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 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
  CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
PODER JUDICIARIO
EDNEY MARCIO DE CARVALHO - 30070955 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço Rua Perequê, 154, 
- VILA GUILHERMINA - PRAIA GRANDE, no dia 02/08/2024 
ás 09:10 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 
e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

MARIA CECILIA SUSSI DE MATOS - 56815291 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço RUA IGUASSU, Nº: 
3178, - VILA MARIN - VOTUPORANGA, no dia 02/08/2024 
ás 08:30 hs, para a realização de perícia médica para fins de 
ingresso, munido de documento de identidade original com foto 

e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

RAMON MEDEIROS DE SOUZA BARNABEL - 210337317 - 
Fica convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 
105, - CENTRO - SOROCABA, no dia 02/08/2024 ás 13:05 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN 
JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

THIAGO SAVIETTO POLLI - 275064384 - Fica convocado(a) a 
comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR HEITOR PENTEADO , 
829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXILIADORA - CAMPINAS, no 
dia 02/08/2024 ás 08:00 hs, para a realização de perícia médica 
para fins de ingresso, munido de documento de identidade ori-
ginal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
PSICOLOGO JUDICIARIO , do(a) PODER JUDICIARIO.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
CESAR SHUNDI IWAMIZU - 230661920 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - TERREO, - BELA 
VISTA - SAO PAULO, no dia 02/08/2024 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNI-
VERSIDADE DE SAO PAULO.

KARINE TEIXEIRA BORRI - 435449564 - Fica convocado(a) 
a comparecer no endereço Rua São João, 300, - ALTO - PIRA-
CICABA, no dia 02/08/2024 ás 11:15 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR , do(a) UNIVERSIDADE 
DE SAO PAULO.

1416 CPH6363 KMHVF31JPRU983234 IMP/HYUNDAI EXCEL GLS CRISTIANE APARECIDA SIMIONATO CARVALHO BANCO DO BRASIL SA
1447 OXJ8213 93XXTGA2WFCE09131 MMC/ASX 2.0 CVT RAFAEL VARGAS COELHO BV FINANC SA C F I
1466 FJP9690 9BD135019E2250999 FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4 JOSE GONCALVES SARMENTO FILHO BV FINANC SA C F I
1561 DVJ7288 9BFBSZGDA7B609007 FORD/KA GL EVA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA 0
1585 LBV7098 9BFZZZFHAVB152151 FORD/FIESTA LUIS ANTONIO CORREA OMNI S A FINC INVEST
1590 EKO5918 9BFZK53A09B126062 FORD/KA FLEX ROSEMEIRE ARAUJO S DINIZ PEREIRA SANTANA SA CRED FIN INV
1630 KKM9641 9BD17834422321943 FIAT/PALIO YOUNG JOSE NATAL DE OLIVEIRA UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S A
1674 BFE4379 9BD146000M8200106 FIAT/UNO FIORINO 1.5 COLOREPLAST IND TING RECUP PLASTICOS LTDA BANCO RURAL SA
1750 DXB4513 9BFZF26P688122077 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX CRISTIANE BRAZ PRADO LISTO SOC CRED DIRETO SA
1752 BPD9332 9BWZZZ30ZNT145662 VW/GOL CL WALMIRA APARECIDA SCHOLZ PEREIRA SANTANA SA CRED FIN INV
1765 FCB9522 9BGJB69Z0DB327453 CHEVROLET/COBALT 1.8 LT ELIANE DE CARVALHO MATOS BCO BRADESCO SA/ THIAGO ANANIAS DE SOUZA MOURA
1802 EYE7502 95PJN81BPCB032075 HYUNDAI/TUCSON GLSB EDER VALERIANO DA SILVA BCO BRADESCO SA
1809 CSS3300 8AFFZZFHA9J273818 I/FORD FOCUS 2.0L HA CLOVIS LORENZETTI PORTOSEG SA CRED FIN INV
1830 LBI1424 9BGSD08ZTTC771033 GM/CORSA SUPER ERENILTON NASCIMENTO REIS BANCO FICSA S/A

ANEXO II - PATIO GRU – GUARULHOS

ITEM PLACA CHASSI MARCA/MODELO PROPRIETÁRIO AGENTE FINANCEIRO, ARRENDATÁRIO OU COMPRADOR
104 ETY6670 9C2KC2500KR046275 HONDA/CG 160 START ESCUDO REAL ORGANIZACAO CONTABIL LTDA EPP AYMORE CRED FIN INV SA
113 FNQ2699 93Y4SRF84KJ462017 RENAULT/LOGAN AUTH 10 UNIDAS SA AYMORE CRED FIN INV SA
119 DIG3200 9BGRD08X03G124517 GM/CELTA 3 PORTAS JUSSARA FABIANA DE OLIVEIRA BANCO FINASA BMC S A
228 BRC4616 9BGSC08WSSC667644 GM/CORSA WIND WANDERLEY BUSCHI ANHEMBI CONS VEIC LTDA
260 CEG4055 9BWZZZ30ZJT022077 VW/GOL CL CARLOS ALBERTO BONANNO DE AZEVEDO OZIO ADRIANO GONCALVES
278 DIR7240 9BD17103242340929 FIAT/PALIO FIRE RENATA FERNANDES DA FONSECA BANCO CIFRA S A
320 EAU0546 9362EN6A98B070553 PEUGEOT/206 SW16 ESCA FX AMIGOS MULTIMARCAS EIRELI ADOLFO FERNANDO PEREIRA
338 CJX8512 9BWZZZ377TP585759 VW/GOL CL 1.6 MI PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S A GIVALDO BATISTA DOS SANTOS
358 EIE6371 95VCA1C599M009780 DAFRA/SPEED 150 MARCELO EDUARDO DE CASTRO IATA ANDERSON JOSE DA SILVA
368 CMD8254 VF7X13E00T13E0068 IMP/CITROEN XANTIA 16VBK JOSE IVONILDO DOS SANTOS JOSE IVONILDO DOS SANTOS / MONEY PLUS S C M E P PORT
376 LCZ4207 9BFBDZFHAYB296604 FORD/FIESTA GL CLASS JOAQUIM MARTINS DOS SANTOS JOAQUIM MARTINS DOS SANTOS
407 DAD7800 ZFA160000R5072437 IMP/FIAT TIPO 2.0 16V VAGNER RICARDO VAGNER RICARDO
435 CQL6882 9BWZZZ30ZGT042280 VW/VOYAGE S ANDRE LUIZ DA CUNHA LUIZ CARLOS DOS SANTOS
459 EQE5H64 94J2XCCE88M028926 SUNDOWN/MAX 125 SED WALMIR ANTONIO BUENO WALMIR ANTONIO BUENO
462 CGO9617 9BGSD08ZTTC808333 GM/CORSA SUPER ANDERSON MARTINS ROSSETO NIVALDO AGOSTINHO DA SILVA
463 MVY8901 9C2ND0910AR024864 HONDA/XRE 300 ANTONIO CARLOS CARVALHO ANTONIO CARLOS CARVALHO
474 FFG2151 3GNAL7EK8CS568452 I/GM CAPTIVA SPORT 2.4 ANDERSON CLAYTON CURVELO LUZ CREDITAS SOC CRED DIRETO
497 EHU2I86 9C2NC4310AR091128 HONDA/CB 300R JEFERSON DE SANTANA FABIANA MOTA FERRO
537 CPZ9745 9BGSC68Z01B103470 GM/CORSA WIND THIAGO APARECIDO DA SILVA MARLI LUCIANA FAUSTINO
542 MRR2167 9C2JC30708R016887 HONDA/CG 125 FAN VALTILDO JORGE DOS SANTOS VALTILDO JORGE DOS SANTOS
561 EQY2795 9BWAB45Z8B4078377 VW/FOX 1.6 PRIME GII JOSE WILSON DOS SANTOS BANCO DIGIMAIS SA
578 DLR9J76 9BGXF19X03C181529 GM/CORSA SEDAN BENEDITA FAGUNDES PEREIRA BRITO BANCO PAN S A
605 RUA3F77 9C2MC4400NR006026 HONDA/CB250F TWISTER CBS GILVAN ALVES MOREIRA GILVAN ALVES MOREIRA
685 DPX3391 9BD15802764737381 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX ZABDI COMERCIO DE COSMETICOS LTDA BCO BRADESCO SA
694 DKY6B99 9BGXF80004C194057 GM/MONTANA JOAO PAULO COSME DE ANDRADE SANTANA SA CRED FIN INV
733 CQR0798 9BD178216V0419634 FIAT/PALIO ED SEBASTIAO FIRMINO VIANA ADM.CONS.S/C LTDA
746 CWH2520 9BFZZZGDAWB597160 FORD/KA FORD LEASING SA ARR MERCANTIL FORD LEASING SA ARR MERCANTIL
768 NTS9B97 9C2NC4310AR037127 HONDA/CB 300R IARA DOS SANTOS SILVA ZENILTON TEIXEIRA FREIRE
787 CMP8358 9BWZZZ23ZLP017467 VW/KOMBI AURELIO GREGORIO DOUGLAS F LIMA
794 DLD8090 9C2MC35004R026856 HONDA/CBX 250 TWISTER LUIZ GOMES DA SILVA LUIZ GOMES DA SILVA
819 CMN3522 BJ442548 VW/FUSCA 1300 NELSON JOSE RUIZ WILLIAN LUZ DA SILVA
841 EMA0101 9BWZZZ30ZNT097262 VW/GOL CL ANTONIO JOSE GOMES DE LIMA EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO
845 FTD3F70 9BGJR75Z0EB280834 CHEV/SPIN 1.8L AT LT ADV WALISON TEIXEIRA BISPO BANCO PAN S A
862 CHW4689 9BD178226T0073796 FIAT/PALIO EDX JOSE APARECIDO VIEIRA DA SILVA JOSE APARECIDO VIEIRA DA SILVA
866 CZI2657 9BD17141412077682 FIAT/PALIO ELX BANCO ITAU BBA SA BANCO FICSA S/A
890 FQM7869 9BGJE6920HB130742 CHEVROLET/COBALT 18A ELI STAFF COLOR IMPRESSAO DIGITAL EIRELI BANCO ITAUCARD SA
903 JGY6574 9BWJB09N87P017388 VW/POLO SEDAN 1.6 ANA PAULA BARROTTE ALBINO GUICHO ANA PAULA BARROTE ALBINO GUICHO
916 DCW6160 9BGSC08Z01C105728 GM/CORSA WIND RODRIGO LUIZ RABELLO BANCO ITAU BBA SA
941 BGQ0933 9BGTC11JLKC103453 GM/CHEVETTE SL JULINDA ALVES BARBOSA DE SOUSA VANESSA DOS SANTOS
979 FRP4990 9BGCS80X0EB245446 CHEVROLET/MONTANA SPORT COMERCIAL DE HORTIFRUTI NOVA CONQUISTA L BANCO SANTANDER SA
985 AOE6313 9BGRZ08907G192694 GM/CELTA 2P LIFE MONICA FERREIRA DA SILVA LEITE BANCO DIGIMAIS SA
990 AMD0577 93W231M2141018638 FIAT/DUCATO MINIBUS ALFREDO QUINTAS AUGUSTO BANCO A J RENNER SA
992 BYE8030 9BD146000S5474746 FIAT/UNO ELETRONIC ANDRE LUIZ COUTO DO NASCIMENTO PAULO LUIZ DEL MATTO JUNIOR
1063 DAR7455 9BGJK19H01B125842 GM/VECTRA GLS GEROLINA MARTINHA DOS SANTOS AYMORE CRED FIN INV SA / IRINEU DOS SANTOS RIBEIRO
1073 CCG1389 9BD146097S5577069 FIAT/UNO MILLE EP CLAUDIO NOE DA ROCHA JUNIOR BV FINANCEIRA S A C F I / SIDNEY MARCIO GONCALVES
1126 DHU0291 9BD17103232311718 FIAT/PALIO FIRE BANCO ITAUCARD SA GLAUCIENE DE LOUSA FELIPE
1156 EVM4849 8AGCN48X0BR276241 I/CHEVROLET AGILE LTZ ROBSON ALMEIDA ALVES WALDEMAR DA COSTA FILHO
1160 BMC4671 9BD146000L3617946 FIAT/UNO CS JEFFERSON NASCIMENTO LIMA CICERO JOSE DA SILVA
1191 DTE1I54 8AP17206LA2057053 I/FIAT SIENA FIRE FLEX ROSEVALDO PATRICIO DOS SANTOS BANCO PAN S A
1209 GFZ6522 9BD341A4XJY524752 FIAT/MOBI EASY AUTO RICCI SA BANCO PAN S A
1257 EFG2313 9BR53ZEC238517500 TOYOTA/COROLLA SEG18VVT VALMIR PEREIRA XAVIER BANCO VOTORANTIM SA
1268 DVJ4319 9C2KC2200KR018539 HONDA/CG 160 FAN MARCOS PEREIRA ROCHA OMNI SA CRED FIN INVEST
1275 FYZ9G79 9BGJB75Z0FB129929 CHEV/SPIN 1.8L MT LT ROBSON LUIZ DE OLIVEIRA BANCO PAN S A
1308 CMJ5525 9BFZZZFHAWB217720 FORD/FIESTA FORD LEASINGFG SA ARRENDAMENTO MERCANTIL FORD LEASINGFG SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
1356 KDH1406 9BD178226V0286913 FIAT/PALIO EDX HERONILDES RODRIGUES GOMES BANCO SANTANDER S A
1421 AZL7C81 93Y4SRD04FJ846894 RENAULT/LOGAN EXPR 1016V CHRISTIAN RAPHAEL SOARES ARAUJO FIDUCIA SOC DE CRED LTDA
1459 CLN1871 9BGSD08ZWWC746753 GM/CORSA SUPER WASHINGTON SANTOS BARROS CREDITAS SOC CRED DIRETO
1541 ETL4831 9BWAA05Z4B4114366 VW/FOX 1.0 GII VALTER DE ALMEIDA BANCO VOTORANTIM SA
1600 FVM2291 9BD17122ZG7591454 FIAT/PALIO FIRE AUTO RICCI SA BANCO A J RENNER SA
1636 DME4702 9BFZF10B758253215 FORD/FIESTA REGIVONE MIRANDA DE ARAUJO SANTANA SA CRED FIN INV
1741 KJO9903 9BWAA05Z894129074 VW/FOX 1.0 MANOEL SOUZA NEVES BANCO DIGIMAIS SA
1769 ETT8102 9BD195112C0155787 FIAT/UNO WAY 1.0 ANDRE LUIZ MORGON BANCO PAN S A
1784 CNM3088 9BFZZZFHAWB231884 FORD/FIESTA ANTONIA DE MORAES RAMOS REAL LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
1819 CSB7064 9BWZZZ373YT062818 VW/GOL 16V FRANCISCO PAULO DA SILVA BANCO SANTANDER SA
1820 EMQ4556 935SLYFYYDB541837 CITROEN/C3 90M ORIGINE LUGUI COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA ME BCO BRADESCO SA
1854 CCE6175 9BG5TE11UGC105286 GM/CHEVETTE SL ERNESTO RUIVO GELLI BANCO PECUNIA SA
1868 CHQ1919 9BGSD68ZVTC618164 GM/CORSA SUPER JOSE AVELAR SILVA BV FINANC SA C F I
1906 AIH5283 9BD178296X0814271 FIAT/PALIO EX JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA BANCO DAYCOVAL SA
2007 LOJ1658 9362A7LZ93W020586 PEUGEOT/206 SELECTION ADRIANA APARECIDA PEREIRA BANCO ITAUCARD SA
2070 DYA3J16 8A1FC0R156L702611 I/RENAULT KGOO EXPRESS16 FIRMINO FERREIRA BISNETO OMNI SA CRED FIN INVEST
2088 DLB9537 9BD195152D0409893 FIAT/UNO VIVACE 1.0 THIAGO FERMINO BCO BRADESCO FINANC SA
2096 DRT3839 9BD15802764739251 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA BANCO ITAU BBA SA
2101 CNW1866 9BD178037V0266126 FIAT/PALIO EL SANDRA REGINA YAMAMOTO SENNA FALCHI BV FINANCEIRA S A C F I
2144 CBC9840 9BFZZZ54ZSB760213 FORD/ESCORT 1.0 HOBBY RUTE SOARES DE CARVALHO BANCO PANAMERICANO S A
2172 FCX7919 9BD17122ZG7605906 FIAT/PALIO FIRE EDNA CERQUEIRA LIMA CREDITAS SOC CRED DIRETO
2206 DWM5286 9BD17106G85017770 FIAT/PALIO FIRE FLEX MARCIA FONSECA DOS SANTOS BANCO DIGIMAIS SA
2297 EVY9904 8AWPB05ZXBA534290 I/VW SPACEFOX GII GILBERTO VICENTE DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
2557 FRV3397 9BD17122LF5985861 FIAT/PALIO FIRE RONALDO GODOY BANCO DAYCOVAL SA
2598 EXI9G46 WDDGF3BW5DA762505 I/M.BENZ C180TURBO MARIA JOSE BERNARDO LUCENA DO CARMO BANCO PAN S A/ ALEX CERVANTES
2690 DIE4507 9BD17302424063261 FIAT/PALIO WEEKEND ELX MAF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME BC ABN AMRO REAL S A
2749 MUE0036 9BFZZZ54ZLB061896 FORD/ESCORT GL RENATO DE SOUZA SHOPCRED PROMOTORA DE VENDAS LTDA
2761 CRE0463 9BGJK19H0XB528239 GM/VECTRA GLS JOAO CARLOS SILVA PATROCINIO VEICULOS EPP AYMORE CRED FIN INV SA
2817 DEL3546 8AP17202516017207 I/FIAT SIENA ELX MAURICIO SIQUEIRA OMNI SA CRED FIN INVEST
2862 BOR2129 9BWZZZ55ZRB515207 VW/LOGUS CL SUDAMERIS ARREND MERCANTIL SA SUDAMERIS ARREND MERCANTIL SA
2899 COI2266 9BFZZZFHAVB129592 FORD/FIESTA MARCOS ANTONIO DE SOUZA BANCO FICSA S/A
2910 MNS3117 9BG116DT0XC926343 GM/BLAZER DLX 4X4 GOLDEN PARK COMERCIO DE VEICULOS LTDA ITAU UNIBANCO SA
2915 CNT5187 9BFZZZGDAWB616153 FORD/KA MARINALVA DAS DORES DE JESUS BANCO ITAUCARD SA
2949 COF4500 93HEJ6540XZ306761 HONDA/CIVIC LX JOAO BRAZ MORAES DE FARIAS BANCO PAULISTA SA
3038 EAU7H75 9BD195152C0154403 FIAT/UNO VIVACE 1.0 COR JESU CARDOSO AYMORE CRED FIN INV SA
3212 FFX3C40 9BFZF55A9D8400267 FORD/FIESTA FLEX EDSON GONCALVES DIAS BANCO DIGIMAIS SA
3271 DDA1285 9BGRD08Z01G117007 GM/CELTA MARINALDO RODRIGUES XAVIER BCO BILBAO VIZCAYA A BRAS
3496 BMD1107 9BGVP19BPPB219293 GM/OMEGA GLS CRISTIANO NOVAIS BV FINANCEIRA S A C F I
3507 DTE7A35 953467234BR109894 VW/13.180 CNM JOSE MARCOS DOS SANTOS BCO BRADESCO SA
3525 DRR6083 9BD17146G62678942 FIAT/PALIO FIRE FLEX ANE CRISTINE SOARES SOROCRED CRED FIN INV SA
3611 BUA9752 9BD146000S5506061 FIAT/UNO ELETRONIC JOAO FRANCISCO LEITE SOBRINHO MAPPIN ADM CONS SC LTDA
3659 AHT6268 9BFZZZFDAWB216842 FORD/FIESTA WILSON MIGNELLA BANCO PANAMERICANO S A
3704 HTV6799 9362MKFWXBB019659 PEUGEOT/207HB XR S WILLIAM DA SILVA CASSIANO SOROCRED CRED FIN INV SA
3797 HHJ1779 9BGRX08F0BG212944 GM/CELTA 2P SPIRIT RENATO ALEXANDRE DE FRANCA BANCO A J RENNER SA

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DO VEÍCULO Nº 10, DE 19 DE JULHO DE 2024
O GERENTE DE PÁTIOS E LEILÕES DA DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E FISCALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 do Decreto estadual nº 59.055, de 9 de abril de 
2013, com fundamento na Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, na Resolução CONTRAN nº 623, de 6 de setembro de 
2016, e na Lei estadual nº 15.911, de 29 de setembro 2015,

RETIFICA
as seguintes informações do edital de notificação de retirada do veículo nº 10, de 19 de julho de 2024, publicado no Diário 

Oficial, no dia 22 de julho de 2024:
ANEXO I - RKR GERENCIAMENTO E SERVICOS LTDA

ITEM PLACA CHASSI MARCA/MODELO PROPRIETÁRIO AGENTE FINANCEIRO, ARRENDATÁRIO OU COMPRADOR
2 CXA7278 ZCFC35701Y5269570 I/IVECO T3510 GCASA MIC EDSON MARQUES BCO BRADESCO SA
8 CMS2101 9C2MC270WVR000319 HONDA/CBX 200 STRADA CLAYTON DA SILVA FERREIRA OMNI S A FINC INVEST
9 CEI1978 9BGJK11VLLB041981 GM/MONZA SL/E 1.8 JOSE MARCIANO LOPES BANCO FICSA S/A
12 BHP4544 9BD146000P8294031 FIAT/FIORINO PICK UP LX MILTON FLORIANO BARBOSA BANCO ITAU SA
13 KHL1674 9BD178237V0250185 FIAT/PALIO EL ADAO LUIZ FERREIRA DE ARAUJO BANCO BMG S A
14 HRF7493 W0L000058S5305241 IMP/GM ASTRA GLS EDMILSON DE ALMEIDA SANTOS BANCO FINASA SA
15 ESV0668 9C2KC1550AR216785 HONDA/CG 150 FAN ESI DIEGO HERMINIO DA SILVA BV FINANC SA C F I
16 CCH0025 9BWZZZ55ZSB724578 VW/LOGUS CLI 1.8 FRANKLIN ROCHA DE SOUSA SAMAVEL AD CONS SC LTDA
17 DRL4200 8AC9036616A940804 I/M.BENZ313CDI SPRINTERF LUIS CARLOS ALVES DA CRUZ BANCO PAULISTA SA
24 DBO8459 9BGSC19Z01C134924 GM/CORSA WIND MARIA ANDREA RAMOS CASTILHO ME BANCO DAYCOVAL SA
25 DDB1436 9BGSC08Z01C188977 GM/CORSA WIND BANCO ITAULEASING SA BANCO ITAULEASING SA
30 BUS5288 9BFXTNCF3WDB86274 FORD/CARGO 1415 TUBOFIL TREFILACAO SA CREFISA SA CRED FIN INV
32 DGM9095 9C2JC30303R800082 HONDA/CG 125 CARGO RICHARD SANSEVERINO BANCO DO BRASIL SA
33 CDD0616 3VW1931HLSM311183 I/VW GOLF GLX LUCIANO FRANCISCO DA SILVA BANCO ITAU SA
37 CGG0964 9BG124ARVTC900846 GM/S10 2.2 S JOSE QUARTO DE OLIVEIRA BORGES CIA BANDEIRANTE CFI
44 AJO2022 9BWLB41J7Y4038440 VW/GOLF 2.0 KADETTE COMERCIO DE VEICULOS PECAS E ACESSORIOS LTDA EPP BANCO BRADESCO S A
53 CMU7830 9BWZZZ379VT068761 VW/PARATI CL 1.6 MI VENICE VEICULOS E PECAS LTDA VENICE VEICULOS E PECAS LTDA
59 CFR9116 9BWZZZ30ZEP051141 VW/VOYAGE JOAO AUGUSTO DE LIMA SHOPCRED PROMOTORA DE VENDAS LTDA
64 DNX8063 9C2JC30708R020211 HONDA/CG 125 FAN EDER CARLOS ESPACINI ALMP COMERC DE MOTOS E VEIC LTDA EPP
66 DTW7039 9BD25504578787706 FIAT/FIORINO IE DIVIER EMPRESA NACIONAL DE TRANSPORTES L C N V R SERV DE REPRE CONS DE INFOR E COM DE VEIC LTDA
73 CIL8218 9BWZZZ379VT081165 VW/PARATI CLUB AILTON LUIS LUCAS BONALUMI BANCO FINASA SA
74 DDB3704 9BD15808814216828 FIAT/UNO MILLE SMART VITALINO MENDES DA SILVA BANCO SANTANDER BRASIL SA
80 MQW9938 9BD25504568785547 FIAT/FIORINO IE DATASAT TELECOMUNICACOES LTDA BANCO FINASA SA
181 OQU8543 9BFZF55A4E8023820 FORD/FIESTA FLEX OSLAM DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA AYMORE CRED FIN INV AS / OSLAM DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
203 DJC5956 9BGSN19E05B166480 GM/CLASSIC SPIRIT BFB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL AYMORE CRED FIN INV SA/ BEATRIZ APARECIDA DA SILVA
216 CAH4712 9BD255303S8458307 FIAT/FIORINO IE WLADEMIR JOSE DEZOPI BCO SUDAMERIS BRASIL SA
248 CRO5219 9BD278072Y2716248 FIAT/STRADA WORKING ELETRICA SANTA MARIA LTDA ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL SA
314 DAX8624 9BD27801222785892 FIAT/STRADA WORKING ROGERIO MAYER CAVALCANTE BCO BRADESCO FINANC SA/
331 EZF1339 9BD195102C0239692 FIAT/UNO VIVACE 1.0 THIAGO ORAGGIO SOUZA LOCADORA EPP BCO PANAMERICANO SA
352 MTM5845 9BGRD48X03G161439 GM/CELTA 5 PORTAS ANTUNES COMERCIO DE VEICULOS LTDA BCO BRADESCO FINANC SA
359 CMJ7410 9BGSD19ZWWC764087 GM/CORSA SUPER CLEBER AUGUSTO GALVAO FRANCA BV FINANCEIRA S A C F I
393 HIU2458 9BWAA05W19P012778 VW/GOL 1.0 GIV MARCELO NUNES BEZERRA BANCO PAN S A
438 EMV2868 9BGXM75N0AC207138 GM/MERIVA PREMIUM ANDERSON LUIZ HERRERA ME CAIXA ECON FEDERAL
455 DDH7221 9BWCA05X61P065921 VW/GOL 16V PLUS MARILDA NARDI AMERICANO DE CASTRO AYMORE CREDITO FIN E INVESTIMENTO S A
470 DZI9913 9BFZF10A788215219 FORD/FIESTA FLEX MARIA DAS DORES MACHADO DA SILVA CIFRA SA CRED FIN INV
500 ENM4213 9BD15802AA6389534 FIAT/UNO MILLE ECONOMY LAPENNA CAR LTDA BANCO ITAÚ BBA AS / ROGERIO FERREIRA
504 DTE5041 9BD25504998850272 FIAT/FIORINO FLEX MAXIMA ESCOLTA DE CARGAS EXCEDENTES LTDA ME BANCO DO BRASIL SA / MAXIMA ESCOLTA DE CARGAS EXDENTES LTDA
507 EVY2404 9BD15802AC6577122 FIAT/UNO MILLE ECONOMY INOX PRIMER LTDA ME CAIXA ECON FEDERAL / INOX PRIMER LTDA ME
509 ANE7128 9BD17103G62678043 FIAT/PALIO FIRE FLEX LAPENNA COMERCIO DE VEICULOS LTDA PAULO HENRIQUE MUNOZ PEREIRA
513 PWP7B57 9BHBG51DBFP438662 HYUNDAI/HB20 1.6A COMF THAYNA BARBOSA DA SILVA BANCO VOTORANTIM SA / THAYNA BARBOSA DA SILVA
525 LRT0882 9BD17146752556633 FIAT/PALIO FIRE BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL BRASIL SA MOISES BRANCO VEICULOS ME
559 EBM7994 935FCKFV88B544996 CITROEN/C3 GLX 14 FLEX ANA PAULA DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA / MARIA APARECIDA DA SILVA
563 CQR9061 9BFZZZGDAWB582591 FORD/KA AILTON LUIS LUCAS BONALUMI MARCCON CON NAC SC LTDA / AILTON LUIS LUCAS BONALUMI
581 DAM3650 9BD25504418698400 FIAT/FIORINO IE LARISSA LEAO ALMEIDA BV FINANCEIRA S A C F I / VIA BRASIL EXPRESS SERVICOS DE ENTREGA
612 FPO2662 9BGJC75E0GB121386 CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ ADRIANA ROGERIA FORNAZIERI NOBRE DA SILVA BV FINANC SA C F I/ GERALDO PEREIRA NUNES
614 FQN1006 93HGE88709Z103976 HONDA/FIT EX FLEX SARAH REGIANNE SANTOS BANCO DO BRASIL SA/ SARAH REGIANNE SANTOS
621 ONX9419 9C6KG0660F0041968 YAMAHA/YS150 FAZER ED FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS TOP AUTO PEÇAS USADAS LTDA
638 CKI6054 9BWZZZ377VP606668 VW/GOL MI VANDA DE SOUZA DALVA AUXILIADORA GOMES
653 DOR0040 9BD119107B1072302 FIAT/DOBLO 1.4 RUIZ E RUIZ INFORMATICA E TELEFONIA LTDA BCO BRADESCO SA / RUIZ E RUIZ INFORMATICA E TELEFONIA LTDA
655 DLO9332 9C2HA07005R805921 HONDA/C100 BIZ MARIA MARINEIDE ALVES MARIA MARINEIDE ALVES
683 DII2894 93YLB06152J331413 RENAULT/CLIO RN 1.0 16V MARIA DE LOURDES PERES AYMORE CRED FIN INV SA / LEANDRO DE JESUS SANTOS
690 JEH6123 9BGSE19NTTC700913 GM/CORSA GL 1.6 ANTONIO SOTONYI FILHO OMNI SA CRED FIN INVEST / ANTONIO SOTONYI FILHO
720 EPZ6477 9BFZF55P3B8072703 FORD/FIESTA 1.6 FLEX ANA ROSA SILVA OLIVEIRA CANIZELA BANCO A J RENNER SA
735 DAP2366 9BFBSZFDA1B343686 FORD/FIESTA GL IVANEIDE DE ARAUJO SILVA BANCO DAYCOVAL SA
789 CLQ0622 KN3HNS8D1TK013920 IMP/ASIA TOWNER VBR JOSIAS DE LIMA FINANCEIRA ALFA SA CFI
800 DZX5702 93YLSR0RH8J974205 RENAULT/LOGAN AUT 1016V MARCIA FELIPE DA SILVA SANTANDER LEASING SA ARREND MERCANTIL
831 DAB5094 9C6KE0100Y0015706 YAMAHA/YBR 125E OSMAR WANDERLEY LUCIANO BANCO INTERCAP SA
856 EBP0038 9BD19250R83071840 FIAT/STILO SPORTING FLEX NELSON DONIZETI BANDEIRA AYMORE CRED FIN INV SA
860 APL3156 9BWKB05ZX84079214 VW/FOX 1.6 PLUS EVANILSON CORREIA DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA
983 DBO6965 9BGTT08C0YB182198 GM/ASTRA GL JOSE DOS SANTOS BANCO DAYCOVAL SA
1170 DQI8399 9BGRZ08906G107754 GM/CELTA 2P LIFE CIA ITAULEASING DE ARR MERCANTIL BANCO FINASA SA
1177 EUY6962 9BWAA05W6CP006661 VW/GOL 1.0 GIV ROMILDO PACHECO MATHEUS BANCO A J RENNER SA
1240 GHH8749 9C2ND1110JR106748 HONDA/XRE 300 WILLIAM GUEDES IZAQUIEL OMNI SA CRED FIN INVEST/ MATEUS ROCHA AMORIM
1275 FEI0C18 9C2KF2210HR100757 HONDA/PCX 150 DLX RAFAEL MOREIRA DA SILVA AYMORE CRED FIN INV SA/ALESSANDRA OLIVEIRA DE PAUL
1398 FFP0584 8A1CB8W05CL230741 I/RENAULT CLIO CAM 10H3P JOSE MOURA DE SOUZA FILHO MONEY PLUS S C M E P PORT
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3914 BPN2785 9BGKT08KSRC317472 GM/KADETT GL PONTUAL LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL PONTUAL LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTI
3954 AKJ3477 9BGRD08X03G106843 GM/CELTA 3 PORTAS CARLA SILVA DE SOUZA SANTANA SA CRED FIN INV
4039 DYS1308 9C2MC35008R008678 HONDA/CBX 250 TWISTER ANTONY BRUNO FERRAZ CASTRO OMNI SA CRED FIN INVEST
4070 DPL9008 9BD19240R73057066 FIAT/STILO FLEX TRIXCAR MULTIMARCAS LTDA BANCO PAN S A
4185 DYA3B01 9BWKA05ZX84018500 VW/FOX 1.0 LINDOMAR PAIXAO SILVA BANCO VOTORANTIM SA
4186 CCH4176 9BWZZZ30ZSP100391 VW/GOL 1000 MANOEL ALVES DOS SANTOS BCO MARTINELLI SA
4384 EYC6729 9BGRG08F0CG172850 CHEVROLET/CELTA 1.0L LS LAUDELINO DOS SANTOS OLIVEIRA BANCO A J RENNER SA
4388 BUI7803 9BGLK19BTSB302166 GM/VECTRA GLS MARCOS ROBERTO DOS SANTOS AYMORE CREDITO FIN E INVESTIMENTO S A
4498 CTT0436 9C2HA0710YR201727 HONDA/C100 BIZ ES LUIZ ANTONIO GALLEGO CONS NAC HONDA LTDA
4558 PWM3942 9BWDB45U7GT011123 VW/VOYAGE TL MB ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS CREDITAS SOC CRED DIRETO
4585 ENC0903 9BGXH68P0AC189070 GM/CORSA HATCH MAXX BRUNO ALVES FERNANDES BANCO VOTORANTIM SA
4610 FFI7I61 9532M52P7CR253171 VW/MASCA GRANMINI O ER DE BRITO TRANSPORTES ME BCO BRADESCO SA
4639 MKP8007 9BGRG08F0DG153980 CHEVROLET/CELTA 1.0L LS LUIS CARLOS DOS SANTOS BANCO DIGIMAIS S.A.
4640 PFF2817 9C6KE1520B0068183 YAMAHA/FACTOR YBR125 K ZAQUEU DE OLIVEIRA SOUZA BANCO PANAMERICANO S.A
4647 PXG6036 9BFZH55J8G8301535 FORD/KA SEL 1.5 HA COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA AYMORE CRED FIN INV SA
4695 QZM7A36 9C2KC2200NR126948 HONDA/CG 160 FAN ROGERIO MARTINS DE ARAUJO BANCO PAN S.A
4696 QUM4C44 9C6RG5010L0032311 YAMAHA/FZ25 FAZER RODRIGO FERREIRA BARBOSA AYMORE CRED. FINAN. E INVEST. S.A
4774 BZN5628 9BD146000H3221080 FIAT/UNO CS SEVERINO PEDRO DE MELO BANCO ZOGBI SA
4776 DVP2677 9C2KC08207R009923 HONDA/CG 150 TITAN ESD BRUNO CARLOS TONELLI SANTANA SA CRED FIN INV
4792 CPP5708 9BGSD19ZXWC654931 GM/CORSA SUPER FRANCISCO HUMBERTO DE SOUSA BESERRA CIFRA SA CRED FINANC INV
4883 FCL0984 9BHBG51CAKP951540 HYUNDAI/HB20 1.0M COMFOR LEANDRO DA SILVA FREITAS BANCO PAN S A
4907 NQQ2241 9C2KC15209R007370 HONDA/CG 150 TITAN ES EVERTON CARLOS CARDOZO MOTOCEDRO - COMERCIAL DE MOTOS LTDA
5015 DFT7014 9BWCA05Y22T144083 VW/GOL SPECIAL FATIMA CRISTINA DE OLIVEIRA BANCO CIFRA S A
5029 BRJ9914 1FMDU32X4RUD81063 IMP/FORD EXPLORER XLT4X2 MARCELLO DE SOUZA NOSSA CAIXA NOSSO BCO SA
5036 FDQ5J00 9C2KC1680DR400398 HONDA/CG150 FAN ESDI EDUARDO FERNANDES DOS SANTOS OMNI SA CRED FIN INVEST
5103 PMR0704 9BWDB45U7GT003247 VW/VOYAGE TL MB FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO BANCO PAN S A
5113 OPD7638 9BD195152D0444041 FIAT/UNO VIVACE 1.0 NELSON IZIDORO FERREIRA BANCO PAN S A
5140 DCK1320 9BWZZZ373YT177177 VW/GOL 16V MARINA VEICULOS LTDA REAL LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
5157 DCD5137 9BFBSZFHA1B356544 FORD/FIESTA GL FRANCISCO BRAZ DA SILVA CONPROF ADM CONS SC LTDA
5171 GGT8D21 9C2KC2200LR107429 HONDA/CG 160 FAN SEVERINA GERTUDES DA SILVA BANCO PAN S A
5184 DXT5649 9BD27808A87011706 FIAT/STRADA TREK CE FLEX DAIANY DA SILVA PEREIRA OMNI SA CRED FIN INVEST/ DANIEL PIRES DOS SANTOS NETO
5210 FKO2D50 93Y5SRD6DFJ798111 RENAULT/SANDERO STEP 16R COMERCIAL CORREIA DA SILVA LTDA ME ADM CONS SICREDI LTDA
5247 EVQ6D58 9BFZF55A8C8217828 FORD/FIESTA FLEX NAYARA DE SOUZA OLIVEIRA TSAI OMNI SA CRED FIN INVEST
5310 DUB0791 9BWFF07X78P004745 VW/KOMBI FURGAO ANDRE DE SOUZA JACINTHO BANCO PAN S A
5364 OLZ6295 9BWAB45U4DT119844 VW/GOL 1.6 ISABEL CRISTINA ADRIANO BANCO DIGIMAIS SA
5385 GFD0C40 9C2KC2200GR057318 HONDA/CG 160 FAN ESDI ANA PAULA ALVES CARDOSO AYMORE CRED FIN INV SA
5429 ELK1737 94DTBAL10AJ341185 NISSAN/LIVINA 18SL RAFAELOS BORDADOS LTDA BANCO PAN S A
5519 BLS4649 9BWZZZ30ZGT009155 VW/PARATI GLS FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS BCO MARTINELLI SA
5563 DWK8617 9BGRZ08907G277323 GM/CELTA 2P LIFE THAIS DE OLIVEIRA CORDEIRO OMNI SA CRED FIN INVEST
5586 EKD6467 9C2KC2210KR048613 HONDA/CG 160 TITAN JEFFERSON DE OLIVEIRA ALVES BANCO PAN S A
5603 BIA9889 9BD146000N3846213 FIAT/UNO S 1.5 WALFELETRICA COMERCIAL LTDA FINANCEIRA ALFA SA CFI
5671 DMF9265 93HGD17604Z115777 HONDA/FIT LXL THIAGO GUILHERME VIEIRA DE SOUZA AYMORE CRED FIN INV SA
5676 CCG1430 9BD159000S9126141 FIAT/TEMPRA OURO 16V APARECIDO DOS REIS MACHADO NOSSA CAIXA NOSSO BCO SA
5759 AYU8812 93Y4SRD6EFJ408227 RENAULT/LOGAN EXPR 16 R AMAURI QUINTAS FIGUEIREDO BANCO DIGIMAIS SA
5831 CIT2810 VF7N2J900S0J91464 IMP/CITROEN ZX20 BR 16 V ALBERTO CARDARELLI BCO BILBAO VIZCAYA A BRAS
5870 DUC6735 9362CKFW97B003001 PEUGEOT/206 14 PRESEN FX JOSE APARECIDO DA SILVA BANCO PAN S A
5915 AVG0751 9BWAA05U2DP003305 VW/GOL 1.0 ALBERTO OLIVEIRA SILVA SOROCRED CRED FIN INV SA
5993 CMU9289 9BD178016V0244165 FIAT/PALIO ED REAL LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL BRUNO PASSOS
5998 DMV9C52 93YBB01054J497831 RENAULT/CLIO AUT 16 16VH JEFFERSON CLEITON MARQUES ALMEIDA BANCO VOTORANTIM SA
6006 FBX0060 LJ12FKS22E4500688 I/JAC J5 ARI APARECIDO DE LIMA AYMORE CRED FIN INV SA

ANEXO III - PÁTIO MANFREDI – GUARULHOS

ITEM PLACA CHASSI MARCA/MODELO PROPRIETÁRIO AGENTE FINANCEIRO, ARRENDATÁRIO OU COMPRADOR
1 FGQ6724 9C6SEB510H0000313 YAMAHA/NEO 125 DIEGO LEON DE CARVALHO ROSEMEIRE DOLORES DE OLIVEIRA SEGURA
3 CVG0839 9C2KC08607R014701 HONDA/CG 150 SPORT WALTER CELIO VAZ GABRIEL MANOEL RAIMUNDO DO ROSARIO SILVA
7 CNU6B62 9BD178226V0466942 FIAT/PALIO EDX JOSEMIR FRANCISCO DA SILVA MARIA JOSE DE JESUS BARROS
14 AKZ4G28 9BGRD08X03G207175 GM/CELTA 3 PORTAS MARJORIE AGUIDO DE OLIVEIRA LARISSA VIANA DA SILVA / SANTANA SA CRED FIN INV
15 AAW4250 9BD25504428712541 FIAT/FIORINO IE JACQUELINE CARVALHO DEL RE BANCO FINASA SA

10.177, de 30-12-98 (DOE, Seção I, de 31-12-98), que, aos 20 dias 
do mês de abril do ano de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 
68030 D8 e instaurado procedimento sancionatório nº 2984/2023 
em face de AUTO POSTO PORTAL MORRO VERDE LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ/CPF sob o nº 14.093.349/0001-20, tendo em vista que a 
empresa cometeu as seguintes irregularidades: Conforme docu-
mento de fiscalização DF nº 975.000.2234.615156, lavrado em 
14/06/2022 e resultados de Relatórios de Ensaios elaborados pelo 
IPT, o autuado acima qualificado, atuando no ramo de comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores, praticava as 
seguintes condutas irregulares. 1 - Embora sem autorização outor-
gada pela ANP, comercializava ao público consumidor os combus-
tíveis Gasolina C Comum, Etanol Hidratado Comum e Óleo Diesel 
S10, infringindo, assim, o artigo 39, inciso VIII, da Lei Federal 
8.078/90, c/c artigo 6º, inciso I, da Resolução nº 41/13, da Agência 
Nacional do Petróleo (ANP), por colocar no mercado de consumo 
produtos em desacordo com as normas expedidas pelo órgão 
oficial competente. 2 - Comercializava o combustível Gasolina C 
Comum em desconformidade com as especificações estabelecidas 
pela Agência Nacional do Petróleo (ANP), descritas a seguir, infrin-
gindo, assim, o artigo 18, § 6º, inciso II, da Lei Federal nº 8.078/90 
– Código de Proteção e Defesa do Consumidor: 2.1 - Gasolina 
C Comum (Relatório de Ensaio IPT-SP/FC01261/2022 - nº lacre 
099564) - Amostra não conforme com a Resolução ANP nº 807 
de 23/01/2020 (DOU 27/01/2020) - Regulamento Técnico ANP nº 
3/2013; Resolução CIMA nº 1/15 e Portaria MAPA nº 75/2015, por 
apresentar os seguintes parâmetros: a) "Teor de Etanol" - Resulta-
do: 37% (Especificação = 26% a 28%, Tolerância = 25% a 29%). 
Por tais condutas, fica o autuado sujeito à sanção prevista nos 
art. 56, I e 57 da Lei 8.078/90, sem prejuízo das demais sanções 
previstas no art. 56 da referida Lei. A pena poderá ser atenuada 
ou agravada, conforme o previsto no artigo 44 da Portaria Nor-
mativa Procon nº 0229, publicada no D.O.E.S.P. em 23/12/2022. O 
Autuado poderá, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir 
do quinto dia útil subsequente à publicação deste edital, oferecer 
defesa e/ou impugnação ao valor da receita estimada dirigidas à 
Diretoria de Assuntos Jurídicos (DAJ) da Fundação Procon – SP, 
situada à rua Barra Funda, nº 930, 4º andar, sala 406, Barra 
Funda, São Paulo/SP, CEP 01152-000, conforme art. 63, III, da Lei 
Estadual nº. 10.177, de 30-12-98, e Portaria Normativa Procon 
nº. 229/22. Para impugnar a receita bruta estimada, o Autuado 
deverá apresentar documento que comprove sua receita mensal 
bruta nos termos do art. 33, da Portaria Normativa Procon nº. 
229/22. Efetuando o pagamento da multa no prazo de 15 dias 
contados a partir do quinto dia subsequente à publicação deste 
edital (conforme art. 31, caput e incisos I e II, respectivamente, da 
Portaria Normativa Procon nº. 229/22), haverá redução de 30% 
(trinta por cento) do valor, caso ocorra o pagamento à vista; ou 
20% (vinte por cento), caso ocorra o pagamento parcelado, no 
prazo de vencimento do primeiro boleto bancário, obedecidos os 
limites e condições estabelecidos pelo § 1º, do art. 31, da referida 
Portaria. As intimações de despachos e decisões, durante e ao final 
do processo, serão feitas por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, Poder Executivo, seção I.

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE METROLOGIA LEGAL 
E DE FISCALIZAÇÃO
 Centro de Produtos Pré-Medidos
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: CM HOSPITALAR S.A
CNPJ: 12.420.164/0019-86
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 08/08/2024
Horário do Exame: 14h
Produto: “HASTES FLEXIVEIS 138 Un” da marca “PIQUITUCHO”
Termos de coleta: 1261319
Local das coletas: ROLDÃO AUTO SERVIÇO COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA
Endereço das Coletas: R. do Manifesto, 1183 - São Paulo /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empre-

sa notificada, que deverá comparecer munido de documento de 
identidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e 
RG, em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizan-
do-o a retirar documentos e dar destino ao produto referente ao 

Destaca-se que, por meio do Despacho nº CPC-168/62/23, 
de 08 de dezembro de 2023, publicado no DOE de 12 de dezem-
bro de 2023 (fls. 70/72), no qual foram analisadas as defesas 
preliminares apresentadas pelos defensores de ambos os acu-
sados, foram consignados os nomes de todas as testemunhas 
por ele arroladas, ou seja, era de conhecimento dos defensores, 
desde o início do processo, que as testemunhas eram comuns.

Além disso, no curso do processo, o próprio Dr. João Carlos 
Campanini rogou pela substituição de uma das testemunhas 
por ele arroladas, o que foi deferido pelo Oficial Presidente (fls. 
126 e 130/133).

Ademais, em 25 de junho de 2024, foi agendada a presente 
audiência, ocasião em que ficou consignado na ata que nesta 
data seria realizada a oitiva da última testemunha arrolada pela 
defesa e, em seguida, os interrogatórios de ambos os acusados, 
documento este que foi assinado também pelo Dr. Rodrigo Del 
Cid Roxo, OAB/SP Nº 379.508, o qual é integrante do escritório 
do já nominado defensor do Sd PM Fileto e o representou naque-
le ato, instando destacar que tal ata foi publicada via DOE, em 
27 de junho de 2024 (fls. 166 e 177).

Assim, evidente que se trata de rogo protelatório e tumul-
tuário, o qual deve ser INDEFERIDO conforme inteligência do 
parágrafo 2o do artigo 135 das I-16-PM.

Foi concedida carga digital completa dos autos (excetuan-
do-se somente o conteúdo sob sigilo) ao Dr. Bruno Montibeller 
Lucio de Campos, OAB/SP Nº 487.282.

O Dr. Bruno Montibeller Lucio de Campos, OAB/SP Nº 487.282, 
requereu prazo para verificar junto à testemunha 3º Sgt PM 
933991-4 Fábio da Silva Torquato (da reserva) se, em razão do 
ocorrido, este ainda terá condições de depor no presente processo, 
o que foi DEFERIDO prazo de até 03 (três) dias para se manifestar.

Ao Sr. Escrivão:
Publique-se via DOE e adote as medidas de praxe para 

próxima audiência.
Junte-se certidão de objeto e pé do processo-crime corre-

lato, bem como cópia de sentença e acórdão, caso existam, e 
Assentamentos Individuais e Notas de Corretivo atualizadas.

A presente sessão se encerrou às 16h58. Eu, Oficial Presi-
dente, que digitei.

 EDITAL - INTIMAÇÃO
PAD-12/62/23
INTIMAÇÃO nº CPC - 110 / 62 / 24
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar II, 

nos autos do PAD Nº CPC-12/62/23, notifica o i Dr. Bruno Salla 
Rodrigues, OAB/SP Nº 274.270, defensor do Sd PM 180066-3 
TIAGO CAVALCANTE DE MELO, do 38º BPM/M, do contido no 
DESPACHO Nº CPC-081/62/24, conforme segue:

1. O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 
em epígrafe intima o Dr. Bruno Salla Rodrigues, OAB/SP Nº 
274.270, defensor do Sd PM 180066-3 TIAGO CAVALCANTE DE 
MELO, a tomar conhecimento do despacho que segue:

1.1. Foi juntada aos autos a documentação requerida pelo cau-
sídico, quais sejam, os dados das pesquisas de consultas no SIOPM e 
PRODESP, bem como ao sistema detecta/muralha paulista;

1.2. Assim, nos termos do § 7º do artigo 164 das I-16-PM, 
em até 05 (cinco) dias, o causídico deverá apresentar memoriais.

2. Ao Sr. Escrivão:
2.1. Publique, via DOE.
 INTIMAÇÃO - EDITAL
CD Nº CPC-39/62/22
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina II, nos 

autos do CD Nº CPC-39/62/22, notifica o Dr. Ivândaro Alves 
da Silva OAB/SP 372.632, do contido no Despacho Nº CPC-
109.62.24, conforme abaixo: DESPACHO Nº CPC-78/62/24:

1. Referente ao Conselho de Disciplina Nº CPC-39/62/22, 
ao qual respondem o 3º Sgt PM 152096-2 Thiago Dutra Costa e 
Sd PM 139354-5 Rogério Garcia Moura, delibero o que segue:

1.1. Após sanear os autos do processo regular em epígrafe, 
foi constatado que houve desistência da oitiva de três das cinco 
testemunhas arroladas pelo nobre Defensor constituído pelo 3º 
Sgt PM 152096-2 Thiago Dutra Costa, conforme consta em Ata 
de audiência do dia 27/05/24, fl. 323;

1.2. Assim, manter o agendamento do dia 02/08/2024 às 
09h30 na sede do CPC (Rua Ribeiro de Lima, nº 140, Bom Retiro, 
São Paulo/SP) na sala designada para audiências, para a oitiva 
das testemunhas de defesa: Cap PM 116679-4 Alessandro Fran-
cisco da Silva e 1º Sgt PM 101830-2 Marcel França dos Santos;

1.3. Solicitar a apresentação das testemunhas militares aos 
respectivos Comandantes;

1.4. Solicitar a apresentação dos acusados aos respectivos 
Comandantes;

1.5. Informar o Comandante do 1º Ten PM 193306-0 Fer-
nando Castilho de Melo, do 46ºBPM/M, sobre o cancelamento 
de sua oitiva em 02/08/24;

1.6. Cientificar o Defensor constituído do 3º Sgt PM 
152096-2 Thiago Dutra Costa Dr. Ivândaro Alves da Silva, OAB/
SP 372.632, via Diário Oficial do Estado (DOE) para ciência do 
teor do presente Despacho;

1.7. Cientificar o Defensor Dativo do Sd PM 139354-5 Rogé-
rio Garcia Moura, o 1º Sgt PM 127152-A William de Lima Viera 
do teor do presente Despacho.

2. Demais medidas de praxe.
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 EDITAL - INTIMAÇÃO
DESPACHO Nº CPC-080/63/24
REF: PAD Nº CPC-024/63/22
Como Presidente do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-

NAR Nº CPC-24/63/22, INTIMO o Dr Charles dos Santos Cabral 
Rocha, OAB/SP nº 344.179, Defensor constituído da Sd PM 
161992-6 TACIANI DA COSTA RODRIGUES, do 23º BPM/M, acu-
sada no PAD nº CPC-024/63/22, para que tome conhecimento de 
que cópia da Sentença do processo-crime correlato nº 0800827-
05.2022.9.26.0040, Feito nº 099529/2022, foi encartada aos 
autos, motivo pelo qual o patrono dispõe do prazo suplementar 
de 05 (cinco) dias para complementação dos memoriais, se 
assim desejar, prazo este que se transcorrido in albis, será pre-
sumido que a defesa nada tem a acrescentar, passando-se, por 
conseguinte, à fase de relatório.

À Escrivã, Subten PM Dulcinéa:
Intimar a defesa do teor do presente despacho por meio de 

publicação em DOE.
Junte-se aos autos.
 EDITAL - INTIMAÇÃO
O Presidente do CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPC-

16/63/23, NOTIFICA o Dr. Luiz Pereira Nakaharada, OAB/SP nº 
398.844 e Dr Filipe Molina Ferreira, OAB/SP nº 420.566 defen-
sores constituídos pelo Cb PM 134146-4 Francisco dos Santos 
Costa, do 13º BPM/M, e o Dr. Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP 
nº 404.967, defensor constituido pelo Sd PM 140807-A Antonio 
Noronha Barboza, do 9º BPM/M, acerca das deliberações conti-
das na ata da audiência realizada em 31 de julho de 2024, na 
Sede do Comando de Policiamento da Capital, conforme segue

ATA DE AUDIÊNCIA Nº CPC-62/63/24
Às 09h48min do dia trinta e um do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e quatro, na sede do Comando de Policiamento 
da Capital, na sala designada para as sessões do Conselho de 
Disciplina de Portaria nº CPC-16/63/23, presentes o Maj PM 
Daniel Prado Palma, Oficial Presidente, o Cap PM Antenor Righetti 
Junior, Oficial Interrogante e nesta sessão atuando também como 
escrivão, e o Cap PM Alexandre Rodrigues da Silva, Oficial Relator, 
presente o acusado, Cb PM 140807-A Antônio Noronha Barboza, 
do 9º BPM/M, devidamente representado por seu defensor consti-
tuído, Dr. Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP nº 404.967, AUSEN-
TE o Cb PM 134146-4 Francisco dos Santos Costa, do 13º BPM/M, 
embora estivesse ciente e recebido o Oficio de sua apresentação 
(fls. 366), todavia, devidamente representado por seu defensor 
constituído Dr. Luiz Pereira Nakaharada, OAB/SP nº 398.844, que 
não se opôs ao prosseguimento da sessão.

termo de coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/
proprietário, deverá levar cópia do contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de seu produto
Empresa: REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A
CNPJ: 60.560.349/0002-90
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data dos exames: 08/08/2024
Horário do Exame: 09h
Produto: “SAL-100 g” da marca “CISNE”
Termos de coleta: 1261315
Local das coletas: HM SUPERMERCADOS LTDA
Endereço das Coletas: R. Afonso Braz, 431 - São Paulo /SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da empre-

sa notificada, que deverá comparecer munido de documento de 
identidade e procuração ou carta de preposição indicando nome e 
RG, em papel timbrado e assinada por um responsável, autorizan-
do-o a retirar documentos e dar destino ao produto referente ao 
termo de coleta citado, ou, no caso de o representante ser o sócio/
proprietário, deverá levar cópia do contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Logística
 DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180
PROCESSO SANCIONATÓRIO Nº DL-002/15/22-

-(SEI-057.00030702/2024-20).
DESPACHO Nº DL–054/13.3/24
ASSUNTO: RECEBIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO.
ATO DO DIRETOR DE LOGÍSTICA
1. Recebo o Recurso Administrativo interposto pela empresa 

WR7 ELETROMECANICA E FACILITIES DO BRASIL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 36.505.460/0001-19, em face da decisão que 
lhe infligiu a penalidade de multa e impedimento de licitar e 
contratar, nos autos do Processo Sancionatório nº DL-002/15/22, 
o qual apurou a falha na execução do contrato com a Polícia 
Militar do Estado de São Paulo.

2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso 
interposto em 25 de julho de 2024, via e-mail, atribui-lhe os 
efeitos suspensivo e devolutivo.

3. A Divisão de Finanças deverá realizar a publicação do 
ato em DOE.

 DIRETORIA DE LOGÍSTICA UGE 180.180
SEÇÃO DE DESPESAS
COMUNICADO
DIRETORIA DE LOGÍSTICA: REASSUMIU a função de Diri-

gente da UGE 180.180 - Diretoria de Logística, em 31 de 
julho de 2024, o CORONEL PM WAGNER GIURNI GOMES, RG 
17.121.674, CPF 127.596.148-75.

 Diretoria de Educação e Cultura
 Escola Superior de Soldados Coronel PM Eduardo 

Assumpção
 Na qualidade de Oficial Encarregado do Processo Admi-

nistrativo Exoneratório (PAE), instaurado através da Portaria 
nº DP-25/423/24 em desfavor do Sd PM 2ª Cl 231424-0 Victor 
Alvarenga Mattos dos Santos, notifico o Advogado Dr. Clauder 
Corrêa Marino, OAB/SP nº 117.665, Defensor do Policial Militar, 
a comparecer às 09h do dia 09 de agosto de 2024,

na Escola Superior de Soldados "Cel PM Eduardo Assump-
ção", sito à Avenida Dr. Felipe Pinel, 2859 - Pirituba - São Paulo 
SP, para a oitiva do estagiário, que será realizada por vídeo con-
ferência, nos termos do inciso I do §4º do artigo 57 das I-16-PM.

PAULO MARCONI OLIVEIRA PASSOS
1° Ten PM Encarregado
 Diretoria de Pessoal
 Presídio da Polícia Militar Romão Gomes
 EDITAL
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
PRESÍDIO DA POLÍCIA MILITAR “ROMÃO GOMES”
SEÇÃO DE POLICIA JUDICIÁRIA MILITAR E DISCIPLINA
INTIMAÇÃO
O Oficial Encarregado do PD nº PMRG-013/04/24, em que 

figura como increpado o Cb PM 148450-8 Willian Jorge Demé-
trio, do efetivo do PMRG, INTIMA, neste ato, a Dra. Flavia Maga-
lhães Artilheiro, OAB/SP nº 247.025, a conhecer da redesignação 
da AIJ que se encontrava agendada para ocorrer às 10h30min 
do dia 01 de agosto de 2024, para que COMPAREÇA em 07 de 
agosto de 2024, às 10h, na Avenida Tenente Júlio Prado Neves, 
nº 451, Jardim Tremembé, São Paulo - Capital, CEP: 02370-000, 
Telefones: (11) 2206-4480, na Sala do Oficial Logística (P/04) 
do Presídio Militar "Romão Gomes", para exercer o direito a 
ampla defesa e contraditório na Audiência de Instrução e Julga-
mento e interrogatório do acusado DO procedimento disciplinar 
referenciado.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
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 EDITAL – INTIMAÇÃO
PAD Nº CPC- 08/62/23
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar, nos 

autos do PAD Nº CPC-08/62/23, notifica o Dr. João Carlos 
Campanini, OAB/SP Nº 258.168 e Dr. Bruno Montibeller Lucio 
Campos OAB/SP 487.282 do contido na Ata de Audiência Nº 
CPC-60/62/24, conforme abaixo:

Às 15h00 do dia 31 de julho de 2024, no Comando de 
Policiamento da Capital, na sala designada para as sessões 
do Processo Administrativo Disciplinar, presente o Cap PM Eloi 
Gonçalves Ascenco, Oficial Presidente.

Presente o Dr. Bruno Montibeller Lucio Campos, OAB/SP Nº 
487.282, defensor do Cb PM 162078-9 Vinicius Simões Marques, 
do 4º BPM/M, e o Dr. Rodrigo Del Cid Roxo, OAB/SP Nº 379.508, 
defensor ad hoc do Sd PM 156338-6 Gianluca Fileto, do 49º 
BPM/M, em razão da ausência do defensor, no lugar do Dr. João 
Carlos Campanini, OAB/SP 258.168.

Não houve audiência em razão da ausência da testemunha 
da defesa 3º Sgt PM 933991-4 Fábio da Silva Torquato, da 
reserva, o qual informou nesta data que tio faleceu (atestado 
às fls. 198/199).

Os advogados foram cientificados que as cartas precatórias 
aportaram nos autos (fls. 183/185 e 191/194).

Em relação à petição do Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP 
Nº 258.168, defensor do Sd PM Fileto, que aportou nos autos, 
por meio da qual pleiteou a substituição de 3 das testemunhas 
comuns ao coacusado Cb PM Vinícius e que já foram ouvidas 
no presente feito, o pedido foi INDEFERIDO por este Oficial 
Presidente pelos motivos que seguem.

As I-16-PM trazem previsão para substituição de teste-
munha de defesa no caso de não localização das indicadas, 
conforme o parágrafo único do artigo 136, o que não se aplica 
no caso sob lentes, já que foram todas ouvidas, como indicado 
pelo próprio defensor.

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 Edital de Citação
A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do 

Consumidor, por meio da Assessoria de Controle e Processos, faz 
saber, nos termos do art. 34, parágrafo único da Lei Estadual nº 
10.177, de 30-12-98 (DOE, Seção I, de 31-12-98), que, aos 29 dias 
do mês de março do ano de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 
59669 D8 e instaurado procedimento sancionatório nº 2711/2023 
em face de NEGOCIECOINS INTERMEDIACAO E SERVICOS ONLINE 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 20.692.244/0001-90, tendo 
em vista que a empresa cometeu as seguintes irregularidades: 
Conforme reclamação registrada na Fundação Procon/SP sob o 
nº nº 35.001.003.19.1237533, Auto de Notificação nº 05186-D8, 
lavrado no dia 07/02/2020 e resposta ao referido Auto de Notifi-
cação com documentos, a empresa acima qualificada, atuante no 
mercado de consumo de intermediação e agenciamento de serviços 
e negócios na internet como exchanges de criptomoedas (bitcoin), 
praticou as seguintes irregularidades que contrariam o Código de 
Defesa do Consumidor. 1. Não ofereceu atendimento adequado 
e seguro no acesso de transações de exchanges de criptomoedas 
(bitcoin) realizadas em sua plataforma que permitiu a ocorrência 
de fraude por terceiros, conforme informou a resposta ao Auto de 
Notificação n.º 05186-D8. Tal procedimento não é condizente com 
a prestação de serviço adequado e seguro que razoavelmente se 
espera em situações desta natureza, infringindo, dessa forma, o 
artigo 20, § 2º, da Lei 8078/90, por má prestação de serviço. 2. 
Em virtude da reclamação registrada na Fundação Procon/SP, sob 
a FA nº 35.001.003.19.1237533, que versa sobre a não realização 
de saques solicitados pelo consumidor, para elucidação dos fatos, 
foi lavrado, em 07/02/2020, o Auto de Notificação nº 05186-D8, a 
fim de que a empresa apresentasse esclarecimentos e documen-
tos acerca da reclamação apresentada por consumidor, a saber: 
"2) Ainda de acordo com a reclamação supracitada, apresentar 
cópia do contrato de prestação de serviços, regras para saques e 
pagamentos, entre outras informações cabíveis e necessárias para 
esclarecimento da questão". Contudo, a empresa não apresentou 
os esclarecimentos e documentos solicitados no "item 2" por este 
órgão de defesa do consumidor, infringindo, assim, o artigo 55, § 4º, 
da Lei Federal nº 8.078/90 - Código de Proteção e Defesa do Con-
sumidor, por deixar de prestar informações sobre questões de inte-
resse dos consumidores solicitadas no referido auto de notificação, 
inviabilizando a verificação de eventual conduta lesiva aos mesmos. 
3. Conforme a reclamação registrada na Fundação Procon/SP, sob 
a FA nº 35.001.003.19.1237533, a autuada não disponibilizou o 
saque dos valores investidos em ativos de criptomoedas (bitcoins) 
para o consumidor, conforme o saldo disponível de 1,25505 (BTC), 
infringindo, assim, o artigo 39, V, da Lei Federal n. 8.078/1990 - 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, por exigir vantagem 
manifestamente excessiva do consumidor. Por tais condutas, fica o 
autuado sujeito à sanção prevista nos artigos 56, inciso I, e artigo 
57, da Lei nº. 8078/90, sem prejuízo das demais sanções previstas 
no artigo 56 da referida Lei. A pena poderá ser atenuada ou agrava-
da, conforme o previsto no artigo 44 da Portaria Normativa Procon 
nº 0229/2022, publicada no D.O.E.S.P. em 23/12/2022. O Autuado 
poderá, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do quinto 
dia útil subsequente à publicação deste edital, oferecer defesa e/
ou impugnação ao valor da receita estimada dirigidas à Diretoria 
de Assuntos Jurídicos (DAJ) da Fundação Procon – SP, situada à rua 
Barra Funda, nº 930, 4º andar, sala 406, Barra Funda, São Paulo/SP, 
CEP 01152-000, conforme art. 63, III, da Lei Estadual nº. 10.177, de 
30-12-98, e Portaria Normativa Procon nº. 229/22. Para impugnar 
a receita bruta estimada, o Autuado deverá apresentar documento 
que comprove sua receita mensal bruta nos termos do art. 33, da 
Portaria Normativa Procon nº. 229/22. Efetuando o pagamento da 
multa no prazo de 15 dias contados a partir do quinto dia subse-
quente à publicação deste edital (conforme art. 31, caput e incisos 
I e II, respectivamente, da Portaria Normativa Procon nº. 229/22), 
haverá redução de 30% (trinta por cento) do valor, caso ocorra o 
pagamento à vista; ou 20% (vinte por cento), caso ocorra o paga-
mento parcelado, no prazo de vencimento do primeiro boleto ban-
cário, obedecidos os limites e condições estabelecidos pelo § 1º, do 
art. 31, da referida Portaria. As intimações de despachos e decisões, 
durante e ao final do processo, serão feitas por meio de publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Poder Executivo, seção I.

A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor, por meio da Assessoria de Controle e Processos, faz 
saber, nos termos do art. 34, parágrafo único da Lei Estadual nº 
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ído dos acusados Cb PM 975485-7 Élcio Barros Baptista e Cb 
PM 109346-A Jair da Silva Júnior, e o Dr. Adilson Pinheiro dos 
Santos, OAB/SP nº 430.427, defensor constituído do acusado Cb 
PM 109584-6 Diogo Peres Pereira, para fazerem vistas dos autos 
e a comparecerem no dia 29 de agosto de 2024, às 09h00min, 
na sala de audiências do 2º Conselho Permanente de Disciplina 
do CPM, situada na Praça Cel. Fernando Prestes, nº 115, Bom 
Retiro – São Paulo/SP, Telefone nº (11) 3327-7073, prédio dos 
Conselhos Permanentes de Disciplina do CPM, a fim de acom-
panharem a audiência de auto de qualificação e interrogatório 
dos acusados.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPO-

LITANA SEIS
Comunicado
O Dirigente da Subfrota do Comando de Policiamento 

de Área Metropolitana 6 da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo DESIGNA como fiscal do Contrato nº CMM-008/40.2/20 
para o Serviço de Gestão do Abastecimento de Combustível e 
Outros Serviços, por meio do Cartão Magnético das viaturas do 
CPA/M-6-Comando de Policiamento de Área Metropolitana Seis, 
o 2º Ten PM 123997-0 Thiago Henrique Prenzler e como subs-
tituto eventual o Cap PM 980294-A Emerson Marques Lisboa.

Comunicado
O Dirigente da Subfrota do Comando de Policiamento de 

Área Metropolitana 6 da Polícia Militar do Estado de São Paulo 
DESIGNA como fiscal do Contrato nº CMM-008/40.2/20 para o 
Serviço de Gestão do Abastecimento de Combustível e Outros 
Serviços, por meio do Cartão Magnético das viaturas do 6º 
BPM/M-Sexto Batalhão de Polícia Militar Metropolitana, o 1º Ten 
PM 965339-2 Nilson dos Anjos e como substituto eventual o Cap 
PM 118530-6 Anésio Gonzaga Ferreira de Lima Júnior.

Comunicado
O Dirigente da Subfrota do Comando de Policiamento de 

Área Metropolitana 6 da Polícia Militar do Estado de São Paulo 
DESIGNA como fiscal do Contrato nº CMM-008/40.2/20 para o 
Serviço de Gestão do Abastecimento de Combustível e Outros 
Serviços, por meio do Cartão Magnético das viaturas do 10º 
BPM/M-Décimo Batalhão de Polícia Militar Metropolitana, o 
1º Ten PM 146901-A Natália Senziani Pisani Fernandes e como 
substituto eventual 1º Ten PM 119638-3 Kacio dos Santos 
Cordeiro.

Comunicado
O Dirigente da Subfrota do Comando de Policiamento 

de Área Metropolitana 6 da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo DESIGNA como fiscal do Contrato nº CMM-008/40.2/20 
para o Serviço de Gestão do Abastecimento de Combustível e 
Outros Serviços, por meio do Cartão Magnético das viaturas 
do 24ºBPM/M-Vigésimo Quarto Batalhão de Polícia Militar 
Metropolitana, o 1º Ten PM 974835-A Ricardo Silva Bravo e 
como substituto eventual o 1º Ten PM 990297-0 Clóvis José 
da Silva Junior.

Comunicado
O Dirigente da Subfrota do Comando de Policiamento 

de Área Metropolitana 6 da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo DESIGNA como fiscal do Contrato nº CMM-008/40.2/20 
para o Serviço de Gestão do Abastecimento de Combustível e 
Outros Serviços, por meio do Cartão Magnético das viaturas do 
30ºBPM/M-Trigésimo Batalhão de Polícia Militar Metropolitana, 
o 1º Ten PM 106163-1 Myleidy Pereira da Silva e como substituto 
eventual o 1º Ten PM 180231-3 Caíque Verissimo Cardoso.

Comunicado
O Dirigente da Subfrota do Comando de Policiamento de 

Área Metropolitana 6 da Polícia Militar do Estado de São Paulo 
DESIGNA como fiscal do Contrato nº CMM-008/40.2/20 para o 
Serviço de Gestão do Abastecimento de Combustível e Outros 
Serviços, por meio do Cartão Magnético das viaturas do 6º 
BAEP-Sexto Batalhão de Ações Especiais de Polícia, 1º Ten PM 
118073-8 Adelson Mota de Oliveira Junior e como substituto 
eventual o 1º Ten PM 141765-7 Vlamir Teixeira Junior.

 10º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Cel. PM 
Bertholazzi - Santo André

 O Chefe da Seção PJMD do 10º BPM/M, Cap PM Leonardo 
Vazquez de Lucena cientifica o ilustríssimo Dr. Cassiano Araújo 
de Lima, inscrito na OAB/SP 502.453, defensor legalmente 
constituído do 1º Ten PM 147692-A Leonardo Athila Rodrigues 
Borghi, à época dos fatos pertencente ao 31ºBP/M, atualmente 
integrante do 10º BPM/M, da decisão final proferida nos autos 
do PD nº 31BPMM-054/06/24 no qual foi punido com 03 (três) 
dias de Permanência Disciplinar e abre o prazo recursal de 05 
(cinco) dias a contar da data desta publicação, ficando os autos 
a disposição na sede do 10º BPM/M para vistas/carga do nobre 
causídico se assim desejar.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 4 - 
Bauru
 31º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Ourinhos
 1. O Presidente do Conselho de Disciplina 31BPMI-

001/13/24, o qual tramita pelo 31º BPM/I, em que figura como 
acusado 1º Sgt PM 130486-A Fernando Antônio Ferreira, NOTI-
FICA o defensor constituído Dr. João Carlos Campanini – OAB/
SP 258.168, com escritório sito à Avenida Mal. Eurico Gaspar 
Dutra, 1402 São Paulo/SP, para que apresente defesa preliminar 
conforme Artigo 134 das I-16 PM, sendo o prazo para entrega 
da defesa preliminar de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Despacho.

2. Ao analisar às alegações apresentadas pelo defensor, em 
29 de julho de 2024, que solicita novo prazo para apresentação 
da defesa preliminar, devido ter sido constituída pelo acusado 
para atuar neste feito somente em 26 de julho de 2024 (sexta-
-feira) para a apresentação desta e o tempo ser exíguo para 
analisar os autos e apresentá-la acolho tal argumento, abrindo-
-se novo prazo de 05 (cinco) dias para apresentação da defesa 
preliminar e caso não haja apresentação desta no prazo ora 
ofertado, será nomeado novo defensor para regular prossegui-
mento dos feitos, tudo conforme Artigo 134 das I-16 PM.

3. Conforme peticionado pelo defensor, foi disponibilizado 
cópia digital dos autos, por meio eletrônico, ficando também 
estes a disposição em Cartório e caso necessite realizar vistas ou 
solicitar carga, a fim de garantir o direito de ampla defesa e con-
traditório ao militar do Estado, em qualquer fase deste Conselho 
de Disciplina, deverá se dirigir até a Sede do 31º BPM/I, situado 
na Avenida Domingos Perino, 1055, Vila Perino, Ourinhos/SP.

 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 24º Batalhão de Polícia Militar do Interior - São João 

da Boa Vista
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR NOVE
24º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR Nº 24ºBPMI-010/16/24
N O T I F I C A Ç Ã O
Na qualidade de Encarregado do Inquérito Policial Militar 

nº 24BPMI-010/16/24, NOTIFICO seus bastantes procuradores: 
Dr. João Carlos Campanini, inscrito na OAB/SP sob o número 
258.168, sócio administrador da Oliveira Campanini Advogados 
Associados, com escritório em São Paulo - Capital, na Avenida 
Mal. Eurico Gaspar Dutra, 1402, Santana, CEP 02239-010, bem 
como o Dr. Giovanne Campos Ferreira, OAB/SP nº 387.294, 
com o propósito de informar que ocorrerá na sede da Segunda 
Companhia de Polícia Militar do Vigésimo Quarto Batalhão 
do Interior, situada na Avenida Renato Pistelli, 1200, Jardim 
Alvorada, município de Casa Branca/SP, a oitiva dos policiais 

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 9 - Capital
 EMENTA
PD Nº 38BPMM-13/261/24
Procedimento Disciplinar - Aprovação de ato – Ato do Cmt 

Pol Área M-9:
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 38BPMM-

13/261/24, o presente feito foi arquivado pelo reconhecimento 
da existência de irregularidades que acarretaram na anulação 
do procedimento disciplinar (Adv. Dr. Arthur de Oliveira Melo – 
OAB/SP nº 462.617).

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-008/23/24
INTIMAÇÃO
O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPM-008/23/24 

INTIMA o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP nº 258.168, 
defensor constituído do Cb PM 122777- 7 Fabricio Apolinário 
de Souza, do CPA/ M8, para comparecer no dia 06 de agosto 
de 2024, às 14h00min, na sala de audiências do 2º Conselho 
Permanente de Disciplina do CPM, situada na Praça Cel Fernan-
do Prestes, nº 115, Bom Retiro – São Paulo/SP, Telefone nº (11) 
3327-7073, prédio dos Conselhos Permanentes de Disciplina do 
CPM, a fim de acompanhar a audiência de inquirição da teste-
munha da Defesa. (Nº CPM–064/20/24)

 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº CPM-

002/23/24
EDITAL - INTIMAÇÃO Nº CPM–061/20/24
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 

CPM-002/23/24 INTIMA o Dr. André Thomaz da Silva– OAB/SP 
nº 481.842, defensor constituído do acusado Sd PM 194730-3 
Raul Alves dos Santos, do 20º BPM/M, para comparecer no dia 
22 de agosto de 2024, às 09h00min, na sala de audiências do 2º 
Conselho Permanente de Disciplina do CPM, sito na Praça Cel. 
Fernando Prestes, nº 115, Bom Retiro – São Paulo/SP, Tel: (11) 
3327-7073, prédio dos Conselhos Permanentes de Disciplina 
do CPM, ou a participar à sessão por videoconferência, assim 
como desejar, a fim de participar da audiência de Testemunha 
da Administração Pública, acrescentando que o link para acesso 
a audiência será enviado no e-mail do causídico.

 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-018/23/24
EDITAL - INTIMAÇÃO Nº CPM–063/20/24
O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPM-018/23/24 

INTIMA o Dr. Émerson Lima Tauyl, OAB/SP 362.139, defensor 
constituído pelo 2º Sgt PM 105682-4 Alex Sandro Santos Cruz, 
do 20ºBPM/M, e a Dra. Karem Ornellas Riccetti, OAB/SP 227.174, 
defensora constituída pelo 1º Sgt 109613-3 Alan Crivellaro Crivella-
ro, do 6º BPM/M, a comparecerem no dia 27 de agosto de 2024, às 
14h00min, na sala de audiências do 2º Conselho Permanente de 
Disciplina do CPM, situada na Praça Cel. Fernando Prestes, nº 115, 
Bom Retiro – São Paulo/SP, Telefone nº (11) 3327-7073, prédio dos 
Conselhos Permanentes de Disciplina do CPM, a fim de acompanha-
rem a audiência das testemunhas da administração.

 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-023/23/24
EDITAL - DESPACHO Nº CPM-129/20/24
1. Em 30JUL24, aportou na Divisão Administrativa do 2º 

CPDis, via e-mail, o requerimento apresentado pelo Dr. Ivanildo 
José dos Santos Filho, OAB/SP nº 451.266, defensor constituído 
pelo Cb PM 960097-3 Gustavo Eboli Machado, do CPM, o qual, 
em síntese, requereu o deferimento do seguinte rol de testemu-
nhas de defesa:

1.1. Senhora Mariana Mota Eboli Machado;
1.2. Maj PM Fabiano Cunha de Melo, do CAv PM;
1.3. Cb PM Vanessa Rodrigues da Silva, do CPM;
1.4. Cb PM Vanderlei Vieira Roberto, do COPOM.
2. É a síntese do necessário, da qual passo a decidir:
2.1. defiro o rol de testemunhas de defesa apresentado pelo 

douto Advogado;
2.2. em razão do esgotamento das datas oportunas da 

agenda dos Conselhos de Disciplina do CPM, INTIMO o Dr. Iva-
nildo José dos Santos Filho, OAB/SP nº 451.266, defensor consti-
tuído do Cb PM 960097-3 Gustavo Eboli Machado, do CPM, para 
comparecer no dia 22 de agosto de 2024, às 14h30min, na sala 
de audiências do 2º Conselho Permanente de Disciplina do CPM, 
sito na Praça Cel Fernando Prestes, nº 115, Bom Retiro – São 
Paulo/SP, Tel: (11) 3327-7073, prédio dos Conselhos Permanen-
tes de Disciplina do CPM, a fim de participar da audiência de 
inquirição de testemunha da Administração.

 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-026/23/23
EDITAL - DESPACHO Nº CPM-127/20/24
1. Em 30 de julho de 2024, aportou na Divisão Administra-

tiva do 2º CPDis duas petições subscritas pelo Dr. João Carlos 
Campanini, OAB/SP 258.168, defensor constituído do 3º Sgt PM 
139756-7 Caio da Silva Regis, do 36° BPM/M;

1.1. na primeira petição o douto Advogado substabeleceu, 
com reservas de iguais poderes outorgados pelo acusado, o Dr. 
Álvaro Batista de Lima, OAB/SP nº 483.982, requerendo que as 
intimações sejam procedidas em nome de ambos os Advogados;

1.2. na segunda petição, em sede de diligências finais, o 
douto Advogado requereu o que segue:

1.2.1. A juntada pela Administração Pública da cópia inte-
gral e, devidamente atualizada, do assentamento individual do 
acusado (elogios e punições);

1.2.2. A juntada pela Administração Pública de cópia inte-
gral das avaliações de desempenho anual as 6 (seis) últimas;

1.2.3. A juntada pela Administração Pública das cópias 
das Notas de Boletim Interno, que registram as condecorações, 
medalhas, láureas de mérito pessoal e semelhantes (demonstrar 
a personalidade positiva do militar acusado);

1.2.4. A juntada pela Administração Pública do Processo Crime 
Correlato na íntegra, em trâmite perante à Justiça Comum;

1.2.5. A juntada pela Administração Pública do Livro de 
Controle do P/4 do 33º BPM/M, no período de 01/12/2020 a 
30/01/2021, referente a Carga Pessoal de Arma do acusado;

1.2.6. A expedição de Ofício pela Administração Pública ao 
Departamento Estadual de Trânsito se São Paulo (DETRAN – SP) 
para informar o(s) veículo(s) de propriedade do acusado, vítima 
e testemunhas, nos anos de 2020 a 2021.

2. É a síntese do necessário, passo a decidir.
2.1. Defiro os requerimentos contidos nos subitens 1.1., 

1.2.1. a 1.2.3., 1.2.5. e 1.2.6.;
2.2. Indefiro o requerimento contido no subitem 1.2.4., visto 

que o douto Advogado peticionante também é o defensor cons-
tituído nos autos do Processo Crime correlato, podendo, assim, 
realizar o download da íntegra do referido Processo, junto ao sis-
tema e-SAJ do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
e, posteriormente, encaminhar o arquivo em mídia digital, reque-
rendo a sua juntada aos autos do presente Conselho de Disciplina.

2.3. Com fundamento no Artigo 164, § 2º, das I-16-PM, os 
membros do Conselho deliberaram, de Ofício, pela realização de 
diligência junto ao 33º BPM/M, no intuito de solicitar ao Coman-
dante daquela Unidade o fornecimento de cópias das páginas do 
Livro de Controle da Reserva de Armas, referentes aos dias 23, 
24 e 25 de dezembro de 2020.

 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-012/23/23
EDITAL - DESPACHO Nº CPM-129/20/24
1. O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPM-

012/23/23, tendo em vista a adequação da agenda de audiência 
do 2º Conselho Permanente de Disciplina, redesigna a audiência 
agendada para dia 27 de agosto de 2024, às 09h00, ocorrerá no 
dia 29 de agosto de 2024, às 09h00min, deste modo INTIMO o 
Dr. Fellipe Vinicius Silva, OAB/SP nº 461.621, defensor constitu-

142525-A Edson Henrique Junqueira Vieira da Conceição, 1º 
Ten PM 143855-7 Cinthia Sayuri Castro Kanashiro Palotti, Cb 
PM 162521-7 Lucas Alcântara Porto e Sd PM 153233-2 Renan 
Santos de Mello, o que foi feito.

O Defensor constituído e o acusado informaram que o acu-
sado assinou e encaminhou pedido de exoneração a pedido do 
acusado dia 25/07/2024, razão pela qual solicitou a dispensa do 
acusado das audiências futuras, sendo deferido.

Junte-se cópia da Portaria do Cmt G PM PM$-001/1.2/24, 
de 16 de julho de 2024, que dispõe sobre o prote de material 
bélico na PMESP.

A próxima audiência para inquirição da testemunha de 
acusação do civil Diego dos Santos Ribeiro, será em 30 de de 
agosto de 2024, às 09h, neste CPC, do que saem intimados o 
defensor e acusado.

Intimação nº CPC-117/64/24, de 31/07/24
  EDITAL - INTIMAÇÃO
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina nº 

CPC-09/64/24, INTIMA a Drª. Karem Ornellas Riccetti, OAB n° 
227.174, defensora constituído do Sd PM 146809-0 Jefferson 
Busch Louzada, e a Drª. Lorena Montanari Millam, OAB/SP 
261.068 defensora do Sd PM 155796-3 Marcos Fernando de 
Godoi Rhein, acusados no processo regular em epígrafe, para 
tomar conhecimento de que:

Fica alterada a audiencia para as oitivas das duas teste-
munhas da administração Cap PM 960414-6 André Eduardo 
Trevisan, e Cap PM Mariana Terra Jensen, que seria realizada 
no dia 03 para que ocorra no dia 16 de setembro de 2024, às 
14:30h, na sede do Comando de Policiamento da Capital, sito à 
rua Ribeiro de Lima, 140, Bom Retiro, São Paulo - SP.

Intimação nº CPC-118/64/24, de 31/07/24.

O Presidente iniciou a audiência com a leitura da exordial, 
prosseguindo-se a inquirição das testemunhas da defesa: o 2º 
Sgt PM 126309-9 Sidnei Ferreira Dourado, do 37ºBPM/M, do 2º 
Sgt PM 123186-3 Murilo Leandro Navarro, do 8ºBPM/I, ambos 
na modalidade videoconferência, e do Cb PM 11386-A Daniel 
Magalhães do 1ºBPM/M, de modo presencial, o que foi feito.

As partes saem cientes que a próxima audiência para 
inquirição das testemunhas da Defesa, o Cb PM 136321-2 
Renato Torquatto da Cruz, do 16ºBPM/M e do Sd PM 140326-5 
Wellington Lima Fernandes da Silva, do 37ºBPM/M, está agen-
dada para o dia 04 de outubro de 2024, às 09h30min, na Sede 
deste Comando de Policiamento da Capital.

A presente audiência encerrou-se às 11h00min.
 Conselho Permanente de Disciplina 4
  EDITAL/INTIMAÇÃO
PAD Nº CPC-12/64/24
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 

CPC-12/64/24, INTIMA o Dr. Mauro da Costa Ribas Junior, 
OAB/SP 400.995, defensor constituído pelo Sd PM 170821-0 
Diego Silva da Costa, do 3º BPM/M, da ATA abaixo na íntegra, 
conforme segue:

Em 29/07/2024, na sede do CPC, situado na Rua Ribeiro 
de Lima, 140, 2º andar – Bom Retiro – São Paulo/SP, presente 
o Presidente Cap PM Jonatha de Farias, o acusado, Sd PM 
170821-0 Diego Silva da Costa, do 3º BPM/M, foi dispensado a 
pedido do seu defensor constituído, Dr. Mauro da Costa Ribas 
Junior, OAB/SP 400.995, que tambem se retirou antes do inicio 
da sessão, sendo nomeado o 3º Sgt PM 149324-8 Cugolo, como 
defensor “ad hoc”.

A audiência iniciou às 09h, com a leitura da Portaria para 
a inquirição das testemunhas da Administração 1º Ten PM 

 Comando de Policiamento de Área Metropolitana 2 - Capital
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 2
UGE 180 186
DESPACHO Nº CPAM2-017/041/24 - Reajuste do Contrato de Reprografia Corporativa do CPA/M-2
1. Nos termos do §8º do artigo 65 da Lei Federal 8666/93, despacho o reajuste referente ao Contrato CPAM2 nº 010/041/23 de 

prestação de serviço de Impressão e Reprografia Corporativa realizada na sede do CPA/M-2 e Unidades Subordinadas, pela empresa 
LC PRINT IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ sob nº 11.478.152/0002-00, 
conforme previsto nos § 3º e 4º da Cláusula 7ª do contrato em epígrafe.

2. Utilizou-se como base para o reajuste dos preços, o índice acumulado entre os meses de JUNHO2023 a JUNHO2024 (Presta-
ção de Serviço em Geral), cuja variação foi de 2,925800%, conforme disponibilizado no simulador de reajuste de preços do Banco 
Central do Brasil - Calculadora do Cidadão, obtendo-se os seguintes resultados:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS APÓS REAJUSTE DE PREÇOS DE SERVIÇO DE REPROGRAFIA CORPORATIVA

ITEM SIAFÍSICO DESCRIÇÃO QTDE MÁQUINAS CÓPIAS P/B CÓPIAS COLORIDAS VALOR FIXO 
POR MÁQUINA

VALOR DO CENTO 
DE CÓPIA PB

VALOR DO CENTO 
DE CÓPIA COLOR

VALOR MENSAL 
DO EQUIPAMENTO TOTAL

01 00017406-8  MULTIFUNCIONAL P/B 13  3.000 0 R$ 110,79 R$ 3,233 R$ 0,00 R$ 207,78 R$ 2.701,14
02 00016682-0 MULTIFUNCIONAL COLOR 09  0 700 R$ 121,60 R$ 0,00 R$ 29,725 R$ 329,68 R$ 2.976,12

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 5.668,26

3. Considerando que os valores fixos por equipamento para os itens 1 e 2, bem como o custo por cento das cópias coloridas 
apresentados na tabela acima, encontram-se superiores aos contidos na Tabela de Preços Referenciais do CadTerc de JULHO/2023, 
assim foi necessário realizar tratativas junto à empresa para os devidos ajustes. Com a anuência da empresa, esta UGE adequou 
os preços contratados em conformidade aos parâmetros estabelecidos no Caderno de Terceirizados, resultando nos seguintes 
montantes:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS APÓS REAJUSTE DE PREÇOS DE SERVIÇO DE REPROGRAFIA CORPORATIVA CONFOR-
ME CadTerc.

ITEM SIAFÍSICO DESCRIÇÃO QTDE MÁQUINAS CÓPIAS P/B CÓPIAS COLORIDAS VALOR FIXO 
POR MÁQUINA

VALOR DO CENTO 
DE CÓPIA PB

VALOR DO CENTO 
DE CÓPIA COLOR

VALOR MENSAL 
DO EQUIPAMENTO TOTAL

01 00017406-8  MULTIFUNCIONAL P/B 13  3.000 0 R$ 94,61 R$ 3,233 R$ 0,00 R$ 191,60 R$ 2.490,80
02 00016682-0 MULTIFUNCIONAL COLOR 09  0 700 R$ 99,02 R$ 0,00 R$ 16,76 R$ 216,34 R$ 1.947,06

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 4.437,86

4. O presente contrato passa a vigorar com o valor mensal de R$ 4.437,86 (quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais e 
oitenta e seis centavos), a contar dos serviços prestados no mês de JUNHO/2024. Atendendo ao disposto na tabela de preços do 
Caderno de Serviços Terceirizados – Volume 14, de julho/23, que serve como referência para a compatibilidade da composição de 
custos dos itens de serviço mencionados na planilha descritiva do parágrafo anterior, e assim permanece sendo mais vantajoso 
para a Administração.

5. Diante do exposto, determino que o Chefe Seç DOC da UGE 180186 que providencie a elaboração do apostilamento do 
Contrato CPAM2 nº 010/041/23 e da nota de empenho para fins atualização dos atos administrativos e pagamento à empresa 
contratada.

São Paulo, 19 de julho de 2024.
ANTONIO THOMAZELLI JUNIOR
Coronel PM - Dirigente da UGE 180.186
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 2
UGE 180 186
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº CPAM2-010/041/23
REFERÊNCIA: SERVIÇO DE REPROGRAFIA - PROCESSO CPAM2 Nº 2023035019-7
CONTRATANTE: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: LC PRINT IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ nº 11.478.152/0002-00
OBJETO: Prestação de serviço de Impressão e Reprografia Corporativa destinada à sede do CPA/M-2 e Unidades Subor-

dinadas.
Em conformidade com as disposições contidas no §8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, pelo presente Termo de Apostila-

mento foram reajustados os valores atinentes à prestação de serviço de Impressão e Reprografia Corporativa realizada na sede do 
CPA/M-2 e Unidades Subordinadas. O reajuste foi efetuado com base no índice acumulado entre os meses de JUNHO de 2023 e 
JUNHO de 2024 (Prestação de Serviço em Geral), cuja variação foi de 2,925800%, conforme CALCULADORA CIDADÃO, disponível 
no site do Banco Central, obtendo-se os seguintes resultados:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS APÓS REAJUSTE DE PREÇOS DE SERVIÇO DE REPROGRAFIA CORPORATIVA

ITEM SIAFÍSICO DESCRIÇÃO  QTDE MÁQUINAS CÓPIAS P/B CÓPIAS COLORIDAS VALOR FIXO 
POR MÁQUINA

VALOR DO CENTO 
DE CÓPIA PB

VALOR DO CENTO 
DE CÓPIA COLOR

VALOR MENSAL 
DO EQUIPAMENTO TOTAL

01 00017406-8  MULTIFUNCIONAL P/B 13  3.000 0 R$ 110,79 R$ 3,233 R$ 0,00 R$ 207,78 R$ 2.701,14
02 00016682-0 MULTIFUNCIONAL COLOR 09  0 700 R$ 121,60 R$ 0,00 R$ 29,725 R$ 329,68 R$ 2.976,12

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 5.668,26

Considerando que os valores fixos por equipamento para os itens 1 e 2, bem como o custo por cento das cópias colo-
ridas apresentados na tabela acima, encontram-se superiores aos contidos na Tabela de Preços Referenciais do CadTerc de 
JULHO/2023, assim foi necessário realizar tratativas junto à empresa para os devidos ajustes. Com a anuência da empresa, esta 
UGE adequou os preços contratados em conformidade aos parâmetros estabelecidos no Caderno de Terceirizados, resultando 
nos seguintes montantes:

ITEM SIAFÍSICO DESCRIÇÃO  QTDE MÁQUINAS CÓPIAS P/B CÓPIAS COLORIDAS VALOR FIXO 
POR MÁQUINA

VALOR DO CENTO 
DE CÓPIA PB

VALOR DO CENTO 
DE CÓPIA COLOR

VALOR MENSAL 
DO EQUIPAMENTO TOTAL

01 00017406-8  MULTIFUNCIONAL P/B 13  3.000 0 R$ 94,61 R$ 3,233 R$ 0,00 R$ 191,60 R$ 2.490,80
02 00016682-0 MULTIFUNCIONAL COLOR 09  0 700 R$ 99,02 R$ 0,00 R$ 16,76 R$ 216,34 R$ 1.947,06

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 4.437,86
PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 53.254,32

De acordo com a tabela descritiva de custos anterior, o valor mensal do contratado foi ajustado para R$ 4.437,86 (quatro 
mil quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos), passando a vigorar a contar de junho/24, em conformidade 
com a tabela de valores do CadTerc de junho/2023. A despesa orçamentária para o exercício de 2024 será de R$ 31.065,02 
(trinta e um mil sessenta e cinco reais e dois centavos) e para o exercício de 2025 R$ 26.627,16 (vinte e seis mil seiscentos e 
vinte e sete reais e dezesseis centavos) ocorrerá por conta do PTRES 180.402, Programa de Trabalho: 06122181949920000 de 
serviços terceirizados, Unidade Gestora Orçamentária 180.013, sendo responsável pelo contrato a Unidade Gestora Executora 
180.186.

São Paulo, 24 de julho de 2024.
ANTONIO THOMAZELLI JUNIOR
Coronel PM - Dirigente da UGE 180.186
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 2
Extrato de Nota de Empenho - UGE 180-186
Número do empenho: 2024NE00377
Pregão Eletrônico: 186/0010/23
Processo: 2023035019-7
Contrato:CPAM2-010/041/23
Objeto: Serviço de Reprografia Corporativa destinado ao CPA/M-2 e Unidades Subordinadas.
Locadora: LC PRINT IMP COM MAQ SUP ESCRITORIO EIRE - CNPJ: 11.478.152/0002-00
Valor do Empenho: R$ 31.065,02
Data da Emissão do Empenho:23 DE JULHO DE 2024
Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho Resumido 180.402 (Administração Geral da Policia Militar) Fonte 150010001 

(Tesouro), Natureza de Despesa 33903915 (SERVICO DE IMPRESSAO E REPROGRAFIA CORPORATIVA)
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013032-20231210-211448358-55 SVK1D60 Vinicius Marques Castelhano
013032-20231212-121944371-73 JDB0E05 JANDUI RENATO FARIA DE SOUZA
013032-20231218-211638763-52 FYB3C75 SONIA MONTMORENCY
013032-20231218-235005803-31 QOQ2E66 Antonio Fernando Rolim Marques
013032-20231219-083802212-98 DDL7D11 Fábio Dantas
013032-20231219-153058342-94 FCG8G03 ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO OCTAVIANO
013032-20231219-164528964-31 EMA3E23 Karina Pavan Braga
013032-20231219-215234873-14 DTZ0208 ERICK AUGUSTO MENEZES DA SILVA
013032-20231220-141104833-49 EUF8723 Salomão Henrique Manoel
013032-20231220-224612283-64 DLM7C12 Ricardo Alexandre Dos Santos
013032-20240107-221818939-19 EXW7B49 eduado feitoza reis
013032-20240201-065600469-17 EZJ7215 Rosemeire do Amaral Valadão
013032-20240201-114728607-18 SWT4B82 JOICE RODRIGUES DOS SANTOS
013032-20240201-124503128-13 BIB1J35 DANILLO BONATTO
013032-20240201-154044729-25 GJS7H86 BRUNA DA SILVA FERREIRA
013032-20240201-160103809-83 SWN1C12 MARIA DE LOURDES LOBO LONGO
013032-20240201-162127948-91 SUU8C57 SILVANA SOARES
013032-20240201-165547279-56 ANH3B11 Kelly Maria Moura Hibner
013032-20240201-181739648-18 SWT0A07 Sueli Aparecida de Almeida Cortez
013032-20240206-112416928-21 SUV3E85 SERGIO MASSARO YOSHINO
013032-20240206-213209978-49 FZE6315 TATIANE DA SILVA SOUZA
013032-20240207-101504788-87 STH2A33 Ana Carolina Pires da Silva
013032-20240207-102525447-63 STZ2I24 Camila Conte Faccioli
013032-20240207-110845879-18 RNS0E20 Flaviana Gomes Duarte beserra
013032-20240207-113233788-41 SUB0F55 Francisco Inacio Pepe
013032-20240207-113335339-79 STG0E38 Darcy Da Silva Pinto
013032-20240208-141416488-48 SWO4C75 ALENIR SALETE BOERI
013032-20240208-145559567-37 CUL8F62 DALVA JOSEPHINA CONTELL
013032-20240208-172110148-83 GFT4A97 REGIS ISSAO KIMURA
013032-20240210-100734449-14 DZF0038 Mauricio Cesar Dalzochio
013032-20240425-124723933-41 SUO4F43 SERGIO MIGUEL
013032-20240425-161613492-21 SUQ3D88 KATJA BOCKHOLDT DE WESTARP
013032-20240426-110559512-63 SVX4E36 Pricila Fernandes Rossetti
013032-20240426-120313513-26 SUD0E67 MAXIMO PEREZ FERNANDES NETO
013032-20240426-140901972-52 STV9F07 MARIO SADAO NAGANO
013032-20240427-110442992-97 SSY4G47 MARIA JULIA CHALLIS GUERREIRO
013032-20240429-152304672-43 SUF7H15 MARLENE DORADO CONCHADO FERREIRA
013032-20240430-100640283-17 SWJ3E49 Patricia Marques Souza
050032-20231218-093016955-31 ETK2B66 ALESSANDRO BAGAROLLO
060032-20231115-175559291-15 FBM3136 Miguel Cintra Ferreira
060032-20231221-100756636-57 FHX1D83 MARLY CARMAGNANI PRADA
060032-20240202-105619847-13 OCZ5604 MARLI APARECIDA PASSONI
060032-20240203-210047897-63 FRM0D56 Karina de Freitas Fogolin
070032-20231209-143759061-32 FNY3259 Selma de Almeida Carvalho
070032-20231221-193114225-29 GDR4H74 RENATA CRISTINA MASSANTI BERTOLINO
100032-20240320-175354016-14 SUN7A18 MILLENE MARIA MORENO MORAIS
110032-20231212-093715941-98 FWN2A38 Luizete de Sousa Alexandre Pereira
110032-20231228-123828499-11 SSS8E74 ALCIDES ANTONIO GERMANO
110032-20240205-195402168-17 DAT8J63 THIAGO CONEGLIAN DA LUZ
120032-20240602-175039653-31 SWS6F92 Talita da Silva
160032-20231109-140336359-12 FNC5H97 MARCO ANTONIO LINO
160032-20231216-124134112-19 FNO8H21 ROSENI FERNANDES MOTA DE JESUS
160032-20231226-161911652-43 PJT8F12 NADIA CECON RODRIGUES
160032-20231227-162115863-96 FLW6E34 DENISE MARIA LUCHINI PINCINATO
160032-20231229-081713272-21 CUM2C66 LUIZ CLAUDIO LOPES DE CARVALHO
160032-20240108-163203822-11 STZ1A97 MARIA GESILDA DE SANTANA NOVAES
160032-20240202-144721339-15 FPK5C79 SUELI MARIA VIEIRA DELVECHIO
160032-20240207-115920407-59 FLP6888 Kimio Oikawa
160032-20240214-170756592-97 SUD0G92 CREUSA GOUVEIA FRANCO
160032-20240228-170008953-82 STW2H37 HEITOR EZEQUIEL LIMA SANTOS
UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPERAÇÕES

EDITAL - NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE PEDIDO RELATI-
VO A ISENÇÃO DE ICMS

Ficam os interessados abaixo identificados (bem como 
eventuais tutores, curadores, representantes legais ou procu-
radores) notificados de que os pedidos relativos à isenção do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), 
tratados nos respectivos protocolos Sivei / SEI abaixo-informa-
dos, foram INDEFERIDOS, nos termos do Convênio ICMS 38/2012 
e Portaria CAT 18/2013. Os protocolos seguirão para arquivo. Os 
interessados poderão consultar o teor das respectivas decisões, 
mediante consulta ao sistema do respectivo protocolo, a saber, 
junto aos sistemas SIVEI (https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei, 
se protocolado inicialmente junto a este sistema) ou SEI (https://
sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao sistema SIPET ou junto aos 
postos presenciais de atendimento). No prazo de 30 (trinta) dias, 
poderá ser apresentado recurso ao indeferimento, exclusivamen-
te mediante protocolo via sistema SIVEI (https://www3.fazenda.
sp.gov.br/sivei/), sob o mesmo assunto do pedido inicial.
Protocolo SIVEI/SEI Nome do interessado
011032-20240604-135427056-11 CAIO CESAR MONTAGNANI CAMPOS
012032-20240617-162418743-54 ERICK GENOVESE GALETTI
020032-20240614-162933599-65 TANIA REIS DE BARROS MELLO
020032-20240617-124817875-11 OSMAR TOSCANO COSTA
020032-20240619-131452511-11 Bruno Simões Biazzon
050032-20240611-140557335-22 ANDERY LUCINDO DE SOUZA
060032-20240617-123921399-41 DANIEL MORAIS
080032-20240617-091013544-81 RUBENS TOSCANO JUNIOR
090032-20240617-162856086-86 SINVAL FERREIRA DA SILVA
100032-20240622-133953274-15 JOAO JORGE DA COSTA
120032-20240612-202750746-41 Edineth Atanaze Filho Lourenço
120032-20240620-095935216-15 Joel Vicente Domingues
130032-20240617-141338338-85 TATIANA FONTES CARDIA PORTAS
UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPERAÇÕES

EDITAL - NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE IPVA
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como even-

tuais tutores, curadores, representantes legais ou procuradores) 
notificados de que os RECURSOS relativos ao Imposto sobre a Pro-
priedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos respectivos 
protocolos Sivei / SEI abaixo-informados, foram INDEFERIDOS, nos 
termos da Portaria CAT 27/2015, Portaria SRE 13/2022, Resolução 
SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, Resolução SF-30/2000, 
Lei 13.296/2008 (e suas regulamentações e atualizações). Em 
havendo IPVA pendente, deverá ser recolhido, nos termos da 
referida legislação. Os protocolos seguirão para arquivo. Os 
interessados poderão consultar o teor das respectivas decisões, 
mediante acesso aos sistemas SIVEI (https://www3.fazenda.
sp.gov.br/sivei, se protocolado inicialmente junto a este sistema) 
ou SEI (https://sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao sistema SIPET 
ou junto aos postos presenciais de atendimento). Da decisão, não 
cabe novo recurso.
Protocolo SIVEI/SEI Placa do veículo Nome do interessado
017.00003772/2024-54 FTU3A12 ANGELO FUKASE

 UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPE-
RAÇÕES

EDITAL - NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE IPVA
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como even-

tuais tutores, curadores, representantes legais ou procuradores) 
notificados de que os pedidos relativos ao Imposto sobre a Pro-
priedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos respectivos 
protocolos Sivei / SEI abaixo-informados, foram PARCIALMENTE 
DEFERIDOS, nos termos da Portaria CAT 27/2015, Portaria SRE 
13/2022, Resolução SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, Reso-
lução SF-30/2000, Lei 13.296/2008 (e suas regulamentações e 
atualizações). Em havendo IPVA pendente, deverá ser recolhido, 
nos termos da referida legislação. Os protocolos seguirão para 
arquivo. Os interessados poderão consultar o teor das respectivas 
decisões, mediante acesso aos sistemas SIVEI (https://www3.
fazenda.sp.gov.br/sivei, se protocolado inicialmente junto a este 
sistema) ou SEI (https://sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao 
sistema SIPET ou junto aos postos presenciais de atendimento). 
Da parte indeferida, no prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser 
apresentado recurso ao indeferimento, exclusivamente mediante 
protocolo via sistema SIPET (https://www3.fazenda.sp.gov.br/
sipet/), sob o mesmo assunto do pedido inicial.
Protocolo SIVEI/SEI Placa do veículo Nome do interessado
012032-20231227-103251945-69 GDL7G06 MARIA INES LEONCIO ALVES RAMOS
012032-20231205-205548842-85 FVR8826 Leonardo Sonsin Vilarinho
012032-20231211-165728518-57 FDN9G95 MASSANOBU UEDA

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E ATENDIMENTO
 Delegacias Regionais Tributárias
 Delegacia Regional Tributária da Capital III
 Unidade Gestora Centralizada do ITCMD

 Núcleo de Serviços Especializados - IV - ITCMD GERAL A
 UNIDADE GERAL CENTRALIZADORA DO ITCMD
NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS IV
NOTIFICAÇÃO
ASSUNTO: ITCMD - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO (COR-

REÇÃO OU ARBITRAMENTO) 86275458
INTERESSADO: RICARDO GANDOLFI FUZITA - CPF: 294.

XXX.XX8-14
INTERESSADO: MELINNA GANDOLFI FUZITA - CPF: 381.

XXX.XX8-17
PROTOCOLO: SEI 017.00166825/2024-47
DECLARAÇÃO: ITCMD - Declaração de Inventário - Interven-

ção de Ofício n° 86275458
NOTIFICAÇÃO NSE IV N° AMC-43/2024
1. Fica o(a) interessado(a) notificado(a) de que constamos 

irregularidade na emissão da DARE para recolhimento do 
ITCMD apurado pela Declaração de Inventário n° 85523990, 
pois, a decisão judicial anexada não autoriza o recolhimento 
do imposto com extensão do prazo previsto em lei. Tal decisão, 
apenas homologou os cálculos apresentados e requereu que se 
comprovasse o recolhimento do imposto, no prazo de 30 dias, 
ou seja, não permitiu que o recolhimento fosse sem a incidência 
de juros e multa moratórios se feito fora do prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias da abertura da sucessão, como determina a lei.

2.Considerando que o artigo 11 da Lei 10.705/00 permite 
a instauração de procedimento administrativo de arbitramento, 
nas situações nas quais o Fisco não concorde com o valor 
declarado pelo contribuinte, e que o recolhimento do imposto 
não foi feito dentro do prazo legal, de até 180 (cento e oitenta) 
dias da abertura da sucessão, promovemos a retificação de 
ofício da Declaração de Inventário n° 85523990 para que fosse 
excluída a informação de que houve dilação judicial do prazo de 
recolhimento, assim, essa declaração foi substituída pela de nº 
86275458, que apurou o valor de ITCMD devido com a correta 
incidência de juros e multa moratórios, o mesmo valor recolhido 
pelos interessados, em 05/01/2024, ou seja, retificando o saldo 
credor gerado pela Declaração de Inventário n° 85523990.

3.Tanto o procedimento de arbitramento quanto a declaração 
retificadora de ofício podem ser acessados pela opção “Emitir Docu-
mentos (Declaração, Demonstrativo, DARE, Certidão de Homologa-
ção, Notificação)” do sistema declaratório pelo link (com o número 
da declaração retificadora - 86275458 e a senha já cadastrada pelo 
declarante para a declaração inicial - 85523990):

https://www10.fazenda.sp.gov.br/ITCMD_DEC/Default.aspx
4. Caso não concorde com a retificação de ofício, deve-se 

apresentar impugnação ao Chefe do NSE IV - Núcleo de Serviços 
Especializados – IV ITCMD Geral A, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de ciência da notificação.

5. A apresentação dos documentos DEVERÁ ser realizada 
via SIPET https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet, selecionando a 
opção “Atendimento de notificação de ITCMD” e informando no 
campo "Complemento do assunto" tratar-se de atendimento à 
notificação referente ao expediente 017.00166825/2024-47. Na 
ocasião da entrega deverá ser apresentada também uma via da 
presente notificação.

 Delegacia Regional Tributária de Campinas - DRT-5
 Posto Fiscal de Campinas
 UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPE-

RAÇÕES
NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE PEDIDO RELATIVO A IPVA
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como even-

tuais tutores, curadores, representantes legais ou procuradores) 
notificados de que os pedidos relativos ao Imposto sobre a Pro-
priedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos respectivos 
protocolos Sivei / SEI abaixo-informados, foram INDEFERIDOS, nos 
termos da Portaria CAT 27/2015, Portaria SRE 13/2022, Resolução 
SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, Resolução SF-30/2000, Lei 
13.296/2008 (e suas regulamentações e atualizações). Em haven-
do IPVA pendente, deverá ser recolhido, nos termos da referida 
legislação. Os protocolos seguirão para arquivo. Os interessados 
poderão consultar o teor das respectivas decisões, mediante 
acesso aos sistemas SIVEI (https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei, 
se protocolado inicialmente junto a este sistema) ou SEI (https://
sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao sistema SIPET ou junto aos 
postos presenciais de atendimento). No prazo de 30 (trinta) dias, 
poderá ser apresentado recurso ao indeferimento, exclusivamente 
mediante protocolo via sistema SIVEI (https://www3.fazenda.
sp.gov.br/sivei/), sob o mesmo assunto do pedido inicial.
Protocolo SIVEI/SEI Placa do veículo Nome do interessado
011032-20240620-185548780-75 QMA4B82 EUDES MARTINS DE ARAUJO
110032-20240701-174937932-15 GCM3A53 ALMIR COSTA RIBEIRO
120032-20240425-154822966-13 SVQ0F64 VIACAO GUAIANAZES DE TRANSPORTE LTDA.
120032-20240426-133123132-23 STF8D58 VIACAO GUAIANAZES DE TRANSPORTE LTDA.
120032-20240626-180636450-62 QPJ8J72 ERICKSON ROBERTO BATISTA
160032-20240523-145536649-66 SUV7B82 ITT ITATIBA TRANSPORTES LTDA
160032-20240524-155342816-12 STR7J22 C M W TRANSPORTES LTDA
160032-20240524-155945096-69 GEW2F44 C M W TRANSPORTES LTDA
160032-20240524-160322612-26 FSM6D82 C M W TRANSPORTES LTDA
160032-20240524-160711761-31 FQY9C43 C M W TRANSPORTES LTDA

UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPERAÇÕES
NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE PEDIDO RELATIVO A IPVA
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como even-

tuais tutores, curadores, representantes legais ou procuradores) 
notificados de que os pedidos relativos ao Imposto sobre a Pro-
priedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos respectivos 
protocolos Sivei / SEI abaixo-informados, foram INDEFERIDOS, nos 
termos da Portaria CAT 27/2015, Portaria SRE 13/2022, Resolução 
SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, Resolução SF-30/2000, Lei 
13.296/2008 (e suas regulamentações e atualizações). Em haven-
do IPVA pendente, deverá ser recolhido, nos termos da referida 
legislação. Os protocolos seguirão para arquivo. Os interessados 
poderão consultar o teor das respectivas decisões, mediante con-
sulta aos sistemas SIVEI (https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei, 
se protocolado inicialmente junto a este sistema) ou SEI (https://
sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao sistema SIPET ou junto aos 
postos presenciais de atendimento). No prazo de 30 (trinta) dias, 
poderá ser apresentado recurso ao indeferimento, exclusivamente 
mediante protocolo via sistema SIPET(https://www3.fazenda.
sp.gov.br/sipet/), sob o mesmo assunto do pedido inicial.
Protocolo SIVEI/SEI Placa do veículo Nome do interessado
011032-20240103-210149408-46 EZY2B05 VALDECIR BEZERRA DA SILVA
011032-20240125-130649717-97 BZL3B83 Sandra Ferreira moraes
011032-20240201-172851519-11 FXW3600 Renzo Oliveira dos Santos
011032-20240201-173538879-58 FVL7723 GUSTAVO MARCELO DE OLIVEIRA MORAES
011032-20240202-115549408-56 GJD2I93 NEIDE MASSUMI OKAMOTO LEONARDI
011032-20240205-173744047-13 FNF8I54 Thiago Augusto Correia Almeida
011032-20240206-150044797-37 GFR9E58 PATRICIA BARONE FAZENDA ALPENDRE
011032-20240206-151156649-48 FGL5E95 JOSE FILHO RODRIGUES
011032-20240206-162949988-58 SSW2B18 Maria Sueli de Araujo Antunes Ramos
011032-20240206-194215278-18 GCU8C71 FABIA TENORIO DE OLIVEIRA
011032-20240207-111952037-63 FKM9895 ANA MARIA DE SOUZA
011032-20240207-155640557-45 SUG8B15 MIQUEIAS LIMA SANTOS
011032-20240209-111234748-12 GKE6C15 KARINA NICOLOSI PANDELO
011032-20240209-151154857-11 FNW2J35 OLAVO RIBEIRO DOS SANTOS
011032-20240210-141248978-54 DSW2J06 SHIRLEI FERRAZ DO AMARAL
012032-20231205-205548842-85 FVR8826 Leonardo Sonsin Vilarinho
012032-20231211-165728518-57 FDN9G95 MASSANOBU UEDA

 NOTIFICAÇÃO
1. O Presidente do Conselho de Disciplina Nº 6BPRv-

002/06/22, notifica a defensora Dra. Flávia Magalhães Artilheiro 
– OAB/SP Nº 247.025, assistindo o acusado Cb PM 107645-A 
Adriano Grigio Carneiro e Dr. Luciano Fernandes Ribeiro, OAB/
SP Nº 436.108, assistindo o acusado Cb PM 113218-A Marcelo 
Pereira da Silva acerca do pedido de redesignação da Audiência 
de Instrução que estava agendada para a data de 06 de agosto 
de 2024, às 14h30, visto pedido de redesignação do ilustre 
causídico Dr. Luciano Fernandes Ribeiro, aportado via e-mail 
por este cartório.

1.1. Considerando o inserto no art. 21 das I-16-PM, que 
descreve como direito ao defensor a solicitação em um mesmo 
processo de 01 (um) adiamento por motivo justificado;

1.2. considerando que houve o pedido deste adiamento 
nestes autos em 26 de julho de 2024;

1.3. considerando que, prestigiando a Defesa e baseado 
no princípio da Cooperação, permanece DEFERIDO o pedido de 
redesignação da referida audiência de instrução.

2. Destarte, informo aos nobres causídicos a data de 20 de 
agosto de 2024, às 09h30, para a realização da audiência de 
instrução, por meio do sistema de videoconferência, na sede do 
Gabinete de Treinamento do Comando de Policiamento Rodo-
viário, sito a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila 
Ribeiro de Barros, fone (11) 93269-5076, São Paulo/SP, ocasião 
em que serão realizadas as oitivas das testemunhas de defesa.

3. Os defensores receberão o link para acesso a Audiência 
Virtual nos e-mails cadastrados nos Autos. Se houver alteração 
do e-mail, deverá fazer contato através do endereço eletrônico 
cprvcartorio@policiamilitar.sp.gov.br, informando o novo e-mail. 
O link para acesso do acusado será enviado à Unidade a que 
pertence.

4. Os autos se encontram à disposição na sede do Gabinete 
de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito 
a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, para vistas e cópias.

 NOTIFICAÇÃO
1. O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPRv-

004/160/24, notifica os defensores Dr. Thiago de Oliveira Lacerda, 
OAB/SP Nº 404.967 e Dra. Joice Vanessa dos Santos, OAB/SP Nº 
338.189, assistindo os acusados Cb PM 131862-4 Nivaldo Lopes 
Junior e Cb PM 161322-7 Alisson Arcanjo Almeida Nunes que:

1.1. conforme as tentativas infrutíferas de inquirição da 
testemunha da administração pública Sr. David William Modes-
to Santana nos autos do Conselho de Disciplina Nº CPRv-
004/160/24;

1.2. deu-se por parte do Conselho por meio do MEMO-
RANDO Nº CPRv-008/161/24 a solicitação de desistência ou a 
substituição de tal testemunha do referido processo regular em 
que ela se encontra arrolada.

2. Posto isso, com o objetivo de assegurar o princípio da 
duração razoável do processo e em conformidade com as dispo-
sições do artigo 136 § único das I-16-PM, bem como, o artigo 
417 § 4º do CPPM, fora deliberado pela autoridade instauradora 
a exclusão da referida testemunha da administração pública 
por meio do DESPACHO Nº CPRv-160/160/24, de 23 de julho de 
2024, juntado aos autos, fls. 304.

3. Destarte, permanece a data de 22 de agosto de 2024, às 
09h30, para realização de audiência de instrução, por meio do 
sistema de videoconferência, na sede do Gabinete de Treina-
mento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito a Avenida 
Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila Ribeiro de Barros, fone 
(11) 93269-5076, São Paulo/SP, ocasião em que será realizada as 
oitivas das testemunhas de defesa.

4. Os autos se encontram à disposição na sede do Gabinete 
de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito à 
Avenida Embaixador Macedo Soares, nº 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, fone (11) 3833-5000.

 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPRv-008/160/24, 

notifica os defensores Dr. Claudemir Estevam dos Santos – OAB/
SP Nº 260.641 e Dr. Fellipe Vinicius Silva, OAB/SP Nº 461.621, 
assistindo os acusados Cb PM 136329-8 Ronaldo Luiz de Lima 
e Cb PM 131513-7 Gustavo Henrique Cadamuro Silva, para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta publicação, 
apresentem os memoriais finais de Defesa dos acusados no 
processo supracitado.

Esclareço que fora enviado o link de acesso aos autos atua-
lizados digitalizados, para os e-mails fellipevinicius@adv.oabsp.
org.br e andrelf@jlasaadvogados.com.br, por meio da platafor-
ma Microsoft, todavia os autos permanecem à disposição na 
sede do Gabinete de Treinamento do Comando de Policiamento 
Rodoviário, sito a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, 
Vila Ribeiro de Barros, São Paulo/SP, para vistas e cópias.

 6° Batalhão de Polícia Rodoviária
 NOTIFICAÇÃO
Na qualidade de Presidente do Procedimento Disciplinar nº 

6BPRv-062/06/24, conforme tratado em Audiência de Instrução 
e Julgamento (AIJ) com a ilustre denfensora Dra. Lais de Souza 
Ferrari, OAB/SP 441.734, em 24JUL24, delibero o seguinte:

DEFIRO o envio de cópia do PD em questão, conforme o 
conversado na Audiência de Instrução e Julgamento (AIJ), ocor-
rida em 24JUL24, ao e-mail administrativo@jvadvocaciamilitar.
com.br, fornecido pela ilustre defensora.

NOTIFICAR à ilustre defensora quanto ao prazo de 05 
(cinco) dias para a apresentação de Memoriais Descritivos, a 
contar da data de publicação deste presente feito em DOE/SP.

NOTIFICAR que os autos encontram-se à disposição da 
defesa, em dias úteis, das 08:00 às 18:00 horas, na Divisão 
Operacional do 6º Batalhão de Polícia Rodoviária, localizada na 
Rodovia Ayrton Senna da Silva, KM 29+500, Pista Oeste, Bairro 
Vila Anny – Guarulhos/SP, telefone (11) 97099-7966, para que, 
caso haja interesse, possa fazer vistas dos autos.

militares abaixo, as quais serão em Termo de Declarações, na 
seguinte conformidade:

- Sd PM 182411-2 Rafael Sanches Barbon, em 05AGO24, 
às 09h00;

- Sd PM 170670-5 Matheus de Souza Benedicto, em 
05AGO24, às 09h45.

Impende ressaltar que os autos do Inquérito Policial Militar 
nº 24BPMI-010/16/24 estão à disposição na sede da Segunda 
Companhia de Polícia Militar do Vigésimo Quarto Batalhão do 
Interior, localizada na Avenida Renato Pistelli nº 1200, Jardim 
Alvorada, Casa Branca/SP, para que, caso haja interesse, possa 
fazer vistas e/ou carga dos autos.

Casa Branca, 29 de julho de 2024.
OSMAR LUIZ GIACON SANTA ROSA
Cap PM Encarregado
 37º Batalhão de Polícia Militar do Interior Coronel 

Sérgio Monaco - Rio Claro
 DESPACHO DO PRESIDENTE
PD Nº SUBCMTPM-002/362/24
O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº SUB-

CMTPM-002/362/24, NOTIFICA a Dra Joice Vanessa dos Santos, 
OAB/SP 338.189, com escritório na Rua Dr Armando Pieroni, 
6-80 - Vila Riachuelo – Bauru/SP, CEP 17.017-050, telefones (14) 
3010 6633 e (14) 99809 3551, Defensora Constituída pelo 1º Sgt 
PM REF 980104-9 Rodrigo Cândido, tendo como última Unidade 
o 37º BPM/I, para que compareçam para o cumprimento da 
Carta Precatória, designada para o dia 06 de agosto de 2024, 
às 15h00, na Sede da Escola Superior de Bombeiros (ESB), sito 
à Rodovia Prefeito Luiz Salomão Chamma, Km 46,5 - Parque 
Industrial – Franco da Rocha/SP, ocasião em que será procedida 
a inquirição da testemunha da administração, Cb PM 117 789-3 
Regiane Gomes da Silva Ornelas, sendo que, caso não dese-
jem comparecer “in loco” para acompanharem o ato, solicito 
para que sejam encaminhadas através do endereço eletrônico 
37bpmi2ciasjd@policiamilitar.sp.gov.br, as perguntas a serem 
formuladas à testemunha, para remessa à ESB.

Considerando o exíguo prazo entre essa notificação 
(31/07/24) e a data para o cumprimento da carta precatória 
(06/08/24), para fins de publicação em Diário Oficial do Estado 
(DOE), para a ciência da defesa, foi encaminhada mensagem 
de notificação ao endereço eletrônico administrativo@jvadvo-
caciamilitar.com.br.

Permanecem os autos a disposição da patrona para vista 
em cartório, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 18h00, na 
Sede da Segunda Companhia de Polícia Militar de Itirapina (2ª 
Cia/PM), sito à Rua 01, 510 - Jd. Lemos - Itirapina/SP, telefones 
(19) 3575 1779 / 3575 2234, endereço eletrônico 37bpmi-
2ciasjd@policiamilitar.sp.gov.br.

 48º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Sumaré
  CONSELHO DE DISCIPLINA Nº 48BPMI-001/06/23
O Capitão PM 965.170-5 Edson da Costa Pereira, Presidente 

do Conselho de Disciplina nº 48BPMI-001/06/23, INTIMA o Sd 
PM 141.528-0 Reginaldo da Silva Lins e seus defensores, Dr. 
Cesar Marcelo Mulotto OAB/SP Nº 455.951 e Dr. Sérgio Ramalho 
Vasconcelos OAB/SP Nº 484.746, ambos com escritório profissio-
nal situado na Rua Máximo Biondo nº 406, Centro, Sumaré/SP, a 
comparecerem no dia 08 de agosto de 2024, às 08:40 horas, a 
Sede da Primeira Companhia do 48º BPM/I, situado na Rua Ipi-
ranga, 530, Centro, Sumaré/SP, CEP 13170-026, para a SESSÃO 
de oitiva das Testemunhas de Defesa: Cb PM 126958-5 Ivan 
Renato Casteleti, RG: 30.690.371-4-SSP/SP e Sd PM 146214-8 
Maicon Roger Donero Cezareto, RG: 46.227.914-5-SSP/SP.

Outrossim, esclareço que o Processo encontra-se a dispo-
sição da defesa na Sede da 1ª Companhia de Polícia Militar do 
48º BPM/I, sediada na Rua Ipiranga, nº 530, Centro, Sumaré/SP, 
para fazer vistas.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE
 Regimento de Polícia Montada 9 de Julho - 
Capital
 Processo nº Administrativo SEI 057.00304483/2024-

21- UASG 180172;
Pregão Eletrônico
Após sanar os apontamentos contidos no ato convocatório, 

torna-se publico o edital, do Regimento de Polícia Montada “9 
de Julho”, PREGÃO ELETRÔNICO N.º RPMon-90010/2024, Pro-
cesso nº Administrativo SEI 057.00304483/2024-21, destinado 
A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA E IMPLEMENTOS, 
conforme edital, a sessão ocorrerá no dia 15 de Agosto de 2024, 
as 09h00, Horário de Brasília, As informações estarão disponí-
veis no sítio Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(www.gov.br) Outras informações com o 1º Tenente PM DIEGO 
ou Sargento PM Renato, no telefone (011) 3315.0003 - 0330, 
ramais 1472 ou 1471, ou rpmonuge@policiamilitar.sp.gov.br.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
RODOVIÁRIO
 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho de Disciplina Nº CPRv-011/160/24, 

notifica o defensor Dr. Carlos Juliano Vieira Perrella, OAB/SP Nº 
242.190, assistindo o acusado Cb PM 102102-8 Anderson Antô-
nio de Oliveira, para audiência a ser realizada em 06 de agosto 
de 2024, às 14h30, por meio do sistema de videoconferência, na 
sede do Gabinete de Treinamento do Comando de Policiamento 
Rodoviário, sito a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, 
Vila Ribeiro de Barros, fone (11) 93269-5076, São Paulo/SP, 
ocasião em que serão realizadas as oitivas das testemunhas 
referidas de defesa.

Os autos se encontram à disposição na sede do Gabinete 
de Treinamento do Comando de Policiamento Rodoviário, sito 
a Avenida Embaixador Macedo Soares, 12889, Vila Ribeiro de 
Barros, São Paulo/SP, para vistas e cópias.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Edital, de 31/7/2024
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n.046/2024
MASSA DOCUMENTAL ACUMULADA
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA, instituída pela Resolução nº 046/2023, publicada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 08/05/2023, em conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública do Estado de São Paulo: atividades-meio e na Tabela de Temporalidade de Documentos das 
atividades-fim da Resolução SAP-104, de 22-7-2019 , faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subsequente à data 
de publicação deste Edital, a Diretoria Regional de Atenção ao Egresso e Família Metropolitana da Coordenadoria de Reintegração 
Social e Cidadania, eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão requerer às suas expensas, no prazo cita-
do, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação 
e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA.

Séries documentais:

Código de classificação  Série documental  
003.03.01.007  Prontuário do estagiário  
006.01.02.002   Livro de controle interno de documento  
059.02.02.001   Prontuário do Egressos do Sistema Penitenciário  
059.02.02.002   Prontuário da Família do Egressos do Sistema Penitenciário  

Observações complementares: Documentos avaliados de acordo com a metodologia de avaliação dinâmica da massa documen-
tal acumulada aprovada pelo Arquivo Público do Estado.

Datas-limite: 2005 a 2018
Total de caixas = 196 Caixas
Total de metros lineares = 27,44
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III. CONVOCAÇÃO

1. Língua Portuguesa  

(Dia - Horário - Lista - nº de candidatos convocados) 

 

06/08/2024 – 8h – Lista de Convocação: 

(Ampla concorrência) 1 – 269. 

(Especial) 1 – 14.  

(Ampla concorrência) 1 – 269. 

Professor de Ensino Fundamental e Médio - Português 

Inscrição Nome Classificação 
Geral 

Sessão 
de 

Escolha  

 
42900883 FLAVIA MARIA RE 1 POLO 8  

43040241 CRISTIANE BALESTRIEIRO DOS SANTOS 2 POLO 8  

42804710 ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO 3 POLO 8  

42758670 THIAGO FERIGATI SQUIAPATI NICOLAU 4 POLO 14  

41727681 LAIS IACI MIRALLAS DE CARVALHO 5 POLO 9  

40889513 MARIA LUIZA ALVES 6 POLO 11  

43059775 BRENDA VELOSO TACCHELLI 7 POLO 16  

41501403 MARIA MERCEDES SARAIVA HACKEROTT 8 POLO 3  

44329180 MARCOS ROGERIO MARTINS COSTA 9 POLO 7  

41566629 DIELLI RINALDI RIATO 10 POLO 15  

40343715 ROSELI RODRIGUES RITTER 11 POLO 16  

40865533 LETICIA VIEIRA DE OLIVEIRA 12 POLO 8  

40396509 ANDRE LUIS EUGENIO DE OLIVEIRA 13 POLO 7  

43253970 MATHEUS VICTOR SILVA 14 POLO 12  

43372830 GISELI BOIAM DALL ANTONIA 15 POLO 9  

43267408 THAIS FERNANDA RODRIGUES DA LUZ TEIXEIRA 16 POLO 15  

43070248 LEIDIANE SANTOS DA SILVA MOREIRA 17 POLO 9  

42998816 CARLA MALUF TOMAZELLA 18 POLO 8  

42901774 LUCAS DE CASTRO MARQUES 19 POLO 14  

42717922 LARISSA FERNANDA STEINLE 20 POLO 14  

43660258 ADALBERTO MESAQUE RODRIGUES 21 POLO 9  

41528450 BRUNA MARIA SEVERINO BICUDO 22 POLO 10  

40427781 JEFERSON DA ROCHA 23 POLO 8  

40875768 CAMILA PICOLI CAMARGO 24 POLO 10  

42194164 CASSIANO MOTTA FERNANDES 25 POLO 15  

43124569 FERNANDO JOSE SBROGIO CAETANO 26 POLO 1  

40322440 MATEUS LEALDINI DA ROCHA 27 POLO 14  

40308855 LEISE DIENE DA SILVA KOBOYASHI 28 POLO 14  

41507231 LUIS FERNANDO CAMPOS D ARCADIA 29 POLO 9  

42913233 NATHANAEL DA CRUZ E SILVA NETO 30 POLO 14  

41686390 NATALIA DE BARROS NASCIMENTO 31 POLO 8  

41460081 TAISA BIAGIOLLI ZAMBON 32 POLO 8  

40548716 MICHEL LUIS DA CRUZ RAMOS LEANDRO 33 POLO 8  

40311112 JORGE AUGUSTO BERNARDO JUNIOR 34 POLO 12  

42071755 JULIANA REGINA DIAS 35 POLO 14  

40495620 CLAUDIO CESAR PEREIRA CRISTAL 36 POLO 11  

41563999 LIDIANE CRISTINA DONIZETTE 37 POLO 8  

42092906 RUAN FELLIPE MUNHOZ 38 POLO 16  

42670438 KARINA TORRES MACHADO 39 POLO 8  

43837719 ROBERTA DANIELLE DALMOLIN PEREIRA 40 POLO 10  

41550994 ISAC MARTINS CERINO 41 POLO 2  

43264948 CAROLINE FERRETI 42 POLO 9  

43335926 NATALIA DIONIZIO PIERIN 43 POLO 7  

40521184 DIEGO HONORIO DA SILVA 44 POLO 11  

40582663 LARISSA PEREIRA DA SILVA SANTOS 45 POLO 13  

43254837 JOSE FRANCISCO NAVAS 46 POLO 15  

41411218 THAMIRES PAES DOS SANTOS 47 POLO 13  

41463889 FERNANDA DE SALLES PEREIRA 48 POLO 5  

43240127 JOSIANI KELY MILESK 49 POLO 15  

43295940 LEANDRO TAFURI 50 POLO 11  

45256950 CELIA CRISTINA DE FIGUEIREDO CASSIANO 51 POLO 6  

42711088 FERNANDA PLATA DAS NEVES 52 POLO 17  

43512909 FRANCIENE MENDES DE FREITAS MARQUES 53 POLO 10  

41204450 EDELMA ALCANTARA NUNES 54 POLO 10  

42623731 AMAURI MANUEL GOMES PORTELA DE OLIVEIRA 55 POLO 11  

43896405 EDMEIA TEREZA GARDENGHI ADORNO 56 POLO 8  

44990057 MIRIAM RAQUEL MORGANTE BITTENCOURT 57 POLO 11  

44976461 OLIVIA BRUNO LOTTI 58 POLO 9  

43130348 SIMONE DE OLIVEIRA TOLEDO 59 POLO 16  

43595138 MARCELLO PERES ZANFRA 60 POLO 1  

42561272 DENISE FRANCIANE MANFRE CORDEIDO GARCIA 61 POLO 14  

45742006 AMANDA CASSETARI MARTINS CORREA 62 POLO 15  

43020615 DECIO DANTAS DO NASCIMENTO 63 POLO 15  

40307026 JEOVA ROBERTO ROSA DA SILVA 64 POLO 15  

40839494 ALEX FERREIRA JOAQUIM 65 POLO 9  

40672603 GISELA SEQUINI FAVARO 66 POLO 8  

42496730 FRANCIELI NOGUEIRA SILVA 67 POLO 15  

41927877 SAMARA BATISTA CAMPOS 68 POLO 14  

43356915 FLAVIA ISABEL DA SILVA GUIMARAES 69 POLO 9  

40792528 SIDNEY DE PAULO 70 POLO 9  

43148620 IGOR FERNANDO RUY 71 POLO 8  

41370929 CAROLINE SCHWARZBOLD 72 POLO 11  

40629082 ALINE CESARIO DOS SANTOS VITOR MACHADO 73 POLO 10  

40755614 MICHELE FERNANDA ROMAO DATORE 74 POLO 7  

41439732 SANDRA ANDRADE RAMOS 75 POLO 2  

45722668 SIMONE NAKATANI PEDRO 76 POLO 5  

42874203 JESSICA CRISTINA BARTIPAIA CERIONI 77 POLO 11  

45797668 MAURO HENRIQUE SANTOS 78 POLO 6  

41129300 SARAH MENOYA FERRAZ 79 POLO 8  

43220576 ADRIANA APARECIDA DOS REIS MONTEIRO 80 POLO 13  

42395739 MICHELLE DE SOUZA PRADO 81 POLO 9  

45169896 CARLOS LUIS DA SILVA 82 POLO 3  

41439503 AROLDO ANTONIO SILVA 83 POLO 9  

42802563 DOUGLAS VINICIUS DE MORAES LIMA 84 POLO 11  

14. O candidato que for atendido na Lista de Ampla concor-
rência fica excluído da Lista Especial e vice-versa.

15. O candidato que não comparecer, ou desistir da escolha 
de vaga pela Lista Especial, terá seus direitos exauridos nesta, 
concorrendo, apenas, na Lista de Ampla Concorrência.

16. Quando o número de candidatos classificados na Lista 
Especial não for suficiente para prover os cargos/vagas reserva-
dos, os restantes serão revertidos aos candidatos classificados 
na Lista de Ampla Concorrência.

17. Havendo cargos vagos remanescentes, no final de cada 
sessão de escolha de vaga, serão chamados os candidatos 
retardatários do horário, na data da convocação, obedecida a 
ordem de classificação.

18. O candidato deverá informar os dados pessoais no 
momento da sessão de escolha de vaga para fins de perícia 
médica de ingresso para obtenção do laudo médico.

18.1. A Secretaria da Educação não se responsabilizará por 
informações incorretas que inviabilizem o cadastro para agenda-
mento da perícia médica.

19. O candidato que escolher vaga deverá providenciar os exa-
mes médicos constantes COMUNICADO CONJUNTO CGRH-SEDUC/
DPME-SGGD, 001/2024, de 23.07.2024, publicado no Diário Oficial 
de 24.07.2024 para realização de perícia médica de ingresso.

20. A Secretaria da Educação convoca, para sessão de escolha, 
número maior de candidatos do que os cargos existentes, a fim de 
assegurar o provimento de todos os cargos no decorrer da sessão, 
nas hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

21. A quantidade de vagas disponíveis para escolha será 
divulgada, posteriormente a este Edital de Convocação.

22. Conforme item 2 do Capítulo 3 do Edital de Abertura de 
Inscrições não havendo vaga disponível nas 7 (sete) Diretorias de 
Ensino indicadas, o candidato poderá concorrer a uma vaga nas 
demais Diretorias de Ensino, de acordo com sua classificação.

23. Para provimento do cargo de Professor Ensino Fundamen-
tal e Médio, o candidato deverá comprovar no ato da posse, con-
clusão de Curso Superior Licenciatura (Diploma e Histórico Escolar).

23.1. São considerados habilitados a lecionar: Docentes 
Portadores de Curso Superior de Licenciatura, com habilitação 
específica em área própria ou formação superior em área corres-
pondente, e complementação nos termos da legislação vigente.

II. LOCAL DE ESCOLHA e POLO
1. O Concurso Público do cargo de Professor de Ensino 

Fundamental e Médio tem abrangência Estadual e os candidatos 
aprovados serão convocados para a Sessão de Escolha de vagas 
no endereço correspondente a 1 (um) dos 17 (Dezessete) POLOS 
no Estado de São Paulo.

1.1. A convocação dos candidatos aprovados, considerar-
-se-á 1ª (Primeira) Diretoria de Ensino de preferência de opção, 
indicada no ato de inscrição do Concurso Público.

2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
aprovação quando:

2.1. Deixar de comparecer na data, horário e local esta-
belecidos no CAPÍTULO III – CONVOCAÇÃO, seja qual for o 
motivo alegado.

2.2. Desistir da escolha em Diretorias diversas das indicadas 
na inscrição.

2.3. Não aceitar as condições estabelecidas para o provi-
mento do cargo.

3. As Diretorias de Ensino pertencentes ao POLO e seus 
respectivos endereços de convocação são as seguintes, a saber:

POLO 1 – Diretorias de Ensino: Centro, Centro Oeste, Norte 
1 e Norte 2.

Local: Diretoria de Ensino - Região Norte 2
Endereço: R. Plínio Pasqui, 217 - Vila Dom Pedro II, São 

Paulo - SP, 02244-030
POLO 2 – Diretorias de Ensino: Leste 1, Leste 2, Leste 3, 

Leste 4 e Leste 5.
Local: Diretoria de Ensino - Região Leste 5
Endereço: Rua Celso de Azevedo Marques, 502 - Parque da 

Mooca, São Paulo - SP, 03122-010
POLO 3- Diretorias de Ensino: Sul 1, Sul 2 e Sul 3.
Local: Diretoria de Ensino - Região Sul 1
Endereço: R. Pensilvânia, 115 - Cidade Monções, São Paulo 

- SP, 04564-000
POLO 4- Diretorias de Ensino: Guarulhos Sul e Guarulhos Norte.
Local: Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Norte
Endereço: R. Cristóbal Cláudio Elilo, 278 - Parque Cecap, 

Guarulhos - SP, 07190-065
POLO 5 – Diretorias de Ensino: Santo André, Diadema, 

Mauá e São Bernardo do Campo.
Local: Diretoria de Ensino - Região de São Bernardo do Campo
Endereço: R. Princesa Maria da Glória, 176 - Nova Petrópo-

lis, São Bernardo do Campo - SP, 09771-130
POLO 6 – Diretorias de Ensino: Itapevi, Caieiras, Carapicuí-

ba, Itapecerica da Serra, Osasco e Taboão da Serra.
Local: Diretoria de Ensino - Região de Osasco
Endereço: R. Geraldo Moran, 271 - Umuarama, Osasco - SP, 

06030-060
POLO 7 – Diretorias de Ensino: Jales, Andradina, Araçatuba, 

Birigui, Fernandópolis, Penápolis e Votuporanga.
Local: Núcleo Pedagógico da Diretoria de Ensino - Região de Jales
Endereço: R. Dez, 2745 - Vila Pinheiro, Jales - SP, 15700-068
POLO 8 – Diretorias de Ensino: Ribeirão Preto, Araraquara, 

Franca, Jaboticabal, Pirassununga, São Carlos, São Joaquim da 
Barra e Sertãozinho.

Local: Diretoria de Ensino - Região de Ribeirão Preto
Endereço: Av. Nove de Julho, 378 - Jardim Sumaré, Ribeirão 

Preto - SP, 14025-000
POLO 9: Diretorias de Ensino: Assis, Adamantina, Mirante do 

Paranapanema, Ourinhos, Presidente Prudente, Santo Anastásio e Tupã.
Local: Diretoria de Ensino - Região de Presidente Prudente
Endereço: Av. Manoel Goulart, 2651 - Vila Santa Helena, 

Pres. Prudente - SP, 19060-000
POLO 10 – Votorantim, Apiaí, Itararé, Itapetininga, Itapeva, 

Itu, São Roque e Sorocaba.
Local: Diretoria de Ensino - Região de Itapetininga
Endereço: R. São Marcos, 100 - Jardim Paulista, Itapetininga 

- SP, 18214-410
POLO 11- Diretorias de Ensino: Campinas Leste, Campinas Oeste, 

Bragança Paulista, Jundiaí, Mogi Mirim e São Joaquim da Barra.
Local: Diretoria de Ensino - Região de Campinas Oeste
Endereço: R. Cândido Mota, 186 - Fundação da Casa Popu-

lar, Campinas - SP, 13031-385
POLO 12 – Diretorias de Ensino: Miracatu, Registro, Santos 

e São Vicente.
Local: Diretoria de Ensino - Região de Miracatu
Endereço: Av. Dona Evarista de Castro Ferreira S/N° - Centro, 

Miracatu - SP, 11850-000
POLO 13 – Diretorias de Ensino: Pindamonhangaba, Caragua-

tatuba, Guaratinguetá, Jacareí, São José dos Campos e Taubaté.
Local: Escola Estadual Monteiro Lobato
Endereço: R. Professor Clóvis Winther, 625 - Jardim Maria 

Augusta, Taubaté - SP, 12080-480
POLO 14 – Diretorias de Ensino: Barretos, Catanduva, José 

Bonifácio, São José do Rio Preto e Taquaritinga.
Local: Diretoria de Ensino - Região de São José do Rio Preto
Endereço: R. Maximiano Mendes, 55 - Vila Santa Cruz, São 

José do Rio Preto - SP, 15014-190
POLO 15: Diretorias de Ensino: Marília, Bauru, Botucatu, Jaú, 

Lins, Piraju e Avaré.
Local: Diretoria de Ensino - Região de Bauru
Endereço: Rua Campos Salles, 9-43 - Vila Falcão, Bauru - SP, 

17050-000
POLO 16 – Diretorias de Ensino: Piracicaba, Americana, 

Capivari, Limeira e Sumaré.
Local: Diretoria de Ensino - Região de Americana
Endereço: R. Tuiuti, 675 - Vila Santa Catarina, Americana - 

SP, 13466-260
POLO 17 – Diretorias de Ensino: Mogi das Cruzes, Itaqua-

quecetuba e Suzano.
Local: Diretoria de Ensino - Região de Mogi das Cruzes
Endereço: R. Antônio Cândido Vieira, 451 - Centro, Mogi das 

Cruzes - SP, 08780-030

UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPERAÇÕES
EDITAL - NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE IPVA
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como 

eventuais tutores, curadores, representantes legais ou procu-
radores) notificados de que os RECURSOS relativos ao Imposto 
sobre a Propriedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos 
respectivos protocolos Sivei / SEI abaixo-informados, foram 
INDEFERIDOS, nos termos da Portaria CAT 27/2015, Portaria 
SRE 13/2022, Resolução SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, 
Resolução SF-30/2000, Lei 13.296/2008 (e suas regulamenta-
ções e atualizações). Em havendo IPVA pendente, deverá ser 
recolhido, nos termos da referida legislação. Os protocolos 
seguirão para arquivo. Os interessados poderão consultar o teor 
das respectivas decisões, mediante acesso aos sistemas SIVEI 
(https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei, se protocolado inicial-
mente junto a este sistema) ou SEI (https://sei.sp.gov.br, se pro-
tocolado junto ao sistema SIPET ou junto aos postos presenciais 
de atendimento). Da decisão, não cabe novo recurso.
Protocolo SIVEI/SEI Placa do veículo Nome do interessado
017.00013672/2024-36 GFO5E98 MIRIAN MIRANDA DE FREITAS
017.00115654/2024-98 EVA3J75 EDSON RAMALHO

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
EDITAL DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL 

(LIMINAR)
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio 

da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e nos termos do 
Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 2014, e em cumprimento 
ao acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento nº 
2024613-16.2024.8.26.0000 (mandado de segurança nº 1002161-
89.2023.8.26.0638), em trâmite perante a 12ª Câmara de Direito 
Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, torna pública 
a reinclusão da candidata CLAUDIA FRANCA DE MOURA SILVA 
no concurso público nº 01/2023, inscrita sob nº 41752392, opção 
Professor de Ensino Fundamental e Médio – História e Sociologia, 
até decisão judicial posterior, e informa que as notas (prova objetiva; 
prova discursiva; videoaula; e títulos) e a classificação da candidata 
serão oportunamente divulgadas.

 CONCURSO PÚBLICO PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL E MÉDIO Nº 01/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 
DE VAGA

A Comissão Especial de Concurso Público instituída pela 
Resolução SE 78, de 17 de outubro de 2022, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições 
nº 01/2023[CBG1], publicado no Diário Oficial de 11/05/2023, 
disciplinador do Concurso em questão, CONVOCA os candidatos 
aprovados para Sessão de Escolha de Vagas a ser realizada em 
dias, hora e locais adiante mencionados, conforme segue:

I. INSTRUÇÕES GERAIS
1. A chamada para escolha de vagas obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Geral (Ampla Concorrência e 
Especial), por disciplina e por jornadas de opção (Ampliada e/ou 
Completa) publicada no Diário Oficial de 19/07/2024 - Caderno 
Executivo - Seção III, Páginas 05-771.

2. Os candidatos convocados para sessão da escolha de vagas 
receberão correio eletrônico com orientações, no e-mail indicado 
no momento da inscrição no certame em questão. A Secretaria 
da Educação do Estado de São Paulo, não se responsabilizará por 
informações incorretas que inviabilizem o contato pessoal.

3. A pontuação final do candidato aprovado, corresponde 
à somatória das notas obtidas nas provas objetiva, discursiva e 
prática, acrescida da nota da prova de títulos e, aos que fizeram 
jus a pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas.

4. Os candidatos aprovados estão classificados por ordem 
decrescente da pontuação final respeitada, rigorosamente, a ordem 
de classificação geral das duas listas (Ampla Concorrência e Especial).

4.1. A convocação dos candidatos aprovados em ambas 
as listas (Ampla Concorrência e Especial) será realizada por 
disciplina, podendo o candidato realizar a escolha de vaga na 
jornada de opção de inscrição.

4.2. Os candidatos que optaram por ambas as jornadas 
(Completa e Ampliada), poderão escolher a vaga, em apenas 
1(uma) das jornadas de opção.

5. Candidato que optou por apenas 1 (uma) das jornadas e 
na situação de esgotadas as vagas de sua jornada de opção, será 
incluído na lista de “Candidato Excedente”.

5.1. Candidato Excedente – é aquele que tenha sido con-
vocado, compareceu à sessão de escolha, entretanto, na sua 
vez de escolher todas as vagas de sua(s) jornada(s) de opção 
foram esgotadas.

5.2. O “Candidato Excedente, em eventual nova convo-
cação para sessão de escolha, terá prioridade ao candidato 
remanescente.

6. Os candidatos aprovados serão convocados no POLO da 1ª 
(primeira) Diretoria de Ensino de opção, indicada no ato de inscrição.

6.1. A relação de Diretorias de Ensino por POLO de convocação 
estará disponível no Capítulo II – LOCAL DE ESCOLHA e POLO.

6.2. O endereço da convocação do POLO para sessão de esco-
lha estará disponível no Capítulo II – LOCAL DE ESCOLHA e POLO.

6.3. Os candidatos aprovados deverão comparecer no ende-
reço do POLO indicado na lista de convocação do CAPÍTULO III 
– CONVOCAÇÃO, considerando as Datas e Horários estipulados.

6.4. A convocação será realizada nominalmente, contento 
a Classificação Geral (Ampla Concorrência e Especial) e POLO 
de convocação.

7. No ato da escolha o candidato deverá fornecer, obriga-
toriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimento de 
informações.

8. O candidato aprovado/convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE PESSOAS 
FÍSICAS – CPF ou se fazer representar por procurador, legalmente 
constituído, portando fotocópia dos documentos do candidato men-
cionado e documento próprio do procurador constituído.

9. O candidato que não atender à convocação para escolha 
de vaga ou dela desistir, terá esgotado seus direitos no concurso.

10. Confirmada e processada a escolha da vaga pelo can-
didato e/ou seu procurador, não será permitida, em hipótese 
alguma, desistência ou nova escolha, sob quaisquer pretextos.

11. O atendimento aos candidatos com deficiência classi-
ficados na Lista Especial, consoante o disposto no Decreto nº 
59.591/13, alterado pelo Decreto nº 60.449/14 e na Lei Comple-
mentar nº 683/92, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 
932/2002, nos termos do Capítulo VIII do artigo 37 da Constitui-
ção Federal /1988, obedecerá aos critérios a seguir:

11.1. Serão reservadas 5% (cinco) das vagas existentes, aos 
candidatos portadores de deficiência, classificados na Lista Especial, 
considerando-se, para cada fração, o número inteiro subsequente;

11.2. O número de cargos vagos a serem oferecidos aos 
candidatos da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 
5% (cinco) do total de vagas.

11.3. Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos com 
deficiência aprovados, se houver, serão convocados a ocupar a 5ª 
(quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª (septuagésima) 
vagas do concurso público, e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) cargos providos, observando-se a mesma regra, até 
que sejam preenchidas todas as vagas do Concurso.

12. O candidato com deficiência concorrerá na Lista Ampla 
concorrência e na Lista Especial, de acordo com a melhor classi-
ficação obtida em cada Lista.

13. No caso de convocação de candidato com deficiência 
nos termos do subitem 11.3. deste Capítulo, o próximo candi-
dato classificado na Lista Especial será convocado a ocupar a 
posição do intervalo seguinte, em observância ao princípio da 
proporcionalidade.
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44618972 MAITE MAIARA DE SOUZA SANTOS 181 POLO 6  

42603080 EVANILDA APARECIDA MARTINS 182 POLO 6  

40867366 MARIA ILMA GOMES SILVA SOUSA 183 POLO 3  

41316193 MARGARETE APARECIDA TICIANEL 184 POLO 5  

41742605 JADE CRISTINA DA SILVA PIVA GONCALO 185 POLO 11  

41194497 FLAISIANE CRISTINA PALHARES 186 POLO 17  

42202523 TAMIRIS REGINA MOIO 187 POLO 15  

40812111 KASSIA CRISTINA MARCAL VIEIRA 188 POLO 14  

43044999 REBECA PRISCILA DOS SANTOS 189 POLO 10  

40553302 ROSEMEIRE ARANTES 190 POLO 15  

44993579 EDILBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA 191 POLO 6  

43325580 REINALDO APARECIDO DOS SANTOS 192 POLO 11  

45699968 LEANDRA ALVES DOS SANTOS SOUZA 193 POLO 13  

40915034 VANESSA RIBEIRO DUELLA 194 POLO 8  

42482763 TIAGO CRISTIAN DOS SANTOS 195 POLO 6  

42485010 ELAINE SANTOS DA SILVA 196 POLO 10  

45346380 VICTOR DE BARROS RODRIGUES 197 POLO 10  

41610040 ROSA MARIA DEVIGO 198 POLO 7  

40533999 DANILA OLIVEIRA SILVA MORENO 199 POLO 6  

45077240 VANESSA SOUZA MIRANDA 200 POLO 2  

41648412 LUIZ FELIPE GARCIA DE SENNA 201 POLO 9  

42058066 PALOMA MINACCA OSCO 202 POLO 9  

42149495 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS MESQUITA 203 POLO 8  

43893031 SANDRA REGINA MOISES DA SILVA 204 POLO 8  

42121230 ROSANGELA ALVES PAIXAO DE FARIA 205 POLO 8  

42895898 VALERIA PEIXOTO BORGES PEREIRA 206 POLO 8  

40336832 HELDER GUILHERME MARTINS 207 POLO 14  

45593507 WALLACE COSTA DE ANDRADE 208 POLO 1  

42682487 JULIANA CRISTINA TERRA DE SOUZA 209 POLO 8  

41860039 ELISNELSA LUIZ 210 POLO 11  

43002323 JULIANA CRISTINA OSCALICES 211 POLO 16  

41135229 VINICIUS EDUARDO ORTIGOSA FERNANDES 212 POLO 8  

42856361 DAYANA BELA MARTINS LEITE DE CARVALHO 213 POLO 10  

42589860 GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 214 POLO 7  

42657032 ELIZABETE CORREIA DE LIMA 215 POLO 15  

42544564 DAIANE DE SOUZA AMARO SIMAO 216 POLO 9  

43301134 ELYS KARINA DE CARVALHO 217 POLO 14  

42469473 SIMONE ANDREIA SPARAPAN DE SOUZA 218 POLO 15  

41644417 ROSANGELA ASSAROLI PEDROZA MAGALHAES 219 POLO 11  

43062903 EVERTON HENRIQUE CAMPOS 220 POLO 10  

42055369 FABIANA DE SOUZA ROCA 221 POLO 10  

42066280 ALEXANDRE AUGUSTO DOS SANTOS 222 POLO 8  

41496221 MARIA VILMA ZILI 223 POLO 15  

42932360 CLAUDIA JAQUELINE BIZZARRO DE ALMEIDA 224 POLO 10  

43512860 ROGER ALFREDO DE MARCI RODRIGUES ANTUNES 225 POLO 11  

42543100 SULEVAN APARECIDO CRUZ SILVA 226 POLO 10  

42580056 JANAINA PREVIDENTE 227 POLO 14  

42399114 ELISANGELA NOGUEIRA LUVIZARO 228 POLO 11  

42416744 VAGNER PEREIRA DA SILVA 229 POLO 17  

42703840 TATIANE HUNCH CASTILHO ANDRADE 230 POLO 8  

42758467 MARCELO RAMOS DOS SANTOS JUNIOR 231 POLO 5  

45695431 JOAO CARLOS DA CUNHA 232 POLO 13  

42364191 ERICK OLIVEIRA DA SILVA 233 POLO 3  

41451961 THAISE TRALDI BORTOLETTO 234 POLO 8  

42615739 SIMONE RITICINO RAMOS 235 POLO 5  

42816556 ADRIANA DA SILVA SENA ESTEVAM 236 POLO 5  

43385990 JESSICA VAZ SIMON 237 POLO 15  

45679983 ADRIANA TAVARES LIMA 238 POLO 4  

44998937 ALESSANDRA APARECIDA VIEIRA ANTONIOSI 239 POLO 8  

42735947 MAURICIO MARTINS ABACHIONI 240 POLO 5  

42507391 GISELE FERREIRA DE PAIVA BORMIO 241 POLO 15  

42637597 ELAINE BATISTA DE LIMA 242 POLO 7  

42468590 RITA DE CASSIA JAMPIETRO TAFFAREL 243 POLO 6  

40714683 JANAINA CARVALHO DOS SANTOS GOES 244 POLO 10  

44957181 PAULA FERNANDA TEIXEIRA DA SILVA 245 POLO 1  

41235517 MARCIA REGINA LOPES SILVA 246 POLO 8  

42657377 MARCIA BENJAMIN DE SOUZA BESSA 247 POLO 9  

42128854 VANESSA KAREN PINHEIRO 248 POLO 11  

42558360 ARIELE REGINA FERRAZ PIOVEZAN 249 POLO 11  

40544699 VALDELICE PEREIRA VIEIRA 250 POLO 8  

42652014 RAFAEL MARTINS LOUREIRO DE ALMEIDA 251 POLO 3  

43453775 ANDERSON MASSARU ARAKAKI 252 POLO 5  

41452810 ANNA CAROLINA VICENTINI ZACHARIAS 253 POLO 8  

40423760 ALINE VIANNA 254 POLO 3  

42803292 RAFAELA DE PAULA VERNI 255 POLO 14  

44958676 ALEXANDRE DIAS FIGUEIRA PAZA 256 POLO 4  

40535746 CESAR LUCAS VENDRAME 257 POLO 7  

41305752 PAULA GONCALVES DE OLIVEIRA 258 POLO 11  

42982693 AMANDA EVELYN BORGES 259 POLO 8  

40341747 MARCOS LUIZ DE SOUZA CEFALO 260 POLO 11  

43355706 MIRELLE STEFANIE E SILVA PEREIRA 261 POLO 3  

41436660 DENISE BALEEIRO ROSA 262 POLO 13  

41761960 AUGUSTO MORETTI DE BARROS 263 POLO 9  

43464807 CASSIA CRISTINA DE CARVALHO GONCALVES DE MORAIS 264 POLO 5  

42545510 CLAUDIA CRISTINA GOMES 265 POLO 10  

42395755 SILVANIA MEQUE PEREIRA 266 POLO 7  

41610385 VALERIA ALVES FABRI 267 POLO 7  

42723884 JULIANA APARECIDA MOREIRA MIRANDA DOS SANTOS 268 POLO 17  

43625495 TALITA APARECIDA DA HORA 269 POLO 2  

 
   

 

(Especial) 1 – 14.   

Inscrição Nome Classificação 
PCD 

Sessão 
de Escola 

 

43130348 SIMONE DE OLIVEIRA TOLEDO 1 POLO 16  

42606403 FERNANDO AKIMITSU KATAYAMA 2 POLO 1  

43151671 CARLOS JOSE SANTANA DE MIRANDA 3 POLO 4  

43645550 LUCIANA DOS SANTOS FACHIN 85 POLO 9  

42244536 DENIZE GIZELE RODRIGUES 86 POLO 14  

40489663 VANESSA FORCASSIN 87 POLO 7  

40370968 MOISES GONCALVES DOS SANTOS JUNIOR 88 POLO 10  

42207029 IVETE IZUMI TANOWE 89 POLO 16  

42091306 CRISTIANE BARBIERI SIEBRA DE BRITO 90 POLO 15  

41647726 LUCIENE GABRIEL DOS SANTOS 91 POLO 2  

41102363 NICOLAS YURI KOMATSU 92 POLO 10  

40386627 DIEGO DA SILVA DE SOUZA 93 POLO 7  

42535743 DAIANE ELOISA DOS SANTOS 94 POLO 15  

42681790 DEYVA SOARES SAMPAIO 95 POLO 17  

43296130 SOLANGE CHRISTIANE GONZALEZ BARROS 96 POLO 8  

43681891 ANA CAROLINA SAPATERA DE SOUZA 97 POLO 7  

42732670 JEFFERSON ODAIR DA SILVA SANTOS 98 POLO 13  

41449118 ZENOBIA SANTOS DE ABREU 99 POLO 12  

42731410 RAUL RODRIGUES NETO 100 POLO 7  

44434243 DAIANA APARECIDA GUIRALDELI 101 POLO 8  

41403967 SHEILA CRISTINA SANTOS LOPES 102 POLO 8  

45007411 SUZA MARA CAMPOS SOUZA 103 POLO 13  

45230501 EVANDRO DA COSTA PICCIRILLI 104 POLO 9  

40922448 YRAE BERTASSO ROGERI CARVALHO 105 POLO 14  

41442393 MARCELA APARECIDA BORGES SILVA DE CARVALHO 106 POLO 16  

41360362 NILZA MARCELINA DOBRE TERRA DE OLIVEIRA 107 POLO 15  

42261228 MARCOS ANTONIO RODRIGUES 108 POLO 15  

42236231 ANA PAULA RICCI DE JESUS 109 POLO 11  

41450159 MARIA DE LOURDES SANCHES 110 POLO 16  

42438802 TANIA CRISTINA PACANARO VICENTE 111 POLO 9  

40397360 MARIO LUIZ BERALDO COSTA JUNIOR 112 POLO 8  

42033756 AGUINALDO RICCIOTTI PETTINATI FILHO 113 POLO 3  

42606403 FERNANDO AKIMITSU KATAYAMA 114 POLO 1  

45750726 RODRIGO BARBOZA DOS SANTOS 115 POLO 1  

42525470 VIVIAN NATALIA MEIRELES MENDES 116 POLO 14  

42951003 FLAVIA APARECIDA PIRES DE CAMPOS 117 POLO 15  

40354962 ALAN BALTAZAR VICENTE 118 POLO 11  

41584520 CARINA PEREIRA DE PAULA 119 POLO 15  

41711793 MAYLON BATISTA DOS SANTOS 120 POLO 15  

42303761 ALEX GABRIEL RIBEIRO DE ANDRADE 121 POLO 11  

42868637 MARIA DEL CARMEN ANDRADE VILARINO 122 POLO 3  

41561473 MARIANA GONCALVES DE LIMA 123 POLO 11  

41474023 EDMAR FERREIRA DIAS 124 POLO 13  

43252117 JESSICA CHAGAS DE ALMEIDA 125 POLO 14  

42855551 DANIELA DE OLIVEIRA LIMA 126 POLO 9  

45833516 ANA CRISTINA DA SILVA COSTA 127 POLO 6  

45225745 JUCILAINE FELICIANI MONTI 128 POLO 7  

40893405 ANDRESA ALVES DOS SANTOS 129 POLO 4  

42648211 JOYCE FERREIRA NUNES 130 POLO 8  

40621847 RAPHAELLA FREITAS PETKOVIC DE CARVALHO PEREIRA 131 POLO 8  

44930070 GABRIELA MARIA DE MORAIS BORGES 132 POLO 11  

43037933 LAIZA NATALIA MIGUEL REZENDE 133 POLO 8  

41100654 NORTON ALEXANDRE VON ZUBEN 134 POLO 11  

42587867 JESSICA ALVES 135 POLO 8  

40424634 PEDRO PASSERINI RODRIGUES 136 POLO 7  

40821803 JAQUELINE BERNARDES GOMES 137 POLO 14  

41304462 JESSICA KURAK PONCIANO 138 POLO 9  

42829259 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FONSECA 139 POLO 17  

40899861 MARCOS FRANCISCO MILANI 140 POLO 11  

41734947 ANTONIA APARECIDA FLORES SAGGIORO 141 POLO 15  

42890101 FLAVIA PEREIRA 142 POLO 10  

42069092 CHEROWLLY JUSSARA RIBEIRO 143 POLO 12  

40554597 CLARIANA DE ALMEIDA ASSIS CALDEIRA 144 POLO 10  

45049734 OTAVIO FARIA DE SOUZA 145 POLO 11  

43380867 DANYELLA GODOY LUZ ARAUJO 146 POLO 11  

43355633 PATRICIA CARLA DOS SANTOS MARTINS 147 POLO 11  

43720471 VINICIUS EZAU LOOSE 148 POLO 9  

42587638 LARISSA DE LIMA ALVES 149 POLO 9  

45855137 MARILENE APARECIDA SILVA GOMES 150 POLO 12  

41550552 JOSIANE DE CASSIA DA COSTA MARTINS 151 POLO 14  

41033337 RENATO APARECIDO PAULO DE ALBUQUERQUE 152 POLO 1  

42140030 ELAINE SARTORI 153 POLO 8  

40776980 DEISE CRISTINA VOIGT DE CARVALHO 154 POLO 17  

42778433 ANA CAROLINA SPERANCA CRISCUOLO 155 POLO 8  

41644964 LEONI MARIANO MOMBERG 156 POLO 10  

43387586 DOUGLAS SPOSITO NASCIMENTO 157 POLO 10  

41008081 TIAGO NUNES ASSUNCAO 158 POLO 2  

41429427 SUELY APARECIDA CARDOSO GONCALVES 159 POLO 5  

42833833 ANA PAULA CARVALHO 160 POLO 7  

40734528 ROGERIO APARECIDO LOPES DA SILVA ANGELI 161 POLO 9  

41001516 LUIZ RICARDO DA SILVA ZUIM 162 POLO 13  

43077650 DARLETE APARECIDA DE OLIVEIRA ROCHA 163 POLO 14  

42216842 MARIA ELIANE MACEDO GONCALVES 164 POLO 5  

42284830 JULIANI DA COSTA MONTEIRO NOTOROBERTO 165 POLO 13  

42715768 JANE LUCENA DE MOURA 166 POLO 10  

42479975 VIVIAN UNO LUNARDI 167 POLO 9  

43288618 JOSE AUGUSTO CAMARGO 168 POLO 9  

42648475 ALESSANDRA MURGI DE OLIVEIRA COSTA 169 POLO 12  

42156866 REGINALDO ALVES BERTANHA JUNIOR 170 POLO 10  

40862917 DANIELLE AYRES SILVA 171 POLO 3  

43295231 GUSTAVO LEONARDO PETTER 172 POLO 7  

42085420 ALYSSON QUIRINO SIFFERT 173 POLO 8  

42859891 GABRIELE FRANCO 174 POLO 11  

43389783 ELOIZA NOGUEIRA MOREIRA 175 POLO 9  

45640793 MARIA DE FATIMA LEITE OLIVEIRA 176 POLO 6  

42049806 RENAN FORNAZIERO DE OLIVEIRA 177 POLO 16  

43390838 SARA GABRIELA SIMIAO 178 POLO 9  

41017943 ANA LAURA PARANHOS JUSTINO 179 POLO 7  

40765318 JOELMA CRISTINA NOLI DOS SANTOS 180 POLO 14  
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41634349 JEREMIAS DE GOIS MACIEL 72 POLO 11 

42330270 RAQUEL PULTRINI 73 POLO 15 

40344126 PAULO DOS SANTOS LIMA 74 POLO 17 

42841879 LIGIA DALVANE SAMARTINO CARNEVALI 75 POLO 7 

41622731 ACACIO NECKEL 76 POLO 11 

42876354 ALAN ALMEIDA DE CARVALHO 77 POLO 9 

41035003 LETICIA DO PRADO 78 POLO 15 

45319316 IGOR VAZ DE CAMARGO 79 POLO 15 

43133827 DIEGO DE LIMA MARQUES 80 POLO 4 

43481698 SERGIO DO NASCIMENTO SENNA 81 POLO 7 

40606856 RONNER LANE DO AMARAL 82 POLO 10 

43256180 NILZA DOS SANTOS RODRIGUES CEZAR 83 POLO 5 

41215281 ROBERTO PERIDES MOISES 84 POLO 1 

45234906 GUSTAVO CHAVES TANAKA 85 POLO 15 

44117043 ROSANA DA SILVA DE CARVALHO 86 POLO 5 

40755550 LUCAS DECARO DOS SANTOS DA SILVA 87 POLO 6 

42683394 NATALI MORALES RIBEIRO DA SILVA MAZZER 88 POLO 10 

42802776 PATRICIA VECCHIO GUARNIERI 89 POLO 15 

41097963 GEORGES IBRAHIM FILHO 90 POLO 15 

41059921 CARLA NAYELLI TERRA RODRIGUES 91 POLO 10 

41606612 NICKSON QUEIROZ 92 POLO 16 

41086473 THAMARA JACOB ARAUJO 93 POLO 16 

43329381 ALEXANDRE PEREIRA NASCIMENTO 94 POLO 4 

42853435 GABRIEL DE OLIVEIRA FONTES 95 POLO 8 

41091400 MARIANA APARECIDA DELFINO DE SOUZA 96 POLO 14 

41693523 LUIZ HENRIQUE GUIMARAES DOS SANTOS 97 POLO 11 

41887743 JULIANO VITOR CURTO 98 POLO 15 

40876071 JOSIEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 99 POLO 13 

42741874 JONAS DA CRUZ 100 POLO 8 

41771850 ROSENEY MARZOQUI RAQUETTA 101 POLO 14 

41451678 THAIS PASCHOAL POSTINGUE 102 POLO 9 

41999126 CAMILA DA SILVEIRA DO VALE BASETTO 103 POLO 16 

42854377 BRUNO CORREIA MOTA 104 POLO 1 

40418227 JOAO MARCELO PEDROSO 105 POLO 10 

41302060 LEONARDO C L D SILVA 106 POLO 9 

42698065 ALAN ELTON RAMOS 107 POLO 13 

43029205 CAIO CESAR CARBONI 108 POLO 8 

42107172 LUIZ CARLOS RODRIGUES DE MEDEIROS 109 POLO 4 

41955188 DANIELY FREITAS FERREIRA 110 POLO 8 

42574447 GUSTAVO HENRIQUE SOUZA CASADEI 111 POLO 7 

42395976 JEAN CARLOS SILVA 112 POLO 9 

42853087 ALINE GERMANO FONSECA COURY 113 POLO 8 

43488269 DANILO APARECIDO MATIAS DOS SANTOS 114 POLO 9 

40693880 BRUNO ZANFERRARI 115 POLO 2 

43195474 ALINE PEREIRA ELEUTERIO 116 POLO 8 

40871924 MARCOS JOSE PEIXOTO DE ANDRADE 117 POLO 2 

40372391 ALEXANDRE DA SILVA DARROS 118 POLO 15 

43308260 ANDRE LUIZ FERREIRA MILHORANCA 119 POLO 9 

40900762 MARINA CARLA MONTEIRO COELHO 120 POLO 16 

42291658 SIMONI CRISTINA PELOI ALVES 121 POLO 11 

42693357 DANILO TADASHI IZUMITANI 122 POLO 7 

41451287 ALEX MOREIRA DIAS 123 POLO 6 

42848270 MARIA REGINA FERNANDES DE OLIVEIRA 124 POLO 3 

42303257 DOUGLAS SILVA RODRIGUES 125 POLO 4 

42232627 ADALBERTO LUIZ NOGUEIRA 126 POLO 16 

40532720 MAGDA BORGES SEIXAS 127 POLO 4 

41401565 JOAO PEDRO FERNANDES 128 POLO 8 

40595544 LEONARDO ALMEIDA RODRIGUES 129 POLO 9 

43304214 TAMIRES DOS SANTOS AUGUSTO CASSIANO 130 POLO 9 

42858240 LEANDRA DOS SANTOS 131 POLO 15 

40790894 LUAN DIAS 132 POLO 11 

43515550 HENRIQUE PRIORI POLO 133 POLO 12 

40388620 ELISANGELA RACHEL DA SILVA 134 POLO 8 

42683130 JULIANA PIRES REHDER 135 POLO 11 

42123712 ROMEU MAURO DOS REIS 136 POLO 6 

40483495 RODRIGO REGIS GUIMARAES 137 POLO 12 

42519209 GUSTAVO DO NASCIMENTO COSTA 138 POLO 11 

42064490 GABRIELA TEIXEIRA KLUPPEL 139 POLO 12 

43517293 GLEYDSON DA SILVA VIEIRA 140 POLO 2 

41253671 LARISSA ZIBORDI BESSE 141 POLO 13 

40306682 LAIS ALINE CASAGRANDE PIRES 142 POLO 13 

43076106 VIVIANE AMARAL CESETTI 143 POLO 15 

42673232 ANDREA CRISTINA SANCHES 144 POLO 12 

40304795 ALEX SANDER MARTINS DE CAMARGO 145 POLO 10 

43078613 BRUNA TAIZA BOMBONATO 146 POLO 14 

42155320 NELISSA MARIA EVANGELISTA GUIMARAES DOS SANTOS 147 POLO 8 

43614388 ANDRE LUIZ PEREIRA VARELLA 148 POLO 16 

41740351 ISABEL CRISTINA PINTO DE MORAES 149 POLO 11 

42933307 KAREN CRISTINE GINEZ DE SOUZA 150 POLO 2 

41404394 FRANCIANE VIEIRA BARBOSA GOMES 151 POLO 14 

40430308 RODOLFO DA SILVA BARBOZA 152 POLO 5 

41483898 CRISTIANO FERREIRA DAMASCENO 153 POLO 16 

41272269 MAURO RICARDO PEREIRA 154 POLO 8 

41385330 EUNICE RAMOS DE OLIVEIRA 155 POLO 10 

42902304 PEDRO DE ARAUJO QUEIROZ 156 POLO 16 

43469558 CELSO SIMAO DA LUZ 157 POLO 15 

42797934 ANA LAURA DA SILVA NEVES 158 POLO 9 

40357945 MARCOS GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 159 POLO 2 

42609100 ANDERSON ANTONIO DA SILVA 160 POLO 16 

42396140 FABIO CARNEIRO FERREIRA 161 POLO 2 

44817975 SIDNEI NIEUWENHOFF 162 POLO 15 

42350859 CARLOS HENRIQUE GONCALVES DOS SANTOS 163 POLO 13 

42308143 SANDRO JOAO RODRIGUES 164 POLO 10 

43273092 REGIANE DA CONCEICAO LOPES 165 POLO 6 

42899915 FERNANDO BERTHO MOURA 166 POLO 16 

41571290 JAQUICELE MARIA BATISTA 167 POLO 11 

42891116 BRUNO DOMINGOS DE SOUZA 4 POLO 15 

43843468 WALDEMAR DOS SANTOS 5 POLO 10 

43286356 ROBERTA CAMPOS FERREIRA DA ROCHA 6 POLO 8 

42344395 REGIANE GOMES PAES FERETTI 7 POLO 15 

40856836 WILLIAM HENRIQUE DA SILVA AVIDA 8 POLO 11 

42524032 EDNA PAULA DE LIMA 9 POLO 10 

41627849 FRANCINETE BALBINO MANZINI 10 POLO 17 

40862879 LUANA DE CASSIA VARGAS 11 POLO 13 

45279691 THIAGO MACHADO ALVES 12 POLO 12 

42755018 GUILHERME BARBON PAULO 13 POLO 8 

42063493 MAYKE SUENIO SOARES MATIAS 14 POLO 13 

2. Matemá ca 

(Dia - Horário - Lista - nº de candidatos convocados) 

 

06/08/2024 – 8h – Lista de Convocação: 

(Ampla concorrência) 1 – 289. 

(Especial) 1 – 15.  

(Ampla concorrência) 1 – 289. 
 

   
Professor de Ensino Fundamental e Médio - Matemática   

Inscrição Nome 

Classificação Sessão 

Geral de 
 Escolha 

42056535 JOSE LUIZ LOPES 1 POLO 2 

41799160 MARCELO CARDOSO FERRAZ 2 POLO 13 

43158307 EDILAINE CLAUDIA LIMA DA SILVA 3 POLO 6 

41755910 ESTEVAO HENRIQUE REZENDE 4 POLO 13 

40869210 RENATO MUCCIACITO 5 POLO 11 

40381846 REYNALDO D ALESSANDRO NETO 6 POLO 10 

42099412 FABIANO DONIZETI DA SILVA LUZETTI 7 POLO 11 

43140335 ANTONIO NOGUEIRA NETO 8 POLO 11 

42787181 FERNANDA SOTO LIMA ROSSI 9 POLO 15 

40366324 ALDO DA SILVA MOURA 10 POLO 16 

43161634 MARCELO MANECHINE BELINI 11 POLO 15 

43109683 ANDREIA APARECIDA DA SILVA BRITO NASCIMENTO 12 POLO 15 

43435882 MAICON VINICIUS GALDINO 13 POLO 15 

42670594 DANIEL MOREIRA DA SILVA 14 POLO 1 

43369561 ANGELA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA 15 POLO 15 

40918033 ELAINE CRISTINA FERREIRA BRAMBILA 16 POLO 11 

43437087 ANTERO SOARES DE LIMA NETO 17 POLO 5 

41334876 LUCAS MARCOLA 18 POLO 12 

41589467 LUIZ FERNANDO CAMPOS DE OLIVEIRA 19 POLO 11 

42930049 WESLEY MOURA BORACCHI CRISTINO 20 POLO 10 

43000240 PAULO HENRIQUE HIDEKI ARAKI 21 POLO 15 

42150167 FLAVIO DE SOUZA PIRES 22 POLO 9 

44955685 WELDER DAN SILVA 23 POLO 16 

42562937 THAIS CLARA DA COSTA HAVEROTH 24 POLO 11 

41224990 ANDRE MIGUEL DA SILVA GUIM 25 POLO 10 

40504158 EDILSON FERNANDES DE SOUZA 26 POLO 16 

42382084 AMANDA DINIZ SOTERO DE MENEZES COLDIBELI 27 POLO 15 

42645336 IVAN PINHEIRO DE OLIVEIRA 28 POLO 9 

41473574 RITA DE CASSIA IDEM 29 POLO 8 

42721555 ALVARO ANTUNES SPERDUTO 30 POLO 3 

43754325 JEFFERSON DAVID ALVES 31 POLO 11 

43125310 MARCIO RENATO CANDIDO DOS REIS 32 POLO 8 

45405220 PEDRO ANTONIO PEREIRA DE AZEVEDO 33 POLO 13 

40918211 DANILO VIEIRA FAVARETTO 34 POLO 10 

43588301 TIAGO PEREIRA DE SOUZA 35 POLO 8 

43166725 POLIANA MARTINS DE SOUZA 36 POLO 15 

41477421 VINICIUS NOBREGA MEDEIROS 37 POLO 15 

43133398 JULIS LEONAN SALVIATO 38 POLO 15 

42861420 MARIO CESAR MONTEIRO DO PRADO 39 POLO 8 

44962215 CARLOS ALBERTO DE MENDONCA 40 POLO 13 

41822390 CESAR LUCENA BIZINOTTI 41 POLO 9 

42092051 FILIPE BOCCATO PAYOLLA 42 POLO 8 

42932165 FLAVIA FOGACA DA CRUZ 43 POLO 9 

42122139 RENATA OLIVEIRA YAMAGUCHI 44 POLO 7 

44473893 MATIAS BRAUNGER 45 POLO 16 

44720491 JULIANA SILVA DE ANDRADE 46 POLO 11 

42359023 JANE PATRICIA SATIN 47 POLO 7 

43112846 LETICIA NOGUEIRA GOMES 48 POLO 15 

41223829 IVAN CARLOS DE OLIVEIRA SANTANA 49 POLO 12 

42032407 THAISA MARY CARVALHO 50 POLO 8 

42800595 ANANDA KAINNE OLIVEIRA DOMENEGUETI XAVIER 51 POLO 8 

40884503 VANESSA CRISTINA ANGELOTTI 52 POLO 8 

41294386 GIOVANA OLIVEIRA SALMAZO HONMA 53 POLO 7 

41662946 ANGELA APARECIDA PIRES 54 POLO 8 

41435265 CARLOS HENRIQUE FERNANDEZ 55 POLO 11 

41978552 ANA CLAUDIA DE JESUS GOLZIO 56 POLO 15 

41093941 ALINE CATARINA DA SILVA MELLO 57 POLO 10 

43342698 CARLA CRISTINA RAMOS RICIOLI 58 POLO 8 

41011058 ANDERSON JOSE PEREIRA 59 POLO 13 

42813042 ISABELLA VICENTE PAZINI SAHIUM 60 POLO 14 

40656446 FABIO LEANDRO CRUZADO 61 POLO 15 

40904814 DUILLIAN JUNIOR BALBINOTTI 62 POLO 6 

42811570 RODRIGO PONDIAN GRACIOLI 63 POLO 15 

40855635 EDIMAR IZIDORO NOVAES 64 POLO 9 

42817048 RICARDO ALEXANDRE DE SIQUEIRA 65 POLO 11 

41176685 LUIS PAULO DE SOUZA ALVES 66 POLO 16 

42792320 VINICIUS ALVES RODRIGUES 67 POLO 1 

42346762 GABRIEL YAMADA MACICIESKI 68 POLO 13 

42715393 EDINEI DE OLIVEIRA FILHO 69 POLO 16 

41858425 IGOR DE ASSIS BORGES 70 POLO 8 

42569621 LUIS FRANCO DE ALMEIDA 71 POLO 13 
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42344158 NATALIA MARTINS CARVALHO 264 POLO 14 

42597625 SIMONI NATALIA DINIZ VIDAL 265 POLO 2 

40781127 VAGNER DE SOUSA OLIVEIRA 266 POLO 6 

42585775 HAYLEY LOUISE MARGERUM 267 POLO 11 

43242618 MATHEUS GABRIEL LIMEIRA GUIMARAES 268 POLO 8 

40477193 VINICIUS COLOMBO LOBO 269 POLO 8 

43253997 JOANA DARC DE SOUZA BARROS 270 POLO 5 

43302416 MARCIA ELENA BERSI PEREIRA 271 POLO 10 

41272340 ADRIANA CRISTINA BOCHEMBUZIO LIMQ 272 POLO 15 

43283330 CARLA CRISTINA ZAULI PEREIRA 273 POLO 16 

45356629 MARCELO DE SOUZA FERMINO 274 POLO 15 

42673569 LUCAS BUSTAMANTE CACCIAGUERRA 275 POLO 1 

42549892 JULIANA PAULA RIANI MOTINHA NEVES 276 POLO 14 

43108784 GUSTAVO JOSE WURMEISTER FERREIRA 277 POLO 9 

43108261 WELLINGTON FERNANDO CORREA MARQUES 278 POLO 8 

41440285 CLEITON LUIZ DE SOUZA 279 POLO 9 

41305850 ADJANE LIMA SILVA 280 POLO 12 

41484991 LUIS HENRIQUE DA SILVA 281 POLO 17 

43643124 MARIA CLARA FAVARAO CRESPI 282 POLO 9 

42345812 GLEIDSON JULIACCI PATTO 283 POLO 11 

45616191 WILLIAM ROCHA FREIRE OLIVEIRA 284 POLO 6 

43677665 GISLANE CONSTANCIO PEREIRA LIMA 285 POLO 9 

45292132 VICTOR COSMO DA SILVA 286 POLO 11 

42427657 GABRIELA GODOY SANTOS MEIRA 287 POLO 15 

42903106 RENATA TELES DE ANDRADE CORREA 288 POLO 12 

42723922 DIRCEU LUIZ FERREIRA 289 POLO 6 
 

   
(Especial) 1 – 15.  

Inscrição Nome Classificação 
PCD 

Sessão 
de Escola 

45335478 GABRIEL VALIM ALCOBA RUIZ 1 POLO 1 

41780493 JEFFERSON FROIS PONTIN 2 POLO 7 

41926595 PAULA DE TOLEDO PIZA 3 POLO 12 

43881009 ROSEMEIRE DUTRA DOS SANTOS 4 POLO 12 

44927860 JOSE DOMINGOS BASSOLI 5 POLO 8 

42890128 FABIO SOARES DA SILVA 6 POLO 6 

42362237 MARCELO FARIAS DO VALE 7 POLO 5 

40889092 VANESSA OLIVEIRA LIMA AZEVEDO 8 POLO 17 

40867579 ROBSON ALVES FARIA 9 POLO 2 

41016459 LUCIANA DA SILVA HENGLES 10 POLO 6 

41701518 ARIEL LAURINDO DE OLIVEIRA 11 POLO 13 

40470067 STEPHANNY FRANCIELLY ALVES MOUTINHO 12 POLO 16 

42333822 GISMENIA JUSSIMARA COSTA 13 POLO 2 

42086680 MILENA BARBARA PIMENTA 14 POLO 12 

43452493 JANE APARECIDA SIMON LARA PHENIS 15 POLO 16 
 

3. História 

(Dia - Horário - Lista - nº de candidatos convocados) 

06/08/2024 – 8h – Lista de Convocação: 

(Ampla concorrência) 1 – 171. 

(Especial) 1 – 9.  

 

(Ampla concorrência) 1 – 171. 
 

   
Professor de Ensino Fundamental e Médio - História   

Inscrição Nome 

Classificação Sessão 

Geral de 
 Escolha 

44275390 MARCELO FREITAS SOARES DE MORAES CRUZ 1 POLO 2 

40683389 REGINALDO DE OLIVEIRA PEREIRA 2 POLO 2 

41254252 JEMERSON QUIRINO DE ALMEIDA 3 POLO 7 

42810051 WALDELILO SANTOS DE MELO 4 POLO 16 

40852326 LUCAS MATEUS VIEIRA DE GODOY STRINGUETTI 5 POLO 9 

43174426 MICHELLE TATIANE SOUZA E SILVA 6 POLO 8 

42697484 THIAGO HENRIQUE SAMPAIO 7 POLO 9 

43164803 DOMINIQUE MONGE RODRIGUES DE SOUZA 8 POLO 8 

40435040 EDUARDO GOMES DE SOUZA 9 POLO 2 

42000971 RAFAEL BENITEZ VALVERDE 10 POLO 10 

42876648 MARIA APARECIDA FERREIRA LIFANTE 11 POLO 9 

42682673 VIVIANE BELIZARIO DE FREITAS GUINOSSI 12 POLO 6 

42899990 LUCAS SOLA LOSA 13 POLO 8 

41346319 JONAS RANGEL DE ALMEIDA 14 POLO 15 

42979013 VINICIUS REINALDO DE PAULA 15 POLO 8 

42272793 MARTINHO CAMARGO MILANI 16 POLO 10 

45665052 RODRIGO COSTA SILVA 17 POLO 9 

42211638 ANA CLAUDIA MUNIZ 18 POLO 11 

41996356 ALINE PEREIRA DA SILVA 19 POLO 15 

43367348 SURLEI RONCONI 20 POLO 7 

43389163 JONATHAS SILVA OLIVEIRA 21 POLO 10 

45060436 BRUNO FABRIS ESTEFANES 22 POLO 11 

42974755 THAYLIZZE GOES NUNES PEREIRA 23 POLO 15 

42219752 LIVIA MARIA TERRA 24 POLO 8 

42059534 EFRAIM GREGORIO FERRAZ 25 POLO 13 

42724333 RAPHAEL BUENO BERNARDO DA SILVA 26 POLO 13 

40491668 LILIAN DE SOUZA ALBUQUERQUE 27 POLO 6 

45357056 MILTON ANDREZA DOS REIS 28 POLO 16 

41208102 GISELE DA SILVA SOUZA 29 POLO 3 

42495407 LUCAS TADEU MARCHEZIN 30 POLO 12 

40441741 FERNANDO DE MORAES TOLLER 31 POLO 8 

40658180 MARCIO ANDREZA DOS REIS 32 POLO 8 

42037310 BRENDA LAISA MORAIS 33 POLO 13 

42631653 FERNANDA CRISTINA MONTEVECHI PAMPALONI LATTARI 34 POLO 11 

42434904 RENATO CESAR SANTEJO SAIANI 35 POLO 9 

42060494 PIETRA MELLO MUNIN 36 POLO 3 

42866464 GISLAINE DA SILVA PEREIRA SANTANA 168 POLO 17 

40878627 LUIS FELIPE SALVADOR BOATO 169 POLO 14 

42580722 RAUL ALVES FERNANDES 170 POLO 16 

43335985 LEILA GRAZIELA DE MENDONCA E CASTRO 171 POLO 11 

41110978 CAIQUE ARON DE OLIVEIRA 172 POLO 10 

40585778 CLAYTON APARECIDO DE JESUS 173 POLO 11 

42082510 ELIANA LEITE PEREZ 174 POLO 9 

41053605 JULIANA GONZAGA DA SILVA 175 POLO 8 

40423638 VICTOR PRETE DE AZEVEDO 176 POLO 16 

43062962 MARCO ANTONIO SOUSA CARMO 177 POLO 8 

43891926 ANDREIA GERONIMO ORNELAS 178 POLO 15 

40674150 FRANCIELE PINHEIRO SESNIQUE 179 POLO 15 

41923545 DOROTEIA MARIA CANDIDO 180 POLO 13 

43355650 FLORIANA DAS GRACAS CAVALCANTI 181 POLO 15 

42275261 MARIANA FERNANDES AMADO 182 POLO 14 

41811615 EDISON LUIS CANDIAN FILHO 183 POLO 16 

43041922 IBRAIN SAID CHEAITOU 184 POLO 12 

42982057 LAIZA FERREIRA DIAS 185 POLO 11 

42469490 GABRIELA DE FATIMA PIROLA CANATO 186 POLO 11 

43327974 MAURICIO DE PAULA 187 POLO 13 

40870995 CRISTIANO RAFAEL RODRIGUES ANDERLE 188 POLO 11 

42060923 ANDRE RODRIGO REIS GONCALVES 189 POLO 3 

41479530 TATIELEN DEMARCHI 190 POLO 9 

41082907 DOMENICA BORBA BOARETO 191 POLO 3 

40781135 CINTIA FRANCO RODRIGUES MENDONCA 192 POLO 10 

40827879 ANDRE LUIS BRUNO 193 POLO 8 

43484662 VANUSA BARBOSA DE ALCANTARA 194 POLO 12 

40684970 ALAN HENRIQUE DA SILVA 195 POLO 8 

42059445 KAMILA FERREIRA PRADO 196 POLO 15 

41177070 DHIESSICA JUVENTINO DE LIMA 197 POLO 9 

41063708 MARCOS MESSIAS FERRARI 198 POLO 15 

43026567 EULLER CORLET DA SILVA 199 POLO 13 

40680550 HERON MIGUEZ GONZALEZ GOMES 200 POLO 13 

41371542 MARIO SALGADO RIBEIRO 201 POLO 13 

43050271 JOAO PAULO BURIN DE CAMARGO 202 POLO 2 

40370739 RONALDO NERI 203 POLO 13 

43344720 SIMONE RAMOS DAS DORES 204 POLO 13 

42066930 MARCIO CONSTANCIO JUNIOR 205 POLO 9 

43108016 LAIZ CASTRO LEITE 206 POLO 16 

41764250 GILCELLI RODRIGUES DOS SANTOS 207 POLO 13 

42549108 ANELISE FONTOURA MELACHAWCAS 208 POLO 10 

42303419 NILSON JOSE DIAS 209 POLO 9 

42958520 LAIS ISABELE PROENCA 210 POLO 10 

41701496 ROBERTA CALZADO VECHI DE VASCONCELOS 211 POLO 15 

43590004 MARCELO MAGOSSO DE ANDRADE 212 POLO 7 

43756506 THIAGO CRUZ 213 POLO 8 

45658200 ROBERTO MONGE LIBERATO 214 POLO 1 

43084079 JOSE VICTOR BARBOSA JARDIM CASTRO 215 POLO 1 

43327389 EDMILSON LUIS DA SILVA 216 POLO 16 

44542674 TAMIRIS LOCATELLI 217 POLO 15 

41838017 CYNTHIA REGINA FERRARI GONCALVES 218 POLO 8 

41956877 DANIEL FERNANDES JELIN 219 POLO 10 

40952967 LUIZ FELIPE DOS REIS SIMAO 220 POLO 13 

42917417 SABRINA APARECIDA MARTINS VALLILO 221 POLO 8 

43890920 CARLOS ALBERTO BELLOTE PRIMIANO 222 POLO 8 

40424723 CRISTINA MACIEL PEIXOTO 223 POLO 12 

45290598 KAMILA SEGATELLI MARIN BULITINI 224 POLO 9 

40796540 LEANDRO YOSHIO NISHIMOTA 225 POLO 10 

43254632 OLEGARIO FRANCO DOS SANTOS NETO 226 POLO 15 

41390822 SILVIA ELENA PANOSSO SCHUINDT 227 POLO 14 

42848253 ATILA DOS SANTOS 228 POLO 14 

43331041 GABRIEL ANTONIO DA SILVA INACIO 229 POLO 7 

42817617 CAIO CESAR CONCEICAO FLOR DE ALMEIDA 230 POLO 13 

42408580 CARLOS MENDES FERREIRA FILHO 231 POLO 6 

40766845 GERSON DE ALMEIDA LOPES 232 POLO 10 

41533372 FLAVIO CARLOS DE TOLEDO 233 POLO 5 

41427130 FREDSON DANTAS GAMA 234 POLO 1 

41023374 GISELE RODRIGUES CUNHA 235 POLO 4 

40779360 MARCOS ROBERTO FERNANDES 236 POLO 1 

43177328 LILIANE FEITOZA BISPO DA SILVA 237 POLO 8 

40344991 MARCUS WINICIUS DE OLIVEIRA 238 POLO 10 

41986237 BONIEK ROSA DE OLIVEIRA 239 POLO 13 

42794773 FELIPE NASCIMENTO CAPUCHO 240 POLO 11 

40433633 RAPHAEL MACHADO 241 POLO 8 

40892271 KAIQUE AUGUSTO CARDOSO DE SOUZA 242 POLO 8 

41983610 CLAYTON VICENTE FIGUEREDO 243 POLO 6 

40922812 RODRIGO XAVIER DA SILVA 244 POLO 10 

41338235 MARCIO CUNHA ALVARES 245 POLO 17 

43214614 GUILHERME MUNIZ PEREIRA CHAVES URIAS 246 POLO 13 

43033954 JONAS LOPES MEDEIROS 247 POLO 8 

42974798 ENESSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA 248 POLO 5 

43269184 ANA PAULA ALVES RODRIGUES 249 POLO 11 

40907260 NATHALIA DE FREITAS PAIXAO 250 POLO 9 

43292658 PATRICIA FACHO FIGUEIREDO 251 POLO 8 

42175178 VITOR HUGO NOVAIS VELOSO 252 POLO 16 

43314643 PAULO WILMAR BARBOSA MARQUES 253 POLO 8 

42481260 ITACIR BARRETI 254 POLO 8 

40459780 GABRIEL SILVA DELGADO 255 POLO 13 

44779798 PATRICIA DE SOUSA SILVA 256 POLO 5 

42081670 MARIA CAROLINA PASQUOTTE DE LANES 257 POLO 8 

44899726 JOAO VICTOR SANTOS BUENO 258 POLO 9 

42009154 LILIAN SILVA DE CARVALHO 259 POLO 8 

40594726 EDUARDO ALEXANDRE SANCHES BONANNI 260 POLO 10 

43506216 DOUGLAS TAKASU BOMFIM DE OLIVEIRA 261 POLO 3 

41190254 RONALDO CANDIDO DA SILVA 262 POLO 6 

41637542 RICARDO GONCALVES MORELO 263 POLO 5 
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40738124 JANAINA LIMA DIAS 133 POLO 16 

41917790 MARCOS ROGERIO DE ARRUDA 134 POLO 10 

42819180 CAIO ISIDORO DA SILVA 135 POLO 15 

41321170 POLLYANNA SOUZA MENEGHETI 136 POLO 8 

42799325 JORGE EDUARDO HECHERT 137 POLO 1 

42997216 ALEXSANDRA REGINA GONCALVES TEIXEIRA 138 POLO 12 

41427394 TEYLLANE ABREU FERNANDES 139 POLO 8 

40425037 MAICON SIMOES DA SILVA 140 POLO 1 

41448251 JOSE CARLOS ZIRONDI 141 POLO 9 

42547326 MARCELO RODRIGUES DE LIMA 142 POLO 6 

42155096 JULIA PEREIRA DA SILVA 143 POLO 3 

41662938 GILBERTO BRAZIATO 144 POLO 11 

40708349 ALISSON GUILHERME GONCALVES BELLA 145 POLO 3 

41454367 VICTOR BRENO SILVA SIQUEIRA 146 POLO 11 

42542928 VIRGILIO ARMANDO TRENTIN DE OLIVEIRA 147 POLO 7 

43174116 FELIPE CESAR SARGACO SILVA 148 POLO 11 

41460774 FLAVIA MARTINS PALMA 149 POLO 10 

42824311 FRANCISLAINE SOLEDADE CARNIEL 150 POLO 8 

40672905 MARIANE PIZARRO DE SOUZA 151 POLO 15 

42013410 LUAN JUNIOR GALHARDO PEREIRA 152 POLO 9 

42845246 GRAZIELA HELENA SOARES DE SOUZA 153 POLO 7 

43148298 MARIANE CERRI 154 POLO 8 

43277187 DANIELLE OLIVEIRA MERCURI 155 POLO 8 

41739604 LUCIANO DONIZETI CORREA 156 POLO 11 

43156932 LUIZ GONZAGA DE TOLEDO JUNIOR 157 POLO 8 

42850282 SANDRA NOEMIA PIOVAN GOBI 158 POLO 14 

43011314 AMANDA DE FARIA LIMA 159 POLO 14 

42059828 KELI REGINA AMARAL 160 POLO 9 

42483417 SUELI DE FATIMA CAETANO COPPI 161 POLO 16 

42051789 MARIANA ANGELO DE JESUS 162 POLO 3 

42919487 GEISE TARGA DE SOUZA 163 POLO 11 

45849056 SUIANNI CORDEIRO MACEDO 164 POLO 13 

42388015 RODRIGO GALO QUINTINO 165 POLO 15 

42260540 RODRIGO SZYMANSKI 166 POLO 15 

42706157 CLEIRE THOMAZ PALMEIRA 167 POLO 1 

45395080 WENDER URIAS DA CRUZ 168 POLO 9 

43136923 FERNANDO PALVARINI 169 POLO 11 

40986390 ANA CAROLINA MACHADO DE SOUZA 170 POLO 13 

42899907 CAIO CESAR VIOTO DE ANDRADE 171 POLO 1 
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41105818 GIOVANE PAZUCH 1 POLO 3 

43388620 IVANA LOPES TEIXEIRA 2 POLO 11 

42767733 MOISES STAHL 3 POLO 15 

45503354 LILIAN RODRIGUES DE CARVALHO 4 POLO 7 

43385664 GUILHERME WELTE BERNARDO 5 POLO 2 

40569101 FELIPE INFANTE SIMAO 6 POLO 10 

40581462 WESLEY DA SILVA VASQUES 7 POLO 9 

44557493 LUIZ DONIZETI VIEIRA DE ARAUJO 8 POLO 2 

40573290 EDGAR ARAUJO ALVES DOS SANTOS 9 POLO 11 
 

4. Educação Física 

(Dia - Horário - Lista - nº de candidatos convocados) 

 

06/08/2024 – 8h – Lista de Convocação: 

(Ampla concorrência) 1 – 179. 

(Especial) 1 – 9.  

 

(Ampla concorrência) 1 – 179. 
 

Professor de Ensino Fundamental e Médio - Educação Física 

Inscrição Nome 

Classificação Sessão 

Geral de 
 Escolha 

41479971 CASSIA MARIA HESS 1 POLO 1 

44661304 EVANDRO ANTONIO CORREA 2 POLO 15 

42360900 MARCIO HENRIQUE CASADEI 3 POLO 9 

43267882 RODRIGO GONCALVES VIEIRA MARQUES 4 POLO 15 

44323395 THAIS CRISTINA DELACOSTA 5 POLO 15 

40912230 JEAN FABIANO MARCATO LAMANA 6 POLO 15 

42859824 LEANDRO RODRIGO SANTOS DE SOUZA 7 POLO 3 

43329373 ANDREA GONCALVES MOTA 8 POLO 9 

43140262 DANIEL PEREIRA COQUEIRO 9 POLO 15 

42802253 JUNIOR APARECIDO DE OLIVEIRA 10 POLO 11 

41926145 DANIELLE FREITAS 11 POLO 9 

41472110 JULIANA GOMES JARDIM 12 POLO 13 

42355362 MONICA LISETE FONSECA DE CARVALHO 13 POLO 4 

42159180 FERNANDA DOS SANTOS DIAS 14 POLO 17 

41500172 LUCIANO JOSE BARBOSA 15 POLO 17 

40420590 KLEISON ANDRE RODRIGUES 16 POLO 9 

42062420 KARLA MINACCA OSCO 17 POLO 7 

42108470 DIEGO FARIA DE QUEIROZ 18 POLO 6 

42709091 MAURICIO MARTIN CORREA 19 POLO 9 

45230200 GABRIEL FERNANDES DE SOUZA 20 POLO 13 

42963338 TARSILA OLIVEIRA MEDEIROS 21 POLO 10 

42903394 JULIANA PIOVESANI DE CAMARGO 22 POLO 16 

40997634 ALAN BARBOSA CORREA CIRIACO 23 POLO 1 

41954750 DANILO DUCHEN HIROMITUS 24 POLO 10 

41411854 SUELI AKICO TAKIGAMI 25 POLO 5 

40338541 ADALTO ANTUNES DE OLIVEIRA 26 POLO 2 

41603877 THIAGO DA ROCHA FONSECA 27 POLO 6 

42332567 RENATO DE MELO GONZAGA 28 POLO 8 

42037824 THIAGO DE CARVALHO CAVALCANTE 29 POLO 10 

40870715 ANGELITA RISSAS DA SILVA MENEGACE 37 POLO 11 

40601323 REBECA LEITE DE ESTEFANO 38 POLO 16 

41620569 CLEBIA SANTOS FUJIKAKE 39 POLO 16 

41105818 GIOVANE PAZUCH 40 POLO 3 

43641288 MATHEUS LUIZ DE SOUZA CEFALO 41 POLO 16 

40862267 VINICIUS FERREIRA LIMA 42 POLO 3 

40430332 SONIA JORGE 43 POLO 8 

40884090 GUSTAVO GARCIA TONIATO 44 POLO 15 

43352235 AMANDA LOPES SANTOS 45 POLO 9 

45665737 ROBERTO CARLOS PAMPLONA 46 POLO 1 

41700252 BRENDA LETICIA DE SOUZA PINTO 47 POLO 13 

41903536 LETICIA CASTELANI DOS SANTOS 48 POLO 8 

43388620 IVANA LOPES TEIXEIRA 49 POLO 11 

41019644 RAMON CASAS VILARINO 50 POLO 1 

40394131 MARIANA DIAS ANTONIO 51 POLO 16 

42871913 FRANCISCA MADRIANA PINHEIRO DE ALMEIDA 52 POLO 4 

41345436 ISIS DAIANE BUENO DE JESUS 53 POLO 11 

40986551 JOYCE ANTUNES CORTES 54 POLO 15 

42730597 RONIE FRANCA COSTA 55 POLO 17 

45113319 ADILSON DOS SANTOS REIS 56 POLO 1 

42864828 ALESSANDRO FARAGE FIGUEIREDO 57 POLO 16 

42676576 AYRTON RIBEIRO DE SOUZA 58 POLO 15 

43103464 ALEXANDRE MAZETTO VIEIRA 59 POLO 15 

40706303 MAURO TADEU DE OLIVEIRA TORLEZI 60 POLO 1 

42478570 RONIMAR BRITO LIMA 61 POLO 17 

42391563 EDINALDO APARECIDO SANTOS DE LIMA 62 POLO 15 

43351972 MARCIO ROBERTO NOGUEIRA DINIZ 63 POLO 9 

40508471 GUSTAVO FERREIRA DE OLIVEIRA 64 POLO 16 

41818008 JOAO PAULO VINICIUS FERREIRA 65 POLO 3 

42075980 TAIS DANIELA FAVARO 66 POLO 10 

41648960 IGOR MAGELA PEREIRA 67 POLO 14 

40727254 WALTER RODRIGUES VADALA 68 POLO 6 

41508335 MARCELO DE LIMA GRACINO 69 POLO 12 

41100670 EDUARDO ZALESKI 70 POLO 12 

40587860 ALISON AZEVEDO DA SILVA 71 POLO 2 

41031229 VIVIANE MODDA OLIVEIRA 72 POLO 8 

40556328 LUCAS DANIEL CASSERO TEODORO 73 POLO 5 

41642023 ANDRE BONETTO POLOZZI 74 POLO 11 

41432266 GABRIEL RENATO CAMPOS ELIAS 75 POLO 8 

40869180 ROSEMEIRE APARECIDA BERRETINI 76 POLO 15 

40337715 JOSE EDUARDO M MANFREDINI JUNIOR 77 POLO 13 

40767000 VERA LUCIA FRANCO DE GAUTO POLESE 78 POLO 13 

43046282 ANDRE GUSSI PEREIRA 79 POLO 2 

41487443 LUCAS RENAN FRANCISCHETTI MAESTER 80 POLO 14 

45377278 DALTON LUIZ MANCINI GALVAO 81 POLO 13 

42746205 MARIELY DE ALBUQUERQUE MELLO FELIPE 82 POLO 6 

40787370 JOSE PEDRO SIMOES VIVIANI 83 POLO 1 

43046053 FLAVIA SLOMPO PINTO 84 POLO 15 

41847628 PAULO SERGIO MOREIRA DE CARVALHO 85 POLO 1 

44981651 TAIGUARA DE SOUZA MOREIRA 86 POLO 13 

41592239 MARICELIA SILVA SANTOS PINA 87 POLO 4 

41502752 PRISCILA CASTRO LIMA 88 POLO 4 

41433050 IVANDRO DA CRUZ NEVES 89 POLO 9 

40372600 ROGER CAMACHO BARRERO JUNIOR 90 POLO 4 

40976599 TABATA MACHADO CANIZARES 91 POLO 9 

42256437 FERNANDO FALASCO MARTHO 92 POLO 11 

43168779 THYAGO BARBOSA DIAS 93 POLO 11 

41604768 LUCIANA DE FARIAS 94 POLO 16 

42214238 JOAO VAGNER BIZZO MENOSSE 95 POLO 16 

42616484 THAIS PANIZZA 96 POLO 11 

42661641 ADAMACHE STILLS GIMENEZ RUIZ CAMARA 97 POLO 1 

42291364 ANDRE LUIS TEIXEIRA DA SILVA 98 POLO 8 

43262309 STEPHANIE CAMPOS GONCALVES 99 POLO 7 

41302397 JOSE MORAES DOS SANTOS NETO 100 POLO 11 

42392250 SAMUEL JOSE CASSIANO 101 POLO 11 

42687969 GABRIELLE DA CUNHA 102 POLO 11 

42102138 MARCELA MARRAFON DE OLIVEIRA 103 POLO 16 

40783243 JEREMIAS LOPES DA SILVA 104 POLO 6 

42294193 VALDIRENE SOARES DOS SANTOS 105 POLO 15 

45539936 DIOGO BUGNAR DE AQUINO 106 POLO 11 

43947131 LUCAS JUNIOR PEREIRA DA SILVA 107 POLO 13 

43490280 FLAVIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA 108 POLO 9 

42549833 CINTIA FERREIRA ARAUJO 109 POLO 13 

41993284 PATRICIA FORNITANI CARVALHO DO NASCIMENTO 110 POLO 13 

42738067 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 111 POLO 14 

41197003 LIONE RODRIGUES DA SILVA 112 POLO 2 

42016878 ANTONIO DAVID COSTA JUNIOR 113 POLO 10 

42353360 TIAGO BUENO DOS SANTOS 114 POLO 13 

43518729 LUDMILA PENA FUZZI 115 POLO 13 

41710266 CAROLINE SAUER GONCALVES 116 POLO 9 

43008933 CAIO MARCELO SEGURA BUTARELLO 117 POLO 7 

42185734 CLEBER GONCALVES LACERDA 118 POLO 2 

40881113 PLINIO FELIPE AMARAL PIRES 119 POLO 11 

41052803 ISABELA SORAIA BACKX SANABRIA 120 POLO 16 

42284309 FABIO LIMA CAMPOS 121 POLO 6 

42642930 FABIO SILVA VIANI 122 POLO 17 

44246145 RODRIGO SEMENICHIN 123 POLO 3 

44083831 BENEDITO INACIO RIBEIRO JUNIOR 124 POLO 9 

44683790 AIDANO MARCIAL OLIVEIRA SILVA 125 POLO 11 

44694903 ANDRE MENDES DA SILVA 126 POLO 1 

43152945 ADRIANA DE SOUZA RONCHI 127 POLO 15 

42010756 RODRIGO ATANAZIO DA SILVA 128 POLO 17 

43905501 JUNIOR MENDONCA GOMES 129 POLO 8 

44859066 RENATA CERQUEIRA BARBOSA 130 POLO 9 

43197116 DANIELE DOMINGUES DA SILVA 131 POLO 6 

42349958 PAULO HENRIQUE DE MORAES 132 POLO 11 
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44600232 ROMULO DANTAS ALVES 126 POLO 1 

40436110 RAFAEL DE CASTRO SOUZA 127 POLO 2 

40886115 GABRIEL DOMINGOS FRANCO 128 POLO 6 

41213149 FABIANA FERREIRA DE MORAES 129 POLO 1 

41639570 NIVIA DE OLIVEIRA CARVALHO DOS SANTOS 130 POLO 2 

43474683 CRISTIANO AUGUSTO DOS SANTOS 131 POLO 8 

43761038 MARIE CLAIRE MORGADO LOPES 132 POLO 4 

42679460 RAQUEL ELAINE SANTANA SILVA 133 POLO 11 

42369045 EDSON LOPES DA SILVEIRA 134 POLO 14 

42909570 MARTA APARECIDA FLORES RIBEIRO DA SILVA 135 POLO 12 

43513271 VANESSA GOMES DE PAULA 136 POLO 9 

43083307 MARCOS ANDRE LEITE BRAGA 137 POLO 3 

43592082 VANESSA ANDRADE DOS SANTOS 138 POLO 2 

43054170 JOSEFA COPERTINO DA SILVA 139 POLO 3 

40698491 RODRIGO CONCEICAO FREITAS 140 POLO 3 

43279171 DEBORA BACHIEGA CRISTOVAO DA LUZ 141 POLO 2 

41908414 WELITON DA SILVA SOUSA 142 POLO 17 

42090369 MARIA FERNANDA DA CUNHA 143 POLO 8 

41925483 VANDERLEIA MENDES BONIFACIO 144 POLO 12 

40529495 GABRIEL VINICIUS DO NASCIMENTO SILVA 145 POLO 4 

42384885 LUANA DE ANGELO 146 POLO 12 

43344046 LUIZ GUSTAVO TORTURA 147 POLO 14 

42733928 ANA CLAUDIA MARTA VIEIRA MATIAS 148 POLO 10 

40941930 LUIZ CARLOS ALVES JUNIOR 149 POLO 15 

41214714 SERGIO MOISES JUCOSKY 150 POLO 13 

43031838 REINALDO ALMEIDA MARTINS 151 POLO 13 

42780489 DANIELA CRISTINA MARTINS SILVA 152 POLO 13 

43139280 WILDEMAR RODRIGUES 153 POLO 16 

42690560 LUIS FELIPE PIRES DE LIMA 154 POLO 10 

45173990 FRANK SHIGUEMITSU SUZUKI 155 POLO 2 

44035233 MAURICIO DE GIUSEPPE TONIOLO 156 POLO 11 

40310043 ROGERIO AUGUSTO CANELLA 157 POLO 11 

41606221 HELTON MAGALHAES DIAS 158 POLO 1 

41647424 BRUNA DE BARROS SOARES 159 POLO 8 

42667380 ANDRE AUGUSTO DE ALMEIDA 160 POLO 11 

41921224 ELIZANGELA DE OLIVEIRA GOMES 161 POLO 5 

40807584 ERICA MOREIRA ANDRE 162 POLO 15 

40598713 SILVANA ARMINDA LUSTOSA WIERZBICKI 163 POLO 11 

43055664 GEDEAO AZEVEDO SILVA 164 POLO 17 

40784010 JOAO VITOR BETTUZ NUNES 165 POLO 10 

41719930 EDINEIA SILVINO BRAZ 166 POLO 16 

41399943 LETICIA SANTOS ARRUDA 167 POLO 9 

42517451 MICHEL KORISZTEK SOARES 168 POLO 5 

42944821 MICHELI ALEXANDRE DE SA 169 POLO 1 

41625285 VLADINEY ANTONIO DE MENDONCA GIL 170 POLO 1 

41619552 JULIANA PINHEIRO BOM JARDIM 171 POLO 5 

43133606 RICARDO LEANDRO CARCOLA 172 POLO 2 

40584305 EDILENE DA SILVA MESSIAS 173 POLO 9 

42956323 ANA PAULA CORREA COSTA 174 POLO 15 

42554985 ANA CAROLINE DOMINGUES DE ALMEIDA GOES 175 POLO 10 

43187323 DEIZE PEREIRA DOS SANTOS 176 POLO 2 

40928616 KAIO FERNANDO BERTONE DA SILVA 177 POLO 9 

41517865 PAULA ELEANE FACINA DE OLIVEIRA 178 POLO 2 

42076048 DANIEL MACHADO TORRIGO 179 POLO 2 
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42709091 MAURICIO MARTIN CORREA 1 POLO 9 

42678145 MARIA EDIVANIA DE FREITAS SANTOS 2 POLO 4 

40957306 DANIELLY DE MORAES BICALHO FRAZAO 3 POLO 1 

42718074 EVERTON DE SOUZA DA SILVA 4 POLO 6 

44980256 PEDRO ROMERO BARBOSA SABINO PINHO 5 POLO 2 

41143191 YEDA CLAUDINO DA SILVA 6 POLO 3 

41034449 JULIANO HENRIQUE CAVAGLIERI 7 POLO 16 

40953149 TATIANA BOTAN DOS SANTOS 8 POLO 8 

40823296 ADRIANO DIAS DE SOUSA 9 POLO 4 

43182429 CINTHIA PARRA CLEMENTE 30 POLO 14 

40607208 EDIVIRGES ALMEIDA RIBEIRIO 31 POLO 10 

45269980 PRISCILA RODRIGUES DA SILVA 32 POLO 1 

45746923 VICTOR DE ALCANTARA SALTAO 33 POLO 12 

43177751 BRUNO SANTORO FERNANDES 34 POLO 1 

41124294 MARCELA MARIA BIGLIA ANHAIA 35 POLO 10 

43841821 SILVIA MARIA DE PAULA CARVALHO CASTRO 36 POLO 15 

43048641 HYGOR NUNES ARAUJO 37 POLO 11 

42246962 LUCIANE DE PAIVA BITTENCOURT 38 POLO 13 

41039530 LUIZ FABIANO PIRES MARTINS 39 POLO 3 

41266323 NIKOLAS MELIANO DA CONCEICAO 40 POLO 1 

40391604 JULIANA LOMBI 41 POLO 8 

43281427 PAULO FERNANDO DO CARMO JUNIOR 42 POLO 12 

43342841 EVANDRO ROBERTO TEIXEIRA 43 POLO 5 

41469542 PRISCILA GOBBO MARSOLI 44 POLO 16 

40664740 MOZART DA SILVA GONCALVES ALMEIDA 45 POLO 8 

45765413 GABRIELA CANUTO DOS REIS 46 POLO 6 

44999542 LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO ASSIS 47 POLO 6 

40989550 ELIZETE FERREIRA DE SOUZA ALVES 48 POLO 5 

42070694 JOYCE HENRIQUE BITTENCOURT 49 POLO 16 

45339031 RICARDO MAXIMILIANO GOMES 50 POLO 11 

43383629 LUCAS ALVES RIBEIRO 51 POLO 4 

42988756 ANDRE LUIZ CARVALHO 52 POLO 5 

42478081 SAMIRA EL ADASS 53 POLO 15 

42137390 EDSON APARECIDO COLLOCA 54 POLO 8 

43191240 TIAGO MODESTO DE OLIVEIRA 55 POLO 6 

45411662 SAMANTA ROBERTA LEITE DE ALMEIDA ALVES DE OLIVEIRA 56 POLO 10 

42612322 RICIERE JOSE LIBERTI LANCIA 57 POLO 8 

42104963 TALISSON SANTOS CHAVES 58 POLO 8 

42590256 AMABILE JACQUES BARBOSA DA SILVA 59 POLO 17 

42652685 FABIO MORAIS LUBARINO 60 POLO 16 

41755480 EMERSON NUNES SILVA 61 POLO 6 

40860051 EROS MARQUES FILHO 62 POLO 17 

42928613 CLAUDIA APARECIDA CACULA 63 POLO 9 

45237662 PRISCILA GONZALEZ 64 POLO 6 

43112927 MICHEL SALOMAO PEREIRA 65 POLO 11 

41931572 ELIS REGINA DIAS 66 POLO 13 

41111419 CLAUDIO PEREIRA VENEZIANI 67 POLO 13 

42657644 LUCAS GOMES SOUZA 68 POLO 2 

45829900 MICHEL DE OLIVEIRA 69 POLO 16 

42511348 MARIA INES GUERESCHI 70 POLO 15 

42678145 MARIA EDIVANIA DE FREITAS SANTOS 71 POLO 4 

42775973 ELAINE PATRICIA DUARTE FORNI 72 POLO 14 

41754328 JOSILENE MOURA DE SANTANA 73 POLO 16 

42962927 ELVIS DE SOUZA MALTA 74 POLO 15 

45752753 BRUNO NASCIMENTO DE ANDRADE 75 POLO 6 

44132166 PHELIPE HENRIQUE CARDOSO DE CASTRO 76 POLO 8 

41171446 OLAN FELIPE AVILA DE ABREU 77 POLO 13 

45021791 JULIO HENRIQUE DE LIMA 78 POLO 11 

40873536 BRUNO VIANNA DE OLIVEIRA 79 POLO 6 

42324343 NATALIA APARECIDA RIBEIRO GOMES 80 POLO 14 

43122523 AUDRIE CRISTINA SARTORI RIBEIRO 81 POLO 12 

43048161 JULIO SERGIO SIQUEIRA GHIOTTO 82 POLO 3 

42985102 ROMEU ANTONIO BONI JUNIOR 83 POLO 7 

42483166 MARCELO DOS SANTOS DE SOUZA 84 POLO 1 

45371148 ARIELY FERNANDES DA SILVA MAIA 85 POLO 10 

43608973 RITA DE CASSIA ALBANO 86 POLO 8 

41793188 CESAR AUGUSTO TAFNER 87 POLO 11 

43453350 CINTIA ANIBAL 88 POLO 11 

40475824 AMANDA MELISSA DOS SANTOS 89 POLO 11 

41693884 FABIO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 90 POLO 13 

40640108 THIAGO MORAES DA SILVA MENDES 91 POLO 10 

41596951 GLAUBER ALEX PINHEIRO DA ANUNCIACAO 92 POLO 3 

40399370 THIAGO GABRIEL DE OLIVEORA 93 POLO 6 

42229081 LEANDRA CRISTINA BENETTI CAMPOS 94 POLO 8 

41245377 TATIANA APARECIDA TEOFILO DA SILVA 95 POLO 6 

42066107 ANTONIO DE ANDRADE JUNIOR 96 POLO 13 

43029450 MARINA BARRETO PIRANI 97 POLO 13 

45568898 BEATRIZ MENDES FERREIRA 98 POLO 1 

42256194 PAULO ALEXANDRE DE FARIAS JUNIOR 99 POLO 2 

42926289 SIDNEY ROBERTO THIMOTEO 100 POLO 4 

40336450 DANIELA LATORRACA DE ANGELIS 101 POLO 12 

42769698 JOSE HENRIQUE MAZON 102 POLO 8 

42493072 ELAINE DE CASSIA GARCIA DE OLIVEIRA 103 POLO 15 

40539148 RENATA GUARIN 104 POLO 8 

42827426 MARIA CLARA STACCO OLIVA 105 POLO 5 

42854628 ANA LUCIA BARBOSA 106 POLO 5 

42996015 ANDERSON ANTONIO GOMES 107 POLO 10 

43384854 ANDRESA LUZIA DOS SANTOS QUADRADO 108 POLO 15 

42014085 MARCELO BRUNO DE SOUZA BAPTISTA 109 POLO 12 

42557224 GERSON MARTINHO DO VALLE 110 POLO 2 

42093821 DEYBSON ROGERIO BIONDO 111 POLO 15 

42662966 LINCOLN PEREIRA DA SILVA 112 POLO 6 

41440307 JOSE ORLEY DE SOUSA BELO 113 POLO 11 

42624215 VILMA RAMOS ROCHA 114 POLO 6 

43263550 DANIELE CONCEICAO FERREIRA 115 POLO 3 

42283132 ANDREA MARQUES CARLOS SALLES 116 POLO 10 

42634113 MAIARA ROSA SOUZA ANDRADE 117 POLO 17 

42663342 IVANILSON ESTEVAM DA SILVA 118 POLO 5 

42799570 LILIANE CASSIMIRO ARENA 119 POLO 15 

40501213 WILLIAN KARDEC TASCA VENANCIO 120 POLO 2 

41867050 PATRICIA BARBOSA LOPES 121 POLO 13 

40397548 APARECIDO VICENTE DA SILVA 122 POLO 2 

41825098 MARCELO DO AMARAL LULA 123 POLO 14 

40319725 ALEXSANDER GOMES DE HOLANDA 124 POLO 5 

41460030 ROZECLER CHERUTI CONTI 125 POLO 6 

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO
 A E E Profº Colombo de Almeida nos termos da Resolução 

SEDUC nº 53, de 29-06-2022, torna pública a abertura do período 
de recebimento de propostas de trabalho e realização de entrevistas 
para docentes interessados em exercer junto a esta Unidade Escolar, 
a função gratificada de Coordenador de Gestão Pedagógica

I – Da vaga:
01 (uma) vaga para COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓ-

GICA dos Anos Finais do Ensino Fundamental;
II – Do horário:
A carga horária a ser cumprida é de 40 horas semanais, 

distribuídas por todos os dias da semana e os turnos de funcio-
namento da escola:

III – Dos requisitos para exercer as funções:
– Ser Titular de Cargo ou Ocupantes de Função-atividade;
– Contar com, no mínimo, 3 anos de experiência de docên-

cia na rede estadual de ensino;
– Ser portador de diploma de licenciatura plena.
IV – Das Atribuições da Função:
– Estar ciente do Artigo 4º da Resolução SEDUC nº 53/2022:
V – Dos Critérios estabelecidos pela Diretoria de Ensino 

Região Centro:
– A análise do currículo acadêmico e da experiência profissio-

nal do candidato, em especial com vistas à atuação do Coordenador 
de Gestão Pedagógica nos Anos Finais do Ensino Fundamental, 
devendo, neste caso, ser priorizada a experiência em alfabetização;

– A compatibilização do perfil e da qualificação profissional 
do candidato com a natureza das atribuições relativas ao posto 
de trabalho a ser ocupado;

– A experiência anterior em assessoramento pedagógico 
ou de docente na perspectiva da educação inclusiva e na 
construção de um espaço coletivo de discussão da função social 
da escola;

– A valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos por esta Secretaria da Educação, em especial aque-
les que se referem diretamente à área de atuação do Professor 
Coordenador;

– A análise de Plano de Gestão Pedagógica, conforme 
diretrizes desta Diretoria de Ensino, a ser entregue na escola 
pelo candidato à vaga.

VI – Do Período para entrega Plano de Gestão Pedagógica:
De: 05/08/2024 á 09/08/2024
Local: Rua Gonçalo de Sá, S/N – Cep: 02545-060;
Horário: das 9h30 às 15h30
VII – Da Entrevista:
A entrevista ocorrera? presencialmente e versara? sobre a 

proposta de trabalho constante no Plano de Gestão Pedagógica 
e sobre as atribuições para o desempenho da função, em data e 
horário a ser comunicado ao candidato.

VIII – Disposições Finais:
– O candidato, que após análise da documentação apresen-

tada, não atender os requisitos mínimos para a inscrição, con-
tidos no Item III deste Edital, terão suas inscrições indeferidas 
antecedentemente à submissão da Entrevista;

– A seleção do docente para atuação como Coordenador 
de Gestão Pedagógica será realizada pelo Diretor de Escola 
juntamente com o Supervisor de Ensino, após análise do Plano 
de Gestão Pedagógica e da entrevista;

– O candidato, se não for da própria Unidade Escolar, 
deverá apresentar anuência expressa do superior imediato do 
docente na unidade escolar de origem, previamente ao ato de 
designação;

– A designação para atuar como Coordenador de Gestão 
Pedagógica somente poderá ser concretizada quando houver 
substituto para assumir as aulas da carga horária do docente 
a ser designado.
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ANA LUCIA DE RESENDE CAVALCANTE  438814526 DEFERIDO
ANA LUCIA GOMES DOS SANTOS  221726871 DEFERIDO
ANA LUISA SOARES E SILVA  582610709 DEFERIDO
ANA MARIA APARECIDA PIVARO LEITE 478888120 DEFERIDO
ANA MARIA DE JESUS BORTOLO  179644579 DEFERIDO
ANA MARIA DE SANTANA 337730258 DEFERIDO
ANA PAULA BARBOSA DA SILVA  277495647 DEFERIDO
ANA PAULA BRUNO  444654999 DEFERIDO
ANA PAULA COSTA BARBA  261210178 DEFERIDO
ANA PAULA DE CAMPOS LOURENÇO  285141600 DEFERIDO
ANA PAULA DE LIMA  367783058 DEFERIDO
ANA PAULA DOS PASSOS DE SOUZA 41547713 DEFERIDO
ANA PAULA FERREIRA MELO 381101605 DEFERIDO
ANA PAULA GOMES ARAKI  297988050 DEFERIDO
ANA PAULA LIMA DE MEDEIROS 432314696 DEFERIDO
ANA PAULA LUZ E SILVA  377417245 DEFERIDO
ANA PAULA MARTINS  551688804 DEFERIDO
ANA PAULA MENDES DE OLIVEIRA  493613213 DEFERIDO
ANA VITÓRIA DA SILVA  57397293 DEFERIDO
ANA VITÓRIA SIQUEIRA DE ALMEIDA 540991338 DEFERIDO
ANAISA CHRISTINA MATHIAS  458398032 DEFERIDO
ANAMARIA APARECIDA FERLINI DO NASCIMENTO  167291993 DEFERIDO
ANANDA LARISSA DE OLIVEIRA  531735382 DEFERIDO
ANDERSON ALVES DOS SANTOS  301139970 DEFERIDO
ANDERSON AMBROZIO 194127758 DEFERIDO
ANDERSON DE FREITAS 437533670 DEFERIDO
ANDRÉ FÁBIO PEREIRA DO MONTE 172992 DEFERIDO
ANDRÉ LUIZ TITO ROCHA  539348144 DEFERIDO
ANDREA APARECIDA SCAGLIUSI DORETTO 212141958 DEFERIDO
ANDRÉA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 266131074 DEFERIDO
ANDRÉA CRISTINE VERRONE  496049793 DEFERIDO
ANDREA LIMA SILVA  221400898 DEFERIDO
ANDRÉA MARIA SANTOS BARBOSA DA SILVA  367494152 DEFERIDO
ANDREA NUNES SANTANA 534434691 DEFERIDO
ANDREA PEREIRA SOUZA  602795242 DEFERIDO
ANDREIA AMORIM DA SILVA  41842472 DEFERIDO
ANDRÉIA CARVALHO DA SILVA 245845148 DEFERIDO
ANDREIA COELHO PEREIRA  538689894 DEFERIDO
ANDREIA CORREIA DA SILVA  338091749 DEFERIDO
ANDRÉIA CRISTINA DE ANDRADE  302745282 DEFERIDO
ANDRÉIA DE SOUZA E SILVA 416060730 DEFERIDO
ANDRÉIA FERNANDES DA SILVA 282144912 DEFERIDO
ANDREIA LUCIANA P M OLIVEIRA 224711945 DEFERIDO
ANDREIA MARIA DA SILVA 347045662 DEFERIDO
ANDREIA MARIA DA SILVA 347045662 DEFERIDO
ANDREIA TAVARES DE SOUSA ANDRADE  445941261 DEFERIDO
ANDRESSA APARECIDA MITIKO MATSUO  266836367 DEFERIDO
ANDRESSA ARAÚJO DE ALMEIDA OLIVEIRA 428619642 DEFERIDO
ANDRESSA CABRAL NOGUEIRA  637564649 DEFERIDO
ANDRESSA DOS SANTOS  43120858 DEFERIDO
ANDRESSA MARIA DE JESUS FELICIANO SILVA  395805582 DEFERIDO
ANDRESSA RODRIGUES DA SILVA  386101395 DEFERIDO
ANDREY OLIVEIRA DE ALMEIDA 65507451 DEFERIDO
ANDREZA APARECIDA SILVA SANTOS  412960138 DEFERIDO
ANDREZA DE OLIVEIRA MOURA  29678401 DEFERIDO
ANDREZA LAURINDO DOS SANTOS VIEIRA  43213198 DEFERIDO
ANGELA CRISTINA MARIA DA SILVA LEMES  172142027 DEFERIDO
ANGELA DO NASCIMENTO DUARTE  459485696 DEFERIDO
ANGELA MARIA PEREIRA 196069531 DEFERIDO
ANGELA MARIA PEREIRA DIAS  213339055 DEFERIDO
ANGELA MOURA ELIAS  427869171 DEFERIDO
ANGÉLICA BEZERRA DOS SANTOS  522928808 DEFERIDO
ANGÉLICA DE SOUSA BEZERRA  530258365 DEFERIDO
ANGÉLICA JULIO MAGALHÃES  480535048 DEFERIDO
ANGÉLICA MARIA DE SOUSA MODESTO  48064228 DEFERIDO
ANTÔNIA ANDRESSA AIRES TEIXEIRA  39175094 DEFERIDO
ANTONIA BEZERRA DO NASCIMENTO  296361616 DEFERIDO
ANTONIO CARLOS FERREIRA 248093587 DEFERIDO
ANTONIO CARLOS FRUTUOSO DE JESUS  85355884 DEFERIDO
ANTONIO REGINALDO PEREIRA GONCALVES 35926961300 DEFERIDO
APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO  334701211 INDEFERIDO
APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS 159687159 DEFERIDO
APARECIDA ROCHA BANDEIRA  355855077 DEFERIDO
ARIADNE DO NASCIMENTO LIMA  359121330 DEFERIDO
ARIADNE GABRIELLE DE OLIVEIRA PIMENTEL  541404222 DEFERIDO
ARIANA SANTOS DE SOUSA  434108029 DEFERIDO
ARIANE CRISTINA GALVÃO  495015970 DEFERIDO
ARIANE GERVAES SILVA  48134647 DEFERIDO
ARIANE RAFAEL COLOMBO  550792065 DEFERIDO
ARLETE PEREIRA LOPES  320183555 DEFERIDO
ARLINDA DA SILVA  305291919 DEFERIDO
ARNALDO DIONISIO DA SILVA 176302840 DEFERIDO
ARNALDO SANTOS BISPO 139505933 DEFERIDO
ARTHUR LOPES BARBOSA  580580076 DEFERIDO
AUDREY MUNHOZ DA SILVA 332281838 DEFERIDO
AUGUSTO RABELO GONZALES 472151381 DEFERIDO
BARBARA DE OLIVEIRA MACHADO LUCHESI  493332479 DEFERIDO
BARBARA REGINA LIMA SOARES 384574543 DEFERIDO
BÁRBARA THAYS CIANFA DA CAMARA  432028444 DEFERIDO
BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA RISSI  381945765 DEFERIDO
BEATRIZ BENTENCOURT FERREIRA  641823824 DEFERIDO
BEATRIZ DE ALMEIDA BILA  375165290 DEFERIDO
BEATRIZ DE OLIVEIRA  692536629 DEFERIDO
BEATRIZ DE OLIVEIRA AMADOR  532901575 DEFERIDO
BEATRIZ DE OLIVEIRA SANTOS  381982269 DEFERIDO
BEATRIZ GOMES CHESCON 426757142 DEFERIDO
BEATRIZ GONÇALVES DE SÁ  381503288 DEFERIDO
BEATRIZ LIBERATO KASA 581963453 DEFERIDO
BEATRIZ ROCHA DA SILVA 375823012 INDEFERIDO
BEATRIZ SANTOS LOPES  434652027 DEFERIDO
BEATRIZ TELES COUTINHO 386595343 DEFERIDO
BERENICE ROSA BARBOSA DE QUEIROZ  41215378 DEFERIDO
BIANCA BATISTA DA SILVA 50006653 INDEFERIDO
BIANCA DA SILVA ARAÚJO  554573787 DEFERIDO
BIANCA DOS SANTOS BRAGA  577023780 DEFERIDO
BIANCA LETÍCIA LIMA OLIVEIRA  34931312 DEFERIDO
BIANCA NAVARAUSKY 389677280 DEFERIDO
BRAZIMAR LOBO SANTOS  42199633 DEFERIDO
BRENDA CRISTINA PINTO BASILIO  55139612 DEFERIDO
BRENDA RAFAELLA MIRANDA CARVALHO SANTOS  648882652 DEFERIDO
BRENDA STEFANNY PADERES PRADA  394848172 DEFERIDO
BRENDHA VENTURA PAIVA 592874564 DEFERIDO
BRUNA APARECIDA PAVÃO SILVA 494259930 DEFERIDO
BRUNA CAROLINE TEIXEIRA BERNARDES DOS SANTOS  447272093 DEFERIDO
BRUNA DE SOUZA  404867406 DEFERIDO
BRUNA DOS SANTOS VIEIRA 391928065 DEFERIDO
BRUNA LETÍCIA DOS SANTOS 467365891 DEFERIDO
BRUNA MIRELLA GAMBOA DA SILVA  365294298 DEFERIDO
BRUNA OLIVEIRA MARTINS  475240364 DEFERIDO
BRUNA PÓLVORA ROCHA  481371655 DEFERIDO
BRUNA SAMARA FELIX SOARES  506046424 DEFERIDO
BRUNNA AMARAL BENEDITO FERNANDES 402561417 DEFERIDO
BRUNNA AMARAL BENEDITO FERNANDES  402561417 DEFERIDO
BRUNO DE SOUZA NUNES 434990449 DEFERIDO
BRUNO PEREIRA RODRIGUES  385197378 DEFERIDO
BRUNO SALVINO SILVA  45910584 DEFERIDO
CACILDA FIDELIS DE ALBUQUERQUE MOREIRA 273310124 DEFERIDO
CAMILA AVELINO DA SILVA  504902817 DEFERIDO
CAMILA CARVALHO BRIANO DE SOUZA  337286668 DEFERIDO
CAMILA CRISTIANE BUENO  279149943 DEFERIDO
CAMILA CRISTINE MELO MORAES 384965994 DEFERIDO
CAMILA DA SILVA  351125279 DEFERIDO
CAMILA DA SILVA SOUZA 45808539 DEFERIDO
CAMILA DE OLIVEIRA MENDES NASCIMENTO  392984519 DEFERIDO
CAMILA DOS SANTOS SILVA  392452509 DEFERIDO
CAMILA FERREIRA MANGANELLI 429103712 DEFERIDO
CAMILA FRANCO RODRIGUES  37018029 DEFERIDO
CAMILA FREIRE DA SILVA  394364715 DEFERIDO
CAMILA GALO DA SILVA  380628077 DEFERIDO

ao dia 09 de agosto de 2024, no horário das 08h00 às 16h00 
horas, mediante a comprovação do recolhimento de R$ 70,72 
(setenta reais e setenta e dois centavos), correspondente a 2 
(duas) UFESP`s, em nome da APM junto ao Banco SANTANDER, 
agência nº 0262, conta corrente nº 13-002029-3, sem devolução. 
As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes lacrados 
no período de 12/08/2024 ao dia 16/08/2024 no horário das 
8h00 às 16h00. A abertura dos envelopes contendo as propostas 
será realizada em reunião pública no dia 19/08/2024 às 10h, 
nas dependências da Escola. A APM se reserva o direito de 
escolher a proposta mais conveniente ou recusar todas, caso 
não satisfaçam os interesses da Escola. Não cabendo recurso 
em nenhum dos casos.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-
SUL
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO SUL
EE PROFª JÚLIA COLLAÇO FRANÇA
LICITAÇÃO DE CANTINA ESCOLAR
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da EE 

Profª Júlia Collaço França, situada à Av. Padre Arlindo Vieira, nº 
3443, Parque Bristol – SP torna pública a Abertura do Processo 
de Licitação para a administração dos serviços da Cantina 
Escolar e comunica aos interessados que as instruções deverão 
ser retiradas no endereço acima, no período de 05 de agosto 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4
 Resultado Final das Inscrições para Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos - função de Agente de Orga-

nização Escolar
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) da  Diretoria de Ensino Região Leste 4, com funda-

mento no inciso II do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 
13 de agosto de 2009 torna pública o RESULTADO FINAL das Inscrições para Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos para 
contratação temporária de servidores para exercerem, em jornada completa de trabalho, a função de Agente de Organização Escolar, 
do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação, após aferição da veracidade da autodeclaração ocorrida em dia 29/07/2024.

LISTA GERAL
NOME COMPLETO  RG DEFERIMENTO
KATIANE SOUZA VIANA 628692237 DEFERIDO
MARIA DO SOCORRO SAMPAIO SOUSA  380608649 DEFERIDO
LUIS FERNANDO CORDEIRO NUNES 53439582 DEFERIDO
ABNOAN MARIA DE SOUZA 44189003 DEFERIDO
ADAIANE COSTA DE JESUS  465436572 DEFERIDO
ADELAINE SARAIVA CALDANA  433281741 DEFERIDO
ADELCIO DUTRA DA SILVA FURTADO 236368060 DEFERIDO
ADELINA JULIANA DOS SANTOS NEVES 10587429 DEFERIDO
ADENILCE DOS SANTOS  196591338 DEFERIDO
ADORLEY D'ARC SILVA CARDOSO  338372957 DEFERIDO
ADRIANA BEZERRA MONTEIRO  271223418 DEFERIDO
ADRIANA ALVES DA SILVA  307417141 DEFERIDO
ADRIANA ALVES DA SILVA RODRIGUES  329499002 DEFERIDO
ADRIANA CANDIDA BURIR  443661935 DEFERIDO
ADRIANA CORRÊA DE SOUZA  293856783 DEFERIDO
ADRIANA COSTA DE SOUZA  418605816 DEFERIDO
ADRIANA DA LUZ BARBOSA  425366157 DEFERIDO
ADRIANA DA SILVA  429864115 DEFERIDO
ADRIANA DE SOUZA GAGLIANO 429374835 DEFERIDO
ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA  33089395 DEFERIDO
ADRIANA ESTRELA DA SILVA JOAQUIM 30765249 DEFERIDO
ADRIANA JOAQUINA DA SILVA  272449076 DEFERIDO
ADRIANA LEITE DE LIMA  493502014 DEFERIDO
ADRIANA MONTEIRO DOS SANTOS PEREIRA  259692839 DEFERIDO
ADRIANA MOREIRA SILVA  298959409 DEFERIDO
ADRIANA PEREIRA GOMES DOS SANTOS  221268273 DEFERIDO
ADRIANA PEREIRA SOUZA  34618535 DEFERIDO
ADRIANA RODRIGUES SANTOS  283175953 DEFERIDO
ADRIANA TOFOLI 218343589 DEFERIDO
ADRIANA TOMAS CAPRIO  268038946 DEFERIDO
ADRIANA TORRECILHA FERREIRA  322737060 DEFERIDO
ADRIANA USMARI LAURENTINO ALVES  207244571 DEFERIDO
ADRIELE BARBOSA MOURA DA SILVA 431309280 INDEFERIDO
AGATHA ANDRADE LOPES  570575771 DEFERIDO
AGATHA BATISTA DA SILVA  351705119 DEFERIDO
AGATHA DOS SANTOS NEGREIROS OLIVEIRA  502223297 DEFERIDO
AGATHA LAURA MEDINA FIGUEREDO  50416322 DEFERIDO
AGDA LUCIA GONÇALVES 425140167 DEFERIDO
AGOSTINHO OLIVEIRA MACIEL 0301304820054 DEFERIDO
ALAN ESAU DOS SANTOS VILAS BOAS 425167677 DEFERIDO
ALANA JESSICA DE OLIVEIRA ROCHA  375624387 DEFERIDO
ALBA REGIANE BEZERRA  116782304 DEFERIDO
ALCIZA MARTINS DE SOUZA BRITO 440633333 DEFERIDO
ALEKSANDRA APARECIDA DE PAULA PEREIRA  441894112 DEFERIDO
ALESSANDRA BARBOSA GONÇALVES  478434807 DEFERIDO
ALESSANDRA CRISTINA MENDONCA PIRES  402713126 DEFERIDO
ALESSANDRA DA SILVA SANTOS DE ARAUJO 283271504 DEFERIDO
ALESSANDRA DANTAS DA SILVA 4825979909 DEFERIDO
ALESSANDRA DE ARAÚJO TEIXEIRA  355402427 INDEFERIDO
ALESSANDRA DE SOUZA LIMA MORO  237829022 DEFERIDO
ALESSANDRA DOS SANTOS RIBEIRO FLAUZINO  34616414 DEFERIDO
ALESSANDRA EMANUELI BARBOSA DA SILVA  579426889 DEFERIDO
ALESSANDRA GALVÃO SOUZA SANTOS 444301859 DEFERIDO
ALESSANDRA NEVES DA SILVA  294863655 DEFERIDO
ALESSANDRA ZILA DA SILVA FREITAS  279318224 DEFERIDO
ALESSANDRO VIDAL DOS SANTOS 440517771 DEFERIDO
ALESSON RONALDSILVA DE SANTANA 465824079 DEFERIDO
ALEXANDER DE MELLO FERNANDES 304132810 DEFERIDO
ALEXANDRA EMANUELA DA SILVA MACIEL  442005477 DEFERIDO
ALEXANDRA SILVA DE OLIVEIRA  234178243 DEFERIDO
ALEXANDRA SOUTO FERREIRA 27874621 DEFERIDO
ALEXANDRA VITÓRIA SILVA JANUÁRIO RALHADA 3986116610 INDEFERIDO
ALEXCIANE GONÇALVES DE SOUZA  586837620 DEFERIDO
ALEXSHOYEVENA NOGUEIRA RIOS 579496776 DEFERIDO
ALICE MIRANA JESUS SIQUEIRA  17019121632 DEFERIDO
ALICE PINHEIRO DE SOUZA  670269311 DEFERIDO
ALINE APARECIDA DA SILVA MONTEIRO 43389300 DEFERIDO
ALINE APARECIDA DE LIMA CABRAL DA SILVA  441237721 DEFERIDO
ALINE CARNEIRO GARCIA DE CASTRO 412669961 DEFERIDO
ALINE CRISTINA BEZERRA SUDRE  463777141 DEFERIDO
ALINE CRISTINA DA SILVA BUOSE 309694656 DEFERIDO
ALINE CRISTINA MARIANO  380275703 DEFERIDO
ALINE DE LUNA MATOS MILANI 482681482 DEFERIDO
ALINE DOS SANTOS MORAIS  402551424 DEFERIDO
ALINE FERNANDA MENESES DE ANDRADE  38406243 DEFERIDO
ALINE GREICY ALVES FIRMINO  552622515 DEFERIDO
ALINE LIMA ROCHA LASARO 461759159 DEFERIDO
ALINE LOURENÇO BENTO JUVITO  544920375 DEFERIDO
ALINE PRISCILA RODRIGUES OLIVEIRA DE SOUZA 49305498 DEFERIDO
ALINE RAFAELA DOS SANTOS REIS  464205311 DEFERIDO
ALINE REGINA INACIO DE BARROS  444773186 DEFERIDO
ALINE TAMARA FERREIRA DOS SANTOS  472064394 DEFERIDO
ALMIRA DE OLIVEIRA VOSHIDA LEITE  144854260 DEFERIDO
ALUANDA ARAÚJO DE ALMEIDA DE FREITAS  522229475 DEFERIDO
ALYSON SANTOS LIMA YOHIDA 401532410 DEFERIDO
AMANDA MARIA LELIS DE JESUS  397405182 DEFERIDO
AMANDA ANGELICA DOS SANTOS DE SENA ALMEIDA  493668238 DEFERIDO
AMANDA APARECIDA GONÇALVES GAGO 357992167 DEFERIDO
AMANDA BARROS ALVES 389507891 DEFERIDO
AMANDA BORREIRO BARBOSA LIMA  643959932 DEFERIDO
AMANDA MICHELI DE SOUZA MORAES  427966681 DEFERIDO
AMANDA OLIVEIRA DA SILVA  448851337 DEFERIDO
AMANDA PEREIRA DE JESUS 380621782 DEFERIDO
AMANDA PEREIRA DE MEDEIROS  485727420 DEFERIDO
AMANDA SOUZA SILVA  491189308 DEFERIDO
AMAURI ANTÔNIO PEREIRA  140477433 DEFERIDO
AMÉLIA CERSOSIMO ANGELO 415733753 DEFERIDO
ANA BEATRIZ DA SILVA SOUZA 432163347 DEFERIDO
ANA BEATRIZ DE ARAÚJO FERREIRA  591573260 DEFERIDO
ANA BEATRIZ GASPARINO DE SOUSA  378999357 DEFERIDO
ANA BEATRIZ RIBEIRO ALVES  561088627 DEFERIDO
ANA BEATRIZ RODRIGUES SOUSA  43167419 DEFERIDO
ANA BEATRIZ SANTOS SOUZA 388428491 DEFERIDO
ANA CAROLINA DE ARAÚJO  437894290 DEFERIDO
ANA CAROLINA DOS SANTOS CORREA  453297730 DEFERIDO
ANA CAROLINA GAMBOA DO NASCIMENTO  432138298 DEFERIDO
ANA CAROLINA SIMOES E SILVA POI  428618820 DEFERIDO
ANA CAROLINE SAMPAIO  344917186 DEFERIDO
ANA CLAUDIA BEZERRA DA SILVA  48182327 DEFERIDO
ANA CLAUDIA SILVA VALERIO  368614359 DEFERIDO
ANA CRISTINA D’AMELIO CARILLO 43611057 DEFERIDO
ANA DEBORA RAMOS BEZERRA 444303327 DEFERIDO
ANA KARINA RUA CARVALHO CALDEIRA  35604564 DEFERIDO
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DAYANE SÃO JOSÉ TRINDADE LOPES 417635102 DEFERIDO
DÉBORA ALVAREZ 34103180 DEFERIDO
DÉBORA ARAÚJO DE SOUZA  491049286 DEFERIDO
DEBORA CRISTINA BRITO DOS SANTOS 396981835 DEFERIDO
DÉBORA DA SILVA COSTA  384583477 DEFERIDO
DÉBORA ELLEN DE SOUZA PIRES  59008124 DEFERIDO
DÉBORA FONTES FERREIRA  476587438 DEFERIDO
DÉBORA MARTINS DOS SANTOS 285069111 DEFERIDO
DEISE CABRERISSO VENÂNCIO  493769780 DEFERIDO
DEISE DO NASCIMENTO BETTIM  186029822 DEFERIDO
DEISE FABIANA DO NASCIMENTO  273780050 DEFERIDO
DEIZE ALVES DE ARAUJO  444620369 DEFERIDO
DENIS MENDES DA SILVA RIOS 434761230 DEFERIDO
DENISE APARECIDA BORGES GUIMARÃES 138994031 DEFERIDO
DENISE APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS  480381550 DEFERIDO
DENISE SANTOS ROCHA  42910117 DEFERIDO
DENISETE TAVARES DE ARAÚJO DELGADO  216789308 DEFERIDO
DENZEL VINCENT MOREIRA SANTOS  503706607 DEFERIDO
DEUZALINA DO SOCORRO MACHADO PORTELA  578090624 DEFERIDO
DIANA MARIA DA SILVA ANDRADE  36374315 DEFERIDO
DIANA RIBEIRO SOARES  361218746 DEFERIDO
DIANE TOLENTINO GONÇALVES  507645157 DEFERIDO
DIEGO ARMANDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO SILVA  466713083 DEFERIDO
DIEGO BATISTA PEREIRA  343396518 DEFERIDO
DIEGO DE OLIVEIRA COSTA  481315779 DEFERIDO
DIEGO RODRIGUES DE SIQUEIRA  345844865 DEFERIDO
DILMA DAS NEVES SOUZA 678557421 DEFERIDO
DILMA MOREIRA DOS SANTOS 15331847 DEFERIDO
DINA DE PAULA ALVES SILVA  343140202 DEFERIDO
DIVANE SANTANA ROCHA BATISTA  689166515 DEFERIDO
DJANIRA MARIA SOARES  526057841 DEFERIDO
DOMINIQUE DE AZEVEDO GUERREIRO 476892326 DEFERIDO
DOUGLAS FERREIRA DO NASCIMENTO 295852252 DEFERIDO
DOUGLAS SHIGUEO OTA MOREIRA 363262672 DEFERIDO
DUNARIA BASILIO DA SILVA  396500869 DEFERIDO
DURVAL DE OLIVEIRA 60447382 DEFERIDO
EDENIA MOTA VILAS BOAS  396972111 DEFERIDO
EDILAINE SOARES DOS SANTOS  494890952 DEFERIDO
EDILENE DA SILVA 322733510 DEFERIDO
EDILEUSA BATISTA DOS SANTOS 276861802 DEFERIDO
EDINÉIA BARBOSA BASTOS  623875664 INDEFERIDO
EDINEUZA GOMES DA SILVA  361851984 DEFERIDO
EDISON FERNANDES DE OLIVEIRA  241705162 DEFERIDO
EDJALMA DE JESUS SANTOS  6050000591 DEFERIDO
EDMILSON APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 161905742 DEFERIDO
EDNA APARECIDA SHIMOYAMA 170249256 DEFERIDO
EDNA CAVALCANTI SOARES  491338995 DEFERIDO
EDNA DOS SANTOS FRANCO 491121258 DEFERIDO
EDNA ROSA DE SOUZA  522477720 DEFERIDO
EDNA SOUZA GONÇALVES  229117120 DEFERIDO
EDNA VASCO DA ROCHA  163481477 DEFERIDO
EDNILDA ROCHA DOS SANTOS CARMO  377304547 DEFERIDO
EDUARDA BERNARDO MOURÃO  384338148 DEFERIDO
EDUARDO BEZERRA CAVALCANTE SANTOS  565106454 DEFERIDO
EDUARDO CÉSAR MIOTTO  688407158 DEFERIDO
EDUARDO JOÃO BARBOSA DO NASCIMENTO  420845100 DEFERIDO
EDUARDO LOPES DOS SANTOS 399213284 DEFERIDO
EDUARDO SOUZA MARIANO 625192497 DEFERIDO
EDVALDO DA SILVA VARJÃO  169464003 DEFERIDO
EDVALDO PEREIRA DIAS 2791008262 DEFERIDO
EDWIN ALDRIN SERRA FRANÇA 357137954 DEFERIDO
ELAINE APARECIDA ALVES DE SOUZA  289323083 DEFERIDO
ELAINE BARBÉRIO  276812657 DEFERIDO
ELAINE CRISTINA ASSIS DO NASCIMENTO  429233681 DEFERIDO
ELAINE CRISTINA DA SILVA E SILVA 271148287 DEFERIDO
ELAINE CRISTINA DE ALMEIDA  294183899 DEFERIDO
ELAINE DA SILVA PIRES  412667812 DEFERIDO
ELAINE GOMES SANTANA DIAS  343437272 DEFERIDO
ELAINE ISUMI APARECIDA SHIMOYAMA 195660523 DEFERIDO
ELAINE LOPES MARTINS DA PAIXÃO  231987298 DEFERIDO
ELAINE NUNES PEREIRA DA SILVA 345378040 DEFERIDO
ELAINE OLIVEIRA ROCHA  466742034 DEFERIDO
ELAINE PONTES DE SOUSA  259455933 DEFERIDO
ELAINE ROSA MACEDO LAMAS 624905779 DEFERIDO
ELENI MARIA DE AQUINO BUENO  428563004 DEFERIDO
ELENICE FERREIRA DE SOUSA  680694018 DEFERIDO
ELENILDA FERNANDES DA SILVA  382010486 DEFERIDO
ELIANA DARCI DE SOUZA 16688890 DEFERIDO
ELIANA DE ABREU SALES SILVA 177108630 DEFERIDO
ELIANA DE CASSIA DOS REIS  189842477 DEFERIDO
ELIANA FRANCISCA DOS ANJOS  21115412 DEFERIDO
ELIANA LEARDINE DE LIMA 268051422 DEFERIDO
ELIANA LUIZ DE SOUZA  207245083 DEFERIDO
ELIANE BALHEIROS DA SIL4WVA DEFENDI 423254340 INDEFERIDO
ELIANE CRISTINA PAIVA SIQUEIRA  350707479 DEFERIDO
ELIANE DE OLIVEIRA SILVA  308935688 DEFERIDO
ELIANE DE SOUZA RUBIM 270738125 DEFERIDO
ELIANE DUQUE DA SILVA  321376006 DEFERIDO
ELIANE EVARISTO GREGÓRIO  268108225 DEFERIDO
ELIANE FERNANDES 3293307021 DEFERIDO
ELIAS SILVA DUQUE 411313459 DEFERIDO
ELIEIDE DA COSTA AGUIAR  332600555 DEFERIDO
ELIENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS  369537981 DEFERIDO
ELIENE DOS SANTOS CARDOSO  385788873 DEFERIDO
ELIETE CARVALHO BAPTISTA PINTO 327885208 DEFERIDO
ELIETE VENTURA DOS SANTOS  211511651 DEFERIDO
ELINEIDE FERNANDES  351780774 DEFERIDO
ELIS TAVARES PEREIRA  438400197 DEFERIDO
ELISABETE DE SOUZA 30758432 DEFERIDO
ELISABETE FRANCISCA PEREIRA  385115738 DEFERIDO
ELISABETE RODRIGUES NUNES 259373023 DEFERIDO
ELISABETE ROSA FERREIRA  348054361 DEFERIDO
ELISABETE SOUSA SANTOS  32706853 DEFERIDO
ELISANDRA CANDIDO LIMA  30631437 DEFERIDO
ELISÂNGELA ALVES DA SILVA  688722507 DEFERIDO
ELISANGELA ANTUNES DO NASCIMENTO  353823764 DEFERIDO
ELISANGELA DOS SANTOS 305021205 INDEFERIDO
ELISÂNGELA TAVARES RIBEIRO  326384005 DEFERIDO
ELITON MILITÃO DOS SANTOS 302016016 DEFERIDO
ELIZABETE PAIVA DE OLIVEIRA  350708745 DEFERIDO
ELIZABETE SQUINZARI MINHACO  329502475 DEFERIDO
ELIZANGELA MARIA DE CARVALHO  279895288 DEFERIDO
ELIZETE APARECIDA MENDES  219531547 DEFERIDO
ELKE REGINA DOSVALDO DE OLIVEIRA  279084675 DEFERIDO
ELLEN MARIA DA SILVA DO NASCIMENTO  624288043 DEFERIDO
ELLEN ROCHA PESSOA 42336456 DEFERIDO
ELOIZA DE ARAÚJO FERREIRA  551164839 DEFERIDO
ELSIANE MARIA DE ANDRADE BORGES 238241786 DEFERIDO
ELZA APARECIDA DE FREITAS  135357561 DEFERIDO
EMERSON EIZO ENDO  222070018 DEFERIDO
EMERSON MARCOS DOS SANTOS  227922128 DEFERIDO
EMILY LIMA FERREIRA RODRIGUES DA SILVA  234879403 DEFERIDO
ENEDINA EDNA DE OLIVEIRA  143551826 DEFERIDO
ERICA ANDREZA PEREIRA DE OLIVEIRA 428207261 DEFERIDO
ÉRICA FERREIRA HENRIQUES  324939516 DEFERIDO
ERICA KIAMANY DE CASTRO SALVADOR 418649352 INDEFERIDO
ERICK IZIDIO MORAES DE SOUZA 413078851 DEFERIDO
ERICK NÓBREGA DA SILVA  42085336 DEFERIDO
ERIKA DA SILVA ALVES  369110535 DEFERIDO
ERIKA DE SOUZA DOURADO  397577242 DEFERIDO
ERIKA ELIANE RODRIGUES LUNA  423961366 DEFERIDO
ÉRIKA GALLEGO BORGES  299880874 DEFERIDO
ERIKA KOHN VALENTINO 291561214 DEFERIDO
ERIKA SALES DA SILVA  428930864 DEFERIDO
ERIKA TAMARA CARDOSO ANCHIETA 484030760 DEFERIDO
ERISONETE ALVES DE SOUZA  351927797 DEFERIDO
ESTEFANI BONKE DO NASCIMENTO  377892762 DEFERIDO
ESTER ALVES DOS SANTOS  437803429 DEFERIDO
ESTER SAMPAIO DA SILVA  381142930 DEFERIDO

CAMILA GINO DOS SANTOS  527679069 DEFERIDO
CAMILA GODINHO DE OLIVEIRA  458523379 DEFERIDO
CAMILA LIMA PEREIRA  353808428 DEFERIDO
CAMILA LIRA DOMINGOS SILVA 448975805 DEFERIDO
CAMILA MOREIRA DOS SANTOS  470102627 DEFERIDO
CAMILLA CAMPOS COMERON ULIAN  345742217 DEFERIDO
CAMILLA FIGUEIRA FERRAZ 690866471 DEFERIDO
CAREN CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA 229454355 DEFERIDO
CARINA ALMEIDA DE MORAIS  394587583 DEFERIDO
CARINA KELLY GONÇALVES  328888369 DEFERIDO
CARINE SOUZA SILVA  480723898 DEFERIDO
CARLA ANDRADE DE OLIVEIRA  443947429 DEFERIDO
CARLA ANDRÉA NOGUEIRA DE OLIVEIRA  248666381 DEFERIDO
CARLA CRISTINA RAMOS DA SILVA  475184531 DEFERIDO
CARLA DA SILVA  299920720 DEFERIDO
CARLA DIAS NOGUEIRA  433012250 DEFERIDO
CARLA FERNANDA PEREIRA DE SENA  338661037 DEFERIDO
CARLA REIS EVANGELISTA  458053296 DEFERIDO
CARLA SUELEM PEDROZO DINIZ  421064213 DEFERIDO
CARLOS ALBERTO ARRUDA ALVES DA SILVA  358038959 DEFERIDO
CARLOS ALBERTO ROCHA DA SILVA  440963266 INDEFERIDO
CARLOS EDUARDO DE LIMA  334915545 DEFERIDO
CARLOS EDUARDO MOURA DE SOUZA 397537396 DEFERIDO
CARLOS FELIPE DE MELLO 321170970 DEFERIDO
CARLOS MICKAEL BATISTA DOS SANTOS 544605214 DEFERIDO
CAROLINA BRUGIONI DE MEDEIROS  503891575 DEFERIDO
CAROLINA DE JESUS XAVIER PINHEIRO 491268415 DEFERIDO
CAROLINA DE OLIVEIRA BARROS  351851112 DEFERIDO
CAROLINA DE SOUSA MONTEIRO  58885552 DEFERIDO
CAROLINA GOMES SPERANDIO  440190022 DEFERIDO
CAROLINA LIMA DE OLIVEIRA  474350551 DEFERIDO
CAROLINA NETTO FIOROTTI 355612008 DEFERIDO
CAROLINA PRISCILA VALVERDE  423416522 DEFERIDO
CAROLINA SILVA COUTINHO  449265080 DEFERIDO
CAROLINE ALCANTARA VENTURA MARÇAL  432936579 DEFERIDO
CAROLINE DE LIMA SILVA  495880292 DEFERIDO
CAROLINE RIBEIRO DOS SANTOS  523929316 DEFERIDO
CAROLINE RODRIGUES MOREIRA  360316840 DEFERIDO
CAROLINE SILVÉRIO LOCATELLI  58811582 DEFERIDO
CAROLINI SOUZA DA COSTA  39841560810 DEFERIDO
CÁSSIA CRISTINA FERNANDES COMINOTTI  443358084 DEFERIDO
CÁSSIO ANTONIO DOS SANTOS  241712282 DEFERIDO
CÁSSIO PLACA DE ANDRADE  30805698 DEFERIDO
CATIA APARECIDA DE CASTRO SATURNINO  273195141 DEFERIDO
CATIA CRISTINA ROCHA DOS REIS 32984775 DEFERIDO
CÁTIA FELIX DA PAZ ASSIS 435913475 DEFERIDO
CAUAN VIEIRA DIAS 529441240 DEFERIDO
CAUANI CRISTINA LIMA MACHADO  535721948 DEFERIDO
CECILIA DO CARMO PALARO FERNANDES 134057247 DEFERIDO
CEDINA ALVES MOREIRA 339188273 DEFERIDO
CELIA APARECIDA DA SILVA  115726792 DEFERIDO
CÉLIA EUNICE FERREIRA DANTAS RABELO  234920117 INDEFERIDO
CÉLIA REGINA COLELLA DOS SANTOS  320717057 DEFERIDO
CIBELE MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS  347047488 DEFERIDO
CILENE CONCEIÇÃO DA SILVA  349018868 DEFERIDO
CINTHIA REGINA ESTRELLA 347537509 DEFERIDO
CINTIA ANDRADE RIBEIRO 241698080 DEFERIDO
CINTIA BEZERRA DA SILVA  307152510 DEFERIDO
CINTIA DANIELE DE ALBUQUERQUE LORASQUE  418922421 DEFERIDO
CÍNTIA MARIA MARTINS MATOS  300850384 DEFERIDO
CLARA DA CRUZ SOARES  388161896 DEFERIDO
CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS 58484430 DEFERIDO
CLAUDIA BLASETTI  213122625 DEFERIDO
CLAUDIA DOS SANTOS SILVA  196328561 DEFERIDO
CLAUDIA MARIA GOMES 295277312 DEFERIDO
CLAUDIA SHIMOYAMA 136108386 DEFERIDO
CLAUDIA YUCARI KUBOSAKA 230808645 DEFERIDO
CLAUDINE FARINELLI DE CARVALHO  176877290 DEFERIDO
CLAUDINEIDE DOS SANTOS SILVA  441275412 DEFERIDO
CLÁUDIO SILVA DE OLIVEIRA JÚNIOR  229947888 DEFERIDO
CLAUDIO SOUZA ARAUJO 412644617 DEFERIDO
CLAUDIVANIA MARIA BORBA DA SILVA  444313886 DEFERIDO
CLEIA RICHA DOS SANTOS 42933560 DEFERIDO
CLEIDE CARVALHO COSTA  420372441 DEFERIDO
CLEIDE DE JESUS NASCIMENTO 247439095 DEFERIDO
CLEIDE MARA XAVIER ALVES  357994310 DEFERIDO
CLEIDE VICENTE  492968925 DEFERIDO
CLEITON GOIANO DA SILVA  447830144 DEFERIDO
CLEMILDA ALMEIDA FURTADO PEREIRA  6945601 DEFERIDO
CLENILDA DOS SANTOS 293819579 DEFERIDO
CLEONICE GONÇALVES OLIVEIRA RODRIGUES  166842989 DEFERIDO
CLEONICE MARIA DE SOUZA 365759089 DEFERIDO
CREUSA GOMES CADETE  163481775 DEFERIDO
CRISLEINE LINHARES MEDEIRO  433012559 DEFERIDO
CRISTIANA ALVES DO NASCIMENTO  339468749 DEFERIDO
CRISTIANA DE FREITAS 353364897 DEFERIDO
CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA  425783170 DEFERIDO
CRISTIANE DA SILVA LIMA 284041440 DEFERIDO
CRISTIANE DE JESUS SANTOS  297238280 DEFERIDO
CRISTIANE DE SOUZA BONANHO 262679887 DEFERIDO
CRISTIANE GAMBOA FLORENCIO DA SILVA  541511117 DEFERIDO
CRISTIANE LIMA DE DEUS MORAES 282762681 DEFERIDO
CRISTIANE PAES  403362544 DEFERIDO
CRISTIANE PAULO DE OLIVEIRA SANTOS  42571634 DEFERIDO
CRISTIANE RODRIGUES ALVAREZ  201363197 DEFERIDO
CRISTIANE SALETTI  245820115 DEFERIDO
CRISTIANE SANTOS MOURA  371413011 DEFERIDO
CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA  345670632 DEFERIDO
CRISTIANE VILELA DO NASCIMENTO 249159090 DEFERIDO
CRISTINA BATISTA DOS SANTOS GUIMARÃES  349904613 DEFERIDO
CRISTINA FERREIRA GRANJEIRO DE ASSIS  251647432 DEFERIDO
CRISTINA TIYOMI MARUYAMA  170407536 DEFERIDO
DAIANA DIAS DA SILVA SUTERIO  444066524 DEFERIDO
DAIANA REGINA SILVA  399121390 DEFERIDO
DAIANE CARDOZO DOS SANTOS DAS NEVES  347371474 DEFERIDO
DAIANE GOMES DE SOUZA  381624602 DEFERIDO
DAIANE LIRA DE SOUZA ROCHA  411078276 DEFERIDO
DAIANE SOUZA DAS VIRGENS  413329495 DEFERIDO
DAIANY DE SOUZA SERAFIM 493611691 DEFERIDO
DALILA DE SOUZA SKAVINSKI  272707351 DEFERIDO
DALVA RODRIGUES DE JESUS SILVA 340017739 DEFERIDO
DAMARES CRISTINA VELOSO DOS SANTOS  49319499 DEFERIDO
DANIEL DOS SANTOS  264032780 DEFERIDO
DANIEL MOREIRA PACÍFICO  527093749 DEFERIDO
DANIEL SALLES MOREIRA DA SILVA  382125836 DEFERIDO
DANIELA AZEVEDO MELO  355262022 DEFERIDO
DANIELA CALDEIRA PICONI CAVALCANTE  282783155 DEFERIDO
DANIELA PEREIRA DE SOUZA  343144591 DEFERIDO
DANIELA SILVA DE MIRANDA 283925140 DEFERIDO
DANIELE BONKE  435918357 DEFERIDO
DANIELE CHEBERLE QUEIROZ 41481017 DEFERIDO
DANIELLE DO NASCIMENTO LIMA 422007547 DEFERIDO
DANIELLE NUNES MARINHO  308508522 DEFERIDO
DANIELLI GOES DA CONCEIÇÃO  36600234 DEFERIDO
DANIELLY SILVA DE JESUS  399137970 DEFERIDO
DANIELY TAINE DE ARAUJO SENA  608867664 DEFERIDO
DANILLA DE OLIVEIRA SILVA  540270209 DEFERIDO
DANILO FRNCISCO DA SILVA  358418240 DEFERIDO
DANILO PEREIRA DOS SANTOS  455571545 DEFERIDO
DANTE BIANCO ALVES DE LIMA 549863801 DEFERIDO
DANYELLA DE FARIAS SILVA  555931249 DEFERIDO
DARE SANTOS DO NASCIMENTO 36296372 DEFERIDO
DARLA MONIQUE MORAES VIEIRA 393223905 DEFERIDO
DARLAN DA SILVA FERREIRA SANTOS  55006025 DEFERIDO
DAVI APOLINÁRIO BUENO 544045956 DEFERIDO
DAVI DE MEDEIROS MARCELINO 436106449 DEFERIDO
DAYANE INGRID BELO DE FREITAS  506060470 DEFERIDO
DAYANE MARIA LOPES NASCIMENTO  488856656 INDEFERIDO
DAYANE REGINA DE OLIVEIRA SANTIAGO 415601769 DEFERIDO
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HEITOR MACIEL DE OLIVEIRA 5501923824 DEFERIDO
HELEN CAROLINA PAIXÃO  603535350 DEFERIDO
HELENA APARECIDA DA SILVA  20108501 DEFERIDO
HELIA INGRID SILVA DE ANDRADE GOMES  504045659 DEFERIDO
HELOISA DE PAULA DIAS 592853007 DEFERIDO
HELOÍSA LEPE SOARES  172738015 DEFERIDO
HENRIQUE DE OLIVEIRA LUCENA DOS SANTOS  598553204 DEFERIDO
HENRIQUE GONÇALVES DE ALENCAR  338190107 DEFERIDO
HERMELINDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA  588394634 DEFERIDO
HIAGO MANOEL FARIAS DOS SANTOS 502204916 DEFERIDO
HIAGO SANTOS SILVA 546578007 DEFERIDO
HIAN CEZALPIM OLIVEIRA 57959935807 DEFERIDO
HILDA MARIA BEZERRA 163003269 DEFERIDO
HINARA MOREIRA RAYMUNDO  492116866 DEFERIDO
HOZANA BARBOSA MOURA VERÇOSA  533824746 DEFERIDO
IAGO GONZAGA DOS SANTOS 1406088420 DEFERIDO
IARA TERESA ZACHARIAS FERNANDES  243577124 DEFERIDO
IGOR AUGUSTO PRATES MARTINS  578705278 DEFERIDO
IGOR LUCAS FELIX CUNHA  439426121 DEFERIDO
ILIA FIGUEREDO DA SILVA  500895594 DEFERIDO
ILZENIL RODRIGUES DÍAS  18216138 DEFERIDO
INÊS FELIX DA SILVA CUNHA  174228910 DEFERIDO
INGRID DE NOVAES VIANA  595890313 DEFERIDO
INGRID PAOLA NOHHANIA FERRARI 583130409 DEFERIDO
INGRID STEIN MARTINS 470271036 DEFERIDO
IONARA APARECIDA PEREIRA BALDO  287119166 DEFERIDO
IRAILDES MOURA COSTA DA SILVA  431898005 DEFERIDO
IRIS MARTA MORAES GAGERE  212705200 DEFERIDO
IRISMAR PEREIRA DA SILVA  586228159 DEFERIDO
ISABEL CRISTINA CALAZANS DE MELO 195522242 DEFERIDO
ISABEL CRISTINA SANT ANA  162972088 DEFERIDO
ISABEL CRISTINA USMARI  182431927 DEFERIDO
ISABELA BARBOSA BELVEDERESI 390874413 DEFERIDO
ISABELA FRANCINE DA SILVA  5252715110 DEFERIDO
ISABELA NAIR DOS SANTOS PEREIRA  378188458 DEFERIDO
ISABELLA CRISTINA PALLONE DA SILVA 398719081 DEFERIDO
ISABELLA DA PALMA BRITO 598484589 DEFERIDO
ISABELLA DA SILVA NASCIMENTO MARQUES  526358488 DEFERIDO
ISABELLA PASSARETE DA COSTA 640666437 DEFERIDO
ISABELLA SANTOS DE MOURA 3957801804 DEFERIDO
ISABELLA_ALMEIDA12@OUTLOOK.COM 524688102 INDEFERIDO – NOME INVÁLIDO
ISABELLADESOUZA883@GMAIL.COM 386107439 INDEFERIDO – NOME IINVÁLIDO
ISABELLE ALITZAH ACCADROLLI DE LIMA 105877145 DEFERIDO
ISABELLE DE SOUZA FEITOSA  62371677 DEFERIDO
ISABELY CRISTINY FÉLIX  588069073 DEFERIDO
ISMAEL FELICIANO PEREIRA 562557829 DEFERIDO
ITALO GABRIEL EVARISTO  509278929 DEFERIDO
ITATISMARA FERNANDA DOS SANTOS  3942800040 DEFERIDO
IVANEIDE FLORÊNCIO CONFORTO  191401262 DEFERIDO
IVANETE DOS SANTOS SILVA  371125741 DEFERIDO
IVANILDE BOMFIM MENDONÇA  259074214 DEFERIDO
IVENS RODRIGO ANDRADE GOMES DE SOUZA  559595074 DEFERIDO
IVONE ROCHA SANTANA FIRMINO  509862494 DEFERIDO
IZABEL CRISTINA DE FÁTIMA TOLEDO SCHIAVONE  327929029 DEFERIDO
JACIARA JOSEFA DA SILVA  542186202 DEFERIDO
JACKELINE PÃES DE OLIVEIRA  -209720487 DEFERIDO
JACQUELINE DE CÁSSIA FREIRE DE LIMA PESCAROLO 408526476 DEFERIDO
JACYARA DE MEDEIROS FERNANDES 605842103 DEFERIDO
JAINE VALÉRIA DE SOUZA SANTOS 494520243 INDEFERIDO
JAIRES SOUZA BATISTA SALES 175617776 DEFERIDO
JAIRO ALVES DA SILVA 387305567 DEFERIDO
JAKELINE DE FREITAS FERNANDES  471937320 DEFERIDO
JANAINA AMBROSIO DA SILVA  441893624 DEFERIDO
JANAINA BRITO DE ALMEIDA  442671593 DEFERIDO
JANAINA DA CONCEIÇÃO CORDEIRO DA SILVA  343140380 DEFERIDO
JANAINA DAMIÃO DOS SANTOS MACEDO  396684890 DEFERIDO
JANAINA DE LIMA OLIVEIRA FERNANDES  494651167 DEFERIDO
JANAINA MATOS DOS SANTOS  1667974910 DEFERIDO
JANAÍNA PANETO  441188163 DEFERIDO
JANAINA PEREIRA LEAL  493294181 DEFERIDO
JANAINA ROCHA DOS SANTOS 29492687810 DEFERIDO
JANE DEMÉTRIA BARBOSA DA SILVA 263793072 DEFERIDO
JANETE DA SILVA BORGES 593039439 DEFERIDO
JANICE MOREIRA DA SILVA  485682187 DEFERIDO
JANISSE DORIGON DOS SANTOS  340017995 DEFERIDO
JAQUELINE ALCANTARA VENTURA MARÇAL 427529232 DEFERIDO
JAQUELINE CRISTINA SABINO 371042367 DEFERIDO
JAQUELINE DE SOUZA DA SILVA  549125565 DEFERIDO
JAQUELINE HENRIQUE BERNARDO 484682015 DEFERIDO
JAQUELINE MARIA DA SILVA  43599863 DEFERIDO
JAQUELINE RODRIGUES CORDEIRO  472083272 DEFERIDO
JAQUELINE TAEKO GOMES KUMASAKA DE OLIVEIRA  30084055 DEFERIDO
JASMINE MACHADO DIAS  440364516 DEFERIDO
JEAN DOUGLAS DE MORAES JÚNIOR 528473074 INDEFERIDO
JEAN FARIA GUEDES DE ARAUJO  471952746 DEFERIDO
JEANE DE JESUS CELLINI 183041574 DEFERIDO
JEANE DOS SANTOS SILVA  423493929 DEFERIDO
JEASIKA PEREIRA COSTA  429303166 DEFERIDO
JEFERSON JARIO DOS SANTOS REIS 46847304 DEFERIDO
JEFFERSON DOS SANTOS SILVA  386339740 DEFERIDO
JEFFERSON LUIS DOS SANTOS SILVA 487439077 DEFERIDO
JENIFFER DA ROCHA SOUSA  494319124 DEFERIDO
JENIFFER IMOLENE DE ALMEIDA  506502818 DEFERIDO
JENIFFER MAIARA GARGIONI  502510328 DEFERIDO
JENIFFER STEFANIE SALLES SANCHEZ  327776006 DEFERIDO
JENNIFER EVELYN RIBEIRO DOS SANTOS  367207540 DEFERIDO
JENNIFER OLIVEIRA ASSUNÇÃO  500077964 DEFERIDO
JESSICA DOS SANTOS ROCHA 480762569 INDEFERIDO
JÉSSICA CAROLINE SOUZAS TERRIAGA  437918725 INDEFERIDO
JÉSSICA DE SOUZA ALMEIDA 609479118 DEFERIDO
JESSICA DOS SANTOS GERMANO  524791892 DEFERIDO
JÉSSICA GASPANI SANTIAGO  481952603 DEFERIDO
JESSICA LIMA DOS SANTOS 544941287 DEFERIDO
JESSICA MATOS BRANDALIZE  506136498 DEFERIDO
JESSICA NUNES DA COSTA  472031089 DEFERIDO
JESSICA PAOLA EMILLE SIVIRINO  495982283 DEFERIDO
JESSICA REGINA SANTOS PEREIRA  37653641 DEFERIDO
JESSICA SILVA DOS RAMOS DE MELO 36797356 DEFERIDO
JESSICA TITO DOS SANTOS  2900224 DEFERIDO
JESSICA VALERIANO DOS SANTOS  35855763 DEFERIDO
JESSILANE DE SOUSA PEREIRA  677944949 DEFERIDO
JEUSA APARECIDA PINHEIRO  590298884 DEFERIDO
JHULIAN ANASTASIA MORES SANTOS  428526019 DEFERIDO
JOANA DARQUE DA SILVA MAGALHAES 174580629 DEFERIDO
JOÃO PEDRO JORGE DA SILVA 396211550 DEFERIDO
JOÃO VALTER FERREIRA JUNIOR 490622914 DEFERIDO
JOCEANE BARBOSA DA SILVA  246161206 DEFERIDO
JOEL COSME 121306501 DEFERIDO
JOELMAFBCARDOSO@YAHOO.COM.BR 261979644 INDEFERIDO – NOME INVÁLIDO
JOHN HELENO FERREIRA NUNES 426198499 DEFERIDO
JOHNNY GABRIEL SILVA SANTOS 537488315 DEFERIDO
JOHNNY VILHENA LEITE  681140562 DEFERIDO
JOICE DO AMARAL FERREIRA CABETE 322762492 DEFERIDO
JOICE PEREIRA DA SILVA 531000151 DEFERIDO
JORGINA MARIA PINHEIRO 216362179 DEFERIDO
JOSE DOMINGOS DOS SANTOS GAMA 503677887 DEFERIDO
JOSÉ PAULO LOPES SILVA  553555169 DEFERIDO
JOSÉ RICARDO LOPES JUNIOR 432459157 INDEFERIDO
JOSE VERISSIMO DA SILVA NETO 492117743 DEFERIDO
JOSE VITOR DE ALMEIDA DOS SANTOS CHAGAS 530915819 DEFERIDO
JOSEFA ALEXSANDRA NUNES  590345308 DEFERIDO
JOSEFA CICERA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO  232712062 DEFERIDO
JOSEFA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DA SILVA  356626854 DEFERIDO
JOSEFA JADIELMA DOS SANTOS  0744733952 DEFERIDO
JOSEFA JANIELE CORDEIRO MARINHO 672924675 DEFERIDO
JOSEFA SANDRA MALAQUIAS DOS SANTOS  699036781 DEFERIDO
JOSENAIDE MARTINS DOS SANTOS  5540193547 DEFERIDO
JOSENIRA MARTINS 23969658 DEFERIDO
JOSIANE JUSTINO 212723930 DEFERIDO

EVA ROSANA FERREIRA SACRAMENTO  183887104 DEFERIDO
EVANDRO AREIAS MANCO  22341587 DEFERIDO
EVANDRO RODRIGUES DA SILVA  325146676 DEFERIDO
EVANI FREIRE DE JESUS 213789851 DEFERIDO
EVELYN DE ALMEIDA PRETO  49491662 DEFERIDO
EVELYN FERNANDA  390383004 DEFERIDO
EVELYSE JANUARIO RIBEIRO BRITO 445723737 DEFERIDO
EVENILDA CRISTINA SARAIVA SILVA  419400345 DEFERIDO
EVERTON RIBEIRO DE LIMA  437984345 DEFERIDO
EVERTON RICARDO DE FREITAS  427587815 DEFERIDO
EVILASIO FERREIRA DA MATA  271715480 DEFERIDO
EWERTON PIVA ANGELOTTI  326347227 DEFERIDO
FABIANA APARECIDA GERALDO ARAGÃO  493730667 DEFERIDO
FABIANA DA SILVA MORAIS  425524346 DEFERIDO
FABIANA FÉLIX DOS SANTOS  590956899 DEFERIDO
FABIANA MARIANO  34681800 DEFERIDO
FABIANA RIBEIRO DE SOUZA PRATA  330156937 DEFERIDO
FABIANA ROBERTO PINTO SANCHES  43275765 DEFERIDO
FABIANA SALES SOARES 468009395 DEFERIDO
FABIANE ALVES DE SOUSA  438646502 DEFERIDO
FABIANE DE OLIVEIRA BRANCACIO  349928083 DEFERIDO
FABIO DE CASTRO PEREIRA  591004008 DEFERIDO
FABIO DE JESUS MARTINS  322711873 DEFERIDO
FÁBIO DE LIMA E SILVA  271224226 DEFERIDO
FABIO RICARDO SALES 437847457 DEFERIDO
FABÍOLA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS  45925294 DEFERIDO
FATIMA APARECIDA SHIMOYAMA LICO 131891261 DEFERIDO
FELIPE LUCIO DA SILVA 341029695 DEFERIDO
FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS  636605218 DEFERIDO
FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS SILVA  337875443 DEFERIDO
FERNANDA BRAINER DOS SANTOS DA SILVA  30977858 DEFERIDO
FERNANDA CAROLINA DA SILVA  557157997 DEFERIDO
FERNANDA CRISTINA DA SILVA  482136200 DEFERIDO
FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA  50433265 DEFERIDO
FERNANDA DE SOUZA 320170240 DEFERIDO
FERNANDA DOS SANTOS GARCIA FARIAS  567693193 DEFERIDO
FERNANDA FARIAS DE ALMEIDA BORGES  465368979 DEFERIDO
FERNANDA FERREIRA RUFINO  322057826 DEFERIDO
FERNANDA GONÇALVES  455189924 DEFERIDO
FERNANDA PEREIRA DE ANDRADE 454302204 DEFERIDO
FERNANDA RIBEIRO DIAS 326639901 DEFERIDO
FERNANDA RODRIGUES DA COSTA  374648463 DEFERIDO
FERNANDA SANTOS DAS NEVES MARINO  434359749 DEFERIDO
FERNANDA SANTOS FELIX DA CRUZ  253969372 DEFERIDO
FERNANDO COELHO DOS SANTOS 353233924 DEFERIDO
FERNANDO PASQUINI DIAS 291265558 DEFERIDO
FERNANDO TOBIAS DA SILVA  198549337 DEFERIDO
FLAVIA ALVES DE OLIVEIRA DELFINO 289939859 DEFERIDO
FLÁVIA APARECIDA URBANO DA SILVA ROSARIO 344847731 DEFERIDO
FLAVIA BASSANO MICHELLAO TILHOF  34118715 DEFERIDO
FLÁVIA DOS SANTOS ANDRÉ ROMÃO  279963178 DEFERIDO
FLAVIA LIMA DA SILVA BUENO 4548007272 DEFERIDO
FLORA TAVARES PACCE  234879762 DEFERIDO
FLORIZETE PEREIRA ALTINO  277553738 DEFERIDO
FRANCELI MARCHETTO  436342935 DEFERIDO
FRANCIELE SOUZA DE JESUS 435506705 DEFERIDO
FRANCILANY FREITAS DA ROCHA  372664982 DEFERIDO
FRANCINETE BASILIO DA SILVA  338599208 DEFERIDO
FRANCINETE SOUSA ALVES  36681411 DEFERIDO
FRANCISCA ADRIANA CARNAÚBA DE JOANI  344928640 DEFERIDO
FRANCISCA DA SILVA GOMES DE ANDRADE  334863533 DEFERIDO
FRANCISCA NEILHY CASTELO TEIXEIRA  489763765 DEFERIDO
FRANCYS GONÇALVES LOPES DA SILVA OLIVEIRA   174625674 DEFERIDO
FRANK DA SILVA QUEIROZ 254339542 DEFERIDO
GABRIEL BRANDÃO GONÇALVES  566961994 DEFERIDO
GABRIEL GODOY MOURA 565028704 DEFERIDO
GABRIEL GOMES DA SILVA 507647403 DEFERIDO
GABRIEL HENRIQUE ALVES DE CASTRO  502531502 DEFERIDO
GABRIEL RODRIGUES RUFFO  575993595 DEFERIDO
GABRIEL SOUZA GALLO 577581715 DEFERIDO
GABRIEL TANAUA HILÁRIO DA SILVA  520057776 DEFERIDO
GABRIELA BERTÃO RODRIGUES ALVES  21843218 DEFERIDO
GABRIELA DA SILVA BEZERRA 437372789 DEFERIDO
GABRIELA DA SILVA DIAS  398647392 DEFERIDO
GABRIELA DA SILVA LENK  595838534 DEFERIDO
GABRIELA DE FARIAS SILVA  555931080 DEFERIDO
GABRIELA MONÇÃO BERNARDES  423488788 DEFERIDO
GABRIELA TAVARES SIMAO  494944651 DEFERIDO
GABRIELLA NEVES PEREIRA DE JESUS  477753280 DEFERIDO
GABRIELLE DA SILVA  625138521 DEFERIDO
GABRIELLI DA SILVA PANSANATO  520819160 DEFERIDO
GABRIELLY GOBETTI DE SOUZA 5797683104 DEFERIDO
GABRIELLY PEREIRA DOS SANTOS  635044912 DEFERIDO
GABRIELLY SILVA DE QUEIROZ  502536637 DEFERIDO
GABRIELY AMANDA RIBEIRO ARAÚJO  590228963 INDEFERIDO
GEANNY CORRÊA DE OLIVEIRA 449714068 DEFERIDO
GENY AP FERREIRA COIMBRA  36902865 DEFERIDO
GEOVANA FRANCELINO DOS SANTOS  508689041 DEFERIDO
GEOVANA KETHELYN SILVA DE PAULA 63102895 DEFERIDO
GEOVANNY CAVALCANTE DE SOUZA  502218277 DEFERIDO
GERALDA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA  402611019 DEFERIDO
GERSON JOSE DA SILVA 448623079 DEFERIDO
GERSON OLIVEIRA PRESTES  183889629 DEFERIDO
GESILANE MOREIRA SANTOS  534103479 DEFERIDO
GESSICA KAROLINE NEVES LIMA  594354444 DEFERIDO
GICELMA SOUZA SANTOS  423510745 DEFERIDO
GILEUSA DA ROCHA 27778721 DEFERIDO
GILMARA CÉLIA DOS SANTOS  54390395 DEFERIDO
GILMARIA DA SILVA RODRIGUES  565869048 DEFERIDO
GIOVANA EDUARDA DA SILVA MARTIN  591475911 DEFERIDO
GIOVANNA ARAUJO GONSALVES 539166972 DEFERIDO
GIOVANNA BATISTA CANDIANI 408172794 DEFERIDO
GIOVANNA CRISTINA BARBARA  63629450 DEFERIDO
GIOVANNA DE OLIVEIRA BROSSI  528496803 DEFERIDO
GIOVANNA GABRIELLE SANTOS DA SILVA 387256532 DEFERIDO
GISELDA APARECIDA DE JESUS 89322101 DEFERIDO
GISELE DE SOUSA SODRE  35189648 DEFERIDO
GISELE PORTO SOARES  44460084 DEFERIDO
GISELE SANTOS RAMOS DA SILVA MORENO  297242052 DEFERIDO
GISELE SILVA DA CUNHA  35029320 DEFERIDO
GISELI TOZATTO DOS SANTOS  228020517 DEFERIDO
GISELIA DANTAS DO NASCIMENTO DE SOUZA  289259368 DEFERIDO
GISETTE SANTOS COSTA  407990604 DEFERIDO
GISLAINE DA SILVA BEZERRA  381454587 DEFERIDO
GISLANE DA SILVA  595224179 DEFERIDO
GISLENE APARECIDA DE SOUSA  44110809 DEFERIDO
GISLENE PAULINO DE SOUZA  293703685 DEFERIDO
GISZELIA MARIA SANTOS DOMINGOS  412570341 DEFERIDO
GIULIA APARECIDA FELIX PRIMILLA 509689747 DEFERIDO
GIULIA DA CRUZ BRITO  52713336 DEFERIDO
GIULIA VICTORIA DE LIMA MOREIRA  387034730 DEFERIDO
GLAISY KELLEN DIAS VIANA  428598353 DEFERIDO
GLAUCIA APARECIDA MARTINS  406629353 DEFERIDO
GLEICE FURTADO RIBEIRO OLIVEIRA  433289119 DEFERIDO
GLEICE MARIA RAMOS  403246386 DEFERIDO
GLEYSSE PASCOINO  500916330 DEFERIDO
GLORIA MAGAROTI  599684069 DEFERIDO
GOMES MENEZES DE CARVALHO  347005056 DEFERIDO
GRACE HELLEN SANTOS LOPES 502975660 DEFERIDO
GRACIELE BRASIL DE LIMA  447248947 DEFERIDO
GRACIETE MARIA REZENDE ROSSI  293462525 DEFERIDO
GRAZIANE SETUBAL DE JESUS  448044018 DEFERIDO
GRAZIELLY CARVALHO SANTOS DE OLIVEIRA  498605000 DEFERIDO
GREGOR ROCHA SILVA 50566995 DEFERIDO
GREICE DONEGANA MEDEIROS  277213411 DEFERIDO
GUILHERME LEANDRO DE ANGELO 375595740 DEFERIDO
GUSTAVO GONÇALVES SOUSA  502516641 INDEFERIDO
GUTEMBERG ARAÚJO DA SILVA  0127772319990 DEFERIDO
HEIDY BORGES MOREIRA BARRADA  492760196 DEFERIDO
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LORRANA DOS SANTOS CRUZ  521296092 DEFERIDO
LUANA BARROS BRITO 439458912 DEFERIDO
LUANA CRISTINA TAVARES MONTEIRO  667224506 DEFERIDO
LUANA DA SILVA DE LIMA  387364079 DEFERIDO
LUANA DE OLIVEIRA FERREIRA  492259781 DEFERIDO
LUANA FERNANDES DE ALMEIDA  34186898 DEFERIDO
LUANA FERNANDES SANTOS  429567856 DEFERIDO
LUANA RIBEIRO DE BARROS  343557587 DEFERIDO
LUANA SIQUEIRA CAVALCANTE  397396430 DEFERIDO
LUCAS ASSIS BISPO NUNES 491067756 DEFERIDO
LUCAS CESAR LIMA MONTANHAL 504141909 DEFERIDO
LUCAS GABRIEL FERIA DIAS  502090996 DEFERIDO
LUCAS MORAES RODRIGUES  552560443 DEFERIDO
LUCAS OLIVEIRA VILELLA 481493256 DEFERIDO
LÚCIA APARECIDA PAULINO MOREIRA  423154667 DEFERIDO
LÚCIA DE FATIMA SOUZA COSTA  320048676 DEFERIDO
LUCIA MAGNA DA SILVA PIRES 50347907 DEFERIDO
LUCIA SANTOS MANZANO  244862849 DEFERIDO
LUCIANA CARLOS PINHEIRO DA SILVA PAREDE  327592606 DEFERIDO
LUCIANA CLAUDIA VICTORIO CUBOS 282768580 DEFERIDO
LUCIANA DE CASSIA VIDAL 327146497 DEFERIDO
LUCIANA DE MAIO CARVALHO VETTAS  274507365 DEFERIDO
LUCIANA GONÇALVES  143778709 DEFERIDO
LUCIANA LEANDRO LIMA  236809374 DEFERIDO
LUCIANA MOURA DE PAULA  283125858 DEFERIDO
LUCIANA PEREIRA DO NASCIMENTO 279109696 DEFERIDO
LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS  625340942 DEFERIDO
LUCIANE CHAVES GOMES  336885635 DEFERIDO
LUCIANE CRISTINA BEZERRA DA SILVA  309694656 DEFERIDO
LUCIANO SOUZA BATISTA  330892241 DEFERIDO
LUCIDALVA SOARES DE MORAIS DIAS  350632054 DEFERIDO
LUCIENE BARRETO DA SILVA SANTOS 227114280 DEFERIDO
LUCIENE BRAZ DA SILVA  438763968 DEFERIDO
LUCIENE CARDOSO DOS SANTOS  522199240 DEFERIDO
LUCILENE FIRMO  194348659 DEFERIDO
LUÍS RODRIGUES DE FRANÇA  525866644 DEFERIDO
LUÍSA BEATRIZ SILVA VALÉRIO  504981493 DEFERIDO
LUIZ CARLOS VALENTIM DE MOURA 427865761 DEFERIDO
LUIZ GUSTAVO SILVA MACHADO 539277460 DEFERIDO
LUIZA BIANCA AVALOS 560984376 DEFERIDO
LUIZA HELENA MARTINS DOS SANTOS  524716936 DEFERIDO
LUSIMAR AIRES DE OLIVEIRA 199776519 DEFERIDO
LUSIMAR RIBEIRO DOS ANJOS  570684262 DEFERIDO
LUUAR KHONSU FERREIRA FERNANDES  581933539 DEFERIDO
LUZENI SOUZA NOVAIS 253680384 DEFERIDO
MAIANA LEÃO OLIVEIRA  411076450 DEFERIDO
MAIARA DA SILVA MOREIRA 445380986 DEFERIDO
MAIARA DE SOUZA ARAUJO 360073190 DEFERIDO
MAIARA SANTANA DA SILVA 385493253 DEFERIDO
MANOEL MAX LIMA DA SILVA  2042129 DEFERIDO
MANOEL RODRIGUES LOPES 250155898 DEFERIDO
MANOELA OLIVEIRA DA COSTA  409178330 DEFERIDO
MANUELA MARIA SILVA DA COSTA  10646870 DEFERIDO
MARA RUBIA SANTOS ALVES  270208296 DEFERIDO
MARCELA DE CARVALHO MACHADO RODRIGUES  33314028 DEFERIDO
MARCELA MARIA LIMA UCHOA 502550326 DEFERIDO
MARCELIANA DUARTE ARAÚJO  50851079 DEFERIDO
MARCELLA ARAUJO SILVA  382145471 DEFERIDO
MARCELO DA SILVA RIBEIRO  458852880 DEFERIDO
MARCELO DE ASSIS GONÇALVES 220792148 DEFERIDO
MÁRCIA APARECIDA FERNANDES BARBOSA  179622900 DEFERIDO
MARCIA CRISTINA GOMES DE AZEVEDO PINHEIRO  229101586 DEFERIDO
MÁRCIA CRISTINA MENDONÇA PINHEIRO 421074802 DEFERIDO
MÁRCIA DA SILVA SANTOS  322390862 DEFERIDO
MÁRCIA DOS SANTOS  32637064 DEFERIDO
MARCIA EDITE DA SILVA FILIPE  304489037 DEFERIDO
MARCIA KEIKO SAITO ALVES  274136934 DEFERIDO
MARCIA MARIA AMORIM DE ALMEIDA  143896106 DEFERIDO
MÁRCIA PEREIRA DOS REIS DE JESUS  35236348 DEFERIDO
MARCIA REGINA DE AGUIAR PEREIRA 138893690 DEFERIDO
MÁRCIA ROBERTA SANTOS DA SILVA  216155988 DEFERIDO
MÁRCIA SILVA DAMASCENO  540267211 DEFERIDO
MARCIO DE ASSIS COELHO MARAVELLI 299928032 DEFERIDO
MARCIO DIAS DE ABREU  449492382 DEFERIDO
MARCIO EDUARDO DOS SANTOS LEOCADIO 182125130 DEFERIDO
MÁRCIO GOMES DA SILVA  290179191 DEFERIDO
MÁRCIO JOSÉ SANCHES  195284525 DEFERIDO
MARCIO ROBERTO PEREIRA 24407818 DEFERIDO
MARCOS FERNANDO DA SILVA 16261844 DEFERIDO
MARCOS VINICIUS CANDIDO BARÇANTE  437122712 DEFERIDO
MARI GILCA DOS SANTOS  386518610 DEFERIDO
MARIA ALDA DA SILVA  139529238 DEFERIDO
MARIA APARECIDA ALVES ANDRADE  305639043 DEFERIDO
MARIA APARECIDA ARAUJO SANTOS  336072661 DEFERIDO
MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 229647686 DEFERIDO
MARIA APARECIDA DE SOUZA DIAS 239764535 DEFERIDO
MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA  476611398 DEFERIDO
MARIA APARECIDA LIMA PAES  414306338 DEFERIDO
MARIA APARECIDA RODRIGUES  202947841 INDEFERIDO
MARIA APARECIDA SANTOS  452118074 DEFERIDO
MARIA APARECIDA SOUZA GOMES  394145823 DEFERIDO
MARIA AURILÚCIA DA SILVA 214765623 DEFERIDO
MARIA BETÂNIA DE ARAÚJO SANTOS  561071007 DEFERIDO
MARIA CONCEIÇÃO CUNHA CAETANO  194704555 DEFERIDO
MARIA CRISTINA DE DEUS PIRES FERREIRA  320165966 DEFERIDO
MARIA CRISTINA GONÇALVES  103108434 DEFERIDO
MARIA CRISTINA TELLES DE PONTES ASSIS 189755068 DEFERIDO
MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA DE FONTES 369557451 DEFERIDO
MARIA DA PIEDADE CONRADO 629281336 DEFERIDO
MARIA DE FATIMA LIMA DE MELO 271023429 DEFERIDO
MARIA DE FÁTIMA PIRES ALVES  282616792 DEFERIDO
MARIA DO SOCORRO ARAÚJO OLIVEIRA  521910213 DEFERIDO
MARIA DO SOCORRO DA SILVA  373070287 DEFERIDO
MARIA DOMINGAS SANTOS DA SILVA 211124114 DEFERIDO
MARIA EDUARDA FERREIRA TIMOTEO  523339562 DEFERIDO
MARIA EDUARDA PIVA AUGUSTO  632221677 DEFERIDO
MARIA ELISVAGNA SANTANA MILHOMEM OLIVEIRA  268092953 DEFERIDO
MARIA ELIZANGELA GOMES BONFIM  546142928 DEFERIDO
MARIA FERNANDA ALMEIDA DE ALBUQUERQUE  88943963 DEFERIDO
MARIA FERNANDA ALVES SMECELATO  504152166 DEFERIDO
MARIA FERNANDA DE ALBUQUERQUE FARIAS 540429648 DEFERIDO
MARIA GABRIELA ARAUJO RODRIGUES  573575812 DEFERIDO
MARIA GORETE PESSOA ARAÚJO  410609961 DEFERIDO
MARIA GRACIANE SOARES LIMA 3963622 DEFERIDO
MARIA HELAINE DIAS DA SILVA  633797662 DEFERIDO
MARIA HELENA DE SOUZA FEITOSA  379307868 DEFERIDO
MARIA HELENA LEITE COSTA DO NASCIMENTO  252691738 DEFERIDO
MARIA HELENA SEVECENKO DE BARROS  139698206 DEFERIDO
MARIA HELENA SOARES DA SILVA  177494426 DEFERIDO
MARIA IMACULADA GOIANO DA SILVA  478996366 DEFERIDO
MARIA ISABEL XAVIER DO NASCIMENTO 520021174 DEFERIDO
MARIA IVANI DE OLIVEIRA DA SILVA 447360991 DEFERIDO
MARIA IZABEL GOMES DO NASCIMENTO 56106846 DEFERIDO
MARIA IZABEL SERRANO FERREIRA DA SILVA  103276762 DEFERIDO
MARIA JAQUELINE DO NASCIMENTO  64981194 DEFERIDO
MARIA JARLEANE BATISTA ROCHA 399710565 DEFERIDO
MARIA JOSÉ RIBEIRO AMORIM ESTRELA LIMA  307854826 DEFERIDO
MARIA JOSENI MONTEIRO BEZERRA  366423721 DEFERIDO
MARIA JOSENIR NASCIMENTO SILVA  603171321 DEFERIDO
MARIA JULIANA FERREIRA DA SILVA  30059849 DEFERIDO
MARIA LETICIA BEAUMORD NEVES 644795992 DEFERIDO
MARIA LUISA DA SILVA 151440475 DEFERIDO
MARIA NATÁLIA DA GRAÇA MELONIO DINIZ  564625176 INDEFERIDO
MARIA ONICE RODRIGUES DO CARMO SANTOS  186908167 DEFERIDO
MARIA PEREIRA DOS SANTOS  382080063 DEFERIDO
MARIA RENATA MACEDO DE SOUZA  545217350 DEFERIDO
MARIA ROSA COELHO MIGUEL  145562025 DEFERIDO
MARIA ROSELI DA ROCHA  173068868 DEFERIDO
MARIA ROSILENE DOS REIS LOPES  250493524 DEFERIDO

JOSIANE VIEIRA DOS SANTOS SILVA  327137514 DEFERIDO
JOSIENE FREBONIA DA SILVA BRANDÃO  350291378 DEFERIDO
JOSILENE SOARES DE LIMA  337942614 DEFERIDO
JOYCE BUONO DE PAULA  245360001 DEFERIDO
JOYCE CRISTIANE DE OLIVEIRA  408126784 DEFERIDO
JOYCE GALINDO DA SILVA  491105095 DEFERIDO
JOYCE LIRA DE TORRES 493288843 DEFERIDO
JOZELAINE PREITA ALVES  328973786 DEFERIDO
JUBILIANA MARIA DE OLIVEIRA  389264660 DEFERIDO
JUCIARA DE JESUS SOUZA  426545758 DEFERIDO
JUCILENE BUSSI  229744060 DEFERIDO
JUCILENE SILVA DE MELO  441282349 DEFERIDO
JULIA BORGES BRICHES  395401604 DEFERIDO
JULIA CAMPOS DE LIMA  584223237 DEFERIDO
JULIA CONCEIÇÃO ALVES 397912912 DEFERIDO
JULIA GONÇALVES TEIXEIRA  505661068 INDEFERIDO
JULIA MARIA GOMES SILVA 376993923 DEFERIDO
JÚLIA RODRIGUES DA ROCHA  530935910 DEFERIDO
JULIANA APARECIDA GARCIA 289938855 DEFERIDO
JULIANA BOTELHO DE SOUZA SANTOS  475822730 DEFERIDO
JULIANA DA SILVA BEZERRA  492762107 DEFERIDO
JULIANA DA SILVA PEREIRA  420512202 DEFERIDO
JULIANA DE ABREU SILVA GOMES 428891615 DEFERIDO
JULIANA DE SOUSA SANTOS  638811399 DEFERIDO
JULIANA DOS SANTOS NUNES  438530603 DEFERIDO
JULIANA FORTUNATO BORGES 364209501 DEFERIDO
JULIANA GABARRON DE ASSIS  436552280 DEFERIDO
JULIANA GONDIM DA SILVA  532430115 DEFERIDO
JULIANA LIMA DE SOUSA  292888843 DEFERIDO
JULIANA MARIA DA SILVA  580824226 DEFERIDO
JULIANA NEVES DO CARMO 49112336 DEFERIDO
JULIANA PEREIRA SOARES  66300696 DEFERIDO
JULIANA QUITÉRIA DOS ANJOS ALMEIDA  353197865 DEFERIDO
JULIANE PALHARES DE CASTRO 539159864 DEFERIDO
JULIANO CABRAL DAS NEVES 286392033 DEFERIDO
JULIO CESAR BATISTA GOMES 248916385 DEFERIDO
JULIO CESAR LUIZ DE MELO  213142727 DEFERIDO
JUSSIMARA BERTONI DO NASCIMENTO 27395748 DEFERIDO
KAMILA CRISTINA MENDES SANTOS  606597918 DEFERIDO
KAMILA GERALDO DA SILVA  494805912 DEFERIDO
KAMILA PATRÍCIA ALVES SANTOS  589651316 DEFERIDO
KAREN CRISTINA ARGÔLO RIBEIRO  463528384 DEFERIDO
KAREN SOUSA DOS REIS INÁCIO  500636175 DEFERIDO
KARINA ALVES BATISTA GOMES  353371269 DEFERIDO
KARINA CRISTINA DE JESUS  509013922 DEFERIDO
KARINA DE JESUS  400000933 DEFERIDO
KARINA GARCIA LEITE  268025757 DEFERIDO
KARINA MONTANHARI  305173066 DEFERIDO
KARINA SOARES SANTOS DA SILVA 305639468 DEFERIDO
KARINE CORREA NEVES ALMEIDA  443105509 DEFERIDO
KARINE SANTOS LIMA 393928810 DEFERIDO
KARINNA ARAÚJO MENDES  494608160 DEFERIDO
KATHERINE ROBERTA ANDRADE TRUCILIO DA SILVA 341030480 DEFERIDO
KATHLEEN CASSIA DE MELO  479920606 DEFERIDO
KÁTIA ALESSANDRA LOPES 191842655 DEFERIDO
KÁTIA CILENE MINE  276096794 DEFERIDO
KATIA DA COSTA MEIRELLES  230380384 DEFERIDO
KATIA FERREIRA DA SILVA  340647668 DEFERIDO
KATIA JESSICA RAMIRES 472517120 DEFERIDO
KATIA MARINA DE FATIMA OLIVEIRA 357434572 DEFERIDO
KATIANE DE ARAUJO BATISTA 304135409 DEFERIDO
KAUÃ FERNANDO AGUIAR TEIXEIRA  592441891 DEFERIDO
KAUAN FELIPE DOS SANTOS 529759664 DEFERIDO
KAUAN FERREIRA DE LIMA 602276470 DEFERIDO
KAUAN PEDRO SILVA LEOCADIO DOS SANTOS  538695626 DEFERIDO
KELLI CRISTINA RIBEIRO  336104546 DEFERIDO
KELLI ESPERANCIN DE SOUZA DALBEM  4359418410 DEFERIDO
KELLY CRISTINA ANTUNES DE MACEDO  451137413 INDEFERIDO
KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA  297297016 DEFERIDO
KELLY FORTUNATO DA PALMA  342579526 DEFERIDO
KENDRA FERNANDA DA SILVA  420285908 DEFERIDO
KÊNIA DAS NEVES ALEXANDRE  34375938 DEFERIDO
KEROLEN DIANA HORAGUTI DA SILVA  396215282 DEFERIDO
KERULLYN GONZALEZ 347318356 DEFERIDO
KESIA ALVES DA SILVA 429290123 DEFERIDO
KESIANE OLIVEIRA DE SOUZA  469806163 DEFERIDO
KETELLEN CAU DOS SANTOS PEREIRA  53026710 DEFERIDO
KETHERYN CRISTINA GONÇALVES 525064205 DEFERIDO
KHADJA RIBEIRO SANTOS 520942656 DEFERIDO
KIVIA ZANGIROLAMI PORCINOS  509873723 DEFERIDO
KLÉBER WILLIAM DA ROCHA SOUZA  443370382 DEFERIDO
LAIS CAROLINE EVANGELISTA CADIZ SANTOS  399689515 DEFERIDO
LAÍS MIRELLA MORAES MONTEIRO PACHELLI  386416564 DEFERIDO
LAIS SANTOS MARTINS BRANDAO 507193349 DEFERIDO
LAIS SILVA SANTOS  536162165 DEFERIDO
LAISSA MAIARA FELIX 442076253 DEFERIDO
LARISSA AMANDA DE LUNA BAZA RAMIREZ  399699971 DEFERIDO
LARISSA CASTRO ROSA  580552056 INDEFERIDO
LARISSA DIAS MENDES DE OLIVEIRA 434785726 DEFERIDO
LARISSA FERREIRA SANTANA 387234226 DEFERIDO
LARISSA LUCAS DA SILVA  372942003 DEFERIDO
LARISSA MARIA SALLES 560091722 DEFERIDO
LARISSA MEDEIROS CORREIA SIQUEIRA  669205503 DEFERIDO
LARISSA ROCHA DOS SANTOS  38393574 DEFERIDO
LARISSA TABATA DE FRANÇA  462033417 DEFERIDO
LAUANE DOS REIS VALENÇA  376625053 DEFERIDO
LAURA GABRIELLE COSTA DA SILVA  578063281 DEFERIDO
LAURA LEITE OLIVEIRA  387023756 DEFERIDO
LÉA RIBEIRO DE CARVALHO  44637717 DEFERIDO
LEANDRO PELICER 437800350 DEFERIDO
LEIDENAURA CARVALHO DE ARAÚJO 436303784 DEFERIDO
LEILA ALVES FERNANDES  620323759 DEFERIDO
LEILA CARDOSO DE SOUZA  415680359 DEFERIDO
LEIVANEIDE DIAS DE SOUSA PEREIRA  285287114 DEFERIDO
LENICE DE FRANÇA LEMOS 422686578 DEFERIDO
LENIRA DE OLIVEIRA  168551548 DEFERIDO
LEONARDO BIGIDO ROCHA 508940552 DEFERIDO
LETHICIA VITORIA FERREIRA FIGUEIREDO 531490191 DEFERIDO
LETÍCIA ANGELICA DE OLIVEIRA  409364423 DEFERIDO
LETÍCIA NASCIMENTO TELES SOUZA  530942045 DEFERIDO
LETÍCIA RODRIGUES DOS SANTOS  693319690 DEFERIDO
LETÍCIA RODRIGUES DOS SANTOS  6933319690 DEFERIDO
LETYCIA MARIANA RODRIGUES FONSECA  525628605 DEFERIDO
LEVI ARAUJO FERNANDES  500661261 DEFERIDO
LIA REGINA ALMEIDA CARDOSO SILVA  8379510 DEFERIDO
LIDIANE FERREIRA DE SOUZA  335637541 DEFERIDO
LIDIANE JALLES FREITAS DA SILVA  462836149 DEFERIDO
LIDINEIA ALVES DE OLIVEIRA  413361548 DEFERIDO
LILIAN ALVES FERREIRA DA COSTA  243335532 DEFERIDO
LILIAN BASAGLIA DE AGUIAR  292921342 DEFERIDO
LILIAN DA SILVA BEZERRA  432126843 DEFERIDO
LILIAN DE ARAUJO MENDES THOMAZETTE 420493244 DEFERIDO
LILIAN DE JESUS NICOLAU DE PAULA 429275110 DEFERIDO
LILIAN FRANCISCA BLASI NUNES  322697344 DEFERIDO
LILIAN LIMA FARIAS  337169421 DEFERIDO
LILIANE ALVES FERREIRA DOS SANTOS  529416414 DEFERIDO
LILIANE CARDOSO DA SILVA DOS SANTOS  419402809 DEFERIDO
LILIANE MAGALHÃES DA SILVA LINS 47033843 DEFERIDO
LILIANE SOUZA DOS SANTOS 366949585 DEFERIDO
LINDINALVA ACIOLI DE AMORIM  211065225 DEFERIDO
LINDOMAR VIEIRA DE FREITAS E SILVA 28622544 DEFERIDO
LINDOMARA DOMINGUES CARDOSO  155492791 DEFERIDO
LISÂNGELA MENDES DE SOUSA  48488668 DEFERIDO
LITICEIA BAKANOVAS 326821880 DEFERIDO
LÍVIA ALVES DA SILVA 621337171 DEFERIDO
LÍVIA MARIA FREITAS DE SOUZA  551992190 DEFERIDO
LOIDE RAIMUNDA DOS SANTOS  427780433 DEFERIDO
LORENA SANTOS PRADO  372436079 DEFERIDO
LORETE SANTANA IBA  132498674 DEFERIDO
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PATRÍCIA GONÇALVES MURIEL  36273916 DEFERIDO
PATRÍCIA GRANDE DOBKE 274516275 DEFERIDO
PATRICIA LILIAN DIAS  352862983 DEFERIDO
PATRICIA MOREIRA BONIFACIO DAMASCENO 287777765 DEFERIDO
PATRICIA NÓBREGA DE SOUSA  34964042-7 DEFERIDO
PATRÍCIA RODRIGUES GUIMARÃES  307424042 DEFERIDO
PATRICIA SANTOS DE ASSIS CIPRIANO  193001809 DEFERIDO
PATRÍCIA SANTOS DE PAULA  233049617 DEFERIDO
PATRÍCIA SANTOS DE PAULA  233949617 DEFERIDO
PATRÍCIA SILVA SOUZA 509590871 DEFERIDO
PATRÍCIA VILAÇA DA ROSA SOUZA  644737177 DEFERIDO
PATRÍCIA WILDMANN NARDARI WATSON  248974129 DEFERIDO
PAULA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS  435513813 DEFERIDO
PAULA CRISTINA AJAMIL SANTOS  411239867 DEFERIDO
PAULA GOMES BATISTA DE OLIVEIRA  343637236 DEFERIDO
PAULA LUCIA PEREIRA  326668032 DEFERIDO
PAULA PEDROSO DA COSTA  28754056 DEFERIDO
PAULA SACUTE SABINO  422325430 DEFERIDO
PAULA STEFANI OLIVEIRA ROCHA 380649329 INDEFERIDO
PAULO HENRIQUE DA SILVA CAPISTRANO  572729765 DEFERIDO
PAULO OTÁVIO SILVÉRIO CASTRO DE OLIVEIRA  372637966 DEFERIDO
PAULO VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS 388803368 DEFERIDO
PEDRO DE CARVALHO RODRIGUES  602944181 DEFERIDO
PEDRO FINK SILVA 555193548 DEFERIDO
PEDRO VICTOR JACCOUD DA SILVA SANTOS  399428562 INDEFERIDO
POLIANA FELIX DA SILVA 387098124 DEFERIDO
PRISCILA ALVES DOS ANJOS FIGUEIRA DE ALMEIDA  447276426 DEFERIDO
PRISCILA APARECIDA QUIRINA MARQUES  43785209 DEFERIDO
PRISCILA CRISTINA FELIPE DE ALMEIDA  480035829 DEFERIDO
PRISCILA DA SILVA VIEIRA  494980515 DEFERIDO
PRISCILA DE OLIVEIRA BARBOSA  449755502 DEFERIDO
PRISCILA DO NASCIMENTO SANTOS  590638518 DEFERIDO
PRISCILA FÁTIMA GUERREIRO  407218002 DEFERIDO
PRISCILA FERNANDES GREGÓRIO  493287840 DEFERIDO
PRISCILA FERREIRA PACHECO  501235140 DEFERIDO
PRISCILA GONSALVES DOS SANTOS  346590474 DEFERIDO
PRISCILA LUZ DE ASSIS 308511608 DEFERIDO
PRISCILA NOVAIS DE OLIVEIRA  345420846 DEFERIDO
PRISCILA SALES DA SILVA JESUS  339861332 DEFERIDO
PRISCILA SOUZA GARCIA  405747822 DEFERIDO
PRISCILLA APARECIDA PRIETO SILVA  437873365 DEFERIDO
PRISCYLLA CARDOSO  56094780-X DEFERIDO
RAFAEL ABDALA ELIAS PEREIRA 336166230 DEFERIDO
RAFAEL AUGUSTO LEAL LOPES 289320586 DEFERIDO
RAFAEL DE ALMEIDA REIS 411618611 DEFERIDO
RAFAEL ERICK VASCONCELOS  474270142 DEFERIDO
RAFAEL SANTOS DA SILVA 447275252 DEFERIDO
RAFAELA ALESSANDRA DONATO  492125806 DEFERIDO
RAFAELA FEITOSA DE LACERDA  382139525 DEFERIDO
RAFAELA FRAGAS  392317035 DEFERIDO
RAFAELA LEONOR DE LIMA  39322143 DEFERIDO
RAFAELA LIMA DE OLIVEIRA  491445854 DEFERIDO
RAFAELA TAVARES DA SILVA  592653201 DEFERIDO
RAFAELA VILHARBA SILVA  539185917 DEFERIDO
RAFAELLA PALHETA DE AMORIM 550558007 DEFERIDO
RAFAELLE RODRIGUESNUNES 435105218 DEFERIDO
RAFANY RODRIGUES TERTULIANO  537026885 DEFERIDO
RAIANY ROCHA SANTOS 502996596 DEFERIDO
RAILSON DA SILVA  178740093 DEFERIDO
RAQUEL AIDA BARBOSA  432626955 DEFERIDO
RAQUEL ALVES LIMA  650720143 DEFERIDO
RAQUEL BRANDÃO SILVA ROCHA 470423456 DEFERIDO
RAQUEL DIAS FONSECA GAETA 384448306 DEFERIDO
RAQUEL DOS SANTOS  437535381 DEFERIDO
RAQUEL ELLEN DOS SANTOS MALAQUIAS  495443086 DEFERIDO
RAQUEL ROSSI FROIS 442452299 DEFERIDO
RARISSA ANDRESSA NEVES BORTOLOSSO  425027752 DEFERIDO
RAYANE SOARES DE SOUZA  591605375 DEFERIDO
REBECA BARBOSA SANTOS  530249728 DEFERIDO
REBECA DA COSTA MARINHO  549538781 DEFERIDO
REBECA DE OLIVEIRA SANTOS  548409572 DEFERIDO
REBECA MELHNIK  405847762 DEFERIDO
REGIANE DE SIQUEIRA PEREIRA  2369528507 DEFERIDO
REGIANE GONÇALVES BUENO  191139661 DEFERIDO
REGINA APARECIDA DA SILVA LEITE  282493827 DEFERIDO
REGINA BADIGIA BRIDA 21132646 DEFERIDO
REGINA BORGES DE SOUZA 206375840 DEFERIDO
REGINA CÉLIA DA SILVA BAPTISTA  296720501 DEFERIDO
REGINA NERIS DA SILVA  335741459 DEFERIDO
REGISLANE PINHEIRO DE SOUSA  490988544 DEFERIDO
REINALVA ROSA MAIA ALBUQUERQUE  3455842844 DEFERIDO
RENATA CARDOSO DA SILVA  24334496 DEFERIDO
RENATA DE OLIVEIRA ROBERTO PEREIRA  304112525 DEFERIDO
RENATA DE SOUZA BARBOSA  249753832 DEFERIDO
RENATA MACIEL DE ALMEIDA DURVAL 423265039 DEFERIDO
RENATA MICAELLE HONÓRIO ANTUNES  623606167 DEFERIDO
RENATA RAMOS DA SILVA  493682922 DEFERIDO
RENATO DE MIRANDA SILVA 405876063 DEFERIDO
RENATO SAMUEL COSTA SILVA  462067191 DEFERIDO
RENATO SENERCHIA 43840502 DEFERIDO
RICARDO AMANTINO SUMBACK  28700191 DEFERIDO
RICARDO AUGUSTO MOSSANEGA 604182041 DEFERIDO
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA  437534042 DEFERIDO
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA  437534042 DEFERIDO
RICARDO PEREIRA HÜTTER 18765542 DEFERIDO
RICARDO ZAMBRANA FERREL 144614662 DEFERIDO
RICHARD FERNANDEZ  197465869 DEFERIDO
RITA DANTAS DE ANDRADE 36381131 DEFERIDO
RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA DOS SANTOS  328254629 DEFERIDO
RITA DE CASSIA OLIVEIRA REIS SILVA 192758366 DEFERIDO
RITA DE CÁSSIA PERES DE COUTO  182449269 DEFERIDO
RITA LIMA  170570848 DEFERIDO
RITA MARIA FERNANDES GOMES  282254006 INDEFERIDO
RITA SOARES DO NASCIMENTO 571050487 DEFERIDO
ROBERTA DA CUNHA ROIZ  441624388 DEFERIDO
ROBERTA DA SILVA VELOSO  427592626 DEFERIDO
ROBERTA DOS SANTOS  212756370 DEFERIDO
ROBERTA FERNANDA PRACA  49470830 DEFERIDO
ROBERTA FERREIRA DA MATA 291947992 DEFERIDO
ROBERTA FIGUEIREDO PAES LINO 30218129508052023 DEFERIDO
ROBERTA MARIA MORAES SOUZA  415374406 DEFERIDO
ROBERTA SANTOS DA SILVA 192684267 DEFERIDO
ROBERTA SOARES NOVAES  56868218 DEFERIDO
ROBERTA TREVISAN MARQUES DE SOUZA 335498401 DEFERIDO
ROBISON DOS SANTOS DE SOUZA  377111508 DEFERIDO
RODE SOUZA MARTINS DIAS 198553171 DEFERIDO
RODRIGO PINHEIRO PERLIN  429336779 DEFERIDO
RODRIGO SANTANA DA SILVA DE MICENA  454686997 DEFERIDO
ROGERIO APARECIDO PAULINO ANGELIN  258958443 DEFERIDO
ROGÉRIO CAETANO 200734544 DEFERIDO
RONALDO VIEIRA ROCHA  202241828 DEFERIDO
RONITA SANT´ANA 218856398 INDEFERIDO
ROSA MARIA AMORIM DE ALMEIDA  126026518 DEFERIDO
ROSA MARIA DA SILVA AMARAL 296697771 DEFERIDO
ROSAANGELA DE SOUZA 93588562 DEFERIDO
ROSANA ALAIDE ROSA LAGROTARIA 214792316 DEFERIDO
ROSANA ALZIRA SANDES  268079821 DEFERIDO
ROSANA ANDRADE SILVA 14981706 DEFERIDO
ROSANA ANDRIANI  14340670 DEFERIDO
ROSANA DE BRITO DA SILVA  229152922 DEFERIDO
ROSANA DOS SANTOS  297760415 DEFERIDO
ROSANA FERREIRA DA COSTA  480139350 DEFERIDO
ROSANA FILOMENA DE SOUZA  306310533 DEFERIDO
ROSANA MARIA SOUZA DO LAGO  159918297 DEFERIDO
ROSANA PEREIRA BARTHOLOMEU  201409204 DEFERIDO
ROSANA PEREIRA LOURENÇO 326173444 DEFERIDO
ROSANA SILVA SANTOS 443935658 DEFERIDO
ROSANE PEREIRA DOS SANTOS SOUZA GERMANO 222217029 DEFERIDO
ROSÂNGELA CRISTIANE LEMES CASAGRANDE  244962662 DEFERIDO

MARIA SALVADORA RIBEIRO DE LIMA  305917894 DEFERIDO
MARIA SIMONE DO NASCIMENTO SILVA DO VALE 343035121 DEFERIDO
MARIA SOLANGE DE ALBUQUERQUE E SOUZA  255793807 DEFERIDO
MARIA SOLANGE VIEIRA 213906119 DEFERIDO
MARIA TERESA PETELIN 307341112 DEFERIDO
MARIA VITÓRIA DOS SANTOS LIMA  385745989 DEFERIDO
MARIA ZENEIDE BATISTA DOS SANTOS  39983364 DEFERIDO
MARIA ZENEIDE DIAS PEREIRA  508623315 DEFERIDO
MARIANA BATISTA DA CRUZ 459393492 DEFERIDO
MARIANA BRITO FREIRE  336199855 DEFERIDO
MARIANA DA SILVA PAIXÃO  631634940 DEFERIDO
MARIANA DE CASTRO LEITE  327694385 DEFERIDO
MARIANA DOS BESERRA DE SOUZA 393004715 DEFERIDO
MARIANA DOS SANTOS CARPINTER FERNANDES  441509976 DEFERIDO
MARIANA PEREIRA DE LIMA  372431422 DEFERIDO
MARIANA PINHEIRO VIEIRA  530281818 DEFERIDO
MARIANE OLIVEIRA DOS REIS  491271864 DEFERIDO
MARICELIA SILVA BATISTA 673182757 DEFERIDO
MARILEIDE CARVALHO BRITO DA SILVA  363370092 DEFERIDO
MARILENE COSTA AMORIM  151433422 DEFERIDO
MARIO HUGO CIDRAK DO VALLE NETO 187667925 DEFERIDO
MARISOL NEVES PENTEADO  469047136 DEFERIDO
MARIZA MIRANDA DE SOUZA  5390172 DEFERIDO
MARLEIDE FERREIRA TUNES 297135867 DEFERIDO
MARLENE DOS REIS 121359293 DEFERIDO
MARLI ANTONIA CORREA  227913310 DEFERIDO
MARTA FONSECA ESTEVES SILVA  248531694 DEFERIDO
MARYANA APARECIDA DA SILVA  477472746 DEFERIDO
MATHEUS AVILA DE OLIVEIRA 393947762 DEFERIDO
MATHEUS DE ARAÚJO MORAIS 378146063 DEFERIDO
MATHEUS EULALIO DE FRANCA  383811570 DEFERIDO
MATHEUS GEORG DE FREITAS BARONE 5478879421 DEFERIDO
MATHEUS RUIZ DE SOUSA  1,131E+12 DEFERIDO
MAURA REGINA DA SILVA FIOCHI  171302886 DEFERIDO
MAURA SEVERINO FERREIRA SILVA 560158671 DEFERIDO
MAURÍCIO DE ANDRADE CHICUTA  555725558 DEFERIDO
MAURÍCIO VIEIRA RAMALHO  138479975 DEFERIDO
MAYARA FERREIRA DE AZEVEDO  382079851 DEFERIDO
MAYARA LOUISE DA SILVA DOREA  431188063 DEFERIDO
MAYRA SALES DOS SANTOS 522823051 DEFERIDO
MEIRYANNY TORRES  604531904 DEFERIDO
MELCHIZEDEC DE SOUZA BARBOZA 332715760 INDEFERIDO
MICAEL LISBOA DE LIMA  434860530 DEFERIDO
MICHELE BORGES CRISTOFOLETI  458618482 DEFERIDO
MICHELE DA SILVA CARNEIRO ROCHA  354514611 DEFERIDO
MICHELE DE OLIVEIRA GRIFO  480839670 DEFERIDO
MICHELE PROENÇA GONÇALVES  473573404 DEFERIDO
MICHELLE DE FREITAS ALMEIDA 40528769 DEFERIDO
MICHELLE FERRAZ 434038428 DEFERIDO
MICHELY CRISTIANE DE JESUS  491412381 DEFERIDO
MIKAELLY CABRAL DE ARAÚJO  57215026 DEFERIDO
MILDECLEIDE LIMA DA SILVA 309321566 DEFERIDO
MILENA DE OLIVEIRA SOUZA  504148746 DEFERIDO
MILENA MONTEIRO DA SILVA  381319842 DEFERIDO
MILENA SOARES DOS REIS  389704775 DEFERIDO
MILENE CONCEIÇÃO BARROS DA COSTA  304133784 DEFERIDO
MILENE IAMAIRNO DO NASCIMENTO PEREIRA  492001856 DEFERIDO
MILKA GABRIELLA COSTA FONTES 7276435 DEFERIDO
MILLENA PORTELA SANTOS  389664897 DEFERIDO
MIRAILDA ROSA DE SOUZA  0566130750 DEFERIDO
MIRELLA ANJOS DA SILVA  382531346 DEFERIDO
MIRIAM MARTINS ESTEVAO  213604899 DEFERIDO
MIRIAM TATIANA DO NASCIMENTO  361332634 DEFERIDO
MIRIAN CORDEIRO DA SILVA 221409907 DEFERIDO
MIRIAN NUNES DE MOURA 339497749 DEFERIDO
MIRIAN SANGERO CABEÇA 238241208 DEFERIDO
MISLENE ALMEIDA SANTIAGO  344065881 DEFERIDO
MOISÉS EVANGELISTA CAMARGOS GUIMARÃES 14348218 DEFERIDO
MONICA APARECIDA ALONSO GOMES  41481633 DEFERIDO
MÔNICA CARVALHO DE SOUZA SEGUETTE  422657141 DEFERIDO
MÔNICA DE SOUZA CALDAS  444145758 DEFERIDO
MONICA GABRIELA ROBLES NASCIMENTO 37046302 DEFERIDO
MÔNICA LOPES DE AGUIAR SILVA  282611794 DEFERIDO
MÔNICA MARIA DA SILVA  441894756 DEFERIDO
MONICA MARTIN DOS ANJOS  467173011 DEFERIDO
MÔNICA SILVA LUCENA FERREIRA 539113189 DEFERIDO
MONIKE TALIA DE MORAES SILVA  387536358 DEFERIDO
MONIQUE EVELYNDA SILVA FREIRE 435387467 DEFERIDO
MONIQUE ROCHA PEREIRA LEITE DOS SANTOS 412617043 DEFERIDO
MUNIQ CRISTINA FRANCO  468265430 DEFERIDO
MURILO MAURÍCIO DOS SANTOS 550060930 DEFERIDO
NADIR SILVA FRANCO COSTA 252500428 DEFERIDO
NADJA CRISTINA PORTELINHA ESTEVEZ MENEGASSI 4426022501 DEFERIDO
NADJA CRISTINA VIANA DA SILVA  478605626 DEFERIDO
NAID JANE SOARES SANTOS  404655257 DEFERIDO
NAILDO DONIZETE VIEIRA 189652469 DEFERIDO
NATÁLIA APARECIDA ROCHA  494965460 DEFERIDO
NATÁLIA CACAU DIAS DOS SANTOS  399273177 INDEFERIDO
NATÁLIA CAROLINE SERAPHIM  507755307 DEFERIDO
NATALIA DOS SANTOS FRANCISCO  472233725 DEFERIDO
NATALIA DOS SANTOS FRANCISCO  472233725 DEFERIDO
NATALIA GOMES VITORIO 656633645 DEFERIDO
NATÁLIA GOUVEIA LIMA  494940141 DEFERIDO
NATALIA LOPES DA SILVA  501846281 DEFERIDO
NATALY DOS SANTOS SILVA  539751704 DEFERIDO
NATALY RANDO ALTOE 500059998 DEFERIDO
NATHALIA BORGES ARAÚJO DA SILVA 346331882 DEFERIDO
NATHALIA CRISTINA MACEDO PANDO  436564658 DEFERIDO
NATHALIA PEREIRA MOURA  624604925 DEFERIDO
NATHALIE BILLIZARIO DE PAULA  389712759 DEFERIDO
NATHALYA CAROLINE LEME ALVARENGA  625177836 DEFERIDO
NATHAN PASSOS DOS SANTOS 399227842 DEFERIDO
ELENICE PEREIRA DE SOUZA 375616871 DEFERIDO
NAYARA GUIMARÃES DE OLIVEIRA  483270696 DEFERIDO
NAYARA MAISA MONTEIRO 392300310 DEFERIDO
NAYARA TISO BARROS  456801905 DEFERIDO
NELIO DE MAGALHAES 16862904 DEFERIDO
NELSON BENTO DA SILVA  218360769 DEFERIDO
NEUSA APARECIDA DE CARVALHO  155030190 DEFERIDO
NEUZA DE SOUZA DIAS LIMA 279230266 DEFERIDO
NICOLE BARRETO SORIANO ALMEIDA DE JESUS  39914965 DEFERIDO
NICOLLE CRISTINA FRANCISCO BARELLA  419977089 DEFERIDO
NILZA CORREIA ALVES 127246095 DEFERIDO
NOEMI IARA DE OLIVEIRA 495906281 DEFERIDO
NUBIA ALINE BEZERRA DE SOUZA  438536307 DEFERIDO
NÚBIA ANDRESSA MORELATO  423205973 DEFERIDO
NÚBIA ANDRESSA MORELATO  423205973 DEFERIDO
NÚBIA GARCIA  562085592 DEFERIDO
ODAIR FONSECA BERTOLA  66876217 DEFERIDO
ODAIR NUNES  268034369 DEFERIDO
OSÉIAS GENARI 276940118 DEFERIDO
PALOMA BARBOSA LOURENÇO DE SOUZA 438543014 DEFERIDO
PALOMA BETANIA DO AMARAL  468554488 DEFERIDO
PALOMA CRISTINA SANTOS DA SILVA  435749365 DEFERIDO
PALOMA DE JESUS SANTOS  560190694 DEFERIDO
PALOMA SANTANA NEVES 551659294 INDEFERIDO
PAMELA CHIAPPA RONSO  442320656 DEFERIDO
PAMELA LOPES GONÇALVES  377215491 DEFERIDO
PAMELA LOURENCO ANTONIO 429414869 DEFERIDO
PAMELA RAMOS DOS SANTOS  388460805 DEFERIDO
PAOLA BRUNA VICENTE 409970906 DEFERIDO
PATRÍCIA ALVES MOTTA DE MOURA  183550948 DEFERIDO
PATRÍCIA APARECIDA ALVES DA COSTA FELEX  208814334 DEFERIDO
PATRÍCIA APARECIDA DOS SANTOS 494006079 DEFERIDO
PATRICIA APARECIDA NOVAIS  251246462 DEFERIDO
PATRICIA CABRAL DORTE DE ABREU  324091321 DEFERIDO
PATRICIA ESTHER DA SILVA RIBEIRO LIMA  54491661 DEFERIDO
PATRICIA FRANÇA  223875041 DEFERIDO
PATRICIA GIUSEPPINA RODRIGUES DA SILVA  444165812 DEFERIDO
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TÂNIA VANESSA APARECIDA GOMES NASCIMENTO  296117006 DEFERIDO
TASSIANE MEIRA VITORIANO 485249923 DEFERIDO
TASSILE EDUARDO DA SILVA  668782237 DEFERIDO
TATIANA AGUILAR DE OLIVEIRA CARVALHO  412857649 DEFERIDO
TATIANA APARECIDA PINA 3958342204 DEFERIDO
TATIANA FERNANDA DOS SANTOS MORAES  30205327 DEFERIDO
TATIANA FERREIRA SILVA  364531289 DEFERIDO
TATIANE DE JESUS SANTOS 320488214 DEFERIDO
TATIANE ALVES NOVO  303155838 DEFERIDO
TATIANE APARECIDA DA SILVA 441143337 DEFERIDO
TATIANE BELARMINO DA SILVA  453631228 DEFERIDO
TATIANE CRISTINE PEREIRA NASCIMENTO  301561357 DEFERIDO
TATIANE DA SILVA OLIVEIRA  445211702 DEFERIDO
TATIANE MARTINS DA SILVA  494636725 DEFERIDO
TATIANE RODRIGUES 450922480 DEFERIDO
TAUANE MARCOS 495161135 DEFERIDO
TELMA CARNEIRO OLIVEIRA BRAZ  626818758 DEFERIDO
TEOFILO PEREIRA DOS SANTOS  603382083 DEFERIDO
TERESA APARECIDA SIMAO LAINEZ  539380787 DEFERIDO
TERESA CRISTINA ELIAS 164629889 DEFERIDO
TEREZA CRISTINA LIMA DA SILVA MINEIRO  672427023 DEFERIDO
TEREZINHA GOMES DE OLIVEIRA  184302651 DEFERIDO
THAINÁ DE JESUS VIEIRA 384894719 DEFERIDO
THAIS BISPO DA SILVA HOLANDA 48024831 DEFERIDO
THAIS CRISTINA SOUSA SANTOS  536557688 DEFERIDO
THAIS DE MATTOS SILVA  692238670 DEFERIDO
THAIS DOS SANTOS MELLO  462747918 DEFERIDO
THAÍS LÉLIA CASTRO DE CARVALHO  50287837 DEFERIDO
THAIS LIMA DOS SANTOS  506237369 DEFERIDO
THAIS PONTES MARINS 507064677 DEFERIDO
THAIS SILVA JARDIM  12306835 DEFERIDO
THAIS VIVIANE HIRT  435971505 DEFERIDO
THALIA REIS SAMTOS 500899514 DEFERIDO
THAMIRES DE OLIVEIRA AVELINO  433433619 DEFERIDO
THAMIRES LOURENÇO DE SOUZA  482596958 DEFERIDO
THAMIRIS CRISTINA DE AGUIAR  496059440 DEFERIDO
THAMIRIS THAYNAN ALVES DE SOUZA  395103356 DEFERIDO
THAYLANNE SANTOS DO NASCIMENTO  567847019 DEFERIDO
THAYNA DE ATAÍDE BRASIL  479075621 DEFERIDO
THAYNÁ PONTES ARANHA FRANCISCO  559776949 DEFERIDO
THAYS GONÇALVES DA SILVA  572242402 DEFERIDO
THAYS STER DE OLIVEIRA DOMINGUES  401533037 DEFERIDO
THIAFANI KAIENI ESTRELA RIBEIRO  497978192 DEFERIDO
THIAGO HENRIQUE DUARTE FRANCELINO MEO 50136421 DEFERIDO
THIFFANY GONÇALVES SANTOS DA SILVA  437283215 DEFERIDO
TIAGO DE ARAÚJO CORDEIRO  308676300 DEFERIDO
TIAGO SOUSA RIBEIRO DE OLIVEIRA  384620504 DEFERIDO
TIRZA LAILA CASTRO DE CARVALHO 502878216 DEFERIDO
TREYCE CAMPOS MESSIAS DIAS 391319012 DEFERIDO
UELTICA MOREIRA DO CARMO 443801514 DEFERIDO
VAGNER APARECIDO SANT’ ANNA  184501192 DEFERIDO
VALCELIRLUZ@GMAIL.COM 224540142 INDEFERIDO – NOME INVÁLIDO
VALDINEIA DE PROENÇA OLIVEIRA  294322425 DEFERIDO
VALDIRENE SILVA MESSIAS DA CONCEIÇÃO  345777815 DEFERIDO
VALÉRIA APARECIDA DA SILVA  253510223 DEFERIDO
VALERIA APARECIDA MINHANO 307636069 DEFERIDO
VALÉRIA APARECIDA SANTOS SILVA 440590024 DEFERIDO
VALÉRIA CRISTINA LOPES VIEIRA  341680710 DEFERIDO
VALÉRIA DA SILVA ALVENTINO  475216775 DEFERIDO
VALERIA MARIA DE OLIVEIRA  212738483 DEFERIDO
VALÉRIA PEREIRA DOS SANTOS MONTEIRO  309279689 DEFERIDO
VALQUIRIA BARBOSA DE ABREU 413144902 DEFERIDO
VALQUIRIA SOARES DE OLIVEIRA  263786183 DEFERIDO
VALTER TIAGO ELIAS 433008271 DEFERIDO
VANDERLUCIA ISAÍAS DA SILVA BATISTA  275098345 DEFERIDO
VANESSA APARECIDA DE ANDRADE  273493978 DEFERIDO
VANESSA CALIXTO  297514532 DEFERIDO
VANESSA CASSIANO DE BRITO  30288886 DEFERIDO
VANESSA COLOGNA DE OLIVEIRA  223425102 DEFERIDO
VANESSA CRISTINA DE SOUZA  214148038 DEFERIDO
VANESSA DA SILVA RODRIGUES  273624854 DEFERIDO
VANESSA DE ARAUJO  320242377 DEFERIDO
VANESSA DE OLIVEIRA REIS GOUVEIA  263466942 DEFERIDO
VANESSA FELISBINO FERREIRA 32960272 DEFERIDO
VANESSA KELEN  504254911 DEFERIDO
VANESSA LIMA BIZARRO  273978718 DEFERIDO
VANESSA OLIVEIRA DA SILVA  429717918 DEFERIDO
VANESSA RODRIGUES DA SILVA  456046422 DEFERIDO
VANESSA SALES DO NASCIMENTO 366430178 DEFERIDO
VANESSA SALOMAO KULAKAUSKAS  446846879 INDEFERIDO
VANESSA VERPA MONTEIRO  271768423 DEFERIDO
VÂNIA APARECIDA ARAÚJO GONSALVES  352863535 DEFERIDO
VÂNIA MARIA DE ALENCAR SOUSA  330562174 DEFERIDO
VANILDO SOUZA DA SILVA  586527199 DEFERIDO
VANUZA DA COSTA BRITO 30574673 DEFERIDO
VANUZA SANTOS DE JESUS CARVALHO  456574633 DEFERIDO
VANUZIA MARQUES NICANDIDO  559934981 DEFERIDO
VERA LÚCIA DA SILVA  378668511 DEFERIDO
VERA LUCIA EVANGELISTA SANTOS  193030366 DEFERIDO
VERA LUCIA MARIA DE JESUS 18705643 DEFERIDO
VERA LUCIA REINMUTH NUNES  349171622 DEFERIDO
VERA LUCIA SANTOS DE CASTRO  191540122 DEFERIDO
VERLANI STRELOW LEDEBUHR  535199326 DEFERIDO
VERUSKA CECILIA DO AMARANTE  40708258 DEFERIDO
VICTOR HUGO COSTA  399125371 DEFERIDO
VILMA DA SILVA OLIVEIRA  337689325 DEFERIDO
VILMA LÚCIA FREIRE CARNAVALE 143907347 DEFERIDO
VILMA MARIA DO REINO  18123975 DEFERIDO
VINÍCIUS COSTA  535204498 DEFERIDO
VINÍCIUS DA ROCHA LIMA 572770868 DEFERIDO
VINICIUS DE ARAUJO FERNANDES DIAS  532898382 DEFERIDO
VINÍCIUS DE FREITAS DA COSTA  386568625 DEFERIDO
VINÍCIUS DIAS DE OLIVEIRA  362923796 DEFERIDO
VINÍCIUS DUCIA DOS SANTOS 524286474 DEFERIDO
VIRGÍNIA GRACE FONSECA  454575993 DEFERIDO
VITOR FERNANDES DA SILVA 465281065 DEFERIDO
VITOR FERNANDO DOS SANTOS 359412142 INDEFERIDO
VITÓRIA BEZERRA DOS SANTOS  522928882 DEFERIDO
VITORIA CAROLYNE SANTOS MELLO 531836344 DEFERIDO
VITORIA LUIZA ANASTÁCIO DA SILVA  624071601 DEFERIDO
VITÓRIA SOUZA GONZAGA DA SILVA  460490035 DEFERIDO
VITTORIA NASSIF DE ASSIS  380632937 DEFERIDO
VIVIAM MARIA MAIA  406566458 DEFERIDO
VIVIAN DOS SANTOS 432985074 DEFERIDO
VIVIAN DOS SANTOS AMARO  300846976 DEFERIDO
VIVIANE AGUIAR MENDES  352486715 DEFERIDO
VIVIANE DA SILVA GOUVEIA  444020433 DEFERIDO
VIVIANE DE ARAUJO PORTEIRO  320802231 DEFERIDO
VIVIANE FREIRE LUENGO MORENO 282929071 DEFERIDO
VIVIANE MARTINS SILVA CONCEICAO  309823365 DEFERIDO
VIVIANE VENANCIO DA SILVA  328780741 DEFERIDO
WAGNER DA SILVA DE OLIVEIRA  429047848 DEFERIDO
WALDERES SANCHER  227113548 DEFERIDO
WANGNOLIA MACIEL DE FREITAS 9400802299 DEFERIDO
WELBERT GIBSON APARECIDO FRANCO 408497567 INDEFERIDO
WELLINGTON ADRIANO FRANCISCO ALCIDES  626375964 INDEFERIDO
WESLEI KELVIS DA SILVA  550781432 DEFERIDO
WESLEY HENRIQUES DE OLIVEIRA 491149669 DEFERIDO
WESLEY NICOLAU CARDOSO  484423010 DEFERIDO
WILLIAM RIBEIRO GONÇALVES  494818529 DEFERIDO
WILLIAN VICTOR BRITO GONÇALVES  393504244 DEFERIDO
WILMA APARECIDA ROSA 14243016 DEFERIDO
WILSON SEVERINO PEREIRA 191925378 DEFERIDO
YASMIN SANTOS LEITE DA SILVA 520891673 DEFERIDO
YNGRID VIAS SILVÉRIO  502965885 DEFERIDO
YNGRIND LUCAS SOARES DOS SANTOS  565285658 DEFERIDO
YSLLAINE MAGNA BATISTA 445927938 DEFERIDO
ZELMA FRANCISCA BATISTA  214147733 DEFERIDO
ZENI SANTOS TOLENTINO  202587162 DEFERIDO
ZILDA DA SILVA MOTA  28889828 DEFERIDO

ROSANGELA DE SOUZA SALES 257476027 DEFERIDO
ROSANGELA DOS SANTOS CABRAL OLIVEIRA  530438641 DEFERIDO
ROSANGELA LOPES DE OLIVEIRA  280683704 DEFERIDO
ROSANGELA LUIZA PIRES BICUDO  303053689 DEFERIDO
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA  385301066 DEFERIDO
ROSANGELA PEREIRA MENEZES 273349193 DEFERIDO
ROSELENE DA SILVA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO 202570319 DEFERIDO
ROSELI DOS SANTOS MICOS  298808985 DEFERIDO
ROSELY GOMES DOS SANTOS  187741074 DEFERIDO
ROSELYMARTINS COSTA 644088436 DEFERIDO
ROSEMARY SOUZA DE ALMEIDA 172267389 DEFERIDO
ROSEMEIRE DIAS FRANCISCO  159665991 DEFERIDO
ROSEMEIRE PATRÍCIA FALETA  324240132 DEFERIDO
ROSENEIDE ALCARAZ 158678692 DEFERIDO
ROSIMARIA GREGORIO DA SILVA  348318418 DEFERIDO
ROSIMEIRE ALVES ALCANTARA LICCIARDO  291963912 DEFERIDO
ROSIMEIRE RODRIGUES DA SILVA 125081480 DEFERIDO
ROXANE APARECIDA VAZ  139697263 DEFERIDO
RUBEN DE JOANI 299334302 DEFERIDO
RUBIAN LEME BELLO  423549352 DEFERIDO
SABRINA MELISSA DE SANTANA CAPISTRANO  602988765 DEFERIDO
SABRINA SAYURI FUKUSHI  379972700 DEFERIDO
SAEL ALVES DE SOUZA  383423685 DEFERIDO
SAMANTA BEZERRA SPINA  33555216 DEFERIDO
SAMANTA DE CASSIA PIRES  341192697 DEFERIDO
SAMANTA DE PAULA DIAS  299345579 INDEFERIDO
SAMANTA ESPOSITO GARCIA  30631079 DEFERIDO
SAMANTA VIOLA  444410818 DEFERIDO
SAMIRES FREITAS DE JESUS  1507969945 DEFERIDO
SAMUEL ARAUJO DE OLIVEIRA  530269790 DEFERIDO
SAMUEL CAZITA  403304465 DEFERIDO
SAMUEL DE ALMEIDA REIS  527241611 DEFERIDO
SAMUEL JOSÉ DA SILVA  420851999 DEFERIDO
SAMUEL VALERO DA SILVA  437838900 DEFERIDO
SANDRA DE AGOSTINI 299929395 DEFERIDO
SANDRA MARIA BRITO DA SILVA  284392224 DEFERIDO
SANDRA MARIA DE JESUS MARTINS 233047451 DEFERIDO
SANDRA REGINA DOS SANTOS  289369046 DEFERIDO
SANDRA ROMEIRO  255881757 DEFERIDO
SANDRO BRITO FERNANDES  337944696 DEFERIDO
SANDY CRISTINA DE SOUZA SANTOS  557557392 DEFERIDO
SARA BARBOSA FERREIRA  588831463 DEFERIDO
SARA BATISTA DA SILVA  57932381 DEFERIDO
SARA DE SÁ LEITÃO  595947141 DEFERIDO
SARA KELLY SZEKERES GONÇALVES DA ANUNCIAÇÃO 433284468 DEFERIDO
SARA MENDES MACIEL  188389283 DEFERIDO
SARA SILVA MACHADO 281377686 DEFERIDO
SARAH DA SILVA LUCCAS 575810683 DEFERIDO
SARAH NEVES SOUZA AMORIM  390897292 DEFERIDO
SARAH REGINA XAVIER DO NASCIMENTO 49548801 DEFERIDO
SARITA SASKYA DA SILVA PEREIRA  348008636 DEFERIDO
SCARLET SANTOS NASCIMENTO  545647496 DEFERIDO
SELMA MARTINS CAMPINHO AMORIM  34022249. DEFERIDO
SELMA PESSOA BEZERRA  529629690 DEFERIDO
SÉRGIO DE OLIVEIRA PENA 179753800 DEFERIDO
SERGIO ZIMERER SILVA 143945166 DEFERIDO
SHAKIRA PILLAR JOVIANO DE ASSIS 384255371 DEFERIDO
SHAYENNE VITÓRIA BUOSI DANTAS  399687099 DEFERIDO
SHERON SILVA DOS SANTOS  336204930 DEFERIDO
SHIRLENE MOREIRA DOS SANTOS  282871494 DEFERIDO
SIDINEIA MATOS ALEGRINI  281687407 DEFERIDO
SIDNEI SANTANA FRANCISCO 248078306 DEFERIDO
SIL_APFELIZ@YAHOO.COM.BR 442996706 INDEFERIDO – NOME INVÁLIDO
SILAS GONSALVES SILVA CONCEIÇÃO 551603926 DEFERIDO
SILMARA ESPERANCIN RIBEIRO  274254359 DEFERIDO
SILVANA FERNANDES DE LATORRE  229949344 DEFERIDO
SILVANA SANTOS BAGATIN  306735982 DEFERIDO
SILVANIA BEZERRA SILVA DE CASTRO  486788556 DEFERIDO
SILVANIA DUARTE ROSA 181251784 DEFERIDO
SILVIA HELENA TELES 225202414 DEFERIDO
SILVIA JANUÁRIO  149786530 DEFERIDO
SILVIA LUCIANA GONÇALVES 255869460 DEFERIDO
SILVIA LUISA BOCCI  275202410 DEFERIDO
SILVIA REGINA TOCACELLI DE OLIVEIRA  445448131 DEFERIDO
SIMONE DE OLIVEIRA MACHADO CARVALHO  41662909 DEFERIDO
SIMONE DÉA DURAN RODRIGUES  232275749 DEFERIDO
SIMONE FERNANDES BEZERRA  393990722 DEFERIDO
SIMONE GABRIEL DA SILVA MARIANO 204737254 DEFERIDO
SIMONE GOMES CAMARGO  271226067 DEFERIDO
SIMONE HELENA COCA  223875697 DEFERIDO
SIMONE JORGE DE OLIVEIRA CARDOSO  481935265 DEFERIDO
SIMONE PASSARELLI  29386598 DEFERIDO
SIMONE PAULA FRANCISCHINI DO AMARAL  29282063 DEFERIDO
SIMONE XAVIER DE BRITO  270411690 DEFERIDO
SIMONI DE OLIVEIRA MOREIRA  03431140250 DEFERIDO
SIMONI SANTOS DA SILVA  521308380 DEFERIDO
SINARA NENESIO DO NASCIMENTO ORTIZ  345863902 DEFERIDO
SIRLENE CRISTINA DA SILVA  198330674 DEFERIDO
SIRLENE DE ALMEIDA PRETO 445372151 DEFERIDO
SOLANGE APARECIDA DE CASTRO DE MELLO  169159784 DEFERIDO
SOLANGE JOSÉ DE LIMA 24567354 DEFERIDO
SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO  450457127 DEFERIDO
SOLANGE REGINA GONÇALVES BUENO  163129071 DEFERIDO
SOLANGE SANTANA ALVES  307739338 DEFERIDO
SÔNIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA 181568159 DEFERIDO
SOPHIA RANA DE SOUZA MEDEIROS LIMA 561567785 DEFERIDO
SORAIA CORREIA DOS SANTOS  322751166 DEFERIDO
SORAIA RAQUEL CARDOSO SILVA  20086971349 DEFERIDO
SORAIA SIMÕES DA MOTA  540252219 DEFERIDO
STEFANY CAROLINE NERI LAURENTINO  393005771 DEFERIDO
STELLA SANTOS CORTELLO  245171770 DEFERIDO
STEPHANIE ALMEIDA DAMASCENO  508196826 DEFERIDO
STEPHANIE QUEIJO IANUANTUONI DE LIMA  554671852 DEFERIDO
STEPHANIE REZENDE GOMES DA SILVA  521314665 DEFERIDO
STÉPHANIE RUFINO MOELAS  555196148 DEFERIDO
STEPHANY DA PAZ GUERRA 562315202 DEFERIDO
SUELEN DOS SANTOS MUNIZ  386245198 DEFERIDO
SUELEN DOS SANTOS SILVA  50468744 DEFERIDO
SUELI DONIZETI MARCOLINO  169405813 DEFERIDO
SUELI FRANCISCA VICENTE  229648952 DEFERIDO
SUELI MATEUS VIEIRA DE OLIVEIRA  19144408 DEFERIDO
SUELI RODRIGUES DOS SANTOS DA SILVA  175974858 DEFERIDO
SUELLEN NASCIMENTO JOSE 383134134 DEFERIDO
SUMÁRIA SOARES LACERDA DE LIMA  395091482 DEFERIDO
SUSANA NEVES DA SILVA LIRA  465284309 DEFERIDO
SUYAN ROSIMEIRY GARCIA  12539570 DEFERIDO
SUZANA MARCATO JUSTI  507778881 DEFERIDO
SUZI MENEZES DE FARIAS  195393958 DEFERIDO
SYLVIA AMARAL DE OLIVEIRA  401980534 DEFERIDO
TACIANA FLAVIA NUNES DA SILVA 324856337 DEFERIDO
TAIANE LUCAS  505688189 DEFERIDO
TAIENE FREIRE RODRIGUES  305934570 DEFERIDO
TAINA CAMPOS DA SILVA 524331893 DEFERIDO
TAINÃ LEPE SOARES CONCEIÇÃO  540297914 DEFERIDO
TAINÁ TENÓRIO OLIVEIRA 383734009 DEFERIDO
TAINARA COSTA DOS REIS  603992213 DEFERIDO
TAINARA DE OLIVEIRA SANTOS SILVA 392482538 DEFERIDO
TAINARA GONÇALVES DE ALMEIDA MARQUES 300933587 DEFERIDO
TAINATE ELLEN DOS SANTOS PACHECOL 474812066 DEFERIDO
TAIS APARECIDA DE FREITAS CAMPINAS  466208194 DEFERIDO
TAIS BARBOSA AUGUSTO ALVES  48148868608 DEFERIDO
TAIS GONCALVES DA SILVA 600073105 DEFERIDO
TAIS TRENCHER MOREIRA  297584170 DEFERIDO
TALITA DOS SANTOS ALVES  43458082 DEFERIDO
TALITA GLAUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS  494784763 DEFERIDO
TAMIRIS VIEIRA MACEDO DE FRANÇA  449747591 DEFERIDO
TÂNIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA  180174307 DEFERIDO
TÂNIA MARIA DA ROCHA SENA  258489108 DEFERIDO
TANIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA MARQUES 292847464 DEFERIDO
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GLAUCIA SANTOS SILVA  36547826 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GRASIELE APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS  435515779 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GREICE SANTIAGO DOS SANTOS 358494370 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
HERCILIA CAETANO BENTO  271722137 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
HIRLA FERNANDA BERNARDO BENTO  496289603 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
IRAILDES MORAIS PEREIRA GAMA 365939997 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ISABELLE NOGUEIRA BUENO 508374297 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
IVONCLEIDE SANTANA DIAS  447824958 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JAIME LAUDÁRIO FELIX  20466830 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JAMIL GONÇALVES  166898491 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JANETE BATISTA PINHEIRO 229938735 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JAQUELINE MARIA DA SILVA  25683460 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JESSICA OLIVEIRA DA SILVA  566618035 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JOAQUINA RODRIGUES DA SILVA  272528316 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JULIANA CRISTINA BOROS FERNANDES  354775704 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JULIANA SANTOS FRANCISCO  559006354 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KAREN DANIELA CAMARA 294522670 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KARINA DOS SANTOS FERREIRA  502865763 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KAWANE DIAS DE OLIVEIRA  528022623 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KELI CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 26131497 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KELLY APARECIDA XAVIER SILVA  421177767 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KELLY CRISTINA DOS SANTOS FELIX  530454040 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LADIR DE SOUZA PEREIRA DA SILVA  461443053 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LANAI LIMA DOS SANTOS  572655964 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LARISSA MONTEIRO DE PAULA  390866179 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LARYSSA VITÓRIA DIAS CORRÊA  546034974 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LAYSSA ALMEIDA MARTINS DA COSTA  506216690 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LAYZE GOMES ANUNCIAÇÃO  4303286325 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LEDA DA SILVA PEREIRA  327716629 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LEILA CRISTINA GOMES  364430072 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LEILA REGINA TEIXEIRA DE SOUSA ARAUJO 62499515 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LETICIA SAMPAIO GONÇALVES DE LIMA  428793009 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LIGIA MARQUES DE OLIVEIRA 406547440 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LUANA DOS SANTOS FIRMINO SOUZA 48366876 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LUCIANA DA CONCEIÇÃO AMORIM DE ASSIS 444409981 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LUÍS ALBERTO FERREIRA  550028651 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LUIZ FELIPE DA SILVA 482297542 DEFERIDO
MARIA ALCILEIDE DE FREITAS  261730587 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA APARECIDA DA SILVA  186912730 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA  298828054 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA CARLA ALVES 338475965 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS OLIVEIRA 99115219 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA  545123598 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA DO CARMO SILVANO  168662437 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA EDUARDA SANTANA  602874907 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA JOSE BAGHERI KHAZROUGHI 305638981 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA LUCIANA BARROS CORREIA LEITAO  373266558 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIANA CRISTINA CÂNDIDO  435324457 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARLENE APARECIDA BENEDITO DE ARAÚJO  197623785 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARLI DA SILVA LINO 295976019 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARVIN MARTINS 540384549 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MEIRE APARECIDA DE SOUZA  307067646 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MELISSA DE CASTRO FREITAS  588191553 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MICHELLE ALVES PEREIRA  249087327 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
NATALIA.BEZERRA.SANTOS@GMAIL.COM 466806620 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
NATHALIE LEITE KELER  1118890655 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PAMELA DOS SANTOS FERREIRA  486494834 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PAMELA LOURENÇO ANTONIO  429414869 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PATRÍCIA DE FÁTIMA PEREIRA DE SOUZA  326690943 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PATRICIA MARY RAMOS DA SILVA  205262557 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PRISCILA RAMOS DA SILVA  458996002 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PRISCILLA DE MENEZES ORONDINO VELOSO 447607017 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
QUEILA MIRANDA DO NASCIMENTO  43613682 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RAFAEL FERNANDES INACIO DIAS 491117073 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RAFAELA SANTANA BARBOSA 659090867 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS  257082736 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RAQUEL SANTANA DE SOUZA  347151980 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
REGIANE CÉLIA DE MELO OTAVIANO  494371031 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RENATA GOIANO DA SILVA LOPES  46524662 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RENATA LAÍS FONSECA DE OLIVEIRA  506653158 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RODRIGO FERNANDES CIENCIA 431853459 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RODRIGO RODRIGUES SCAGLIA 429314929 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RODRIGO VITALINO DE SOUZA  431076716 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RONALDO SILVA DE OLIVEIRA  304133474 DEFERIDO
ROSANA RODRIGUES DE ARAÚJO  223790151 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ROSANGELA BARBOSA 250781207 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ROSANGELA RODRIGUES NUNES GAMA  441890490 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ROSILDA B DA SILVA  687462502 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ROSIMERY BERTELLI  382145999 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ROZILENE SANTANA DE ALMEIDA  432976656 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SALLEM BATISTA FERREIRA 5566218 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SAMUEL XAVIER DO NASCIMENTO 385859703 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SHEILA KEILA SOARES ELOY 436462527 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SILMARA FATIMA BASAN  331111378 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SILVANA PAULA DE SOUZA 244466798 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SIRLENE DA COSTA LOMAR AGUERA  428768416 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SOLANGE ALVES MANSANA  18710902 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
STEFANIE GALVÃO VIEIRA DOS SANTOS  402651285 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
STHEFANY SOUZA DE BRITO  524700047 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
TABATA GUEDES RAMOS 454854560 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
TALITA RAISSA DO CARMO VIDAL  360774416 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
TATIANE APARECIDA MATIAS FERNANDES 411037717 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
TATIANE FELIPE SERAFIM  411860628 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
TELMA SUELI OLIVEIRA DOS SANTOS  197463708 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
THAÍS DANIELLE CARDOSO ALVES  4313582 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
THAYNA NICOLE DA COSTA  52222670 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VALDIRENE DOS SANTOS RAMOS  293690273 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANESSA DOS SANTOS NOGUEIRA  443943369 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANESSA MÁRCIA MOREIRA  288891995 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANESSA MENEZES CARDOSO  477374384 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANESSA OLIVEIRA ALVES  417024253 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANESSA SOARES DE ARAÚJO  501340567 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANIA FERREIRA DE AZEVEDO  257239923 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VERA LUCIA DA COSTA ARAUJO TEIXEIRA 242578214 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VERÔNICA BILLIZARIO DE PAULA  225950248 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VICTORIA TEIXEIRA DE AZEVEDO  521094793 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VITOR OLIVEIRA DO NASCIMENTO  562246381 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
WANDERSON DOS ANJOS AMIRANDA 369431959 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
YASMIM FERNANDA LAGATTA SOUSA  55808980 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
YASMIN BENONE LIMA DE JESUS  481890567 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
YASMIN DEROLLE DE OLIVEIRA  435060934 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ZACIRA FERNANDES PEREIRA  323009608 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
REGIANE DE CÁSSIA FARIA  33173560 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS;
   NÃO APRESENTOU LAUDO MÉDICO - ITEM IV, 4.5
GRAZIELA FIDELIS DE OLIVEIRA  36628504 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANDRESSA APARECIDA DE PAULA RODRIGUES  475050629 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU LAUDO MÉDICO - ITEM IV, 4.5
DENISE APARECIDA ROBERTO AMORIM  326178351 INDEFERIDO – INCONSISTÊNCIA NA INSCRIÇÃO
EMILENE MÊRCES DA PAIXÃO 649564522 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU LAUDO MÉDICO - ITEM IV, 4.5
ERIKA MIRANDA DA MATA CALHAU  304716388 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU LAUDO MÉDICO - ITEM IV, 4.5
EVA VILMA BOZZO OLIVEIRA  283971873 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU LAUDO MÉDICO - ITEM IV, 4.5
EWERLENE GOMES DA SILVA  52080525 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU LAUDO MÉDICO - ITEM IV, 4.5
MATHEUS PEREIRA DA SILVA 37591982 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU LAUDO MÉDICO - ITEM IV, 4.5
AMANDA ROCHA DE CAMPOS  39123173 DEFERIDO
VANESSA FERREIRA DE LIMA LEÃO 363215748 DEFERIDO

Resultado Final das Inscrições para reserva de vagas aos candidatos declarados Preto, Pardo e Indígena - PPI do Processo Sele-
tivo Simplificado de Prova e Títulos - função de Agente de Organização Escolar

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Leste 4 torna pública o 
RESULTADO FINAL das Inscrições para reserva de vagas aos candidatos declarados Preto, Pardo e Indígena - PPI do Processo Sele-
tivo Simplificado de Prova e Títulos para contratação temporária de servidores para exercerem, em jornada completa de trabalho, a 
função de Agente de Organização Escolar, do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação, após aferição da veracidade da 
autodeclaração ocorrida em dia 29/07/2024.
NOME COMPLETO  RG  SITUAÇÃO FINAL
ADENILCE DOS SANTOS  196591338 DEFERIDO
ADRIANA COSTA DE SOUZA  418605816 DEFERIDO
ADRIELE BARBOSA MOURA DA SILVA 431309280 INDEFERIDO
ALESSANDRA DA SILVA SANTOS DE ARAUJO 283271504 DEFERIDO
ALESSANDRA DE ARAÚJO TEIXEIRA  355402427 INDEFERIDO
ALESSANDRA NEVES DA SILVA  294863655 DEFERIDO
ALEXANDRA VITÓRIA SILVA JANUÁRIO RALHADA 3986116610 INDEFERIDO
ALINE REGINA INACIO DE BARROS  444773186 DEFERIDO

ALEXSANDRO LUIZ ALVES 30013258 DEFERIDO
ARIANE LEMOS MONTEIRO 547268439 DEFERIDO
CELIMAR NUNES DOS SANTOS  376010915 DEFERIDO
DAVI SANTOS LEITE DA SILVA 520897468 DEFERIDO
DINORAH FERREIRA DE SIQUEIRA  284606807 DEFERIDO
GIRLENE GONÇALVES RAMOS  4118395480 DEFERIDO
LIDIANE DA LUZ SOUTO  32992493 DEFERIDO
MAGDA NUNES PAIOLA  289679760 DEFERIDO
NATALIA LOYOLA  406561941 DEFERIDO
NIANDRA CRISTINA DE CASTRO  368931006 DEFERIDO
REJANE SCHEIR RABELO 131439947 DEFERIDO
SIMONE SOUZA DE MORAIS COSTA  331877454 DEFERIDO
THAMYRES CRISTINA DE CASTRO 38286682 DEFERIDO
VITÓRIA RAFAELA HENRIQUE DOS SANTOS  507977804 DEFERIDO
VITÓRIA CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS  578719381 DEFERIDO - NÃO FARÁ JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
ALESSANDRO GALDINO DA SILVA 418985881 INDEFERIDO DF; INDEFERIDA HETEROIDENTIFICAÇÃO: NÃO APRESENTOU 
  DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA MARIA MOREIRA DA SILVA  452324956 DEFERIDO
BEATRIZ DA SILVA PEREIRA DE LIMA  432526730 DEFERIDO
BIANCA SOUZA DOS SANTOS  379758179 DEFERIDO
CRISTIANE SANTANA DE AVILEZ 292112713 DEFERIDO
CYNTIA TOBIAS DE SOUZA  436462278 DEFERIDO
DAVI FELIPE SANTANA MATOS FERREIRA 270648999 DEFERIDO
EDILENE NASCIMENTO DA SILVA  259609158 DEFERIDO
ESTELA DE MOURA AGUIAR LEONEL  531024600 DEFERIDO
FRANCIELE DA CUNHA MATOS DOS SANTOS  441283391 DEFERIDO
HELLEN. PRISCILLA SOARES SILVA  448934875 DEFERIDO
IGOR BATISTA CARDOSO DOS SANTOS  546171953 DEFERIDO
IVONETE GOMES DE SOUZA  381967670 DEFERIDO
JOSE UBIRATAN MOREIRA DA SILVA JUNIOR  48360057 INDEFERIDO
KATIA HERMES ROCHA 284927831 DEFERIDO
LUCAS FELIPE LACORT PINHEIRO  659804402 DEFERIDO
LUCIENE EVELLYN SILVA  34661997 DEFERIDO
LUMA DE BRITO SANTOS  535177519 DEFERIDO
MARIA EDUARDA DOS SANTOS CHAPARRO 608907145 DEFERIDO
MARIA ZILDAMY CAVALCANTE DE OLIVEIRA DOS SANTOS  261215929 DEFERIDO
MICHELE SANTOS DE OLIVEIRA  29989616 DEFERIDO
NATÁLIA SILVA DE CASTRO  538145274 DEFERIDO
PRISCILA SUYANE CAMPOS FLORENCIO NUNES  57756447 DEFERIDO
SUZANA ANJOS ESCUDEIRO  340146072 DEFERIDO
THAIZ DIAS FREITAS 20876753 DEFERIDO
YACOB SEPULVIDA MATOS  380004847 DEFERIDO
SILMARA MARÍA ANDRÉ DE SOUZA 241853977 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
AMANDA DE SOUZA DOS SANTOS  66353396 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ANDREZA APARECIDA DE BARROS 369733691 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ANGELA LUISA DE SOUZA COSTA  444048364 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
CARLA SANTOS NASCIMENTO 448630175 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
DANIEL DE OLIVEIRA FESTINI  505242151 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
DANIELA TEODORO DOS SANTOS  444373123 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
DANIELE ALMEIDA DE SOUSA 47031686 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
DENISE DA SILVA COSTA DA VISITAÇÃO 407717080 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
DULCINEIA SENA ARAUJO DE OLIVEIRA  205287056 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ELAINE ALVES OLIVEIRA 42329510 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ELISANDRA DAS NEVES SANTOS  532102976 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
FLÁVIA RENATA DA SILVA XIMENES  309391192 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
HENRIQUE ROSSETTO DA SILVA  493372593 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ISABEL GOMES MACHADO  386601574 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ISANE MARÍA SANTOS ARAÚJO  331065885 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
JAQUELINE APARECIDA RAYMUNDO DIAS  401393537 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
JOSIMEIRE SILVA ALVES  441865021 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
LETYCIA BARBOZA  574450397 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
PRISCILA RAMOS DA SILVA  458996002 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
RAPHAEL AMARAL DOS SANTOS 520134163 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
SOFIA GOMES DE ARAÚJO RODRIGUES 502098685 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
WILLA BRITO ALVES 408731412 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
MARISA DA SILVA SANTOS  458641479 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO CONFORME MODELO
ADRIANA JESUS SANTANA  4243840201 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ALCIONE ALVES RODRIGUES  629065924 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ALECSANDRA REGINA DE OLIVEIRA SILVA FRANCISCO  307075072 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ALESSANDRA PAULINO DOS SANTOS  233554725 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ALESSANDRO NUNES DA SILVA 424706106 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ALINE DO NASCIMENTO PIRES  37223771 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
AMANDA CRISTINA GOMES DOS SANTOS  450560703 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
AMANDA FERRAZ DA SILVA 402174549 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA CAROLINA ARAUJO SANTOS  448447599 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA CLARA ARAÚJO SILVA  500420373 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA PAULA ALVES  423824624 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA PAULA CERQUEIRA SILVA  444275484 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA PAULA GINO DOS SANTOS  553281170 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA PAULA SIPRIANO DA SILVA  308292649 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANDRÉIA DA SILVA SANTOS  425966471 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANETE MATIAS DO NASCIMENTO  147592483 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANGELINA DE FÁTIMA MAGALHÃES SANTOS  229946677 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANGIMERE FERREIRA LIMA  530481650 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANTONIO PAULO DA COSTA 17043680 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANTONIO SILVIO LOPES 119345237 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
APARECIDA DELZA ROSA 166292278 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
APARECIDA RAQUEL PARREIRA  283162636 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ARLETE REGINA DE SOUZA BARTOLOMEU  245350068 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BEATTRIZ SANTIAGO DE CARVALHO  380272908 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BIANCA SIMONI DINIZ 42248121 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BRUNA APARECIDA DA SILVA PRATES  4217212 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BRUNA DE SOUZA FERREIRA  425093852 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BRUNA MILENE LOPES  433558398 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BRUNO DA SILVA COSTA MAFFEI  50185548 DEFERIDO
BRUNO DANILO DE MELLO  411689447 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BRUNO LIMA SAMPAIO 1468190393 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CAMILA DIAS LIMA ENTSEV 472174344 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CAMILA MARCELINO LOPES  425854292 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CECÍLIA NUNES SIQUEIRA  49182855 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CIMEIRE DE FÁTIMA PINTO BENEVENTO 154007316 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CINTIA LUCIANA PIRES 303592837 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CLAUDIA REGINA BASSO  425530498 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CLEIDE DA SILVA DOS SANTOS  218003547 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CLEYTON DE MELO RAULINO  357846031 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CRISTIANA RODRIGUES DOS SANTOS 678041192 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CRISTINA ALVES DE SOUZA ROLEMBERG  410754067 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DAIANA CRISTINA DE SOUZA  424815965 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DAÍANA SOARES ARAUJO BARBOSA  492262755 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DAIANE CAROLINE FERNANDES DA SILVA  493968842 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DANIELA PEREIRA DOS SANTOS  299506496 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DANIELLE DO NASCIMENTO SOUZA DE ALMEIDA 428678658 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DÉBORA DA SILVA DE OLIVEIRA  431856886 INDEFERIDO
DEISE APARECIDA RAMOS DE ALMEIDA 444522992 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DENIS SIMÕES SOUZA  582705149 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DEYSILENE COSTA DE SOUZA OLIVEIRA  442917880 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DOMENICA CRISTINA MARCELLINO 308361386 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EDILAINE SILVA DOS SANTOS  492310531 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EDNA DA COSTA LIMEIRA  241661286 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELAINE SILVA CAVALCANTE  563346425 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELIANA PEREIRA  257600383 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELIANA RIBEIRO CORREIA  268499305 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELIETE SANTANA RODRIGUES 478615541 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELISANDRA DAS NEVES SANTOS  532102976 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELISANGELA RENATA DE SOUSA SERRA  249679577 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELIZABETH AMORIM DA SILVA  430404542 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EMILY CAMILA SILVEIRA CAMILO  520669952 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EVANI MENINO DE CAMPOS  237709181 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EVELIN CRISTINA DE OLIVEIRA  329402067 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EWERLENE GOMES DA SILVA  520805215 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
FABIANA ANDREA ROQUE RODRIGUES  28730677 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
FABIANA GOMES AMADO  42987201 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
FERNANDA PRISCILA AGUIAR  320109641 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GABRIEL MALLOUK VEIGA  501201531 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GABRIELA MENEGAZZO OLIVEIRA MELO  490920299 DEFERIDO
GEOVANYA MAYARA DA SILVA DE OLIVEIRA 4920476908 DEFERIDO
GICELIA MARTINS  20511241 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GILENE PAULINO DE SOUZA  361611201 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GISELE BORGES CRISTOFOLETI 447912914 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GLAUCIA ALVES SILVA 243323621 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
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DENIS SIMÕES SOUZA  582705149 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DEYSILENE COSTA DE SOUZA OLIVEIRA  442917880 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DOMENICA CRISTINA MARCELLINO 308361386 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EDILAINE SILVA DOS SANTOS  492310531 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EDNA DA COSTA LIMEIRA  241661286 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELAINE SILVA CAVALCANTE  563346425 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELIANA PEREIRA  257600383 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELIANA RIBEIRO CORREIA  268499305 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELIETE SANTANA RODRIGUES 478615541 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELISANDRA DAS NEVES SANTOS  532102976 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELISANGELA RENATA DE SOUSA SERRA  249679577 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ELIZABETH AMORIM DA SILVA  430404542 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EMILY CAMILA SILVEIRA CAMILO  520669952 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EVANI MENINO DE CAMPOS  237709181 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EVELIN CRISTINA DE OLIVEIRA  329402067 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
EWERLENE GOMES DA SILVA  520805215 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
FABIANA ANDREA ROQUE RODRIGUES  28730677 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
FABIANA GOMES AMADO  42987201 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
FERNANDA PRISCILA AGUIAR  320109641 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GABRIEL MALLOUK VEIGA  501201531 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GABRIELA MENEGASSO OLIVEIRA MELO  490920299 DEFERIDO
GEOVANYA MAYARA DA SILVA DE OLIVEIRA 4920476908 DEFERIDO
GICELIA MARTINS  20511241 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GILENE PAULINO DE SOUZA  361611201 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GISELE BORGES CRISTOFOLETI 447912914 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GLAUCIA ALVES SILVA 243323621 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GLAUCIA SANTOS SILVA  36547826 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GRASIELE APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS  435515779 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
GREICE SANTIAGO DOS SANTOS 358494370 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
HERCILIA CAETANO BENTO  271722137 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
HIRLA FERNANDA BERNARDO BENTO  496289603 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
IRAILDES MORAIS PEREIRA GAMA 365939997 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ISABELLE NOGUEIRA BUENO 508374297 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
IVONCLEIDE SANTANA DIAS  447824958 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JAIME LAUDÁRIO FELIX  20466830 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JAMIL GONÇALVES  166898491 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JANETE BATISTA PINHEIRO 229938735 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JAQUELINE MARIA DA SILVA  25683460 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JESSICA OLIVEIRA DA SILVA  566618035 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JOAQUINA RODRIGUES DA SILVA  272528316 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JULIANA CRISTINA BOROS FERNANDES  354775704 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
JULIANA SANTOS FRANCISCO  559006354 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KAREN DANIELA CAMARA 294522670 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KARINA DOS SANTOS FERREIRA  502865763 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KAWANE DIAS DE OLIVEIRA  528022623 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KELI CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 26131497 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KELLY APARECIDA XAVIER SILVA  421177767 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
KELLY CRISTINA DOS SANTOS FELIX  530454040 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LADIR DE SOUZA PEREIRA DA SILVA  461443053 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LANAI LIMA DOS SANTOS  572655964 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LARISSA MONTEIRO DE PAULA  390866179 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LARYSSA VITÓRIA DIAS CORRÊA  546034974 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LAYSSA ALMEIDA MARTINS DA COSTA  506216690 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LAYZE GOMES ANUNCIAÇÃO  4303286325 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LEDA DA SILVA PEREIRA  327716629 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LEILA CRISTINA GOMES  364430072 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LEILA REGINA TEIXEIRA DE SOUSA ARAUJO 62499515 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LETICIA SAMPAIO GONÇALVES DE LIMA  428793009 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LIGIA MARQUES DE OLIVEIRA 406547440 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LUANA DOS SANTOS FIRMINO SOUZA 48366876 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LUCIANA DA CONCEIÇÃO AMORIM DE ASSIS 444409981 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LUÍS ALBERTO FERREIRA  550028651 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
LUIZ FELIPE DA SILVA 482297542 DEFERIDO
MARIA ALCILEIDE DE FREITAS  261730587 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA APARECIDA DA SILVA  186912730 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA  298828054 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA CARLA ALVES 338475965 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS OLIVEIRA 99115219 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA  545123598 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA DO CARMO SILVANO  168662437 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA EDUARDA SANTANA  602874907 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA JOSE BAGHERI KHAZROUGHI 305638981 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIA LUCIANA BARROS CORREIA LEITAO  373266558 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARIANA CRISTINA CÂNDIDO  435324457 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARLENE APARECIDA BENEDITO DE ARAÚJO  197623785 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARLI DA SILVA LINO 295976019 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MARVIN MARTINS 540384549 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MEIRE APARECIDA DE SOUZA  307067646 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MELISSA DE CASTRO FREITAS  588191553 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MICHELLE ALVES PEREIRA  249087327 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
NATALIA.BEZERRA.SANTOS@GMAIL.COM 466806620 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
NATHALIE LEITE KELER  1118890655 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PAMELA DOS SANTOS FERREIRA  486494834 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PAMELA LOURENÇO ANTONIO  429414869 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PATRÍCIA DE FÁTIMA PEREIRA DE SOUZA  326690943 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PATRICIA MARY RAMOS DA SILVA  205262557 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
PRISCILLA DE MENEZES ORONDINO VELOSO 447607017 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
QUEILA MIRANDA DO NASCIMENTO  43613682 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RAFAEL FERNANDES INACIO DIAS 491117073 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RAFAELA SANTANA BARBOSA 659090867 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS  257082736 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RAQUEL SANTANA DE SOUZA  347151980 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
REGIANE CÉLIA DE MELO OTAVIANO  494371031 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RENATA GOIANO DA SILVA LOPES  46524662 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RENATA LAÍS FONSECA DE OLIVEIRA  506653158 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RODRIGO FERNANDES CIENCIA 431853459 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RODRIGO RODRIGUES SCAGLIA 429314929 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RODRIGO VITALINO DE SOUZA  431076716 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
RONALDO SILVA DE OLIVEIRA  304133474 DEFERIDO
ROSANA RODRIGUES DE ARAÚJO  223790151 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ROSANGELA BARBOSA 250781207 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ROSANGELA RODRIGUES NUNES GAMA  441890490 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ROSILDA B DA SILVA  687462502 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ROSIMERY BERTELLI  382145999 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ROZILENE SANTANA DE ALMEIDA  432976656 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SALLEM BATISTA FERREIRA 5566218 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SAMUEL XAVIER DO NASCIMENTO 385859703 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SHEILA KEILA SOARES ELOY 436462527 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SILMARA FATIMA BASAN  331111378 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SILVANA PAULA DE SOUZA 244466798 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SIRLENE DA COSTA LOMAR AGUERA  428768416 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
SOLANGE ALVES MANSANA  18710902 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
STEFANIE GALVÃO VIEIRA DOS SANTOS  402651285 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
STHEFANY SOUZA DE BRITO  524700047 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
TABATA GUEDES RAMOS 454854560 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
TALITA RAISSA DO CARMO VIDAL  360774416 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
TATIANE APARECIDA MATIAS FERNANDES 411037717 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
TATIANE FELIPE SERAFIM  411860628 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
TELMA SUELI OLIVEIRA DOS SANTOS  197463708 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
THAÍS DANIELLE CARDOSO ALVES  4313582 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
THAYNA NICOLE DA COSTA  52222670 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VALDIRENE DOS SANTOS RAMOS  293690273 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANESSA DOS SANTOS NOGUEIRA  443943369 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANESSA MÁRCIA MOREIRA  288891995 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANESSA MENEZES CARDOSO  477374384 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANESSA OLIVEIRA ALVES  417024253 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANESSA SOARES DE ARAÚJO  501340567 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VANIA FERREIRA DE AZEVEDO  257239923 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VERA LUCIA DA COSTA ARAUJO TEIXEIRA 242578214 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VERÔNICA BILLIZARIO DE PAULA  225950248 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VICTORIA TEIXEIRA DE AZEVEDO  521094793 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
VITOR OLIVEIRA DO NASCIMENTO  562246381 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
WANDERSON DOS ANJOS AMIRANDA 369431959 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
YASMIM FERNANDA LAGATTA SOUSA  55808980 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
YASMIN BENONE LIMA DE JESUS  481890567 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
YASMIN DEROLLE DE OLIVEIRA  435060934 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ZACIRA FERNANDES PEREIRA  323009608 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
REGIANE DE CÁSSIA FARIA  33173560 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS; 
  NÃO APRESENTOU LAUDO MÉDICO - ITEM IV, 4.5
GRAZIELA FIDELIS DE OLIVEIRA  36628504 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

ANA CAROLINA SIMOES E SILVA POI  428618820 DEFERIDO
ANGELA MARIA PEREIRA DIAS  213339055 DEFERIDO
APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO  334701211 INDEFERIDO
ARNALDO DIONISIO DA SILVA 176302840 DEFERIDO
BEATRIZ ROCHA DA SILVA 375823012 INDEFERIDO
BIANCA BATISTA DA SILVA 50006653 INDEFERIDO
BRUNA CAROLINE TEIXEIRA BERNARDES DOS SANTOS  447272093 DEFERIDO
CARLA FERNANDA PEREIRA DE SENA  338661037 DEFERIDO
CARLOS ALBERTO ROCHA DA SILVA  440963266 INDEFERIDO
CATIA CRISTINA ROCHA DOS REIS 32984775 DEFERIDO
CÉLIA EUNICE FERREIRA DANTAS RABELO  234920117 INDEFERIDO
CRISTIANE DE JESUS SANTOS  297238280 DEFERIDO
DANIEL DOS SANTOS  264032780 DEFERIDO
DANILO PEREIRA DOS SANTOS  455571545 DEFERIDO
DAYANE MARIA LOPES NASCIMENTO  488856656 INDEFERIDO
DILMA DAS NEVES SOUZA 678557421 DEFERIDO
DOUGLAS FERREIRA DO NASCIMENTO 295852252 DEFERIDO
EDINÉIA BARBOSA BASTOS  623875664 INDEFERIDO
EDVALDO PEREIRA DIAS 2791008262 DEFERIDO
ELIANE BALHEIROS DA SIL4WVA DEFENDI 423254340 INDEFERIDO
ELISANGELA ANTUNES DO NASCIMENTO  353823764 DEFERIDO
ELISANGELA DOS SANTOS 305021205 INDEFERIDO
ELITON MILITÃO DOS SANTOS 302016016 DEFERIDO
ERICA KIAMANY DE CASTRO SALVADOR 418649352 INDEFERIDO
EVELYSE JANUARIO RIBEIRO BRITO 445723737 DEFERIDO
FERNANDA PEREIRA DE ANDRADE 454302204 DEFERIDO
GABRIELY AMANDA RIBEIRO ARAÚJO  590228963 INDEFERIDO
GUSTAVO GONÇALVES SOUSA  502516641 INDEFERIDO
JAINE VALÉRIA DE SOUZA SANTOS 494520243 INDEFERIDO
JEAN DOUGLAS DE MORAES JÚNIOR 528473074 INDEFERIDO
JESSICA DOS SANTOS ROCHA 480762569 INDEFERIDO
JÉSSICA CAROLINE SOUZAS TERRIAGA  437918725 INDEFERIDO
JOSÉ RICARDO LOPES JUNIOR 432459157 INDEFERIDO
JULIA GONÇALVES TEIXEIRA  505661068 INDEFERIDO
JULIANA FORTUNATO BORGES 364209501 DEFERIDO
KAMILA CRISTINA MENDES SANTOS  606597918 DEFERIDO
KELLY CRISTINA ANTUNES DE MACEDO  451137413 INDEFERIDO
LARISSA CASTRO ROSA  580552056 INDEFERIDO
MARCIO EDUARDO DOS SANTOS LEOCADIO 182125130 DEFERIDO
MARIA APARECIDA RODRIGUES  202947841 INDEFERIDO
MARIA NATÁLIA DA GRAÇA MELONIO DINIZ  564625176 INDEFERIDO
MARIA ONICE RODRIGUES DO CARMO SANTOS  186908167 DEFERIDO
MARIA TERESA PETELIN 307341112 DEFERIDO
MARLEIDE FERREIRA TUNES 297135867 DEFERIDO
MELCHIZEDEC DE SOUZA BARBOZA 332715760 INDEFERIDO
MILDECLEIDE LIMA DA SILVA 309321566 DEFERIDO
MILLENA PORTELA SANTOS  389664897 DEFERIDO
NATÁLIA CACAU DIAS DOS SANTOS  399273177 INDEFERIDO
PALOMA SANTANA NEVES 551659294 INDEFERIDO
PAULA STEFANI OLIVEIRA ROCHA 380649329 INDEFERIDO
PEDRO VICTOR JACCOUD DA SILVA SANTOS  399428562 INDEFERIDO
REGINA APARECIDA DA SILVA LEITE  282493827 DEFERIDO
RITA MARIA FERNANDES GOMES  282254006 INDEFERIDO
RONITA SANT´ANA 218856398 INDEFERIDO
ROSANA FILOMENA DE SOUZA  306310533 DEFERIDO
SAMANTA DE PAULA DIAS  299345579 INDEFERIDO
SAMUEL ARAUJO DE OLIVEIRA  530269790 INDEFERIDO
SARAH REGINA XAVIER DO NASCIMENTO 49548801 DEFERIDO
SILAS GONSALVES SILVA CONCEIÇÃO 551603926 DEFERIDO
VALÉRIA APARECIDA DA SILVA  253510223 DEFERIDO
VANESSA SALES DO NASCIMENTO 366430178 DEFERIDO
VANESSA SALOMAO KULAKAUSKAS  446846879 INDEFERIDO
VERUSKA CECILIA DO AMARANTE  40708258 DEFERIDO
VITOR FERNANDO DOS SANTOS 359412142 INDEFERIDO
WELBERT GIBSON APARECIDO FRANCO 408497567 INDEFERIDO
WELLINGTON ADRIANO FRANCISCO ALCIDES  626375964 INDEFERIDO
ALESSANDRO GALDINO DA SILVA 418985881 INDEFERIDO DF; INDEFERIDA HETEROIDENTIFICAÇÃO: NÃO APRESENTOU 
  DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO;
JOSE UBIRATAN MOREIRA DA SILVA JUNIOR  48360057 INDEFERIDO
SILMARA MARÍA ANDRÉ DE SOUZA 241853977 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
AMANDA DE SOUZA DOS SANTOS  66353396 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ANDREZA APARECIDA DE BARROS 369733691 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ANGELA LUISA DE SOUZA COSTA  444048364 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
CARLA SANTOS NASCIMENTO 448630175 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
DANIEL DE OLIVEIRA FESTINI  505242151 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
DANIELA TEODORO DOS SANTOS  444373123 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
DANIELE ALMEIDA DE SOUSA 47031686 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
DENISE DA SILVA COSTA DA VISITAÇÃO 407717080 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
DULCINEIA SENA ARAUJO DE OLIVEIRA  205287056 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ELAINE ALVES OLIVEIRA 42329510 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ELISANDRA DAS NEVES SANTOS  532102976 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
FLÁVIA RENATA DA SILVA XIMENES  309391192 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
HENRIQUE ROSSETTO DA SILVA  493372593 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ISABEL GOMES MACHADO  386601574 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
ISANE MARÍA SANTOS ARAÚJO  331065885 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
JAQUELINE APARECIDA RAYMUNDO DIAS  401393537 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
JOSIMEIRE SILVA ALVES  441865021 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
LETYCIA BARBOZA  574450397 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
PRISCILA RAMOS DA SILVA  458996002 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
RAPHAEL AMARAL DOS SANTOS 520134163 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
SOFIA GOMES DE ARAÚJO RODRIGUES 502098685 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
WILLA BRITO ALVES 408731412 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO
MARISA DA SILVA SANTOS  458641479 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO CONFORME MODELO
ADRIANA JESUS SANTANA  4243840201 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ALCIONE ALVES RODRIGUES  629065924 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ALECSANDRA REGINA DE OLIVEIRA SILVA FRANCISCO  307075072 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ALESSANDRA PAULINO DOS SANTOS  233554725 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ALESSANDRO NUNES DA SILVA 424706106 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ALINE DO NASCIMENTO PIRES  37223771 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
AMANDA CRISTINA GOMES DOS SANTOS  450560703 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
AMANDA FERRAZ DA SILVA 402174549 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA CAROLINA ARAUJO SANTOS  448447599 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA CLARA ARAÚJO SILVA  500420373 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA PAULA ALVES  423824624 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA PAULA CERQUEIRA SILVA  444275484 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANA PAULA SIPRIANO DA SILVA  308292649 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANDRÉIA DA SILVA SANTOS  425966471 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANETE MATIAS DO NASCIMENTO  147592483 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANGELINA DE FÁTIMA MAGALHÃES SANTOS  229946677 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANGIMERE FERREIRA LIMA  530481650 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANTONIO PAULO DA COSTA 17043680 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ANTONIO SILVIO LOPES 119345237 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
APARECIDA DELZA ROSA 166292278 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
APARECIDA RAQUEL PARREIRA  283162636 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
ARLETE REGINA DE SOUZA BARTOLOMEU  245350068 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BEATTRIZ SANTIAGO DE CARVALHO  380272908 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BIANCA SIMONI DINIZ 42248121 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BRUNA APARECIDA DA SILVA PRATES  4217212 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BRUNA DE SOUZA FERREIRA  425093852 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BRUNA MILENE LOPES  433558398 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BRUNO DA SILVA COSTA MAFFEI  50185548 DEFERIDO
BRUNO DANILO DE MELLO  411689447 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
BRUNO LIMA SAMPAIO 1468190393 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CAMILA DIAS LIMA ENTSEV 472174344 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CAMILA MARCELINO LOPES  425854292 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CECÍLIA NUNES SIQUEIRA  49182855 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CIMEIRE DE FÁTIMA PINTO BENEVENTO 154007316 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CINTIA LUCIANA PIRES 303592837 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CLAUDIA REGINA BASSO  425530498 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CLEIDE DA SILVA DOS SANTOS  218003547 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CLEYTON DE MELO RAULINO  357846031 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CRISTIANA RODRIGUES DOS SANTOS 678041192 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
CRISTINA ALVES DE SOUZA ROLEMBERG  410754067 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DAIANA CRISTINA DE SOUZA  424815965 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DAÍANA SOARES ARAUJO BARBOSA  492262755 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DAIANE CAROLINE FERNANDES DA SILVA  493968842 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DANIELA PEREIRA DOS SANTOS  299506496 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DANIELLE DO NASCIMENTO SOUZA DE ALMEIDA 428678658 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DÉBORA DA SILVA DE OLIVEIRA  431856886 INDEFERIDO
DEISE APARECIDA RAMOS DE ALMEIDA 444522992 INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
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para os programas de formação continuada da Escola de Forma-
ção e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE;

9 - Participar da implementação de programas de formação 
continuada, em articulação com a Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da

Educação - EFAPE;
10 - Apoiar as reuniões pedagógicas realizadas nas escolas, 

com subsídios, conforme tema a ser trabalhado pela equipe 
docente;

11 - Promover encontros, oficinas de trabalho, grupos de 
estudos e outras atividades para divulgar e promover formação 
continuada para os professores na utilização de materiais peda-
gógicos em cada componente curricular, área de conhecimento 
e interdisciplinaridade;

12 - Participar do processo de elaboração do plano de 
trabalho da diretoria de ensino;

13 - Elaborar o plano de trabalho do Núcleo Pedagógico 
para melhoria da aprendizagem das escolas, a partir das 
necessidades identificadas nas visitas às escolas, na análise 
de indicadores de resultados das avaliações, nos relatórios dos 
Coordenadores de Gestão Pedagógica e diretrizes da SEDUC;

14 - Analisar os resultados de avaliações internas e externas 
e propor medidas para melhoria dos indicadores da educação 
básica, no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

15 - Oferecer apoio pedagógico, planejar e executar forma-
ções para os municípios que possuem regime de colaboração 
para os anos iniciais;

16 - Outras atividades relacionadas às atribuições do 
Núcleo Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de 
Equipe Curricular e SEDUC.

§2° - Das atribuições e responsabilidades do Professor 
Especialista em Currículo com dedicação prioritária para as 
Plataformas Educacionais - “PEC Plataforma”:

1 - Será prioridade máxima e responsabilidade do “PEC 
Plataforma” o desempenho de todas as escolas da diretoria de 
ensino nos indicadores, objetivos e metas da plataforma sob sua 
responsabilidade;

2 - Realizar visitas presenciais com a Coordenação de 
Gestão Pedagógica e/ou professores para acompanhamento do 
uso pedagógico das plataformas, priorizando seus esforços nas 
escolas com menor desempenho nos indicadores;

3 - Realizar encontros virtuais com a Coordenação de Ges-
tão Pedagógica e/ou

professores de acordo com plano de ação elaborado, 
dando prioridade para as escolas com menor desempenho nos 
indicadores;

4 - Garantir que professores e Coordenadores de Gestão 
Pedagógica estejam formados e engajados no uso das platafor-
mas educacionais;

5 - Participar de todos os encontros de gestão e formação 
proporcionados pela SEDUC;

6 - Acompanhar sistematicamente e avaliar o painel de 
gestão da plataforma sob sua responsabilidade, identificar e 
priorizar escolas críticas, elaborar plano de ação personalizado e 
avaliar semanalmente a evolução dos indicadores;

7 - Elaborar planos de ação junto aos Coordenadores de 
Gestão Pedagógica e professores para a evolução dos resultados 
das escolas, bem como manter diretores, supervisores, Coor-
denador de Equipe Curricular e Dirigente Regional de Ensino, 
alinhados sobre as ações definidas;

8 - Participar dos momentos de planejamento e formação 
realizados pelo Coordenador de Equipe Curricular na diretoria 
de ensino;

9 - Outras atividades relacionadas às atribuições do Núcleo 
Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de Equipe 
Curricular e SEDUC.

IV - DO PERÍODO E FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
O período de inscrições é de 31/07/2024 a 01/08/2024 

através do link:
https://forms.gle/f456NhRUYh8DsBsK9
IV - DOS DOCUMENTOS PARA INGRESSO
1. Comprovante de Licenciatura Plena;
2. Cópia do RG ou documento oficial com foto e Cópia 

do CPF;
3. Anexo I - atualizado;
4. Currículo atualizado, contendo certificados de participa-

ção em cursos de atualização profissional oferecidos pela SEE e/
ou Diretoria de Ensino e experiência

profissional na área de Educação;
5. Declaração de horário de trabalho, caso exerça atividade 

na iniciativa privada ou
acumule cargo/ função no serviço público federal, estadual, 

municipal em outro
horário.
6. Declaração de Anuência, atualizada e assinada pelo 

superior imediato, que não se
opõe ao afastamento do interessado.
V – A PROPOSTA DE TRABALHO E ENTREVISTA
A Proposta de Trabalho De acordo com a Resolução SEDUC 

nº 12, de 08-2-2024 com
explicitação dos referenciais teóricos que fundamentem o 

exercício da função de PEC,
a proposta de trabalho deverá estar estruturada da seguinte 

forma:
A. Identificação completa do proponente, incluindo 

descrição de sua trajetória escolar e formação, bem como 
suas experiências docentes relacionadas à leitura e escrita, 
enfatizando principalmente as experiências relacionadas 
à Gestão de Sala de Aula, Ensino de sua disciplina/área e 
Educação Inclusiva;

B. Justificativas e resultados esperados, com apontamento 
das reais necessidades da Diretoria de Ensino para qual o 
projeto foi elaborado, incluindo diagnóstico fundamentado por 
meio dos resultados do SARESP e outras avaliações externas das 
escolas desta Diretoria, da área/disciplina(s) no qual pretende 
atuar (não ultrapassar três laudas);

C. Objetivos e descrição sintética das ações de apoio 
pedagógico e educacional (Orientações Técnicas e Cursos) que 
orientarão as equipes escolares na condução de procedimentos 
que dizem respeito à organização e funcionamento do ensino 
da Língua Portuguesa e de Matemática de acordo com sua 
licenciatura (não ultrapassar três laudas);

D. Rotinas de trabalho referente às ações e atividades 
pertinentes à função de

professor coordenador, que explicite a observação, implan-
tação e avaliação de resultados obtidos pelas escolas (não 
ultrapassar três laudas);

E. Propostas de avaliação e acompanhamento do projeto 
e as estratégias previstas para garantir o monitoramento e sua 
execução com eficácia (não ultrapassar três

laudas).
F. Bibliografia (Não ultrapassar duas laudas)
VI - DA SELEÇÃO DO CANDIDATO
Para a seleção, o candidato deverá se credenciar através do 

preenchimento do formulário de inscrição (on-line).
Feito o credenciamento, o candidato deverá ser aprovado 

nas fases e etapas do processo.
A - Fase de análise
Etapa 01 – Análise das informações solicitadas neste formu-

lário
Etapa 02 – Análise do Plano de Trabalho e Currículo Vitae.
B - Fase de seleção
Etapa 03 – Entrevista presencial com a comissão designada 

pela Dirigente.
C - Fase Final
Etapa 04 – Entrevista com a Dirigente Regional de Ensino
AS ENTREVISTAS
A Dirigente nomeará a comissão de entrevistadores para 

conduzirem as fases A, B e

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 Edital – Posto de Trabalho (Professor Especialista em 

Currículo)
A Dirigente Regional de Ensino da DE Região Mogi das 

Cruzes, de acordo com a Resoluções SEDUC 12, DE 08/02/2024, 
torna público o edital para o processo de credenciamento para 
o posto de trabalho na função de Professor Especialista em 
Currículo:

02 VAGAS PARA PEC ACOMPANHAMENTO
I - DOS REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO 

DE PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCULO DO NÚCLEO 
PEDAGÓGICO:

1. Não poderão participar deste processo o docente que 
estiver enquadrado na categoria O.

2. Também não poderão participar os candidatos em afasta-
mento pelo artigo 22 da LC 444/85.

3. Ser docente titular de cargo ou ocupante de função – 
atividade (Categoria F).

4. Contar com, no mínimo, 3 anos (1.095 dias) de experiên-
cia no Magistério Público Estadual;

5. Ser portador de diploma de licenciatura plena na área de 
atuação da vaga pleiteada;

• § 1º - O docente, classificado em unidade escolar da cir-
cunscrição da Diretoria de Ensino, terá prioridade na indicação 
para designação, no posto de trabalho de Professor Especialista 
em Currículo - PEC

• § 2º - Em caso de indicação do docente, deverá ser exigida 
a apresentação de anuência expressa do superior imediato do 
docente na unidade escolar de origem, previamente ao ato de 
designação.

• § 3º - A designação para atuar como PEC somente poderá 
ser concretizada quando houver substituto para assumir as aulas 
da carga horária do docente a ser designado.

6. Conforme § 4º da SE 34, de 17-5-2018: O CGP, que vier a 
ser classificado para atuar como PEC fica, igualmente, excluído 
da restrição imposta pelo § 2º deste artigo, desde que seja pro-
veniente de unidade escolar pertencente à mesma Diretoria de 
Ensino e seja designado para o novo posto tão logo cessada sua 
designação anterior como CGP.”

Obs.: Atendidos os requisitos mencionados para a desig-
nação do PEC, salienta-se a obrigatoriedade de atendimento 
ao disposto na Instrução Conjunta CENP/DRHU de 24/03/2008.

7. Proposta de Trabalho conforme critérios estabelecidos 
no item V deste Edital. (Obrigatória a postagem da proposta via 
upload no formulário de inscrição)

8. Curriculum Vitae (Obrigatória a postagem do currículo via 
upload no formulário de inscrição)

Observação: Sendo aprovado, estar apto (a) para iniciar o 
trabalho em regime presencial na Diretoria de Ensino Região 
Mogi das Cruzes.

II - DOS CRITÉRIOS PARA DESIGNAÇÃO DO PEC
• Mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagógicas;
• Ter habilidades relacionadas ao uso das Tecnologias de 

Informação e Comunicação
(Pacote MS OFFICE, Motores de Busca da WEB)
• Ter conhecimento do Decreto nº 64.187, de 17 de abril de 

2019, especialmente do artigo 75;
• Possuir e ser capaz de desenvolver, cotidianamente, com-

petência relacional e atuar para a consecução dos princípios da 
gestão democrática no coletivo formado pelos PEC;

• Possuir habilidade gerencial e conhecimento técnico-
-pedagógico do Currículo Oficial e ser capaz de desenvolver 
ações de implementação e desenvolvimento junto à comunidade 
escolar;

• Possuir postura voltada ao constante aprendizado e ser 
autodidata;

• Possuir habilidade técnica e ser capaz de compreender os 
processos administrativos

e financeiros como meios para a consecução dos objetivos 
pedagógicos;

• Possuir habilidades inerentes ao bom atendimento ao 
público, tanto do ponto de vista

técnico, quanto relacional;
• Ter disponibilidade para atender às convocações dos 

órgãos centrais, bem como para desenvolver ações em diferen-
tes horários e dias da semana, de acordo com as especificidades 
do posto de trabalho que exijam deslocamentos e viagens. Do 
mesmo modo, não acumular cargo/função durante o período de 
trabalho da Diretoria de Ensino.

• Cumprir carga horária de 40 horas semanais (8h às 17h 
ou 9h às 18h)

– Lembrando que, ao contrário dos demais docentes, os PEC 
nos meses de janeiro e julho gozam 15 dias de férias. Os demais 
dias do recesso são realizados na Diretoria

de Ensino.
III - DAS ATRIBUIÇÕES:
§1° - Das atribuições e responsabilidades do Professor 

Especialista em Currículo,
dedicado à frente de Acompanhamento Pedagógico das 

Escolas - “PEC
Acompanhamento”:
1 - Realizar visitas presenciais e/ou encontros virtuais com 

a Coordenação de Gestão
Pedagógica e professores. Recomenda-se que o Professor 

Especialista em Currículo dedicado ao acompanhamento peda-
gógico realize, no mínimo, uma visita de 4 horas a cada três 
semanas por escola, priorizando seus esforços nas escolas mais 
críticas em relação à frequência e aprendizagem;

2 - Ser um dos responsáveis pela formação em serviço 
do Coordenador de Gestão Pedagógica, bem como de outros 
programas disponibilizados pela Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE, planejando e 
apoiando as atividades de gestão pedagógica em conjunto com 
os Coordenadores de Gestão Pedagógica, com uma postura 
formativa, com vistas ao desenvolvimento profissional;

3 - Comparecer presencialmente, ou virtualmente quando 
possível, ao longo do ano a todos os encontros formativos 
requeridos para a função;

4 - Planejar e executar formações prioritárias a serem defini-
das pela diretoria de ensino e pela SEDUC mediante convocação 
nominal do público-alvo da formação na diretoria de ensino ou 
Polo Regional conforme portaria a ser expedida pela SEDUC;

5 - Implementar ações de apoio pedagógico e educacional 
que orientem os professores na condução de procedimentos 
relativos à organização e funcionamento do currículo nas moda-
lidades de ensino;

6 - Orientar e apoiar os Coordenadores de Gestão Peda-
gógica para garantir máximo engajamento e aderência aos 
programas pedagógicos da Coordenadoria Pedagógica

- COPED, tais como: implementação do currículo; identifica-
ção de pontos de evolução a partir de diagnósticos e avaliações 
sistemáticas; práticas ativas em sala de aula; na utilização de 
materiais didáticos e paradidáticos e plataformas educacionais;

7 - Acompanhar e orientar os Coordenadores de Gestão 
Pedagógica, os quais serão responsáveis por formar os profes-
sores de suas escolas, assegurando a efetiva implementação 
do currículo, fortalecendo o papel dos Coordenadores quanto 
à gestão pedagógica, no que tange às rotinas de trabalho 
semanais de apoio à qualificação do plano de aula do professor, 
apoio presencial ao professor em sala de aula, de acompanha-
mento das aprendizagens dos estudantes e suporte formativo 
aos professores, análise e acompanhamento dos resultados de 
avaliações internas e externas, visando à melhoria da aprendi-
zagem dos estudantes;

8 - Identificar necessidades e propor ações de formação 
continuada de professores e de Coordenadores de Gestão Peda-
gógica, direcionando-os prioritariamente, sempre que possível, 

4.3. Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para 

o cargo de Diretor de Escola (substituição) ou Diretor Escolar 
(substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de Ensino, 
cuja data de início do exercício deve constar na portaria de 
designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabeleci-
dos para o exercício do cargo.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 

das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3
EXTRATO DE CONTRATO
Extrato de Prorrogação - PRIMEIRO TERMO DE PRORROGA-

ÇÃO EXCEPCIONAL COM CLÁUSULA RESOLUTIVA.
Nº do Processo: SEI: 015.00168774/2023-63
Nº do Parecer CJ/SE: 3/2024
Nº do Contrato: 022/2019
Objeto: Prestação de Serviços Contínuos para Atendimento 

a Alunos com Transtorno do espectro Autista -TEA- Credencia-
mento.

Modelo da licitação: Credenciamento 01/20219.
Contratante: Diretoria de Ensino Sul 3
Contratada: Sapientia Centro de Desenvolvimento Infantil 

LTDA.
Data da Assinatura: 25/07/2024
Vigência: 02/08/2024 a 01/08/2025 (12 meses).
Valor total estimado do contrato: R$ 508.665,60.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA
 EDITAL DE 31/07/2024
CONVOCAÇÃO
A Direção da EE André Franco Montoro - Gov, convoca o(a) 

professor(a) Lucas Marcio Santos de Oliveira, RG 3.942.649/DF; 
para tratar de assuntos do seu interesse no dia 02/08/2024 as 
15h no endereço: Rua Chapecó, 61 – Carapicuíba – SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
DIADEMA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA
16º Edital de Convocação para Alocação no Programa 

Ensino Integral 2024
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região de Diadema convoca os candidatos inscritos e classifi-
cados, conforme publicação no site da Diretoria de Ensino, para 
a sessão de alocação de acordo com a classificação publicada 
no site da Diretoria de Ensino, para atuação em Regime de 
Dedicação Exclusiva – RDE, nas escolas estaduais do Programa 
Ensino Integral, conforme previstos no Decreto nº 66.799, de 
31-05-2022, Resolução SEDUC 71, de 08-12-2023 e Resolução 
SEDUC 72, de 11-12-2023, cujo objetivo é o preenchimento de 
vagas existentes para o ano letivo de 2024.

Função: Professor de Anos Finais e Médio.
Dia: 02/08/2024.
Horário: 9h30min
Link de acesso:
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_

NzE3MWM1MWItNGIyZi00ZDY2LTgzODYtYWRkZTdhNDBm
MzBl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%221
6b87798-4517-442c-9200-ce1cca93259c%22%2c%22Oid%22
%3a%228145524c-c7c0-43e3-8042-9fd0f325b25f%22%7d

DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão convocados para 

sessão de alocação, a ser realizada preferencialmente de forma 
online, mediante publicação no Diário Oficial do Estado e site 
www.dediadema.educacao.sp.gov.br, indicando o dia, horário 
e local da sessão.

2 – Para alocação, os candidatos serão convocados na 
ordem de atendimento definida no item 4 do Capítulo IV deste 
Edital.

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 
caso não atenda aos critérios para designação e desempenho 
da função, previstos no item 6 do Capítulo I e no Capítulo II 
deste Edital.

4 - Previamente à designação, o integrante do Quadro do 
Magistério deverá apresentar:

4.1 - declaração nos moldes do anexo, a que se refere o 
artigo 2º do Decreto 57.970, de 12-04-2012;

4.2 – declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 
de 26-05-2009;

4.3 – declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968;

4.4 – declaração de horário para fins de acumulação 
remunerada; e

4.5 - demais documentos para concretizar a designação.
5 – Os candidatos que não forem alocados comporão 

cadastro reserva e poderão ser convocados para novas sessões 
de alocação no decorrer do ano letivo de 2024.

DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato:
1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e do 

site da Diretoria de Ensino (www.dediadema.educacao.sp.gov.
br), as publicações correspondentes a este Processo.

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das decla-
rações e regularidade de documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento emergencial não seja devidamente compro-
vado pelo candidato no momento da alocação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado.

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente, acarretarão a eliminação do candidato do Processo 
de Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição.

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Ensino – Região DIADEMA, após consulta à Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

4 - A alocação seguirá primeiramente pela classificação dos 
inscritos no Programa PEI realizado na SED em agosto/2023 e 
em seguida, seguirá classificação conforme Edital do 1º Creden-
ciamento 2024.

5- A relação de vagas estará disponível no site da Diretoria 
de Ensino em 27/06/2024 e poderá sofrer alterações até o 
momento da alocação.

6- É de responsabilidade do candidato o acesso e a per-
manência na sessão de alocação com microfone e câmera em 
funcionamento.

 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Edital de Licitação de Cantina Escolar - EE. Dona 

Zalina Rolim
A Direção Executiva da Associação de Pais e Mestres da E.E. 

Dona Zalina Rolim sita à Rua Dr. Luiz Carlos nº740, Bairro - Vila 
Aricanduva - São Paulo, torna pública a Abertura do Processo de 
Licitação para a administração dos serviços da Cantina Escolar 
da referida Escola e comunica aos interessados que as instruções 
deverão ser retiradas no endereço acima, no período 01 a 07 
de agosto de 2024, nos horários das 9h00 às 16h00, mediante 
entrega do recibo depósito de R$ 70,72 (setenta reais e setenta 
e dois centavos), correspondente a 2 (duas) UFESPs, em nome 
da APM da E.E. Dona Zalina Rolim, junto ao Banco do Brasil, 
agência nº 6832-2 - Vila Carrão - C/C nº 2478-3, sem devolução.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes 
lacrados para o mesmo local até dia 12/08/2024 às 16h00. 
A abertura dos envelopes contendo as propostas dar-se-á no 
endereço acima às 14h00 do dia 13/08/2024, nas dependências 
da escola, pela Comissão Julgadora designada pelo Diretor 
Executivo da APM.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2
 EDITAL 02/2024 DIRETOR DE ESCOLA/DIRETOR EDU-

CACIONAL
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Norte 2, torna público a relação com vaga de Diretor de 
Escola/Diretor Escolar, a ser preenchido mediante designação, 
na unidade escolar sob sua jurisdição, nos termos da Resolução 
SEDUC 28, de 25 de julho de 2023. O preenchimento da vaga 
será realizado em conformidade com as normas e requisitos 
estabelecidos neste edital.

I - A VAGA
Será oferecida vaga para o cargo de Diretor de Escola/

Diretor Escolar na seguinte unidade escolar:
02 Cargos Vagos – Diretor Educacional
Ordem CIE Unidade Escolar
01 001173 EE ALBINO CÉSAR
02 000371 EE ANTONIO JOSÉ LEITE PROF.
II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magis-
tério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da 

Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;
2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 

Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;
2.1.7. Ter realizado o Curso Programa de Desenvolvimento 

de Liderança – PDL – 1R Edição/2023.
III - DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá 

no período das 09h00 do dia 01/08/2024 até às 12h00 do dia 
06/08/2024, considerando as seguintes etapas:

3.2 – Etapa 1 – Inscrição - Período de 01 a 06/08/2024
3.2.1. O docente (titular de cargo ou ocupante de função-

-atividade) ou Diretor de Escola ou Escolar, de qualquer Diretoria 
de Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá partici-
par do processo de seleção, por meio de inscrição no link https://
forms.gle/DCfZBmhRWUM7AQgk7 até 06/08/2024 às 12h00.

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencher os requisitos e tiver documentos 
comprobatórios, poderá apresentá-los na Diretoria de Ensino 
(Assessoria do Dirigente Regional de Ensino) de interesse de ins-
crição, até às 12h00 do dia 06/08/2024, para fins de atualização 
de cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
Diretoria de Ensino terá 2 (dois) dias para deferir ou indeferir o 
pedido de atualização proposta pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da Diretoria de Ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração. Período para interposição de recur-
so: até às 12h00 do 07/08/2024, por meio do e-mail dent2@
educacao.sp.gov.br

3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino – Período de 07/08 a 
09/08

3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos à entrevista, 
para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.

3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando 
à avaliação técnica e de competências do candidato às especi-
ficidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos 
pela Diretoria de Ensino.

3.3.3. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão 
analisadas:

3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 
pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;

3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 
suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato para participar dessa Etapa que dela 
não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará 03 (três) candidatos 
com base nas competências apresentadas na entrevista e enca-
minhará à Secretaria da Educação.

3.4 – Etapa 3 - Secretaria de Educação
3.4.1. Os 03 (três) candidatos selecionados serão subme-

tidos a entrevista com a Secretaria da Educação e análise de 
vídeo de observação de sala de aula, visando identificar suas 
habilidades de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Pela Secretaria da Educação, será realizada a análise 
sobre:

3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 
relevância social das atribuições a serem desempenhadas;

3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.
3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 

selecionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.
3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Etapa 4 - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. O resultado do processo seletivo será divulgado por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
denorte2.educacao.sp.gov.br/

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escola, são 
inseridos no Banco de Talentos.
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5.2 - Caso alguma informação ou dado prestado no pro-
cesso de credenciamento não seja devidamente comprovado no 
momento da seleção, o candidato será eliminado do processo.

5.3 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente à designação do servidor, acarretarão a anulação da 
designação e a devolução dos valores recebidos indevidamente.

5.4 - Os candidatos não indicados para fins de alocação e 
designação no período determinado neste edital permanecerão 
na lista de inscritos e poderão ser convocados pela Diretoria 
de Ensino para preencher vaga correspondente ao seu perfil 
profissional.

5.5 - A Administração poderá, a qualquer momento, alterar 
o cronograma, vagas e normas relativas ao credenciamento.

5.6 - Não poderão participar do processo de alocação os 
candidatos inclusos no § 4o do Artigo 16 da Resolução SEDUC 
no 71/2023.

5.7 - Os candidatos serão chamados de acordo coma lista 
de classificação do inscritos no Credenciamento para Escolas do 
Programa Ensino Integral 2024.

- Não serão atribuídas as vagas de Sala de Leitura conforme 
§3o do art. 7o da Res. SEDUC 71, de 08/12/2023.

6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Equipe da Dire-
toria de Ensino, após consulta à Coordenadoria de Gestão de 
Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

Capivari, 31 julho de 2024.
Equipe Credenciamento PEI DER Capivari

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
FERNANDÓPOLIS
 EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS – EDUCAÇÃO ESPE-

CIAL
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Fernandópolis no uso de suas atribuições legais torna 
pública a atribuição de aulas de Sala de Recurso e/ou Itinerân-
cia de acordo com os inscritos no processo de atribuição de 
aulas, nos termos das Resolução SEDUC 74/2023, Resolução 
SEDUC 02/2024 e Portaria CGRH 03/2024 alterada pela Por-
taria CGRH 05/2024, Resolução SEDUC 21/2023 e Portaria 
CGRH 19/2024

Dia: 02/08/2024 – 6ª feira
Horário: 8h30 - Alocação dos inscritos para a função Docen-

te – Finais e Ensino Médio
Categorias: Categorias: A, F, O e contratados e candidatos à 

contratação - HABILITADOS e na sequência os QUALIFICADOS - 
Diretoria de Fernandópolis.

Local: Diretoria de Ensino Região - Fernandópolis, Rua 
Amapá, 933, Jardim América, Fernandópolis/SP

Vagas existentes:
Aulas Área de AEE Escola
4 TEA EE Lesbino de Souza Alkimim
2 TEA *EE Armelindo Ferrari
20 Ensino Colaborativo EE Fernando Barbosa Lima

*14h15 às 15h45 às quintas-feiras
Convocados:
Todos os candidatos inscritos e classificados para atribuição 

de aulas na Diretoria de Ensino – Região de Fernandópolis, 
categorias A, F, O e candidatos à contratação nos processos 
seletivos vigentes.

Habilitado/qualificado para atuação em Educação Especial 
nas áreas específicas da deficiência.

Documentação Necessária:
Os candidatos deverão comparecer à Sessão de atribuição 

de aulas, munidos de:
Documentos pessoais (RG e CPF)
Diploma de Licenciatura Plena e seu respectivo histórico 

escolar
Certificado de conclusão de curso de graduação e seu res-

pectivo histórico escolar.
Certificados na área específica da deficiência
Horário atualizado, assinado e impresso, quando for o caso.
Informações Complementares:
Além da ordem prevista no artigo 22 da Resolução SEDUC 

74/2023, para os docentes contratados e candidatos à contrata-
ção, a classificação estará relacionada especificamente ao tipo 
de ensino, será observada a seguinte ordem de acordo com a 
Portaria CGRH 19 de 06/03/2024

Docentes contratados com inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS VUNESP;

Docentes contratados com inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS Banco de Talentos 2024;

Docentes contratados com inscrição no Processo Seletivo 
FGV;

Candidatos à contratação com inscrição no Processo Seleti-
vos Simplificado – PSS VUNESP;

Candidatos à contratação com inscrição no Processo Seleti-
vo Simplificado – PSS Banco de Talentos 2024;

Candidatos à contratação com inscrição no Processo Sele-
tivo FGV;

 Programa Ensino Integral – PEI 2024
A Dirigente Regional de Ensino de Fernandópolis, torna 

público o cronograma de alocação dos candidatos para atuação 
em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE das escolas estaduais 
do Programa Ensino Integral circunscritas à Diretoria de Ensino 
- Região de Fernandópolis, conforme previsto no Decreto nº 
66.799, de 31-05-2022, cujo objetivo é o preenchimento de 
vagas existentes, para atuação em 2024.

Dia: 02/08/2024 – 6ª feira
Horário: 8h40 - Alocação dos inscritos para a função Docen-

te – Finais e Ensino Médio
Categorias: Categorias: A, F, O e contratados e candidatos à 

contratação - HABILITADOS e na sequência os QUALIFICADOS - 
Diretoria de Fernandópolis.

Local: Diretoria de Ensino Região - Fernandópolis, Rua 
Amapá, 933, Jardim América, Fernandópolis/SP Documentação 
necessária:

Relação de Vagas:
Vagas Componente Escola Subst. Livre Período da Substituição
1 Ciências e Matemática EE Fernando Barbosa Lima x
1 Física EE Lesbino de Souza Alkimim x
1 Química e Biologia EE Líbero de Almeida Silvares x 06/07/2024 a 06/10/2024
1 Língua Portuguesa EE Sansara Singh Filho Professor x
1 Geografia EE Sansara Singh Filho Professor x Licença Maternidade a  
    partir de 24/07/2024
1 Matemática EE Tonico Barão x 06/07/2024 a 06/10/2024

Observações:
Os candidatos deverão comparecer à Sessão de Alocação, 

munidos de:
Documentos pessoais (RG e CPF)
Diploma acompanhados dos respectivos históricos.
Informações Complementares:
Além da ordem prevista no artigo 22 da Resolução SEDUC 

74/2023, para os docentes contratados e candidatos à contrata-
ção, a classificação estará relacionada especificamente ao tipo 
de ensino, será observada a seguinte ordem de acordo com a 
Portaria CGRH 19 de 06/03/2024

Docentes contratados com inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS VUNESP;

Docentes contratados com inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS Banco de Talentos 2024;

Docentes contratados com inscrição no Processo Seletivo 
FGV;

Candidatos à contratação com inscrição no Processo Seleti-
vos Simplificado – PSS VUNESP;

Candidatos à contratação com inscrição no Processo Seleti-
vo Simplificado – PSS Banco de Talentos 2024;

Candidatos à contratação com inscrição no Processo Sele-
tivo FGV;

4. Os candidatos serão convocados por e-mail ou telefone 
com até 24h de antecedência do dia definido para a entrevista 
em data e horário pré-estabelecidos;

5. O processo de entrevista e seleção de docentes é de 
competência exclusiva da Equipe da Fundação Casa, em parceria 
com a Unidade Vinculadora e Diretoria de Ensino;

6. Em caso de empate na classificação, deverá ser adotada 
a ordem de prioridade de acordo com o disposto na Legislação 
pertinente;

7. Novas orientações publicadas pelos órgãos centrais da 
SEDUC poderão determinar alterações no presente edital;

8. O credenciamento não garante a classificação, visto a 
necessidade de atendimento ao perfil definido pelo projeto;

9. Caberá à Comissão de Atribuição de Classes e/ou Aulas 
da Diretoria de Ensino, responsável pela legitimidade das inscri-
ções, dirimir toda e qualquer dúvida;

Anexo I
Ficha de Inscrição
CREDENCIAMENTO PARA ATUAR NA FUNDAÇÃO CASA DE
ARARAQUARA PARA ANO LETIVO DE 2024.
Data para a realização da inscrição: de 05 e 09 de agosto 

de 2024.
Ilma. Sra. Dirigente Regional, da Diretoria de Ensino da 

Região de Araraquara, Cristiana de Morais Benedito Lourenço 
Dias, venho solicitar minha inscrição para participar do processo 
de credenciamento da Fundação Casa de Araraquara, tendo 
como unidade vinculadora à E.E Prof. Lysanias de Oliveira 
Campos, Rua Prinicesa Isabel, n° 34 - Vila Xavier – Araraquara.

Nome ........................................RG......................................
UF ...... Data de nascimento: ........../......../.........CPF.............
Nº de filhos menores de 18 anos ou nº de dependentes no 

IR. , requer
inscrição, nos termos da Resolução SE109/2003; Resolução 

06/2011, Resolução 65/2017 para ministrar aulas no decorrer 
do ano letivo de 2024 na FUNDAÇÃO CASA DE ARARAQUARA.

DISCIPLINAS
( ) Língua Inglesa  ( ) Matemática
( ) Língua Portuguesa  ( ) Fisica
( ) História  ( ) Química
( ) Geografia  ( ) Biologia
( ) Filosofia  ( ) Educação Física
( ) Sociologia  ( ) Arte
( ) Ciências
Horário para a realização da inscrição: das 8h às 17h na E.E. 

Prof.Lysanias de Oliveira Campos. Endereço: Rua Princesa Isabel, 
n° 34 – Vila Xavier – Araraquara-SP.

Local da entrevista: Será agendada no Centro de Internação 
CI – da Fundação Casa/Araraquara. Av. José Gorla, 145 - Condo-
mínio Satélite, Araraquara – SP

EMAIL PARA AGENDAMENTO DA ENTREVISTA ...................
.....................................................................................................

TELEFONES PARA CONTATO:.................................................
Nestes termos pede-se o deferimento. Araraquara,...........

de de 2024.
(assinatura do candidato)
Para uso da Diretoria de Ensino:
( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO Data: ......./. /2024.
Observações:
1-Deverá ser apresentado junto à inscrição original e cópia 

dos documentos pessoais (RG, CPF, Carteira de trabalho, PIS)
2-Deverá ser apresentado no momento da inscrição na dis-

plina pretendida, diploma: original e cópia ou histórico e decla-
ração de que o candidato está cursando (expedida no máximo à 
180 dias), com carga horária mínima de 160h.

3-Para candidatos à discplina de Educação Física deverá ser 
apresentado original e cópia do CREF válido.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BRAGANÇA PAULISTA
 PROCESSO SELETIVO DE DIRETORES - EDITAL DE CON-

CLUSÃO E PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Resolução 

SEDUC 28, de 25 de julho de 2023, torna público o resultado 
do Processo Seletivo de Diretores, com Edital publicado no DOE 
de 26/04/2024 com relação de inscritos publicada no DOE de 
26/06/2024.

Inscreveram-se 04 candidatos a Diretor de Escola, conforme 
a situação do cargo no momento da inscrição, tendo sido 04 
candidatos entrevistados pela Comissão da Diretoria, composta 
pelo Diretor do Centro de Recursos Humanos e dois Supervisores 
de Ensino.

Após, foram submetidos para entrevista com a banca de 
seleção da Seduc 03 candidatos.

Com a conclusão do processo, foram selecionados para a 
designação os candidatos abaixo relacionados:
UNIDADE ESCOLAR CANDIDATO SELECIONADO
EE GABRIEL DA SILVA PROF MICHELE VENCOVSKY AZEVEDO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CAPIVARI
 EDITAL DE ALOCAÇÃO PEI - 31 de julho de 2024
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino de 

Capivari, no uso de suas atribuições torna públicas as datas e 
horários para alocação online de vagas das escolas do PRO-
GRAMA ENSINO INTEGRAL – PEI/2024 e adesão ao Regime 
de Dedicação Exclusiva nos termos do Decreto no 66.799, de 
31-05- 2022, Resolução SEDUC nº 71, DE 08-12-2023 e Resolu-
ção SEDUC nº72, de 11-12-2023.

Data: 02 de julho (sexta-feira)
Horário: 08h30
Link da videochamada: https://meet.google.com/ahd-axdp-bds
EE Profa. Maria José de Aguiar zepelini – Rio das Pedras - 01 

vaga de Língua Portuguesa Turno 1 – substituição
EE Profa. Suely Maria Cação Ambiel Batista - Indaiatuba - 

01 vaga de Língua Inglesa Turno 1 – substituição
EE Prof. Dr. Camilo Marques Paula – 01 vaga de arte turno único
Vagas remanescente, se necessário.
1 - a) O docente da disciplina de Educação Física deverá 

apresentar na escola prova do registro profissional obtido no 
Sistema CONFEF/CREFs, de acordo com o que estabelece o 
artigo 1º da Lei federal 9.696/1998

b) Para atuação como Intérprete de Libras, o docente deverá 
comprovar na escola ter habilitação ou qualificação na Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS, conforme Resolução SE 8, de 29-1-
2016, alterada pela Resolução SEDUC 12, de 1-2-2022.

c) Para fins de designação, os candidatos e os docentes 
contratados serão alocados de acordo com a classificação do 
processo anula de atribuição de classes e aulas.

2 - As vagas serão ofertadas primeiramente aos candidatos 
categorias A e F

3 - Docentes cessados por redução do módulo têm prioridade;
4 - Será observada a seguinte ordem de prioridade quanto 

à formação, para fins de classificação e alocação:
A - Docentes Habilitados inscritos na Diretoria de Ensino 

de inscrição;
B - Docentes Qualificados inscritos na Diretoria de Ensino 

de inscrição;
C - Docentes Habilitados inscritos de outra Diretoria de 

Ensino de inscrição;
D - Docentes Qualificados inscritos de outra Diretoria de 

Ensino de inscrição.
4 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado 

caso não atenda às condições do item 2 do Capítulo III do 
Edital de Credenciamento de 12/12/2023 e aos requisitos para o 
desempenho da função.

5 - DISPOSIÇÕES FINAIS:
5.1 - É de responsabilidade do candidato a veracidade das 

informações e a exatidão das declarações e regularidade de 
documentos.

I - Do Centro de Internação e Escola Vinculadora: 1. CI (Cen-
tro de Internação) da Fundação CASA – Unidade Araraquara. 
Escola vinculadora: EE Prof. Lysanias de Oliveira Campos.

II - Da Inscrição: Período: 05 e 09 de agosto de 2024. Horá-
rio: 8h00 às 17h00. Local: EE Prof. Lysanias de Oliveira Campos, 
R. Princesa Isabel, 34 - Vila Xavier (Vila Xavier), Araraquara – SP.

III -Dos requisitos:
a) ter optado no ato da inscrição pela modalidade Projetos;
b) ser portador de Diploma do Curso de Licenciatura Plena 

ou Certificado de Conclusão do referido curso;
c) ser portador de diploma do curso de Bacharel ou Certifi-

cado de Conclusão do referido curso;
d) ser portador de diploma do curso de Tecnólogo de nível 

superior ou Certificado de Conclusão do referido curso;
e) ser aluno regularmente matriculado, cursando em 2024 

o último semestre do curso de licenciatura, bacharelado ou 
tecnólogo;

f) estar devidamente classificado no processo de atribuição 
de aulas na Diretoria de Ensino da Região de Araraquara em 
2024;

g) não exercer outra atividade ou prestação de serviço 
que impliquem em afastamento da função para a qual está se 
inscrevendo.

IV - Da documentação:
a) Ficha de inscrição-anexo devidamente preenchido pelo 

candidato disponível no site da Diretoria de Ensino https://
deararaquara.educacao.sp.gov.br/ e em anexo.

b) Diploma de Curso de Licenciatura Plena ou Certificado 
de Conclusão do referido curso e respectivo Histórico Escolar 
(cópias) ou

c) Diploma de curso de Bacharelado ou Certificado de 
Conclusão do referido curso e respectivo Histórico Escolar 
(cópias) ou

d) Atestado/declaração de matrícula atualizado, para cursar 
em 2024, Curso Superior de licenciatura, bacharelado ou tecnó-
logo, expedido pela instituição de ensino superior que estiver 
oferecendo o curso (cópia);

e) Comprovante de inscrição para o processo de atribuição 
de aulas em 2024 (cópia);

V -Público-alvo:
a) Titulares de Cargo;
b) Professor Categoria F;
c) Professor Categoria O para aumento de carga horária;
d) Professor Categoria O com interrupção de exercício;
e) Candidato à contratação.
VI - Perfil: O docente, que atuará no CI, deverá:
1.conhecer a especificidade do trabalho pedagógico desen-

volvido com adolescentes em cumprimento de medida socio-
educativa em meio fechado, conforme disposto nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica, Estatuto da Criança 
e do Adolescente e Diretrizes Nacionais para o atendimento 
escolar de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas;

2.saber utilizar metodologias flexíveis, observando o Cur-
rículo do Estado de São Paulo e promovendo continuamente 
a autoestima dos alunos, a autonomia, a cidadania, a solida-
riedade e a cultura educacional, com vistas à continuidade dos 
estudos;

3.ser assíduo e pontual, observando os horários de entrada 
e saída no CI para a atividade docente, e os procedimentos de 
segurança a serem cumpridos;

4.ter disponibilidade em participar de trabalho em equipe, 
dos conselhos de classe/anos, das Aulas de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (ATPC) realizadas pela escola vinculadora, de avaliação 
periódica de desempenho docente e de programas de capa-
citação e formação continuada oferecidos pela Secretaria da 
Educação e/ou por entidades conveniadas;

5.possuir conhecimentos básicos de tecnologia de informa-
ção e comunicação;

6.ter disponibilidade para participar de trabalhos em equipe 
e de formação realizados pela escola vinculadora e Diretoria 
de Ensino; programas de formação continuada oferecidos pela 
Secretaria da Educação e/ou entidades conveniadas, avaliação 
periódica de desempenho docente;

7.que exerça liderança e autoridade tendo como referência 
uma postura democrática;

8.que seja capaz de promover, cotidianamente, a autoesti-
ma do educando;

9.que tenha disponibilidade para o desenvolvimento do 
trabalho em equipe; que seja capaz de estabelecer relações 
interpessoais fundamentadas no respeito à diferença com os 
educandos, com o corpo docente e com os funcionários da 
Fundação CASA;

10.que seja capaz de manter atualizados os documentos 
escolares de sua competência;

11.que zele por suas atribuições de docente e de funcioná-
rio público nos termos da legislação vigente;

12.Ter conhecimento da Constituição Federativa do Brasil, 
no que for pertinente; do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação ( Lei 9394/96), dos Documentos do 
CENPEC – Projeto de Educação e Cidadania (http://www.cenpec.
org.br/memoria/index.php?mod=projetos.view.7&id=196), do 
Sistema de garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente.

VII - Aprovação do candidato:
A aprovação do candidato resultará de entrevista, a ser 

realizada com o professor, pela Unidade da Fundação Casa e 
equipe da Diretoria de Ensino de Araraquara na Av. José Gorla, 
145 - Condomínio Satélite, Araraquara – SP, observando o perfil 
indicado no item VI deste edital os docentes devidamente ins-
critos, nos termos deste edital. O agendamento será realizado 
através do e-mail registrado no requerimento de inscrição.

VIII - Da classificação:
O processo de classificação de docentes é de competência 

da equipe da Diretoria de Ensino em parceria da Fundação Casa, 
e seguirá os critérios de classificação previstos na Resolução 
SE-74, de 19-12-2023, que dispõe sobre o processo anual de 
atribuição de classes e aulas ao pessoal docente do Quadro 
do Magistério.

IX - Do cronograma de Inscrição:
05 e 09 de agosto de 2024. O interessado deverá retirar 

a ficha/anexo de inscrição no site da Diretoria de Ensino ou 
na unidade vinculadora E.E. Prof. Lysanias de Oliveira Campos, 
podendo acessar o site https://deararaquara.educacao.sp.gov.
br/ no link EDITAIS.

X - Entrevista:
Data e horário a ser agendado, através do e-mail ou tele-

fone informado no requerimento de inscrição após o término 
das inscrições. A entrevista com os candidatos acontecerá no 
período de 12 a 15 de agosto de 2024.

XI- Classificação:
19 de agosto de 2024, no site da Diretoria de Ensino https://

deararaquara.educacao.sp.gov.br/
XII - Das disposições finais:
1. Está vedada a participação de procurador na entrevista e 

nos outros processos do credenciamento;
2. O cadastramento ficará válido para todo o período letivo 

de 2024.
3. Ao efetuar sua inscrição, os docentes e candidatos à 

contratação declaram que têm conhecimento da Legislação 
pertinente ao processo de atribuição de classes e aulas, do 
Estatuto do Magistério, da Lei Complementar 1.010/2007, da 
Lei Complementar 1.093/2009, do Estatuto do Funcionalismo 
Público do Estado de São Paulo e Resoluções SEDUC 85/2022, 
Resolução SE 03, de 28-1-2011, com as alterações realizadas 
pelas Resoluções SE 10/2012, 29/2016 e 64/2016 e Resolução 
Conjunta SE-SJDC-2, de 10-1-2017, Resolução SEDUC 55/22, e 
Lei Complementar 1374/22, deste edital e demais legislações em 
vigor pertinentes ao processo;

C. Compõem a comissão:
A CEC – Coordenadora de Equipe Curricular
O Supervisor do Segmento
Dirigente Regional de Ensino
As entrevistas serão agendadas após a conclusão da Fase 

B e ocorrerão
presencialmente nas dependências da Diretoria de Ensino 

Região Mogi das Cruzes,
sito à Rua Dr. Antônio Cândido Vieira, 451 – Centro – Mogi 

das Cruzes – Fone (11)
4728-4400
As entrevistas terão como referência
A análise dos critérios de autoavaliação registrados no 

formulário de credenciamento
e que tomam como referência o item II do presente edital
Itens do seu currículo vitae
A qualidade técnica da Proposta de Trabalho apresentada
Os motivos que levaram o candidato em se interessar pelo 

trabalho de PEC Assuntos relacionados a sua postura enquanto 
formador de professores

Assuntos pertinentes ao seu conhecimento técnico da legis-
lação que versa sobre sua

função Assuntos pertinentes ao seu conhecimento pedagó-
gico, curricular e acadêmico.

VII - DAS VAGAS OFERECIDAS/ DISCIPLINA
Área/Formação Acadêmica – nos termos da Indicação CEE 

nº 53/2005 e alterações
posteriores Quantidade de vagas/Pré-requisitos mínimos 

exigidos
02 VAGAS PARA PEC ACOMPANHAMENTO
VIII - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO
Período de inscrições: 31/07/2024 a 01/08/2024
Fase de classificação (Entrevista presencial) a partir de: 

02/08/2024
Fase Final: A DEFINIR
Divulgação do resultado A DEFINIR
IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os candidatos deverão ter disponibilidade para atuarem no 

período diurno, bem como,
participar das Orientações Técnicas nos órgãos centrais, 

quando convocados;
A indicação do PEC será efetuada por uma comissão com-

posta por: CEC,
Supervisores de Ensino e PEC.
O candidato classificado para a vaga de PEC será comuni-

cado por telefone.
Os demais candidatos serão comunicados por e-mail e irão 

compor uma lista de
espera caso haja desistência por parte do candidato clas-

sificado.
O ato da Dirigente Regional de Ensino, designando o PEC, 

deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado.
Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela comis-

são responsável pelo processo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
 NOTIFICAÇÃO
Nº do Processo: 015.00305526/2024-91
Interessado: DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO OSASCO
Assunto: NOTIFICAÇÃO - RT SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

EIRELLI
Comunico que, devido à ausência de defesa pela empresa 

em epígrafe dentro do prazo previsto em legislação, e conside-
rando a ausência de comprovação dos pagamentos (salário) das 
funcionárias contratas pela RT SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
e alocadas na Diretoria de Ensino - Região de Osasco, este gestor 
tomou a iniciativa de emitir três notificações (DOE 02/05/2024; 
DOE 14/06/2024; DOE 21/06/2024; DOE 02/07/2024). Esta ação 
foi realizada conforme o processo SEI - 015.00305526/2024-91, 
direcionado à empresa responsável pelas pendências ainda em 
aberto.

Conforme NOTIFICAÇÃO publicada em Diário Oficial do 
Estado no dia 21 de junho de 2024, solicitando esclarecimentos 
a empresa RT Serviços Terceirizados Eirelli, com prazo para 
defesa de 5 dias. Passado o prazo de 5 dias, a empresa não 
enviou sua defesa.

Comunico que, a Nota Fiscal Ref. Mês 07/2024 só será paga 
após a comprovação do pagamento referente aos salários e 
benefícios das funcionárias, jurisdicionadas a está Diretoria de 
Ensino, que se encontram em atraso.

"Artigo 3º - A inexecução total ou parcial dos contratos 
administrativos, bem como a execução irregular ou com atraso 
injustificado, com garantia da defesa prévia, será passível das 
seguintes sanções:

II - Multa de mora;
Artigo 4º - A multa prevista no inciso II do artigo anterior, 

será:
b) - de 10% (dez por cento) do valor, referente à parte da 

obrigação contratual não cumprida, no caso de inexecução 
parcial da obrigação;"

Sendo assim, a Nota Fiscal sem glosa, seria de R$ 7.020,47 
(sete mil e vinte reais e quarenta e sete centavos), porém de 
acordo com a NOTIFICAÇÃO publicada no DOE de 02/07/2024, 
a empresa será glosada em 10% (Art 4º - item b da notificação), 
gerando o valor mensal de R$ 6.318,42 (seis mil e trezentos e 
dezoito reais e quarenta e dois centavos).

Autorizo, assim, a emissão da Nota Fiscal neste valor (R$ 
6.318,42).
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Membros da Comissão CIPA (Titulares):
Onde se lê – MARISTELA MANFIO BONAMETTI (SUPLENTE 

– SUBSTITUINDO TITULAR CONVOCADO).
Leia-se – EDNA PASTORE

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARAÇATUBA
 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE ARAÇATUBA
Edital de Divulgação do Processo de Consulta à Comuni-

dade Escolar para implementação do Programa Escola Cívico-
-Militar do Estado de São Paulo.

O Presidente da Comissão Consultiva Regional informa à 
Comunidade Escolar da Diretoria de Ensino-Região de Araça-
tuba, que a partir de 01 de agosto 2024, mediante voto, direto, 
secreto, igualitário e facultativo, por meio do Secretaria Escolar 
Digital (SED), se proceda consulta à Comunidade Escolar para 
a implementação do Programa Escola Cívico-Militar do Estado 
de São Paulo na unidade escolar EE Profa. Vaniolê Dionysio 
Marques Pavan.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA
 Processo de Credenciamento Docente para atuar na 

Fundação Casa ano Letivo 2024- Unidade de Araraquara
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Araraquara, nos 

termos da Resolução SE-74, de 19-12-2023, da Portaria CGRH-
09, de 13-11-2020, Resolução Conjunta SE-SJDC nº1, de 10-1-
2017, Resolução Conjunta SE-SJDC nº 2, de 10-1-2017, e em 
conformidade com as demais legislações em vigor, torna pública 
a abertura do processo de credenciamento de docentes efetivos, 
não efetivos e Temporários (Categoria O) interessados em atuar 
nas classes em funcionamento dentro dos estabelecimentos do 
CI (Centro de Internação) da Fundação Casa – Unidade de Arara-
quara, para as disciplinas de Língua Portuguesa, Língua Inglesa, 
Matemática, Física, História, Química, Geografia, Biologia, Filo-
sofia, Educação Física, Sociologia, Arte, Ciências, jurisdicionados 
a esta Diretoria de Ensino, na seguinte conformidade:



22 – São Paulo, 134 (144) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quinta-feira, 1º de agosto de 2024

58 ELIZANGELA MARIA DAS CHAGAS FLORIANO  42.628.925-0
59 IASMIM OLIMPIA SOUZA DIAS  68.672.412-4
60 AUREA MARTA DA SILVA 20.748.762-5
61 WELLINGTON FORNACCIARI  48.114.104-2
62 VÍVIAN FERNANDA DE OLIVEIRA 37.206.001-8
63 RICARDO ALEXANDRE ALCARAZ  29.905.805-0
64 GIOVANNA PEREIRA VICTORELLI DO PRADO 59.981.307-6
65 ROSELI ANTONIOLI 20.481.774-2
66 CRISTIANE DA SILVA  21.375.092-2
67 ALESSANDRA BARBOSA GALVÃO  32.471.992-9
68 MARIZA MORAES  53.528.178-X
69 ELIANE DA SILVA DE MORAES  41.715.314-4
70 RENATA DE SOUZA LOURENÇO DE CARVALHO 47.169.841-6
71 LUISA DULCILIA MENDES TEIXEIRA 58.878.223-3
72 RENATA RODRIGUES DA SILVA  38.618.910-9
73 ROSALINA VIEIRA DE JESUS  68.265.018-3
74 LORENZA DOMINGUES FERRACINE 57.078.967-9
75 YASMIN CRISTINA FREITAS DOS SANTOS  64.587.066-3
76 PÂMELLA CRISTINA DE SOUZA MAZZOLA 59.318.498-1
77 MARIA LAURA FELIX FERREIRA  63.676.105-8
78 LUCAS LIVOLIS MENDES  62.423.448-4
79 VITÓRIA APARECIDA DA ROCHA  62.785.439-4
80 ALEX MENDONÇA CHAVES  62.898.290-2
81 IVANETE DE OLIVEIRA FRANCO 20.481.698-1
82 MARIA EDUARDA BOSSOLANI HONÓRIO 52.628-745-7
83 LUCAS RYUTARO NAMEOKA 58.542.737-9
84 GIOVANA CRISTINA RODRIGUES TRINDADE  64.041.760-7
85 DEBORA FIGUEIREDO PINHEIRO FRIZZAS 40.376.764-7
86 VIVIANE APARECIDA AMBRÓSIO BARRIOS 10.522.728-6
87 VICTOR LEÃO DAL ROVERE 54.847.365-1
88 MURILO DE CARVALHO COSTA LEMOS 55.137.351-9
89 YNGRID DAIENY SCARPELINI FRANGIOSI 40.518.028-7
90 SUELEN BAZAGLIA BATISTA  44.772.947-0
91 POLIANA ELIS RIBEIRO GOMES  45.983.569-5
92 TAMIRES REGINA GALLIANI 49.993.865-3
93 CAMILA ZANATA THIMOTEO 44.565.226-3
94 SIMONE DE ALMEIDA FREITAS 43.091.449-0
95 LUCAS CIMAGLIO SANTOS FILHO 45.150.263-2
96 ALEXSANDRO ARAUJO DO NASCIMENTO 52.284.068-1
97 PRISCILA BERNARDO DA SILVA  45.100.475-9
98 GABRIELY VITÓRIA DA COSTA FERREIRA  54.628.530-2
99 MARIA EDUARDA CARDOSO DE LIMA  64.221.831-6
100 SHIRLEI FERREIRA DE SOUZA  33.043.453-6
101 ÂNGELA TEIXEIRA  40.177.414-4
102 JANAÍNA CARLA RIBEIRO LINDOLPHO  43.076.731-6
103 AMANDA FERNANDA RAMOS GUERRA  50.896.097-6
104 JULIANA APARECIDA TEIXEIRA JOLLI  45.535.685-3
105 ROSENI RODRIGUES LEAL LIMA  29.308.295-9
106 ADRYAN AUGUSTO  60.502.373-6
107 ELIZANDRA FABIANA DAS CHAGAS  32.660.580-0
108 JULIANA DA COSTA DISCIPULO  54.133.189-8
109 KARINA DE LIRA VIEIRA LOPES  43.120.071-3
110 TAMIRES LUANA SILVA 40.511.690-1
111 RAFAEL DA SILVA ALBUQUERQUE 40.686.234-5
112 KELLY DA ROCHA SANTOS 59.237.029-X
113 LUIZ FERNANDO VILAS BÔAS DE OLIVEIRA SOUSA 43.680.239-9
114 ARTHUR LIVOLIS MENDES 62.423.450-2
115 LUCAS DE SOUZA PAULINO DA SILVA  47.910.512-1
116 JACI LUÍS RIBEIRO EVANGELISTA  48.907.444
117 LUCAS MICHEL LEMOS DOS SANTOS 55.007.506-9
118 SIMONE PEREIRA  30.323.044-7
119 KELLY CRISTINA DOS SANTOS 45.272.980-4
120 RITA DE CÁSSIA SOARES DO NASCIMENTO 42.695.288-1
121 PATRICIA BURSI PROFITO 44.319.279-0
122 ANA REGINA BENÍCIO 28.609.942-1
123 LETICIA DOS SANTOS MUNIZ  58.351.911-8
124 SIRLAINE HECK DOS SANTOS 24.708.242-9
125 JOSIANE BUENO TAMINE DOS SANTOS  43.466.738-9
126 GABRIELA MARTINS CONSTANT DE SOUZA  46.663.486-9
127 DANIELA DA SILVA SOUZA 39.495.594-8
128 LUÍS ANTONIO VIGNOLA 15.642.414-9
129 JOSIELE FERNANDA ALVES DA SILVA  46.391.428-4
130 ESTEVÃO GASPAR  56.165.966-7
131 TAINARA DOS SANTOS SILVA 57.837.985-5
132 RODRIGO MAXIMILIANO DA SILVA 28.629.932-X
133 VANESSA BARBOSA DE QUEIROZ MORETTO  42.627.801-X
134 SOLANGE DE CASSIA OLIVEIRA MARQUES  40.062.879-X
135 THALYSSA EMANOELLY MORETTI DANZE 62.398.600-0
136 ROSEMARY DA SILVA  18.335.796-6
137 NATANAEL DOS SANTOS  45.522.448-1
138 ANA PAULA MONTEDOR 41.987.496-3
139 CAMILLY QUEIROZ DE OLIVEIRA  40.877.864-7
140 RENATO MARTINS FARIA 49.580.421-6
141 VALTER ALVES DE OLIVEIRA 22.134.008-7
142 GEIZIANE DE SOUSA MÁXIMO  49.939.568-2
143 TÂNIA CRISTINA GUIMARÃES  40.185.787-6
144 ANA BEATRIZ DEL VECHIO DE BRITO  60.428.405-6
145 DENISE FURGULHO DOS SANTOS  41.715.167-6
146 GLAUCIANE DOS SANTOS PONCIANO  30.887.606-4
147 LIUANE CRISTINA BAPTISTA  62.796.601-9
148 ISABELLA CRISTINA PADILHA  59.791.312-2
149 YAGO HENRIQUE LOPES  56.270.333-0
150 MARINA GODOI SANTANA  58.726.537-1
151 MARLEI GOMES DA ROCHA  67.045.871-5
152 SABRINA ISABELA BAPTISTA BRAGIL 41.089.573-8
153 LUCAS APARECIDO MOREIRA  47.404.260-1
154 GESZIELE APARECIDA HERMINIO  48.981.996-5
155 LUCIANA DE ARAÚJO SANTOS  12.522.845 / MG
156 BRUNA MAIARA OLIVEIRA DE SOUZA  48.918.899-0
157 EVERTON ULIAN 41.377.853-8
158 MATHEUS ULIAN 64.111.589-1
159 EDUARDO VINICIUS MOREIRA 46.033.677-0
160 JOSEFA MARIA MARTINS DOS SANTOS  58.934.864-4
161 ELAINE CRISTINA AMBROZINO BORGES 33.568.030-6
162 ELLEN CAROLINE MARTINS  56.991.881-9
163 REGINA FERREIRA GONÇALVES  48.104.986-1
164 RAFAEL MANHOZO RODRIGUES  52.820.856-1
165 PAULO DANIEL DA SILVA VICO 62.770.990-4
166 VANESSA CRISTINA BOAVENTURA DE SOUSA  34.029.772-4
167 JEFFERSON CAMILO GONÇALVES  32.259.506-X
168 LAVÍNIA CAROLINE DOS SANTOS COSTA  60.172.694-7
169 STEFANI VITORIA DE OLIVEIRA 59.011.392-6
170 ANDRÉA APARECIDA PRADO DA SILVA  26.899.215-0
171 ADRIANA APARECIDA DOS ANJOS  47.593.203-1
172 NATHALIA FERNANDES DOS REIS  65.089.884-9
173 BRENO HENRIQUE ALFENAS SIMIELLI  60.414.737-5
174 RAPHAELLA ORTIZ  54.051.564-4
175 KAMILLY VITÓRIA LIVOLIS DA SILVA  60.633.638-2
176 GISELE APARECIDA DE ABREU 41.513.172-8
177 ELAINE CRISTINA VIEIRA COSTA  28.210.941-9
178 LUCAS HENRIQUE PEDROSO 49.847.058-1
179 RAFAELLA LEMOS DE CARVALHO 62.007.720-7
180 GUILHERME DE SOUZA 48.525.506-6
181 KETHELEN REGINA DOS SANTOS MAGALHÃES  65.045.039-5
182 ISTEFANY CAMILY CARVALHO DANTAS  38.131.339-6
183 CÍNTIA AUGUSTO BARBOSA 43.084.353-7
184 TAUANE EDUARDA DURANTI DE SOUZA 57.666.185-5
185 SUELEN LUCIANA LIMA GONÇALVES DOS SANTOS  49.708.671-2
186 ROSANE GONZAGA DA SILVA  21.723.229-2
187 ANDREIA APARECIDA LÁZARO DOS SANTOS  40.171.622-3
188 IARA DE ALUCENA PAULA  54.407.251-0
189 GABRIELA SILVA MARTINS BARBOSA  45.363.721-8
190 KERLI CRISTINA LEMOS 32.367.160-3
191 SILVIA HELENA SENSULINI  41.715.180-9
192 PAMELA DE SOUSA MACHADO  40.363.053-8
193 VANESSA DA SILVA DE SOUZA  46.864.064-2
194 ECHELEY SILVA DE OLIVEIRA  56.972.147-7
195 ANA PAULA ARAÚJO DA SILVA  66.833.305-4
196 GISLAINE CARVALHO RODRIGUES  45.889.720-6

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JABOTICABAL
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Jaboticabal, nos 
termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, 
CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos habilitados no 
Processo Seletivo de Agente de Organização Escolar – 2024, 
para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguin-
tes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 24/04/2024.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) possuir aptidão física e mental para o exercício da ativi-
dade a ser desempenhada;

b) não ser portador de deficiência incompatível com o 
exercício da atividade a ser desempenhada;

c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-
nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar, bem como os demais documentos neces-
sários para a contratação.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino – Região de Jaboticabal.
ENDEREÇO: Praça Dr Joaquim Batista nº 204 – Centro – 

Jaboticabal/SP.
DATA: 06/08/2024
HORÁRIO: 9 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 4
CONVOCADOS - LISTA GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1 ISILDA APARECIDA STACONI 13.238.190-4
2 SIDNEIA SANTANA FERREIRA 41.609.119-2
3 CASSIANO ROBERTO BEZERRA FALCÃO 47.339.672-5
4 SIDNEY SCHCMOCKEL JUNIOR 58.613.983-7
5 KELITA RODRIGUES DE LIMA  47.172.729-5
6 BÁRBARA DA ROCHA VILHAS  24.770.342-4
7 JUCELIA CRISTINA ANCIOTO DIAS 24.533.807-X
8 DEIZE ALINE BERGO  44.560.736-1
9 MIRELLA MILENI DE MORAES  63.092.533-1
10 MARINA GABRIELA DE SOUZA DIAS 41.987.390-9
11 DAVI ARIEL GARCIA DA SILVA BOAVENTURA LEMES  58.610.656-X
12 MARIA EDUARDA SILVA ALVES  65.649.262-4
13 LOURRANY EMANUELY LEMOS DE SOUSA  58.276.689-8
14 GABRIELA RODRIGUES FERREIRA 58.215.690-7
15 THAUANE DE SOUSA FERNANDES 62.549.922-0
16 JENEFFER GEISIELLI APARECIDA BERGAMASCO 44.646.828-9
17 MARÍLIA PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA  48.984.461-3
18 KARLA CRISTINA FIRMO BERNARDINO  30.016.922-X
19 MARIANA ZANGUETIN DOS SANTOS 43.231.652-8
20 GUILHERME VINÍCIUS VIEIRA PAVAN  44.707.124-5
21 JOÃO MARCOS DA SILVA 66.840.316-0
22 SILVIA REGINA DA SILVA  15.320.828-4
23 CASSIA REGINA CAVALCANTE OLIVEIRA  26.269.823-7
24 LARISSA DA SILVA ORRICO 60.408.583-7
25 KRISHNA RATI MANTELI ROCHA 30.255.987-5
26 ALICE FLAVIA DE SOUSA DOS SANTOS  53.634.661-6
27 LUCAS SOSTENA DO NASCIMENTO 40.126.878-0
28 LUCIANA FARIA BORGES BARCO 28.575.038-0
29 CELMA CAMILO BOMFIM LUZ 52.036.050-3
30 JÉSSICA BARROS ANDRADE 3.286.297-0 / SE
31 ADRIANA CRISTINA TESTINI DA CUNHA  23.745.877-9
32 SUZAMAR DA SILVA SANT'ANA  30.632.219-5
33 ALINE MENDES NADALIN 28.002.732-1
34 THAÍSE OLIVEIRA DA CRUZ 56.745.037-5
35 LUCAS HENRIQUE DA CUNHA 58.999.561-3
36 GRAZIELE ADEL HADDAD 33.896.057-0
37 PATRICIA FERRAZ TARLEI DE FREITAS 2.333.968 / DF
38 GISELE FERREIRA LOPES  48.915.290-9
39 BEATRIZ REGINA MORAES  49.941.561-9
40 LÍVIA BORGES LOPES  66.942.695-7
41 MARIA EDUARDA PEREIRA SOUSA  53.635.036-X
42 WALLACE GREGORIO DE SOUZA 58.490.908-1
43 LUCIMARA REGINA ALVES  24.247.832-3
44 LUIZ CARLOS PEREIRA  26.528.841-1
45 LAURA FARINELI  52.888.851-1
46 JHENIFER MAÉLI BRITO 48.904.180-2
47 SILVIA HELENA PIRES VIDEIRA CLIMA DA SILVA  21.242.573-0
48 LUCINEIDE OLIVEIRA BONFIM  59.839.223-3
49 ANDRESSA DE OLIVEIRA VIEIRA RIBOM 30.322.126-4
50 ANA KARINA RODRIGUES DE CARVALHO  49.724.793-8
51 GABRIEL ANDRÉ RONCOLETTA 50.471.893-9
52 MARIA APARECIDA DA SILVA 27.461.581-2
53 MARLENE PEREIRA 28.678.184-0
54 SULAMITA MACHADO MUNIZ  48.942.629-3
55 REBECA VITÓRIA LIMA OLIVEIRA  58.978.766-4
56 ÍRIS SANTOS PEREIRA  22.859.966 / MG
57 LÉIA SARON RANGEL SILVA  41.589.377-X

II – O atendimento dos requisitos previstos no Anexo I da 
Lei Complementar no 1.374, de março de 2022;

III – a conduta funcional e assiduidade, em razão da rele-
vância social das atribuições a serem desempenhadas;

IV – A atuação profissional em designação de suporte peda-
gógico anterior a que esteja concorrendo;

V – A disponibilidade de horário do candidato a ser 
designado Diretor de Escola ou Diretor Escolar, para atender às 
necessidades da unidade escolar.

2 – Previamente à designação, o integrante do Quadro do 
Magistério deverá, obrigatoriamente, apresentar:

I – Declaração do anexo, a que se refere o artigo 2º do 
Decreto 57.970, de 12-04-2012;

II – Declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 
de 26-05-2009;

III – declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968;

IV – Anuência do superior imediato e do Dirigente Regional 
de Ensino, quando a função pleiteada for exercida em Diretoria 
de Ensino diversa à de sua classificação;

V – Declaração de horário para fins de acumulação remunerada.
3 – Cabe à autoridade competente pela designação, por 

meio do Centro de Recursos Humanos, a recepção dos documen-
tos e ao candidato a responsabilidade administrativa quanto à 
prestação das informações.

4 – Na hipótese de acumulação remunerada, o candidato 
somente poderá entrar em exercício após a publicação do ato 
decisório de acúmulo legal, cabendo ao Dirigente Regional de 
Ensino verificar a regularidade da acumulação pretendida e 
publicar a decisão do caso examinado, sob pena de responsabi-
lidade administrativa.

5 – Poderá ser exigida a apresentação de outros documen-
tos para a viabilização da designação.

6 – Os candidatos selecionados serão designados para o 
cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar pelo Dirigente 
Regional de Ensino, cuja data de início do exercício deve constar 
na portaria de designação.

7 – O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
designação quando:

I – Deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

II – Não aceitar as condições ou documentos estabelecidos 
para o exercício do cargo.

IX – DOS RESULTADOS:
1 – Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: https://
defernandopolis.educacao.sp.gov.br.

ou Diretor Escola, serão inseridos no Banco de Dados da 
Diretoria de Ensino.

2 – Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1 – A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas estabelecidas neste edital.
2 – O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
3 – É de responsabilidade do candidato a veracidade das 

informações prestadas e a apresentação dos documentos soli-
citados no edital.

4 – O não comparecimento ou não participação do candida-
to nas etapas do processo implicará sua eliminação.

5 – As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Edital de Divulgação do Processo de Consulta à Comuni-

dade Escolar para implementação do Programa Escola Cívico-
-Militar do Estado de São Paulo.

EE Prof. Abrão Benjamim, em Cruzeiro
O Presidente da Comissão Consultiva Regional COMUNICA 

à Comunidade Escolar da Diretoria de Ensino de Guaratinguetá, 
que foi designado o período de 01 a 15 de agosto de 2024 para 
que, mediante voto, direto, secreto, igualitário e facultativo, por 
meio do Secretaria Escolar Digital (SED), se proceda consulta à 
Comunidade Escolar para a implementação do Programa Escola 
Cívico-Militar do Estado de São Paulo nesta unidade escolar.

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Edital de Divulgação do Processo de Consulta à Comuni-

dade Escolar para implementação do Programa Escola Cívico-
-Militar do Estado de São Paulo.

EE Profª Leonor Guimarães, em Piquete
O Presidente da Comissão Consultiva Regional COMUNICA 

à Comunidade Escolar da Diretoria de Ensino de Guaratinguetá, 
que foi designado o período de 01 a 15 de agosto de 2024 para 
que, mediante voto, direto, secreto, igualitário e facultativo, por 
meio do Secretaria Escolar Digital (SED), se proceda consulta à 
Comunidade Escolar para a implementação do Programa Escola 
Cívico-Militar do Estado de São Paulo nesta unidade escolar.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITU
 COMUNICADO – ABERTURA
Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino – Região Itu, 

Praça Almeida Júnior nº 10, Vila Nova – Itu/SP, CEP 13.309-
049, licitação na modalidade Dispensa com disputa eletrô-
nica. Processo SEI 015.00509569/2024-43, código único n° 
20240770856, ID contratação PNCP nº 46384111000140-1-
000595/2024, Convite nº 004/2024, destinada a aquisição de 
material de consumo – Óleo de Soja, para atendimento das 
unidades escolares centralizadas desta Diretoria de Ensino, 
conforme especificação constante no Termo de Referência. O 
período de recebimento das propostas será das 15:04:44 de 
31/07/2024 às 09:00:00 de 06/08/2024, no endereço eletrônico 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.

 COMUNICADO – ABERTURA
Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino – Região Itu, 

Praça Almeida Júnior nº 10, Vila Nova – Itu/SP, CEP 13.309-
049, licitação na modalidade Dispensa com disputa eletrô-
nica. Processo SEI 015.00451387/2024-76, código único n° 
20240649893, ID contratação PNCP nº 46384111000140-1-
000393/2024, Convite nº 003/2024, destinada a aquisição de 
material de expediente e informática – Canetas, cadernos, papel 
sulfite, conectores etc. Para atendimento a rotina de trabalho 
dos servidores desta Diretoria de Ensino, conforme especifica-
ções constantes no Termo de Referência. O período de recebi-
mento das propostas será das 15h47 de 27/06/2024 às 08h59 
de 04/07/2024, no endereço eletrônico https://www.comprasnet.
gov.br/seguro/loginPortal.asp

 HOMOLOGO
Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 06-06-2024
Homologando, os Atos praticados pela Comissão Julgadora de 

Licitação da Diretoria de Ensino Região Itu, que procedeu ao julga-
mento das propostas da Oferta de Compra nº 46384111000140-
1-000242/2024 – Processo SEI 015.00369539/2024-98, código 
único n°20240522831, Dispensa de licitação nº 90002/2024, 
material de consumo – itens para dieta especial.

Neste mesmo Ato, HOMOLOGO E ADJUDICO as Empre-
sas Vencedoras: Item: 01 52.343.496 DANIEL RAMOS, CNPJ: 
52.343.496/0001-08; Item 02 ARISTIDES VINICIUS MOREIRA 
DE FARIAS LTDA, CNPJ 35.500.849/0001-09; Item 03 RET 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 
51.910.077/0001-30; Itens 04,06,07e 10 LUCAS LUIZ DA SILVA, 
CNPJ 54.582.899/0001-27; Itens: 05 e 11 FACCHINI & VOLPI 
LTDA, CNPJ 51.948.778/0001-68. Autorizo as Despesas e as 
emissões das Notas de Empenho em favor das Empresas Adju-
dicadas.

 PROCESSO SELETIVO PARA DESIGNAÇÃO DE DIRETOR 
DE ESCOLA OU

DIRETOR ESCOLAR NO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 
– PEI

 A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região 
Fernandópolis, torna pública a abertura de inscrição para o processo 
seletivo para designação de Diretor de Escola ou Diretor Escolar, na 
unidade escolar sob sua jurisdição, nos termos da Resolução SEDUC 
41, de 15-9-2023 e Resolução SEDUC 71, de 08/12/2023.

O preenchimento das vagas será realizado em conformida-
de com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I – DAS VAGAS
I – Serão oferecidas duas vagas por tempo determinado 

(período fechado) para a função de Diretor de Escola/Diretor 
Escolar nas unidades escolares discriminadas abaixo na seguinte 
conformidade:

EE Armelindo Ferrari (Município de Fernandópolis): Período 
– 06/07/2024 a 06/10/2024

EE Líbero de Almeida Silvares (Município de Fernandópolis) 
– 06/07/2024 a 18/10/2024

II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 – Poderão participar do processo seletivo, os seguintes 

integrantes do Quadro do Magistério:
I – Diretores de Escola ou Diretores Escolares;
II – Professores de Ensino Fundamental e Médio;
III – Professores Educação Básica I;
IV – Professores Educação Básica II;
V – Docentes readaptados, desde que o Rol de Readaptação 

seja compatível com as atribuições do cargo.
2 – Ficam impedidos de participar do respectivo processo 

os interessados que nos últimos 5 (cinco) anos tenham sofrido 
penalidades disciplinares;

III – DOS REQUISITOS PARA OS SEGUINTES CARGOS:
1 – Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da Lei 

Complementar no 836, de 30 de dezembro de 1997;
2 – Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da Lei 

Complementar no 1.374 de março de 2022.
3 – Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
4 – Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
5 – Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e mili-

tares (quando aplicável);
6 – Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos, em conformidade com o 
Decreto no 66.799, de 31-05-2022;

7 – Ter concluído o Curso Programa de Desenvolvimento de 
Liderança – PDL Edição 2023 ou 2024, com conceito satisfatório.

8 – Fica vedada a participação neste processo de integrantes do 
Quadro do Magistério, que tenham sido cessados, no ano de 2024, 
de acordo com o artigo 6º da Resolução SEDUC – 41 de, 15-9-2023.

IV – DO PROCESSO SELETIVO
O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no 

período de 01/08/2024 a 08/08/2024, considerando os seguintes 
momentos:

1 – O docente (titular de cargo ou ocupante de função-ati-
vidade) ou Diretor de Escola ou Escolar, de qualquer Diretoria de 
Ensino da Secretaria de Estado da Educação, poderá participar 
do processo de seleção.

2 – No momento de inscrição, os requisitos de experiência 
e de formação serão apurados automaticamente, de acordo com 
os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3 – No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

4 – Para comprovação da regularidade das obrigações elei-
tores e militares, o candidato deverá apresentar o comprovante 
da situação, Certidão de Quitação Eleitoral e Certificado de 
Dispensa ou de Reservista, respectivamente.

5 – Para comprovação da realização do curso Programa de 
Desenvolvimento de Liderança – PDL da 1a Edição/2023, apre-
sentar o certificado de conclusão emitido pela EFAPE. Caso tenha 
concluído a 2a Edição/2023 do curso ou a Edição 2024, apresentar 
o histórico de participação apresentado no site da EFAPE.

6 – Apresentar declaração de próprio punho de que não foi 
penalizado em Processo Administrativo Disciplinar nos últimos 
5 (cinco) anos.

7 – O processo de inscrição será realizado no período 
de 01/08/2024 a 05/08/2024, através do link: https://bit.ly/
defer_diretor

8- Análise das inscrições e documentação pela comissão: 
dia 06/08/2024

9 - Publicação das inscrições deferidas e indeferidas, na 
página da Diretoria de Ensino, por não atenderem aos requisitos 
do item III deste edital em 07/08/2024.

3.1.5. Período de interposição de recurso aos candidatos 
que tiveram a inscrição indeferida: 07/08/2024, até as 15h.

10- Publicação das inscrições, pós recurso, na página da 
Diretoria de Ensino em 07/08/2024, até as 18h.

11 - Entrevistas: a partir de 08/08/2024.
12 - Publicação dos nomes dos candidatos selecionados 

após conclusão fase Diretoria de Ensino, no site defernandopolis.
educacao.sp.gov.br, a definir

V – ETAPAS
1 – O processo seletivo deverá contar com as seguintes etapas:
I – Análise de perfil profissional;
II – Avaliação de resultados educacionais;
III – Entrevista.
VI – DA SELEÇÃO – NÍVEL DE DIRETORIA DE ENSINO
1 – Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 

para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional;
2 – O servidor será convocado para entrevista, visando a 

avaliação técnica e de competências do candidato às especifici-
dades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão definidos pela 
Diretoria de Ensino Região de Fernandópolis.

3 – Além do disposto no item anterior deste edital, serão 
analisadas:

I – A atuação profissional em designações de suporte peda-
gógico anteriores a que esteja concorrendo;

II – A possibilidade de cumprimento da jornada de suporte 
pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas semanais, de 
acordo com a necessidade da administração;

4 – O candidato que não participar dessa etapa ou aban-
doná-la durante sua realização, será considerado(a) desistente 
deste Processo Seletivo.

VII – DA SELEÇÃO – NÍVEL DE SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
1 – Nível Secretaria de Educação – (Período a agendar)
2 - Os três candidatos selecionados serão submetidos a 

entrevista.
3 - Será realizada a análise sobre:
3.1 - A conduta funcional e assiduidade, em razão da rele-

vância social das atribuições a serem desempenhadas;
3.2 - o histórico funcional e de curriculum vitae.
3.3 - Com base nas avaliações, o candidato final será sele-

cionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.
4 -. O candidato aprovado para participar dessa etapa que 

dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, será 
considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

5 - Verificação Final e Aprovação do Dirigente Regional 
de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

VIII – DA DESIGNAÇÃO
1 – A designação do integrante do Quadro do Magistério 

compete ao Dirigente Regional de Ensino, o qual deve verificar 
se o candidato possui perfil profissional para assumir a vaga 
atribuída, considerando:

I – A compatibilidade das competências do candidato às 
especificidades da vaga concorrida;
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RITA DE CASSIA DE BARROS TRANNIN 19487504-0
ROBERTO DA SILVA CAIXETA MG14211573
RODRIGO DOS SANTOS 28.644.603-0
RODRIGO JOSÉ PINTO 33103399-9
ROSANA MOTA COSTA DE LIMA 24751668
ROSANI NOGUEIRA 12.451.655-5
RUTE LIDIANI PIRES 21928994-1
SAMUEL DE CAMARGO 8453316-X
SAMYRA FARIA FONTES ALJBAAE 46363112-2
SELMA OLIVEIRA CARVALHO VIEIRA LEZZO 19485132-1
SEREDE MATIAS 27750897-6
SHEILA CRISTINE MARCIANO DOS SANTOS BENCO 47960474-5
SHIRLEY SCARTOZZONI 11319176-5
SILMAR DE ALMEIDA PACCA 43009145-X
SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 28644905-5
SILVIA MARA RENNO DIAS 14966693-7
SILVIO CESAR SILVA RENNO 20438016 - 9
SIMONE APARECIDA DA SILVA RAMOS 32264541-4
SIMONE DE FATIMA NASCIMENTO VIEIRA COSTA 393913880
SOLÂNGELA MORATO LIMA 18467927-8
STELLA MARIA CARDOSO DA SILVA ARAUJO 40456189-5
SUELI APARECIDA DE SOUZA 22053364-7
SYLVIA HELENA DE CAMPOS FAVORIN 23708969-5
TATIANA REGIANE MILENA DUARTE MEIRELLES CUBA 

33044933-3
TEREZINHA MARIA DA SILVA 13925571
THAIS RODRIGUES SANTIAGO RIBEIRO PELEGRINI 

43148832-0
THIAGO PEIXOTO 43210928-6
VANDERLÉIA DE SOUZA CARVALHO 11.700.149-5
VANESSA CRISTINA CORNETI DE LIMA 25196229-5
VANESSA KELY MONTEIRO FORONI MORO 41430373-8
VANESSA NEVES FERREIRA 42101981-5
VERA LUCIA DOS SANTOS MARCONDES LEITE 14.398.791-4
VIVIANE CRISTINA DA SILVA 348256115
VIVIANE OLIVEIRA DA MOTA 23241222-4
WALKIRIA DE FÁTIMA QUIRINO OLIVEIRA 26781163
WELTON AUGUSTO LOPES DOS SANTOS 40410756-4

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRAJU
 EDITAL DE CREDENCIAMENTO E CADASTRO RESERVA PARA 

O CENTRO DE ESTUDOS DE LÍNGUAS – C.E.L.
A Dirigente Regional de Ensino, em atendimento às dis-

posições da Resolução SEDUC 74/2023, Resolução SEDUC 
67/2022, torna público a abertura de inscrição para o Processo 
de Credenciamento e Cadastro Reserva – 2º semestre, de 
docentes interessados em atuar no Centro de Estudo de Línguas 
jurisdicionado a esta Diretoria de Ensino, no ano letivo de 2024, 
na seguinte conformidade:

I – Inscrição
1 - Período de Inscrição:
De 02/08/2024 a 06/08/2024
Horário: das 7h às 12h e das 13h às 16h.
Local: E.E.Dr. Joaquim Guilherme Moreira Porto
Endereço: Rua São Vicente de Paulo, 453 – Piraju/SP.
2 – Deferimento da Inscrição: dia 07/08/2024
3 – Entrevista:
De 07/08/2024 a 8/08/2024
Horário agendado no ato da inscrição.
4 – Idioma:
* Espanhol.
II – Requisitos para a Inscrição
O candidato deverá, no ato do credenciamento, comprovar:
1 – Estar devidamente inscrito para o Processo de Atribui-

ção de Aulas/2024;
2 – Ser portador de um dos requisitos abaixo, na seguinte 

prioridade:
a) Portadores de diploma de licenciatura plena em Letras, 

com habilitação na língua estrangeira objeto da docência;
b) Portadores de diploma de Pedagogia ou licenciatura 

plena em qualquer componente curricular ou, nesta ordem 
sequencial, de diploma de curso de nível superior, do qual 
constem 160 (cento e sessenta) horas de estudos de uma das 
disciplinas da base nacional comum, com certificado de conclu-
são de curso específico de, no mínimo, 360 (trezentos e sessenta) 
horas no idioma pretendido, inclusive o certificado de conclusão 
de curso de idioma expedido pelo CEL, comprovando as compe-
tências e as habilidades básicas de leitura, escrita, conversação, 
fluência e entendimento, exigidas para a docência desse idioma;

c) Aluno de curso de licenciatura plena em Letras, preferen-
cialmente de último ano, com habilitação na língua estrangeira 
objeto da docência;

d) Em caráter de absoluta excepcionalidade, graduado em 
curso de nível superior que seja portador de exame de proficiên-
cia linguística no idioma objeto da docência.

3 – Participar da entrevista que será realizada de 07/08/2024 
a 8/08/2024, com horário agendado no ato da inscrição, para 
verificação da prontidão linguística na língua pretendida, em 
caso de deferimento da inscrição.

III – Documentos a serem apresentados no ato da inscrição:
1 – Requerimento de inscrição, fornecido pelo CEL, devida-

mente preenchido pelo candidato;
2 – RG e CPF (cópias acompanhadas dos originais);
3 – Apresentar um dos documentos constantes no Item II, 2 

(cópias acompanhadas dos originais);
4 – Declaração atualizada de tempo de serviço, em dias, 

exercido em Centro de Estudos de Línguas da Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo (Anexo A);

5 – Declaração atualizada de tempo de serviço, em dias, exer-
cido no Magistério Público da SEE/SP, com referência à assiduida-
de no período de 01-07-2022 a 30-06-2023; ou em outra esfera 
pública, no campo de atuação referente às aulas a serem atribu-
ídas, fornecida pelo Diretor de Escola/Diretor Escolar (Anexo B);

6 – Declaração atualizada de tempo de serviço, em dias 
efetivamente trabalhados, exercido na docência do idioma obje-
to da inscrição, em instituição privada, desde que de renomada 
competência (Anexo C);

7 – Comprovante de inscrição para o Processo de Atribuição 
de Classes e Aulas no ano letivo de 2024;

8 – Se possuir, também poderá apresentar os seguintes títulos:
- certificado de exame de proficiência, último nível ou grau;
- curso de língua estrangeira e/ou de extensão cultural, com 

carga horária mínima de 30 (trinta) horas, comprovadamente 
realizado nos últimos quatro anos, no Brasil ou no exterior, por 
instituição de reconhecida competência;

- participação em orientação técnica promovida pela CGEB/
COPED/EFAPE, nos últimos quatro anos, em parceria com insti-
tuições de renomada competência;

- diploma de Mestrado ou Doutorado, na língua estrangeira 
objeto da inscrição.

9 – A inscrição será deferida após análise da documentação 
apresentada pelo candidato.

IV – Pontuação
1 – quanto ao tempo de serviço, contados até a data base 

de 30-06-2023:
a) 0,005 (cinco milésimos) por dia de efetivo exercício em CEL;
b) 0,001 (um milésimo) por dia de efetivo exercício no 

Magistério Público do Estado de São Paulo, no campo de atua-
ção referente a aulas do ensino fundamental e/ou médio;

c) 0,001 (um milésimo) por dia de efetivo exercício no 
magistério do ensino fundamental e/ou médio de qualquer 
esfera pública;

d) 0,002 (dois milésimos) por dia de efetivo exercício no 
ensino da língua estrangeira objeto da inscrição, em instituição 
privada, desde que de renomada competência.

2 – quanto aos títulos específicos para o idioma pretendido:
a) 3,0 (três) pontos por certificado de exame de proficiência, 

último nível ou grau;

ANGELA DENISE PERES 39043085-7
ANGELICA APARECIDA GUIMARÃES 34584278-3
ANGELITA APARECIDA SOARES EMBOAVA 410963586
ANTONIO HENRIQUE DA SILVA 23573355-6
APARECIDA CELIA PIRES 19214699-3
ARGEMIRO COELHO DA SILVA 18093281-0
ARNALDO LUIZ DA SILVA 24688225-6
BEATRIZ APARECIDA DA SILVA ALVES 23047146-8
BENEDITA PATRICIA DE OLIVEIR 16765133-X
BRUNO RICARDO CEZARIO 41101305-1
CARLOS ALBERTO MOREIRA FRAGA 142278178
CARLOS HENRIQUE DO AMARAL 17313179-7
CAROLINE AZEVEDO COSTA MG12711831
CHARIS ANGÉLICA SIMETTE DO NASCIMENTO 37046750-4
CIGIANE CRISTINA RIBEIRO 25565097-8
CINTIA PERRENOUD DE ALMEIDA 41793591-2
CLAUDIA RANGEL MANFREDINI 19211874-2
CLAUDIR ANTUNES DE ALMEIDA 4036131
CLEBER DE MELO 59037117 - 4
CLEONICE APARECIDA NUNES MARQUES 12128521-2
CRISTHIANE DE ARAUJO MOREIRA 41053253-8
CRISTIANE CARVALHO MENDES RIBEIRO 30753442-X
CRISTIANNE PRANDT GAMBI 25015841-3
CRISTIANO DE SIQUEIRA FERREIRA 53999244-6
DANIEL FORTES GALVAO 46237057-4
DANIELA MARÇON GUIMARÃES 26835332-3
DENISE APARECIDA DOS SANTOS 20.436.988-5
DIOGO PIRES BARROSO 21260867-8
DOUGLAS FELIPE BERTHOUD DOS SANTOS 41071754-X
EDMUNDO CAMARGO JUNIOR 18040264-X
EDNA ALVES REINO PEREIRA 19722637-1
ELAINE CRISTINA DA SILVA 23899322-X
ELAINE RÚBIA TEIXEIRA VIEIRA 30.709.996-9
ELIAS PROFETA RIBEIRO JUNIOR 255558600
ELISABETE RODRIGUES LIMA 27750891 - 5
ELISANGELA APARECIDA OLIVEIRA 27962774-9
ELISANGELA ZAMPIROLI DE CAMPOS 23751392-4
ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE 21788832-X
EMERSON VIZZOTTO DE BARROS 7.581.339-2
FABIANA BARBOSA DE JESUS MOURA CARVALHO 35210649-9
FABIO PEREIRA MENDES 18044509-1
FELIPE CARLOTA PIRES 41078755-3
FLAVIA ANDREZA GARCIA CALTABIANO 29509736-X
FLÁVIA PAIM KASSAB 32837248-1
FREDERICO LÚCIO DE ALMEIDA GAMA 18991720-9
GABRIEL BRAGA VELLUTINI 44895253-1
GABRIELLE GUAZZELLI GAMBA 29322923-5
GEOVANA SANTOS FREITAS DE JESUS 07506604-14BA
GILCINEI CANDIDO 32310478
GISELE DE FÁTIMA ZALDER EIRAS CORRÊA 22.306.963-2
GISLENE QUEIROZ GOMES 25554698-1
GISLENE VALADÃO DE MELO SOARES 23899141-6
GRAZIELLA MARIA SILVA SALGADO GONÇALVES 27962492x
GUSTAVO LUIS FERREIRA DE SOUZA 30567537-0
GUSTAVO NASSER VARGAS DE OLIVEIRA 19211880-8
HELLEN MARIA MIGOTO DA SILVA BUENO 32.837.313-8
HERNANI ALMADA DE CAMPOS 41648377-X
IARA APARECIDA CESAR DE ALMEIDA 23899267-6
INÁCIA MARIA DUQUE DE ALMEIDA FERRAZ 19912549
IOLANDA DE ALMEIDA CORNETTI COUTINHO 29876587-1
ISA ELENA OURIVAL PRUDENTE DOS SANTOS 23898839-9
IZILDA APARECIDA DE PAULA 33781568-9
JANAINA APARECIDA GUERRA DE ALMEIDA 23899326-7
JEANNE APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA 19210883-9
JOAO LUIZ DE ARRUDA MOREIRA 16445871-2
JOÃO VITOR FERREIRA PINTO 44141380-8
JORGE LUIZ MARCONDES LEITE 25092727-5
JORGE LUÍZ PEREIRA 345854603
JOSE EDUARDO OLIMPIO 22797735-X
JOSE PEDRO NUNES DA SILVA 17095920-X
JOSE SILVANO DOS SANTOS 18225788-5
JOSIANE CRISTINA BITTENCOURT DE SOUZA 32480929-3
JOSIMARY DE OLIVEIRA PINTO 42542706-7
JULIANA APARECIDA DA COSTA TEIXEIRA 30568044-4
JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA CASTRO 43.476.190-4
JULIANA OSSES ZUCARELI 28146443 - 1
JULIANE PIRES GASPARIN 28463199-1
JUSSARA DE SOUZA OLIVEIRA SASSAKI 38986109-1
KAREN REGINA DE AGUIAR 29999480-6
KARINA DIAS VENANCIO GUIMARAES NUNES 23744520-7
KATIA CRISTINA CESAR AZEVEDO 29571092-5
LAIS CORREA RAMOS DA SILVA RIBEIRO 25554291-4
LAIZA CRISTINA DO COUTO BOARIS 23047237-0
LEILA JANE DE SOUZA SANTOS FORTES 18.188.299-1
LEILA MARCI FERRAZ FARIA 25680689-5
LIDIANE ARAÚJO PAZINI MODESTO GONÇALVES 234481651
LILIAN APARECIDA SIMÕES 41430299-0
LIRIAN CRISTINA DA SILVA PAES DOS SANTOS 25852433-9
LIZETE LESSA 18225192-5
LUCIA MARLENE DIAS 26618012-7
LUCIENE DE JESUS OLIVEIRA 23139755-0
LUCILENE FRAGOSO DE MELO 18475004-0
LUCILENE MARIA LEITE DE CASTILHO OLIVEIRA 20513787-8
LUIZ HENRIQUE PEREIRA NASCIMENTO 38.391.877-7
LUZIA DE OLIVEIRA RAMOS ANTUNES 364409794
MAGALI AUGUSTA DE SENE CYPRIANO 16950036
MALCO RODRIGO DE OLIVEIRA SANTOS 34502874-0
MANOEL CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA 26194855-6
MARA REGINA MIRANDA RIBEIRO 106588059
MARCELE OLIVEIRA PIL HOLANDA 39602201-7
MARCIA APARECIDA FERRARI SALGADO DE BARROS 16254014-0
MARCIA CRISTINA PADUA DE ARAUJO INACIO 27961652-1
MARCIA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 16253186-2
MARCIA MARINHO GOMES 37173016-8
MARCOS HUMBERTO REDA 136057299
MARCUS VINICIUS DA GAMA BENTES 52060365-5
MARIA HERMINIA CARDOSO MARCONDES GUEDES 23137073-8
MARIA LÚCIA APARECIDA ROSA CAMARGO 18049157x
MARIA LUCIVÂNIA DA SILVA 26144379-3
MARIA RENATA DE OLIVEIRA SANTOS 23901056-5
MARIA ROSEMEIRE DE MENEZES 21789825-7
MARIA SILVIA ALMEIDA DE SOUZA FRANÇA 29274998-3
MARILIA PAULA DE ABREU 23139954-6
MARIO MACIEL ROSA 27963086-4
MARLUCIA SOARES FILICIO 58320464-8
MARTIM ALENCAR DINIZ 16891213-2
MATHEUS CORREARD 43009332-9
MICHELE DE PAULA SILVA GOMES E SILVA 27025927-2
MICHELLE CRISTINA RIBEIRO 29787057-9
MIRIAN DE CAMPOS CAMARGO 16139575-2
NADIA BARRA ROSA CAMARGO 15.672.680
NEUSA MARIA BERTOLINO 21443218-X
NILCEIA DE OLIVEIRA GOMES LIMA 32810595-8
ODAIR APARECIDO DOS SANTOS 25016188-6
ORLANDO SILVIO PEDROSO BENTO 20338261-4
OSVALDO MACEDO NEGRÃO 19.211.460-8
PATRICIA CRISTINA DE SOUZA CARVALHO 24688189-6
PAULINIA CORREA LEITE MENECUCCI RIBEIRO 16583189-3
PAULO EDUARDO ALVES DE MELLO 29136590-5
PETERSON GASPARIN ROSA 47865032-2
PIETRO DE GODOY CAPPELLINI 34.961.029-0
RACHEL DA SILVA MORAES 43418894-3
REGINALDA MARIA DA SILVA COSTA 20146055
REGINALDO DOS SANTOS 19503948-8
REINALDO MONTEIRO SATIRO 20206474-8
RENATA DA SILVA MOTA 302119401
RENÉE DE OLIVEIRA FRANÇA 28893186-5
REYNALDA RIBEIRO ESCOSSIA 29447304-X
RICARDO SOARES FONTINELE FREDERICO 17102457-6

de Escola ou Escolar, de qualquer Diretoria de Ensino da Secre-
taria de Estado da Educação, poderá participar do processo 
de seleção, preenchendo a ficha de inscrição com os dados 
pessoais e profissionais através do seguinte link: https://forms.
gle/1ZAAmNcsvq6utV8q8, disponível no site da Diretoria de 
Ensino – Aba Editais, ou através do link: https://demogimirim.
educacao.sp.gov.br/ editais-convocacoes-e- noticias;

3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiên-
cia e de formação serão apurados automaticamente, de acordo 
com os dados do Cadastro da Secretaria da Educação.

3.2.3. No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de 
cargo, os candidatos não precisarão apresentar nenhum docu-
mento comprobatório de experiência ou de formação.

3.2.4. Os docentes, que na apuração prevista no item 3.2.2 
deste edital, não preencher os requisitos e tiver documentos 
comprobatórios, poderá apresentá-los na diretoria de ensino, 
até o dia 05/08/2024, para fins de atualização de cadastro e 
prosseguimento de sua inscrição.

3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a 
diretoria de ensino terá 02 dias para deferir ou indeferir o pedido 
de atualização proposta pelo candidato.

3.2.6. Somente após a atualização dos dados cadastrais, 
que o candidato deverá realizar a sua inscrição dentro do perío-
do estipulado neste edital.

3.2.7. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá 
recurso e ou reconsideração.

3.3. Seleção - Nível de Diretoria de Diretoria de Ensino
3.3.1. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, 

para verificação da compatibilidade de seu perfil profissional.
3.3.2. O servidor será convocado para entrevista, visando à 

avaliação técnica e de competências do candidato às
especificidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão 

definidos pela Diretoria de Ensino.
3.3.3. Além do disposto no item
3.3.2 deste edital, serão analisadas:
3.3.3.1. a atuação profissional em designações de suporte 

pedagógico anteriores a que esteja concorrendo;
3.3.3.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de 

suporte pedagógico caracterizada por 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a necessidade da administração;

3.3.4. O candidato que não participar dessa Etapa ou 
abandoná-la durante sua realização, será considerado(a) desis-
tente deste Processo Seletivo;

3.3.5. A Diretoria de Ensino selecionará três candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

3.4 – Seleção – Nível de Secretaria de Educação
3.4.1. Os três candidatos selecionados serão submetidos a 

entrevista com a Secretaria da Educação e análise de vídeo de 
observação de sala de aula, visando identificar suas habilidades 
de liderança e capacidade de avaliação pedagógica.

3.4.2. Pela Secretaria da Educação, será realizada a análise 
sobre:

3.4.2.1. a conduta funcional e assiduidade, em razão da 
relevância social das atribuições a serem desempenhadas;

3.4.2.2. o histórico funcional e de curriculum vitae.
3.4.3. Com base nas avaliações, o candidato final será 

selecionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.
3.4.4. O candidato aprovado para participar dessa etapa 

que dela não participar ou abandoná-la durante sua realização, 
será considerado(a) desistente deste Processo Seletivo.

3.5. Seleção - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

IV - DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo seletivo serão divulgados 

por meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino: 
https://demogimirim.educacao.sp.gov.br/editais-convocacoes-
-e- -noticias

4.2. Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 
foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga de Diretor de Escola ou Diretor Escola, serão 
inseridos no Banco de Talentos.

4.3. Esses candidatos podem ser considerados para futuras 
oportunidades de vagas de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

V - DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para 

o cargo de Diretor de Escola (substituição) ou Diretor Escolar 
(substituição ou cargo vago) pelo Dirigente Regional de Ensino, 
cuja data de início do exercício deve constar na portaria de 
designação.

5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 
sua designação quando:

5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

5.2.2. não aceitar as condições ou documentos estabele-
cidos para o exercício do cargo. VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das 
normas estabelecidas neste edital.

6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-
dos será eliminado do processo.

6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade 
das informações prestadas e a apresentação dos documentos 
solicitados no edital.

6.4. O não comparecimento ou não participação do candi-
dato nas etapas do processo implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA
 RELAÇÃO FINAL DE DOCENTES COM INSCRIÇÕES 

DEFERIDAS NO CREDENCIAMENTO PARA ATUAR COMO 
VICE-DIRETOR ESCOLAR – EDITAL 02/2024

A Diretoria de Ensino – Região de Pindamonhangaba torna 
pública a relação final de docentes credenciados para atuar na 
função de Vice-Diretor Escolar, conforme Edital 02/2024, para 
formação de cadastro reserva, de acordo com o disposto na 
Resolução SEDUC 52, de 29/06/2022.

ADILEIA APARECIDA BATISTA MONTEIRO 20437407-8
ADILSON CARLOS ANEAS GOMES 29016005-4
ADRIANA BARRA ROSA CAMARGO 23.899.334-6
ADRIANA DOS SANTOS OLIVEIRA 279609437
ADRIANA MENEZES LOURENÇO 23.573.684-3
ADRIANO MARQUES FERREIRA 41096371-9
AIRTON PALMA DE ALVARENGA 9582740-7
ALÉCIO MARINHO DE BRITO JUNIOR 32810886-8
ALESSADRA RONCONI COSTA 22797478-5
ALESSANDRA RITA CAMPOS 23139944-3
ALESSANDRO DE JESUS PEREIRA 34499415 - 6
ALEXANDRA APARECIDA ROSSI 17626892-3
ALEXANDRO FLAUSINO 29529309
ALICE NAZARE TONELOTTO 19906894-X
ALTEMIR SANTOS DINIZ 20697399
AMANDA CRISTINA SANTOS NARESSI 30.773.955-7
ANA CLÁUDIA DO PRADO LEITE DOS SANTOS 23899030-8
ANA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA 21790716-7
ANA PAULA DE NANI BISSOLI CONSOLINO 24411272-1
ANA PAULA MANCILHA BENEDETI FORTES 43061045-2
ANA ROSA MARCILIO 15672611-7
ANDRE LUIS GALVAO CESAR AMARAL 23709815-5
ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS MESSIAS 29252585-0
ANDREA RODRIGUES DE MORAES 29252628-3
ANDRÉIA JUQUEIRA VIEIRA DE ANDRADE 23345194-8
ANESIA TEIXEIRA DA SILVA MG11957758

197 THAINA SOUZA MELLO  39.927.747-X
198 DÉBORA BALBINO EVARISTO  54.234.480-4
199 ANA CARLA BALBINO EVARISTO  54.234.653-9
200 AMANDA GABRIELI CREPALDI  59.205.219-9
201 GIOVANNA STANICHESQUE MOURA  62.754.588-9
202 BRUNA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS  40.261.981-X
203 BIANCA XAVIER DOMINGUES  62.213.366-4
204 AMANDA DA SILVA PENTEADO ALMEIDA 45.751.358-5
205 JOÃO ANTONIO BASSETTI  19.871.658-8
206 VIVIANE APARECIDA EFIGENIO 39.232.861-6
207 ANA CLARA CARLOS DA SILVA  63.166.507-9
208 RAÍSSA FERNANDA LUIZ DA SILVA  62.656.984-9
209 DÉBORA CRISTINA PEDRO LOURENÇO  30.557.687-2
210 RASUKI TAIS DA SILVA 49.403.441-5
211 LAVÍNIA HELOÍSA DE SOUSA NEIRA  56.304.888-8
212 JOSÉ ANTONIO AZEVEDO 16.919.474-7
213 MARIANE CHIMELO LIMÃO 46.240.344-0
214 STEFANIA GOMES DE OLIVEIRA MOREIRA  48.793.915-3
215 NILDA LEMOS DE CARVALHO 24.903.288-0
216 BEATRIZ TAVARES DOS SANTOS  54.108.262-0
217 ANA BEATRIZ LEÃO CAPELOTO  65.530.572-5
218 JULIA VITÓRIA PEREIRA DA SILVA  63.716.555-X
219 CARLOS EDUARDO DE VITTO 18.196.884-8
220 AMANDA CRISTINA FERREIRA ISBAIS 46.172.116-8
221 CARLA GABRIELLI SCHENTEN MARTINEZ 43.165.613-7
222 MAÍRA APARECIDA DA SILVA PIRES 63.815.632-4
223 GABRIELA VIEIRA SANTOS  58.163.812-8
224 BIANCA APARECIDA VALERIANO ALVES  40.198.510-6
225 PATRICIA DA SILVA CONCEIÇÃO 52.697.841-7
226 KAYLANE ALMEIDA DE SOUZA  64.540.412-3
227 MÁRCIA CRISTINA MILARÉ  19.267.176-5
228 JANAINA RODRIGUES STEFANINI 44.893.903-4
229 CAMILA SERRANO PENEDO 40.062.947-1
230 JESSICA VIEIRA RAMOS GONZAGA  47.429.059-1
231 LETÍCIA DE FÁTIMA BALSANELLI 59.606.548-6
232 DANIELE IALI GOMES RODRIGUES 52.704.957-8
233 KARIN CRISTINA LION 59.852.539-7
234 MARIA ANTONIA CORDEIRO SENA 30.557.010-9
235 NATÁLIA CARVALHO DE SOUZA  40.417.878-9
236 MARIANA CRISTINA RODRIGUES  47.952.289-3
237 MATHEUS JEFTÉ SILVA BALBINO  63.826.994-5
238 MAYARA PONCIANO BARBOZA RUFINO  48.878.935-7
239 MARIA EDUARDA DOS SANTOS MONTEIRO  65.249.767-6
240 TAMIRES DANIELA BERNARDES  41.608.603-2
241 ELOÍSA DOS SANTOS ZANON  38.092.448-1
242 ISADORA DE SOUZA ALEGRE  59.042.018-5
243 WILIAN ROBERTO DE PAULA  13.193.732-7
244 LUIS FERNANDO DOS SANTOS RIBAS 62.959.441-7
245 PAMELA DE ALMEIDA  43.390.955-9
246 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA BRANDÃO 23.765.642-5
247 APARECIDA DE FATIMA PEREIRA PANZERI  29.074.291-2
248 RICARDO PAULINO SOARES OLIVEIRA  35.406.368-6
249 NATANI INGRID BARBOSA MOURA  40.172.631-9
250 FRANCIELLY SCHREINER PEREIRA  62.050.266-6
251 LARA VICTORIA FELIX BARBOSA  58.343.402-2
252 VITÓRIA VIVIANE DE LIMA  59.836.096-7
253 RAIANE COSTA DA ROCHA  53.819.216-1
254 NATASHA CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA  56.785.628-8
255 TACIANA LARISSA DA SILVA BARBOSA  40.412.453-7
256 LUANA DE LIMA  45.143.323-3
257 BEATRIZ VENÂNCIO DE PAULA NASCIMENTO  64.763.847-2
258 TAINARA LUANA CAVAGNA MIGUEL 44.577.033-8
259 MARCIA DE JESUS 41.609.436-3
260 JUBILIANA MARIA DE OLIVEIRA  38.926.466-0
261 REGIANE DA SILVA  55.756.338-0
262 EMILY CASSIANE DOS SANTOS  57.195.292-6
263 CAIO CESAR DA CUNHA BARBOSA  43.634.902-4
264 GABRIELA APARECIDA BROCANELLI SARRI 56.847.568-9
265 DÉBORA RAQUEL GRECCO ZANELLATO  21.806.439-1
266 CLÉIA PESSOA DA SILVA  56.847.664-5
267 ANDRESSA MARIA COSTA DE LIMA  41.987.530-X
268 TIAGO ADILSON PEDROZO 49.703.347-1
269 ESTER VAGNA MARQUES DA SILVA 57.972.319-7
270 LIVIA MARIA CABRAL DA SILVA  52.888.852-3
271 LEONILDA FERREIRA LIMA RUFFINO  19.262.510-X
272 SILVIA HELENA APARECIDA DE ARAÚJO SCARSO  29.102.599-7
273 MIRIAM CRISTINA DE ALMEIDA FERNANDES  41.913.910-2
274 ERIKA PIGATO CALISTO  24.167.701-4
275 ANGÉLICA DE SOUSA BEZERRA  53.025.836-5
276 RUCHELE ARAUJO PINELLI  47.103.861-1
277 KEROLINY ISABELI VAZ BELO  66.305.577-5
278 BIANCA APARECIDA GARCIA  57.331.588-7
279 DANIELA CARLA BIANCARDI  26.347.423-9
280 MARTA DE JESUS DE SOUZA SILVA  27.710.678-7 / RJ
281 ALINE CRISTINA MODINA 48.359.883-5
282 JOANA CRISTINA FERNANDES  42.775.238-3

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: BEBEDOURO
022731 – EE Gustavo Fernando Kuhlmann – 1
127814 – EE do Jardim Souza Lima – 1
043552 – EE Prof. João Domingos Madeira – 1
044600 – EE Oswaldo Schiavon – 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MOGI-MIRIM
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MOGI MIRIM 

31-07-2024
Edital
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Mogi Mirim, 

torna público a relação de vagas de Diretor de Escola/Diretor 
Escolar, a ser preenchido mediante designação, nas unidades 
escolares sob sua jurisdição, nos termos da Resolução SEDUC – 41 
de, 15-9-2023. O preenchimento das vagas será realizado em con-
formidade com as normas e requisitos estabelecidos neste edital.

I – A VAGA
Será oferecida vaga para o cargo de Diretor de Escola/ 

Diretor Escolar nas seguintes unidades escolares:
EE Prof. Valério Strang – Período indeterminado;
II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a uma das vagas 

deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou professor 

(efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magis-
tério desta Secretaria;

2.1.2. Atender aos requisitos para os seguintes cargos:
2.1.2.1. Diretor de Escola, conforme disposto no Anexo III da 

Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997;
2.1.2.2. Diretor Escolar, conforme disposto no Anexo V da 

Lei Complementar nº 1.374, de março de 2022.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e 

militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo 

Disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos, em conformidade com o 
Decreto nº 66.799, de 31-05-2022;

2.1.7. Ter concluído o Curso Programa de Desenvolvimento 
de Liderança – PDL 2° Edição/2023, com conceito satisfatório.

2.1.8. Fica vedada a participação neste processo de inte-
grantes do Quadro do Magistério, que tenham sido cessados, 
no ano de 2023 e 2024, nas hipóteses previstas nos incisos I, III 
e IV, §3º, do artigo 6º da Resolução SEDUC – 41 de, 15-9-2023.

III – PROCESSO SELETIVO
3.1. O processo para preenchimento das vagas, consideran-

do os seguintes momentos:
3.2 – Inscrição
3.2.1. No período de 31/07/2024 a 05/08/2024, o docente 

(titular de cargo ou ocupante de função- atividade) ou Diretor 
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173º DANIELA SILVA GOMES DOS SANTOS 38104536842 SP
174º LEANE MILTON DA SILVA OLIVEIRA 623956585 SP
175º ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUSA 676275849 SP
176º MIDIÃ JHENIFFER DE LIMA 420007271 SP
177º SANDRA MARCIA JAKELAITIS 25235784 SP
178º ELIZANGELA MILDETE DE DEUS DE SOUSA MELO 258597689 SP
179º JANETE BUENO DE OLIVEIRA 325095772 SP
180º FLAVIO BUENO DA SILVA 334378370 SP
181º PATRICIA MARIA DE SOUZA 557517291 SP
182º MILDA SOARES ALECRIM DA SILVA 414338182 SP
183º EMILI MAIRA LOURENCO 414236403 SP
184º ALINE ALVES DOS SANTOS TEIXEIRA 416981434 SP
185º FRANCIELLY CARLLA BASSAN 479456379 SP
186º LUCIMARA JESSICA DA ROCHA 489731351 SP
187º ALINE BERVENUTO DA SILVA 416320697 SP
188º FRANCISCA DANIELLE LIMA NASCIMENTO 622383802 SP
189º MARIA DALIANE LIMA DO NASCIMENTO 20171007225 CE
190º JÚLIA FERREIRA BERNARDES 592660035 SP
191º MARISA GRACIELEN TEOTONIO DA SILVA 577798443 SP
192º ISABEL CRISTINA DA SILVA 167590042 SP
193º ALTINA MOREIRA DOS ANJOS GIUSEPPIN 205509265 SP
194º VIANEI CRISTINA LOPES DOS SANTOS 369460286 BA
195º LIDIANE INÊS MARQUES E SILVA 58459561 SP
196º ELAINE LOPES DE LIMA 414867099 SP
197º DAMARIS RODRIGUES VANDERLEI 473442498 SP
198º TOPAZIO BORSATO DA SILVA 484822524 SP
199º THAÍS ALVES DA SILVA SABARÁ 39444937 SP
200º ANDRESSA CRISTINA CIUFFA 539018594 SP
201º PAULO ROGERIO LINS 155617874 SP
202º TAMARA MORALES NAVARRO 43214993 SP
203º FRANCIELE MENDES GARCIA BANHOS 459234304 SP
204º ALINE DIAS SANTA ROSA 554655019 SP
205º MARIA APARECIDA BATISTA FELIPE 112530953 SP
206º FABÍOLA DE LIMA MACHADO 219800935 SP
207º SILVIA GOMES DA SILVA 331502653 SP
208º LUZINEA QUINTO SANTANA 593267709 SP
209º THAINÁ SILVA SANTOS 469194601 SP
210º LETÍCIA PORFIRIO 395645979 SP
211º ROSANGELA TONON MENEZES 426883603 SP
212º BRUNA CAROLINE ESTEVÃO DE SIQUEIRA 587105227 SP
213º MILENA SANTOS DELFINO NAVARRO 539934318 SP
CLASSIFICAÇÃO NA LISTA GERAL: DO 310º AO 487º

LOCAL: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SUMARÉ
ENDEREÇO: Rua Luiz Jose Duarte, 333 – Jd. Carlos Basso 

– Sumaré/SP
DATA: 05/08/2024
HORÁRIO: 14h00 - para os candidatos do Município de PAULÍNIA
VAGAS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA: 1

UNIDADE ESCOLAR -  NÚMERO DE VAGAS
EE GENERAL PORPHYRIO DA PAZ 1

CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO:
PAULÍNIA: DO 35 º AO 51º

ORDEM NOME DO(A) CANDIDATO(A) RG UF
35º MARIA JOSÉ RODRIGUES NAKAO 6710838 SP
36º ROSEMEIRE AP QUINTAL ZORZETTO 195333597 SP
37º VALDIRENE REGINA DE OLIVEIRA 253803445 SP
38º RAUGELIA MARIA DA LUZ 575084741 SP
39º SUZY FERREIRA DE SOUSA 300914933 SP
40º JOCIARA ABRANTES DA SILVA 411221930 SP
41º TALITA CRISTINA DE MELO CEZARIO 428407420 SP
42º ALINE VIEIRA DE SOUZA 447237573 SP
43º OLÍVIA MARIA DE LIMA ABREU 403789436 SP
44º THALITA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 441646712 SP
45º LARISSA DE JESUS JERÔNIMO DE SOUZA 539000875 SP
46º THAÍS FELIX MOTA DOS SANTOS 534686011 SP
47º ESTHER DE JESUS SARTORI 588868577 SP
48º ROSEMEIRE DE LIMA 25033849X SP
49º DEBORA CRISTINA DE JESUS DE SOUZA 255076150 SP
50º KAMILLA GESSICA FIGUEREDO COSTA DA SILVA 679685819 SP
51º ANGELICA BERNARDES DA SILVA 449458829 SP
CLASSIFICAÇÃO NA LISTA GERAL: DO 346º AO 486º

LOCAL: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SUMARÉ
ENDEREÇO: Rua Luiz Jose Duarte, 333 – Jd. Carlos Basso 

– Sumaré/SP
DATA: 05/08/2024
HORÁRIO: 14h30 - para os candidatos do Município de 

HORTOLÂNDIA
VAGAS DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA: 8

UNIDADE ESCOLAR NÚMERO DE VAGAS
EE HONORINO FABBRI DOUTOR 2
EE JARDIM SANTA CLARA DO LAGO 1
EE MANOEL IGNACIO DA SILVA 1
EE MARIA CRISTINA DE SOUZA LOBO PROFESSORA 2
EE MARISTELA CAROLINA MELLIN 1
EE RECREIO ALVORADA 1

CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO:
HORTOLÂNDIA: 121 º AO 170º

ORDEM NOME DO(A) CANDIDATO(A) RG UF
121º MARIA VITÓRIA FERREIRA ALVES SANTOS 653032274 SP
122º MARIA IZABELA ALVES DE OLIVEIRA 666411840 SP
123º ANDRÉ PEIXOTO DOS SANTOS 595152867 SP
124º MARILENE DE OLIVEIRA GOMES SILVA 218017765 SP
125º SILMARA DOS SANTOS OLIVEIRA 300360939 SP
126º CRISTINA JULIO PONCE 255869319 SP
127º MARTA SALVADOR SOUZA 298635537 SP
128º MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA 657210985 SP
129º MARCIO DE ASSIS COELHO MARAVELLI 299928032 SP
130º ALESSANDRA SAULA CAITANO PEREIRA 3288281 ES
131º ALESSANDRA FERREIRA 14166968 MG
132º VERIDIANA MORAES SOUSA (DE ARUJO) 485857479 SP
133º ADRIELLY ABRANTES TELES DE OLIVEIRA 13784114 MG
134º GISELE ELIAS MIGUEL DA SILVA 445227710 SP
135º ELAINE THAMIRES OCAMPOS RODRIGUES 271895214 SP
136º NATASHA OLIVEIRA BARROS 47483315 SP
137º YASMIN GASDOVICH FRANCISCO PRECENTINO 402701483 SP
138º LETÍCIA GABRIELLE VIEIRA 529928553 SP
139º ANGELA GOMES FERREIRA 606666394 SP
140º HAÍNE GABRIELLI NASCIMENTO DE ARAÚJO 539877219 SP
141º EDINEUSA DE LUCENA MARTINS 34918547 SP
142º ELIANA MARIA GONÇALVES DA CRUZ 271155413 SP
143º MICHELLE CRISTHINE LEANDRO 307038804 SP
144º CARLA APARECIDA DELLA TORRE ARRUDA 332925742 SP
145º LUCINEIA DA SILVA LUCCI 266869981 SP
146º ERICA DA SILVA RODRIGUES 306585133 SP
147º ANDREZA MAZIERO ANTUNES 339829436 SP
148º MURIELL FERNANDA SILVA DE LIMA 346902368 SP
149º ANA PAULA NERES MEIRELES 462060196 SP
150º REGIANE LETÍCIA DOIMO 479190963 SP
151º ANA CARLA DE JESUS COSTA 634416819 SP
152º JÉSSICA APARECIDA MADALENA VALIM 40757136 SP
153º GABRIELE PEREIRA DA SILVA 636298486 SP
154º JULIA DA SILVA RODRIGUES 521241054 SP
155º MARIA EDUARDA RODRIGUES TEIXEIRA 560923910 SP
156º SIRLEI APARECIDA CAVALCANTE 198530298 SP
157º ROSIMEIRE BIAJO FERREIRA CARDOSO 285116654 SP
158º MARIA JOSÉ LOPES DE SOUSA NASCIMENTO 599139675 SP
159º SHIRLEY DOS SANTOS PIRSCHNER 241339807 SP
160º ANA PAULA RAINHA RIBEIRO 309865177 SP
161º MÁRCIA ODETE DA SILVA CHAVES 405121453 SP
162º MARIA FRANCISCA LIMA FREITAS 5311299253 SP
163º SARAH BISPO DE OLIVEIRA SOUZA 442660510 SP
164º ANGELA DE OLIVEIRA GUERRA 445116742 SP
165º JENNIFFER KATY ALMEIDA SILVA 471166911 SP
166º INGRID LOPES SENZAKI 480099984 SP
167º EDUARDA DE CARVALHO SILVA 366353950 SP
168º ESTER APARECIDA DA SILVA 489717470 SP
169º KELLY CRISTINA DOMINGUES DE MELO 42564646 SP
170º ANA TEREZA FERREIRA 387698334 SP
CLASSIFICAÇÃO NA LISTA GERAL DO 273º AO 383º

3) Ao docente que se encontre com aulas da SALA DE LEITURA 
atribuídas aplicam-se as disposições da legislação específica do 
processo de atribuição de classes, turmas, aulas de projetos da Pasta 
e modalidades de ensino, bem como as da legislação referente ao 
processo regular de atribuição de classes e aulas.

4) O ato de inscrição implicará na aceitação, por parte do 
candidato, de todas as disposições do presente edital.

5) Será nulo o credenciamento de docente que não for devi-
damente classificado pelo Departamento de Recursos Humanos 
da SEDUC para ministrar aulas no ano letivo de 2024, e inscrito 
para atuar nos Projetos da Pasta.

6) Os casos omissos ao disposto no presente edital serão 
analisados pela equipe gestora da escola assistida pelo super-
visor de ensino.

7) Novas orientações publicadas pelos órgãos centrais da 
SEDUC poderão determinar alterações no presente edital.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUMARÉ
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO 

DE ESCOLHA DE VAGA DE PROCESSO SELETIVO DE AGENTE DE 
ORGANIZAÇÃO ESCOLAR/2024

RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO DE 22/07/2024
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina 

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Sumaré, nos 
termos do inciso X do art. 115 da Constituição Estadual/1989, no 
inciso II do art. 2º da Lei Complementar nº 1.093/2009, regula-
mentada pelo Decreto nº 4.682/2009, CONVOCA, para uma nova 
oportunidade de escolha de vagas, os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação de 
Agente de Organização Escolar/2024, classificados na lista desta 
Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter temporário 
e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 – A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, da Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 27/05/2024.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE – RG, CADASTRO DE PESSOAS 
FÍSICAS – CPF e Histórico de Conclusão do Ensino Médio ou se 
fazer representar por procurador, legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

8 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
9 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

10 – As vagas serão preenchidas para exercício imediato.
Obs: Os candidatos com contratos ativos devem desconsi-

derar esta convocação.
Candidatos que estão cumprindo a duzentena (200 dias 

após a data de encerramento do contrato) devem desconsiderar 
essa convocação.

II – VAGAS DISPONÍVEIS – TOTAL: 18
VAGAS DISPONÍVEIS PARA O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA: 8
VAGAS DISPONÍVEIS PARA O MUNICÍPIO DE SUMARÉ: 9
VAGAS DISPONÍVEIS PARA O MUNICÍPIO DE PAULÍNIA: 1
III - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SUMARÉ
ENDEREÇO: Rua Luiz Jose Duarte, 333 – Jd. Carlos Basso 

– Sumaré/SP
DATA: 05/08/2024
HORÁRIO: 09h00 - para os candidatos do Município de 

SUMARÉ
VAGAS DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ:

NOME DA ESCOLA   NÚMERO DE VAGAS
JOAO FRANCESCHINI  2
JOSE MIRANDA PREFEITO  1
MARIA DE LOURDES MARTINS PROFESSORA  1
SOLANGE MAURA ALBINO  4
WADIH JORGE MALUF  1

CLASSIFICAÇÃO POR MUNICÍPIO:
SUMARÉ: 141º AO 213º

ORDEM NOME DO(A) CANDIDATO(A)  - RG -  UF
141º ISABELA SANTANA 542615733 SP
142º EIV LIMA LEAL 550973163 SP
143º ANA RUFINO LEITE DA SILVA 257110045 SP
144º JULIANA MEDEIRO DOS SANTOS 298922277 SP
145º ADRIANA BORGES DA SILVA 1615235 PI 
146º FRANCIELLI CRISTINA DA SILVA DE PAIVA 338716087 SP
147º VALÉRIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 34600441 SP
148º ANGELA PRISCILA BERNARDINO DE ALMEIDA 40374264 SP
149º LEILIANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 470562882 SP
150º MARCELA NASCIMENTO DE CARVALHO 410277344 SP
151º REGINA MARQUES DOS SANTOS 458233808 SP
152º CAMILA DAVIANE MUNIZ SILVA 485323795 SP
153º JOÃO VICTOR DE SOUZA BATISTA 627560738 SP
154º OLIVIA MARIA TARELHO SILVA 532988437 SP
155º VAGNER MATHEUS MARINHO ANDRADE 578007800 SP
156º MARCOS MONTEIRO DELLAMODARME 553741433 SP
157º MARIA EDENILDE SANTOS BEZERRA 369912718 SP
158º MIRIAN CRISTINA PEDRONI 309609306 SP
159º CLAUDIA BATISTA DE OLIVEIRA SANTOS 332908616 SP
160º MICHELLE GONÇALVES 433807714 SP
161º ALESSANDRA PATRICIA DE SOUZA 421185612 SP
162º JENIFFER AMÁLIA GUEDES DA SILVA AMARO 402334322 SP
163º AURIMA BERVENUTO DA ROCHA 40233310x SP
164º KASSIA CRISTINA DE LUCENA RIBEIRO 40662155 SP
165º PATRICIA ARRUDA DE OLIVEIRA 48595879x SP
166º LUIZ EDUARDO FERREIRA 46438283 SP
167º SABRINA CRISTINA DE OLIVEIRA 479278258 SP
168º BARBARA SANDY DA SILVA PEREIRA 492634063 SP
169º IASMIN GABRIELI MENDES FERREIRA 636084115 SP
170º IVONICE RODRIGUES COELHO 229746603 SP
171º ERIKA DE PAULA BUENO 29185154x SP
172º REGINA MARIA DA SILVA 307035906 SP

06/08/2024 na sede da Diretoria de Ensino em São Vicente às 9 
horas, na seguinte conformidade:

CEL – REYNALDO KUNTZ BUSCH
1º ESTÁGIO – GRUPO EL
Sábado das 9h às 12h20
 A Dirigente Regional de Ensino Diretoria de Ensino Região 

de São Vicente torna pública a abertura de processo para 
credenciamento para atuar como professor responsável pela 
SALA OU AMBIENTE DE LEITURA nos termos da Resolução 
SEDUC 114, de 03-11-2021 que altera a Resolução SE 76, de 
28-12-2017.

I – DAS VAGAS
As vagas serão oferecidas na seguinte escola:

EE Pastor Joaquim Lopes Leão 02 20h  São Vicente
II – DOS REQUISITOS
São requisitos à seleção de docente para atuar nas salas ou 

ambientes de leitura:
1. Ser portador de diploma de licenciatura plena com vín-

culo com a Secretaria de Estado da Educação em qualquer dos 
campos de atuação, observada, quanto à situação funcional, a 
seguinte ordem de prioridade:

a) readaptado;
b) titular de cargo, na situação de adido, cumprindo horas 

de permanência na composição da jornada de trabalho;
c) ocupante de função-atividade, que esteja cumprindo 

horas de permanência correspondente à carga horária mínima 
de 12 horas semanais;

d) licenciado em Pedagogia;
e) habilitado em Língua Portuguesa.
f) qualificado em Língua Portuguesa, desde que seja licen-

ciado em outro componente curricular.
De acordo com o parágrafo 4º da resolução SEDUC 

114/2021, os docentes com as formações previstas nas alíneas 
“d”, “e” e “f” poderão ser um dos seguintes docentes, obser-
vada a ordem abaixo:

a) titular de cargo efetivo;
b) ocupante de função-atividade;
c) contratado nos termos da Lei Complementar nº 1.093, 

de 16-07-2009.
Os docentes contratados nos termos da Lei Complementar 

nº 1.093, de 16- 07-2009, poderão atuar no projeto, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, desde que tenham aulas 
regulares atribuídas do Ensino Fundamental e Ensino Médio.

Importante atender ao previsto no § 5º da Legislação:
Aos novos candidatos selecionados para atuação na sala 

ou ambiente de leitura, exceto o readaptado, somente poderá 
haver atribuição para atuação nas salas ou ambientes de leitura 
na comprovada inexistência de classe ou de aulas de sua habi-
litação/qualificação que lhe possam ser atribuídas, em nível de 
unidade escolar e de Diretoria de Ensino.

IMPORTANTE:
A ordem de prioridade de atendimento no processo de 

seleção não implica no direito à atribuição da carga horária 
de gerenciamento da sala ou ambiente de leitura, a qual está 
condicionada ao atendimento ao perfil profissional constante 
em processo de seleção.

O docente readaptado somente poderá ser incumbido do 
gerenciamento de sala ou ambiente de leitura da unidade esco-
lar de classificação, devendo, no caso de escola diversa, solicitar 
previamente a mudança da sede de exercício, nos termos da 
legislação pertinente.

Não poderá ter em seu rol restrição de atividades junto 
aos alunos. Deverá apresentar o documento no momento da 
entrevista.

2. Atender ao perfil: o docente, no desempenho de suas 
funções como responsável pela Sala de Leitura, deverá propor 
e executar ações inovadoras e criativas de acordo com a Pro-
posta Pedagógica da Unidade Escolar que incentivem a leitura 
e a construção de canais de acesso a universos culturais mais 
amplos além de apoiar as atividades de recuperação, reforço e 
aprofundamento de aprendizagens, especialmente competên-
cias e habilidades relacionadas à leitura e escrita.

Para tanto, é imprescindível que o docente indicado para 
essa função:

a) seja leitor assíduo, tenha gosto pela leitura, mantendo-se 
sempre informado e atualizado.

b) conheça e demonstre estar inserido nas atividades do 
cotidiano escolar;

c) domine programas e ferramentas de Informática.
3- Estar inscrito no processo anual de atribuição de classe 

e nos Projetos da Pasta.
III – DA ATRIBUIÇÃO
Ao professor que tiver aula atribuída na sala ou ambiente 

de leitura, deverá:
1 – Comparecer a Orientações Técnicas, atendendo a convo-

cação ou indicação específica;
2 - Participar das reuniões de trabalho pedagógico coletivo 

realizadas na escola, para promover sua própria integração e arti-
culação com as atividades dos demais professores em sala de aula;

3 – Elaborar o projeto de trabalho;
4 – Planejar e desenvolver com os alunos atividades vincula-

das à proposta pedagógica da escola e à programação curricular;
5 – Orientar os alunos nos procedimentos de estudos, 

consultas e pesquisas;
6 – Selecionar e organizar o material documental existente;
7 – Coordenar, executar e supervisionar o funcionamento 

regular da sala, cuidando:
a) da organização e do controle patrimonial do acervo e 

das instalações;
b) do desenvolvimento de atividades relativas aos sistemas 

informatizados;
8 - Elaborar relatórios com o objetivo de promover a análise 

e a discussão das informações pela Equipe Pedagógica da escola;
9 – Organizar, na escola, ambientes de leitura alternativos;
10 - Incentivar a visitação participativa dos professores 

da escola à sala ou ao ambiente de leitura, para utilização em 
atividades pedagógicas;

11 - Promover e executar ações inovadoras, que incentivem 
a leitura e a construção de canais de acesso a universos culturais 
mais amplos;

12 – Ter habilidade com programas e ferramentas de 
informática.

13 - Desenvolver projetos com o objetivo de desenvolver 
habilidades ligadas à aquisição do sistema de escrita e à capa-
cidade dos estudantes de ler, compreender e produzir textos 
orais e escritos.

IV– DA CARGA HORÁRIA
1 - O professor selecionado e indicado para atuar na sala 

ou ambiente de leitura exercerá suas atribuições com a carga 
horária de acordo com o informado no quadro acima.

V – DA SELEÇÃO
Para fins de seleção o candidato deverá comparecer à uni-

dade Escolar das 9h às 16h de 5 a 9/08/2024 para:
• Entregar o projeto de Trabalho
• Participar de entrevista a ser agendada pelo gestor
• Entregar rol de atividades, no caso de docente readaptado
VI – DA ATRIBUIÇÃO
A associação referente à atribuição ocorrerá posteriormente 

à conclusão do processo de cada escola, com o envio de infor-
mação do candidato selecionado.

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1) O candidato que deixar de comprovar alguma das exi-

gências do presente edital terá sua inscrição indeferida.
2) No decorrer do ano letivo, o docente que por qualquer 

motivo, deixar de corresponder às expectativas do desenvolvi-
mento do Projeto Sala de Leitura, cujas aulas lhe tenham sido 
atribuídas, perderá, a qualquer tempo, estas aulas, por decisão 
da equipe gestora, ouvido o Supervisor de Ensino da escola, e 
Conselho de Escola.

b) 1,0 (um) ponto por curso de língua estrangeira/Libras e/
ou extensão cultural, com carga horária mínima de 30 (trinta) 
horas, comprovadamente realizado nos últimos quatro anos, no 
Brasil ou no exterior, por instituição de reconhecida competência 
– até o máximo de 3,0 (três) pontos;

c) 5,0 (cinco) pontos, por diploma de Mestrado, na língua 
estrangeira objeto da inscrição;

d) 10,0 (dez) pontos, por diploma de Doutorado, na língua 
estrangeira objeto da inscrição.

3 – Quanto à entrevista a ser agendada posteriormente ao 
credenciamento: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

V – Classificação
1 – Os candidatos inscritos e credenciados serão classi-

ficados, em ordem decrescente, de acordo com a habilitação 
ou qualificação que apresentem, pela ordem de prioridade das 
faixas estabelecidas, de acordo com o artigo 16 e 17 da Resolu-
ção SEDUC 67/2022, respeitando-se, no que couber, as normas 
referentes ao processo anual de atribuição de classes e aulas;

2 – A classificação dos docentes inscritos e credenciados 
para atuar no Centro de Estudos de Línguas jurisdicionadas a 
esta Diretoria de Ensino será publicada em Diário Oficial e no 
endereço eletrônico http://depiraju.educacao.sp.gov.br.

VI – Recurso
A partir da data da publicação da 1ª classificação, haverá 

02 (dois) dias úteis para protocolar recurso junto à Diretoria de 
Ensino de Piraju.

Após esse período, será publicada a classificação final em Diário 
Oficial e no endereço eletrônico http://depiraju.educacao.sp.gov.br.

VII – Disposições Finais
1 – A sessão de atribuição será realizada conforme crono-

grama a ser divulgado pela Diretoria de Ensino;
2 – O docente que desistir das aulas do CEL não poderá 

retornar no mesmo ano da desistência, conforme artigo 18 da 
Resolução SEDUC 67/2022;

3 – Os documentos exigidos neste edital deverão ser 
apresentados no ato da inscrição, sendo vedado fazer juntada 
posteriormente;

4 – O docente ao qual forem atribuídas aulas não poderá 
exercer nenhuma outra atividade ou prestação de serviços que 
implique em afastamento das funções para as quais foi selecio-
nado, excetuando-se a designação para o posto de trabalho de 
CGP do próprio CEL;

5 – O ato da inscrição implica na aceitação, por parte do 
candidato, de todas as disposições do presente Edital e conheci-
mento da legislação específica;

6 – O presente Edital poderá sofrer alterações oriundas de 
legislação ou normatização supervenientes dos Órgãos Centrais 
da SEE;

7 – Os casos omissos serão analisados e resolvidos por 
Comissão específica.

Anexo A (papel timbrado)
DECLARAÇÃO
O Diretor da EE.................................................., vinculadora 

do Centro de Estudos de Línguas, município de .........................., 
Diretoria de Ensino, Região de ..........................., declara, para 
fins de inscrição no processo de Credenciamento de docentes 
interessados em atuar junto ao Centro de Estudos de Línguas em 
2024, que ................................................., RG............................
....., (titular de cargo efetivo ou ocupante de função atividade), 
portador de (Licenciatura Plena ou Diploma de Curso Superior 
ou Certificado de Conclusão) em .........................................., 
conta até 30-06-2023 com...... (por extenso) dias trabalhados 
junto ao Centro de Estudos de Línguas da SEE/SP. Data, carimbo 
e assinatura do Diretor de Escola/Diretor Escolar.

Anexo B (papel timbrado)
DECLARAÇÃO
O Diretor da EE............................., município de 

............................, Diretoria de Ensino – Região de 

......................, declara para fins de inscrição no processo de 
credenciamento de docentes interessados em atuar junto ao 
Centro de Estudos de Línguas da SEE/SP, que .........................
.............., RG........................, (titular de cargo efetivo ou ocu-
pante de função atividade), portador de (Licenciatura Plena ou 
Diploma de Curso Superior ou Certificado de Conclusão) na data 
base de 30-06-2023

a) .......dias x 0,005 (cinco milésimos) por dia de efetivo 
exercício em CEL;

b) .......dias x 0,001 (um milésimo) por dia de efetivo 
exercício no magistério público do Estado de São Paulo, no 
campo de atuação referente a aulas do ensino fundamental e/
ou médio, apresentando os registros das seguintes ausências e 
afastamentos comprovados durante o período correspondente a 
01-07-2022 a 30-06-2023, ...................faltas (justificadas, injus-
tificadas, médicas, licenças, afastamentos de qualquer natureza);

c) .......dias x 0,001 (um milésimo) por dia de efetivo 
exercício no magistério do ensino fundamental e/ou médio de 
qualquer esfera pública;

d) .......dias x 0,002 (dois milésimos) por dia de efetivo 
exercício no ensino da língua estrangeira objeto da inscrição, 
em instituição privada, desde que de renomada competência.

Data, carimbo e assinatura do Diretor de Escola/Diretor Escolar.
Anexo C (papel timbrado)
DECLARAÇÃO
O Diretor do Colégio...................., localizado à 

Rua........................., nº......, na cidade de ..............., declara, 
exclusivamente para fins de inscrição no processo de credencia-
mento de docentes da SEE/SP, que ......................, RG.................., 
Carteira Profissional nº........., série.........., contrato de Trabalho 
registrado às folhas......., ministrou aulas nesta instituição de 
ensino, no Ensino Fundamental e/ou Médio no idioma.............., 
durante o período de ....../...../....... a ...../....../......(data limite 
até 30-06-2023, registrando, no período acima citado, um total 
de ..............(por extenso) dias efetivamente trabalhados. Data, 
carimbo e assinatura do Diretor do Colégio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 EE EXPEDICIONÁRIOS BRASILEIROS – RIBEIRÃO PRETO
Licitação de Cantina Escolar
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

EE "EXPEDICIONÁRIOS BRASILEIROS" sita na Rua ORIVALDO 
BRAGA, NO 617,

BAIRRO JARDIM SÃO JOSÉ, em Ribeirão Preto, torna pública 
a Abertura do Processo de Licitação para a administração dos 
serviços da Cantina Escolar da referida Escola e comunica aos 
interessados que as instruções deverão ser retiradas no endere-
ço acima, no período de 19/08/2024 a 21/08/ 2024 no horário 
das 8 às 16 horas, mediante a comprovação do recolhimento de 
R$ 70,72 (setenta reais e setenta e dois centavos), correspon-
dente a 2 (duas) UFESP's, em nome da APM junto ao banco 323 
MERCADO PAGO, PIX 57.720.666/0001-31 ou agência no 0001 
, conta corrente no 1968507314-2, sem devolução. As propostas 
deverão ser encaminhadas em envelopes lacrados para o mesmo 
local até o dia 26/08/2024 às 15 horas. A abertura dos envelopes 
contendo as propostas será realizada em sessão pública no dia 
27/08/2024 às 16h horas, nas dependências da escola, pela 
Comissão Julgadora designada pelo Diretor Executivo da APM.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE
 A Dirigente Regional de Ensino da Região de São Vicente 

comunica aos candidatos inscritos e classificados em 2024 para 
atuar nos Centros de Estudos de Línguas jurisdicionados, nos 
termos da Resolução SEDUC 74/2023, Portaria CGRH 03/2024 
e Resolução SEDUC 67/2022, da que ocorrerá no próximo dia 
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O valor de R$ 73.931,68 dos recursos financeiros de custeio, 
em parcelas nos meses de julho a outubro do presente exercício 
e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 30/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00038957/2023-46
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Lar São Francisco de Assis na Pro-

vidência de Deus
CNPJ: 53.221.255/0001-40
DO OBJETO: alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de 

Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no 
Hospital Estadual Porto Primavera.

Data da assinatura: 30/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato nº. 04/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049614/2023-15
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação de Apoio e Ensino, Pesquisa e Assis-

tência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da USP - FAEPA

CNPJ FAEPA: 57.722.118/0001-40
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA SAÚDE DA MULHER DE RIBEIRÃO PRETO – MATER.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO  COD.SIGTAP  jul/24  ago/24  set/24  out/24  Qtde Total
HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL) 409060100 2 2 2 2 8
HISTERECTOMIA TOTAL 409060135 1 1 2 2 6
LAQUEADURA TUBARIA 409060186 3 3 3 3 12
OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA 409060216 1 1 1 0 3
Total Geral  7 7 8 7 29

O valor de R$ 72.294,24 dos recursos financeiros de custeio, 
em parcelas nos meses de julho a outubro do presente exercício 
e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de assinatura: 30/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 04/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00052158/2023-82
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assis-

tência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FAEPA

CNPJ: 57.722.118/0001-40
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão 
que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no 
Hospital Estadual de Ribeirão Preto “Dr. Carlos Eduardo 
Martinelli”.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.4 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA 404010032 7 7 8 8 30
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 407030034 10 10 10 10 40
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE 
LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL 405050372 10 10 10 10 40

HERNIOPLASTIA INCISIONAL 407040080 5 5 5 5 20
HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 407040102 5 5 5 5 20

HERNIOPLASTIA UMBILICAL 407040129 5 5 5 5 20
VASECTOMIA 409040240 15 15 15 15 60
Total Geral 57 57 58 58 230

O valor de R$ 472.197,60 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de assinatura: 30/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/24
Processo 2024 024.00118359/2023-50
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 

Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto da USP - FAEPA

CNPJ: 57.722.118/0001-40
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no HOSPITAL 
ESTADUAL DE SERRANA.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO  COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROS-
COPICA 407030034 4 4 4 4 16

HEMORROIDECTOMIA 407020284 2 2 2 2 8
HERNIOPLASTIA INCISIONAL 407040080 2 2 2 2 8
RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-
-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO 
POSTERIOR C/ OU S/ ANTERIOR)

408050179 2 2 2 2 8

REPARACAO DE OUTRAS HERNIAS 407040226 8 8 8 8 32
TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES 
(BILATERAL) 406020566 5 5 5 5 20

Total Geral 23 23 23 23 92

O valor de R$ 257.772,80 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

UGE 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa 33 50 85
Fonte de Recursos: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 31/07/2024

 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 02/2024

Processo Origem nº: SPDOC nº: 3404330/2019
Processo SES-PRC-2021/52545
Processo SEI nº: 024.00050106/2023-71
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DO ABC
CNPJ/MF n° 57.571.275/0001-00
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato de Ges-

tão que tem por escopo o gerenciamento do Ambulatório Médico 
de Especialidades “Dr. Newton da Costa Brandão” – AME Santo 
André objetiva alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão 
que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento 
vigorará a partir de sua assinatura até o encerramento do 
contrato de gestão.

Data da assinatura: 29/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00054995/2023-46
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação do ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
DO OBJETO: alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de 

Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação no 
CENTRO HOSPITALAR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO.

Data de Assinatura: 29/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº. 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049523/2023-71
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA
CNPJ: 60.742.616/0001-60
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o 

Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Esta-
do de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, 
a ser realizado de julho a outubro/2024, conforme Anexo Técnico I 
– Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação no HOSPITAL 
GERAL DO ITAIM PAULISTA.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO  COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 407030034 1 1 1 0 3
HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 407040099 2 2 2 2 8
HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL) 409060100 4 4 4 4 16
RESSECCAO ENDOSCOPICA DE PROSTATA 409030040 2 2 3 3 10
Total Geral 9 9 10 9 37

O valor de R$ 107.659,64 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 30/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 08/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049454/2023-04
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de 

Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação 
para o Hospital Geral “Prof. Dr. Waldemar de Carvalho Pinto 
Filho” de Guarulhos.

Data da Assinatura: 30/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 05/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00052139/2023-56
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Lar São Francisco de Assis na Provi-

dência de Deus – Hospital Regional “Doutor Domingos Leonardo 
Cerávolo” de Presidente Prudente

CNPJ: 53.221.255/0001-40
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação no Hospital 
Regional “Doutor Domingos Leonardo Cerávolo” de Presidente 
Prudente.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR 
E POSTERIOR 409070050 4 4 4 4 16

Total Geral 4 4 4 4 16

O valor de R$ 30.235,52 dos recursos financeiros de custeio, 
em parcelas nos meses de julho a outubro do presente exercício 
e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.4852.0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de assinatura: 30/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00038769/2023-18
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assis-

tência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FAEPA

CNPJ FAEPA: 57.722.118/0001-40
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no Hospital 
Estadual Américo Brasiliense.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO  COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
HISTERECTOMIA TOTAL 409060135 1 0 0 0 1
MASTOIDECTOMIA RADICAL 404010210 1 1 0 0 2
PLASTICA MAMARIA FEMININA NAO ESTETICA 410010073 2 2 3 3 10
PROSTATECTOMIA SUPRAPÚBICA 409030023 1 0 0 0 1
SIMPATECTOMIA TORACICA VIDEOCIRURGICA 403050146 1 1 1 0 3
TIMPANOPLASTIA (UNI / BILATERAL) 404010350 2 2 2 2 8
TRATAMENTO CIRURGICO DE INCONTINEN-
CIA URINARIA VIA ABDOMINAL 409010499 1 0 0 0 1

URETEROLITOTRIPSIA TRANSURETEROSCÓPICA 409010596 1 1 0 0 2
Total Geral 10 7 6 5 28

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD. SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
CAPSULOTOMIA A YAG LASER 405050020 8 9 9 9 35

FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE
INTRA-OCULAR DOBRAVEL 405050372 123 124 124 124 495
PAN-FOTOCOAGULAÇÃO DE RETINA A LASER 405030193 108 108 108 108 432
Total Geral   239 241 241 241 962

 Valor: R$ 1.237.050,18 (um milhão, duzentos e trinta e sete 
mil, cinquenta reais, dezoito centavos), que será acrescentado ao 
repasse de custeio no exercício 2024, correspondente aos meses 
de julho a outubro, e que onerará:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adi-

tamento vigorará a partir de sua assinatura até o encerramento 
do contrato de gestão.

Data da Assinatura: 25/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 01/2024
Processo SEI nº 024.00058116/2023-55
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratada: FUNDAÇÃO DO ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestão que tem por escopo o gerenciamento do AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE PRAIA GRANDE – AME PRAIA 
GRANDE objetiva:

- Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Pro-
grama Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro 
de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, conforme 
Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – 
Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
Excisao e sutura de lesao na pele c/ 
plastica em z ou rotacao de retalho 401020053 1 1 0 0 2

Exerese de calazio e outras pequenas 
lesoes da palpebra e supercilios 405010079 3 3 3 3 12

Facoemulsificacao c/ implante de 
lente intra-ocular dobravel 405050372 57 57 57 57 228

Tratamento de ptose palpebral 405040202 10 11 11 11 43
Total Geral 71 72 71 71 285

VALOR: R$ 303.844,16 (trezentos e três mil, oitocentos e 
quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), que será acres-
centado ao repasse de custeio no exercício 2024, corresponden-
te aos meses de julho a outubro, e que onerará:

USTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adi-

tamento vigorará a partir de sua assinatura até o encerramento 
do contrato de gestão.

DATA DA ASSINATURA: 26/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 04/2024
Processo Origem nº: SPDOC 1321171/2019
Processo SES-PRC-2021/52584
Processo SEI nº: 024.00031207/2023-43
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – SECONCI-SP
CNPJ/MF nº 61.687.356/0001-30
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestao que tem por escopo o gerenciamento do AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES “DR. GERALDO DE PAULO BOUR-
ROUL” - AME BOURROUL objetiva:

- Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Pro-
grama Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro 
de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, conforme 
Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – 
Sistema de Pagamento;

- Altera o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.8 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
EXERESE DE CISTO DERMOIDE 401020070 1 1 1 2 5
EXTIRPACAO E SUPRESSAO DE LESAO DE 
PELE E DE TECIDO CELULAR SUBCUTANEO 401020100 12 12 13 13 50

POSTECTOMIA 409050083 6 6 6 6 24
RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL 408060212 8 9 9 9 35
TENÓLISE 408060441 5 6 6 6 23
TRATAMENTO CIRURGICO DE HIDROCELE 409040215 1 1 1 0 3
TRATAMENTO CIRURGICO DE VARICOCELE 409040231 1 1 1 0 3
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES 
(UNILATERAL) 406020574 4 4 5 5 18

Total Geral  38 40 42 41 161

VALOR:  R$ 145.457,36 (Cento e quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), 
que será acrescentado ao repasse de custeio no exercício 2024, 
correspondente aos meses de julho a outubro, e que onerará: 

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adita-

mento vigorará a partir da última data da assinatura digital até 
o encerramento do contrato de gestão em 31/10/2024.

DATA DA ASSINATURA: 26/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

N. 02/2024
Processo Origem SES-PRC-2022/06606
Processo SEI nº 024.00050704/2023-41
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: Fundação Santa Casa de Misericórdia de 

Franca gerenciadora do Ambulatório Médico de Especialidades 
de Taquaritinga – AME Taquaritinga

CNPJ/MF nº 47.969.134/0001-89
O presente Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 

que tem por escopo o gerenciamento do Ambulatório Médico 
de Especialidades de Taquaritinga – AME Taquaritinga objetiva 
alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que trata 
da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adita-
mento vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica 
até o encerramento do contrato de gestão.

Data da assinatura: 27/07/2024

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 
N. 01/2024

Processo origem: n° 001.0500.000.025/2018
Processo SEI nº 024.00020369/2023-56
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: Irmandade da Santa Casa de Andradina
CNPJ/MF Nº: 43.535.210/0001-97
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestão que tem por escopo o gerenciamento do AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES “DR. OSCAR GURJÃO COTRIM” – 
AME ARAÇATUBA objetiva:

- Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de 
São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, a 
ser realizado de julho a outubro/2024, conforme Anexo Técnico I – 
Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD. SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
Capsulotomia a yag laser 405050020 30 30 30 30 120
Postectomia 409050083 4 4 5 5 18
Total Geral   34 34 35 35 138

VALOR: R$ 69.906,24 (sessenta e nove mil, novecentos e 
seis reais e vinte e quatro centavos), que será acrescentado ao 
repasse de custeio no exercício 2024, correspondente aos meses 
de julho a outubro, e que onerará:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adi-

tamento vigorará a partir de sua assinatura até o encerramento 
do contrato de gestão.

Data da Assinatura: 30/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 03/2024
Processo Origem nº: SPDOC 2131251/2018
Processo SES-PRC-2021/52570
Processo SEI nº: 024.00029705/2024-26
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE FRANCA
CNPJ/MF nº 47.969.134/0001-89
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestão que tem por escopo o gerenciamento do AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES “ELIANA NATALINA ZONTA MERLI 
GIANTOMASSI” – AME CASA BRANCA objetiva:

- Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de 
São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, a 
ser realizado de julho a outubro/2024, conforme Anexo Técnico I – 
Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da Periodicidade das Reuniões de Avaliação.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE 
DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL 405050372 2 2 3 3 10

Total Geral 2 2 3 3 10

VALOR: R$ 9.645,00 (nove mil, seiscentos e quarenta e 
cinco reais), que será acrescentado ao repasse de custeio no 
exercício 2024, correspondente aos meses de julho a outubro, e 
que onerará a rubrica:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adi-

tamento vigorará a partir de sua assinatura até o encerramento 
do contrato de gestão.

Data da Assinatura: 29/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 03/2024
Processo Origem SPDOC Nº: 2416901/2019
Processo SES-PRC-2021/52537
Processo SEI nº: 024.00037294/2023-42
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratada: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS “DR. JOÃO 

AMORIM” – CEJAM
CNPJ: 66.518.267/0001-83
OBJETO:O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestão que tem por escopo o gerenciamento do Ambulatório 
Médico de Especialidades “Olavo Silva Souza” - AME Itu obje-
tiva alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de 
Aditamento vigorará a partir da data da última assinatura até o 
encerramento do contrato de gestão.

Data da Assinatura: 27/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 03/2024
Processo Origem 2022 nº: SES-PRC-2021/20809
Processo SEI nº: 024.00049565/2023-11
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratada: FUNDAÇÃO DO ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
OBJETO: O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por 

objeto - Alteração do item III.2 do Anexo II – do período de Ava-
liação, disposto no presente Anexo do Contrato de Gestão do 
Ambulatório Médico de Especialidades de Mauá – AME Mauá.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adita-
mento vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica 
até o encerramento do contrato de gestão.

Data da Assinatura: 29/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 03/2024
Processo Origem nº: 2422730/2019
Processo SES-PRC-2021/52552
Processo SEI nº: 024.00049626/2023-31
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratada: INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG
CNPJ: 03.969.808/0001-70
Objeto: O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestão que tem por escopo o gerenciamento do AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DR. ROBERTO TAVARES VILANOVA 
– AME PARIQUERA-AÇU objetiva:

- Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de 
São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, a 
ser realizado de julho a outubro/2024, conforme Anexo Técnico I – 
Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação.
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 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049600/2023-93
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação para o Desenvolvimento Médico 

Hospitalar - FAMESP
CNPJ: 46.230.439/0001-01
DO OBJETO: alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de 

Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no 
HOSPITAL ESTADUAL MANOEL DE ABREU.

Data de Assinatura: 31/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 02/2024
Processo Origem nº: SPDOC 511844/2020
Processo SES-PRC-2021/52593
Processo SEI nº: 024.00050652/2023-11
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestão que tem por escopo o gerenciamento do Ambulatório 
Médico de Especialidades de Taboão da Serra - AME TABOÃO 
DA SERRA objetiva:

- Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São 
Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, a ser reali-
zado de julho a outubro/2024, conforme Anexo Técnico I – Descrição 
de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento; e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE
INTRA-OCULAR DOBRAVEL 405050372 2 2 2 3 9
VASECTOMIA 409040240 3 4 4 4 15
Total Geral   5 6 6 7 24

VALOR: R$ 35.012,70 (trinta e cinco mil, doze reais e setenta 
centavos), que será acrescentado ao repasse de custeio no exercício 
2024, correspondente aos meses de julho a outubro, e que onerará:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de 

Aditamento vigorará a partir da última assinatura digital até o 
encerramento do contrato de gestão.

Data da Assinatura: 30/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 02/2024
Processo Origem nº: SES-PRC-2021/30595
Processo SEI nº: 024.00050871/2023-91
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – SECONCI-SP
CNPJ: 61.687.356/0001-30
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestao que tem por escopo o gerenciamento do AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES “DOM ANTONIO AFFONSO DE 
MIRANDA” - AME TAUBATÉ objetiva:

- Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São 
Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, a ser reali-
zado de julho a outubro/2024, conforme Anexo Técnico I – Descrição 
de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento, e

- Alteração do item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão 
que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA 404010032 5 5 5 5 20
CAPSULOTOMIA A YAG LASER 405050020 87 87 88 88 350
SEPTOPLASTIA PARA      
CORREÇÃO DE DESVIO 404010482 2 2 3 3 10
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE      
VARIZES (UNILATERAL) 406020574 12 12 13 13 50
Total Geral   106 106 109 109 430

VALOR: R$ 333.192,00 (Trezentos e trinta e três mil, cento 
e noventa e dois reais), que será acrescentado ao repasse de 
custeio no exercício 2024, correspondente aos meses de julho a 
outubro, e que onerará:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adita-

mento vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica 
até o encerramento do contrato de gestão.

Data da Assinatura: 29/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 02/2024
Processo Origem SES-PRC-2021/38137
Processo SEI nº 024.00050074/2023-12
ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria de Estado de Saúde
ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP
INTERVENIENTE: Fundação de Desenvolvimento da UNI-

CAMP – FUNCAMP
UNIDADE: Ambulatório Médico de Especialidades de Santa 

Bárbara D'Oeste - AME Santa Bárbara D'Oeste
CNPJ n° 46.068.425/0001-33
Objeto: O presente Termo de Aditamento ao Instrumento de 

Convênio que tem por escopo o gerenciamento do AMBULATÓ-
RIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE SANTA BÁRBARA D’OESTE 
– AME SANTA BÁRBARA D'OESTE objetiva:

- Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Programa 
Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São 
Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, a ser reali-
zado de julho a outubro/2024, conforme Anexo Técnico I – Descrição 
de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento; e

- Alteração do item III.2 do Anexo II do Instrumento de 
Convênio que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
EXCISAO E SUTURA DE LESAO NA PELE C/ PLASTICA
EM Z OU ROTACAO DE RETALHO 401020053 60 60 60 60 240
TOTAL GERAL  60 60 60 60 240

VALOR: R$ 342.537,60 (Trezentos e quarenta e dois mil, 
quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), que será 
acrescentado ao repasse de custeio no exercício 2024, corres-
pondente aos meses de julho a outubro, e que onerará:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 43
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Fede-

rais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de 

Aditamento vigorará a partir da última assinatura digital até o 
encerramento do Convênio de Parceria.

Data da Assinatura: 30/07/2024

MICROCIRURGIA PARA TUMOR DA 
BASE DO CRANIO

403030129 5 5 5 5 20

NEFRECTOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA 416010075 2 2 3 3 10
RESSECCAO ENDOSCOPICA DE PROSTATA 409030040 10 10 10 10 40
RESSECÇÃO ENDOSCÓPICA DE 
TUMOR VESICAL EM ONCOLOGIA

416010172 10 10 10 10 40

Total Geral  57 57 58 58 230

O valor de R$ 1.158.212,80 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00052070/2023-61
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Paulista para o Desenvolvimento 

da Medicina - SPDM
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: - Repasse de recurso de custeio para o Pro-

grama Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro 
de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, conforme 
Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – 
Sistema de Pagamento;

- Alteração do item III.2 do Anexo II – do período de Ava-
liação, disposto no presente Anexo do Contrato de Gestão, no 
Hospital Geral de Pedreira.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.4 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
 DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 407030034 10 10 10 10 40
HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 407040099 4 4 5 5 18
HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL)

407040102 7 7 8 8 30

HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA 
(UNI / BILATERAL)

409060119 2 2 3 3 10

Total Geral  23 23 26 26 98

O valor de R$ 323.418,32 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 05/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049596/2023-63
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Paulista para o Desenvolvimento 

da Medicina - SPDM
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de 

Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no 
Hospital das Clínicas Luzia de Pinho Melo.

Data de Assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº. 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049289/2023-82
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação Pio XII
CNPJ: 49.150.352/0001-12
DO OBJETO: - Repasse de recurso de custeio para o Progra-

ma Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Esta-
do de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 
2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, conforme Anexo 
Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema 
de Pagamento; e

- Alteração do item III.2 do Anexo II – do período de Ava-
liação, disposto no presente Anexo do Contrato de Gestão, no 
Hospital Regional de Bebedouro.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL) 409060100 1 1 1 0 3
HISTERECTOMIA TOTAL 409060135 3 3 3 3 12
RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-ARTI-
CULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR)

408050160 3 3 3 3 12

REPARO DE ROTURA DO MANGUITO 
ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DES-
COMPRESSIVOS)

408010142 3 3 3 3 12

Total Geral 10 10 10 9 39

O valor de R$ 181.942,44 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 04/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049245/2023-52
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação para o Desenvolvimento Médico 

Hospitalar - FAMESP
CNPJ: 46.230.439/0001-01
DO OBJETO: alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de 

Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, 
no Hospital Estadual de Bauru “Dr. Arnaldo Prado Curvêllo”.

Data de Assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Convênio nº 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00052256/2023-10
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de 

Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul
CNPJ: 57.740.490/0001-80
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Instrumento de Convênio 
que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no Hospi-
tal Regional “Dr. Leopoldo Bevilacqua”.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES PACTUADAS
 II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
FOTOCOAGULACAO A LASER 405030045 200 200 200 200 800
Total Geral   200 200 200 200 800

O valor de R$ 1.067.590,92 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Fede-

rais
Data da assinatura: 31/07/2024

forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Instrumento de Convênio 
que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no Hospi-
tal Estadual João Paulo II.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES PACTUADAS
II.7 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO  COD.SIGTAP  jul/24  ago/24  set/24  out/24  Qtde Total
FOTOCOAGULACAO A LASER 405030045 200 200 200 200 800
Total Geral  200 200 200 200 800

O valor de R$ 344.352,00 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

UGE 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa 33 50 43
Fonte de Recursos: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/24
Processo SEI nº 024.00049472/2023-88
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Paulista para o Desenvolvimento 

da Medicina - SPDM
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de 

Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, na 
UNIDADE RECOMEÇO HELVETIA.

Data de Assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 03/24
Processo SEI n º: 024.00057362/2023-90
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI
CNPJ: 61.687.356/0001-30
OBJETO: - Repasse de recurso de custeio para o Programa 

Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado 
de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 
2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, conforme Anexo 
Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema 
de Pagamento; e

- Alteração do item III.2 do Anexo II – do período de Ava-
liação, disposto no presente Anexo do Contrato de Gestão, no 
Conjunto Hospitalar de Sorocaba.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
 DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
DERMOLIPECTOMIA ABDOMINAL NAO 
ESTETICA (PLASTICA ABDOMINAL)

413040046 1 1 1 2 5

DERMOLIPECTOMIA BRAQUIAL POS-
-CIRURGIA BARIÁTRICA

413040062 1 1 1 2 5

FECHAMENTO DE ENTEROSTOMIA 
(QUALQUER SEGMENTO)

407020241 2 2 3 3 10

HEMORROIDECTOMIA 407020284 3 4 4 4 15
HERNIOPLASTIA UMBILICAL 407040129 2 2 3 3 10
MAMOPLASTIA PÓS-CIRURGIA BARIÁTRICA 413040089 1 1 1 2 5
PROSTATECTOMIA SUPRAPÚBICA 409030023 3 4 4 4 15
TRATAMENTO CIRURGICO DE SIN-
DROME COMPRESSIVA EM TUNEL 
OSTEO-FIBROSO AO NIVEL DO CARPO

403020123 2 2 3 3 10

Total Geral  15 17 20 23 75

 O valor de R$ 183.080,60 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 04/24
Processo 2024 024.00049415/2023-07
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: - Repasse de recurso de custeio para o Programa 

Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de 
São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, a 
ser realizado de julho a outubro/2024, conforme Anexo Técnico I – 
Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento;

- Alteração do item III.2 do Anexo II – do período de Ava-
liação, disposto no presente Anexo do Contrato de Gestão, no 
Hospital Estadual de Diadema “Governador Orestes Quércia”.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
 DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
AMIGDALECTOMIA 404010024 6 6 6 6 24
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROS-
COPICA

407030034 3 3 3 3 12

HEMORROIDECTOMIA 407020284 3 3 3 3 12
HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRU-
RAL (UNILATERAL)

407040102 3 3 3 4 13

HERNIOPLASTIA UMBILICAL 407040129 9 9 10 10 38
Total Geral  24 24 25 26 99

O valor de R$ 191.526,36 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049502/2023-56
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Paulista para o Desenvolvimento 

da Medicina - SPDM
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: - Repasse de recurso de custeio para o Pro-

grama Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no 
Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro 
de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, conforme 
Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – 
Sistema de Pagamento;

- Alteração do item III.2 do Anexo II – do período de Avaliação, 
disposto no presente Anexo do Contrato de Gestão, no Hospital de 
Transplantes do Estado de São Paulo Euryclides de Jesus Zerbini.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
 DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL)

407040102 25 25 25 25 100

HIPOFISECTOMIA TRANSESFENOIDAL 
POR TECNICA COMPLEMENTAR

403030064 5 5 5 5 20

 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049370/2023-62
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assis-

tência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FAEPA

CNPJ FAEPA: 57.722.118/0001-40
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação no HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DE BAURU.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 407030034 7 7 8 8 30
RINOSEPTOPLASTIA EM PACIENTE COM 
ANOMALIA CRÂNIO E BUCOMAXILOFACIAL 404030130 7 7 8 8 30

Total Geral 14 14 16 16 60

O valor de R$ 185.574,00 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Convênio nº. 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049225/2023-81
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Fundação para o Desenvolvimento Médico 

Hospitalar – FAMESP
CNPJ: 46.230.439/0001-01
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no Hospital 
de Base de Bauru.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
AMIGDALECTOMIA 404010024 6 6 6 7 25
EXTIRPACAO E SUPRESSAO DE 
LESAO DE PELE E DE TECIDO CELU-
LAR SUBCUTANEO

401020100 2 2 3 3 10

FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE 
DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL 405050372 5 5 5 5 20

PARATIREOIDECTOMIA 402010027 1 1 1 2 5
TIREOIDECTOMIA PARCIAL 402010035 7 7 8 8 30
TIREOIDECTOMIA TOTAL 402010043 7 7 8 8 30
TRATAMENTO CIRURGICO DE 
INCONTINENCIA URINARIA POR 
VIA VAGINAL

409070270 10 10 10 10 40

VITRECTOMIA POSTERIOR COM 
INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO/
ÓLEO DE SILICONE/ENDOLASER

405030177 10 10 10 10 40

Total Geral 48 48 51 53 200

O valor de R$ 990.134,20 dos recursos financeiros de 
custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente 
exercício e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00051998/2023-28
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar - FAMESP
CNPJ: 46.230.439/001-01
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no MATERNI-
DADE SANTA ISABEL.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
DESCRIÇÃO  COD.SIGTAP  jul/24  ago/24  set/24  out/24  Qtde Total
HISTERECTOMIA TOTAL 409060135 1 1 1 2 5
Total Geral  1 1 1 2 5

O valor de R$ 18.158,60 dos recursos financeiros de custeio, 
em parcelas nos meses de julho a outubro do presente exercício 
e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 04/24
Processo 2024 - 024.00118265/2023-81
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação do ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
DO OBJETO: alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de 

Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação 
no Hospital Geral “Dr. Francisco de Moura Coutinho Filho” de 
Carapicuíba.

Data de assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 04/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049560/2023-80
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA
CNPJ: 60.742.616/0001-60
DO OBJETO: alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de 

Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no 
Hospital Geral de Itaquaquecetuba.

Data da assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Convênio nº 02/24
Processo SEI nº 024.00135751/2023-63
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Associação Lar São Francisco de Assis na 

Providência de Deus
CNPJ: 53.221.255/0001-40
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
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 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAUBATÉ
 Núcleo de Recursos Humanos
 INCLUA-SE NA PUBLICAÇÃO DO DOE 31/07/2024.
PROCESSO SELETIVO - Departamento Regional de Taubaté - DRS XVII – EDITAL 001/2004
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL PROVISÓRIA PESSOA COM DEFICIÊNCIA SUPERIOR – PUBLICADA DIA 30/07/2024
DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho “Ctrl=F”

CLASSIF CURSO NOME PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS DATA DE INSCRIÇÃO RESULTADO
1 DIREITO MARCELO RODOLFO CABRAL GONCALVES 7 9 03/07/2024 10:32:40 16

PROCESSO SELETIVO - Departamento Regional de Taubaté - DRS XVII – EDITAL 001/2004
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL PROVISÓRIA MÉDIO – PUBLICADA DIA 30/07/2024
DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho “Ctrl=F”

CLASSIF CURSO NOME PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS DATA DE INSCRIÇÃO RESULTADO
1 ENSINO MÉDIO REGULAR  RAÍSSA LICAR 9 9 02/07/2024 12:39:45 18
2 ENSINO MÉDIO REGULAR  LUCAS MOLLICA DE TOLEDO SANTOS 9 9 24/06/2024 13:02:22 18
3 ENSINO MÉDIO REGULAR  MARIO HENRIQUE NEVES ALVES DE MORAIS  9 8 08/07/2024 15:56:32 17
4 ENSINO MÉDIO REGULAR  EDUARDO KENJI SHIBATA NETO 9 8 25/06/2024 18:43:17 17
5 ENSINO MÉDIO REGULAR  MARIA JÚLIA MANOEL MORAIS DA SILVA  8 9 09/07/2024 20:36:30 17
6 ENSINO MÉDIO REGULAR  NICOLE FERNANDA ALVES NASCIMENTO 8 8 01/07/2024 20:42:01 16
7 ENSINO MÉDIO REGULAR  GUILHERME SALGADO CARDOSO  8 8 26/06/2024 07:32:28 16
8 ENSINO MÉDIO REGULAR  LAVINIA SANCHEZ DE CARVALHO SENA  9 7 24/06/2024 20:08:26 16
9 ENSINO MÉDIO REGULAR  PEDRO AUGUSTO CONCEIÇÃO PAULINO 7 9 09/07/2024 22:20:28 16
10 ENSINO MÉDIO REGULAR  MURILO OLIVEIRA DA SILVA 8 8 24/06/2024 14:27:13 16
11 ENSINO MÉDIO REGULAR  GLAUCIA VALIM GUEDES DE MEDEIROS 7 9 08/07/2024 14:58:31 16
12 ENSINO MÉDIO REGULAR  GABRIEL FRIGERIO FERNANDES  8 8 24/06/2024 20:37:59 16
13 ENSINO MÉDIO REGULAR  LEONARDO AMORIM  6 10 24/06/2024 10:20:09 16
14 ENSINO MÉDIO REGULAR  KAYLA BIANCA CASTRO DE AMORIM  8 7 03/07/2024 15:37:45 15
15 ENSINO MÉDIO REGULAR  KAIQUE AUGUSTINHO DE OLIVEIRA  6 9 26/06/2024 09:38:11 15
16 ENSINO MÉDIO REGULAR  MARIA EDUARDA RIBEIRO DEODATO 5 10 24/06/2024 15:56:43 15
17 ENSINO MÉDIO REGULAR  EMANUELLA LORENZETTI BAROZZI 5 9 27/06/2024 20:37:03 14
18 ENSINO MÉDIO REGULAR  MARIA CLARA DA SILVA COSTA  7 7 02/07/2024 13:00:47 14
19 ENSINO MÉDIO REGULAR  GEOVANNA ROLIM DOS SANTOS DA CRUZ  4 10 05/07/2024 13:14:51 14
20 ENSINO MÉDIO REGULAR  LÍVIA MARIA FAGUNDES MENDES 7 7 25/06/2024 13:19:26 14
21 ENSINO MÉDIO REGULAR  DANIELA APARECIDA RODRIGUÊS DOS SANTOS 8 4 25/06/2024 13:40:52 12
22 ENSINO MÉDIO REGULAR  MARIA EDUARDA MAIA DA SILVA  5 7 25/06/2024 16:00:54 12
23 ENSINO MÉDIO REGULAR  GIOVANNI BELLO DA SILVA FRANÇA SALGADO 4 8 10/07/2024 11:56:28 12
24 ENSINO MÉDIO REGULAR  FABIO JUNIOR DOS SANTOS CANDIDO 6 6 27/06/2024 14:25:15 12
25 ENSINO MÉDIO REGULAR  MANUELA BERNARDO SIQUEIRA SANTOS 9 3 24/06/2024 14:05:17 12
26 ENSINO MÉDIO REGULAR  LUCA CHIARADIA GALVÃO 6 6 27/06/2024 17:24:46 12
27 ENSINO MÉDIO REGULAR  LUIZ ROBERTO MORGADO 6 5 27/06/2024 11:32:42 11
28 ENSINO MÉDIO REGULAR  FELIPE MOURA DE OLIVEIRA  4 6 25/06/2024 23:12:58 10
29 ENSINO MÉDIO REGULAR  RICHARD GABRIEL DOS SANTOS PRADO  5 5 03/07/2024 17:37:02 10
30 ENSINO MÉDIO REGULAR  GABRIEL PEREIRA LIMA 6 4 24/06/2024 12:13:53 10
31 ENSINO MÉDIO REGULAR  NARAUANE KETTY DOS SANTOS 5 5 27/06/2024 10:30:11 10
32 ENSINO MÉDIO REGULAR  MARIA LUIZA MARTINS 4 6 25/06/2024 12:28:33 10
33 ENSINO MÉDIO REGULAR  LETICIA ARAUJO PEREIRA 3 6 24/06/2024 10:49:16 9
34 ENSINO MÉDIO REGULAR  LUCAS BRUNO DA SILVA CHARLEA  4 5 06/07/2024 14:12:19 9
35 ENSINO MÉDIO REGULAR  RENATA DOS SANTOS SILVA  5 3 24/06/2024 19:48:11 8
36 ENSINO MÉDIO REGULAR  JOÃO GABRIEL RIBEIRO SILVA  3 5 05/07/2024 11:21:19 8

 Termo de Aditamento ao Convênio nº 04/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00052247/2023-29
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO
CNPJ: 60.975.737/0072-45
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas 

no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, conforme Anexo 
Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Instrumento de Convênio que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no Hospital 
Regional do Vale do Paraíba.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES PACTUADAS
 II.8 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS

DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 407030034 7 7 8 8 30
FOTOCOAGULACAO A LASER 405030045 6 6 6 7 25
NEFROLITOTOMIA PERCUTANEA 409010235 10 10 10 10 40
VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO/ÓLEO DE SILICONE/ENDOLASER 405030177 26 26 26 26 104
Total Geral   49 49 50 51 199

O valor de R$ 2.269.460,44 dos recursos financeiros de custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente exercício 
e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 43
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 31/07/2024

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adi-
tamento vigorará a partir de sua assinatura até o encerramento 
do contrato de gestão.

Data da Assinatura: 29/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 02/2024
Processo Origem SES-PRC-2020/49098
Processo SEI nº: 024.00049529/2023-49
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – SECONCI-SP
CNPJ: 61.687.356/0001-30
OBJETO:O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestão que tem por escopo o gerenciamento do AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES LORENA – AME LORENA objetiva 
alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que trata 
da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Adita-
mento vigorará a partir da data da última assinatura digital até 
o encerramento do contrato de gestão.

Data da Assinatura: 26/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049534/2023-51
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto Sócrates Guanaes - ISG
CNPJ: 03.969.808/0001-70
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio 

para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de 
fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, con-
forme Anexo Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que 
trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no HOSPITAL 
REGIONAL “JORGE ROSSMANN” DE ITANHAÉM.

 TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO DE PARCERIA 
Nº 02/2024

Processo Origem n° SES-PRC-2021/30345
Processo SEI nº 024.00020347/2023-96
ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria de Estado de Saúde
ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP
INTERVENIENTE: Fundação da Área da Saúde de Campinas 

– FASCAMP
UNIDADE: Ambulatório Médico de Especialidades "Frances-

co Leonardo Beira" – AME Amparo
Objeto: O presente Termo de Aditamento ao Instrumento 

de Convênio que tem por escopo o gerenciamento do AMBULA-
TÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "FRANCESCO LEONARDO 
BEIRA" – AME AMPARO; objetiva “Alterar o item III.2 do Anexo 
II do Instrumento de Convênio que trata da periodicidade das 
Reuniões de Avaliação”.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de 
Aditamento vigorará a partir da última assinatura digital até o 
encerramento do Convênio

Data da Assinatura: 30/07/2024
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Nº 02/2024
Processo Origem SES-PRC-2022/41496
Processo SEI nº: 024.00020082/2023-26
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OURINHOS
CNPJ/MF nº 53.412.144/0001-11
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestão que tem por escopo o gerenciamento do Ambulatório 
Médico De Especialidades de Ourinhos – AME Ourinhos objetiva 
alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que trata 
da periodicidade das Reuniões de Avaliação.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS

DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
ADENOIDECTOMIA 404010016 1 1 2 2 6
AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA 404010032 5 5 5 6 21
COLECTOMIA TOTAL 407020071 1 0 0 0 1
COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR 409070050 1 1 1 0 3
EXERESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 401020088 1 2 2 2 7
HEMORROIDECTOMIA 407020284 5 5 5 5 20
HERNIOPLASTIA INCISIONAL 407040080 1 0 0 0 1
HERNIOPLASTIA UMBILICAL 407040129 3 3 3 3 12
MIOMECTOMIA 409060194 1 0 0 0 1
RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO POSTERIOR C/ OU S/ ANTERIOR) 408050179 1 2 2 2 7
RESSECCAO ENDOSCOPICA DE PROSTATA 409030040 3 3 3 3 12
SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO 404010482 3 3 3 4 13
TRATAMENTO CIRURGICO DE INCONTINENCIA URINARIA POR VIA VAGINAL 409070270 2 3 3 3 11
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL 408050896 2 2 2 3 9
VASECTOMIA 409040240 27 27 27 27 108
Total Geral   57 57 58 60 232

O valor de R$ 424.154,52 dos recursos financeiros de custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente exercício 
e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.4852.0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 03/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049587/2023-72
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto Sócrates Guanaes - ISG
CNPJ: 03.969.808/0001-70
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas 

no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, conforme Anexo 
Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no HOSPITAL 
REGIONAL DO LITORAL NORTE.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS

DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA 404010032 1 1 1 1 4
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 407030034 12 12 13 13 50
HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 407040099 1 1 1 0 3
HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 407040102 2 2 2 3 9
HERNIOPLASTIA UMBILICAL 407040129 1 1 1 2 5
HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA (UNI / BILATERAL) 409060119 1 1 0 0 2
MICRONEUROLISE DE NERVO PERIFERICO 403020050 1 1 0 0 2
NEUROLISE NAO FUNCIONAL DE NERVOS PERIFERICOS 403020077 1 0 0 0 1
PROSTATECTOMIA SUPRAPÚBICA 409030023 1 1 1 0 3
RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO POSTERIOR C/ OU S/ ANTERIOR) 408050179 1 1 0 0 2
REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS) 408010142 1 1 1 0 3
RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL 408060212 1 1 0 0 2
SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO 404010482 1 0 0 0 1
TRATAMENTO CIRURGICO DE INCONTINENCIA URINARIA VIA ABDOMINAL 409010499 1 0 0 0 1
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL 408050888 1 1 0 0 2
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL 408050896 1 1 0 0 2
TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL) 406020566 2 2 2 3 9
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (UNILATERAL) 406020574 1 1 1 2 5
Total Geral   31 28 23 24 106

O valor de R$ 344.984,36 dos recursos financeiros de custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente exercício 
e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 31/07/2024
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 04/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00052213/2023-34
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto Sócrates Guanaes - ISG
CNPJ: 03.969.808/0001-70
DO OBJETO: - Estabelecer o repasse de recurso de custeio para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas 

no Estado de São Paulo, Portaria nº 90/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2023, a ser realizado de julho a outubro/2024, conforme Anexo 
Técnico I – Descrição de Serviços e Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento, e

- Alterar o item III.2 do Anexo II do Contrato de Gestão que trata da periodicidade das Reuniões de Avaliação, no Hospital 
Regional de São José dos Campos.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS

DESCRIÇÃO COD.SIGTAP jul/24 ago/24 set/24 out/24 Qtde Total
ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR DOIS NÍVEIS 408030070 2 2 2 2 8
ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR TRÊS NIVEIS 408030062 2 2 2 2 8
ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR UM NÍVEL 408030119 2 2 2 2 8
SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO 404010482 20 20 20 20 80
TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL) 406020566 6 7 7 7 27
Total Geral   32 33 33 33 131

O valor de R$ 325.962,08 dos recursos financeiros de custeio, em parcelas nos meses de julho a outubro do presente exercício 
e que onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais
Data de assinatura: 31/07/2024

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 Extratos de Notas de Empenhos
Processo n° Sei: 024.00088191/2024-21
CODIGO ÚNICO: 20240610825
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Objeto: SERVICO DE CALIBRACAO E AFERICAO DE EQUIPA-

MENTOS E INSTRUMENTOS, VIBRACAO E ACUSTICA
Contratada: CNPJ: 05207574000159- ACUSTICA TECHNO-

AUDIO COMERCIO E SERVICOS.
Valor R$4.500,00
Nota de empenho 2024NE00657
Data de emissão: (da NE) 12/07/2024
Prazo de entrega: 02 DIAS CORRIDOS
 COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIONADOS 

QUE SE ENCONTRAM A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE COMPRAS DO 
CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, SITO À RUA VOLUNTÁRIOS 
DA PÁTRIA, 4301 – MANDAQUI/SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, AS 
SEGUINTES NOTAS DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADAS NO 
PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR A ADJUDI-
CATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÃOES.

ATA
NE FORNECEDOR
046/23 00703 81.706.251/0001-98 – PROMEFARMA LTDA
069/22 00702 04027894000750 - DUPATRI HOSPITALAR 

COM. IMP. EXP. LTDA
061/23 00718 05.847.630/0001-10 - SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
048/23 00717 05.847.630/0001-10 - SOMA/SP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
043/23 00719 04.274.988/0001-38 - ATIVA COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Diretoria Técnica
 Divisão de Administração
  AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90053/2024
CONTRATANTE (UASG) 090182- INSTITUTO LAURO DE 

SOUZA LIMA

OBJETO AQUISIÇÃO DE ALMOTOLIA E OUTROS MATERIAIS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM 
DESTE INSTITUTO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/08/2024 às 09h (horário 
de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

  AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90054/2024
CONTRATANTE (UASG) 090182- INSTITUTO LAURO DE 

SOUZA LIMA
OBJETO AQUISIÇÃO DE ALÇA CALIBRADA E OUTROS MATE-

RIAIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS LABORATÓRIOS 
DESTE INSTITUTO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/08/2024 às 09h (horário 
de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

  AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90055/2024
CONTRATANTE (UASG) 090182- INSTITUTO LAURO DE 

SOUZA LIMA
OBJETO AQUISIÇÃO DE BATERIA, CILINDRO FOTOCONDU-

TOR E OUTROS MATERIAIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
CPD DESTE INSTITUTO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/08/2024 às 09h (horário 
de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CITAÇÃO
Autos SAP Nº 3261107/2019
O(a) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 4ª 

Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 

Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER o indiciado, HECTON ARZANI, portador da Cédula de 
Identidade – Registro Geral nº 19.181.282, Agente de Segurança 
Penitenciária, Classe V, do SQC-III-QSAP, na época dos fatos clas-
sificado no Centro de Ressocialização de Birigui, da Secretária 
de Estado da Administração Penitenciária, nascido 20/11/1970, 
filho de Maria do Carmo da Silva Arzani e de José Arzani, que 
foi instaurado o procedimento disciplinar ora mencionado, e 
por estarem presentes os requisitos do § 3º do art.278 da Lei 
Estadual nº 10.261/68, fica CITADO, por meio deste EDITAL, das 
imputações contidas na portaria inicial a seguir transcrita, bem 
como para comparecer, acompanhado de seu advogado(a), à 
audiência de interrogatório por videoconferência que se realiza-
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prova. O comparecimento deverá se dar com 30 minutos de 
antecedência do horário acima indicado. 3. Intime-se a defesa do 
presente despacho por publicação no Diário Oficial. 4. Intime-se. 
5. Cumpra-se. 6. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. PATRÍCIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 

265.756
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PROCESSO SAP 132243/2023
INTERESSADO: C.R.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 63, a saber: 1. Intime-se pela derradeira vez a defesa (Dra. 
Bianca Marianno Lacerda Lopes OAB/SP 237.407 e Dra. Tharine 
Cristina de Faria Sanches OAB/SP 374.257) para que apresente 
alegações finais. 2. No silêncio, intime-se ao acusado para que 
constitua novo defensor no prazo de 7 (sete) dias. 3. Publique-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. BIANCA MARIANNO LACERDA LOPES - OAB/SP 
237.407

DRA. THARINE CRISTINA DE FARIA SANCHES - OAB/SP 
374.257

PROCESSO SAP 652528/2023
INTERESSADO: C.R.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 67, a saber: 1. Intime-se pela derradeira vez a defesa (Dra. 
Bianca Marianno Lacerda Lopes OAB/SP 237.407 e Dra. Tharine 
Cristina de Faria Sanches OAB/SP 374.257) para que apresente 
alegações finais. 2. No silêncio, intime-se ao acusado para que 
constitua novo defensor no prazo de 7 (sete) dias. 3. Publique-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. BIANCA MARIANNO LACERDA LOPES - OAB/SP 
237.407

DRA. THARINE CRISTINA DE FARIA SANCHES - OAB/SP 
374.257

PROCESSO SAP 91698/2024
INTERESSADO: R.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 4ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 176 e vs., a saber: 1) Recebo a Defesa Prévia apresentada 
em audiência, sem matéria preliminar a ser examinada e sem 
rol de testemunhas, mas com pedido de sobrestamento do feito 
até o trânsito em julgado da decisão final a ser proferida na 
Ação Penal nº 0000797-84.2024.8.26.0664 da 2ª Vara Criminal 
de Votuporanga, bem assim a juntada aos autos dos laudos 
periciais e da prova oral produzidos nos autos do processo 
criminal, além de alegações de mérito. 2) O sobrestamento do 
feito fica indeferido, pois a falta de trânsito em julgado da Ação 
Penal correlata não impede a instrução do presente feito, ainda 
mais diante da independência das instâncias administrativa e 
criminal, prevista pelo artigo 250, § 1º, da Lei nº 10.261/1968. 
3) Quanto à prova documental requerida, observa-se que os 
autos já estão instruídos com os Laudos Periciais nº 74520/2024 
(fls. 107/108), nº 85161/2024 (fls. 109/110, 145-verso/146); 
nº 78133/2024 (fls. 111/112); nº 76235/2024 (fls. 113/117); nº 
77884/2024 (fls. 142/145) e nº 75536/2024 (fls. 146-verso/150) 
da Ação Penal. 4) Contudo, para melhor instrução do feito 
e como requerido pela i. Defesa, junte-se em mídia digital, 
devido à grande quantidade de folhas, os Laudos Periciais nº 
61228/2024; nº 113129/2024; nº 137112/2024; nº 110824/2024; 
nº 156939/2024 e nº 183978/2024, extraídos dos autos do pro-
cesso criminal, bem como cópia das transcrições do testemunho 
de J.A.S. e do interrogatório do acusado; do despacho de desig-
nação de audiência de instrução para o dia 17/07/2024; da cer-
tidão de importação de arquivo digital e do termo de audiência 
de instrução, debates e julgamento. 5) Em meio físico, junte-se 
o andamento atualizado da Ação Penal. 6) Os argumentos de 
mérito deverão ser apresentados em sede de alegações finais, 
eis que a Defesa Prévia é a oportunidade para o requerimento 
de provas e a apresentação de rol de testemunhas, nos termos 
do artigo 278, § 1º, item 5, da Lei nº 10.261/1968.7) Antes de se 
decidir sobre a necessidade de designar audiência de instrução, 
expeça-se ofício ao Juízo da 2ª Vara Criminal de Votuporanga, 
a fim de que forneça, como prova emprestada, a gravação dos 
testemunhos prestados em juízo e do interrogatório dos autos 
da Ação Penal nº 0000797-84.2024.8.26.0664 nas audiências 
realizadas em 25/05/2024 e 17/07/2024 ou, se for mais con-
veniente, o fornecimento de senha que permita o acesso a tais 
atos processuais. 8) Outrossim, reitere-se o pedido de envio da 
Ficha Funcional atualizada do servidor, como requerido às fls. 
165. 9) Consigne-se, por oportuno, que, em caso de aplicação da 
penalidade de demissão ou de demissão a bem do serviço públi-
co, deverá ser observado o teor da Súmula Administrativa nº 13 
da Procuradoria Geral do Estado1. 10) Publique-se em nome da 
i. Defesa nomeada às fls. 172. 11) Cumpra-se, adotando-se as 
cautelas e as providências de praxe. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 

PAULO, consignando no encaminhamento dos mandados que foi 
solicitado o fornecimento de acesso ao computador da unidade 
de ensino onde se acham lotadas para participarem do ato. 6. As 
demais testemunhas arroladas pela Defesa deverão comparecer 
à audiência virtual independentemente de intimação. 7. Observo 
que a testemunha THIAGO MACEDO, fisioterapeuta, foi arrolada 
tanto nestes autos, quanto na defesa prévia apresentada no 
processo SEDUC 449528/2022, de modo que por ocasião de sua 
oitiva na data acima discriminada, será realizada a oitiva, na 
sequência, para o referido processo administrativo disciplinar, 
instaurado em face da acusada S.C.S., por economia processual, 
para maior dinâmica na obtenção desse relato. 8. Publique-se. 9. 
Intimem-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. BRUNO CALAÇA CAIXETA – OAB/SP 317.691
DR. MATHEUS GOMES DA SILVA – OAB/SP 469.779
DR. RICARDO GOMES CALIL – OAB/SP 198.566
DR. BRUNO LOURENÇO DE LIMA – OAB/SP 321.008
PROCESSO SEDUC 449528/2022
INTERESSADO: S.C.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 282, a saber: Autos conclusos a esta Presidência nesta 
data. Acuso o recebimento de defesa prévia, acompanhada 
de documentos, onde foram arroladas cinco testemunhas. Os 
argumentos da Defesa confundem-se com o mérito e serão 
objeto de apreciação por ocasião da elaboração do Relatório 
Final deste processo. Em prosseguimento, designo audiência de 
instrução, a ser realizada por videoconferência, para o dia 08 de 
outubro de 2024, distribuída da seguinte forma: 10:30hs – para 
oitiva das testemunhas da Administração e, em continuidade, 
14:00hs – para oitiva das testemunhas de defesa. A pedido 
da Defesa, intimem-se as testemunhas da Administração e as 
seguintes da defesa: ELISANGELA e ADRIANA, consignando no 
encaminhamento dos mandados que foi solicitado o forneci-
mento de acesso ao computador da unidade de ensino onde se 
acham lotadas para participarem do ato. As demais testemunhas 
arroladas pela Defesa deverão comparecer à audiência virtual 
independentemente de intimação. Observo que a testemunha 
THIAGO MACEDO, fisioterapeuta, foi arrolada tanto nestes 
autos, quanto na defesa prévia apresentada no processo SEDUC 
528251/2022, de modo que por ocasião de sua oitiva na data 
acima discriminada, será realizada a oitiva, na sequência, para 
o referido processo administrativo disciplinar, instaurado em 
face do acusado R.T., por economia processual, com maior 
dinâmica na obtenção desse relato. Publique-se. Intimem-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. BRUNO CALAÇA CAIXETA – OAB/SP 317.691
DR. MATHEUS GOMES DA SILVA – OAB/SP 469.779
DR. RICARDO GOMES CALIL – OAB/SP 198.566
DR. BRUNO LOURENÇO DE LIMA – OAB/SP 321.008
PROCESSO SEDUC 1070/2018
INTERESSADO: C.A.V.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 6ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 630, a saber: 1) Fls. 628/629: Recebo a petição apresen-
tada pela defesa, com rol de testemunhas em comum com a 
administração e desacompanhada de documentos. 2) Defiro a 
produção de prova oral requerida pela defesa. 3) Fica mantido 
o dia 08/10/2024, às 10:30 horas, para realização de audiência 
de instrução por videoconferência, oportunidade em que serão 
ouvidas as testemunhas arroladas pela Administração em 
Comum com a Defesa, que deverão ser intimadas pela PPD. 4) 
Dê-se ciência do inteiro teor do presente despacho à d. defesa, 
por publicação no D.O.E. A vista e a carga de autos poderão ser 
agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia 
e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia 
e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO – OAB/SP 175.480
PROCESSO SEDUC 2830/2016
INTERESSADO: U.A.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 6ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
498, a saber: 1. Fls. 492/497: Indefiro o pedido de redesignação 
de audiência, uma vez que a concessão de licença saúde para o 
exercício de atividades laborais não implica, por si só, na impos-
sibilidade de comparecimento ao ato do interrogatório a ser 
realizado por videoconferência, ou inviabilidade do acusado em 
promover sua auto defesa. 2. Mantenha-se a data já designada 
para o ato. 3. Intime-se. A vista e a carga de autos poderão ser 
agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia 
e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia 
e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. FÁBIO ANDRÉ FRUTUOSO – OAB/SP 151.621
PROCESSO SEDUC 2079/2017
INTERESSADO: Z.A.V.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 187, a saber: 1. Através do ofício anexado aos autos, o IMESC 
informa que a perícia médica da acusada foi agendada para o 
dia 16/10/2024 às 14h30m (Ref. IMESC – Pasta nº 50982). 2. Inti-
me-se o acusado por intermédio de seu advogado. 3. Sem preju-
ízo do item 2, determino que a acusada seja também intimada 
através de e-mail com aviso de recebimento e urgência com 
cópia do ofício do IMESC, para comparecer na perícia agendada 
para o dia 16/10/2024 às 14h30m (Ref. IMESC – Pasta nº 50982) 
nas dependências do IMESC – localizado à Rua Barra Funda, 
824 – Barra Funda – São Paulo – Capital, munido de documento 
de identidade original com foto, sem o qual não será atendido, 
e todo material de interesse médico-legal (exames laboratoriais, 
de imagem, relatórios e/ou prontuários médico-hospitalares), 
sob pena de inviabilidade de realização do ato e preclusão da 

no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DRA. DANIELA BORTOLATO – OAB/SP 327.836
PROCESSO SEDUC 755034/2018
INTERESSADO: J.D.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 198, a saber: 1. Intime-se a defesa, pela derradeira vez, para 
que apresente novas cópias dos documentos médicos, eis que 
estão ilegíveis. 2. Recebo os documentos enviados pela origem 
e pelo DPME, quais sejam fichas de frequência e funcional mais 
histórico de licenças médicas. 3. Intime-se a defesa para que 
ratifique ou apresente novas alegações finais. Publique-se. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS – OAB/SP 228.902
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 

265.756
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB 432.182
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
PROCESSO SEDUC 147301/2021
INTERESSADO: T.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

5ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 185, a saber: Autos conclusos a esta Presidência 
nesta data. Acuso o recebimento de defesa prévia, onde 
foram arroladas cinco testemunhas. Os argumentos da Defesa 
confundem-se com o mérito e serão objeto de apreciação por 
ocasião da elaboração do Relatório Final deste processo. Em 
prosseguimento, designo audiência de instrução, a ser realizada 
por videoconferência, para o dia 16 de outubro de 2024, sendo 
assim distribuídas as oitivas: às 10:30hs, quando se realizará a 
oitiva das testemunhas da Administração e, em continuidade, 
às 14:00hs, quando serão ouvidas as testemunhas de defesa. 
As testemunhas arroladas pela Defesa deverão comparecer à 
audiência virtual independentemente de intimação. Publique-se. 
Intimem-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS – OAB/SP 228.902
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR.. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
PROCESSO SEDUC 477314/2022
INTERESSADO: C.R.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 81, a saber: Autos conclusos a esta Presidência nesta 
data. Acuso o recebimento de defesa prévia, desacompanhada 
de documentos, ausente rol de testemunhas. Os argumentos 
da Defesa confundem-se com o mérito e serão objeto de 
apreciação por ocasião da elaboração do Relatório Final deste 
processo. Em prosseguimento, designo audiência de instrução, a 
ser realizada por videoconferência, para o dia 09 de outubro de 
2024, às 10:00hs para oitiva das testemunhas da Administração 
e informantes. Intime-se as testemunhas, com a ressalva aos 
informantes, caso se tratem de menores de idade, deverão 
se fazer acompanhar de representante legal. Dê-se ciência à 
Defesa da juntada de FAI da acusada. Publique-se. Intimem-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. ANA NERY POLONI – OAB/SP 216.624
PROCESSO SEDUC 528251/2022
INTERESSADO: R.T.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 5ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 265, a saber: 1. Autos conclusos a esta Presidência nesta 
data. 2. Acuso o recebimento de defesa prévia, acompanhada 
de documentos, onde foram arroladas cinco testemunhas. 3. 
Os argumentos da Defesa confundem-se com o mérito e serão 
objeto de apreciação por ocasião da elaboração do Relatório 
Final deste processo. 4. Em prosseguimento, designo audiên-
cia de instrução, a ser realizada por videoconferência, para 
o dia 07 de outubro de 2024, distribuída da seguinte forma: 
10:30hs – para oitiva das testemunhas da Administração e, 
em continuidade, 14:00hs – para oitiva das testemunhas de 
defesa. 5. A pedido da Defesa, intimem-se as testemunhas da 
Administração e as seguintes da defesa: PATRÍCIA, SILVIA e 

rá no próximo dia 20 de agosto de 2024, às 11:30 horas, na sala 
de audiência da Procuradoria de Procedimento Disciplinares, 
A audiência será realizada VIRTUALMENTE ficando facultado 
ao acusado a escolha do local onde pretende prestar suas 
declarações, deverá informar um endereço eletrônico (e-mail) 
e número de telefone para o e-mail pge-ppd-4up@sp.gov.br , 
informando também o endereço eletrônico e telefone de seu 
advogado até 08/08/2024 fazendo referência ao dia e horário 
da audiência. Caso não possua recursos para contratação 
de advogado, o interessado poderá solicitar a nomeação de 
advogado dativo. data em que começará a fluir o prazo de três 
dias para a apresentação de defesa prévia, podendo requerer 
provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-se, ainda, que o 
acusado será defendido por advogado dativo, caso não constitua 
advogado próprio. A seguir, passa-se a transcrever na íntegra 
a PORTARIA Nº 665/2020: A Procuradora do Estado que ao 
final subscreve, classificada na Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, em cumprimento à determinação do Sr. Secretário 
de Estado da Secretaria da Administração Penitenciária (fls. 
157), usando das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei n° 10.261/1968, alterada pela Lei Complementar nº 
942/2003, baixa a presente PORTARIA para instaurar PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face de: HECTON ARZANI, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 19.181.282, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, na 
época dos fatos classificado no Centro de Ressocialização de 
Birigui, pertencente à Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste de São Paulo, demitido em 21/05/2019 (fls. 159). 
De acordo com o que foi apurado, o servidor acima mencionado, 
no exercício de suas funções, teria cometido irregularidade ao se 
utilizar, indevidamente, de veículos de propriedade de familiares 
do interno Wesley Christovam Bearare, Matrícula nº 1032499-4, 
que cumpria pena no Centro de Ressocialização de Birigui, no 
período entre 22/11/2017 e 18/04/2018. O caso teve início a 
partir do Comunicado de Evento nº 05/2018 (fls. 06), datado 
de 23/02/2018, em que o servidor Thiago Lemos, Diretor do 
Núcleo de Segurança e Disciplina da Unidade Prisional, recebeu 
uma denúncia, via notes, enviada à Corregedoria Administrativa 
do Sistema Penitenciário e repassada pela Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste de São Paulo, onde consta 
que o acusado teria oferecido regalias ao referido interno e 
também ao interno Valder Antônio Alves, Matrícula nº 451007-
9, que possuíam boas condições financeiras. O oferecimento de 
regalias não restou demonstrado por prova segura e inconteste 
(fls. 133). Entretanto, segundo o controle de entrada e saída 
de veículos do Centro de Ressocialização de Birigui (fls. 24/31 
e fls. 109/111); os boletins informativos diários de fls. 32, 34, 
36/39 e as imagens das câmeras da Subportaria (pastas de 
Fevereiro/2018 e de Abril/2018 – CD de fls. 43), o indiciado teria 
feito uso indevido e por vários dias, para ir e voltar do trabalho, 
dos seguintes veículos e nas seguintes datas: · 22/11/2017: Jeep 
Willys Overland – placas BMN 0831; 07/12/2017: Ford/Jeep – 
placas AIT 8127; · 10/12/2017: Ford/Jeep – placas AIT 8127; 
18/12/2017: Ford/Jeep – placas AIT 8127; · 10/02/2018: Ford – 
placas EQH 0518; · 14/02/2018: Jeep – placas N/C; · 18/02/2018: 
Ford/Jeep – placas AIT 8127; · 25/02/2018: Jeep – placas N/C; · 
05/04/2018: Ford/Rural Willys – placas CTO 6442; 09/04/2018: 
Ford/Rural Willys – placas CTO 6442; 14/04/2018: Ford/Rural 
Willys – placas CTO 6442; 18/04/2018: Ford/Rural Willys – placas 
CTO 6442. Documentos expedidos pelo Departamento Estadual 
de Trânsito de São Paulo indicam que os veículos de placas 
BMN 0831 (Willys Overland); AIT 8127 (Ford/Jeep) e CTO 6442 
(Ford/Rural Willys) pertencem e estão registrados em nome da 
CONFORKID Indústria e Comércio de Calçados Ltda. (fls. 46), 
empresa pertencente a Caroline Batista Bearare, filha do detento 
Wesley Christovam Bearare (fls. 17 e 70/71), mesma empresa a 
respeito da qual o pai do detento, Sidnei Bearare Segura, afirma 
ser o sócio majoritário (fls. 17 e 95/97). Antes de pertencerem a 
tal empresa, os citados veículos eram do próprio detento Wesley 
Christovam Bearare (fls. 47, 48 e 54). Vale acrescentar que no 
referido CD de fls. 43 há outras imagens indicando a entrada/
saída do servidor acusado da Unidade Prisional nos dias 21, 22, 
26, 27 e 28/02/2018, no dia 01/03/2018 e nos dias 11, 12, 13, 15, 
e 17/04/2018 com veículos do tipo Jeep. Também há menção, no 
Relatório Conclusivo da apuração preliminar, de que ele teria se 
servido de outro veículo deste tipo, o Ford/Rural Willys de placas 
AIW 3102, que, de acordo com o mesmo Departamento de 
Trânsito, pertence a Roger Christovam Bearare, irmão de Wesley 
Christovam Bearare, ambos sócios da empresa KIBEL Calçados 
e Componentes Ltda.-ME (fls. 46, 49 e 58/63). Para a Assessoria 
Técnica da CROESTE (Informação nº 1160/2018 – fls. 141/146), o 
fato de o acusado utilizar, de forma sistemática, veículos perten-
centes a familiares do interno Wesley Christovam Bearare, inclu-
sive estacionando-os no pátio do Estabelecimento Prisional, não 
é conduta esperada de um Agente de Segurança Penitenciária, 
por ferir o Código de Ética dos Funcionários Públicos e o próprio 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, caracteri-
zando gravíssimo ilícito disciplinar, consoante assinalado pelo 
Senhor Secretário da Pasta (fls. 157). Desta feita, assim agindo, o 
indiciado teria, em tese, violado o disposto no artigo 241, incisos 
XIII e XIV, e incorrido na prática prevista no artigo 257, inciso 
XIII, da Lei nº 10.261/1968, alterada pela Lei Complementar nº 
942/2003, infringindo preceitos básicos elencados no Código de 
Ética da Administração Pública Estadual, consubstanciados nos 
artigos 1º e 2º do Decreto nº 60.428/2014, sujeitando-se à pena 
de DEMISSÃO e de DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, 
nos termos dos artigos 251, incisos IV e V, 256, inciso II, e 257, 
caput, da mesma Lei 10.261/1968. São Paulo, 02 de junho de 
2020. Katia Gomes Sales Procuradora do Estado.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SEDUC 640108/2021
INTERESSADO: M.O.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 143, a saber: 1. Intime-se a indiciada para que compa-
reça ao Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São 
Paulo – IMESC, na Rua Barra Funda, nº 824, Barra Funda - São 
Paulo/SP, no dia 30 de outubro de 2024, às 14:30h, a fim de ser 
submetida à perícia médica. Na referida data, a indiciada deverá 
chegar com 30 (trinta) minutos de antecedência, bem como 
deverá apresentar documento de identificação original e com 
foto, e todos os documentos médicos (exames laboratoriais, de 
imagem, relatórios e/ou prontuários médico-hospitalares, etc) 
que dispuser, sob pena de inviabilidade de realização do ato e 
preclusão da prova. 2. Intime-se a defesa para ciência do presen-
te despacho. 3. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. JACKSON LUIZ MORAIS SILVA – OAB/SP 412.055
DR. RAMON PIRES CORSINI – OAB/SP 224.488
PROCESSO SEDUC 04787/2019
INTERESSADO: R.L.S.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
141, a saber: 1. Recebo o ofício do DPME juntado às fls. 140. 2. 
Intime-se a defesa para que apresente alegações finais ou rati-
fique as já juntadas aos autos. 3. Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
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1.4.3. Tanto na pré-inscrição para isenção de taxa de 
pagamento, quanto na inscrição no processo seletivo, somente 
serão aceitos documentos contendo assinatura digital. Deve-se 
utilizar um sistema de assinatura eletrônica certificada (ex.: USP 
Assina ou Assinatura Eletrônica do GOV.BR). Não serão aceitos 
documentos com a imagem de assinaturas coladas e assinaturas 
digitais não certificadas.

2. Da isenção da taxa de matrícula
2.1. As solicitações poderão ser realizadas entre os dias 2 

e 6/9/2024.
2.2. Poderão solicitar a isenção do pagamento da taxa de 

inscrição no processo seletivo para o curso de mestrado, os(as) 
candidatos(as) que se enquadrarem em uma das categorias 
abaixo, de acordo com a política de ações afirmativas do Pro-
grama de Pós-graduação da EEFERP-USP:

2.2.1. Pessoas pretas e pardas: devem preencher o campo 
de autodeclaração no formulário de pré-inscrição (disponível no 
site da EEFERP, em pós-graduação/ processo seletivo/mestrado), 
apresentar original e cópia do RG, além de incluir uma fotogra-
fia de acordo com as orientações indicadas pela Portaria PRIP 
022/2023. Em caso de parecer inconclusivo, o(a) candidato(a) 
poderá ser convidado(a) para uma oitiva virtual e/ou presencial 
sob responsabilidade da Comissão de Inclusão e Pertencimento 
da EEFERP (de acordo com a Deliberação EEFERP/USP nº 49, 
de 23/05/2024 e a Portaria EEFERP/USP nº 14, de 23/05/2024);

2.2.2. Indígenas: devem preencher o campo de autode-
claração no formulário de pré-inscrição e apresentar original e 
cópia do RG. Deverá informar o grupo étnico do qual faz parte 
e apresentar documento(s) que comprove(m) a vinculação à 
etnia indicada a partir dos procedimentos de aferição de filiação 
definidos pelo próprio grupo: vídeos elaborados por lideranças 
e/ou certidões de cartório ou emitidas pela Fundação Nacional 
do Índio (FUNAI), como o Registro Administrativo de Nascimento 
de Indígena (RANI), entre outros;

2.2.3. Pessoas com deficiência: devem preencher o campo 
de autodeclaração no formulário de pré-inscrição e apresentar 
original e cópia do RG. Também devem incluir um laudo médico 
que ateste a deficiência;

2.2.4. Pessoas transgênero: devem preencher o campo 
de autodeclaração de gênero no formulário de pré-inscrição e 
apresentar original e cópia do RG;

2.2.5. Mulheres: devem preencher o campo de autodecla-
ração no formulário de pré-inscrição e apresentar original e 
cópia do RG;

2.2.6. Pessoas com baixa renda: podem solicitar isenção 
do pagamento da taxa de inscrição, nos termos do Decreto nº 
11.016, de 29 de março de 2022 e Decreto nº. 6.593, de 02 de 
outubro de 2008, se estiverem regularmente inscritas no Cadas-
tro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚni-
co). Para tanto, devem incluir no formulário de pré-inscrição o 
Número de Identificação Social-NIS associado à pessoa e atribuí-
do pelo CadÚnico e anexar comprovante de Cadastramento para 
Programas Sociais do Governo Federal (disponível em https://
meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/);

2.2.7. O formulário de pré-inscrição para isenção da taxa de 
inscrição devidamente preenchido deverá ser entregue na secre-
taria da pós-graduação, com os demais documentos, conforme 
especificado acima ou de forma remota, de acordo com o item 
1.3 deste edital.

Parágrafo único: a isenção como pessoa preta ou parda somen-
te será confirmada após reconhecimento da autodeclaração de cor 
de pele do(a) candidato(a) pela Comissão de Inclusão e Pertenci-
mento da EEFERP (de acordo com a Deliberação EEFERP/USP nº 
49, de 23/05/2024 e a Portaria EEFERP/USP nº 14, de 23/05/2024), 
segundo procedimento de heteroidentificação complementar defini-
do pelo Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP.

2.3. Após a divulgação dos resultados de elegibilidade, 
os(as) candidatos(as) com pré-inscrição deferida deverão pro-
videnciar sua inscrição no processo seletivo de acordo com 
as orientações do item 1.1. O(a) candidato(a) com solicitação 
indeferida poderá se inscrever e concorrer para as vagas, porém 
mediante o pagamento da taxa de inscrição.

2.4. O(a) candidato(a) que se utilizar indevidamente da 
política de ações afirmativas deste edital, e que venha a se 
matricular no Programa de Pós-Graduação da EEFERP-USP, será 
automaticamente desligado(a) se, a qualquer tempo, observar 
e/ou receber denúncia que comprove a existência de fraude 
ou má fé.

3. Dos critérios de seleção
1ª fase - (etapa eliminatória)
3.1. A pontuação do projeto de pesquisa é de 0 a 10 e a 

nota de corte é 5,0 (cinco).
3.1.1. Itens de avaliação (pontos):
• Domínio da temática/revisão da literatura - 2,0
• Relevância do projeto de pesquisa - 1,5
• Coerência interna (título, objetivo e metodologia) - 4,5
• Exequibilidade do projeto e cronograma - 1,0
• Qualidade da redação - 1,0.
2ª fase - (etapa classificatória)
3.2. Análise do curriculum Lattes/curriculum vitae (o currícu-

lo deverá ser totalmente documentado. Os itens não comprova-
dos não serão computados) – pontuação de 0 a 10.

3.2.1. Itens de avaliação (pontos):
• Formação acadêmica - 3,0
• Atividades profissionais - 2,5
• Atividades científicas e de pesquisa - 4,5
3.3. Arguição Oral — pontuação de 0 a 10.
• Apresentação oral da síntese do projeto de pesquisa e 

respostas às arguições. Será realizada de forma remota.
• Esclarecimentos sobre o Curriculum Lattes.
3.4. Classificação Final: serão selecionados os(as) 

candidatos(as) que obtiverem média ponderada igual ou supe-
rior a 5,0, respeitando o número de vagas oferecidas pelo(a) 
Orientador(a).

3.5. Peso de cada etapa
Projeto de pesquisa = 5
Análise do curriculum vitae = 4
Arguição Oral = 1
4. Das etapas e datas do processo seletivo
Divulgação do Edital – 01/08/2024
Etapa de solicitação de isenção de taxa de inscrição/ações 

afirmativas:
Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição: 2 

a 6/09/2023;
Apreciação das inscrições pela Comissão de Pós-graduação: 

16/09/2023;
Divulgação do resultado: 17/09/2024;
Período de recurso: até 27/09/2024.
Inscrição no processo seletivo – para todos(as) os(as) 

candidatos(as):
Período de inscrição: 19/09 a 30/09/2024.
1ª etapa da seleção:
Análise do projeto de pesquisa (etapa eliminatória)
Data: 7/10 a 11/10/2024
Divulgação do resultado da 1ª etapa
Data: 21/10/2024
Local: http://www.eeferp.usp.br/
2ª etapa da seleção
Análise do currículum vitae
Data: 22 a 24/10/2024
Arguição oral Individual.
Data: 29 a 31/10/2024
Horários: serão divulgados no site da EEFERP.
Divulgação do resultado final
Data: 8/11/2024
Local: http://www.eeferp.usp.br/

centavos), dada como garantia deste Contrato nº 06/2023 está 
sendo liberada nesta data, em virtude do integral cumprimento 
das obrigações assumidas.

Data da Assinatura: 22/07/2024.
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 25/2019 – 

Processo 2018.1.311.82.0.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Demolidora FBI Ltda. - EPP
CONVITE n.º 04/2018 – SEF: Execução dos serviços de 

Demolição da Marquise da Poli-Química, da Escola Politécnica 
da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante ao decidir pela acei-
tação definitiva do contrato em questão, nos termos constantes 
do Relatório de Vistoria Final da obra de 02 de fevereiro de 2022, 
declara cessar a responsabilidade direta da contratada sobre a 
obra, exceto quanto ao disposto do artigo 618 do Código Civil 
Brasileiro.

Data da Assinatura: 12/07/2024.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital de seleção para ingresso no Mestrado em Educação 

Física e Esporte da Escola de Educação Física e Esporte de 
Ribeirão Preto/USP

1. Das inscrições
As incrições para o processo de seleção de candidatos para 

o Programa de Pós-Graduação em Educação Física e Esporte da 
EEFERP/USP - nível mestrado, na área de concentração Atividade 
Física e Esporte, para ingresso em 2025, estarão abertas no 
período de 19 a 30/9/2024.

1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e 
na aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital;

1.2. Para este processo seletivo serão oferecidas as vagas 
para cada orientador(a), conforme tabela abaixo, condicionadas 
à disponibilidade do(a) orientador(a) previamente escolhido(a) 
no ato da matrícula;
Docente Vagas
Adelino Sanchez Ramos da Silva  1
André Pereira dos Santos 2
Átila Alexandre Trapé 3
Carlos Roberto Bueno Júnior  2
Cristiano Roque Antunes Barreira  3
Camila de Moraes 2
Dalmo Roberto Lopes Machado 2
Enrico Fuini Puggina  2
Hugo Tourinho Filho 2
Leonardo Coelho Rabello de Lima 3
Marcelo Papoti  2
Márcio Pereira Morato  2
Marco Antonio Bettine de Almeida 1
Matheus Machado Gomes 3
Matheus Maia Pacheco 3
Myrian Nunomura 4
Rafael Pombo Menezes  2
Renato de Moraes 1
Tiago Rezende Figueira 2
Total 42

Obs. As vagas poderão ser ampliadas se surgirem novas 
vagas até o encerramento deste processo seletivo.

1.3. Os(As) candidatos(as) interessados(as) deverão pre-
encher requerimento de inscrição (disponível no site www.
eeferp.usp.br, acessando Pós-Graduação\>Ingresso\>Mestrado) 
e entregá-lo no Serviço de Pós-Graduação da EEFERP/USP, 
localizado na Av. Bandeirantes, 3900 - Monte Alegre - Ribeirão 
Preto/SP - CEP: 14040-907, das 8h às 11h30 e das 13h às 16h, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, recessos e pontos 
facultativos, podendo ser pessoalmente, por meio de um(a) 
procurador(a), ou de forma remota (conforme item 1.3 deste 
edital), anexando os seguintes documentos obrigatórios:

1.3.1. Original e cópia do RG - Não é válida a apresentação 
de CNH (conforme Lei federal 7088/83);

1.3.2. Original e cópia do CPF - Quando não constar no RG;
1.3.3. Comprovante de aprovação no exame de proficiência 

em língua inglesa (serão considerados os exames realizados em 
até cinco anos da data da inscrição no processo seletivo):

1.3.3.1. TEAP (Test of English for Academic and Professional 
purposes). Pontuação mínima de 60 pontos. Informações espe-
cíficas sobre o TEAP (datas, locais, exemplos de exames, entre 
outros) estão disponíveis no site: www.teseprime.org.

1.3.3.2. IELTS (International English Language Testing Sys-
tem). Pontuação mínima de 5.

1.3.3.3. CAMBRIDGE FCE Nível mínimo Grade B.
1.3.3.4. CAMBRIDGE CAE Nível mínimo Grade C.
1.3.3.5. TOEFL ITP (Institutional Testing Program). Pontua-

ção mínima de 500.
1.3.3.6. TOEFL IBT (Internet Based Program). Pontuação 

mínima de 70.
1.3.4. Comprovante de pagamento de taxa de inscrição no 

valor de R$214,00 (duzentos e quatorze reais), a ser paga por 
meio de boleto (disponível no site da EEFERP em pós-graduação/
processo seletivo/mestrado) impresso pelo candidato e entregue 
juntamente com a documentação. Ou declaração da CPG deste 
programa aprovando o pedido de isenção de taxa de matrícula.

1.3.5. Original e cópia do Histórico escolar da Graduação;
1.3.6. Original e cópia do Diploma de Graduação (cons-

tando no verso do Diploma o carimbo de reconhecimento do 
curso) ou Declaração da Instituição de Ensino (papel timbrado) 
comprovando que o candidato realizou a colação de grau ou 
indicando a data prevista para a realização da colação.

1.3.7. Curriculum vitae ou Lattes – Documentado1 ;
1.3.8. Projeto de pesquisa (máximo de 20 páginas);
1.3.9. Carta de recomendação, assinada pelo(a) possível 

orientador(a), em formulário próprio disponível no endereço: 
http://www.eeferp.usp.br/, no link Pós-Graduação/ Processo 
Seletivo/Mestrado. Será aceito o documento somente com a 
assinatura original (para entrega da documentação presencial-
mente) ou digitalmente certificada (para entrega remota);

1.3.10. Foto recente tamanho 3 x 4.
1.3.11. Os(as) candidatos(as) estrangeiros(as) deverão apre-

sentar cópia do passaporte e, no ato da matrícula, cópia do 
visto de estudante temporário IV e cópia do Carteira de Registro 
Nacional Migratório (CRNM).

1.3.12. Aos(Às) alunos(as) estrangeiros(as) é exigida tam-
bém a proficiência em língua portuguesa, demonstrada por 
meio da apresentação do Certificado de Proficiência em Língua 
Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-BRAS ou equivalente), 
nível intermediário superior.

1.3.13. Candidatos(as) portadores(as) de passaporte 
de países que tenham o inglês como primeira língua serão 
dispensados(as) de realizar o exame de proficiência neste 
idioma.

Obs.: Os documentos originais serão utilizados para confe-
rência no ato da inscrição e devolvidos na sequência.

1.4. Inscrições por meio remoto
1.4.1. Tanto a inscrição para solicitação de isenção da taxa, 

quanto para as inscrições do processo seletivo, poderão ser 
realizadas via e-mail, enviadas exclusivamente para o endereço 
cpg90@usp.br, dentro dos prazos estabelecidos por este edital, 
até às 23h59 do último dia destinado às inscrições.

1.4.2. Especificamente na inscrição para o processo seletivo, 
os originais dos documentos enviados por e-mail deverão ser 
entregues presencialmente na seção de pós-graduação, pelo(a) 
aluno(a) ou por(pela) seu(sua) procurador(a), para conferên-
cia, no prazo máximo de 30 dias, a contar da divulgação do 
resultado.

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 Disponibilização de Vista e Eventual Manifestação
Autos 7277/DER/1973 - Protocolo nº 649.322/2024 – Acha-

-se aberto por 7 (sete) dias, a contar da data desta publicação, 
prazo para VISTAS E EVENTUAL MANIFESTAÇÃO ao requerimen-
to formulado pela permissionária EMPRESAS DE TRANSPORTES 
ANDORINHA S/A, quanto ao pedido de alteração operacional da 
linha suburbana entre Presidente Prudente e Presidente Epitácio. 
O pedido de vistas e manifestação deverá ser enviado para o 
e-mail tc3@artesp.sp.gov.br.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Convocações:
Convocamos Procurador da empresa HCS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA LTDA, a Sra. Natalia Oliveira da Silva, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, à 
Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para providenciar a 
complementação da apólice do contrato n.º 134/2021 processo 
SEI n.º 136.00024978/2023-44, referente ao reajuste contratual 
de 2024, de 01/01/2023 a 01/01/2024. A empresa deverá provi-
denciar a apólice no valor de R$ R$548,19 (quinhentos e quaren-
ta e oito reais e dezenove centavos) correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor deste termo de apostilamento referente à 
CAUÇÃO do contrato, como garantia de sua perfeita execução.

Convocamos Procurador da empresa HCS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA, a Sra. Natalia Oliveira da Silva, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, à 
Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para providenciar a 
complementação da apólice do contrato n.º 364/2023 processo 
SEI n.º 136.00000642/2023-96, referente ao reajuste contratual 
de 2024, de 01/01/2023 a 01/01/2024. A empresa deverá provi-
denciar a apólice no valor de R$ R$1.098,90 (mil, noventa e oito 
reais e noventa centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor deste termo de apostilamento referente à CAUÇÃO do 
contrato, como garantia de sua perfeita execução. 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO 
DA USP
 Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

34/2023 - Processo 2023.1.453.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Mollinari Ltda.
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023-SEF: Execução de reforma 

para correção da cobertura do Edifício Administrativo, incluindo 
escadas e ancoragem, do Instituto de Biociências da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 159 (cento e cinquenta e nove) dias corridos contados a 
partir de 30/07/2024.

Data da Assinatura: 23/07/2024.
2º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

13/2023 - Processo 2022.1.245.82.1.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Sandra Chechter & Vania Tramontino Arquite-

tura S/S – EPP.
TOMADA DE PREÇOS nº 02/2022 – SEF: Elaboração do 

projeto executivo completo de reforma e adequação para 
acessibilidade e combate a incêndio do Edifício André Dreyfus e 
auditório, do Instituto de Biociências da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 100 (cem) dias corridos, contados a partir de 01/09/2024.

Data da Assinatura: 23/07/2024.
4º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

22/2022 - Processo 2022.1.194.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Spalla Engenharia Eireli.
CONCORRÊNCIA n.º 03/2022-SEF: Execução dos serviços 

de reforma das instalações de Combate a Incêndio, Iluminação 
de Emergência, Alarme e Detecção, do Hospital Universitário 
da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual 
por mais 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de 
09/07/2024.

Data da Assinatura: 05/07/2024.
2º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

51/2023 - Processo 2023.1.103.82.3.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Braúna Projetos e Paisagismo Eireli – ME.
Objeto: Elaboração do projeto para licenciamento ambien-

tal de manejo arbóreo, para a construção dos Blocos Didáticos 
do Instituto de Matemática e Estatística e do Instituto de 
Química da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual 
por mais 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de 
19/07/2024.

Data da Assinatura: 18/07/2024.
4º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

24/2023 - Processo 23.1.399.82.0.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Braúna Projetos e Paisagismo Eireli – ME.
Objeto: Elaboração do projeto legal e sua aprovação junto 

a SVMA (licenciamento ambiental), para remoção de 40 arvores, 
permitindo a construção do novo bloco didático da Faculdade de 
Filosofia. Letras e Ciências Humanas da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 63 (sessenta e três) dias corridos, contados a partir de 
09/07/2024.

Data da Assinatura: 05/07/2024.
2º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

50/2023 - Processo 2023.1.640.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Empreitec Construções Elétricas Ltda.
TOMADA DE PREÇOS n.º 12/2023-SEF: Execução da reforma 

e adequação da Passarela Central, do Instituto de Psicologia 
da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual 
por mais 90 (noventa) dias corridos, contados a partir de 
01/07/2024.

Data da Assinatura: 28/06/2024.

 Extrato de Termo Recebimento Definitivo
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 06/2023 – 

Processo 2022.1.330.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Empreitec Construções Elétricas Ltda.
TOMADA DE PREÇOS n.º 15/2022-SEF: Execução da reforma 

do telhado do Bloco 13A, da Faculdade de Ciências Farmacêu-
ticas da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante ao decidir pela acei-
tação definitiva do contrato em questão, nos termos constantes 
do Relatório de Vistoria Final da Obra de 25 de março de 2024, 
declara cessar a responsabilidade direta da contratada sobre a 
obra, exceto quanto ao disposto no artigo 618 do Código Civil 
Brasileiro.

A Apólice de Seguro Garantia nº 1007507064601, da JNS 
SEGURADORA S.A., no valor total de R$ 24.971,46 (vinte e 
quatro mil novecentos e setenta e um reais e quarenta e seis 

do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DR. MARCELO LEAL DA SILVA – OAB/SP 268.285
DR. DOUGLAS TEODORO FONTES – OAB/SP 222.732
PROCESSO SAP 552776/2022
INTERESSADO: L.R.D.B.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

12ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo 
de fls. 111., a saber: Aos vinte e nove dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e quatro, às 13h30min, sob a Presidência 
do Procurador do Estado, Dr. René Zamlutti Junior, foi instalada 
a audiência de instrução por videoconferência, por intermédio 
da plataforma "Microsoft Teams", objetivando a oitiva das tes-
temunhas arroladas pela Administração. Ausente do ambiente 
virtual o indiciado bem como o seu defensor nomeado as fls. 94, 
Dr. Marcos Vinicius Araújo Borges, OAB/SP 426.393. Diante disso 
foi chamado para patrocinar a defesa do indiciado apenas nesse 
ato o defensor dativo plantonista do dia Dr. André Luiz Franco 
Rodrigues, OAB/SP 331.226. Presente no ambiente virtual as 
testemunhas da Administração: M. M. N., J. C. dos S. e W. A. P. 
da S., que apresentaram documento de identificação. Encerrada 
a oitiva das testemunhas mencionadas, pela Presidência foi 
deliberado: 1) Considerando-se que a audiência foi realizada 
por intermédio de recursos audiovisuais, deverá a Assistência 
providenciar a gravação de um DVD e sua juntada aos autos; 2) 
Dou por encerrada a instrução processual, uma vez que o defen-
sor do indiciado não está presente ele deverá ser intimado pela 
imprensa oficial para apresentar as alegações finais no prazo 
legal de 07 (sete) dias. Além disso, no prazo de 2 (dois) dias 
ele deverá apresentar justificativa para o não comparecimento 
a audiência de instrução realizada na data de hoje para qual 
ele foi devidamente intimado. 3) A cópia da Ficha Funcional 
atualizada do indiciado foi juntada às fls. 109/110. NADA MAIS, 
encerra-se este termo, que reproduz os atos praticados em audi-
ência. Eu, Dulcimara Alcazar Rodrigues, Assessor Técnico digitei. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. MARCOS VINICIUS ARAÚJO BORGES - OAB/SP 426.393
SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SES 50139/2022 – SEI 024.00019315/2023-48
INTERESSADO: E.R.A.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo 
de fls. 118, a saber: 1. Intime-se o indiciado para que compa-
reça ao Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São 
Paulo – IMESC, na Rua Barra Funda, nº 824, Barra Funda - São 
Paulo/SP, no dia 25 de setembro de 2024, às 10:30h, a fim de 
ser submetido à perícia médica. Na referida data, o indiciado 
deverá chegar com 30 (trinta) minutos de antecedência, bem 
como deverá apresentar documento de identificação original e 
com foto, e todos os documentos médicos (exames laboratoriais, 
de imagem, relatórios e/ou prontuários médico-hospitalares, etc) 
que dispuser, sob pena de inviabilidade de realização do ato e 
preclusão da prova. 2. Intime-se a defesa para ciência do presen-
te despacho. 3. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão 
ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 
3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após for-
necer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, 
a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e 
o dia e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça 
no dia e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espe-
ra, de modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS – OAB/
SP 97.365

DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA – OAB/SP 
116.800

PROCESSO SES 07631/2021
INTERESSADO: N.F.C.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo 
de fls. 209, a saber: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 111 e 
seguintes, com os documentos que a instruem, sem indicação 
de testemunhas. 2. As alegações da defesa confundem-se com o 
mérito e serão oportunamente analisadas, após a realização da 
instrução processual, quando da elaboração do relatório final. 3. 
Por conseguinte, designo audiência de instrução a ser realizada 
por meio de videoconferência, pela plataforma Microsoft Teams, 
para o dia 13 de novembro de 2024, às 15h30m, para oitiva das 
testemunhas arroladas pela Administração. 4. Publique-se. 5. 
Intimem-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. BRUNA WERLING NAVAS MACHADO – OAB/SP 
322.720

DR. ARTHUR VINICIUS NAVAS MACHADO – OAB/SP 355.288

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 Disponibilização de vistas e eventual manifestação
Informamos a Concessionária RODOVIA DOS TAMOIOS 

S/A, que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00028125/2023-38. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

 Disponibilização de vistas e eventual manifestação
Informamos a Concessionária CART S/A que será disponibi-

lizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00030625/2023-30. 
O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 dias 
após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária  VIANORTE S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital SEI nº 134.00030901/2023-
60. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 
dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.
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dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

O formulário de inscrição deverá ser preenchido de maneira 
precisa e, para tanto, a identificação do Programa de Pós-Gradu-
ação (PPG) assim como da área temática de interesse é essen-
cial. As 5 (cinco) linhas de pesquisa do PPG CAP são divididas, 
para fins de processo seletivo e coordenação do programa, nas 
seguintes áreas temáticas correspondentes às especialidades de 
trabalho e orientação dos professores orientadores, conforme 
informações abaixo.

- Linha de pesquisa: Produção de ruminantes, pastagens 
e forragicultura - Áreas temáticas: Bovinocultura de corte, 
Bovinocultura leiteira, Caprinocultura e ovinocultura, Pastagens, 
Conservação de forragens.

- Linha de pesquisa: Produção de monogástricos e aquicul-
tura - Áreas temáticas: Piscicultura, Avicultura e Suinocultura.

- Linha de pesquisa: Melhoramento genético animal, Gené-
tica molecular e Bioestatística - Áreas temáticas: Melhoramento 
animal e bioestatística, Genética molecular e biotecnologia, 
Genômica e nutrigenômica.

- Linha de pesquisa: Fisiologia de sistemas e reprodução 
animal - Áreas temáticas: Fisiologia muscular e qualidade da 
carne, Fisiologia e fisiopatologia da reprodução.

- Linha de pesquisa: Qualidade, processamento e segurança 
de alimentos de origem animal - Áreas temáticas: Qualidade 
de carne, Qualidade do leite, Micotoxinas, Nutrigenômica e 
qualidade de produtos.

É essencial que, no momento da identificação de sua área 
de interesse, o candidato aponte a linha de pesquisa do pro-
grama e, em seguida, especifique suas 2 (duas) opções de área 
temática de sua preferência, dentro da mesma linha de pesquisa.

Consulta prévia com potenciais orientadores
- Sugere-se fortemente que os candidatos entrem em 

contato com antecedência com os potenciais orientadores de 
cada linha de pesquisa de seu interesse. Essa consulta prévia é 
crucial para assegurar que haja alinhamento entre os interesses 
de pesquisa do candidato e a disponibilidade de orientação por 
parte dos professores.

- A coordenação do programa não se responsabiliza por 
candidaturas em linhas de pesquisa desejadas sem vagas dis-
poníveis, caso o candidato não tenha realizado uma consulta 
prévia de disponibilidade com o potencial orientador. Sem essa 
consulta, o candidato pode inscrever-se no processo seletivo 
sem saber da falta de vagas, comprometendo suas chances de 
admissão.

Reforçamos a importância de uma comunicação proativa 
com os potenciais orientadores para garantir a melhor ade-
quação entre os interesses do candidato e as oportunidades de 
orientação oferecidas pelo programa.

Critérios de seleção
A seleção será realizada em 3 (três) etapas: uma eliminató-

ria, uma classificatória, e uma de entrevista.
Fase Eliminatória
A fase eliminatória é constituída de uma Prova de Conhe-

cimentos Básicos em Estatística, Fisiologia e Bioquímica para 
todos os candidatos (Peso 3), prova de compreensão de texto 
e vocabulário em Língua Inglesa (Peso 1), e prova de conheci-
mentos específicos abrangendo as áreas temáticas, conforme 
a tabela, e de acordo com a opção no formulário de inscrição 
(Peso 6). Serão eliminados os candidatos com média aritmética 
simples inferior a 7 (sete). Não há bibliografia recomendada 
para as provas. Todas as solicitações de bibliografia para estudo 
por candidatos serão desconsideradas.

Fase Classificatória
Os candidatos habilitados na Fase Eliminatória passam para 

uma segunda etapa baseada na análise de Curriculum Vitae. Os 
itens avaliados no Curriculum Vitae e pesos de cada item estão 
listados a seguir.

Candidatos ao mestrado – Histórico escolar da graduação 
(peso 4); iniciação científica (peso 2); publicações na área do 
programa de Pós-Graduação (peso 4). É obrigatório apresentar 
documentação oficial comprovando a realização de iniciação 
científica, com ou sem bolsa, para a pontuação.

Candidatos ao doutorado – Histórico escolar do mestrado 
(peso 4); publicações na área do programa de Pós-Graduação 
(peso 6).

Candidatos ao doutorado direto – Histórico escolar da 
graduação (peso 2); publicações na área do programa de Pós-
-Graduação (peso 4); experiência científica (peso 4).

A etapa final do processo de seleção consistirá na entrevista 
dos candidatos com melhor desempenho considerando-se a 
média aritmética ponderada das provas (peso 6) e análise de 
Curriculum Vitae (peso 4). Poderão ser aceitos no programa 
apenas os candidatos que obtiverem aproveitamento médio 
final igual ou superior a 6 (seis) no processo seletivo, classi-
ficados da pontuação mais alta para a mais baixa, mediante 
disponibilidade de orientador na área de interesse do candidato. 
Portanto, a aprovação nas fases eliminatórias e classificatórias 
não garante automaticamente o deferimento da candidatura de 
um candidato, que ocorrerá somente mediante disponibilidade 
de vagas no momento do processo seletivo e aceite do futuro 
orientador após entrevistas.

Exames e arguições
As questões das provas serão apresentadas em língua 

portuguesa; portanto, é imprescindível que os candidatos estran-
geiros possuam uma proficiência mínima em português, a fim de 
terem êxito no processo seletivo. Todo o processo seletivo será 
conduzido em português.

Conteúdo das provas
1) Conhecimentos básicos em Estatística, Fisiologia e Bio-

química para todos os candidatos.
2) Compreensão de texto e vocabulário em Língua Inglesa.
3) Conhecimentos específicos abrangendo as áreas temá-

ticas de acordo com a opção selecionada no formulário de 
inscrição.

A literatura a ser consultada é ampla. Não há literatura 
recomendada nem material disponibilizado para estudo. Men-
sagens de e-mail solicitando tais informações serão desconsi-
deradas.

As provas têm como objetivo avaliar a profundidade e a 
abrangência do conhecimento dos candidatos e não visam, 
portanto, avaliar a capacidade dos candidatos de se prepararem 
especificamente para um exame. Espera-se que os candidatos 
demonstrem sua capacidade de reaver e aplicar os conhecimen-
tos acumulados durante sua formação acadêmica e experiência 
profissional, e não apenas a habilidade de memorização e 
estudo para uma prova especificamente.

Critérios de Avaliação
A avaliação será baseada na profundidade, precisão e rele-

vância das respostas dos candidatos.
Serão valorizadas respostas que demonstrem uma com-

preensão crítica e integrada dos temas abordados, bem como 
a capacidade de síntese de informações a partir de conceitos 
teóricos.

A comissão de seleção se reserva o direito de desclassificar 
candidatos que apresentem respostas com índice elevado de 
similaridade (plagiarismo) e artifícios de inteligência artificial.

Datas das provas
A prova terá duração de 4 (quatro) horas e será realizada 

através de plataforma online no dia 18/10/2024, às 08h00. Os 
candidatos receberão instruções via e-mail para a realização 
das provas tão logo as inscrições sejam homologadas. Portanto, 
o candidato é o responsável por checar sua caixa de mensagens 
no endereço de e-mail fornecido no formulário de inscrição para 
ver os informes sobre o processo e recebimento de links de 
acesso às avaliações.

É imprescindível que os candidatos possuam equipamento 
pessoal adequado (computador com câmera e microfone) e 
uma conexão de Internet estável para a realização das provas. 

espaçamento 1,5, justificado e margens 2,5 (superior, inferior, 
direita e esquerda). Na capa deve constar apenas o título do 
projeto, o nome do candidato, a linha de pesquisa e a escolha 
de até 3 (três) áreas de interesse que estão relacionadas aos 
docentes do PPGA. O modelo da capa e do conteúdo do projeto 
pode ser acessado no endereço www.esalq.usp.br/pg/progra-
mas/administracao/ps/documentacao-solicitada. Sugere-se que 
o candidato consulte as linhas e áreas de pesquisas dos pro-
fessores vinculados ao programa de forma a propor um projeto 
alinhado com estas linhas e áreas (verificar os orientadores por 
linhas e áreas).

Critérios de seleção
O processo de seleção é composto de 2 (duas) etapas.
1ª etapa: Desempenho no teste da ANPAD ou GRE
As notas serão convertidas para a escala de 0 (zero) a 10 

(dez), levando em consideração a nota máxima do teste apre-
sentado para a inscrição.

Importante: os candidatos que fizerem o teste da ANPAD 
para a orientação acadêmica e não obtiverem nota mínima de 
250 (duzentos e cinquenta) pontos no resultado geral estarão 
desclassificados do processo seletivo.

O resultado dessa primeira etapa será divulgado no sítio 
do PPGA, no item Exames e entrevistas, até o final do mês de 
outubro de 2024, conforme a divulgação de resultados do teste 
ANPAD referente à edição de setembro de 2024.

2ª etapa:
a) Análise do Currículo Vitae da Plataforma Lattes e do 

histórico escolar
Os itens analisados no Currículo Lattes serão: formação e 

desempenho acadêmico, iniciação científica, trabalhos publica-
dos em revistas e congressos, em formato completo ou resumo, 
participação em congresso e atividades de formação, participa-
ção em projetos de pesquisa, incluindo iniciação científica, ou 
extensão, prêmios e distinções recebidas. Serão dadas prefe-
rências aos documentos comprobatórios dos últimos 4 (quatro) 
anos, mas é importante a comprovação de todo o histórico. Os 
candidatos receberão pontuação de 0 (zero) a 10 (dez).

b) Projeto de pesquisa
Os projetos de pesquisa serão enviados para análise dos 

professores antes das arguições. Serão atribuídas notas de 0 
(zero) a 10 (dez). A nota final do projeto de pesquisa será obtida 
pela média aritmética das notas dos professores.

c) Arguição
O candidato será arguido por professores do PPGA via 

remota, com acesso on-line. A duração máxima da arguição será 
de 30 (trinta) minutos. Não é necessária a apresentação do pro-
jeto de pesquisa, pois os professores já o terão lido. As arguições 
ocorrerão na segunda quinzena do mês de novembro de 2024. 
Informações específicas sobre as arguições serão divulgadas 
juntamente com o resultado de convocação para as arguições, 
na página do programa, no item Exames e arguições.

Resultado final
O resultado final será obtido pela média ponderada entre 

as notas do candidato nas quatro etapas do processo seletivo, 
seguindo os seguintes critérios: desempenho no teste ANPAD ou 
GRE (peso 0,30), análise do Curriculum Vitae (CV) da Plataforma 
Lattes (peso 0,10), projeto de pesquisa (peso 0,30) e arguição 
(peso 0,30). Serão considerados aprovados os candidatos que 
obtiverem nota final no processo seletivo igual ou superior a 
6 (seis). Serão considerados aceitos no mestrado os candidatos 
aprovados, pela ordem de classificação, para preenchimento 
do número máximo de 10 (dez) vagas por linha de pesquisa. O 
resultado final do processo seletivo será divulgado no sítio do 
programa até o dia 02/12/2024.

O dia e os horários da arguição serão divulgados oportuna-
mente, após a finalização da 1ª etapa do processo avaliativo, no 
sítio do programa. Em seguida, o candidato receberá o link para 
acesso remoto à sala de conferência para a arguição.

- CIÊNCIA ANIMAL E PASTAGENS (Mestrado, doutorado e 
doutorado direto)

Número de vagas e orientadores disponíveis
Mestrado: dependerá do número de vagas disponíveis para 

a área de pesquisa de interesse do candidato e do número de 
cotas de bolsas a ser disponibilizado pelas agências de fomento 
no momento da seleção.

Doutorado/Doutorado Direto: dependerá do número de 
vagas disponíveis para a área de pesquisa de interesse do candi-
dato e do número de cotas de bolsas a ser disponibilizado pelas 
agências de fomento no momento da seleção.

Orientadores disponíveis
Aline Silva Mello Cesar; Carla Maris Machado Bittar; Carlos 

Guilherme Silveira Pedreira; Carlos Humberto Corassin; Eduardo 
Francisquine Delgado; Evandro Maia Ferreira; Felipe Dilelis de 
Resende Sousa; Flavio Augusto Portela Santos; Gerson Barreto 
Mourão; Luiz Gustavo Nussio; Luiz Lehmann Coutinho; Marcos 
Veiga dos Santos; Patricia Menezes Santos; Roberto Sartori Filho; 
Urbano dos Santos Ruiz.

Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior 
estão dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se 
selecionados, porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira 
matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

3. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 
(não anexar documentos comprobatórios).

4. Histórico escolar do curso superior contendo aprovações 
e reprovações ("sujo").

5. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-

tado de provável formando.
Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 

apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

6. Somente para inscrição no mestrado: caso tenha realiza-
do iniciação científica com ou sem bolsa durante a graduação, 
apresentar documentação oficial de comprovação.

7. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar 
do mestrado contendo aprovações e reprovações ("sujo").

8. Somente para inscrição no doutorado: diploma do mes-
trado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acom-
panhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título.

Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 

nitário. Em nossos processos seletivos há uma reserva de 20% 
das vagas para aqueles que se autodeclararem via formulário 
de inscrição, respeitando-se o número de vagas disponíveis 
por orientador. Candidatos que queiram participar das vagas 
reservadas às políticas de ações afirmativas deverão se auto-
declarar através de formulário específico para cada condição, 
a ser preenchido e juntado aos demais documentos solicitados 
no processo seletivo. Para as condições de pessoas que tenham 
sua formação do ensino médio em escola pública e pessoas em 
situação de refúgio, apátridas e portadoras de visto humanitário 
serão necessários documentos comprobatórios. A relação dos 
documentos necessários e dos formulários para autodeclaração 
estão disponíveis no endereço www.esalq.usp.br/pg/politicas-
-de-acoes-afirmativas e na página Documentação solicitada do 
programa de Pós-Graduação pretendido, respectivamente.

Equivalência de título
Os candidatos ao doutorado com mestrado no exterior 

deverão submeter, adicionalmente aos documentos exigidos 
pelos programas, os seguintes documentos em formato PDF, a 
fim de solicitar equivalência de título:

- Requerimento disponível em www.esalq.usp.br/pg/docs/
requerimento-equivalencia-de-titulo.docx, assinado pelo solici-
tante, direcionado ao Diretor da Esalq (informar neste requeri-
mento para qual finalidade é a equivalência de título e o e-mail 
pessoal para contato);

- Diploma de mestre ou doutor - frente e verso;
- Ata de defesa ou documento equivalente onde conste a 

composição da comissão julgadora;
- Exemplar da dissertação ou tese;
- Histórico escolar contendo as disciplinas cursadas;
- Diploma da graduação - frente e verso.
Mais informações sobre equivalência estão disponí-

veis no endereço  www.esalq.usp.br/pg/guia-do-aluno/
diplomas#equivalencia.

Exames e arguições
- Datas, horários, locais, temas e bibliografias sugeridas para 

os exames estão disponíveis no item Processo Seletivo no ende-
reço www.esalq.usp.br/pg, na página do programa pretendido.

- Os candidatos que não comparecerem ao exame de 
seleção serão automaticamente eliminados do processo seletivo.

Resultado
- O resultado do processo seletivo será divulgado no sítio 

do Serviço de Pós-Graduação da Esalq, no endereço www.esalq.
usp.br/pg, na página do programa pretendido.

Matrícula
- O formulário de matrícula deverá conter as assinaturas nos 

campos solicitados.
- Não será aceito formulário de matrícula incompleto.
- Os candidatos selecionados deverão apresentar na matrí-

cula a documentação contida na carta de aceite, que será enca-
minhada para o e-mail informado na ficha de inscrição.

- Os candidatos de mestrado ou doutorado direto que 
ainda não possuem diploma deverão apresentar documento 
comprobatório da graduação, em que conste data de colação de 
grau (dia/mês/ano) anterior ao último dia de matrícula na Esalq, 
data que será informada no sítio do Serviço de Pós-Graduação 
da Esalq.

- Os candidatos de doutorado que ainda não possuem 
diploma de mestrado deverão apresentar documento comproba-
tório do mestrado, em que conste data de homologação do título 
de mestre (dia/mês/ano) anterior ao último dia de matrícula 
na Esalq, data que será informada no sítio do Serviço de Pós-
-Graduação da Esalq.

- O candidato que se enquadrar, ainda, na condição de Nova 
Matrícula deverá atender o disposto no Art. 50 do Regimento 
de Pós-Graduação da USP, disponível no endereço https://
leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7493-de-27-de-marco-
de-2018-copy.

Proficiência em Língua Estrangeira
- Os pós-graduandos terão apenas o inglês como língua 

estrangeira obrigatória, sendo a sua proficiência comprovada 
em até 12 (doze) meses da data da primeira matrícula no curso 
de mestrado, doutorado ou doutorado direto. Os certificados 
serão aceitos de acordo com a pontuação descrita no endereço 
www.esalq.usp.br/pg/proficiencia-lingua-inglesa, respeitada a 
sua validade ou por 2 (dois) anos após a sua data de emissão. O 
prazo previsto neste parágrafo não se aplica aos candidatos do 
Programa de Pós-Graduação em Recursos Florestais, que deve-
rão comprovar a proficiência na primeira matrícula.

Programas com inscrições abertas e documentação solicita-
da para a realização da inscrição:

- ADMINISTRAÇÃO (Mestrado)
Número de vagas
Agronegócios: até 10 (dez).
Organizações: até 10 (dez).
Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Os candidatos estão dispensados do pagamento da taxa 

de inscrição, uma vez que já estão realizando o teste da ANPAD.
3. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF. 

Deverão ser anexados os documentos comprobatórios (artigos 
publicados; certificados de participação em congressos; com-
provantes de participação em projetos de pesquisa ou extensão; 
prêmios e distinções acadêmicas) dos últimos 4 (quatro) anos. 
Para artigos, livros ou capítulos de livro não é necessária a 
cópia integral, mas apenas da folha ou capa onde seja possível 
identificar autor, título, periódico ou livro e ano de publicação.

4. Histórico escolar do curso superior.
5. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-

tado de provável formando.
Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 

apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

6. Comprovante de inscrição no teste da ANPAD (Associa-
ção Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Administração), 
para a orientação acadêmica, ou GRE (Graduate Records Exa-
minations). Após a realização do teste da ANPAD, o candidato 
deverá encaminhar o Certificado de Resultado do Teste até a 
edição de setembro de 2024. O candidato deverá apresentar 
apenas 1 (um) teste, levando em consideração as especificações 
a seguir:

- Teste da ANPAD: a pontuação mínima é de 250 (duzentos 
e cinquenta) pontos no resultado geral, com validade máxima 
de 2 (dois) anos, realizados em edições a partir de setembro de 
2022, até a edição de setembro de 2024. Para mais informações 
sobre o teste ANPAD, acessar o sítio https://testeanpad.org.br/.

- GRE: a pontuação mínima é de 240 (duzentos e quarenta) 
pontos na somatória geral, com validade máxima de 2 (dois) 
anos. Para mais informações sobre o GRE acessar o sítio www.
ets.org/gre.

Importante: os candidatos que farão o teste ANPAD em 
setembro de 2024 deverão entregar na inscrição o comprovante 
de pagamento do teste.

7. Projeto de pesquisa. O projeto de pesquisa deve ter coe-
rência com uma das linhas de pesquisa do PPGA. O projeto de 
pesquisa deve conter: 1) Introdução; 2) Problema de pesquisa; 
3) Objetivos (geral e específicos); 4) Discussão teórica (breve 
apresentação das teorias sobre o tema central do projeto); 5) 
Materiais e métodos (apresentação da metodologia do projeto), 
6) Cronograma de execução do projeto; e 7) Referências biblio-
gráficas. O projeto total, com capa e referências bibliográficas, 
não deve exceder 12 (doze) páginas. O projeto deve ter a 
seguinte configuração: fonte Times New Roman, tamanho 12, 

5. Da exclusão do Processo Seletivo
Será excluído do processo seletivo o candidato que, além 

das demais hipóteses previstas neste Edital:
a) Não comparecer à arguição oral no horário pré-esta-

belecido;
b) Desistir no decorrer do processo seletivo.
6. Da matrícula
6.1. As matrículas serão efetuadas no período a ser determi-

nado pela Comissão de Pós-Graduação e disponibilizado no site 
da EEFERP, apresentando os documentos especificados.

6.2. Estarão aptos para matrícula os candidatos aprovados no 
presente processo seletivo, desde que haja vaga disponível para o 
orientador previamente escolhido, no período de matrícula.

6.3. Conforme Artigo 37 do Regimento de Pós-Graduação 
da USP: “Os candidatos aprovados no processo seletivo, ou seu 
representante legal, deverão apresentar, no ato da matrícula, cópia 
do diploma registrado ou certificado com a data de outorga do grau 
obtido em curso de Graduação plena oficialmente reconhecido”.

6.4. Candidatos estrangeiros deverão apresentar, no ato da 
matrícula, protocolo do RNE ou CRNM e cópia do passaporte, 
com visto de Estudante (Temporário IV), sem os quais não pode-
rão efetivá-la, estando excluídos do processo seletivo.

7. Da devolução dos documentos
A documentação entregue no ato da inscrição, e que não 

será integrada ao processo do aluno, permanecerá no Serviço 
de Pós-Graduação da Unidade, por 30 (trinta) dias, a contar 
da data de publicação do resultado final. Findo o prazo acima 
e não havendo manifestação para retirada por parte dos ins-
critos e não aprovados, a documentação será descartada para 
reciclagem.

8. Dos recursos Qualquer recurso interposto pelo candidato 
deverá ser entregue pessoalmente ou por procuração simples, 
no Serviço de Pós-Graduação da EEFERP, no prazo máximo de 
dez dias corridos, contados da data de divulgação do resultado.  

ANEXO I - Modelo do Currículum Vitae (ou Lattes)
Identificação
  Nome completo
  Data de nascimento
  Naturalidade
  Nacionalidade
  Endereço
  CREF (se for o caso)

Local de trabalho atual
  Nome da instituição
  Função
  Data de admissão

Qualificação profissional
 Graduação (instituição, local, data de conclusão, trabalho 

de conclusão de curso, orientador)
 Cursos extracurriculares (tipo, instituição, carga horária, 

local, data de conclusão
 Especialização (instituição, carga horária, local, data de 

conclusão, título da monografia, orientador)
Produção científica (ABNT)
 Trabalhos publicados em periódicos nacionais e interna-

cionais
 Livros e capítulos de livros
 Trabalhos publicados, na íntegra, em anais
 Resumos publicados em anais e programas de eventos
 Trabalhos apresentados em eventos científicos nacionais 

e internacionais
 Trabalhos no prelo
 Outros (relatórios técnicos, matérias de jornais e revistas 

não científicas, etc.)
Participação em atividades de pesquisa
 Título, descrição, duração e tipo de participação (pesquisa-

dor, bolsista, voluntário, outro)
 Bolsa de pesquisa tipo, período do projeto, agência finan-

ciadora, orientador
Atividades profissionais
 Local(is) de trabalho
 Tipo de atividade exercida
 Período

Outras atividades relevantes
 
ANEXO II - Modelo do Projeto de Pesquisa
O projeto de pesquisa deverá conter
  Título
  Resumo
  Introdução
  Objetivo
  Método
  Referências
  Cronograma de atividades

Formatação
 Folha A4
 Margens de 2,5cm em cada um dos lados
 Espaçamento 1,5 entre linhas
 Fonte Times New Roman 12
 Máximo de 20 páginas, incluindo os anexos
 A numeração das páginas deve excluir somente a capa

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 EDITAL PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO 1º 

SEMESTRE DE 2025.
COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Comunicado
Estarão abertas as inscrições para o processo seletivo nos 

cursos de mestrado, doutorado e doutorado direto dos Progra-
mas de Pós-Graduação da Escola Superior de Agricultura “Luiz 
de Queiroz” (Esalq) para ingresso no 1º semestre de 2025.

Programas
Apresentação, linhas de pesquisa, disciplinas, orientadores, 

avaliação CAPES, comissão coordenadora e contato estão dis-
poníveis no sítio do Serviço de Pós-Graduação na Internet, em 
www.esalq.usp.br/pg, item Programas.

Instruções para candidatos de todos os programas
- Período: de 01 a 31 de agosto de 2024, até as 23h59 

(horário de Brasília).
- A inscrição para todos os programas deverá ser feita exclu-

sivamente por e-mail. Todos os documentos solicitados para a 
inscrição deverão ser digitalizados para o formato PDF, exceto 
quando especificado outro formato.

- Os procedimentos para a realização da inscrição, bem 
como a documentação completa solicitada, diferente para cada 
programa, devem ser consultados em www.esalq.usp.br/pg/
programas/, selecionando o programa desejado e em seguida o 
item Processo seletivo.

Condições para a inscrição
- A taxa de inscrição não será devolvida em caso de desis-

tência do processo seletivo ou em qualquer outra situação.
- Só participarão do processo seletivo candidatos que apre-

sentarem ou enviarem a documentação completa e dentro do 
período estipulado. Pedidos de inscrição cujas documentações 
estejam em desacordo com o solicitado serão negados e os candi-
datos notificados. Em função do volume recebido, é possível que o 
candidato não seja notificado em tempo de efetuar nova inscrição.

- O formulário de inscrição deverá conter a assinatura do 
candidato no campo solicitado.

Políticas de Ações Afirmativas
Os programas de Pós-Graduação sob a coordenação da 

Comissão de Pós-Graduação da Esalq/USP adotam Políticas 
de Ações Afirmativas dirigidas exclusivamente a candidatos 
autodeclarados pretos, pardos, indígenas, quilombolas, pes-
soas com deficiência, pessoas trans, pessoas que tenham sua 
formação desde o ensino médio em escola pública e pessoas 
em situação de refúgio, apátridas e portadoras de visto huma-
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- Produção científica na área nos últimos 5 (cinco) anos (até 
10 pontos para mestrado e doutorado direto; até 16 pontos para 
o doutorado), havendo pontuação apenas para artigos publica-
dos em periódicos que apresentem ranqueamento Journal of 
Citation Records (JCR; fator de impacto) ou SCImago Journal & 
Country Rank (SJR; Scimago Journal Rank).

- Experiência internacional com financiamento (até 4 pontos 
para doutorado).

- Experiência profissional com vínculo empregatício nas 
áreas de conhecimento do programa (até 4 pontos para dou-
torado).

Pontuação máxima da análise de CV: 30 (trinta) pontos.
O histórico escolar será avaliado quanto à pertinência e o 

aproveitamento das disciplinas cursadas na graduação (candida-
tos ao mestrado e doutorado direto) ou mestrado (candidatos ao 
doutorado). Pontuação máxima: 10 (dez) pontos.

2. Etapa classificatória: Arguição
Os candidatos ao mestrado serão arguidos a respeito do 

conteúdo da prova escrita e CV, e serão avaliados quanto a sua 
maturidade para o desenvolvimento de atividades acadêmicas e 
científicas na área de Entomologia.

Os candidatos ao doutorado e doutorado direto deverão 
elaborar proposta de projeto de pesquisa na linha de pesquisa 
de interesse. A proposta deverá conter: título do projeto, contex-
tualização científica e hipóteses de trabalho. Deverá ser elabo-
rada em uma página formato A4 com espaçamento entre linhas 
1,0 e fonte Times New Roman 12, e enviada à Coordenação do 
Programa pelo endereço eletrônico ppg.entomo@usp.br até a 
data da prova escrita. A arguição será baseada na avaliação 
da apresentação formal e defesa da proposta de projeto de 
pesquisa. O candidato terá, no máximo, 10 (dez) minutos para 
a apresentação, e 30 (trinta) minutos para a defesa da proposta 
de projeto junto à banca examinadora.

A arguição dos candidatos ao mestrado, doutorado e dou-
torado direto poderá ser realizada pessoalmente ou à distância. 
Pontuação máxima: 30 (trinta) pontos.

A classificação geral será realizada a partir da soma das 
pontuações obtidas nas etapas eliminatória e classificatória. 
Serão selecionados os candidatos com as maiores pontuações 
para as vagas disponíveis nas linhas de pesquisa de interesse 
e baseado na disponibilidade de orientação dos docentes pré-
-selecionados pelos candidatos.

Exames e arguições
Exame à distância on-line (das 14h às 18h): 14/10/2025 

(segunda-feira).
Divulgação dos aprovados para a etapa classificatória: até 

31/10/2025.
Arguição - Etapa classificatória: de 01/11 a 10/11/2025.
Divulgação dos candidatos selecionados: até 20/11/2025.
- ESTATÍSTICA E EXPERIMENTAÇÃO AGRONÔMICA (Douto-

rado e doutorado direto)
Número de vagas
Mestrado: 12 (doze).
Doutorado/Doutorado Direto: 10 (dez).
Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior 
estão dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se 
selecionados, porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira 
matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

3. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 
(não anexar documentos comprobatórios). Cursos, tutorias e 
monitorias somente serão pontuados se neles constarem as 
cargas horárias. É facultativo aos candidatos estrangeiros o 
currículo na plataforma Lattes (CNPq), porém é necessária a 
apresentação do Currículo Vitae equivalente atualizado, bem 
como os documentos comprobatórios. Se admitido, será neces-
sário providenciar currículo na plataforma Lattes CNPq.

4. Histórico escolar do curso superior.
5. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-

tado de provável formando.
Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 

apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

6. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar 
do mestrado.

7. Somente para inscrição no doutorado: diploma do mes-
trado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acom-
panhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título.

Atenção:  caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

8. Somente para inscrição no doutorado ou doutorado 
direto: pré-projeto de pesquisa a ser desenvolvido.

Critérios de seleção
Os candidatos inscritos para o processo seletivo de mestrado, 

doutorado e doutorado direto serão selecionados por uma Comis-
são de Seleção, composta por 3 (três) professores do programa. 
Adicionalmente, um representante discente e um secretário irão 
acompanhar o processo seletivo. Os candidatos ao mestrado 
serão avaliados por meio do seu Currículo Lattes (peso 1/3), de 
uma prova escrita (peso 1/3) e entrevista com arguição oral (peso 
1/3). A prova escrita está centrada em conceitos de Matemática 
e Estatística (conforme conteúdo divulgado neste edital), sendo 
de caráter eliminatório. Os candidatos ao doutorado e doutorado 
direto serão avaliados por meio da análise do Currículo Lattes 
(peso 1/3), análise do pré-projeto submetido por ocasião da inscri-
ção de pesquisa (peso 1/3) e de entrevista com arguição oral (peso 
1/3). O currículo Lattes deve expressar a formação acadêmica, a 
experiência e a produção científica do candidato, sendo avaliado 
pelos itens descritos na Tabela 1. O pré-projeto de pesquisa (dou-
torado e doutorado direto) deve estar em consonância com uma 
das linhas de pesquisa do programa (1. Análise de sobrevivência 
e extensões, 2. Estatística experimental, 3. Modelos de regressão 
e extensões, 4. Modelos espaciais, temporais e extensões) e com 
os projetos dos docentes, destacando a contribuição metodológica 
em face da revisão de literatura apresentada. Espera-se, também, 
que o pré-projeto esteja bem estruturado e com objetivos claros. 
Recomenda-se, para tanto, que os candidatos entrem em contato, 
previamente, com os professores orientadores do programa para 
adequação de seu projeto às linhas de pesquisa. A apresentação 

projeto proposto, e será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
divulgação do resultado da primeira etapa. A data e horário do 
exame de ingresso, para cada candidato, serão divulgados no 
sítio do programa.

Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá uma 
nota (0 a 10) considerando a vinculação do projeto a uma 
das linhas de pesquisa do programa e sua adequabilidade ao 
programa de doutorado, incluindo a originalidade da proposta 
e contribuição à área de pesquisa em que o projeto se insere e 
exequibilidade; e uma nota (0 a 10) considerando a apresenta-
ção oral e arguição.

Nessa etapa será considerado desclassificado o candidato 
que não obtiver nota igual ou superior a 7 (sete), atribuída pelos 
membros da Comissão.

As 2 (duas) etapas do processo seletivo para o doutorado 
terão caráter classificatório, com valores de 0 (zero) a 10 (dez). A 
média dos valores obtidos nestas etapas, definirá a classificação 
(em ordem decrescente). Caso haja mais de um candidato para 
a mesma vaga após a segunda etapa, o critério decisório será a 
aderência do plano proposto à linha de pesquisa da vaga para a 
qual foi realizada a inscrição. A média final de aprovação nas 2 
(duas) etapas deverá ser igual ou maior a 7 (sete).

Sugere-se que o candidato faça contato prévio com o pro-
fessor responsável pela vaga antes de se inscrever.

O resultado final dos candidatos aprovados será divulgado 
de acordo com o cronograma apresentado no edital.

Exames e arguições
Candidatos ao mestrado
Prova escrita: 14/10/2024 (segunda-feira), das 16h00 às 

18h00.
Local: on-line, a ser disponibilizado.
Arguição: 18/10/2024 (sexta-feira), das 9h00 às 18h00.
Local: link Google Meet a ser disponibilizado.
Divulgação do resultado final: 25/11/2024.
Candidatos ao doutorado
Divulgação do resultado da 1ª etapa: 04/10/2024.
2ª etapa – Arguição: 25/10/2024 (sexta-feira), das 09h00 

às 18h00.
Local: link Google Meet a ser disponibilizado.
Divulgação do resultado final: 25/11/2024.
Todo o processo seletivo (mestrado e doutorado) será reali-

zado de forma on-line.
Os detalhes serão encaminhados no e-mail do candidato, 

indicado na ficha de inscrição, pela Comissão de Seleção do PPG 
ESA, com antecedência de uma semana do processo seletivo.

- ENTOMOLOGIA (Mestrado, doutorado e doutorado direto)
Número de vagas
Mestrado: Conforme disponibilidade de bolsa e de orienta-

ção pelo docente. A ser divulgada na página oficial do programa 
em www.esalq.usp.br/pg/programas/entomologia.

Doutorado/doutorado direto: Conforme disponibilidade de 
bolsa e de orientação pelo docente. A ser divulgada na pági-
na oficial do programa em /www.esalq.usp.br/pg/programas/
entomologia.

Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Carta do candidato contendo indicação de dois nomes e 

respectivos contatos para referências.
3. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior 
estão dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se 
selecionados, porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira 
matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

4. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 
(não anexar documentos comprobatórios).

5. Histórico escolar do curso superior. 
6. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-

tado de provável formando.
Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 

apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

7. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar 
do mestrado.

8. Somente para inscrição no doutorado: diploma do mes-
trado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acom-
panhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título.

Atenção:  caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

Critérios de seleção
O processo de seleção para os cursos de mestrado, dou-

torado e doutorado direto é realizado em 2 (duas) etapas: (1) 
eliminatória e (2) classificatória.

1. Etapa eliminatória 
Consiste na prova escrita e análise de Curriculum Vitae (CV) 

e histórico escolar. Serão aprovados para a etapa classificatória 
os candidatos que obtiverem nota mínima igual a 5 (cinco) na 
prova escrita e pontuação total (prova escrita + análise do CV 
+ histórico escolar) superior à mediana da pontuação total dos 
candidatos.

A prova escrita para o mestrado será restrita ao conheci-
mento específico em Entomologia, contando com questões de 
múltipla escolha, verdadeiro/falso, preenchimento de lacunas 
e/ou dissertativas. As provas escritas para o doutorado e dou-
torado direto terão questões de múltipla escolha e/ou disserta-
tivas e interpretativas sobre diferentes tópicos relacionados às 
linhas de pesquisa do PPG em Entomologia (Estratégias para 
o Manejo Integrado de Pragas, Interações Artrópodes-Planta-
-Microrganismos, e Taxonomia e Bioecologia). As provas escritas 
terão duração de até 4 (quatro) horas. Pontuação máxima: 30 
(trinta) pontos.

A análise de CV será baseada nos seguintes critérios.
- Participação em estágios de iniciação científica como 

bolsista, por pelo menos 12 (doze) meses, de agência federal ou 
estadual de fomento à pesquisa para candidatos ao mestrado e 
doutorado direto (até 8 pontos).

- Participação em estágios de treinamento técnico e/ou 
bolsista de fundações, por pelo menos 12 (doze) meses, para 
candidatos ao mestrado e doutorado direto (até 6 pontos).

- Participação em eventos científicos com apresentação de 
trabalho em que conste como primeiro autor (até 6 pontos para 
mestrado, doutorado e doutorado direto).

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior 
estão dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se 
selecionados, porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira 
matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

3. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 
(não anexar documentos comprobatórios).

4. Histórico escolar do curso superior.
5. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento com-

probatório de colação de grau. - Caso ainda esteja cursando a 
graduação, apresentar atestado de provável formando.

Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

6. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar 
do mestrado contendo aprovações e reprovações ("sujo").

7. Somente para inscrição no doutorado: diploma do mes-
trado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acom-
panhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título.

Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

8. Somente para inscrição no doutorado: plano de pesquisa 
que deverá estar vinculado a uma das linhas de pesquisa do 
programa. O plano deverá incluir introdução e justificativa, com 
referência à literatura fundamental, objetivos, material e méto-
dos, cronograma de desenvolvimento e resultados esperados, 
máximo de 10 (dez) páginas. Aspectos inovadores da proposta 
devem ser ressaltados, considerando o estado da arte das pes-
quisas na área de atuação.

Critérios de Seleção
Mestrado
O processo seletivo consistirá de 2 (duas) etapas.
Na primeira etapa todos os candidatos serão submetidos 

a uma prova escrita, eliminatória e única, abordando temas 
técnicos da área (peso 6) e de questões obrigatórias de concei-
tos e conhecimentos básicos considerados como fundamentais 
para candidatos ao título de Mestre em Ciências com área de 
concentração em Engenharia de Sistemas Agrícolas. Haverá 
também uma redação (peso 4) sobre uma proposta de pesquisa, 
com base na vaga para a qual a inscrição foi realizada.

Não há indicação de uma bibliografia específica, mas 
sugere-se atenção aos temas: fundamentos básicos de Mate-
mática e Física, sistemas de unidades (conversão de unidades), 
conceitos de instrumentação e automação. A nota mínima para 
aprovação é 6 (seis).

A segunda etapa consistirá de uma arguição conjunta 
sobre a análise do histórico escolar e Currículo Lattes, sendo 
considerada a participação do candidato em atividades de 
iniciação científica e a sua produção científica. Os currículos dos 
candidatos serão pontuados de acordo com os seguintes itens:

Histórico escolar da graduação, serão concedidos 3 (três) 
pontos para média geral 8,6 – 10,0; 2 (dois) pontos para média 
geral 7,1 – 8,5 e 1 (um) ponto para média geral 5,0 -7,0.

Estágios com bolsa de iniciação científica outorgada por 
agências de fomento; atividades comprovadas de extensão; 
participação comprovada em projetos de pesquisa com pontu-
ação máxima igual a 3 (três), será concedido 0,5 (meio) ponto 
para cada 6 (seis) meses (Obs.: deixar evidente cada atividade 
no Currículo Lattes).

Trabalhos apresentados em reuniões científicas, com pontu-
ação máxima de 2 (dois), será concedido 0,3 ponto por trabalho 
completo, 0,2 ponto por resumo expandido ou 0,1 ponto por 
resumo.

Produção técnica (produto, processo ou técnica, patente, 
registro, aplicativo, software), com pontuação máxima de 2 
(dois), será concedido 0,5 (meio) ponto para cada item.

Artigos publicados ou aceitos para publicação, ambos em 
periódicos indexados, com pontuação máxima de 3 (três), será 
concedido 1 (um) ponto por artigo.

Livro ou capítulo de livro com ISBN, com pontuação máxima 
de 1 (um), sendo concedido 0,5 (meio) ponto para cada item.

As 2 (duas) etapas do processo seletivo para o mestrado 
terão caráter classificatório, com valores de 0 (zero) a 10 (dez) a 
partir da média dos valores obtidos nestas etapas, que definirão 
a classificação (em ordem decrescente). A nota mínima para 
aprovação é 6,5 (seis e meio). Caso haja mais de um candidato 
classificado para a mesma vaga, será utilizado como critério 
final de seleção a aderência da proposta de pesquisa apresen-
tada na prova escrita à linha de pesquisa da vaga para a qual a 
inscrição foi realizada.

Sugere-se que o candidato faça contato prévio com o pro-
fessor responsável pela vaga antes de se inscrever.

Doutorado
O processo seletivo consistirá de 2 (duas) etapas.
A primeira etapa (Avaliação Curricular – baseada na Pla-

taforma Lattes) analisará os currículos dos candidatos e serão 
pontuados de acordo com os seguintes itens:

Histórico escolar do mestrado, serão concedidos 3 (três) 
pontos para média geral 8,6 – 10,0 (ou A); 2 (dois) pontos para 
média geral 7,1 – 8,5 (ou B) e 1 (um) ponto para média geral 
5,0 -7,0 (ou C).

Estágios com bolsa de iniciação científica outorgada por 
agências de fomento; atividades comprovadas de extensão; 
participação comprovada em projetos de pesquisa com pontu-
ação máxima igual a 2 (dois), será concedido 0,5 (meio) ponto 
para cada 6 (seis) meses (OBS: deixar evidente cada atividade 
no Currículo Lattes).

Trabalhos apresentados em reuniões científicas em áreas 
correlatas ao projeto de doutorado, com pontuação máxima de 
2 (dois), será concedido 0,3 ponto por trabalho completo, 0,2 
ponto por resumo expandido ou 0,1 ponto por resumo.

Produção técnica (produto, processo ou técnica, patente, 
registro, aplicativo, software), com pontuação máxima de 2 
(dois), será concedido 0,5 (meio) ponto para cada item.

Artigos publicados ou aceitos para publicação, ambos em 
periódicos indexados, com pontuação máxima de 3 (três), será 
concedido 1 (um) ponto por artigo.

Livro ou capítulo de livro com ISBN, com pontuação máxima 
de 1 (um), sendo concedido 0,5 (meio) ponto para cada item.

Somente candidatos aprovados na Avaliação Curricular com 
nota igual ou superior a 7 (sete) seguirão para a segunda etapa 
(exame de ingresso).

A segunda etapa consistirá de um exame de ingresso, com 
apresentação oral do projeto de pesquisa (máximo de 10 minu-
tos), utilizando recurso audiovisual (apresentação em Power 
Point), seguida de arguição pela Comissão Examinadora.

O exame visará avaliar a maturidade do candidato na 
Pós-Graduação, conhecimento em sua área de atuação e do 

Não será possível realizar as provas em celulares ou tablets. A 
detecção de fraude nas provas desclassificará o candidato auto-
maticamente. Serão usadas ferramentas de detecção de plágio e 
artifícios de inteligência artificial, e monitoramento de câmera, 
áudio e acesso a páginas não autorizadas durante as provas.

Após a habilitação nas etapas eliminatórias e classificató-
rias e em momento oportuno, cada candidato será convocado 
pela comissão avaliadora para uma entrevista a fim de identi-
ficar a linha de pesquisa mais adequada e auxiliar a atribuição 
de orientadores. Os candidatos serão considerados aprovados 
no processo seletivo somente após aceite de seus orientadores 
futuros.

- ECONOMIA APLICADA (Mestrado e doutorado)
Número de vagas
Mestrado e doutorado: de acordo com a disponibilidade de 

orientação dos professores do programa.
Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 

(não anexar documentos comprobatórios).
3. Histórico escolar do curso superior. 
4. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-

tado de possível formando.
Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 

apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

5. Cópia de um dos artigos científicos listados no formulário 
de inscrição ou de qualquer outro trabalho que julgar relevante.

6. Plano de pesquisa de, no máximo, 4 (quatro) páginas 
contendo breve introdução e justificativa a respeito do assunto 
da pesquisa que pretende realizar durante o curso. Neste plano, 
deverá estar indicada a linha de pesquisa e o orientador de inte-
resse do candidato. As linhas de pesquisa do programa e seus 
respectivos orientadores estão disponíveis em www.esalq.usp.
br/pg/programas/economia-aplicada/linhas-de-pesquisa.

7. Somente para inscrição no mestrado: recibo do paga-
mento da inscrição no exame da ANPEC (Associação Nacional 
dos Centros de Pós-Graduação em Economia), a ser realizado 
no mesmo ano da inscrição na Esalq.

8. Somente para inscrição no doutorado: comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem 
reais). O pagamento deve ser feito exclusivamente através de 
boleto bancário do Banco do Brasil, disponibilizado no endereço 
www.esalq.usp.br/pg, no item Documentação solicitada.

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior 
estão dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se 
selecionados, porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira 
matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

9. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar 
do mestrado.

10. Somente para inscrição no doutorado: diploma do 
mestrado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acom-
panhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título.

Atenção:  caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

Critérios de seleção
A seleção para os programas de mestrado e doutorado será 

realizada em 2 (duas) etapas, descritas abaixo.
Mestrado
Na primeira etapa serão selecionados os candidatos com 

melhor classificação com base na nota obtida no exame da 
ANPEC, histórico escolar do curso superior, e Curriculum Vitae 
baseado nos seguintes critérios: i) produção científica nos 
últimos 5 (cinco) anos, havendo pontuação apenas para artigos 
publicados em periódicos indexados nas bases Scielo ou Scopus; 
ii) participação em eventos científicos com apresentação de 
trabalho em que conste como primeiro autor; iii) participação 
em estágios de iniciação científica, preferencialmente com bolsa 
de agência federal ou estadual de fomento. Para a classificação 
no exame da ANPEC não será considerada a nota de Economia 
Brasileira. Na segunda etapa, os candidatos selecionados na 
primeira etapa serão arguidos a respeito do Curriculum Vitae e 
plano de pesquisa, e serão avaliados quanto à sua maturidade 
para o desenvolvimento de atividades acadêmicas e científicas 
na área de Economia Aplicada. A arguição dos candidatos ao 
mestrado será realizada à distância. A seleção final levará em 
consideração os resultados de todas as etapas anteriores.

Doutorado
A primeira etapa consiste na análise do Curriculum Vitae e 

histórico escolar do mestrado dos candidatos. A análise do Cur-
riculum Vitae será baseada nos seguintes critérios: i) produção 
científica nos últimos 5 (cinco) anos, havendo pontuação apenas 
para artigos publicados em periódicos indexados nas bases 
Scielo ou Scopus; ii) participação em eventos científicos com 
apresentação de trabalho em que conste como primeiro autor; 
iii) participação em estágios de iniciação científica, preferencial-
mente com bolsa de agência federal ou estadual de fomento. 
Na segunda etapa, os candidatos selecionados na primeira 
etapa serão arguidos a respeito do plano de pesquisa, e serão 
avaliados quanto à sua maturidade para o desenvolvimento de 
atividades acadêmicas e científicas na área de Economia Apli-
cada. A arguição dos candidatos ao doutorado será realizada à 
distância. A seleção final levará em consideração os resultados 
de todas as etapas anteriores.

Exames e arguições
Mestrado: 01/11/2024 (sexta-feira), das 8h00 às 12h00 - 

Arguição oral sobre a proposta do plano de pesquisa para os 
candidatos selecionados na 1ª etapa.

Doutorado: 25/10/2024 (sexta-feira), das 8h00 às 12h00 - 
Arguição oral sobre a proposta do plano de pesquisa para os 
candidatos selecionados na 1ª etapa.

- ENGENHARIA DE SISTEMAS AGRÍCOLAS (Mestrado e 
doutorado)

Número de vagas
Mestrado: 23 (vinte e três).
Doutorado: 23 (vinte e três).
Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.
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do exame, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente um 
documento de identificação oficial com foto.

A prova será composta por questões em português, as quais 
deverão ser respondidas também em português, independente-
mente de os candidatos serem brasileiros ou estrangeiros.

Na realização da prova, o candidato deverá assinalar, obri-
gatoriamente, até 3 (três) subáreas de interesse relacionadas às 
linhas de pesquisa nas quais pretende desenvolver seu projeto, 
em ordem de maior preferência para a de menor preferência. Do 
mesmo modo, deverá indicar até 3 (três) orientadores em ordem 
de preferência. As linhas de pesquisa com as respectivas subáre-
as e orientadores, estão disponíveis no sítio https://www.esalq.
usp.br/pg/programas/fitotecnia/linhas-de-pesquisa.

O candidato poderá ser realocado a outra subárea e/ou 
outro orientador seguindo, sempre que possível, a sequência de 
preferências indicada pelo candidato.

Esta etapa será realizada online. No dia da realização do 
exame, o candidato deverá portar um documento oficial de 
identificação com foto, cuja apresentação poderá ser solicitada 
pela Comissão Coordenadora do Programa.

Etapa 2: Análise dos documentos comprobatórios do Currí-
culo Lattes e vídeo de autoapresentação do candidato

Esta etapa será aplicada a todos os candidatos a mestrado e 
a doutorado que apresentarem aproveitamento mínimo de 50% 
e 60% no exame de conhecimentos na área de Fitotecnia (Etapa 
1), respectivamente. 

(i) O programa encaminhará um formulário aos candidatos, 
o qual deverá ser preenchido e anexado na plataforma Moodle 
da USP juntamente com os documentos comprobatórios decla-
rados no Currículo Lattes. Será realizada a análise da versão do 
Currículo Lattes enviado no ato da inscrição. A nota do Currículo 
Lattes será atribuída com base nos seguintes critérios:

. Candidatos ao curso de mestrado: Produção científica - 
25%; Estágios com bolsa e sem bolsa - 25%; Histórico escolar 
da graduação - 50%;

. Candidatos ao curso de doutorado: Produção científica - 
60%; Histórico escolar do mestrado - 40%.

(ii) O programa encaminhará também um roteiro de orien-
tação para a gravação do vídeo de autoapresentação, o qual 
também deverá ser anexado na plataforma Moodle da USP

Resultado final
A nota final de cada candidato será composta pela média 

aritmética entre as notas das Etapas 1 e 2. Serão divulgados 
apenas os nomes dos candidatos aprovados no processo seletivo 
por ordem alfabética, o que não inclui sua classificação e as 
notas das referidas etapas.

Exames e arguições
Calendário
Etapa 1 - Exame de conhecimentos na área de Fitotecnia
Data: 04/10/2024 (sexta-feira).
Horário: 08h00 (horário de Brasília).
Duração máxima: 3 (três) horas.
A prova escrita será realizada à distância, na plataforma 

Moodle da USP (Cursos de Extensão – Educação para todos). O 
candidato deverá realizar a prova em local com Internet de alta 
velocidade. A prova será individual, sem permissão de acesso 
a qualquer consulta. O monitoramento dos candidatos será 
realizado pela plataforma Google Meet com a webcam ligada. O 
acesso à plataforma, bem como o link para o monitoramento da 
prova será enviado por e-mail a todos os inscritos no processo 
seletivo. O PPG não se responsabiliza por eventuais problemas 
de conexão com a Internet que possam ocorrer durante a reali-
zação do exame de conhecimentos gerais (Etapa 1).

Divulgação da lista de candidatos convocados para a Etapa 2
Data: 25/10/2024 (sexta-feira).
Etapa 2 - Análise dos documentos comprobatórios do Currí-

culo Lattes e vídeo de autoapresentação do candidato
Prazo máximo para envio do formulário constando os 

documentos comprobatórios do Currículo Lattes e do vídeo de 
autoapresentação

Data: 01/11/2024 (sexta-feira).
Os itens solicitados deverão ser anexados na plataforma 

Moodle da USP (Cursos de Extensão - Educação para todos), 
mesmo acesso da prova escrita. Mais detalhes serão informados 
por e-mail.

Divulgação dos nomes dos candidatos selecionados:
Data: 15/11/2024 (sexta-feira).
Sugestões de tópicos de estudo para realização da Etapa 1:
- Produção de mudas de espécies frutíferas;
- Planejamento e implantação de pomares de espécies 

frutíferas;
- Poda de árvores frutíferas;
- Florescimento e frutificação de espécies frutíferas;
- Tratos culturais em espécies frutíferas;
- Colheita, beneficiamento, métodos de conservação e 

comercialização de frutos;
- Biotecnologia aplicada a espécies hortícolas;
- Propagação de hortaliças;
- Classificação botânica e técnica das hortaliças;
- Ecofisiologia na produção de hortaliças;
- Cultivo de hortaliças em substratos e em sistemas hidro-

pônicos;
- Nutrição mineral em hortaliças;
- Manejo de pragas e doenças em hortaliças;
- Ambiência no cultivo protegido;
- Sistemas de produção de hortaliças em campo: convencio-

nal, cultivo mínimo e plantio direto;
- Classificação e comercialização de hortaliças;
- Propagação de plantas ornamentais;
- Árvores, arbustos e palmeiras ornamentais: características 

potenciais para uso no paisagismo;
- Etapas para a realização de um projeto de paisagismo;
- Gramas para uso em paisagismo;
- Estilos de jardins: tipologias dos estilos e exemplos de 

espécies;
- Arborização urbana: planejamento e características dese-

jáveis para seleção de espécies
- Importância e caracterização morfológica das sementes;
- Formação das sementes de angiospermas;
- Técnicas culturais para produção de sementes;
- Controle de qualidade em produção de sementes;
- Maturação e colheita de sementes;
- Beneficiamento, tratamento e armazenamento de sementes;
- Fisiologia da produção de plantas cultivadas;
- Fisiologia, bioquímica e tecnologia pós-colheita de frutos, 

hortaliças e espécies ornamentais;
- Modelagem na agricultura;
- Agricultura irrigada;
- Cultivo de plantas alimentícias, extrativas e oleaginosas;
- Cultivo de plantas estimulantes com ênfase em café 

arábica:
* Zoneamento agrícola;
* Morfologia e desenvolvimento da planta;
* Fertilidade, adubação e nutrição;
* Metabolismo do carbono e nitrogênio;
* Manejo;
* Fenologia da frutificação;
- Plantio direto:
* Climograma de ambiente tropical e subtropical;
* Formação e degradação de resíduos vegetais;
* Qualidade do resíduo vegetal para cobertura (C/N e teor 

de lignina);
* Consórcio de plantas para produção de biomassa sobre 

e dentro do solo;
* Balanço de N no sistema com base na C/N;
* Equilíbrio da matéria orgânica do solo;
- Biologia e ecologia de plantas daninhas:
* Identificação de plantas daninhas;
* Banco de sementes;

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior 
estão dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se 
selecionados, porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira 
matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

3. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 
(não anexar documentos comprobatórios).

4. Histórico escolar do curso superior.
5. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 

apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acom-
panhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título.?

Atenção:  caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

Critérios de seleção
Todas as etapas do processo de seleção serão realizadas 

online, com a obrigatoriedade de o candidato estar conectado 
com uma câmera de vídeo. As provas de conhecimento em 
Fitopatologia serão realizadas em programa computacional 
específico da USP, para o qual o candidato terá acesso. Portanto, 
é primordial que o candidato tenha um bom sinal de Internet 
durante todo o processo de seleção. Eventuais reclamações 
relacionadas a problemas na Internet do candidato não serão 
consideradas.

Etapas
Etapa 1 - Exame de conhecimentos em Fitopatologia
Esse exame será realizado em Língua Portuguesa e versará 

sobre conhecimentos específicos em Fitopatologia, envolvendo 
questões objetivas e dissertativas sobre temas em Fitopatologia. 
O exame será online e terá duração máxima de 2 (duas) horas. 
Essa etapa é eliminatória (a nota mínima de aprovação será 6).

O assunto da prova de conhecimentos em Fitopatologia 
versará sobre os Manuais de Fitopatologia volume 1 (5ª Edição 
de 2018) e volume 2 (5ª Edição de 2016), publicados pela Edito-
ra Agronômica Ceres. Atenção: nessa etapa o candidato deverá 
realizar a prova individualmente, sendo terminantemente proibi-
da consultas a quaisquer tipos de materiais impressos, digitais, 
apontamentos ou mesmo a outras pessoas. Se constatada a 
inobservância a essa regra, o candidato será desclassificado do 
processo seletivo.

Etapa 2 - Arguição oral
Essa etapa será uma arguição oral sobre os temas abor-

dados na primeira etapa e também do memorial do candidato, 
visando avaliar sua vivência em Fitopatologia por meio da análi-
se do seu Curriculum Vitae. Somente os candidatos aprovados na 
etapa 1 participarão da etapa 2. Essa arguição também será eli-
minatória (a nota mínima de aprovação será 6) e será gravada. 
Essa etapa terá a duração máxima de 50 (cinquenta) minutos.

Cronograma
Após o período de inscrições, os candidatos receberão um 

e-mail informativo sobre os procedimentos necessários para 
acesso à prova online de conhecimentos específicos (etapa 1). 
Os candidatos aprovados na etapa 1 receberão outro e-mail 
com informações sobre os procedimentos necessários para a 
arguição oral (etapa 2).

Exames e arguições
Etapa 1: 29/10/2024, terça-feira.
Etapa 2: 01/11/2024, sexta-feira.
- FITOTECNIA (Mestrado e doutorado)
Número de vagas
Neste processo seletivo serão disponibilizadas até 30 

(trinta) vagas (mestrado + doutorado). O número total de vagas 
NÃO corresponde ao número de bolsas disponíveis.

Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior 
estão dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se 
selecionados, porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira 
matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

3. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 
(não anexar documentos comprobatórios).

4. Histórico escolar do curso superior completo, incluindo a 
relação das disciplinas com reprovação, se for o caso.

5. Diploma do curso superior - frente e verso.
6. 2 (duas) cartas de recomendação (elaboradas e assinadas 

por um docente, superior imediato e/ou empregador).
7. Histórico escolar do mestrado.
8. Diploma do mestrado - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 

indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acom-
panhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título. ?

Atenção:  caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

Critérios de seleção
Os critérios de seleção adotados para o curso de doutorado 

compreendem as seguintes etapas.
Etapa 1: Exame de conhecimentos na área de Fitotecnia
Esse exame será aplicado a todos os candidatos cuja 

inscrição tenha sido validada (todos os documentos solicitados 
devidamente apresentados) e objetiva avaliar os conhecimentos 
gerais dos candidatos na área de Fitotecnia, em nível de mestra-
do e doutorado. O exame é eliminatório, sendo que os candida-
tos ao mestrado e ao doutorado devem atingir 50% e 60% de 
aproveitamento mínimo, respectivamente. No dia da realização 

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

3. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 
(não anexar documentos comprobatórios).

4. Plano de pesquisa, com assinatura do candidato e do 
possível orientador. A assinatura do possível orientador pode 
ser substituída por um e-mail do docente concordando com o 
desenvolvimento do plano de pesquisa apresentado. Para elabo-
ração do plano, os candidatos devem entrar em contato com os 
orientadores previamente. A lista de e-mails para contato está 
disponível na página do programa na Internet.

5. Histórico escolar do curso superior.
6. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-

tado de provável formando.
Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 

apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

7. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar 
do mestrado.

8. Somente para inscrição no doutorado: diploma do mes-
trado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acompanha-
do da comprovação de reconhecimento ou equivalência de título.

Atenção:  caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

Critérios de seleção
Mestrado
A avaliação para ingresso no mestrado será feita por meio 

de 2 (duas) provas eliminatórias. Uma primeira, de conhecimentos 
específicos nas áreas de Fisiologia Vegetal, Bioquímica de Plantas e 
Anatomia Vegetal, e uma segunda de arguição. Na prova de argui-
ção, os candidatos serão avaliados quanto ao plano de pesquisa 
apresentado (item 4), especificamente, quanto aos aspectos rela-
cionados ao mérito científico, aderência ao Projeto Pedagógico do 
Curso, adequação ao prazo do mestrado, e conhecimento teórico e 
metodológico. A nota mínima para aprovação em ambas as provas 
é 5 (cinco). O conteúdo e o tempo para realização da prova serão 
divulgados neste edital elaborado pela CCP, na página do programa 
na Internet e no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Doutorado
A avaliação para ingresso no doutorado será feita por meio 

de 2 (duas) provas eliminatórias. A primeira, de conhecimentos 
específicos nas áreas de Fisiologia Vegetal, Bioquímica de 
Plantas e Anatomia Vegetal, e a segunda, de arguição. Na prova 
de arguição, os candidatos serão avaliados quanto ao plano de 
pesquisa apresentado (item 4), especificamente, quanto aos 
aspectos relacionados ao mérito científico, aderência ao Pro-
jeto Pedagógico do Curso, adequação ao prazo do mestrado, e 
conhecimento teórico e metodológico. A nota mínima para apro-
vação em ambas as provas é 7 (sete). O conteúdo e o tempo para 
realização da prova serão divulgados neste edital elaborado pela 
CCP, na página do programa na Internet e no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

Doutorado Direto
Para ingresso no doutorado direto, além dos documentos 

solicitados e da avaliação para ingresso no programa de dou-
torado, deve ser apresentado o comprovante da realização de 
iniciação científica durante a graduação.

Provas eliminatórias
Conteúdo e instruções para realização das provas
A prova de conhecimento específico para o mestrado, 

doutorado e doutorado direto constará de questões de Fisiolo-
gia Vegetal, Bioquímica de Plantas e Anatomia Vegetal, e terá 
duração de 3 (três) horas. A prova será realizada e monitorada 
via sistema online (a confirmação da identidade do candidato 
poderá ser solicitada via link com vídeo a qualquer momento).

A prova de arguição será feita via Google Meet (ou pla-
taforma semelhante indicada pela CCP), candidatos devem 
manter microfone e câmera ligados o tempo todo da prova. O 
não comparecimento na sala virtual no horário e dia marcado 
ou qualquer falha de comunicação por parte do candidato que 
impeçam sua avaliação serão considerados ausência na prova 
com a consequente desclassificação. A banca de avaliação da 
prova de arguição é composta pelo Coordenador do Curso ou 
seu suplente e por pelo menos um representante discente.

Data e local das provas
Prova de conhecimentos específicos: 04/11/2024, segunda-

-feira, às 8h30 (horário de Brasília).
Local da prova: as provas de conhecimento específico serão 

feitas via Google Formulários em link a ser enviado no dia da 
prova para o e-mail fornecido na inscrição.

Prova de arguição: 05/11/2024, terça-feira, início às 8h30 
(horário de Brasília). Cada candidato será arguido por no máximo 
40 (quarenta) minutos. O horário específico para cada prova de 
arguição será divulgado após a prova de conhecimentos específicos.

Local da prova: as arguições serão conduzidas via Google Meet, 
o link será enviado após a prova de conhecimentos específicos.

Programa
Programa base usado para elaboração das provas é o 

das disciplinas LCB0208-Bioquímica (JUPITER_WEB) LCB0311-
-Fisiologia Vegetal (JUPITER_WEB) e LCB0140-Anatomia Vegetal 
(JUPITER_WEB).

Bibliografia indicada
APPEZATO-DA-GLÓRIA, B.; CARMELLO-GUERREIRO, S.M. 

Anatomia Vegetal: 2 ed. Viçosa: UFV, 2012. 438p.
CASTRO, P.R.C.; KLUGE, R.A.; PERES, L.E.P. Manual de 

Fisiologia Vegetal: Teoria e Prática. Piracicaba: Ceres, 2005. 650p.
KERBAUY, G. B. (Org.). Fisiologia Vegetal. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2004. 452p.
LEHNINGER, A.L; NELSON, D.L.; COX, M.M. Princípios de 

Bioquímica. 4 ed. Sarvier: São Paulo, 2007. 1232p.
RAVEN, P.H; EVERT, R.F.; EICHHORN, S.E. Biologia Vegetal. 7 

ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2013. 728p.
SALISBURY. F.B.; ROSS, C.W. Fisiologia de Plantas. São Paulo: 

Cengage Learning, 2012. 774p.
TAIZ, L.; ZEIGER, E. Fisiologia Vegetal. 5a ed. Porto Alegre, 

Artmed, 2013. 918p.
VOET, D.; VOET, J. G. Bioquímica. Porto Alegre: Artmed, 

2008. 1616p.
- FITOPATOLOGIA (Mestrado e doutorado)
Número de vagas
Mestrado: 5 (cinco).
Doutorado: 5 (cinco).
Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.

do pré-projeto de pesquisa pelo candidato é obrigatória no dia 
do exame e, portanto, de caráter eliminatório. Recomenda-se a 
utilização de recursos de multimídia, com tempo máximo de 15 
(quinze) minutos para a apresentação do pré-projeto. A entrevista 
com a arguição oral, para as 3 (três) modalidades, não tem caráter 
eliminatório, apenas classificatório. Para cada uma das provas, os 
3 (três) professores membros da Comissão de Seleção atribuirão 
notas de 0 (zero) a 10 (dez), sendo a nota em cada prova definida 
pela média aritmética das notas atribuídas por cada docente e 
7 (sete) a nota final mínima para aprovação. Todas as etapas do 
processo de seleção, para as 3 (três) modalidades, serão feitas de 
forma remota, por videoconferência ou outros recursos tecnológi-
cos disponíveis. Os candidatos inscritos receberão, previamente, a 
orientação e o link para a sala virtual de sua avaliação em todas 
as etapas. Candidatos ao mestrado ou ao doutorado direto deve-
rão participar da disciplina preparatória LCE5701 – Matemática e 
Probabilidade para a Estatística, a ser oferecida pelo Departamen-
to de Ciências Exatas, no período de 27 de janeiro de 2025 a 14 
de fevereiro de 2025.

Itens avaliados no Currículo Lattes
- Titulação: graduação ou mestrado em Estatística ou áreas 

afins, 0,5 ponto;
- Produção Científica (pontuação máxima: 6,0 pontos): parti-

cipação em Programa de Iniciação Científica, 1,0 ponto/semestre; 
trabalho publicado em evento científico (resumo/resumo expan-
dido), nacional - 0,25 ponto/trabalho, internacional - 0,50 ponto/
trabalho; trabalho publicado em evento científico (trabalho com-
pleto), nacional - 0,50 ponto/trabalho, internacional - 1,0 ponto/
trabalho; artigo publicado/aceito periódico nacional, 2,0 pontos/
artigo; Artigo publicado/aceito periódico Internacional, 3,0 pontos/
artigo; livro, 3,0 pontos/livro; capítulo de livro, 1,0 ponto/livro;

- Experiência Profissional (pontuação máxima: 1,5 pontos): 
atividades técnicas, 0,5 ponto; atividades de docência, 0,5 
ponto/semestre;

- Outras atividades (pontuação máxima: 2,0 pontos): curso 
de especialização concluído na área do programa, 0,5 ponto/
curso; estágio (universidade/ empresa pública/ empresa privada), 
0,25 ponto/estágio; participação em curso de curta duração, 
tutoria e monitoria, 0,25 ponto/curso; participação em evento 
científico (congresso, simpósio, workshop), 0,25 ponto/evento; 
membro de comissão organizadora de evento científico, 0,25 
ponto/evento.

Exames e arguições
Para candidatos ao mestrado: prova escrita agendada para 

o dia 16 de outubro de 2024, das 08h00min às 12h00min, com 
duração máxima de 4 (quatro) horas, por meio de sala virtual 
(videoconferência). Entrevista com arguição oral: agendada para 
o dia 16 de outubro de 2024, a partir das 14h00min, com duração 
máxima de 30 (trinta) minutos para cada candidato, por meio de 
sala virtual (videoconferência), seguindo a ordem alfabética dos 
candidatos inscritos. Se houver necessidade, em função do núme-
ro de inscritos, as entrevistas poderão ocorrer também no período 
da manhã do dia 17 de outubro de 2024, a partir das 08h00min.

Para candidatos ao doutorado e doutorado direto: análise 
do pré-projeto de pesquisa e entrevista com arguição oral 
agendada para o dia 16 de outubro de 2024, das 08h00min às 
12h00min, com duração máxima de 40 (quarenta) minutos para 
cada candidato, por meio de sala virtual (videoconferência), 
seguindo a ordem alfabética dos candidatos inscritos. Se houver 
necessidade, em função do número de alunos inscritos, as entre-
vistas poderão ocorrer também no período da tarde do dia 16 de 
outubro de 2024, a partir das 14h00min e no dia 17 de outubro 
de 2024, a partir das 08h00min.

Conteúdos abordados na Prova Escrita (mestrado)
1. Cálculo Diferencial e Integral. Funções de uma variável 

independente: limites, derivadas, diferenciais, teoria da otimi-
zação, integração indefinida e integração definida. 2. Estatística 
Geral. Métodos descritivos de dados qualitativos e quantitativos. 
Medidas de tendência central, de dispersão e de associação 
entre variáveis. Probabilidade: definições clássica e axiomática, 
probabilidade condicional e teorema de Bayes, teoremas da 
união e do produto, independência de eventos. Variáveis alea-
tórias discretas e contínuas: Esperança e Variância. Distribuições 
de probabilidade: Binomial, Poisson, Normal, t de Student, F de 
Fischer-Snedecor e Qui-quadrado. Inferência estatística: estima-
ção por intervalo e testes de hipóteses para a média, proporção, 
diferença entre duas médias e duas proporções. Regressão e 
Correlação linear simples. Tabelas de contingência e teste de 
Qui-quadrado. 3. Noções de Estatística Experimental. Princípios 
básicos de experimentação. Experimentos inteiramente aleato-
rizados e experimentos aleatorizados em blocos: planejamento 
e análise da Variância. Teste de Tukey para comparações. 4. 
Matrizes e operações básicas. Matriz inversa. Determinante e 
propriedades.

- FISIOLOGIA E BIOQUÍMICA DE PLANTAS (Mestrado, dou-
torado e doutorado direto)

Número de vagas
Mestrado: 8 (oito).
Doutorado/Doutorado Direto: 10 (dez).
Professores que abriram vaga para orientação
- Profª. Beatriz Appezzato-da-Glória
Linha de Pesquisa: Anatomia de Plantas Superiores
- Prof. Daniel Scherer de Moura
Linha de Pesquisa: Genética e Bioquímica de Plantas sob 

Estresse Biótico e Abiótico
- Prof. Fábio Tebaldi Silveira Nogueira
Linha de Pesquisa: Genética e Fisiologia Molecular do 

Desenvolvimento Vegetal
- Prof. Francisco de Assis Alves Mourão Filho
Linha de Pesquisa: Cultura de Tecidos e Biotecnologia
- Profª. Helaine Carrer
Linha de Pesquisa: Biologia Molecular de Plantas e Bio-

tecnologia
- Prof. Lázaro Eustáquio Pereira Peres
Linha de Pesquisa: Controle Hormonal e Desenvolvimento 

Vegetal
- Profª. Nubia Barbosa Eloy
Linha de Pesquisa: Mecanismos Reguladores do Desenvol-

vimento Vegetal
- Prof. Paulo José Pereira Lima Teixeira
Linha de Pesquisa: Sistema Imune Vegetal e as Estratégias 

Utilizadas por Microrganismos para Manipulá-lo
- Prof. Paulo Roberto de Camargo e Castro
Linha de Pesquisa: Ação Fisiológica dos Reguladores Vege-

tais e Ecofisiologia de Plantas Cultivadas
- Prof. Ricardo Alfredo Kluge
Linha de Pesquisa: Fisiologia Pós-Colheita de Frutas e 

Hortaliças
- Prof. Ricardo Ferraz de Oliveira
Linha de Pesquisa: Fisiologia de Plantas em Condições de 

Estresse
- Aline Oriani Maganhato
Linha de Pesquisa: Anatomia de Plantas Superiores
- Marcel Bellato Sposito
Linha de Pesquisa: Fisiologia da Produção de Plantas 

Frutíferas
Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior estão 
dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se selecionados, 
porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira matrícula.
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- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acom-
panhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título.?

Atenção:  caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

8. Projeto de pesquisa vinculado a uma das linhas de 
pesquisa do programa. O projeto de pesquisa (no máximo 20 
páginas, digitadas em espaço duplo) deve conter:

. Título;

. Resumo (máximo 250 palavras) - apresentar, em forma 
concisa, a essência do projeto de Dissertação ou Tese, ou seja, a 
natureza do problema e os materiais e métodos a serem usados;

. Introdução - deixar claro os antecedentes que justificam 
o trabalho, podendo incluir informações sobre a natureza e 
importância do problema, sua relação com outros estudos, 
suas limitações e objetivos; deve ser apoiada com literatura 
específica; se possível, deve referenciar as possibilidades de 
contribuição da pesquisa para o desenvolvimento da área em 
que se insere o tema pesquisado; finalizar com a indicação do(s) 
objetivo(s) do trabalho;

. Material e métodos - informar, quando pertinente, o local 
e o período de execução do estudo, a população a ser estudada, 
os procedimentos de amostragem, os métodos de análise labo-
ratorial, os métodos de análise estatística dos dados;

. Plano de trabalho e cronograma de execução.
Observação: Os projetos de pesquisa fora deste padrão 

serão denegados.
9. É altamente desejável a inclusão do Termo de Aceite de 

Orientação. Isso configura prévia interação do candidato com o 
potencial orientador, o que é muito importante.

Observações importantes
O Programa de Pós-Graduação em Recursos Florestais 

salienta que não há relação de vagas com disponibilidade de 
bolsas no processo seletivo.

No ato da inscrição, verificar se há disponibilidade de 
vagas para a subárea pretendida pelo candidato. Não havendo 
disponibilidade o candidato deverá escolher outra opção, caso 
contrário, será eliminado automaticamente do processo seletivo.

?Critérios de seleção
Eliminatório
Os candidatos serão avaliados por meio de uma prova específi-

ca de sua subárea de concentração escolhida no formulário de ins-
crição e uma redação (dissertativa-argumentativa) de temas atuais.

Não será permitido o uso de nenhuma espécie de consulta 
para a realização da prova.

A prova específica valerá 60% da média e a redação valerá 
40% da média. Os candidatos que obtiverem notas abaixo de 
6 (seis) para o curso de mestrado e 7 (sete) para os cursos de 
doutorado ou doutorado direto em qualquer uma das provas 
serão automaticamente eliminados do processo seletivo. A 
primeira etapa será realizada através de prova presencial para 
os inscritos que sejam do Estado de São Paulo ou que prefiram 
fazer presencial e será também feita pelo Skype aos demais. 
Informações complementares serão encaminhadas por e-mail 
(ppgrf@usp.br) após o período de inscrição no processo seletivo 
para a instrução do formato das avaliações.

Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão, no 
ato da primeira matrícula, apresentar a proficiência em Língua 
Inglesa, conforme critérios já descritos neste edital.

Os candidatos aprovados passarão por um processo classifica-
tório de seleção, conforme critérios abaixo, para concorrer a uma 
bolsa de estudos, que ocorrerá no máximo até 1 (um) dia antes 
da primeira matrícula e será divulgado por e-mail (ppgrf@usp.br):

- Currículo Lattes (publicações; estágios; bolsas e participa-
ções em eventos científicos), conforme critérios a seguir:

1. Produção científica e tecnológica 
1.1 Resumo publicado (0,5 ponto);
1.2 Artigo publicado em periódico científico (com JCR) (0,5/

cada até 2,5);
1.3 Capítulo em livro científico (1 ponto);
1.4 Livro científico (1 ponto);
Obs.: Independentemente da quantidade de resumos, arti-

gos, capítulos e livros, haverá um valor máximo conforme 
descrito para cada item.

2. Iniciação Científica (2 pontos);
3. Programa de Educação Tutorial (PET), monitorias e está-

gios vinculados às atividades de ensino, pesquisa e extensão 
(exceto estágio obrigatório de final de curso) (1 ponto);

4. Pós-Graduação lato sensu (1 ponto);
5. Experiência profissional na área do candidato (1 ponto).
Cálculo da Classificação Final para Bolsa
As provas de Redação e de Avaliação Curricular terão peso 

de 50% cada.
Não há garantias de bolsas para todos os ingressantes, 

pois o número de vagas não corresponde ao número de bolsas.
Importante: o candidato aprovado na avaliação eliminató-

ria, não ingressará no programa nos seguintes casos: (a) quando 
não houver vagas disponíveis na área escolhida pelo candidato 
ou ainda se o aluno competiu por vaga com outros candidatos 
pela mesma área e obteve média final abaixo dos outros candi-
datos; (b) se houver alguma informação utilizada em seu currícu-
lo e/ou em seu projeto que não seja verídica; (c) se não cumprir 
com a proficiência em inglês e (d) em casos que não cumpram 
com o regimento USP e o regulamento deste programa.

Exames e arguições
Prova eliminatória: 28/10/2024, segunda-feira, das 8h00 

às 12h00 (podendo ser ampliado para o período da tarde, das 
13h00 às 17h00, dependendo da quantidade de candidatos), 
horário de Brasília. Os candidatos serão informados do horário 
definitivo por e-mail em caso de haver muitos inscritos.

Exame: o exame será aplicado através do Skype ou presen-
cial para as Provas de Conhecimentos Específicos e Redação. 
Após o período de inscrição será encaminhado um e-mail para 
os candidatos informando os procedimentos da aplicação do 
exame e local. A divulgação do resultado da prova específica e 
redação será enviada por e-mail até dia 15/11/2024.

- SOLOS E NUTRIÇÃO DE PLANTAS (Mestrado e doutorado)
Número de vagas
Mestrado e doutorado: dependerá da disponibilidade no momen-

to da seleção para a área de pesquisa de interesse do candidato.
Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior estão 
dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se selecionados, 
porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

3. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 
(não anexar documentos comprobatórios).

4. Histórico escolar do curso superior.
5. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-

tado de provável formando.

Os critérios de seleção adotados pelo programa de Pós-
-Graduação para o curso de mestrado compreendem:

1. Prova específica de conhecimentos gerais em Microbiolo-
gia (10 questões de múltipla escolha e 5 questões dissertativas, 
a serem resolvidas em 2h) (a prova escrita será online, em portal 
específico);

2. Análise de mérito com base no Curriculum Vitae (CV) da 
plataforma Lattes e histórico escolar;

3. Arguição aos candidatos (data a confirmar – a arguição 
será realizada, via Skype, Google Meet ou Zoom).

A prova de conhecimentos gerais em Microbiologia é de 
caráter eliminatório aos candidatos ao mestrado. O aproveitamento 
mínimo para a classificação dos candidatos ao mestrado é de 50%.

Doutorado/Doutorado Direto 
A avaliação é feita com base na análise de Curriculum Vitae 

(CV) em modelo Lattes, projeto de pesquisa (como sugestão 
o projeto de pesquisa poderá ser elaborado conforme modelo 
FAPESP, em www.fapesp.br/259), e em conjunto com um dos 
orientadores credenciados no Programa de Pós-Graduação em 
Microbiologia Agrícola, na exposição oral do projeto de pesquisa 
pelo candidato, e arguição da banca avaliadora indicada pela 
Comissão Coordenadora do Programa.

A avaliação do CV e histórico escolar são de caráter 
classificatório. Na análise do CV serão avaliados os seguintes 
itens: realização de iniciação científica com bolsa de agência de 
fomento governamental, participação em congressos científicos, 
publicações na forma de resumos em anais de congressos, 
artigos em periódicos, capítulos de livros e outras experiências 
profissionais em pesquisa científica.

A classificação de candidatos ao doutorado ou doutorado 
direto estará condicionada à obtenção de, no mínimo, 70% 
da média.

Todas as etapas de seleção, tanto para mestrado quanto 
para doutorado, serão on-line.

A aprovação dos candidatos, ao mestrado, doutorado ou 
doutorado direto, está condicionada ao número de vagas por 
docente na ocasião do processo seletivo.

Exames e arguições
Mestrado
Prova escrita
Será realizada à distância e monitorada por meio de sistema 

online, na plataforma Moodle da USP (Cursos de Extensão - Edu-
cação para todos), no dia 21 de outubro de 2024, das 8h00 às 
10h00 (horário de Brasília), com duração total de 2 (duas) horas.

Arguições (Análise dos currículos e arguição aos candidatos)
As entrevistas ocorrerão no dia 22 de outubro de 2024, de 

forma online, por ordem alfabética dos inscritos.
Instruções referentes à plataforma de realização da prova, 

links das videochamadas e horários das arguições serão enca-
minhados oportunamente aos candidatos após o período de 
inscrição.

Bibliografia para exame de mestrado
- PELCZAR Jr., M.J.; CHAN, E.C.S.; KRIEG, N.R. Microbiologia, 

2ª ed., vol. 2, 1996.
- CARDOSO, E.J.B.N.; ANDREOTE, F.D. Microbiologia do solo, 

2ª. Edição, Esalq: Piracicaba, 2016.
- GAVA, A.J. Princípios de tecnologia de alimentos. Capítulo 

2: Microbiologia de alimentos. Editora Nobel: São Paulo, 1984.
- LIMA, U.A.; AQUARONE, E.; BORZANI, W.; SCHMIDELL, 

W. Biotecnologia industrial. Volume 3: Processos fermentativos 
e enzimáticos. Editora Edgard Blucher Ltda: São Paulo, 2007.

- Artigos científicos da atualidade na área.
Doutorado
Apresentação oral e arguição aos candidatos
Serão realizadas no dia 25 de outubro de 2024, de forma 

online, por ordem alfabética dos inscritos.
Os candidatos terão 20 (vinte) minutos para a apresentação 

do projeto, seguida de arguição e entrevista (10-20 minutos).
Os links das videochamadas e horários serão encaminhados 

oportunamente aos candidatos após o período de inscrição.
- RECURSOS FLORESTAIS (Mestrado, doutorado e doutorado 

direto)
Número de vagas (por subárea)
Celulose e Biorrefinaria: 2 (duas) MS e 2 (duas) DR
Conservação e reaproveitamento de resíduos florestais: 1 

(uma) MS e 1 (uma) DR
Dendrocronologia, Anatomia e Identificação de Madeiras: 1 

(uma) MS e 1 (uma) DR
Ecologia aplicada ao melhoramento florestal: 2 (duas)
Geotecnologias aplicadas aos ecossistemas naturais: 1 

(uma) DR
Hidrologia Florestal: 1 (uma) MS
Painéis de Madeiras: 2 (duas) MS e 2 (duas) DR
Processamento e estrutura da madeira: 2 (duas) MS e 2 

(duas) DR
Propagação in vitro de espécies florestais: 1 (uma) MS e 

1 (uma) DR
Serviços Ecossistêmicos: 2 (duas) DR
Silvicultura de Espécies Nativas: 1 (uma) DR
Silvicultura Urbana e Gestão Ambiental Urbana: 1 (uma) 

MS ou DR
Sistemas Agroflorestais: 2 (duas) MS e 2 (duas) DR
Solos e Nutrição Florestal: 2 (duas) MS e 2 (duas) MS ou DR
MS – Mestrado
DR – Doutorado/Doutorado Direto
Quando não houver indicação, poderá ser qualquer dos 

cursos.
Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior 
estão dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se 
selecionados, porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira 
matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

3. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 
(não anexar documentos comprobatórios).

4. Histórico escolar do curso superior contendo média geral 
e reprovações ("histórico sujo").

5. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-

tado de provável formando.
Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 

apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

6. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar do 
mestrado contendo média geral e reprovações ("histórico sujo").

7. Somente para inscrição no doutorado: diploma do mes-
trado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

de uma prova de conhecimento nas áreas de Biologia Celular e 
Molecular, Genética Geral e Melhoramento Genético e Biologia 
Computacional, na qual serão eliminados os candidatos com 
média aritmética simples inferior a 6 (seis) e que responderem 
mais de 9 (nove) questões.

A prova será composta por 15 (quinze) questões, sendo 6 
(seis) de Genética e Melhoramento, 6 (seis) de Biologia Celular 
e Molecular e 3 (três) de Biologia Computacional, sendo que 
o candidato ao curso de doutorado deverá responder 9 (nove) 
delas. Esta prova terá duração de até 4 (quatro) horas e será 
realizada e monitorada por meio de sistema online.

As questões serão redigidas em inglês, podendo ser res-
pondidas em português ou inglês. Provas identificadas com 
teor significativo de plágio em suas respostas serão eliminadas.

Os selecionados na fase eliminatória passam para uma 
segunda etapa baseada na análise do Curriculum Vitae.

A etapa final do processo de seleção consistirá na indicação 
dos candidatos com melhor desempenho considerando-se a 
média aritmética ponderada das provas (peso 60%) e análise de 
Curriculum Vitae (peso 40%).

Poderão ser aceitos no programa os candidatos que obti-
verem aproveitamento médio final igual ou superior a 6 (seis).

Além das provas anteriormente mencionadas, os candida-
tos participarão de uma entrevista, sem caráter eliminatório 
ou classificatório, visando identificar a linha de pesquisa mais 
adequada. Alternativamente à entrevista, a comissão avaliadora 
poderá solicitar o envio de um vídeo, em que os candidatos 
deverão apresentar seus interesses de pesquisa, a fim de auxiliar 
a atribuição de orientadores.

Doutorado Direto
O conteúdo e o tempo para realização da prova escrita, os 

documentos para inscrição e os itens avaliados no Curriculum 
Vitae serão divulgados na página do programa na Internet, 
sendo o edital de seleção publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo.

Para o doutorado direto o candidato deverá obrigatoria-
mente evidenciar, pelo Curriculum Vitae, o desenvolvimento de 
projeto de iniciação científica na linha de pesquisa do programa 
para a qual se candidata, e que tenha resultado na participação 
em evento(s) científico(s) nacional(is) e/ou internacional(is), com 
apresentação de trabalho como primeiro autor ou na publicação 
de artigo científico em periódico indexado na Web of Science 
ou Scopus.

A seleção será realizada em 2 (duas) etapas: uma elimi-
natória e uma classificatória. A fase eliminatória é constituída 
de uma prova de conhecimento nas áreas de Biologia Celular e 
Molecular, Genética Geral e Melhoramento Genético e Biologia 
Computacional, na qual serão eliminados os candidatos com 
média aritmética simples inferior a 6 (seis) e que responderem 
mais de 9 (nove) questões.

A prova será composta por 15 (quinze) questões, sendo 6 
(seis) de Genética e Melhoramento, 6 (seis) de Biologia Celular 
e Molecular e 3 (três) de Biologia Computacional, sendo que 
o candidato ao curso de doutorado direto deverá responder 9 
(nove) delas. Esta prova terá duração de até 4 (quatro) horas e 
será realizada e monitorada por meio de sistema online.

As questões serão redigidas em inglês, podendo ser res-
pondidas em português ou inglês. Provas identificadas com 
teor significativo de plágio em suas respostas serão eliminadas.

Os selecionados na fase eliminatória passam para uma 
segunda etapa baseada na análise do Curriculum Vitae.

A etapa final do processo de seleção consistirá na indicação 
dos candidatos com melhor desempenho considerando-se a 
média aritmética ponderada das provas (peso 60%) e análise de 
Curriculum Vitae (peso 40%).

Poderão ser aceitos no programa os candidatos que obti-
verem aproveitamento médio final igual ou superior a 6 (seis).

Além das provas, os candidatos participarão de uma 
entrevista, sem caráter eliminatório ou classificatório, visando 
identificar a linha de pesquisa mais adequada. Alternativamente 
à entrevista, a comissão avaliadora poderá solicitar o envio de 
um vídeo, em que os candidatos deverão apresentar seus inte-
resses de pesquisa, a fim de auxiliar a atribuição de orientadores.

Exames e arguições
Prova escrita: 28/10 /2024 (segunda-feira): das 13h30 às 

17h30.
?Arguições: 29/10 /2024 (terça-feira): das 13h30 às 14h30.
MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA (Mestrado, doutorado e dou-

torado direto)
Número de vagas
Mestrado/Doutorado/Doutorado Direto: a definir.
Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior 
estão dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se 
selecionados, porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira 
matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

3. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 
(não anexar documentos comprobatórios).

4. Histórico escolar do curso superior.
5. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-

tado de provável formando.
Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 

apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

6. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar 
do mestrado.

7. Somente para inscrição no doutorado: diploma do mes-
trado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acom-
panhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título.?

Atenção:  caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

8. Somente para inscrição no doutorado e doutorado direto: 
projeto de pesquisa a ser desenvolvido. O projeto de pesquisa 
deve ser elaborado, tendo como sugestão de formato o modelo 
FAPESP (www.fapesp.br/259) e em conjunto com um dos orien-
tadores credenciados no Programa de Pós-Graduação em Micro-
biologia Agrícola). Este quesito será obrigatório para o processo.

Critérios de seleção
Mestrado

* Interferência das plantas daninhas;
- Métodos de manejo de plantas daninhas;
- Herbicidas, conceitos e práticas de uso:
* Sistemas de classificação dos herbicidas;
* Absorção e translocação de herbicidas;
* Mecanismos de ação dos herbicidas;
* Tecnologia de aplicação de herbicidas;
- Resistência de plantas a herbicidas: conceitos e práticas 

de manejo:
* Plantas daninhas resistentes a herbicidas;
* Culturas transgênicas resistentes a herbicidas;
- Resistência versus tolerância de plantas daninhas a 

herbicidas;
- Controle de plantas daninhas em culturas anuais e perenes.
Observação: Os tópicos acima relacionados representam 

uma sugestão de assuntos para direcionar o estudo dos can-
didatos, ou seja, as questões da Etapa 1 poderão ser baseadas 
(mas não limitadas) nos mesmos. Entretanto, a CCP Fitotecnia 
reserva-se à possibilidade de elaborar questões mais abrangen-
tes dentro da grande área Fitotecnia.

- GENÉTICA E MELHORAMENTO DE PLANTAS (Mestrado, 
doutorado e doutorado direto)

Número de vagas
Para este processo seletivo, serão disponibilizadas no máxi-

mo 10 (dez) vagas de doutorado e 7 (sete) vagas de mestrado 
mediante a obtenção pelo candidato de nota mínima descrita no 
edital e de acordo com a disponibilidade de bolsas.

Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 

valor de R$ 100,00 (cem reais). O pagamento deve ser feito 
exclusivamente através de boleto bancário do Banco do Brasil, 
disponibilizado no endereço www.esalq.usp.br/pg, no item 
Documentação solicitada.

- Solicitações de redução da taxa (50%) deverão ser envia-
das até 10/08/2024, exclusivamente através de formulário online 
no endereço www.esalq.usp.br/pg/reducao-taxa.

- Candidatos estrangeiros que se encontram no exterior 
estão dispensados de pagar a taxa no ato de inscrição. Se 
selecionados, porém, deverão pagá-la ao efetuar a primeira 
matrícula.

- Candidatos estrangeiros que estejam cursando graduação 
ou pós-graduação no Brasil e se encontram no exterior no 
momento da inscrição não estão dispensados de pagar a taxa 
no ato de inscrição.

3. Currículo Vitae na plataforma Lattes (CNPq) ou ORCID 
atualizado.

4. Indicar nome completo, endereço e vínculo de dois 
pesquisadores para emissão de carta de recomendação do 
candidato para o PPG GMP.

5. Histórico escolar do curso superior ?(na impossibilidade 
da emissão do histórico contendo a média geral o candidato 
deverá calcular a média simples geral e apresentar em arquivo 
separado).

6. Diploma do curso superior - frente e verso.
- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-

batório de colação de grau.
- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-

tado de provável formando.
Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 

apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

7. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar 
do mestrado.

8. Somente para inscrição no doutorado: diploma do mes-
trado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acom-
panhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título.?

Atenção:  caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

9. Preferencialmente, deve ser apresentada uma carta de 
aceite por parte do orientador.

A lista de orientadores pode ser verificada no sítio www.
esalq.usp.br/pg/programas/genetica/linhas-de-pesquisa.

Em caso de aprovação no exame de seleção do candidato 
que não possui o aceite prévio do orientador, o programa deverá 
indicar o orientador, e caberá ao aluno a decisão sobre a perma-
nência ou não no programa.

Critérios de seleção
Mestrado
O conteúdo e o tempo para realização da prova escrita, os 

documentos para inscrição e os itens avaliados no Curriculum 
Vitae serão divulgados na página do programa na Internet, 
sendo o edital de seleção publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo.

A seleção será realizada em 2 (duas) etapas: uma elimi-
natória e uma classificatória. A fase eliminatória é constituída 
de uma prova de conhecimento nas áreas de Biologia Celular e 
Molecular, Genética Geral e Melhoramento Genético e Biologia 
Computacional, na qual serão eliminados os candidatos com 
média aritmética simples inferior a 6 (seis).

A prova será composta por 15 (quinze) questões, sendo 6 
(seis) de Genética e Melhoramento, 6 (seis) de Biologia Celular 
e Molecular e 3 (três) de Biologia Computacional, sendo que o 
candidato ao curso de mestrado deverá responder 7 (sete) delas. 
Caso o candidato responda um número maior que o exigido de 
questões, o mesmo será desclassificado. Esta prova terá duração 
de até 4 (quatro) horas, não é liberada a consulta de nenhuma 
natureza durante exame, e o exame será realizado e monitorado 
por meio de sistema online.

As questões serão redigidas em inglês, podendo ser res-
pondidas em português ou inglês. Provas identificadas com 
teor significativo de plágio em suas respostas serão eliminadas.

Os selecionados na fase eliminatória passam para uma 
segunda etapa baseada na análise do Curriculum Vitae.

A etapa final do processo de seleção consistirá na indicação 
dos candidatos com melhor desempenho considerando-se a 
média aritmética ponderada das provas (peso 60%) e análise de 
Curriculum Vitae (peso 40%).

Poderão ser aceitos no programa os candidatos que obti-
verem aproveitamento médio final igual ou superior a 6 (seis).

Além das provas anteriormente mencionadas, os candidatos 
participarão de uma entrevista por meio de videoconferência, 
sem caráter eliminatório ou classificatório, visando identificar a 
linha de pesquisa mais adequada. Alternativamente à entrevista, 
a comissão avaliadora poderá solicitar o envio de um vídeo, em 
que os candidatos deverão apresentar seus interesses de pesqui-
sa, a fim de auxiliar a atribuição de orientadores.

Doutorado
O conteúdo e o tempo para realização da prova escrita, os 

documentos para inscrição e os itens avaliados no Curriculum 
Vitae serão divulgados na página do programa na Internet, 
sendo o edital de seleção publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo.

A seleção será realizada em 2 (duas) etapas: uma elimi-
natória e uma classificatória. A fase eliminatória é constituída 
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1. Tecnologia e conservação; 2. Ciências ambientais e inter-
disciplinaridade; 3. Mudanças socioambientais globais e crise 
climática; 4. Segurança hídrica e gestão de bacias hidrográficas; 
5. Crescimento populacional, padrões de consumo, soberania e 
segurança alimentar; 6. Mudanças ambientais e a matriz ener-
gética; 7. Urbanização, megacidades e saturação ambiental; 8. 
Código florestal; 9. Metodologia científica e a pesquisa em Ciên-
cias Ambientais; 10. Economia verde, mudanças socioambientais 
e desenvolvimento sustentável.

Bibliografia indicada
A seguir estão indicações, que não esgotam os materiais de 

estudo e que devem ser referenciadas na escrita, sem citação direta.
Artigos/Livros
The water footprint of bioenergy
Food Security: The Challenge of Feeding 9 Billion People
Ecosystems and human well-being - synthesis
The green economy
Energy resources & services
Environmental, economic, and energetic costs and benefits 

of biodiesel and ethanol biofuels
A green economy knowledge - sharing platform: exploring options
Ecosystems and human well-being - biodiversity synthesis
Ecosystems and human well-being - wetlands and water 

- synthesis
Living within limits
Food security
Interdisciplinaridade em ciência, tecnologia & inovação
MENESES, Maria Paula; SANTOS, Boaventura de Sousa. 

Epistemologias do sul. Coimbra: Almedina, 2010. (Somente 
capítulo 1)

BAUMAN, Zygmunt; MAY, Tim. Aprendendo a pensar com a 
sociologia. Rio de Janeiro: Zahar, 2010.

MORIN, Edgar. Sete saberes necessários para a educação no 
futuro. Brasília: Cortez, 2001. 

LEFF, E. Saber ambiental. Petrópolis: Vozes, 2001. 343p.
NIKLAS HÖHNE, MICHEL DEN ELZEN, JOERI ROGELJ, BERT 

METZ, TARYN FRANSEN, TAKESHI KURAMOCHI, ANNE OLHOFF, 
JOSEPH ALCAMO, HARALD WINKLER, SHA FU, MICHIEL SCHAE-
FFER, ROBERTO SCHAEFFER, GLEN P PETERS, SIMON MAXWELL, 
NAVROZ K DUBASH. Emissions: world has four times the work or 
one-third of the time. Nature, 2020 Mar;579(7797):25-28.  doi: 
10.1038/d41586-020-00571-x.

FLEXOR, Georges. Transformações na agricultura brasileira 
e os desafios para a segurança alimentar e nutricional no século 
XXI /Georges Flexor, Karina Kato, Sergio Pereira Leite. Rio de 
Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2022. (Textos para Discussão; 
n. 82)

GIL, Carlos Gómez. Objetivos de Desarrollo Sostenible 
(ODS): una revisión crítica. Papeles de relaciones ecosociales y 
cambio global. nº 140 2017/18, p. 107-118.

Resolução Rio mais 20. O futuro que nós queremos.
MORUZZI MARQUES, Paulo Eduardo & DÓRIA, Natália 

Gebrim (2021). A integração da noção de soberania na con-
cepção predominante de segurança alimentar e nutricional no 
Brasil. Raízes: Revista de Ciências Sociais e Econômicas, 41(2), 
p. 246-261.

OLIVEIRA, Leandro Dias. Os "Limites do Crescimento" 40 
Anos Depois. [S.l.], n. 1, p. 72-96, jul. 2012. ISSN 2317-8825.

Resultado
- O resultado do processo seletivo será divulgado no sítio 

do programa na Internet, em www.esalq.usp.br/pg/programas/
ecologia-aplicada/ps/resultados-selecao.

Matrícula
- O formulário de matrícula deverá conter as assinaturas nos 

campos solicitados.
- Não será aceito formulário de matrícula incompleto e/

ou rasurado.
- Os candidatos selecionados deverão apresentar na matrí-

cula a documentação contida na carta de aceite, que será enca-
minhada para o e-mail informado na ficha de inscrição.

- Os candidatos de mestrado ou doutorado direto que ainda 
não possuem diploma devem apresentar documento comproba-
tório da graduação, em que conste data de colação de grau (dia/
mês/ano) anterior ao último dia de matrícula na Esalq, data que 
será informada no sítio do Serviço de Pós-Graduação da Esalq.

- Os candidatos de doutorado que ainda não possuem 
diploma devem apresentar documento comprobatório do mes-
trado, em que conste data de homologação do título de mestre 
(dia/mês/ano) anterior ao último dia de matrícula na Esalq, 
data que será informada no sítio do Serviço de Pós-Graduação 
da Esalq.

- O candidato que se enquadrar, ainda, na condição de Nova 
Matrícula deverá atender o disposto no Art. 50 do Regimento de 
Pós-Graduação da USP, disponível no endereço www.leginf.usp.
br/?resolucao=resolucao-no-7493-de-27-de-marco-de-2018.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 Divisão Técnica Acadêmica
 Seção Técnica Acadêmica
 Retificação do DOE de 30/07/2024
Edital nº 257/2024 – STA-IBILCE/CSJRP - Homologação
Deliberação da Congregação, de 29 de julho de 2024.
onde se leu:
“[...] Candidato aprovado: Professor Doutor Pablo Simpson Kilzer 

Amorim, RG nº 088088760-SSP/SP, nota final 10,00 (dez inteiros)."
leia-se:
"[...] Candidato aprovado: Professor Doutor Pablo Simpson 

Kilzer Amorim, RG nº 8808876-SSP/RJ, nota final 10,00 (dez 
inteiros).”

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MES-

QUITA FILHO”
Instituto de Artes - Câmpus de São Paulo
EDITAL N° 001/2024 - STG - INSTITUTO DE ARTES/UNESP
TRANSFERÊNCIA INTERNA, TRANSFERÊNCIA EXTERNA E 

INGRESSO DE PORTADORES DE DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR 
– 2º SEMESTRE / 2024

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - 
Câmpus São Paulo faz saber que estarão abertas nos períodos de 
10/08/2024 a 16/08/2024, 09/09/24 a 13/09/2024 e 21/10/2024 
a 25/10/2024, as inscrições para os processos de Transferência 
Interna, Transferência Externa e Ingresso de Portadores de 
Diploma de ensino superior, para ingresso no ano letivo de 2025 
respectivamente, para preenchimento das vagas dos Cursos 
de Bacharelado em Música destinados a atender pedidos de a 
alunos da própria UNESP e/ou matriculados e egressos de Insti-
tuições de Ensino Superior nacionais ou estrangeiras, públicas ou 
particulares, conforme Resolução UNESP n° 77 de 13/11/2019.

01. VAGAS
Curso
Período
Vagas
Bacharelado em Música - Habilitação em Canto Integral 03
Bacharelado em Música – Habilitação em Composição 

Integral 05
Bacharelado em Música – Habilitação em Regência Integral 05
Bacharelado em Música - Habilitação em Instrumento Cor-

das (Violino, Viola, Contrabaixo, Violoncelo) Integral 03

- Caso ainda não o possua, apresentar documento compro-
batório de colação de grau.

- Caso ainda esteja cursando a graduação, apresentar ates-
tado de possível formando.

Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

7. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar 
do mestrado.

8. Somente para inscrição no doutorado: diploma do mes-
trado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deve estar acompa-
nhado da comprovação de reconhecimento ou equivalência 
de título.

Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula. A apresentação do documento é indispensável 
para efetuar a matrícula.

9. Formulário de aceite prévio de um possível orientador do 
corpo docente do programa.

10. Projeto de pesquisa em pdf.
Candidatos estrangeiros
Aos itens solicitados aos candidatos brasileiros, acrescentar 

comprovação de proficiência em Língua Portuguesa, demons-
trada por meio da apresentação do Certificado de Proficiência 
em Língua Portuguesa para Estrangeiros, CELPE-BRAS, nível 
intermediário ou superior. O prazo para apresentar a proficiência 
em Língua Portuguesa é de até 6 (seis) meses após seu ingresso 
no curso.

Documentação complementar para candidatos autodeclara-
dos (PAA – Políticas de Ações Afirmativas

Candidatos que queiram participar das vagas reservadas às 
políticas de ações afirmativas deverão se autodeclarar através 
de formulário específico para cada condição (pretos, pardos, 
indígenas; quilombolas, pessoas com deficiência, pessoas trans), 
a ser preenchido e juntado aos demais documentos solicitados 
no processo seletivo. Os formulários estão disponíveis na 
página www.esalq.usp.br/pg/programas/ecologia-aplicada/ps/
documentacao-solicitada. Pessoas que tenham cursado o ensino 
médio integralmente em escola pública deverão apresentar, 
além do formulário de autodeclaração, documento compro-
batório de procedência do ensino médio em escola pública 
(histórico escolar de todas as séries do Ensino Médio - frente e 
verso). Pessoas em situação de refúgio, apátridas e portadoras 
de visto humanitário deverão apresentar, além do formulário de 
autodeclaração, comprovação de uma das três condições abaixo:

a) Condição de refugiado: documento expedido pelo Comitê 
Nacional para os Refugiados (CONARE), devidamente reconheci-
do pelo governo brasileiro; 

b) Condição de apátrida: documento expedido pelo órgão 
competente do Governo Federal; 

c) Condição de ser portador de visto humanitário:  docu-
mento expedido nas hipóteses da legislação aplicável vigente 
ou possuir autorização de residência/permanência no Brasil, 
concedida pelo órgão competente do governo brasileiro, decor-
rente da condição de beneficiário de visto humanitário expedido 
em conformidade com a legislação nacional. Deverá também 
possuir, no ato da inscrição e durante todo o processo seletivo, 
autorização de residência oficial no Brasil. A manutenção da 
autorização oficial de residência no país será obrigatória tam-
bém ao longo de toda a duração do curso de Pós-Graduação 
para o qual a pessoa tenha sido selecionada.

Critérios de seleção
Itens pontuados no currículo (peso 0,2). Experiência profis-

sional; bolsa de estudo; participação em projetos de pesquisa 
e/ou extensão; trabalhos publicados em periódicos; número 
de cursos de graduação, livros, capítulos de livros, resumos 
expandidos, anais completos, resumos em anais, apresentações 
de trabalhos; produção técnica; produção artística, organização 
de eventos; bancas; prêmios e orientações (para candidatos 
ao doutorado e doutorado direto é necessário ao menos uma 
publicação de artigo ou trabalho completo). A pontuação 
varia de 0 (zero) a 10 (dez) e está disponível na planilha de 
Curriculum Vitae, e o candidato deve notar que determinados 
itens têm pouco valor. Nestes itens de valor 0,05 ou 0,1 devem 
ser registrados no máximo 20 (vinte) itens, dentre os escolhidos 
pelo candidato.

Prova de conhecimentos gerais (peso 0,4). Trata-se de prova 
escrita em que se avalia o conhecimento do tema, a interdis-
ciplinaridade, a fluidez, a lógica, a profundidade e o aspecto 
autoral da redação, bem como a capacidade argumentativa do 
candidato com base em leituras e estudos do escopo do progra-
ma. O texto deve mencionar a bibliografia estudada de forma 
direta (autor e/ou título), incluindo as disponibilizadas neste 
edital, sendo este aspecto evidência de que não é aceito o uso 
de inteligência artificial na redação.

Projeto de pesquisa (peso 0,4). Deve ser interdisciplinar, 
com embasamento teórico e metodologia detalhada que carac-
terize pesquisa. Este projeto deverá ser apresentado a uma 
banca avaliadora, em etapa eliminatória. Haverá um parecer 
escrito com nota para apreciação do projeto, sendo a nota final 
definida pela banca.

Aprovação no processo seletivo (nota final). Serão 7 (sete) 
para o mestrado e 8 (oito) as notas mínimas para aprovação 
para o doutorado e doutorado direto.

Exames e arguições
Calendário de provas e arguições
O processo seletivo será remoto e está previsto para a 

semana de 4 a 9 de novembro de 2024, em link a ser enviado 
por e-mail aos candidatos. O candidato é o responsável por 
checar seu e-mail para ver os informes sobre o processo. Cabe 
ao candidato verificar o recebimento de links de acesso às 
avaliações, que serão disponibilizados pelo e-mail fornecido.  
A programação poderá ser alterada em função do número de 
candidatos inscritos.

- Serão chamados para a Prova de conhecimentos gerais 
somente os candidatos que alcançarem nota 7 (sete) ou mais na 
etapa de avaliação do projeto de pesquisa, tanto para mestrado 
como para doutorado/doutorado direto.

- Os candidatos que não comparecerem ao exame de 
seleção serão automaticamente eliminados do processo seletivo.

O processo será por via remota usando programas como 
Zoom ou Google Meet e Google Forms, devendo o candidato 
responsabilizar- se pelo acesso a estas ferramentas durante o 
processo seletivo, em local de sua preferência. Detalhes serão 
disponibilizados aos inscritos próximo à data do processo 
seletivo. A página do programa na Internet conterá atualizações 
sobre a programação, entre outras, devendo o candidato checá-
-la periodicamente.

Prova de Conhecimentos Gerais
No dia da prova serão sorteados 3 (três) dentre os temas 

abaixo, relativos ao conteúdo das linhas de pesquisa do 
programa, os quais poderão estar articulados a subtemas, 
questionamentos ou demandas específicas; o candidato 
escolherá 1 (um) desses 3 (três) e terá que discorrer sobre ele 
em um texto próprio (autoral) de 3 (três) a 5 (cinco) páginas 
em formato dissertativo.

Temas:

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERUNIDADES (ESALQ/CENA)
Comunicado
Estarão abertas as inscrições para o processo seletivo nos 

cursos de doutorado e doutorado direto do Programa de Pós-
-Graduação em Ecologia Aplicada (PPGI EA) para ingresso no 1º 
semestre de 2025, curso presencial em Piracicaba - SP.

Instruções para os candidatos 
- Período: de 01 a 31 de agosto de 2024, até as 23h59 

(horário de Brasília).
- A inscrição deverá ser feita exclusivamente por e-mail. 

Todos os documentos solicitados para a inscrição deverão ser 
digitalizados para o formato pdf, à exceção da planilha do 
Curriculum Vitae que deve estar no formato xls ou xlsx (Excel). 
Encaminhar os documentos em um único e-mail para o endereço 
inscricao.pg.esalq@usp.br, observando as seguintes orientações:

- Documentos de inscrição encaminhados de forma frag-
mentada em diversos e-mails não serão considerados. Portanto, 
o candidato deverá certificar-se de que já reuniu todos os docu-
mentos antes de encaminhar a sua inscrição.

- Os documentos digitalizados devem estar legíveis, uma vez 
que serão avaliados por uma comissão. Não serão aceitas fotos, 
sendo indicado o uso de scanner ou aplicativos próprios para 
digitalização de documentos. A digitalização não requer alta reso-
lução, mas o candidato deve-se atentar para que os documentos 
digitalizados não estejam invertidos, em formatos incomuns ou 
ilegíveis, pois sua avaliação poderá ser comprometida.  

- O candidato deverá nomear e numerar seus arquivos na 
ordem em que aparecem na lista de documentos solicitados. Ex.: 
1. Formulário de inscrição, 2. Currículo, 3. Planilha de currículo, 
4. Proficiência em Língua Inglesa, 5. Histórico escolar da gradu-
ação, 6. Diploma da graduação, etc.

- O candidato deverá informar no título do e-mail o nome 
do Programa de Pós-Graduação ao qual está se candidatando e 
o curso (mestrado, doutorado ou doutorado direto). Ex.: Ecologia 
Aplicada (Doutorado)

- O candidato deverá informar no corpo do e-mail o seu 
nome completo, sem a necessidade de redigir uma mensagem.

Candidatos estrangeiros: as informações específicas estão 
disponíveis no sítio do Serviço de Pós-Graduação da Esalq na 
Internet, em www.esalq.usp.br/pg/ecologia-aplicada.

Uma semana após o encerramento das inscrições, os 
candidatos poderão verificar as documentações recebidas pelo 
Serviço de Pós-Graduação em www.esalq.usp.br/pg/programas/
ecologia-aplicada/ps/inscricoes-recebidas.

Condições para a inscrição
- Só participarão do processo seletivo candidatos que apre-

sentarem ou enviarem a documentação completa e dentro do 
período estipulado. Pedidos de inscrição cujas documentações 
estejam em desacordo com o solicitado serão negados e os 
candidatos notificados. Em função do volume recebido, é pos-
sível que o candidato não seja notificado em tempo de efetuar 
nova inscrição.

- O formulário de inscrição deverá conter a assinatura do 
candidato no campo solicitado.

Políticas de Ações Afirmativas
O Programa de Pós-Graduação em Ecologia Aplicada aprovou 

sua Política de Ações Afirmativas. Em conformidade com os demais 
programas da ESALQ, reserva 20% das vagas para candidatos 
autodeclarados pretos, pardos, indígenas, quilombolas, pessoas 
com deficiência, pessoas trans, pessoas que tenham sua formação 
do ensino médio integralmente em escola pública e pessoas em 
situação de refúgio, apátridas e portadoras de visto humanitário.

Como concorrer
Candidatos que queiram participar das vagas reservadas às 

políticas de ações afirmativas deverão se autodeclarar através 
de formulário específico para cada condição, a ser preenchido e 
juntado aos demais documentos solicitados no processo seletivo.

Neste processo seletivo serão 4 (quatro) vagas das 20 
(vinte) vagas totais para aqueles que optarem por participar da 
Política de Ações Afirmativas da Ecologia Aplicada, mais 1 (uma) 
vaga supranumerária específica para pessoas autodeclaradas 
trans (transexuais, transgêneros e travestis). O programa se 
reserva no direito em consultar a PRIP (Pró-Reitoria de Inclusão 
e Pertencimento) da USP, incluindo sua Comissão de Heteroiden-
tificação, durante ou após o processo seletivo, a fim de garantir 
a lisura do processo e atender dúvidas sobre a autodeclaração 
ou outras que vierem a ocorrer. As vagas estão reservadas para 
estes candidatos e, no caso de vagas ociosas, estas serão preen-
chidas com demais candidatos aprovados.

Número de vagas
20 (quinze) no total, sendo 10 (dez) para mestrado e 10 

(dez) para doutorado/doutorado direto
Orientadores disponíveis
Adalmir Leonidio, Adriano Garcia Chiarello, Alex Vladi-

mir Krusche, Alexandre Reis Percequillo, Andres Felipe Thiago 
Selingardi Guardia, Antônio Ribeiro de Almeida Júnior, Carlos 
Armênio Khatounian, Ciro Abbud Righi, Cristina Adams, Flávio 
Bertin Gandara Mendes, Gabriel Andrian Sarriés, Gerd Sparovek, 
Giancarlo Conde Xavier Oliveira, Giuliano Maselli Locosselli, 
Jaime Aparecido Bertoluci, Katia Maria Paschoaletto Micchi de 
Barros Ferraz, Kassio Ferreira Mendes, Karina Soledad Maldona-
do Molina, Luiz Antonio Martinelli, Marcelo Zacharias Moreira, 
Marcos Sorrentino, Marcio Roberto Costa Martins, Maria Elisa de 
Paula Eduardo Garavello, Maria Victoria Ramos Ballester, Oda-
léia Telles Marcondes Machado Queiroz, Paulo Eduardo Moruzzi 
Marques, Plinio Barbosa de Camargo, Rosebelly Nunes Marques, 
Sílvio Frosini de Barros Ferraz, Taitiâny Kárita Bonzanini Minetto, 
Thais Maria Ferreira de Sousa Vieira, Teresa Cristina Magro 
Lindenkamp, Valdemar Luiz Tornisielo, Vânia Galindo Massabni.

Documentação solicitada
1. Formulário de inscrição assinado e com foto.
2. Currículo Lattes (CNPq) atualizado e em formato PDF 

(não anexar documentos comprobatórios). Inscrições com currí-
culos fora da plataforma não serão aceitas.

3. Um arquivo contendo uma planilha de Curriculum Vitae, 
preenchida pelo próprio candidato em Excel. Sob cada item, 
o candidato deve listar toda a sua produção referente àquele 
item, que conte pontos para o processo seletivo. O candidato é o 
responsável pelas informações fornecidas. Cada artigo, capítulo, 
livro, projeto, rede ou grupo de pesquisa, entre outros, deve ficar 
em uma linha separada e deve constar também do Curriculum 
Lattes, de modo a ser averiguado pelo Comitê Avaliador do pro-
cesso seletivo. Os candidatos ao doutorado deverão ter experi-
ência comprovada em redação científica, através de pelo menos 
1 (um) artigo publicado em veículo arbitrado qualificado. Para 
doutorado direto, exige-se ao menos 1 (uma) publicação (artigo, 
livro, capítulo de livro, trabalho completo ou resumo expandido 
em evento). Preenchimentos duplicados em itens serão descon-
siderados. A coluna “pontos” não deve ser preenchida. Não 
alterar a formatação das colunas e linhas. Na coluna em que 
há “número de meses” não incluir palestra ou outra atividade 
contada em horas. Esse arquivo deve estar exclusivamente no 
formato xls ou xlsx (Excel). O arquivo não deve ser transformado 
em pdf ou qualquer outro formato.

4. Os candidatos deverão demonstrar proficiência em 
Língua Inglesa apresentando certificado de exame realizado 
anteriormente à inscrição no processo. Poderão ser aceitos os 
exames de proficiência da seguinte lista: TOEFL, IELTS, TOEIC, 
Cambridge e Michigan e também os realizados até 5 (cinco) 
anos antes da data de inscrição do estudante no processo seleti-
vo do programa. Pontuação mínima: TOEFL IBT – para mestrado 
72 e para doutorado 84; TOEFL PAPER – para mestrado 402 e 
para doutorado 469; TOEFL COMPUTADOR – para mestrado 180 
e para doutorado 210; IELTS – para mestrado 5.4 e para dou-
torado 6.3; TOEIC – para mestrado 594 e para doutorado 693; 
MICHIGAN - APROVADO; CAMBRIDGE - A, B ou C e também o 
Teste gratuito EF- SET – B2 (51 a 60 pontos).

5. Histórico escolar do curso superior.
6. Diploma do curso superior - frente e verso.

Atenção: caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste data de colação de grau (dia/mês/ano) anterior ao 
último dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento 
é indispensável para efetuar a matrícula.

6. Somente para inscrição no doutorado: histórico escolar 
do mestrado.

7. Somente para inscrição no doutorado: diploma do mes-
trado - frente e verso.

- Caso ainda não o possua, apresentar certificado de defesa 
indicando o título obtido e respectiva data de homologação 
(dia/mês/ano).

- Caso ainda esteja cursando o mestrado, apresentar atesta-
do de previsão de defesa, emitido pelo orientador.

- Título de mestre obtido no exterior deverá estar acompanha-
do da comprovação de reconhecimento ou equivalência de título.?

Atenção:  caso obtenha aprovação no processo seletivo, a 
apresentação de documento que não o diploma obriga a apre-
sentação, no ato da matrícula, de documento comprobatório em 
que conste a data de homologação do título anterior ao último 
dia de matrícula na Esalq. A apresentação do documento é 
indispensável para efetuar a matrícula.

Critérios de seleção
Para o ingresso no curso de mestrado os candidatos serão 

avaliados, em caráter classificatório, por meio de provas realizadas 
online; análise do Curriculum Vitae (CV) elaborado na Plataforma 
Lattes e análise do histórico escolar. Os candidatos deverão se 
inscrever em 1 (uma) das 4 (quatro) linhas de pesquisa do progra-
ma de Pós-graduação: 1. Pedologia, mineralogia, geoquímica e 
geoprocessamento aplicado a solos; 2. Matéria orgânica, biologia 
e qualidade do solo; 3. Química do solo, fertilidade e nutrição de 
plantas, 4. Física e conservação do solo; dispostas no formulário. 
As provas abordarão conhecimentos gerais e específicos em Solos 
e Nutrição de Plantas e conhecimentos em língua inglesa. Será 
exigida nota mínima 5 (cinco) para a prova de conhecimentos 
gerais e para a prova de conhecimentos específicos. Não haverá 
nota mínima para a prova de língua inglesa. Os candidatos apro-
vados na primeira etapa (provas de conhecimentos gerais e espe-
cíficos em Solos e Nutrição de Plantas) passarão pela segunda 
fase do processo seletivo, composto de análise do CV e histórico 
escolar. Para o mestrado as análises do CV e do histórico escolar 
serão baseadas na avaliação do desempenho do candidato no 
curso de graduação, principalmente nas disciplinas das áreas de 
Solos e Nutrição de Plantas, realização de estágios de iniciação 
científica, preferencialmente com bolsa de órgãos financiadores 
de pesquisa, apresentação de resumos em eventos científicos e 
publicação de artigos em periódicos com seletiva política editorial 
na área de pesquisa para a qual o candidato está se inscrevendo. 
Além das questões de mérito, o CV será analisado quanto a 
sua inserção na área pretendida e/ou experiência do candidato 
junto a projetos/pesquisas em andamento. Após a realização das 
provas de conhecimentos gerais e específicos os candidatos farão 
uma apresentação de até 10 (dez) minutos sobre sua trajetória 
acadêmica, via reunião virtual, para os orientadores da linha de 
pesquisa de sua escolha. Fica livre ao candidato o uso das ferra-
mentas de apresentação que julgar conveniente. Para a realização 
da apresentação da trajetória acadêmica será enviado o link da 
reunião virtual em momento oportuno. Serão aceitos no Progra-
ma, os candidatos que obtiverem os melhores desempenhos no 
processo seletivo; mediante disponibilidade de orientador na área 
de interesse do candidato.

Doutorado
Para o ingresso no curso de doutorado, os candidatos serão 

avaliados, em caráter classificatório, por meio de provas escritas 
realizadas online; análise do Curriculum Vitae (CV) elaborado na 
Plataforma Lattes e análise do histórico escolar da graduação e 
do mestrado. Os candidatos deverão se inscrever em 1 (uma) das 
4 (quatro) linhas de pesquisa do programa de Pós-graduação 
(1. Pedologia, mineralogia, geoquímica e geoprocessamento 
aplicado a solos; 2. Matéria orgânica, biologia e qualidade do 
solo; 3. Química do solo, fertilidade e nutrição de plantas, 4. 
Física e conservação do solo), dispostas no formulário. As provas 
escritas abordarão conhecimentos gerais e específicos em Solos 
e Nutrição de Plantas e conhecimentos em língua inglesa. Será 
exigida nota mínima 6 (seis) para a prova de conhecimentos 
gerais e também para a prova de conhecimentos específicos. 
Não haverá nota mínima para a prova de língua inglesa. Os can-
didatos aprovados nas provas passarão para a fase de análise 
do CV e histórico escolar. Para o doutorado, as análises do CV e 
análise do histórico escolar da graduação e do mestrado serão 
baseadas no desempenho do candidato no curso de graduação 
e no mestrado, principalmente nas disciplinas das áreas de 
Solos e Nutrição de Plantas, realização de estágios de iniciação 
científica, preferencialmente com bolsa de órgãos financiadores 
de pesquisa, apresentação de resumos em eventos científicos 
e publicação de artigos em periódicos com seletiva política 
editorial na área de pesquisa para a qual o candidato está se 
inscrevendo. Além das questões de mérito, o CV será analisado 
quanto a sua inserção na área pretendida e/ou experiência do 
candidato junto a projetos/pesquisas em andamento. Após a 
realização das provas de conhecimentos gerais e específicos 
os candidatos farão uma apresentação de até 10 (dez) minutos 
sobre sua trajetória acadêmica, via reunião virtual, para os 
orientadores da linha de pesquisa de sua escolha. Fica a cargo 
do candidato o uso de quaisquer ferramentas de apresentação 
que julgar conveniente. Para a apresentação da trajetória acadê-
mica um link para a reunião virtual será enviado em momento 
oportuno. Serão aceitos no programa, os candidatos que obtive-
rem os melhores desempenhos no processo seletivo; mediante 
disponibilidade de orientador na área de interesse do candidato.

Pesos dos componentes da avaliação
Para ingresso no mestrado ou doutorado, serão adotados 

os seguintes pesos para fins de composição da nota final: Prova 
de conhecimentos gerais: peso 1. Prova de inglês: peso 1. Prova 
de conhecimentos específicos: peso 2. Análise do Currículo Vitae: 
peso 2. Análise do histórico escolar: peso 1.

A classificação geral será obtida a partir de média pon-
derada com base nos pesos especificados para cada item. 
Serão selecionados os candidatos com as maiores pontuações 
para as vagas disponíveis nas respectivas áreas de interesse 
e respeitando-se a disponibilidade de orientador na área de 
interesse do candidato.

Exames e Apresentações da trajetória acadêmica
Data e local dos exames: 03/10/2024 (quinta-feira).
Horário: das 9h00 às 12h00 (horário de Brasília).
As provas serão realizadas online via sistema da USP.
Encerradas as inscrições, todos os candidatos receberão 

um e-mail informativo sobre os procedimentos necessários para 
acesso às provas online.

As apresentações das trajetórias acadêmicas dos candida-
tos serão agendadas pelos orientadores responsáveis de cada 
uma das áreas do PPG e os orientadores informarão os candida-
tos sobre datas, horários e links para reunião virtual. Esta etapa 
ocorrerá após a realização da fase de provas.

Conteúdo das provas escritas e bibliografia recomendada
Conhecimentos em Solos e Nutrição de Plantas (Ciência 

do Solo).
A literatura a ser consultada é ampla. A seguir são citados 

apenas exemplos de livros que contém parte do conteúdo das 
provas.

a) The Nature and Properties of Soils, 4th Edition 2018 – 
Autores: Nyle C. Brady e Ray R. Weil.

b) Elementos da Natureza e Propriedades dos Solos (2013 - 
Edição 3) - Autores: Nyle C. Brady e Ray R. Weil.

c) 19 Lições de Pedologia. Autor: Igo F Lepsch. Editora: 
Oficina de Textos. (2011).

 EDITAL PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO 1º 
SEMESTRE DE 2025



quinta-feira, 1º de agosto de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (144) – 35

Viola: estudo número 8 em Lá Maior de Rodolphe Kreutzer. 
Numeração de acordo com a Editora Internacional.

Violoncelo: estudo 34 em Fá Maior, dos 40 Estudos para 
Violoncelo de D. Popper.

Contrabaixo acústico: Estudo número 5 em Ré Maior 
(Moderato) da seção sobre Cordas Duplas “Double Stopping” do 
New Method for Double Bass vol. 2 de F. Simandl.

Um concerto:
Violino: dois movimentos contrastantes, a escolher entre 

W. A. Mozart: Concerto número 5 em Lá Maior; F. Mendelssohn 
ou Max Bruch.

Viola: dois movimentos contrastantes, a escolher entre o 
Concerto em Dó Menor de J. C. Bach, Concerto em Ré Maior de 
F. A. Hoffmeister e o Concerto Op. 1 em Ré Maior de C. Stamitz.

Violoncelo: os dois primeiros movimentos de um concerto a 
escolher entre F. J. Haydn em Dó maior, C. Saint-Saëns número 
1 ou E. Lalo.

Contrabaixo acústico: os dois primeiros movimentos do 
Concerto em Mi Maior de Dittersdorf, edição Tobias Gloeckler, 
editora G. Henle Verlag, sem cortes e sem cadências (pode ser 
executado em Ré Maior).

Uma peça para leitura à primeira vista, que será entregue 
ao(á) candidato(a) pela Banca Examinadora no momento da 
prova.

No início da prova, o(a) candidato(a) deverá entregar 1 
(uma) cópia das partituras das peças a serem executadas para 
a banca examinadora.

A banca examinadora poderá optar por ouvir apenas tre-
chos do programa solicitado.

Poderá também solicitar a realização de um exercício de 
leitura à primeira vista, a ser definido pela banca no momento 
da prova.

Não há necessidade de pianista de correpetição.
BACHARELADO EM MÚSICA - HABILITAÇÃO EM INSTRU-

MENTO - SOPROS:
Flauta, Clarineta, Oboé
O(a) candidato(a) deverá trazer seu próprio instrumento, e 

deverá executar na íntegra o seguinte programa:
Realização de escalas maiores e menores na extensão 

do instrumento (no momento da prova, a banca examinadora 
escolherá as tonalidades e andamentos a serem aplicados a 
este exercício);

Um estudo técnico de livre escolha do(o) candidato(a);
Uma peça:
* Clarineta: W. A. Mozart – Concerto em Lá, KV 622, 1º 

movimento (não é necessário o uso da clarineta em Lá);
- Escolher entre a cadência do Concerto para Clarineta e 

Cordas de Aaron Copland, compasso 115 até 120 ou o 1º movi-
mento do Concerto para Clarineta e Orquestra número 1, em Dó 
Menor, op. 26, de Louis Spohr.

* Flauta: Bernhard Romberg: Concerto para Flauta op. 30 
(17). Edição Kunzelmann.

* Oboé: W. A. Mozart - Concerto em Dó Maior ou F. J. Haydn 
- Concerto em Dó Maior.

No início da prova, o(a) candidato(a) deverá entregar 1 
(uma) cópia das partituras das peças a serem executadas para 
a banca examinadora.

A banca examinadora poderá optar por ouvir apenas 
trechos do programa solicitado. Poderá também solicitar a reali-
zação de um exercício de leitura à primeira vista, a ser definido 
pela banca no momento da prova.

Não há necessidade de pianista de correpetição.
BACHARELADO EM MÚSICA - HABILITAÇÃO EM INSTRU-

MENTO PERCUSSÃO:
O(a) candidato(a) deverá trazer as baquetas dos respectivos 

instrumentos e executar na íntegra o seguinte programa:
Caixa:
* Rulos;
* "Test Claire", de Jacques Delecluse. Paris: Alphonse 

Leduc, 1985.
Teclados:
* Um solo de livre escolha.
Tímpanos:
* afinação, rulos, abafamentos.
Leitura à primeira vista:
* caixa, teclados e tímpanos.
A(o) candidata(o) deverá entregar 1 (uma) cópia da partitu-

ra do solo a ser executada.
A banca examinadora poderá optar por ouvir apenas tre-

chos do programa solicitado.
A manulação (baqueteamento) dos estudos/leitura é livre.
BACHARELADO EM MÚSICA - HABILITAÇÃO EM INSTRU-

MENTO - TECLADOS: Piano
O(a) candidato(a) deverá executar, na íntegra e de memória, 

o seguinte repertório:
Um estudo de virtuosidade, entre os seguintes: Estudos de 

Chopin Op. 10 nº 01, 02, 04, 05, 07, 08, 09, 10 e 11, Op. 25 nº 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11 e 12 e Estudos de Czerny 
Op. 740;

Um Prelúdio e Fuga de J. S. Bach dentre os listados a seguir: 
O Cravo Bem Temperado, Vol. 01: nº02 (BWV 847), nº 06 (BWV 
851), nº 17 (BWV 862), nº 21 (BWV 866);

Uma obra de livre escolha original para o instrumento com 
a duração máxima de 6 minutos (esta obra não poderá ser do 
período barroco e nem um estudo de virtuosidade).

O(a) candidato(a) deverá entregar para a banca 02 (duas) 
cópias das partituras das obras a serem apresentadas.

Não serão aceitos arranjos.
Não serão aceitas transcrições facilitadas de nenhuma obra 

do repertório solicitado.
Recomenda-se a utilização de edições Urtext (texto original 

do compositor) para a preparação das obras solicitadas.
A Banca Examinadora poderá optar por ouvir trechos do 

repertório e por solicitar a execução ao piano, à primeira vista, 
de uma peça a ser entregue ao(à) candidato(a) no momento 
da prova.

BACHARELADO EM MÚSICA - HABILITAÇÃO EM INSTRU-
MENTO - VIOLÃO

O(A) candidato(a) deverá trazer seu próprio instrumento, e 
deverá executar na íntegra o seguinte programa:

TA?RREGA, Francisco: Rosita (polka). Disponível em: http://
www.delcamp.net/pdf/francisco_tarrega_rosita_polka.pdf

GUERRA-PEIXE, César. III Choro. Disponível em: https://
painelsesc.sesc.com.br/Partituras.nsf/viewLookupPartituras/ 
8187B3B6C209CE40832579DC0 06F13CE

No início da prova, o(a) candidato(a) deverá entregar 01 
(uma) cópia das partituras das peças a serem executadas para 
a banca examinadora.

A banca examinadora poderá optar por ouvir apenas tre-
chos do programa solicitado.

Poderá também solicitar a realização de um exercício de 
leitura à primeira vista, a ser definido pela banca no momento 
da prova.

BACHARELADO EM MÚSICA – HABILITAÇÃO EM REGÊNCIA
Os(as) candidatos(as) deverão preparar o seguinte reper-

tório, na íntegra:
BRUCKNER, Anton. Locus iste. WAB 23 Choral in 

Ausgewa?hltegeistliche Cho?re, No.4 (pp.7-8) Leipzig: Edition 
Peters No.4185, 1939. Disponivel em: http://imslp.org/wiki/
Special:ImagefromIndex/365532

MIRANDA, Ronaldo. Morena Bonita, da Suite Nordestina. 
Earth Songs, S183. Breitkopf und Ha?rtel. Leipzig, 1894–1927c. 
Disponivel em: https://www.stantons.com/sheet-music/title/
suite-nordestina/S183/

Uma peça de livre escolha: Solo Instrumental ou Ária para 
Voz (original), de curta duração.

No ato da prova, a banca examinadora selecionará e solici-
tará o(a) candidato(a):

OBSERVAÇÕES
Os(as) candidatos(as) formados em algum dos cursos de 

graduação em Música do Instituto de Artes da UNESP estão 
dispensados do envio dos documentos solicitados nas alíneas 
“a”, “b”, c” e "d";

Para demais candidatas(os) não será aceito o envio de 
documentação incompleta ou em desacordo com o método de 
envio e as datas estipuladas pelo presente edital;

Também não será permitida a complementação e/ou subs-
tituição da documentação apresentada, bem como inclusão 
de documentos após a data/horário de encerramento das 
inscrições;

A partir das 09h00 do dia 30/10/2024, as(os) candidatas(os) 
deverão acompanhar o andamento de sua inscrição, por meio 
do link:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.
action

As inscrições em desacordo com o presente edital serão 
indeferidas, e a(o) candidata(o) que achar necessário poderá 
apresentar pedido de revisão do indeferimento de sua inscrição 
até às 17h00 do dia 31/10/2024.

O pedido de revisão do indeferimento da inscrição deverá 
ser solicitado através de documento dirigido à Direção do IA-
-UNESP (modelo anexo ao presente edital) e protocolado na 
Seção Técnica de Comunicações deste instituto, no horário das 
09h30 às 11h30, ou das 14h00 às 17h00.

O resultado parcial após recurso será divulgado a partir das 
09h do dia 08/11/2024, acessível por meio do link:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.
action.

Para a inscrição no processo seletivo, os(as) candidatos(as) 
candidatas(os) graduados em Instituição de Ensino Superior 
estrangeira deverão, obrigatoriamente, dentro do período de ins-
crições para esta modalidade, enviar os seguintes documentos 
ao e-mail editais.ia@unesp.br

a) Cópia simples de um documento de identidade com foto;
b) Comprovante de Conclusão de Curso de Nível Médio e 

respectivo Histórico Escolar;
c) Cópia autenticada em cartório do Diploma ou da Certidão 

de Colação de Grau, devidamente autenticado pelo Consulado 
Brasileiro com sede no País de origem onde o documento foi 
expedido e oficialmente revalidado no Brasil;

d) Histórico Escolar Oficial e Completo do curso superior de 
origem, e de outros cursos de graduação cursados anteriormente 
(quando for o caso), contendo a carga horária e/ou número 
de créditos de cada disciplina cursada, inclusive de estágios e 
outras atividades curriculares, com as respectivas frequências 
e notas obtidas, incluindo aprovações e reprovações, e critério 
de aprovação, expedido pela Secretaria da Instituição de origem 
(original ou cópia autenticada em cartório), devidamente auten-
ticado pelo Consulado Brasileiro com sede no País de origem 
onde o documento foi expedido;

e) Planos de Ensino ou Programa das Disciplinas cursadas 
e aprovadas, com todas as folhas carimbadas e/ou rubricadas 
pela Secretaria da Instituição de origem (originais ou cópias 
autenticadas em cartório), devidamente autenticado pelo Con-
sulado Brasileiro com sede no País de origem onde o documento 
foi expedido;

f) Parecer de equivalência de estudos do Ensino Médio 
emitido por órgão próprio da Secretaria de Estado da Educação, 
quando se tratar de candidatas(os) que tenham realizado os 
estudos de nível médio no exterior;

OBSERVAÇÕES
Todos os documentos escolares em língua estrangeira 

(inclusive os programas das disciplinas cursadas), que forem 
enviados para o atendimento às exigências do presente edital, 
deverão ser vistados pela autoridade consular brasileira no 
país de origem e acompanhados das respectivas traduções 
juramentadas;

Não será aceito o envio de documentação incompleta ou 
em desacordo com o método de envio e as datas estipuladas 
pelo presente edital;

Não será permitida a complementação e/ou substituição da 
documentação apresentada, bem como inclusão de documentos 
após a data/horário de encerramento das inscrições;

04. PROCESSO SELETIVO
Os(as) candidatos(as) que tiverem as suas inscrições apro-

vadas deverão participar de uma Prova Técnico-Interpretativa, a 
ser realizada presencialmente no IA-UNESP em data e horário 
a ser informado, por e-mail, pela Seção Técnica de Graduação.

A prova para o curso de Composição, excepcionalmente, 
acontecerá por meio de envio de material, conforme orientações 
a serem também enviadas às/aos candidatas/os).

O objetivo da prova é avaliar as habilidades técnicas, a 
musicalidade e o potencial criativo dos(as) candidatos(as) na 
realização do programa indicado para cada curso pleiteado.

As provas serão realizadas individualmente, e terão a 
duração de cerca de 15 a 20 minutos para cada candidata(o).

A classificação final será realizada de acordo com a nota 
obtida na avaliação da Prova Técnico-Interpretativa.

No caso de empate entre dois ou mais candidatos(as), na 
avaliação da banca examinadora, a própria banca deverá definir 
e aplicar um critério de desempate.

Os(as) candidatos(as) que não comparecerem no local 
e horário definidos para a prova, serão automaticamente 
desclassificados(as), não cabendo recurso a esta decisão.

Recomenda-se chegar ao local da prova com antecedência 
mínima de 15 minutos, para que se evite o risco de desclassifi-
cação por atraso ou ausência.

BACHARELADO EM MÚSICA - HABILITAÇÃO EM CANTO
O(a) candidato(a) deverá executar na íntegra o seguinte 

programa:
a) Duas peças de confronto:
* CONCONE, Giuseppe. 50 Lezioni per il medium della voce 

(Op. 9 - Licao 16), con accompagnamento di pianoforte. Milao: 
Ricordi, 1967

(Esta peça deverá ser executada Fá maior para vozes 
agudas, Mib maior para vozes médias e Dó maior para vozes 
graves).

* GLUCK, Christoph Willibald. “O del mio dolce ardor”. In: 
Anthology of Italian Song, by Alessandro Parisotti - pág. 113. 
Nova Iorque: G. Schirmer, Inc, 1986.

(Esta peça deverá ser executada em tonalidade compatível 
com o registro vocal do(a) candidato(a).

b) Duas peças de livre escolha:
* Uma Ária de Ópera ou Canção de Câmera em alemão ou 

francês, do Repertório Erudito;
* Uma canção brasileira do repertório erudito, composta 

nos séculos XX ou XXI.
No início da prova, o(a) candidato(a) deverá entregar 1 

(uma) cópia das partituras das peças a serem executadas para 
a banca examinadora.

A banca examinadora poderá optar por ouvir apenas 
trechos do programa solicitado. Poderá também solicitar a reali-
zação de um exercício de leitura à primeira vista, a ser definido 
pela banca no momento da prova.

BACHARELADO EM MÚSICA - HABILITAÇÃO EM INSTRU-
MENTO - CORDAS:

Violino, Viola, Violoncelo, Contrabaixo acústico
A(o) candidata(o) deverá trazer seu próprio instrumento e 

arco, e deverá executar na íntegra o seguinte programa:
Realização de uma escala em 3 oitavas e seu respectivo 

arpejo em 3 oitavas (no momento da prova, a banca exami-
nadora escolherá a tonalidade da escala e arpejo e solicitará 
arcadas, andamentos e ritmos diversos a serem aplicados a 
este exercício);

Um estudo:
Violino: estudo número 8 em Mi Maior de Rodolphe Kreut-

zer. Numeração de acordo com a Editora Internacional.

rão obrigatoriamente, dentro do período de inscrições para esta 
modalidade, inserir no ato da inscrição (via sistema) os seguintes 
documentos:

a) Cópia simples de um documento de identidade com foto;
b) Cópia do Comprovante ou Atestado oficial atualizado 

(2º semestre de 2024) de regularidade ou vínculo de matrícula 
expedido pela unidade de origem ou emitido com autenticidade 
eletrônica válida;

c) Cópia do Histórico Escolar oficial, completo e atualizado 
(até o 1º semestre de 2024) do curso de origem contendo as 
informações de desempenho acadêmico (coeficiente de ren-
dimento, notas obtidas, frequência, carga horária ou créditos, 
aprovações e reprovações) expedido pela unidade de origem ou 
emitido com autenticidade eletrônica válida;

d) Cópia dos Planos de Ensino ou do Programa das Disci-
plinas cursadas e aprovadas pela Secretaria da Instituição de 
origem;

e) Cópia do Reconhecimento do curso de origem;
f) Quando for o caso, cópia do certificado ou do atestado 

que comprove a aprovação, com frequência e nota de disciplinas 
cursadas como aluno especial na UNESP e/ou em outras insti-
tuições, com os respectivos planos de ensino destas disciplinas, 
emitidos pela secretaria da instituição.

OBSERVAÇÕES
Não será aceito o envio de documentação incompleta ou 

em desacordo com o método de envio e as datas estipuladas 
pelo presente edital;

Não será permitida a complementação e/ou substituição da 
documentação apresentada, bem como inclusão de documentos 
após a data/horário de encerramento das inscrições;

A partir das 09h00 do dia 17/09/2024, as(os) candidatas(os) 
deverão acompanhar o andamento de sua inscrição, por meio do link:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.
action

As inscrições em desacordo com o presente edital serão 
indeferidas, e o(a) candidato(a) que achar necessário poderá 
apresentar pedido de revisão do indeferimento de sua inscrição 
até às 17h00 do dia 17/09/2024.

O pedido de revisão do indeferimento da inscrição deverá 
ser solicitado através de documento dirigido à Direção do IA-
-UNESP (modelo anexo ao presente edital) e protocolado na 
Seção Técnica de Comunicações deste instituto, no horário das 
09h30 às 11h30, ou das 14h00 às 17h00.

O resultado parcial após recurso será divulgado a partir das 
12h00 do dia 20/09/2024, acessível por meio do link:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.action
Para a inscrição no processo seletivo, os(as) candidatos(as) 

provenientes de Instituição de Ensino Superior estrangeira 
deverão obrigatoriamente, dentro do período de inscrições para 
esta modalidade, enviar os seguintes documentos para o email 
editais.ia@unesp.br:

a) Cópia simples de um documento de identidade com foto;
b) Cópia do Comprovante de Conclusão de Curso de Nível 

Médio e o respectivo Histórico Escolar;
c) Cópia do Comprovante ou Atestado oficial atualizado 

(2º semestre de 2024) de regularidade ou vínculo de matrícula 
expedido pela unidade de origem ou emitido com autenticidade 
eletrônica válida;

d) Cópia do Histórico Escolar oficial, completo e atualizado 
(até o 1º semestre de 2024) do curso de origem contendo as 
informações de desempenho acadêmico (coeficiente de ren-
dimento, notas obtidas, frequência, carga horária ou créditos, 
aprovações e reprovações) expedido pela unidade de origem ou 
emitido com autenticidade eletrônica válida;

e) Cópia dos planos de ensino ou do programa das discipli-
nas cursadas e aprovadas, emitidos pela secretaria da instituição 
de origem;

f) Parecer de equivalência de estudos do Ensino Médio 
emitido por órgão próprio da Secretaria de Estado da Educação, 
quando se tratar de candidatas(os) que tenham realizado os 
estudos de nível médio no exterior.

Observações:
Todos os documentos escolares em língua estrangeira 

(inclusive os programas das disciplinas cursadas), que forem 
enviados para o atendimento às exigências do presente edital, 
deverão ser visados pela autoridade consular brasileira no 
país de origem e acompanhados das respectivas traduções 
juramentadas;

Não será aceito o envio de documentação incompleta ou 
em desacordo com o método de envio e as datas estipuladas 
pelo presente edital;

Não será permitida a complementação e/ou substituição da 
documentação apresentada, bem como inclusão de documentos 
após a data/horário de encerramento das inscrições;

A partir das 09h00 do dia 17/09/2024, os(as) candidatos(as) 
deverão acompanhar o andamento de sua inscrição, por meio 
do link:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.
action

As inscrições em desacordo com o presente edital serão 
indeferidas, e a(o) candidata(o) que achar necessário poderá 
apresentar pedido de revisão do indeferimento de sua inscrição 
até as 17h do dia 18/09/2024.

O pedido de revisão do indeferimento da inscrição deverá 
ser solicitado através de documento dirigido à Direção do IA-
-UNESP (modelo anexo ao presente edital) e protocolado na 
Seção Técnica de Comunicações deste instituto, no horário das 
09h30 às 11h30, ou das 14h00 às 17h00.

O resultado parcial após recurso será divulgado a partir das 
12h do dia 20/09/2024, acessível por meio do link:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.
action

INGRESSO DE PORTADOR DE DIPLOMA
Serão aceitas inscrições de candidatos(as) formados(as) em 

curso de graduação em Música, em alguma Instituição de Ensino 
Superior brasileira ou estrangeira, com obtenção de diploma 
reconhecido no Brasil, desde que seja possível o aproveitamen-
to dos créditos de no mínimo 3 (três) disciplinas cursadas na 
graduação anterior.

As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente via 
internet, a partir das 09h00 do dia 21/10/2024 até às 17h00 do 
dia 25/10/2024.

Para se inscrever os(as) candidatos(as) deverão acessar, no 
período indicado no item 3.3.2. deste edital, o formulário eletrô-
nico de inscrição do Processo Seletivo de Portador de Diploma 
do Instituto de Artes, disponível no site:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.
action

Os(as) candidatos(as) poderão se inscrever para apenas 1 
(uma) das vagas disponíveis, ou seja, uma mesma pessoa não 
poderá se candidatar para mais de uma vaga.

Para a inscrição no processo seletivo, os(as) candidatos(as) 
provenientes de Instituição de Ensino Superior brasileira deve-
rão, obrigatoriamente, dentro do período de inscrições para 
esta modalidade, enviar os seguintes documentos para o email 
editais.ia@unesp.br

a) Cópia simples de um documento de identidade com foto;
b) Diploma ou Certificado de conclusão do curso de ensino 

superior (cópia autenticada em cartório);
c) Histórico Escolar “Sujo” oficial e completo do curso 

superior de origem, contendo a carga horária e/ou número 
de créditos de cada disciplina cursada, inclusive de estágios e 
outras atividades curriculares, com as respectivas frequências 
e notas obtidas, incluindo aprovações e reprovações, expedido 
pela Unidade de origem (cópia autenticada em cartório);

d) Planos de Ensino ou Programa das disciplinas cursadas e 
aprovadas, com todas as folhas carimbadas e/ou rubricadas pela 
Seção de Graduação da Unidade de origem (originais ou cópias 
autenticadas em cartório);

Bacharelado em Música - Habilitação em Instrumento 
Sopros (Flauta, Instrumento Antigo, Clarineta, Oboé) Integral 00

Bacharelado em Música - Habilitação em Instrumento Tecla-
do (Piano, Órgão) Integral 03

Bacharelado em Música - Habilitação em Instrumento 
Percussão Integral 01

Bacharelado em Música - Habilitação em Instrumento 
Violão Integral 03

02. DISPOSIÇÕES GERAIS
O processo seletivo para candidatas(os) ao ingresso nos 

cursos de graduação em Música do Instituto de Artes da UNESP, 
por meio de Transferência Interna, Transferência Externa, ou 
como Portadores de Diploma, ocorrerá de acordo com a Reso-
lução UNESP N° 77, de 13 de novembro de 2019, e das normas 
fixadas no presente edital.

Este edital define que as vagas serão inicialmente ofereci-
das às(aos) candidatas(os) ao processo de Transferência Interna.

As vagas remanescentes da Transferência Interna serão 
disponibilizadas às(aos) candidatas(os) ao processo de Trans-
ferência Externa.

As vagas remanescentes do processo de Transferência Exter-
na serão disponibilizadas às(aos) candidatas(os) ao processo de 
Ingresso de Portadores de Diploma, de acordo com os Artigos 2º 
e 4º da Resolução UNESP nº 77/2019.

O deferimento das inscrições será condicionado ao atendi-
mento, por parte das(os) candidatas(os), de todas as orientações 
e exigências determinadas pelo presente edital;

A aprovação das candidaturas inscritas será condicionada 
aos resultados obtidos pelas(os) candidatas(os) nas provas 
de conhecimentos específicos (Provas Técnico-Interpretativas), 
a serem realizadas por bancas de avaliação formadas por 
docentes de cada área, e à análise das adaptações curriculares, 
a ser realizada pela Seção Técnica de Graduação do IA-UNESP, 
conforme os critérios definidos pelo Conselho dos Cursos de 
Bacharelado e Licenciatura em Música.

As vagas oferecidas para a Transferência Interna são destina-
das exclusivamente a estudantes devidamente matriculados(as) 
nos cursos de Bacharelado ou Licenciatura em Música da UNESP.

As vagas oferecidas para a Transferência Externa são desti-
nadas a estudantes devidamente matriculados(as) em curso de 
graduação em Música, em alguma Instituição de Ensino Superior 
do Brasil ou do exterior.

As vagas oferecidas ao Ingresso de Portadores de Diploma, 
serão destinadas a candidatos(as) formandos(as) em curso de 
graduação em Música, em alguma Instituição de Ensino Superior 
brasileira ou estrangeira, com obtenção de diploma reconhecido 
no Brasil.

As vagas disponíveis para cada uma das modalidades acima 
poderão ser verificadas, no decorrer do processo seletivo, na 
página de Graduação.

03. INSCRIÇÕES
As inscrições no processo seletivo para as vagas disponibili-

zadas em cada uma das modalidades de ingresso, propostas no 
presente edital, deverão ser realizadas conforme as definições a 
seguir (itens 3.1, 3.2 e 3.3).

Os(as) candidatos(as) são responsáveis por qualquer erro ou 
omissão, bem como pela veracidade das informações prestadas 
e documentos disponibilizados no processo de inscrição.

O Instituto de Artes da UNESP também não se responsa-
biliza pelos eventuais problemas de ordem técnica, da parte 
das(os) candidatas(os) aprovadas(os), que possam afetar o 
recebimento das orientações a serem enviadas por e-mail pela 
Seção Técnica de Graduação, ou o envio dos formulários e docu-
mentos solicitados, dentro dos prazos e condições estabelecidas 
no presente edital.

TRANSFERÊNCIA INTERNA
Serão aceitas inscrições de candidatas(os) que estejam 

devidamente matriculadas(os) em algum dos cursos de Bachare-
lado ou Licenciatura em Música do Instituto de Artes da UNESP, 
desde que:

Não estejam cursando os dois primeiros ou os dois últimos 
semestres letivos do seu curso de origem;

Tenham, no seu curso de origem, o percentual mínimo de 
50% de aprovação nas disciplinas cursadas;

E que seja possível o aproveitamento dos créditos de no 
mínimo 5 (cinco) destas disciplinas, no curso para o qual pre-
tende se transferir.

As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente via 
internet, a partir das 09h00 do dia 10/08/2024 até às 16h00 do 
dia 16/08/2024;

Para se inscrever os(as) candidatos(as) deverão acessar, no 
período indicado no item 3.1.2. deste edital, o formulário eletrô-
nico de inscrição do Processo Seletivo de Transferência Interna 
do Instituto de Artes, disponível no site:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.
action

Os(as) candidatos(as) poderão se inscrever para apenas 1 
(uma) das vagas disponíveis, ou seja, uma mesma pessoa não 
poderá se candidatar para mais de uma vaga. A inscrição em 
mais de uma vaga ocasionará a desclassificação automática 
do(a) candidato(a).

OBSERVAÇÕES
A partir das 09h00 do dia 20/08/2024, os(as) candidatos(as) 

deverão acompanhar o andamento de sua inscrição, por meio 
do link:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.
action

As inscrições em desacordo com o presente edital serão 
indeferidas, e o(a) candidato(a) que achar necessário poderá 
apresentar pedido de revisão do indeferimento de sua inscrição 
até às 17h00 do dia 20/08/2024.

O pedido de revisão do indeferimento da inscrição deverá 
ser solicitado através de documento dirigido à Direção do IA-
-UNESP (modelo anexo ao presente edital) e protocolado na 
Seção Técnica de Comunicações deste instituto, no horário das 
09h30 às 11h30, ou das 14h00 às 17h00.

O resultado parcial após recurso será divulgado a partir das 
09h00 do dia 22/08/2024, acessível por meio do link:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.
action

E pela página:
https://www.ia.unesp.br/#!/ensino/graduacao/tipos-de-

-ingresso/transferencias-e-portador-de-diploma/
TRANSFERÊNCIA EXTERNA
Serão aceitas inscrições de candidatos(as) devidamente 

matriculados(as) em curso de graduação em Música, em alguma 
Instituição de Ensino Superior brasileira ou estrangeira, desde 
que:

Não estejam cursando os dois primeiros ou os dois últimos 
semestres letivos do seu curso de origem;

Tenham, no seu curso de origem, o percentual mínimo de 
50% de aprovação nas disciplinas cursadas;

E que seja possível o aproveitamento dos créditos de no 
mínimo 5 (cinco) destas disciplinas, no curso para o qual pre-
tende se transferir.

As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente via 
internet, a partir das 09h00 do dia 09/09/2024 às 16h00 do dia 
13/09/2024.

Para se inscrever os(as) candidatos(as) deverão acessar, no 
período indicado no item 3.2.2. deste edital, o formulário eletrô-
nico de inscrição do Processo Seletivo de Transferência Externo 
do Instituto de Artes, disponível no site:

https://sistemas.unesp.br/academico/publico/transferencia.
action

Os(as) candidatos(as) poderão se inscrever para apenas 1 
(uma) das vagas disponíveis, ou seja, uma mesma pessoa não 
poderá se candidatar para mais de uma vaga.

Para a inscrição no processo seletivo, os(as) candidatos(as) 
provenientes de Instituição de Ensino Superior brasileira, deve-
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 SANTANA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 NOSSA SENHORA DO Ó CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL CENTRAL
 FAMÍLIA CENTRAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 CÍVEL CENTRAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 JABAQUARA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO CENTRAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SUL
 SANTO AMARO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 IPIRANGA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL GRANDE ABCD
 UNIDADE DIADEMA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE MAUÁ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE SANTO ANDRÉ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL ARAÇATUBA
 UNIDADE ARAÇATUBA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL BAURU
 UNIDADE JAÚ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE BAURU CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL CAMPINAS
 UNIDADE CAMPINAS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE VILA MIMOSA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE PIRACICABA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE LIMEIRA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL GUARULHOS
 UNIDADE GUARULHOS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE FRANCO DA ROCHA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL INFÂNCIA E JUVENTUDE
 UNIDADE INFÃNCIA E JUVENTUDE CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL JUNDIAÍ
 UNIDADE JUNDIAÍ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE BRAGANÇA PAULISTA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL MARÍLIA
 UNDIADE MARÍLIA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE TUPÃ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL MOGI DAS CRUZES
 UNIDADE MOGI DAS CRUZES CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE ITAQUAQUECETUBA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE FERRAZ DE VASCONCELOS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL OSASCO
 UNIDADE OSASCO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE ITAPEVI CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE CARAPICUÍBA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL PRESIDENTE PRUDENTE
 UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
REGIONAL RIBEIRÃO PRETO
 UNIDADE RIBEIRÃO PRETO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE FRANCA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE BARRETOS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SANTOS
 UNIDADE SÃO VICENTE CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE GUARUJÁ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIADADE SANTOS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE PRAIA GRANDE CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SÃO CARLOS
 UNIDADE SÃO CARLOS CADASTRO RESERVA -
 UNIDADE RIO CLARO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE ARARAQUARA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 UNIDADE CARAGUATATUBA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE JACAREÍ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE SÃO SEBASTIÃO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SOROCABA
 UNIDADE SOROCABA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE ITAPETININGA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE AVARÉ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL TAUBATÉ
 UNIDADE TAUBATÉ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL VALE DO RIBEIRA
 UNIDADE REGISTRO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
Torna público a abertura do Concurso Público Regionalizado Agosto de 2024 - cadastro reserva, decorrente da impossibilidade 

de prorrogação de contratos vigentes de Estagiários/as de Direito, para as Regionais/Unidades da Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo.

Inscrições: de 30/07/2024 a 14/08/2024 às 17 horas.
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico: https://forms.office.com/r/bMp605Nn6M
Aplicação da Prova: 16/08/2024, das 13h00 às 17h00.
A prova será aplicada virtualmente, através de endereço eletrônico a ser disponibilizado a todos/as os/as candidatos/as inscritos/

as nos termos do Edital do Concurso Continuado 2023, devendo o Capítulo VIII ser observado naquilo que couber. A prova poderá 
ser realizada por computador ou aparelho com conexão de internet ativa.

O endereço eletrônico de acesso será encaminhado a todos/as inscritos/as no dia 15/08/2024, após o término do período de 
inscrições.
REGIONAL UNIDADE VAGAS MANHÃ VAGAS TARDE
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 ASSESSORIA JURÍDICA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ASSESSORIA CRIMINAL E INFRACIONAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ASSESSORIA CÍVEL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ASSESSORIA DE CONVÊNIOS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ASSESSORIA PARLAMENTAR CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ASSESSORIA DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 CORREGEDORIA-GERAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 1ª SUBDEFENSORIA
 2ª SUBDEFENSORIA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 OUVIDORIA-GERAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 CEJUSC CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 CASA DA MULHER BRASILEIRA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
NÚCLEOS ESPECIALIZADOS
 Núcleo Especializado de Segunda Instancia e Tribunais Superiores - Capital CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Infância e Juventude CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Situação Carceraria CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Diretos das Mulheres CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado dos Direito da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL  CRIMINAL
 VARAS SINGULARES - CADASTRO RESERVA
 JÚRI - CADASTRO RESERVA
 EXECUÇÃO CRIMINAL CADASTRO RESERVA - CADASTRO RESERVA
 JECRIM/DIPO - CADASTRO RESERVA
 TJM - CADASTRO RESERVA
 DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL CRIMINAL - CADASTRO RESERVA
REGIONAL LESTE
 UNIDADE SÃO MIGUEL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE ITAQUERA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE PENHA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE TATUAPÉ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE VILA PRUDENTE CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL NORTE-OESTE
 BUTANTÃ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 LAPA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 PINHEIROS  CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 SANTANA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 NOSSA SENHORA DO Ó CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL CENTRAL
 FAMÍLIA CENTRAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 CÍVEL CENTRAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 JABAQUARA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO CENTRAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SUL
 SANTO AMARO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 IPIRANGA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA

O Instituto de Artes da UNESP também não se responsabiliza 
pelos eventuais problemas de ordem técnica, da parte das(os) 
candidatas(os) aprovadas(os), que possam afetar o recebimento 
das orientações a serem enviadas por e-mail pela Seção Técnica de 
Graduação, ou o envio dos formulários e documentos solicitados, 
dentro dos prazos e condições estabelecidas no presente edital.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Maiores informações poderão ser obtidas na Seção Técnica 

de Graduação do IA-UNESP, pelo telefone (011) 3393-8682, ou 
por e-mail editais.ia@unesp.br

 CAMPUS DE OURINHOS
 Faculdade de Ciências, Tecnologia e 
Educação
 Extrato de Nota de Empenho
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
Contratante: Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação 

da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - 
UNESP - Campus de Ourinhos, CNPJ: 48.031.918/0037-35

Contratada: 39.296.566-Suellen Pereira de Freitas Meira
Objeto: Aquisição de quebra-cabeça mapa mundi
Empenho nº 0503/0416
Valor: R$ 164,00
Vigência: 31/07/2024
Data: 30/08/2024
Classificação Funcional Programática: 12.364.4807.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.40
Parecer Referencial nº 02/2024-AJ, emitido em 06/02/2024 

pela Assessoria Jurídica da UNESP.
Processo nº 197/2024-FCTE

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública 

e homologa a lista definitiva dos/as candidatos/as aprovados/
as na prova discursiva da Seleção Pública para o Programa de 
Estágio de Pós-Graduação, modalidade híbrida (presencial e 
remota), em Direito da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo - Unidade Jundiaí, realizada em 12/07/2024.
Nome Completo Nota 01 Nota 02 Nota 03 Nota Final Situação
Camila Moreira Teixeira 7,00 10,00 3,33 6,78 Aprovado/a
Isabelly Larissa Ribeiro Costa  9,00 5,00 6,33 6,78 Aprovado/a
Adriana Nicole de Castro  10,00 3,00 6,66 6,55 Aprovado/a
Larissa Steffeny da Silva  8,00 5,00 6,66 6,55 Aprovado/a
Thamires Toledo Rosa 8,00 7,50 3,33 6,28 Aprovado/a
Larissa Carvalho de Assis 6,00 5,00 6,33 5,78 Aprovado/a

 Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública 

a lista de classificação dos/as candidatos/as aprovados/as 
na prova discursiva do Concurso Público Regionalizado Para 
Credenciamento De Estagiários/As De Direito, em ordem de 
classificação.

DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 
PÚBLICO
Classificação Nome: Nota Situação
1 Marcos José de Lima  9,00 Aprovado/a
2 Caique Contieri Lacerda 8,00 Aprovado/a
3 Helys de Almeida Lima  8,00 Aprovado/a
4 Lidia Maria da Silva Santos 7,50 Aprovado/a
5 Lavinya Yasmin Lima Teixeira  7,50 Aprovado/a
6 Fabiana Gomes 6,50 Aprovado/a
7 Américo Yukio Ferrari 6,00 Aprovado/a
8 Herbert Simões Vieira  5,00 Aprovado/a

UNIDADE OSASCO
Classificação Nome Completo Nota  Situação
1 Franceli Delvaux Mendonça 7,00 Aprovado/a
2 Caio Henrique Nascimento Casadei da Silva  7,00 Aprovado/a
3 Claudia Pereira da Silva 5,00 Aprovado/a
4 Signoreth Stéfan da Silva 5,00 Aprovado/a
5 Samuel de Souza Santos  5,00 Aprovado/a
6 Diego Pessoa Clemente 5,00 Aprovado/a
7 Everton Vidal Souza 5,00 Aprovado/a
8 Gustavo Oliveira Barbosa 5,00 Aprovado/a

Reger trechos das peças constantes da lista de obras, que 
serão executadas ao piano pelo correpetidor;

Cantar uma parte vocal de uma das peças do programa, na 
língua original ou solfejada, ao mesmo tempo em que executa 
ao piano uma outra linha. A escolha das linhas vocais será a 
critério da banca (por exemplo, cantar o contralto e tocar o tenor 
da peça ou outras combinações);

Executar a redução de trecho de uma dessas peças, em 
instrumento harmônico;

Executar a peça solista de livre escolha, em seu próprio 
instrumento ou voz, para demonstrar proficiência interpretativa.

No caso de execução vocal ou por instrumento melódico 
solista, o(a) candidato(a) poderá trazer seu próprio pianista para 
acompanhá-lo na obra escolhida;

Realizar leitura à primeira vista cantada de trecho musical 
indicado pela banca no momento da prova.

O(a) candidato(a) deverá apresentar para a banca, no ato 
da prova, cópia da peça de livre escolha.

Um piano estará à disposição para a realização da prova, e 
caso o(a) candidato(a) opte por utilizar algum outro instrumen-
to, deverá trazê-lo.

A banca examinadora avaliará os seguintes quesitos:
Gestualidade;
Domínio do repertório estudado, no que concerne a:
Tempos e andamentos;
Dinâmicas;
Agógica.
A banca poderá arguir o(a) candidato(a) sobre o repertório 

apresentado.
BACHARELADO EM MÚSICA – HABILITAÇÃO EM COM-

POSIÇÃO
O objetivo desta prova é avaliar os conhecimentos e o 

potencial criativo do(a) candidato(a) em composição musical.
O(a) candidato(a) deverá enviar dois (02) arquivos, separa-

dos, em formato pdf, cada um com tamanho máximo de 1GB, 
conforme as informações que receberão por e-mail pela Seção 
Técnica de Graduação do IA-UNESP.

Cada arquivo enviado deverá conter a partitura de uma 
composição original de sua autoria, manuscrita ou em editora-
ção eletrônica, para qualquer formação instrumental ou vocal, 
além de um breve texto com uma análise da peça, esclarecendo 
que são dois arquivos diferentes com duas composições dife-
rentes.

Na análise, devem ser abordados os seguintes aspectos: 
forma; elementos melódicos, rítmicos e harmônicos; técnicas 
instrumentais; entre outros que a(o) candidata(o) julgar per-
tinentes.

05. RESULTADOS
O resultado do processo seletivo para a obtenção das 

vagas disponíveis para cada modalidade de ingresso proposta 
no presente edital, será divulgado nas datas abaixo, no site do 
IA-UNESP, com acesso pelo link:

https://www.ia.unesp.br/#!/ensino/graduacao/tipos-de-
-ingresso/transferencias-e-portador-de-diploma/

Resultado Final da Transferência Interna será divulgado no 
dia 06/09/2024.

Resultado Final da Transferência Externa será divulgado no 
dia 18/10/2024.

Resultado Final da Portadores de Diploma será divulgado 
no dia 28/11/2024.

06. MATRÍCULA
Os(as) aprovados(as) receberão da Seção Técnica de Gradu-

ação do IA-UNESP, por e-mail, as orientações para a realização 
da matrícula.

A efetiva realização da matrícula dependerá do correto 
atendimento a estas orientações, dentro dos prazos estabe-
lecidos, bem como da apresentação de todos os documentos 
exigidos.

Findos os prazos estabelecidos, será cancelada a inscrição 
das(os) candidatas(os) que não atenderem corretamente as 
orientações e exigências para a efetivação da matrícula, con-
forme as instruções enviadas por e-mail pela Seção Técnica de 
Graduação do IA-UNESP.

Caso os(as) aprovados(as) não recebam o e-mail com as 
orientações, em até cinco dias úteis decorridos da divulgação 
do resultado final, recomenda-se que entrem em contato com 
a Seção Técnica de Graduação do IA-UNESP para solicitar o 
reenvio.

Os(as) candidatos(as) são responsáveis por qualquer erro ou 
omissão, bem como pela veracidade das informações prestadas 
e documentos disponibilizados no processo de matrícula.

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada Agosto de 2024 para Pós Graduandos em Direito - cadastro reserva, 

decorrente da impossibilidade de prorrogação de contratos vigentes de Estagiários/as de Pós Graduação em Direito, para as Regio-
nais/Unidades da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Inscrições: de 30/07/2024 a 21/08/2024 às 17 horas.
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico: https://forms.office.com/r/EWWSRyrjki
Aplicação da Prova: 23/08/2024, das 13h00 às 17h00.
A prova será aplicada virtualmente, através de endereço eletrônico a ser disponibilizado a todos/as os/as candidatos/as inscritos/

as nos termos do Edital do Concurso de Seleção Pública 2023, devendo o Capítulo VII ser observado naquilo que couber. A prova 
poderá ser realizada por computador ou aparelho com conexão de internet ativa.

O endereço eletrônico de acesso será encaminhado a todos/as inscritos/as no dia 22/08/2024, após o término do período de 
inscrições.
REGIONAL UNIDADE VAGAS MANHÃ VAGAS TARDE
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 ASSESSORIA JURÍDICA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ASSESSORIA CRIMINAL E INFRACIONAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ASSESSORIA CÍVEL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ASSESSORIA DE CONVÊNIOS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ASSESSORIA PARLAMENTAR CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ASSESSORIA DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 CORREGEDORIA-GERAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 1ª SUBDEFENSORIA
 2ª SUBDEFENSORIA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 OUVIDORIA-GERAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 CEJUSC CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 CASA DA MULHER BRASILEIRA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
NÚCLEOS ESPECIALIZADOS
 Núcleo Especializado de Segunda Instancia e Tribunais Superiores - Capital CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Infância e Juventude CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Situação Carceraria CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Diretos das Mulheres CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado dos Direito da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL  CRIMINAL
 VARAS SINGULARES CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 JÚRI CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 EXECUÇÃO CRIMINAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 JECRIM/DIPO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 TJM CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL CRIMINAL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL LESTE
 UNIDADE SÃO MIGUEL CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE ITAQUERA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE PENHA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE TATUAPÉ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE VILA PRUDENTE CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL NORTE-OESTE
 BUTANTÃ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 LAPA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 PINHEIROS  CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
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 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302143/2023
Pregão RP n.º 546 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035133433.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - SOLUÇÃO SALINA PARA IRRIGAÇÃO EM CIRURGIAS, 
NACL 0,64%, KCL 0,075%, CACL DI I 0,048%, MGCL HEX 
0,03%, AC.NA TRI 0,39%, CIT NA DII 0,17%, NAOH, FORMA 
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ESTÉRIL, FORMA DE APRESENTA-
ÇÃO BOLSA, VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAOCULAR - 2226537 
- R$ 34,0000 - 01/11/2023

GMS.06, em 31/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL Gerência de 

Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302148/2023
Pregão RP n.º 681 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035141562.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Conjunto para angioplastia, composição balão para 
angioplastia carótida, material biocompatível, componente 1 
balão 6 x 20, estéril, embalagem individual estéril em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico validade nº do lote e registro MS. 
- 3655776 - R$ 475,0000 - 24/11/2023

GMS.07, em 31/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302174/2023
Pregão RP n.º 728 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035147560.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Papel de impressão para máquina unitarizadora de 
comprimidos, com uma face aluminizada, apresentado em bobi-
na com aproximadamente 152 metros de comprimento e 5 cm 
de largura. - 4467647 - R$ 475,5000 - 30/11/2023

1.2 - Papel celofane para máquina unitarizadora de com-
primidos, apresentado em bobina com aproximadamente 214 
metros de comprimento e 5 cm de largura. Cores: transparente, 
vermelha, amarela (âmbar) e azul. - 4467655 - R$ 576,7300 - 
30/11/2023

1.3 - Filme térmico para impressão em máquina unitariza-
dora com cera, carbono interno, apresentado em bobina com 
600 metros de comprimento e 5,21 cm de largura. - 4468848 
- R$ 160,0700 - 30/11/2023

GMS.08, em 31/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302213/2023
Pregão RP n.º 715 / 2023
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 

63.722 de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publi-
camos trimestralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos 
por meios eletrônicos, os preços registrados da Ata de Registro 
de Preços em referência, para utilização dos órgãos participan-
tes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Haste intramedular, em titânio, bloqueada, canulada, 
para fêmur, inserção anterograda ou retrograda e com compri-
mento de 240 a 460 mm, com diâmetros de 9, 10, 11 e 12 mm, 
com 3 orifícios de bloqueio proximal e 3 orifício de bloqueio 
distal para fratura ou pseudoartrose de fêmur. As medidas acima 
são aproximadas. - 3038726 - R$ 2.550,0000 - 28/11/2023

1.2 - Parafuso autotravante em titânio, tipo de parafuso de 
bloqueio deslizante proximal do fêmur, diâmetro de rosca de 
10,5 mm autorrosqueante, com comprimento de 70 a 120 mm. 
As medidas acima são aproximadas. - 3038815 - R$ 616,0000 
- 28/11/2023

1.3 - Parafuso autotravante em titânio, para bloqueio distal, 
diâmetro de rosca de 5,0 mm autorrosqueante, com compri-
mento de 25 a 140 mm. As medidas acima são aproximadas. 
- 3038823 - R$ 201,0000 - 28/11/2023

1.4 - Parafuso autotravante, em titânio, de fechamento 
tampão, para hastes intramedulares, em 3 tamanhos, compatível 
com o diâmetro das hastes. As medidas acima são aproximadas. 
- 3038831 - R$ 215,0000 - 28/11/2023

1.5 - Haste intramedular em titânio, bloqueada, sólida 
ou canulada, para Úmero proximal com comprimento de 150 
a 280 mm, com diâmetros de 08 a 11 mm com no mínimo 2 
(dois) diâmetros, com 4 (quatro) orifícios rosqueados de blo-
queio proximal e 2 (dois) orifícios de bloqueio distal, direita e 
esquerda, para fratura ou pseudoartrose proximal de úmero. As 
medidas acima são aproximadas. - 3038882 - R$ 1.890,0000 - 
28/11/2023

1.6 - Haste bloqueada para tíbia, em titânio, com diâmetro de 
9 a 11 mm, canulada, com comprimento de 240 a 450 mm, com 
3 orifícios de bloqueio proximal e 3 distais. As medidas acima são 
aproximadas. - 3256090 - R$ 2.308,0000 - 28/11/2023

1.7 - Parafuso de bloqueio proximal e distal, em liga de titâ-
nio, auto rosqueante, diâmetro 5,0 mm e comprimento de 30 a 
140 mm, acondicionado em material que garanta a integridade 
do produto. As meditas acima são aproximadas - 3683044 - R$ 
202,0000 - 28/11/2023

1.8 - Parafuso de bloqueio para haste femural, em titânio, tipo 
fechamento de haste (tampão) em 03 (três) tamanhos, diâmetro 
compatível com a haste, comprimento de 0 a 20 mm. As medidas 
acima são aproximadas. - 3947467 - R$ 219,0000 - 28/11/2023

1.9 - Fio guia para ortopedia, em aço inoxidável, diâmetro de 
3,2 mm e comprimento de 400 mm, ponta rosqueada. As medidas 
acima são aproximadas - 4101685 - R$ 80,0000 - 28/11/2023

1.10 - Parafuso de bloqueio, em titânio, com diâmetro de 4,0 
mm e comprimento de 18 a 70 mm, deve acompanhar parafuso 
do tipo fechamento (tampão) compatível com o diâmetro das 
hastes. As medidas acima são aproximadas. - 4211898 - R$ 
202,0000 - 28/11/2023

1.11 - Haste intramedular de fêmur proximal, em titânio, 
canulada, com um bloqueio cefalomedular, com diâmetro de 
10 e 11 mm, comprimento de 180 mm, com no mínimo 02 
(duas) angulações para bloqueio cefalomedular, com orifício de 
bloqueio distal com opção de bloqueio estático ou dinâmico, 
para inserção anterograda. As medidas acima são aproximadas. 
- 4362063 - R$ 2.715,0000 - 28/11/2023

1.12 - Fio guia para ortopedia , em aço inox cirúrgico (ASTM 
F 138), tipo para redução, posicionamento e inserção do para-
fuso para bloqueio na haste, diâmetro de 3 mm e comprimento 
de 980 mm para haste de fêmur proximal, ponta olivada. As 
medidas acima são aproximadas. - 4395158 - R$ 140,0000 - 
28/11/2023

tamanhos. As medicas acima são aproximadas. - 1497260 - R$ 
2.700,0000 - 22/11/2023

1.3 - Componente tibial plataforma rotativa manufaturado 
em liga de cromo-cobalto, com superfície proximal altamente 
polida e apresentando uma haste central desenhada para per-
mitir a rotação do polietileno no platô nas versões preservando 
e substituindo o ligamento cruzado posterior. O diâmetro interno 
do buraco da haste deve ser o mesmos para todos os tamanhos 
de implante e deve acoplar polietileno tibiais do mesmo diâme-
tro antero posterior e mediolateral de tamanhos imediatamente 
maior ou menor. Os diâmetros de implantes no plano antero-
-posterior devem ser de 43 mm a 57 mm e de 65 mm a 87 mm 
no plano médio-lateral, aproximadamente, o que corresponde 
a 06 diferentes tamanhos. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 1497278 - R$ 4.019,0000 - 22/11/2023

1.4 - Componente tibial em polietileno de ultra e peso mole-
cular, em 6 diferentes tamanhos e com espessuras de 8 a 20 mm. 
Deve apresentar a configuração curva no plano sergital e coro-
nal para aumentar a congruência com o componente femoral. 
O espaço de carga entre os componentes femoral e tibial deve 
ser constante para permitir intercambialidade entre os tama-
nhos. O componente deve ser esterilizado em radiação gama e 
embalado a vácuo, e nas versões preservando e sacrificando o 
ligamento cruzado posterior, deve apresentar uma espinha cen-
tral de espessura constante para todos os modelos desenhados 
para permitir o ajuste à 80º de flexão e produzir o deslocamento 
posterior do componente femoral. Deve permitir a seguinte 
amplitude de movimento: 8º de hiperextensão, 125º de flexão e 
8º de rotação interna e externa. As medidas apresentadas acima 
são aproximadas. - 1497294 - R$ 1.000,0000 - 22/11/2023

1.5 - Componente patelar em polietileno de ultra-alto peso 
molecular, de formato oval e raio de curvatura único, e com 03 
pinos de fixação. Deverá ser esterilizado em radiação gama e 
embalado à vácuo e nos tamanhos de 32 a 41mm, aproxima-
damente, em 04 diferentes tamanhos. As medidas apresentadas 
são aproximadas. - 1497308 - R$ 430,0000 - 22/11/2023

1.6 - Componente Femural para revisão manufaturado em 
liga de cromo cobalto, com geometria arredondada no plano 
sagital e coronal, e sulco troclear com 7º de valgo. Deve apre-
sentar espessura anterior e distal de 9 a 10 mm e posterior 8 
mm; diâmetros de 56 mm a 69 mm no plano antero-posterior e 
de 60 a 73 mm no plano médio-lateral, o que corresponde a 5 
diferentes tamanhos. Deve apresentar um orifício central para a 
fixação de hastes, com 5º a 7º de valgo, com diâmetros variados 
de 13 a 15 mm e comprimento de 90 a 130 mm e permitir o 
deslocamento destas hastes no plano antero-posterior. Este 
implante deve permitir o acoplamento de compensadores distais 
e posteriores de diferentes tamanhos, ser do tipo anatômico 
(direito e esquerdo), nas versões substituindo o ligamento cru-
zado posterior com e sem estabilização em varo e valgo fixadas 
por parafuso ou impacção. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 1497316 - R$ 9.500,0000 - 22/11/2023

1.7 - Componente Tibial plataforma rotativa manufaturada 
em polietileno de ultra-alto peso molecular, com configuração 
curvada no plano sagital e frontal. Deve apresentar diâmetros 
ântero-posterior de 39 a 50 mm e mediolateral de 61 a 79 
mm, aproximadamente, e espessura de 10 a 17,5 mm, corres-
pondendo a 06 diferentes tamanhos. Este componente deve se 
articular com a bandeja tibial para permitir a rotação. Deverá 
ser apresentado nas versões sacrificando e conservando o liga-
mento cruzado posterior. As medidas apresentadas acima são 
aproximadas. - 1777050 - R$ 975,0000 - 22/11/2023

1.8 - Componente tibial para revisão em polietileno de 
ultra-alto peso molecular, esterilizado em radiação gama e 
embalado á vácuo. Deve apresentar a configuração curvada no 
plano sagital e coronal e com espaço de carga constante entre 
o componente femoral e tibial para permitir a intercambialidade 
de tamanhos. A espinha central deve apresentar um pino de 
reforço manufaturado de titânio para ser inserido na bandeja 
tibial modular e desenho que permite o ajuste à 80º de flexão 
e deslocamento posterior do fêmur, e estabilização em varo e 
valgo. Devem apresentar espessuras de 10 a 30 mm, diâmetros 
médio-lateral de 64 à 89 mm e antero-posterior de 43 à 59 mm, 
aproximadamente, o que corresponde a 06 diferentes tamanhos. 
As medidas apresentadas acima são aproximadas. - 1780697 - 
R$ 975,0000 - 22/11/2023

1.9 - Componente tibial primário, manufaturado em polie-
tileno de ultra-alto peso molecular, em 06 diferentes tamanhos, 
com espessura de 08 a 20mm, com configuração da superfície 
curva no plano sagital e coronal, para aumentar a congruência 
com o componente femoral. O espaço da carga deve ser cons-
tante para permitir a intercambialidade entre os tamanhos. Deve 
apresentar quilhas antirotatórias e haste central com inclinação 
posterior de 03 graus, diâmetros antero-posterior de 43 a 59mm 
e médio lateral de 64 a 89mm, o componente deve ser esteri-
lizado em radiação gama e embalado a vácuo, e nas versões 
preservado e sacrificando o ligamento cruzado posterior. As 
medidas apresentadas acima são aproximadas. - 2242125 - R$ 
900,0000 - 22/11/2023

1.10 - Aumento distal para componente femural revisão 
, confeccionados em liga de cromo cobalto, possuindo lado 
direito ou esquerdo nasespessura de 4 mm, 8 mm, 12 mm e 16 
mm. As medidas apresentadas são aproximadas. - 3825680 - R$ 
2.700,0000 - 22/11/2023

1.11 - Aumento posterior para componente femural de 
revisão, confeccionados em liga de cromo cobalto, nas espes-
suras de 4 a 8 mm. As medidas apresentadas são aproximadas. 
- 3825698 - R$ 3.100,0000 - 22/11/2023

1.12 - Cunha para componente tibial de revisão, confec-
cionado em liga de cromo cobalto, em diferentes tamanhos, 
nas espessuras de 10 e 15 mm. As medidas apresentadas são 
aproximadas. - 3825701 - R$ 4.400,0000 - 22/11/2023

1.13 - Haste cimentada para componente femural de revi-
são, confeccionada em liga de cromo-cobalto, com no mínimo 
de 5º de varo e valgo, nos diâmetros de 13 mm e 15 mm por 90 
mm e 130 mm de comprimento. As medidas apresentadas são 
aproximadas. - 3825710 - R$ 2.450,0000 - 22/11/2023

1.14 - Haste cimentada para componente tibial de revisão, 
confeccionada em liga de titânio, nos diâmetros de 13mm e 
15mm por 30mm e 60mm de comprimento. As medidas apresen-
tadas são aproximadas. - 3825728 - R$ 2.650,0000 - 22/11/2023

1.15 - Parafuso para haste femural de revisão, confecciona-
do em liga de cromo-cobalto, com opção de transladar ou não 
o componente femural para anterio posterior. - 3825736 - R$ 
935,0000 - 22/11/2023

1.16 - Hemicunha tibial de revisão confeccionada em liga de 
cromo cobalto em 5 diferentes tamanhos nas angulações/espes-
suras de 10º/8 mm e 20 º/13 mm. As medidas apresentadas são 
aproximadas. - 3825752 - R$ 3.850,0000 - 22/11/2023

1.17 - Bloco meia lua para componente tibial de revisão, 
confeccionado em liga de cromo cobalto, em 05 diferentes 
tamanhos nas opções de 10mm e 15mm. As medidas apresenta-
das são aproximadas. - 3825760 - R$ 3.850,0000 - 22/11/2023

1.18 - Componente tibial para revisão manufaturado em 
liga de Titânio-Alumínio-Vanádio, com quilhas antirotatória e 
haste modular central, inclinada posteriormente em 3º, para 
montagem de hastes de comprimento de 30 a 60 mm e de 
diâmetro de 13 a 15 mm na versão cimentada e de comprimento 
de 75 a 150 mm com diâmetros de 10 a 24 mm na versão não 
cimentada, aproximadamente. Deve apresentar diâmetros ante-
ro-posteriores de 43 a 59 mm e médio-lateral de 64 a 89 mm. 
Aproximadamente, o que corresponde a 6 diferentes tamanhos. 
O implante deve permitir o acoplamento de cunhas metálicas 
completas ou semi-cunhas de 10 a 15 º, e blocos metálicos 
retangulares de 10 a 15 mm de espessura. As medidas acima são 
aproximadas. - 4518853 - R$ 4.550,0000 - 22/11/2023

GMS.05, em 30/07/2024

1 - TEMOZOLAMIDA 100MG FORMA DE APRESENTAÇÃO 
CAPSULA - 1250779 - R$ 16,5000 - 10/11/2023

2 - TEMOZOLOMIDA 250MG, FORMA FARMACÊUTICA 
CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVES-
TIDO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL - 1282085 - R$ 48,0000 
- 10/11/2023

GMS.02, em 30/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302111/2023
Pregão RP n.º 579 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035115652.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Agulha hipodérmica cânula em aço inox, cilindrica-oca-
-reta,com perfeita adaptação ao canhão, bisel trifacetado com 
a ponta afiada, canhão em polipropileno atoxico, sem rebarba, 
com protetor em polipropileno atoxico, calibre 40 x 12, estéril 
uso descartável, embalado em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica, a apresebtação do produto 
deverá obedecer a legislação atual vigente e atender a NBR ISO 
7864. - 3101258 - R$ 0,0480 - 08/02/2024

GMS.03, em 30/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302116/2023
Pregão RP n.º 640 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035119068.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - TESTE PARA DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSI-
LADA CROMATOGRAFIA LIQUIDA PARA DETERMINACAO DE 
HEMOGLOBINA A1C E HEMOGLOBINAS S, C, D, F, A, METODO-
LOGIA PERMUTA CATIONICA DE ALTA PRECISAO, PRONTO PARA 
USO, PARA DETERMINACAO EM SANGUE TOTAL, EXECUCAO EM 
EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO, ROTULO CONTENDO ROTULO 
CONTENDO DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, LOTE, VALIDADE 
DO MATERIAL APOS ENTREGA DE NO MINIMO 6 MESES - 
2482134 - R$ 3,1500 - 27/11/2023

GMS.04, em 30/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302128/2023
Pregão RP n.º 698 / 2023
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 

63.722 de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publi-
camos trimestralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos 
por meios eletrônicos, os preços registrados da Ata de Registro 
de Preços em referência, para utilização dos órgãos participan-
tes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Componente Femural primário manufaturado em liga 
de cromo cobalto, com geometria arredondada no plano sagital 
e coronal para maximizar a área de contato e minimizar o stress, 
com espessura anterior e distal de 9 a 10 mm e posterior 8 mm, 
em 06 diferentes tamanhos, correspondendo aos diâmetros de 
56 mm à 74 mm no plano antero-posterior e de 60 mm à 78 mm 
no plano médio-lateral, os pinos de fixação do implante devem 
ser simétricos em todos os tamanhos e o sulco troclear deve pre-
sentar 7º de valgo e raio de curvatura constante a flexoextensão. 
A prótese deve ser do tipo anatômico (direito e esquerdo) nas 
versões preservando e substituindo ligamento cruzado posterior 
. A medidas apresentadas são Aproximadas. - 1497251 - R$ 
3.890,0000 - 22/11/2023

1.2 - Componente Tibial primário manufaturado em liga 
de titânio-alumínio-vanádio, com quilhas antirotatória e haste 
central modular, com inclinação posterior de 3º , para permitir 
montagens de hastes de diferentes tamanhos e espessuras.
Deve apresentar diâmetros antero-posterior de 43 a 59 mm e 
médio lateral de 64 a 89 mm, o que corresponde a 6 diferentes 

REGIONAL GRANDE ABCD
 UNIDADE DIADEMA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE MAUÁ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE SANTO ANDRÉ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 UNIDADE CARAGUATATUBA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL MOGI DAS CRUZES
 UNIDADE MOGI DAS CRUZES CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE ITAQUAQUECETUBA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE FERRAZ DE VASCONCELOS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL GUARULHOS
 UNIDADE GUARULHOS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE FRANCO DA ROCHA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL OSASCO
 UNIDADE OSASCO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE ITAPEVI CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE CARAPICUÍBA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SOROCABA
 UNIDADE SOROCABA CADASTRO RESERVA -
 UNIDADE ITAPETININGA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE AVARÉ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL CAMPINAS
 UNIDADE CAMPINAS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE VILA MIMOSA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE PIRACICABA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL BAURU
 UNIDADE JAÚ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE BAURU CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SÃO CARLOS
 UNIDADE SÃO CARLOS CADASTRO RESERVA -
 UNIDADE RIO CLARO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE ARARAQUARA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL JUNDIAÍ
 UNIDADE JUNDIAÍ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE BRAGANÇA PAULISTA CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL TAUBATÉ
 UNIDADE TAUBATÉ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL SANTOS
 UNIDADE SÃO VICENTE CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE GUARUJÁ CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIADADE SANTOS CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL RIBEIRÃO PRETO
 UNIDADE RIBEIRÃO PRETO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
 UNIDADE FRANCA CADASTRO RESERVA -
REGIONAL VALE DO RIBEIRA
 UNIDADE REGISTRO CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA
REGIONAL PRESIDENTE PRUDENTE
 UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE CADASTRO RESERVA CADASTRO RESERVA

Republicado por conter incorreções

 Negócios Públicos
 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 ***
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
RETIFICA-SE a publicação DOE dia 30/07/2024 fls. 42, seção 

III para alteração da alínea 3.5.1 do edital:
PREGÃO ELETRÔNICO PE 532101 - 90105/2024
PROCESSO IAMSPE Nº 147.00008581/2024-21
DESPACHO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.
Leia-se:
De: 3.5.1. Para os itens 1 a 4 a participação é ampla, sendo 

aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantes dos 
arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o 
disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021

Para: 3.5.1. Para os itens 1 a 14 a participação é ampla, 
sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantes 
dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, obser-
vado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021

GMS 31/07/2024
***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302089/2023
Pregão RP n.º 633 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035111059.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - PRÓTESE VASCULAR DE DACRON TRICOTADO REVESTI-
DA DE COLÁGENO. Bifurcada com 18 mm x 9 mm. - 252069 - R$ 
1.097,0000 - 21/12/2023

2 - PRÓTESE VASCULAR DE DACRON TRICOTADO REVESTI-
DA DE COLÁGENO . Bifurcada com 20 mm x 10 mm. - 252085 
- R$ 1.097,0000 - 21/12/2023

4 - PRÓTESE VASCULAR DE DACRON TRICOTADO REVESTI-
DA DE COLÁGENO . Bifurcada com 22 mm x 11 mm. - 1776983 
- R$ 1.097,0000 - 21/12/2023

5 - Prótese em dacron reta tricorado revestida de colágeno 
medindo 6mm de diâmetro por 30cm de comprimento para 
procedimentos cirúrgicos vasculares, respeitando Decreto lei 
79094/77. Sendo as medidas apresentadas são aproximadas. - 
3377121 - R$ 1.000,0000 - 21/12/2023

6 - Prótese em dacron reta tricorado revestida de colágeno 
medindo 7mm de diâmetro por 30cm de comprimento para 
procedimentos cirúrgicos vasculares, respeitando Decreto lei 
79094/77.Sendo as medidas apresentadas são aproximadas. - 
3377130 - R$ 1.000,0000 - 21/12/2023

7 - Prótese em dacron reta tricorado revestida de colágeno 
medindo 8mm de diâmetro por 30cm de comprimento para 
procedimentos cirúrgicos vasculares, respeitando Decreto lei 
79094/77. Sendo as medidas apresentadas são aproximadas. - 
3377148 - R$ 1.000,0000 - 21/12/2023

8 - Prótese em dacron reta tricorado revestida de colágeno 
medindo 10mm de diâmetro por 30cm de comprimento para 
procedimentos cirúrgicos vasculares, respeitando Decreto lei 
79094/77.Sendo as medidas apresentadas são aproximadas. - 
3377156 - R$ 1.000,0000 - 21/12/2023

GMS.01, em 30/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302093/2023
Pregão RP n.º 606 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035114320.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P
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 EXTRATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS E GESTORES
Processo SEI n° 019.00001713/2023-12
Contrato n° 011/2019
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Prestação de serviços vigilância patrimonial para 

a Sede e o Centro de Transportes da Secretaria da Justiça e 
Cidadania.

Com relação ao CENTRO DE TRANSPORTES, fica DESIGNADO 
Alexandre Porfírio Araujo – Diretor II, como Fiscal Titular para 
acompanhar a execução do contrato n° 011/2019, celebrado com 
a REGIONAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, e 
como Fiscal Suplente, Jefferson Gomes de Matos – Diretor I;

Com relação à SEDE DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDA-
DANIA, fica DESIGNADO Sérgio Barros Tavares -Assessor Técnico 
II, como Fiscal Titular, e como Fiscal Suplente, Rozana Marques 
Ferreira Ayai – Oficial Administrativo

Fica DESIGNADO ainda como Gestor Titular, Jaqueline 
Augusta Nabor da Costa, Diretor III, em substituição à Sheila 
Sarhan Salomão, e como Gestor Suplente, Luciane Fátima Gio-
vanetti Meliani – Agente de Apoio Administrativo I.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 EXTRATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS E GESTORES
Processo SEI n° 019.00003134/2023-04
Contrato n° 9912393188
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Prestação de serviços e venda de produtos.
Fica DESIGNADO Sueli Penha da Silva – Diretor Técnico II, 

como Fiscal Titular para acompanhar a execução do contrato 
n° 9912393188, celebrado com a EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, e como Fiscal Suplente, Simone da 
Costa – Diretor I.

Fica DESIGNADO ainda como Gestor Titular, Jaqueline 
Augusta Nabor da Costa, Diretor III, em substituição à Sheila 
Sarhan Salomão, e como Gestor Suplente, Luciane Fátima Gio-
vanetti Meliani – Agente de Apoio Administrativo I.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03050 - DATA: 25/07/2024
PROCESSO SEI: 161.00024144/2024-49
PREGÃO ELETRÔNICO SDE nº 90004/2024
PARECER JURÍDICO GTAJ nº 425/2024, de 19/06/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACES-

SÓRIOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

41213483387 - ME – CNPJ 48.041.828/0001-14
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903050 / 

14122172959040000
VALOR: R$ 1.019,80
 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03051 - DATA: 25/07/2024
PROCESSO SEI: 161.00024144/2024-49
PREGÃO ELETRÔNICO SDE nº 90004/2024
PARECER JURÍDICO GTAJ nº 425/2024, de 19/06/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACES-

SÓRIOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: BPS RAMARC COMERCIAL E SERVIÇOS 

LTDA – CNPJ 11.004.128/0001-40
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903050 / 

14122172959040000
VALOR: R$ 12.495,00
 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03052 - DATA: 25/07/2024
PROCESSO SEI: 161.00024144/2024-49
PREGÃO ELETRÔNICO SDE nº 90004/2024
PARECER JURÍDICO GTAJ nº 425/2024, de 19/06/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACES-

SÓRIOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: DAFMAQ COMERCIAL LTDA – ME – CNPJ 

14.636.329/0001-58
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903050 / 

14122172959040000
VALOR: R$ 2.406,00
 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03053 - DATA: 25/07/2024
PROCESSO SEI: 161.00024144/2024-49
PREGÃO ELETRÔNICO SDE nº 90004/2024
PARECER JURÍDICO GTAJ nº 425/2024, de 19/06/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACES-

SÓRIOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: FERGAVI COMERCIAL LTDA. – CNPJ 

14.968.227/0001-30
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903050 / 

14122172959040000
VALOR: R$ 208,30
 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03054 - DATA: 25/07/2024
PROCESSO SEI: 161.00024144/2024-49
PREGÃO ELETRÔNICO SDE nº 90004/2024
PARECER JURÍDICO GTAJ nº 425/2024, de 19/06/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACES-

SÓRIOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: ISOPRÓ ISOLAÇÃO E ACESSÓRIOS INDUS-

TRIAIS LTDA – CNPJ 14.724.961/0001-53
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903050 / 

14122172959040000
VALOR: R$ 381,50
 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03055 - DATA: 25/07/2024
PROCESSO SEI: 161.00024144/2024-49
PREGÃO ELETRÔNICO SDE nº 90004/2024
PARECER JURÍDICO GTAJ nº 425/2024, de 19/06/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACES-

SÓRIOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: KPC EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA 

– CNPJ 43.564.630/0001-00
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903050 / 14122172959040000
VALOR: R$ 2.625,00
 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03056 - DATA: 25/07/2024
PROCESSO SEI: 161.00024144/2024-49
PREGÃO ELETRÔNICO SDE nº 90004/2024
PARECER JURÍDICO GTAJ nº 425/2024, de 19/06/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACES-

SÓRIOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: RONALDO MILANI COMERCIAL LTDA – 

CNPJ 56.966.823/0001-20
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903050 / 

14122172959040000
VALOR: R$ 6.700,00

 EXTRATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS E GESTORES
Processo SEI n° 01900003501/2023-61
Contrato n° 17/2019
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Locação de 2 veículos seminovos com condutor, 

combustível e manutenção.
Fica DESIGNADO Alexandre Porfírio Araújo – Diretor II, como 

Fiscal Titular para acompanhar a execução do contrato n° 17/2019, 
celebrado com a AÇÃO TRANSPORTES E TURISMO LTDA., e como 
Fiscal Suplente, Jefferson Gomes de Matos, Diretor I.

Fica DESIGNADO ainda como Gestor Titular, Jaqueline 
Augusta Nabor da Costa, Diretor III, em substituição à Sheila 
Sarhan Salomão, e como Gestor Suplente, Mauro Sérgio Cardin 
– Assessor Técnico III.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 EXTRATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS E GESTORES
Processo SEI n° 019.00003445/2023-65
Contrato n° 004/2019
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Gerenciamento de abastecimento de veículos.
Fica DESIGNADO Alexandre Porfírio Araújo – Diretor II, 

como Fiscal Titular para acompanhar a execução do contrato n° 
004/2019, celebrado com a NEO CONSULTORIA E ADMINISTRA-
ÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, e como Fiscal Suplente, Jefferson 
Gomes de Matos, Diretor I.

Fica DESIGNADO ainda como Gestor Titular, Jaqueline 
Augusta Nabor da Costa, Diretor III, em substituição à Shei-
la Sarhan Salomão, e como Gestor Suplente, Luciane Fátima 
Giovanetti Meliani – Agente de Apoio Administrativo I.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 EXTRATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS E GESTORES
Processo SEI n° 019.00001683/2023-36
Contrato n° 002/2023
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Prestação de serviços de copeiragem.
Fica DESIGNADO Kátia Maria Félix – Diretor II, como Fiscal Titular 

para acompanhar a execução do contrato n° 002/2023, celebrado 
com a OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, e como Fiscal 
Suplente, Sabrina Ferreira Kanashiro, Oficial Administrativo.

Fica DESIGNADO ainda como Gestor Titular, Jaqueline 
Augusta Nabor da Costa, Diretor III, em substituição à Sheila 
Sarhan Salomão, e como Gestor Suplente, Luciane Fátima Gio-
vanetti Meliani – Agente de Apoio Administrativo I.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 EXTRATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS E GESTORES
Processo SEI n° 019.00000643/2023-77
Contrato n° 04/2020
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Contratação de dedetização, desinsetização, des-

ratização e descupinização – AWK Ambiental Ltda
Ficam DESIGNADOS
SEDE E GARAGEM – Fiscal: Jefferson Gomes de Matos, Dire-

tor I, em substituição a Rosileide Ferreira de Sousa e Suplente: 
Jaime Vital de Oliveira, Auxiliar de Serviços Gerais, em substitui-
ção a Ivone Alves Geraldo,

Oficial Administrativo;
CIC NORTE- Fiscal: mantem-se Denise da Conceição da 

Silva Avarese -
Diretora Técnica II e Suplente: Roseli Aparecida Minas, Téc-

nico Master I em substituição a José Eduardo Malheiros Junior;
CIC SUL- Fiscal: mantem-se Evanilda Menezes Dantas- 

Diretora Técnica II e Suplente: Roseli Aparecida Minas, Técnico 
Master I em substituição a José

Eduardo Malheiros Junior;
CIC LESTE- Fiscal: Patrícia de Araujo Nascimento, Diretor 

Técnico II e Suplente:
Roseli Aparecida Minas, Técnico Master I em substituição a 

José Eduardo Malheiros Junior;
CIC OESTE- Fiscal: Rosileide Ferreira de Sousa, Oficial Admi-

nistrativo Chefe I em substituição à Edilaine Daniel Carvalho e 
Suplente: Roseli Aparecida Minas,

Técnico Master I em substituição à Rosileide Ferreira de 
Sousa;

CIC FEITIÇO DA VILA- Fiscal: mantem-se Carlos Alberto 
Rodrigues Mariano,

Diretor Técnico II e Suplente: Roseli Aparecida Minas, Téc-
nico Master I em substituição a José Eduardo Malheiros Junior;

CIC FRANCISCO MORATO- Fiscal: mantem-se Helena Cipó 
Moraes, Diretora

Técnica II e Suplente: Roseli Aparecida Minas, Técnico Mas-
ter I em substituição a José Eduardo Malheiros Junior;

CIC FERRAZ DE VASCONCELOS- Fiscal: mantem-se Clau-
dineia Scalabrini Peres, Diretora Técnica II e Suplente: Roseli 
Aparecida Minas, Técnico Master

I em substituição a José Eduardo Malheiros Junior;
CIC CAMPINAS- Fiscal: mantem-se Regina Rodrigues 

Espogino, Diretora Técnica II e Suplente: Roseli Aparecida 
Minas, Técnico Master I em substituição a José Eduardo 
Malheiros Junior;

CIC GUARULHOS- Fiscal: mantem-se Ida Rosana Andrade- 
Diretora Técnica II

e Suplente: Roseli Aparecida Minas, Técnico Master I em 
substituição a José Eduardo Malheiros Junior;

CIC GRAJAÚ- Fiscal: matem-se Patrícia Cuofano Fernandes, 
Diretora Técnica

II e Suplente: Roseli Aparecida Minas, Técnico Master I em 
substituição a Luiz Roberto Miranda;

CIC DO IMIGRANTE- Fiscal: mantem-se Silvana Paula 
Pereira, Diretora

Técnica II e Suplente: Roseli Aparecida Minas, Técnico 
Master I em substituição a José Eduardo Malheiros Junior; para 
acompanhar a execução do contrato n° 04/2020, celebrado com 
a AWK Ambiental Ltda.

Fica DESIGNADO ainda como Gestor Titular, Mauro Sérgio 
Cardin, Assessor Técnico III em substituição a Jaqueline Augusta 
Nabor da Costa e como Gestor Suplente, Marcos Alexandre de 
Lima, Assessor Técnico III em substituição a Luciane Fátima 
Giovanetti Meliani.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 EXTRATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS E GESTORES
Processo SEI n° 019.00003447/2023-54
Contrato n° 040/2022
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Locação de 02 veículos sem condutor e sem 

combustível.
Fica DESIGNADO Alexandre Porfírio Araújo – Diretor II, 

como Fiscal Titular para acompanhar a execução do contrato n° 
040/2022, celebrado com a MJ LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI, 
e como Fiscal Suplente, Jefferson Gomes de Matos, Diretor I.

Fica DESIGNADO ainda como Gestor Titular, Jaqueline 
Augusta Nabor da Costa, Diretor III, em substituição à Shei-
la Sarhan Salomão, e como Gestor Suplente, Luciane Fátima 
Giovanetti Meliani – Agente de Apoio Administrativo I.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

sentação do produto deverá obedecer a legislação - 4135032 
- R$ 574,9700 - 21/11/2023

1.4 - Reservatório para coleta exsudato ferida, capacidade 
500 ml a 800 , drenagem a vácuo, reservatório para exsudato, 
com gel granulador, com filtro conexão de engate rápido, sem 
membrana,não estéril, atóxico e apirogenico, embalado em 
material apropriado com barreira microbiana que permita a 
transferência asséptica, o material devera obedecer a legislação 
vigente. - 4135539 - R$ 327,6900 - 21/11/2023

GMS.13, em 31/07/2024

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se para abertura no Departamento Estadual de 

Trânsito – DETRAN-SP, a licitação na modalidade Pregão Ele-
trônico nº 014/2024, referente ao Processo DETRAN/SP – SEI 
Nº 140.00283019/2024-71, visando a Aquisição de materiais de 
escritório para o DETRAN-SP com entrega parcelada e descen-
tralizada com entrega parcelada e descentralizada.

A abertura da sessão pública de processamento do certame 
se dará no dia 14/08/2024 às 10:00 horas, nesta unidade por 
intermédio do site “www.compras.sp.gov.br”,

O Edital na íntegra estará disponível para consulta através 
do site https://www.gov.br/pncp/pt-br, www.imprensaoficial.
com.br link e-negociospublicos.

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO
Processo SJC/FID nº 1333536/2017
Processo SEI nº 019.00000835/2023-83
ESPÉCIE: 4º Termo de Aditivo do Termo de Convênio
CONCEDENTE: Secretaria da Justiça e Cidadania e o Con-

selho Gestor do
Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos – FID
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA
OBJETO: “Centro de Integração da Cidadania”
FINALIDADE: Este Termo de Aditamento tem por objeto a 

adequação do Plano
de Trabalho, acréscimo no valor da contrapartida e suspen-

são de itens do
convênio firmado entre os partícipes.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da data da assi-

natura do Termo
de Convênio
VALOR DO FID: R$ 966.532,71
CONTRAPARTIDA: R$ 1.303.912,28
VALOR TOTAL: R$ 2.270.444,99
PARECER REFERENCIAL: CJ/SJC no. 11/2023 de 21 de julho 

2023
 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO
Processo SJC/FID nº 1324095/2017
Processo SEI nº 019.00001638/2023-81
ESPÉCIE: 4º Termo de Aditivo do Termo de Convênio
CONCEDENTE: Secretaria da Justiça e Cidadania e o Con-

selho Gestor do
Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos – FID
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORAN-

GA
OBJETO: “Construção Centro de Lazer”
FINALIDADE: Este Termo de Aditamento tem por objeto a 

adequação do
Plano de Trabalho e prorrogação do prazo de vigência mais 

09 (nove) meses.
VIGÊNCIA: 61 (sessenta e um) meses a contar da data da 

assinatura do Termo
de Convênio
VALOR DO FID: R$ 732.401,53
CONTRAPARTIDA: R$ 232.570,31
VALOR TOTAL: R$ 964.971,84
PARECER REFERENCIAL: CJ/SJC no. 11/2023 de 21 de julho 

2023
ASSINATURA: 18 de julho de 2024.
 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SJC nº: 019.00001589/2024-68
Pregão Eletrônico CGADM nº: 01/2024
Encontra-se aberta na Secretaria de Justiça e Cidadania do 

Estado de São Paulo, por intermédio da Coordenadoria Geral de 
Administração, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO, para Registro de preços para aquisição 
de materiais de higiene e limpeza.

A data do início do prazo para o envio da proposta eletrô-
nica será dia 01/08/2024 e a abertura da Sessão Pública será no 
dia 13/08/2024 às 10:00 horas.

O Edital poderá ser consultado nos endereços eletrôni-
cos https://www.imprensaoficial.com.br e https://www.justica.
sp.gov.br, podendo também ser solicitado através do e-mail 
centrodelicitacao@justica.sp.gov.br.

 Processo SEI n° 019.00000217/2023-33
Contrato n° 22/2020
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Contratada: CM Construção Civil e Planejamento Ltda.
Assunto: Execução das obras de Restauro nas Coberturas 

dos Prédios 148 e 184, da Secretaria da Justiça e Cidadania.
Ficam DESIGNADOS:
Fiscal: José Carlos Guilherme Vazquez Rodriguez, Assistente 

de Direção I em substituição a Giselle dos Santos Roque, Assis-
tente de Direção I e,

Suplente de Fiscal: Giselle dos Santos Roque, Assistente de 
Direção I em substituição a Simone Agra, Diretora Técnica II.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 Processo SEI n° 019.00000860/2023-67
Contrato n° 29/2021
Contratada: Fermopar Construções Ltda
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Execução das Obras de Restauro das Pinturas 

Internas e Externas dos Prédios da Secretaria da Justiça e 
Cidadania.

Fica DESIGNADO:
FISCAL: José Carlos Guilherme Vazquez Rodriguez, Assis-

tente de Direção I em substituição a Simone Agra, Diretora 
Técnica II

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

 Processo SEI n° 019.00000509/2023-76
Contrato n° 42/2022
Contratada: Fratella Engenharia Eireli
Interessado: Secretaria da Justiça e Cidadania
Assunto: Execução das Obras de Acessibilidade nos Fóruns 

de Guariba, Pitangueiras, Santa Adélia e Santa Cruz das Palmei-
ras. (Grupo 9)

Ficam DESIGNADOS:
FISCAL: Simone Agra, Diretora Técnica II em substituição a 

Claudio Gomes, Assistente de Direção I e,
SUPLENTE DE FISCAL: Claudio Gomes, Assistente de Direção 

I em substituição a José Carlos Guilherme Vazquez Rodriguez, 
Assistente de Direção I.

Dê-se conhecimento, em observância das obrigações desta 
Secretaria e da Contratada, com acompanhamento, fiscalização, 
bem como a verificação do controle de prazos.

1.13 - Fio guia para ortopedia , em aço inox cirúrgico 
(ASTM F 138), tipo para redução e posicionamento da haste, 
diâmetro de 2,5 mm e comprimento de 780 mm, ponta lisa. 
As medidas acima são aproximadas. - 4395239 - R$ 112,0000 
- 28/11/2023

1.14 - Parafuso de bloqueio para haste femural, em 
titânio, para bloqueio distal e proximal, diâmetro de 5,0 mm, 
comprimento de 25 a 140 mm com intervalos de 5 em 5 mm. 
As medidas acima são aproximadas. - 4400950 - R$ 203,0000 
- 28/11/2023

1.15 - Haste anterógrada de úmero, em titânio, diâmetro de 
08 a 11 mm, com no mínimo 04 (quatro) diâmetros, comprimen-
to 240 a 320 mm, com no mínimo 03 (três) bloqueios proximais, 
sendo 02 (dois) estático e 1 (hum) dinâmico, com angulação 
proximal, extremidade distal deve apresentar no mínimo 03 
(três) orifícios estáticos, sendo 01 (hum) plano frontal e 02 (dois) 
no plano sagital. As medidas acima são aproximadas. - 4547756 
- R$ 1.900,0000 - 28/11/2023

1.16 - Parafuso de compressão condilar para bloqueio dis-
tal, em titânio, diâmetro de 5,0 mm, canulado e de rosca parcial, 
com comprimento de 25 a 120 mm. As medidas acima são 
aproximadas. - 5263999 - R$ 185,0000 - 28/11/2023

1.17 - Haste intramedular de fêmur proximal em titânio, 
canulada, com um bloqueio cefalomedular, com diâmetro de 
10 a 11 MM, comprimento de 260 a 460 MM, com no mínimo 
2 angulações para bloqueio cefalomedular; para inserção 
anterógrada, com orifício de bloqueio distal opção bloqueio 
estático/dinâmico. As medidas são aproximadas. - 5824338 - R$ 
3.212,0000 - 28/11/2023

GMS.09, em 31/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302217/2023
Pregão RP n.º 624 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035154764.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - NUTRIÇÃO PARENTERAL INDUSTRIALIZADA: AMINOÁ-
CIDOS 56,9 G/L, GLICOSE 110 G/L, LIPÍDEOS 40 G/L (ÓLEO DE 
SOJA 20%+ ÓLEO DE OLIVA 80%) 40 G/L, COM ELETROLITOS, 
OSMOLARIDADE 1.310 MOSM/L, CALORIAS TOTAIS APROXI-
MADA 1070 KCAL, VOLUME 1000 ML, FORMA FARMACÊUTICA 
EMULSÃO INJETÁVEL (APOS ROMPIMENTO DOS 3 COMPAR-
TIMENTOS E HOMOGEINIZACAO), FORMA DE APRESENTAÇÃO 
BOLSA PLASTICA TRICOMPARTIMENTADA 1000 ML, VIA DE 
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA CENTRAL - 4599535 - R$ 
224,0000 - 21/11/2023

GMS.10, em 31/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302220/2023
Pregão RP n.º 622 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035162653.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Levonorgestrel 52mg ; Forma Farmaceutica Dispositivo 
Intra-uterino ; Forma de Apresentacao Dispositivo+insersor ; 
Via de Administracao Intra-uterina ; - 2433702 - R$ 950,0000 
- 22/11/2023

2 - POLISSULFATO DE MUCOPOLISSACARIDEO 5MG/G, 
FORMA FARMACEUTICA GEL DERMATOLOGICO, FORMA DE 
APRESENTACAO BISNAGA/TUBO, VIA DE ADMINISTRACAO DER-
MATOLOGICO - 3091627 - R$ 12,0800 - 22/11/2023

GMS.11, em 31/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302235/2023
Pregão RP n.º 598 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035182926.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Cobertura não aderente com associações medindo 
9.0 cm x 9,0 cm, (com variação de +/- 1,0 cm), semiper-
meável, a base filme aderente associado a compressa 
absorvente não aderente (com no mínimo 70% da medida 
total), estéril, embalado em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptiica, a apresentação do produ-
to deverá obedecer a legislação atual vigente. - 2079038 
- R$ 1,6000 - 08/11/2023

GMS.12, em 31/07/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202302243/2023
Pregão RP n.º 629 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 
0035192997.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1.1 - Esponja hidrofóbica para tratamento de ferido por 
sistema de pressão negativa, confeccionada em poliuretano, 
medindo aproximadamente (+/- 10%) 18 x 12,5 x 3,3 cm (tama-
nho médio) . Acompanha filme transparente tubo e conector, 
Embalagem individual em material que garanta a integridade 
do produto e abertura asséptica, a apresentação do produto 
deverá obedecer a legislação atual vigente. - 1904124 - R$ 
264,0000 - 21/11/2023

1.2 - Esponja hidrofóbica para tratamento de ferida por 
sistema de pressão negativa, confeccionada em poliuretano 
, medindo aproximadamente (+/-10%) 26 x 15 x 3.5 cm 
(tamanho grande) .Acompanha filme transparente tubo e 
conector Embalagem individual que garanta a integridade 
do produto e abertura asséptica, a apresentação do produto 
devera obedecer a legislação atual vigente. - 3842665 - R$ 
278,2400 - 21/11/2023

1.3 - Esponja hidrofóbica abdominal para fechamento tem-
porário de abdome aberto associado ao tratamento de terapia 
por pressão negativa; com uma camada de proteção visceral que 
permita a passagem do exsudato, formato oval com aproxima-
damente (+/- 10%) 665 x 802 mm ou diâmetro de 65 cm com 02 
esponjas pré cortadas em formato oval com espessura de 16/18 
mm e 4 películas adesivas de aproximadamente (+/- 10%) 40 x 
25 cm ou 6 películas de 20 x 30 cm, com tubo de PVC ou silicone 
de no mínimo 60 cm de comprimento, com ou sem clamp corta 
fluxo e conector que adapte no sistema, embalado em material 
que promova barreira microbiana e abertura asséptica, a apre-
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Item 16 – Toner compatível 78C4XC0 - 6 unid. - Valor Ofer-
tado Unitário R$ 180,64

Item 17 – Toner compatível 78C4XM0 - 6 unid. - Valor 
Ofertado Unitário R$ 147,00

Item 18 – Toner compatível 78C4XY0 - 6 unid. - Valor Ofer-
tado Unitário R$ 177,77

ITEM FRACASSADO
Item 10 – Cilindro Lexmark ref. 56F0Z00 – 8 unid.
 Delegacia Seccional de Polícia de Franco da Rocha
 Ref. : Processo Siafem n.º 20240728961
Processo SEI nº 058.00076484/2024-41
Int. : Delegacia Seccional de Polícia de Franco da Rocha
Ass: LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática (Toner 

e Tintas)
INTERESSADO: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE 

FRANCO DA ROCHA.
Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de 

Franco da Rocha/SP, licitação na modalidade PREGÃO ELETRO-
NICO de nº 9008/2024, objetivando a adquirir suprimentos de 
informática (Toner e Tintas).

Recebimento/entrega das propostas: via Internet, no ende-
reço eletrônico www.compras.sp.gov.br, iniciando o recebimento 
das propostas até às 10:30:00horas do dia 19/08/2024.

O Edital na íntegra encontra-se disponível no mesmo 
endereço eletrônico.

Franco da Rocha, 01 de agosto de 2024.
Aldo Galiano Junior
DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA
UGE 180273
 Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos Dr. Rober-

to Monteiro de Andrade
 EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de papel sulfite A4
(ITEM BEC 00290388-1);
CONTRATADA: Inforshop Suprimentos LTDA, CNPJ: : 

56.215.999/0008-17
DISPENSA DE LICITAÇÃO TRADICIONAL Processo nº 

058.00080691/2024-09;
VALOR R$ 31.840,00; NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00156 

- DATA 31/07/2024; NATUREZA DE DESPESA 339030-41; Vigên-
cia: 30 DIAS.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 4 - Bauru
 Delegacia Seccional de Polícia de Bauru
 Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 

4 - Bauru Delegacia Seccional de Polícia de Bauru
PROCESSO 058.00045849/2024-96 – Código Único: 

20240524638 – Encontra-se aberta nesta Delegacia Seccional 
de Polícia de Bauru, Dispensa de Licitação nº 90009/2024 para 
aquisição de materiais de consumo – controlador compacto 
CGC-413 DEIF e botão de emergência para gerador. Data e 
hora da sessão: 15/08/2024 às 09h. Tal instrumento encontra-se 
disponível no site: www.compras.gov.br

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 7 - Sorocaba
 DEPARTAMENTO DE POLICIA DE SÃO PAULO - INTERIOR 

DEINTER 7 - SOROCABA
PROCESSO 058.00016140/2024-83
PREGÃO ELETRÔNICO 90003/2024-A
Encontra-se aberto neste Departamento de Polícia de São 

Paulo Interior - Deinter 7 - Sorocaba, procedimento licitatório 
na modalidade Pregão, tipo menor preço – Processo SEI nº 
058.00016140/2024-83, com modo de disputa aberto, objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção 
de jardins e áreas verdes do prédio que abriga o Deinter 7 - Soro-
caba. O início da sessão pública ocorrerá em 16/08/2024 às 08h30, 
através do portal de Compras do Governo Federal. Maiores informa-
ções poderão ser obtidas através do email adm.deinter7@policiaci-
vil.sp.gov.br ou no site da Imprensa Oficial do Estado em negócios 
públicos e no próprio Portal de Compras do Governo Federal.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 8 - Presidente Prudente
 Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Prudente
 Processo DSP 31/24 - SEI 058.00036952/2024-45 - Pregão 

Eletrônico 90011/2024 - Contrato Administrativo nº 09/24; Con-
tratante: Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Prudente 
- UGE 180112; Contratado: VERITAS FACILITIES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 19.121.053/0001-99; Objeto: SERVIÇO DE LIMPEZA, 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL NAS DEPENDÊNCIAS DA 
DELEGACIA DE POLÍCIA RANCHARIA/SP. O valor total estimado 
do presente contrato é de R$ 217.620,00 (duzentos e dezessete 
mil seiscentos e vinte reais) para 60 (sessenta) meses, valor 
mensal de R$ 3.627,00 (três mil seiscentos e vinte sete reais). 
Vigência: 60 (sessenta) meses- 31 de julho de 2024 a 31 de julho 
de 2029. Data da Assinatura: 31/07/2024

 Despacho da Excelentíssima Delegada Seccional de Polícia
Processo DSP nº 31/24, Contrato Administrativo nº 09/24, 

CONTRATANTE: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE PRE-
SIDENTE PRUDENTE; CONTRATADO: VERITAS FACILITIES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 19.121.053/0001-99, OBJETO: Prestação de 
serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial com o forne-
cimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos, visando a obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene nas dependências da Delegacia de Polícia 
de Rancharia/SP. Designo como Gestor do Contrato, o Dr. Mário 
Miranda da Silva, Delegado de Polícia, em caso de ausência, férias 
ou impedimentos, Luís Carlos de Oliveira, Delegado de Polícia. 
Designo como Fiscal Técnico do Contrato, o Delegado de Polícia 
Titular da unidade policial, em caso de ausência, férias ou impe-
dimentos o seu substituto designado. Designo como Fiscal Admi-
nistrativo do Contrato, o Servidor Douglas Yoshio Hirai em caso 
de ausência, férias ou impedimentos o seu substituto designado.

 Processo DSP 32/24-SEI 058.00037212/2024-26 - Pregão 
Eletrônico DSP nº. 10/24 –SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO E CON-
SERVAÇÃO PREDIAL - Contrato nº 10/24; Contratante: Delegacia 
Seccional de Polícia de Presidente Prudente - UGE 180112; 
Contratado: DLX REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA, CNPJ: 23.093.026/0001-27; Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL DA 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE ANHUMAS. O valor total estimado 
do presente contrato é de R$ 117.541,94 (cento e dezessete mil 
quinhentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos) 
para 60 (sessenta) meses, valor mensal de R$ 1.959,03 (hum mil 
novecentos e cinquenta e nove reais e três centavos).

Vigência: 60 (sessenta) meses - 30 de julho de 2024 a 30 
de julho de 2029.

Data da Assinatura: 30/07/2024
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO Despacho da Exce-

lentíssima Delegada Seccional de Polícia Processo DSP nº 32/24, 
Contrato nº 10/24, CONTRATANTE: DELEGACIA SECCIONAL 
DE POLÍCIA DE PRESIDENTE PRUDENTE; CONTRATADO: DLX 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ: 
23.093.026/0001-27, OBJETO: Prestação de serviços de Limpeza, 
Asseio e Conservação Predial com o fornecimento de mão de 
obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, 
visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene nas dependências da Delegacia de Polícia de Anhumas/
SP. Designo o Delegado Titular de Polícia de Anhumas e, em 
caso de férias ou afastamento, o imediato substituto, para 
atuar como Fiscal Técnico do Contrato e a srta. Mariana Leão 
Correa, Agente de Telecomunicações Policial da UGE 180112 
para atuar como Fiscal Administrativo do Contrato e, em caso 
de férias ou afastamento, pessoa designada, e o Delegado de 
Polícia Dr. Mário Miranda da Silva, como Gestor do Contrato nº: 
10/24, emitido no processo Processo: SEI 058.00037212/2024-
26– SIAFEM: 20240349654– Processo: DSP nº 32/24; Data da 
Assinatura: 30/07/2024.

alínea “a” não prejudica a aplicação de sanções à contratada em 
razão do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato.

2.7.4 O contratante solicitará à contratada, na hipótese de 
glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação 
objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

2.7.5 Após a conferência dos quantitativos e valores apre-
sentados, atestar a medição mensal, no prazo de 03 (três) dias 
úteis contados do recebimento do relatório, comunicando à 
contratada o valor aprovado e autorizando a emissão da corres-
pondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia 
subsequente à comunicação dos valores aprovados.”

2.7.6 As notas fiscais deverão ser encaminhadas direta-
mente via Sistema Eletrônico de Informações – SEI ao Núcleo 
de Finanças (SPTC-NF), juntamente do Relatório de Avaliação de 
Qualidade dos Serviços. Para tanto, um novo processo SEI deve 
ser iniciado, contendo apenas esses documentos.

2.7.7 A demora no encaminhamento das notas fiscais 
que causem prejuízos à execução financeira poderá ensejar 
responsabilização.

2.7.8 Em razão do Decreto 67.641/2023, de 10 de abril de 
2023, o Núcleo de Finanças não aceitará documentos físicos, 
tampouco encaminhados via e-mail. Todos os documentos 
devem ser inseridos, produzidos e tramitados via SEI.

2.8 Exigir que a contratada mantenha preposto/encarregado.
2.8.1 Havendo quaisquer imperfeições ou atrasos nos 

serviços prestados por quaisquer funcionários, o gestor deve 
fazer as devidas reclamações e exigir a solução dos problemas 
diretamente ao preposto do contratado, e apenas a ele.

2.8.2 Quaisquer comportamentos inadequados de funcioná-
rios do contratado, que comprometam a qualidade do trabalho 
realizado ou o bem estar de terceiros no local da prestação 
dos serviços, devem ser relatados pelo gestor diretamente ao 
preposto do contratado, e apenas a ele;

2.8.3 Quaisquer orientações sobre a execução dos serviços 
que precisem ser comunicadas ou alteradas devem ser feitas 
diretamente ao preposto, para que este oriente os empregados 
do contratado.

2.9 Propor à Divisão de Administração, em tempo hábil, a 
formalização de Termo de Aditamento, quando houver necessi-
dade de prorrogação ou alteração do Termo de Contrato vigente, 
por modificações nas condições inicialmente pactuadas.

2.10 Encaminhar à Divisão de Administração com no mínimo 
6 (seis) meses de antecedência expediente solicitando nova con-
tratação, caso não seja possível ou de interesse a prorrogação do 
contrato atual, e a prestação dos serviços ainda seja necessária.

2.11 Comunicar à Divisão de Administração, em tempo 
hábil para adoção de medidas convenientes, as situações cujas 
decisões ou providências escapem à sua competência.

2.12 Se porventura o gestor necessitar de outras orienta-
ções não contempladas no presente Termo, deverá obtê-las por 
meio e-mail institucional endereçado ao subscritor do processo.

2.13 As obrigações aqui dispostas só se extinguem: após a 
assinatura do termo de recebimento definitivo e findada a vigên-
cia contratual, incluindo ainda os prazos legais de garantia do 
objeto; ou com a publicação em diário oficial de gestor substituto.

2.13.1 Casos de alterações de local de exercício e outras 
situações que impeçam a continuidade como gestor do contra-
to, deverão ser informadas por ofício encaminhado pelas vias 
hierárquicas à Divisão de Administração, contendo o nome do 
gestor substituto e seu aceite.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Administração e 
Planejamento da Polícia Civil
 Divisão de Suprimentos
 DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
PROCESSO: SEI nº 058.00002671/2023-16
CONCORRÊNCIA nº 02/2021
CONTRATO nº 07/2022
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DOS 16º, 73º E 

89º DISTRITOS POLICIAIS DE SÃO PAULO
CONTRATANTE: DIVISÃO DE SUPRIMENTOS – DAP
CONTRATADA: ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 66.748.955/0001-30
Valor do contrato: R$ 8.789.203,15
7º TERMO DE ADITAMENTO (Expediente SEI nº 

387.00001812/2023-52): Aditamento de valor. Valor aditado: 
R$1.597.850,79 – 18,18% do valor do contrato. Parecer Consul-
toria Jurídica n.º 67/2024.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes. Elemento 449051, PTRES 
180203. Nada mais.

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de Diadema
 HOMOLOGAÇÃO
Findas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, nos termos do artigo 71, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021, HOMOLOGO a adjudicação referente ao 
Processo nº 058.00051430/2024, Pregão nº 90006/2024, na 
seguinte conformidade.

KIAI COMERCIAL - SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, CNPJ N° 
50.598.926/0001-07

Item 1 - Kit Criação De Imagem, Referência 2: 70c0z50 - 12 
unid. - Valor Ofertado Unitário R$ 2.079,00

CONNECTED PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 
6.783.253/0001-80

Item 2 – Coletora de resíduo ref. C540X75G - 12 unid. - 
Valor Ofertado Unitário R$ 130,00

Item 5 – Toner Lexmark 80C8K0 – 60 unid. - Valor Ofertado 
Unitário R$ 390,00

Item 6 – Toner Lexmark 80C8Y0 – 40 unid. - Valor Ofertado 
Unitário R$350,00

Item 7 – Toner Lexmark 80C8M0 – 30 unid. - Valor Ofertado 
Unitário R$ 340,00

Item 8 – Toner Lexmark 80C8C0 – 25 unid. - Valor Ofertado 
Unitário R$ 335,00

Item 9 – Toner Lexmark 56F4U00 – 20 unid. - Valor Ofertado 
Unitário R$ 850,00

Item 19 – Toner Lexmark 52DBH00 – 4 unid. - Valor Oferta-
do Unitário R$ 730,00

EUNICE DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, CNPJ N° 
18.791.300/0001-00

Item 3 – Pen drive 32Gb – 30 unid. – Valor Ofertado Unitário 
R$ 26,70

IVANETE APARECIDA MIRANDA, CNPJ N° 31.722.206/0001-
59

Item 4 – Filtro de linha 5 tomadas – 36 unid. – Valor Ofer-
tado Unitário R$ 26,00

C & M SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ N° 
48.098.459/0001-04

Item 11 – Refil L504/544 PT - 30 unid. - Valor Ofertado 
Unitário R$ 5,88

Item 12 – Refil L504/544 CIANO - 12 unid. - Valor Ofertado 
Unitário R$ 5,88

Item 13 – Refil L504/544 MAG - 12 unid. - Valor Ofertado 
Unitário R$ 5,88

Item 14 – Refil L504/544 AM - 12 unid. - Valor Ofertado 
Unitário R$ 5,88

Item 15 – Toner compatível 78C4XK0 - 12 unid. - Valor 
Ofertado Unitário R$ 186,20

 SEGURANÇA PÚBLICA

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA

 SEI 060.00017109/2023-67 (PROCESSO SPTC-DA 254/2014)
CONTRATO 54/2019
2º TERMO DE PRORROGAÇÃO, AO CONTRATO DE LOCAÇÃO
DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 80.237, SITUADO À RUA
BERTIOGA, 65 – VILA SANTA HELENA, CEP 19023-570,
PRESIDENTE PRUDENTE-SP, DESTINADO A EQUIPE DE
PERÍCIAS CRIMINALISTICAS DE PRESIDENTE PRUDENTE OU
PARA QUALQUER OUTRO FIM DE INTERESSE DO ESTADO.
RESOLVEM de comum acordo, aditar o contrato 54/2019, 

nos termos dos artigos 58, Inciso I, e 62,
§3º, inciso I, da Lei Federal 8.666/1993 e artigos 52, §3º e 

53, Inciso I, da Lei Estadual 6.544/1989, o
que ora fazem nos termos a seguir expostos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
Altera-se o prazo da vigência para 12 (doze) meses
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 

12(doze) meses, de 13/06/2024 a
12/06/2025.
PARÁGRAFO ÚNICO
O contrato será rescindido, automaticamente, mesmo antes 

do término do prazo de vigência
constante da Cláusula Primeira do presente Termo Aditivo, 

extinguindo-se de pleno direito, quando
celebrada a nova contratação com mesmo objeto e efetiva-

mente iniciados os serviços. A
contratada será cientificada do implemento dessa condição 

resolutiva, imediatamente após sua
ocorrência.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-

MENTÁRIOS
O valor total estimado do presente contrato passa a ser de 

R$ 249.353,32 (duzentos e quarenta e
nove mil reais duzentos e cinquenta e três reais e trinta e 

dois centavos) para o período de 12
(doze) meses, sendo o valor de R$124.626,66 (cento e vinte 

e quatro mil reais seiscentos e vinte e
seis reais e sessenta e seis centavos) para o presente 

exercício; o valor de R$ 124.626,66 (cento e vinte e quatro mil 
reais seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e seis reais) para 
o exercício de

2025; onerando a classificação orçamentária nº 33903991.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente
instrumento e que não se revelem com o mesmo conflitantes.
E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes o 

presente instrumento na presença de
duas testemunhas, que também o assinam para todos os 

fins e efeitos de direito.
 Despachos da Diretora de 31-07-2024
A Diretora da Divisão de Administração da Superintendên-

cia da Polícia Técnico-Científica, na qualidade de ordenadora da 
despesa, no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando ser prerrogativa da Administração Pública a 
fiscalização dos contratos, conforme disposto no art. 58 da Lei 
Federal 8.666/93;

Considerando a necessidade de designação de represen-
tante com conhecimento do objeto da contratação para ser 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização, conforme 
disposto no art 67 da Lei Federal 8.666/93,

Resolve:
1. DESIGNAR a servidora Gisleine Roberta Viviani RG: 

8.597.479-01; CPF: 125864308-16; Cargo: Perita Criminal; como 
GESTORA, para acompanhar e fiscalizar o contrato 79/2022 , 
“Serviços Contínuos de Coleta, Transporte, Tratamento e Des-
tinação do Resíduos Químicos de Grupos "B" e "D"", para a 
Equipe de Perícias Criminalísticas de Santo André, processo n.o 
060.00001157/2023-33.

1.1DESIGNAR a servidora Amanda Billia Flora, RG: 
17.040.139-01; CPF: 362.125.998-82; Cargo: Perita Criminal; 
como COGESTORA do contrato, ficando responsável por auxiliar 
e substituir os servidores acima indicados em seus impedi-
mentos.

2. FIXAR como atribuições do GESTORA e COGESTORA:
2.1 Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado, 

mantendo cópia e conhecendo detalhadamente o termo de 
referência, proposta da contratada, edital da licitação e contrato, 
quando couber.

2.2 Verificar se a contratada está executando suas obrigações 
sem transferir responsabilidades ou formalizar subcontratações de 
outras empresas ou pessoas, não autorizadas na contratação.

2.3 Estabelecer forma de controle e avaliação do objeto 
contratual ou seguir modelo, quando disponibilizado no edital.

2.4 Acompanhar a execução do objeto contratado, prezan-
do pelo qualidade dos serviços, determinando à contratada o 
que for necessário para regularizar problemas verificados, man-
tendo registro do cumprimento de etapas, especificações e con-
dições de execução do objeto, falhas e imperfeições verificadas, 
comunicações à Administração e ao contratado com respostas 
obtidas, e fatores externos que causaram atrasos ou alterações 
nas especificações ou cronograma.

2.5 Exigir comprovação do recolhimento dos encargos/
tributos previstos no contrato.

2.6 Encaminhar à Divisão de Administração manifestação a 
respeito da necessidade de aplicação de sanções à contratada 
ou rescisão contratual, apresentando relatório do problema, 
juntamente das providências adotadas para solução, bem como 
as comunicações e respostas da contratada.

2.7 Atestar a medição dos serviços, em conformidade com 
a Cláusula Nona do Termo de Contrato, recebendo mensalmente 
os relatórios dos serviços prestados, expedindo Relatório de 
Avaliação de Qualidade dos Serviços (enviando à contratada) e 
recebendo as notas fiscais, conferindo se os valores e as demais 
informações estão corretas.

2.7.1 Após o término de cada período mensal, a contratada 
elaborará relatório contendo os quantitativos totais mensais de 
cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados.

2.7.2 No primeiro dia útil subsequente ao mês em que 
foram prestados os serviços, a contratada entregará relatório 
contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos 
de serviços realizados e os respectivos valores apurados.

2.7.3 Serão considerados somente os serviços efetivamente 
realizados e apurados da seguinte forma: a) O valor dos paga-
mentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
contratados às correspondentes quantidades de serviços efeti-
vamente realizados em cada um dos ambientes, aplicando-se 
eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação 
final obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços. 
b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação 
mensal estão descritos no Anexo VII do Edital que deu base ao 
certame licitatório. c) No final de cada mês de apuração, a equipe 
do contratante responsável pela fiscalização do contrato deve 
gerar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das medições, os 
Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços. d) O gestor 
do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação 
da Qualidade dos Serviços gerados durante cada período, irá 
consolidar a avaliação de desempenho da contratada frente ao 
contrato firmado para apurar o percentual de liberação da fatura 
correspondente àquele mês. e) À contratada será encaminhada 
uma via do Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços pelo 
gestor do contrato. f) A realização dos descontos indicados na 

 EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03057 - DATA: 25/07/2024
PROCESSO SEI: 161.00024144/2024-49
PREGÃO ELETRÔNICO SDE nº 90004/2024
PARECER JURÍDICO GTAJ nº 425/2024, de 19/06/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACES-

SÓRIOS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CASA-SP
CONTRATADO: TROVO COMERCIAL ELETRICA LTDA – ME – 

CNPJ 16.500.873/0001-01
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 33903050 / 

14122172959040000
VALOR: R$ 340,00
 Processo SEI nº 161.00024172/2024-66 - Nos termos da 

Portaria Normativa n° 444/2024, despacho do Diretor Adminis-
trativo de 30/07/2024, ADJUDICANDO o objeto da licitação do 
Pregão Eletrônico nº 90012/2024, UASG 990202, para aquisição 
de materiais para conservação e manutenção de imóveis, às 
empresas DAFMAQ COMERCIAL LTDA, os itens 3, 4, 10, 11, 14, 
20, 23, 24, 27, 33, 55, 58 e 71 pelo valor total de R$ 5.426,07; 
FRONT COMERCIAL LTDA, os itens 48, 50, 61 e 72 pelo valor 
total de R$ 1.052,90; INTERTUBO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA, o item 68 pelo valor total de R$ 700,00; JCB REPRESEN-
TACAO E COMERCIO LTDA, os itens 2, 19, 21, 26 e 60 pelo valor 
total de R$ 1.156,55; M LICITACOES LTDA, os itens, 12, 13, 32, 
39, 47, 54, 63, 64, 65, 66, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 
85 e 88 pelo valor total de R$ 60.695,76; RABELO MAGAZINE 
COMERCIO LTDA, os itens 5, 6, 7, 31 e 57 pelo valor total de R$ 
9.325,00; RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA, 
o item 51 pelo valor total de R$ 1.899,00; ROSELY JULIANE DE 
OLIVEIRA RIBEIRO 04216948669, o item 30 pelo valor total de 
R$ 2.450,00; SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, os itens 1, 43, 
46, 49 e 70 pelo valor total de R$ 1.348,60; SUL.COM ATACADO 
E VAREJO LTDA, os itens 74 e 87 pelo valor total de R$ 3.593,50; 
T P C DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA, os itens 8, 9, 36, 45, 59, 67 
e 77 pelo valor total de R$ 2.498,35; TIGER IMPORTS MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA, os itens, 15, 16, 17, 18, 22, 25, 28, 
34, 35, 37, 38, 40, 41, 42, 44, 52, 53, 56, 62, 69 e 73 pelo valor 
total de R$ 16.837,85, perfazendo o valor total da aquisição de 
R$ 106.983,58, e HOMOLOGANDO o certame. Restaram preju-
dicados os itens 29 e 86.

 Processo SEI nº 161.00143438/2024-79 - Acha-se aberto o 
Pregão Eletrônico nº 90016/2024, UASG 990202, que tem como 
objeto a contratação de seguro para o edifício Sede da Funda-
ção CASA, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Portal de Compras do Governo 
Federal”, cuja abertura está marcada para o dia 16/08/2024, às 
09:30 horas. Os interessados em participar do certame deverão 
acessar, a partir de 02/08/2024, o endereço eletrônico www.
gov.br/compras, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento de seus representantes. O Edital e 
seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.
fundacaocasa.sp.gov.br, opção Transparência e www.imprensao-
ficial.com.br, opção e-negociospublicos.

 DIVISÃO REGIONAL NORTE
 Despacho do Diretor de Divisão, de 24/07/2024
REF.: PROCESSO RNE 0093/21
INT.: Divisão Regional Norte
ASS.: Prestação de serviços de controle, operação e fiscaliza-

ção de portarias e edifícios, com a efetiva cobertura dos postos 
designados, para os Centros de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente CASA Araraquara, CASA Taquaritinga, CASA 
Rio Pardo, CASA Ribeirão Preto, CASA Cândido Portinari, CASA 
Batatais, CASA Franca, CASA São Carlos, CASA Sertãozinho e 
Divisão Regional Norte, vinculados à Divisão Regional Norte.

Nos termos do art. 2.º do Regulamento para os procedi-
mentos de sanções administrativas no âmbito da Fundação 
CASA-SP, Anexo da Portaria Normativa n.º 339/2020, e em face 
de tudo o que consta dos autos, em especial a não apresentação 
de Defesa Prévia, DECIDO aplicar à empresa PAULISTA GESTÃO 
EMP. E SERV. TERC. EIRELI, pelos descumprimento de obrigações 
decorrentes do Termo de Contrato DRN n.º 002/2022 ocorridos 
nos meses de julho a dezembro/2023 e janeiro e fevereiro/2024, 
nos CASA’s Ribeirão Preto, Sertãozinho e Araraquara, a penali-
dade de MULTA por:

- inexecução parcial do ajuste, correspondente a 30% (trinta 
por cento) do valor dos serviços não prestados, no valor de R$ 
1.584,32 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e 
dois centavos); e,

- descumprimentos injustificados de outras obrigações, 
correspondente a 2% (dois por cento) do valor faturado 
mensalmente, no valor de R$ 2.958,70 (dois mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e setenta centavos).

Totalizando o montante de R$ 4.543,02 (quatro mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e dois centavos), a ser 
descontado por ocasião do pagamento de créditos a ela 
devidos. Fundamento legal: Art. 87 da Lei federal n.º 8.666/93 
com respectivas alterações c.c. artigos 7º e 9º do referido 
Regulamento.

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
CAMPINAS
 Considerando as tentativas infrutíferas na entrega do 

Ofício DRMC N. 0206/2024, notifica-se a empresa GAMBOA 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, inscrita no CNPJ nº 
08.930.462/0001-10, nos seguintes termos:

OFÍCIO No.0206/2024
Senhor Fornecedor
GAMBOA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRE-

LI - EPP
CNPJ: 08.930.462/0001-10
Rua Justino Nigro, 160
04815030 – São Paulo - SP
INTIMAÇÃO
1. O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do(a) 

FUNDACAO C.A.S.A. - DRM CAMPINAS, vem comunicar GAM-
BOA SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP 
- CNPJ: 08.930.462/0001-10, já qualificada no edital PREGÃO 
ELETRÔNICO DRMC n.° 036/2021, acerca da apuração dos 
seguintes fatos:

2. Considerando o fato irregular constante na CI DRMC nº 
089/2024, de 27/06/2024, aplica-se à empresa infratora a pena-
lidade de multa por por inexecução parcial do ajuste no valor 
de R$ 164.613,38 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e 
treze reais e trinta e oito centavos), equivalente a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor do serviço não executado no período de 
01/04/2024 à 17/06/2024, que corresponde ao mês da ocorrên-
cia do ato ou fato irregular.

3. Assim, fica a empresa intimada para, querendo, 
apresentar suas alegações de defesa no prazo máximo de 5 
(Cinco) dias úteis, a contar do recebimento desta intimação, 
que deve, preferencialmente, ser feita eletronicamente com 
acesso ao site www.esancoes.sp.gov.br com inclusão do 
código de acesso constante do documento originário, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa”, 
para incluir a sua manifestação;

4. A perda do prazo de defesa ensejará a aplicação das 
penalidades legais.

5. Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de 
manifestação, vista dos autos do processo no seguinte endereço:

AVENIDA BRASIL, Nº 2340 - JARDIM CHAPADAO, CAMPI-
NAS - SP, 13070178

Atenciosamente
Sr. (a) FABIA CRISTIANE GALVES DOMINGOS DOS REIS
DIRETORA DE DIVISÃO
FUNDACAO C.A.S.A. - DRM CAMPINAS
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 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 180362 - ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DO 

INTER-9 -CPI-9
PREGÃO 90004/2024
Às 10:31 horas do dia 31 de julho do ano de 2024, após 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a auto-
ridade competente, RODRIGO EVAL ARENA, HOMOLOGA a 
adjudicação referente ao Processo nº 057.00224798/2024, 
Pregão nº 90004/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 
- Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 
Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não
Objeto da compra: Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de reforma e manutenção predial nos 
banheiros masculino e feminino do complexo administrativo da 
sede do CPI-9

Entrega de propostas: De 10/07/2024 às 08:00 até 
25/07/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 25/07/2024 às 09:00 
(horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 25/07/2024 às 09:00:04
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em 

disputa simultaneamente e o período deabertura para disputa 
será entre 09:00 e 12:00 e entre 14:00 e 17:00. Haverá aviso 
prévio de aberturados itens de 10 minutos. Mantenham-se 
conectados.

Sistema 25/07/2024 às 09:40:22 A etapa de julgamento 
de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção 
"Seleção defornecedores" na linha do tempo.

Sistema 25/07/2024 às 16:07:04 fica o prazo estendido para 
envio de documentação até 26/07/24, as 10hs, momento que 
será retomada as análises dos requesitos de habilitação. Ante o 
exposto, fica suspenso o certame.

Eventos da compra
Data/Hora Descrição
25/07/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública
25/07/2024 às 09:40:22 Início da etapa de julgamento de 

propostas
31/07/2024 10:31 1 de 7
UASG 180362 PREGÃO 90004/2024
Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De 

Serviços De Reforma E Manutenção Predial Nos Banheiros 
Masculino E Feminino

Do Complexo Administrativo Da Sede Do CPI-9
UNIDADE
1
Adjudicado e Homologado
Quantidade: R$ 48.809,2000
Situação:
Adjucado e Homologado por CPF ***.882.***-*5 - RODRI-

GO EVAL ARENA para SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 
CNPJ

33.098.297/0001-29, melhor lance: R$ 34.750,0000
Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
26.875.439/0001-51 - 2P2L ENGENHARIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 48.809,2000 -
Valor proposta: R$ 48.809,2000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
43.643.471/0001-20 - ACC - SERVICOS E REFORMAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 48.500,0000 -
Valor proposta: R$ 48.500,0000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
17.912.582/0001-85 - ELETRICA RL COMERCIO E SERVICOS
LTDA Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 43.000,0000 -
Valor proposta: R$ 43.000,0000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
17.792.041/0001-60 - G PRADO COMERCIO E CONSTRU-

CAO
LTDA Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 48.809,2000 -
Valor proposta: R$ 48.809,2000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
13.398.436/0001-22 - G.CONTEC CONSTRUCAO E
TERCEIRIZACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 35.000,0000 -
Valor proposta: R$ 48.000,0000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
43.471.392/0001-80 - H. A CONSTRUCOES E REFORMAS 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 42.749,9900 -
Valor proposta: R$ 55.000,0000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
01.274.719/0001-83 - LIDER CONSTRUCAO E SERVICOS 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 36.749,9900 -
Valor proposta: R$ 48.809,2000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
18.301.334/0001-60 - LITHIUM CONSTRUCOES & SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 48.809,2000 -
Valor proposta: R$ 48.809,2000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
08.334.563/0001-28 - MARCELO DE JESUS FERREIRA
CONSTRUCOES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 39.750,0000 -
Valor proposta: R$ 48.809,2000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
Item 1 - Manutenção / Reforma Predial
Unidade de fornecimento:
Valor estimado:
Intervalo mínimo entre lances: R$ 250,0000
Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)
Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Fornecedor Valor ofertado Situação
26.543.780/0001-00 - OMEGA INSTALACOES E REFORMAS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 60.000,0000 -
Valor proposta: R$ 60.000,0000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
37.569.501/0001-01 - PANDIRA LOURDES FIGUEIREDO DE
PAULO CORREA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 45.000,0000 -
Valor proposta: R$ 48.809,2000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
40.931.500/0001-61 - R V SPORTS ENGENHARIA & SER-

VICOS
LTDA

DFP-005/10/17, de 17JUL17, o Capitão PM Júlio Zeferino Lopes 
(Chefe da seção de logística do CPA/M-1), e na sua ausência 
quem estiver respondendo pela Seção, para exercer a função 
de GESTOR do contrato para Aquisição de Copos Descartáveis, 
processo Nº 057.00249938/2024 -38.

1.1.1. Processo nº 057.00249938/2024 -38, cujo objeto é 
a Aquisição de Copos descartáveis destinados ao CPA/M-1 e 
Subunidades.

1.2. É de responsabilidade do gestor contratual:
1.2.1. manter atualizada toda a documentação pertinente 

bem como a sua remessa à UGE para juntada no processo;
1.2.2. fiscalizar o fiel cumprimento dos objetos e serviços 

prescritos nos contratos; 1.2.3. zelar pelo fiel cumprimento dos 
prazos estabelecidos nos contratos, notificando o contratado tão 
logo esses sejam descumpridos;

1.2.4. encaminhar as notificações e eventuais pedidos de 
prorrogações de prazo para deliberações do Dirigente.

2. No impedimento legal dos servidores indicados no Item 
1.1., fica designado na ausência por qualquer motivo impeditivo 
para o exercício do encargo a fim de substituir, quem estiver 
respondendo, para exercer a função de GESTOR do contrato 
como co-gestor do contrato em referência, para tanto cientificá-
-lo quando do impedimento sobre sua designação e orientá-lo 
a respeito das normas da função estabelecida neste expediente.

Cel Paulo Sergio de Melo - Dirigente.
 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITA-

NA-1
Despacho de homologação
Processo nº 057.00158005/2024-32
Pregão Eletrônico Código Único nº 20240363887
1. Com base no inciso XXXVI do Art. 6º e nos Artigos 71 e 72 

da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO os atos praticados 
pelo Pregoeiro no PREGÃO ELETRÔNICO para constituição de 
registro de preços, destinado à contratação de empresa especia-
lizada para fornecimento de água mineral, conforme condições 
e especificações técnicas descritas no Edital e em seus anexos. 
As empresas vencedoras são as seguintes:

Item 1: Garrafa de 500ml
Empresa: Fonte Lais de Água Mineral LTDA
CNPJ: 07.457.793/0001-11
Valor unitário: R$ 0,60 (sessenta centavos)
Quantitativo: 50.400 (cinquenta mil e quatrocentos) uni-

dades
Item 2: Garrafão de 20 Litros
Empresa: ALL Prices Magazine LTDA
CNPJ: 40.020.955/0001-25
Valor unitário: R$ 10,00 (dez reais)
Quantitativo: 650 (seiscentos e cinquenta) unidades
Item 3: Copo de 200ml
Empresa: THHD Comercial LTDA
CNPJ: 50.076.064/0001-44
Valor unitário: R$ 0,50 (cinquenta centavos)
Quantitativo: 43.200 (quarenta e três mil e duzentos) 

unidades
2. A presente homologação se dá em conformidade com 

as disposições da nova Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos (Lei nº 14.133/2021) e os atos normativos pertinentes.

Designação de Gestor contratual
1. No uso das competências a mim atribuídas, no exercício 

das funções de Dirigente da UGE 180185 – CPA/M-1, pelo artigo 
14 do Decreto-Lei 233/70, em consonância com o disposto nos 
artigos 1º e 2º do Decreto 31.138/90 e Resolução SSP-335/07, 
RESOLVO: 1.1. DESIGNAR, para atendimento do artigo 67 
da Lei Federal 14.133/2021, combinado com o artigo 10 do 
Decreto Estadual Nº 42.857/98 e disposições da Portaria Nº 
DFP-005/10/17, de 17JUL17, o Capitão PM Júlio Zeferino Lopes 
(Chefe da Seção de Logística do CPA/M-1), e na sua ausência 
quem estiver respondendo pela Seção, para exercer a função de 
GESTOR da Ata de registro de preços Água Mineral, processo Nº 
057.00158005/2024-32.

1.1.1. Processo nº 20240363887, cujo objeto é a Ata de 
registro de preços, com duração de 12 meses, para aquisição de 
Água Mineral destinado ao CPA/M-1 e Subunidades.

1.2. É de responsabilidade do gestor contratual:
1.2.1. manter atualizada toda a documentação pertinente 

bem como a sua remessa à UGE para juntada no processo;
1.2.2. fiscalizar o fiel cumprimento dos objetos e serviços 

prescritos nos contratos;
1.2.3. zelar pelo fiel cumprimento dos prazos estabelecidos 

nos contratos, notificando o contratado tão logo esses sejam 
descumpridos;

1.2.4. encaminhar as notificações e eventuais pedidos de 
prorrogações de prazo para deliberações do Dirigente.

2. No impedimento legal dos servidores indicados no Item 
1.1, fica designado na ausência por qualquer motivo impeditivo 
para o exercício do encargo a fim de substituir, quem estiver 
respondendo, para exercer a função de GESTOR do contrato 
como co-gestor do contrato em referência, para tanto cientificá-
-lo quando do impedimento sobre sua designação e orientá-lo 
a respeito das normas da função estabelecida neste expediente.

Coronel PM Paulo Sergio de Melo, Dirigente.
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 9 - Capital
 Torna-se público que o Comando de Área Metropolitana 

Nove, por meio do Senhor Coronel PM
Thiago Baston Theodoro de Souza, sediado na Av. Sapopem-

ba nº 12.370, Jd. Adutora, São Paulo,
SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Fed. nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 

de março de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabeleci-

das neste Edital.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

SEIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG 

– 180177)
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° CPAM6-177/0022/2024
PROCESSO SEI N° 057.00331536/2024-86
Encontra-se aberta no Comando de Policiamento Área 

Metropolitana Seis – CPA/M-6, licitação na modalidade PRE-
GÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Compras.gov.br”, conforme condi-
ções e especificações do EDITAL, objetivando a Contratação de 
serviços comuns de engenharia - manutenção e conservação 
predial para a sede da 1ª Cia do 6° Batalhão de Polícia Mili-
tar Metropolitano – 6° BPM/M, situada em São Bernardo do 
Campo – SP.

Data da Sessão Pública: 15 de agosto de 2024, às 08h00min.
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial 
do Estado de São Paulo e Jornal de Grande Circulação no Estado 
de São Paulo.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pela Seção de 
Despesas, Orçamentos e Custos do Comando de Policiamento de 
Área Metropolitana Seis, pelo e-mail cpam6uge@policiamilitar.
sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 4438-1011 – Ramais 2086 e 
2087.

Valor por 12(doze) meses: R$ 7.718.770,80 (Sete milhões, 
setecentos e dezoito mil, setecentos e setenta reais e oitenta 
centavos).

Previsão contratual: Cláusula Sétima - Dos Preços e do 
Reajuste

Total mensal anterior: R$ 624.862,43 (Seiscentos e vinte 
e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e 
três centavos).

Total mensal reajustado: R$ 643.230,90 (Seiscentos e 
quarenta e três mil, duzentos e trinta reais e noventa centavos).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
RETIFICAÇÃO DE COMUNICADO HOMOLOGAÇÃO/GESTOR 

DE CONTRATO/EMPENHO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 220/0014/2024 – 90014/2024
Id contratação PNCP: 46377800000127-1-001611/2024,
SEI nº 057.00235017/2024-98 – PROCESSO 20240593573
Considerando que o presente comunicado não altera as 

condições estabelecidas no aviso de Contratação, bem como, 
os demais atos praticados na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
220/0014/2024 – 90014/2024 que versa sobre a aquisição de 
MEDICAMENTO – APALUTAMIDA, para o setor de farmácia do 
Centro Médico PMESP,

onde se lê : “....constantes do Id n.° 46377800000127-
1-001409/2024....” tanto na publicação inserta no DOESP nº 
134(134), página 29, de 18 de julho de 2024 e no DOESP nº 
134(140), página 19, de 26 de julho de 2024,

leia-se: “...constantes do Id contratação PNCP: 
46377800000127-1-001611/2024.

 Diretoria de Finanças
 Centro Integrado de Apoio Patrimonial
 Processo de Apuração de Infração e Aplicação de Sanção 

Administrativa nº CIAP-003/421/24.
INTIMAÇÃO Nº CIAP-023/421/24.
1. No uso de minhas atribuições legais, INTIMO o repre-

sentante legal da empresa MEGA Engenharia EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 24.932.478/0001-18, com sede na Rua Rui de 
Almeida, 182, Centro, Itumbiara/GO, CEP: 75503-090, que nos 
autos do Processo de Apuração de Infrações e Aplicação de San-
ções Administrativas nº CIAP-003/421/24, instaurado em desfa-
vor dessa empresa por meio do Despacho nº CIAP-015/421/24, 
e após a instrução do feito, a autoridade competente, Exmo. Sr. 
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
elaborou o Despacho Nº DF-187/10/24, publicado no D.O.E. de 
24 de julho 2024 aplicando-lhe as seguintes sanções:

1.1. multa contratual no valor total de R$3.942.305,61 (três 
milhões, novecentos e quarenta e dois mil, trezentos e cinco 
reais e sessenta e um centavos), com fundamento no artigo 87, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c e na Cláusula Décima 
Sétima do Contrato (fl. 1936), cujo cálculo está demonstrado no 
Memorial de Cálculo de Multa, o qual está lastreado nos artigos 
4º, inciso I, e 7º, inciso III, ambos da Resolução SSP-333/05.

1.2. suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública pelo 
período de 02 (dois) anos, com fundamento no artigo 87, inciso 
III, da Lei Federal nº 8.666/93.

2. Fica facultada a interposição de recurso, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “f”, 
da Lei Federal nº 8.666/93, a contar desta publicação, o que deve 
ser feito, preferencialmente, de forma eletrônica, acessando o 
sítio “www.esancoes.sp.gov.br”, aba “Fornecedor Ampla Defe-
sa”, com inclusão do código de acesso fornecido na citação, 
ou pessoalmente, na Seção de Convênios e Sancionatórios 
do Centro Integrado de Apoio Patrimonial (CIAP), situada na 
Avenida Cruzeiro do Sul, 260, 5º andar, sala 512, Canindé, São 
Paulo/SP, telefone (11) 3327-7934, de segunda a sexta feira, das 
09h00 às 17h00.

3. Caso não haja intenção de interpor recurso, Vossa Senho-
ria deverá recolher em favor do Fundo de Incentivo à Segurança 
Pública (FISP), através de depósito bancário no Banco do Brasil 
(Agência nº 1897-X, Conta Corrente nº 139256-5), a quantia 
de R$ R$3.942.305,61 (três milhões, novecentos e quarenta 
e dois mil, trezentos e cinco reais e sessenta e um centavos), 
referente à multa aplicada, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
desta intimação, conforme determina o artigo 9º da Resolução 
nº SSP-333/05:

3.1 após o recolhimento, faz-se necessário encaminhar o 
comprovante ORIGINAL de depósito para o CIAP, no endereço 
citado no item 2.

4. Na hipótese de não recolhimento da multa e não apre-
sentação de recurso, serão adotadas as medidas pertinentes à 
cobrança judicial, nos termos da legislação vigente.

5. Vale ressaltar que os autos estão à disposição para vistas 
na Seção de Sancionatórios do CIAP, sito no endereço, dias e 
horários descritos no item 2.

6. Por fim, diante das tentativas frustradas de intimação 
(por e-mail) haja vista a sede da empresa ser em outro estado, 
conforme constantes no Contrato, ocorrida em 25 e 30 de julho 
de 2024, certificada nos autos, indicando a negativa de resposta 
à mensagem eletrônica, dá-se cumprimento ao disposto no 
artigo 34, parágrafo único, da Lei Estadual nº 10.177/98, res-
tando justificada a presente intimação por edital, publicando-a 
em D.O.E.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 1 - Capital
 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITA-

NA-1
Despacho de homologação
Processo nº 057.00249938/2024 -38
Pregão Eletrônico Código Único nº 20240585938
1. Com base no inciso XXXVI do Art. 6º e nos Artigos 71 e 72 

da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO os atos praticados 
pelo Pregoeiro no PREGÃO ELETRÔNICO, destinado à contra-
tação de empresa especializada para fornecimento de copos 
descartáveis, conforme condições e especificações técnicas 
descritas no Edital e em seus anexos. A empresa vencedora para 
ambos os itens foi a seguinte:

Item 1: Copo Descartável 200 ML
Empresa: NICOLE MOREIRA AZEVEDO
CNPJ: 46.293.794/0001-20
Valor unitário: R$ 105,99 (cento e cinco reais e noventa e 

nove centavos)
Quantitativo: 300 (trezentas) unidades
Unidade de fornecimento: Caixa 2.500 unidades
Item 2: Copo Descartável 80 ML
Empresa: NICOLE MOREIRA AZEVEDO
CNPJ: 46.293.794/0001-20
Valor unitário: R$ 3,95 (três reais e noventa e cinco cen-

tavos)
Quantitativo: 1.000 (mil) unidades
Unidade de fornecimento: Peça 100 unidades
2. A presente homologação se dá em conformidade com 

as disposições da nova Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos (Lei nº 14.133/2021) e os atos normativos pertinentes.

Designação de Gestor contratual
1. No uso das competências a mim atribuídas, no exercício 

das funções de Dirigente da UGE 180185 – CPA/M-1, pelo artigo 
14 do Decreto-Lei 233/70, em consonância com o disposto nos 
artigos 1º e 2º do Decreto 31.138/90 e Resolução SSP-335/07, 
RESOLVO: 1.1. DESIGNAR, para atendimento do artigo 67 
da Lei Federal 14.133/2021, combinado com o artigo 10 do 
Decreto Estadual Nº 42.857/98 e disposições da Portaria Nº 

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Logística
 Centro de Suprimento e Manutenção de Armamento 

e Munição
 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE MATERIAL BÉLICO (CMB)
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº CMB-340/0006/24
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057.00237104/2024-80
PROCESSO Nº CMB-2024074782-1
COMUNICADO
O Centro de Material Bélico da Polícia Militar do Estado 

de São Paulo comunica que em 31 de julho de 2024 às 08:17 
foi enviado via e-mail, cmblicitacoes@policiamilitar.sp.gov.br o 
pedido de esclarecimentos conforme segue: A aquisição de big 
bag seria para sucata com óleo/graxa?

Com relação ao questionamento foi informado que todas as 
especificação estão contidas no Termo de Referência nº 61/2024 
em anexo ao Aviso de Contratação Direta nº 90006/2024 publi-
cado no PNCP. Especificações: BIG BAG NOVO, CONTENTOR FLE-
XÍVEL DE POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, TENACIDADE 
E AÇÃO A N T I U V , CONFECCIONADO COM MATERIAL BRAN-
CO DE 220 GM NÃO TÓXICO, PRÓPRIO PARA ACONDICIONAR 
RESÍDUOS METÁLICOS COM 4 ALÇAS PARA MOVIMENTAÇÃO 
COM 25 CM DE ALTURA LIVRE, COSTURAS DUPLAS PONTO 
CORRENTE, ABERTURA SUPERIOR TIPO SAIA, FUNDO FECHADO, 
DIMENSÕES: 90X90X120, CAPACIDADE DE CARGA: 1.000 KG. 
Dessa forma, o proponente interessado pode tomar conheci-
mento e obter maiores informações por meio do sitio eletrônico: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Quaisquer dúvidas ou pedidos 
de informação podem ser solicitadas por e-mail cmblicitacoes@
policiamilitar.sp.gov.br ou por telefone para + 55-11-3228-6055.

 Diretoria de Saúde
 Centro Médico
 Apostila de Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 

8º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.
Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Centro 

Médico - UGE 180.220.
Contratada: Brasfilter Indústria e Comércio.
CNPJ/MF sob nº 53.437.406/0001-00.
CONTRATO n° CMed-011/543/23
OBJETO: Serviço de Locação e Instalação de Filtros e 

Purificadores de Água com fornecimento de insumos, peças e 
materiais necessários, incluindo a manutenção periódica.

PROCESSO n.º 20230030189
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-220/0004/23.
OFERTA DE COMPRA Nº 180220000012022OC00939
Vigência do contrato: 01 de setembro de 2024.
Reajuste: 2,77 % (dois virgula setenta e sete por cento).
Período do índice: ABRIL DE 2023 A ABRIL DE 2024.
Índice: De acordo com o CADTERC
Foram reajustados os seguintes itens do contrato em 

epígrafe:
Serviço de Locação e Instalação de Filtros e Purificadores de 

Água com fornecimento de insumos, peças e materiais neces-
sários, incluindo a manutenção periódica, valor passou de R$ 
3.300,00 (Três mil e trezentos reais), para R$ 3.391,20 (Três mil, 
trezentos e noventa e um reais e vinte centavos).

Valor por 12(doze) meses: R$ 40.694,40 (Quarenta mil, 
seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos).

Previsão contratual: Cláusula Sétima - Dos Preços e do 
Reajuste

Total mensal anterior: R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos 
reais).

Total mensal reajustado: R$ 3.391,20 (Três mil, trezentos e 
noventa e um reais e vinte centavos).

 Apostila de Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 
8º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Centro 
Médico - UGE 180.220.

Contratada: Imperium Prestadora de Serviços Ltda
CNPJ/MF sob nº 21.925.699/0001-70
CONTRATO n° CMed-015/543/23
OBJETO: Serviço de Recepção.
PROCESSO n.º 20221042431
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-220/0230/22
OFERTA DE COMPRA n.º 180220000012023OC00017
Vigência do contrato: 09 de julho de 2028.
Reajuste: 2,97 % (dois vírgula noventa e sete por cento).
Período do índice: Janeiro de 2023 até Janeiro 2024
Índice: De acordo com o CADTERC
Foram reajustados os seguintes itens do contrato em 

epígrafe:
Serviço de Recepção, valor passou de R$ 330.685,42 (tre-

zentos e trinta mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
e dois centavos), para R$ 340.496,77 (trezentos e quarenta mil 
quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos).

Valor por 12(doze) meses: R$ 4.085.961,24 (quatro milhões 
oitenta e cinco mil novecentos e sessenta e um reais e vinte e 
quatro centavos).

Previsão contratual: Cláusula Sétima - Dos Preços e do 
Reajuste

Total mensal anterior: R$ 330.685,42 (trezentos e trinta mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos).

Total mensal reajustado: R$ 340.496,77 (trezentos e qua-
renta mil quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e sete 
centavos).

 Apostila de Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 
8º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Centro 
Médico - UGE 180.220.

Contratada: Ortomed Serviços Médicos Ltda.
CNPJ/MF sob nº 11.771.393/0001-53
CONTRATO n° CMed-085/543/22
OBJETO: Serviço de Anestologista.
PROCESSO n.º 20220626603
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-220/0141/22
OFERTA DE COMPRA n.º 180220000012022OC00979
Reajuste: 3,31 % (três vírgula trinta e um por cento)
Período do índice: De novembro de 2022 a novembro de 

2023
Índice: De acordo com o CADTERC
Empresa faz jus a diferença do reajuste de R$ 3.931,97 (três 

mil novecentos e trinta e um e noventa e sete centavos).
 Apostila de Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 

8º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.
Contratante: Estado de São Paulo – Polícia Militar – Centro 

Médico - UGE 180.220.
Contratada: Cleanmax Serviços Ltda
CNPJ/MF sob nº 01.392.228/0001-37
CONTRATO n° CMed-017/543/23
OBJETO: Serviço de Limpeza Hospitalar.
PROCESSO n.º 20230194904
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-220/0020/23
OFERTA DE COMPRA n.º 180220000012023OC00359
Vigência do contrato: 11 de novembro de 2024.
Reajuste: 2,98 % (dois vírgula noventa e sete por cento).
Período do índice: Janeiro de 2023 até Janeiro 2024
Índice: De acordo com o CADTERC
Foram reajustados os seguintes itens do contrato em 

epígrafe:
Serviço de Limpeza Hospitalar, valor passou de R$ 

624.862,43 (Seiscentos e vinte e quatro mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e três centavos), para R$ 
643.230,90 (Seiscentos e quarenta e três mil, duzentos e trinta 
reais e noventa centavos).
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 180362 - ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DO 

INTER-9 -CPI-9
PREGÃO 90006/2024
Às 11:14 horas do dia 26 de julho do ano de 2024, após 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autori-
dade competente,

RODRIGO EVAL ARENA, HOMOLOGA a adjudicação referen-
te ao Processo nº 2024059318-1, Pregão nº 90006/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 
- Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 
Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não
Objeto da compra: Aquisição de material de consumo para 

manutenção do batalhão do 36º BPM/I
Entrega de propostas: De 12/07/2024 às 08:00 até 

26/07/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 26/07/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 26/07/2024 às 09:00:03
A sessão pública está aberta. Até 3 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 12:00 e entre 

14:00 e 17:59. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 5 minutos. Mantenham-se conectados.
Sistema 26/07/2024 às 09:17:57 A etapa de julgamento 

de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção 
"Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
26/07/2024 às 09:00:03 Abertura da sessão pública
26/07/2024 às 09:17:56 Início da etapa de julgamento de 

propostas
26/07/2024 11:14 1 de 32UASG 180362 PREGÃO 

90006/2024
Grupo 2
Fracassado e Homologado
R$ 38.503,3289
Situação:
Fracassado por CPF ***.207.***-*9 - ROGERIO ALVES 

PEREIRA
Propostas do Grupo G2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
26.965.460/0001-48 - ROBEVAL BISPO SOARES - MATE-

RIAIS DE
CONSTRUCAO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 45.986,3400 Proposta
desclassificada
Valor proposta: R$ 45.986,3400 Valor negociado: Não 

informado
Mensagens do chat do Grupo G2
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 26/07/2024 09:00:04 A abertura do item G2 para 

lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se 
conectados.

Sistema 26/07/2024 09:05:04 O item G2 foi aberto. Solicita-
mos o envio de lances.

Sistema 26/07/2024 09:15:10 O item G2 está encerrado.
Sistema para o
participante
26.965.460/0001-48
26/07/2024 09:26:00 Senhor Licitante o valor ofertado está 

acima do meu referencial, preciso que melhore sua proposta
de acordo com o referencial, R$ 38.503,3289.
pelo participante
26.965.460/0001-48 26/07/2024 09:34:29 BOM DIA SENHOR
pelo participante
26.965.460/0001-48 26/07/2024 09:34:37 NÃO CONSIGO
Sistema para o
participante
26.965.460/0001-48
26/07/2024 09:34:50 Bom dia.
Sistema para o
participante
26.965.460/0001-48
26/07/2024 09:38:16 Senhor Licitante o valor ofertado está 

acima do meu referencial, preciso que melhore sua proposta
de acordo com o referencial, R$ 38.503,3289.
Sistema para o
participante
26.965.460/0001-48
26/07/2024 09:44:58 Senhor Licitante preciso de uma 

resposta, caso precise da mais tempo preciso da informação.
Sistema para o
participante
26.965.460/0001-48
26/07/2024 09:57:37 Não posso aceitar o valor oferta tendo 

em vista que o seu valor está acima do meu referencial.
Sistema para o
participante
26.965.460/0001-48
26/07/2024 10:00:49
Sr. Fornecedor ROBEVAL BISPO SOARES - MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO, CNPJ
26.965.460/0001-48, você foi convocado para negociação 

de valor do item G2. Justificativa: Não
posso aceitar o valor ofertado de R$ 45.986,3400, tendo em 

vista que o seu valor está acima do meu
Grupo 2
Valor estimado:
Exclusividade ME/EPP (inciso I, art.
48, LC 123/2006)
Tratamento Diferenciado ME/EPP:
26/07/2024 11:14 2 de 32UASG 180362 PREGÃO 

90006/2024
Eventos do Grupo G2
Data/Hora Descrição
26/07/2024 11:14:40 Item homologado.
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema para o
participante
26.965.460/0001-48
26/07/2024 10:00:49 R$ 38.503,3289..
Sistema para o
participante
26.965.460/0001-48
26/07/2024 10:02:56 Com a sua informação que não 

consegue chegar ao valor do meu referencial iremos realizar a 
desclassificação.

Sistema para o participante 26.965.460/0001-48 
26/07/2024 10:03:54

O item G2 teve a solicitação de negociação de valor CAN-
CELADA para o fornecedor ROBEVAL

BISPO SOARES - MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ 
26.965.460/0001-48. Motivo: Proposta

desclassificada.
Sistema 26/07/2024 10:03:54 O item G2 está na etapa de 

julgamento de proposta no período de intenção de recursos, 
com acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 26/07/2024 
10:13:54

Eventos do Grupo G2
Data/Hora Descrição
26/07/2024 11:14:40 Item homologado.

Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
26/07/2024 09:53:17 a saber... Qualificação Técinica e DECA 

Estadual ou Municipal..
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/07/2024 09:58:40
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 09:58:40 de 26/07/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ
33.098.297/0001-29.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
26/07/2024 10:07:20
Sr. Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 

CNPJ 33.098.297/0001-29, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para 

encerrar o envio: 10:05:00 do dia
31/07/2024. Justificativa: Prazo para regularidade fiscal 

concedido nos termos do item 8.15.1 do
edital..
pelo participante
33.098.297/0001-29 31/07/2024 06:39:32 Senhor pregoei-

ro, bom dia! Segue mais um anexo e todos os dos documentos 
no sistema SICAF,

foram regularizados. Obrigada.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
31/07/2024 08:45:33 bom dia, ok, ainda não apareceu ane-

xos atualizados, embora já consultei e está dentro das
conformidades, solicito a possibilidade de que seja anexado 

pra constar no sistema.
pelo participante
33.098.297/0001-29 31/07/2024 09:00:16 O item 1 teve 

a convocação para envio de anexos encerrada às 09:00:16 de 
31/07/2024. 1 anexo foi

enviado pelo fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS 
LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29.

pelo participante
33.098.297/0001-29 31/07/2024 09:01:03 Bom dia! Finali-

zado. Agradecemos.
Sistema para o participante
33.098.297/0001-29
31/07/2024 09:06:14 ok, obrigado, daremos continuidade 

após as 10hs
pelo participante
33.098.297/0001-29 31/07/2024 09:10:45 Obrigada.
Sistema 31/07/2024 10:08:11 O item 1 está na etapa de 

habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, 
com acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 31/07/2024 
10:18:11.

31/07/2024 10:31 6 de 7
UASG 180362 PREGÃO 90004/2024
Data/Hora Descrição
25/07/2024 16:02:26
Prazo de encerramento: 26/07/2024 10:00:00. Motivo: 

Prazo estendido para envio das seguintes documentos: Certidão 
de Débitos Estadual, certidão de Débitos Municipal e certidão de 
Débitos da Divida Ativa da União; Qualificação Técinica e

DECA Estadual ou Municipal..
26/07/2024 09:58:39 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 finalizou o envio 
de anexo.

26/07/2024 10:07:20
Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, CNPJ 

33.098.297/0001-29 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 31/07/2024 10:05:00. Motivo: 

Prazo para regularidade fiscal concedido nos termos do item 
8.15.1 do edital..

31/07/2024 09:00:16 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PRO-
JETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 finalizou o envio de anexo.

31/07/2024 10:31:27 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 
PROJETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 teve a proposta 
adjudicada, melhor

lance: R$ 34.750,0000.
31/07/2024 10:31:28 Item homologado.
Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e 

revisões deverão ser consultados no sistema.
Sessão 1
Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 25/07/2024 14:36:39
Intenção de recurso na habilitação: 31/07/2024 10:18:11
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 180362 - ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DO 

INTER-9 -CPI-9
PREGÃO 90006/2024
Às 09:00 horas do dia 26 de julho do ano de 2024, consi-

derando que a contratação do item restou deserta/fracassada, 
HOMOLOGA-SE

automaticamente o Processo nº 2024059318-1, Pregão nº 
90006/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 
- Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 
Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não
Objeto da compra: Aquisição de material de consumo para 

manutenção do batalhão do 36º BPM/I
Entrega de propostas: De 12/07/2024 às 08:00 até 

26/07/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 26/07/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 26/07/2024 às 09:00:03
A sessão pública está aberta. Até 3 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 12:00 e entre 

14:00 e 17:59. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 5 minutos. Mantenham-se conectados.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
26/07/2024 às 09:00:03 Abertura da sessão pública
26/07/2024 09:04 1 de 29UASG 180362 PREGÃO 

90006/2024
Grupo 1
Fracassado e Homologado
R$ 54.668,8098
Situação:
Fracassado por CPF
Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)
Fornecedor Valor ofertado Situação
32.056.188/0001-86 - JCB REPRESENTACAO E COMERCIO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 17.867,9000 Proposta
desclassificada
Valor proposta: R$ 17.867,9000 Valor negociado: Não infor-

mado Eventos do Grupo G1
Data/Hora Descrição
26/07/2024 09:00:14 Item homologado

participante
33.098.297/0001-29
25/07/2024 14:32:22
Sr. Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 

CNPJ 33.098.297/0001-29, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para 

encerrar o envio: 16:35:00 do dia
25/07/2024. Justificativa: Anexar documentação de habilita-

ção, conforme o item 8.8 do Termo de
Referência, anexo I do edital..
pelo participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 14:41:21 Sr. Pregoeiro, os docu-

mentos junto ao SICAF estão atualizados, há algum outro documento
necessário?
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
25/07/2024 14:47:37 Será necessário além do SICAF, a 

documentação prevista no termo de referencia a partir do item
08, anexo ao edital.
pelo participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 15:16:25 Atualizado e 

segue demais documentos
pelo participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 15:16:33
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 15:16:33 de 25/07/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ
33.098.297/0001-29.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
25/07/2024 15:41:19
Sr. Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 

CNPJ 33.098.297/0001-29, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para 

encerrar o envio: 17:42:00 do dia
25/07/2024. Justificativa: Consta pendencias de validade 

conforme consulta ao SICAF nos
seguintes quesitos: Receita Estadual/Distrital Validade: 

29/12/2023 (*), Receita Municipal Validade:
31/12/2023 (*), Qualificação Econômico-Financeira (Possui 

Pendência) Validade: 31/05/2024
(*).além de outros documentos que seguem no chat.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
25/07/2024 15:44:48
Prezado Fornecedor, V.Sª deverá apresentar o contrato social 

ou requerimento de empresário,
conforme item 8.12 ao 8.18 do termo de Referencia; DECA 

Estadual ou Municipal, item 8.24 do
termo de Referencia; Certidão da Divida Ativa da União e 

Qualificação Técnica nos termos do
Item 8.31 do Termo de Referencia.
pelo participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 15:54:19 Segue contrato 

social, porém sobre SICAF solicito, dentro da possibilidade, 
prorrogação do prazo

para atualização SICAF até amanhã, por favor.
pelo participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 15:55:10 O item 1 teve 

a convocação para envio de anexos encerrada às 15:55:10 de 
25/07/2024. 1 anexo foi

enviado pelo fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS 
LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29.

Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
25/07/2024 16:02:26
Sr. Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 

CNPJ 33.098.297/0001-29, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para 

encerrar o envio: 10:00:00 do dia
26/07/2024. Justificativa: Prazo estendido para envio das 

seguintes documentos: Certidão de
Débitos Estadual, certidão de Débitos Municipal e certidão 

de Débitos da Divida Ativa da União;
Qualificação Técinica e DECA Estadual ou Municipal..
pelo participante
33.098.297/0001-29 26/07/2024 09:49:17
Sr. Pregoeiro, informo que esta empresa está tomando 

providências com a relação a regularização
das Certidões Pendentes e do Cadastramento no SICAF. 

Solicito vossa apreciação no sentido de
prorrogar o prazo para a regularização acima até a data de 

30/07 terça-feira, considerando a
prerrogativa de Micro Empresa da SOUL CONSTRUÇÕES.
Sistema para o 26/07/2024 09:53:00 Prezado Fornecedor, 

a prerrogativa é válida somente pra regularidade fiscal e traba-
lhista, para tanto
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Eventos do Item 1
Data/Hora Descrição
25/07/2024 09:44:59
Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, CNPJ 

33.098.297/0001-29 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 25/07/2024 12:00:00. Motivo: Soli-

cito que encaminhe a planilha de proposta detalhada conforme
modelo em anexo III do edital..
25/07/2024 12:11:47
Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, CNPJ 

33.098.297/0001-29 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 25/07/2024 14:12:00. Motivo: nos 

termos do item 7.10 do edital, e por solicitação do fornecedor fica
o prazo aberto para envio do anexo..
25/07/2024 13:58:36 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 finalizou o envio 
de anexo.

25/07/2024 14:32:22
Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, CNPJ 

33.098.297/0001-29 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 25/07/2024 16:35:00. Motivo: Ane-

xar documentação de habilitação, conforme o item 8.8 do Termo
de Referência, anexo I do edital..
25/07/2024 15:16:33 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 finalizou o envio 
de anexo.

25/07/2024 15:41:19
Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, CNPJ 

33.098.297/0001-29 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 25/07/2024 17:42:00. Motivo: 

Consta pendencias de validade conforme consulta ao SICAF nos
seguintes quesitos: Receita Estadual/Distrital Validade: 

29/12/2023 (*), Receita Municipal Validade: 31/12/2023 (*),
Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) Vali-

dade: 31/05/2024 (*).além de outros documentos que seguem no
chat.
25/07/2024 15:55:10 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 finalizou o envio 
de anexo.

25/07/2024 16:02:26 Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 
PROJETOS LTDA, CNPJ 33.098.297/0001-29 convocado para o 
envio de anexo.

Responsável Data/Hora Mensagem
participante
33.098.297/0001-29 26/07/2024 09:53:00 V.Sª deve me 

encaminhar outros documentos que não são de regularidade 
fiscal

Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 48.809,2000 -
Valor proposta: R$ 48.809,2000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
49.507.891/0001-66 - RVM CONSTRUCOES E ARQUITE-

TURA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
R$ 39.500,0000 -
Valor proposta: R$ 300.000,0000 Valor negociado: Não 

informado Quantidade ofertada: 1
33.098.297/0001-29 - SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS 

LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 34.750,0000 Proposta 

adjudicada
Valor proposta: R$ 48.809,2000 Valor negociado: Não infor-

mado Quantidade ofertada: 1
Lances do Item 1
Data/hora Participante Lance
25/07/2024 09:13:28 49.507.891/0001-66 R$ 100.000,0000
25/07/2024 09:13:35 49.507.891/0001-66 R$ 54.000,0000
25/07/2024 09:15:13 49.507.891/0001-66 R$ 48.809,2000
25/07/2024 09:16:48 33.098.297/0001-29 R$ 42.750,0000
25/07/2024 09:17:30 49.507.891/0001-66 R$ 47.899,9900
25/07/2024 09:18:28 01.274.719/0001-83 R$ 47.899,0000
25/07/2024 09:19:39 08.334.563/0001-28 R$ 42.500,0000
25/07/2024 09:21:08 01.274.719/0001-83 R$ 42.250,0000
25/07/2024 09:21:11 43.471.392/0001-80 R$ 42.749,9900
25/07/2024 09:21:43 08.334.563/0001-28 R$ 42.000,0000
25/07/2024 09:21:56 37.569.501/0001-01 R$ 45.000,0000
25/07/2024 09:23:29 33.098.297/0001-29 R$ 41.500,0000
25/07/2024 09:23:51 01.274.719/0001-83 R$ 41.250,0000
25/07/2024 09:24:19 08.334.563/0001-28 R$ 41.000,0000
25/07/2024 09:25:42 01.274.719/0001-83 R$ 40.750,0000
25/07/2024 09:25:51 33.098.297/0001-29 R$ 40.500,0000
25/07/2024 09:26:23 01.274.719/0001-83 R$ 40.250,0000
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Data/hora Participante Lance
25/07/2024 09:27:04 49.507.891/0001-66 R$ 42.000,0000
25/07/2024 09:27:15 33.098.297/0001-29 R$ 40.000,0000
25/07/2024 09:27:51 01.274.719/0001-83 R$ 39.750,0000
25/07/2024 09:27:57 08.334.563/0001-28 R$ 40.000,0000
25/07/2024 09:28:02 33.098.297/0001-29 R$ 39.500,0000
25/07/2024 09:28:33 01.274.719/0001-83 R$ 39.250,0000
25/07/2024 09:28:41 33.098.297/0001-29 R$ 39.000,0000
25/07/2024 09:29:06 01.274.719/0001-83 R$ 38.750,0000
25/07/2024 09:29:13 33.098.297/0001-29 R$ 38.500,0000
25/07/2024 09:29:29 01.274.719/0001-83 R$ 38.250,0000
25/07/2024 09:30:00 33.098.297/0001-29 R$ 38.000,0000
25/07/2024 09:30:03 49.507.891/0001-66 R$ 40.000,0000
25/07/2024 09:30:53 01.274.719/0001-83 R$ 37.500,0000
25/07/2024 09:31:16 33.098.297/0001-29 R$ 37.250,0000
25/07/2024 09:31:19 08.334.563/0001-28 R$ 39.750,0000
25/07/2024 09:31:40 01.274.719/0001-83 R$ 37.000,0000
25/07/2024 09:31:54 33.098.297/0001-29 R$ 36.750,0000
25/07/2024 09:32:36 13.398.436/0001-22 R$ 35.000,0000
25/07/2024 09:32:48 33.098.297/0001-29 R$ 34.750,0000
25/07/2024 09:34:46 49.507.891/0001-66 R$ 39.500,0000
25/07/2024 09:34:47 01.274.719/0001-83 R$ 36.749,9900
Mensagens do chat do Item 1
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 25/07/2024 09:00:04 A abertura do item 1 para 

lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.
Sistema 25/07/2024 09:10:04 O item 1 foi aberto. Solicita-

mos o envio de lances.
Sistema 25/07/2024 09:36:48 O item 1 está encerrado.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
25/07/2024 09:44:59
Sr. Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 

CNPJ 33.098.297/0001-29, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para 

encerrar o envio: 12:00:00 do dia
25/07/2024. Justificativa: Solicito que encaminhe a planilha 

de proposta detalhada conforme
modelo em anexo III do edital..
pelo participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 11:59:57 Precisamos de 

mais 15min
pelo participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 12:00:07 Seria possível 

pregoeiro?
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
25/07/2024 12:00:14
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 12:00:00 de 25/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ
33.098.297/0001-29.
Sistema para o 25/07/2024 12:09:12 nos termos do item 

7.10 do edital, e decorrido o prazo para envio da planilha de 
proposta
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Responsável Data/Hora Mensagem
participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 12:09:12
conforme anexo III do edital, a empresa ainda não apresen-

tou o anexo. Ante o exposto, solicito
novamente o envio do anexo até as 12:40, e caso não seja 

apresentado a proposta será
desclassificada.
pelo participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 12:10:25 Por favor, liberar 

para anexo.
Sistema para o
participante
33.098.297/0001-29
25/07/2024 12:11:47
Sr. Fornecedor SOUL CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, 

CNPJ 33.098.297/0001-29, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para 

encerrar o envio: 14:12:00 do dia
25/07/2024. Justificativa: nos termos do item 7.10 do edital, 

e por solicitação do fornecedor fica o
prazo aberto para envio do anexo..
pelo participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 12:12:40 Obrigada sro 

(a) pregoeiro.
pelo participante
33.098.297/0001-29 25/07/2024 13:58:36
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada 

às 13:58:36 de 25/07/2024. 5 anexos
foram enviados pelo fornecedor SOUL CONSTRUCOES E 

PROJETOS LTDA, CNPJ
33.098.297/0001-29.
Sistema 25/07/2024 14:26:39 O item 1 está na etapa de 

julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 25/07/2024 

14:36:39.
Sistema para o
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PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00694
CONTRATADA: - CABANA MAGAZINE LTDA ME
CNPJ:51621518000183
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 384,00
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/202
PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00684
CONTRATADA: - DAFMAQ COMERCIAL LTDA
CNPJ:14636329000158
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 1.539,30
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/2020

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 Ata de Licitação.
Dispensa Eletrônica n° 90010/2024, UASG 380182 ESP-

-DEPTO.ADM.COORD.UN.PRIS.REG.V.PARAIBA/LIT, julgando as 
melhores propostas, conforme segue:

ITEM 01: VALTER LOPES DE OLIVEIRA CNPJ 10.206.542/0001-
79: habilitado

ITEM 02: MARCOS E BERTA LTDA CNPJ 09.035.549/0001-
96: inabilitado pois não enviou proposta para o valor ofertado e 
não enviou documentos para habilitação

ITEM 03: VALTER LOPES DE OLIVEIRA CNPJ 10.206.542/0001-
79: habilitado

ITEM 04: DESERTO
Fica aberto o prazo de 01 (um) dia útil para interposição 

de recursos quanto aos atos de julgamento de proposta e de 
habilitação ou inabilitação, conforme previsto no item 12.2 do 
Aviso de Contratação nº 21/2024 e legislação vigente. Os recur-
sos deverão ser encaminhados pelo meio eletrônico descrito no 
subitem 12.2.2 do referido Aviso de Contratação.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "DR. 
JOSÉ EDUARDO MARIZ DE OLIVEIRA" DE 
CARAGUATATUBA
 INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
O sr. DIRETOR TECNICO III, do Centro de Detenção Provi-

sória de Caraguatatuba, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberto Pregão eletrônico nº 90015/2024 , 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios do tipo PERECÍVEIS 
- CARNES E EMBUTIDOS - PARTICIPAÇÃO RESTRITA para o 
período de setembro a outubro de 2024, do tipo MENOR PREÇO, 
procedimento licitatório nº 006.00266507/2024-41 PROCESSO 
SIAFEM 20240768876. A data da abertura da sessão pública 
ocorrerá no dia 13/08/2024, às 08:00, pelo site www.com-
prasnet.gov.br. O Edital está disponivel em sua integra para 
leitura e impressão no correio eletrônico www.gov.br/pncp, 
seção CONTRATAÇÕES\>EDITAIS E AVISOSDE CONTRATAÇÕES, 
podendo ainda ser consultado junto ao Centro Administrativo 
do Centro de Detenção Provisória "Dr. José Eduardo Mariz de 
Oliveira" de Caraguatatuba.

Porconseguinte, DESIGNA, para atuarem como pregoeiro, 
pregoeiro suplente e membros da equipe de apoio neste proce-
dimento licitatório, os servidores abaixo:

I – Pregoeiro: Mariana Mitiko Suzuki , RG 24.631.631-7, 
Diretor II de Centro Administrativo; ;

II – Pregoeiro Suplente: Roseane Baiôco da Silva Gonçalves, 
RG 25.682.001-6, Oficial Administrativo

III – Equipe de Apoio:
Débora B.Basagui, RG, 33.855.322-8, Oficial Administrativo;
Euler Batista Alves, R.G. 28.075.750-5, Ag. Seg. Penit

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. RUBENS ALEIXO SENDIN - MONGAGUÁ
 AVISO DE LICITAÇÃO   Nº 90008/2024 - CPPMONG
Processo Administrativo SEI n.°006.00180912/2024-72
Aviso de Abertura de Licitação - Pregão Eletrônico nº 

008/2024-CPPMONG
Torna-se público que o Governo do Estado de São Paulo, por 

intermédio do Centro de Progressão Penitenciária "Dr. Rubens 
Aleixo Sendin" de Mongaguá (UASG 380121), com endereço à 
Avenida dos Mariscos, 500 - Balneário Arara Vermelha - Monga-
guá/SP - CEP: 11.730-000 realizará contratação, na modalidade 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nº 
90008/2024, tipo MENOR PREÇO, para Prestação de Serviço de 
Publicação em Jornal de Grande circulação no Estado de São 
Paulo, com participação Ampla, nos termos do Artigo 28, Inciso 
I, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A realização da sessão pública será no dia 16/08/2024, às 
09h00m, no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital 
está disponível na íntegra no site: https://www.gov.br/compras/
pt-br, podendo ainda ser solicitado junto ao Centro Administra-
tivo do Centro de Progressão Penitenciária "Dr. Rubens Aleixo 
Sendin" de Mongaguá, pelo E-MAIL: waapereira@sp.sp.gov.br 

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00868
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: ERAGON COM. E SERV. DE INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELLI
CNPJ nº 35.380.582/0001-63
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-50
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 1.890,00 (um mil e oitocentos e noventa reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00869
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: ERAGON COM. E SERV. DE INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELLI
CNPJ nº 35.380.582/0001-63
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico

 PENITENCIÁRIA NILTON SILVA - FRANCO 
DA ROCHA II
 Encontra-se aberta na Penitenciária Nilton Silva de Franco 

da Rocha II, modalidade Pregão Eletrônico nº 90028/2024, desti-
nado a aquisição de a aquisição de outros materiais de consumo 
– cadeados e correntes, tipo menor preço. A realização da sessão 
pública será na data de 14/08/2024, às 09H30, no correio eletrô-
nico https: //www.gov.br.pncp., sessãocontratações\\\>editais e 
avisos de contratações, podendo ainda ser consultados junto ao 
Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade Penitenciária.

 PENITENCIÁRIA JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 
- FRANCO DA ROCHA III
 PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00685
CONTRATADA: - ROBERVAL BISPO SOARES - MAT DE 

CONSTRUCAO
CNPJ:26965460000148
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 705,003
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/2020
PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00691
CONTRATADA: - ROBERVAL BISPO SOARES - MAT DE 

CONSTRUCAO
CNPJ:26965460000148
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 1.300,00
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/2020
PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00689
CONTRATADA: - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

41213483
CNPJ:48041828000114
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 492,00
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/2020
PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00690
CONTRATADA: - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

41213483
CNPJ:48041828000114
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 924,00
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/2020
PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00693
CONTRATADA: - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

41213483
CNPJ:48041828000114
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 570,00
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/2020
PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00692
CONTRATADA: - GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ:25054760000102
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 161,78
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/2020
PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00688
CONTRATADA: - MAIS ENERGIA COMPONENTES ELÉTRI-

COS LTDA
CNPJ:29646786000109
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 390,00
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/2020
PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00687
CONTRATADA: - DAFMAQ COMERCIAL LTDA
CNPJ:14636329000158
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 549,45
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/2020
PROCESSO Nº 20240684195
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA “JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00686
CONTRATADA: - BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
CNPJ:52919905000163
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO
VALOR: R$ 152,50
DATA: 26JUL2024
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561670000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 DIAS
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL 007/2020 DE 

16/10/2020

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento. E por 
estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes o presente 
instrumento, na presença de duas testemunhas, que também o 
assinam para todos os fins e efeitos de direito.

São Paulo, 30 de julho de 2024.
CONTRATANTE
VICTOR AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA
CAP PM Dirigente da UGE 180.200
FELIPE VERONEZ DE SOUZA
Representante Legal
TESTEMUNHAS
MARCIO FAZZANI
1º Ten PM Chefe Interino da Seção de Finanças
CARLOS EDUARDO FLEURY
1º Sgt Pm Aux. da Seção de Finanças
 Comando de Bombeiros do Interior II
 13º Grupamento de Bombeiros - São José do Rio Preto
 O Dirigente da UGE 180211 – 13º Grupamento de Bombei-

ros torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 
modalidade denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO, objetivando a aquisição de materiais operacionais de 
bombeiros de salvamento e mergulho, que será regida pela Lei 
Federal nº. 14.133/2021, conforme demonstrativo que segue:

Edital de Licitação Nº 90004/2024
Pregão Eletrônico Nº PR-211/0004/24
Processo Administrativo Nº SEI 057.00311403/2024-93
Objeto: Aquisição de materiais operacionais de bombeiros 

de salvamento e mergulho
Data, horário e local da abertura da sessão pública: O 

presente Pregão Eletrônico será realizado às 09h00 do dia 
19/08/2024, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

A disponibilização do edital na íntegra está no sitio ele-
trônico retro mencionado. Demais esclarecimentos podem ser 
feitos através do telefone (17) 3211-8870 – ramal 2031 (Setor 
de Finanças 13º GB) ou através do e-mail 13gbuge@policiami-
litar.sp.gov.br.

RENATO NEVES RODRIGUES
Ten Cel PM – Dirigente

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPCHQ-168/0024/24
Encontra-se em andamento no Comando de Policiamento 

de Choque a licitação Pregão Eletrônico nº CPChq-168/0024/24, 
do tipo MENOR PREÇO, visando a constituição de Ata de 
Registro de Preço para aquisição de Insumos e Medicamentos 
Veterinários, destinados ao 5º Batalhão de Polícia de Choque - 
Canil. A sessão está agendada para o dia 19 de agosto de 2024, 
às 10:00 horas, através do portal COMPRAS.GOV.BR. Todas as 
informações estão disponíveis no site Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP). Para dúvidas ou informações adicionais, 
por favor, entre em contato através do e-mail cpchquge@
policiamilitar.sp.gov.br ou barbararf@policiamilitar.sp.gov.br, ou 
pelos telefones: 55 (11) 3311-8345 / 3311-9128 (ramal 1107), 
com o Sd PM Bárbara Rodrigues Farias na Seção de Finanças.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS
CHEFIA DE GABINETE
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE, DE 30/7/2024
Diante dos elementos de instrução dos autos, no uso da 

competência a mim atribuída pelo Decreto n.° 46.623, de 
21/03/2002, e verificando que após a contratada ser devida-
mente notificada, o prazo decorreu sem apresentação de defesa 
prévia, DECIDO:

I- com fundamento na Informação da Autoridade Apuradora 
(0034017257), Cláusula Décima Segunda, do Contrato CG n.° 
23/2023, artigo 7°, da Lei Federal n.° 10.520/2002, artigo 86, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, c.c., artigo 5°, inciso II, da Resolução 
SAP n.° 06/2007 e por se tratar de aquisição de item de pri-
meira necessidade para atendimento aos custodiados, APLICAR 
MULTA moratória no valor de R$ 49.209,94 (quarenta e nove 
mil, duzentos e nove reais e noventa e quatro centavos), em 
face da empresa "L & A Comércio e Serviços LTDA.", CNPJ n.º 
08.214.036/0001-80, em razão do descumprimento do pactuado 
com a Administração;

II- Notifique-se a contratada para tomar ciência da decisão 
de aplicação da sanção, ofertando-lhe o prazo de 05 (dias) úteis, 
nos termos do artigo 109, I, da Lei Federal n.° 8666/93, contados 
do recebimento da notificação para, se lhe aprouver, interpor 
Recurso Administrativo em face do presente ato decisório, 
ficando franqueadas vistas dos autos, podendo ser acessada 
na íntegra, ao clicar na aba "anexos" do sítio eletrônico www.
esancoes.sp.gov.br.

(SEI-006.00083767/2024-82).

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

 A vista do que consta dos autos, e no uso da competência 
atribuída a mim pelo Decreto 59.988 de 19/12/2013 publicada 
no DOE de 20/12/2013, HOMOLOGO o presente procedimento 
licitatório, na modalidade “Pregão Eletrônico”. Compra ID PNCP 
nº. 96291141000180-1-002637/2024 através do Processo SEI 
nº.006.00195155/2024-31 e ADJUDICO o objeto do certame a 
favor da empresa abaixo:

Item 01
JP SMART VENDING OPERADORA DE MÁQUINAS AUTOMÁ-

TICAS LTDA, CNPJ 06.281.829/0001-96.
Perfazendo um valor total do certame de R$ 247.500,00 

(duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais).
Outrossim, autorizo a despesa, bem como o empenhamen-

to, em favor das empresas acima mencionadas após a emissão 
dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e jurídica 
das mesmas, conforme item 8 e seus subitens, parte integrante 
do edital, anexo junto a publicação do PNCP.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE SÃO MIGUEL PAULISTA
 Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENI-

TENCIÁRIA DE SÃO MIGUEL PAULISTA, PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90009/2024, SEI nº 006.00249999/2024-18, Processo nº 
20240716172, objetivando a aquisição de Gêneros Alimen-
tícios Estocáveis para esta Unidade Prisional, para o período 
de 01/09/2024 a 31/12/2024, a realização da sessão será em 
14/08/2024 às 09h, no endereço eletrônico: https://www.gov.
br/compras.

O edital da Licitação encontra-se disponível no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/pncp.

 Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENI-
TENCIÁRIA DE SÃO MIGUEL PAULISTA, PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90008/2024 e SEI nº 006.00249900/2024-70, objetivando a 
aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para esta Unidade 
Prisional para o período de setembro a dezembro de 2024, a 
realização da sessão será na data do dia 12/08/2024 às 09hmin, 
no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

O edital da Licitação encontra-se disponível no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 180362 - ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DO 

INTER-9 -CPI-9
PREGÃO 90006/2024
Às 09:00 horas do dia 26 de julho do ano de 2024, consi-

derando que a contratação do item restou deserta/fracassada, 
HOMOLOGA-SE

automaticamente o Processo nº 2024059318-1, Pregão nº 
90006/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP 
- Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto 
Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não
Objeto da compra: Aquisição de material de consumo para 

manutenção do batalhão do 36º BPM/I
Entrega de propostas: De 12/07/2024 às 08:00 até 

26/07/2024 às 09:00
Abertura da sessão pública: Dia 26/07/2024 às 09:00 

(horário de Brasília)
Mensagens do chat da compra
Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema 26/07/2024 às 09:00:03
A sessão pública está aberta. Até 3 itens poderão estar em 

disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 12:00 e entre 

14:00 e 17:59. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 5 minutos. Mantenham-se conectados.
Eventos da compra
Data/Hora Descrição
26/07/2024 às 09:00:03 Abertura da sessão pública
Grupo 3
Deserto e Homologado
R$ 20.781,7084
Situação:
Eventos do Grupo G3
Data/Hora Descrição
26/07/2024 09:00:02 Item deserto.
26/07/2024 09:00:14 Item homologado.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Administração do Corpo de Bombeiros
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS – UGE 180199
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. CCB-007/421/24
PROCESSO Nº 057.00200676/2024-11
CONTRATO Nº CCB-027/421/24
CÓDIGO ÚNICO nº 20240461912
CONTRATANTE: UGE 180.199 - Administração do Corpo 

de Bombeiros
CONTRATADA: CS FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 72.738.214/0001-70
OBJETO: Aquisição de 33 (trinta e três) unidades de moto-

poda, a serem distribuídas para as estações de bombeiros do 
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

ENTREGA (TOTAL/PARCELADA): total.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias corridos.
DATA DO CONTRATO: 31/07/2024
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 95.700,00 (noventa e 

cinco mil e setecentos reais).
PTRes/PROGRAMA DE TRABALHO: 180.514– 

06.181.1820.6433 – Expansão do Corpo de Bombeiros.
FONTE DE RECURSO: 2.899.30.004 – FESIE.
GESTOR DO CONTRATO: Cb PM 190576-7 Murillo Fernando 

Santos Vianna
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 05
NOMEAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAL DE 

SERVIÇOS
Com anuência do Sr. Scmt CB, o Chefe do Departamento 

de Finanças e Patrimônio, Dirigente da UGE 180.199 - Adminis-
tração do Corpo de Bombeiros, com fundamento no que dispõe 
o artigo 117 e seus parágrafos, da Lei Federal 14.133/21 com 
suas alterações, resolve DESIGNAR o Cb PM 190576-7 Murillo 
Fernando Santos Vianna, portador do RG nº 49.396.493-9 SSP/SP 
e CPF nº 390.277.198-45, como representante da Administração 
para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº CCB-
025/421/24. No impedimento legal do servidor, fica DESIGNADO 
o 1º Sgt PM 990287-2 Carlos Eduardo da Conceição, portador 
do RG nº 27.264.393-2 SSP/SP e CPF nº 271.322.988-01, para 
cumprir o acima disposto.

 Centro de Suprimento e Manutenção do Material 
Operacionais de Bombeiros - Capital

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 180.200 – CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO 

DO MATERIAL OPERACIONAL DE BOMBEIROS – CSM/MOpB
TERMO ADITIVO nº. CSM/MOpB-001/113/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL
Ref.: CONTRATO nº. CSMMOpB-018/113/2023
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE 

O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETA-
RIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, ATRAVÉS DA UGE-180.200 
– CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO DO MATERIAL 
OPERACIONAL DE BOMBEIROS – CSM/MOpB, NO CNPJ Nº. 
04.378.330/0003-38 E A EMPRESA NEO CONSULTORIA E ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENEFICIOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
25.165.749/0001-10, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES E SEUS IMPLE-
MENTOS DA FROTA DO CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Ao trigésimo dia do mês de julho do ano de 2024, na cidade 
de São Paulo, compareceram, de um lado, como CONTRATANTE, 
o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segu-
rança Pública, através da UGE-180.200 – Centro de Suprimento 
e Manutenção do Material Operacional de Bombeiros – CSM/
MOpB, inscrito no CNPJ nº. 04.378.330/0003-38, com sede à 
Avenida Morvan Dias de Figueiredo, 4221, Vila Maria, São Paulo/
SP, CEP 02170-000, neste ato representado por seu Dirigente Cap 
PM VICTOR AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA, RG nº 30.328.327-0 
e CPF nº 325.181.448-62, e, de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 25.165.749/0001-10, 
neste ato representado pelo senhor FELIPE VERONEZ DE SOUSA, 
portador do RG nº MG 15.294.963 e CPF nº 080.281.806-47.

As referidas partes, CONSIDERANDO:
a) que em 01/05/2023 foi celebrado o Contrato nº CSM/

MOpB-018/113/2023 tendo por objeto a Prestação de serviços 
de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos automotores e seus implementos da frota do Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar do estado de São Paulo;

b) que a CONTRATADA comprovou, perante o CONTRA-
TANTE, que mantém as condições de habilitação e qualificação 
exigidas à época do certame, nos termos do artigo 55, inciso XIII, 
da Lei federal 8.666/1993;

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato nº CSM/
MOpB-018/113/2023, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei 
federal 8.666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado pelo 

período de 15 (quinze) meses contados a partir de 01 de agosto 
de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL
A vigência do contrato será de 15 (quinze) meses, contados 

a partir do dia 01AGO24 ou até que seja assinado um novo 
contrato.

Em caso de término antecipado do contrato, a contratada 
será notificada com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.



quinta-feira, 1º de agosto de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (144) – 43

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 96,00 (noventa e seis reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00890
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: JEISON LILLA
CNPJ nº 38.339.341/0001-69
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-90
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 343,18 (trezentos e quarenta e três reais e 

dezoito centavos).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00891
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: R JUAREZ DE ALMEIDA
CNPJ nº 27.996.382/0001-01
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R 1.440,00 (um mil e quatrocentos e quarenta 

reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00876
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: AGNALDO SORIANO
CNPJ nº 69.169.994/0001-93
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.

 PENITENCIÁRIA I DE GÁLIA
 PENITENCIÁRIA I DE GÁLIA
NÚCLEO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS
AVISO DE CONTRATAÇÃO
Comunicado de agendamento de Dispensa de Licitação com 

Disputa Eletrônica nº 90002/2024, do tipo menor preço por item, 
com participação exclusiva de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Cooperativas, conforme Lei Complementar nº 
123/2006 e 147/2014, ID da Contratação nº 96291141000180-
1-003055/2024, Proc. SEI nº 006.00255975/2024-90, SIAFEM 
Código Único nº 20240737136, que trata da Aquisição de 
Materiais de Consumo Diversos, a realizar-se no ambiente 
eletrônico do Sistema Compras.gov na data de 07/08/2024, 
quarta-feira, das 8h30 às 14h30. Aviso de Contratação e Termo 
de Referência disponíveis no sítio eletrônico https://pncp.gov.br/
app/editais/96291141000180/2024/3055.

 PENITENCIÁRIA DE PONTAL
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

NOROESTE DO ESTADO
PENITENCIÁRIA DE PONTAL
Encontra-se aberto na Penitenciária de Pontal, Pregão Ele-

trônico PPontal n.º90006/2024, tipo MENOR PREÇO, Processo 
nº 006.00268453/2024-58, destinado à COMPRA DE MATERIAL 
DE CONSUMO- SULFITE A4 E ARTIGO PARA ESCRITORIO, COM 
ENTREGA IMEDIATA, para consumo desta PENITENCIÁRIA, no 
ano de 2024, nos termos da Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021.

A realização da sessão será no dia 07/08/2024 às 09h00m, 
no site: www.comprasnet.gov.br. O Edital está disponível na 
íntegra para leitura e impressão no site www.comprasnet.gov.
br, podendo ainda ser solicitado ao Centro Administrativo da 
Penitenciária de Pontal pelo telefone 16 – 3953-9127 ou pelo 
e-mail cadm@p1pontal.sap.sp.gov.br

Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
07/08/2024

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA 
SILVA - ÁLVARO DE CARVALHO
 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA SILVA DE ÁLVARO 

DE CARVALHO
Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES 

DA SILVA DE ÁLVARO DE CARVALHO, Pregão Eletrônico 
90.011/2024, do Processo SEI 006.00266854/2024-73 objeti-
vando a aquisição de DIESEL AUTOMOTIVO, com entrega única, 
do tipo MENOR PREÇO. A sessão pública de processamento do 
Pregão Eletrônico será no dia 14/08/2024 às 9h, no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua integra para leitura e impressão no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES. Maiores informações, podem ser solicitadas 
pelo telefone: (14) 34849901 ou pelo email adm@penvas.sap.
sp.gov.br

 PENITENCIÁRIA OSIRIS SOUZA E SILVA - 
GETULINA
 Extrato de Primeiro Termo Aditivo do Contrato
Processo SEI: nº 006.00227785/2023-00– Pregão nº 

028/2023-PGET.
Contrato nº 018/2024-PGET
Contratante: PENITENCIARIA "OSIRIS SOUSA E SILVA" DE 

GETULINA
Contratada: E.N. Biffe Araçatuba ME
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros.
Vigência:- Prorrogação de prazo ate 17/06/2024.
Data de assinatura: 30/04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00883
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: T L SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
CNPJ nº 49.490.183/0001-60
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 2.009,15 (dois mil e nove reais e quinze cen-

tavos).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00884
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: RAUL MUELLER SCHRAMM 44321074053
CNPJ nº 33.456.016/0001-62
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 13.907,18 (treze mil e novecentos e sete reais 

e dezoito centavos).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00885
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: F. L. SANTOS COMERCIO E SERVICOS TEC-

NOLOGICOS
CNPJ nº 18.346.556/0001-08
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 5.790,00 (cinco mil e setecentos e noventa 

reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00886
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: P&F IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ nº 34.238.351/0001-57
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 8.256,00 (oito mil e duzentos e cinquenta e 

seis reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00887
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: XP COMPANY IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO LTDA
CNPJ nº 35.571.803/0001-80
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 3.010,00 (três mil e dez reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00888
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: LICITATECH COMERCIO LTDA
CNPJ nº 47.821.089/0001-10
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-66
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 1.410,00 (um mil e quatrocentos e dez reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00889
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: FLA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
CNPJ nº 23.285.082/0001-63

PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 
6/2024, de 27 de março de 2024.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00877
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: EAS SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 42.166.294/0001-76
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-51
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00878
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: EAS SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 42.166.294/0001-76
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-55
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 890,70 (oitocentos e noventa reais e setenta 

centavos).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00879
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: DETECH TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA
CNPJ nº 50.417.020/0001-30
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 16.464,00 (dezesseis mil e quatrocentos e ses-

senta e quatro reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00880
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: WL SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ nº 40.407.429/0001-12
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 5.601,20 (cinco mil e seiscentos e um reais e 

vinte centavos).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00881
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: CARAPINHEIRO MANUTENCÃO E COMER-

CIO LTDA
CNPJ nº 11.610.111/0001-36
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00882
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: L2 COMERCIO E SOLUCOES LTDA
CNPJ nº 54.043.075/0001-89
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-51
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 292,00 (duzentos e noventa e dois reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00870
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: ERAGON COM. E SERV. DE INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELLI
CNPJ nº 35.380.582/0001-63
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 6.746,00 (seis mil e setecentos e quarenta e 

seis reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00871
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: EUNICE DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS 

SANTOS
CNPJ nº 18.791.300/0001-00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 2.315,01 (dois mil e trezentos e quinze reais e 

um centavo).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00872
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: INCOTECH COMPANY LTDA
CNPJ nº 22.816.315/0001-44
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-40
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 184,25 (cento e oitenta e quatro reais e vinte e 

cinco centavos).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00873
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: SECURICAM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ELETRONICOS LTDA
CNPJ nº 07.180.325/0001-42
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-42
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 200,70 (duzentos reais e setenta centavos).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00874
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: CPA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS DE SEG 

LTDA
CNPJ nº 02.123.821/0001-40
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e oito reais).
PARECER JURÍDICO: PARECER REFERENCIAL CJ/SAP: 

6/2024, de 27 de março de 2024.
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – C.U.P.
PROCESSO nº: 006.00126879/2024-35
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 002/2024-CRN (90002/2024)
Aquisição de peças, acessório, componentes de informática 

e itens de comunicação, destinados à as atividades administrati-
vas desenvolvidas no âmbito desta sede regional.

EXTRATO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00875
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024-CRN
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIO-

NAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
CONTRATADO: BRUNA BEZERRA DA SILVA ELETRONICA ME
CNPJ nº 17.055.604/0001-38
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.421.3815.6146.000
NATUREZA DE DESPESA: 339030-61
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 64,00 (sessenta e quatro reais).
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Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 845,00 (oitocentos e quarenta e cinco reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Multisul Comercio e Distribuição Ltda – CNPJ: 
12.811.487/0001-71

Natureza de Despesa: 33903016
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00261
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 103,92 (cento e três reais e noventa e dois 

centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Multisul Comercio e Distribuição Ltda – CNPJ: 
12.811.487/0001-71

Natureza de Despesa: 33903013
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00262
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 123,48 (centos e vinte e três reais e quarenta e 

oito centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Multisul Comercio e Distribuição Ltda – CNPJ: 
12.811.487/0001-71

Natureza de Despesa: 33903014
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00265
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 28,20 (vinte e oito reais e vinte centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Agha Atacado Ltda – CNPJ: 45.388.474/0001-
90

Natureza de Despesa: 33903013
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00266
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Agha Atacado Ltda – CNPJ: 45.388.474/0001-
90

Natureza de Despesa: 33903015
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024

Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00256
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 266,70 (duzentos e sessenta e seis reais e setenta 

centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: JCB Representação e Comércio Ltda – CNPJ: 
32.056.188/0001-86

Natureza de Despesa: 33903052
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00257
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 748,10 (setecentos e quarenta e oito reais e dez 

centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: EAS Soluções e Serviços Ltda – CNPJ: 
42.166.294/0001-76

Natureza de Despesa: 33903041
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00258
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: EAS Soluções e Serviços Ltda – CNPJ: 
42.166.294/0001-76

Natureza de Despesa: 33903055
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00259
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: EAS Soluções e Serviços Ltda – CNPJ: 
42.166.294/0001-76

Natureza de Despesa: 33903090
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00260
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

ao Processo nº. 006.00262697/2024-27 – 20240770481, objeti-
vando a Aquisição de Fórmula Infantil de 0 a 6 meses de idade, 
com entrega única, para suplementação alimentar dos lactantes 
das reeducandas da ala de amamentação desta Unidade Prisio-
nal, subordinada à Coordenadoria Central.

A realização da sessão será na data do dia 12/08/2024 às 
09h00min, na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos da 
Penitenciaria Feminina de Mogi Guaçu.

O edital da Licitação encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br e ainda no endereço: Rodo-
via Almino Monteiro Alvares Affonso, km 14,5 – Bairro Martinho 
Prado Júnior – Mogi Guaçu/SP - CEP: 13.855-017 - Fone: 
(19)3811-8400, onde se dará a realização da Sessão Pública.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 CENTRO DE READAPTAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DR. JOSÉ ISMAEL 
PEDROSA - PRESIDENTE BERNARDES
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00287
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 44,00 (quarenta e quatro reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Comercial Discon Ltda - Epp – 14.365.828/0001-
58

Natureza de Despesa: 33903090
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00281
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 135,64 (centos e trinta e cinco reais e sessenta e 

quatro centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Comercial Discon Ltda - Epp – 14.365.828/0001-
58

Natureza de Despesa: 33903013
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00254
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 1.229,00 (mil duzentos e vinte e nove reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Megapel Comercial Ltda – 67.440.461/0001-56
Natureza de Despesa: 33903041
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00255
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: JCB Representação e Comércio Ltda – CNPJ: 
32.056.188/0001-86

Natureza de Despesa: 33903054

 Extrato de Primeiro Termo Aditivo do Contrato
Processo SEI: nº 006.00227785/2023-00– Pregão nº 

028/2023-PGET.
Contrato nº 019/2024-PGET
Contratante: PENITENCIARIA "OSIRIS SOUSA E SILVA" DE 

GETULINA
Contratada: Iatio Yamashita Akutagawa Tipã EPP
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros.
Vigência:- Prorrogação de prazo ate 31/05/2024.
Data de assinatura: 30/04/2024.
 Extrato de Primeiro Termo Aditivo do Contrato
Processo SEI: nº 006.00227785/2023-00– Pregão nº 

028/2023-PGET.
Contrato nº 020/2024-PGET
Contratante: PENITENCIARIA "OSIRIS SOUSA E SILVA" DE 

GETULINA
Contratada: Matheus Gabriel Pereira Custódio Ltda ME
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros.
Vigência:- Prorrogação de prazo ate 17/06/2024.
Data de assinatura: 30/04/2024.
 Extrato de Primeiro Termo Aditivo do Contrato
Processo SEI: nº 006.00227785/2023-00– Pregão nº 

028/2023-PGET.
Contrato nº 022/2024-PGET
Contratante: PENITENCIARIA "OSIRIS SOUSA E SILVA" DE 

GETULINA
Contratada: Comercial Taquarussu Ltda EPP
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros.
Vigência:- Prorrogação de prazo ate 31/05/2024.
Data de assinatura: 30/04/2024.
 Extrato de Segundo Termo Aditivo do Contrato
Processo SEI: nº 006.00227785/2023-00– Pregão nº 

028/2023-PGET.
Contrato nº 020/2024-PGET
Contratante: PENITENCIARIA "OSIRIS SOUSA E SILVA" DE 

GETULINA
Contratada: Matheus Gabriel Pereira Custódio Ltda ME
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros.
Vigência:- 01/01/2024 à 17/06/2024.
Valor: R$ 22.363,00 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta 

e tres reais)
Data de assinatura: 24/05/2024.

 PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
 Edital nº 39/2024
Pregão Eletrônico: 90018/2024
Processo Administrativo: 006.00266721/2024-05
Data abertura: 15/08/2024 às 08:00
Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br
Objeto: Aquisição de materiais para reforma e construção.

Unidade Compradora: 380125 – Penitenciária de Marília
Modalidade de Contratação: Pregão Eletrônico
Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA "ASP. MARIA FILOMENA 
DE SOUZA DIAS" DE ITAPETININGA
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Maria Filomena de 

Sousa Dias”, localizada no município de Itapetininga, PREGÃO 
ELETRÔNICO número 90010/2024, destinado a Aquisição de 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO E AFINS, para uso desta Unidade 
Prisional e do Centro de Ressocialização de Itapetininga, do 
tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão pública será na 
data 14/08/2024, às 09h00, no correio eletrônico: https://www.
comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua integra 
para leitura e impressão no correio eletrônico: https://www.
gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS E AVISOS DE 
CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo 
de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “ASP Maria Filomena 
de Sousa Dias” de Itapetininga.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Maria Filomena de 

Sousa Dias”, localizada no
município de Itapetininga, PREGÃO ELETRÔNICO número 

90010/2024, destinado a
Aquisição de MATERIAL DE ESCRITÓRIO E AFINS, para 

uso desta Unidade Prisional e do Centro de Ressocialização de 
Itapetininga, do

tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão pública será na 
data 14/08/2024, às 09h00, no

correio eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br. O Edital 
estará disponível em sua integra para

leitura e impressão no correio eletrônico: https://www.gov.
br/pncp, seção CONTRATAÇÕES \> EDITAIS

E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consulta-
do junto ao Núcleo de Finanças e

Suprimentos da Penitenciária “ASP Maria Filomena de 
Sousa Dias” de Itapetininga.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE MOGI 
GUAÇU
 Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu
Aviso de Licitação
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina de Mogi 

Guaçu, o Edital de pregão eletrônico nº 90009/2024, referente 



quinta-feira, 1º de agosto de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (144) – 45

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00267
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 854,20 (oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

vinte centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: F.A. Comercial Ltda – CNPJ: 30.690.006/0001-
07

Natureza de Despesa: 33903052
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho:
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00268
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 854,20 (oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

vinte centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: M&M Eletro Fibras Ltda – CNPJ: 
42.510.505/0001-46

Natureza de Despesa: 33903061
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00269
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 1.502,40 (mil, quinhentos e dois reais e quarenta 

centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Vidor & Heinecke Representações Comerciai – 
CNPJ: 37.201.772/0001-00

Natureza de Despesa: 33903016
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00270
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 363,00 (trezentos e sessenta e três reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: A C P Da Silva Quinoy Comércio e Serviços – 
CNPJ: 20.473.120/0001-20

Natureza de Despesa: 33903090
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00271
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 72,00 (setenta e dois reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Maed Comércio e Serviços Administrativos Ltda 
– CNPJ: 46.636.768/0001-57

Natureza de Despesa: 33903054
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00272
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 234,60 (duzentos e trinta e quatro reais e sessenta 

centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Agro Comercial Ges Ltda – CNPJ: 
22.011.004/0001-08

Natureza de Despesa: 33903090
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00273

Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 
formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 1.860,00 (mil oitocentos e sessenta reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Casa Clean Comércio Varejista e Atacadista – 
CNPJ: 54.633.480/0001-57

Natureza de Despesa: 33903016
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE0074
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 413,04 (quatrocentos e treze reais e quatro 

centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: JLP Construtora e Comércio Ltda – CNPJ: 
29.298.255/0001-64

Natureza de Despesa: 33903052
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE0275
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 1.018,80 (mil e dezoito reais e oitenta centavos)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Bioflexx Industrial e Comercial Ltda – CNPJ: 
51.384.258/0001-70

Natureza de Despesa: 33903015
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE0276
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 423,00 (quatrocentos e vinte e três reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Dentmed – Materias Médicos e Odontológicos 
Ltda – CNPJ: 03.526.176/0001-70

Natureza de Despesa: 33903014
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00277
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 225,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Bruna Caroline Ferreira Mat. de Construção – 
CNPJ: 46.136.439/0001-47

Natureza de Despesa: 33903090
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00288
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: GZ Menegusso Ltda – CNPJ: 47.358.786/0001-
87

Natureza de Despesa: 33903051
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE0289
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024

 PENITENCIÁRIA NESTOR CANOA - 
MIRANDÓPOLIS I
 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90009/2024
Processo nº SEI 006.00092384/2024-03
Encontra-se aberta no Núcleo de Finanças e Suprimentos 

da Penitenciária “Nestor Canoa” de Mirandópolis, situado Av. 
Dr. Oswaldo Brandi Faria, nº. 4.450 – CEP 16.800-901 – Miran-
dópolis - SP, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
90009/2024 - Processo SEI nº 006.00092384/2024-03, referente 
a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS.

Data de início de recebimento de propostas: 02/08/2024 às 
09h (Horário de Brasília)

Data de fim de recebimento de propostas: 13/08/2024 às 
09h (Horário de Brasília)

A sessão pública do pregão ocorrerá no site www.gov.
br/compras, com horário previsto para às 09:00 horas, do dia 
13/08/2024.

O edital completo será disponibilizado no site www.gov.
br/compras.

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefo-
ne (18) 3199-0061, ramal 270. (Republicado em virtude de haver 
retificação no Edital).

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA
 NOTIFICAÇÃO
Fica notificada a Empresa FBP ATACADISTA LTDA, CNPJ n.º 

54.892.460/0001-09, situada à Rua Professor Telmo de Souza 
Torres, 255 – Sala 215 – Vila Velha/ES, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis a partir da data da publicação desta notificação, 
ENTREGAR 91 KG DE APRESUNTADO; 750 KG FILÉ DE PEITO 
DE FRANGO; 186 KG DE FRANGO EMPANADO; 794 KG DE 
MORTADELA; 230 KG QUEIJO MUÇARELA E 132 KG DE TOUCI-
NHO, Nota de empenho 2024NE00541, objeto do Processo SEI 
006.00089359/2024-34, Código Único 20240256537, haja vista 
que a referida Empresa estará sujeita a aplicação de multas 
e sanções administrativas restritivas da liberdade de licitar e 
contratar com os órgãos e entidades da Administração Estadual, 
previstas na Resolução SAP-49/2024, de 17/04/2024 retificada, 
com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21.

Ficam os autos do presente processo com vista franqueada 
à interessada.

Publique-se.
 NOTIFICAÇÃO
Fica notificada a Empresa GILMAR DEBOLETTA MAR-

TINHÃO ME, CNPJ n.º 52.081.360/0001-69, situada à Rua 
Vicente de Paula Rodrigues nº 53, Residencial Nova Maraca, 
Marília/SP, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da 
publicação desta notificação, ENTREGAR 540 KG DE CARNE 
MOÍDA; 1.515 KG DE PALETA E 2.170KG DE CARNE SUINA 
PERNIL, Nota de empenho 2024NE00535, objeto do Processo 
SEI 006.00089359/2024-34, Código Único 20240256537, haja 
vista que a referida Empresa estará sujeita a aplicação de multas 
e sanções administrativas restritivas da liberdade de licitar e 
contratar com os órgãos e entidades da Administração Estadual, 
previstas na Resolução SAP-49/2024, de 17/04/2024 retificada, 
com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21.

Ficam os autos do presente processo com vista franqueada 
à interessada.

Publique-se.
 NOTIFICAÇÃO
Fica notificada a Empresa LICRIS COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n.º 42.966.087/0001-04, situada à 
Alameda Ptolomeu, 264 – Parque Santa Edwirges – Bauru/SP, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da publicação 
desta notificação, ENTREGAR 466 GARRAFAS DE 1 LITRO DE 
XAROPE ARTIFICIAL, SABOR GROSELHA, Nota de empenho 
2024NE00614, objeto do Processo SEI 006.0089378/2024-61, 
Código Único 2024029056-6, haja vista que a referida Empresa 
estará sujeita a aplicação de multas e sanções administrativas 
restritivas da liberdade de licitar e contratar com os órgãos e 
entidades da Administração Estadual, previstas na Resolução 
SAP-49/2024, de 17/04/2024 retificada, com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/21.

Ficam os autos do presente processo com vista franqueada 
à interessada.

Publique-se.

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Homologação
Pregão Eletrônico 90037/2024
Edital 52/2024
Processo SEI 256.00000784/2024-13
O Dirigente da UGE 381101 - FUNDAÇÃO PROF. DR. 

MANOEL PEDRO PIMENTEL, adjudica e homologa, nos termos 
do inciso IV do artigo 71 da Lei Federal 14.133/21, a decisão 
do Pregoeiro e Equipe, o qual declarou vencedores do objeto 
do Pregão Eletrônico 90037/2024, Edital 52/2024, Processo SEI 
256.00000784/2024-13, as seguintes empresas:

O Grupo 01 a Empresa Alpick Comercio de Alimentos e 
Serviços Ltda, CNPJ 35.991.410/0001-26, no valor total de R$ 
1.202,00;

O Grupo 02 a Empresa Alpick Comercio de Alimentos e 
Serviços Ltda, CNPJ 35.991.410/0001-26, no valor total de R$ 
1.634,00.

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA
 Centro de Suprimentos
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00134371/2024-45
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: SERGIO KAZUO NISHIYAMA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERGIO KAZUO NISHIYAMA, 

PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA CEFE0053 - PALESTRA 
PROGRAMA "FAZENDA ABERTA FUNDAMENTAL I" - DRT-09 
- EMEBS.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 29/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0030852021) e Termo de 
Referência -TR (0030852113). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Sergio 
Kazuo Nishiyama, objetivando a prestação de 6 horas-aula 
de serviços de instrutor(a) na CEFe0053 - Palestra Programa 
"Fazenda Aberta Fundamental I" - DRT-09 - EMEBS.

 Extrato do Aditivo
Processo:017.00034746/2023-97 (ref. 23682-78428/2020) 

Contrato:23673-00074-2021
Parecer Jurídico: RES.PGE-23, DE 12-11-2015
Modalidade da licitação:Pregão

Valor: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Elaine C Soares de Souza – CNPJ: 
41.450.853/0001-02

Natureza de Despesa: 33903052
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561670000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
 EXTRATO DE ANULAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO DE 

EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Anulação de empenho 2024NE00290
Objeto: Anulação do contrato de Empenho 2024NE00233 

referente a aquisição de materiais de consumo diversos para 
formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais)
Data de celebração: 30/07/2024
Data da anulação: 31/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Sul.com Atacado e Varejo Ltda – 
26.469.541/0001-57

Natureza de Despesa: 33903041
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00291
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 330,00 (trezentos e trinta) reais
Data de celebração: 31/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Sul.com Atacado e Varejo Ltda – 
26.469.541/0001-57

Natureza de Despesa: 33903041
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 006.00209016/2024-01
Contrato de empenho 2024NE00292
Objeto: Aquisição de materiais de consumo diversos para 

formação e reposição do estoque do almoxarifado do Centro de 
Readaptação Penitenciário “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes, destinados para utilização dos diversos setores 
desta Unidade Prisional.

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 90001/2024
Valor: R$ 110,00 (cento e dez) reais
Data de celebração: 31/07/2024
Contratante: Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. 

José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes, CNPJ n° 
96.291.141/0099-93

Contratada: Sul.com Atacado e Varejo Ltda – 
26.469.541/0001-57

Natureza de Despesa: 33903054
Modalidade do empenho: - ordinário
Programa de Trabalho: 1 14421381561390000
Fonte de Recurso: 150010001
Vigência: 15 dias
Parecer Referencial CJ SAP nº 06/2024 de 26/03/2024

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA I DE 
PACAEMBU
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE DO ESTADO
CDP I DE PACAEMBU
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2024CDP I PAC
PROCESSO SEI 006.00050432/2024-88 – CÓDIGO ÚNICO 

20240338409
O Centro de Detenção Provisória I de Pacaembu, sito a 

Rodovia Vicinal Prefeito Kouitiro Sato, Km 07 + 600 metros, 
na cidade de Pacaembu, Estado de São Paulo, comunica a 
data de abertura do Pregão Eletrônico nº 90016/2024CDP I 
PAC, objeto do Processo SEI 006.00050432/2024-88 – Código 
Único 20240338409, que trata da aquisição de Contratação de 
Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis em Veículos 
e Outros Serviços Prestados por Postos Credenciados, destinados 
este Centro de Detenção Provisória I de Pacaembu conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e 
seus anexos. A sessão pública será realizada por meio eletrônico 
no sitio www.gov.br/compras (opção Pregão Eletrônico), com 
início previsto para as 09h00min do dia 15/08/2024. O processo 
da respectiva licitação para vista dos autos está disponível 
na sala da Diretoria do Centro Administrativo desta Unidade 
Prisional, sito à Rodovia Vicinal Prefeito Kouitiro Sato, Km 07 + 
600m, na cidade de Pacaembu, estado de São Paulo. O edital na 
íntegra será disponibilizado para leitura e impressão na internet 
no endereço: www.e-negociospublicos.com.br, www.compras.
gov.br e ainda poderá ser consultado e/ou retirado na Diretoria 
do Centro Administrativo desta Unidade. Maiores informações 
pelo telefone (0XX18) 3862-9020, ramal 203.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE VALPARAÍSO
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DE 31/07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024
006.00186194/2024-48 – Cód. Único 20240543769
HOMOLOGO o procedimento licitatório, na modalidade Pre-

gão Eletrônico, sob o Critério julgamento: Menor Preço / Maior 
Desconto, destinado à Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA, ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL E UTENSILIO PARA 
COPA E COZINHA,PARA UTILIZAÇÃO DESTA UNIDADE PRISIO-
NAL E DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE ARAÇATUBA/
SP, para o período de julho a dezembro de 2024, conforme 
classificação do parecer do pregoeiro, em favor das empresas:

- REGINALDO APARECIDO SOLIS – 01.563.124/0001-48- 
Item 1, no valor de R$ 5.955,00 (cinco mil, novecentos e cin-
quenta e cinco reais).

- BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE-
ZA LTDA – 02403262000122 –

Item 2, no valor de R$ 3.526,92 (três mil, quinhentos e 
vinte e seis reais e noventa e dois centavos). VALOR TOTAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 importa em:

R$ 9.481,92 (nove mil, quatrocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos).
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 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 Centro de Licitações e Compras
Instituto Agronômico
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO, de 

31/07/2024
Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLOGO 

a adjudicação referente ao Processo nº 007.00015431/2024, 
Pregão nº 90004/2024, pelas normas definidas na Lei vigente 
- artigo 71 da Lei 14.133/2021, que tem como objetivo a aqui-
sição de óleo diesel, em favor da seguinte empresa: ITENS 01 e 
02: UNIPETRO OURINHOS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. 
- CNPJ: 43.511.245/0003-58, no valor total de R$ 49.080,00 
(Quarenta e Nove Mil e Oitenta Reais).

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 RATIFICO a Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 75, 

Inciso IV, alínea "d" da Lei Federal nº 14.133/2021, a favor da 
empresa CERRADINHO BIOENERGIA S.A., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 08.322.396/0001-03, declarada nos autos do Processo 
SEI n.º 007.00028331/2024-01.

 EDUCAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE
 Departamento de Administração
 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E COMBATE 

A INCÊNDIO, POR BOMBEIRO CIVIL
Processo SEI: 015.00150943/2024-90
Interessado: Departamento de Administração
Assunto: HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90009/DA/2024
Trata o presente de licitação na modalidade Pregão Ele-

trônico, cujo edital é o nº 90009/DA/2024, realizado no Portal 
de Compras do Governo Federal, objetivando a contratação de 
serviços de combate a incêndio por Bombeiro Civil.

À vista dos elementos que constam dos autos, especial-
mente do relatório do pregão constantes no doc.0034776161, 
com fulcro no disposto no inciso IV, do art. 71º, da Lei Federal 
14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO o item 1 (único) do pro-
cedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico 
nº. 90009/DA/2024 em favor da empresa GRIFFIN COMPANY 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA – CNPJ - 13.886.583/0001-41 
com o valor total de R$ 541.962,33 (quinhentos e quarenta e um 
mil novecentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos), 
visando a contratação de serviços de combate a incêndio por 
Bombeiro Civil, com fornecimento de equipamentos de proteção 
(EPI), equipamento de proteção coletivo (EPC) e materiais de 
primeiros socorros.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE COLETA, TRANSPOR-TE RODOVIÁRIO E ENTREGA NAS 
ESCOLAS, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS INSTITUIÇÕES 
CORRELACIONADAS, DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O 
ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS E PROJETOS DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃO DA REDE DE ENSINO NO 
ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAU-LO, PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E DE-MAIS 
CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, Con-
tratado: LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 
- Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00235/24/05-001 - Valor: 
R$2.509,81 (Dois Mil Quinhentos e Nove reais e Oitenta e Um 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00559/23/05-001 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: 
- Projeto nº: 024/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.6174 
- Elemento da Despesa: 3.3.90.39.40 - Prazo: 30 dias.

 Objeto: o registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS 
- PAPELARIA para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00205/24/05-001 - 
Valor: R$289.956,83 (Duzentos e Oitenta e Nove Mil Novecentos 
e Cinquenta e Seis reais e Oitenta e Três Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 36/00791/23/05-005 
- Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 
- Funcional Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Des-
pesa: 3.3.90.30.16 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 
3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS 
- PAPELARIA para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00208/24/05-001 
- Valor: R$13.428,23 (Treze Mil Quatrocentos e Vinte e Oito 
reais e Vinte e Três Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/07/2024 - ARP 36/00791/23/05-003 - lote 03 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcio-
nal Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.16 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 
3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: o registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS 
- PAPELARIA para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00220/24/05-001 - 
Valor: R$39.142,22 (Trinta e Nove Mil Cento e Quarenta e Dois 
reais e Vinte e Dois Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/07/2024 - ARP 36/00791/23/05-005 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcional Programá-
tica: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.41 , 
3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 
10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00247/24/05-001 - 
Valor: R$26.926,25 (Vinte e Seis Mil Novecentos e Vinte e Seis 
reais e Vinte e Cinco Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/07/2024 - ARP 36/00789/23/05-003 - lote 03 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.10 - Prazo: 10 dias.

INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO- EGESP

CONTRATADA: CONTRATAÇÃO DE WILSON ROBERTO CHA-
CON

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE WILSON 
ROBERTO CHACON, PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA 
CEFE0052 -PALESTRA PROGRAMA "FAZENDA VAI À ESCOLA" 
-DRT-09-ESCOLAS ESTADUAIS-PARTE 3.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0033395640) e Termo de 
Referência -TR (0033395781). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). WILSON 
ROBERTO CHACON, objetivando a prestação de 4 horas-aula de 
serviços de instrutor(a) na CEFe0052 -Palestra Programa "Fazen-
da vai à Escola" -DRT-09-Escolas Estaduais-Parte 3.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00154363/2024-15
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: MARINEIDE VIEIRA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE MARI-

NEIDE VIEIRA, PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA CEFE0052 
-PALESTRA PROGRAMA "FAZENDA VAI À ESCOLA" -DRT-09-
-ESCOLAS ESTADUAIS-PARTE 3.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0033379270) e Termo de 
Referência -TR (0033379425). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). MARINEI-
DE VIEIRA, objetivando a prestação de 4 horas-aula de serviços 
de instrutor(a) na CEFe0052 -Palestra Programa "Fazenda vai à 
Escola" -DRT-09-Escolas Estaduais-Parte 3. 

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00160365/2024-43
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: FERNANDO CESAR CALORE
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE FER-

NANDO CESAR CALORE, PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) 
NA CEFE0052 - PALESTRA PROGRAMA FAZENDA VAI À ESCOLA 
- DRT-07 - ESCOLAS ESTADUAIS.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0034111937) e Termo de 
Referência -TR (0034112157). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Fernando 
Cesar Calore, objetivando a prestação de 16 horas-aula de ser-
viços de instrutor(a) na CEFe0052 - Palestra Programa Fazenda 
vai à Escola - DRT-07 - Escolas Estaduais.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00136175/2024-13
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: PATRICIA ROSANA FERRAZ TEIXEIRA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PATRÍCIA ROSANA FERRAZ 

TEIXEIRA, PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA CEFE0052 
PALESTRA PROGRAMA "FAZENDA VAI À ESCOLA" - DRT-09 
-ESCOLAS ESTADUAIS - PARTE 1.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0031067189) e Termo de 
Referência -TR (0031067292). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Patrícia 
Rosana Ferraz Teixeira, objetivando a prestação de 4 horas-aula 
de serviços de instrutor(a) na CEFe0052 Palestra Programa 
"Fazenda vai à Escola" - DRT-09 -Escolas Estaduais - Parte 1.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL
 Centros Regionais de Administração
 Centro Regional de Administração de Ribeirão Preto
 Extrato do Contrato
Número do Processo: 01700-147380/2024  

Número do Contrato: 23708-SAAC-00084-2024
Parecer Jurídico: CJ nº 88 de 12/03/2021
Modalidade da licitação: Inexigibilidade de Licitação
Contratante(s): 200152 - CTO.REG.ADMINIST.DE RIB.PRETO
Contratada: ESCOLA INFANTIL PEQUENO CONSTRUTOR
Objeto Resumido do Contrato: Prestação de serviços de 

acolhimento infantil
Vigência: 29/07/2024 à 28/10/2025
Valor Total do Contrato: R$ 12.907,50
Valor do exercício: (2024): R$ 4.359,87  

 Exercício: (2025): R$ 8.547,63
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 29/07/2024
Obs.:
Nº do Pregão:
 Centro Regional de Administração de Osasco
 Extrato do Aditivo
017.00010470/2023-51  Número do Contrato:  

23740-SAAC-00159-2010
CJ/SEFAZ n.12/2024
Dispensa de Licitação
200160 - CENTRO REG.ADMINISTRACAO DE OSASCO
FRANCISCO MENDES BRAGA
DÉCIMO SETIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCA-

ÇÃO DE IMÓVEL QUE ABRIGA AS DEPENDÊNCIAS DO CRA/
OSASCO

Décimo Sétimo Termo de Prorrogação Contratual ao Con-
trato de locação de imóvel situado na rua Benedita Guerra 
Zendron, 69

06/08/2024 à 05/08/2025
R$ 58.491,84 Exercício: (2024)
R$ 86.729,28  Exercício: (2025)
001001001 - Tesouro do Estado

de Formalização de Demanda - DFD (0034093646) e Termo de 
Referência -TR (0034093700). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Cibelle 
Ledesma Salla, objetivando a prestação de 1 horas-aula de servi-
ços de instrutor(a) na CEFe0052 Palestra Programa "Fazenda vai 
à Escola" - DRT-09 - EE Prof. Manuel Bento da Cruz.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00160692/2024-03
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: ALEX OTSUKI
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE ALEX OTSUKI, PARA ATUAR 

COMO INSTRUTOR(A) NA CGC0053 – MBA CIÊNCIA DE DADOS 
2023 – SEMINÁRIO SOBRE AS APRESENTAÇÕES DOS TRABA-
LHOS.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0034141517) e Termo de 
Referência -TR (0034141594). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Alex 
Otsuki, objetivando a prestação de 2 horas-aula de serviços de 
instrutor(a) na CGC0053 – MBA Ciência de dados 2023 – Semi-
nário sobre as apresentações dos trabalhos.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00150295/2024-15
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: SERGIO KAZUO NISHIYAMA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERGIO KAZUO NISHIYAMA, 

PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA CEFE0053 PALESTRA 
PROGRAMA "FAZENDA ABERTA FUNDAMENTAL I" -DRT-09 
- EMEBS.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0032866208) e Termo de 
Referência -TR (0032866431). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Sérgio 
Kazuo Nishiyama, objetivando a prestação de 6 horas-aula de 
serviços de instrutor(a) na CEFe0053 Palestra Programa "Fazen-
da Aberta Fundamental I" -DRT-09 - EMEBS.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00160197/2024-96
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: PATRÍCIA ROSANA FERRAZ TEIXEIRA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE PATRÍCIA 

ROSANA FERRAZ TEIXEIRA, PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) 
NA CEFE0052 PALESTRA PROGRAMA "FAZENDA VAI À ESCO-
LA" - DRT-09 - EE PROF. MANUEL BENTO DA CRUZ.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0034095026) e Termo de 
Referência -TR (0034095097). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Patrícia 
Rosana Ferraz Teixeira, objetivando a prestação de 1 horas-aula 
de serviços de instrutor(a) na CEFe0052 Palestra Programa 
"Fazenda vai à Escola" - DRT-09 - EE Prof. Manuel Bento da 
Cruz. 

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00150935/2024-97
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: WILSON ROBERTO CHACON
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE WILSON 

ROBERTO CHACON, PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA 
CEFE0051 - PALESTRA PROGRAMA FAZENDA ABERTA - DRT-09 
- E.E. GENÉSIO/CLÓVIS.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0032970749) e Termo de 
Referência -TR (0032970782). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Wilson 
Roberto Chacon, objetivando a prestação de 1,5 horas-aula de 
serviços de instrutor(a) na CEFe0051 - Palestra Programa Fazen-
da Aberta - DRT-09 - E.E. Genésio/Clóvis.  
  

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00154443/2024-71
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: SERGIO KAZUO NISHIYAMA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE SERGIO 

KAZUO NISHIYAMA, PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA 
CEFE0052 -PALESTRA PROGRAMA "FAZENDA VAI À ESCOLA" 
-DRT-09-ESCOLAS ESTADUAIS-PARTE 3.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0033391717) e Termo de 
Referência -TR (0033391821). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Sergio 
Kazuo Nishiyama, objetivando a prestação de 4 horas-aula de 
serviços de instrutor(a) na CEFe0052 -Palestra Programa "Fazen-
da vai à Escola" -DRT-09-Escolas Estaduais-Parte 3.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00154479/2024-54

Contratante(s):200147 - DEPTO.SUPRIMENTOS E INFRA-
ESTRUTURA

Contratada:SUDASEG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME
Objeto Resumido do Contrato:PRESTAÇÃO DE SERV. DE 

MANUTENÇÃO, RECARGA, PESAGEM, TESTES HIDROSTÁTICOS 
EM EXTINTORES, TESTES EM MANGUEIRAS DE COMBATE A 
INCÊNDIO

Objeto do Aditivo:3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA-
TO, SENDO ESTE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, DENTRO DOS 
LIMITES IMPOSTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, 
DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 
FEDERAL N.º 9.648/98.

Vigência:03/08/2024 à 02/08/2025
Valor Total Atualizado do Contrato:R$ 54.997,83
Valor do exercício: (2024)R$ 25.365,82 Valor do exercício: 

(2025) R$ 29.632,01
Classificação dos recursos:150010001-TESOURO-GERAL
Data Assinatura:30/07/2024
Pregão:NC n.° 17/2021
 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00154380/2024-52
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: CIBELLE LEDESMA SALLA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE CIBELLE LEDESMA SALLA, 

PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA CEFE0052 -PALESTRA 
PROGRAMA "FAZENDA VAI À ESCOLA" -DRT-09-ESCOLAS 
ESTADUAIS-PARTE 3.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0033383089) e Termo de 
Referência -TR (0033383198). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Cibelle 
Ledesma Salla, objetivando a prestação de 3 horas-aula de ser-
viços de instrutor(a) na CEFe0052 -Palestra Programa "Fazenda 
vai à Escola" -DRT-09-Escolas Estaduais-Parte 3.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00160246/2024-91
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: SERGIO KAZUO NISHIYAMA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERGIO KAZUO NISHIYAMA, 

PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA CEFE0052 PALESTRA 
PROGRAMA "FAZENDA VAI À ESCOLA" - DRT-09 - EE PROF. 
MANUEL BENTO DA CRUZ.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0034099999) e Termo de 
Referência -TR (0034100111). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Sérgio 
Kazuo Nishiyama, objetivando a prestação de 1 horas-aula de 
serviços de instrutor(a) na CEFe0052 Palestra Programa "Fazen-
da vai à Escola" - DRT-09 - EE Prof. Manuel Bento da Cruz.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00160274/2024-16
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: WILSON ROBERTO CHACON
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE WILSON ROBERTO CHACON, 

PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA CEFE0052 PALESTRA 
PROGRAMA "FAZENDA VAI À ESCOLA" - DRT-09 - EE PROF. 
MANUEL BENTO DA CRUZ.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0034101934) e Termo de 
Referência -TR (0034102077). O DFD e TR foram expedidos pela 
Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP expondo 
todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). Wilson 
Roberto Chacon, objetivando a prestação de 1 horas-aula de ser-
viços de instrutor(a) na CEFe0052 Palestra Programa "Fazenda 
vai à Escola" - DRT-09 - EE Prof. Manuel Bento da Cruz.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00160226/2024-10
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: IVANA ANGÉLICA MAZZINI SILVA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE IVANA ANGÉLICA MAZZINI 

SILVA, PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA CEFE0052 PALES-
TRA PROGRAMA "FAZENDA VAI À ESCOLA" - DRT-09 - EE PROF. 
MANUEL BENTO DA CRUZ.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
de Formalização de Demanda - DFD (0034097786) e Termo de 
Referência -TR (0034097868). O DFD e TR foram expedidos 
pela Escola de Governo do Estado de São Paulo – EGESP 
expondo todas as justificativas para a contratação do(a) Sr(a). 
Ivana Angélica Mazzini Silva, objetivando a prestação de 1 
horas-aula de serviços de instrutor(a) na CEFe0052 Palestra 
Programa "Fazenda vai à Escola" - DRT-09 - EE Prof. Manuel 
Bento da Cruz.

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA
CENTRO DE SUPRIMENTOS / NÚCLEO DE COMPRAS
PROCESSO SEI n.º 017.00160181/2024-83
INTERESSADO: ESCOLA DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- EGESP
CONTRATADA: CIBELLE LEDESMA SALLA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE CIBELLE LEDESMA SALLA, 

PARA ATUAR COMO INSTRUTOR(A) NA CEFE0052 PALESTRA 
PROGRAMA "FAZENDA VAI À ESCOLA" - DRT-09 - EE PROF. 
MANUEL BENTO DA CRUZ.

DESPACHO DA SENHORA DIRETORA TÉCNICA DO DEPARTA-
MENTO DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, DE 30/07/2024.

No uso da competência conferida nos termos da alínea “a”, 
inciso III, do artigo 156, do Decreto Estadual n.º 66.457/2022, 
DISPENSO a abertura de licitação, com fundamento no artigo 75 
inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 e aprovo o Documento 
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Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: PRE-
GÃO - OS/OF Nº 36/00272/24/05-001 - Valor: R$2.098,00 (Dois 
Mil e Noventa e Oito reais ) - Data de assinatura do Contrato: 
30/07/2024 - ARP 36/00790/23/05-004 - lote 04 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcio-
nal Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 - Prazo: 10 dias.

 Julgamento de Licitações – Habilitação
TOMADA DE PREÇOS Nº 70/00548/23/02 - FDE SEI - 

229.00005233/2023-92, referente a Serviços Especializados de 
Engenharia - Reforma na EE Dr Francisco Brasiliense Fusco - São 
Paulo-SP. Tendo em vista a inabilitação das empresas participan-
tes, com fulcro no § 3º do Art. 48 da Lei 8666/93 e subitem 8.6. 
do Edital, fixou o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação, 
por parte das licitantes, de novo envelope contendo o docu-
mento indispensável à habilitação, escoimados das causas que 
ensejaram suas inabilitações. A empresa Spalla Engenharia Eireli 
apresentou seu envelope. Em relação a documentação apresen-
tada, esclarecemos: Para o item Qualificação Técnica os docu-
mentos foram devidamente analisados por Técnico responsável/
DOS. Quanto aos itens referente a Habilitação Jurídica, Regula-
ridade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira 
os documentos foram devidamente analisados conforme pla-
nilha anexa. Assim sendo a Comissão Julgadora de Licitações 
decide HABILITAR a empresa: Spalla Engenharia Eireli. Ante o 
exposto e considerando o critério de julgamento estabelecido 
no Edital (Menor Preço), esta Comissão sugere a adjudicação 
do objeto da presente licitação à empresa habilitada com o 
menor preço, Spalla Engenharia Eireli, pelo valor correspondente 
a R$ 2.336.763,12 (dois milhões trezentos e trinta e seis mil 
setecentos e sessenta e três reais e doze centavos). Fica aberto 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, 
contados a partir da data de publicação deste parecer no Diário 
Oficial do Estado.

 Extratos de Contratos
Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA - 

REFORMA na unidade escolar: EE DONA ESPERANÇA DE 
OLIVEIRA SAAVEDRA– Rua Elza Jorge, 223 – Jd Esperança 
– Mauá, em SP - CONTRATO Nº 70/00499/23/02 – FDE-SEI 
- 229.00005201/2023-97 - CONTRATADA: NOBRE CORREIA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – Modalidade: TOMADA 
DE PREÇOS – Valor R$ 1.048.944,42 (hum milhão e quarenta e 
oito mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois 
centavos). – Prazo 07 meses – Vigência 12 meses – Data da Assi-
natura 30/07/2024 - Parecer CJ nº 1062/2023 Data 17/10/2023.

 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIA-
LIZADOS de PROJETO EXECUTIVO DE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO, no seguinte prédio da rede estadual de ensino EE/
CEL DOM PEDRO I - RUA AMERICO GOMES DA COSTA, 59 - CEP: 
08010-120 - VILA AMERICANA - SÃO PAULO-SP - CONTRATO Nº 
46/00008/23/02 – FDE-SEI - 229.00001110/2023-82 - CONTRA-
TADA: CAPELETTI ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI – Modali-
dade: TOMADA DE PREÇOS – Valor R$ 107.243,35 (cento e sete 
mil, duzentos e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos). 
– Prazo 165 dias – Vigência 11 meses – Data da Assinatura 
31/07/2024 - Parecer CJ nº 1137/2023 Data 24/10/2023.

 Extrato de Ata de Registro de Preço
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DIS-

TRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - BALCÃO TÉRMICO FIXO E 
MÓVEL EM AÇO INOXIDÁVEL, DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – DETENTORA: COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº 36/00568/23/05 
- FDE-SEI 229.00001643/2023-64 - Data de assinatura da Ata: 
31/07/2024 - Vigência: 12 (doze) meses.

Item Descrição  Total por item V a l o r 
Unitário

BT-02 Balcão térmico fixo em aço inoxidável com 4 
cubas 329 R$ 4.310,00

BT-03 Balcão térmico móvel em aço inoxidável com 4 
cubas e rodízios 3.400 R$ 6.830,00

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL 

DE CONTRATO
Contratante: Diretoria de Ensino - Região Mogi das Cruzes
Objeto: Prestação de serviços contínuos de telefonia fixa 

comutada – STFC, nas modalidades fixo-fixo e fixo-móvel para 
chamadas locais e interurbanas e interestaduais

Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Contrato nº 031/19
Processo: SPDOC 470607/2019 - SEDUC-PRC-2020-38638 – 

SEI: 015.00006097/2023-91
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 04/2019
Valor mensal estimado do Contrato: R$ 21.116,54 (vinte e 

um mil cento e dezesseis Reais cinquenta e quatro Centavos)
Valor total atualizado do contrato para o exercício: R$ 

116.140,97 (cento e dezesseis mil cento e quarenta Reais 
noventa e sete Centavos)

Data da celebração do termo: 05/07/24
Vigência: 16/07/2024 a 15/01/2025
Crédito Orçamentário - Programa de Trabalho 

12.368.0815.6174.0000
Fonte 150.010.001
Natureza da Despesa nº 33.90.39.99
Parecer Referencial: CJ/SEDUC 03/2024 – 29/01/2024
Despacho ATCG: documento SEI nº 0032347138
INFORMAÇÃO COFI/CCONT: documento SEI nº 0031981213

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARAÇATUBA
 Quarto Termo de Aditamento Contratual
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Processo nº 015.00093162/2023-18 SEDUC-

-PRC-2021/56237
Contrato: 01/2022
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE ARAÇA-

TUBA
Contratado: REFEIÇÕES BRAS FOOD EIRELI
CNPJ nº: 11.893.767/0001-03
Objeto: Aditamento da vigência da prestação de serviços de 

preparo e distribuição de alimentação balanceada e em condi-
ções higiênicos sanitárias adequadas, aos alunos regularmente 
matriculados na Rede Pública Estadual, visando a prorrogação 
contratual.

Valor: 160.323,75 (Cento e sessenta mil, trezentos e vinte e 
três reais e setenta e cinco centavos)

Vigência: 04/08/2024 a 03/10/2024.
Data da assinatura: 25/07/2024
Programa de Trabalho: 12368081561720000, Fonte 

155050001, Natureza da Despesa: 339039
Número e Data da INFORMAÇÃO DECON/COFI Nº:SEDUC-

-INF-2024/0033485779 de 12/07/2024.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da 
Educação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00275/24/05-001 - Valor: R$18.892,27 
(Dezoito Mil Oitocentos e Noventa e Dois reais e Vinte e Sete 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00790/23/05-005 - lote 05 - Autorização de Execução 
nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcional Programáti-
ca: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.40 , 
3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da 
Educação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00290/24/05-001 - Valor: R$28.510,47 
(Vinte e Oito Mil Quinhentos e Dez reais e Quarenta e Sete 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00790/23/05-003 - lote 03 - Autorização de Execução 
nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcional Programáti-
ca: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.40 , 
3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: PRE-
GÃO - OS/OF Nº 36/00292/24/05-001 - Valor: R$3.055,21 (Três 
Mil e Cinquenta e Cinco reais e Vinte e Um Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 36/00790/23/05-003 - 
lote 03 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
020/24 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da 
Educação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00267/24/05-001 - Valor: R$30.241,66 
(Trinta Mil Duzentos e Quarenta e Um reais e Sessenta e Seis 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00790/23/05-003 - lote 03 - Autorização de Execução 
nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcional Programáti-
ca: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.40 , 
3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da 
Educação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00268/24/05-001 - Valor: R$855,00 
(Oitocentos e Cinquenta e Cinco reais ) - Data de assinatura 
do Contrato: 30/07/2024 - ARP 36/00790/23/05-003 - lote 03 - 
Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 
- Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento da 
Despesa: 3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: PRE-
GÃO - OS/OF Nº 36/00269/24/05-001 - Valor: R$24.583,57 (Vinte 
e Quatro Mil Quinhentos e Oitenta e Três reais e Cinquenta e 
Sete Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 
- ARP 36/00790/23/05-004 - lote 04 - Autorização de Execução 
nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcional Programáti-
ca: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.60 , 
3.3.90.30.61 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da 
Educação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00270/24/05-001 - Valor: R$1.459,30 
(Hum Mil Quatrocentos e Cinquenta e Nove reais e Trinta 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00790/23/05-004 - lote 04 - Autorização de Execução nº 
- Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcional Programáti-
ca: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.60 , 
3.3.90.30.61 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da 
Educação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00271/24/05-001 - Valor: R$18.243,37 
(Dezoito Mil Duzentos e Quarenta e Três reais e Trinta e Sete 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00790/23/05-004 - lote 04 - Autorização de Execução 
nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcional Programáti-
ca: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.60 , 
3.3.90.30.61 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da 
Educação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00273/24/05-001 - Valor: R$24.565,09 
(Vinte e Quatro Mil Quinhentos e Sessenta e Cinco reais e 
Nove Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 
- ARP 36/00790/23/05-005 - lote 05 - Autorização de Execução 
nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcional Programáti-
ca: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.60 , 
3.3.90.30.61 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 

de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.10 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS 
- PAPELARIA para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00196/24/05-001 
- Valor: R$225.071,52 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil e Setenta 
e Um reais e Cinquenta e Dois Centavos) - Data de assinatura 
do Contrato: 30/07/2024 - ARP 36/00791/23/05-003 - lote 03 - 
Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 
- Funcional Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Des-
pesa: 3.3.90.30.16 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 
3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e distri-
buição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - ALI-
MENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos Cen-
trais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, Diretorias 
de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Educação - FDE 
e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza 
- CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modali-
dade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00264/24/05-001 - Valor: R$1.583,06 
(Hum Mil Quinhentos e Oitenta e Três reais e Seis Centavos) - Data 
de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 36/00789/23/05-005 
- lote 05 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
020/24 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento da 
Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE COLETA, TRANSPOR-TE RODOVIÁRIO E ENTREGA NAS 
ESCOLAS, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS INSTITUIÇÕES 
CORRELACIONADAS, DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O 
ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS E PROJETOS DA SECRETA-
RIA DA EDUCAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃO DA REDE DE ENSINO 
NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAU-LO, PELO PRAZO DE 
12 (DOZE) MESES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E DE-
-MAIS CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, 
Contratado: LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00236/24/05-001 
- Valor: R$2.330,11 (Dois Mil Trezentos e Trinta reais e Onze 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00559/23/05-001 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: 
- Projeto nº: 024/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.6174 
- Elemento da Despesa: 3.3.90.39.40 - Prazo: 30 dias.

 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE COLETA, TRANSPOR-TE RODOVIÁRIO E ENTREGA NAS 
ESCOLAS, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS INSTITUIÇÕES 
CORRELACIONADAS, DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O 
ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS E PROJETOS DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃO DA REDE DE ENSINO NO 
ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAU-LO, PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E DE-MAIS 
CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, Con-
tratado: LLS TRANSPORTE E AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA 
- Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00237/24/05-001 - Valor: 
R$832,61 (Oitocentos e Trinta e Dois reais e Sessenta e Um 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00559/23/05-001 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: 
- Projeto nº: 024/24 - Funcional Programática: 12.368.0815.6174 
- Elemento da Despesa: 3.3.90.39.40 - Prazo: 30 dias.

 Objeto: o registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS 
- PAPELARIA para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00338/24/05-001 
- Valor: R$1.921,86 (Hum Mil Novecentos e Vinte e Um reais 
e Oitenta e Seis Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/07/2024 - ARP 36/00791/23/05-005 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcional Programá-
tica: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.16 , 
3.3.90.30.41 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: o registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS 
- PAPELARIA para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00342/24/05-001 - 
Valor: R$10.732,44 (Dez Mil Setecentos e Trinta e Dois reais e 
Quarenta e Quatro Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/07/2024 - ARP 36/00791/23/05-005 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcional Progra-
mática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.16 
, 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 3.3.90.30.63 , 
3.3.90.30.90 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS 
- PAPELARIA para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00329/24/05-001 
- Valor: R$21.655,87 (Vinte e Um Mil Seiscentos e Cinquenta 
e Cinco reais e Oitenta e Sete Centavos) - Data de assinatura 
do Contrato: 30/07/2024 - ARP 36/00791/23/05-003 - lote 03 - 
Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 
- Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Des-
pesa: 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 3.3.90.30.63 , 
3.3.90.30.90 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da 
Educação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00274/24/05-001 - Valor: R$4.154,90 
(Quatro Mil Cento e Cinquenta e Quatro reais e Noventa 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00790/23/05-005 - lote 05 - Autorização de Execução 
nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcional Programáti-
ca: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.60 , 
3.3.90.30.61 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de Suprimentos - 
Informática para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da 
Educação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica Paula Souza - CEETEPS, Contratado: LUANDA COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 36/00276/24/05-001 - Valor: R$784,30 
(Setecentos e Oitenta e Quatro reais e Trinta Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 36/00790/23/05-005 - 
lote 05 - Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 
020/24 - Funcional Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.60 , 3.3.90.30.61 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00249/24/05-001 - 
Valor: R$26.456,21 (Vinte e Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta 
e Seis reais e Vinte e Um Centavos) - Data de assinatura do 
Contrato: 30/07/2024 - ARP 36/00789/23/05-003 - lote 03 - 
Autorização de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 
- Funcional Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento da 
Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00250/24/05-001 - 
Valor: R$5.607,16 (Cinco Mil Seiscentos e Sete reais e Dezesseis 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00789/23/05-003 - lote 03 - Autorização de Execução nº 
- Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcional Programática: 
12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 
10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00248/24/05-
001 - Valor: R$840,70 (Oitocentos e Quarenta reais e Setenta 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 - ARP 
36/00789/23/05-003 - lote 03 - Autorização de Execução nº 
- Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcional Programática: 
12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 
10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00252/24/05-001 - 
Valor: R$18.500,41 (Dezoito Mil e Quinhentos reais e Quarenta 
e Um Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 
- ARP 36/00789/23/05-004 - lote 04 - Autorização de Execução 
nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcional Programática: 
12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 
10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00254/24/05-001 
- Valor: R$2.188,76 (Dois Mil Cento e Oitenta e Oito reais e 
Setenta e Seis Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/07/2024 - ARP 36/00789/23/05-004 - lote 04 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcio-
nal Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.10 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00256/24/05-001 - 
Valor: R$15.739,48 (Quinze Mil Setecentos e Trinta e Nove reais 
e Quarenta e Oito Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/07/2024 - ARP 36/00789/23/05-004 - lote 04 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.10 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00258/24/05-001 - 
Valor: R$3.082,68 (Três Mil e Oitenta e Dois reais e Sessenta e 
Oito Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 30/07/2024 
- ARP 36/00789/23/05-004 - lote 04 - Autorização de Execução 
nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcional Programática: 
12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.10 - Prazo: 
10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00260/24/05-001 - 
Valor: R$20.258,87 (Vinte Mil Duzentos e Cinquenta e Oito reais 
e Oitenta e Sete Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/07/2024 - ARP 36/00789/23/05-005 - lote 05 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 019/24 - Funcio-
nal Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.10 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00261/24/05-001 
- Valor: R$5.321,96 (Cinco Mil Trezentos e Vinte e Um reais e 
Noventa e Seis Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
30/07/2024 - ARP 36/00789/23/05-005 - lote 05 - Autorização 
de Execução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 020/24 - Funcio-
nal Programática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.10 - Prazo: 10 dias.

 Objeto: registro de preços para a eventual aquisição e 
distribuição de consumíveis através da Rede de SUPRIMENTOS - 
ALIMENTÍCIO para as escolas da Rede Pública de Ensino, Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Diretorias de Ensino, Fundação Para O Desenvolvimento Da Edu-
cação - FDE e para o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, Contratado: INFORSHOP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 36/00262/24/05-001 
- Valor: R$18.431,76 (Dezoito Mil Quatrocentos e Trinta e Um 
reais e Setenta e Seis Centavos) - Data de assinatura do Contra-
to: 30/07/2024 - ARP 36/00789/23/05-005 - lote 05 - Autorização 
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EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00112568/2024-71 – C.U Nº 20240746995
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 26/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/07/2024 A 10/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01309
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 04274988000138
VALOR R$ 119,88
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01310
VALOR R$ 379,62
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01312
VALOR R$ 42,77
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01314
VALOR R$ 183,60
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00113819/2024-34 – C.U Nº 20240746761
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 26/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/07/2024 A 10/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01307
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 56998701003301
VALOR R$ 6.247,80
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01308
VALOR R$ 676,80
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00113950/2024-00 – C.U Nº 20240748087
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 26/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/07/2024 A 10/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01305
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: ACCORD FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 64171697000499
VALOR R$ 1.620,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01306
VALOR R$ 2.340,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00114912/2024-66 – C.U Nº 20240747141
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 26/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/07/2024 A 10/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01302
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: PRATI DONADUZZI E CIA LTDA
CNPJ: 73856593001138
VALOR R$ 72,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01303
VALOR R$ 720,64
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01304
VALOR R$ 214,92
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00351745522024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 

º 90014/2024.
Nº Processo: 024.00058897/2024-69
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos
Total de Itens Licitados: 01 (um).
Valor total da licitação: sigiloso
Disponibilidade do edital: 01/08/2024
Horário: das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 02/08/2024 às 08h00m 

no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 15/08/2024 às 09h30m no site: 

www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00352081342024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços n º 90037/2024.
Nº Processo: 024.00054480/2024-27
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura de medicamentos
Total de Itens Licitados: 10 (dez).
Valor total da licitação: sigiloso
Disponibilidade do edital: 01/08/2024.
Horário: das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.

Na EE Bairro Carmo Messias a borracha vedante da porta da 
cozinha e da despensa necessitam ser substituídas com urgência 
e é preciso que as preparadoras mantenham a planilha da quan-
tidade de distribuição das refeições por período.

Na EE Euclides Maria Borba o uniforme da preparadora está 
incompleto e a planilha de quantidade de refeições servidas por 
período não está sendo feita.

Na EE Laurinda Vieira Pinto aguarda desde abril a substitui-
ção do cortador de legumes e que o suporte do sabonete líquido 
seja fixado na parede.

Na EE Lurdes Penna Carmelo o ralo escamoteável permanece 
quebrado, a lixeira quebrada e sem pedal também não foi substi-
tuída, e a ferrugem na geladeira ainda não foi reparada.

Na EE Maria Angerami Scalamandré na despensa os alimen-
tos continuam encostados na parede, não há planilha com medi-
ção da temperatura dos alimentos e equipamentos e nem planilha 
com quantidade de refeições servidas por período. A porta de tela 
da cozinha precisa de reparo com urgência, e até o momento não 
foi instalada a borracha vedante.

Na EE Olimpia Falci Dona a torneira de água quente está 
queimada há mais de três meses e ainda não foi consertada, na 
porta da despensa é necessária a instalação borracha vedante. 
As soleiras da janela da cozinha precisam de higienização com 
urgência e a tela milimetrada possui rupturas e precisa da subs-
tituição urgente. Na cozinha há uma luminária sem proteção. 
A lixeira da cozinha precisa ser trocada por outra plenamente 
funcional.

Na EE Roque Bastos Professor o ralo escamoteável está 
quebrado, as luminárias da cozinha estão sem proteção a porta 
de um freezer está danificada.

Para melhor ilustrar a situação desregrada registrada nestas 
visitas, segue anexo a este o relatório fotográfico elaborado pelas 
responsáveis técnicas da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo.

Por todo o exposto, considerando devidamente NOTIFICADA 
A CONTRATADA, quanto a obrigatoriedade do cumprimento do 
quanto determinado nesta notificação no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para que a CONTRATADA se manifeste, por escrito, 
acerca dos apontamentos ora descritos, garantido assim o direito 
à ampla defesa e ao contraditório, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993.

Caso não seja atendido o conteúdo desta notificação e 
tampouco apresentada justificativa razoável para tal, a CONTRA-
TADA está sujeita à sanção administrativa, conforme previsto na 
cláusula Décima Quarta do contrato, sem prejuízo dos prazos de 
recurso administrativos estipulados no artigo 109 da Lei Federal 
nº 8.666/1993.

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO - Edital de Procedimento de Manifestação de 
Interesse da Iniciativa Privada para Doação ao Poder Público

Versam os autos sobre o EDITAL DE PROCEDIMENTO DE 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA INICIATIVA PRIVADA PARA 
DOAÇÃO AO PODER PÚBLICO Nº. 01/2024, publicado no DOE de 
12/07/2024, Seção III, pag. 29.

A proposta em questão foi oferecida pelo Instituto Brasileiro 
de Aviação, CNPJ nº. 26.456.184/001-92, referente à doação a 
esta Secretaria de serviços de alocação logística de aeronaves, 
assim entendidos como a intermediação para doação de horas 
de voo em aeronaves privadas, com o objetivo de prover serviços 
profissionais específicos, mirando a otimização de processos que 
possam alocar a doação de horas de voo, através de normatização 
conforme fluxograma próprio, aeronaves (aviões e helicópteros), 
com a finalidade específica de transporte das equipes captadoras, 
bem como de órgãos para transplantes, devidamente alojados. 
Diante dos elementos de instrução nos autos, em especial, as 
manifestações da Central de Transplante (doc. 0034381972), do 
Sr. Coordenador da Coordenadoria de Regiões de Saúde (doc. 
0034551895), da Comissão de Avaliação instituída pela Resolução 
172, de 12 de julho de 2024 (doc. 0035043291) e da Chefia de 
Gabinete (doc. 0035092680), AUTORIZO e HOMOLOGO, nos ter-
mos do item 3.5 do Edital, o recebimento da doação de serviços 
de transporte aéreo, sem encargos financeiros, ofertados pelo 
Instituto Brasileiro de Aviação, pelo prazo de 12 (doze) meses.

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
 Gabinete do Coordenador
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por descumpri-
mento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00116439/2024-51 – C.U Nº 20240748158
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 30/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024 A 14/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01328
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: PORTAL LTDA
CNPJ: 05005873000100
VALOR R$ 15.770,04
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01327
VALOR R$ 15.053,22
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01326
VALOR R$ 129,72
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01325
VALOR R$ 51,30
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01323
VALOR R$ 1.170,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01322
VALOR R$ 35.667,20
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01321
VALOR R$ 412,08
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01320
VALOR R$ 9.363,60
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01319
VALOR R$ 13.527,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01318
VALOR R$ 135,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01317
VALOR R$ 4.411,50
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01316
VALOR R$ 2.684,64
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01315
VALOR R$ 136,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por descumpri-
mento das obrigações.

“A Licença Sanitária (LS) de empresa fornecedora de ali-
mentos preparados preponderantemente para terceiros (CNAE 
5620-1/01), que não dispõe de instalação próprias e se utiliza 
das instalações do estabelecimento contratante, é denominada 
contratada.

§ 1º - A solicitação de LS deve ser efetuada após a celebra-
ção do contrato de prestação de serviço.

§ 2º - A LS da contratada será emitida com seu CNPJ e razão 
social, e com endereço da empresa contratante.

§ 3º - Quando a contratada prestar serviços em diferentes 
endereços, a LS deve ser emitida com o CNPJ da filiar e com 
endereço da empresa contratante.”

Destaca-se que a empresa que fornece alimentos prepara-
dos para a escola sob contrato, tanto em cozinha central, quanto 
a que utiliza as instalações do contratante, está sujeita à licença 
sanitária, que será emitida em sua razão social e não para o 
estabelecimento contratante.

Cabe, ainda, mencionar que a obrigatoriedade supracitada 
está em consonância com a Cláusula Quarta – Das Obrigações e 
das Responsabilidades da Contratada, Item III:

“À Contratada, além das obrigações constantes do Termo 
de Referência, que constitui o Anexo I do Edital indicado no 
preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

III – cumprir as disposições legais e regulamentares muni-
cipais, estaduais e federais que interfiram na execução dos 
serviços".

Nestes termos, esta Diretoria de Ensino de Pindamonhanga-
ba fixa o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que essa Empresa 
se manifeste por escrito acerca dos apontamentos ora descritos, 
garantido, assim, o direito à ampla defesa e ao contraditório.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
ROQUE
 Processo: 015.00417426/2024-14
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação Com Dis-

puta Eletrônica
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de São Roque
Objeto: Cadeiras de Escritório
Empresa Contratada: MOBCORP MOBILIARIO CORPORA-

TIVO Ltda
CNPJ: 32.213.135/0001-21
Notas de Empenho: 2024NE01627
Valor: R$ 4.200,00
Data de celebração: 31/07/2024
Programa de trabalho: 12122081561780000
Fonte: 157320001
Natureza da despesa: 44905232
 Processo:
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação Com Dis-

puta Eletrônica
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de São Roque
Objeto: Óleo de Soja
Empresa Contratada: STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

EIRELLI ME
CNPJ: 19.448.616/0001-58
Nota de Empenho: 2024NE01618
Valor: R$ 9.705,00
Data de celebração: 30/07/2024
Programa de trabalho: 12368081561720000
Fonte: 155050001
Natureza da despesa: 33903010 – Gêneros Alimentício
 Notificação
Ofício 326/2024
Processo SEDUC: SEDUC-PRC-2021/33306
Processo SEI: 015.00017784/2023-31
Pregão Eletrônico: 08/2021
Contrato 44/2021
Contratada: Bonizzoni & Bonizzoni Ltda – CNPJ 

03.345.887/0001-48
Por meio da presente, enquanto representante da Adminis-

tração Pública Estadual e CONTRATANTE da avença celebrada 
nos termos do contrato nº 44/2021, entre a Secretaria da Edu-
cação do Estado de São Paulo, por intermédio da Diretoria de 
Ensino Região de São Roque, e a empresa Bonizzoni & Bonizzoni 
Ltda, CNPJ 03.345.887/0001-48, cujo objeto é a prestação de 
serviços de preparo e distribuição de alimentação balanceada 
em condições higiênico-sanitárias adequadas aos alunos regu-
larmente matriculados na rede pública estadual, conforme o 
detalhamento e especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência e nas disposições contratuais, NOTIFICO a referida 
empresa da obrigação de fazer acerca de várias ocorrências que 
configuram o descumprimento da CLÁUSULA QUARTA “DAS 
OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA, 
conforme passa a expor:

Considerando os incisos da supracitada CLÁUSULA QUAR-
TA, cabe à mesma

“I – zelar pela fiel execução deste contrato utilizando-se de 
todos os recursos materiais e humanos necessários; XVII – man-
ter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços 
de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em 
quantidade adequada à boa execução dos trabalhos cuidando 
para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema 
de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;”

Ocorre que mesmo notificada em 12/04/2024, a contratada 
deixou de cumprir com parte do apontado em relação a manu-
tenção de eletrodomésticos, substituição de ralos, de borrachas 
vedantes, telas milimetradas e outros itens que fazem parte da 
prestação de serviço, conforme o Termo de Referência.

No período de recesso escolar a contratada deve se utilizar 
da ausência dos alunos e do interrompimento da distribuição 
regular das refeições para fazer os reparos, limpezas e instruções 
necessárias, contudo falhou em cumprir com sua obrigação.

Passo a listar os itens de obrigação da contratada que 
não sendo executados nos termos do Contrato e do Termo de 
Referência, conforme constatado em visita in loco pelas nutri-
cionistas do Centro de Supervisão e Controle do Programa de 
Alimentação Escolar (CEPAE) e da Gestora Contrato, de modo 
que segue:

Na EE Frederico Marcicano a empresa deixou de instalar 
borracha vedante na porta do estoque, a preparadora não tem 
registrado o número de refeições distribuídas por período, a 
geladeira e o fogão apresentam pontos de ferrugem que não 
foram corrigidos, não há dispenser com sabonete para higie-
nização das mãos da preparadora e no estoque há um buraco 
de uma lâmpada que não foi substituída e há necessidade de 
orientação as preparadoras e auxiliares para que o armazena-
mento dos ovos seja feito em bacias e não em caixas de papelão.

Na EE Bairro Verava as Janelas e telas milimetradas da 
cozinha não foram higienizadas, as janelas do estoque também 
não foram reparadas. A lixeira utilizada pela preparadora não 
possui pedal e não foi substituída. A torneira de água quente 
e a batedeira permanecem quebradas. A porta da cozinha 
permanece sem as borrachas vedantes, mesmo após cobranças 
por parte da escola.

Na EE Epaminondas de Oliveira as janelas do estoque não 
foram reparadas, há ralo escamoteável quebrado, e lâmpadas da 
cozinha sem proteção.

Na EE Bairro Vargem não foi feita a devida substituição do 
carrinho/mesa de apoio de panelas que está quebrado há mais 
de três meses.

Na EE Prof. Germano Negrini há mais de três meses foi 
constatado um ralo quebrado na cozinha que ainda não foi 
reparado, azulejos e rejuntes próximos a pia estão quebrados, há 
luminárias na cozinha sem a proteção, a preparadora não man-
tém registros das temperaturas dos equipamentos e alimentos 
e nem da distribuição das refeições por período. É necessário 
ainda que os Atestados de Saúde das preparadoras fiquem 
fixados na cozinha.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPETININGA
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024
Processo Administrativo nº 015.00417613/2024-90
UASG 080309
Torna-se público que a Secretaria da Educação do Estado 

de São Paulo, por meio da Diretoria de Ensino Região de Itape-
tininga, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 
em seus Anexos.

O objeto da presente licitação é prestação de serviços de 
transporte de passageiros mediante fretamento para atividades 
extracurriculares.

A sessão pública dar-se-á no dia 15/08/2024 às 10:00 
horas através do Sistema de Compras do Governo Federal, no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras onde os interessados 
poderão verificar o Edital na íntegra através Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITARARÉ
 APOSTILA DE REAJUSTE CONTRATUAL/2024 – 2,97%
PROCESSO: SEI 015.00019037/2023-38
CONTRATO: 020/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 

AMBIENTE ESCOLAR
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO / DIRETORIA 

DE ENSINO - REGIÃO DE ITARARÉ
CONTRATADA: FC CLEAN SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E 

TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 24.535.399/0001-73
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/10/2022 A 02/04/2025
À vista dos elementos instrutórios deste processo, em 

especial o acordo firmado entre as partes, constante nos 
documentos 0034961053 / 0035075130 do processo SEI 
015.00019037/2023-38, no tocante ao percentual de reajuste 
contratual devido à contratada, AUTORIZO a efetivação do 
índice e aplicação do reajuste previsto na Cláusula Sétima do 
contrato acima especificado, parágrafos terceiro e quarto, pela 
variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, período 
de janeiro/2023 até janeiro/2024, em razão de tal conduta estar 
em consonância com as disposições do Decreto Estadual nº 
48.326 de 12/12/2003 e das disposições da Resolução CC-79 
de 12/12/2003, sendo o percentual de reajuste de 2,97% (dois 
inteiros e noventa e sete centésimos por cento) de acordo com 
simulador 0034958245.

Considerando-se o disposto na Cláusula Sétima do Contrato 
nº 020/2022, firmado com a empresa FC CLEAN SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO E TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
o reajuste de preços em 2,97%, sendo que o valor total mensal 
estimado passa de R$ 50.092,62 (cinquenta mil, noventa e dois 
reais e sessenta e dois centavos) para R$ 51.580,37 (cinquenta 
e um mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e sete centavos), a 
partir de 01 de janeiro de 2024.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PENÁPOLIS
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PENÁPOLIS
ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE PROCESSO LICI-

TATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024
Processo Administrativo nº 015.00409881/2024-38
UASG 080352
AVISO ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024.
A DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PENÁPOLIS, através 

do Pregoeiro Oficial, comunica aos interessados que o PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 90003/2024, com abertura marcada para o 
dia 05/08/2024, no horário das 09h00, fica adiado para o dia 
19 de agosto de 2024, a partir das 09h00min. A alteração se 
deu por razões técnicos administrativas. Editais disponíveis nos 
sites:https://compras.sp.gov.br/

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA
 Comunicado de agendamento de Dispensa de Licitação 

com Disputa Eletrônica nº 90005/2024, do tipo menor preço por 
item, com participação exclusiva de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Cooperativas, conforme Lei Complemen-
tar nº 123/2006, ID da Contratação nº 46384111000140-1-
000587/2024, Proc. SEI nº 015.00503433/2024-20, SIAFEM, 
Código Único nº 20240753846, que trata da aquisição de 
gêneros alimentícios de dieta especial para atendimento aos 
alunos com necessidades alimentares especiais, a realizar-se 
no ambiente eletrônico do Sistema Compras.gov na data de 
06/08/2024, segunda-feira, das 08h00 às 14h00. Aviso de Con-
tratação e Termo de Referência disponíveis no sítio eletrônico 
https://pncp.gov.br/app/editais/46384111000140/2024/587

 NOTIFICANTE: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO PINDAMON-
GANGABA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.384.111/0074-03, com 
sede na Rua Soldado Roberto Marcondes, nº 324, Jardim Rosely, 
Pindamonhangaba/SP, neste ato representada pelo Dirigente 
Regional de Ensino, Sr. Luís Gustavo Martins de Souza.

NOTIFICADA: DINAMIC SERVICE TERCEIRIZAÇÃO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 15.329.192/0001-51, com sede na Rua 
Sussuruna, 341, bairro Vila Nair, São Paulo-SP, neste ato repre-
sentada pelo Sra. Jaqueline Rodrigues Costa, portadora do RG 
nº 29.932.179-4.

PROCESSO LICITATÓRIO: SEDUC-PRC-2020/39855 - CON-
TRATO Nº 01/2020

OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: Sobre o atraso de entrega de 
materiais de limpeza

Senhora Representante,
Diante do atraso da entrega integral dos materiais de 

limpeza referente ao mês de julho de 2024, resultando na 
falta de diversos itens indispensáveis e, considerando a previ-
são contratual na Cláusula 1ª do contrato em epígrafe, fica a 
empresa NOTIFICADA A PRESTAR ESCLARECIMENTOS no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, impreterivelmente, a contar do 
recebimento desta.

O não cumprimento do prazo estabelecido implicará na 
aplicação das penalidades administrativas cabíveis. Fica conce-
dido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a empresa, se quiser, 
no exercício da ampla defesa e do contraditório, interpor recurso 
mediante protocolo nesta Diretoria de Ensino Região de Pinda-
monhangaba.

 NOTIFICANTE: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO PINDAMON-
GANGABA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.384.111/0074-03, com 
sede na Rua Soldado Roberto Marcondes, nº 324, Jardim Rosely, 
Pindamonhangaba/SP, neste ato representada pelo Dirigente 
Regional de Ensino, Sr. Luís Gustavo Martins de Souza, portador 
do RG nº. 29.253.872-8 SSP/SP.

NOTIFICADA: MVGB REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA, inscrita 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº 05.099.651/0001-02, 
com sede à Rua Jaguariúna, nº 644, Distrito Industrial - Holam-
bra /SP, neste ato representada por Rachel Magosteiro Viveiros, 
portadora do RG n.º 64.181.790-3.

PROCESSO: Nº SEDUC-PRC-2022/62694 - 
015.00015490/2023-75

CONTRATO: Nº 008/2022
Prezada Senhora Representante,
A Diretoria de Ensino – Região de Pindamonhangaba, NOTI-

FICA sobre a necessidade de obtenção de Licença Sanitária de 
funcionamento de cozinha das Unidades Escolares do contrato 
em epígrafe a ser providenciada por parte dessa Empresa.

Cumpre esclarecer que a referida exigência consta da Porta-
ria CVS 01 de 22 de julho de 2020, conforme Artigo 16:
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CONTRATADA: PRATI DONADUZZI E CIA LTDA
CNPJ: 73856593001138
VALOR R$ 66.384,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01386
VALOR R$ 1.672.397,10
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01387
VALOR R$ 312.795,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01388
VALOR R$ 455.079,60
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR 

MEDICAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 
61 da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comu-
nicamos ao fornecedor abaixo que se encontra disponível 
para retirada a Nota de Empenho, no Centro de Gerencia-
mento Administrativo, sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, nº 188 – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções 
por descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00125921/2024-82 – C.U Nº 

20240765598
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 30/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024 A 14/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01383
FONTE DE RECURSO: 163150294
CONTRATADA: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
CNPJ: 33247743004450
VALOR R$ 1.069.018,50
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01384
VALOR R$ 443.565,60
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR 

MEDICAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 
61 da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comu-
nicamos ao fornecedor abaixo que se encontra disponível 
para retirada a Nota de Empenho, no Centro de Gerencia-
mento Administrativo, sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, nº 188 – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções 
por descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00125070/2024-78 – C.U Nº 

20240767251
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 30/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024 A 14/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01381
FONTE DE RECURSO: 163150294
CONTRATADA: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 60318797000100
VALOR R$ 1.256.560,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01382
VALOR R$ 827.484,57
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR 

MEDICAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 
61 da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comu-
nicamos ao fornecedor abaixo que se encontra disponível 
para retirada a Nota de Empenho, no Centro de Gerencia-
mento Administrativo, sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, nº 188 – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções 
por descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00125033/2024-60 – C.U Nº 

20240767583
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 30/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024 A 14/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01380
FONTE DE RECURSO: 163150294
CONTRATADA: ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 56998701003301
VALOR R$ 621.972,00
 Nº do Processo: 024.00033533/2023-95
Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêu-

tica -Centro de Aquisição de Medicamentos e Gestão de 
Contratos

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO LOGÍSTICA PARA OS MEDICA-
MENTOS E OUTRO

APOSTILAMENTO
APLICAÇÃO DE REAJUSTE:
Processo nº 001.0001.001.262/2017 – SES 1837086/2018 

- SEI - 024.00033533/2023-95
Contrato: 274/2018
Contratante: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA
Contratada: RV IMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICAS 

LTDA
AUTORIZO A APLICAÇÃO do reajuste contratual em 

conformidade com:
documentos encartados aos autos;
indicação financeira e
com o divulgado no sitie www.bec.sp.gov.br e com a 

utilização do simulador de reajuste de preços do próprio sitie 
oficial, o índice de reajuste para o período de abril/2023 a 
abril/2024 foi de 2,77%, que deverá ser aplicado a partir de 
23/04/2024.

Base Mensal Atual: R$ 4.096.035,734
Base Contratual 12 Meses: R$ 49.152.428,812
Base Mensal Reajustada (2,77%): R$ 4.209.495,924
Base Contratual 12 Meses Reajustada (2,77%): 

50.513.951,088
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR 

MEDICAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 
61 da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comu-
nicamos ao fornecedor abaixo que se encontra disponível 
para retirada a Nota de Empenho, no Centro de Gerencia-
mento Administrativo, sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, nº 188 – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções 
por descumprimento das obrigações.

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.

DATA DE EMISSÃO: 30/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024 A 14/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01360
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A
CNPJ: 60665981000975
VALOR R$ 1.742,40
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01361
VALOR R$ 32.642,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01362
VALOR R$ 174,96
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01363
VALOR R$ 94,70
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00025296/2024-70 – C.U Nº 20240152051
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 30/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024 A 14/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01389 ANULAÇÃO
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05847630000110
VALOR R$ 127.140,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00125320/2024-70 – C.U Nº 20240766503
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 31/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2024 A 15/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01392
FONTE DE RECURSO: 163150294
CONTRATADA: CHIESI FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 61363032001541
VALOR R$ 1.612.100,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00126001/2024-81 – C.U Nº 20240766227
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 31/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2024 A 15/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01390
FONTE DE RECURSO: 163150294
CONTRATADA: ONCOPROD DISTR. DE PROD. HOSP. E 

ONCOL. L
CNPJ: 04307650001298
VALOR R$ 14.692.828,08
EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00126001/2024-81 – C.U Nº 20240766227
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 31/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2024 A 15/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01391
FONTE DE RECURSO: 163150294
CONTRATADA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PROD 

HOSP LTDA
CNPJ: 04307650001530
VALOR R$ 2.191.250,40
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00124284/2024-27 – C.U Nº 20240759993
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 29/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/07/2024 A 13/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01385
FONTE DE RECURSO: 163150293

2428903 - Carmelose Sodica (carboximetilcelulose sodica) 5 
MG/ML – Solução oftálmica, no Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 157/2023 – item 08.

4345037 - Colecalciferol (Vitamina D3) 50.000UI - Via oral, 
no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 160/2023 – 
item 09.

4343646 - Colecalciferol (Vitamina D3) 7.000UI - Via oral, 
no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 148/2023 – 
item 08.

4566580 - Colecalciferol (Vitamina D3) 1.000UI - Via oral, 
no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 159/2023 – 
item 10.

5108608 - Ácido Valpróico/Valproato de Sódio 500mg, no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 053/2023 – item 
10.

191450 - Hidrocortisona, acetato 10 mg/g – Creme der-
matológico, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
047/2023 – item 11.

3615340 - Indapamida 1,5 mg, no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 026/2023 – item 06.

2334704 - Sunitinibe, malato 25mg, no Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 068/2023 – item 04.

2937760 - Trimetazidina, dicloridrato 35mg, no Pregão Ele-
trônico para Registro de Preços nº 068/2023 – item 06.

 Despacho do Senhor Coordenador de Saúde - Coordenado-
ria de Assistência Farmacêutica em 31/07/2024

PROCESSO: 024.00090967/2024-73
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica.
ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº. 90109/2024
Tendo em vista o que consta dos autos, em especial na 

informação (SEI 0034025340) e relatório do pregoeiro (SEI 
0034024841), DECLARO FRACASSADO o procedimento licitató-
rio adotado no Pregão Eletrônico nº 90109/2024, o item único 
- insulina / glargina - 300UI/ml - caneta descartável - 1,5ml / 
UNIDADE / SEM MARCA, devendo ser inserido em novo procedi-
mento licitatório, em momento oportuno.

Por fim, determino a publicidade do ato.
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00125309/2024-18 – C.U Nº 20240765417
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 30/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024 A 14/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01359
FONTE DE RECURSO: 163150294
CONTRATADA: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUI-

MICA E
CNPJ: 60831658001220
VALOR R$ 19.609.963,80
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00125316/2024-10 – C.U Nº 20240772494
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 30/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024 A 14/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01356
FONTE DE RECURSO: 163150294
CONTRATADA: PORTAL LTDA
CNPJ: 05005873000100
VALOR R$ 27.540,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01355
VALOR R$ 244.776,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00125296/2024-79 – C.U Nº 20240765435
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 30/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024 A 14/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01358
FONTE DE RECURSO: 163150294
CONTRATADA: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA
CNPJ: 09944371000368
VALOR R$ 852.614,10
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01357
VALOR R$ 16.562.915,60
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00115304/2024-79 – C.U Nº 20240747043

Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 02/08/2024 às 08h00m 

no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 15/08/2024 às 13h30 no site: www.

gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00352082642024
UASG – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Modalidade: Pregão Eletrônico - Aquisição
Nº Processo: 024.00063836/2024-13
Objeto: Aquisição de medicamentos para o atendimento de 

demandas judiciais e administrativas
Total de Itens Licitados: 09 (nove).
Valor total da licitação: (sigiloso)
Disponibilidade do edital: 01/08/2024
Horário: das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Eneias de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira 

César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: a partir de 02/08/2024 às 08h00 no 

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 15/08/2024 às 09h00 no site: www.

gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP
 Nº do Processo: 024.00115446/2024-36
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DEMANDA 

EXTRAORDINARIA - 1º JULHO - SANOFI
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA
5672422 - Dupilumabe 175mg/mL - Solução injetável - Via 

subcutânea, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
069/2023 – item 10.

2224763 - Insulina Glargina 100UI/mL - 3mL - SC, no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 027/2023 – item 06.

Nº do Processo: 024.00114473/2024-91
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DEMANDA 

EXTRAORDINARIA - 1º JULHO - BIOMM
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
BIOMM S.A
1663143 - Insulina Glargina 100UI/mL - 3mL - SC, no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 027/2023 – item 03.
Nº do Processo: 024.00114380/2024-67
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DEMANDA 

EXTRAORDINARIA - 1º JULHO - BAYER
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
BAYER S.A.
4843665 - Riociguate 1mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 006/2023 – item 05.
4843681 - Riociguate 1,5mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 006/2023 – item 07.
4843746 - Riociguate 2mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 006/2023 – item 08.
4843673 - Riociguate 2,5mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 006/2023 – item 06.
2281368 - Sorafenibe, tosilato 200mg, no Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 066/2023 – item 06.
Nº do Processo: 024.00114711/2024-69
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DEMANDA 

EXTRAORDINARIA - 1º JULHO - CM HOSPITALAR
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
CM HOSPITALAR S/A
2054345 - Betaistina, cloridrato 24mg, no Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 027/2023 – item 05.
4424999 - Brentuximabe Vedotina 50MG - IV, no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 064/2023 – item 06.
228133 - Clobazam 20mg, no Pregão Eletrônico para Regis-

tro de Preços nº 006/2023 – item 02.
1341804 - Desmopressina, acetato 0,2mg - Via oral, no Pre-

gão Eletrônico para Registro de Preços nº 159/2023 – item 03.
4655893 -Leuprorrelina, acetato 45mg - Pó liófilo para Sus-

pensão injetável - Liberação prolongada, no Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 058/2023 – item 07.

122963 -Oxibutinina, cloridrato 5mg, no Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 044/2023 – item 03.

4778391 - Pirfenidona 267mg, no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 029/2023 – item 09.

2435101 - Sitagliptina 100mg, no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 078/2023 – item 07.

3064115 - Sitagliptina 50mg + Metformina, cloridrato 
850MG, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
155/2023 – item 09.

4585097 - Sitagliptina 50mg + Metformina, cloridrato 
1000MG, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
125/2023 – item 01.

3162265 - Sitagliptina 50mg + Metformina, cloridrato 
1000MG, no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
160/2023 – item 07.

2771250 - Sitagliptina 50mg, no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 078/2023 – item 08.

Nº do Processo: 024.00117384/2024-05
Interessado: CAF - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO - DEMANDA 

EXTRAORDINARIA - 1º JULHO - PARTNER FARMA
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a(s) Ata(s) de Registro de Preços onde constata-se que a 

empresa se sagra vencedora da(s) licitação(ões).
ADJUDICO o(s) medicamento(s) solicitado(s) pela Assistên-

cia Farmacêutica, conforme segue:
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA
3362264 - Azacitidina 100mg – SC, no Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 074/2023 – item 08.
600660 - Bromoprida 10mg, no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 014/2023 – item 06.
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ICR - ALX GERAL
Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE (INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO)
Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 – Rua 

Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA (Serviço de Farmácia do INCOR)
INC - INCOR MATERIAL (Almoxarifado do InCor)
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – Bloco II
INR - INRAD MATERIAL (Almoxarifado InRad)
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
IOT - IOT MATERIAIS (Setor de Material do IOT)
Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS (Setor de Almoxa-

rifado do Instituto de Psiquiatria)
Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS (Setor de Material do LIM)
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
PA - A7 MATERIAIS (Almoxarifado Central)
Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar
ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTA DO SÃO PAULO
Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar"
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

MARÍLIA - HCFAMEMA
Av. Nelson Severino Zambon, 122 - Fragata - Marilia"
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº: 02.659.246/0001-03, estabelecida na Rua 
Prefeito Elizeu Alves da Silva, nº. 400, Distrito Industrial Genesco 
Aparecido de Oliveira, Cidade de Lagoa Santa/MG, CEP: 33240-
097, Telefone: (31) 3370-3750 - Ramal 2006 e e-mail: tais.
chalita@vmimedica.com.br / daniele.silva@vmimedica.com.br

DADOS DO EQUIPAMENTO – ITEM 01:
MARCA: VMI - MODELO: DIGIMAMO D - TITULAR DO 

REGISTRO NA ANVISA: VMI TECNOLOGIAS LTDA - REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA: 81583780003 - APRESENTAÇÃO: UNIDA-
DE - PRAZO DE GARANTIA NA ENTREGA: Integral pelo mínimo 
de 03 (três) anos, incluindo tubo, contados a partir da data do 
recebimento definitivo, contra qualquer tipo de defeito e/ou 
falha, incluindo fornecimento de assistência técnica com mão-
-de-obra qualificada para todas as intervenções de calibração, 
manutenção preventiva e corretiva, bem como o fornecimento 
de peças e insumos e materiais consumíveis, necessários aos 
procedimentos de calibração, manutenção corretiva e preven-
tiva, incluindo peças desgaste programado durante todo o 
período de garantia. Fornecer Lista de Peças consumíveis, peças 
duráveis e insumos. Fornecer Manual de operação em português, 
Manual de serviço ou manutenção contendo Desenho explodido, 
Esquema elétrico, Esquema hidráulico.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 01 – CÓDIGO BEC: 6412335 – DESCRIÇÃO DO ITEM: 

Mamografia digital - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade – 
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 30 - VALOR UNITÁRIO: R$ 
432.500,00 (quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

Rua das Oiticicas, 439 - Vila Parque Jabaquara
- HOSPITAL GERAL DE PROMISSÃO
Av. General Eurico Gaspar Dutra, 620 - Promissão
- HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO BRANDI FARIA”, 

em Mirandópolis
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - Mirandópolis
- HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphrônio Alves dos Santos, S/N - Assis
- HOSPITAL ESTADUAL “DR. ODILON ANTUNES DE SIQUEI-

RA”, de Presidente Prudente
Av. Coronel José S. Marcondes, n.º 3.758 - Presidente 

Prudente
- HOSPITAL “NESTOR GOULART REIS”, em Américo Bra-

siliense
Rua Pedro Frigere, 10 - Santa Teresinha - Américo Brasiliense
- HOSPITAL “SANTA TEREZA”, de Ribeirão Preto
Av. Adelmo Perdiza, 495 - Ribeirão Preto
- CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE SANTA RITA 

DO PASSA QUATRO
Av. Padre Pio Corso, 1523 - Santa Rita do Passa Quatro
- HOSPITAL “GUILHERME ÁLVARO”, em Santos
Av. Oswaldo Cruz, 197 - Santos
- HOSPITAL “PROFESSOR CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS”, 

de Botucatu
Av. José Ítalo Bacchi, s/nº - Botucatu
- CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Rodovia SP 340, Km 238 – Casa Branca
- CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLEMENTE 

FERREIRA”, em Lins
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 - Lins
- DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
Rua Leopoldo Miguez, 327 - Cambuci - São Paulo
- HOSPITAL GERAL ""DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA"", de 

Vila Nova Cachoeirinha
Av. Deputado Emílio Carlos, 3.000 - São Paulo
- HOSPITAL GERAL ""KATIA DE SOUZA RODRIGUES"", 

de Taipas
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - São Paulo
- HOSPITAL GERAL ""DR. JOSÉ PANGELLA"", de Vila 

Penteado
Rua Itaiquara, 425 - Feguesia do Ó - São Paulo
- HOSPITAL REGIONAL SUL
Rua Gen. Roberto Alves Carvalho Filho, 270 - São Paulo
- HOSPITAL GERAL ""JESUS TEIXEIRA DA COSTA"", em 

Guaianases
Av. Miguel Achiole da Fonseca, 135 - São Paulo
- HOSPITAL GERAL “DR. MANOEL BIFULCO”, de São 

Mateus
Rua Ângelo de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo
- HOSPITAL HELIÓPOLIS - UGA I
Rua Cônego Xavier, 276 - São Paulo
- HOSPITAL IPIRANGA - UGA II
Av. Nazaré, 28 - Ipiranga - São Paulo
- HOSPITAL INFANTIL “DARCY VARGAS” - UGA III
Rua Dr. Seraphico de Assis Carvalho, 34 - Morumbi - São 

Paulo"
- HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BAR-

ROS - UGA IV
Av. Celso Garcia, 2477 - Belenzinho - São Paulo
- COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY, em Franco da 

Rocha
Av. dos Coqueiros, S/N - Franco da Rocha
- HOSPITAL REGIONAL “DR. OSIRIS FLORINDO COELHO”, 

em Ferraz de Vasconcelos
Rua Prudente Moraes, 257 - Vila Correa - Ferraz de Vas-

concelos
- HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES”, 

de Osasco
Rua Ari Barroso, 355 - Presidente Altino - Osasco
- HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS “WALDEMAR 

SEYSSEL – ARRELIA”
Av. Interlagos, 6959 - Interlagos - São Paulo
- HOSPITAL INFANTIL “CÂNDIDO FONTOURA”
Rua Itaqueri, 496 - Água Rasa - São Paulo
- Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 'Dr.David 

Capistrano da Costa Filho”, da Água Funda
Av. Miguel Stefano, 3030 - Água Funda - São Paulo
- COMPLEXO HOSPITALAR “PADRE BENTO”, de Guarulhos
Av. Emílio Ribas, 1819 - Jardim Tranquilidade - Guarulhos
- CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
Rua Voluntários da Pátria, 4301 - São Paulo
- CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE MENTAL 

“PHILIPPE PINEL”
Rua: Guerino Giovani Leardini, 257 - Pirituba
- CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR ARNAL-

DO PEZZUTTI CAVALCANTI”, em Mogi das Cruzes
Rodovia Engenheiro Candido Rego Chaves Km 3,5, S/N - 

Jundiapeba - Mogi das Cruzes""
- INSTITUTO “DANTE PAZZANESE” DE CARDIOLOGIA
Av. Dr. Dante Pazzanese, 500 - Vila Mariana - São Paulo
- INSTITUTO “LAURO DE SOUZA LIMA”
Rodovia Com. João Ribeiro de Barros Km 225/226, S/N - 

Bauru
- INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaldo, 165 - Cerqueira cesar - São Paulo
- CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL “ARQUI-

TETO JOSÉ EZEMPLARI”
Rodovia Edgar Maximo Zambotto, Km 46,5 – Serra dos 

Cristais - Franco da Rocha
- INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA 

“JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES”
Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra, 34 – São Miguel Pau-

lista – São Paulo
- CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS 

DROGAS
Rua Prates, 165 - Bom Retiro – São Paulo
- INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
Rua da Consolação, 717 - São Paulo
- HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 

"DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES"
Rodovia Waldomiro Correa de Camargo, Km 62 - Vila 

Martins - Itu"
COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVI-

ÇOS DE SAÚDE - CGCSS
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 3º andar - São Paulo
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE DE SP – HCFMUSP - APENAS O ITEM 01
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP (WORLD LOGISTIC CENTER)
Av. Aruanã, nº 280/352 - Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
DHC - DHAC ADMIN MAT (DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE COTOXÓ)
R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL e DHS - DHAS FARMÁCIA (DIVISÃO 

HOSPITAL AUXILIAR DE SUZANO)
Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS (CAF - Central de Atendimento da 

Farmácia (MEDICAMENTOS))
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar PAMB 

De Bloco 5
IC - IC MATERIAL (Almoxarifado Central)
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do PAMB – 

altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS (Almoxarifado da Unidade Farma-

cotécnica Hospitalar)
Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA (Farmácia do ICR)
Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 22/07/2024 – 
2024NE01490.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00078523/2024-60 - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90067/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E A EMPRESA CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA. - CNPJ nº 40.175.705/0001.64, 
para Aquisição de Itens de Enfermagem em atendimento às 
demandas judiciais, através de Pregão Eletrônico nº 90067/2024 
– PROCESSO Nº 024.00078523/2024-60. O valor total do 
presente contrato é de R$ 2.843,00 (dois mil e oitocentos 
e quarenta e três reais) e onerará o Programa de Trabalho 
10302093048500000, Natureza de despesa 33903036, UGE 
090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico 
Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 22/07/2024 – 
2024NE01481.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00078523/2024-60 - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90067/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. - CNPJ 
nº 20.956.481/0001-10, para Aquisição de Itens de Enfermagem 
em atendimento às demandas judiciais, através de Pregão Ele-
trônico nº 90067/2024 – PROCESSO Nº 024.00078523/2024-60. 
O valor total do presente contrato é de R$ 837,29 (oitocentos 
e trinta e sete reais e vinte e nove centavos) e onerará o Pro-
grama de Trabalho 10302093048500000, Natureza de despesa 
33903036, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, 
Parecer Jurídico Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 22/07/2024 – 
2024NE01482.

 EXTRATO DE EMPENHO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E A EMPRESA MS SURGICAL PRODUTOS MEDICOS HOSP. 
LTDA. - CNPJ Nº: 03.648.990/0001-67 - PARA AQUISIÇÃO DE 
ITENS DE ENFERMAGEM EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS 
JUDICIAIS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90073/2024 – PROCESSO 
N. 024.00086185/2024-30

O valor total do presente contrato é de R$ 37.627,50, e one-
rará o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza de 
despesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quaren-
ta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 09/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 24/07/2024 – 
2024NE001502

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00078523/2024-60 - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90067/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTA-

DO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E A EMPRESA MANZATOS FARMA EIRELI - CNPJ nº 
17.756.574/0001-97, para Aquisição de Itens de Enfermagem 
em atendimento às demandas judiciais, através de Pregão Ele-
trônico nº 90067/2024 – PROCESSO Nº 024.00078523/2024-60. 
O valor total do presente contrato é de R$ 139,50 (cento e trinta 
e nove reais e cinquenta centavos) e onerará o Programa de 
Trabalho 10302093048500000, Natureza de despesa 33903036, 
UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer 
Jurídico Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 22/07/2024 – 
2024NE01483.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00078523/2024-60 - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90067/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA CONVATEC BRASIL LTDA. - CNPJ nº 09.603.161/0004-
97, para Aquisição de Itens de Enfermagem em atendimento às 
demandas judiciais, através de Pregão Eletrônico nº 90067/2024 
– PROCESSO Nº 024.00078523/2024-60. O valor total do pre-
sente contrato é de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) e onerará 
o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza de des-
pesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) 
dias, Parecer Jurídico Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 22/07/2024 – 
2024NE01484.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012023OC00407.ARP00001

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 276/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00009946/2023-59
INTERESSADO: COORDENADORIA GERAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

EVENTUAL DE MAMOGRAFIA, COM INSTALAÇÃO E GARANTIA
PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 

25/09/2023
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, 

por intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, doravante designada “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representado pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de equipamentos de mamografia, com instalação e garantia., 
conforme o detalhamento e as especificações técnicas constan-
tes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

ITEM 01 – CÓDIGO BEC: 6412335 – DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Mamografia digital – UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
– QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 30 para o período de 12 
(doze) meses.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira César
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE - CSS
Locais de entrega:
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 4º andar
- CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA MULHER
Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 683 - São Paulo
- CENTRO DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO – DST/AIDS

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00112571/2024-94 – C.U Nº 20240748149
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 29/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/07/2024 A 13/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01379
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: VIER PHARMA DIST HOSP, REPRES E CON-

SULTOR
CNPJ: 12419620000149
VALOR R$ 1.502,17
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01378
VALOR R$ 20.908,80
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01377
VALOR R$ 8.870,40
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01376
VALOR R$ 1.044,72
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01375
VALOR R$ 35.470,80
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01374
VALOR R$ 273,60
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01373
VALOR R$ 427,10
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GRUPO DE GERENCIAMENTO DAS DEMANDAS POR MEDI-

CAMENTOS
Em atendimento ao Inciso XXI, Artigo 37 da Constituição 

Federal, assim como ao Artigo 16 combinados com o artigo 61 
da Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores, comunicamos 
ao fornecedor abaixo que se encontra disponível para retirada a 
Nota de Empenho, no Centro de Gerenciamento Administrativo, 
sito a Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 – 1º andar – 
Cerqueira Cesar – São Paulo – SP.

O prazo para retirada da mesma é de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de se sujeitar a Adjudicatária às sanções por 
descumprimento das obrigações.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROCESSO 024.00115198/2024-23 – C.U Nº 20240747295
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002.
DATA DE EMISSÃO: 26/07/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/07/2024 A 10/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01364
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ: 67729178000491
VALOR R$ 66,50
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01365
VALOR R$ 3.166,80
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01366
VALOR R$ 162,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01367
VALOR R$ 56,16
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01368
VALOR R$ 349,20
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01369
VALOR R$ 116,10
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01370
VALOR R$ 333,00
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01371
VALOR R$ 547,68
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE01372
VALOR R$ 8.020,32
 DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DE SAÚDE - 

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM 
31/07/2024

PROCESSO: 024.00042454/2024-56
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FAR-

MACÊUTICA.
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS Nº 90020/2024
Trata-se de licitação realizada na modalidade Pregão 

Eletrônico para Constituição de Sistema de Registro de Preços 
para a Aquisição de Bens – Medicamentos nº PERP 90020/2024.

À vista dos elementos que constam dos autos, em especial, 
às fls. retro, relatório do pregoeiro, que assegura que os preços 
negociados no pregão considerados aceitáveis pelo Pregoeiro, 
atendem às disposições legais vigentes, HOMOLOGO com fulcro 
no disposto no inciso IV, do art. 71º, da Lei Federal 14.133/2021, 
o procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 
para CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A AQUISIÇÃO DE BENS – MEDICAMENTOS visando regis-
trar os itens 01 e 02 a favor da empresa TEVA FARMACEUTICA 
LTDA, e os 03 e 04 a favor da empresa PORTAL LTDA.

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00082833/2024-89 - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90059/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTA-

DO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E A EMPRESA MANZATOS FARMA EIRELI - CNPJ nº 
17.756.574/0001-97, para Aquisição de Itens de Enfermagem 
em atendimento às demandas judiciais, através de Pregão Ele-
trônico nº 90059/2024 – PROCESSO Nº 024.00082833/2024-89. 
O valor total do presente contrato é de R$ 3.673,44 (três mil e 
seiscentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos) 
e onerará o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natu-
reza de despesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 
40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 9/2024 de 
15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 22/07/2024 – 
2024NE01488.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00082833/2024-89 - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90059/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E A EMPRESA PIUNATURE COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E ALI-
MENTOS LTDA. - CNPJ nº 26.686.422/0001-56, para Aquisição 
de Itens de Enfermagem em atendimento às demandas judiciais, 
através de Pregão Eletrônico nº 90059/2024 – PROCESSO Nº 
024.00082833/2024-89. O valor total do presente contrato é 
de R$ 90,00 (noventa reais) e onerará o Programa de Trabalho 
10302093048500000, Natureza de despesa 33903036, UGE 
090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico 
Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 22/07/2024 – 
2024NE01489.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00082833/2024-89 - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90059/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTA-

DO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E A EMPRESA PAMELA RAFAELA SEMIGUINI - CNPJ 
nº 24.064.550/0001-32, para Aquisição de Itens de Enfermagem 
em atendimento às demandas judiciais, através de Pregão Ele-
trônico nº 90059/2024 – PROCESSO Nº 024.00082833/2024-89. 
O valor total do presente contrato é de R$ 1.148,38 (um mil e 
cento e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos) e onerará 
o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza de des-
pesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) 
dias, Parecer Jurídico Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.
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7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços 
estarão obrigados a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus 
anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar as contratações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele indi-
cado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a indicação 
do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra 
obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICI-
PANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum 
dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para fins de 
comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o 
prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verificará 
a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devida-
mente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil 
de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 
de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos 
registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 
2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 
Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.esancoes.
sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.gov.br/
sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do 
Conselho Nacional de Justiça, no endereço http://www.cnj.jus.br/
improbidade_adm/consultar_requerido.php (quanto ao nome da 
pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário - artigo 
12 da Lei Federal n° 8.429/1992), o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP, no endereço https://portaldatransparencia.gov.br/
sancoes/consulta, o Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, 
no endereço http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, 
e a Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, 
deverão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da con-
tratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação de 
gestor encarregado de representá-la com exclusividade perante o 
contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da con-
tratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alternativa-
mente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita 
pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota 
de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, 
a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do 
prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sis-
tema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no Edital 
da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condições de 
local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, 
à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais condições 
estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 120 (cento 

e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do termo de 
contrato, que coincidirá com a data de recebimento da nota de 
empenho, confirmada através de e-mail ou qualquer outro meio, 
iniciando a contagem no dia útil posterior à sua confirmação.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo 
representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo representante 
do FORNECEDOR com preço registrado nesta Ata, todos abaixo 
indicados e identificados.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00080306/2024-30- PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90057/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA CIRURGICA KD LTDA. - CNPJ nº 09.260.071/0001-06, 
para Aquisição de Itens de Enfermagem em atendimento às deman-
das judiciais, através de Pregão Eletrônico nº 90057/2024 – PRO-
CESSO Nº 024.00080306/2024-30. O valor total do presente contra-
to é de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) e 
onerará o Programa de Trabalho 10302093048500000, Natureza de 
despesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) 
dias, Parecer Jurídico Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 24/07/2024 – 2024NE01507.
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00080306/2024-30- PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90057/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA BIOFAC INDUSTRIA COMERCIO REPRESENTACAO LTDA. 
- CNPJ nº 14.112.327/0001-60, para Aquisição de Itens de Enfer-
magem em atendimento às demandas judiciais, através de Pregão 
Eletrônico nº 90057/2024 – PROCESSO Nº 024.00080306/2024-
30. O valor total do presente contrato é de R$ 4.387,00 (quatro 
mil e trezentos e oitenta e sete reais) e onerará o Programa de 
Trabalho 10302093048500000, Natureza de despesa 33903036, 
UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico 
Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 24/07/2024 – 2024NE01508.
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00080306/2024-30- PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90057/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E A EMPRESA DOCTORMED COMERCIAL LTDA. - CNPJ nº 
30.322.475/0001-65, para Aquisição de Itens de Enfermagem em 
atendimento às demandas judiciais, através de Pregão Eletrônico 
nº 90057/2024 – PROCESSO Nº 024.00080306/2024-30. O valor 
total do presente contrato é de R$ 40.386,00 (quarenta mil e 
trezentos e oitenta e seis reais) e onerará o Programa de Traba-
lho 10302093048500000, Natureza de despesa 33903036, UGE 
090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico 
Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

ICESP – INSTITUTO DO CÂNCER DO ESTA DO SÃO PAULO
Av. Dr. Arnaldo, nº 251, 2º subsolo – Cerqueira Cesar"
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

MARÍLIA - HCFAMEMA
Av. Nelson Severino Zambon, 122 - Fragata - Marilia"
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº: 02.659.246/0001-03, estabelecida na Rua 
Prefeito Elizeu Alves da Silva, nº. 400, Distrito Industrial Genesco 
Aparecido de Oliveira, Cidade de Lagoa Santa/MG, CEP: 33240-
097, Telefone: (31) 3370-3750 - Ramal 2006 e e-mail: tais.
chalita@vmimedica.com.br / daniele.silva@vmimedica.com.br

DADOS DO EQUIPAMENTO – ITEM 02:
MARCA: VMI TECNOLOGIAS - MODELO: DIGIMAMO TM 

- TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: VMI - REGISTRO DO PRO-
DUTO NA ANVISA: 81583780003 - APRESENTAÇÃO: UNIDADE 
- PRAZO DE GARANTIA NA ENTREGA: Integral pelo mínimo de 
03 (três) anos, incluindo tubo, contados a partir da data do rece-
bimento definitivo, contra qualquer tipo de defeito e/ou falha, 
incluindo fornecimento de assistência técnica com mão-de-obra 
qualificada para todas as intervenções de calibração, manuten-
ção preventiva e corretiva, bem como o fornecimento de peças 
e insumos e materiais consumíveis, necessários aos procedimen-
tos de calibração, manutenção corretiva e preventiva, incluindo 
peças desgaste programado durante todo o período de garantia. 
Fornecer Lista de Peças consumíveis, peças duráveis e insumos. 
Fornecer Manual de operação em português, Manual de serviço 
ou manutenção contendo Desenho explodido, Esquema elétrico, 
Esquema hidráulico.

3.2. Nos termos do artigo 11 do Decreto Estadual n.º 
63.722/2018, ficam também registradas os seguintes fornece-
dores, obedecida a ordem de classificação original no certame:

3.2.1 Figura como primeira classificada e DETENTORA 
desta Ata de Registro de Preços a empresa FUJIFILM DO BRASIL 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº: 60.397.874/0009-03, estabelecida 
na Avenida Plácido Hugo de Oliveira, nº 2398, Setor FujiFilm, 
Joinville/SC, CEP: 89233-580, Telefone: (11) 4011-7145 / 97217-
9902 e e-mail: valdirene.licitacontrol@fujifilm.com / valdirene.
marianno@licitacontrol.com.br

DADOS DO EQUIPAMENTO – ITEM 02:
MARCA: FUJIFILM - MODELO: AMULET INNOVALITY - 

TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: FUJIFILM CORPORATION 
- JAPÃO - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 80022060030 
- APRESENTAÇÃO: UNIDADE - PRAZO DE GARANTIA NA ENTRE-
GA: Integral pelo mínimo de 03 (três) anos, incluindo tubo, con-
tados a partir da data do recebimento definitivo, contra qualquer 
tipo de defeito e/ou falha, incluindo fornecimento de assistência 
técnica com mão-de-obra qualificada para todas as intervenções 
de calibração, manutenção preventiva e corretiva, bem como 
o fornecimento de peças e insumos e materiais consumíveis, 
necessários aos procedimentos de calibração, manutenção 
corretiva e preventiva, incluindo peças desgaste programado 
durante todo o período de garantia. Fornecer Lista de Peças 
consumíveis, peças duráveis e insumos. Fornecer Manual de 
operação em português, Manual de serviço ou manutenção con-
tendo Desenho explodido, Esquema elétrico, Esquema hidráulico.

3.2.2 Figura como primeira classificada e DETENTORA 
desta Ata de Registro de Preços a empresa KONICA MINOL-
TA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº: 71.256.283/0001-85, 
estabelecida na Rua Star, nº 420, Jardim Canadá, Nova Lima/
MG, CEP: 34007-666, Telefone: (31) 3117-4400 / 99850-3662 e 
e-mail: licitacao.healthcare@konicaminolta.com / davi.valerio@
konicaminolta.com / mel.borges@konicaminolta.com / vitoria.
reis@konicaminolta.com

DADOS DO EQUIPAMENTO – ITEM 02:
MARCA: KONICA MINOLTA - MODELO: DELICATA DR DBT 

+ DRY PRO 873 - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: KONICA 
MINOLTA - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 80101380022 
- APRESENTAÇÃO: UNIDADE - PRAZO DE GARANTIA NA ENTRE-
GA: Integral pelo mínimo de 03 (três) anos, incluindo tubo, con-
tados a partir da data do recebimento definitivo, contra qualquer 
tipo de defeito e/ou falha, incluindo fornecimento de assistência 
técnica com mão-de-obra qualificada para todas as intervenções 
de calibração, manutenção preventiva e corretiva, bem como 
o fornecimento de peças e insumos e materiais consumíveis, 
necessários aos procedimentos de calibração, manutenção 
corretiva e preventiva, incluindo peças desgaste programado 
durante todo o período de garantia. Fornecer Lista de Peças 
consumíveis, peças duráveis e insumos. Fornecer Manual de 
operação em português, Manual de serviço ou manutenção con-
tendo Desenho explodido, Esquema elétrico, Esquema hidráulico.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 02 – CÓDIGO BEC: 6412394 – DESCRIÇÃO DO 

ITEM: Mamografia digital com estereotaxia – UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade – QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
26 - VALOR UNITÁRIO: R$ 1.170.000,00 (um milhão, cento e 
setenta mil reais).

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

Av. Oswaldo Cruz, 197 - Santos
- HOSPITAL “PROFESSOR CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS”, 

de Botucatu
Av. José Ítalo Bacchi, s/nº - Botucatu
- CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
Rodovia SP 340, Km 238 – Casa Branca
- CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLEMENTE 

FERREIRA”, em Lins
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 - Lins
- DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
Rua Leopoldo Miguez, 327 - Cambuci - São Paulo
- HOSPITAL GERAL ""DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA"", de 

Vila Nova Cachoeirinha
Av. Deputado Emílio Carlos, 3.000 - São Paulo
- HOSPITAL GERAL ""KATIA DE SOUZA RODRIGUES"", 

de Taipas
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999 - São Paulo
- HOSPITAL GERAL ""DR. JOSÉ PANGELLA"", de Vila 

Penteado
Rua Itaiquara, 425 - Feguesia do Ó - São Paulo
- HOSPITAL REGIONAL SUL
Rua Gen. Roberto Alves Carvalho Filho, 270 - São Paulo
- HOSPITAL GERAL ""JESUS TEIXEIRA DA COSTA"", em 

Guaianases
Av. Miguel Achiole da Fonseca, 135 - São Paulo
- HOSPITAL GERAL “DR. MANOEL BIFULCO”, de São 

Mateus
Rua Ângelo de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo
- HOSPITAL HELIÓPOLIS - UGA I
Rua Cônego Xavier, 276 - São Paulo
- HOSPITAL IPIRANGA - UGA II
Av. Nazaré, 28 - Ipiranga - São Paulo
- HOSPITAL INFANTIL “DARCY VARGAS” - UGA III
Rua Dr. Seraphico de Assis Carvalho, 34 - Morumbi - São 

Paulo"
- HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BAR-

ROS - UGA IV
Av. Celso Garcia, 2477 - Belenzinho - São Paulo
- COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY, em Franco da 

Rocha
Av. dos Coqueiros, S/N - Franco da Rocha
- HOSPITAL REGIONAL “DR. OSIRIS FLORINDO COELHO”, 

em Ferraz de Vasconcelos
Rua Prudente Moraes, 257 - Vila Correa - Ferraz de Vas-

concelos
- HOSPITAL REGIONAL “DR. VIVALDO MARTINS SIMÕES”, 

de Osasco
Rua Ari Barroso, 355 - Presidente Altino - Osasco
- HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS “WALDEMAR 

SEYSSEL – ARRELIA”
Av. Interlagos, 6959 - Interlagos - São Paulo
- HOSPITAL INFANTIL “CÂNDIDO FONTOURA”
Rua Itaqueri, 496 - Água Rasa - São Paulo
- Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 'Dr.David 

Capistrano da Costa Filho”, da Água Funda
Av. Miguel Stefano, 3030 - Água Funda - São Paulo
- COMPLEXO HOSPITALAR “PADRE BENTO”, de Guarulhos
Av. Emílio Ribas, 1819 - Jardim Tranquilidade - Guarulhos
- CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
Rua Voluntários da Pátria, 4301 - São Paulo
- CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE MENTAL 

“PHILIPPE PINEL”
Rua: Guerino Giovani Leardini, 257 - Pirituba
- CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR ARNAL-

DO PEZZUTTI CAVALCANTI”, em Mogi das Cruzes
Rodovia Engenheiro Candido Rego Chaves Km 3,5, S/N - 

Jundiapeba - Mogi das Cruzes""
- INSTITUTO “DANTE PAZZANESE” DE CARDIOLOGIA
Av. Dr. Dante Pazzanese, 500 - Vila Mariana - São Paulo
- INSTITUTO “LAURO DE SOUZA LIMA”
Rodovia Com. João Ribeiro de Barros Km 225/226, S/N - 

Bauru
- INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
Av. Dr. Arnaldo, 165 - Cerqueira cesar - São Paulo
- CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL “ARQUI-

TETO JOSÉ EZEMPLARI”
Rodovia Edgar Maximo Zambotto, Km 46,5 – Serra dos 

Cristais - Franco da Rocha
- INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA 

“JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES”
Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra, 34 – São Miguel Pau-

lista – São Paulo
- CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO E OUTRAS 

DROGAS
Rua Prates, 165 - Bom Retiro – São Paulo
- INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
Rua da Consolação, 717 - São Paulo
- HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 

"DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES"
Rodovia Waldomiro Correa de Camargo, Km 62 - Vila 

Martins - Itu"
COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVI-

ÇOS DE SAÚDE - CGCSS
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 3º andar - São Paulo
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE DE SP – HCFMUSP - APENAS O ITEM 01
CD - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DO HCF-

MUSP (WORLD LOGISTIC CENTER)
Av. Aruanã, nº 280/352 - Alphaville, Galpões nº 3 e nº 4
DHC - DHAC ADMIN MAT (DIVISÃO HOSPITAL AUXILIAR 

DE COTOXÓ)
R. Cotoxó, nº 1142, 1º andar
DHS - DHAS MATERIAL e DHS - DHAS FARMÁCIA (DIVISÃO 

HOSPITAL AUXILIAR DE SUZANO)
Rua Prudente de Morais, nº 2200 - Suzano
IC - CAF MATERIAIS (CAF - Central de Atendimento da 

Farmácia (MEDICAMENTOS))
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255, 8º andar PAMB 

De Bloco 5
IC - IC MATERIAL (Almoxarifado Central)
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, subsolo do PAMB – 

altura do n.º 600 da Av. Rebouças
UFAR – UFAR MATERIAIS (Almoxarifado da Unidade Farma-

cotécnica Hospitalar)
Av. Dr. Ovídio Pires de Campos, 8.º andar – Bloco 8
ICR - ICR FARMÁCIA (Farmácia do ICR)
Rua Galeno de Almeida, 148 – 1º andar
ICR - ALX GERAL
Rua Galeno de Almeida, 148
IMREA - IMREA ADMIN MATE (INSTITUTO DE MEDICINA 

FÍSICA E REABILITAÇÃO)
Rua Diderot, nº 43 - Vila Mariana (altura do nº 3833 – Rua 

Vergueiro)
INC - INCOR FARMÀCIA (Serviço de Farmácia do INCOR)
INC - INCOR MATERIAL (Almoxarifado do InCor)
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, térreo – Bloco II
INR - INRAD MATERIAL (Almoxarifado InRad)
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 255 – sala 3136
IOT - IOT MATERIAIS (Setor de Material do IOT)
Rua Ovídio Pires de Campos, nº 333, Subsolo IOT
IPQ - IPQ MATERIAIS / MEDICAMENTOS (Setor de Almoxa-

rifado do Instituto de Psiquiatria)
Rua Ovídio Pires de Campos, 785
LIM – LIM MATERIAIS (Setor de Material do LIM)
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, s/n, (ao lado do SVO/

Banco Santander)
PA - A7 MATERIAIS (Almoxarifado Central)
Rua Ovídio Pires de Campos, nº 225, 1º andar

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012023OC00407.ARP00002

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 276/2023
PROCESSO CGA n.° 024.00009946/2023-59
INTERESSADO: COORDENADORIA GERAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

EVENTUAL DE MOMOGRAFIA, COM INSTALAÇÃO E GARANTIA
PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 28/2023 de 

25/09/2023
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, 

por intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, doravante designada “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representado pelo Senhor NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual 
nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em 
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epí-
grafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 
fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo 
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FOR-
NECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de equipamentos de mamografia, com instalação e garantia., 
conforme o detalhamento e as especificações técnicas constan-
tes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

ITEM 02 – CÓDIGO BEC: 6412394 – DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Mamografia digital com estereotaxia – UNIDADE DE FORNECI-
MENTO: Unidade – QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 26 para 
o período de 12 (doze) meses.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira César
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE - CSS
Locais de entrega:
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 4º andar
- CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA MULHER
Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 683 - São Paulo
- CENTRO DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO – DST/AIDS
Rua das Oiticicas, 439 - Vila Parque Jabaquara
- HOSPITAL GERAL DE PROMISSÃO
Av. General Eurico Gaspar Dutra, 620 - Promissão
- HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO BRANDI FARIA”, 

em Mirandópolis
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 - Mirandópolis
- HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
Praça Dr. Symphrônio Alves dos Santos, S/N - Assis
- HOSPITAL ESTADUAL “DR. ODILON ANTUNES DE SIQUEI-

RA”, de Presidente Prudente
Av. Coronel José S. Marcondes, n.º 3.758 - Presidente 

Prudente
- HOSPITAL “NESTOR GOULART REIS”, em Américo Bra-

siliense
Rua Pedro Frigere, 10 - Santa Teresinha - Américo Brasiliense
- HOSPITAL “SANTA TEREZA”, de Ribeirão Preto
Av. Adelmo Perdiza, 495 - Ribeirão Preto
- CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE SANTA RITA 

DO PASSA QUATRO
Av. Padre Pio Corso, 1523 - Santa Rita do Passa Quatro
- HOSPITAL “GUILHERME ÁLVARO”, em Santos
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ATA Nº Item 6 M046/2023 090201000012023OC00044.
ARP00002 PC00273

CNPJ: 04.274.988/0001-38
VALOR (R$)500,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00499
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
ATA Nº Item 11 M267/2022 090201000012022OC000300.

ARP00009 PC265
CNPJ: 05.782.733/0001-49
VALOR (R$) 1.040,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00500
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
ATA Nº Item 1 M057/2023 090201000012023OC000059.

ARP00001 PC 276
CNPJ: 05.782.733/0001-49
VALOR (R$) 27.600,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00501
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: CIRURGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
ATA Nº Item 3 M022/2023 090201000012023OC00022 

PC 274
CNPJ: 94.516.671/0002-34
VALOR (R$) 3.738,43
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00502
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ATA Nº Item 7 M048/2023 090201000012023OC00048.

ARP00003 PC 278
CNPJ: 49.324.221/0016-90
VALOR (R$) 710,40
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00503
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-

COS E HOSPITALARES LTDA
ATA Nº Item 03 M006/2023 090201000012023OC00006.

ARP00003 PC 267
CNPJ: 08.231.734/0001-93
VALOR (R$)30.108,60
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00504
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-

COS E HOSPITALARES LTDA
ATA Nº Item 04 M029/2023 090201000012023OC00030.

ARP00004 PC 268
CNPJ: 08.231.734/0001-93
VALOR (R$) 4.726,35
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00505
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-

COS E HOSPITALARES LTDA
ATA Nº Item 06 M044/2023 090201000012023OC00042.

ARP00006 PC 270
CNPJ: 08.231.734/0001-93
VALOR (R$) 17.364,66
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00506
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA – FILIAL JU.
ATA Nº Item 1 M035/2023 090201000012023OC00036.

ARP00001 PC 272
CNPJ: 09.944.371/0003-68
VALOR (R$) 10.050,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00507
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A.
ATA Nº Item 4 da ata M050/2023 090201000012023OC00050.

ARP00004 PC 275
CNPJ: 60.665.981.0009-75
VALOR (R$) 372,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00508
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA Nº M003/2023ITEM 012023OC00004ARP0001PC 266
CNPJ: 05.847.630/0001-10
VALOR (R$) 2.970,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00509
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA Nº M016/2023 ITEM 04 2023OC00015ARP00003PC 

271
CNPJ: 05.847.630/0001-10
VALOR (R$) 3.850,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00510
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA Nº M059/2023 ITEM 012023OC00073ARP00001PC 

277
CNPJ: 05.847.630/0001-10
VALOR (R$) 420,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00511
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA Nº M044/2023 ITEM 05 2023OC00042ARP00005PC 

269
CNPJ: 05.847.630/0001-10
VALOR (R$) 160,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO QUE SE 

ENCONTRA DISPONÍVEL PARA RETIRADA AS NOTAS DE EMPE-
NHOS, NO NÚCLEO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS E 
ALMOXARIFADO, SITO À RUA LEOPOLDO MIGUEZ, Nº. 327 – 2º 
ANDAR – SETOR AZUL – CAMBUCI - SÃO PAULO/ SP.

PARA RETIRADA DAS NOTAS DE EMPENHOS, SERÁ CONSI-
DERADO O PRAZO DETERMINADO NO EDITAL, COMO SEGUE:

1- NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS CONTA-
DOS DA DATA DA CONVOCAÇÃO, A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ 
COMPARECER PERANTE O ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 
PARA A RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO OU, ALTERNATIVA-
MENTE, SOLICITAR O SEU ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO.

2- O PRAZO INDICADO NO ITEM 1 PODERÁ SER 
PRORROGADO, POR IGUAL PERÍODO, POR SOLICITAÇÃO JUSTI-
FICADA DO INTERESSADO E ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO.

3- O NÃO COMPARECIMENTO DO FORNECEDOR 
PARA RETIRAR A NOTA DE EMPENHO OU, QUANDO SOLICITADO 
O SEU ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO, A AUSÊNCIA DE ENVIO 
DE CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DENTRO DO PRAZO 
INDICADO NO ITEM IMPORTARÁ NA RECUSA À CONTRATAÇÃO, 
SUJEITA À APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: Aquisição de medicamentos por meio 

de Ata de Registro de Preços-Entrega Imediata.
Processo : 024.00118950/2024-98
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS
DATA DO AJUSTE: 26/07/2024
PRAZO DA VIGÊNCIA: 26/07/2024 A 09/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00512
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
ATA Nº M267/2022ITEM 52021OC00300.ARP00005 PC 282

 DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DO INSTITUTO 
ADOLFO LUTZ de 21/05/2024 - Pregão Eletrônico Nº 90001/2024

Diante dos elementos contidos no Despacho do NCS 
encartado às fls. retro relacionado ao Pregão Eletrônico nº 
90001/2024, Processo n° 024.00028651/2024-62, que trata de 
Aquisição de kits para determinação de coliformes totais e E. coli 
em água, REVOGO o item 01 do presente certame, nos termos 
do § 3º do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, bem como autori-
zação de abertura de novo certame para o item 01. 

 DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DO INSTITUTO 
ADOLFO LUTZ de 30/07/2024 - Pregão Eletrônico Nº 90007/2024

Diante dos elementos de instrução dos autos, e conside-
rando o Relatório da Sessão Pública do Pregão Eletrônico n° 
90007/2024, Processo n° 024.00028651/2024-62, que trata de 
Aquisição de kits para determinação de coliformes totais e E. coli 
em água, ADJUDICO E HOMOLOGO o presente certame, respei-
tando o critério de menor preço, nos termos do Inciso IV do Art. 
71 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do Parágrafo Único, 
Inciso VII do Artigo 3º do Decreto n° 47.297 de 06/11/2002, c. 
c. Inciso VII do Artigo 6º da Resolução CEGP 10 de 19/11/2002, 
Inciso VII do Artigo 13 da Resolução CC-27, de 25/05/2006 e 
Inciso II do Artigo 1º da Resolução SS-38/2016, e autorizo a refe-
rida despesa, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei 
Estadual nº 233/1970, na seguinte conformidade:

- Item 01, atribuído à empresa IDEXX BRASIL LABORA-
TÓRIOS LTDA., no valor total de R$ 355.680,00 (Trezentos e 
cinquenta e cinco mil e seiscentos e oitenta reais)

 ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90050/2024
Encontra-se aberto no INSTITUTO ADOLFO LUTZ, Unidade 

Compradora 90177, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90050/2024 - 
Processo Nº 024.00102805/2024-95, destinado a Aquisição de 
Tampão pH. A realização da sessão será no dia 15/08/2024 às 
09:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

O Edital estará disponível nos sítios: www.gov.br/pncp/pt-br, 
www.gov.br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail com-
pras@ial.sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 3068-2827/2829/2830.

 CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROFESSOR ALEXANDRE VRANJAC
 “COMUNICADO”
ENCONTRA-SE ABERTO NO CENTRO DE VIGILÂNCIA EPI-

DEMIOLÓGICA “PROF.ALEXANDRE VRANJAC” CVE, PREGÃO 
ELETRÔNICO NÚMERO 90002/2024, DESTINADO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
EVENTO A SER REALIZADO EM 07 E 08/10, DO TIPO MENOR 
PREÇO. A REALIZAÇÃO DA SESSÃO SERÁ NO DIA 16/08/2024 
ÀS 09:30 HORAS, ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO: HTTP://
WWW.COMPRAS.GOV.BR O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NOS 
SÍTIOS: WWW.GOV.BR/COMPRAS E HTTP://WWW.IMPRENSAO-
FICIAL.COM.BR, SEÇÃO " NEGÓCIOS PÚBLICOS"

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO 
AMBULATORIAL DA CAPITAL
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
COMUNICAMOS AO FORNECEDOR ABAIXO QUE SE 

ENCONTRA DISPONÍVEL PARA RETIRADA AS NOTAS DE EMPE-
NHOS, NO NÚCLEO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS E 
ALMOXARIFADO, SITO À RUA LEOPOLDO MIGUEZ, Nº. 327 – 2º 
ANDAR – SETOR AZUL – CAMBUCI - SÃO PAULO/ SP.

PARA RETIRADA DAS NOTAS DE EMPENHOS, SERÁ CONSI-
DERADO O PRAZO DETERMINADO NO EDITAL, COMO SEGUE:

1- NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS CONTA-
DOS DA DATA DA CONVOCAÇÃO, A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ 
COMPARECER PERANTE O ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 
PARA A RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO OU, ALTERNATIVA-
MENTE, SOLICITAR O SEU ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO.

2- O PRAZO INDICADO NO ITEM 1 PODERÁ SER 
PRORROGADO, POR IGUAL PERÍODO, POR SOLICITAÇÃO JUSTI-
FICADA DO INTERESSADO E ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO.

3- O NÃO COMPARECIMENTO DO FORNECEDOR 
PARA RETIRAR A NOTA DE EMPENHO OU, QUANDO SOLICITADO 
O SEU ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO, A AUSÊNCIA DE ENVIO 
DE CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DENTRO DO PRAZO 
INDICADO NO ITEM IMPORTARÁ NA RECUSA À CONTRATAÇÃO, 
SUJEITA À APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: Aquisição de bens de consumo mate-

riais de enfermagem - Entrega imediata.
PROCESSO Nº: 02400063185/2024-61
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO – 

90021/2024
DATA DO AJUSTE: 29/07/2024
PRAZO DA VIGÊNCIA: 29/07/2024 A 27/08/2024
PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA Nº: 10/2024 DE 

18/03/2024 - CJSS
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00525
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: PIRA TEXTIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-EPP.
CNPJ: 42.288.208/0001-06
VALOR : (R$) 3.390,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO QUE SE 

ENCONTRA DISPONÍVEL PARA RETIRADA AS NOTAS DE EMPE-
NHOS, NO NÚCLEO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS E 
ALMOXARIFADO, SITO À RUA LEOPOLDO MIGUEZ, Nº. 327 – 2º 
ANDAR – SETOR AZUL – CAMBUCI - SÃO PAULO/ SP.

PARA RETIRADA DAS NOTAS DE EMPENHOS, SERÁ CONSI-
DERADO O PRAZO DETERMINADO NO EDITAL, COMO SEGUE:

1- NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS CONTA-
DOS DA DATA DA CONVOCAÇÃO, A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ 
COMPARECER PERANTE O ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 
PARA A RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO OU, ALTERNATIVA-
MENTE, SOLICITAR O SEU ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO.

2- O PRAZO INDICADO NO ITEM 1 PODERÁ SER 
PRORROGADO, POR IGUAL PERÍODO, POR SOLICITAÇÃO JUSTI-
FICADA DO INTERESSADO E ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO.

3- O NÃO COMPARECIMENTO DO FORNECEDOR 
PARA RETIRAR A NOTA DE EMPENHO OU, QUANDO SOLICITADO 
O SEU ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO, A AUSÊNCIA DE ENVIO 
DE CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DENTRO DO PRAZO 
INDICADO NO ITEM IMPORTARÁ NA RECUSA À CONTRATAÇÃO, 
SUJEITA À APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.

EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: Aquisição de medicamentos por meio 

de Ata de Registro de Preços-Entrega Imediata.
Processo : 02400118687/2024-37
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS
DATA DO AJUSTE: 26/07/2024
PRAZO DA VIGÊNCIA: 26/07/2024 A 09/08/2024
NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00498
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Nota de Empenho: 2024NE00668
Fonte de Recursos: 165910001
Elemento da Despesa: 33903032
Programa de Trabalho: 10303093241380000
Data da Assinatura: 30/07/2024
Vigência: 05 (cinco) meses, contados do(a) da assinatura 

do contrato
Gestor: Raquel dos Anjos Fazioli, CPF 056.730.768-94, 

Diretor Técnico II, do Centro de Imunologia e Fiscal: Rosemeire 
Yamashiro, CPF 112.232.248-80, Pesquisador Científico, no 
Centro de Imunologia, do Instituto Adolfo Lutz

 EXTRATO DE CONTRATO
CÓDIGO ÚNICO N° 20240462366
PROCESSO SEI 024.00062935/2024-88
PREGÃO ELETRÔNICO IAL Nº 90009/2024.
CONTRATO N° 031/2024
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças atra-

vés do Instituto Adolfo Lutz Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA

CNPJ da Contratada: 00.331.788/0023-24
Objeto: Contratação de empresa especializada para aqui-

sição de argônio liquido com locação dos cilindros para seu 
armazenamento. (lc / vgl), com entrega parcelada.

Valor total do Contrato: R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocen-
tos), sendo R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) para o forne-
cimento e R$ 12.800(doze mil e oitocentos reais) para a locação.

Notas de Empenho: 2024NE00664 e 2024NE00665
Programa de Trabalho: 10303093241380000
Elemento das Despesas: 33903090 e 33903916
Fonte de Recursos: 165910001
Data da Assinatura: 30/07/2024
Período: 30/07/2024 a 31/12/2024
Vigência: 05(cinco) meses após assinatura do termo de 

contrato
Fiscal do Contrato: Jaris Santos Silva, RG n° 41.404.858-04, 

CPF nº 781.600.575-04, Oficial de A.P.Cient. e Tecnológica, no 
Núcleo de Manutenção Conservação, do Centro de Infraestrutu-
ra, no Instituto Adolfo Lutz.

 EXTRATO DE CONTRATO
Código Único N° 20240565327
Processo SEI 024.00079969/2024-10
Contrato n° 033/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 90019/2024
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças, atra-

vés Do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ da Contratada: 46.743.542/0001-55
Objeto: Aquisição de álcool etílico, com entrega parcelada
Valor Total do Contrato: R$ 24.720,00 (vinte quatro mil 

setecentos e vinte reais)
Nota de Empenho: 2024NE00684
Fonte de Recursos: 163150179
Elemento da Despesa: 33903032
Programa de Trabalho: 10303093241380000
Data da Assinatura: 30/07/2024
Vigência: 06 (seis) meses, contados do(a) da assinatura 

do contrato
Fiscal do Contrato: Claudia Apª. Pereira Borges de Sousa, 

RG 17.965.699-5, CPF 061.387.478-10, Diretor Técnico I, do 
Núcleo de Compras e Suprimentos (Almoxarifado), no Centro de 
Administração, no Instituto Adolfo Lutz.

EXTRATO DE CONTRATO
Código Único N° 20240565327
Processo SEI 024.00079969/2024-10
Contrato n° 034/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 90019/2024
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças, atra-

vés Do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA EPP
CNPJ da Contratada: 15.631.315/0001-04
Objeto: Aquisição de álcool etílico, com entrega parcelada
Valor Total do Contrato: R$ 2.632,00 (dois mil seiscentos e 

trinta e dois reais)
Nota de Empenho: 2024NE00685
Fonte de Recursos: 163150179
Elemento da Despesa: 33903031
Programa de Trabalho: 10303093241380000
Data da Assinatura: 30/07/2024
Vigência: 06 (seis) meses, contados do(a) da assinatura 

do contrato
Fiscal do Contrato: Claudia Apª. Pereira Borges de Sousa, 

RG 17.965.699-5, CPF 061.387.478-10, Diretor Técnico I, do 
Núcleo de Compras e Suprimentos (Almoxarifado), no Centro de 
Administração, no Instituto Adolfo Lutz.

 EXTRATO DE CONTRATO
Código Único N° 20240408595
Processo SEI 024.00040997/2024-39
Pregão Eletrônico IAL Nº 90017/2024
CONTRATO N° 032/2024
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças, atra-

vés Do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: AGRIVET DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ da Contratada: 22.091.627/0001-38
Objeto: Aquisição de ração para camundongo – CR-1, para 

atender às necessidades do Instituto Adolfo Lutz, com entrega 
parcelada.

Valor Total do Contrato: R$ 41.580,00(quarenta e um mil, 
quinhentos e oitenta reais)

Nota de Empenho: 2024NE00650
Fonte de Recursos: 163150179
Elemento da Despesa: 33903081
Programa de Trabalho: 10303093241380000
Data da Assinatura: 30/07/2024
Vigência: 05 (cinco) meses, contados do(a) da assinatura 

do contrato
Gestor: Nereide Falleiros Spina, portadora do CPF 

046.569.358-08, Diretor Técnico I, do Núcleo de Biotério, 
do Centro de Procedimentos Interdisciplinares, no Instituto 
Adolfo Lutz e Fiscal: Jose Eduardo de Raeffray Barbosa, CPF 
086.303.578-78, CARGO: Pesquisador Científico III, no Núcleo 
de Biotério, do Centro de Procedimentos Interdisciplinares, no 
Instituto Adolfo Lutz

 EXTRATO DE CONTRATO
Código Único N° 20240565327
Processo SEI 024.00079969/2024-10
Contrato n° 035/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 90019/2024
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças, atra-

vés Do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: PANDORA SOLUÇÕES LTDA
CNPJ da Contratada: 17.032.247/0001-92
Objeto: Aquisição de álcool etílico, com entrega parcelada
Valor Total do Contrato: R$ 15.580,00 (quinze mil, quinhen-

tos e oitenta reais)
Nota de Empenho: 2024NE00686
Fonte de Recursos: 163150179
Elemento da Despesa: 33903032
Programa de Trabalho: 10303093241380000
Data da Assinatura: 31/07/2024
Vigência: 06 (seis) meses, contados do(a) da assinatura 

do contrato
Fiscal do Contrato: Claudia Apª. Pereira Borges de Sousa, 

RG 17.965.699-5, CPF 061.387.478-10, Diretor Técnico I, do 
Núcleo de Compras e Suprimentos (Almoxarifado), no Centro de 
Administração, no Instituto Adolfo Lutz.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 24/07/2024 – 
2024NE01509.

 Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 90100/2024, referente ao 
processo nº 024.00113480/2024-76, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE ÓRTESES EM ATENDIMENTO À DEMANDA JUDICIAL a ser 
realizado por intermédio do “Portal de Compras do Governo 
Federal”, cuja abertura está marcada para o dia 13/08/2024 
às 10:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 01/08/2024, o site www.compras.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se 
seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
Portal Nacional de Compras Públicas https://www.gov.br/pncp/
pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00080306/2024-30- PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90057/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTA-

DO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E A EMPRESA PONTUAL COMERCIAL LTDA - CNPJ nº 
01.854.654/0001-45, para Aquisição de Itens de Enfermagem 
em atendimento às demandas judiciais, através de Pregão 
Eletrônico nº 90057/2024 – PROCESSO Nº 024.00080306/2024-
30. O valor total do presente contrato é de R$ 100,00 (cem 
reais) e onerará o Programa de Trabalho 10302093048500000, 
Natureza de despesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 
40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 9/2024 de 
15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 24/07/2024 – 
2024NE01510.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00080306/2024-30- PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90057/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
A EMPRESA HC GROUP DO BRASIL IMPORTACAO DISTRIBUI-
CAO LTDA - CNPJ nº 51.287.327/0001-27, para Aquisição de 
Itens de Enfermagem em atendimento às demandas judiciais, 
através de Pregão Eletrônico nº 90057/2024 – PROCESSO Nº 
024.00080306/2024-30. O valor total do presente contrato é 
de R$ 6.954,00 (seis mil e novecentos e cinquenta e quatro 
reais) e onerará o Programa de Trabalho 10302093048500000, 
Natureza de despesa 33903036, UGE 090102, prazo de vigência 
40 (quarenta) dias, Parecer Jurídico Referencial nº 9/2024 de 
15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 24/07/2024 – 
2024NE01511.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO 024.00080306/2024-30- PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90057/2024
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E A EMPRESA VARIEDADE COMERCIAL JGB LTDA. - CNPJ nº 
50.827.589/0001-74, para Aquisição de Itens de Enfermagem 
em atendimento às demandas judiciais, através de Pregão Ele-
trônico nº 90057/2024 – PROCESSO Nº 024.00080306/2024-30. 
O valor total do presente contrato é de R$ 17.978,00 (dezessete 
mil e novecentos e setenta e oito reais) e onerará o Programa de 
Trabalho 10302093048500000, Natureza de despesa 33903036, 
UGE 090102, prazo de vigência 40 (quarenta) dias, Parecer 
Jurídico Referencial nº 9/2024 de 15/03/2024.

DATA DA EMISSÃO DO EMPENHO 24/07/2024 – 
2024NE01512.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 PROCESSO CCD/GGA – SEI n.° 024.00014497/2023-61
PREGÃO ELETRÔNICO CCD/GGA n.° 090193.35/2023
CONTRATO CCD/GGA n.° 090193.24/2023
5° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DO GRUPO DE GERENCIA-
MENTO ADMINISTRATIVO DA COORDENADORIA DE CONTROLE 
DE DOENÇA E A EMPRESA TOPCONS ENGENHARIA SERVIÇOS 
E LOCAÇÕES EIRELI, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA NA SEDE 
DE FRANCO DA ROCHA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES
O presente contrato fica prorrogado, pelo período de 

30 (trinta) dias a partir de 16/08/2024 e com término em 
15/09/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - RESOLUTIVA
O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 78, 

inciso XVII e 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores por interesse da Administração, ou até que seja 
firmado novo contrato, precedida de comunicação por escrito da 
autoridade competente, de acordo com a Cláusula Décima Sexta 
do contrato firmado entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato original, do qual o presente termo fica fazendo parte 
integrante, para todos os fins e efeitos de direito.

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
EXTRATO DE CONTRATO
CÓDIGO ÚNICO N° 20240572994
PROCESSO SEI 024.00080674/2024-88
PREGÃO ELETRÔNICO IAL Nº 90028/2024
CONTRATO N° 030/2024
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças, atra-

vés Do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: CAMARGO SCIENCE SOLUÇÕES DIAGNÓSTI-

CAS EIRELI - EPP
CNPJ da Contratada: 08.580.826/0001-89
Objeto: Aquisição de Kit para Brucelose, Cisticercose, HTLV; 

TPHA e VDRL, com entrega parcelada.
Valor Total do Contrato: R$ 3.936,00(três mil novecentos e 

trinta e seis reais).
Nota de Empenho: 2024NE00669
Fonte de Recursos: 165910001
Elemento da Despesa: 33903032
Programa de Trabalho: 10303093241380000
Data da Assinatura: 30/07/2024
Vigência: 05 (cinco) meses, contados do(a) da assinatura 

do contrato
Gestor: Raquel dos Anjos Fazioli, CPF 056.730.768-94, 

Diretor Técnico II, do Centro de Imunologia e Fiscal: Rosemeire 
Yamashiro, CPF 112.232.248-80, Pesquisador Científico, no 
Centro de Imunologia, do Instituto Adolfo Lutz

EXTRATO DE CONTRATO
CÓDIGO ÚNICO N° 20240572994
PROCESSO SEI 024.00080674/2024-88
PREGÃO ELETRÔNICO IAL Nº 90028/2024
CONTRATO N° 029/2024
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças, atra-

vés Do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: M A SANDOVAL JUNIOR
CNPJ da Contratada: 34.357.265/0001-63
Objeto: Aquisição de Kit para Brucelose, Cisticercose, HTLV; 

TPHA e VDRL, com entrega parcelada.
Valor Total do Contrato: R$ 26.074,80(Vinte e seis mil e 

setenta e quatro reais e oitenta centavos)
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EMPRESA: CNPJ: 40.455.009/0001-01- ALMEIDA FARMA-
CEUTICA LTDA

ITEM:03
VALOR: R$20.196,00
EMPRESA: CNPJ: 53.000.455/0001-73- LYF DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS
ITEM:05 E 08
VALOR: R$13.640,00
EMPRESA: 08.211.767/0001-71- P.H.O. PRODUTOS HOSPITA-

LARES E ODON
ITEM:06
VALOR: R$12.150,00
EMPRESA: 31.321.329/0001-88- CHM COMERCIO DE MEDI-

CAMENTOS LTDA
ITEM:09 E 12
VALOR: R$12.700,00
EMPRESA: 60.665.981/0009-75- UNIAO QUIMICA FARMA-

CEUTICA NACIONA
ITEM:10
VALOR: R$67.320,00
ITENS 03,05,08,09 E 12 (ADJUDICADOS)
ITENS 01,02,04,07(FRACASSADO)
ITEM 11 (DESERTO).
VALOR TOTAL: R$126.006,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM 31/07/2024
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90072/2024
HOMOLOGO a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

do Pregão Eletrônico Nº. 90072/2024, do processo Nº. SEI-
-PRC-024.0086170/2024-71 para AQ. DE GRAMPOS DE BLOUNT, 
$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais)., bem como posterior 
emissão de NOTA DE EMPENHO para respectivo item e empresa 
abaixo relacionada:

EMPRESA: 10.235.757/0001-18-PRIME SURGICAL LTDA
lote:01
VALOR: R$20.800,00
VALOR TOTAL: R$20.800,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM 31/07/2024
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90069/2024
HOMOLOGO a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

do Pregão Eletrônico Nº. 90069/2024, do processo Nº. SEI-
-PRC-024.00061709/2024-80 para AQUISIÇÃO DE ÓTICA PARA 
URETEROSCÓPIO, R$ 167.760,00(cento e sessenta e sete mil, sete-
centos e sessenta reais).., bem como posterior emissão de NOTA 
DE EMPENHO para respectivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: CNPJ: 50.247.071/0001-61-MOGAMI IMPORTA-
CAO E EXPORTAÇÃO LTDA

ITEM:01
VALOR: R$167.760,00
VALOR TOTAL: R$167.760,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM 31/07/2024
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90085/2024
HOMOLOGO a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

do Pregão Eletrônico Nº. 90085/2024, do processo Nº. SEI-PRC- 
024.00033016/2024-05 para AQUISIÇÃO DE PLACAS E PARAFU-
SOS BUCOMAXILO FACIAL, R$ 244.455,00 (duzentos e quarenta 
e quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), bem como 
posterior emissão de NOTA DE EMPENHO para respectivo item e 
empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: CNPJ 10.235.757/0001-18 - PRIME SURGICAL 
LTDA

ITEM: 01 A 30
VALOR: R$ 244.455,00
VALOR TOTAL: R$ 244.455,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM 31/07/2024
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90067/2024
HOMOLOGO a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

do Pregão Eletrônico Nº. 90067/2024, do processo Nº. SEI-
-PRC-024.00043791/2024-61 para AQUISIÇÃO PAPEL HIGIÊNICO 
E PAPEL TOALHA, R$ 418.242,00 (quatrocentos e dezoito mil 
duzentos e quarenta e dois reais), bem como posterior emissão 
de NOTA DE EMPENHO para respectivo item e empresa abaixo 
relacionada:

EMPRESA: 27.797.888/0001-91 - PILOMIX COMERCIO DE 
MATERIAIS LTDA

ITEM:01 e 02
VALOR: R$ 418.242,00
VALOR TOTAL: R$ 418.242,00
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM 31/07/2024
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90063/2024
HOMOLOGO a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

do Pregão Eletrônico Nº. 90063/2024, do processo Nº. SEI-
-PRC-024.00084000/2024-52 para Contratação de serviço poten-
cial evocado, R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)., 
bem como posterior emissão de NOTA DE EMPENHO para respec-
tivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: CNPJ-15.430.604/0001-45-LEME E QUEZADA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA

ITEM:01
VALOR: R$168.000,00
VALOR TOTAL: R$168.000,00
 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90119/2024, Processo nº 
024.00044574/2024-98, referente a AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS, para o CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, do tipo 
MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 13/08/2024 às 
08:30 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos 
entrar em contato com o Núcleo de Compras por e-mail pregoes.
mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90089/2024, Processo nº 
024.00003902/2024-04, referente a AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 
PARA GERADORES, para o CONJUNTO HOSPITALAR DO MAN-
DAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no 
dia 13/08/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para 
esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras por 
e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO 
RIBEIRO ARANTES - ITU
 -----
HOMOLOGAÇÃO
Prazo de vigência: 06 Meses
Natureza de Despesa: 33.90.30.10
PTRES: 090606
Fonte de Recursos: 165.910.001
Processo nº SES-PRC-024.00095735/2024-10 e Pregão Ele-

trônico nº HEERFRA-90011/2024, promovido para a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (DIETAS), para o Núcleo de Nutrição e 
Dietética do Hospital Estadual Especializado em Reabilitação “Dr. 
Francisco Ribeiro Arantes”.

De acordo com o parecer do pregoeiro e da equipe de apoio, 
acolho e HOMOLOGO a adjudicação em favor dos seguintes 
fornecedores:

Fornecedor 1: COMERCIAL 3 ALBE LTDA.
CNPJ: 74.400.052/0001-91
Vencedor do(s) Item(ns): 2
Valor Total (Negociado): R$ 8.550,00
Total Geral (Negociado): R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e 

cinquenta reais)
Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
-----

- DOCTORMED COMERCIAL LTDA (CNPJ. 30.322.475/0001-
65), item(ns) 003, 004, 007, 008, 018 e 019, no valor total de 
R$ 18.703,00

- CENTRALL MULTT LTDA (CNPJ. 51.546.076/0001-58), 
item(ns) 010, 012 e 013, no valor total de R$ 47.181,00

- DCS DISTRIB. DE CORRELATOS E (CNPJ. 36.399.751/0001-
70), item(ns) 009 e 014, no valor total de R$ 6.184,80

- CUIDA PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (CNPJ. 
31.997.707/0001-48), item(ns) 002 e 021, no valor total de R$ 
13.741,00

- M.M. CASEIRO E CASEIRO REPRES. LTDA (CNPJ. 
02.207.842/0001-44), item(ns) 001, no valor total de R$ 576,00

- MAGNA IND. DE MAT. HOSPIT. LTDA (CNPJ. 
29.791.821/0001-75), item(ns) 020, no valor total de R$ 
4.310,00

- VALMED COM. PROD. HOSP. SIMILARES LTDA (CNPJ. 
38.730.654/0001-43), item(ns) 005, no valor total de R$ 
2.253,00

- MEDICAL SHOPPING HOSP. LTDA (CNPJ. 04.656.390/0001-
03), item(ns) 017, no valor total de R$ 760,00

- V2 DIST. EQUIP. SERV. TERCEIRIZADOS (CNPJ. 
48.061.510/0001-03), item(ns) 011, no valor total de R$ 
39.900,00

- TECNO CARE LTDA (CNPJ. 41.009.714/0001-48), item(ns) 
006, no valor total de R$ 1.593,00

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA
 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90067/2024
CONTRATANTE (UASG) 090165
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÃO PARA CAMA HOSPI-

TALAR
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/08/2024 às 09:00hs (horário 

de Brasilia)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO - 
GUARULHOS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
Retificação de DOE -Publicado em DOE dia 07/06/2024, 

Seção III , pagina 40
Pregão Eletrônico nº 90015/2024, , referente ao Proces-

so SEI : 024.00024180/2024-13 - EXTRATO DE CONTRATO 
Nº008/2024

ONDE SE LÊ:
PROCESSO Nº SEI : 024.000.24180/2024-13
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024
CONTRATADA: FRANLAB COM.PRODUTOS MEDICOS HOS-

PITALARES LTDA
CNPJ: 02.282.433/0001-02
LEIA-SE:
PROCESSO Nº SEI : 024.000.24180/2024-13
PREGAO ELETRONICO: 90015/2024
CONTRATADA: FRANLAB COM.PRODUTOS MEDICOS HOS-

PITALARES LTDA
CNPJ: 02.282.433/0001-02
 COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
Retificação de DOE -Publicado em DOE dia 07/06/2024, 

Seção III , pagina 40
Pregão Eletrônico nº 90018/2024, referente ao Processo SEI 

: 024.00031643/2024-01 EXTRATO DE CONTRATO Nº009/2024
ONDE SE LÊ:
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2024
PROCESSO Nº SEI : 024.000.31643/2024-01
PDISPENSA DE LICITAÇÃO: 009/2024
CONTRATADA: QUALLYX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 24.107.733/0001-98
LEIA-SE:
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2024
PROCESSO Nº SEI : 024.000.31643/2024-01
PREGÃO ELETRONICO: 90018/2024
CONTRATADA: QUALLYX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 24.107.733/0001-98
 Secretaria de Estado da Saúde
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90059/2024
CONTRATANTE (UASG) 090171
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – ACETATO RETI-

NOL E OUTROS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/08/2024 às 08:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no endereço 
eletrônico https://pncp.go.br/.

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90116/2024, Processo nº 
024.00122737/2024-81, referente a AQUISIÇÃO DE COMPRES-
SA OPERATÓRIA, para o CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDA-
QUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 
13/08/2024 às 08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para 
esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras 
por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90118/2024, Processo nº 
024.00097614/2024-02, referente a AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS, para o CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, 
do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 
13/08/2024 às 08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para 
esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras 
por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

 COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, 

sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Mandaqui – São 
Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90115/2024, Processo 
nº 024.00084053/2024-73, referente a AQUISIÇÃO DE DIETA 
ENTERAL E OUTROS SUPLEMENTOS, para o CONJUNTO HOS-
PITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização 
da sessão será no dia 13/08/2024 às 08:00 horas, no site www.
gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o 
Núcleo de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com 
ou (11) 2281-5218.

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM 31/07/2024
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90080/2024
HOMOLOGO a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

do Pregão Eletrônico Nº. 90080/2024, do processo Nº. SEI-
-PRC-024.00044574/2024-98 para AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS, R$ 126.006,00(cento e vinte e seis mil e seis reais).., 
bem como posterior emissão de NOTA DE EMPENHO para 
respectivo item e empresa abaixo relacionada:

 ABERTURA
Pregão Eletrônico n.º 90017/2024
Processo n.º 024.00093745/2024-11
Encontra-se aberto no Núcleo de Suprimentos e Gestão de 

Contratos do CAISM “Dr. David Capistrano da Costa Filho” da 
Água Funda, o Pregão Eletrônico nº 90017/2024, promovido para 
Aquisição de material de consumo – ÀLCOOL ETILÍCO, destinados 
a esta Unidade Hospitalar, cuja sessão ocorrerá em 13/08/2024 
às 10:00hrs. Maiores informações poderão ser obtidas pelo site 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.gov.br/
pncp/pt-br, pelos telefones: (11) 5077 7857 / 7868, através do 
e-mail caism-licitacao@saude.sp.gov.br ou no endereço acima

 ABERTURA
Pregão Eletrônico n.º 90009/2024
Processo n.º 024.00093446/2024-78
Encontra-se aberto no Núcleo de Suprimentos e Gestão de 

Contratos do CAISM “Dr. David Capistrano da Costa Filho” da 
Água Funda, o Pregão Eletrônico nº 90009/2024, promovido 
para Aquisição de material de consumo – VASSOURAS, ESCOVAS, 
RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES, destinados a esta Unidade Hos-
pitalar, cuja sessão ocorrerá em 13/08/2024 às 10:00hrs. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo site www.imesp.com.br, 
opção “e-negociospublicos” e www.gov.br/pncp/pt-br, pelos tele-
fones: (11) 5077 7857 / 7868, através do e-mail caism-licitacao@
saude.sp.gov.br ou no endereço acima.

 ABERTURA
Pregão Eletrônico n.º 90016/2024
Processo n.º 024.00103119/2024-31
Encontra-se aberto no Núcleo de Suprimentos e Gestão de 

Contratos do CAISM “Dr. David Capistrano da Costa Filho” da 
Água Funda, o Pregão Eletrônico nº 90016/2024, promovido 
para Aquisição de material de consumo – Copos Descartáveis 
destinados a esta Unidade Hospitalar, cuja sessão ocorrerá em 
13/08/2024 às 10:00hrs. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo site www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.
gov.br/pncp/pt-br, pelos telefones: (11) 5077 7857 / 7868, através 
do e-mail caism-licitacao@saude.sp.gov.br ou no endereço acima.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL
 Trata-se de processo licitatório 024.00041450/2024-51 para 

Contratação de Empresa Especializada na Confecção de Capas 
para Prontuário de Paciente, através da modalidade Pregão Ele-
trônico nº 90008/2024.

De acordo com o constante nos autos e Documento SESSÃO 
PÚBLICA (SEI nº 0035142894) o pregão resultou em fracassado.

Os Relatórios do referido certame encontram-se disponíveis 
no sítio https://www.gov.br/compras para consulta.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
- SANTA RITA
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90015/2024
CONTRATANTE (UASG) 090130
OBJETO Aquisição de Material de Consumo – medicamento
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/08/2024 às 09h (horário de 

Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico 
https://pncp.gov.br/.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
CLEMENTE FERREIRA - LINS
 Encontra-se aberto na UASG 900147- “CAIS Clemen-

te Ferreira", a licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
90017/2024, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa ABERTO E FECHADO, referente ao Processo nº 
024.00126059/2024-25, cujo objeto é a Aquisição de materiais de 
enfermagem. A abertura para o certame será no dia 19/08/2024, 
a partir das 09h00 min, através do sistema www.gov.br/compras. 
O edital na íntegra está disponível para consulta no site www.
gov.br/compras e doe.sp.gov.br. Outras informações com o Núcleo 
de Finanças e Suprimento – Tel (14) 3533-1606 ou pelo e-mail: 
caiscf-contratos@saude.sp.gov.br

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA BRANCA
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Comunicado.
COMUNICAMO(S) ao(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s) 

que encontra(m)-se à disposição na Seção de Material e Patrimô-
nio do Centro de Reabilitação de Casa Branca, situado à Rodovia 
SP-340 - Km.238, Casa Branca/SP, das 10:00 às 16:00 horas 
a(s) seguinte(s) Nota(s) de Empenho que deverá(ão) ser(em) 
retirada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publica-
ção, sob pena de se sujeitar às Sanções cabíveis por descumpri-
mento das obrigações.

Processo CRCB: 024.00102139/2024.
Pregão Eletrônico nº 90034/2024
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO
Empresa: LUMEN SUPRIMENTAL E LOCAÇÕES LTDA. - CNPJ: 

34777255/0001-87
Empenho: 2024NE00710;
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00710
PROCESSO CRCB: 024.00102139/2024
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRAN-

CA
CONTRATADA: LUMEN SUPRIMENTAL E LOCAÇÕES LTDA. _ 

CNPJ: 34.777255/0001-87
VALOR: R$ 1.100,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 31/07/2024 à 14/08/2024
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024
- PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094262150000
- NATUREZA DE DESPESA: 33903032
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 10/2024 – DATA: 15/03/2024
 Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km. 238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90042/2024, referente ao Processo nº 
024.00126335/2024, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO DE: ATUALIZAÇÃO 
PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS - EAD, DESTE CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 
BRANCA, do tipo MENOR PREÇO; cuja abertura da sessão será no 
dia 15 de agosto de 2024 às 09:00 horas, por intermédio do site: 
www.compras.sp.gov.br

O Edital da presente licitação está disponível, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 
eletrônico: www.compras.sp.gov.br ewww.imesp.com.br, opção 
“e-negociospublicos”

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Despacho do Diretor Técnico de Saúde II, de 31/07/2024.
HOMOLOGO a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro e sua 

Equipe de Apoio, no Pregão Eletrônico nº 90039/2024, do Proces-
so nº 024.00110364/2024, referente a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE ENFERMAGEM, nos termos do parágrafo único, inciso VII do 
artigo 3º do Decreto nº 47.297, de 06/11/2002 e inciso VII do 
artigo 6º da Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério de 
menor preço, na seguinte conformidade:

CNPJ: 56.998.701/0033-01
VALOR (R$) 4.558,40
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00513
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
ATA Nº Item 1 M265/2022 090201000012022OC00297.

ARP00001 PC279
CNPJ: 67.729.178/0004-91
VALOR (R$) 689,66
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00514
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
ATA Nº Item 6 M142/2023 090201000012023OC00158.

ARP00006 PC289
CNPJ: 67.729.178/0004-91
VALOR (R$) 5.051,13
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00515
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIM. FARMACÊU-

TICOS LTDA
ATA Nº Item 3 M265/2022 

090201000012022OC00297ARP00003 PC281
CNPJ: 44.734.671/022-86
VALOR (R$) 1.795,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00516
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIM. FARMACÊU-

TICOS LTDA
ATA Nº Item 2 M042/2023 

090201000012023OC00046ARP00002 PC283
CNPJ: 44.734.671/022-86
VALOR (R$)48,84
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00517
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIM. FARMACÊU-

TICOS LTDA
ATA Nº Item 3 M042/2023 090201000012023OC00046.

ARP00003 PC284
CNPJ: 44.734.671/022-86
VALOR (R$) 4.413,70
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00518
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIM. FARMACÊU-

TICOS LTDA
ATA Nº Item 1 M073/2023 090201000012023OC00131.

ARP00009 PC290
CNPJ: 44.734.671/022-86
VALOR (R$) 8.466,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00519
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: PORTAL LTDA.
ATA Nº Item 3 M078/2023 090201000012023OC00130.

ARP00002 PC287
CNPJ: 05.005.873/0001-00
VALOR (R$) 2.162,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00520
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A.
ATA Nº Item 9 M047/2023 090201000012023OC00047.

ARP00003 PC285
CNPJ: 60.665.981.0009-75
VALOR (R$) 28.188,00
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00521
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A.
ATA Nº Item 2 M051/2023 090201000012023OC00052.

ARP00001 PC286
CNPJ: 60.665.981.0009-75
VALOR (R$) 1.385,46
 NÚMERO DO EMPENHO: 2024NE00522
FONTE DE RECURSO: 165910001
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A.
ATA Nº Item1 M142/2023 090201000012023OC00158.

ARP00001 PC288
CNPJ: 60.665.981.0009-75
VALOR (R$) 6.342,00
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
Processo SEI nº.: 024.00064910/2024-19
Assunto: Aquisição de medicamentos, entrega imediata
HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº. 90018/2024, promo-

vido para aquisição de medicamentos, entrega imediata, cujo 
objeto foi adjudicado pelo menor preço as empresas: P & P 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., para o item 1 no 
valor de R$ 2.050,65 (dois mil, cinquenta reais e sessenta e cinco 
centavos); COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
para o item 3 no valor de R$ 1.577,40 (um mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e quarenta centavos); P.H.O. – PRODUTOS 
HOSP. E ODONTOLÓGICOS LTDA., para o item 4 no valor de R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais); SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA., para o 
item 5 no valor de R$ 4.224,00 (quatro mil, duzentos e vinte e 
quatro reais), perfazendo valor total de R$ 11.052,05 (onze mil, 
cinquenta e dois reais e cinco centavos). Item 2 deserto.

  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Processo SEI nº.: 024.00105403/2024-42
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial 

da Capital
Assunto: Contratação de Serviços de transportes de carga 

não especializada.
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento 

Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrônico Nº: 90052/2024 
promovido para contratação de serviços de transportes de carga 
não especializada, cuja sessão será no dia 16/08/2024 às 09:00 
horas, nos endereços eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.
gov.br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br e www.gaze-
tasp.com.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 
e-mail dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 
3385-7114 / 3385-7043 e no endereço Rua Leopoldo Miguez, 
327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL DR. DAVID CAPISTRANO 
DA COSTA FILHO - ÁGUA FUNDA
 ABERTURA
Pregão Eletrônico n.º 90018/2024
Processo n.º 024.00093435/2024-98
Encontra-se aberto no Núcleo de Suprimentos e Gestão de 

Contratos do CAISM “Dr. David Capistrano da Costa Filho” da 
Água Funda, o Pregão Eletrônico nº 90018/2024, promovido 
para Aquisição de material de consumo – HIGIENE PESSOAL, 
destinados a esta Unidade Hospitalar, cuja sessão ocorrerá em 
15/08/2024 às 10:00hrs. Maiores informações poderão ser obti-
das pelo site www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” 
e www.gov.br/pncp/pt-br, pelos telefones: (11) 5077 7857 / 
7868, através do e-mail caism-licitacao@saude.sp.gov.br ou no 
endereço acima.
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Valor total : R$ 5.390,00 (Cinco mil, trezentos e noventa 
reais).

Item: 08
Empresa: ZMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICA-

MENTOS LTDA
Valor total : R$ 3.690,00 (Três mil, seiscentos e noventa 

reais).
Valor total da Aquisição: R$ 9.080,00 (Nove mil, oitenta 

reais).
 Extrato de Prorrogação
Processo SEI n° 024.00021501/2023-47
Pregão n.º 02/2023
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 

ININTERRUPTO DE GASES MEDICINAIS A GRANEL INCLUINDO 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE TANQUES CRIOGÊNICOS FIXOS

Contratante: Hospital Infantil Cândido Fontoura
Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Termo de Prorrogação
2° Termo de prorrogação ao Contrato n.º 02/2023, firmado 

entre este Hospital Infantil Cândido Fontoura e a Empresa AIR 
LIQUIDE BRASIL LTDA., declarando que as cláusulas Primeira, 
segunda e terceira passam a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 15 

(quinze) meses de 01/08/2024 á 01/11/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-

MENTÁRIOS
O valor total estimado do presente contrato passa a ser de 

R$ 308.610,00 (trezentos e oito mil, seiscentos e dez reais), para 
o período de 15 (quinze) meses, sendo valor de R$ 102.870,00 
(centos e dois mil, oitocentos e setenta reais), para o exercício 
de 2024 e o valor de R$ 205.740,00 (duzentos e cinco mil, sete-
centos e quarenta reais), para o exercício de 2025, devendo o 
restante onerar recursos orçamentários futuros, se efetivamente 
consignados valores a esse título.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL

Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais 
assumidas, a CONTRATADA prestou garantia sob a modalidade 
CAUÇÃO no valor de R$ 15.430,50 (Quinze mil, quatrocentos e 
trinta reais e cinquenta centavos), correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total da contratação que é de R$ 308.610,00 
(trezentos e oito mil, seiscentos e dez reais) em conformidade 
com o disposto no artigo da Lei Federal 8.666/93.

Ficam mantidas as demais cláusulas com seus parágrafos e 
condições do contrato inicial.

 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)
CONTRATANTE: HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
CONTRATADO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CONTRATO Nº. 02/2023
OBJETO: FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS LIQUEFEI-

TOS E COMPRIMIDOS ARMAZENADOS EM CILINDROS
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; ao processo, tendo vista e extraindo cópias 
das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Des-
pachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos;

d) estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter 
seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julga-

mento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas 

formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber.

São Paulo, 29 de julho de 2024.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Dr.WALTER AMAUCHI
Diretor Técnico de Saúde III
CPF. 759.963.408-87
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Dr.WALTER AMAUCHI
Diretor Técnico de Saúde III
CPF. 759.963.408-87
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE
PELO CONTRATANTE
Dr.WALTER AMAUCHI
Diretor Técnico de Saúde III
CPF. 759.963.408-87
PELA CONTRATADA:
LUCIANA DA SILVA THEODORO
Gerente Comercial
CPF. 093.050.837-81
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Dr.WALTER AMAUCHI
Diretor Técnico de Saúde III
CPF. 759.963.408-87
GESTOR DO CONTRATO:
REGINA CÉLIA DE OLIVEIRA
Diretor Técnico I
CPF. 115.766.218-80
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) 

Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 
de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas 
em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados 
a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de pres-
tações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

 Trata-se o presente a instauração de procedimento puni-
tivo em face da empresa LKS REIS DESCARTÁVEIS - CNPJ nº 
52.045.566/0001-33, descumprir as obrigações pactuadas no 
contrato celebrado com a Secretaria da Saúde do Estado de 
São Paulo, por intermédio do Hospital Infantil Cândido Fon-
toura, através da Nota de Empenho nº 2023NE00745, Edital 
nº 115/2023.

O descumprimento do contrato ensejou a aplicação con-
junta da multa e da sanção prevista no art. 7º da Lei federal 
nº 10.520/2002.

A multa foi devidamente aplicada, e ensejou a inscrição da 
empresa no Sistema da Dívida Ativa do Estado.

Diante dos fatos e no uso da competência atribuída nos 
termos do art. 1º da Resolução SS – 92/2016 e, com fulcro no 
disposto no art. 7º da Lei federal nº 10.520/2002, NOTIFICO a 
instauração de procedimento punitivo da penalidade de impedi-
mento de licitar e contratar à empresa LKS REIS DESCARTÁVEIS 
- CNPJ nº 52.045.566/0001-33, com a Administração Pública do 
Estado de São Paulo pelo período de 2 (dois) anos

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 033/24
Processo nº 024.00067500/2024-20
Pregão eletrônico 90081/24
Contratante: Hospital Guilherme Álvaro
Contratada: Life Sul Sp Tecnologia Médica Ltda
Objeto: Aquisição De Materiais Para Estomaterapia
Verba: UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 

33903031
Fonte de Recursos: 165910001
Valor total: R$101.875,00 (Cento e um mil e oitocentos e 

setenta e cinco reais).
Valor mensal: R$25.468,75 (Vinte e cinco mil e quatrocentos 

e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos)
Data da celebração do contrato: 17/07/2024
Vigência:17/07/2024 a 31/12 /2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 008/24
Processo nº 024.00045622/2024-65
Pregão eletrônico 90050/24
Contratante: Hospital Guilherme Álvaro
Contratada : Baxter Hospitalar Ltda
Objeto: Aquisição de medicamentos: Cloreto de Sódio 0,9%, 

Bolsa 100ml
Verba: UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 

33903030
Fonte de Recursos: 165910001
Valor total: R$226.598,40 (Duzentos e vinte e seis mil e 

quinhentos e noventa e
oito reais e quarenta centavos).
Valor mensal: R$37.766,40 (Trinta e sete mil e setecentos e 

sessenta e seis reais
e quarenta centavos)
Data da celebração do contrato: 13/06/2024
Vigência:13/06 /2024 a 31 /12 /2024
 Resposta ao esclarecimento no Pregão Eletrônico 

90139/2024.
Gostaríamos de solicitar esclarecimento/impugnação refe-

rente ao edital em epígrafe.
1 – Descrição de equipamento item 2 – Facoemulsificador 

em sua descrição solicita ‘’cassete reutilizável’’ tal cassete 
restringe a participação pois a maioria das empresas estão 
trabalhando com Kits de uso único preconizando a segurança 
do paciente por conta de infecções.

Solicito a impugnação pois só há uma única empresa que 
fornece cassete reutilizável, o que restringe o certame.

Em caso de negativa de impugnação, podemos ofertar 
100 kits, pensando que cada kit reutilizável possa ser usado 
20 vezes?

RESPOSTA
Considerando que não há somente uma única marca no 

mercado que fornece cassetes reutilizáveis, e muitas empresas 
locadoras de equipamentos médicos possuem essas marcas de 
equipamentos em seu parque tecnológico.

Adicionalmente, a exigência de itens reutilizáveis foi uma 
determinação da equipe médica do hospital, com base em cri-
térios técnicos e de experiência prática que visam não apenas a 
segurança, mas também a eficiência e a viabilidade econômica 
do uso dos equipamentos em questão.

2. Solicitação de Impugnação
Compreendemos a preocupação acerca da utilização de 

cassetes reutilizáveis. No entanto, considerando a justificativa 
técnica e operacional da equipe médica do hospital, a solici-
tação de impugnação não será acatada. A escolha pelo uso de 
cassetes reutilizáveis reflete a melhor prática identificada pelos 
profissionais envolvidos no processo de avaliação e seleção de 
equipamentos.

3. Oferta de 100 Kits de Uso Único
Em relação à sugestão de oferta de 100 kits de uso único 

como alternativa, informamos que, no momento, a substituição 
dos cassetes reutilizáveis por kits de uso único não será consi-
derada. A decisão pelo uso de cassetes reutilizáveis permanece, 
conforme explicado anteriormente.

Equipe Técnica
Hospital Guilherme Álvaro
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 031/24
Processo nº 024.00047879/2024-51
Pregão eletrônico 90026/24
Contratante: Hospital Guilherme Álvaro
Contratada: Up Distribuidora Ltda
Objeto: Aquisição De Medicamentos
Verba: UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 

33903030
Fonte de Recursos: 165910001
Valor total: R$62.500,00 (Sessenta e dois mil e quinhentos 

reais).
Valor mensal: R$12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais)
Data da celebração do contrato: 17/06/2024
Vigência:17/06 /2024 a 31 /12 /2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 004/24
Processo nº 024.00033968/2024-11
Pregão eletrônico 90024/24
Contratante: Hospital Guilherme Álvaro
Contratada P.H.O. Produtos Hospitalares E Odontológicos 

Ltda
Objeto: Aquisição De Compressa Cirúrgica, medindo 

25x28cm, Com Elemento Radiopaco
Verba: UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 

33903030
Fonte de Recursos: 165910001
Valor total: R$28.416,00 (Vinte e oito mil e quatrocentos e 

dezesseis reais) mensal: R$5.683,20 (Cinco mil reais e seiscentos 
e oitenta e três reais e vinte centavos)

Data da celebração do contrato: 05/06/2024
Vigência: 05/06 /2024 a 31 /12 /2024
 Em, 31/07/2024
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS DE LABO-

RATÓRIO.
PROCESSO Nº: 024.00188763/2023-91
PREGÃO ELETRÔNICO: 90113/24
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por meio 

do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto no 
âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor das 
empresas: NEW MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA pelo valor de R$ 1.695,40 (Mil e 
Seiscentos e noventa e cinco reais e Quarenta centavos), GUI-
SOTECH COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA pelo valor de R$ 
887,40 (Oitocentos e oitenta e sete reais e Quarenta centavos), 
LOG LAB - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO pelo 
valor de R$ 240,72 (Duzentos e quarenta reais e Setenta e dois 
centavos) e A. C. L. ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA pelo valor de R$ 2.995,60 (Dois 
mil e Novecentos e noventa e cinco reais e Sessenta centavos). 
Publique-se.

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 1)HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (DISPOSI-

TIVOS P/INFUSÃO E OUTROS)
PROCESSO :SEI:024.00069208/2024-41
COMPRAS GOV: 90028/24
Nos termos do § único, do artigo 3º, inciso VII do Decreto 

Estadual nº 47.297/02, HOMOLOGO a adjudicação proferida 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio à:

Item: 01 e 02;
Empresa: CIRURGICA OESTE PAULISTA LTDA

VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESEN-
TACAO E CONSULTORIA LTDA – CNPJ 12.419.620/0001-49, no 
valor total de R$ 10.268,00 (dez mil, duzentos e sessenta e oito 
reais) para o item 03.

DORA MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 30.936.479/0001-33, 
no valor total de R$ 16.550,00 (dezesseis mil, quinhentos e 
cinquenta reais) para os itens 04 e 05.

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
MEDICOS LTDA – CNPJ 07.127.606/0001-31, no valor total de 
R$ 7.989,12 (sete mil, novecentos e oitenta e nove reais e doze 
centavos) para os itens 09 e 13.

LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ 53.000.455/0001-73, no valor total 
de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) para o item 12.

P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 
52.808.009/0001-27, no valor total de R$ 4.320,00 (quatro mil 
trezentos e vinte reais) para o item 15.

Declaro fracassado os itens 01, 02, 06 e 07, considerando 
não ter havido êxito nas negociações.

Declaro deserto os itens 08, 10 e 11, considerando não ter 
havido propostas registradas.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação: PTRES 090606, Programa de Trabalho 
10302093048500000e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 Despacho Diretoria Técnica
Processo: 024.00063923/2024-71- PE nº 90086/2024 - 

Código Único: 20240422057
Id contratação PNCP : 46374500000194-1-003478/2024
Interessado: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANO-

EL BIFULCO
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – (ALBENDAZOL, 

AMBROXOL E OUTROS)
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão em 
epígrafe, o qual acolho, ADJUDICO e HOMOLOGO, em favor 
das empresas:

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
MEDICOS LTDA – CNPJ 07.127.606/0001-31, no valor total 
de R$ 3.345,40 (três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta centavos) para os itens 02, 05 e 08.

OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA – 
CNPJ 46.388.826/0001-70, no valor total de R$ 1.026,00 (um 
mil e vinte e seis reais) para os itens 04 e 09.

Declaro fracassado os itens 01, 07 e 10, considerando não 
ter havido êxito nas negociações.

Declaro deserto os itens 03 e 06, considerando não ter 
havido propostas registradas.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação: PTRES 090616, Programa de Trabalho 
10303093061170000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 HOSPITAL GERAL PREFEITO MIGUEL 
MARTIN GUALDA - PROMISSÃO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” 

DE PROMISSÃO
DESPACHO DA DIRETORIA TÉCNICA
HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO HGP Nº SEI 024.00086240/2024-91
PREGÃO ELETRÔNICO HGP Nº 90040/2024
À vista da Adjudicação efetuada pelo Pregoeiro às folhas 

anexas a quais acolho na íntegra, HOMOLOGO: os itens 01, 
02, 03, 07 em favor da empresa BELLAMED PRODUTOS HOSPI-
TALARES EIRELI ME no valor de R$ 21.988,00 (vinte e um mil, 
novecentos e oitenta e oito reais); os itens 04 e 05 em favor 
da empresa CIRÚRGICA NEVES LTDA no valor de R$ 79.800,00 
(setenta e nove mil e oitocentos reais); o item 06 em favor da 
empresa HO HOSPITALAR LTDA no valor de R$ 5.031,00 (cinco 
mil e trinta e um reais), os itens 10, 11 e 14 em favor da empresa 
SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITA-
LARES LTDA no valor de R$ 4.255,00 (quatro mil, duzentos e 
cinquenta e cinco reais) e o item 13 em favor da empresa MEDE-
VICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA no valor de 
R$ 1.488,00 (um mil quatrocentos e oitenta e oito reais).

Diante do exposto AUTORIZO a emissão das competen-
tes Notas de Empenho junto às Empresas vencedoras acima 
elencadas.

Promissão, 31 de julho de 2024.
Dr. Edyr Cunha Sanches
Diretor Técnico de Saúde II
RG nº 8.798.571

 HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA 
COSTA - GUAIANAZES
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
Acha-se aberto no Hospital Geral de Guaianases “Jesus 

Teixeira da Costa”, a licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
037/2024, critério de julgamento MENOR PREÇO, modo de dis-
puta ABERTO referente ao Processo nº SEI 024.00096329/2024-
66, O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
01/08/2024 e a abertura da sessão pública será dia 15/08/2024 
às 10:00 horas, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
(BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA +DIPIRONA E OUTROS), 
através do sistema www.gov.br/compras . O edital na integra 
está disponível para consulta no site www.gov.br/compras.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
Referente publicação anterior leia-se:
Acha-se aberto no Hospital Geral de Guaianases “Jesus 

Teixeira da Costa”, a licitação modalidade Pregão Eletrô-
nico nº 035/2024, critério de julgamento MENOR PREÇO, 
modo de disputa ABERTO referente ao Processo nº SEI nº 
024.00063929/2024-48, O início do prazo para envio da propos-
ta eletrônica será dia 01/08/2024 e a abertura da sessão pública 
será dia 13/08/2024 às 10:00 horas, cujo objeto AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO - SONDA NASOENTERAL E OUTROS 
através do sistema www.gov.br/compras . O edital na integra 
está disponível para consulta no site www.gov.br/compras.

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90164/24
CONTRATANTE (UASG): 90141 (HOSPITAL GUILHERME 

ALVARO)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/08/2024 ás 08 h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id CONTRATAÇÃO PNCP: 46374500000194-1-004697/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no 

Portal Nacional de Contratação Publica (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/

 HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2024NE00605
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 90025/2024
VALOR: R$ 300,00
DATA DA EMISSÃO: 29/07/2024
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00066955/2024-28
CREDOR: MEDEVICES PRODS MEDS E HOSPTS -ME
CNPJ: 24774241000156
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302512562730000
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903031
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2024NE00606
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 90025/2024
VALOR: R$ 9.920,25
DATA DA EMISSÃO: 29/07/2024
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00066955/2024-28
CREDOR: NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20956481000110
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302512562730000DIARIO
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903031
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
UG / DESCRIÇÃO: 090155 – HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
NÚMERO DA NOTA DE EMPENHO: 2024NE00607
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 90025/2024
VALOR: R$ 1.650,00
DATA DA EMISSÃO: 29/07/2024
GESTÃO: 00001
Nº PROCESSO SEI: 024.00066955/2024-28
CREDOR: SWAB CB BRASIL INDUSTRIA DE PRODUTOS LABO
CNPJ: 09572573000164
EVENTO: 400051
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302512562730000
FONTE: 165910001
NATUREZA DA DESPESA: 33903031

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Processo n° 024.00074839/2024-82 CÓDIGO: 20240646121
Objeto: Aquisição de medicamentos (cinarizina, sulfentanil, 

levomeorimazina, salbutamol, oleato de etanolamina, neostig-
ma. Carbocisteina, clonidina)

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°: 90051/2024
PARECER: CJ/SS Nº 09/2024 - Data da expedição: 15/03/2024
Contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS
CNPJ: 44734671002286
Nota de Empenho n°: 2024NE00456
Valor: R$ 4.422,00
Prazo da entrega: 05 dias
Data da emissão: 29/07/2024
Programa de Trabalho: 10303093061170000 - Fonte: 

165910001 - PTRES: 090606 - ND: 33903030
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Processo n° 024.00074839/2024-82 CÓDIGO: 20240646121
Objeto: Aquisição de medicamentos (cinarizina, sulfentanil, 

levomeorimazina, salbutamol, oleato de etanolamina, neostig-
ma. Carbocisteina, clonidina)

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°: 90051/2024
PARECER: CJ/SS Nº 09/2024 - Data da expedição: 15/03/2024
Contratada: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA
CNPJ: 05782733000220
Nota de Empenho n°: 2024NE00457
Valor: R$ 1.890,00
Prazo da entrega: 05 dias
Data da emissão: 29/07/2024
Programa de Trabalho: 10303093061170000 - Fonte: 

165910001 - PTRES: 090606 - ND: 33903030
 EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Processo n° 024.00074839/2024-82 CÓDIGO: 20240646121
Objeto: Aquisição de medicamentos (cinarizina, sulfentanil, 

levomeorimazina, salbutamol, oleato de etanolamina, neostig-
ma. Carbocisteina, clonidina)

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°: 90051/2024
PARECER: CJ/SS Nº 09/2024 - Data da expedição: 15/03/2024
Contratada: CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIREL
CNPJ: 31321329000188
Nota de Empenho n°: 2024NE00458
Valor: R$ 2.877,00
Prazo da entrega: 05 dias
Data da emissão: 29/07/2024
Programa de Trabalho: 10303093061170000 - Fonte: 

165910001 - PTRES: 090606 - ND: 33903030

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 **H O M O L O G A Ç Ã O
Despacho Diretoria Técnica
Processo: 024.00066663/2024-95- PE nº 90084/2024 - 

Código Único: 20240454909
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-003473/2024
Interessado: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANO-

EL BIFULCO
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VIA ORAL – 

(ANLODIPINO, CEFALEXINA E OUTROS)
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão em 
epígrafe, o qual acolho, ADJUDICO e HOMOLOGO, em favor 
da empresa:

POSSEBON PHARMA LTDA – CNPJ 41.576.871/0001-96, 
no valor total de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais) 
para o item 01.

Declaro fracassado os itens 02, 06 e 07, considerando não 
ter havido êxito nas negociações.

Declaro deserto os itens 03, 04 e 05, considerando não ter 
havido propostas registradas.

Em decorrência, autorizo a emissão de Nota de Empenho, 
onerando a dotação: PTRES 090616, Programa de Trabalho 
10303093061170000 e Natureza de Despesa 339030.

Alertamos para a necessidade de atendimento ao Decreto 
nº 53.455 de 19/09/2008 (Consulta CADIN ESTADUAL), recebi-
mento e verificação de regularidade dos documentos referidos 
no edital, na ocasião da entrega da nota de empenho, bem 
como para as providências cabíveis caso o objeto não atenda 
ao solicitado no edital.

 Despacho Diretoria Técnica
Processo: 024.00093706/2024-13 - PE nº 90085/2024 - 

Código Único: 20240619339
Id contratação PNCP 46374500000194-1-003477/2024
Interessado: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANO-

EL BIFULCO
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – (BICARBONA-

TO DE SÓDIO 8,4%, CEFTAZIDIMA E OUTROS)
À vista dos elementos constantes dos autos, e em especial 

ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão em 
epígrafe, o qual acolho, ADJUDICO e HOMOLOGO, em favor 
das empresas:
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 COMUNICADO DE 31/07/2024 - ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Instituto Paulista de Geriatria e Geron-

tologia-IPGG “José Ermírio de Moraes” - Núcleo de Compras, 
Suprimentos e Gestão de Contratos, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 90006/2024, referente ao Processo nº 
024.00066143/2024-82 - Código Único nº 20240685316, cujo 
objeto é a Aquisição de Material Permanente - Relógio de Ponto 
para controle de acesso eletrônico (6 unidades) e Software de 
Gerenciamento de Ponto - com entrega imediata - participação 
restrita.

A sessão pública de processamento Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/ no dia 16 
de agosto de 2024, às 09h00min, conforme mencionado no 
preâmbulo do edital.

O edital na íntegra estará disponível para consulta e reti-
rada nos sites: https://pncp.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.
br, bem como no Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia 
- IPGG “José Ermírio de Moraes”, sito à Praça Padre Aleixo 
Monteiro Mafra, 34, São Miguel Paulista, São Paulo, SP, das 
08h00min às 16h30min.

 COMUNICADO DE 31/07/2024 - ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Instituto Paulista de Geriatria e Geron-

tologia-IPGG “José Ermírio de Moraes” - Núcleo de Compras, 
Suprimentos e Gestão de Contratos, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 90005/2024, referente ao Processo nº 
024.00094991/2024-81 - Código Único nº 20240589777, cujo 
objeto é a Aquisição de Papel Higiênico - com entrega imediata 
- participação restrita.

A sessão pública de processamento Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/ no dia 15 
de agosto de 2024, às 10h00min, conforme mencionado no 
preâmbulo do edital.

O edital na íntegra estará disponível para consulta e reti-
rada nos sites: https://pncp.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.
br, bem como no Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia 
- IPGG “José Ermírio de Moraes”, sito à Praça Padre Aleixo 
Monteiro Mafra, 34, São Miguel Paulista, São Paulo, SP, das 
08h00min às 16h30min.

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO Nº 024.00101364/2024-12
OBJETO: Aquisição de materiais para o laboratório (lâmina 

em vidro lapidada e outros)
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90023/2024
NOTA DE EMPENHO  EMPRESA VLR.(R$)
2024NE00180 A C L ASSISTENCIA E COM PROD LABOR 

LTDA 754,00
2024NE00181 INTECQ INST. E PESQ. ECNOL.CONT. QUAL. 

LTDA - EPP 185,60
2024NE00182 LOG LAB COMERCIO DE PRODUTOS LABO-

RATORIO 786,60
2024NE00183 OBAH PROD. E SERV. P/SEGURANCA E 

ENSINO L 84,00
DATA DE EMISSÃO: 30 /07 /2024
DATA DE VIGENCIA/ENTREGA: 15 (quinze ) Dias Corridos
VALOR TOTAL EMPENHADO R$ 1.810,20(um mil, oitocentos 

e dez reais e vinte centavos )

 GRUPO DE RESGATE - GRAU
 Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por esta Unidade conforme segue:
Processo nº: 024.00052659/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90011/2024
Objeto: Aquisição de luva de procedimento
Nota de Empenho: 2024NE00131
Fonte: 165910001
Data do ajuste: 10/07/2024
Prazo de Vigência: 10/07/2024 a 22/07/2024
Nota de Empenho: 2024NE00132
Fonte: 165910001
Data do ajuste: 10/07/2024
Prazo de Vigência: 10/07/2024 a 22/07/2024
Contratado: BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 31.498.120/0001-94
Valor total: R$ 153.000,00

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - 
HOSPITAL HELIÓPOLIS
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Endereço Eletrônico à partir de 

02/08/2024:
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90053/2024
CONTRATANTE (UASG): UGA-I-HOSPITAL HELIÓPOLIS-UGE 

090160
OBJETO : Aquisição de materiais de uso técnica hospitalar 

para o Hospital Heliópolis
DATA DA SESSÃO PÚBLICA : 16/08/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL II - 
HOSPITAL IPIRANGA
 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90040/2024
CONTRATANTE (UASG) 090161
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CEFTAZIDIMA 

PENTAIDRATADA 2000MG – AMPLA C/ COTA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/08/2024 às 11h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: por item
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90041/2024
CONTRATANTE (UASG) 090161
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TOUCA 

CIRÚRGICA – RESTRITA – ENTREGA ÚNICA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/08/2024 às 11h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: por item
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 São Paulo, 31 de julho de 2024.
RESPOSTA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO, APRESENTADO PELA EMPRESA TOTAL SUPRI 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME

PROCESSO Nº SEI 024.001127512024-76
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 

CILINDRO / FOTOCONDUTOR E KIT MANUTENÇÃO DE IMPRES-
SORAS PE

DA PRETENSÃO DA RECORRENTE:
 Trata-se de resposta a interposição de recurso referente 

ao Pregão Eletrônico nº 90016/2024, apresentado pela TOTAL 
SUPRI COMERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 64.630.247/0001-
74, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁ-
TICA CILINDRO/FOTOCONDUTOR E KIT MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS PE

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE 
CARDIOLOGIA
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90126/24
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de agulha de sutura tamanhos b 204-11, 

g 312-10, g 312-7 e outros
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/08/2024 às 09h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 GRUPO TÉCNICO DE GERENCIAMENTO HOSPITALAR
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 024.00033726/2024-27
Contrato nº 062/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 90082/2024
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMILIO 

RIBAS”.
Contratada: COMERCIAL 3 ALBE LTDA
CNPJ: 74400052000191
Objeto: Aquisição de Solucao Anti-Septica, Espuma c/ Álcool 

Etílico 70% - ENTREGA PROGRAMADA..
Gestão/Unidade: 090183
Fonte de Recursos: 163150299
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Elemento de Despesa: 33903031
Plano Interno: 000.000.0100
Nota de Empenho: 2024NE00588
Vigência do contrato: 31/07/2024
Valor Total do Contrato: R$ 119.250,00
Processo SEI nº 024.00033726/2024-27
Contrato nº 062/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 90082/2024
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMILIO 

RIBAS”.
Contratada: INOVA CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 49.957.234/0001-10
Objeto: Aquisição de Solucao Anti-Septica, Espuma c/ Álcool 

Etílico 70% - ENTREGA PROGRAMADA.
Gestão/Unidade: 090183
Fonte de Recursos: 163150299
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Elemento de Despesa: 33903031
Plano Interno: 000.000.0100
Nota de Empenho: 2024NE00587
Vigência do contrato: 31/07/2024
Valor Total do Contrato: R$ 39.750,00.
Processo SEI nº 024.00055030/2024-51
Contrato nº 064/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 90047/2024
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMILIO 

RIBAS”.
Contratada: PAPERMAX COMERCIAL LTDA
CNPJ: 51.143682/0001-22
Objeto: Aquisição de Papel toalha e Outros - ENTREGA 

PROGRAMADA..
Gestão/Unidade: 090183
Fonte de Recursos: 165910001
Programa de Trabalho: 10122094262150000
Elemento de Despesa: 33903015
Plano Interno: 000.000.0100
Nota de Empenho: 2024NE00586
Vigência do contrato: 31/07/2024
Valor Total do Contrato: R$ 71.250,00.
Processo SEI nº 024.00055030/2024-51
Contrato nº 065/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 90047/2024
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMILIO 

RIBAS”.
Contratada: TJLIMP DESCARTÁVEIS E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 51.143.682/0001-22
Objeto: Aquisição de Papel toalha e Outros - ENTREGA 

PROGRAMADA..
Gestão/Unidade: 090183
Fonte de Recursos: 165910001
Programa de Trabalho: 10122094262150000
Elemento de Despesa: 33903015
Plano Interno: 000.000.0100
Nota de Empenho: 2024NE00585
Vigência do contrato: 31/07/2024
Valor Total do Contrato: R$ 52.800,00.
Processo SEI nº 024.00055030/2024-51
Contrato nº 066/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 90047/2024
Contratante: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMILIO 

RIBAS”.
Contratada: Taquapel Distribuidora Eireli – ME
CNPJ: 36.169.037/0001-95
Objeto: Aquisição de Papel toalha e Outros - ENTREGA 

PROGRAMADA..
Gestão/Unidade: 090183
Fonte de Recursos: 165910001
Programa de Trabalho: 10122094262150000
Elemento de Despesa: 33903015
Plano Interno: 000.000.0100
Nota de Empenho: 2024NE00584
Vigência do contrato: 31/07/2024
Valor Total do Contrato: R$ 213.637,50.
 Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio 

Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90137/2024 /2024, Processo nº 
024.00107213/2024-60, referente à Aquisição de Curativo não 
Adesivo e Outros, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 
ABERTO a realização da sessão será no dia 13/08/2024 às 08:00 
horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar 
em contato com o Núcleo de Compras por e-mail compras@
emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

 INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E 
GERONTOLOGIA - JOSÉ ERMÍRIO DE 
MORAES
 INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA-

-IPGG “JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES”
COMUNICADO DE 31/07/2024 - ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Instituto Paulista de Geriatria e Geron-

tologia-IPGG “José Ermírio de Moraes” - Núcleo de Compras, 
Suprimentos e Gestão de Contratos, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 90004/2024, referente ao Processo nº 
024.00058555/2024-49 - Código Único nº 20240586256, cujo 
objeto é a Aquisição de Medicamento – Colagenase 0,6u/g; 
Cloranfenicol 0,01g/g, Sulfadiazina de prata 1%, e outros - com 
entrega imediata - participação restrita.

A sessão pública de processamento Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/ no dia 13 
de agosto de 2024, às 09h00min, conforme mencionado no 
preâmbulo do edital.

O edital na íntegra estará disponível para consulta e reti-
rada nos sites: https://pncp.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.
br, bem como no Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia 
- IPGG “José Ermírio de Moraes”, sito à Praça Padre Aleixo 
Monteiro Mafra, 34, São Miguel Paulista, São Paulo, SP, das 
08h00min às 16h30min.

PROCESSO Nº 024.00100750/2024-89
ATA M266/2022
2024NE00570 * CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS 

LTDA
(EMPENHADO EM 17/06/2024)
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.

PROCESSO nº 024.00092394/2024-12
ATA M270/2022
2024NE00556 * SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(EMPENHADO EM 14/06/2024)
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.

PROCESSO nº 024.00087332/2024-99
ATA C302/2024
2024NE00564 *. SUPERMED COM. IMP. DE PROD. MÉDICOS 

HOSPITALARES
2024NE00565 * C.B.S. MÉDICO CIENTIFICA S/A
(EMPENHADO EM 14/06/2024)

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR VIVALDO 
MARTINS SIMÕES - OSASCO
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Dr. Vivaldo Mar-

tins Simões, o Pregão Eletrônico H.R.D.V.M.S. nº. 90062/2024, 
Processo nº 024.00098170/2024-14, referente à AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOSPITALAR (GRAMPEADOR 
CIRÚRGICO), do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será 
no dia 15/08/2024 às 11h30min, nos sites www.gov.br/compras 
e https://pncp.gov.br/. Para esclarecimentos entrar em contato 
com o Núcleo de Compras por e-mail licitacaohro@gmail.com.

 HOSPITAL REGIONAL SUL
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90157/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: Aquisição de Fios de Kirschinner
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/08/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-004689/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90158/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: Aquisição de Mobiliários Hospitalares
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/08/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA: AMPLA SEM COTA
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-004727/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90159/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: Aquisição de Sabonete Líquido Espesso e Con-

centrado
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/08/2024 às 10:00h (horário 

de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA: AMPLA SEM COTA
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-004722/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 
eletrônico https://pncp.gov.br/.

 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº126/2024, PROCESSO SEI Nº 024.001.13982/2024-05, DESTI-
NADA À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO

A EMPRESA:
TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
COM OS ITENS 01 , 02 E 03 NO VALOR TOTAL DE R$: 

4.420,00
 DESPACHO DE PUBLICAÇÃO
HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICO E HOMOLOGO PREGÃO ELETRÔNICO 130/2024, 

PROCESSO Nº 024.001.19487/2024-00, DESTINADA À Aquisição 
de Caneta Demarcadora

A EMPRESA:
MEGA CARE COM. DE EQUIP. E MAT. MED. LTDA
COM O ITEM 01 NO VALOR TOTAL DE R$: 590,00
 Hospital Regional Sul
Extrato de Contrato
Contrato nº 003/2024
Processo SEI n° 024.00039400/2024-11
Contratante: Hospital Regional Sul.
Contratada: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E 

PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA
CNPJ: 50.429.810/0001-36
Objeto: contratação de serviços DE CONTRATAÇÃO DE 

DOSIMETRIA PESSOAL
Base Mensal: R$ 510,90 (Quinhentos e dez reais e noventa 

centavos)
Valor total do Contrato: R$ 7.663,50 (Sete mil, seiscentos e 

sessenta e três reais e cinquenta centavos)
Vigência: 01/08/2024 a 31/10/2025
Natureza da Despesa: 339039-99
Programa de trabalho: 10.302.0930.4.850-0000
PTRES: 090606
Data da assinatura: 26/07/2024

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 90073/2024
Assunto: Aquisição de Medicamentos - Soluções Parenterais.
Processo 024.00103155/2024-03
Diante de todo o exposto nos autos do processo, HOMO-

LOGO o Pregão Eletrônico nº 90073/2024 e ratifico o ato de 
ADJUDICAÇÃO da seguinte forma:

1. DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ - 56.081.482/0001-06
Vencedor do item: 01, 07, 11, e 12
Valor Total (Negociado): R$ 75.965,00
2. FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
CNPJ - 49.324.221/0016-90
Vencedor do item: 02, 13 e 14
Valor Total (Negociado): R$ 18.230,00
3. HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA SA.
CNPJ - 01.571.702/0001-98
Vencedor do item: 06
Valor Total (Negociado): R$ 12.000,00
4. - DORA MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ - 30.936.479/0001-33
Vencedor do item: 04
Valor Total (Negociado): R$ 3.300,00
5. CIRURGICA RIBEIRAO PRETO LTDA.
CNPJ - 02.736.951/0001-59
Vencedor do item: 09
Valor Total (Negociado): R$ 24.400,00
TOTAL NEGOCIADO NO PREGÃO: R$ 133.895,00 (CENTO E 

TRINTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).
 HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 90084/2024
Assunto: Aquisição de Medicamentos.
Processo 024.00089192/2024-93
Diante de todo o exposto nos autos do processo, HOMO-

LOGO o Pregão Eletrônico nº 90084/2024 e ratifico o ato de 
ADJUDICAÇÃO da seguinte forma:

1. Empresa: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA

CNPJ: 14.271.474/0001-82 Vencedor do item: 15-22-23
Valor Total (Negociado): R$ 639,60
2. Empresa: MD COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 33.315.644/0001-28 Vencedor do item: 14-25
Valor Total (Negociado): R$ 2.523,00
3. Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-

TICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86 Vencedor do item: 02
Valor Total (Negociado): R$ 9.870,00
4. Empresa: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 04.274.988/0001-38 Vencedor do item: 10
Valor Total (Negociado): R$ 789,36
5. Empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91 Vencedor do item: 06
Valor Total (Negociado): R$ 5.725,00
6. Empresa: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10 Vencedor do item: 13
Valor Total (Negociado): R$ 700,00
7. Empresa: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

LTDA
CNPJ: 94.389.400/0001-84 Vencedor do item: 18
Valor Total (Negociado): R$ 2.376,00
8. Empresa: DORA MEDICAMENTOS LTDA EPP
CNPJ: 30.936.479/0001-33 Vencedor do item: 17
Valor Total (Negociado): R$ 820,10
Empresa: OCIAN COMERCIAL FARMACÊUTICA UNIPESSOAL 

LTDA
CNPJ: 46.388.826/0001-70 Vencedor do item: 05-09-21
Valor Total (Negociado): R$ 641,50
TOTAL NEGOCIADO NO PREGÃO: R$ 24.084,56 ( vinte e 

quatro mil e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos)

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.

PROCESSO Nº 024.00123380/2024-58
ATA c245/2023
2023NE00745 * QALYCARE DISTRIBUIDORA E IMPORTA-

DORA LTDA
2023NE00746 * CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA
2023NE00747 *KIREI TECNOLAB EIRELI-EPP
(EMPENHADO EM 25/07/2024)
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.

PROCESSO Nº 024.00121218/2024-03
ATA M049/2023
2023NE00734 * CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-

MACEUTICOS
(EMPENHADO EM 23/07/2024)
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.

PROCESSO Nº 024.00101317/2024-61
ATA M268/2022
2023NE00571 * PRATI DONADUZZI E CIA LTDA
(EMPENHADO EM 17/06/2024)
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCON-
CELOS, SITO A RUA PRUDENTE DE MORAIS, 257 - VILA CORRÊA 
- FERRAZ DE VASCONCELOS/ SP, DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, A 
SEGUINTE NOTA DE EMPENHO, QUE DEVERÃO SER RETIRADA 
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR 
A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES.
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(...)
IV - Prova do atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso;
V - Registro ou inscrição na entidade profissional com-

petente, quando for o caso;
VII. DOS PEDIDOS
Ex positis, REQUER, seja reavaliado o edital para inser-

ção das exigências de Autorização de Funcionamento da 
Empresa emitida pela ANVISA e LICENÇA SANITÁRIA emitida 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal na fase de 
habilitação em cumprimento da Lei 14.133/21 e todas as 
outras normas pertinentes ao assunto.

Requer, ainda que a decisão da presente Impugnação 
seja devidamente fundamentada nos termos do Art. 4º e 9º 
da Lei Estadual nº 10.177/98. Segundo, (MAZZA, A. Manual 
de direito administrativo. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2020) 
o princípio da obrigatória motivação impõe à Administração 
Pública o dever de indicação dos pressupostos de fato e de 
direito que determinam a prática do ato.

Termos em que
Pede Deferimento
Processo SEI nº 024.00095395/2024-19
Promovido para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 

-CATETER PUNÇÃO VENOSA CENTRAL DUPLOLUMEN
Recebido a impugnação da empresa CRUZEL COMER-

CIAL LTDA, passamos a analisá-los.
DAS ALEGAÇÕES
Alega a recorrente que:
“O EDITAL É OMISSO QUANTO A EXIGENCIA DE LICEN-

ÇA SANITÁRIA ESTADUAL OU MUNICIPAL, ASSIM COMO A 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EMITIDO PELA ANVI-
SA”

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
90106/2024

Em, 31 de julho de 2024.
DA DECISÃO DA EQUIPE DE APOIO:
A equipe de apoio esclarece sobre os apontamentos fei-

tos em sua manifestação de impugnação conforme abaixo:
A Administração Pública Estadual trabalha com as 

minutas-padrão disponibilizados pela Câmara Nacional de 
Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da 
União, aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação, com 
minuta adaptada pelo Estado de São Paulo, de utilização 
obrigatória pelas Unidades. Portanto, o presente Edital aten-
de a minuta-padrão desenvolvida, atendendo ao que deve 
ser solicitado e mantendo a lisura das contratações.

Considerando que a abertura de procedimento licitató-
rio nesta Unidade Hospitalar se baseia em Parecer Jurídico 
exarado pela Procuradoria Geral do Estado, PARECER REFE-
RENCIAL CJ/SS n.º 10/2024, orienta nos itens 74 e 75:

• 74. A Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, atra-
vés da Subprocuradoria Geral da Consultoria, disponibilizou 
minutas de edital e contrato que deverão ser seguidas pela 
Administração. Os modelos disponíveis estão no site do 
Compras SP, na aba toolkits.

• 75. A padronização desses elementos é medida vanta-
josa e que está em consonância com o princípio da eficiência 
administrativa (artigo 37, “caput”, da Constituição Federal). 
No entanto, ao utilizar esses modelos, as unidades devem 
observar eventuais especificidades do caso concreto ou 
mesmo decorrentes de regulamentações próprias do Estado 
de São Paulo, providenciando as adaptações necessárias.

Ainda assim, no item 89 do mesmo parecer:
“Os documentos de habilitação jurídica, bem como 

fiscal, social e trabalhista da empresa devem ser juntados 
aos autos, assegurando-se a Administração de que todas as 
certidões estejam com prazo de validade em dia no momen-
to da celebração do contrato. ”

Portanto, as licenças, alvarás, autorizações, compro-
vações de propriedade e outros documentos que possam 
restringir a competitividade do certame SERÃO EXIGIDOS 
APENAS DO VENCEDOR DA LICITAÇÃO.

Os documentos em questão estão expressos na fase da 
Habilitação, porém apenas é exigida a Declaração para pos-
terior apresentação dos documentos na fase de celebração 
do contrato.

Assim, para fins de participação no procedimento 
licitatório, é suficiente exigir dos licitantes somente a apre-
sentação de uma declaração PELA QUAL SE COMPROMETEM 
A APRESENTAR TAIS DOCUMENTOS NO MOMENTO DA CELE-
BRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (anexo IV.5 do edital), onde 
todos os licitantes são cientes que, SEM A APRESENTAÇÃO 
da referida documentação na FASE DA HOMOLOGAÇÃO 
DO CERTAME o licitante GANHADOR NÃO APRESENTAR a 
documentação exigida e declarada, não será realizado o 
empenho do material.

Essa interpretação é a que assegura a participação de 
maior número de interessados no procedimento licitatório.

Assim sendo, não há no presente certame preferência 
da Administração, deixando claro que esta Unidade atendeu 
aos preceitos legais e aos princípios constitucionais que 
regem sua atividade administrativa.

Não é de interesse desta Administração, desvirtuar em 
momento algum restringindo, direcionamento ou prede-
terminando as empresas participantes, visto que o Edital 
atende aos dispositivos legais já citados.

Ademais as normas disciplinadoras da licitação serão 
sempre interpretadas em favor da aplicação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometa o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Diante do exposto, foram observados todos os preceitos 
legais e processuais pertinentes ao caso, portanto INDEFIRO 
a impugnação interposta apresentada pela empresa CRUZEL 
COMERCIAL LTDA, mantendo as condições e especificações 
do Edital, e que não figura nos autos do processo qualquer 
descumprimento das disposições editalícias, bem como 
nenhuma característica que o torne ilegal.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº. 024.00035773/2024-13
Pregão Eletrônico nº 90093/24
Contrato nº 57/2024
Contratante: UGA III-HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS
Contratado: PH7 COMÉRCIO E PRODUTOS PARA DIAG-

NÓSTICOS LTDA
CNPJ Nº.: 07.565.391/0001-30
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS - CARTÕES, DILUENTES 

E HEMÁCIAS
Valor do contrato: R$ 39.931,20 (Trinta e nove mil, nove-

centos e trinta e um reais e vinte centavos)
PTRES: 090606
Programa De Trabalho: 10302093048500000
Natureza de despesa: 33903032
Data de Assinatura do Contrato: 25/07/2024 
 Nº do Processo: 024.00104897/2024-58
Interessado: UGA3 Hospital Infantil Darcy Vargas
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO HOSPITALAR 

: ALCOOL ETILICO 70% 1LT
Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio
31 / 07 /2024
À vista dos elementos constantes dos autos, e em espe-

cial ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão 
90102/2024 em epígrafe, a qual acolho, HOMOLOGO, em 
favor da empresa:

II. SÍNTESE DOS FATOS
A subscrevente tendo interesse em participar da licitação 

supramencionada, adquiriu o respectivo edital e constatou a 
falta de exigência técnica na fase de habilitação.

Pois bem, o edital é OMISSO quanto a exigência de Licen-
ça Sanitária Estadual ou Municipal, assim como Autorização 
de Funcionamento emitido pela Anvisa na fase habilitação, 
requisitos obrigatórios nos termos do art. 67, inc. IV e V da Lei 
14.133/21, art. 40, II do Decreto nº 10.024/2019.

III. DOS PRODUTOS
Ao analisar o edital, foi constatado que os itens expressos 

se enquadram como dispositivos médicos, o que contratria a 
falta do pedido das devidas documentações no edital elaborado 
por esta conceituada administração pública. Em caráter didático, 
segue definição da ANVISA do que são Equipamentos Médicos:

“Os equipamentos médicos sob regime de Vigilância Sanitá-
ria compreendem todos os equipamentos de uso em saúde com 
finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, 
utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, terapia, rea-
bilitação ou monitorização de seres humanos e, ainda, os com 
finalidade de embelezamento e estética”. OS EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS são compostos, na sua grande maioria,

pelos produtos médicos ativos, não ativos, implantáveis ou 
não implantáveis. Ademais, a autoridade pública tem o dever/
poder de obedecer às normas, tal como consagrado no Art. 
30 da LINDB, senão vejamos: “Art. 30. As autoridades públicas 
devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação 
das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas admi-
nistrativas e respostas a consultas.”

IV. DOS PRODUTOS LICITADOS
Os produtos desejados no Edital, são PRODUTOS PARA 

SAÚDE nos termos da RDC 185/2001 ANVISA:
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/

RDC_185_2001_COMP.pdf/137 bc575-8352-4f9a-9afb-e9a5dd-
1b8eb3

Portanto a rigor da Lei, se o produto somente pode ser 
adquirido com o devido registro junto a Anvisa e consequen-
temente por empresas que detém AUTORIZA DA ANVISA e 
LICENÇA SANITÁRIA.

V. DA OBRIGATORIEDADE DE AFE
Ora, se os produtos devem possuir Registro na Anvisa, 

consequentemente as empresas que distribuem também devem 
possuir AUTORIZAÇÃO DA ANVISA, se não vejamos a legislação 
vigente:

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° 
DE ABRIL DE 2014.

Art. 1º Esta Resolução tem o objetivo de estabelecer os 
critérios relativos à concessão, renovação, alteração, retificação 
de publicação, cancelamento, bem como para a interposição 
de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos 
relativos aos peticionamentos de Autorização de Funcionamento 
(AFE) e Autorização Especial (AE) de empresas e estabelecimen-
tos que realizam as atividades elencadas na Seção III do Capí-
tulo I com medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a 
uso humano, substâncias sujeitas a controle especial, produtos 
para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, 
saneantes e cultivo de plantas que possam originar substâncias 
sujeitas a controle especial.

“Art. 2º Para efeitos desta Resolução são adotadas as 
seguintes definições”:

V - Comércio varejista de produtos para saúde: compreende 
as atividades de comercialização de produtos para saúde de uso 
leigo, em quantidade que não exceda a normalmente destinada 
ao uso próprio e diretamente a pessoa física para uso pessoal 
ou doméstico”.

VI - Distribuidor ou comércio atacadista: compreende o 
comércio de medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos 
para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e 
saneantes, em quaisquer quantidades, realizadas entre pessoas 
jurídicas ou a profissionais para o exercício de suas atividades.

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as ativi-
dades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, 
exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, 
produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e 
transporte de medicamentos e insumosfarmacêuticos

destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene 
pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de gases 
medicinais.

Autorização de Funcionamento de Empresa emitido pela 
ANVISA, é regulamentado nos termos do art. 1º, 2º e 50º da Lei 
6.360/76, art. 2º do Decreto Federal nº 8.077/2013 e art. 2º, VI e 
art. 3º, parágrafo único da RDC 16/2014 da ANVISA.

Deste modo, temos uma situação onde a OMISSÃO DO 
EDITAL quanto á qualificação técnica e exigências sanitárias 
COLOCA EM RISCO a saúde da licitação pretendida. Ou seja, 
se o edital deixa de cobrar o que é essencial para assegurar 
a qualidade do produto licitado, fica vulnerável aquilo que a 
legislação prevê.

Nota-se que exigir a apresentação da AFE por parte dos 
licitantes, nada mais seria que um meio para PROTEGER O 
ÓRGÃO PARA ASSEGURAR A QUALIDADE DOS PRODUTOS A 
SEREM ADQUIRIDOS. Este é o mesmo entendimento do Tribunal 
de Contas de Minas Gerais nos autos da Denúncia nº 986999, 
como se vê:

DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. ALEGAÇÃO DE INDICIOS 
DE IRREGULARIDADES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLU-
ÇÃO DE MÉRITO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. NÃO APLICAÇÃO DE 
MULTA. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, HOSPITAIS, 
ODONTOLÓGICOS. RECOMENDAÇÕES.

1. A exigência de Autorização de Funcionamento (AFE) con-
cedido pela agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 
às empresas participantes do certame, e não aos fabricantes, na 
fase de Habilitação, não restringe a competitividade, porquanto 
tem o objetivo de garantir que o produto a ser licitado atenda 
às exigências técnicas necessárias, respaldada no inciso IV do 
art. 30 da Lei 8.666/93 e disposições da Lei n. 6.360/76. 2. Nas 
licitações na modalidade pregão, o orçamento estimado em pla-
nilhas deve estar presentes na fase interna da licitação, ou seja, 
nos autos do processo administrativo referente á licitação, os 
termos dos art. 3º, III, da Leis n. 10.520, não necessitando estar 
publicado como anexo do edital. 3. Declara-se a extinção do 
processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, 
inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), 
diante da procedência parcial dos apontamentos de irregularida-
des constantes da fundamentação.

(TCE-MG - DEN: 986999, Relator: CONS. SEBASTIÃO HEL-
VECIO, Data de Julgamento: 10/04/2018, Data de Publicação: 
07/05/2018) Grifo nosso.

VI. DA OBRIGATORIEDADE DE LS OU LF
A Licença Sanitária ou Alvará Sanitário está previsto no art. 

21 da Lei Federal nº 5.991/1973, Lei Federal 6.360/1976, Decreto 
Federal nº 8.077/2013 e no âmbito do Estado de São Paulo pela 
Portaria CVS 1/2020.

VII. DO DIREITO DE EXIGIR AFE e LS/LF
A exigência da LICENÇA SANITÁRIA e AUTORIZAÇÃO DA 

ANVISA são exigências técnicas, portanto devem constar obri-
gatoriamente na fase de HABILITAÇÃO, conforme art. 40, II do 
Decreto do Pregão Eletrônico 10.024/2019:

Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusi-
vamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica; (...)
A LICENÇA SANITÁRIA, assim como a AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA ANVISA é um o registro da licitante no 
órgão competente e previsto em norma especial, conforme 
previsto no art. 67, Inc. IV e V da Lei de Licitações 14.133/21, 
conforme abaixo reproduzido:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
-profissional e técnico-operacional será restrita a:

Quanto ao critério de julgamento adotado
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inter-

pretadas em favor da aplicação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometa o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.

Apoia-se na ideia de competição a ser travada isonomica-
mente entre os que preencham os atributos e aptidões necessá-
rias ao bom cumprimento das obrigações que se propõe assumir.

Considerando a empresa CARISA INFORMACOES E VENDAS 
LTDA vencedora do melhor lance e aprovada pela Equipe Técnica 
por atender ao descritivo do Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital e a interposição de recurso pela empresa TOTAL SUPRI, 
foram efetuadas novas avaliações.

Em pesquisas realizadas pela Equipe Técnica, não foi loca-
lizada na internet nenhuma empresa que fabrica o produto com 
o nome “CHROME”. Observamos ainda, que a empresa CARISA 
menciona, que “anexamos junto às documentações, ATESTADOS 
DE CAPACIDADE TÉCNICA, onde os produtos são da marca 
CHROME”, e em reavaliação das documentações citadas, não 
localizamos nos atestados apresentados, que os produtos oferta-
dos são da marca chrome. E também em sua defesa nas contrar-
razões não foi mencionado nenhuma informação referente “a 
marca própria” que colaborasse para efetuar alguma pesquisa 
adicional. Ficando assim impossibilitados de efetuar uma análise 
conclusiva e aprovar, se o produto ofertado realmente atende as 
necessidades da Unidade.

Entendendo assim, que procede a solicitação de desclas-
sificação da empresa CARISA INFORMACOES E VENDAS LTDA.

Da Conclusão
Em observância ao que dispõe Lei Federal nº 14.133 de 01 

de abril de 2021, esclarecemos que a finalidade da licitação deve 
ser sempre atender o interesse público, buscar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, uma vez que atende a necessi-
dade da Unidade e apresente o melhor preço.

Diante do exposto, proponho ACOLHER a Interposição de 
Recurso apresentada pela recorrente TOTAL SUPRI COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA – ME.

Proponho o DEFERIMENTO da Interposição de Recurso 
apresentada pela recorrente TOTAL SUPRI COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME, e a desclassificação da 
empresa CARISA INFORMACOES E VENDAS LTDA para item 3 
do referente ao Pregão Eletrônico nº 90016/2024, e prossegui-
mento da licitação.

Segue à Autoridade Competente para análise, ciência e 
decisão.

Pregoeiro
Equipe de Apoio
São Paulo, 31 de julho de 2024.
DA DECISÃO:
Diante do exposto,
Decido pelo DEFERIMENTO da Interposição de Recurso 

apresentada pela recorrente TOTAL SUPRI COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME, a desclassificação da 
empresa CARISA INFORMACOES E VENDAS LTDA para item 3 
do referente ao Pregão Eletrônico nº 90016/2024, e prossegui-
mento da licitação.

É como decido.
Dê ciência à Recorrente e as demais licitantes, após divul-

gue esta decisão junto ao site Compras.gov.br , bem como se 
procedam às demais formalidades de publicidade determinadas 
em lei.

Autoridade Competente
Dra. Marcia de Almeida Fernandes
Diretor Técnico de Saúde III- Respondendo

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que 

se encontram à disposição na Seção de Compras, desta UGA III 
– Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico de Assis 
Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morumbi – SP , as seguintes 
Notas de Empenho:

PROCESSO 024.00100338/2024-69
PREGAO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO HOSPITALAR : 

SABÃO LIQUIDO CREMOSO 800ML.
2024NE00657 - BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-

-EIRELI
 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-

GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI – SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 90108/2024 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00116459/2024-22

(AQ. DE VINCRISTINA, DAUNORRUBICINA, BUDESONIDA). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO. A REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO SERÁ 
NO DIA 13/08/2024 A PARTIR DAS 9:00 HORAS, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO WWW.COMPRAS.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE COMPRAS.GOV.BR

 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-
GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI – SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 90109/2024 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00116014/2024-42

(AQ. DE CEREAL DE MILHO, CEREAL DE ARROZ E AVEIA, 
AVEIA EM FLOCOS FINOS E FARINHA LACTEA). CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO POR MENOR PREÇO. A REALIZAÇÃO DA SESSÃO 
PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO SERÁ NO DIA 
14/08/2024 A PARTIR DAS 9:00 HORAS, NO ENDEREÇO ELETRÔ-
NICO WWW.COMPRAS.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE COMPRAS.GOV.BR

 ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VAR-
GAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO Nº 
34 – MORUMBI – SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 90111/2024 REFERENTE AO PROCESSO 
024.00022233/2024-61

(Aq. Alfentanila, Bromoprida, citarabina, clonidina, hidra-
lazina, ibuprofeno, midazolam). CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
POR MENOR PREÇO. A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE 
PROCESSAMENTO DO PREGÃO SERÁ NO DIA 14/08/2024 A 
PARTIR DAS 9:00 HORAS, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.
COMPRAS.GOV.BR.

O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA 
E RETIRADA NO SITE COMPRAS.GOV.BR

 ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) HOSPITAL 
INFANTIL DARCY VARGAS.

Impugnação nº 001.
Ref. – Pregão Eletrônico nº 90106/204, Processo nº 

024.00095395/2024-19.
A empresa CRUZEL COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 

19.877.178/0001-43, com sua sede na rua Marino Felix, 256, 
CEP: 02.515-030, Casa Verde – São Paulo – SP, na qualidade 
de interresada, vem por seu representante legal, apresentar 
IMPUGNAÇÃO ao Instrumento Convocatório, pelos motivos de 
fato e de direito que passa expor:-

I. DO PRAZO DE RESPOTA
A impugnação na sua forma eletrônica está prevista no 

Art. 24 do Decreto nº 10.024/2019 que regulamenta o pregão 
eletrônico, com seu prazo de resposta estabelecido em seu § 1º, 
se não vejamos:-

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do 
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública.

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e CABERÁ 
AO PREGOEIRO, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no PRAZO 
DE DOIS DIAS úteis, CONTADO DO DATA DE RECEBIMENTO DA 
IMPUGNAÇÃO.

Da Admissibilidade
Nos termos do disposto no Item 11 e Subitens do Edital Pre-

gão Eletrônico nº 90016/2024, é cabível a apresentação da inter-
posição de recurso, as licitantes, imediata e motivadamente, por 
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema, no prazo de 3 (três) dias 
após encerramento da sessão pública, os memoriais de recurso 
serão oferecidos por meio eletrônico no site Compras.gov.br 
ou Endereço de e-mail: compras1.ipiranga@gmail.com opção 
RECURSO, e apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo no 
UGA II Hospital Ipiranga sito à Av. Nazaré nº 28 – Ipiranga - São 
Paulo – SP – Setor de Protocolo.

Desse modo, observa-se que a Recorrente postou sua 
intenção de Recurso dia 22/07/2024 as 11:53hrs, e apresentou 
sua petição no Site Compras.gov.br no dia 25/07/2024 as 
15:55:53hrs, e, considerando que a abertura da Sessão Pública 
do referido Pregão Eletrônico estava agendada para o dia 
22/07/2024 às 10:00 horas, o presente Recurso apresenta-se 
TEMPESTIVO.

DOS MEMORIAIS:
ANEXO NOS AUTOS DOCUMENTO EM PDF e no sítio ele-

trônico Sistema SEI - SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES.
Não foi possível anexar o texto em PDF nessa resposta.
DAS CONTRARRAZÕES:
Da Admissibilidade
Nos termos do disposto no Item 11 e Subitens do Edital Pre-

gão Eletrônico nº 90016/2024, é cabível a apresentação da inter-
posição de recurso, as licitantes, imediata e motivadamente, por 
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema, no prazo de 3 (três) dias 
após encerramento da sessão pública, os memoriais de recurso 
serão oferecidos por meio eletrônico no site Compras.gov.br 
ou Endereço de e-mail: compras1.ipiranga@gmail.com opção 
RECURSO, e apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo no 
UGA II Hospital Ipiranga sito à Av. Nazaré nº 28 – Ipiranga - São 
Paulo – SP – Setor de Protocolo.

Desse modo, observa-se que a Recorrida postou sua 
contrarrazão no Site Compras.gov.br no dia 31/07/2024 e, con-
siderando que a abertura da Sessão Pública do referido Pregão 
Eletrônico estava agendada para o dia 22/07/2024 às 10:00 
horas, a presente Contrarrazão apresenta-se TEMPESTIVO.

PREGÃO ELETRÔNICO: 90016/2024
RECORRENTE: TOTAL SUPRI COMÉRCIO DE PRODUTOS
RECORRIDA: CARISA INFORMAÇÕES VENDAS LTDA
CARISA INFORMAÇÕES E VENDAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.211.866/0001-16, 
com sede a Rua Alice Manholer Piteri, nº 322, Osasco, Centro/SP, 
CEP: 06180-160 vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, 
através de seu representante legal, apresentar

CONTRARRAZÕES
Ao recurso apresentado pela TOTAL SUPRI COMÉRCIO DE 

PRODUTOS, pelos fatos e motivos a seguir expostos:
I. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO
Conforme disposto no Edital, o prazo para apresentar recur-

so é de 3 (três) dias, sendo concedido igual prazo para o ofereci-
mento de Contrarrazões, o qual se finda apenas dia 31/07/2024 
(quarta-feira). Portanto, o recurso é tempestivo.

II. BREVE SÍNTESE DOS FATOS
Trata-se, em resumo, de Pregão Eletrônico lançado com o 

seguinte objetivo, in verbis: Objeto: Aquisição de material de 
consumo de informática cilindro/fotocondutor e kit para manu-
tenção de impressora – Restrito, entrega única.

A CARISA INFORMAÇÕES E VENDAS LTDA, foi considerada 
vencedora e habilitada referente ao item 3 do certame, con-
siderando o tipo licitatório MENOR PREÇO, conforme consta 
no Edital.

ITEM 03 - Kit para Manutenção de Impressora; Substitui-
ção de Pecas; para Impressora Lexmark Modelos Ms810dn/
ms811dn, Part Number 40x8423; Composto Por Fusor, Rolo de 
Transferência, Rolo De carga, Roletes de Tracionamento do Papel 
(40 UNIDADES).

Contudo, a empresa TOTAL SUPRI COMÉRCIO DE PRODU-
TOS, irresignada com o resultado, interpôs recurso administra-
tivo contra referida decisão que, acertadamente, classificou e 
habilitou a empresa CARISA INFORMAÇÕES E VENDAS LTDA 
como vencedora.

Eis a síntese dos fatos.
III. DAS RAZÕES DA CONTRARIEDADE
A empresa Recorrente insurge-se quanto à classificação da 

empresa Recorrida, argumentando em suma:
a) A proposta inserida no sistema COMPRASNET: Marca: 

LEXMARK REF.: 40X8423
b) Proposta que foi anexada ao sistema, com a readequação 

de valores: Marca: CHROME REF.: 40X8423
c) Ademais, ainda argumentou que a marca CHROME não 

existe na internet, sendo assim, não teria como atestar a proce-
dência dos produtos.

Por fim, requer que a decisão que declarou a empresa Carisa 
Informações e Vendas vencedora do item 3, seja revogada e que 
a proposta da empresa Total Supri seja classificada.

A Recorrente afirma em recurso, que a empresa Carisa 
Informações e Vendas LTDA apresentou duas marcas distintas 
para um mesmo item licitado, o que estaria em desconformidade 
com as regras do Edital.

Porém, o que ocorreu, foi apenas um erro formal.
O item vencido solicitava kits de manutenção para impres-

sora Lexmark, e na hora de cadastrar a proposta, colocamos 
como Lexmark, quando na verdade a marca correta é Chrome. 
A nossa proposta atende melhor ao interesse da Administração 
Pública, principalmente por representar o melhor valor para a 
entidade, considerando o custo benefício, qualidade do produto 
e o atendimento às especificações do Edital.

O erro no cadastro foi prontamente corrigido e a proposta 
enviada foi a correta, contendo todas as especificações e a 
marca adequada, juntamente com o folder do material.

Aceitar a nossa proposta é do interesse público, pois ela 
cumpre os requisitos técnicos e representa economia para a 
administração, sem prejuízo à qualidade ou à competitividade 
do processo.

Já no que tange aos argumentos da empresa, onde alega 
que a marca CHROME não existe na internet, anexamos junto 
às documentações, ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, onde 
os produtos são da marca CHROME.

Salientamos que a marca é própria, usando-se componentes 
100% novos, e no mais, nunca tivemos nenhum problema com 
órgãos públicos ao oferecer marca Chrome. Sendo assim, argu-
mentos esse totalmente infundados

IV. DOS PEDIDOS
Por todo o exposto, a empresa Carisa Informações e Vendas 

LTDA, requer que esta Ilustre Comissão de Licitação se digne a 
MANTER A HABILITAÇÃO e declarar a mesma VENCEDORA do 
item 3 do certame em epígrafe, cumprindo todas as regras edí-
licas, ofertando produto compatível ao item 3, e pelo principio 
da economia da Administração Pública apresentou menor valor 
para a contratação e não haver nada que a desclassifique.

Caso assim não se entenda, requer sejam as presentes 
razões remetidas à Autoridade Superior para apreciação em 
definitivo.

Termos em que,
PEDE DEFERIMENTO
DO MERITO:
Da Análise dos Pontos Apresentados
Esclarecemos que o Termo de Referência, foi elaborado pela 

equipe técnica, de acordo com o item de SIAFISICO, cadastrado 
no banco de dados de itens do Governo do Estado de São Paulo, 
não constando exigências que restrinjam a competitividade, 
mas sim que atenda a necessidade da equipe requisitante. 
Informando que os itens cadastrados no sistema SIAFISICO, são 
analisados e liberados por equipe técnica de órgão superior a 
esta UGE e uma vez liberados no sistema podem ser utilizados 
por qualquer Unidade Compradora.
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 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN TAVA-
RES DE LIMA FURP

Extrato do Quinto Termo Aditivo
Contrato Furp nº 087514050100
Contratante: Fundação para o Remédio Popular - Furp
Contratada: Alsco Toalheiro Brasil Ltda.
Objeto: Prestação de serviço de Locação, higienização, 

coleta, transporte e entrega de uniforme com fornecimento de 
armários em sistema de comodato

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 0238/2019
Processo SEI nº 266.00000027/2023-21 – Processo nº 

87.514
Valor do aditivo: R$ 1.264.664,33
Nota de Empenho: 2024NE00982
Alteração: Constitui objeto do presente o aumento do valor 

contratual em decorrência do acréscimo quantitativo do objeto 
contratado; e a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
administrativo celebrado entre as partes em 03 de agosto de 
2020, bem como o acréscimo do valor contratual corresponden-
te ao novo período de vigência.

Vigência Contratual: 12 (doze) meses a partir do dia 
03/08/2024, vencendo-se em 02/08/2025.

Data de Assinatura: 24/07/2024
CNPJ 33325184000208  A p r o va -

ção: 01/07/2024
 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN TAVA-

RES DE LIMA FURP
Extrato do Primeiro Termo Aditivo
Contrato Furp nº 20221149893050100
Contratante: Fundação para o Remédio Popular - Furp
Contratada: HB Soluções Ltda.
Objeto: Prestação de serviço de hibernação dos equipa-

mentos na área de utilidades da unidade fabril de Américo 
Brasiliense

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 0184/2022-A (AMB)
Processo SEI nº 266.00000511/2023-51 – Processo nº 

20221149893
Valor do aditivo: R$ 81.180,00
Nota de Empenho: 2024NE00116
Alteração: Constitui objeto do presente a prorrogação do 

prazo de vigência do contrato administrativo celebrado entre as 
partes em 26 de julho de 2023; e o acréscimo do valor total do 
contrato correspondente ao novo período de vigência.

Vigência Contratual: 12 (doze) meses a partir do dia 
26/07/2024, vencendo-se em 25/07/2025.

Data de Assinatura: 22/07/2024
 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN TAVA-

RES DE LIMA FURP
Extrato do Primeiro Termo Aditivo
Contrato Furp nº 23230374789050100
Contratante: Fundação para o Remédio Popular - Furp
Contratada: Orion Consultoria e engenharia Ltda.
Objeto: Prestação de serviço de manutenção preventiva e 

calibração em validador KAYE AVS
Modalidade Compra Direta n° 0098/2023
Processo SEI nº 266.00000492/2023-62 – Processo nº 

89.458
Valor do aditivo: R$ 13.172,00
Nota de Empenho: 2024NE00981
Alteração: Constitui objeto do presente a prorrogação do 

prazo de vigência; e o acréscimo do valor total do contrato 
correspondente ao novo período de vigência.

Vigência Contratual: 12 (doze) meses a partir do dia 
17/08/2024, vencendo-se em 16/08/2025.

Data de Assinatura: 22/07/2024
 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN TAVA-

RES DE LIMA FURP
Extrato do Quarto Termo Aditivo
Contrato Furp nº 087955010100
Contratante: Fundação para o Remédio Popular - Furp
Contratada: Pós-Dados Comércio e serviço de assistência 

técnica Ltda. EPP
Objeto: Prestação de serviços de locação de Nobreak de 

80 KVA
Modalidade Compra Direta n° 0094/2020
Processo SEI nº 266.00000050/2023-16 – Processo nº 

87.955
Valor do aditivo: R$ 4.476,51
Nota de Empenho: 2024NE00988
Alteração: Constitui objeto do presente a prorrogação do 

prazo de vigência do contrato administrativo, celebrado entre 
as partes em 27 de julho de 2020; e o acréscimo dos serviços 
referentes ao novo período de vigência.

Vigência Contratual: 03 (três) meses a partir do dia 
27/07/2024, vencendo-se em 26/08/2024.

Data de Assinatura: 22/07/2024
CNPJ 57334195000123  A p r o va -

ção: 27/06/2024

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90259/2024, Processo SIAFEM 20240354476 
Processo SEI 145.00009849/2024-06, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000266/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de ATA-
DURA GESSADA MEDINDO (20CM, 10CM, 15CM) de largura, 
cujas especificações constantes dos respectivos Estudos Técni-
cos Preliminares e Termo de Referência aprovo, considerado(s) 
bem(ns) comum(ns) por se tratar de material de uso técnico 
- hospitalar, com especificações usuais no mercado), cuja sessão 
pública será realizada no dia 08/08/2024, às 09:00 horas. O 
edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da 
sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
MARIA DA CONCEICAO F. ALMEIDA SILVA e suplentes.

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90264/2024, Processo SIAFEM 20240553451 
Processo SEI 145.00014890/2024-96, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000271/2024 para constituição de Sis-
tema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de GRAMPEADOR LINEAR DESC.CORTANTE 75MM A 80MM, 
GRAMPO P/DISPOSITIVO LINEAR CORTANTE 75/80, TECIDO 
NORMAL, CLIPS DE TITANIO, TAMANHOS (MEDIO, PEQUENO, 
MEDIO/GRANDE, GRANDE), ESTERIL, com cessão em comodato 
de equipamentos, incluindo acessórios e insumos que lhes 
sejam inerentes e assistência técnica, cuja sessão pública será 
realizada no dia 08/08/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.
br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO GABRIELA 
RODRIGUES CARDOSO e suplentes.

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90266/2024, Processo SIAFEM 20240535159 
Processo SEI 145.000144692024-85 Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000273/2024 para constituição de Siste-
ma de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
GRAMPO P/ DISPOSITIVO LINEAR CORTANTE, 55/60MM,TECIDO 
NORMAL, GRAMPEADOR LINEAR DESC.CORTANTE 55MM A 
60MM, LAMINA P/EQUIPAMENTO MEDICO SHAVER RT, 3,5 

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
 ABERTURA
 Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde – 

DRS XIV São João da Boa Vista, da Coordenadoria de Regiões de 
Saúde, Secretaria de Estado da Saúde, licitação na Modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 90058/2024, OC00002692024, referente 
ao processo: SEI-PRC-024.00098662/2024-18, Código Único: 
20240711505, objetivando aquisição de MEDICAMENTOS para 
Demandas Judiciais para os pacientes deste DRS XIV. A realiza-
ção se dará dia 13/08/2024, às 14:00 horas por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado Compras.GOV, 
com utilização de recursos de tecnologia da informação deno-
minado “Pregão Eletrônico” do tipo menor preço, nos termos 
do Edital, que estará disponível para consulta e retirada nos 
sites: https://www.doe.sp.gov.br, https://www.gov.br/compras e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br ou pelo telefone: (19) 36342827.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
 ABERTURA
 Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde – 

DRS XIV São João da Boa Vista, da Coordenadoria de Regiões de 
Saúde, Secretaria de Estado da Saúde, licitação na Modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 90059/2024, OC00002702024, referente 
ao processo: SEI-PRC-024.00098656/2024-52, Código Único: 
20240711523, objetivando aquisição de MEDICAMENTOS para 
Demandas Judiciais para os pacientes deste DRS XIV. A realiza-
ção se dará dia 14/08/2024, às 09:00 horas por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado Compras.GOV, 
com utilização de recursos de tecnologia da informação deno-
minado “Pregão Eletrônico” do tipo menor preço, nos termos 
do Edital, que estará disponível para consulta e retirada nos 
sites: https://www.doe.sp.gov.br, https://www.gov.br/compras e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br ou pelo telefone: (19) 36342827.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Revogação do Pregão Eletrônico nº 90091/2024-DRS.XV, 

referente ao Processo nº 024.00100762/2024-11, publicado no 
D.O.E. – Seção III de 18/07/2024, aquisição de Copo Descartá-
vel, para atender as necessidades da sede do DRS.XV - sessão 
pública em: 18/07/2024 às 09:00 horas, o pregão foi considerado 
Revogado.

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR CHOPIN 
TAVARES DE LIMA

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POULAR “CHOPIN TAVARES 
DE LIMA” – FURP

RESULTADO FINAL - CLASSIFICAÇÃO
2ª ATA DA SESSÃO PÚBLICA REFERENTE AO CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 0001/2024 – PROCESSO SEI Nº 266.00000356/2024-
53 PARA LOCALIZAR FONTES E MÉTODOS DE TRANSFERÊNCIA 
DE TECNOLOGIA PARA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, NAS FORMAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO PRESENTE INSTRUMENTO.

Em 29 de julho de 2024, no Anfiteatro da Fundação para o 
Remédio Popular – “Chopin Tavares de Lima” - Furp, localizada 
na Rua Endres, 35 – Itapegica – Guarulhos – São Paulo, foi 
realizado o Chamamento Público nº 0001/2024 para LOCALIZAR 
FONTES E MÉTODOS DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 
PARA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
conforme Edital publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo;

Em virtude do empate ocorrido para a molécula Eltrombo-
pague entre as empresas Blanver e Prati&Donaduzzi, quando 
aplicados os quesitos do Anexo I e II, e em atendimento ao 
artigo 60, inciso I da Lei 14.133/2021, para efeito de desempate, 
as empresas apresentaram, em 31/07/2024 às 10:00 horas, 
em envelope fechado e lacrado, nova proposta de margem de 
retorno, conforme anexo II.

Às 11:00 horas do dia 31 de julho de 2024, a Comissão 
abriu os envelopes para conferência das novas propostas, com 
o seguinte resultado:

Blanver: 17,0%
Prati&Donaduzzi: 21,5%
Sendo assim, sagra-se vencedora a empresa Prati Donadu-

zzi & Cia para a molécula Eltrombopague, uma vez que apresen-
tou maior margem de retorno para a FURP, ficando o resultado 
final do Chamamento Público n° 001/2024 conforme abaixo:
 Molécula Empresa
1 Abemaciblibe Blanver
2 Acalabrutinibe Blanver
3 Apixabana Biocon
4 Axitinibe Blanver
5 Brigatinibe Blanver
6 Cabergolina Prati&Donaduzzi
7 Cabozantinibe Blanver
8 Carboximaltose Férrica Blanver
9 Dabrafenibe Blanver
10 Dapagliflozina Biocon
11 Darunavir + Ritonavir Blanver
12 Dasatinibe Biocon
13 Deferasirox E.M.S.
14 Dolutegravir + Lamivudina Blanver
15 Dolutegravir + Lamivudina + Tenofovir Blanver
16 Eltrombopag INDEFINIDO
17 Empagliflozina Biocon
18 Entrecitabina+Tenofovir Blanver
19 Enzalutamida Biocon
20 Eplerenona Geolab
21 Everolimo Biocon
22 Fingolimode E.M.S.
23 Gilteritinibe Blanver
24 Ibrutinibe Blanver
25 Imatinibe E.M.S.
26 Ivacaftor Cristália
27 Lamivudina Blanver
28 lamivudina+Tenofovir+Efavirenz Blanver
29 Lanreotida Blanver
30 Lenalidomida Blanver
31 Linagliptina Biocon
32 Linezolida E.M.S.
33 Liraglutida Blanver
34 Niraparibe Blanver
35 Nirlotinibe Blanver
36 Olaparib Blanver
37 Palbociclib Blanver
38 Pazopanibe Blanver
39 Ponatinib Blanver
40 Regorafenibe Blanver
41 Ribociblibe Blanver
42 Rivaroxabana Geolab
43 Ruxolitinibe Blanver
44 Sacubitril valsartana Geolab
45 Selumetinibe Blanver
46 Semaglutida  Blanver
47 Sitagliptina Biocon
48 Tafamidis Prati&Donaduzzi
49 Tofacitinibe Blanver
50 Trametinibe Blanver
51 Vemurafenibe Blanver
52 Venetoclax Blanver

Concluído os trabalhos, foi lavrada a presente ata. Processo 
SEI nº 266.00000356/2024-53.

A data da abertura do certame será no dia 15/08/2024, a partir 
das 09h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS 

Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 
DRS V Barretos, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
78/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 
referente ao Processo n°024.00118889/2024-89, cujo objeto é 
a Aquisição de medicamentos para atender pacientes deste DRS. 
A data da abertura do certame será no dia 15/08/2024, a partir 
das 14h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS 

Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 
DRS V Barretos, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
79/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 
referente ao Processo n°024.00042604/2024-21, cujo objeto é 
a Aquisição de materiais para atender pacientes deste DRS. A 
data da abertura do certame será no dia 19/08/2024, a partir das 
09h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS

Republicação do edital, pois encontra-se aberta no Depar-
tamento Regional de Saúde - DRS V Barretos, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 67/2024, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao Processo nº 
024.024.00104372/2024-11, cujo objeto é a Aquisição de medi-
camentos para atender pacientes deste DRS. A data da abertura 
do certame será no dia 06/08/2024, a partir das 14h00min, 
através do sistema www.comprasnet.gov.br

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
MARÍLIA
 Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de 

Marília, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
91088/2024, referente ao Processo 20240499689, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. A realização do pregão será no dia 13 de 
agosto de 2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.
compras.sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 

DRS XI Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90044/2024, nos termos da Lei nº 14.133 de 
01/04/2021 referente ao Processo nº 024.00058667/2024-08, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDI-
MENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, do tipo MENOR PREÇO, 
modo de disputa ABERTO E FECHADO. A data da abertura do 
certame será no dia 13/08/2024 as 09:00 horas, através do 
sistema www.comprasnet.gov.br

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
site Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e www.
imprensaoficial.com.br

 Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 

DRS XI Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90045/2024, nos termos da Lei nº 14.133 de 
01/04/2021 referente ao Processo nº 024.00058775/2024-72, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDI-
MENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, do tipo MENOR PREÇO, 
modo de disputa ABERTO E FECHADO. A data da abertura do 
certame será no dia 14/08/2024 as 08:30 horas, através do 
sistema www.comprasnet.gov.br

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no 
site Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e www.
imprensaoficial.com.br

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
REGISTRO
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS XII DE 

REGISTRO
PROC.: SEI 024.00124135/2024-68
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE ABERTA A LICITAÇÃO 

NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2024, VISAN-
DO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATRAVÉS DE DEMANDA 
JUDICIAL, PARA SEDE DESTE DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SAÚDE DE REGISTRO SENDO:

- 420 UNIDADES DE ESILATO DE NINTEDANIBE – CÓDIGO 
BEC 4630459

A SESSÃO SERÁ REALIZADA EM 13/08/2024 ÀS 9H, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.compras.sp.gov.br E O EDITAL 
NA ÍNTEGRA ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NOS SITES www.
compras.sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS XII DE 
REGISTRO

PROC.: SEI 024.00124140/2024-71
COMUNICAMOS QUE ENCONTRA-SE ABERTA A LICITAÇÃO 

NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024, VISAN-
DO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATRAVÉS DE DEMANDA 
JUDICIAL, PARA SEDE DESTE DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SAÚDE DE REGISTRO SENDO:

- 08 UNIDADES DE DUPILUMABE 300MG – CÓDIGO BEC 
5266360

A SESSÃO SERÁ REALIZADA EM 14/08/2024 ÀS 9H, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.compras.sp.gov.br E O EDITAL 
NA ÍNTEGRA ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NOS SITES www.
compras.sp.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 DRS XIII DE RIBEIRÃO PRETO - ABERTURA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 90157/2024.
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde XIII 

de Ribeirão Preto, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 90157/2024, do tipo menor preço, referente ao processo SEI 
n.º 024.00121651/2024-31, objetivando AQUISIÇÃO DE BOMBA 
DE INFUSÃO PARA DIETA para atender determinações judiciais. 
O Pregão Eletrônico de n.º 90157/2024 será no dia 14/08/2024 a 
partir das 09h00min. As informações estarão disponíveis no sitio 
www.compras.gov.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS XIV SÃO JOÃO DA BOA VISTA
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E GESTÃO DE CON-

TRATOS
 ABERTURA
 Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde – 

DRS XIV São João da Boa Vista, da Coordenadoria de Regiões de 
Saúde, Secretaria de Estado da Saúde, licitação na Modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 90057/2024, OC00002682024, referente 
ao processo: SEI-PRC-024.00098666/2024-98, Código Único: 
20240711481, objetivando aquisição de MEDICAMENTOS para 
Demandas Judiciais para os pacientes deste DRS XIV. A realiza-
ção se dará dia 13/08/2024, às 09:00 horas por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado Compras.GOV, 
com utilização de recursos de tecnologia da informação deno-
minado “Pregão Eletrônico” do tipo menor preço, nos termos 
do Edital, que estará disponível para consulta e retirada nos 
sites: https://www.doe.sp.gov.br, https://www.gov.br/compras e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br ou pelo telefone: (19) 36342827.

LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA –CNPJ 46.743.542/0001-
55 , vencedor do item no valor total de R$ 7.050,00 (sete mil e 
cinquenta reais).

 Nº do Processo: 024.00032418/2024-84
Interessado: UGA3 Hospital Infantil Darcy Vargas
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS : SIROLIMO.
Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio
31 / 07 /2024
À vista dos elementos constantes dos autos, e em espe-

cial ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão 
90101/2024 em epígrafe, a qual acolho, HOMOLOGO, em favor 
da empresa:

ONCO PROD DISTRIBUIDORA LTDA –CNPJ 04.307.650/0025-
02, vencedor do item no valor total de R$ 6.485,00 (seis mil e 
quatrocentos e oitenta e cinco reais).

 Nº do Processo: 024.00164355/2023-43
Interessado: UGA3 Hospital Infantil Darcy Vargas
Assunto: AQUISIÇÃO DE CICLOFOSFAMIDA, POLIESTIRE-

NOSSULFONATO DE CÁLCIO, RASBURICASE.
Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio
31 / 07 /2024
À vista dos elementos constantes dos autos, e em espe-

cial ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão 
90100/2024 em epígrafe, a qual acolho, HOMOLOGO, em favor 
da empresa:

BAXTER HOSPITALAR LTDA –CNPJ 49.351.786/0011-52, 
vencedor do item 02 no valor total de R$ 4.754,40 (quatro mil 
e setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).

OUTROSSIM INFORMO QUE O ITEM 01 FICOU DESERTO.
 PROCESSO: SES-PRC-024.00018054/2024-20
INTERESSADO: UGA III – HOSPITAL INFANTIL DARCY 

VARGAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO MÉDICO-HOS-

PITALAR : MATERIAIS DE OXIGENOTERAPIA COM AMOSTRA.
Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio
31 / 07 / 2024
À vista dos elementos constantes dos autos, e em espe-

cial ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão 
90099/2024 em epígrafe, a qual acolho homologo as empresas:

- ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA – CNPJ : 
26.527.362/0001-29 , vencedor dos materiais agrupados no 
valor total R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais).

 Nº do Processo: 024.00094399/2024-80
Interessado: UGA3 Hospital Infantil Darcy Vargas
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO HOSPITALAR – 

CALSODADA , ATADURA CREPE , CATETER INTRAVENOSO, LUVA 
CIRURGICA 7,5 E LENÇOL DE PAPEL.

Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio
31 / 07 /2024
À vista dos elementos constantes dos autos, e em espe-

cial ao Termo de Homologação da Sessão Pública do Pregão 
90104/2024 em epígrafe, a qual acolho, HOMOLOGO, em favor 
da empresa:

DCS DISTRIBUIDORA DE CORRELLTDA –CNPJ 
36.399.751/0001-70, vencedor dos itens 01 e 05 no valor total 
de R$ 6.261,00 (seis mil e duzentos e sessenta e hum reais);

MEDICAL SHOPPING PRODUTOS LTDA - CNPJ 
04.656.390/0001-03, vencedor do item 02 no valor total de 
R$ 457,80 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta 
centavos);

CIRURGICA MEDPLUS – DISTRIBU LTDA - CNPJ 
52.685.881/0001-25, vencedor do item 03 no valor total de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais);

DATA - MEDICAL PRODUTOS ME - CNPJ 29.032.826/0001-
14, vencedor do item 04 no valor total de R$ 240,00 (duzentos 
e quarenta reais);

WOODMED INDUSTRIA E COMER LTDA - CNPJ 
06.222.565/0001-08 , vencedor do item 06 no valor total de R$ 
9.490,00 (nove mil e quatrocentos e noventa reais).

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL 
IV - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 
MENDES DE BARROS
 HOMOLOGAÇÃO
HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS
O Sr. Diretor Técnico de Saúde III – Dr. Corintio Mariani 

Neto no uso de suas as atribuições legais e em conformidade 
com o artigo 71 inciso IV da Lei 14.133/2021, HOMOLOGA, o 
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n.º 49/2024, no 
valor total de R$ 27.929,28 (vinte e sete mil, novecentos e vinte 
e nove reais e vinte e oito centavos) sendo R$ 11.939,52 (onze 
mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos 
em favor da empresa DOCTORMED COMERCIAL LTDA, R$714,24 
(setecentos e catorze reais e vinte e quatro centavos) em favor 
da empresa ZMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS 
LTDA e R$ 15.275,52 (quinze mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos) em favor da empresa NEO 
MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, DECLARA ENCERRA-
DA a presente licitação.

Informo a empresa acima mencionada que a disponibili-
dade para a retirada da Nota de Empenho/Contrato ocorrerá 
através da Imprensa Oficial.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARAÇATUBA
 Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

de Araçatuba - DRS II, Pregão Eletrônico 90024/2024, PARTICI-
PAÇÃO AMPLA 75/25, referente à Aquisição de Medicamentos, 
para atender manutenção em Determinação Judicial, do tipo 
menor preço a realização da sessão será dia 14/08/2024, 
09:H00, no site: www.compras.sp.gov.br

Maiores informações poderão ser solicitadas através do 
email: drs2-falmeida@saude.sp.gov.br e drs2-apcardoso@saude.
sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 271 ou 274

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
BAIXADA SANTISTA
 Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde IV 

– Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO nº 90107/2024, processo 024.00059479/2024-55, destina-
do a aquisição de medicamentos com e sem marca (lamotrigina 
e outros), para atender demanda judicial, pertencente a este 
DRS IV, tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será no dia 
19/08/2024 às 10:00 horas, por intermédio do site www.gov.br/
compras O Edital da presente licitação encontra-se disponível 
para consulta no site www.gov.br/compras 

 Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde 
IV – Baixada Santista, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 90261/2024, processo 024.00099845/2024-
42, destinado a aquisição de medicamentos com e sem marca 
(insulina e outros), para atender demanda judicial, pertencente a 
este DRS IV, tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será no 
dia 20/08/2024 às 10:00 horas, por intermédio do site www.gov.
br/compras O Edital da presente licitação encontra-se disponível 
para consulta no site www.gov.br/compras 

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BARRETOS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DEPARTAMENTO 

REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS 
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - 

DRS V Barretos, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
77/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 
referente ao Processo n°024.00091308/2024-54, cujo objeto é 
a Aquisição de medicamentos para atender pacientes deste DRS. 
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 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 93002/2024 – UASG 

261101
PROCESSO 262.00005360/2024-11
A Fundação para Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento dos 
interessados que realizará, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei no 14.133 
de 01 de abril de 2021.

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
(ÁGUA MINERAL E BARRAS DE CEREAIS).

O edital estará disponível a partir de 01/08/2024 assim 
como a entrega das Propostas no site www.compras.gov.br/

Abertura das Propostas: 13/08/2024 às 08h00 horas no site 
www.compras.gov.br/

O edital também poderá ser acessado pelo site: https://
fflorestal.sp.gov.br/editais/editais-de-licitacao/

Qualquer dúvida ou esclarecimento deverá ser encaminha-
do pelo email licitacoes@fflorestal.sp.gov.br

Parecer AJ nº: 235/2024

 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
Acha-se aberta na Chefia de Gabinete, da Secretaria 

de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, a licitação na 
modalidade pregão eletrônico 90013/2024/DH, processo 
020.00011560/2024-09, destinada à contratação de empresa 
para de locação de Painéis de Mensagem Variável. A abertura 
das propostas dar-se-á no dia 16/08/2024 às 09h00, no site 
compras.gov.br, identificando-se o pregão através do número 
260137-90013/2024. As propostas serão recebidas no site a 
partir do dia 01/08/2024. Os interessados poderão consultar o 
Edital completo nos sites www.imprensaoficial.com.br (opção 
“NEGÓCIOS PÚBLICOS”); pncp.gov.br ou www.semil.sp.gov.
br. Pedidos de esclarecimentos devem ser enviados através 
do e-mail semil.licitacoes@gmail.com e as respostas serão 
divulgadas no próprio ambiente eletrônico, de modo que todos 
os interessados tenham acesso aos questionamentos e esclare-
cimentos prestados.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODI-

FICATIVO
PROCESSO SEI nº 139.00019503/2023-51 – CONTRATO nº 

22.270-7 – CONTRATADA: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. – 2ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO nº 481 – EDITAL 
147/2022-CO.

ONDE SE LÊ: – DATA: 25.05.2024
LEIA-SE: – DATA: 25.07.2024

 DIRETORIA DE ENGENHARIA
 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO DE SUB-ROGAÇÃO
PROCESSO SEI nº 139.00011876/2023-84 – CONTRATO nº 

21.914-9 – Edital nº 201/2021-CO – TERMO DE SUB-ROGAÇÃO 
nº 413 – DATA: 17.07.2024 – PARTES E REPRESENTAÇÕES: O 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SÃO PAULO-DER/SP, situado na Avenida de Estado, nº 777, na 
cidade de São Paulo-SP, neste ato representado por seu Supe-
rintendente Sergio Henrique Codelo Nascimento, inscrito no 
CPF 981.034.157-15, portador do RG 18.458.733-5, doravante 
designado de SUB-ROGANTE, a PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO 
PAULO, situada no Viaduto do Chá, nº 15, 5º andar, na Cidade 
de São Paulo, Capital, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE E TRÂNSITO-SMT, situada na Rua Boa Vista, nº 
128/136, 3º andar, na Cidade de São Paulo, Capital, neste ato 
representada por seu Secretário Celso Gonçalves Barbosa, deno-
minada de SUB-ROGADA, e o CONSÓRCIO PAULISTA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 46.568.587/0001-30, situado na Avenida Dou-
tora Ruth Cardoso, nº 4777, 5º andar, na Cidade de São Paulo, 
Capital, neste ato representado pelos Srs. André da Silva, Coor-
denador Comercial, CPF: 135.302.738-48, FBS CONSTRUÇÃO 
CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S/A; Claudio Antonio Viziolli, Gerente 
Comercial, CPF: 082.362.648-23, SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVI-
MENTAÇÃO S/A; Pedro Eduardo de Barros, Diretor Administrati-
vo, CPF: 246.814.938-64, DP BARROS PAVIMENTAÇÃO E CONS-
TRUÇÃO LTDA; Edwin Rodrigues Flores, Gerente Comercial, CPF: 
004.256.618-57, ARVEK TÉCNICA E CONSTRUÇÕES LTDA; Luis 
Claudio Mahana, Socio Administrador, CPF: 065.872.948-98, M4 
CONSTRUÇÕES LTDA; Tatiane Motta Azevedo, Diretora Comer-
cial, CPF: 097.030.116-24, FREMIX PAVIMENTAÇÃO E CONS-
TRUÇÕES LTDA; Gustavo Cunha Andrade, Socio Administrador, 
CPF: 344.807.478-00, GSM SINALIZAÇÃO LTDA, doravante 
denominado de CONTRATADA, resolvem em comum acordo, 
sub-rogar o contrato n° 21.914-9, conforme cláusulas a seguir: 
– FINALIDADE: Considerando o Convênio nº 5.796 e o Primeiro 
Termo Aditivo e Modificativo nº 207 de 28/03/2024, firmado 
entre o Estado de São Paulo, por intermédio do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER e a SMT, que estabeleceu as 
diretrizes e atividades correlatas que tem por objeto a execução 
das obras e serviços de implantação da estrutura viária, do alar-
gamento e melhorias da estrada do M' Boi Mirim, desde o ter-
minal Jardim Ângela até a divisa com o município de Itapecerica 
da Serra, compreendendo as áreas de geometria, terraplanagem, 
geotecnia, muros e obras de contenção, drenagens, obras de arte 
correntes, obras de arte especiais, pavimentação, galeria técnica 
e sinalização viária, com extensão total de 6,3 km, que fará parte 
integrante do presente; Considerando as obrigações atribuídas 
ao DER no Primeiro Aditivo Modificativo ao Convênio nº 5.796, 
no que tange especificamente a alínea “a” do inciso VI da Cláu-
sula Segunda, que estabelece: VI - Sub-rogar parcialmente a SMT 
e a SEHAB no que couber, as obrigações contidas nos seguintes 
contratos: a) Contrato nº 21.914-9, empresa Consórcio Paulista, 
objeto: contratação das obras de duplicação e melhorias da 
estrada M'Boi Mirim; – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer CJ/
DER nº 313 de 21.05.2024. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do 
Superintendente em 14.06.2024 no Processo SEI. As partes já 
qualificadas resolvem celebrar a sub-rogação nos termos que se 
seguem: – CLÁUSULA PRIMEIRA: O Contrato 21.914-9, celebra-
do entre o DER e o Consórcio Paulista, tem por objeto a Contra-
tação de obras e serviços de duplicação e melhorias da Estrada 
do M’boi Mirim, no trecho compreendido entre o Terminal Jar-
dim Ângela e a Av. dos Funcionários Públicos, com extensão de 
5,10 km; de alargamento, recuperação da pista e melhorias da 
Estrada do M’boi Mirim no trecho compreendido entre a Av. dos 
Funcionários Públicos e a Rua Humberto Marçal, com extensão 
de 1,20 km, no município de São Paulo; e de recuperação da 
pista e melhorias no trecho compreendido entre a Rua Humberto 
Marçal – km 31,0 – e a Estrada do Crispim – km 32,8 – da SP 
214 (Rodovia José Simões Louro Junior), com extensão de 1,80 
km, no município de Itapecerica da Serra. Serão sub-rogados à 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito-SMT, os serviços 
necessários para execução das obras e melhorias no trecho com-
preendido entre o terminal Jardim Ângela e Av. dos Funcionários 
Públicos com extensão de 5,10 Km de alargamento e recupera-

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-
MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90135/2024 – HCFMB
PROCESSO SEI Nº 143.00009661/2024-14
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 01/08/2024
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14/08/2024 às 09:00h
Encontra-se aberta no Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Botucatu- HCFMB, licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP”, com utilização de recursos de tecnologia 
da informação, a denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO – Processo nº 143.00009661/2024-14, objeti-
vando a aquisição futura de materiais de laboratório (Acetona 
PA, Hidróxido de Potássio, etc), do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB, sito no Distrito 
de Rubião Júnior, s/nº, na cidade de Botucatu/SP, CEP 18607-621.

O Edital e seus anexos encontram disponíveis nos sites 
www.gov.br/compras; www.e-negociospublicos.com.br; e www.
hc.fmb.unesp.br/licitacoes.

Para qualquer informação ou esclarecimento entrar em 
contato pelo telefone (014) 3811-6084, e-mail: cintia.souza@
unesp.br

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01958/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ARTUR ARENQUE DA SILVA - ME
CNPJ: 15072183000128
OBJETO: Anestesico Local Injetavel; Cloridrato de ARTIcain 

40mg, EPInefrina 10mg, Metabisulfito de Sodio, Cloreto de Sodio 
e Veic.qsp ; Articaina Com Epinefrina 1:100.000 ; Em Tubetes de 
Cristal Com 1,8ml ; Constando Externamente Marca Comer-
cial, Procedencia de Fabricacao, Validade ; Recomendacoes de 
Armazenamento: Conservar Em Lugar Fresco (maximo 25ºc) e 
Ao Abrigo Da Luz ; Validade minima na entrega de 50% da data 
de fabricação

Marca: Articaine 4%
Procedência: nacional
Embalagem: 50 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE05536, DATA: 30/07/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 04181/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05847630000110
OBJETO: GENTAmicina, sulfato 40mg/ml; forma farmaceu-

tica solucao injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola/
seringa preenchida/ampola 2ml; via de administracao intramus-
cular/intravenosa; validade minima na entrega de 50% da data 
de fabricacao Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: HYPOFARMA
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX C/ 100
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2120,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE05537, DATA: 30/07/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90121/2024 - HCFMB
PROCESSO SEI Nº 143.00012037/2024-96
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 01/08/2024
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

15/08/2024 às 09:00h
Encontra-se aberta no Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Botucatu- HCFMB, licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP”, com utilização de recursos de tecnologia da infor-
mação, o denominado PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO – Processo nº 143.00012037/2024-96, objetivando a 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
(DE MATERIAL DE ESQUITORIO), do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB, sito no Distrito de 
Rubião Júnior, s/nº, na cidade de Botucatu/SP, CEP 18618-970. O 
Edital e seus anexos encontram disponíveis nos sites www.gov.
br/compras ; www.e-negociospublicos.com.br ; e www.hc.fmb.
unesp.br/licitacoes. Para qualquer informação ou esclarecimento 
entrar em contato pelo telefone (014) 3811-6085, e-mail: maria-
na.delmanto@unesp.br

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Resumo do 1º Termo de Aditamento
Processo JUCESP nº 151.00000089/2023-58
Contrato JUCESP nº 001/2021
Contratante: Junta Comercial do Estado de São Paulo
Contratada: VMJ Gerenciamento E Construções Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção predial de 

imóvel.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O Prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 

30 (trinta) meses, a partir de 01 de agosto de 2024 a 31 de 
janeiro de 2027.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor estimado do presente contrato é de R$ 2.697.235,15 

(Dois milhões, seiscentos e noventa e sete mil, duzentos e trinta 
e cinco reais e quinze centavos), sendo R$ 449.539,19 (Qua-
trocentos e quarenta e nove reais e quinhentos e trinta e nove 
reais e dezenove centavos), referente ao exercício de 2024, 
R$ 1.078.894,06 (Um milhão setenta e oito mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais e seis centavos) referente ao exercício de 
2025, R$ 1.078.894,06 (Um milhão setenta e oito mil, oitocentos 
e noventa e quatro reais e seis centavos) referente ao exercício 
de 2026, e R$ 89.907,84 (Oitenta e nove mil e novecentos e 
sete reais e oitenta e quatro centavos) referente ao exercício de 
2027, onerando o orçamento em sua classificação orçamentária 
nº 339039.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes.

Data de assinatura: 24 de julho de 2024

Preço unitário: R$ 80,0000
Validade 12 meses
 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 

31/07/2024
HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 63/2024
PROCESSO HCRP nº: 1728/2023
OBJETO: Material Médico
Item(ns) Fracassado(s): 1
Item(ns) vencedores: 2, 3 - BIO RAD LABORATORIOS BRASIL 

LTDA,
RIBEIRÃO PRETO, 31 DE JULHO DE 2024.
 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: SEI 146.00012608/2023-27- Contrato: PJ-RR-

159/24 – Contratante: HCFMRPUSP – Contratada: NIHON 
KOHDEN BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - Objeto: Retiraficação do 
Termo PJ-117/23 que objetiva a aquisição de 11 Monitores mul-
tiparamétricos, de 15 polegadas Monitor beira leito G5 contendo 
os parâmetros de ECG, respiração, temperatura, SPO2, PNI, PI, 
ETCO2, BIS, débito cardíaco – Cota CJ/HCFMRP nº 148/2024 de 
14-07-24. Aditamento do item 15 da Cláusula III –Do pagamen-
to e o item 01 da Cláusula X - Da garantia e assistência técnica 
do equipamento, do Termo PJ-117/2023 – Vigência: Inalterado- 
Valor total Inalterado de R$494.208,00 - Objeto: 44.90.52. – 
Assinatura:16/07/2024.

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 102/2024, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição CONSTITUIÇÃO DE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (POLTRONA PARA ACOMPANHANTE). 
A realização da Sessão será no dia 14/08/2024, às 09:00 horas, 
no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. Cadastro sob o nº 
92201 – 90102/2024. Data de início do envio da proposta ele-
trônica: 01/08/2024. O edital na íntegra está disponível no site: 
www.e-negociospublicos.com.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: 
(16) 3602 2152. 

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 79/2024, do tipo menor preço, destinado à aquisi-
ção SOLUCAO ANTISSEPTICA DEGERMANTE DE CLOREXIDINA A 
2%, ALMOTOLIA 100 ML; SOLUCAO ANTISSEPTICA ALCOOLICA 
CLOREXIDINA A 0,5% COLORIDA FRASCO 1 L(CONF. SIAF SOLU-
CAO ANTISSEPTICA DEGERMANTE DE CLOREXIDINA A 2% OU 
4% FRASCO 1 L. A realização da Sessão será no dia 14/08/2024, 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. 
Cadastro sob o nº 92201 – 90079/2024. Data de início do envio 
da proposta eletrônica: 01/08/2024. O edital na íntegra está 
disponível no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.
hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152. 

 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 
31/07/2024

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 69/2024
PROCESSO HCRP nº: 1851/2024
OBJETO: Medicamentos
Item(ns) Fracassado(s): 1 , 4
Item(ns) vencedores: 2 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. , 3, 5 - PORTAL LTDA,
RIBEIRÃO PRETO, 31 DE JULHO DE 2024.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU- HCFMB

NOTA DE EMPENHO: 2024NE01359
PROCESSO: 03874/2024
PROCESSO SEI: 143.00003874/2024-24
EMPRESA: Empório Médico Comércio de Produtos Cirúrgi-

cos Hospitalares Ltda
CNPJ: 04.008.658/0001-09
ATA SEC.SAÚDE GR306/2022
Assunto: CANCELAMENTO TOTAL DA NOTA DE EMPENHO
Gerência Técnica Nutrição e Dietética solicitou o cancela-

mento total da nota de empenho 2024NE01359 no valor de 
R$ 7.588,80. Justificando que a empresa enviou requerimento 
de rescisão amigável em 15/04/2024, via e-mail, documento 
anexado ao processo, o fornecedor informa que se encontra em 
sérias dificuldades financeiras que comprometem a aquisição 
regular de produtos a serem comercializados, inclusive o item 
código MV 23355 que seria fornecido para o HCFMB.

O processo foi encaminhado ao Departamento Econômico, 
Financeiro e Contábil, para providenciar o referido cancelamen-
to, sendo autorizado pelo Chefe de Gabinete do HCFMB e Rati-
ficado pelo Diretor Técnico III, nos termos do Decreto n°56.699 
de 31 de janeiro de 2011 e portaria SHCFMB n°1/2023, artigo 
5° - V de 23 de agosto de 2023.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 08524/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: VC CENTER PAULISTA LTDA - ME
CNPJ: 04800626000133
OBJETO: COLCHAO ANTI ESCARA; EM ESPUMA DE POLIU-

RETANO; TIPO CAIXA DE OVO, PERFILADO; PIRAMIDAL, COR 
CLARA; COM DENSIDADE 33; MEDINDO 188CM DE COM-
PRIMENTO X 90CM DE LARGURA X 06 CM DEALTURA; USO 
REUTILIZAVEL; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO

Marca: VC CENTER
Procedência: NACIONAL
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 62990,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE05535, DATA: 29/07/2024
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01592/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓS-

TICOS LTDA.
CNPJ: 46962122000321
OBJETO: FITA IMPREGNADA COM ANTIMICROBIANO PARA 

DETERMINACAO DA CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA ( 
CIM ), FITA PLASTICA NA DIMENSAO DE 05MM DE LARGURA X 
60MM DE COMPRIMENTO, EM GRADIENTE DE 0,002 A 32MCG/
ML DE PENICILINA, VALIDADE DE MINIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA NO ALMOXARIFADO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM REFORCADA APROPRIADA PARA PRODUTO, 
ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE, 
COMPOSICAO E PROCEDENCIA

Marca: BIOMERIEUX
Procedência: FRANCA
Embalagem: CAIXA 30 TESTES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 750,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2024NE05533, DATA: 29/07/2024

A 4,5MM,115/120MM, LAMINA P/EQUIP. MEDICO SHAVER 
CV12/15°,3,5/4,5MM,115/120MM, cuja sessão pública será 
realizada no dia 12/08/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.
br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO Alex de Olivei-
ra Sales e suplentes.

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90267/2024, Processo SIAFEM 20240555483 
Processo SEI 145.00014961/2024-51 Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000274/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de LIXA 
ESTERIL P/LIMPEZA DE ELETRODO DE ELETROCAUTERIO, LENCO 
PAPEL 14,8 X 21,5 CM, ABSORVENTE HIGIÊNICO URINÁRIO 
MASCULINO, FITA CARDIACA BRANCA (CADARÇO), CERDAS 
MACIAS 09MM X 30CM, GUIA DE ENTUBAÇÃO 14/15 CH - FIO 
BOUGE, AGULHA TIPO HUBER 20G X 25/27MM, CONJUNTO P/
EXAME CITOPATOLOGIA CERVICAL DESCARTÁVEL, cuja sessão 
pública será realizada no dia 12/08/2024, às 09:00 horas. O 
edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da 
sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
FAUSTO VIDAL DA SILVA e suplentes.

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90265/2024, Processo SIAFEM 20240566825 
Processo SEI 145.00015331/2024-01, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000248/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de BOLSA 
P/ESTOMA INTESTINAL DRENÁVEL, 1PEÇA TRANSPARENTE, 
PEDIÁTRICA, RECORTÁVEL DE ATÉ 40MM, BOLSA P/ ESTO-
MA INTESTINAL, DRENÁVEL, 2PEÇAS TRANSPARENTE, ADULTO, 
CONVEXA, PRÉ-CORTADA DE 25MM, DE DIÂMETRO, BOLSA 
P/ EST/INTEST. DREN/TRANSP. 2PÇS, TRANSPARENTE, ADULTO, 
CONVEXA, PRÉ-CORTADA, DE 44MM DE DIÂMETRO, CURATIVO 
PARA CATETER CENTRAL 5 X 4 CM, BARREIRA PROTETORA 
PARA OSTOMIAS, EM TUBO DE 57 A 60 GRAMAS, PASTA 
COMPOSTA DE RESINA SINTETICA DE CARBOXIMETICELULOSE 
SÓDICA E ASSOCIAÇÕES, SOLUÇÃO AQUOSA ANTISSÉPTICA 
DE POLIHEXANIDA, COLETOR URINÁRIO CONFECCIONADO EM 
PVC(BOLSA E BURETA, cuja sessão pública será realizada no dia 
14/08/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponí-
vel aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://
pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação 
na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO GABRIELA RODRIGUES 
CARDOSO e suplentes.

  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO 90260/2024, Processo SIAFEM 20240572822 
Processo SEI 145.00015490/2024-06, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000267/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
SONDA(S) GASTRICA (N 18, N 16, N 4, N 6, N 10, N 12, N 14, 
N 80), cuja sessão pública será realizada no dia 12/08/2024, às 
09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessa-
dos nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/edi-
tais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO Fausto Vidal da Silva e suplentes.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90268/2024, Processo SIAFEM 20240417487 
Processo SEI 145.00011376/2024-07, Id contratação PNCP: 
000275/2024, para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de LEITE INTEGRAL EM 
PÓ, LEITE DESNATADO EM PÓ, MANTEIGA OU MARGARINA 
INDIVIDUAL SEM SAL, GELÉIA INDIVIDUAL, AZEITE, PROTEÍNA 
TEXTURIZADA DE SOJA, AZEITE INDIVIDUAL, AGUA MINERAL 
SEM GÁS EM COPO C/ 200 ML, AGUA MINERAL C/ GAS 300 ML, 
AMEIXA PRETA SECA SEM CA, cuja sessão pública será realizada 
no dia 12/08/2024, às 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e 
https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOÃO VICTOR 
JUSTINO FOGAÇA e suplentes.

 Extrato de Aditamento de Prorrogação
Processo Sei nº 145.00000425/2023-97
HCFMUSP - 2733455/2019
Contrato: nº 41/2020
Termo Aditivo: nº 4º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: GREEN MORE – COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DE PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA - ME
CNPJ: 29.169.591/0001-07
Objeto:Prestação de serviços com fornecimento de peças e 

mão de obra especializada de higienização, manutenção preven-
tiva e corretiva de filtros e elementos filtrantes de bebedouros 
e purificadores de água, instalados no Instituto Central (ICHC), 
no Prédio dos Ambulatórios (PAMB), no Centro de Atendimento 
Médico (CAM) e no Centro de Distribuição de Medicamentos 
(CDM)

Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 29 de julho de 2024
Valor mensal estimado - R$ 8.308,89
Valor Total do Aditamento: R$ 99.706,68, sendo:
R$ 49.853,34 - exercicio de 2024
R$ 49.853,34 - exercício de 2025
Classificação econômica: 3390.3980
Parecer nº 112/2024 da Área de Consultoria Jurídica
Assinatura: 29/07/2024

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 101/2024, do tipo menor preço, destinado à aqui-
sição ARROZ AGULHINHA TIPO 1 BENEFICIADO E FEIJAO TIPO 
CARIOQUINHA. A realização da Sessão será no dia 13/08/2024, 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.comprasgov.br. 
Cadastro sob o nº 92201 – 90101/2024. Data de início do envio 
da proposta eletrônica: 01/08/2024. O edital na íntegra está 
disponível no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.
hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152. 

 Ata do Registro de Preços nº: 31/2024
Processo HCRP nº: 923/2024
Tendo a licitação acima sido homologada em 22/07/2024, 

publicado no D.O. em 26/07/2024 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: HASTES ESTÉREIS PARA USO EM VITRIFICAÇÃO 

DE GAMETAS E EMBRIÕES HUMANOS, DESTINADA A AUXILIAR 
NA SUA CRIOPRESERVAÇÃO.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: INTERMEDICAL SERVICE IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
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 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Comunicações e Artes
CNPJ nº 63.025.530/0021-58
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 19/2024 - ECA
PROCESSO SEI Nº 154.00003947/2024-12
Torna público o PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2024 – ECA, 

menor preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE SERVIDOR DE REDE E 
STORAGE DE DISCO, conforme Edital e seus Anexos disponíveis 
a partir do dia 01/08/2024, nos endereços: www.gov.br/com-
pras, www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O início do 
Recebimento das Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 01/08/2024 
a partir das 09h00, estando à sessão de disputa agendada para 
o dia 16/08/2024 às 09h00, no “Portal de Compras do Governo 
Federal” - www.gov.br/compras.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Comunicações e Artes
CNPJ nº 63.025.530/0021-58
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 09/2024 - ECA
PROCESSO SEI Nº 154.00002071/2024-97
Torna público o PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2024 – ECA, 

menor preço, cujo objeto é MANUTENÇÃO CORRETIVA E PRE-
VENTIVA DE BEBEDOUROS, conforme Edital e seus Anexos dis-
poníveis a partir do dia 01/08/2024, nos endereços: www.gov.br/
compras, www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O início do 
Recebimento das Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 01/08/2024 
a partir das 09h00, estando à sessão de disputa agendada para 
o dia 19/08/2024 às 09h00, no “Portal de Compras do Governo 
Federal” - www.gov.br/compras.

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 105/2024
PROCESSO Nº 154.00003912/2024-83
COMPRA Nº 70154/2024
OBJETO: Auxílio a Professor Visitante
Adjudico e homologo a contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos da competência definida no Art. 1º, inciso I, 
alínea “g”, da Portaria GR nº 8.321/2024, conforme dados acima 
informados e autorizo a despesa.

Empresa(s) adjudicada(s) e homologada(s):
- Maria Claudia Cabrini Gracio - R$ 1.697,28 (Mil, Seiscen-

tos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos).
São Paulo, 31 de julho de 2024.
BRASILINA PASSARELLI
Diretora

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Extrato de Termo Aditivo
Convênio USP (Aditivo) 49644
Processo USP Nº 22.1.00019.89.9
Convenentes: A Universidade de São Paulo e a Fundação 

para Desenvolvimento do Ensino e Pesquisa em Direito – Fadep.
Interveniente: Faculdade de Direito de Ribeirão Preto.
Aditivo ao Convênio nº 1014154, firmado entre a Univer-

sidade de São Paulo, no interesse da Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto, e a Fundação para Desenvolvimento do Ensino e 
Pesquisa em Direito – Fadep.

Objeto do Aditivo: alteração da data início e data fim do 
curso, passando a ter o período de 29/04/2022 a 21/12/2024. 
As demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento 
original permanecem inalteradas.

Vigência do Aditivo: a partir da data da assinatura.
Data e Assinaturas – Ribeirão Preto, 27.07.2024 – Márcio 

Henrique Pereira Ponzilacqua, pela FDRP, e Raul Miguel Freitas 
de Oliveira Consoletti, pela Fadep.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 PREGÃO ELETRÔNICO N°: 02/2024 - FMRP-USP
PROCESSO SEI Nº: 154.00002328/2024-19
OBJETO: Serviço de dedetização geral para os prédios da 

FMRP-USP
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Assunto:Adjudico, Homologo e Autorizo a despesa do 

processo em epígrafe, nos termos do art. 71, Lei 14.133/2021, 
e Art. 1º, inciso I, alíneas “d” e “e”, Portaria GR nº 8.321/2024..

Ribeirão Preto, na data da assinatura digital.
Prof. Dr. Jorge Elias Junior
Diretor 
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 010/2024 - FMRP-USP
PROCESSO SEI Nº: 154.00003868/2024-10
OBJETO: Serviço de limpeza em telhados, calhas e conduto-

res verticais nos prédios da FMRP-USP
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto torna público 

aos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob N°: 010/2024 - FMRP-USP, do tipo menor 
preço, cujo objeto é: Serviço de limpeza em telhados, calhas e 
condutores verticais nos prédios da FMRP-USP, conforme especi-
ficações e condições constantes do Edital e seus Anexos, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 19/08/2024, às 09h00, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado "Portal de Compras do Governo 
Federal", através do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. O 
Edital na íntegra se encontrará disponível, além da página do 
Compras.Gov, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
https://portalservicos.usp.br/contratacoes https://www.fmrp.usp.
br/pb/transparencia/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br 
 

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 461/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 606/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 267/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Serviço de Contratos Centralizados
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento relacionado 
abaixo, referente ao contrato nº 61/2022-RUSP firmado com a 
empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
competência maio e junho de 2024 não foram efetuados na 
data devida por problemas administrativos que impossibilitaram 
a tramitação normal do processo:

PROCESSO Nº: 2022.1.01602.01.6
EMPENHO: 411652/2024 - SPPU
FATURA: 129058 - VALOR: R$ 1.037,48
NFS-e 240791 – VALOR: R$ 1.162,60
FATURA: 135325 - VALOR: R$ 1.037,48
NFS-e 246363 – VALOR: R$ 1.045,67
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Serviço de Contratos Centralizados
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento relacionado 
abaixo, referente ao contrato nº 61/2022-RUSP firmado com a 
empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
competência janeiro de 2024 não foram efetuados na data 
devida por problemas administrativos que impossibilitaram a 
tramitação normal do processo:

PROCESSO Nº: 2022.1.01602.01.6
EMPENHO: 408600/2024 - PRPI
FATURA: 115734 - VALOR: R$ 242,28
NFS-e 228593 – VALOR: R$ 251,31
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Serviço de Contratos Centralizados
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que os pagamentos relaciona-
dos abaixo, referente ao contrato nº 61/2022-RUSP firmado com 
a empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
competência de fevereiro e março, não foram efetuados na data 
devida por problemas administrativos que impossibilitaram a 
tramitação normal do processo:

PROCESSO Nº: 2022.1.01602.01.6
EMPENHO: 408.570/2024 – AUCANI
EMPENHO: 408.600/2024 – PRPI
FATURA: 121.243 - VALOR: R$ 338,27
NFS-e 233.754 – VALOR: R$ 811,66
FATURA:117.831 - VALOR: R$242,28
NFS-e 230733 – VALOR: R$ 320,90
FATURA:121.234 - VALOR: R$ 242,28
NFS-e 233.752– VALOR: R$ 482,51
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E IMPORTAÇÃO
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo, referente ao contrato nº12/2023-RUSP, não foi efetuado 
na data devida por problemas administrativos que impossibilita-
ram a tramitação normal do processo:

EMPRESA: Exterminexx Controle de pragas Ltda
PROCESSO Nº:2023.1.8233.1.7
EMPENHO: 399725/24, 399911/2024, 399970/2024, 

400006/2024
NFS-e 244, 242, 241, 243 de 28/06/2024.
VALORES: R$2.505,00, R$20,00, R$3.313,50, R$410,00
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E IMPORTAÇÃO
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo, referente ao contrato nº40/2023-SCS,, não foi efetuado 
na data devida por problemas administrativos que impossibilita-
ram a tramitação normal do processo:

EMPRESA: Gráfica CS Ltda
PROCESSO Nº:2022.1.16520.1.0
EMPENHO: 2093798/2024
NFS-e 5.893 de 24/06/2024
VALORES: 18.400,00

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRÓ-REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO SEI 154.00001172/2024-41
CONTRATO Nº 051/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: BJP COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALI-

MENTOS LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE HAMBURGUER E LINGUIÇA
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG. P. 5018/2024, emitido pela Procu-

radoria Geral em 13/03/2024.
VALOR DO CONTRATO: R$ 72.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência pelo prazo de 

21 (VINTE E UM) dias consecutivos e ininterruptos, contados a 
partir de 18/07/2024.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 - 364 
- 4807 – 5312

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.10

DATA DE ASSINATURA DO PRESENTE TERMO: 18/07/2024.
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRÓ-REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO SEI 154.00001172/2024-41
CONTRATO Nº 052/2024
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: DNA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALMÔNDEGA E QUIBE
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG. P. 5018/2024, emitido pela Procu-

radoria Geral em 13/03/2024.
VALOR DO CONTRATO: R$ 48.480,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência pelo prazo de 

21 (VINTE E UM) dias consecutivos e ininterruptos, contados a 
partir de 18/07/2024.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 - 364 
- 4807 – 5312

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.10

DATA DE ASSINATURA DO PRESENTE TERMO: 18/07/2024.

VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 1.734.930,00 (um milhão, 
setecentos e trinta e quatro mil, novecentos e trinta reais)

PRAZO DE ENTREGA: 12 meses
ELEMENTO ECONÔMICO: 339039
UNIDADE: ETEC MONSENHOR ANTÔNIO MAGLIANO E 

ETEC DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024
 Convocação para Assinatura de Contrato
Convocamos o representante legal da empresa EURO-

PATUR EVENTOS, VIAGENS E TURISMO LTDA para, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos contados do dia subsequente à 
publicação do ato no Diário Oficial do Estado, proceder a 
ASSINATURA ELETRÔNICA disponibilizada na Plataforma do SEI 
para o CONTRATO Nº 238/2024, referente ao lote 01, Processo 
136.00070517/2024-24, Pregão Eletrônico nº 90005/2024, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM AGENCIAMENTO, HOSPEDAGEM E TRASLADO PARA A 15ª 
FETEPS.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

 Extrato de Convênio nº 043/2024
Processo SEI nº 136.00147371/2023 31
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza  CEETEPS e a Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho"  UNESP (Campus de Assis).

Parecer Jurídico CJ/CEETEPS nº 371/2023 e Parecer nº 
227/2024 AJG

OBJETO: Considerando a afinidade de propósitos da UNESP 
e do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, por 
intermédio da Faculdade de Tecnologia de Assis/SP, que conside-
ra os métodos particulares de trabalho e finalidades específicas 
de cada instituição, este Convênio é celebrado a partir das 
seguintes políticas e objetivos:

I – o presente convênio tem por objeto formalizar o com-
partilhamento do espaço à título não oneroso da UNESP Assis, 
pela Faculdade de Tecnologia de Assis, de 06 (seis) salas de aula 
totalizando 575,03m², para finalidade única e exclusiva de uso 
no período noturno do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Comercial, 06 (seis) salas de aula totalizando 520m² para finali-
dade única e exclusiva no

período noturno do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
da Tecnologia da Informação da Faculdade de Tecnologia Prof. 
Dr. José Luiz Guimarães – Fatec Assis, bem como instalação da 
Administração e sala dos docentes totalizando 52,40m² para 
finalidade única e exclusiva nos períodos matutino, vespertino e

noturno, biblioteca com 1409,24 m² e 02 (dois) laboratórios 
didáticos de informática sendo um de 52,76 m² e outro de 
102,50 m², permanecendo o domínio e a posse indireta do bem 
com a cedente;

II – convivência e desenvolver ações conjuntas ou asso-
ciadas, os quais, embora ressalvando a natureza e os métodos 
peculiares aos partícipes, venham a produzir melhores resulta-
dos para a sociedade;

III  conveniência de aproximar os partícipes, independente-
mente de seus esforços isolados, visando ao estreitamento das 
relações e à promoção do desenvolvimento cultural, político, 
econômico e social do Município de Assis/SP;

IV  conveniência de assegurar divulgação mais eficiente 
para a comunidade dos resultados das atividades promovidas e/
ou conduzidas pelos partícipes.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da sua assinatura.
SIGNATÁRIOS: Laura Margarida Josefina Laganá e Pasqual 

Barretti
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2024
  TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Infraestrutura – UIE nos termos do Decreto 58.385/2012, 
à sua respectiva Coordenadora Técnica e em cumprimento às 
exigências dispostas na Lei 8.666/1993, fica designado o agente 
público Matheus Monteiro da Silva, lotado na Unidade de 
Infraestrutura para ser Gestor do contrato administrativo a ser 
celebrado, proveniente do Ata de Registro de Preços - Pregão 
Eletrônico n.º 081/2023, Processo nº 136.00138044/2024-70, 
que tem por objeto Serviços de manutenção e conservação da 
Administração Central - São Paulo/ SP - Lote 14, bem como, para 
ser Fiscal o agente público Hamilton Pacífico da Silva, lotado na 
Unidade de Infraestrutura, cujas atribuições, responsabilidade e 
vedações, sem prejuízo de outras determinadas por lei e pelos 
respectivos contratos, encontram-se dispostas no Anexo I da 
Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela Autoridade 
Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, cujas cópias 
integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

São Paulo, na data da assinatura digital.
Arqª. Bruna Fernanda S. Ferreira
Coordenadora Técnica
Unidade de Infraestrutura - UIE
  TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Infraestrutura – UIE nos termos do Decreto 58.385/2012, 
à sua respectiva Coordenadora Técnica e em cumprimento às 
exigências dispostas na Lei 8.666/1993, fica designada a agente 
pública Mayra Benfato, lotada na Unidade de Infraestrutura 
para ser Gestora do contrato administrativo a ser celebrado, 
proveniente do Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 
n.º 081/2023, Processo SEI nº 136.00133623/2024-26, que tem 
por objeto Serviços de manutenção e conservação da Etec de 
Itanhaém - Itanhaém/ SP - Lote 13, bem como, para ser Fiscal o 
agente público Hamilton Pacifico da Silva, lotado na Unidade de 
Infraestrutura, cujas atribuições, responsabilidade e vedações, 
sem prejuízo de outras determinadas por lei e pelos respectivos 
contratos, encontram-se dispostas no Anexo I da Portaria CEE-
TEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela Autoridade Competente, 
publicada no DOE em 15/06/2022, cujas cópias integram os 
respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.
São Paulo, na data da assinatura digital.
Arqª. Bruna Fernanda S. Ferreira
Coordenadora Técnica
Unidade de Infraestrutura - UIE
 Extrato de Termo de Doação nº 018
Processo SEI: 136.00056474/2024-74
PARTÍCIPES: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza - CEETEPS e a Polo Tecnológico Cuesta Ltda.
OBJETO Cooperação Técnico-Educacional dos partícipes 

para a doação de equipamentos de escritório e serviços de 
pintura e instalação.

VIGÊNCIA: O Prazo de vigência do Termo será de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

PARECER CJ: CJ/CEETEPS n.º 133/2022
SIGNATÁRIOS: Laura M. J. Laganá / MYCHEL DE REZENDE 

MARTINS
Data de assinatura: 29/07/2024

ção da pista, bem como as melhorias da estrada M'Boi Mirim 
entre a Av. dos Funcionários Públicos e a Rua Humberto Marçal 
com extensão de 1,20 Km no Município de São Paulo. Sendo 
que a partir da 23ª Medição, todas as obrigações da contratada 
anuente deverão ser cumpridas, bem como, todas as obrigações 
e responsabilidades, inclusive de pagamento, são transferidas 
à Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito-SMT, que res-
ponderá por todas as disposições definidas no instrumento de 
contrato que ora se sub-roga. – CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto 
do Edital nº 201/2021-CO, que originou o Contrato ora sub-
-rogado, foi homologado em 08.06.2022 e o contrato assinado 
em 08.06.2022. O prazo para execução das obras e serviços é de 
48 meses a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 09.06.2022. 
O Contrato foi executado pelo DER até a 22ª Medição provisó-
rio, correspondente ao período de 26.02.2024 à 25.03.2024. A 
previsão de conclusão é de 09.06.2026. – CLÁUSULA TERCEIRA: 
O saldo do contrato sub-rogado a partir da 23ª Medição Pro-
visória é de R$ 306.661.606,87, na data base de 30.06.2021, 
como segue: Inicial: R$ 338.417.171,93; Valor medido até a 22ª 
Medição Provisória (25.03.2024): R$ 31.755.565,06. – CLÁU-
SULA QUARTA: O Consórcio Paulista, interveniente-anuente 
do presente instrumento, neste ato, declara conhecer e aceitar 
integralmente a referida sub-rogação, renunciando ao direito 
de impugná-la. – DOCUMENTOS INTEGRANTES: Fazem parte 
integrante deste Termo de Sub-Rogação: Relatório Circunstan-
ciado – Cópias: Edital, Termo de Referência e Especificações, 
Contrato, Nota de Serviço, Termo Aditivo e Modificativo nº 207 
de 28.03.2024 e Cronograma vigente – CONFIRMAÇÃO: Conti-
nuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam 
com o presente Termo de Sub-Rogação. – LAVRATURA: E assim, 
por estarem de pleno acordo com o que neste Instrumento é 
pactuado, o Termo de Sub-Rogação é lavrado em única via, na 
Diretoria de Planejamento/Coordenadoria Gestão de Contratos 
(CCP/DP) do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de São Paulo – DER/SP, da Secretaria de Meio Ambiente, Infra-
estrutura e Logística, sito à Avenida do Estado, nº 777, 4º andar, 
sala nº 4083, e assinado pelas partes por meio eletrônico no 
Sistema Eletrônico de Informação – SEI.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de Araraquara
 Aviso de Contratação nº 90060/2024, (SEI nº 

139.00047212/2024-34), na modalidade Dispensa Eletrônica 
com Disputa nº 060/DR.4/2024, destinado a aquisição de copos 
descartáveis, do tipo menor preço, a realização da sessão será 
na data de 12/08/2024 as 06:00h e a fase de lances a partir das 
08:00h no site www.compras.gov.br, nos termos do inciso VII do 
artigo 1º da Portaria SUP/DER-069 de 19/09/2018, alterada pela 
Portaria SUP/DER-001- 14/01/2022, com fundamento no artigo 
75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

 Divisão Regional de São José do Rio Preto
 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
Extrato de Contrato nº 22519-8/2024, PROCESSO SEI Nº 

139.00010676/2024-95 (MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO) 
- Objeto: Prestação de serviços contínuos de manutenção e con-
servação de jardins mediante a operacionalização e desenvolvi-
mento de todas as atividades necessárias para a consecução do 
objeto, a serem executados com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra na Divisão Regional de São José do Rio Preto/
SP. Contratada: CR ALVES FRANCO LTDA. Prazo: 15 (quinze) 
meses, com início em 01/08/2024. Valor Total do Contrato R$ 
430.623,96, natureza da despesa: 33903979 Programa de Tra-
balho: 26122263065370000. Assinatura: 30/07/2024.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES
 Despacho da Diretora do Departamento de Suprimentos e 

Atividades Complementares de 30/07/2024
PROCESSO: SEI 023.00013077/2024-76)
PREGÃO ELETRÔNICO: 90011/2024.
OBJETO: Prestação de serviços de intermediação e agencia-

mento de transportes de passageiros via aplicativo para
smartphone, com acesso à internet, e também via plata-

forma web.
Com fundamento na competência a mim delegada pelo 

parágrafo único artigo 3º do decreto nº 47.297 de 06 de 
novembro de 2012, homologo, para que produza seus efeitos, 
o resultado do pregão eletrônico 90011/2024, cujo o objeto é 
a Prestação de serviços de intermediação e agenciamento de 
transportes de passageiros via aplicativo para

smartphone, com acesso à internet, e também via platafor-
ma web., para atender as necessidades da Sede da Procuradoria 
Geral do Estado, suas unidades da capital, na seguinte conformi-
dade: item 1- COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS

CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS RODOVIARIOS 
DE S.P.- CNPJ: 48.549.331/0001-01.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 PREGÃO ELETRÔNICO
Retificação da data de abertura:15-08/2024
Nº da compra no Compras Gov:90004/2024
Nº da compra UNIVESP: 07/2024
Processo: 253.00000129/2024-40
CONTRATANTE (UASG) 481201 – Fundação Universidade 

Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP.
OBJETO: Contratação de serviços de interligação da Central 

Privada de Comutação Telefônica (CPCT) tipo PABX digital 
do ambiente da UNIVESP à rede telefônica pública comutada 
(RTPC), por meio de acesso digital (E1) e serviço DDR (discagem 
direta a ramal).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 15/08/2024 às 10:00h
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço
MODO DE DISPUTA:
Aberto
PARTICIPAÇÃO AMPLA
Endereço eletrônico:www.gov.br/compras

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO: 136.00126759/2024-80
PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA Nº 177/2024 DE 

22/06/2024
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

COM BASE NO ARTIGO 75, INCISO VIII DA LEI 14.133/21
CONTRATO: 236/2024
CONTRATANTE: C.E.E.T. “Paula Souza”
CONTRATADA: PREMIATI ALIMENTOS MARÍLIA LTDA – 

CNPJ 07.452.715/0001-24
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALI-

MENTAÇÃO – REFEIÇÕES ELABORADAS E TRANSPORTADAS 
DA COZINHA DA CONTRATADA PARA UNIDADES DE ENSINO 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA 
SOUZA”
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada 
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs-
tituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na 
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro ins-
trumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observa-
das as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos 
do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade, caso 
aplicável, de o licitante oferecer ou não proposta em quanti-
tativo inferior ao máximo previsto no edital e se/ obrigar nos 
limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifica-
ção da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de clas-

sificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo 

a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilida-
de de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do lici-
tante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e forne-
cedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem 
classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifica-
da, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio 
de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7. e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofer-
tadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classi-
ficatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuali-
zados em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Unida-
de ou Órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prati-
cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali-
dades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.

06 Conjunto para anestesia epidural, contendo 01 agulha 
de tuohy 16G ou 17G, com mandril de paredes finas, bisel sem 
rebarbas e cantos de forma a não danificar o cateter, com angu-
lação que permita fácil introdução na pele; 01 cateter flexível 
e não dobrável, radiopaco, de longa permanência, com marcas 
indicativas e graduadas em centímetros que permitam controle 
perfeito da profundidade e confirmação da retirada total do 
cateter. Com conector eficiente e resistente a tração, 01 seringa 
especifica com perda de resistência e bico simples,01 guia para 
introdução do cateter atrvés da agulha, 01 filtro descartável de 
aproximadamente 0,2 micras. Trava de segurança para evitar 
o deslizamento da agulha, com canhão com asas. Conjunto 
leve para facilitar a punção, descartável, estéril, apirogênico. 
Embalagem individual íntegra, apropriada ao método de este-
rilização, com identificação em língua portuguesa de: material, 
marca, fabricante, lote, método e data de esterilização e prazo 
de validade. Selagem eficiente com 6 mm (mínimo), com resis-
tência mecânica que garanta a esterilidade do produto e permita 
abertura asséptica, com registro no Ministério da Saúde. 445199 
PORTEX  CONJUNTO 200 R$ 164,00

07 Conjunto para anestesia combinada, peridural/epidural 
por punção única, contendo: 1 agulha tipo ponta de lápis para 
punção raquidiana, calibre 27 G, ponta isenta de corte que sepa-
ra sem cortar as fibras longitudinais da Dura Máter, reduzindo a 
incidência de cefáleia pós-raqui, com canhão transparente com 
conector luer lock; 1 agulha para anestesia peridural, bisel tipo 
Tuohy, calibre 17 ou 18G, com marcas de cm em cm para contro-
le de introdução, cilíndrica, reta, oca, com estilete, perfeitamente 
nivelado, polida, isenta de defeitos que prejudiquem a sua utili-
zação, trava de segurança para evitar o deslizamento da agulha 
de raquianestesia quando esta for posicionada dentro da agulha 
de peridural, com canhão transparente com asas não removíveis 
e conector luer lock; 1 cateter epidural confeccionado em polia-
mida, transparente, radiopaco, resistente, calibre 19 G ou 20G, 
medindo pelo menos 90 cm de comprimento com marcas para 
controle de posição de introdução, 3 orifícios laterais e ponta 
fechada; 1 filtro descartável de 0,2 micra; 1 adaptador Tuohy 
Borst para conexão da seringa/cateter; 1 guia para introdução 
de cateter através da agulha Tuohy; 1 seringa específica para 
técnica de perda de resistência. O produto deverá apresentar 
esterilidade e apirogenicidade: isenção de substâncias nocivas 
à saúde, ausência de qualquer defeito, capaz de prejudicar seu 
perfeito funcionamento. Embalagem individual íntegra, apro-
priada ao método de esterilização, a selagem deve ser eficiente 
com 6 mm (mínimo), resistente que garanta a esterilidade do 
produto e permita abertura asséptica, contendo dados de 
identificação do material, marca, fabricante, lote, método e data 
de esterilização, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de identificação, 
estes deverão estar na borda da embalagem. 389968 PORTEX  
CONJUNTO 900 R$ 179,53

08 Sonda de foley calibre 6 FR, com balão de 1,5 ml a 
3 ml, 02 vias, confeccionada em silicone, atóxica, maleável e 
lisa. Descartável, estéril. Orifícios adequado, eficientes e bem 
acabados, ponta atraumática, balão simétrico, fino e resistente 
ao volume proposto. Embalagem individual interna picotada 
nas extremidades. Embalagem individual íntegra, apropriada ao 
método de esterilização, a selagem deve ser eficiente com 6mm 
(mínimo), resistente que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura asséptica, contendo dados de identificação do 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando 
houver carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão 
estar na borda da embalagem. 435996 WELL LEAD  UNIDADE 
60 R$ 17,00

09 Sonda de foley calibre 12, com balão de 05 ml., 02 
vias, confeccionada em borracha natural, atóxica, maleável e 
lisa. Descartável, estéril. Orifícios adequado, eficientes e bem 
acabados, ponta atraumática, balão simétrico, fino e resistente 
ao volume proposto. Embalagem individual interna picotada 
nas extremidades. Embalagem individual íntegra, apropriada ao 
método de esterilização, a selagem deve ser eficiente com 6mm 
(mínimo), resistente que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura asséptica, contendo dados de identificação do 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando 
houver carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão 
estar na borda da embalagem. 436009 WELL LEAD  UNIDADE 
420 R$ 2,84

10 Sonda para irrigação vesical, tipo owen calibre 16, 
em 03 vias, descartável, estéril, com balão simétrico de 30 ml 
aproximadamente, fino e resistente ao volume proposto, confec-
cionada em borracha natural, atóxica, maleável e lisa, orifícios 
eficientes e bem acabados, ponta atraumática. Embalagem 
interna asséptica e picotada nas extremidades. Apresentação 
em unidade. Embalagem individual íntegra, apropriada ao 
método de esterilização, a selagem deve ser eficiente com 7 mm 
(mínimo), resistente que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura asséptica, contendo dados de identificação do 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando 
houver carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão estar 
na borda da embalagem.(marca rusch ou similar) 436015 WELL 
LEAD  UNIDADE 30 R$ 7,12

11 Sonda de foley calibre 18, com balão de 05 ml., 02 
vias, confeccionada em borracha natural, atóxica, maleável e 
lisa. Descartável, estéril. Orifícios adequado, eficientes e bem 
acabados, ponta atraumática, balão simétrico, fino e resistente 
ao volume proposto. Embalagem individual interna picotada 
nas extremidades. Embalagem individual íntegra, apropriada 
ao método de esterilização, a selagem deve ser eficiente com 6 
mm (mínimo), resistente que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura asséptica, contendo dados de identificação do 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando 
houver carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão 
estar na borda da embalagem. 435997 WELL LEAD  UNIDADE 
550 R$ 2,95

12 Sonda para irrigação vesical, calibre 18, em 03 vias, 
descartável, estéril, com balão simétrico de 30 ml a 45 ml, fino 
e resistente ao volume proposto, confeccionada em borracha 
natural, atóxica, maleável e lisa, orifícios eficientes e bem 
acabados, ponta atraumática. Embalagem interna asséptica e 
picotada nas extremidades. Apresentação em unidade, Embala-
gem individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, 
a selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação do material, marca, fabricante, 
lote, método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta 
de identificação, estes deverão estar na borda da embalagem. 
436012 WELL LEAD  UNIDADE 50 R$ 7,95

13 Sonda para irrigação vesical, calibre 20, em 03 vias, 
descartável, estéril, com balão simétrico de 30 ml aproximada-
mente, fino e resistente ao volume proposto, confeccionada em 
borracha natural, atóxica, maleável e lisa, orifícios eficientes e 
bem acabados, ponta atraumática. Embalagem interna asséptica 
e picotada nas extremidades. Apresentação em unidade, Emba-
lagem individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, 
a selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação do material, marca, fabricante, 
lote, método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta 
de identificação, estes deverão estar na borda da embalagem. 
436018 WELL LEAD  UNIDADE 30 R$ 7,95

2.1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao pre-
sente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA USP
3.1.1. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços:

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 474/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90014/2024-HU
Processo SEI nº 154.00001835/2024-27
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO DA USP que gerenciará a ata de registro de 
preços, inscrita no C.N.P.J. sob nº CNPJ nº 63.025.530/0085-12, 
localizada na Avenida Professor Lineu Prestes, 2565 – Cidade 
Universitária – Butantã – São Paulo – SP – CEP: 05508-00, neste 
ato representada por seu Superintendente, Prof. Dr. José Pinhata 
Otoch, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR nº 8.321/2024, e considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº 90014/2024-HU, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de adesivo tissular, cateter, cânu-
las, conjunto pneumotórax, conjunto anestesia, sonda foley 
especificado(s) no(s) item(ns) 01 a 13 Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão supracitado, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan-

tidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DO TR  Mogami Importação e Exportação Ltda.
C.N.P.J. 50.247.071/0001/61 Insc. Estadual: 109.998.167.118
Rua Tapecima, 190/198 – Villa Nivi – SP – CEP: 02256-020
Tel: (11) 2949-3404 – mogami@mogamibrasil.com
Representante: Michela Reis – CPF 269.698.958-31
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA  MODELO UNID. 

QUANT. TOTAL VALOR UNIT.
01 Adesivo tissular a base de cianocrilato, que se polimeriza 

rapidamente em contato com os fluidos teciduais, atóxico, não 
cancerígeno e de alta resistência mecânica que permite o fecha-
mento de pequenas incisões de aproximadamente 3cm livre 
de tensões na superfície corporal. Acondicionado em ampolas 
contendo 0,5ml. Embalagem individual íntegra, apropriada ao 
método de esterilização, a selagem deve ser eficiente com 6 mm 
(mínimo), resistente que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura asséptica, contendo dados de identificação do 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, 
prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. Quando 
houver carimbo ou etiqueta de identificação, estes deverão 
estar na borda da embalagem.  437887 DERMABOND ETHICON  
UNIDADE 80 R$ 115,00

ITEM DO TR
FRACASSADO
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA  MODELO UNID. 

QUANT. TOTAL VALOR UNIT.
02 Cateter para termodiluição "swan-ganz", estéril, com 

AMC thromboshield (revestimento de heparina antimicrobiano), 
calibre 7,0 - 7,5FR com aproximadamente 110cm de compri-
mento, 4- 5 lumens. Acompanhado de fio guia de 0, 64 mm, 
mínimo introdutor requerido 8F. Embalagem individual íntegra, 
apropriada ao método de esterilização, com identificação de 
material, marca, fabricante, lote, método e data de esterilização 
e prazo de validade. Selagem eficiente com 6mm (mínimo), com 
resistência mecânica que garanta a esterilidade do produto 
e permita abertura asséptica, com registro no Ministério da 
Saúde. O artigo embalado deve estar acondicionado em caixa 
ou embalagem impermeável que mantenha condições de uso.  
423565   UNIDADE 15

03 Cânula de proteção oral, tipo guedell n. 3, com 10 cm de 
comprimento (+/- 0,5 cm) em PVC transparente, livre de rebar-
bas, inodoro, com bocal de proteção eficiente, compatível com 
esterilização em autoclave à vapor d'água ou ETO. Embalagem 
individual íntegra, contendo dados de identificação do material, 
marca, fabricante, lote, prazo de validade e registro no Ministério 
da Saúde.  422817   UNIDADE 200

ITEM DO TR  E TAMUSSINO E CIA LTDA.
CNPJ sob o n.º 33.100.082/0002-86, Inscrição Estadual: 

110.162.218.119
Av. Paes de Barros, n.° 492, Complemento 504, Bairro 

Mooca, CEP: 03.114-000, São Paulo/SP
Telefone: (11) 91098-2128, e-mail: bruna.vieira@crlicitar.

com.br,
Representante: Bruna Vieira Jaques – CPF 388.693.878-60
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA  MODELO UNID. 

QUANT. TOTAL VALOR UNIT.
04 Conjunto para drenagem de pneumotórax, descartável, 

estéril, radiopaco, uso adulto, composto de cateter de poliure-
tano com ponta tipo "pigtail" de 14 fr, entre 30 cm e 40 cm 
de comprimento, furos uniformes, com ponta distal aberta para 
facilitar a penetração da agulha na cavidade pleural, 01 agulha 
introdutora em aço inox, tubo conector em pvc com torneira 3 
vias e válvula unidirecional tipo heimlich. Embalagem individual 
íntegra, apropriada ao método de esterilização, a selagem deve 
ser eficiente com 6mm (mínimo), resistente que garanta a esteri-
lidade do produto e permita abertura asséptica, contendo dados 
de identificação do material, marca, fabricante, lote, método e 
data de esterilização, prazo de validade e registro no ministério 
da saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de identificação, 
estes deverão estar na borda da embalagem. 292139 COOK

  UNIDADE 50 R$ 450,00
ITEM DO TR  CIRURGICA FERNANDES – Comércio de Mate-

riais Cirúrgicos e Hospitalares S/A
CNPJ 61.418.042/0001-31 – Inscrição Estadual 

623.112.422.119
Alameda África, 570 – Santana do Parnaíba – SP/SP – Cep. 

06543-306
Telefone (11) 4152-0500 – email licitacoes@cfernandes.

com.br
Representante: Barbara Maria Damião – CPF 304.999.528-

98
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA  MODELO UNID. 

QUANT. TOTAL VALOR UNIT.
05 Cânula endotraqueal nasal, tipo face norte, medindo 

7mm de diâmetro interno, descartável, estéril, atóxico, con-
feccionada em PVC, isento de látex, flexibilidade adequada, 
extremidade atraumática, graduada e gravada, radiopaco, com 
intermediário universal, cuff de alto volume e baixa pressão, 
balonete piloto com válvula de segurança. Embalagem indivi-
dual íntegra, apropriada ao método de esterilização, a selagem 
deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que garanta a 
esterilidade do produto e permita abertura asséptica, contendo 
dados de identificação do material, marca, fabricante, lote, 
método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta 
de identificação, estes deverão estar na borda da embalagem. 
451334 PORTEX  UNIDADE 50 R$ 52,00

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 222/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 330/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 476/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 556/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 592/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 489/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 498/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 496/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 518/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 275/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 353/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI, e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 308/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 294/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 454/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).
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 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90101/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00003734/2024-91
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90101/2024 – HU, 

menor preço, cujo objeto é CONJUNTO DE RODAS PARA REPARO 
EM MACA conforme Edital e seus Anexos disponíveis a partir 
do dia 01/08/2024, nos endereços: www.gov.br/compras, www.
usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O inicio do Recebimento 
das Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 01/08/2024 a partir 
das 08h00, estando à sessão de disputa agendada para o dia 
14/08/2024 às 09h00, no “Portal de Compras do Governo Fede-
ral” - www.gov.br/compras.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90105/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00003819/2024-79
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90105/2024 – HU, 

menor preço, cujo objeto é CLIP PARA HEMOSTASIA E OUTROS 
conforme Edital e seus Anexos disponíveis a partir do dia 
01/08/2024, nos endereços: www.gov.br/compras, www.usp.br/
licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O inicio do Recebimento das Pro-
postas Eletrônicas ocorrerá dia 01/08/2024 a partir das 08h00, 
estando à sessão de disputa agendada para o dia 14/08/2024 
às 09h00, no “Portal de Compras do Governo Federal” - www.
gov.br/compras.

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 356/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 223/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 148/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 354/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 300/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 265/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 328/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 327/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 477/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 614/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 377/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 584/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 478/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 270/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 253/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 541/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 600/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 483/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 674/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 562/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 495/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 277/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 375/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Hospital Universitário da USP
CNPJ nº 63.025.530/0085-12
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90099/2024 - HU
PROCESSO SEI Nº 154.00003608/2024-36
Torna publico o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90099/2024 – HU, 

menor preço, cujo objeto é HASTES INTRAMEDULAR DE TÍBIA 
E ÚMERO conforme Edital e seus Anexos disponíveis a partir 
do dia 01/08/2024, nos endereços: www.gov.br/compras, www.
usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O inicio do Recebimento 
das Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 01/08/2024 a partir 
das 08h00, estando à sessão de disputa agendada para o dia 
14/08/2024 às 09h00, no “Portal de Compras do Governo Fede-
ral” - www.gov.br/compras.

10.3. A Unidade ou Órgão participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refe-
rência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partici-
pantes (se houver).

São Paulo, 26 de Julho de 2024.
Assinaturas
_________________________
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário da USP
_________________________
Mogami Importação e Exportação Ltda.
C.N.P.J. 50.247.071/0001/61 Insc. Estadual: 109.998.167.118
Rua Tapecima, 190/198 – Villa Nivi – SP – CEP: 02256-020
Tel: (11) 2949-3404 – mogami@mogamibrasil.com
Representante: Michela Reis – CPF 269.698.958-31
________________________________________
E TAMUSSINO E CIA LTDA.
CNPJ sob o n.º 33.100.082/0002-86, Inscrição Estadual: 

110.162.218.119
Av. Paes de Barros, n.° 492, Complemento 504, Bairro 

Mooca, CEP: 03.114-000, São Paulo/SP
Telefone: (11) 91098-2128, e-mail: bruna.vieira@crlicitar.

com.br,
Representante: Bruna Vieira Jaques – CPF 388.693.878-60
____________________________________________
CIRURGICA FERNANDES – Comércio de Materiais Cirúrgi-

cos e Hospitalares S/A
CNPJ 61.418.042/0001-31 – Inscrição Estadual 

623.112.422.119
Alameda África, 570 – Santana do Parnaíba – SP/SP – Cep. 

06543-306
Telefone (11) 4152-0500 – email licitacoes@cfernandes.

com.br
Representante: Barbara Maria Damião – CPF 304.999.528-
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ANEXO
CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de forne-

cedores que mantiveram sua proposta original:
Item do TR 01 Adesivo tissular a base de cianocrilato, que 

se polimeriza rapidamente em contato com os fluidos teciduais, 
atóxico, não cancerígeno e de alta resistência mecânica que per-
mite o fechamento de pequenas incisões de aproximadamente 
3cm livre de tensões na superfície corporal. Acondicionado em 
ampolas contendo 0,5ml. Embalagem individual íntegra, apro-
priada ao método de esterilização, a selagem deve ser eficiente 
com 6 mm (mínimo), resistente que garanta a esterilidade do 
produto e permita abertura asséptica, contendo dados de 
identificação do material, marca, fabricante, lote, método e data 
de esterilização, prazo de validade e registro no Ministério da 
Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta de identificação, 
estes deverão estar na borda da embalagem.

Classificação Fornecedor
Marca
Modelo
 Unidade Qtde. Valor
Unitário
02 NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ 

20.956.481/0001-10     R$ 123,60
03 ISOMEDICAL COMERCIAL LTDA – CNPJ 00.757.668/0001-

88     R$ 220,00
Item do TR 07 Conjunto para anestesia combinada, peridu-

ral/epidural por punção única, contendo: 1 agulha tipo ponta 
de lápis para punção raquidiana, calibre 27 G, ponta isenta 
de corte que separa sem cortar as fibras longitudinais da Dura 
Máter, reduzindo a incidência de cefáleia pós-raqui, com canhão 
transparente com conector luer lock; 1 agulha para anestesia 
peridural, bisel tipo Tuohy, calibre 17 ou 18G, com marcas de 
cm em cm para controle de introdução, cilíndrica, reta, oca, com 
estilete, perfeitamente nivelado, polida, isenta de defeitos que 
prejudiquem a sua utilização, trava de segurança para evitar 
o deslizamento da agulha de raquianestesia quando esta for 
posicionada dentro da agulha de peridural, com canhão trans-
parente com asas não removíveis e conector luer lock; 1 cateter 
epidural confeccionado em poliamida, transparente, radiopaco, 
resistente, calibre 19 G ou 20G, medindo pelo menos 90 cm de 
comprimento com marcas para controle de posição de introdu-
ção, 3 orifícios laterais e ponta fechada; 1 filtro descartável de 
0,2 micra; 1 adaptador Tuohy Borst para conexão da seringa/
cateter; 1 guia para introdução de cateter através da agulha 
Tuohy; 1 seringa específica para técnica de perda de resistência. 
O produto deverá apresentar esterilidade e apirogenicidade: 
isenção de substâncias nocivas à saúde, ausência de qualquer 
defeito, capaz de prejudicar seu perfeito funcionamento. Emba-
lagem individual íntegra, apropriada ao método de esterilização, 
a selagem deve ser eficiente com 6 mm (mínimo), resistente que 
garanta a esterilidade do produto e permita abertura asséptica, 
contendo dados de identificação do material, marca, fabricante, 
lote, método e data de esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Quando houver carimbo ou etiqueta 
de identificação, estes deverão estar na borda da embalagem.

Classificação Fornecedor
Marca
Modelo
 Unidade Qtde. Valor
Unitário
02 LABORATORIOS B BRAUN SA – CNPJ 31.673.254/0010-

95     R$ 183,53
 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 521/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 687/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade ou 
Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de regis-
tro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-
sibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pela Unidade ou Órgão gerenciador e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na 
Resolução nº 8.548/2023 e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, obser-
vado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Unidade 
ou Órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, a Unidade ou Órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  A Unidade ou Órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren-
tes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser rema-
nejadas pela Unidade ou Órgão gerenciador entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão participante; ou
8.2.2. De Unidade ou Órgão participante para Unidade ou 

Órgão não participante.
8.3. A Unidade ou Órgão gerenciador que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de Unidade ou Órgão 
participante para Unidade ou Órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023.

8.5. Competirá a Unidade ou Órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo ini-
cialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remane-
jamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indi-
cação pela Unidade ou Órgão gerenciador, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencia-
dor, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá a Unidade ou 
Órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho da Unidade ou 
Órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
a Unidade ou Órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense-

jará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei n 14.133 
de 2021 e na Resolução nº 8.548/2023, conforme previsto no 
Edital..

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, uma vez convoca-
dos, injustificadamente não cumprirem o compromisso assumido 
após a assinatura da ata

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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Ata não obriga a Unicamp a firmar contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente relativa às licitações, nos termos do edital e da lei; 
2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no ato convoca-
tório; 3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 
assim como promover a publicação trimestral dos preços registrados, 
conforme determina o § 2º do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/1993. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses 
contados da data de sua publicação na imprensa oficial. FORO Fica 
eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para 
dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que não puderem 
ser resolvidas administrativamente pelas partes. As partes assinam o 
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e único efeito.

 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº 1135/2023 OFERTA DE 
COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00646 PROCESSO nº 
15-P-21259/2022 E 01-P-26579/2024 ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 650/2024 Aos 30 dias do mês de julho do ano de 
2024, pelo presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS, entidade autárquica do Governo do Estado de 
São Paulo, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 
Distrito de Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato 
legalmente representada pela autoridade competente, dora-
vante denominada simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) do(s) objeto(s) da licitação acima citada, nas 
quantidades mínimas e máximas estimadas, de acordo com 
o(s) preço(s) oferecido(s) pela licitante classificada em primeiro 
lugar, nas condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais n.º 
8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas que 
regem a matéria. FORNECEDOR: PRIMEIRO COLOCADO: CIRÚR-
GICA SÃO JOSÉ LTDA, inscrito no CNPJ nº 55.309.074/0001-04, 
com sede na rodovia Geraldo Scavone, nº 2300, Galpões 23 
e 24, Condomínio Califórnia Center, Rio Comprido, Jacareí-SP, 
CEP: 12.305-900, doravante denominada simplesmente FOR-
NECEDOR, neste ato representado por seu representante legal. 
OBJETO: Item 01 Descrição do Material Seringa Descartavel; Em 
Plastico,atoxico,apirogenico Integro, Transparente; Apresentan-
do Rigidez e Resistencia Mecanica Na Sua Utilizacao; Corpo Com 
Graduada de 0,1 Em 0,1; Embolo Borracha Atoxica Na Ponta; 
Bico Central Luer; Esteril; Siliconizada; Com Capacidade de 01 
ml; Sem Agulha; o Produto Deverá Atender Laboratorial Que 
Comprove o Cumprimento Da Nbr Iso 7886 e Legislacao Atual 
Vigente; CHC: 67512 Marca/Fabricante: SR Modelo: Seringa 1 
ml Luer Lock Procedência: Nacional RMS: 80026180002 Emba-
lagem: com 10 unidades embaladas individualmente Validade: É 
obrigatório que o produto seja entregue com, no mínimo, 80 % 
do seu tempo de validade a partir da data de fabricação. Quan-
tidades Registradas MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 5.000 Unida-
des PREÇO UNITÁRIO R$ 0,3800 Item 02 Descrição do Material 
Seringa Descartavel; Em Plastico, atoxico, apirogenico Com 
Serigrafia Resistente, Nitida e Indelevel; Apresentando Rigidez e 
Resistência Mecânica; Corpo Com Graduacao a Cada 1 Ml; Mar-
cas Numéricas a Cada 5ml; Embolo Com Anel de Vedação Em 
Borracha; Com Anel de Retenção No Cilindro; Bico Sem Rosca; 
Esteril; Siliconizada; Com Deslizamento Suave e Uniforme; Com 
Capacidade de 20 Ml; Sem Agulha; Embalado Individualmente 
Em Material Que Promova Barreira Microbiana; o Produto Deve-
rá Atender Atendendo a Legislacao Atual Vigente; Com Abertura 
e Transparência Asséptica; CHC: 67579 Marca/Fabricante: SR 
Modelo: Seringa 20 ml Luer Slip Procedência: Nacional RMS: 
80026180002 Embalagem: Individual Validade: É obrigatório 
que o produto seja entregue com, no mínimo, 80 % do seu 
tempo de validade a partir da data de fabricação. Quantidades 
Registradas MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 683.000 Unidades 
PREÇO UNITÁRIO R$ 0,2400 Item 04 Descrição do Material 
Seringa Descartavel; Em Plastico, atoxico,apirogenico para 
Insulina; Apresentando Rigidez e Resistência Mecânica; Corpo 
Com Graduacao a Cada 02 Ui; Embolo Com Anel de Vedação Em 
Borracha; Com Anel de Retenção No Cilindro; Bico Sem Rosca; 
Esteril; Siliconizada; Com Deslizamento Suave e Uniforme; Com 
Capacidade de 100ui/1ml; Sem Agulha; Embalado Individual-
mente Em Material Que Promova Barreira Microbiana; o Produto 
Deverá Atender Atendendo a Legislacao Atual Vigente; Com 
Abertura e Transparência Asséptica; CHC: 67504 Marca/Fabri-
cante: SR Modelo: Seringa Insulina 1 ml Luer Slip Procedência: 
Nacional RMS: 80026180025 Embalagem: Individual Validade: É 
obrigatório que o produto seja entregue com, no mínimo, 80 % 
do seu tempo de validade a partir da data de fabricação. Quan-
tidades Registradas MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 263.500 
Unidades PREÇO UNITÁRIO R$ 0,0917 LOCAL DE ENTREGA: 
ALMOXARIFADO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNICAMP. RUA 
VITAL BRASIL, 251- BARÃO GERALDO- CAMPINAS/SP HORÁRIO; 
DAS 08:30 ÀS 16:30 HORAS. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 1. 
Executar o objeto de acordo com as condições estabelecidas no 
edital, na proposta apresentada na licitação e no instrumento 
contratual; 2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas 
condições fixadas no edital; 3. Manter, na vigência da Ata e 
do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, nos termos do artigo 55, inciso 
XIII, da Lei Federal n.º 8.666/1993. OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contratações 
com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente relativa às licitações, nos 
termos do edital e da lei; 2. Efetuar o pagamento no prazo e 
na forma fixados no ato convocatório; 3. Realizar pesquisa de 
mercado para comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado, assim como pro-
mover a publicação trimestral dos preços registrados, conforme 
determina o § 2º do artigo 15 da Lei federal nº 8.666/1993. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses contados da data de sua publicação na imprensa oficial. 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e único efeito.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 Autorizando a dispensa de licitação, com base no artigo 

75, inciso II da Lei Federal 14.133/21, contratação de empresa 
para prestação de serviços de instalação de grades no prédio da 
República, no valor total de R$ 15.680,00(quinze mil seiscentos 
e oitenta reais), junto à empresa: GILBERTO

MARCOS DA SILVA 99264250468 - ME, CNPJ: 
46.073.917/0001-17.

Id da contratação no PNCP: 48031918000124-1-
001464/2024

Nota de empenho nº 7186/6770, de 17/07/2024
 PROCESSO Nº 2544/2023 – RUNESP - 1º TERMO DE ADITA-

MENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024-RUNESP. Termo 
de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 04/2024-RUNESP 
celebrado entre a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Reitoria e a empresa Conectados Security Comércio de 
Eletroeletrônicos Ltda., cujo objeto é a prorrogação da vigência 
da Ata de Registro de Preços nº 04/24, referente à aquisição de 
equipamentos de vigilância eletrônica pela Reitoria e demais 
Unidades da UNESP. Pelo presente instrumento, de um lado a 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO 
– UNESP – REITORIA, com sede na Rua Quirino de Andrade, nº 
215, Centro, CEP: 01049-010, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 48.031.918/0001-24, neste ato representada por seu Pró-Reitor 
de Planejamento Estratégico e Gestão, Prof. Dr. Edson Antônio 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 Suprimentos
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA Saúde 90057/2024, 
UASG 450161, Processo no. 01-P-19235/2024, do tipo menor 
preço; destinado a Registro de Preços de Tubos de coleta para 
uso laboratorial. O prazo de entrega das propostas eletrônicas 
será até o dia 14/08/2024 às 09h30min, sendo que a sessão 
pública será no mesmo dia e horário, pela página virtual do 
Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/
compras/pt-br/). O Edital na íntegra encontra-se disponível na 
página virtual do Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br/compras).

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico PE DGA Saúde Nº 90016/2024
Processo 15-P-27032/2023
Objeto: Registro de preços de Implantes Cocleares.
Sessão Pública realizada em 05/07/2024, conduzida pelo 

Pregoeiro com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. Abertas as propostas das empresas 
licitantes, procedeu-se à análise das mesmas de acordo com 
as exigências do ato convocatório e foram selecionadas as 
propostas. Ultrapassada a fase de lances e negociação, foram 
declaradas vencedoras para os itens 01 e 02 a empresa MED-EL 
DO BRASIL ELETROMEDICOS LTDA, para o item 03 a empresa 
POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO LTDA e para o item 04 a 
empresa ADVANCED BIONICS INSTRUMENTOS AUDITIVOS DO 
BRASIL LTDA. Após exame da documentação de habilitação, as 
vencedoras foram declaradas habilitadas. Não houve interpo-
sição de recurso. A adjudicação e a homologação da licitação 
pela Autoridade Competente ocorreu em 31 de julho de 2024.

 RESULTADO FINAL
Pregão Eletrônico PE DGA Saúde Nº 90029/2024
Processo 01-P-10451/2024
Objeto: Registro de Preços de Controle de Coombs.
Sessão Pública realizada em 12/07/2024, conduzida pelo 

Pregoeiro com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. Abertas as propostas das empresas lici-
tantes, procedeu-se à análise das mesmas de acordo com as exi-
gências do ato convocatório e foram selecionadas as propostas. 
Ultrapassada a fase de lances e negociação, foram declaradas 
vencedoras para o item 01 a empresa M.A SANDOVAL JUNIOR. 
Após exame da documentação de habilitação, a vencedora foi 
declarada habilitada.

A empresa PH7 COM DE PROD PARA DIAGNOSTICOS LTDA 
manifestou interesse em compor cadastro reserva. Não houve 
interposição de recurso. A adjudicação e a homologação da 
licitação pela Autoridade Competente ocorreu em 29 de julho 
de 2024.

 AVISO DE REABERTURA
Pregão Eletrônico DGA nº 1294/2023
Processo nº 41-P-21290/2021
OFERTA DE COMPRA BEC/SP: 102201100592023OC00581
Objeto: Contratação de empresa para serviços de nutrição 

e alimentação a bebês, crianças e adolescentes, contemplan-
do o preparo (aproximadamente 1.958 refeições diárias), a 
dispensação e transporte de refeições, aquisição dos gêneros 
alimentícios, fornecimento de gás, equipamentos, manutenções 
preventivas e corretivas de equipamentos.

Em virtude das alterações promovidas por meio do Adendo 
II, em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 21 da Lei Fede-
ral 8.666/93, os prazos da licitação passarão a ser os seguintes:

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
01/08/2024

Data da abertura da sessão pública: 16/08/2024.
Horário: 14:00h
Pregoeiro(a): Daniela Vendemiatti (titular) – Ahamed Yanes 

Abou Chami (suplente)
O Adendo e edital, na íntegra, encontram-se disponíveis na 

página virtual da BEC/SP e no http://www.imprensaoficial.com.
br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
 PREGÃO ELETRÔNICO HC – Nº º 01213/2023 OFERTA DE 

COMPRAS BEC Nº 102202100592023OC00693 PROCESSO nº 15-P-
41075/2023 E 01-P-26603/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 652/2024 Aos 30 dias do mês de julho do ano de 2024, pelo 
presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com 
sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de Barão 
Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legalmente representada 
pela autoridade competente, doravante denominada simplesmente 
Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) objeto(s) da licitação 
acima citada, nas quantidades mínimas e máximas estimadas, de 
acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) pela licitante classificada em 
primeiro lugar, nas condições estabelecidas no instrumento convo-
catório. As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais n.º 
8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas que regem 
a matéria. FORNECEDOR: PRIMEIRO COLOCADO: CIRÚRGICA FER-
NANDES - COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES 
- SOCIEDADE LIMITADA, inscrita no CNPJ nº 61.418.042/0001-31, 
com sede na Alameda África, n° 570, Gleba Y, Polo Empresarial 
Tamboré, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06543-306, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado 
por sua representante legal. OBJETO: Item 02 Descrição do Material 
Umidificador Condensador; Com Filtro Antibacteriano/viral; Classifi-
cacao Hmef; Uso Em Vent. Mecanica Infantil; P/paciente C/peso Ate 
30kg; Esteril; C/barreira Microbiana/viral; C/ eficiencia de Filtracao de 
99,99%; de Uso Unico Descartavel; Em Plastico Transparente; Higros-
copio / hidrofobico / eletrostatico; Conector Luer Lock para a Parte do 
Filtro, Conexao 15/22 - 15mm, Entrada de Capnografia; Umidificacao 
Compativel de 30 Mg H20/l de Ar Inspirado, Troca Calor/umid.e Vol. 
Corrente Min. Entre 50 a 250 Ml; Com Espaco Morto Acompanhado 
de Traqueia Corrugada de Aproximadamente 8,5 Cm Adaptavel Ao 
Filtro; Ser Bio e Gas Compativel; Com Prazo de Substituicao de 24 
a 48 Hs; a Apresentacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao 
Vigente; Embalado Em Material C/barreira Microbiana Que Permita 
a Transferencia Asseptica; CHC: 976956 BEC: 5636922 Código: 
UFDFHF33022G Marca: Hisern (HS5014C) Fabricante: Zhejiang 
Haisheng Procedência: Importado (China) RMS: 10150479096 Cód. 
Alfandegário: 90189099 Embalagem: Caixa com 25 peças Validade: 
É obrigatório que o produto seja entregue com 80% do seu tempo 
de validade a partir da data de fabricação. Quantidades Registradas 
MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 2.100 Unidades PREÇO UNITÁRIO 
R$ 4,7544 LOCAL DE ENTREGA: SERVIÇO DE ALMOXARIFADO/HC 
NO ENDEREÇO AVENIDA OSVALDO CRUZ S/Nº - BARÃO GERALDO 
– CAMPINAS – SP , NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08:30 e 
16:30 HORAS OU EM OUTRO LOCAL POR ELE INDICADO. OBRIGA-
ÇÕES DO FORNECEDOR: 1. Executar o objeto de acordo com as con-
dições estabelecidas no edital, na proposta apresentada na licitação 
e no instrumento contratual; 2. Efetuar a entrega do objeto no prazo 
e nas condições fixadas no edital; 3. Manter, na vigência da Ata e do 
instrumento contratual, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. OBRIGAÇÕES DA UNICAMP: 1. A presente 

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 Terceiro Termo de Aditamento
Processo: 2021.1.200.42.8
Contrato: 015/2021
Contratante: Universidade de São Paulo/Instituto de Ciên-

cias Biomédicas
Contratada: ALPR Elevadores Ltda EPP
Objeto: Prestação de serviço de manutenção de transporta-

dor estacionário de pessoas
Valor: R$ 8.342,21 (oito mil trezentos e quarenta e dois 

reais e vinte e um centavos)
Função Programática: 12.122.1043.6351
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.80
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 01/08/2024
Data da Assinatura: 15/07/2024
 Quarto Termo de Aditamento
Processo: 2020.1.330.42.8
Contrato: 027/2020
Contratante: Universidade de São Paulo/Instituto de Ciên-

cias Biomédicas
Contratada: Impacto Controle de Pragas Ltda EPP
Objeto: Prestação de serviço de dedetização
Valor: R$ 10.882,84 (dez mil oitocentos e oitenta e dois 

reais e oitenta e quatro centavos)
Função Programática: 12.122.4807.6351
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.36
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 01/08/2024
Data da Assinatura: 15/07/2024
 Primeiro Termo de Aditamento
Processo: 2023.1.420.42.0
Contrato: 025/2023
Contratante: Universidade de São Paulo/Instituto de Ciên-

cias Biomédicas
Contratada: Manutesp - Manutenção Especializada Ltda
Objeto: Prestação de serviço de manutenção de equipamen-

to de geração/transformação de energia
Valor: R$ 29.799,60 (vinte e nove mil setecentos e noventa 

e nove reais e sessenta centavos)
Função Programática: 12.122.4807.6351
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.80
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 01/08/2024
Data da Assinatura: 15/07/2024
 EXTRATO DE CONTRATO
Pregão para Registro de Preços Nº 014/2023 - ICB/USP
Processo SEI: 154.00000526/2024-30
Contrato Nº: 022/2024
Contratante: Universidade de São Paulo/Instituto de Ciên-

cias Biomédicas
Contratada: VLP Indústria Eletrônica Ltda
Objeto: Fornecimento de nobreak
Valor: R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta 

reais)
Função Programática: 12.364.4807.5304
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.61
Vigência: 15 dias
Data da assinatura: 24/06/2024

 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO
 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 01/2022/IO/

USP
QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE ÁREAS VERDES

Aos 29 dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, 
nesta Universidade de São Paulo, compareceram entre si, as 
partes justas e contratadas, de um lado como CONTRATANTE 
, a Universidade de São Paulo, através de seu Instituto Ocea-
nográfico , CNPJ 63.025.530/0037-15 , localizado na Praça do 
Oceanográfico, n.º 191, Cidade Universitária, Butantã, São Paulo 
- SP, representado pelo seu Diretor Prof. Dr. Paulo Yukio Gomes 
Sumida , por delegação de competência outorgada pela Portaria 
GR 6561/2014, e de outro lado como CONTRATADA , a empresa 
CBPS FACILITIES MANAGEMENT E MULTI SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS EIRELI sediada à Deputado Emílio Carlos, 840 - Sala 
02 - Vila Campesina - Osasco/SP, representada na forma de seu 
estatuto social, firmam o presente termo de aditamento ao 
contrato nº 01/2022, com fundamento no parágrafo 1º art. 57, 
inciso II, da Lei 8.666/1993, e nas demais Portarias referidas 
no contrato, vigentes no âmbito da Universidade de São Paulo, 
obedecendo às seguintes disposições:

1.1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O presente 
termo aditivo tem como objeto os valores para REAJUSTE do 
presente contrato, por mais um período de 12 (doze) meses a 
contar de 01/07/2024.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem em comum acordo com as alterações institu-

ídas por este instrumento aditivo, as partes assinam o presente 
ajuste em 02 (duas) vias de igual teor e valor.

São Paulo, 29 de julho de 2024.
INSTITUTO OCEANOGRÁFICO DA USP
Prof. Dr. Paulo Yukio Gomes Sumida
CBPS FACILITIES MANAGEMENT E MULTI SERVICOS ADMI-

NISTRATIVOS EIRELI.
Sr. Danilo Alexander de Oliveira

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP
PREFEITURA DO CAMPUS USP “FERNANDO COSTA” – 

PUSP-FC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2024 - PUSP-FC
Processo SEI nº 154.00003719/2024-42
Torna-se público que a Universidade de São Paulo, por 

meio da Prefeitura do Campus USP "Fernando Costa", realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob 
nº 12/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é a aquisição 
de PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E TRATORES 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será o dia 01/08/2024 a partir das 09h00, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 19/08/2024 às 09h00, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Portal de Compras do Governo 
Federal” através do sítio www.gov.br/compras. O Edital na ínte-
gra se encontrará disponível a partir do dia 01/08/2024, além da 
página do GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes, www.puspfc.usp.br e www. doe.sp.gov.br.

   

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE SÃO 
CARLOS
 .
RESUMO DE CONTRATO:
Processo: 2021.1.208.52.6 e volumes.
Contrato: 10/2022
Contratante: Prefeitura do Campus USP de São Carlos
Contratada: Starbene Refeições Industriais LTDA
Alteração nº: Segundo Termo Aditivo
Prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 

de 01/08/2024 a 31/07/2025.
Valor total do Contrato: R$ 21.373.975,20 (vinte e um 

milhões, trezentos e setenta e três mil, novecentos e setenta e 
cinco reais e vinte centavos).

Classificação da Despesa Orçamentária: 33903973
Data da assinatura da alteração: 31/07/2024.
.

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 376/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 654/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 412/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PREGÃO N°: 510/2023 – OC 102150100582023OC00551.
Durante a conferencia do processo, a Divisão Financeira 

constatou um erro insanável na montagem do edital, diante 
deste fato o pregão será REVOGADO.

Demais informações estarão disponíveis no endereço ele-
trônico www.bec.sp.gov.br e https://portalservicos.usp.br/con-
tratacoes/.

 HOSPITAL UNIVERSITARIO DA USP
Pregão Eletrônico BEC 683/2023
PROCESSO 2023.1.3662.62.9
OC: 102150100582023oc00731
Objeto: Equipamento para emissões otoacústicas e PEAT/

BERA.
Informamos que a impugnação apresentada pela empresa: 

Atomed – produtos médicos e de auxilio humano Ltda, para a 
licitação supracitada foi DEFERIDA e o teor na íntegra poderá 
ser consultado nos sítios: www.bec.sp.gov.br e www.usp.br/
licitacoes

Mediante ao DEFERIMENTO DA IMPUGNAÇÃO, comuni-
camos a REVOGAÇÃO do processo para revisão do descritivo 
técnico.

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 691/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 450/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 408/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 316/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 554/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 490/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 419/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 Hospital Universitário
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, 
referente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 
Preços nº 319/2023 - HU. O(s) item(ns) constante(s) no respec-
tivo Registros de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.
usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) 
registrado(s) em ata não sofreu(ram) alteração(ões).

 HOSPITAL UNIVERSITARIO DA USP
Pregão Eletrônico RP 90024/2024
PROCESSO SEI 154.00001673/2024-27
Objeto: Dieta Parenteral para Paciente Neonatal, Pediátrico 

e Adulto.
O recurso interposto pela empresa LONGEVITY PHARMA 

LTDA foi
indeferido, resposta na íntegra poderá ser consultada nos 

endereços:
www.gov.br/compras e www.usp.br/licitacoes.
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53 - Caneta Permanente, Polipr., 2 Pontas-(0, 4 e 1mm), 
Preta, Diversas Superfícies. Caneta Permanente; Corpo Em Poli-
propileno (pp); 2 Pontas (extra-fina 0,4 e Fina 1,0mm); Na Cor 
Preta; Escreve Em Papel, Plástico, Vidro, Tecidos, Madeira, Metais, 
Cds, Etc; Acondicionado Em Embalagem Adequada Ao Produto. 
MARCA: TWIN - 5487900 - Unidade - 10 - R$ 8,00 - TIMO PAPER 
SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

54 - Caixa Organizadora, Poliprop., 53,5x32,5x12,0cm, 
Tampa, Cristal Transp, 15 litros. Caixa Organizadora; Em Poli-
propileno; Medindo aproximadamente (53,5 x 32,5 x 12,0)cm 
(cxlxa); Com Tampa; Na Cor Branca Transparente para o Corpo 
e Tampa; 15 Litros. MARCA: SAN REMO - 4726448 - Unidade - 
100 - R$ 43,50 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA

LOTE 10
ITEM - DESCRITIVO - CÓDIGO BEC - UNIDADE - QUANTIDA-

DE - VALOR UNITÁRIO - DETENTORA
59 - Papel P/desenho de Papelaria, Layout, Bca, A3, 63g/

m2, Margeado, Lisa. Papel para Desenho de Papelaria; Layout; 
para Uso Em Desenhos Técnicos e Gráficos; Na Cor Branca; Com 
Gramatura de 63g/m2; Textura Lisa; Composto de 100% Celu-
lose; Fornecido Em Bloco; No Tamanho A3; Margeado. MARCA: 
FILIPERSON - 6440797 - Bloco 50 folhas - 25 - R$ 22,00 - TIMO 
PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

60 - Papel P/desenho de Papelaria, Layout, Bca, A4, 63g/
m2, Margeado, Lisa. Papel para Desenho de Papelaria; Layout; 
para Uso Em Desenhos Técnicos e Gráficos; Na Cor Branca; Com 
Gramatura de 63g/m2; Textura Lisa; Composto de 100% Celu-
lose; Fornecido Em Bloco; No Tamanho A4; Margeado. MARCA: 
FILIPERSON - 6440800 - Bloco 50 folhas - 25 - R$ 21,00 - TIMO 
PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

LOTE 11
ITEM - DESCRITIVO - CÓDIGO BEC - UNIDADE - QUANTIDA-

DE - VALOR UNITÁRIO - DETENTORA
61 - Umedecedor de Dedos, Suporte de Plástico, 12g, Creme. 

Umedecedor de Dedos; Suporte de Plástico, contendo 12g; Tipo 
Creme; Composto de Ácido Graxo,glicois,corante Alimentício e 
Essência Aromática. MARCA: STARPRINT - 1324918 - Unidade 
- 21 - R$ 1,80 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA

62 - Perfurador, Aço, 35 Folhas, 2 Vazadores, Régua, Preto. 
Perfurador; Em Aço; Com Capacidade de Perfurar 35 Folhas de 
Papel, de 75g/m2; Com 2 Vasadores, Distancia Entre Furos de 
80mm; Régua; Na Cor Preto. MARCA: YNS - 4632800 - Unidade 
- 07 - R$ 30,00 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA

63 - Porta Fita Adesiva de Mesa, Chapa de Ferro, P/ Rolo de 
50mm x 60m. Porta Fita Adesiva; de Chapa de Ferro,de Mesa,c/
desenho Anatômico e Pés de Borracha; Adaptável Em Rolo de 
Até 50mm x 60m(larg.x Compr.). MARCA: LYKE - 2163799 - 
Unidade - 02 - R$ 21,60 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

64 - Porta Fita Adesiva de Mesa, Em Poliestireno, P/rolo de 
19mmx50m, Preto. Porta Fita Adesiva; de Mesa Em Poliestireno; 
Adaptável Em Rolo de 19mm x 50m; Na Cor Preto. MARCA: YNS 
- 3225780 - Unidade - 04 - R$ 18,00 - TIMO PAPER SUPRIMEN-
TOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

65 - Porta Folha, Acrílico, Cristal Fume, 3div.c/3cm Larg, 
Cascata, 33x11, 5x29cm. Porta Folha; Em Acrílico Fume; Modelo 
Parede Ou Mesa,3 Divisões C/medidas Iguais, 3cm Larg.(vao) 
cada, formato Cascata (tipo Escaninho); Medindo Total (33 x 
11,5 x 29)cm (cxlxa), Pode Ser Usado Na Mesa Em Posição Verti-
cal Ou Horizontal; Contém Aba de Fixação Com Furos e Acessó-
rios Para fixação. MARCA: WALEU - 4678109 - Unidade - 10 - R$ 
76,90 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

66 - Prancheta Portátil Acrílico, Ofício, Prendedor Metal, 
Cristal. Prancheta Portátil; de Acrílico Liso; Tamanho (235x340)
mm, Ofício, Espessura 3mm; Com Prendedor de Pressão Metáli-
co; Na Cor Cristal. MARCA: ALAPLAST - 3326535 - Unidade - 11 - 
R$ 13,00 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

67 - Relógio de Escritório, Aro Preto, 25 Cm de Diâmetro. 
Relógio de Escritório; de Polipropileno, Com Aro Preto, Vidro 
Frontal de Proteção, Mostrador Branco; Modelo Parede, medindo 
Aproximadamente 25 Cm de Diâmetro; Funcionamento a Pilha 
do Tamanho Aa; Mostrador Com Números Inteiros, Preto, pontei-
ros de Horas,minutos e Segundos. MARCA: NATIVO - 4648919 
- Unidade - 05 - R$ 25,00 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

LOTE 12
ITEM - DESCRITIVO - CÓDIGO BEC - UNIDADE - QUANTIDA-

DE - VALOR UNITÁRIO - DETENTORA
68 - Fita Vinílica, P/rotul.brother Pt9800/rf.tze251, 

24mmx8m, Bca-letra Preta. Fita Vinílica; para Rotulador (brother 
Pt-9800/ref.:tze-251); Medindo 24mm de Largura; Com 8 Metros 
de Comprimento; Na Cor Branca, Com Letra Preta. MARCA: 
MASTERPRINT - 4796837 - Unidade - 06 - R$ 58,16 - TIMO 
PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

69 - Fita Vinílica P/rotulador Brother PT1600, Ref. TZ221, 
Branco-letra Preta. Fita Vinílica; Adesiva para Rotulador Eletrô-
nico Brother Pt-1600, Ref. Tz-221; Medindo (9 Mm) Largura; (8 
Metros) Comprimento; Na Cor Branco Com Letra Preta. MARCA: 
MASTERPRINT - 2384973 - Unidade - 06 - R$ 58,50 - TIMO 
PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

LOTE 13
ITEM - DESCRITIVO - CÓDIGO BEC - UNIDADE - QUANTIDA-

DE - VALOR UNITÁRIO - DETENTORA
70 - Caderno Espiral de Arame Revestido, 4 Cores, 96fls. 

Caderno Espiral; de Arame Revestido; Espessura de 0,9 a 
1,1mm; No Formato 1/4; Com Capa Em 4 Cores, Capa Dura; 
Com 96 Folhas; Gramatura Da Folha 56g/m2. MARCA: JAN-
DAIA - 4289234 - Unidade - 120 - R$ 7,40 - IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO EPP

71 - Cartolina de Papelaria, Pesando 140g/m2, 
Medindo(50x66)cm, Branca. Cartolina de Papelaria; 
Pesando 140g/m2; Rigidez Taber Longitudinal \>20gf x 
Cm,transversal\>15gf x Cm,conforme Norma Tappi 489; Medin-
do (50 x 66 Cm); Na Cor Branca. MARCA: ALFORM - 5704154 
- Embalagem 100 Unidades - 02 - R$ 72,90 - IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO EPP

72 - Papel Almaço Com Pauta, Sulfite, Med.(200x275)mm, 
56g/m2. Papel Almaço; Com Pauta, Com Margem; Em Papel 
Sulfite; Na Gramatura Mínima de 56g/m2; Medindo (200x275)
mm. MARCA: PB - 2814684 - Pacote 400 folhas - 40 - R$ 64,80 
- IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP

73 - Envelope de Papelaria, Saco, Kraft, 80g/m2, S/impr, 
(260x360)mm, Pardo. Envelope de Papelaria; Em Papel Kraft; 
Pesando 80 G/m2; Tipo Saco; Sem Impressão Rpc do Correio; 
Medindo (260x360)mm (larg x Alt); Na Cor Parda. MARCA: 
FORONI - 1840061 - Embalagem 100 unidades - 03 - R$ 50,20 
- IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP

 TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

PROCESSO Nº 416/2023-FCA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023-FCA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023-FCA
OFERTA DE COMPRA Nº 102314100612023OC00078
ÓRGÃO GESTOR: FCA - Faculdade de Ciências Agronômicas 

de Botucatu – CNPJ: 48.031.918/0021-78
FORNECEDORES: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRI-

TÓRIO LTDA, CNPJ: 47.853.538/0001-02 E IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO EPP, CNPJ: 26.690.808/0001-31.

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO, conforme o detalhamento e as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, das propostas das 
CONTRATADAS e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe.

LOTE 4
ITEM - DESCRITIVO - CÓDIGO BEC - UNIDADE - QUANTIDA-

DE - VALOR UNITÁRIO - DETENTORA
28 - Fita Adesiva de Papelaria, Crepe, (24mmx50m), Branca. 

Fita Adesiva de Papelaria; Crepe; Medindo (24 Mm x 50 M); Na 
Cor Branca. MARCA: KORE - 4860454 - Unidade - 275 - R$ 4,90 
- IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP

29 - Fita Adesiva de Papelaria, Crepe, Medindo(18mmx50m), 
Branca. Fita Adesiva de Papelaria; Crepe; Medindo (18mmx50m); 
Branca; Comum. MARCA: KORE - 4472225 - Unidade - 420 - R$ 
3,18 - IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP

30 - Fita Adesiva de Papelaria, Crepe, Medindo(50mmx50m), 
Branca. Fita Adesiva de Papelaria; Crepe; Medindo (50mmx50m); 
Branca. MARCA: KORE - 1138162 - Unidade - 346 - R$ 9,10 - 
IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP

31 - Fita Adesiva de Papelaria, Polipropileno, 
Medindo(12mmx65m), Transparente. Fita Adesiva de Papelaria; 
Polipropileno; Medindo (12mmx65m); Transparente. MARCA: 
KORE - 711705 - Unidade - 100 - R$ 1,01 - IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO EPP

32 - Fita Adesiva de Papelaria, Polipropileno, 
Medindo(50mmx50m), Transparente. Fita Adesiva de Papelaria; 
Polipropileno; Medindo (50mmx50m); Transparente. MARCA: 
EXTRA - 201405 - Unidade - 210 - R$ 3,77 - IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO EPP

33 - Fita Adesiva de Papelaria, Pp, (18mm x 50m), Transpa-
rente. Fita Adesiva de Papelaria; de Polipropileno (pp); Medindo 
(18mm x 50m); Na Cor Transparente; Comum. MARCA: KORE 
- 5871034 - Unidade - 27 - R$ 1,24 - IRINEU VALENTIM TONE-
LOTTO EPP

34 - Fita Adesiva de Papelaria, Pvc, 45mmx500m, Transpa-
rente, Empacotamento. Fita Adesiva de Papelaria; Pvc; Medin-
do (45mm x 500m), Com Adesivo de Alta Adesão; Na Cor 
Transparente; Industrial para Empacotamento. MARCA: MADE 
- 6238971 - Unidade - 20 - R$ 17,10 - IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO EPP

LOTE 5
ITEM - DESCRITIVO - CÓDIGO BEC - UNIDADE - QUANTIDA-

DE - VALOR UNITÁRIO - DETENTORA
35 - Barbante de Algodão, Gomado, 8 Fios, 250 Gr, 187m. 

Barbante; de Algodão, gomado; Com 8 Fios; Rolo de 250gr, 
aproximadamente 187m. MARCA: PIRATININGA - 1187384 
- Rolo - 100 - R$ 8,70 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

36 - Clipe de Aço, Paralelo, Niquelado, Nr.2/0. Clipe de 
Papelaria; de Aço; Formato Paralelo; Niquelado; Nr. 2/0. MARCA: 
TOP - 2765306 - Caixa 100 unidades - 300 - R$ 3,47 - TIMO 
PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

37 - Clipe de Aço, Paralelo, Niquelado, Nr.6/0. Clipe de Pape-
laria; de Aço; Formato Paralelo; Niquelado; Nr. 6/0. MARCA: TOP 
- 2164590 - Caixa 50 unidades - 150 - R$ 4,35 - TIMO PAPER 
SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

38 - Elástico de Látex, Nr.86, Med.210mmx10mm(comp.
xlar.), Bege. Elástico; de Látex; Nr 86, Medindo 210 Mm Compr.
(+/- 5 % Tolerância) x 10 Mm (larg.). MARCA: PREMIER - 
2004119 - Quilograma - 01 - R$ 60,96 - TIMO PAPER SUPRIMEN-
TOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

39 - Elástico, Latex, Nr.18, Bege. Elastico; de Latex; Nr 18, Na 
Cor Bege. MARCA: PREMIER - 2974355 - Caixa 25 gramas - 340 
- R$ 1,73 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

40 - Etiqueta para Ink-jet/laser, Carta, (138, 11x212, 73)mm, 
Bca, 2 Etq. Etiqueta para Ink-jet/laser; Medindo (138,11x212,73)
mm; Na Cor Branca; Quantidade Por Folha: 2 Etiquetas; Apre-
sentação No Formato Carta. MARCA: LINK - 1214470 - Caixa 
25 folhas - 90 - R$ 17,25 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

LOTE 6
ITEM - DESCRITIVO - CÓDIGO BEC - UNIDADE - QUANTIDA-

DE - VALOR UNITÁRIO - DETENTORA
41 - Pasta Catálogo, 100 Envelopes. Pasta Catálogo; Reves-

tido Com Plástico; Com 100 Envelopes Plásticos; Espessura de 
0,10 Micras; 4 Argolas Em Metal, Ferragem para 4 Furos de 
Metal, Ferragem para 100 Envelopes; No Tamanho A4, Lombada 
de 5 Cm; Na Cor Preta. MARCA: DAC - 4198468 - Unidade - 3 - 
R$ 40,00 - IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP

42 - Pasta Em L, Pp, Esp.mínima 0,15 Micras, Ofício, Cristal. 
Pasta Em L; de Polipropileno, Com Espessura Mínima de 0,15 
Micras; Tamanho Oficio; Na Cor Cristal. MARCA: DAC - 2629410 
- Embalagem 10 unidades - 62 - R$ 10,00 - IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO EPP

43 - Pasta Fichário, Ofício, Pp., Azul, Lombo 40mm, 2 
Argolas, Niquelado. Pasta Fichário; No Tamanho Ofício; Em Poli-
propileno (pp); Na Cor Azul; Lombada de 40 Mm; Com 2 Argolas; 
Ferragem Redonda; Em Aço Niquelado. MARCA: DAC - 5041643 
- Unidade - 10 - R$ 25,00 - IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP

44 - Pasta Simples (papelão), Plastif., Azul, 290g/m2, Gram-
po Plástico, Ofício. Pasta Simples (papelão); de Papel Cartão, 
Plastificada; Pesando 290g/m2; Tamanho Oficio, Com Grampo 
Trilho Plástico; Na Cor Azul Claro. MARCA: FRAMA - 4986628 
- Unidade - 300 - R$ 1,97 - IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP

45 - Envelope Plástico P/pasta Catálogo, 0,15 micras, A4, 
4 Furos, Transparente. Envelope Plástico; para Pasta Catálogo; 
Tamanho A4; 04 Furos; Com Espessura Mínima de (0,15)micras; 
Transparente. MARCA: DAC - 277916 - Cento - 20 - R$ 33,70 - 
IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP

LOTE 8
ITEM - DESCRITIVO - CÓDIGO BEC - UNIDADE - QUANTIDA-

DE - VALOR UNITÁRIO - DETENTORA
49 - Borracha de Papelaria, Formato Lápis, Látex Natural 

Fornecido Apontado. Borracha de Papelaria; Feita de Látex Natu-
ral; para Tinta e Grafite; No Formato Lápis, Apontada; Medindo 
170 Mm; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com As 
Normas Nbr-11786 e Nbr-15236; Com Certificação Compulsória 
Inmetro, e As Suas Atualizações Posteriores. MARCA: ECOLE 
- 2076993 - Embalagem 12 unidades - 02 - R$ 25,00 - TIMO 
PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

50 - Caneta Esferográfica Gel, Cilíndrico, Ponta 0,7mm, Azul, 
Tampa Clip e Topo. Caneta Esferográfica Gel; Corpo Em Resina 
Termoplástica Transparente; No Formato Cilíndrico; Descartável; 
Corpo Translúcido; Ponta Metálica; Com Esfera de Tungstenio 
Apropriada para Gel; Espessura de 0,7 Mm; Na Cor Azul; Tampa 
Com Clip Plástico; Tampa do Topo Na Cor Da Tinta; e Suas Con-
dições Deverão Estar de Acordo Com a Norma Nbr-15236; Com 
Certificação Compulsória Inmetro, e As Atualizações Posteriores. 
MARCA: NEO PEN - 5356237 - Unidade - 06 - R$ 4,00 - TIMO 
PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

51 - Caneta Esferográfica, Sextav., Translúcido Cor Tinta, 
Ponta 1, 2mm, Sortida. Caneta Esferográfica; Corpo Em Corpo 
Em Resina Termoplástica; Formato do Corpo Sextavado; Modelo 
Descartável; Corpo Translúcido Na Cor Da Tinta; Ponta Em Aço 
Inox; Com Esfera de Tungstenio; Espessura de 1,2 Mm; Rendi-
mento Mínimo de Escrita De: 1600 Metros; Na Cor Sortidas; 
Tinta a Base de Resinas, Corantes, Solventes e Espessantes; Com 
Tampa Protetora Removível, Antiasfixiante, Com Clip, Na cor Da 
Tinta; Tampa do Topo (topeteira) Removível, Na Cor Da Tinta; 
Validade de Acordo Com o Fabricante; e Suas Condições Deverão 
Estar de Acordo Com a Norma Nbr-15236; Com Certificação 
Compulsória Inmetro, e Suas Atualizações Posteriores. MARCA: 
BIC - 5945798 - Jogo 10 Unidades - 04 - R$ 19,00 - TIMO PAPER 
SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

52 - Caneta Hidrográfica, Pp, Ponta Porosa Média, Jogo 
Cores Sortidas. Caneta Hidrográfica; Corpo Em Polipropileno 
Opaco; Ponta Porosa Média; Jogo Com Cores Sortidas; Medindo 
Mínimo (120mm x 15)mm (cxdiam.); e Suas Condições Deverão 
Estar de Acordo Com a Norma Nbr-15236; Com Certifica-
ção Compulsória Inmetro, e As Suas Atualizações Posteriores. 
MARCA: LYKE - 1038508 - Caixa 12 Unidades - 02 - R$ 10,00 
- TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

 Extrato de Contrato
Processo nº 172/2020, 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 

03/2020-AG – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS-
TA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – ADMINISTRAÇÃO GERAL – 
CAMPUS DE BAURU – Contratada: VILMA TEREZINHA CHESSA 
ME – Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COR-
PORATIVA - OUTSOURCING, prorrogando o prazo de execução 
contratual por período de 6 meses, exercício 2024/2025.

 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Dispensa de Licitação
Processo nº 120/2024, Empenho n° 0433/0418, Dispensa 

de Licitação – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – ADMINISTRAÇÃO GERAL – 
CAMPUS DE BAURU – Contratada: PC F MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA., CNPJ 02.497.086/0001-35 – Objeto: Aquisição de mate-
riais de construção e outros. Valor total R$ 53275,16. Data do 
empenho 29/07/2024.

 Faculdade de Engenharia
 CAMPUS DE BAURU
Faculdade de Engenharia
Encontra-se aberto na UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

"JÚLIO DE MESQUITA FILHO" – FACULDADE DE ENGENHARIA 
DE BAURU - UNESP, o Pregão Eletrônico nº 02/2024 - FEB, 
PROCESSO Nº 558/2024 - FEB, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO 
DE LOUSA CERÂMICA QUADRICULADA. A realização da sessão 
pública “on-line” será no dia 15/08/2024, às 09:00 horas, junto 
ao endereço eletrônico www.gov.br/compras. As propostas 
eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço eletrô-
nico durante o período compreendido entre o dia 01/08/2024 
a 15/08/2024 até o dia e horário previstos para a abertura da 
referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação 
serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade 
de Engenharia da UNESP de Bauru, situada Avenida Engenheiro 
Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01, Bauru/SP, CEP 17033-360, 
telefone (14) 3103-6111 e e-mail compras.feb@unesp.br. O 
Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: www.
gov.br/compras e www.feb.unesp.br/licitacoes.

Edital conforme Parecer Referencial nº 05/2024 – AJ

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Administração Geral
 Administração Geral do Campus
Processo nº 484/2023-AG
Concorrência nº 07/2023-AG
Interessado: BOT/AG DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA.
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo art. 4º, 

II, “b” da Portaria UNESP nº 07/2021 de 13 de janeiro de 2021, 
ADJUDICO o objeto da licitação, referente à CONCORRÊNCIA 
nº 07/2023-AG, Processo nº 484/2023-AG, que objetiva a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR OBRA DE CONSTRUÇÃO, COMISSIONAMENTO, 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, INCLUINDO PROJETO EXECUTIVO, 
DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 
ON-GRID – UNESP BOTUCATU RUBIÃO JÚNIOR, conforme 
as especificações técnicas constantes do Projeto Básico, que 
integra o Edital como Anexo I, observadas as normas técnicas 
da ABNT, à empresa CÁPUA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – 
CNPJ: 02.359.209/0001-71, no valor global de R$ 19.991.331,88 
(dezenove milhões, novecentos e noventa e um mil, trezentos e 
trinta e um reais e oitenta e oito centavos).

Botucatu, 31 de julho de 2024
Juliano Contin Ventrella
Diretor Técnico de Divisão Administrativa - AG
Ato contínuo, AUTORIZO a despesa do presente processo, 

a favor da empresa CÁPUA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
– CNPJ: 02.359.209/0001-71, no valor de R$ 19.991.331,88 
(dezenove milhões, novecentos e noventa e um mil, trezentos e 
trinta e um reais e oitenta e oito centavos).

Botucatu, 31 de julho de 2024.
Prof. Titular Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza
Presidente do Grupo Administrativo do Câmpus de Botucatu
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS
Atendendo Artigo 5°, Inciso XI, do Decreto 63.722 de 

21/09/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 25/2023-FCA
PROCESSO Nº: 416/2023-FCA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 69/2023-FCA
OFERTA DE COMPRA Nº: 102314100612023OC00078
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS 

DE ESCRITÓRIO, conforme o detalhamento e as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, das propostas das 
CONTRATADAS e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FCA – Faculdade de Ciências Agro-
nômicas - CNPJ: 48.031.918/0021-78.

FORNECEDORES: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRI-
TÓRIO LTDA, CNPJ: 47.853.538/0001-02 E IRINEU VALENTIM 
TONELOTTO EPP, CNPJ: 26.690.808/0001-31.

Nos termos do artigo 11, inciso I do Decreto n.º 63.722, de 
21/09/2018, ficam registrados os preços, conforme segue:

LOTE 1
ITEM - DESCRITIVO - CÓDIGO BEC - UNIDADE - QUANTIDA-

DE - VALOR UNITÁRIO - DETENTORA
01 - Apontador para Lápis, Poliestireno, Simples, C/depósito, 

(2x4) cm. Apontador para Lápis; de Poliestireno (rígido); Simples 
, Com Depósito Retangular, Medida Aproximada (2,0 x 4,0)cm; 
Com Certificação Compulsória Inmetro, e As Suas Atualizações 
Posteriores; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a 
Norma Nbr-15236 e Atualizações. MARCA: LEO LEO - 5549256 
- Unidade - 25 - R$ 1,80 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

02 - Borracha de Papelaria, Látex Natural, Escolar, Número 
60, Branca. Borracha de Papelaria; Feita de Látex Natural, esco-
lar; para Lápis e Grafite; No Formato Retangular; Número 60; Na 
Cor Branca; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a 
Norma Nbr-15236; Com Certificação Compulsória Inmetro, e As 
Suas Atualizações Posteriores. MARCA: WIN PAPER - 1054066 
- Unidade - 140 - R$ 0,60 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

03 - Corretivo de Papelaria, Líquido, Base d' Agua, Atóxico, 
Frasco. Corretivo de Papelaria; Líquido, Atóxico; para Correção 
de Qualquer Tipo de Escrita; a Base de Água; Apresentado 
Em Frasco; e Sua s Condições Deverão Estar de Acordo Com 
a Norma Nbr-15236; Com Certificação Compulsória Inmetro, e 
As Atualizações Posteriores. MARCA: RADEX - 644188 - Frasco 
18 mililitros - 36 - R$ 4,00 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA

04 - Recado Auto Adesivo Off-set, (76x102)mm, Amarela, S/
pauta. Recado Auto Adesivo; Em Papel Off-set, Adesivo Acrílico 
Removível e Reposicionável, Sem Pauta; Medindo (76x102)mm, 
Em Bloco, Embalado Em Filme de Polipropileno, Validade 24 
Meses; Na Cor Amarela. MARCA: MASTERPRINT - 1460978 - 
Bloco 100 folhas - 132 - R$ 3,50 - TIMO PAPER SUPRIMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA

05 - Recado Auto Adesivo, Off-set, Bloco, (38x50)mm, Sem 
Pauta, Amarela. Recado Auto Adesivo; Em Papel Off-set, Adesivo 
Acrílico Removível e Reposicionável, Sem Pauta, Em Bloco; 
Medindo Mínimo(38x50)mm, Embalado Em Filme Polipropileno, 
Validade 24 Meses; Na Cor Amarelo. MARCA: MASTERPRINT 
- 1460960 - Bloco 100 folhas - 288 - R$ 2,19 - TIMO PAPER 
SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

06 - Tinta para Carimbo, Na Cor Preta, 40 ML. Tinta para 
Carimbo; Na Cor Preta; a Base de Água; para Carimbo Auto 
Entintador; Com Garantia mínima de 12 Meses. MARCA: MAS-
TERPRINT - 3387259 - Frasco 40 mililitros - 11 - R$ 3,00 - TIMO 
PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

Capello Sousa, RG nº 15.248.446-SSP e n° CPF nº 058.392.588-06, 
e de outro, a empresa CONECTADOS SECURITY COMÉRCIO DE 
ELETROELETRÔNICOS LTDA., CNPJ nº 32.513.880/0001-96, com 
sede na Rua Najla Carone Guedert, nº 820, Sala 03, Setor 03, Bairro 
Pagani, Palhoça – Santa Catarina, CEP: 88.132-150, neste ato repre-
sentada pela Sra. Raquel Aparecida Abdo, RG nº 15.508.618 e CPF 
nº 145.659.558-06, ADITAM, de comum acordo, a supracitada Ata 
de Registro de Preços, nos seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEIRA 
PRAZO DE VIGÊNCIA - De acordo com o “Item 5 – Validade do 
Registro de Preços” da Ata de Registro de Preços nº 04/2024 – 
RUNESP fica prorrogada a vigência da supracitada Ata pelo período 
de 03 (três) meses, a partir de 03 de agosto de 2024. CLÁUSULA 
SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo aditivo 
decorre de autorização da autoridade competente da Administração 
da Contratante, e encontra amparo legal no artigo 15, parágrafo 3°, 
inciso III da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e artigo 
12 do Decreto nº 63.722, de 21 de setembro de 2018. CLÁUSULA 
TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO - Ficam mantidas e ratificadas todas as 
demais cláusulas e condições da Ata inicial. E, por estarem assim 
justos e contratados, declaram aceitar as disposições estabelecidas 
no presente Termo, firmando em 02 (duas) vias de igual teor. - 
Ata de Registro de Preços nº 04/2024 – RUNESP – Processo nº 
2544/2023-RUNESP. Data da assinatura: 31-07-2024

 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GES-
TÃO ATO DA AUTORIDADE COMPETENTE, EM 25/06/2024 
(PROC.986/2024-RUNESP) AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM EMPRESA ESTRANGEI-
RA SPRINGER NATURE CUSTOMER SERVICE CENTER LLC, 
NO VALOR ESTIMADO EM R$25.444,93(VINTE E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA 
E TRÊS CENTAVOS), REFERENTE ASSINATURA DA REVISTA 
LAB ANIMAL, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ART. 74, DA LEI 
FEDERAL 14.133/2021, DE 1º DE ABRIL DE 2021 E PARECER 
JURÍDICO REFERENCIAL Nº03/2024-AJ/RUNESP, DEVIDAMENTE 
CADASTRATDA NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS COM O ID PNCP: 48031918000124-1-001643/2024

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 PROCESSO Nº 286/2024 - FMVA
INTERESSADO: SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSI-

ÇÃO PARA MÁQUINAS DE ROÇAGEM, POR MEIO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO INCISO II DO ARTIGO Nº 75 DA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

DESPACHO DO DIRETOR
No uso das atribuições legais que me foram conferidas pela 

Portaria UNESP nº 136, de 20/12/2023, HOMOLOGO a dispensa 
de licitação nº 90043/2024 com disputa eletrônica, do tipo 
menor preço, que objetiva a aquisição de peças de reposição 
de máquinas de roçagem, conforme parecer da Seção Técnica 
de Materiais.

Ato contínuo, AUTORIZO, ADJUDICO E HOMOLOGO os 01 
à empresa OTÁVIO FELIPE ALVES PASSOS, no valor total de R$ 
1.025,20 (um mil e vinte e cinco reais e vinte centavos), e o item 
06 à empresa N MARCHON OLIVEIRA COMÉRCIO ONLINE, no 
valor total de R$ 850,05 (oitocentos e cinquenta reais e cinco 
centavos), restando fracassados os itens 02 à 05 e 07.

DECLARO que foram atendidos todos os requisitos do Pare-
cer Referencial 02/2024-AJ, conforme demonstrado no Parecer 
da Seção Técnica de Materiais.

Diretoria da FMVA, 22 de julho de 2024.
 PROCESSO Nº 236/2024 - FMV
INTERESSADO: SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVER-

SOS, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO 
INCISO II DO ARTIGO Nº 75 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

DESPACHO DO DIRETOR
No uso das atribuições legais que me foram conferidas pela 

Portaria UNESP nº 136, de 20/12/2023, HOMOLOGO a dispensa 
de licitação nº 90054/2024 com disputa eletrônica, do tipo 
menor preço, que objetiva a aquisição de Filme Plástico para 
a Faculdade de Medicina Veterinária do Campus Universitário 
de Araçatuba da UNESP, conforme parecer da Seção Técnica de 
Materiais, como DESERTO.

Diretoria da FMVA, 25 de julho de 2024.
Cecílio Viega Soares Filho
Diretor
 PROCESSO Nº 387/2024 - FMV
INTERESSADO: SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR 

ROUPA, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO 
INCISO II DO ARTIGO Nº 75 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

DESPACHO DO DIRETOR
No uso das atribuições legais que me foram conferidas 

pela Portaria UNESP nº 136, de 20/12/2023, HOMOLOGO a 
dispensa de licitação nº 90053/2024 com disputa eletrônica, do 
tipo menor preço, que objetiva a aquisição de máquina de lavar 
roupa para a Faculdade de Medicina Veterinária do Campus Uni-
versitário de Araçatuba da UNESP, conforme parecer da Seção 
Técnica de Materiais, como FRACASSADO.

Ato contínuo, autorizo sua republicação com AMPLA CON-
CORRÊNCIA.

Diretoria da FMVA, 26 de julho de 2024.
Cecílio Viega Soares Filho
Diretor
 Despacho do Diretor de 25/07/2024
Extrato de inexigibilidade de licitação art. 74, inc. I - Pro-

cesso 411/2024-FMVA
Id da contratação no PNCP: 48031918000124-1-

001634/2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 

9°, inciso V da Portaria UNESP nº 136/2023, AUTORIZO, nos ter-
mos do Parecer Técnico 35/2024-STM e do Parecer Jurídico Refe-
rencial nº 03/2024-AJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a 
presente contratação, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, 
Art. 74, Inc. I, no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em 
favor da empresa RTS RIO S/A, cnpj 04.050.750/0008-03, visan-
do a aquisição de aparelho transdutor, ato contínuo, AUTORIZO 
a respectiva despesa.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 Retificação do D.O.E. de 30/07/2024, página 58.
No RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 001/2024 – FO/CAr., onde se lê: PARECER JURÍDICO nº 
367/2024-AJ de 30/07/2024, leia-se: PARECER JURÍDICO nº 
377/2024-AJ de 30/07/2024.

(Proc. 766/2023 – FO/CAr.)

 CAMPUS DE BAURU
 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Extrato de Contrato
Processo nº 171/2022, 4º Aditivo ao Termo de Colabora-

ção n° 01/2022-AG – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL 
PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – ADMINISTRAÇÃO 
GERAL – CAMPUS DE BAURU – Contratada: ASSOCIAÇÃO 
SEARA NORTE – Objeto: DISPONIBILIZAÇÃO DE REFEIÇÕES DE 
QUALIDADE, BALANCEADA E A PREÇOS ACESSÍVEIS Á COMU-
NIDADE DO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO – UNESP CAMPUS 
DE BAURU, prorrogando o prazo de execução contratual por 
período de 06 meses, período de 20/07/2024 a 19/01/2025, 
objetivando aumentar para 1.300 refeições diárias no valor 
total de R$ 1.179.838,80 (um milhão cento e setenta e nove mil 
oitocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).
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11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referi-
dos no subitem anterior por meio eletrônico hábil de informa-
ções, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. Constitui condição para a celebração da con-
tratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecti-
vos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor man-
tém as condições de participação no certame, serão novamente 
consultados, previamente à celebração da contratação, os cadas-
tros especificados no instrumento convocatório mencionado no 
item 1.1.

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a 
celebração da contratação:

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o fornece-
dor, à época do certame, houver se comprometido a exibir por 
ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como 
Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1;

11.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para comparecer perante a 
Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob 
pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto 
no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, 
por solicitação justificada do interessado e aceita pela Admi-
nistração;

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar 
a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo previsto no subitem acima importará na recusa 
à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicita-
do o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de 
recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:

11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instru-
mento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus Ane-
xos e à sua proposta;

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares pertinentes, 
e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação 
são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arti-
gos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação 
consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 
1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-
dições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que 
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.5. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos, 
contados do recebimento da Nota de Empenho, devendo ser 
entregues em remessa única

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) via(s), que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade 
gerenciadora e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identifica-
dos, encaminhando-se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) 
participante(s) mencionado(s) no item 3.2 [se houver].

Botucatu, 22 de Julho de 2024.
______________________
Prof. Titular Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza
Diretor da Faculdade de Medicina – UNESP/FMB
______________________
EPT COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
C.N.P.J. n.º 53.198.152/0001-07
Representante Legal: Elaine Pereira Dias Do Nascimento
C.P.F. n.º ***.***.***-**
TESTEMUNHAS:
___________________
Paulo Sergio Martins
C.P.F. n.º ***.***.***-**
___________________
Eli Moraes Dos Santos
C.P.F. n.º ***.***.***-**
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na FACULDADE DE MEDICINA VETERI-

NÁRIA E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
"JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - UNESP CAMPUS DE BOTUCATU, 
UASG 102312, o Pregão Eletrônico nº 08/2024-FMVZ, Processo 
nº 0680/2024-FMVZ, Licitação nº 90008/2024, objetivando a 
CONSTITUIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÕES DE RAÇOES, SUPLEMENTOS,SEMENTES E COMEDOUROS 
PARA OS ANIMAIS INTERNADOS NO CEMPAS (CENTRO DE 
MEDICINA E PESQUISA EM ANIMAIS SELVAGENS), com PARTI-
CIPAÇÃO AMPLA.

A realização da sessão pública "online" será no dia 
14/08/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico (https://
www.gov.br/compras).

As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado 
endereço eletrônico, durante o período compreendido entre o 
dia 01/08/2024 até o dia e horário previstos para a abertura da 
referida sessão pública.

Os procedimentos da presente licitação serão tomados 
junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia - Unesp Campus de Botucatu, sita à Rua 
Prof. Dr. Walter Maurício Correa, s/nº, Unesp Campus e Botucatu 
- CEP 18.618-681 - Botucatu/SP.

O Edital na íntegra encontra-se no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; no site da UNESP: www.unesp.
br/licitacao; bem como na opção Negócios Públicos do site da 
Imprensa Oficial: www.imprensaoficial.com.br.

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21
PROCESSO: 236/2024-FCAT
CONTRATANTE: FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 

TECNOLÓGICAS - UNESP - CAMPUS DE DRACENA
CNPJ: 48.031.918/0033-01
CONTRATADA: JOAO LUIZ DAMASCENO DRACENA “Vidra-

çaria box dracena”
CNPJ 62.182.811/0001-08
OBJETO: Serviço de confecção de vidro temperado.
VALOR: R$: 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais).
NOTA DE EMPENHO: 0497/0418 – DATADO EM: 25/06/2024.

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumpri-
mento do compromisso registrado nesta ata;

b) documentação comprobatória da inviabilidade de manu-
tenção do preço registrado.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos 
especificados nos subitens 7.2 e 7.2.1:

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade geren-
ciadora;

b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado 
na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
subitem 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em 
especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do 
fornecedor a que alude a alínea “b” do subitem 7.2.2, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no subitem 5.6.

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata 
de registro de preços, nos termos do subitem 9.2, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vanta-
josa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude o 
subitem anterior.

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabeleci-
dos nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora:

a) alterará o preço registrado, observados os valores prati-
cados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos 
supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;

b) comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remane-
jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admi-
tida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades 
não participantes, nas seguintes condições:

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entida-
de participante; ou

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, caso seja admitida a adesão no item 4 
deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado partici-
pante para fins do remanejamento.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará 
o remanejamento solicitado que seja justificado pelo solicitante, 
se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCE-
DOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro 
do fornecedor quando este:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;

b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração sem justificativa 
aceitável;

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no subitem 7.2.2; ou

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da Admi-
nistração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no 
inciso IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” do subitem 
anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra-
passe o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no subitem 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o 
órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os fornecedo-
res que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no subitem 5.6.

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justifica-
damente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados 
nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público;
b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência 

superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibili-
tem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos 
subitens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instru-
mento convocatório mencionado no subitem 1.1, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos inte-
grantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi-
cadamente .

10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penali-
dades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações.

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade 
participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar 
ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de que trata 
o subitem 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro 

de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que 
dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o 
disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e neste instrumento.

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de 
registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta 
ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessada 
mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 
1.1.

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins 
de comprovação das condições de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando 
a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro 
de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercí-
cio financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores 
registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no 
prazo de validade deste instrumento.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação 
dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma 
de anexo, quando for o caso, consiste na formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.

5.6. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução 
de prova de conceito que seja exigida na documentação que 
integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habi-
litação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 
quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade 
de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossi-
bilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, 
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento 
convocatório mencionado no subitem 1.1.

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência desta ata de registro de preços.

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o 
item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado 
à Administração convocar os fornecedores remanescentes do 
cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classifica-
ção, para contratação nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que 
aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nas condições propostas pelo 
primeiro classificado nos termos do subitem anterior, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no subitem 1.1, poderá:

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores rema-
nescentes que mantiveram sua proposta original, quando hou-
ver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições 
ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o dis-
posto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada.

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) 
ou entidade(s) participante(s) não participará(ão) em outra ata 
de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese 
do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quando for o caso.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas 
seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou da superveniência de dispo-
sições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados.

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta 
ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumen-
to convocatório mencionado no subitem 1.1 para o reajustamen-
to dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta 
ata, somente caberá reajustamento dos preços de eventual 
contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos 
efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno míni-
mo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. É vedado:
a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 

de registro de preços;
b) restabelecer os quantitativos que já tenham sido contra-

tados desta ata de registro de preços quando da prorrogação de 
que trata o item 5.1.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

se tornar superior àquele praticado no mercado, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a sua redução.

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude o subi-
tem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o 
novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contra-
tos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assu-
mido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.

7.1.2.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadas-
tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto no subitem 9.1.3.

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a 
ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude o subitem 
anterior, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem 
reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão 
ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde 
que observe os requisitos especificados no subitem 7.2.1.

7.2.1. O requerimento a que alude o subitem 7.2 deverá 
observar o disposto no subitem 6.1 e estar acompanhado de:

I – PREÂMBULO:
Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e 

vinte e quatro, no Gabinete da Diretoria da Faculdade de Ciên-
cias Agronômicas do Campus Universitário de Botucatu, situado 
na Fazenda Experimental Lageado, Avenida Universitária, nº 
3780 - Cep 18610-034 – Botucatu/SP, CNPJ 48.031.918/0021-
78, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/02, Resolução do 
Comitê Estadual de Gestão Pública (CEGP) – 10/2002, Decreto 
Estadual nº 63.722/18 e demais disposições pertinentes, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 69/2023-FCA, o Vice-Diretor no exercício da 
Diretoria da Unidade Universitária, Prof. Dr. Caio Antonio Carbo-
nari, CPF 294.826.438-36, no uso de suas atribuições, RESOLVE 
PRORROGAR POR MAIS 06 (SEIS) MESES A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 25/2023-FCA, permanecendo inalteradas todas as 
exigências e condições da Ata inicial, ficando inclusive mantidos 
os preços para os itens oferecidos pelas empresas, assinada em 
30/01/2024 e publicada no DOE/SP de 05/02/2024. A empresa 
RD PAPÉIS & EPI LTDA não concordou com a prorrogação.

 Faculdade de Medicina
 UNESP-FACULDADE MEDICINA-CAMPUS DE BOTUCATU
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 25/2024-FM
A Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 

por intermédio da Faculdade de Medicina de Botucatu, com sede 
na Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n, Bairro: 
Campus da UNESP de Botucatu, CEP 18.618-687, Distrito de 
Rubião Júnior, na cidade de Botucatu/SP, inscrito(a) no CNPJ/
MF sob o nº 48.031.918/0019-53, neste ato representado pelo 
seu Senhor Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza, Diretor da 
Faculdade de Medicina de Botucatu, nomeado(a) pela Portaria 
do Reitor de 01/06/2023, publicado(a) no DOE de 02/07/2023 
portador(a) da identificação funcional nº 4852886, no uso da 
competência conferida pela legislação aplicável, considerando 
o resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 
102/2024-FM, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE 
PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) fornecedor(es) 
indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classi-
ficação por ele(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo às condições previstas no Edital de licitação nº 
05/2024-FM, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual nº 
67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e 
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

a eventual aquisição de Gêneros Alimentícios pelo período de 
01 (hum) ano para Faculdade de Medicina de Botucatu e demais 
Órgãos participantes, conforme o detalhamento e as especifica-
ções técnicas constantes da documentação que constitui Anexo 
do Edital de Pregão Eletrônico, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado , as especificações do objeto, a 

quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser contratada , fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: EPT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, C.N.P.J. n.º 
53.198.152/0001-07, Endereço: Av. Aimara, n.º 138 – Parque 
Pirajussara – CEP 06815-000 – Embu das Artes – SP, Tels: (11) 
4137-2851 / 96209-5977 / 95936-5553, e-mail: naiaralicitaco-
eseletronicas@gmail.com, Representante Legal: Elaine Pereira 
Dias Do Nascimento, Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 
n.º: 2038-9, Conta Corrente n.º: 80439-8

ITEM/Especificação/UNIDADE/MARCA/QTDE/VALOR UNIT 
R$

5/Saco de Lixo P/uso Doméstico; de Polietileno, reforçado; 
com capacidade de 100 litros; medindo (75 x 105)cm (l x a); 
preto; e suas condições deverão estar de acordo com a NBR 
9191:2008 e alterações posteriores./Pacote 10 unidades/EMBA-
LIXO/1.545/3,22

6/Saco de Lixo P/uso Doméstico; de Polietileno; com capa-
cidade de 50 litros; medindo (63 x 80)cm (l x A); preto; supor-
tando 10 Kg; e suas condições deverão estar de acordo com a 
NBR 9191:2008 e alterações posteriores./Pacote 10 unidades/
PLASTIMPEL/1.504/2,21

8/AÇÚCAR CRISTAL
Açúcar cristal: Pacote com 5 quilos, obtido a partir do caldo 

da cana de açúcar; com aspecto, cor e odor característicos e 
sabor doce; não podendo apresentar mau estado de conserva-
ção, alta umidade, presença de insetos ou detritos e odor estra-
nho. Embalagem primária plástica atóxica devidamente lacrada; 
com validade mínima de 10 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com e resolução RDC 271/05, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. 
determinados pela ANVISA./Pacote 5 quilos/DELTA/608/18,09

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 
registro de preços consta como anexo desta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a Faculdade de 

Medicina de Botucatu.
3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, é(são) 

órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do registro de preços:
ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES
FMVZ – Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia – 

UNESP - Campus de Botucatu
CNPJ: 48.031.918/0020-97
Endereço eletrônico: material.fmvz@unesp.br
Endereço: Rua Professor Doutor Walter Mauricio Correa, s/

nº, Botucatu/SP - CEP 18618-681
AG – Administração Geral do Campus – UNESP - Campus 

de Botucatu
CNPJ: 48.031.918/0002-05
Endereço eletrônico: materialag.btu@unesp.br
Endereço: Rua Professor Doutor Mauro Rodrigues de Olivei-

ra, s/nº, Botucatu/SP - CEP 18618-688
IBB – Instituto de Biociências – UNESP - Campus de 

Botucatu
CNPJ: 48.031.918/0022-59
Endereço eletrônico: material.ibb@unesp.br
Endereço: Rua Professor Doutor Antônio Celso Wagner 

Zanin, s/nº, Botucatu/SP – CEP 18618-689
FCA – Faculdade de Ciência Agronômicas – UNESP - Cam-

pus de Botucatu
CNPJ: 48.031.918/0021-78
Endereço eletrônico: compras.fca@unesp.br
Endereço: Fazenda Lageado, Rua José Barbosa de Barros, nº 

1780, Botucatu/SP - CEP 18610-307
QUANTITATIVOS POR UNIDADE
ITEM/FMB/FMVZ/IBB/AG/FCA/TOTAL
1/3500/1500/500/2400/3274/11174
2/600/200/150/1200/1095/3245
3/120/30/100/400/307/957
4/280/50/250/200/304/1084
5/300/300/400/250/295/1545
6/150/200/700/250/204/1504
7/700/30/0/50/35/815
8/500/35/0/12/61/608
9/150/15/0/12/44/221
10/1000/30/0/40/100/1170
11/3500/50/0/100/185/3835
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão a esta ata de registro de 

preços, conforme justificativa apresentada no estudo técnico 
preliminar.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR – FAMESP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024-FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2024-FAMESP/BAURU
PROCESSO Nº 16204/2024-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 01 ao dia 

13 de agosto de 2024, das 8:00 às 17:00 horas, na Célula de 
Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na Av. Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, Município 
de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4114 ou 
(14) 3103-4124, site www.compraeletronica.famesp.org.br o 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024-FAMESP/BAURU, 
REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2024-FAMESP/BAURU, PROCES-
SO Nº 16204/2024-FAMESP/BAURU, que tem como objetivo o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE AVENTAIS, KITS 
CIRURGICOS, ETC, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL ESTADUAL BAURU, HOSPITAL 
DE BASE, HOSPITAL MANOEL DE ABREU, MATERNIDADE SANTA 
ISABEL, AME BAURU, ITAPETININGA, TUPÃ E SERVIÇO DE REA-
BILITAÇÃO LUCY MONTORO DE BOTUCATU PELO PERÍODO DE 
12 MESES., do tipo menor preço por item, em conformidade com 
o disposto no Anexo I. A abertura da sessão pública será no dia 
14 de agosto de 2024, com início às 09:15 horas.

-*-

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 Extrato de Empenho
Processo: 2024/0006364
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Office Max Comércio de Móveis Ltda
CNPJ: 09.258.263/0001-70
Objeto: Aquisição de mesa de trabalho
Modalidade: Pregão Nº 019/2023 – ARP Nº 026/2023
Nota de Empenho: 2024NE01632
Prazo de vigência: 20 (vinte) dias corridos
Data de emissão: 05/03/2024
Valor: R$ 39.660,00
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 44.90.52.32
Fonte de Recursos: 176020002
 Extrato de Empenho
Processo: 2024/0006364
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Office Max Comércio de Móveis Ltda
CNPJ: 09.258.263/0001-70
Objeto: Aquisição de mesa de trabalho
Modalidade: Pregão Nº 019/2023 – ARP Nº 026/2023
Nota de Empenho: 2024NE05595
Prazo de vigência: 20 (vinte) dias corridos
Data de emissão: 10/07/2024
Valor: R$ 16.200,00
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 44.90.52.32
Fonte de Recursos: 276020002
 Extrato de Empenho
Processo: 2024/0006364
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Office Max Comércio de Móveis Ltda
CNPJ: 09.258.263/0001-70
Objeto: Aquisição de mesa de trabalho
Modalidade: Pregão Nº 019/2023 – ARP Nº 026/2023
Nota de Empenho: 2024NE05596
Prazo de vigência: 20 (vinte) dias corridos
Data de emissão: 10/07/2024
Valor: R$ 7.800,00
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 44.90.52.32
Fonte de Recursos: 276020002
 Extrato de Empenho
Processo: 2023/0033305
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Tonelli & Gattoni Indústria de Cosméticos do 

Brasil Ltda
CNPJ: 07.162.188/0001-13
Objeto: Aquisição de sabonete líquido
Modalidade: Pregão Nº 041/2023 – ARP Nº 033/2023
Nota de Empenho: 2024NE02801
Prazo de vigência: 10 (dez) dias corridos
Data de emissão: 18/04/2024
Valor: R$ 2.286,00
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 33.90.30.15
Fonte de Recursos: 176020002
 Extrato de Empenho
Processo: 2024/0015146
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Bioflexx Industrial e Comercial Ltda
CNPJ: 51.384.258/0001-70
Objeto: Aquisição de papel higiênico e toalha de papel 

interfolhada
Modalidade: Pregão Nº 041/2023 – ARP Nº 030/2023
Nota de Empenho: 2024NE04944
Prazo de vigência: 10 (dez) dias corridos
Data de emissão: 25/06/2024
Valor: R$ 33.653,50
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 33.90.30.15
Fonte de Recursos: 176020002
 Extrato de Empenho
Processo: 2024/0017354
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Alimentos Soretto Ltda
CNPJ: 41.955.367/0001-46
Objeto: Aquisição de café
Modalidade: Pregão Nº 070/2023 – ARP Nº 007/2023
Nota de Empenho: 2024NE05563
Prazo de vigência: 10 (dez) dias corridos
Data de emissão: 05/07/2024
Valor: R$ 18.500,00
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 33.90.30.10
Fonte de Recursos: 176020002
 Extrato de Empenho
Processo: 2024/0019001
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Office Max Comércio de Móveis Ltda
CNPJ: 09.258.263/0001-70
Objeto: Aquisição de mesa de trabalho
Modalidade: Pregão Nº 019/2023 – ARP Nº 026/2023
Nota de Empenho: 2024NE05862
Prazo de vigência: 20 (vinte) dias corridos
Data de emissão: 25/07/2024
Valor: R$ 53.400,00
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 44.90.52.32
Fonte de Recursos: 276020002
 Extrato de Empenho
Processo: 2023/0005740
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Gabriela Forest Martins ME
CNPJ: 39.272.965/0001-79
Objeto: Aquisição de álcool gel 5L
Modalidade: Pregão Nº 007/2023 – ARP Nº 009/2023
Nota de Empenho: 2024NE01774
Prazo de vigência: 10 (dez) dias corridos

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 PROCESSO Nº 216/2024 – SOR/ICTS
INTERESSADO: INSTITUTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA DE 

SOROCABA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE 

CAIXA D’ÁGUA
Despacho do Diretor da Unidade, 31/07/2024.
No uso de minhas atribuições legais conferidas pelo Art. 11º 

da Portaria UNESP nº
136/2023 e de acordo com a instrução constantes dos 

autos, disposto no Parecer nº
02/2024 - AJ e Parecer Técnico nº 22/2024 – STM HOMOLO-

GO a presente contratação
direta através de dispensa de licitação, com disputa eletrô-

nica, com fulcro no Inciso II do Art.
75 da Lei Federal nº 14.133/2021, do tipo menor preço, 

objetivando o CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA, conforme espe-

cificações do Termo de
Referência, que resultou na adjudicação de seu objeto de 

acordo com o resultado seguinte:
EMPRESA: EBERLE LIFE PRESTACAO DE SERVICOS DE CON-

TROLE DE PRAGAS
LTDA
CNPJ: 46.532.683/0001-29
ITEM 01 – Serviço de Limpeza de Caixa d’Água - 01 unid. 

- R$ 2.999,00
Valor total: R$ 2.999,00 (dois mil novecentos e noventa e 

nove reais)
Bem como, AUTORIZO as despesas no(s) valor(es) 

mencionado(s), para posterior emissão
das notas de empenho ou documento equivalente à(s) 

empresa(s) citada(s) acima.

 CAMPUS DE OURINHOS
 AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL NA FACULDADE DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO DO CÂMPUS DE OURINHOS/SP

PROCESSO Nº 146/2024-FCTE
O pregoeiro informa que encontra-se SUSPENSA a sessão 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024-FCTEOUR, PROCES-
SO Nº 146/2024, para Contratação de Serviços Contínuos de 
Vigilância e Segurança Patrimonial na Faculdade de Ciências, 
Tecnologia e Educação do Câmpus de Ourinhos/SP marcada para 
o dia 13/08/2024 para correções. Posteriormente será agendada 
nova data para o certame.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE TUPÃ
Resumo do 2º Termo de Aditamento Contratual
Processo:9.613/2023-FAMESP/BAURU.
Contrato:009/2023-FAMESP/AME TUPÃ.
Modalidade:PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023-FAMESP/

BAURU.
Contratante:Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – FAMESP/Ambulatório Médico de Especialidades 
de Tupã.

Contratada:LABORATÓRIOS REUNIDOS DA ALTA PAULISTA 
LTDA.

Objeto:Contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de realização de exames laboratoriais em 
amostras coletadas de pacientes do Ambulatório Médico de 
Especialidades de Tupã.

Objeto do Aditamento:Fica modificado do Contrato nº 
009/2023-FAMESP/AME TUPÃ, alterando a Cláusula Quarta 
– Prazo De Vigência, aditando o prazo em mais 12 meses e a 
Cláusula Sétima – Preço, onde o valor anual permanecerá em 
R$ 587.844,48 correspondente a 12 parcelas mensais no valor 
de R$ 48.987,04.

Vigência:24 (Vinte e quatro) Meses.
Valor Mensal Estimado:R$ 48.987,04.
Valor Total Estimado do Contrato:R$ 1.175.688,96.
Data da Assinatura:01/08/2024.
---
 ---
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

069/2024-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 01/08/2024 

à 08/08/2024, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14)3103-4119, ou pelo site https://www.famesp.org.br/
licitacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicita-
ção de Proposta Comercial para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DOSIMETRIA PESSOAL 
DAS RADIAÇÕES RECEBIDAS, SENDO PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS, PARA O AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPE-
CIALIDADES DE ITAPETININGA, PELO PERÍODO DE 30 MESES, 
conforme as especificações constantes no Anexo I da solicitação, 
para análise da Diretoria da FAMESP.

---
 -*-
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
 Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o 

Desenvolvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições 
ADJUDICA os itens do Pregão Eletrônico n.º 030/2024-FAMESP/
BAURU, Processo n.º 10037/2024-FAMESP/BAURU para a empre-
sa abaixo, bem como HOMOLOGA o procedimento licitatório 
que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE FRALDAS DIVERSAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL ESTADUAL BAURU, HOSPITAL 
DE BASE, MATERNIDADE SANTA ISABEL PELO PERÍODO DE 12 
MESES.

ITEM-VALOR
UNITÁRIO-EMPRESA VENCEDORA-MARCA
1-R$ 1,20-MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI-MEDI HOUSE
2-R$ 1,15-MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI-MEDI HOUSE
3-R$ 1,15-MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI-MEDI HOUSE
4-R$ 1,19-MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI-MEDI HOUSE
5-R$ 0,65-MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI-MEDI HOUSE
6-R$ 0,58-MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI-MEDI HOUSE
7-R$ 0,45-MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI-MEDI HOUSE
8-R$ 0,40-MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI-MEDI HOUSE
CONVOCO as empresas acima citadas, para assinatura da 

Ata de Registro de Preços n° 020/2024-FAMESP/BAURU, referen-
te ao Pregão Eletrônico supracitado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da publicação em Diário Oficial.

-*-
 -*-

CAROLINA MATILE SILVEIRA
CNPJ 29.393.187/0001-12
GRUPO 3
Valor global: R$ 10.017,60
GRUPO 10
Valor global: R$ 6.057,19
ATA 00032/2024
ILUMINAR ELETRICA LTDA
CNPJ 43.643.821/0001-59
GRUPO 4
Valor global: R$ 10.810,02
ATA 00033/2024
LEANDRA ASTENREITER SANTOS
CNPJ 52.894.977/0001-01
GRUPO 5
Valor global: R$ 2.057,76
ATA 00034/2024
MASPEL COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
CNPJ 49.419.122/0001-06
GRUPO 6
Valor global: R$ 7.805,82
GRUPO 8
Valor global: R$ 6.100,00
Diretor da Unidade - Cesar Rogério Pucci
Informações: compras.ict@unesp.br
Tel. (12) 3947-9332
 ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 102325-90004/2024
PROCESSO 268/2024-CSJC
Ato do Diretor, de 12/07/2024, adjudicando e homologando 

o Pregão Eletrônico 102325-90004/2024, cujo objeto é Registro 
de Preços visando aquisição artigos de escritório, conforme 
classificação efetuada pelo Pregoeiro:

GRUPO 1
VENCEDORA: RD PAPEIS & EPI LTDA
CNPJ 08.822.824/0001-59,
VALOR: R$ 87.652,6000
GRUPO 2
FRACASSADO
GRUPO 3
VENCEDORA: BOBMAX INDUSTRIA DE BOBINAS E ETI-

QUETAS LTDA
CNPJ 15.234.258/0001-20
VALOR: R$ 20.855,0000
GRUPO 4
RA2 PRODUTOS COMERCIO DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ 33.999.972/0001-90
VALOR: R$ 13.250,0000
Informações: compras.ict@unesp.br
Tel. (12) 3947-9332
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO 102325-90004/2024
PROCESSO 268/2024-CSJC
UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

- UNESP, CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
VALIDADE: 12 MESES
ATA 00035/2024
VENCEDORA: RD PAPEIS & EPI LTDA
CNPJ 08.822.824/0001-59
GRUPO 1
VALOR: R$ 87.652,6000
ATA 00036/2024
VENCEDORA: BOBMAX INDUSTRIA DE BOBINAS E ETI-

QUETAS LTDA
CNPJ 15.234.258/0001-20
GRUPO 3
VALOR: R$ 20.855,0000
ATA 00037/2024
RA2 PRODUTOS COMERCIO DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ 33.999.972/0001-90
GRUPO 4
VALOR: R$ 13.250,0000
Informações: compras.ict@unesp.br
Tel. (12) 3947-9332
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 102325-90008/2024
PROCESSO 334/2024-CSJC
Encontra-se aberto no Instituto de Ciência e Tecnologia da 

UNESP – Campus de São José dos Campos, o Pregão Eletrônico 
102325-90008/2024, cujo objeto é Registro de Preços visando a 
contratação futura de cestas básicas.

Início da Sessão Pública: 15-08-2024 às 09h00
Integra do Edital: www.gov.br/compras
Informações: compras.ict@unesp.br
Tel. (12) 3947-9332

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 Despacho do Diretor, de 31-07-2024
No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo inciso 

V do artigo 9º da Portaria UNESP nº 136, de 20/12/2023 e 
considerando o todo processado nos presentes autos, no perti-
nente ao Pregão Eletrônico n° 90004/2024 – CSJRP, ADJUDICO 
o objeto e referido certame à empresa JH MAQUINAS E FERRA-
MENTAS LTDA ME, CNPJ. 49.161.411/0001-58, no valor total 
de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) - Processo nº 
678/2024-CSJRP; Ato contínuo, pelo todo processado, HOMOLO-
GO o presente certame.

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 INSTITUTO DE ARTES - CAMPUS SÃO PAULO
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DIRETORIA
No uso de minhas atribuições legais conferidas pelo inc. 

V, art. 9° da Portaria UNESP num. 136, de 20-12-2023 e, con-
siderando a economia obtida, bem como o todo processado 
nos presentes autos, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO direta, por 
dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inc. II da 
Lei Federal 14.133/2021, da empresa AVALOR ENGENHARIA DE 
AVALIACOES LTDA, inscrita no CNPJ 13.016.939/0001-96, no 
valor total de R$1.750,00 (Mil, setecentos e cinquenta reais).

 INSTITUTO DE ARTES - CAMPUS DE SÃO PAULO
PROCESSO N.o 317-2024 -- IA/UNESP
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE QUADRICILO ELÉTRICO
EXTRATO CONTRATO
Extrato Contrato/Nota de empenho n.o 0427/0004-2024, 

Processo num. 317-2024- IA/UNESP, Dispensa de Licitação 
Eletrônica num. 90009/2024, com fundamento no art. 75, 
inc. II da Lei Federal num. 14.133/2021. Contratante: UNESP 
- UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ''JÚLIO DE MESQUI-
TA FILHO'' - INSTITUTO DE ARTES - CAMPUS SÃO PAULO, 
CNPJ 48.031.918/0017-91; Contratada: 54.337.541 THIAGO 
VIANA FERREIRA DE LIMA LTDA, CNPJ 54.337.541/0001-39; 
Objeto: Aquisição de quadriciclo elétrico; Crédito Orçamentá-
rio - RECURSOS PRÓPRIOS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA; de 
Classificação Funcional Programática 12.122.4807.6351.098 
- Apoio Técnico Adm. Do Ensino Superior/ Pdi e Categoria 
Econômica 4.4.90.52.34 - Outros Equipamentos e Material 
Permanente; VALOR TOTAL de R$5.999,00 (cinco mil, novecentos 
e noventa e nove reais), execução em 30 (trinta) dias; ASSI-
NATURA em 26/07/2024; PARECER JURÍDICO num. 02/2024-
AJ, DE 06.02.2024; PARECER JURÍDICO num. 185/2024-AJ, 
DE 17.04.2024 (ART. 6º, III, DECRETO ESTADUAL 68.304, DE 
09/01/2024).

São Paulo, 31 de julho de 2024
Vinícius Moura Aranda Ferreira
Assistente Administrativo II

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 UNESP CAMPUS DE IHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
UASG 102318 - DISPENSA 90046/2024
No uso de minhas atribuições legais conferidas pela Portaria 

UNESP nº 136/2023, inciso V, art. 9º, de acordo com a instru-
ção constantes dos autos disposto no Parecer nº 02/2024-AJ, 
justificativa da Área Requisitante dos Serviços e Informação nº 
226/2024 - STM, anexadas aos autos do processo, HOMOLOGO 
a dispensa de licitação com disputa eletrônica à empresa CHEIL 
COMÉRCO DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇO, IMPORTAÇÃO LTDA, 
no valor total de R$ 1.700,00 (Hum mil e setecentos reais) fun-
damentado no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21.

 Processo nº: 119/2024
Interessado:CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL E OUTROS
Assunto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
Despacho do Diretor
No uso de minhas atribuições legais conferidas pela Portaria 

UNESP nº 136/2023, inciso V, art. 9º, de acordo com a instrução 
constantes dos autos disposto no Parecer nº 05/2024-AJ, e 
artefatos digitais anexadas nos autos do processo, ADJUDICO 
E HOMOLOGO os GRUPOS 2 e 3 à empresa C R DE OLIVEIRA 
CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS, no valor total de R$ 
R$29.162,45 (vinte e nove mil, cento e sessenta e dois reais 
e quarenta e cinco centavos), referente ao pregão eletrônico 
nº 90003/2024 fundamentado no inciso I do artigo 28 da Lei 
Federal nº 14.133/21.

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO"
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
Despacho do Diretor Técnico Administrativo do dia 31-07-

2024.
RETIFICAÇÃO da publicação da Intimação sobre o pro-

cedimento de apuração de responsabilidade para verificar se 
deverá ser aplicada a penalidade de multa à empresa Mionetto 
Marcenaria Ltda, CNPJ N.º 33.863.875/0001-76.

Pregão Eletrônico nº. 29/2023-CM.
Processo nº. 1537/2023-CM.
Assunto: PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE RESPONSABI-

LIDADE PARA VERIFICAR SE DEVERÁ SER APLICADA A PENALI-
DADE DE MULTA À EMPRESA MIONETTO MARCENARIA LTDA, 
CNPJ N.º 33.863.875/0001-76, EM DECORRÊNCIA DO ATRASO 
DE ENTREGA DO OBJETO CONTRATADO.

Expediente n° 48/2024-CM.
Onde constou na publicação da intimação realizada no dia 

31/07/2024, Caderno Executivo, Seção III, página 59:
“ Memória de Cálculo:
Notas de Empenhos n° 2619/1781 e 2620/1782
Vigência inicial: 11/12/2023 a 10/03/2024
1ª Prorrogação de prazo: 11/04/2024 a 10/04/2024”
Leia-se:
“Memória de Cálculo:
Notas de Empenhos n° 2619/1781 e 2620/1782
Vigência inicial: 11/12/2023 a 10/03/2024
1ª Prorrogação de prazo: 11/03/2024 a 10/04/2024”.

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DIRETORA
Id contratação PNCP: 48031918000124-1-001644/2024
Processo Nº 775/2024-FCT
Inexigibilidade de licitação Nº 0001/2024-FCT
No uso das atribuições legais a mim conferidas pelo inciso 

V do art. 9º da Portaria Unesp nº 136/2023 e alterações, AUTO-
RIZO a aquisição direta por meio de Inexigibilidade de Licitação 
e a consequente despesa para a aquisição de PRODUTOS 
TÉCNICOS – TABELA DE PREÇOS E CATÁLOGOS, no valor total 
de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais), em favor 
da empresa FDE – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 60.509.015/0001-01, 
devidamente cadastrada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas.

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 PROCESSO Nº: 416/2024 – IB/CRC
Id contratação PNCP: 48031918000124-1-001325/2024
RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DO DIRETOR DE 22/07/2024
Retifica-se a publicação de 30/07/2024 - Executivo III pági-

na 74, para incluir: GSAFI LTDA CNPJ: 46.022.535/0001-64 no 
valor R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais);

 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 Despacho do Diretor de 29/07/2024
Ratificando, no Processo N° 391/2020, nos termos do art. 26 

da Lei Federal 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais 8.883/94 
e 9.648/94, a inexigibilidade de licitação, promovida pelo Diretor 
Administrativo, nas despesas com a Prestação de Serviço de 
Envio de Correspondências (correio), da empresa ECT- Empresa 
brasileira de Correios e Telégrafos, Valor R$ 35.000,00, com 
fundamento no caput do art. 25 da lei supracitada.

 PROCESSO Nº: 394/2024 – IGCE/CRC
CONTRATANTE: Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – Instituto de Geociências e Ciências Exatas
Despacho do Diretor de 26/07/2024
No uso de minhas atribuições conferidas pelo Artigo 9º, 

inciso VII da Portaria Unesp nº 136/2023, considerando a 
economia obtida, bem como o todo processado nos presentes 
autos, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 
90005/2024 – IGCE/CRC objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDAS, JOGO 
DE MESAS E BANHEIROS QUÍMICOS pelo período de 12 (doze) 
meses, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor total 
de R$ 39.400,00 (trinta e nove mil e quatrocentos reais), aos 
licitantes: M TENDAS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA EPP, CNPJ: 
11.451.870/0001-01, o item 01, e a 53.204.274 FERNANDO 
CESAR APARECIDO SILVA, CNPJ:53.204.274/0001-69, os itens 
02 e 03. Ato contínuo ficam as empresas supracitadas, CON-
VOCADAS para assinar, na exata conformidade do item/preço 
homologado, as Atas de Registro de Preços, conforme previsto 
em Edital.

Prof. Dr. Edson Denis Leonel
Diretor do Instituto de Geociências e Ciências Exatas

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO 102325-90003/2024
PROCESSO 283/2024-CSJC
UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

- UNESP, CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
VALIDADE: 12 MESES
ATA 00029/2024
GMIS COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA
CNPJ 25.054.760/0001-02
GRUPO 1
Valor global: R$ 1.761,64
ATA 00030/2024
HYDROLUZ LTDA
CNPJ 52.813.485/0001-36
GRUPO 2
Valor global: R$ 14.648,60
GRUPO 7
Valor global: R$ 5.700,00
ATA 00031/2024
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CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/387330823/10318981661
8/162683959/08544089836
9/291988659/26773621801
11/408699747/43691487823
12/448292233/36671678812
16/22482241/18214187869
18/471101825/38793323808
20/33.095.564–0/29513732878
21/16189502–5/08178150824
22/30.140.000–3/28444789801
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

17/ MARCELO ANTÔNIO TEÓFILO / 18.351.077–X / 
09132544871 / 16,12

6/ DORISA BARBARA FATIMA FERRETE / 49767340X / 
42320517839 / 16,00

14/ LEANDRO VIEIRA DA SILVA JUNIOR / 48476891 / 
49458773865 / 14,5

10/ REGIANE PASSARIELLO ANDRADE / 253946049 / 
24970188807 / 14,375

13/ GABRIEL JUNQUEIRA SERANDIM / 554284406 / 
44140872870 / 14,00

7/ MARIA GABRIELLE FERNANDES VIEIRA DE SOUSA / 
568808964 / 45720017828 / 13,00

15/ CRISTIANE MARIA DA SILVA / 44.462.096–5 / 
30192081810 / 13

23/ RODRIGO ISRAEL DA SILVA / 25.151.728–7 / 
17943739850 / 8,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 01: noções gerais sobre as concepções clássicas da 

ética
tema 02: ética, moral: reflexão sobre os limites e responsa-

bilidades nas condutas sociais
tema 03: códigos de ética e normas de conduta: princípios 

éticos.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 14/08/2024
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, situada na RUA RAFAEL 
ROSSI Nº 197

BAIRRO: JARDIM LUIZ CIA – CEP: 13175270 – CIDADE: 
SUMARÉ

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 223/09/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2260 – Estatística Aplicada a Pesquisa 

Social(Desenvolvimento Comunitário)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pelo presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome -  -  -  -  - Classificação
VICTORIA COSTA LIPPI -  -  -  - 1º
Data - : 03/07/2024
Horário - : 09:30h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulado implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 21/2020
AUXILIAR DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pelo presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome -  -  -  -  - Classificação
ADRIANA DE OLIVEIRA -  -  -  - 111º
Data - : 01/08/2024
Horário - : 10:00h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulado implicará como desistência.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNIC ESTADUAL DE PRAIA GRANDE – PRAIA 
GRANDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 153/24/2024, PROCESSO Nº 
136.00106675/2024–20

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRAN-
DE, da cidade de PRAIA GRANDE, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL 
DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E RESUL-
TADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO, publicado 
no DOE de 23/07/2024, Seção III, pág. 66, por deferimento no 
recurso interposto pelo inscrito de nº 02, deferindo a inscrição.

*
ESCOLA TÉCNIC ESTADUAL DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 153/14/2024, PROCESSO Nº 
136.00106630/2024–55

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRAN-
DE, da cidade de PRAIA GRANDE, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL 
DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E RESUL-
TADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO, publicado 
no DOE de 23/07/2024, Seção III, pág. 66, por deferimento no 
recurso interposto pelo inscrito de nº 05, deferindo a inscrição.

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE VOTORANTIM – VOTO-
RANTIM

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR, Nº 301/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00083966/2024–32

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02, PUBLICA-
DO NO D.O.E DE 17/07/2024, SEÇÃO III, PÁGINA 144

[...]
INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 

EQUIVALÊNCIA:
ONDE SE LÊ:
DISCIPLINA / CURSO: FUNDAMENTOS DE GEOREFENCIA-

MENTO APLICADO / CONTROLE DE OBRAS
LEIA-SE:
INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 

EQUIVALÊNCIA:
DISCIPLINA / CURSO: FUNDAMENTOS DE GEORREFEREN-

CIAMENTO APLICADO / CONTROLE DE OBRAS
**
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ – SUMARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 302/06/2023 – PROCESSO Nº 
136.00092917/2023–18

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CONVOCAÇÃO PARA NOVA PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, da 
cidade de SUMARÉ, à vista das disposições dos itens 7, 7.1 e 7.2 
do Capítulo IX do Edital de Abertura de Inscrições:COMPONENTE 
CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)

364 – Ética e Cidadania Organizacional(Administração)
1. FAZ SABER AOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS O 

RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 06/2021
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
CRISTIANA DOS REIS MARTINS - 287
Data - : 01/08/2024
Horário - : 09:30h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 7/2023
CONVOCAÇÃO
ENFERMEIRO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
MIRELA BARBALHO BENEDICTO - 116
Data : 01/08/2024
Horário : 09h 00 min
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 18/2024
MÉDICO I - EMERGENCISTA
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pelo presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

Nome -  -  -  -  - Classificação
LILIANE DE OLIVEIRA MIRANDA -  -  - 1º
ANA CAROLINA MONGELLI TRINDADE -  - 2º
RUBENS YOSHINORI KAI -  -  -  - 3º
STELLA LAGE VIEIRA ABRANTES DOS SANTOS -  - 4°
GABRIELA SIMOES BELOTE -  -  - 5°
Data - : 07/08/2024
Horário - : 09:30h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulado implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 19/2024
MÉDICO I – TRANSPLANTE RENAL - DIVISÃO DE UROLOGIA
CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome -  -  -  -  - Classificação
HEITOR RAMOS RUELLAS -  -  - 1º
Data - : 06/08/2024
Horário - : 09:00 h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 12/2024
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FONOAU-

DIÓLOGO), para atuar na área de DISTÚRBIOS ALIMENTARES/
DEGLUTIÇÃO E DE COMUNICAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES NO HCFMRUSP - CAMPUS

Data de emissão: 13/03/2024
Valor: R$ 2.005,20
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 33.90.30.15
Fonte de Recursos: 176020002
 DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
Extrato de Aditamento  
Processo: SEI nº 2022/0022754
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo  
Contratada: RAIO ENGENHARIA DE CLIMATIZAÇÃO LTDA.-ME
CNPJ: 29.210.175/0001-05
Objeto: 3º Termo de Aditamento, objetivando a inclusão, sem 

custo de manutenção, de cinco aparelhos de ar condicionado na 
Unidade Santo Amaro no contrato n.º 032/2022, a partir da assi-
natura do termo. 

Data de assinatura: 16/07/2024
 Extrato de Empenho
Processo: 2023/0021906
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Rippers Comércio de Produtos de Informática Ltda
CNPJ: 42.656.776/0001-04
Objeto: Aquisição de Webcam videochamada
Modalidade: Pregão Nº 003/2023 – ARP Nº 010/2023
Nota de Empenho: 2024NE02588
Prazo de vigência: 20 (vinte) dias corridos
Data de emissão: 09/04/2024
Valor: R$ 129.168,00
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 33.90.30.61
Fonte de Recursos: 176020002
 Extrato de Empenho
Processo: 2023/0021169
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Whale Eletronics Indústria e Comércio Ltda
CNPJ: 21.308.637/0001-10
Objeto: Aquisição de microfone para microcomputador 

tipo Headset
Modalidade: Pregão Nº 003/2023 – ARP Nº 012/2023
Nota de Empenho: 2024NE02590
Prazo de vigência: 20 (vinte) dias corridos
Data de emissão: 10/04/2024
Valor: R$ 33.552,00
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 33.90.30.60
Fonte de Recursos: 176020002
 Extrato de Empenho
Processo: 2024/0009520
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Terrão Comércio e Representações Ltda
CNPJ: 64.088.214/0001-44
Objeto: Aquisição de copo descartável 200ml
Modalidade: Pregão Nº 031/2023 – ARP Nº 023/2023
Nota de Empenho: 2024NE02754
Prazo de vigência: 10 (dez) dias corridos
Data de emissão: 12/04/2024
Valor: R$ 14.692,50
Programa de Trabalho: 03092420057980000
Natureza da Despesa: 33.90.30.13
Fonte de Recursos: 176020002
 DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
Extrato de Aditamento  
Processo: SEI nº 2022/0022760 
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo  
Contratada: ASF SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CON-

DICIONADO LTDA
CNPJ: 09.465.164/0001-69
Objeto: 1º Termo de Aditamento, objetivando a inclusão, 

sem custo de manutenção, de dois aparelhos de ar condicionado 
na Unidade Ribeirão Preto no contrato n.º 033/2022, a partir da 
assinatura do termo. 

Data de assinatura: 16/07/2024
 DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
Extrato de Aditamento  
Processo: SEI nº 2024/0011341 
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo  
Contratada: ABC TECNOAR REFRIGERAÇÃO E AR CONDI-

CIONADO LTDA 
CNPJ: 07.606.963/0001-82
Objeto: 1º Termo de Aditamento, objetivando a supressão 

de 4,55% sobre o valor do Contrato nº 005/2024 de prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipa-
mentos condicionadores de ar da Unidade Infância e Juventude, 
a partir de Notificações específicas a serem expedidas pelo 
Departamento de Contratos. 

Data da supressão: a partir de Notificação específica a ser 
expedida pelo Departamento de Contratos 

Valor total da supressão: R$ 17.080,00 
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798-0000 
Natureza da Despesa: 33.90.39-80 
Fonte de Recursos: 176.020.002  
Data de assinatura: 16/07/2024

 Concursos
 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 15/2023
ATAS (FARMACÊUTICO)
2ª CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, nos termos do pará-
grafo 3º do artigo 39 do Decreto nº 60.449/2014, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, que não tiveram interesse/
possibilidade em assumir a vaga no momento da primeira 
convocação, para manifestarem anuência sobre sua admissão, 
na data, horário e local especificado:

NOME -  -  -  - Classificação
Priscilla Fernanda Martins Imori -  -  - 1º
Wellington Oliveira de Assis -  -  - 4°
Data - : 06/08/2024
Horário - : 14:00 h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto - SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
• - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.
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6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e223adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
223/09/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/08/2024 até às 
23h59 de 19/08/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e223adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 223/09/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
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ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 223/09/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 05/08/2024 à 
19/08/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/08/2024 à 30/08/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circuns-
tanciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, se houver): 23/08/2024 à 13/09/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/08/2024 à 
17/09/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação 
final: 28/08/2024 à 18/09/2024

F. Período provável para publicação do despacho do 
Diretor de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo 
Simplificado: 30/08/2024 à 20/09/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de 
recursos encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente 
Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordena-
ção de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse 
do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao 
aproveitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das 
instituições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segun-
do o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e 
as orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e obser-
var os prazos fixados para encaminhamento dos resultados 
parciais e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os 
equipamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou 
utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL 

COMUM E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de pro-

fessores de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, 
na forma prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, 
publicada a 20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado 
na titulação licenciado, em componente curricular em que 
vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho 
Nacional de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, 
publicada no DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP 
nº 2, de 01, publicada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na 
Resolução CNE/CP nº 2, de 20/12/2019, republicada no DOU 
de 10/02/2020 (acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho 
Estadual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 
10/99, publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do 
diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível 
superior, de acordo com o relacionado na titulação graduado, 
em componente curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componen-
te curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2260 

– Estatística Aplicada a Pesquisa Social(Desenvolvimento 
Comunitário):

Administração; Administração ("EII" – Técnico com For-
mação Pedagógica); Administração – Habilitação em Admi-
nistração de Empresas; Administração – Habilitação em 
Administração Geral e de Empresas; Administração Pública; 
Ciências Administrativas; Ciências Atuariais; Ciências com 
Habilitação em Matemática; Ciências com Habilitação em 
Matemática (LP); Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e 
Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências Econômicas com 
Ênfase em Comércio Internacional; Ciências Econômicas e 
Administrativas; Ciências Exatas com Habilitação em Mate-
mática ; Ciências Exatas com Habilitação em Matemática (LP); 
Ciências Sociais; Ciências Sociais (LP); Economia; Estatística; 
Gestão de Políticas Públicas; Matemática; Matemática (LP); 
Matemática Aplicada a Negócios; Sociologia; Sociologia (LP); 
Sociologia e Política; Sociologia e Política (LP);

tação não perderá o direito à nova convocação na Unidade 
de Ensino em que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 
5º do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acres-
centado pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 
1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres 
e/ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, res-
peitadas as disposições das normas internas de atribuição 
de aulas, e desde que mantenha atribuídas as aulas que 
motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas 
na forma de teletrabalho/remota, conforme disposições pre-
vistas nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências 
de documentações previstas neste Edital, as que declarou 
possuir à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas 
pelo órgão administrativo da Unidade de Ensino, descritas 
no Manual de Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO 
VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em 
DOE do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumu-
lação remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação 
para formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino 
instruções para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado 
antes do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, 
mediante agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico 
admissional ou que não for considerado apto terá exaurido 
todos os direitos da sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presen-
te Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas 
internas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simpli-
ficado que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, 
mediante o exercício da função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, observado o disposto no item 5 do presente Capí-
tulo, terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 

(três) dias úteis, contados do dia útil subsequente a data 
da publicação de cada uma das etapas do Processo Seletivo 
Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e223adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expres-
samente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 223/09/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do 
Capítulo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao 
Diretor da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade 
pela condução do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstân-
cias que os justifiquem, bem como apresentar cada questão 
ou item com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para 
cada etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise 
do mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do dia útil subsequente a data de protocolo 
do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em 
suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Proces-
so Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de 

documentos, ainda que verificadas posteriormente à homo-
logação do Processo Seletivo Simplificado, eliminará o can-
didato, anulando–se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de 
declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhe-
cidos credenciados ou recomendados e, quando realizados 
no exterior, sejam revalidados por Universidade Pública ou 
Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclareci-
mento ou informações sobre os documentos previstos neste 
Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
nos meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. 
No entanto, a informação oficial é a publicação no DOE, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Sim-
plificado em outros meios não especificados neste Edital não 
terá caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

a) A não aprovação de todos os candidatos seleciona-
dos; ou

b) O não comparecimento de todos para a realização 
dessa prova.

7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 
7 e ainda restarem candidatos não selecionados anterior-
mente para a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos 
serão convocados para aplicação de nova Prova de Métodos 
Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado será separada em duas listas 
de titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” 
terá preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferên-
cia do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela 
ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova 
de Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplica-
do, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 
(Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos 
do disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – 
Decreto–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido 
para quem exerceu a função de jurado a partir da vigência 
da lei federal aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Peda-
gógicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate cons-

tante da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exer-

cido a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição 
no ato do exercício, será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate cons-
tante na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito 
no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a con-
dição de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempa-
te e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados ante-
riormente, a Unidade de Ensino se valerá das informações 
constantes do formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado 

dar–se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a 
realização e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homo-
logação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o 

Processo Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições 
do artigo 2º da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alte-
rações), o Diretor da Unidade de Ensino poderá convocar o 
candidato aprovado, para manifestação quanto a escolha e 
atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obe-
decerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade 
do licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 

do Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assi-

nará termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente 
na Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simpli-
ficado poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino 
do CEETEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da 
Unidade de Ensino, o candidato classificado poderá ser con-
vocado para ministração de aulas em componente curricular 
diferente daquele ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplifica-
do e obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 
e 3 do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a 
função ou não comparecer na data prevista para a manifes-
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4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e018op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
018/09/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e018op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
018/09/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 21/08/2024 até às 
23h59 de 04/09/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 018/09/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5429 – Estudos da Administração Pública(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).
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XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 21/08/2024 à 
04/09/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 06/09/2024 à 17/09/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/09/2024 à 01/10/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 12/09/2024 à 
03/10/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
13/09/2024 à 04/10/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 17/09/2024 à 08/10/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e018op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 018/09/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.
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neste momento a permanência do adulto responsável por 
sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Dire-
tor da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou 

incompleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações presta-
das no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais pres-
tadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a 
inscrição indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento 
de identificação oficial que contenha a informação a ser 
corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e256adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 256/26/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar 
ou substituir os documentos encaminhados. A exceção se 
dará com a correção das informações a que se referem o item 
8.2 deste Capítulo, seguindo os procedimentos constantes 
no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° 
do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indi-
car, até o término da inscrição, mediante requerimento que 
constitui o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e 
condições específicas necessárias para a realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, 
sujeito a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a neces-
sidade de utilização de mobiliário adaptado e espaços ade-
quados para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, 
facilidade de acesso às salas de prova e demais instalações 
relacionadas ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito 
à análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscri-
ção conforme as instruções constantes deste Capítulo, não 
poderá invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem 
como impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual 
for o motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas 
em locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Professor de 
Ensino Médio e Técnico será verificada nos termos estabeleci-
dos no Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional 
Migratório (antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preen-
cha os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de nacio-
nalidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto 
da Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordi-
nária (artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante 
deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira pela 
autoridade federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a 
apresentação de cópia do requerimento de naturalização 
junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os 
documentos que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios 
do Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de 
direitos civis, mediante a apresentação de cópia do reque-
rimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça 
e Segurança Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado 
o estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 
3 do presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da 
Lei Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 
63.979, de 19/12/2018.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
31 – Análise de Processos Orgânicos(Açúcar e Álcool)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 09/08/2024 até às 
23h59 de 23/08/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada 

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO 

AMARAL – GUARIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 256/26/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS 

BOTELHO DO AMARAL, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5429 – 

Estudos da Administração Pública(Administração):
Administração; Administração – Habilitação em Administra-

ção de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
de Negócios; Administração – Habilitação em Administração 
Financeira; Administração – Habilitação em Administração 
Geral; Administração – Habilitação em Administração Geral e 
de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
Pública; Administração – Habilitação em Gestão de Empresas; 
Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; Admi-
nistração – Habilitação em Gestão Empresarial e Estratégica; 
Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e Negócios; 
Administração – Habilitação em Sistema(s) de Informação; Admi-
nistração de Empresas; Administração de Empresas e Negócios; 
Administração de Negócios; Administração Geral; Administração 
Pública; Ciências Administrativas; Ciências Atuariais; Ciências 
Contábeis; Ciências Contábeis e Atuariais; Ciências Econômicas; 
Ciências Jurídicas; Ciências Jurídicas e Sociais; Direito; Economia; 
Gestão de Políticas Públicas; Tecnologia em Gestão Empresarial; 
Tecnologia em Gestão Pública;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Públi-

co
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável legal, 
contendo identificação da empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e componente curricular/disciplina 
ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS 
(cópia da página do contrato de trabalho, bem como de outras 
páginas. que permitam identificar a empresa ou instituição, fun-
ção/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito no 
CPF sob nº ___________________, venho, à presença do Dire-
tor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova de Méto-
dos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de Docentes 
nº 018/09/2024 na forma ou condição especial abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
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2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e256adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 256/26/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e256adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
256/26/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.
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20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI – 

SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 287/04/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS 

MARGUTTI, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
2224 – Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNCC/ 

ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 07/08/2024 até às 
23h59 de 21/08/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 256/26/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 31 – 

Análise de Processos Orgânicos(Açúcar e Álcool):
Biologia; Biologia (LP); Ciências Biológicas; Ciências Bio-

lógicas (LP); Ciências com Habilitação em Química; Ciências 
com Habilitação em Química (LP); Ciências com Habilitação 
em Química e Atribuições Tecnológicas ; Ciências Exatas com 
Habilitação em Química ; Ciências Exatas com Habilitação em 
Química (LP); Engenharia Bioenergética; Engenharia Biotecno-
lógica; Engenharia Biotecnológica e Bioprocessos ; Engenharia 
de Bioprocessos; Engenharia de Produção Química ; Engenharia 
Industrial Química; Engenharia Química; Química; Química 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Química (LP); Quí-
mica com Atribuições Tecnológicas; Química Industrial; Química 
Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia (em) Química 
– Produção Industrial de Calçados; Tecnologia em Açúcar e Álco-
ol; Tecnologia em Biocombustível(eis); Tecnologia em Bioenergia; 
Tecnologia em Processos Químicos; Tecnologia em Processos 
Químicos Industriais; Tecnologia em Produção de Açúcar e Álco-
ol; Tecnologia em Produção Sucroalcooleira;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 09/08/2024 à 
23/08/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 27/08/2024 à 05/09/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 29/08/2024 à 19/09/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 02/09/2024 à 
23/09/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
03/09/2024 à 24/09/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 05/09/2024 à 26/09/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
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IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e287adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
287/04/2024.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e287adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 287/04/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.
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– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 
Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 
Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 287/04/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 2224 

– Língua Estrangeira Moderna – Espanhol (BNCC/ ETIM / MTec 
/ EM com Ênfases)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)):

Letras com Habilitação em Espanhol (LP); Letras com Habi-
litação em Espanhol com as Respectivas Literaturas (LP); Letras 
com Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Estrangeira: 
Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Português e Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Língua Espanhola 
Moderna com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Literaturas de Língua Portuguesa 
e Língua Espanhola e Literatura Espanhola (LP); Letras com 
Habilitação em Português, Espanhol e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Secretário Bilíngue/ Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Tradução e Intérprete Português 
e Língua Estrangeira do Currículo (LP); Letras com Habilitação 
em Tradutor e Intérprete/ Espanhol (LP); Licenciatura Específica 
na Língua Estrangeira (Portaria CEE nº 205/2006); Secretariado 
Executivo com Habilitação em Espanhol (LP); Secretariado 
Executivo Trilíngue/ Espanhol (LP); Tecnologia em Automação de 
Escritórios e Secretariado/ Espanhol (LP); Tecnologia em Forma-
ção de Secretariado/ Espanhol (LP); Tecnologia em Secretariado 
Executivo Bilíngue/ Espanhol (LP) ; Tradutor e Intérprete com 
Habilitação em Espanhol (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 07/08/2024 à 
21/08/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 23/08/2024 à 03/09/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 27/08/2024 à 17/09/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 29/08/2024 à 
19/09/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
30/08/2024 à 20/09/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 03/09/2024 à 24/09/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e287adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 287/04/2024.
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Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ ALMIR GRIGORIO DOS SANTOS / 32.145.882–5 / 
21850134839 / 30,00

5/ LETÍCIA THAIS SANTOS OLIVEIRA / 441980922 / 
36407796814 / 24,00

6/ ANA PAULA PEREIRA / 408118271 / 43855949883 / 
13,50

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. redação técnica e comercial (modelo de redação técnica 

e comercial).
2. princípios da terminologia.
3. indicadores linguísticos
Duração máxima da aula: 20 Minutos
Data: 12/08/2024
Horário: 08h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/412728217/31153168871/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/348500567/21925949842/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/47430579X/40186234880/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/30832772–X/33430704839/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ – SUMARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 302/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00093134/2023–43

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, 
da cidade de SUMARÉ, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, situada na RUA RAFAEL 
ROSSI Nº 197

BAIRRO: JARDIM LUIZ CIA – CEP: 13175270 – CIDADE: 
SUMARÉ

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / 

EM com Ênfases)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ PEDRO PANHOCA DA SILVA / 44091145X / 34205018894 
/ 64,125

5/ VERÔNICA ZANDONA PRADO / 488923037 / 
40299608808 / 18,5

4/ LAÍS ALE RODRIGUES / 471101825 / 38793323808 / 18
1/ FERNANDA ARAÚJO RIBEIRO / 529823524 / 

46932776812 / 16
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. operadores argumentativos: sua função e sentido dentro 

do texto;
2. ambiguidade: construção de sentido nos diversos tipos 

de textos;
3. renovações estéticas: a influência das vanguardas euro-

peias no modernismo brasileiro.
Duração máxima da aula: 20 Minutos
Data: 09/08/2024
Horário: 11h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/306955878/25726954807/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO – AMPARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 067/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00064584/2024–18

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELAR-
MINO, da cidade de AMPARO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO, situada na RUA SETE 
DE SETEMBRO Nº 299

BAIRRO: CENTRO – CEP: 13900–372 – CIDADE: AMPARO
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ RAMON GUEDES MATOS / 68098650–9 / 01657761371 / 
13,00

9/ LUCIANA CRISTINA LENZI / 32999208–9 / 27146399842 
/ 13,00

5/ CAMILA DIAS DE AGUIAR / 425831036 / 43765640875 / 6,00
8/ VITOR CAVICCHIA DE PAULA / 48.422.926–6 / 

36668806813 / 6,00

3/ EDERSON DOS SANTOS GOUVEIA / 426714179 / 
37340555803 / 22,00

2/ THALES LEVI CARNETE / 55065222X / 48648479835 / 
18,38

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. tipos de redes: lan,man, wan, pan .
2. fundamentos de topologia cisco.
3. camadas de arquitetura tcp/ip
Duração máxima da aula: 15 Minutos
Data: 09/08/2024
Horário: 13:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/259690648/28609102807/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00040185/2024–53

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, situada na 
RUA CARLOS DE CARVALHO Nº 200

BAIRRO: JARDIM SÃO JOÃO – CEP: 08545–120 – CIDADE: 
FERRAZ DE VASCOCENLOS

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Marketing Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ CARLOS EDUARDO ALVES FERREIRA DOS SANTOS / 
443941324 / 32593495880 / 48,00

12/ ELANE CRISTINA MACHADO / 20920624X / 
13294222874 / 36,00

10/ MICHELE CRISTIANE DA SILVA / 347780416 / 
29946315807 / 33,00

9/ LETICIA THAIS SANTOS OLIVEIRA / 441980922 / 
36407796814 / 24,00

11/ EVANDRO SERAFIM DOS SANTOS / 422188876 / 
36966081817 / 19,25

6/ GUILHERME AUGUSTO DE ASSIS RODRIGUES / 
438392395 / 33907990870 / 13,50

8/ BRUNA LETÍCIA PANEGALLI / 425024131 / 38812115861 
/ 7,25

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
temas:
1) fernando pessoa por ele mesmo e seus heterônimos 

(alberto caieiro, ricardo reis e álvaro de campos).
2) escola literária – barroco – projeto literário – biografia 

gregório de matos – poemas escolhidos.
3) gramática – predicação verbal, objeto direito e objeto 

indireto, contextualizado.
Duração máxima da aula: 20 Minutos
Data: 12/08/2024
Horário: 10h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/21276338–6/10109465873/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
2/420717687/35078028803/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/302992224/29865208806/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
5/571227454/50079294847/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

7/33381458–7/30223379816/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00042375/2024–13

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, situada na 
RUA CARLOS DE CARVALHO Nº 200

BAIRRO: JARDIM SÃO JOÃO – CEP: 08545–120 – CIDADE: 
FERRAZ DE VASCOCENLOS

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
597 – Linguagem, Trabalho e Tecnologia(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

PINHAL, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resul-
tados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do 
Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a 
Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do 
tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA MOTTA E SILVA, 
situada na RODOVIA SP 346, KM 204 Nº s/n

BAIRRO: MORRO AZUL – CEP: 13990000 – CIDADE: ESPÍRI-
TO SANTO DO PINHAL

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5512 – Roteirização Turística(Guia de Turismo)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ANDERSON RODRIGUES SOBRINHO / 16942759 / 
11053358601 / 19,5

1/ BRENDA CORTES DE LIMA / 103.437.649–70 / 
10343764970 / 13,625

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. roteiro turístico •classificação: ?roteiros emissivos, 

roteiros receptivos, roteiros organizados, roteiros espontâneos. 
•mapeamento de rotas turísticas locais e regionais.

2. municípios e regiões turísticas do estado de são paulo 
•estâncias climáticas, balneárias, turísticas e hidrominerais; 
•circuitos e rotas turísticas: ?rota dos bandeirantes, circuito da 
fé, circuito das frutas, circuito mantiqueira, circuito das águas, 
costa da mata atlântica, rota da liberdade, entre outros.

3. elaboração de roteiros turísticos: ?itinerários, tempo de 
deslocamento, acessibilidade, duração do roteiro, atrativos visi-
tados, serviços (meios de transportes, hospedagem, alimentos 
e bebidas, lazer, compras, entre outros);?eventuais dificuldades 
para a implementação do roteiro (aspectos legais, políticos, 
socioculturais e ambientais).

Duração máxima da aula: 20 Minutos
Data: 08/08/2024
Horário: 14:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/17/2024 – PROCESSO Nº 
SEI136.00124351/2024–73

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CARO-
LINO DA MOTTA E SILVA, da cidade de ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resul-
tados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do 
Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a 
Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do 
tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA MOTTA E SILVA, 
situada na RODOVIA SP 346, KM 204 Nº s/n

BAIRRO: MORRO AZUL – CEP: 13990000 – CIDADE: ESPÍRI-
TO SANTO DO PINHAL

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5513 – Planejamento e Desenvolvimento do TCC em Guia 

de Turismo(Guia de Turismo)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ANDERSON RODRIGUES SOBRINHO / 16942759 / 
11053358601 / 19,5

1/ BRENDA CORTES DE LIMA / 10343764970 / 10343764970 
/ 13,625

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. identificação e definição de temas para o tcc; análise das 

propostas de temas segundo os critérios: pertinência; relevância; 
viabilidade.

2. técnicas de pesquisa •documentação indireta: pesquisa 
documental; pesquisa bibliográfica. técnicas de fichamento de 
obras técnicas e científicas.

3. referencial teórico da pesquisa •pesquisa e compilação 
de dados; produções científicas, entre outros

Duração máxima da aula: 20 Minutos
Data: 08/08/2024
Horário: 15:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA – 

ITAQUAQUECETUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 249/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00083274/2024–94

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUA-
QUECETUBA, da cidade de ITAQUAQUECETUBA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE ITAQUAQUECETUBA, situada na RUA 
CAMBARÁ Nº 866

BAIRRO: JARDIM MIRAY – CEP: 08540520 – CIDADE: ITA-
QUAQUECETUBA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5085 – Redes de Comunicação de Dados I(Informática)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 24,25

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE – PIEDADE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 203/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00103626/2024–35

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE, 
da cidade de PIEDADE, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5865 – Tecnologia de Produtos Açucarados, Óleos e 

Gorduras(Alimentos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/447896210/37499740803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/406593905/36862868829/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00113233/2024–30

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CARO-
LINO DA MOTTA E SILVA, da cidade de ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resul-
tados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6003 – Práticas em Culturas Perenes, Semiperenes, Paisa-

gismo e Silvicultura(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/29250845–1/25979087800/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/15/2024 – PROCESSO Nº 
SEI136.00124347/2024–13

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CARO-
LINO DA MOTTA E SILVA, da cidade de ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL, faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resul-
tados relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do 
Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a 
Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do 
tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA MOTTA E SILVA, 
situada na RODOVIA SP 346, KM 204 Nº s/n

BAIRRO: MORRO AZUL – CEP: 13990000 – CIDADE: ESPÍRI-
TO SANTO DO PINHAL

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1108 – Teoria e Técnica Profissional do Guia de Turismo 

Nacional e América do Sul(Guia de Turismo)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ ANDERSON RODRIGUES SOBRINHO / 16942759 / 
11053358601 / 19,5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. cruzeiros marítimos: embarque marítimo; acompanha-

mento durante o cruzeiro; desembarque marítimo.
2. procedimentos práticos para o credenciamento do guia 

de turismo no cadastur
3. procedimentos e orientações para condução de grupos• 

condução em vias públicas e ambientes internos; •condução de 
grupos em eventos; roteiros de bicicleta; pequenas e médias 
embarcações; outros meios alternativos de locomoção.

Duração máxima da aula: 20 Minutos
Data: 08/08/2024
Horário: 13:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CAROLINO DA 

MOTTA E SILVA – ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 047/16/2024 – PROCESSO Nº SEI 
136.00124348/2024–50

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CARO-
LINO DA MOTTA E SILVA, da cidade de ESPÍRITO SANTO DO 
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6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e062op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 062/01/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e062op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 062/01/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessidade 
de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados para a 
realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas de prova e 
demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo Sele-
tivo Simplificado em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere aos critérios de avaliação e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como impetrar 
recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-
RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 
DOCENTE, EDITAL Nº 062/01/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, nos termos da Deliberação 
CEETEPS 84, de 14/07/2022, publicada no DOE de 23/07/2022, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo 
Simplificado para a função de Auxiliar de Docente, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcional 
interesse público, mediante as condições estabelecidas nas Instru-
ções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi-

ções da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela Lei Comple-
mentar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do Estado 
– DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas nos sites 
do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no anexo que faz parte integrante da Delibe-
ração CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no DOE de 
15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não assegura 
direito de ingresso automático na função de Auxiliar de Docente, 
mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, de acordo com 
as vagas na área de atuação que possam surgir durante o período 
de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, nove-

centos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), corres-
pondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar de Docente, 
a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) horas, 
com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e noturno 
e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação constarão 

no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço público, 

no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente, conforme 
disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261, de 
28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela internet, 
no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/08/2024 até às 23h59 
de 16/08/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII do 
presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento do 
Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de seus 
genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e optar 
pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos termos 
do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capítulo 
X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, 

a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o uso do "nome 
social" para tratamento, mediante indicação no formulário de 
inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reserva-
do para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação em 
favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

2) calorimetria: quantidade de calor, calor sensível e 
calor latente; calor especifico;

3) ondas eletromagnéticas: espectro eletromagnético; 
ondas de rádio; microondas; radiações infravermelhas; radia-
ções visíveis; radiações ultravioletas, raios x; raios

gama.
Duração máxima da aula: 20 Minutos
Data: 14/08/2024
Horário: 14h30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano 

de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca 
Examinadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não 
aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado (conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do 
Edital de Abertura de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com 
inscrição indeferida ou candidatos que não pontuaram no 
Exame de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/23.472.000–1/33180055847/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
2/37.711.657–9/07180213632/Não registrou a titulação 

no formulário de inscrição ;
4/275970449/18864763813/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
6/455234899/45530003850/Não registrou a titulação 

no formulário de inscrição ;
7/639311416/05377940938/Não registrou a titulação 

no formulário de inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/19/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00066730/2024–31

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indefe-
rimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da 
realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na 
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, situada na AV. 
CONDESSA ELIZABETH DE ROBIANO Nº 5200

BAIRRO: JARDIM AMÉRICA DA PENHA – CEP: 000 – 
CIDADE: SÃO PAULO

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3352 – Desenvolvimento de Protótipo em 

Moda(Modelagem do Vestuário)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição defe-
rida convocados para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ GIRLENE PEREIRA FRANCO / 47489868–4 / 
39268211831 / 12,50

1/ KAMBY DA SILVA LEITE / 478407737 / 42882438826 
/ 10,25

2/ MAYARA CAROLINE FAUSTINO LUCIANO / 
35.969.108–0 / 33247345841 / 7

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagó-
gicos

Temas:
1. - desenvolvimento da modelagem do projeto de moda
2. - elaboração de projetos técnicos
3. - estudos de viabilidade técnica e econômica de um 

projeto de moda
Duração máxima da aula: 15 Minutos
Data: 15/08/2024
Horário: 17:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano 

de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca 
Examinadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não 
aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado (conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do 
Edital de Abertura de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 222/37/2024 – PROCESSO 
Nº 136.00107434/2024–06

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDA-
DES (ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ETEC DE COTIA, da cidade de COTIA, faz 
saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE 
ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, 
publicado no DOE de 05/06/2024, seção III, página 119 a 
121, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
597 – Linguagem, Trabalho e Tecnologia(Contabilidade)
E. Período provável para publicação dos atos relativos 

ao resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classifica-
ção final: 13/08/2024 a 23/08/2024;

F. Período provável para publicação do despacho do 
Diretor de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo 
Simplificado: 20/08/2024 a 30/08/2024;

G. Os prazos e procedimentos para interposição de 
recursos encontram-se dispostos no Capítulo XIII do pre-
sente Edital.

*
ETEC PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN – OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 149/01/2024, PROCESSO 
Nº 136.00026110/2024-60

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDA-
DES (ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ETEC Professor André Bogasian, da cida-
de de Osasco, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de 
Alteração do Cronograma de Atividades, publicado no DOE 
de 23/02/2024, seção III, página 98, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5424 – Desenvolvimento de Modelos de Negócios 

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado) – MTec–PI)

E. Período provável para publicação dos atos relativos 
ao resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classifica-
ção final: 31/07/2024 a 24/08/2024

F. Período provável para publicação do despacho do 
Diretor de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo 
Simplificado: 04/08/2024 a 28/08/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de 
recursos encontram-se dispostos no Capítulo XIII do pre-
sente Edital.

*

2/ MARIA EDUARDA BARDELI DIAS / 56.769.564–5 / 
48974792826 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1: citologia: níveis de organização celular (tipo, número e 

complexidade).
2: biologia molecular e genética: variabilidade gênica e as 

leis de mendel;
3: diversidade de vida: metabolismo energético (fotossín-

tese e respiração).
Duração máxima da aula: 25 Minutos
Data: 12/08/2024
Horário: 13:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/45553024–5/21872145833/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
3/127601342/10343434750/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/47538846X/40117719889/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/477988106/39772708850/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/20668842–8/29482769856/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
11/266897095/26743603805/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 054/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00104838/2024–30

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, 
da cidade de CATANDUVA, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR, situada na RUA GUARIBA 
Nº 800

BAIRRO: JARDIM BELA VISTA – CEP: 15806355 – CIDADE: 
CATANDUVA

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5033 – Análise e Projeto de Sistemas(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ CARLOS IVO PRATES DOS REIS / 371294551 / 
31945242833 / 14,625

4/ ROSANGELA RINALDI / 38.481.004–4 / 57035032134 
/ 12,00

1/ TALITA GIULIANNA DOS SANTOS ANDRADE / 425792493 
/ 21840950870 / 10

3/ SAMUEL CERQUEIRA MELO / 1617276707 / 06629666518 
/ 5,25

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
1: explicar sobre exemplos básicos e análise de sistemas 

de projeto;
2: ciclo de vida de um sistema, características e como elabo-

rar estudo de viabilidade;
3: especificação de requisitos, o que é, tipos e exemplos;
Duração máxima da aula: 20 Minutos
Data: 12/08/2024
Horário: 15h30m
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/30440779–3/26907711877/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI – CAJAMAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 191/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00117109/2024–43

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI, 
da cidade de CAJAMAR, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI, situada na AVENIDA ARUJÁ 
Nº 175

BAIRRO: COLINA MARIA LUIZA – CEP: 07787–530 – CIDA-
DE: CAJAMAR

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – Física (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ LEVY ALVARENGA GALINDO / 40.739.173–3 / 
22233338855 / 46,87

3/ LUCIANO LUZ ANGELUCI / 1821165–X / 11177891875 / 37
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1) conservação da energia: trabalho mecânico; potência; 

energia cinética; energia potencial gravitacional e elástica;
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10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III deste Edital.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e062op@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 062/01/2024.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.
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EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
(máximo 30 pontos)

Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
Normas de segurança;
Armazenamento de reagente;
Preparação de soluções;
Concentração de soluções e
Montagem de sistemas de laboratório.
2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

 
ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-

GAGUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 107/01/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-

ZIN, nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 14/07/2022, 
publicada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para a função 
de Auxiliar de Docente, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais 
deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacio-
nalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 
gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal.

de Resíduos Industriais (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técni-
co em Vidros (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico Labora-
torista Industrial (Cargo Público de Auxiliar Docente); FORMAÇÃO 
SUPERIOR Engenharia Agronômica; Engenharia Ambiental; Enge-
nharia Ambiental e Sanitária; Engenharia Ambiental e Urbana; 
Engenharia Bioquímica; Engenharia de Alimentos; Engenharia de 
Bioprocessos; Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia; Enge-
nharia de Execução em Química; Engenharia de Materiais Moda-
lidade Química; Engenharia de Operação Química; Engenharia de 
Produção Química ; Engenharia Florestal; Engenharia Industrial 
Química; Engenharia Química; Engenharia Sanitária ; Graduação 
em Bioquímica; Graduação em Biotecnologia; Graduação em Ciên-
cia e Tecnologia de Alimentos; Graduação em Ciência e Tecnologia 
de Laticínios; Graduação em Ciências dos Alimentos; Graduação 
em Farmácia Industrial; Graduação em Farmácia ? Alimentos; 
Graduação em Farmácia ? Bioquímica; Graduação em Química; 
Graduação em Química c/ Atribuições Tecnológicas; Graduação em 
Química c/ Ênfase em Bioquímica e Biologia Molecular; Graduação 
em Química com Atribuições Tecnológicas; Graduação em Química 
dos Alimentos; Graduação em Química Industrial; Graduação em 
Química Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia (em) 
Química – Modalidade Análise Química Industrial; Tecnologia (em) 
Química – Modalidade Produção de Açúcar e Álcool; Tecnologia 
(em) Química – Produção Industrial de Calçados; Tecnologia de 
Produção de Plásticos; Tecnologia em Açúcar e Álcool; Tecnologia 
em Biocombustível(eis); Tecnologia em Controle de Processos Quí-
micos; Tecnologia em Cosméticos; Tecnologia em Gestão Ambien-
tal; Tecnologia em Gestão Ambiental e Saneamento; Tecnologia em 
Gestão Ambiental e Segurança do Trabalho; Tecnologia em Gestão 
Ambiental Empresarial; Tecnologia em Gestão Ambiental Ocupa-
cional; Tecnologia em Laticínios; Tecnologia em Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos; Tecnologia em Polímeros; Tecnologia em 
Processos Químicos; Tecnologia em Processos Químicos Industriais; 
Tecnologia em Processos Químicos Industriais – Ênfase em Açúcar 
e Álcool; Tecnologia em Produção de Açúcar e Álcool; Tecnologia 
em Produção de Cachaça; Tecnologia em Produção de Materiais 
Plásticos ; Tecnologia em Produção de Plásticos; Tecnologia em 
Produção Sucroalcooleira; Tecnologia em Saneamento Ambiental; 
Tecnologia em Saneamento Ambiental com Habilitação em Con-
trole Ambiental ; Tecnologia em(de) Alimentos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.

ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
02/08/2024 a 16/08/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 16/08/2024 a 05/09/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
16/08/2024 a 05/09/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 25/08/2024 a 17/09/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 30/08/2024 a 
19/09/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 03/09/2024 a 03/10/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 

DOCENTE
1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 

específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

 
ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Açúcar e Álcool 

(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Agroindústria 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Agroindústria 
com Aprofundamento em Açúcar e Álcool (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Alimentos (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico em Análises Clínicas (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico em Análises e Produção de Açúcar e Álcool 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Análises Químicas 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Análises Químicas 
Industriais em Alimentos (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Análises Químicas Industriais em Curtimento e Couro 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Bioquímica (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Biotecnologia (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Celulose e Papel (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Cerâmica (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Curtimento (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Farmácia (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico em Gestão de Processos Industriais (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Gestão de Processos 
Industriais ? Plásticos (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Laboratorista Industrial (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Materiais, Produtos Cerâmicos e Vidros (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Mecaquímica (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Meio Ambiente (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Plásticos (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico em Processos de Produção na Indústria Química 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Processos Quí-
micos (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Processos 
Químicos Industriais (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Produção de Vidro (Cargo Público de Auxiliar Docente); Téc-
nico em Química (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Química com Ênfase em Açúcar e Álcool (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico em Química Industrial (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico em Química Industrial com Ênfase em Açúcar e 
Álcool (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Tratamento 

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino 
em que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, 
não poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste 
certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º do 
artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em 
DOE do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumu-
lação remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da 
Constituição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação 
para formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino 
instruções para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado 
antes do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, 
mediante agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 

(três) dias úteis, contados do dia útil subsequente a data 
da publicação de cada uma das etapas do Processo Seletivo 
Simplificado em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e062op@cps.sp.gov.br, devendo constar expres-
samente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 
062/01/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do 
Capítulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do cer-
tame remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino 
que assumir a responsabilidade pela condução do Processo 
Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstân-
cias que os justifiquem, bem como apresentar cada questão 
ou item com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para 
cada etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise 
do mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do dia útil subsequente a data de protocolo 
do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução 
definitiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em 
suas decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 
e Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem 
a Administração Pública, dentre eles o de moralidade e 
impessoalidade, poderá a responsabilidade da realização do 
Processo Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra 
Unidade de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente 
Capítulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instala-
ções da Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente à homo-
logação do Processo Seletivo Simplificado, eliminará o can-
didato, anulando–se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de 
declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhe-
cidos credenciados ou recomendados e, quando realizados 
no exterior, sejam revalidados por Universidade Pública ou 
Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimen-
to ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado 
nos meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. 
No entanto, a informação oficial é a publicação no DOE, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Sim-
plificado em outros meios não especificados neste Edital não 
terá caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site 
do CEETEPS.
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15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); 

e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacio-

nais ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o can-
didato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclu-
siva do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por conse-
quência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), 
quando não fizer upload do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, ou seja, se deixar de enviar 
qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de 
um documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras 
Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade 
como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
com clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a 
versão digital de um dos documentos previstos no item 4.1., 
desde que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o 
documento digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá 
atentar–se para a data e horário de realização das respectivas 
Provas Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a rea-
lização da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.

decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e107adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 107/01/2024.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/08/2024 até às 
23h59 de 16/08/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guar-
da. 6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e107adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 107/01/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e107adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 107/01/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.



quinta-feira, 1º de agosto de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (144) – 81

16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 
máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;

17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 
almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;

18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-
ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;

20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 
ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;

21. Colaborar com o docente em programas de extensão 
universitária à comunidade;

22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 
de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram 
seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Desenvolvimento 

de Sistemas (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Informática (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Informática para Internet (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Manutenção e Suporte em Informática (Cargo Públi-
co de Auxiliar Docente); Técnico em Processamento de Dados 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Programação 
de Jogos Digitais (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Rede de Computadores (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Sistemas de Comutação (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico em Telecomunicações (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); FORMAÇÃO SUPERIOR Engenharia da(de) 
Computação; Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; 
Engenharia de Telecomunicações; Graduação em Análise de 
Sistemas; Graduação em Análise de Sistemas de Informação; 
Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação; 
Graduação em Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação 
– Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; Graduação em 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Graduação em 
Análise de Sistemas Informativos em Processamento de Dados; 
Graduação em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Gradu-
ação em Ciências de Computação; Graduação em Computação; 
Graduação em Informática; Graduação em Informática – Ênfase 
em Banco de Dados; Graduação em Informática – Sistemas de 
Informação; Graduação em Sistemas de Informação; Graduação 
em Tecnologia da Informação; Tecnologia de Computação; 
Tecnologia em Administração de Banco de Dados; Tecnologia 
em Administração de Redes; Tecnologia em Administração de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Administração de Redes 
de Informação; Tecnologia em Administração de Redes para 
Internet; Tecnologia em Análise de Sistemas; Tecnologia em Aná-
lise de Sistemas e Linguagens de Programação; Tecnologia em 
Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia 
em Análise de Sistemas Web; Tecnologia em Análise e Desenvol-
vimento de Sistemas; Tecnologia em Banco de Dados; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Banco de Dados; Tecnologia em Desen-
volvimento de Jogos Digitais; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Jogos e Entretenimento Digital; Tecnologia em Desenvolvi-
mento de Projetos de Rede de Computadores; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento 
de Sistemas de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento de 
Sistemas de Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Siste-
mas Distribuídos; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas 
para Internet; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas para 
Web; Tecnologia em Desenvolvimento de Software – Ênfase em 
Gestão da Qualidade de Processos; Tecnologia em Desenvol-
vimento de Software para Internet; Tecnologia em Gestão da 
Tecnologia da Informação em Hardware e Redes de Computa-
dores; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; 
Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Gestão de Sistemas Informatizados; Tecnologia em Informá-
tica; Tecnologia em Informática – Banco de Dados; Tecnologia 
em Informática – Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em 
Informática – Ênfase em Banco de Dados e Redes de Compu-
tadores; Tecnologia em Informática – Redes de Computadores; 
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Informática com Ênfase em Banco de Dados; Tecnologia em 
Informática com Ênfase em Banco de Dados e Redes de Compu-
tadores; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Informática para Negócios; Tecnologia em Jogos 
Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; Tecnologia 
em Processamento de Dados – Modalidade Técnicas Digitais; 
Tecnologia em Processamento de Dados e Desenvolvimento de 
Software; Tecnologia em Programação de Computadores; Tecno-
logia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecnologia em 
Redes; Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia em 
Redes Operacionais: Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança 
da Informação; Tecnologia em Segurança da Tecnologia da Infor-
mação; Tecnologia em Segurança de Computadores; Tecnologia 
em Sistema de Software; Tecnologia em Sistema(s) de(da) Infor-
mação; Tecnologia em Sistema(s) para Internet;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

 
ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
02/08/2024 a 16/08/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 16/08/2024 a 05/09/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
16/08/2024 a 05/09/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 25/08/2024 a 17/09/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 30/08/2024 a 
19/09/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 03/09/2024 a 03/10/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 

DOCENTE
1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 

específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equi-
pamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o 
estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função. 2. A convocação para o aceite da 
função obedecerá a ordem de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III deste Edital.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e107adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 107/01/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capí-
tulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame 
remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que 
assumir a responsabilidade pela condução do Processo Seletivo 
Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

e) Quando o documento de identidade do candidato não 
permitir sua identificação.

11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.
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9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e107adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 107/02/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e107adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 107/02/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais 
deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/08/2024 até às 
23h59 de 16/08/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

 
ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
Parte I – (Hardware):
Identificação, montagem e configuração de computador
Parte II – (Redes de Computadores):
– Cabeamento Estruturado, meios de conexão e dispositivos 

de redes. (cabos, conectores, switches, hubs e roteadores)
PARTE III – RELATÓRIO TÉCNICO:
Relatório que descreva técnica e sistemicamente os proce-

dimentos utilizados.
2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

 
ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-

GAGUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 107/02/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-

ZIN, nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 14/07/2022, 
publicada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para a função 
de Auxiliar de Docente, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
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decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e107adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 107/02/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capí-
tulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame 
remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que 
assumir a responsabilidade pela condução do Processo Seletivo 
Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução defini-
tiva dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capí-
tulo, a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da 
Unidade de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, 
certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital 
trata–se é meramente informativo, podendo ser alterado a 
qualquer momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

 
ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
02/08/2024 a 16/08/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 16/08/2024 a 05/09/2024

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III deste Edital.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 

que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e107adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 107/02/2024.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
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d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral.

e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 02/08/2024 até às 
23h59 de 16/08/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e220adm@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 220/03/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

11.2. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 11 deste Capítulo o candidato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) Juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) Encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e220adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 220/03/2024.

11.3. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 11 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 11.2.

12. Será permitida a substituição do Memorial Circunstan-
ciado e documentação comprobatória, até o término do período 
de inscrições.

12.1. Entende–se por substituição o envio de NOVO Memo-
rial Circunstanciado, com a respectiva documentação comproba-
tória. Ou seja, NÃO se trata de envio de documentação faltante 
ou remanescente.

12.1.1. Para enviar novamente o Memorial Circunstanciado, 
o candidato deverá:

Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 
para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
Parte I: Identificação de materiais de laboratório
Parte II: Apresentação de normas de utilização de laborató-

rio de química (higiene e condutas pessoais, manutenção e uso 
de equipamentos e utensílios), contendo introdução, objetivos 
componentes curriculares que podem ser atendidos, funciona-
mento, patrimônios, e descartes de resíduos.

PARTE III – EXPERIÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO AMIDO: 
Apresentar experiência com os materiais disponíveis na banca-
da, destacando as etapas e conclusão do resultado encontrado.

2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

 
ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 220/03/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 14/07/2022, publi-
cada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para a função 
de Auxiliar de Docente, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais 
deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.

ria de Materiais Modalidade Química; Engenharia de Opera-
ção Química; Engenharia de Produção Química ; Engenharia 
Florestal; Engenharia Industrial Química; Engenharia Química; 
Engenharia Sanitária ; Graduação em Bioquímica; Graduação 
em Biotecnologia; Graduação em Ciência e Tecnologia de 
Alimentos; Graduação em Ciência e Tecnologia de Laticínios; 
Graduação em Ciências dos Alimentos; Graduação em Farmácia 
Industrial; Graduação em Farmácia ? Alimentos; Graduação em 
Farmácia ? Bioquímica; Graduação em Química; Graduação em 
Química c/ Atribuições Tecnológicas; Graduação em Química 
c/ Ênfase em Bioquímica e Biologia Molecular; Graduação em 
Química com Atribuições Tecnológicas; Graduação em Química 
dos Alimentos; Graduação em Química Industrial; Graduação 
em Química Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia 
(em) Química – Modalidade Análise Química Industrial; Tecno-
logia (em) Química – Modalidade Produção de Açúcar e Álcool; 
Tecnologia (em) Química – Produção Industrial de Calçados; 
Tecnologia de Produção de Plásticos; Tecnologia em Açúcar e 
Álcool; Tecnologia em Biocombustível(eis); Tecnologia em Con-
trole de Processos Químicos; Tecnologia em Cosméticos; Tecno-
logia em Gestão Ambiental; Tecnologia em Gestão Ambiental 
e Saneamento; Tecnologia em Gestão Ambiental e Segurança 
do Trabalho; Tecnologia em Gestão Ambiental Empresarial; 
Tecnologia em Gestão Ambiental Ocupacional; Tecnologia em 
Laticínios; Tecnologia em Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
Tecnologia em Polímeros; Tecnologia em Processos Químicos; 
Tecnologia em Processos Químicos Industriais; Tecnologia em 
Processos Químicos Industriais – Ênfase em Açúcar e Álcool; 
Tecnologia em Produção de Açúcar e Álcool; Tecnologia em 
Produção de Cachaça; Tecnologia em Produção de Materiais 
Plásticos ; Tecnologia em Produção de Plásticos; Tecnologia em 
Produção Sucroalcooleira; Tecnologia em Saneamento Ambien-
tal; Tecnologia em Saneamento Ambiental com Habilitação em 
Controle Ambiental ; Tecnologia em(de) Alimentos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsá-
vel legal, contendo identificação da empresa ou instituição, fun-
ção/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS 
(cópia da página do contrato de trabalho, bem como de outras 
páginas. que permitam identificar a empresa ou instituição, 
função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informan-
do o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios: 
recibos ou comprovantes de prestação de serviços, compro-
vantes de pagamento da Previdência Social, comprovantes de 
pagamento de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

 
ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
16/08/2024 a 05/09/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 25/08/2024 a 17/09/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 30/08/2024 a 
19/09/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 03/09/2024 a 03/10/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 

DOCENTE
1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais 

específicas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orien-
tando–os nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, 
instrumentos, aparelhos etc., para habilitá–los à análise do 
desempenho na execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, mani-
pulando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, 
detalhes de desenho ou das especificações escritas para orien-
tação do aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução 
do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno 
para possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das 
especificações exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem 
adequadamente das máquinas, ferramentas, instrumentos, 
equipamentos etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamen-
tos a serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, 
o estado de conservação de todos os equipamentos e cuidados 
de segurança dos alunos, para assegurar a execução correta das 
tarefas e operações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas 
de higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e 
os problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios 
e das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, 

extensão e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de 

máquinas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e 

almoxarifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manuten-

ção e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;
22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento 

de aulas práticas e em outras atividades didáticas que requei-
ram seu trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos labora-
tórios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, 
estabelecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação 
própria.

 
ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Açúcar e Álcool 

(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Agroindústria 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Agroindústria 
com Aprofundamento em Açúcar e Álcool (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Alimentos (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Análises Clínicas (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Análises e Produção de Açú-
car e Álcool (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Análises Químicas (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Análises Químicas Industriais em Alimentos (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Análises Químicas Industriais 
em Curtimento e Couro (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Bioquímica (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Biotecnologia (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Celulose e Papel (Cargo Público de Auxiliar Docen-
te); Técnico em Cerâmica (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Curtimento (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Farmácia (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Gestão de Processos Industriais (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Gestão de Processos Industriais 
? Plásticos (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Laboratorista Industrial (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Materiais, Produtos Cerâmicos e Vidros (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Mecaquímica (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Meio Ambiente (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Plásticos (Cargo Públi-
co de Auxiliar Docente); Técnico em Processos de Produção na 
Indústria Química (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Processos Químicos (Cargo Público de Auxiliar Docente); 
Técnico em Processos Químicos Industriais (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Produção de Vidro (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Química (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Química com Ênfase em Açúcar 
e Álcool (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Quí-
mica Industrial (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Química Industrial com Ênfase em Açúcar e Álcool (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Tratamento de Resídu-
os Industriais (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Vidros (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico Laboratoris-
ta Industrial (Cargo Público de Auxiliar Docente); FORMAÇÃO 
SUPERIOR Engenharia Agronômica; Engenharia Ambiental; 
Engenharia Ambiental e Sanitária; Engenharia Ambiental e 
Urbana; Engenharia Bioquímica; Engenharia de Alimentos; 
Engenharia de Bioprocessos; Engenharia de Bioprocessos e 
Biotecnologia; Engenharia de Execução em Química; Engenha-
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de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

12. Se, em decorrência da aplicação da Prova Prática, 
resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
13. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 12 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova Prática, tais candidatos serão convocados para aplicação 
de nova Prova Prática.

13.1. A nova Prova Prática será aplicada nas mesmas condi-
ções e procedimentos estabelecidos neste Edital.

13.2. Na ocorrência do disposto no item 2 do Capítulo XVII, 
ou seja, caso a responsabilidade da realização do Concurso 
Público seja atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, a 
execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. A Análise do Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO V.

2. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3. Serão pontuadas na análise do Memorial Circunstanciado 
as formações acadêmicas quando incluídas como requisito de 
titulação na área de atuação.

4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados a área 
de atuação).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (técnico/graduação/especiali-
zação/pós–graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

5. Somente será pontuado o título/experiência acompanha-
do da documentação comprobatória.

5.1. Somente será pontuado o documento completo, ou 
seja, que tenha frente e verso (quando houver). (ex. Diploma)

6. Os pontos são computados uma única vez, para cada tipo 
de título/experiência apresentado.

7. A Banca Examinadora atribuirá uma única nota aos 
títulos apresentados.

8. Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras devem ser revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando–se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

9. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras devem ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós–graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

10. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO V.

11. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

12. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

13. A Prova Prática obedecerá a uma escala de pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios e pontuações 
estabelecidos no ANEXO V.

14. A nota da Prova Prática é a média aritmética simples das 
notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora.

15. A escala de pontuação da Prova Prática poderá ser 
ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
fizerem jus à pontuação diferenciada.

16. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 
desempenhar a atividade proposta na Prova Prática perante a 
Banca Examinadora.

17. Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

18. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática.

19. A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplifi-
cado será aquela que resultar da soma da nota obtida na Análise 
do Memorial Circunstanciado e da nota da Prova Prática.

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será publicada em DOE e seguirá a 
ordem decrescente da nota final.

1.1. Relacionar–se–á o candidato aprovado pela ordem 
decrescente da nota final.

1.2. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do docu-
mento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova Prática.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova Prática.
e) Que obtiver maior pontuação na Análise do Memorial 

Circunstanciado.
f) De maior idade.
3. Para que se beneficie do critério de desempate constante 

da alínea “b” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

4. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já exer-
ceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desempate 
e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5. Para que se beneficie do critério de desempate constante 
na alínea “c” do item 2 deste Capítulo, o candidato deverá:

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.2., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAPÍTULO VIII
DA BANCA EXAMINADORA
1. A Banca Examinadora será designada por ato do Diretor 

da Unidade de Ensino, composta obrigatoriamente por 05 
(cinco) membros (3 titulares e 2 suplentes), contendo pelo 
menos um especialista na área de atuação.

2. A designação dos membros da Banca Examinadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos.

3. O Diretor da Unidade de Ensino poderá designar a Banca 
Examinadora com membros de outra Unidade de Ensino.

4. A Banca Examinadora será responsável pelas fases lista-
das no item 1 do Capítulo IX deste Edital.

CAPÍTULO IX
DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Análise do Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova Prática (Prova Objetiva de habilidades operacionais 

ou técnicas).
CAPÍTULO X
DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO (PROVA 

DE TÍTULOS)
1. A Análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes a forma-
ção acadêmica e experiências profissionais, de acordo com a 
área de atuação).

2. A análise do Memorial Circunstanciado será feita pela 
Banca Examinadora.

3. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

4. Entende–se como documentação comprobatória a cópia 
dos documentos referentes às titulações/experiências informa-
das pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

5. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 
de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informa-
ções pertinentes.

d) Juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

6. O Memorial Circunstanciado e documentação comproba-
tória deverão ser encaminhados em arquivo único, em formato 
PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

7. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado 
juntamente com a documentação comprobatória, no ato da 
inscrição.

8. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

9. O candidato terá a inscrição indeferida (e, por consequ-
ência, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado), quando 
não fizer upload do Memorial Circunstanciado e documentação 
comprobatória, ou seja, se deixar de enviar qualquer um deles.

10. A Análise do Memorial Circunstanciado tem por objetivo 
selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem decres-
cente de nota, para participarem da Prova Prática.

10.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) 
candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos 
que se encontrarem nessa condição serão selecionados para 
participarem da Prova Prática.

CAPÍTULO XI
DA PROVA PRÁTICA (PROVA OBJETIVA DE HABILIDADES 

OPERACIONAIS OU TÉCNICAS)
1. A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, de campo, setores agropecuários etc.), objetivando as 
aulas práticas relacionadas à área em que atuará.

2. A duração da Prova Prática constará do edital de convo-
cação para a referida prova.

3. A atividade a ser desenvolvida e os critérios para avalia-
ção da Prova Prática constam do ANEXO V deste edital.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova Prática, preferencialmente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do original de um 
documento de identidade.

4.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

4.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

4.3. Alternativamente, o candidato poderá apresentar a ver-
são digital de um dos documentos previstos no item 4.1., desde 
que gerado pelo respectivo aplicativo oficial e que o documento 
digital possua foto.

5. Não será admitido na Unidade de Ensino o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

6. Caso o candidato efetue inscrição em mais de um Edital 
de Abertura de Inscrições para Auxiliar de Docente, deverá aten-
tar–se para a data e horário de realização das respectivas Provas 
Práticas, que poderão ocorrer simultaneamente.

7. No dia designado para a Prova Prática, o candidato 
assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
11. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 

disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabilita-
dos. Entende–se por “concorrência ampla" todos os candidatos 
que pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos 
ou indígenas, e ainda aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova Prática.
8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 

às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos neste Capítulo devem ser consi-
derados duas casas decimais e frações maiores ou iguais a 0,5 
(cinco décimos) devem ser arredondadas para o número inteiro 
subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor 
da Unidade de Ensino e composta por 3 (três) membros.

11.2. A designação dos membros da Comissão de Verifica-
ção levará em consideração os princípios de moralidade e de 
impessoalidade em relação aos candidatos inscritos.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado e 
antes da aplicação da Prova Prática, e será feita mesmo na hipó-
tese de não ocorrência do cálculo da pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou parto consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Resultado da Aferição da Autodeclaração.

15.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e220adm@cps.sp.gov.br, devendo 
constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSIDE-
RAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO AUXILIAR DE 
DOCENTE EDITAL Nº 220/03/2024.

15.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via publicação em DOE.

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;

c) Selecionar o mesmo edital em que efetuou inscrição e 
clicar em INSCREVA–SE.

d) Na próxima tela, preencher o CPF.
e) Fazer upload do novo Memorial Circunstanciado e res-

pectiva documentação comprobatória.
12.2 Em nenhuma hipótese será permitida a entrega do 

Memorial Circunstanciado e documentação comprobatória, bem 
como o acréscimo ou substituição dos documentos encaminha-
dos, após a finalização da inscrição.

13. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

14. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
14.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quaisquer efeitos, apenas a primeira 
inscrição. As demais inscrições serão indeferidas.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a defici-
ência seja compatível com as atribuições da função de Auxiliar 
de Docente.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
no formulário de inscrição, as ajudas técnicas e condições espe-
cíficas necessárias para a realização da Prova Prática.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização da 

Prova Prática como intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS. O candidato poderá encaminhar solicitação para que a 
prova seja gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, 
eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova Prática, facilidade de acesso às salas 
de prova e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo 
Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a 
realização da Prova Prática ficará sujeito à análise da razoabi-
lidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. Os candidatos que não atenderem ao disposto no 
presente Capítulo, para os fins do certame, serão considerados 
pessoas sem deficiência. Nessas condições, mesmo que necessi-
tarem dos recursos e condições específicas para a realização da 
Prova Prática, não terão o atendimento especial, seja qual for o 
motivo alegado.

8. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

9. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
Abertura de Inscrições e se declarar ciente das condições esta-
belecidas no certame.

10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

11. Após o início do exercício do candidato, a deficiência 
não poderá ser arguida para justificar a concessão da aposen-
tadoria por invalidez.

12. A verificação da aptidão física e mental do candidato 
com deficiência para o exercício da função de Auxiliar de 
Docente será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XV deste Edital.

CAPÍTULO VI
DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na 
pontuação final do candidato beneficiário em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado (ou seja, na análise do Memorial 
Circunstanciado e na Prova Prática).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
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– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO
Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 

mais recente para as mais antigas.
Período trabalhado:
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público:
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciada por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso. O 
documento deve ser completo (frente e verso, quando houver).

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; CTPS (cópia 
da página do contrato de trabalho, bem como de outras páginas. 
que permitam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e área de atuação).

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

 
ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
1) ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 70 pontos)
– Relacionada a área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 14 pontos.
Mestrado: 12 pontos.
Especialização: 8 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 10 pontos.
Técnico de Nível Médio: 7 pontos.
– Em outra área de atuação
Tipo(s):
Doutorado: 6 pontos.
Mestrado: 5 pontos.
Especialização: 4 pontos.
Licenciatura/Bacharelado/Tecnólogo: 3 pontos.
Técnico de Nível Médio: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

(máximo 30 pontos)
Tipo(s):
Experiência profissional na área de atuação: 0,125 ponto 

para cada mês completo de trabalho (máximo 240 meses), 
limitado a 30 pontos.

2) PROVA PRÁTICA
2.1) ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA PROVA PRÁTICA:
1. Manipulação de Produtos Químicos: Competência no 

manuseio seguro de produtos químicos, incluindo preparação de 
soluções, medição precisa e armazenamento apropriado.

Demonstração da capacidade de ensinar aos alunos as téc-
nicas adequadas de manipulação de produtos químicos.

2. Análises Químicas: Habilidade em realizar análises quí-
micas, como titulações, espectroscopia, cromatografia, entre 
outras.

Capacidade de conduzir experimentos e demonstrar técni-
cas analíticas aos alunos.

3. Operação de Equipamentos de Laboratório: Conhecimen-
to e habilidade na operação de equipamentos de laboratório, 
como espectrofotômetros, balanças analíticas, destiladores, 
entre outros.

Demonstração da capacidade de instruir os alunos sobre o 
uso correto desses equipamentos.

4. Segurança no Laboratório: Conhecimento e prática de 
procedimentos de segurança no laboratório, incluindo manuseio 
seguro de produtos químicos, uso de equipamentos de proteção, 
procedimentos de emergência, etc.

Capacidade de instruir os alunos sobre a segurança no 
laboratório.

2.2) CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
PLANEJAMENTO – Organização; Sequência lógica; Deter-

minação; Coerência; Formatação adequada; Abrangência: de 0 
(zero) a 35 (trinta e cinco) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – Desenvoltura; Fluência 
verbal; Clareza; Objetividade; Correção gramatical: de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos.

DOMÍNIO DE CONTEÚDO – Objetividade; Concisão; Ade-
quação ao tema; Embasamento teórico–metodológico; Consci-
ência teórico–metodológica: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.

 
ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
7. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
8. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
9. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
11. Cópia do PIS/PASEP.
12. Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral com data atual 

informando que está em dia com as obrigações eleitorais.
13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 

em dia com as obrigações militares, para pessoas do sexo 
masculino com idade entre 18 anos e aqueles que comple-
tarão 46 anos dentro do ano em questão, a apresentação da 
documentação é obrigatória, sendo facultativo para pessoas do 
sexo feminino.

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*

22. Acompanhar e auxiliar o professor no desenvolvimento de 
aulas práticas e em outras atividades didáticas que requeiram seu 
trabalho profissional;

23. Cumprir e fazer cumprir as normas próprias dos laborató-
rios, oficinas, setores agropecuários, de campos etc.;

24. Organizar e preparar ambientes didáticos (laboratórios, 
oficinas, campo, setores agropecuários etc.) destinados às aulas 
práticas na organização curricular dos cursos;

25. Proceder às manutenções corretivas e preventivas nos 
equipamentos, de acordo com procedimentos padronizados;

26. Desempenhar outras atividades correlatas, e afins, esta-
belecidas pelas unidades de ensino e em regulamentação própria.

ANEXO III – REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
O candidato deverá ser portador de diploma de formação 

em uma das seguintes titulações:
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO Técnico em Açúcar e Álcool 

(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Agroindústria 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Agroindústria 
com Aprofundamento em Açúcar e Álcool (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Alimentos (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Análises Clínicas (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Análises e Produção de Açúcar 
e Álcool (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Análi-
ses Químicas (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Análises Químicas Industriais em Alimentos (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Análises Químicas Industriais em 
Curtimento e Couro (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Bioquímica (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Biotecnologia (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Celulose e Papel (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Cerâmica (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Curti-
mento (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Farmácia 
(Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em Gestão de Pro-
cessos Industriais (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Gestão de Processos Industriais ? Plásticos (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Laboratorista Industrial (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Materiais, Produtos 
Cerâmicos e Vidros (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Mecaquímica (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Meio Ambiente (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Plásticos (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Processos de Produção na Indústria Química (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Processos Químicos (Cargo 
Público de Auxiliar Docente); Técnico em Processos Químicos 
Industriais (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Produção de Vidro (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico 
em Química (Cargo Público de Auxiliar Docente); Técnico em 
Química com Ênfase em Açúcar e Álcool (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Química Industrial (Cargo Público 
de Auxiliar Docente); Técnico em Química Industrial com Ênfase 
em Açúcar e Álcool (Cargo Público de Auxiliar Docente); Téc-
nico em Tratamento de Resíduos Industriais (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); Técnico em Vidros (Cargo Público de Auxiliar 
Docente); Técnico Laboratorista Industrial (Cargo Público de 
Auxiliar Docente); FORMAÇÃO SUPERIOR Engenharia Agronô-
mica; Engenharia Ambiental; Engenharia Ambiental e Sanitária; 
Engenharia Ambiental e Urbana; Engenharia Bioquímica; Enge-
nharia de Alimentos; Engenharia de Bioprocessos; Engenharia 
de Bioprocessos e Biotecnologia; Engenharia de Execução em 
Química; Engenharia de Materiais Modalidade Química; Enge-
nharia de Operação Química; Engenharia de Produção Química ; 
Engenharia Florestal; Engenharia Industrial Química; Engenharia 
Química; Engenharia Sanitária ; Graduação em Bioquímica; Gra-
duação em Biotecnologia; Graduação em Ciência e Tecnologia 
de Alimentos; Graduação em Ciência e Tecnologia de Laticínios; 
Graduação em Ciências dos Alimentos; Graduação em Farmácia 
Industrial; Graduação em Farmácia ? Alimentos; Graduação em 
Farmácia ? Bioquímica; Graduação em Química; Graduação em 
Química c/ Atribuições Tecnológicas; Graduação em Química 
c/ Ênfase em Bioquímica e Biologia Molecular; Graduação em 
Química com Atribuições Tecnológicas; Graduação em Química 
dos Alimentos; Graduação em Química Industrial; Graduação 
em Química Tecnológica; Tecnologia (em) Química; Tecnologia 
(em) Química – Modalidade Análise Química Industrial; Tecno-
logia (em) Química – Modalidade Produção de Açúcar e Álcool; 
Tecnologia (em) Química – Produção Industrial de Calçados; 
Tecnologia de Produção de Plásticos; Tecnologia em Açúcar 
e Álcool; Tecnologia em Biocombustível(eis); Tecnologia em 
Controle de Processos Químicos; Tecnologia em Cosméticos; Tec-
nologia em Gestão Ambiental; Tecnologia em Gestão Ambiental 
e Saneamento; Tecnologia em Gestão Ambiental e Segurança do 
Trabalho; Tecnologia em Gestão Ambiental Empresarial; Tecnolo-
gia em Gestão Ambiental Ocupacional; Tecnologia em Laticínios; 
Tecnologia em Meio Ambiente e Recursos Hídricos; Tecnologia 
em Polímeros; Tecnologia em Processos Químicos; Tecnologia 
em Processos Químicos Industriais; Tecnologia em Processos 
Químicos Industriais – Ênfase em Açúcar e Álcool; Tecnologia 
em Produção de Açúcar e Álcool; Tecnologia em Produção 
de Cachaça; Tecnologia em Produção de Materiais Plásticos ; 
Tecnologia em Produção de Plásticos; Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira; Tecnologia em Saneamento Ambiental; Tecno-
logia em Saneamento Ambiental com Habilitação em Controle 
Ambiental ; Tecnologia em(de) Alimentos;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) MODELO DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome:
E–mail:
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA DE ATUAÇÃO
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– LICENCIATURA/BACHARELADO/TECNÓLOGO
Licenciado/Bacharel/Tecnólogo em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Técnico em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– MESTRADO
Mestre em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em:
Nome da instituição de ensino:
Data da obtenção do título:

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso interposto, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do recurso 
via DOE.

8. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da Prova Prática na data fixada, caberá a Unidade de Ensino 
responsável pelo concurso estabelecer nova data e avisar aos 
candidatos sobre a realização da prova, após a resolução definitiva 
dos recursos interpostos.

9. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

10. Em função dos recursos interpostos e das decisões ema-
nadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver alterações 
nas publicações das etapas constantes do Processo Seletivo Sim-
plificado, antes de sua homologação.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
Anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

2.1. Na ocorrência do disposto no item 2 do presente Capítulo, 
a execução das provas deverá ocorrer nas instalações da Unidade 
de Ensino para a qual se destina o certame.

3. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulando–se 
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3.1. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer momen-
to solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento ou infor-
mações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as 
publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos meios 
informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entanto, a 
informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o candida-
to alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplificado 
em outros meios não especificados neste Edital não terá caráter 
oficial, sendo meramente informativa.

6. O Cronograma que constitui o ANEXO I deste edital trata–
se é meramente informativo, podendo ser alterado a qualquer 
momento.

7. A Deliberação CEETEPS 84/2022 encontra–se no site do 
CEETEPS.

 
ANEXO I – CRONOGRAMA
Este Cronograma é meramente informativo e poderá ser 

alterado a qualquer momento.
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto nítida 

(ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 02/08/2024 a 
16/08/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor da 
Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e Comissão 
de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Simplificado: 
16/08/2024 a 05/09/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferidas/
indeferidas e resultado da Análise do Memorial Circunstanciado 
(e convocação para a Prova Prática, se houver): 16/08/2024 a 
05/09/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a afe-
rição da veracidade da autodeclaração e convocação para a Prova 
Prática (se houver): 25/08/2024 a 17/09/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 30/08/2024 a 
19/09/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor da 
Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simplificado: 
03/09/2024 a 03/10/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 

DOCENTE
1. Instruir alunos na execução das práticas operacionais espe-

cíficas de tarefas nos laboratórios e nas oficinas, orientando–os 
nas técnicas de utilização de máquinas, ferramentas, instrumentos, 
aparelhos etc., para habilitá–los à análise do desempenho na 
execução de uma tarefa;

2. Efetuar demonstração das técnicas operacionais, manipu-
lando ferramentas, máquinas, instrumentos e equipamentos;

3. Fornecer dados e informações necessárias ao trabalho de 
cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações 
dentro das especificações exigidas;

4. Interpretar e explicar, individualmente ou em grupo, deta-
lhes de desenho ou das especificações escritas para orientação do 
aluno sobre o roteiro e a forma correta da execução do trabalho;

5. Fornecer dados necessários ao trabalho de cada aluno para 
possibilitar o desenvolvimento do trabalho dentro das especifica-
ções exigidas;

6. Diligenciar no sentido de que os alunos se utilizem adequa-
damente das máquinas, ferramentas, instrumentos, equipamentos 
etc.;

7. Providenciar a preparação do local de trabalho, dos 
materiais, ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos a 
serem utilizados, verificando as condições dos mesmos, o estado de 
conservação de todos os equipamentos e cuidados de segurança 
dos alunos, para assegurar a execução correta das tarefas e ope-
rações programadas;

8. Observar e fazer observar, permanentemente, as normas de 
higiene e segurança do trabalho em todos os locais;

9. Comunicar ao superior hierárquico as irregularidades e os 
problemas constatados, de qualquer ordem;

10. Colaborar para o bom funcionamento dos laboratórios e 
das oficinas;

11. Cuidar da preparação dos materiais de consumo, nos 
laboratórios, quando originários do almoxarifado;

12. Providenciar e/ou confeccionar corpos de prova para 
ensaios de materiais de uso nos laboratórios e nas oficinas;

13. Participar de reuniões sempre que convocado;
14. Manter–se atualizado com o desenvolvimento técnico, 

científico ou cultural, relativo ao seu campo de atividade;
15. Frequentar os treinamentos e cursos de atualização, exten-

são e outros promovidos pela Unidade de Ensino;
16. Cuidar da instalação, manutenção e reparação de máqui-

nas, equipamentos e instalações de laboratórios;
17. Cuidar da organização do setor de manutenção e almoxa-

rifado pertencentes aos laboratórios e suas instalações;
18. Colaborar nos trabalhos gerais de instalação, manutenção 

e reparação, realizados na Unidade de Ensino;
20. Zelar pela manutenção e conservação das máquinas, 

ferramentas, instalações e equipamentos de trabalho;
21. Colaborar com o docente em programas de extensão 

universitária à comunidade;

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

6. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormente, 
a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

CAPÍTULO XV
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 17 da 
Deliberação CEETEPS 84/2022, o Diretor da Unidade de Ensino 
deverá convocar o candidato aprovado, para manifestação 
quanto ao aceite da função.

2. A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

3. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III deste Edital.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
4. O candidato que declinar da vaga oferecida deverá elabo-

rar e assinar uma carta de desistência.
5. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite da função, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

5.1. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino envolvidas.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

7. Nas convocações efetuadas nos termos do item 6 do 
presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

7.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições a 
que alude o item 6 deste Capítulo, por ter exercido o direito 
decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não 
poderá beneficiar–se de uma nova convocação neste certame.

8. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

9. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida obser-
vância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o 
artigo 445 da CLT.

10. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

11. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VI deste Edital.

12. O início do exercício é condicionado à entrega do 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

13. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

14. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

15. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

16. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e220adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO AUXILIAR DE DOCENTE EDITAL Nº 220/03/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 2 do Capí-
tulo XVII deste Edital, a Unidade de Ensino sede do certame 
remeterá o recurso para o Diretor da Unidade da Ensino que 
assumir a responsabilidade pela condução do Processo Seletivo 
Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será analisado o mérito do recurso interposto fora 
dos padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

5.1. Nos casos a que se refere o item 5, o recurso será 
considerado indeferido.
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 FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVI-
SAN – PIRACICABA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-
LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 175/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00123314/2024–48

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO 
ROQUE TREVISAN, da cidade de PIRACICABA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
em "CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA" 
para a realização da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na FACULDADE DE TECNO-
LOGIA DEPUTADO ROQUE TREVISAN, situada na RUA DIÁCONO 
JAIR DE OLIVEIRA Nº 651

BAIRRO: SANTA ROSA – CEP: 13414–155 – CIDADE: 
PIRACICABA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
QUÍMICA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
8/LETICIA ANTONIA EUFROSINO DE SOUSA/375100404/43

104751838/27.00
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

1/LEONARDO GRANDO/405241392/30787996890/20.00
2/MARIELE RODRIGUES MOREIRA/4050464

2X/34999703840/20.25
3/NÁDIA CRISTINA VIANA/47771181–

9/40988917866/21.50
4/IRACEMA ALVES MANOEL DEGASPA-

RI/32755464–2/34043736851/24.00
5/FRANCIELLEN BUENO AYRES/484599896/41326780832

/27.90
6/VIVIANE NUNES DOS SANTOS CAGLIA-

RI/453285296/32562898869/13.50
7/CLAUDINEIA RODRIGUES DA SILVA/199279561/095776

65802/57.25
8/LETICIA ANTONIA EUFROSINO DE SOUSA/375100404/43

104751838/27.00
9/JOYCE RIBEIRO SANTOS RASE-

RA/325390009/36818616844/24.75
DATA DA PROVA PRÁTICA: 14/08/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 14:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATIVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 3 horas
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 023/03/2024 – PROCESSO 
Nº136001007202486

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados em "CANDIDA-
TOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA" para a realização 
da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL ALBERT EINSTEIN, situada na RUA NOVA GRANADA Nº 35

BAIRRO: CASA VERDE – CEP: 02522–050 – CIDADE: SÃO 
PAULO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
ELÉTRICA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
3/GUILHERME HENRIQUE SIQUEIRA DIAS/397353510/439

31037851/10.00
6/EDIMIR PEREIRA DOS SANTOS FILHO/44.720.504–

3/35964841899/54.27
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

2/GERSON DOS SANTOS/29037895/26914414823/46.50
3/GUILHERME HENRIQUE SIQUEIRA DIAS/397353510/439

31037851/10.00
4/LUIZ DIOGO NOBUHIRO KAMIKAWA-

CHI/333008364/33011881847/13.38
5/AILTON JOSE RODRIGUES/324229938/71795995653/17.75
6/EDIMIR PEREIRA DOS SANTOS FILHO/44.720.504–

3/35964841899/54.27
7/ROGÉRIO RODRIGUES NOGUEI-

RA/246187670/19072846800/51.00
DATA DA PROVA PRÁTICA: 13/08/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 10h
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATIVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 20 minutos
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 179/01/2024, PROCESSO Nº 
136.00054746/2024-00

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA (ANEXO I) DO 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec de Vargem Grande do Sul, da cidade de 
Vargem Grande do Sul, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO 
do CRONOGRAMA (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscri-
ções, publicado no DOE de 03/04/2024, seção III, páginas 76, 77 
e 78, passando a vigorar conforme segue:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
Informática
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
02/05/2024 a 16/05/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 17/05/2024 a 22/05/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado da Análise do Exame de Memorial 
Circunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
24/06/2024 a 10/07/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 25/06/2024 a 10/07/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 01/07/2024 a 
20/07/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 20/07/2024 a 10/08/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

*
ETEC PARQUE BELEM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 220/02/2024, PROCESSO Nº 
136.00118846/2024-63

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA (ANEXO I) DO 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Parque Belém da cidade de São Paulo, 
faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE 
de 28/05/2024, seção III, página 93 a 95, passando a vigorar 
conforme segue:

ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da 

foto nítida (ou Rani) e entrega do Memorial Circunstanciado: 
21/06/2024 a 05/07/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 29/07/2024 a 31/08/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
01/08/2024 a 15/09/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 01/08/2024 a 15/09/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 01/08/2024 a 
15/09/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 01/08/2024 a 15/09/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE 

BARROS SANTOS – GUARATINGUETÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 026/02/2024, – PROCESSO 
Nº136.00124646/2024–40

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 39, 
DE 30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ALFREDO DE BARROS SANTOS, da cidade de GUARATINGUETÁ, 
à vista das disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Delibera-
ção CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 
23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
RODRIGO RABELO DA ENCARNACAO, RG.: 

40424666–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Presidente.

NELCI MARIANO PINTO JUNIOR, RG.: 43018216–8,PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.

BRUNO AUGUSTO SONCINO, RG.: 40144370–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
RODRIGO DE BRITO DIONISIO, RG.: 28761114–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JONHSON DE TARSO SILVA, RG.: 23575095–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARA CRISTINA DA CUNHA COELHO NEVES GIFONI, RG.: 
8846835–5, Presidente

RENANN PEREIRA GAMA, RG.: 42542643–9, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

DEISE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA CAMPOS NOGUEIRA, 
RG.: 27619597–8

Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-
nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 028/01/2024, – PROCESSO 
Nº136.00119641/2024–03

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 12, 
DE 30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
ANA ELIZA DA SILVA LIMA, RG.: 32638901–5,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
CAMILA REGINA SILVA BALERONI RECCO, RG.: 

29153588–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Especialista.

LEANDRO BARRADAS PEREIRA, RG.: 30222754–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

SUPLENTES
RENAN RODRIGUES GERMINIANO, RG.: 43309851–X, 

AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
NYCOLLAS GOLUMBIESKI BARBOSA, RG.: 45436301–1, 

AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RENAN RODRIGUES GERMINIANO, RG.: 43309851–X, Pre-
sidente

HEDER JANSEN TRINDADE PESSOA, RG.: 46.644.402–3, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO ,

NYCOLLAS GOLUMBIESKI BARBOSA, RG.: 45436301–1
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

ÁREA DE ATUAÇÃO:
AGRÍCOLA
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

4 / SÉRGIO PEREIRA BRAZ / 18.359.026–0 SSP/SP / 
16102702824 / 22,25 / 100,00 / 0 / 122,25 / 1º

CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-
ceram no dia da Prova Prática):

Nº de inscrição / RG / CPF
1 / 430922280 / 33307120824 /
2 / 29.748760–7 / 26762872816 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO GUERREIRO FRANCO 

– VERA CRUZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 092/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00104906/2024–61

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULO GUERREI-
RO FRANCO, da cidade de VERA CRUZ, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova Prática e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
QUÍMICA
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

9 / MILENA RODRIGUES DA SILVA / 498829509 / 
46473632875 / 15,18 / 90,33 / 0 / 105,51 / 1º

10 / CLAUDINEIA DE FATIMA GIANDOMENICO KALAF / 
20597485–5 / 14120574857 / 7,00 / 78,76 / 0 / 85,76 / 2º

CANDIDATOS NÃO APROVADOS(Os candidatos que obti-
veram nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática):

Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Prática
8/53686102X /47419518807 /19,66
CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-

ceram no dia da Prova Prática):
Nº de inscrição / RG / CPF
1 / 48.946.812–3 / 41945503823 /
4 / 490244178 / 40025092812 /
6 / 521473469 / 47494902880 /
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI DAS CRUZES – 

MOGI DAS CRUZES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 184/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00106566/2024–11

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MOGI 
DAS CRUZES, da cidade de MOGI DAS CRUZES, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova Prática e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
INFORMÁTICA
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

9 / MATHEUS CARVALHO / 382541388 / 47049168807 / 
18,00 / 84,00 / 0 / 102,00 / 1º

CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-
ceram no dia da Prova Prática):

Nº de inscrição / RG / CPF
1 / 373638334 / 42389145892 /
2 / 47430579X / 40186234880 /
4 / 495407902 / 41992252858 /
6 / 55065222X / 48648479835 /
10 / 385317062 / 48171616801 /
11 / 179968713 / 15732012869 /
14 / 55468293X / 35935461838 /
16 / 41.504.668–3 / 37654421869 /
18 / 55440106X / 50702314803 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOAQUIM FERREIRA DO AMA-

RAL – JAÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 070/03/2024 – PROCESSO 
Nº136.00085551/2024–01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOAQUIM FER-

REIRA DO AMARAL, da cidade de JAÚ, em face do concito no 
Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o 
candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, 
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
DATA DO COMPARECIMENTO: 01/08/2024
HORÁRIO: 18h30
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

JOAQUIM FERREIRA DO AMARAL
ENDEREÇO: RUA HUMAITA Nº 1090
BAIRRO: CENTRO – CEP: 17201–320 – CIDADE: JAÚ
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
16/DANIEL HENRIQUE CALDERAN/33.594.462–0 

/33369010810 /1º
*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO MARIA DE 
ITAPORANGA – VOTUPORANGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-
LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 037/02/2024, – PROCESSO 
Nº136.00130225/2024–58

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 15, 
DE 30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO 
MARIA DE ITAPORANGA, da cidade de VOTUPORANGA, à vista 
das disposições dos artigos 4º e 10º da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
THIAGO RODOLFO TRINDADE, RG.: 44588320–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
FABIOLA CARLA DA ROCHA, RG.: 29692072–1,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
MARILETE DE FATIMA SILVA MEGIANI, RG.: 18094399–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
EVA MARIA TEODORO FERREIRA, RG.: 7894010–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
VALERIA ENCARNACAO DE SOUZA, RG.: 25157771–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO MARIA DE 

ITAPORANGA – VOTUPORANGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 037/03/2024, – PROCESSO 
Nº136.00130247/2024–18

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 14, 
DE 30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO 
MARIA DE ITAPORANGA, da cidade de VOTUPORANGA, à vista 
das disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 
84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
THIAGO RODOLFO TRINDADE, RG.: 44588320–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
GIANE DA SILVA CONHALATO, RG.: MG3902174,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
VALERIA ENCARNACAO DE SOUZA, RG.: 25157771–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
VIVIANE CRISTINA MODESTO, RG.: 33640965–5, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EVA MARIA TEODORO FERREIRA, RG.: 7894010–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

THIAGO RODOLFO TRINDADE, RG.: 44588320–0, Presidente
EVA MARIA TEODORO FERREIRA, RG.: 7894010–2, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,
VIVIANE CRISTINA MODESTO, RG.: 33640965–5
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 220/01/2024, – PROCESSO 
Nº136.00105274/2024–52

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 645, 
DE 30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE BELÉM, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos artigos 
4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
MARIANA VENENO, RG.: 34260453–3,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
ANDRESSA CRISTINA DE BRITO, RG.: 42105425–6,AUXILIAR 

DE DOCENTE , Especialista.
CLAUDIA GIMENEZ LOPES SILVA, RG.: 13410182–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
RAQUEL SCHNOELLER DE TOLEDO, RG.: 26133272–7, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELIANE APARECIDA PEREIRA MARCOLINO, RG.: 21479092–

7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ANTONIO MARTINS PEREIRA, RG.: 9836420–0, Presidente
CRISTIANE APARECIDA ELIAS, RG.: 25981428–3, ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO ,
ELAINE CRISTINA MUNHOZ, RG.: 18255289 –5
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 011/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00074459/2024–16

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET, 
da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova Prática e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
INFORMÁTICA
CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-

ceram no dia da Prova Prática):
Nº de inscrição / RG / CPF
3 / 29.762.889–6 / 33060964823 /
7 / 218041652 / 13526765839 /
8 / 38.062.213–0 / 22958529860 /
10 / 30409399 / 22510873890 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE GERAISSATE – 

PENÁPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 069/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00123538/2024–50

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE 
GERAISSATE, da cidade de PENÁPOLIS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova Prática e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:
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O resultado da Análise do Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: Elétrica
CANDIDATOS PONTUADOS NA ANÁLISE DO MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (todos os candidatos com inscrição deferida 
que pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

1/ALEXSANDER MARTINI/28661925–8/27630772858/8.00
3 / JOELMIR  FERNANDES  B IAN-

CO/29.837.275–7/28500048808/38.13
4/DRIELLY PENA CESAR/525661001/40484012894/8.00
6/IVAIR VENTURA DA SILVA/22076472–

4/06072765840/10.00
7/GUSTAVO EDUARDO ZUICKER JUNI

OR/556106052/44286366871/11.00
10/TIAGO VALERIO BELLUCI/341623246/31646452879/1.00
11 / JUL IANA APARECIDA MORE-

RA/428862172/33622858800/17.00
12/ROBERT MANOEL MELO DE SOUZA/552408864/44008

534890/4.00
9/ROGERS APARECIDO CAETANO MARTU-

CELLI/225832987/07647818805/32.50
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-

ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
2/37580752–4/43558190866/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
5/533177108/41539774899/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
8/454861564/43440507890/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

– SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 121/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00085726/2024–72

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
31/07/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio artigo 4º da 
Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no 
DOE 23/07/2022, e considerando a não ocorrência de candidatos 
inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo 
Seletivo Simplificado na área de atuação INFORMÁTICA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 132/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00069926/2024–88

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
31/07/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado na área de atuação MECÂNICA.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

– VARGEM GRANDE DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 179/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00054746/2024–00

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VARGEM 
GRANDE DO SUL, da cidade de VARGEM GRANDE DO SUL, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado na área de atuação Informática.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 273/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00083698/2024–59

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84, de 
14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado na área de atuação 
INFORMÁTICA.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO – 

FRANCISCO MORATO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 231/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00018543/2024–41

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO 
MORATO, da cidade de FRANCISCO MORATO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5502 – Organização das Ações em Saúde e Segurança no 

Trabalho(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

10/ CAMILA LINS NAVARRO URTADO / 29794504X / 
29977713820 / 37

11/ ROGERIO DIAS DE CAMARGO / 20183022X / 
16594585878 / 36

8/ MARCOS ANTONIO DA SILVA / 201640648 / 14356346831 
/ 33,75

2/ ELIAS DE SOUZA BRAGA / 211855832 / 11334241805 
/ 27,75

6/ EVALDO JORGE KIELBLOCK / 18999448–4 / 12679108876 
/ 24,50

9/ VIVIANE PATRICIA MARQUES CARVALHO / 660141693 / 
94209677604 / 23,50

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA – SÃO 
PEDRO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR 
DE DOCENTE, EDITAL Nº 236/01/2024 – PROCESSO NºSEI–
136.00109899/2024–93

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEI-
RA, da cidade de SÃO PEDRO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 
84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, 
e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/
ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado na área de atuação INFORMÁTICA.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR URIAS FERREI-

RA – JAÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 090/02/2024 – PROCESSO 
Nº13600064094/2024–11

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
URIAS FERREIRA, da cidade de JAÚ, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEE-
TEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na área de 
atuação Agrícola.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY FOSSEN – 

JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 114/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00040534/2024–37

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
30/07/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ARY 
FOSSEN, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 
84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na área de atu-
ação Química.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 129/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00091138/2024–78

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
30/07/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PRAIA 
GRANDE, da cidade de PRAIA GRANDE, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEE-
TEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na área de atua-
ção INFORMÁTICA.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA – SÃO 

PEDRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR 

DE DOCENTE, EDITAL Nº 236/02/2024 – PROCESSO NºSEI–
136.00109901/2024–24

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEI-
RA, da cidade de SÃO PEDRO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 
84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na área de atu-
ação Química.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES – SÃO BER-

NARDO DO CAMPO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 010/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00121986/2024–19

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES, 

da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, em face do concito 
no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, 
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
DATA DO COMPARECIMENTO: 02/08/2024
HORÁRIO: 14h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

LAURO GOMES
ENDEREÇO: AVENIDA PEREIRA BARRETO Nº 400
BAIRRO: BAETA NEVES – CEP: 09751000 – CIDADE: SÃO 

BERNARDO DO CAMPO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
33/DÉBORA CRISTINE BERGAMO NABARRO/266148001 

/22857671881 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 098/02/2023 – PROCESSO 
Nº136.00012648/2024–97

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da Escola Técnica Estadual Elias Nechar, desig-
nado nos termos do Despacho 155/2024 - URH, para responder 
pelo Processo Seletivo de Auxiliar de Docente, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e da Análise do Memorial 
Circunstanciado.

ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
DATA DO COMPARECIMENTO: 01/08/2024
HORÁRIO: 17:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE SANTA ROSA DO VITERBO
ENDEREÇO: RUA ALBINA PEDRESCHI Nº 365
BAIRRO: RES LUIZ GONZAGA – CEP: 14270–000 – CIDADE: 

SANTA ROSA DE VITERBO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Química
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
25/MARCELA BURIAN/583734066 /47952420895 /3º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 023/02/2024 – PROCESSO 
Nº13600099863202494

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e da Análise do Memorial Circunstanciado.

O resultado da Análise do Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: QUÍMICA
CANDIDATOS PONTUADOS NA ANÁLISE DO MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (todos os candidatos com inscrição deferida 
que pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

2/RAUL DOS SANTOS BUENO/503369238/39280215833
/8.50

3/VITOR CÉZAR SANTOS FOS-
CHI/53370794–8/48501526860/27.63

4/FRANCIELLEN BUENO AYRES/484599896/41326780832
/25.75

6/LILIANA JOSÉ BARBOSA/34899790–5/35154391888/10.50
7/CRISTINA TANCREDI/176896132/25344822898/27.38
9/KAUÃ SORENSEN DE OLIVEIRA LIMA/58.915.640–

8/38615303843/7.00
10/GRASIELA MARIA DE CAM-

POS/2813649/69217220159/16.50
13/LETICIA ANTONIA EUFROSINO DE SOUSA/375100404/4

3104751838/10.13
15/RAFAEL DE SOUZA FARI

AS/494772451/40026624893/7.00
16/ALANA CARDOSO DE SOUZA/58.995.993–

1/50172238862/7.00
17/HARUE KUBO/44244087–X/33291057805/30.38
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-

ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
1/321667670/27671274810/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
5/17478191–X/06502112862/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
8/697962027/03492776485/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
11/692265880/03587600112/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
12/382749042/35400392873/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
14/524031174/56520250856/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 023/03/2024 – PROCESSO 
Nº136001007202486

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERT EINSTEIN, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e da Análise do Memorial Circunstanciado.

O resultado da Análise do Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: ELÉTRICA
CANDIDATOS PONTUADOS NA ANÁLISE DO MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (todos os candidatos com inscrição deferida 
que pontuaram na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

2/GERSON DOS SANTOS/29037895/26914414823/46.50
3/GUILHERME HENRIQUE SIQUEIRA DIAS/397353510/439

31037851/10.00
4/LUIZ DIOGO NOBUHIRO KAMIKAWA-

CHI/333008364/33011881847/13.38
5/AILTON JOSE RODRIGUES/324229938/71795995653/17.75
6/EDIMIR PEREIRA DOS SANTOS FILHO/44.720.504–

3/35964841899/54.27
7/ROGÉRIO RODRIGUES NOGUEI-

RA/246187670/19072846800/51.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-

ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
1/47430579X/40186234880/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
8/288038770/25275685807/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR URIAS FERREI-

RA – JAÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 090/01/2024 – PROCESSO 
Nº13600064090/2024–25

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
URIAS FERREIRA, da cidade de JAÚ, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEE-
TEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, 
e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/
ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado na área de atuação Informática.

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 
– RIBEIRÃO PRETO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-
LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 074/04/2023 – PROCESSO 
Nº136.00118220/2023–76

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIA-

NO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, em face do concito 
no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, 
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: Elétrica
DATA DO COMPARECIMENTO: 01/08/2024
HORÁRIO: 8:30
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

JOSÉ MARTINIANO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA TAMANDARÉ Nº 520
BAIRRO: CAMPOS ELÍSEOS – CEP: 14085–070 – CIDADE: 

RIBEIRÃO PRETO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Elétrica
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
6/WILCKER ALEXANDRE EMYGDIO MARQUES/44000440–8 

/47315693890 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 222/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00094638/2024–61

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, da 

cidade de COTIA, em face do concito no Capítulo XV do Edi-
tal de Abertura de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, para aceite da função, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
DATA DO COMPARECIMENTO: 01/08/2024
HORÁRIO: 14:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE COTIA
ENDEREÇO: RUA TOPAZIO Nº 555
BAIRRO: JARDIM NOMURA – CEP: 06717–235 – CIDADE: 

COTIA
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
8/HENRIQUE SOUZA BONINE/470200637 /46112398885 /2º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO VITERBO 

– SANTA ROSA DO VITERBO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 237/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00105383/2024–70

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ROSA 

DO VITERBO, da cidade de SANTA ROSA DO VITERBO, em face 
do concito no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite da fun-
ção, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, conforme descrito no 
ANEXO III do Edital de Abertura.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
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GRADUADO / 7/ JAMILSON FERREIRA LUIZ / 30077548–9 / 
21442694831 / 22.00 / 98,00 / 120,00 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 260/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00043079/2024–21

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 16h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
SANTA IFIGÊNIA

ENDEREÇO: RUA GENERAL COUTO DE MAGALHÃES, 145 – 
BAIRRO: SANTA IFIGÊNIA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 7106 – Lín-

gua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases)
(Eventos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

Nº AULAS: 2
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 1/ JULIANA BUENO MEIRINHO / 3653107838 
/ 40634350838 / 10 / 70,33 / 80,33 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 260/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00043085/2024–89

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 17h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
SANTA IFIGÊNIA

ENDEREÇO: RUA GENERAL COUTO DE MAGALHÃES, 145 – 
BAIRRO: SANTA IFIGÊNIA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 383 – Física 

(BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Gastronomia Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Nº AULAS: 2
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 7/ RHODINEY VAZ MARTINS / 256676434 / 
03497436658 / 57 / 85,00 / 142,00 / 1º

LICENCIADO / 11/ CLAUDIO MACHADO PAULO / 
7084459481 / 01053253095 / 25.375 / 66,00 / 91,375 / 2º

LICENCIADO / 1/ CLAUDIO PEREIRA PINHEIRO / 3088091677 
/ 02374867099 / 25 / 51,33 / 76,33 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 260/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00043087/2024–78

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA IFIGÊNIA, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 16h30, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a 
fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no 
Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3468 – Instrumentação e Controle em Bioprocessos (Biotec-

nologia)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL CIR-

CUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
6/ MIRIAM DANTZGER / 424962986 / 30003411885 / 49
4/ MARCELO JOÃO DA SILVA / 3026136 / 03850014363 / 30,5
5/ ELTHON FERREIRA PASSOS / 463108243 / 39512996812 / 25
3/ JOAO CARLOS GABRIEL / 12101314/5 / 08571346801 / 24,25
8/ JÉSSYCA ALCANTARA ANTUNES / 16077730 / 09351594602 

/ 22,875
2/ JUSCEMÁCIA NASCIMENTO ARAÚJO / 423426679 / 

32897797851 / 19,5
7/ KÁTIA DE PÁDUA SILVA / 42061148/4 / 41978037880 / 11,75
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com inscrição 

indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame de Memorial 
Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/39.226.210–1/43092819829/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO MAGLIA-

NO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 088/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00101482/2024–82

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔ-

NIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a 
Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 08:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por procurador 
constituído, desde que o procurador entregue, no ato da manifestação 
para o aceite das aulas, mandato com firma reconhecida e acompa-
nhado de cópia do documento de identificação do candidato e do 
procurador. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a prioridade 
do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for aproveitado 
(após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova oportunidade 
de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas, não entregar a documentação para formalizar a admissão 
ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes 
de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MON-
SENHOR ANTÔNIO MAGLIANO

ENDEREÇO: PRAÇA DR MARTINHO FUNCHAL DE BARROS, 277 
– BAIRRO: WILLIAMS

CIDADE: GARÇA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2678 – Enferma-

gem em Centro Cirúrgico e Central de Material(Enfermagem)
Nº AULAS: 4,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESINCOMPATIBILI-

ZAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS 
/ NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 1/ JONAS PEDRO BARBOSA / 17230146–4 / 
04203352851 / 45.25 / 94,66 / 139,91 / 1º

GRADUADO / 3/ CARLOS EDUARDO SOBRINHO / 34979472/8 / 
31031699813 / 39.125 / 76,33 / 115,45 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – JACAREÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 048/68/2022 – PROCESSO Nº CEE-
TEPS–PRC–2022/38807

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ 

BENTO, da cidade de JACAREÍ, considerando a ocorrência de aulas, 
em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, e considerando a manifestação da Unidade do Ensino Médio e 
Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, 
no dia 02/08/2024, às 09h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por procurador 
constituído, desde que o procurador entregue, no ato da manifestação 
para o aceite das aulas, mandato com firma reconhecida e acompa-
nhado de cópia do documento de identificação do candidato e do 
procurador. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for aproveitado 
(após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova oportunidade 
de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas ofe-
recidas ou não entregar a documentação para formalizar a admissão, 
NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no Pro-
cesso Seletivo Simplificado, ficando–lhe assegurado o direito de sua 
classificação no Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decorrentes 
de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
CÔNEGO JOSÉ BENTO

ENDEREÇO: AVENIDA NOVE DE JULHO , 745 – BAIRRO: JARDIM 
PEREIRA DO AMPARO

CIDADE: JACAREÍ
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5501 – Organização e 
Estrutura de Transportes(Logística)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUIVA-
LÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMORANDO 
Nº 1194/2024 – CETEC/GFAC: PROCEDIMENTOS DE MOVIMENTA-
ÇÃO, EXPEDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS / LOGÍSTICA

Nº AULAS: 5,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS 
/ NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 5/ AQUILES FERREIRA MAXIMO DOS SANTOS / 
25794898–3 / 09803177893 / 22.00 / 98,33 / 120,33 / 1º

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo rela-
cionados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento 
das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – Física (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/

ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

6/ JOSUÉ LUIZ DO CARMO / 34787891–X / 33165329869 / 29
3/ FLAVIO DO SANTOS SAPUCAIA / 194352535 / 

11348276878 / 29
2/ MATHEUS ASSIS DE SOUZA ALMEIDA / 693988496 / 

15878601710 / 23,25
7/ MIRIAN CUSTODIO / 2119304 / 03644505411 / 15,25
5/ MARCELO BARROS / 671792441 / 01734033363 / 12
11/ IAGO RIBEIRO LISBOA / 634326569 / 07260306513 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/576690612/02539580599/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/299861831/30428633870/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
8/164743807/08797670812/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
9/19.122.200–8/15631074818/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/39349262X/43641541808/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA – HOR-

TOLÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 115/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00065928/2024–06

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂN-
DIA, da cidade de HORTOLÂNDIA, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5228 – Técnicas de Programação e 

Algoritmos(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

1/ JOSUÉ MICARONI DO ROSARIO / 328216720 / 
22234184819 / 20,50

2/ MARIANY MORAIS SILVA / 387137671 / 05533115145 
/ 16,00

4/ JADER MATHEUS ISALTINO / 402497910 / 45411698863 / 6
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/303823409/27275181886/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂNDIA – HOR-

TOLÂNDIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 115/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00065922/2024–21

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HORTOLÂN-
DIA, da cidade de HORTOLÂNDIA, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5041 – Fundamentos da Informática(Desenvolvimento de 

Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ MARCELO RAMON DE VILLA / 303823409 / 27275181886 
/ 34,50

1/ JOSUÉ MICARONI DO ROSARIO / 328216720 / 
22234184819 / 20,50

3/ MARIANY MORAIS SILVA / 387137671 / 05533115145 
/ 20,32

5/ JADER MATHEUS ISALTINO / 402497910 / 45411698863 
/ 6,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/43337416–0/36858998802/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO 

PRADO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 007/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00108147/2024–13

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO 
ANTONIO PRADO, da cidade de CAMPINAS, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

13/ ALEX NAKAUTI KIYOMOTO / 435504538 / 33452250857 
/ 20,625

12/ JOSÉ ALAN SOUSA LUNAS / 473612069 / 40653091826 
/ 17

5/ DELCIO FERNANDES / 24698424–7 / 12151830896 / 
15,25

1/ RONALDO VICENTE FERREIRA / 165263465 / 
08739353818 / 9,625

4/ ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA / 591426894 / 
40316769487 / 5

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/29028489–2/29780735860/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/271640273/18359717842/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON JUNIOR – 

PIRAJÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 162/10/2024 – PROCESSO Nº 
13600117723202413

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL WALDYR DURON 
JUNIOR, da cidade de PIRAJÚ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

7/ EDUARDO LUIZ MACHADO / 20.950.963–6 / 
06212890862 / 29

5/ AMANDA DE SOUZA ABRANCHES / 486558678 / 
40014066831 / 22,5

4/ VALNEI LUIZ DE PAULA / 25.209.549–2 / 20010996818 
/ 19,5

8/ SÉRGIO RICARDO FRACALANZA MUZY / 196209407 / 
60338644091 / 10

6/ VANESSA PINHEIRO COSTA / 46144121–4 / 39553318819 
/ 5

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/125742447–7/95020748820/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/249807294/27228291859/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/18.111.183–4/07207264844/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA 

SILVA – TAQUARITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 019/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00119772/2024–82

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL 
NUNES DA SILVA, da cidade de TAQUARITINGA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5041 – Fundamentos da Informática(Informática para 

Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ DIEGO HENRIQUE RIBEIRO TAVARES / 34133991X / 
31930561890 / 39,13

7/ MARIVALDO APARECIDO ALCÂNTARA / 289175112 / 
18655738840 / 35,25

11/ ARILSON ROGÊ LAMAS / 455364060 / 34512922890 
/ 32

3/ KARLA TRALLI CAMARGO DA SILVA / 427393243 / 
35723532898 / 21,75

1/ LETICIA MAYRA OLIANI / 44577229–3 / 37873160866 
/ 19,63

10/ MURILO LUIZ SILVA DE SOUSA / 569977721 / 
51714136817 / 9

12/ JEANINE JAMILA SOMMAVILLE / 46070882X / 
43271652805 / 2,75

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/525410752/45188707861/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/405928920/42426535814/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/5616300707/45099625843/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
8/409406025/43225383805/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/422179073/36798587879/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
13/4529298886/32123315850/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

14/603375157/49055209830/Não pontuou na análise do 
Memorial Circunstanciado ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.000650522024–90
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O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR

ENDEREÇO: AVENIDA EUROPA, 1097 – BAIRRO: JARDIM 
EUROPA

CIDADE: ITAPEVA
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 935 – Química 
(BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1207/2024 – CETEC/GFAC: QUÍMICA AMBIENTAL 
(para a Habilitação Química) / QUÍMICA

Nº AULAS: 2,5 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 1/ KELLY BOSSARDI DIAS / 302087849 / 
96701781004 / 61.25 / 94,33 / 155,58 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00025889/2024–04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-

RANI, da cidade de JUNDIAÍ, considerando a ocorrência de aulas, 
em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do Ensino 
Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Ses-
são de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 10, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
BENEDITO STORANI

ENDEREÇO: AV. ANTÔNIO PINCINATO, 4355 – BAIRRO: 
RECANTO QUARTO CENTENARIO

CIDADE: JUNDIAÍ
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 1282 – Diagnósti-
co da Alimentação Humana(Nutrição e Dietética)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1205/2024 – CETEC/GFAC: EDUCAÇÃO NUTRICIO-
NAL EM SAÚDE PÚBLICA / NUTRIÇÃO E DIETÉTICA

Nº AULAS: 2,5 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AUXÍLIO DOENÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 9/ LUANA DIAS CAMPOS / 46987209–3 / 
39106478808 / 30 / 63,33 / 93,33 / 1º

GRADUADO / 8/ ANA PAULA DE CASTRO OLIVEIRA / 
184139922 / 16285687803 / 15.75 / 55,67 / 71,42 / 2º

GRADUADO / 5/ ANDREA DE COL MODESTO / 34225646–4 
/ 14996656875 / 19.625 / 51,67 / 71,295 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA 

SILVA – TAQUARITINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 019/09/2023 – PROCESSO Nº 
13600018424/2023–16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL 

NUNES DA SILVA, da cidade de TAQUARITINGA, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
02/08/2024, às 10h, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-
PAIO – SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00030654/2024–26

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A – CLASSE 

DESCENTRALIZADA: CEU CAMPO LIMPO
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA 

CARINHATO SAMPAIO, da cidade de SÃO PAULO, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
02/08/2024, às 14h30, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a documen-
tação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplifi-
cado, ficando–lhe assegurado o direito de sua classificação no 
Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: – CLASSE DESCENTRALIZADA: 
CEU CAMPO LIMPO

ENDEREÇO: RUA FREDERICO GROTTE–322 – BAIRRO: 
JARDIM VERGUEIRO – CIDADE: SÃO PAULO – TELEFONE: 
5851–9315

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3314 – Cus-
tos, Processos e Operações Contábeis(Administração)

Nº AULAS: 5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 10/ LUIZ CZANK / 6263861 / 64674142849 / 
34.00 / 77,00 / 111,00 / 1º

GRADUADO / 13/ GLAUCO FERRARI JUNIOR / 95388965 / 
85729124872 / 32.00 / 79,00 / 111,00 / 2º

GRADUADO / 7/ ROBSON ARAUJO DOS SANTOS / 
41.431.728–2 / 33914542888 / 18.48 / 78,00 / 96,98 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA MENDES – SÃO 

PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA BRASÍLIO MACHADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 076/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00021665/2024–15

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A – CLASSE 

DESCENTRALIZADA: E.E. BRASILIO MACHADO
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ ROCHA 

MENDES, da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência 
de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de 
Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
02/08/2024, às 19:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a documen-
tação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplifi-
cado, ficando–lhe assegurado o direito de sua classificação no 
Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: – CLASSE DESCENTRALIZADA: 
E.E. BRASILIO MACHADO

ENDEREÇO: RUA AMERICO VESPUCCI–1.241 – BAIRRO: 
VILA PRUDENTE – CIDADE: SÃO PAULO – TELEFONE: 2063–4454

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 540 – Inglês 
Instrumental(Contabilidade)

Nº AULAS: 2,5
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 10/ DENIS SALES MORAES / 33.604.873–7 / 
32978467800 / 10.13 / 86,00 / 96,13 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO 

JUNIOR – ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 050/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031359/2024–97

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DEMÉ-

TRIO AZEVEDO JUNIOR, da cidade de ITAPEVA, considerando 
a ocorrência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a 
análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
02/08/2024, às 10h00, no endereço abaixo indicado.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA NETO – 
ASSIS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/26/2023 – PROCESSO Nº 
13600120050/2023–90

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊNCIA 

PARA A 95 – Escola Técnica Estadual Pedro D Arcádia Neto – 
Assis– CLASSE DESCENTRALIZADA: 095.6 - FUNAP - PENITENCI-
ÁRIA DE ASSIS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D'ARCÁDIA 
NETO, da cidade de ASSIS, considerando a ocorrência de aulas, em 
face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
e considerando a manifestação da Unidade do Ensino Médio e 
Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, CONVOCA 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha 
de aulas, no dia 02/08/2024, às 8h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por procu-
rador constituído, desde que o procurador entregue, no ato da 
manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma reconhe-
cida e acompanhado de cópia do documento de identificação do 
candidato e do procurador. O candidato assumirá as consequências 
de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas ou não entregar a documentação para formalizar a 
admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de sua habi-
litação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe assegurado 
o direito de sua classificação no Processo Seletivo Simplificado em 
que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decorren-
tes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 95 – Escola Técnica Estadual 
Pedro D Arcádia Neto – Assis– CLASSE DESCENTRALIZADA: 095.6 
? FUNAP ? PENITENCIÁRIA DE ASSIS

ENDEREÇO: R. Sr. do Bonfim–1226 – BAIRRO: Vila Xavier, – 
CIDADE: Assis – SP – TELEFONE: (18) 3321–5266

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 7106 – Língua 
Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com Ênfases)(Ensino 
Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/
Projetos de Aprofundamento/PD))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1188/2024 – CETEC/GFAC: INGLÊS INSTRUMENTAL 
(RECURSOS HUMANOS)

Nº AULAS: 2,5 – AULAS LIVRES
LOCAL DAS AULAS: R. Sr. do Bonfim–1226 – BAIRRO: Vila 

Xavier, – CIDADE: Assis – SP – TELEFONE: (18) 3321–5266
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE DA 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU 

NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS / 
NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 1/ ANDERSON DE SOUZA ANDRADE / 
473216541 / 38606632830 / 51.00 / 69,30 / 120,3 / 1º

LICENCIADO / 9/ MARIANA GARCIA DE PAULA CAMPOS / 
294051685 / 30052907864 / 68.63 / 50,7 / 119,33 / 2º

LICENCIADO / 10/ ISABELLE RUIZ PAGGIORO SESSINO TOLE-
DO BARBOSA / 396214964 / 45435540860 / 10.63 / 60,7 / 71,33 
/ 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – JACA-

REÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 048/04/2024 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–136.00042051/2024–77

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ 

BENTO, da cidade de JACAREÍ, considerando a ocorrência de 
aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do Ensino 
Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 09h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por procu-
rador constituído, desde que o procurador entregue, no ato da 
manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma reconhe-
cida e acompanhado de cópia do documento de identificação do 
candidato e do procurador. O candidato assumirá as consequências 
de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as aulas 
oferecidas ou não entregar a documentação para formalizar a 
admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de sua habi-
litação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe assegurado 
o direito de sua classificação no Processo Seletivo Simplificado em 
que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decorren-
tes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do candi-
dato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
CÔNEGO JOSÉ BENTO

ENDEREÇO: AVENIDA NOVE DE JULHO , 745 – BAIRRO: JAR-
DIM PEREIRA DO AMPARO

CIDADE: JACAREÍ
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5424 – Desenvolvi-
mento de Modelos de Negócios(Administração Integrado ao Ensi-
no Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1559/2024 – CETEC/GFAC: PROCESSOS LOGÍSTICOS 
EMPRESARIAIS (ADMINISTRAÇÃO)

Nº AULAS: 5,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO PARA 

EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU 

NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS / 
NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 7/ ANDRESSA LEITE / 441938395 / 34586095806 
/ 10.00 / 99,00 / 109,00 / 1º

GRADUADO / 2/ DANIELA FAÇANHA DA SILVA OLIVEIRA / 
338578146 / 21883550831 / 32.00 / 75,33 / 107,33 / 2º

*

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
SANTA IFIGÊNIA

ENDEREÇO: RUA GENERAL COUTO DE MAGALHÃES, 145 – 
BAIRRO: SANTA IFIGÊNIA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2819 – Pla-

nejamento Alimentar(Nutrição e Dietética Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

Nº AULAS: 2
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 7/ DANIEL DO NASCIMENTO DUARTE / 
26196083–0 / 21607750880 / 10 / 72,00 / 82,00 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/29/2023 – PROCESSO Nº 
2023/02611

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 

ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 10h30, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PEDRO FERREIRA ALVES

ENDEREÇO: RUA ARIOVALDO SILVEIRA FRANCO, 237 – 
BAIRRO: JARDIM 31 DE MARÇO

CIDADE: MOGI MIRIM
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 6142 – 

Desenvolvimento de Sistemas II(Desenvolvimento de Sistemas)
Nº AULAS: 2,5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 2/ DIEGO LUIS PIRES / 541317878 / 
41604771860 / 28 / 69,33 / 97,33 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ 

DAGNONI – SANTA BÁRBARA D OESTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 117/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00090232/2024–18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOU-

TOR JOSÉ DAGNONI, da cidade de SANTA BÁRBARA D OESTE, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha 
de aulas, no dia 02/08/2024, às 15h00, no endereço abaixo 
indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO PEDROSO, 1731 – BAIRRO: 
CIDADE NOVA

CIDADE: SANTA BÁRBARA D OESTE
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2692 – Assis-

tência de Enfermagem em Urgência e Emergência(Enfermagem)
Nº AULAS: 4,00
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 2/ MONICA CRISTINA RODRIGUES / 
424446327 / 34308663830 / 28.00 / 78,30 / 106,30 / 1º

*
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As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE EMBU

ENDEREÇO: RUA MARCELINO PINTO TEIXEIRA, 529 – BAIR-
RO: PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS

CIDADE: EMBU DAS ARTES
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3314 – Cus-

tos, Processos e Operações Contábeis(Administração)
Nº AULAS: 5,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 3/ DIEGO FERREIRA FELIX / 41942696–6 / 
36727665850 / 17 / 74 / 91 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA – GUAÍRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 304/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00062445/2024–41

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA, da 

cidade de GUAÍRA, considerando a ocorrência de aulas, e em 
face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Ins-
crições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 16:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE GUAÍRA

ENDEREÇO: AVENIDA 33, 105 – BAIRRO: VILA JARDIM 
ALEGRIA

CIDADE: GUAÍRA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5951 – Direi-

to e Legislação de Seguros(Seguros)
Nº AULAS: 5,00
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 1/ LUDMILA CARLA BATISTA AUGUSTO / 
346381794 / 35120209840 / 21.75 / 98,67 / 120,42 / 1º

GRADUADO / 7/ JANAINA MARTINS DO CARMO FERNAN-
DES / 4627306577 / 36989717807 / 19 / 94,30 / 113,30 / 2º

GRADUADO / 2/ LIVIA CRISTINA KATALENIC / 505316389 / 
41946970816 / 10 / 87,67 / 97,67 / 3º

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 016/06/2024, PROCESSO Nº 
136.00039741/2024–49

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
1, PUBLICADO NO DOE DE 30/07/2024, SEÇÃO III, PÁG. 312

ONDE SE LÊ:
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 16 – Escola Técnica Estadual 

Fernando Prestes – Sorocaba– CLASSE DESCENTRALIZADA: E.E 
Prof. Luiz Gonzaga de Camargo Fleury

LOCAL DAS AULAS: RUA NATAL–340 – BAIRRO: JARDIM 
PAULISTANO – CIDADE: SOROCABA – TELEFONE: 15 –32219677

LEIA-SE
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 16 – Escola Técnica Estadual 

Fernando Prestes – Sorocaba
LOCAL DAS AULAS: RUA NHONHO NEVES, 85 - JAR-

DIM GUADALAJARA – CIDADE: SOROCABA – TELEFONE: 15 
–32219677

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 

– RIBEIRÃO PRETO
UNIDADE – ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/01/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066843/2024–37

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Secretariado Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

1/ IVELIZE CUNHA TANNURE NASCIMENTO / MG5.117.707 
/ 82530076634 / 66,13

21/ GISELE MASSAFERA CRESCÊNCIO / 21700278/X / 
13879681813 / 65,00

41/ GISLENE LINARES ALVES / 330613893 / 64002721604 
/ 58,00

42/ VERIDIANA ESTER DIAS DE BARROS LUIZ / 244386353 
/ 25576112806 / 57,00

33/ ARGOS WILLIAN DE ALMEIDA ASSUNÇÃO / 466866446 
/ 32682325823 / 51,88

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE SUZANO

ENDEREÇO: RUA GUILHERME, 325 – BAIRRO: VILA URUPÊS
CIDADE: SUZANO
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5425 – Adminis-
tração Financeira e Orçamentária(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1214/2024 – CETEC/GFAC: PLANEJAMENTO DE 
MARKETING INSTITUCIONAL (ADMINISTRAÇÃO)

Nº AULAS: 2,5 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 4/ FERNANDO SOUSA DE SENA / 326169568 
/ 29978953833 / 26 / 73 / 99 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 

MOR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/25/2024 – PROCESSO Nº 
136.00099436/2024–14

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE 

MOR, da cidade de MONTE MOR, considerando a ocorrência de 
aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equiva-
lência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 10h00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE MONTE MOR

ENDEREÇO: AVENIDA BENEDITO LÁZARO VIEIRA, sem 
número – BAIRRO: ATERRADO

CIDADE: MONTE MOR
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5457 – Estudos de 
Economia, Mercado e de Comércio Internacional(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – Parceria SEE)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1223/2024 – CETEC/GFAC: PROCESSOS LOGISTICOS 
EMPRESARIAIS (Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec - Programa Novotec Integrado) - Parceria SEE - PEI 7 
Horas)

Nº AULAS: 2,0 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RESCISÃO CON-

TRATUAL
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 9/ DEMÉTRIUS NARCISO RODRIGUES / 
212026392 / 13767074893 / 37.00 / 83,66 / 120,66 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU – EMBU DAS ARTES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 241/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/11562

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU, da 

cidade de EMBU DAS ARTES, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 10h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO

ENDEREÇO: AVENIDA OZÓRIO LOPES CORADO, 1.521 – 
BAIRRO: JARDIM PAULISTA

CIDADE: TEODORO SAMPAIO
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 1493 – Suporte 
Emergencial à Vida(Segurança do Trabalho)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1216/2024 – CETEC/GFAC: PREVENÇÃO E COMBATE 
A SINISTROS (SEGURANÇA DO TRABALHO)

Nº AULAS: 5,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 5/ GEOVANNA DE SOUZA FONSECA / 
533633692 / 46025475830 / 5.00 / 74,00 / 79,00 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
ETEC DE IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 263/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00044632/2024–43

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ, da 

cidade de IBATÉ, considerando a ocorrência de aulas, em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
e considerando a manifestação da Unidade do Ensino Médio e 
Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, CONVOCA 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Esco-
lha de aulas, no dia 02/08/2024, às 9h00, no endereço abaixo 
indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE IBATÉ

ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, 785 – BAIRRO: 
CENTRO

CIDADE: IBATÉ
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 343 – Espanhol 
Instrumental(Recursos Humanos)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 1213/2024 – CETEC/GFAC: LÍNGUA ESTRAN-
GEIRA MODERNA - ESPANHOL (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 
ÊNFASES) (MARKETING INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC 
- PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO))

Nº AULAS: 2 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 1/ KEILA DE SANTIS COMAR / 26361394X / 
25703874874 / 30.375 / 81,33 / 111,705 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 190/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00024200/2024–16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, da 

cidade de SUZANO, considerando a ocorrência de aulas, em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
e considerando a manifestação da Unidade do Ensino Médio e 
Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, CONVOCA 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Esco-
lha de aulas, no dia 02/08/2024, às 13:30, no endereço abaixo 
indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO VALZACCHI, 51 – BAIRRO: 
VILA ROSA

CIDADE: TAQUARITINGA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 935 – Quími-

ca (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Química Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

Nº AULAS: 2
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 6/ DOUGLAS CEZARS AUGUSTO RODRIGUES 
E ALMEIDA / 40.169.130–5 / 42063908869 / 3.00 / 64,6 / 67,6 
/ 2º

LICENCIADO / 5/ CAROLINE BARONE / 55966218X / 
45724693852 / 5 / 61,0 / 66,0 / 3º

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 101/28/2023 – PROCESSO Nº 
136.00078170/2023–87

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES, 

da cidade de TATUÍ, considerando a ocorrência de aulas, em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
e considerando a manifestação da Unidade do Ensino Médio e 
Técnico (CETEC) referente a análise de equivalência, CONVOCA 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão de Esco-
lha de aulas, no dia 02/08/2024, às 9h00, no endereço abaixo 
indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
SALES GOMES

ENDEREÇO: PRAÇA ADELAIDE GUEDES, 1 – BAIRRO: CEN-
TRO

CIDADE: TATUÍ
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 508 – História 
(BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (ETIM))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1222/2024 – CETEC/GFAC: HISTÓRIA (BNC/ BNCC/ 
ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES) (QUÍMICA INTEGRADO AO 
ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO) 
– MTEC–PI)

Nº AULAS: 2,00 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 17/ JOSÉ HÉLIO DE OLIVEIRA JÚNIOR / 
285617461 / 18519450830 / 37.13 / 79,30 / 116,43 / 1º

LICENCIADO / 1/ PEDRO HENRIQUE VIDAL DA COSTA / 
477528843 / 41120293812 / 16 / 72,00 / 88,00 / 2º

LICENCIADO / 12/ ANDRÉ TASSO PERES / 550928753 / 
46463262803 / 8.75 / 74,30 / 83,05 / 3º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/18/2023 – PROCESSO Nº 
136.00024564/2023–15

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

NAIR LUCCAS RIBEIRO, da cidade de TEODORO SAMPAIO, 
considerando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
02/08/2024, às 8h, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ 
DAGNONI – SANTA BÁRBARA D OESTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 117/48/2023 – PROCESSO Nº 
136.00010261/2023–15

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOU-
TOR JOSÉ DAGNONI, da cidade de SANTA BÁRBARA D OESTE, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), PRORROGA, a partir de 17/10/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
2692 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA(Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ 

DAGNONI – SANTA BÁRBARA D OESTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 117/50/2023 – PROCESSO Nº 
136.00010263/2023–12

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOU-
TOR JOSÉ DAGNONI, da cidade de SANTA BÁRBARA D OESTE, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), PRORROGA, a partir de 27/09/2024, a 
validade do Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 2924 – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM SAÚDE 
MENTAL(Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA 

DE CASTRO – CRUZEIRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 077/04/2023 – PROCESSO Nº 
136.00015102/2023–15

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO, da cidade de CRUZEIRO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 19/10/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 113 – 
BIOLOGIA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA 

DE CASTRO – CRUZEIRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 077/05/2023 – PROCESSO Nº 
SEI–13600017100/2023–52

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ 
SANT´ANA DE CASTRO, da cidade de CRUZEIRO, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 19/10/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 539 – LÍNGUA ESTRAN-
GEIRA MODERNA – INGLÊS (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM)
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA 

DE CASTRO – CRUZEIRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 077/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00017730/2023–27

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO, da cidade de CRUZEIRO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 23/10/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 246 
– DESENHO AUXILIADO POR COMPUTADOR I (PARA A HABILI-
TAÇÃO MECÂNICA)(Mecânica ).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

NARCISO DE MEDEIROS – IGUAPE
089 – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 089/17/2023 – PROCESSO Nº 
13600143041202377

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS, da cidade de IGUAPE, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 508 – HISTÓRIA (BNCC/ ETIM / MTEC 
/ EM COM ÊNFASES)(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU CAPÃO REDONDO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 134/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00024397/2024–93

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA 
CARINHATO SAMPAIO, da cidade de SÃO PAULO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5490 – ESTUDOS DE 
MARKETING APLICADOS A LOGÍSTICA(Logística).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 273/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00066253/2024–12

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBRAE, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no 
DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 508 – HISTÓRIA 
(BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Desenvolvimento de 
Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ 
DAGNONI – SANTA BÁRBARA D OESTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 117/33/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/05850

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOU-
TOR JOSÉ DAGNONI, da cidade de SANTA BÁRBARA D OESTE, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 26/09/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 113 – 
BIOLOGIA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO – ITÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 086/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/11709

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI 
CIERO, da cidade de ITÚ, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 25/08/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / 
MTEC / EM COM ÊNFASES)(Meio Ambiente Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO – ITÚ
CLASSE DESCENTRALIZADA EXTENSÃO FATEC DOM 

AMAURY CASTANHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 086/07/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/11714

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI 
CIERO, da cidade de ITÚ, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 13/09/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5181 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
EM ADMINISTRAÇÃO(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – AMS).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI CIERO – ITÚ
CLASSE VINCULADA E.E. IRMÃ MARIA NAZARENA CORRÊA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 086/09/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/11716

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTINHO DI 
CIERO, da cidade de ITÚ, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 25/08/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5263 – INTERFACES WEB II(Informática 
para Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 9 Horas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU – EMBU DAS ARTES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 241/10/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/12075

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE EMBU, da 
cidade de EMBU DAS ARTES, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 19/10/2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 935 – QUÍMICA (BNC/ BNCC/ ETIM / 
MTEC / EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ 

DAGNONI – SANTA BÁRBARA D OESTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 117/45/2023 – PROCESSO Nº 
136.00010253/2023–79

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOU-
TOR JOSÉ DAGNONI, da cidade de SANTA BÁRBARA D OESTE, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), PRORROGA, a partir de 23/10/2024, a validade do 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 2676 – 
PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM(Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ 

DAGNONI – SANTA BÁRBARA D OESTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 117/46/2023 – PROCESSO Nº 
136.00010258/2023–00

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOU-
TOR JOSÉ DAGNONI, da cidade de SANTA BÁRBARA D OESTE, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), PRORROGA, a partir de 27/09/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
4181 – ENFERMAGEM EM CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA II 
(Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOUTOR JOSÉ 

DAGNONI – SANTA BÁRBARA D OESTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 117/47/2023 – PROCESSO Nº 
136.00010259/2023–46

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR DOU-
TOR JOSÉ DAGNONI, da cidade de SANTA BÁRBARA D OESTE, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), PRORROGA, a partir de 27/09/2024, a validade 
do Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
4178 – ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA MULHER E DA CRIANÇA II 
(Enfermagem).

*

6/373321454/52805638115/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

7/389881417/28916613892/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

8/377002914/42866267842/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

10/474964036/35365112873/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

11/259229519/15254237899/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

13/12313119–4/93675186849/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

14/423547409/22957300826/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

16/22606316–1/13036421823/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

19/25.410.598–1/18043288801/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

21/191822851/15934597850/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

22/304753956/30364524863/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

23/173023113/05309793810/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

24/192272779/08514634879/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

25/16909926X/05349646800/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

26/230018774/18694440865/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

28/29612122–8/29602379863/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

30/524304932/50709923848/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 

MOR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00021831/2024–83

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUM-
BERTO GAZZETTA, da cidade de NOVA ODESSA, designado 
nos termos do Despacho 126/2024 - URH, para responder pelo 
Processo Seletivo Simplificado, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5177 – Administração de Recursos Humanos (Adminis-

tração)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

14/ ARY ALEXANDRE DE MATTOS ELIAS DE TOLEDO / 
291988659 / 26773621801 / 26.50 / 80,0 / 106,50 / 1º

16/ DENIS GOMES MENDES / 492678698 / 35625029822 / 
24.25 / 52,0 / 76,25 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/43.200.868–8/22560046865
9/184618575/29657565820
10/49767340X/42320517839
11/23602880/92195288949
15/469262813/37467002807
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 

– SÃO VICENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 194/13/2021 – PROCESSO Nº 
50828/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH 
CARDOSO, da cidade de SÃO VICENTE, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 18/10/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular LÍNGUA PORTUGUESA, 
LITERATURA E COMUNICAÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIO-
NAL COMUM/ ETIM / MTEC)(Ensino Médio – BNC/ BNCC/ ETIM/ 
MTec/ PD ).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 

– SÃO VICENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 194/23/2021 – PROCESSO Nº 
2021/06914

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH 
CARDOSO, da cidade de SÃO VICENTE, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 17/10/2024, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular PROCESSOS DE ORGANI-
ZAÇÃO DOS RECURSOS E MATERIAIS(Logística).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA – 

TABOÃO DA SERRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 293/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/13111

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA 
SERRA, da cidade de TABOÃO DA SERRA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 09/10/2024, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 85 – ARTE(S) 
(BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Desenvolvimento de 
Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA SERRA – 

TABOÃO DA SERRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 293/02/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/13112

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TABOÃO DA 
SERRA, da cidade de TABOÃO DA SERRA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
PRORROGA, a partir de 09/10/2024, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 935 – QUÍMICA 
(BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Desenvolvimento de 
Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–PI).

*

39/ RITA CASSIA VIU CARRARA ALVES / 18819163 / 
08142020807 / 44,63

25/ GISELLE ALVES MARTINS / MG–15.362.076 / 
08392973607 / 44,50

6/ KEILA DAYANE BARIOTTO DOS SANTOS / 446264507 / 
38374335874 / 41,75

19/ LARISSA FAVARO MARCHI / 34.860.010–0 / 
29885900870 / 40,00

17/ BRUNA APARECIDA DA SILVA / 481962530 / 
41338063871 / 37,29

36/ LAIS MENDES RUIZ CANTANO / 435297077 / 
36985633803 / 36,13

31/ LEANDRO MAGRINI / 280924318 / 22116832829 / 
34,75

14/ AMANDA GOULART / MG– 17.169.015 / 11395736677 
/ 34,38

12/ SAMUEL FELIPE ZAMPA / 386479951 / 37848188892 
/ 34,00

9/ BIANCA MARA ALVES DE ANDRADE / 416101264 / 
32622215894 / 27,00

37/ RENATA FERREIRA SGOBBI / 417602480 / 30022462805 
/ 25,25

8/ DIEGO PIMENTEL VENTURELLI / 458177726 / 
36892927866 / 25,00

5/ RAMON GUEDES MATOS / 68098650–9 / 01657761371 
/ 25,00

2/ KARINA BEZERRA SALOMÃO XAVIER / 427937371 / 
34525783800 / 25,00

16/ KAMILLA ALVES CARVALHO / 15944722 / 09980804629 
/ 24,13

35/ ROGÉRIO ALEXANDRE BEGOSSO / 274420363 / 
25409844874 / 24,00

15/ PEDRO DA SILVA FARIAS / 3770305 / 80573100225 
/ 23,10

7/ CAUE FIORENTINO DE ASSIS / 333374654 / 36892583830 
/ 22,00

23/ FELIPE ALEXSANDER RODRIGUES DA SILVA / 
50697664/6 / 40015573800 / 21,25

30/ MICHAEL RODRIGO GARCIA / 463382134 / 
38245286818 / 20,13

20/ ADRIELLE INGRID DE OLIVEIRA BARBOSA / 421320655 
/ 43597093825 / 19,00

26/ CAROLINE FERNANDA JULIO / 412696253 / 
45541969840 / 11,75

27/ LARA MENDES DA SILVA / 542498868 / 44862674860 
/ 10,50

34/ FABIANA RIZZI BOZZO / 18657203–7 / 25049921813 
/ 9,63

3/ JANA SICILIA VIOTTI DE OLIVEIRA / 556283491 / 
44379477894 / 5,00

29/ RAFAELA ROSSATO DA SILVA / 570713511 / 
48566882865 / 5,00

18/ MARIA EDUARDA BARDELI DIAS / 56.769.564–5 / 
48974792826 / 5,00

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/5103716411/02950338003/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/382630956/43446163832/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
11/494086270/41396622802/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
13/428539798/42151859800/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
22/44783920–2/43978893843/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
24/277674451/25733340827/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
28/408824281/44745047800/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
32/693427395/23463644878/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
38/373989465/44344609867/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
40/11638955–2/04669229818/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
43/462174980/36377219881/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
44/429695020/38422716895/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/58/2023 – PROCESSO Nº 
136.00136671/2023–95

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, da 
cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das 
inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6235 – Ética e Cidadania Organizacional (para a Habilitação 

Design Gráfico)(Design Gráfico)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
20/ JULIANO FERREIRA GONÇALES / 329894055 / 

28726353865 / 48
17/ VIRGÍNIA CAETANO BAUMHARDT / 5078518775 / 

00374115001 / 45
12/ HENRIQUE RIGUETTO RODRIGUES / 414570376 / 

39616264800 / 32
27/ THIAGO GONÇALVES RIBEIRO DE ALMEIDA / 303434065 

/ 21931918830 / 31,5
18/ VIVIAN DAYSE DE OLIVEIRA CUNHA / 350027079 / 

33619279861 / 30
9/ VICTOR LAMARÃO PALHETA / 4055074 / 71078452253 

/ 24
29/ LUCIA MARIA DE SOUZA FLORENTINO / 30959014–0 / 

30202548848 / 20,40
5/ SIVALDO GOMES DA SILVA / 35362313–1 / 33426706814 

/ 12
15/ JOSEMIRO FERREIRA DE OLIVEIRA / 250081520030 / 

02685910328 / 6
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/568808964/45720017828/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/3524444113/30072656816/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/372440940/58922245468/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
4/490985956/42158363878/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
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Titulares
HERMÍNIA RITA ROSALEM, RG.: 25336842–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARCOS HENRIQUE BAZZO HOTSUTA, RG.: 

42171938–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

MANOEL RODRIGUES DO CARMO JUNIOR, RG.: 13139094–
6, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
AUGUSTO FLORENCIO DIAS NETO, RG.: 35099098–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ADRIANA DE ALMEIDA MELOTTE, RG.: 15249959–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ – 

OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 066/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00115424/2024–36

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 40, DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FER-
REIRA DE SÁ, da cidade de OURINHOS, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
HERMÍNIA RITA ROSALEM, RG.: 25336842–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ODAIR AQUINO CAMPOS, RG.: 19138513–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
DENILTON ROCHA, RG.: 10465064–3, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADRIANA DE ALMEIDA MELOTTE, RG.: 15249959–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARCIA CRISTINA PERINO DA SILVA, RG.: 17921714–8, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ADRIANA DE ALMEIDA MELOTTE, RG.: 15249959–3, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ODAIR AQUINO CAMPOS, RG.: 19138513–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

DENILTON ROCHA, RG.: 10465064–3, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ – 

OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 066/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00115430/2024–93

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 41, DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FER-
REIRA DE SÁ, da cidade de OURINHOS, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
HERMÍNIA RITA ROSALEM, RG.: 25336842–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
JULIANA DE ARAUJO CUBAS DA SILVA, RG.: 

40389381–1,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

DENILTON ROCHA, RG.: 10465064–3, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ODAIR AQUINO CAMPOS, RG.: 19138513–X, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ADRIANA DE ALMEIDA MELOTTE, RG.: 15249959–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ODAIR AQUINO CAMPOS, RG.: 19138513–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

DENILTON ROCHA, RG.: 10465064–3, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO .

ADRIANA DE ALMEIDA MELOTTE, RG.: 15249959–3, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ – 

OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 066/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00115437/2024–13

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 42, DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FER-
REIRA DE SÁ, da cidade de OURINHOS, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
HERMÍNIA RITA ROSALEM, RG.: 25336842–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CELIA CRISTINA FARIA REICHERT, RG.: 29458727–5,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
DENILTON ROCHA, RG.: 10465064–3, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ODAIR AQUINO CAMPOS, RG.: 19138513–X, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ADRIANA DE ALMEIDA MELOTTE, RG.: 15249959–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ODAIR AQUINO CAMPOS, RG.: 19138513–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

DENILTON ROCHA, RG.: 10465064–3, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO .

CELIA CRISTINA FARIA REICHERT, RG.: 29458727–5, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 018/06/2024 – PROCESSO Nº 
013111/2024

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 33, DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARCELA LEITE DO NASCIMENTO PASQUINI, RG.: 

25421320–0,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELIEZER DE ARAUJO, RG.: 13124311–1,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ECILA LANGONA, RG.: 8064019–9, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
GERSON DAVI TAVARES, RG.: 13740069–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUIS CARLOS BARBOSA BORGES, RG.: 18206343–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ROBSON ROBERTO TEIXEIRA ARAUJO, RG.: 52432495–5, 
AGENTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

RAFAEL JOSE FERREIRA DE SOUZA, RG.: 8983837–3, AGEN-
TE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

THAINA CAROLINE LOPES DA SILVA, RG.: 53346561–8, 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 285/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00074779/2024–68

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 8, DE 
30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II, da 
cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
TATIANE BALDORIA, RG.: 33527228–9,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
TALITA SOUZA COELHO DA SILVA, RG.: 44212118–0,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LARISSA DIAS COSTA, RG.: 50612904–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
TATIANE TENUTA DE ANDRADE, RG.: 26352371–8, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
BEATRIZ MAIA POPAZOGLO PEREZ, RG.: 48890640–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SUEDSON FERREIRA DE OLIVEIRA, RG.: 46908514–9, DIRE-
TOR DE SERVIÇO.

JANAINA CUNHA DA SILVA, RG.: 28732008–X, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

VITORIA CRISTINA DE SOUZA, RG.: 56138346–7, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 285/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00074779/2024–68

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 9, DE 
30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II, da 
cidade de SÃO PAULO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
TATIANE BALDORIA, RG.: 33527228–9,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, RG.: 26130776–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
TATIANE TENUTA DE ANDRADE, RG.: 26352371–8, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
JANAINA SACOMANI MEDINA, RG.: 43463836–5, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
BEATRIZ MAIA POPAZOGLO PEREZ, RG.: 48890640–4, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

SUEDSON FERREIRA DE OLIVEIRA, RG.: 46908514–9, DIRE-
TOR DE SERVIÇO.

JANAINA CUNHA DA SILVA, RG.: 28732008–X, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .

VITORIA CRISTINA DE SOUZA, RG.: 56138346–7, ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ – 

OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 066/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00103457/2024–33

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 43, DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FER-
REIRA DE SÁ, da cidade de OURINHOS, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 
AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO

ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068354/2024–10

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos 
inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 935 – QUÍMICA 
(BASE NACIONAL COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/
AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofun-
damento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDO-

SO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO
ETEC TEREZA AP. CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00083239/2024–75

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARE-
CIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos 
inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 3726 – EFICIÊN-
CIA ENERGÉTICA(Eletrotécnica).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARECIDA CARDO-

SO NUNES DE OLIVEIRA – SÃO PAULO
ETEC TEREZA AP. CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 186/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00083275/2024–39

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TEREZA APARE-
CIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), e considerando a não ocorrência de candidatos 
inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo 
Seletivo Simplificado no componente curricular 4160 – CIRCUI-
TOS ELÉTRICOS III (Eletrotécnica).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDO-

SO – BATATAIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 030/21/2024 – PROCESSO Nº 
13600125660/2024–61

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE 
PÁDUA CARDOSO, da cidade de BATATAIS, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5177 – ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 

MOR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00123009/2024–56

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR, 
da cidade de MONTE MOR, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 935 
– QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Ensino 
Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE – PIEDADE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 203/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00103817/2024–05

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE, 
da cidade de PIEDADE, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não ocor-
rência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, 
ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no componente curri-
cular 7105 – LÍNGUA PORTUGUESA (BNCC/ ETIM / MTEC / AMS 
/ EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ
ETEC AMIM JUNDI – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.001220842024–08

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, da 
cidade de OSVALDO CRUZ, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 540 – INGLÊS INSTRUMENTAL(Recursos 
Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 247/19/2024 – PROCESSO Nº 
13600034787202471

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI, da 
cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 2573 – ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS TÉCNICOS(Edificações Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUS-
TO DA SILVEIRA – SÃO PAULO

ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068282/2024–19

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 31/07/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 113 – BIOLOGIA (BASE NACIONAL COMUM) 
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUS-

TO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068289/2024–22

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 31/07/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 298 – EDUCAÇÃO FÍSICA (BASE NACIONAL 
COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUS-

TO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068292/2024–46

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 31/07/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 383 – FÍSICA (BASE 
NACIONAL COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUS-

TO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068299/2024–68

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 31/07/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 405 – GEOGRAFIA (BASE NACIONAL COMUM) 
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUS-

TO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068319/2024–09

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 31/07/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 508 – HISTÓRIA (BASE NACIONAL COMUM) 
(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUS-

TO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068334/2024–49

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 31/07/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 539 – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA 
– INGLÊS (PARTE DIVERSIFICADA) (Ensino Médio (BNCC/ETIM/
MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Apro-
fundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUS-

TO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068337/2024–82

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 31/07/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, 
no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplifica-
do no componente curricular 583 – LÍNGUA PORTUGUESA E 
LITERATURA (BASE NACIONAL COMUM)(Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUS-

TO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 064/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068344/2024–84

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 31/07/2024
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, da cidade de SÃO PAULO, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 649 – MATEMÁTICA (BASE NACIONAL 
COMUM) (Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD)).

*
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3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

22/ LEANDRO SILVA DE SOUZA / 30.140.000–3 / 
28444789801 / 30,00

12/ FELIPE ROGÉRIO DA SILVA PEREIRA / 52048485X / 
45683082838 / 24,25

3/ VANESSA APARECIDA DE SOUZA / 495384318 / 
41468454838 / 22,75

9/ ARY ALEXANDRE DE MATTOS ELIAS DE TOLEDO / 
291988659 / 26773621801 / 19,25

17/ MARCELO ANTÔNIO TEÓFILO / 18.351.077–X / 
09132544871 / 16,00

13/ VINÍCIUS DA COSTA GARCIA / 506331775 / 
47570671864 / 9,25

21/ ROBISON APARECIDO DE FARIA / 478620743 / 
35885151865 / 8,5

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 208/51/2023 – PROCESSO Nº 
136.00136426/2023–88

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE TIQUATIRA, situada na AV. CONDESSA 
ELIZABETH DE ROBIANO, 5200 – BAIRRO: JARDIM AMÉRICA 
DA PENHA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6238 – Influência dos Movimentos Artísticos no Design 

Gráfico I(Design Gráfico)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ VERA LUCIA DE OLIVEIRA RIBEIRO / 230018774 / 

18694440865
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ VICTOR LAMARÃO PALHETA / 4055074 / 71078452253 
/ 23

6/ VERA LUCIA DE OLIVEIRA RIBEIRO / 230018774 / 
18694440865 / 14

9/ JULIANA MENINGUE MACHADO / 468103740 / 
37386471807 / 14

3/ JOELMA SUEKO TOKUSATO / 41926643–4 / 34770821840 
/ 9,75

8/ THAIS PILHEIRO BELVEDERE / 387417722 / 43986669825 
/ 8,5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. - Referências imagéticas: pessoais, interpessoais e midi-

áticos
2. - Representação visual, artística e cultural: Mesoamérica
3. - O Design Gráfico e suas influências pós Revolução 

Industrial
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 09/08/2024
Horário: 11:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 011/02/2024 – PROCESSO Nº SEI 
136.00063381/2024–04

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET, 
da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET, situada na RUA BELL ALIAN-
CE, 149 – BAIRRO: JD. SÃO CAETANO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
583 – Língua Portuguesa e Literatura (Base Nacional 

Comum)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
12/ LENIELLE GONÇALVES PACIENTE / 418587838 / 

32086688806
14/ EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR / 491171894 / 

41800030827
29/ ROGÉRIO DA COSTA / 16527408803 / 16527408803
31/ ZENAIDE TAMIRES COSTA SANTANA / MG–21.902.755 

/ 04538531537

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ – SUMARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 302/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00093130/2023–65

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, da 
cidade de SUMARÉ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e 
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, situada na RUA RAFAEL ROSSI, 
197 – BAIRRO: JARDIM LUIZ CIA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste Edital 
(CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) 
é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconside-
ração, conforme orientações previstas no Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
539 – Língua Estrangeira Moderna – Inglês (BNCC/ ETIM / 

MTec / EM com Ênfases)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/
com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/
PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODE-
CLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ LUDENILDA ALVES DA SILVA SIQUEIRA / 36811793–5 / 

80272070106
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convoca-
dos para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ ANDRÉIA CRISTINA EMÍDIO DE OLIVEIRA / 24457127–2 / 
26379789880 / 35

4/ LUDENILDA ALVES DA SILVA SIQUEIRA / 36811793–5 / 
80272070106 / 25,49

1/ FERNANDA ARAÚJO RIBEIRO / 529823524 / 46932776812 
/ 16

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
TEMA 01: Passive Voice,
TEMA 02: Direct and Indirect Speech
TEMA 03: Técnicas de leitura e compreensão
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 09/08/2024
Horário: 09h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ – SUMARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 302/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00093141/2023–45

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, da 
cidade de SUMARÉ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e 
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e 
CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital (candi-
datos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para 
participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de 
Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, situada na RUA RAFAEL ROSSI, 
197 – BAIRRO: JARDIM LUIZ CIA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste Edital 
(CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) 
é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconside-
ração, conforme orientações previstas no Capítulo VII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODE-
CLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
17/ MARCELO ANTÔNIO TEÓFILO / 18.351.077–X / 

09132544871
20/ BRUNO CEZAR DA SILVA / 452124979 / 35333955883
22/ LEANDRO SILVA DE SOUZA / 30.140.000–3 / 28444789801
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida convoca-
dos para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

20/ BRUNO CEZAR DA SILVA / 452124979 / 35333955883 
/ 69,00

8/ MARINA GOMES PASSOS / 1282002007 / 05042709584 
/ 53,625

7/ JOAO CARLOS GABRIEL / 12101314/5 / 08571346801 / 
53,5

10/ UBIRATA GODINHO CALDEIRA / 13425085–0 / 
06374464885 / 41,5

6/ JAILSON SOARES JAIME / 69.210.387–9 / 00451553306 
/ 36

2/ MERYELEN ALDRI SAIA LEONETTI / 271971861 / 
19511541854 / 34

18/ JANE APARECIDA SIMON LARA PHENIS / 18456808/0 / 
07531688808 / 33

16/ LUIS ANTONIO PAIVA / 189473277 / 06754812877 / 32
5/ NATÁSSIA CAROLINE MOREIRA DE OLIVERIA / 410280136 

/ 35039206844 / 31,5
19/ SILVIO JOSÉ PEREIRA GALVÃO / 33.587.191–4 / 

28745940835 / 30,25
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
TEMA 01: aplicações de função afim nas áreas de administra-

ção e meio ambiente.
TEMA 02: Uso da Estatística nas áreas de administração e 

meio ambiente
TEMA 03: Análise Combinatória sem o uso de fórmulas 

prontas.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 09/08/2024
Horário: 10h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula 

(referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora 
obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por con-
sequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado (conforme 
itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições).

Suplentes
MICHELE CRISTINA RODRIGUES GENEROSO, RG.: 

30924443–2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
EDVAL DE HARO PETRECHEN, RG.: 5883625–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ROSELAINE RAIMUNDO DOS SANTOS, RG.: 32543062–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF PREFEITO ARISTEU 

PEDROSO DE ALMEIDA – ITATINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/23/2024 – PROCESSO Nº 
136.00139085/2024–83

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 17, DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DIRCE VIVAN, RG.: 8092173–5,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
YARA THEREZINHA DE ALMEIDA LOZANO, RG.: 

28413094–1,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

IGOR FERNANDO DE OLIVEIRA, RG.: 40738291–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
MICHELE CRISTINA RODRIGUES GENEROSO, RG.: 

30924443–2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
EDVAL DE HARO PETRECHEN, RG.: 5883625–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RITA DE CASSIA LUSOLI ESTOPA, RG.: 23010651–1, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

ELAINE CRISTINA NAVARRO, RG.: 33795965–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ROSELAINE RAIMUNDO DOS SANTOS, RG.: 32543062–7, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ – SUMARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 302/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00092972/2023–08

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, da 
cidade de SUMARÉ, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indíge-
nas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, situada na RUA RAFAEL 
ROSSI, 197 – BAIRRO: JARDIM LUIZ CIA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
597 – Linguagem, Trabalho e Tecnologia(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ LEANDRO SILVA DE SOUZA / 30.140.000–3 / 

28444789801
5/ LUDENILDA ALVES DA SILVA SIQUEIRA / 36811793–5 / 

80272070106
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ LEANDRO SILVA DE SOUZA / 30.140.000–3 / 
28444789801 / 39,375

2/ MARCELO FORNELI / 427731720 / 35486046847 / 35,375
3/ RÔMULO BEZERRA DA SILVA / 45851138–9 / 

39173773816 / 32,75
5/ LUDENILDA ALVES DA SILVA SIQUEIRA / 36811793–5 / 

80272070106 / 32
1/ FERNANDA ARAÚJO RIBEIRO / 529823524 / 

46932776812 / 19
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
TEMA 01: Técnicas de leitura instrumental, Identificação do 

gênero textual.
TEMA 02: Modelos de Redação técnica e comercial aplica-

dos à área de ADMINISTRAÇÃO.
TEMA 03: Conceitos de coerência e de coesão aplicados à 

análise e à produção de textos técnicos específicos da área de 
ADMINISTRAÇÃO.

Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 09/08/2024
Horário: 08h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ – 
OURINHOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 066/18/2024 – PROCESSO Nº 
136.00115620/2024–19

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 39, DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FER-
REIRA DE SÁ, da cidade de OURINHOS, à vista das disposições 
dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 
41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE 
de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
HERMÍNIA RITA ROSALEM, RG.: 25336842–X,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARILENI ARENALES MAGRO, RG.: 17050402–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARIA HELOISA HELENA DIAS DA SILVA, RG.: 8866338–3, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ADRIANA DE ALMEIDA MELOTTE, RG.: 15249959–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RICARDO GONCALVES, RG.: 35097568–1, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ODAIR AQUINO CAMPOS, RG.: 19138513–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

DANIELLE FREITAS, RG.: 35097967–4, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO .

RICARDO GONCALVES, RG.: 35097568–1, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ SANT´ANA 

DE CASTRO – CRUZEIRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 077/04/2024 – PROCESSO Nº 
13600117050/2024

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 10, DE 
30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
JOSÉ SANT´ANA DE CASTRO, da cidade de CRUZEIRO, à vista 
das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DANIELE CRISTINE MAY SILVA, RG.: 29106225–8,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CELSO GONCALVES RIBEIRO, RG.: 32686630–9,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
SIMONE SILVA JULIAO, RG.: 22893010–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
THIAGO BASTOS BORGES, RG.: 34401914–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
RUAMA LORENA FERRAZ RAMOS, RG.: 42101142–7, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DANIELE CRISTINE MAY SILVA, RG.: 29106225–8, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

THIAGO BASTOS BORGES, RG.: 34401914–7, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

RUAMA LORENA FERRAZ RAMOS, RG.: 42101142–7, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA STEVANATTO 

– ITAPIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 218/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00138956/2024–41

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
30/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO MARIA 
STEVANATTO, da cidade de ITAPIRA, à vista das disposições 
do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ALTEMIR POLI, RG.: 21205353–X,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
JONAS JOSE OLIVEIRA DUZO, RG.: 55459002–5,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
BRUNO MARCONI RIBOLDI, RG.: 43071560–2, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
IVANA MARIA VALVERDE, RG.: 11108104, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUCIO ROGERIO PELIZER PARIS, RG.: 33410924–3, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEF PREFEITO ARISTEU 

PEDROSO DE ALMEIDA – ITATINGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/22/2024 – PROCESSO Nº 
136.00139081/2024–03

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 16, DE 
31/07/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
DIRCE VIVAN, RG.: 8092173–5,PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
YARA THEREZINHA DE ALMEIDA LOZANO, RG.: 

28413094–1,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

IGOR FERNANDO DE OLIVEIRA, RG.: 40738291–4, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
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2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

18/ MARIA JOSE COELHO / 8904575–0 / 00427142814 / 
37,00

3/ CLAUDIO APARECIDO DA SILVA / 183183678 / 
08586680842 / 34,00

15/ MERCIA MARIA SABOIA BEZERRA GERES / 18.540.634–
8 / 11826755810 / 33,00

2/ JOSÉ CURIACOS NETO / 8802176–2 / 88202046815 / 
32,25

14/ CÉLIA ALMEIDA DE SOUZA / 356451677 / 02752673779 
/ 29,75

16/ SILMARA AMELIA GOMES / 342552235 / 29696565828 
/ 27,75

8/ MARCO ANTONIO MISAEL SERAFIN / 30046048X / 
27769447801 / 27,63

6/ GABRIELA IMPERIANO DE SOUZA / 44032587 / 
33750727830 / 24,38

4/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 22,25

12/ BIANCA DOS SANTOS NASCIMENTO / 53282724–7 / 
41334734852 / 22,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1–Processo de Vendas
2–Conceitos de Negociação
3–Atacado e varejo híbrido
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 12/08/2024
Horário: 14h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

17/ JULIANA ROMEIRA RODRIGUES / 1055198913 / 
91906431000 / 18,25

5/ DÉBORA COLLA MARQUES / 30707644–1 / 28263084830 
/ 18,00

19/ THIAGO BATISTA DE AMORIM / 493737856 / 
36748159822 / 16,13

13/ AMANDA FERNANDES SILVA / 37785721X / 
43201969885 / 13,75

1/ ADRIANA DE SOUZA CALIS / 3389873346 / 30887241859 
/ 11,00

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO – 

PINDAMONHANGABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 068/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00027295/2024–20

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE CARLOS 
LEÔNCIO DA SILVA, da cidade de LORENA, designado nos 
termos do Despacho 58/2024 – URH para responder pelo 
Processo Seletivo Simplificado, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO, situada na 
PROFº JOSÉ BENEDITO CURSINO, 75, 75 – BAIRRO: BOA VISTA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2447 – Noções de Direito Constitucional(Serviços Jurídicos 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ JOÃO BAPTISTA ANDRADE PAULA NETO / 48774904–2 

/ 43825521842
6/ EDSON SILVEIRA CORREIA DE ASSUMPÇÃO / 125590313 

/ 16300217841
18/ JORDANA ELISA ALMEIDA CASTRO / 343729180 / 

35499547866
21/ WAGNER EDUARDO CONCEIÇÃO SOUZA / 499018862 

/ 43932727819
25/ MELISSA SABRINA SALGADO DE MELO / 322647319 / 

28942866867
27/ ARLETE CÂNDIDO MONTEIRO VIEIRA / 8.892.469–5 / 

78906067887
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

21/ WAGNER EDUARDO CONCEIÇÃO SOUZA / 499018862 
/ 43932727819 / 43,50

15/ ANA MARIA CARVALHO CASTRO CAPUCHO / 
32481473–2 / 28640149801 / 42,00

27/ ARLETE CÂNDIDO MONTEIRO VIEIRA / 8.892.469–5 / 
78906067887 / 40,00

10/ ADRIANO AUGUSTO ZANOTTI / 23083909–5 / 
19513901807 / 34,00

25/ MELISSA SABRINA SALGADO DE MELO / 322647319 / 
28942866867 / 28,88

24/ JOÃO HENRIQUE DE MORAES MACHADO ROSA / 
46.860.363–3 / 37150894828 / 27,25

6/ EDSON SILVEIRA CORREIA DE ASSUMPÇÃO / 125590313 
/ 16300217841 / 26,00

11/ SILVIA HELENA SANTOS SOARES / 324811135 / 
29288166823 / 20,25

19/ ALESSANDRA GUILLON PINTO / 237056835 / 
13850533808 / 17,50

3/ CLARA KAROLINNE DE ARAUJO VIRGINIO FRAGÔSO / 
10451311485 / 10451311485 / 16,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos:
Tema 1: Direitos e garantias fundamentais na Constituição 

Federal;
Tema 2: Poder Constituinte e Controle de Constituciona-

lidade;
Tema 3: Organização Constitucional: os três poderes e a 

tripartição dos Poderes.
Duração máxima da aula: 10 minutos

11/ FILIPE MACIEL PAES BARRETO / 43.929.437–X / 
23106845899 / 12,25

5/ MÔNICA MITIE NARAWA / 13.874.636–9 / 10861055837 
/ 10

4/ NATHALIA BEATRIZ BRITO NEVES / 523460636 / 
47463650839 / 5,63

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Tema 01: Visualização e movimentação do ambiente 3D;
Tema 02: Construção e edição de parede, teto, escada e 

outros;
Tema 03: Renderização.
Duração máxima da aula: 15 minutos
Data: 14/08/2024
Horário: 14:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
CLASSE DESCENTRALIZADA EMEIF E SUPLÊNCIA DE PG 

MONTEIRO LOBATO – SANDOVALINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00099599/2024–99

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
NAIR LUCCAS RIBEIRO, da cidade de TEODORO SAMPAIO, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
aferição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos 
que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os 
candidatos listados no item 2 deste Edital (candidatos selecio-
nados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem 
do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO, 
situada na AVENIDA OZÓRIO LOPES CORADO, 1.521 – BAIRRO: 
JARDIM PAULISTA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3748 – Cadeias Produtivas do Agronegócio(Agronegócio)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ RODRIGO CORREIA MARTINEZ / 400108124 / 

35146525897
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ EDUARDO ENCARNAÇÃO SCHEIDEGGER LOPES / 
10.346.082–0 / 06935569788 / 30,00

5/ RODRIGO CORREIA MARTINEZ / 400108124 / 
35146525897 / 12,36

1/ HUALACY GUILHERME ODILON DO NASCIMENTO / 
561435005 / 45023309819 / 9,62

4/ VINICIUS BATISTA FLORES / 46214043X / 34810984800 
/ 5,00

6/ ANDRESSA DE MORAES FERREIRA / 41498375–0 / 
34337912878 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Nichos de mercado: • conceituação e dinâmica
2. Cadeias produtivas – definição e análise de uma de cada 

par das seguintes cadeias: • carne bovina/ suína; • leite; • milho/ 
soja; • café/ citrus

3. Sazonalidade e política governamental – interferências 
nas cadeias produtivas.

Duração máxima da aula: 20 MINUTOS.
Data: 09/08/2024
Horário: 8H
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS – SÃO 

PAULO
CLASSE DESCENTRALIZA ROLDÃO L. BARROS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 013/09/2024 – PROCESSO Nº 
13600117120/2024–11

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VAR-
GAS, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS, situada na RUA MOREI-
RA E COSTA , 243 – BAIRRO: IPIRANGA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5423 – Planejamento dos Processos 

Comerciais(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ CLAUDIO APARECIDO DA SILVA / 183183678 / 

08586680842
8/ MARCO ANTONIO MISAEL SERAFIN / 30046048X / 

27769447801

3. A herança cultural e a valorização da memória e do 
patrimônio histórico material e imaterial.

Duração máxima da aula: 30 minutos
Data: 12/08/2024
Horário: 14h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO 

AMARAL – GUARIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 256/20/2024 – PROCESSO Nº 
136.00119098/2024–36

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS 
BOTELHO DO AMARAL, da cidade de GUARIBA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL, 
situada na R. RUI BARBOSA, 1244 – BAIRRO: JARDIM PRO-
GRESSO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
364 – Ética e Cidadania Organizacional(Desenvolvimento 

de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
8/ ALESSANDRO DE SOUZA / 268524816 / 16216526880
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ ELIOMAR BORGES FURQUIM / 89103683 / 00884761894 
/ 28

4/ GUSTAVO MIRANDA FURTADO / 289172573 / 
21855149893 / 25,5

11/ INGRID SIMONE GALATI / 481220264 / 40115355839 
/ 23

2/ PATRICK GIULIANO TARANTI / 25977849–7 / 
17449657813 / 18,25

8/ ALESSANDRO DE SOUZA / 268524816 / 16216526880 
/ 15

10/ MARIANA ROBERTA AGUIRRE / 44.579.939–0 / 
35986021894 / 13

7/ BEATRIZ DE SOUZA BUENO / 374384381 / 48461416830 
/ 11,25

5/ PEDRO HENRIQUE ZERO ARAUJO / 578314228 / 
45315202895 / 5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Diferenciar valores éticos e morais;
2. Aplicar princípios de valores sociais à praticas traba-

lhistas;
3. Fundamentos do código de ética.
Duração máxima da aula: 30 minutos
Data: 14/08/2024
Horário: 14 horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 285/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00074770/2024–57

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II, situada na AVENIDA MIGUEL 
IGNÁCIO CURI, S/N – BAIRRO: VILA CARMOSINA

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4123 – Representação Técnica do Mobiliário II(Design de 

Interiores)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
1/ LUAN VINICIUS FERNANDES DOS SANTOS / 52.188.732–

X / 44752632802
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ THAIS FARABOLINI PALA / 43.839.447–1 / 35431263854 
/ 32,63

9/ JÉSSICA CAROLINE CAVALETTI / 35418039–3 / 
36105586876 / 21,5

7/ LUMA DE SOUSA YOSHIOKA / 41021135–7 / 
40526335807 / 17,88

1/ LUAN VINICIUS FERNANDES DOS SANTOS / 52.188.732–
X / 44752632802 / 15,75

6/ RODRIGO MARTINS DE SIQUEIRA / 22605901–7 / 
31585966878 / 14,75

2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ ROSIANE DE CÁSSIA MIRANDA COSTA / 244141691 / 
16783782832 / 48

29/ ROGÉRIO DA COSTA / 16527408803 / 16527408803 
/ 44

31/ ZENAIDE TAMIRES COSTA SANTANA / MG–21.902.755 
/ 04538531537 / 43

7/ BIANCA TREVIZAN PREZADO LIMA / 32259120X / 
34373046824 / 40,25

4/ JULIANA SOARES GABRIEL / 21276338–6 / 10109465873 
/ 35

24/ HUMBERTO COSENTINE / 2862546–8 / 05714779843 
/ 34

18/ SANDRA REGINA DE SOUZA / 122218632 / 
05867060896 / 32,87

2/ VALÉRIA PAZ DE ALMEIDA / 118090975 / 06438716839 
/ 30,00

3/ ALMIR GRIGORIO DOS SANTOS / 32.145.882–5 / 
21850134839 / 30

30/ VALESCA BERTAGLIA PEDRO / 392628260 / 
34200849860 / 30

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Análise sintática período simples e composto.
2. Gêneros textuais e tipos textuais.
3. Literatura – Modernismo – Contexto histórico, autores 

e obras.
Duração máxima da aula: 20min
Data: 09/08/2024
Horário: 13h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

25/ MICHELE MARIA MARTIN CASSIANO / 34.814.098–8 / 
32448955816 / 29

27/ SAMIRA DA SILVA CERQUEIRA / 29756562X / 
38312942831 / 24,75

12/ LENIELLE GONÇALVES PACIENTE / 418587838 / 
32086688806 / 22

10/ ANA PAULA PEREIRA / 408118271 / 43855949883 / 
21,75

22/ ARIADNE ESTRELA DE FREITAS SURMANI / 25.347.433–
4 / 22638845809 / 18,75

6/ BEATRIZ ALVARENGA GASPAROTO / 43506633X / 
32500510808 / 17

28/ MIRIAM MENDES MOTTA / 302946305 / 26747933842 
/ 16

14/ EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR / 491171894 / 
41800030827 / 12

19/ SANDINO PATRIOTA DE ALMEIDA COELHO / 60362693–
2 / 04797664444 / 8,75

17/ GABRIEL RAMOS QUEIROZ / 376083979 / 44711214801 
/ 8,25

11/ TALITA ISABEL DE SOUZA / 47295380–1 / 40513107878 
/ 8

15/ BRUNA LETÍCIA PANEGALLI / 425024131 / 38812115861 
/ 8

26/ ERIKA SUELI FRADE MARQUES / 418910364 / 
35386095862 / 5

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO 

AMARAL – GUARIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 256/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00063942/2024–67

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS 
BOTELHO DO AMARAL, da cidade de GUARIBA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração, para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
no item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL, 
situada na R. RUI BARBOSA, 1244 – BAIRRO: JARDIM PRO-
GRESSO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
2/ ANA CAROLINA SAMPAIO VILLELA / 452684699 / 

39912687876
8/ VANESSA DE LIMA MOTOSO / 496232939 / 43429094801
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

10/ WELLINGTON LUIS JOHANSEM / 197883699 / 
12243136821 / 41

7/ VINICIUS STOQUE CARRILE / 453486563 / 45328563883 
/ 27,5

8/ VANESSA DE LIMA MOTOSO / 496232939 / 43429094801 
/ 24

2/ ANA CAROLINA SAMPAIO VILLELA / 452684699 / 
39912687876 / 22

1/ PATRICK GIULIANO TARANTI / 25977849–7 / 
17449657813 / 18,25

3/ JOÃO VITOR DA SILVA SOUZA / 69.891.938–5 / 
05562658585 / 13,5

9/ ADRIANA SILVA SGARBOSA / 22.755.515–6 / 
14955041825 / 13,5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Diferentes momentos da história pré–escrita: Paleolítico e 

Neolítico; as Civilizações Fluviais;
2. Os indígenas na América – Incas, Maias e Astecas e no 

Brasil;
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDO-
SO – BATATAIS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 030/27/2024 – PROCESSO Nº 
136.00125697/2024–99

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE 
PÁDUA CARDOSO, da cidade de BATATAIS, faz saber aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simpli-
ficado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5037 – DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS(Desenvolvimento 

de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/487051245/34492436839
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MASSUYUKI 

KAWANO – TUPÃ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 136/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00095593/2024–42

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
MASSUYUKI KAWANO, da cidade de TUPÃ, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Méto-
dos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – GEOGRAFIA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/
Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/401005367/33432427808
5/17527770/17124082838
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA DE LIMA 

FIGUEIREDO – MOCOCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 009/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00099295/2024–21

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BAPTIS-
TA DE LIMA FIGUEIREDO, da cidade de MOCOCA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6517 – QUALIDADE DE ENERGIA E EFICIÊNCIA ENERGÉ-

TICA (PARA A HABILITAÇÃO ELETROTÉCNICA)(Eletrotécnica 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ DANIELA DE MORAES / MG11551902 / 30192584804 / 
17.0 / 60,0 / 77,0 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 229/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00102483/2024–44

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
85 – ARTE(S) (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/451303234/43414401878
4/502567545/51051213843
6/345708854/26897358819
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 222/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00106560/2024–35

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, da 
cidade de COTIA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
597 – LINGUAGEM, TRABALHO E 

TECNOLOGIA(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ ISABELLA ARAGÃO ARAÚJO / 416227156 / 36586369800 
/ 11.25 / 55,33 / 66,58 / 1º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA – GUAÍRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 304/17/2024 – PROCESSO Nº 
136.00114287/2024–12

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAÍRA, da 
cidade de GUAÍRA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
597 – LINGUAGEM, TRABALHO E TECNOLOGIA(Seguros)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ CACILDO MANZAN / 65.321.411–X / 43584675634 / 29 
/ 84,33 / 113,33 / 1º

4/ GISELDA DOS SANTOS SILVA / 25.281.298–0 / 
25134778809 / 30 / 65,00 / 95,00 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
1/484419808/39982044826/27
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
5/462282946/39027561877
*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 
MOGI MIRIM

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/28/2024 – PROCESSO Nº 
136.00069748/2024–95

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5051 – SISTEMAS EMBARCADOS(Desenvolvimento de Sis-

temas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/841873/51707454515
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 285/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00073411/2024–82

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – FÍSICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

12/ RHODINEY VAZ MARTINS / 25667643–4 / 03497436658 
/ 56 / 95 / 151 / 1º

16/ GABRIEL ALMEIDA BISPO DOS SANTOS / 43429701X / 
41711295833 / 13 / 95 / 108 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/264178154/16498408880
3/20264311–6/08732840896
6/7084459481/01053253095
7/391273644/47887993830
10/509991397/51324375833
17/358977356/39710324861
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00021845/2024–05

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 
DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
298 – EDUCAÇÃO FÍSICA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / 

EM COM ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com 
Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
13/43568584–3/36028246832/19
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/354047061/27472217840
5/483336440/40447755838
8/46812343X/48196111860
9/40336825X/43012420827
12/44.603.785–0/23050196882
14/40.358.842–X/41273643860
15/29.531.615–9/28914034879
17/47236753–5/39881408806
18/294897896/30750686839
19/415594029/36296915870
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00103162/2024–67

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1029 – SOCIOLOGIA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

10/ LUIZ VICENTE JUSTINO JÁCOMO / 44088560–7 / 
33853678831 / 29.75 / 86,00 / 115,75 / 1º

11/ AMANDA MARANGONI RODRIGUES / 43340000419 / 
44193710807 / 11.88 / 95,30 / 107,18 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/281491884/21557199817
2/15.947.668–9/04742209826
3/286109748/25155283841
5/25977849–7/17449657813
8/297756983/14155279703
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDO-

SO – BATATAIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 030/26/2024 – PROCESSO Nº 
136.00125684/2024–10

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE 
PÁDUA CARDOSO, da cidade de BATATAIS, faz saber aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simpli-
ficado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5048 – PROGRAMAÇÃO WEB III(Desenvolvimento de Sis-

temas)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ NAYARA PIMENTA BORGES / 342091682 / 36473621822 
/ 9.75 / 63 / 72,75 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/487051245/34492436839
*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 
NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00030206/2024–22

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2519 – ELETRÔNICA DIGITAL(Eletromecânica)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ MARIO JOSÉ GARCIA MARTIN / 23149050–1 / 
25367492827 / 51 / 100 / 151 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/300530490/16791438754
2/423991462/31581082835
3/689048221/10004850645
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLI-

VEIRA FERRAZ – ARARAQUARA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 029/05/2024 – PROCESSO Nº 
136.00109232/2024–91

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ, da cidade de ARARAQUARA, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6979 – AMBIENTES DE COMPUTAÇÃO 

MODERNOS(Informática para Internet)
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
2/471109162/39853909839/46.33
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/43471527X/35017284842
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE FARIA E SOUZA 

– SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 017/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00046002/2024–11

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RUBENS DE 
FARIA E SOUZA, da cidade de SOROCABA, faz saber aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simpli-
ficado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5402 – TECNOLOGIA DOS MATERIAIS (PARA A HABILITA-

ÇÃO MECATRÔNICA)(Mecatrônica)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

11/ PLÍNIO CESAR CHRISTOFANI / 21969759–0 / 
12266633899 / 38.87 / 75,66 / 114,53 / 1º

4/ RICARDO SHINDI HOSOKAWA / 18445233–8 / 
12266548867 / 63.75 / 50,00 / 113,75 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/3289961/51682125220
6/427304702/36985903878
8/208371126/11047693879
9/451958391/34311463847
14/4775983826/38775983826
17/MG13263713/07161892678
18/20982033/0/14493612851
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLI-

VEIRA FERRAZ – ARARAQUARA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 029/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00109226/2024–33

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
ANNA DE OLIVEIRA FERRAZ, da cidade de ARARAQUARA, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
84 – ARTE DIGITAL(Informática para Internet)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ RENAN MORENO BASTOGI / 471109162 / 39853909839 
/ 9.00 / 74,33 / 83,33 / 1º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ EDER APARECIDO DOS SANTOS / 302336539 / 
22000845878 / 22.00 / 76,66 / 98,66 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/495595731/41808787803
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES QUEIROZ 

– MIGUELÓPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 079/04/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068968/2024–00

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURINDO ALVES 
QUEIROZ, da cidade de MIGUELÓPOLIS, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3566 – REPRODUÇÃO E SELEÇÃO ANIMAL(Agropecuária 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

5/ RENATA DE FÁTIMA NOGUEIRA VIEIRA MELLO / 
431464364 / 33942732840 / 46 / 84,33 / 130,33 / 1º

1/ ANDRÉ LUIS MASCOLI CAMPOS NASCIMENTO / 
489103121 / 39708493813 / 13.875 / 88,67 / 102,545 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/25.455.834–3/26555461802
4/406294732/35437816855
*

Data: 13/08/2024
Horário: 9h
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem da 
Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 
10 (dez) primeiros classificados, bem como aqueles que empata-
ram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ INGRID ALMEIDA SANTOS LUCCI / 344060068 / 
40185224873 / 14,63

1/ JOÃO BAPTISTA ANDRADE PAULA NETO / 48774904–2 / 
43825521842 / 13,13

13/ PEDRO DE ARAUJO MELO ALVES DA CRUZ / 36506435X 
/ 39416032808 / 11,63

7/ AIDAN LUIZ FRANHAN / 492096375 / 42008412822 / 
11,38

2/ LUANA MATUI / 370214572 / 40060762829 / 11,25
4/ FLÁVIO REZENDE SOARES / 250186317 / 21845246896 

/ 11,00
26/ ANDREZA RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ / 

27961032–4 / 21809884861 / 11,00
23/ CLOVIS HUMMEL CAPUCHO NETO / 272190044 / 

26807249845 / 10,00
9/ LEONEL BEZERRA BOTELHO / 447665352 / 36706509892 

/ 10,00
14/ BRUNO PEDOTT / 45756030–7 / 37900369864 / 10,00
5/ GABRIELE DOS SANTOS FERRAZ / 558185721 / 

44734346801 / 8,00
12/ DANILO FRANCISCO RAMOS FERRAZ / 435365149 / 

10441779697 / 8,00
16/ RAFAEL NATHAN HUMEL CAPUCHO / 432828862 / 

43155484802 / 5,00
18/ JORDANA ELISA ALMEIDA CASTRO / 343729180 / 

35499547866 / 5,00
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ – SUMARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 302/11/2023 – PROCESSO Nº 
136.00093049/2023–85

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, da 
cidade de SUMARÉ, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – BIOLOGIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ ANA PAULA TESSARI SILVA / 43.968.360–9 / 33282149840 
/ 36 / 75,33 / 111,33 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/627818/74128930253
3/490546833/43138684882
4/328815032/28929909809
5/520101546/44873931835
9/3026136/03850014363
11/471253194/40039906841
13/45159408–3/32356224890
14/365749278/40985666803
16/355751847/38402164862
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ – SUMARÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 302/13/2023 – PROCESSO Nº 
136.00093120/2023–20

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUMARÉ, da 
cidade de SUMARÉ, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – GEOGRAFIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFA-

SES)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerá-
rios Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ JULIANA TAIS SILVA DE FARIA / 49479656X / 
41798197839 / 12 / 50 / 62 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/531163581/49169139814
2/24506858–2/11082723800
4/294694547/27028382869
5/264207476/28834524829
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO GOUVEA 

NETTO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 098/06/2024 – PROCESSO Nº 
136.00030201/2024–08

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PHILADELPHO 
GOUVEA NETTO, da cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
316 – ELETRICIDADE BÁSICA(Eletromecânica)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ RICHARD AUGUSTO RODRIGUES DO ROSARIO / 
50.155.843–3 / 44461892808 / 7.75 / 87,3 / 95,05 / 1º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

8/ CARLOS EDUARDO MORERA / 339587775 / 21361219874 
/ 5 / 50 / 55 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/300530490/16791438754
3/423991462/31581082835
5/689048221/10004850645
9/428862172/33622858800
*
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10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f283editais@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
283/18/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta 
e seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO 
I–A, da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal corres-
pondente às horas prestadas, o mês será considerado como 
tendo 4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um 
sexto) a título de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectiva-
mente, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 
da Lei nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma 
Lattes, do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o 
número do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/08/2024 até 
às 23h59 de 19/08/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o for-

mulário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto 
ou pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação 
diferenciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena 
e optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada 
nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado 
(currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documen-
tação comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo 
VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou 

incompleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais pres-
tadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais 
indicadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f283editais@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 283/18/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não 
poderá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar 
ou substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará 
com a correção das informações a que se referem o item 7.2 
deste Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no 
item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candida-

to, será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira 
inscrição.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
– CAMPO LIMPO PAULISTA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 201/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00117690/2024–01

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO 
LIMPO PAULISTA, da cidade de CAMPO LIMPO PAULISTA, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino 

Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formati-
vos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ WASHINGTON FERREIRA SALES / 388132486 / 
46663809814 / 31.50 / 89,6 / 121,1 / 1º

5/ LEANDRO DA SILVA FRANCELINO / 308429102 / 
29848820833 / 28.75 / 72,6 / 101,35 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
10/19717794–3/11293621838/37
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/218978972/16106904863
2/23064453–3/19265526874
6/443497047/41263603874
8/347372302/35610480809
9/33222227–5/28785589870
11/597579660/05012746422
13/479726012/39962374804
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 190/33/2024 – PROCESSO Nº 
136.00117754/2024–66

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, da 
cidade de SUZANO, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1817 – PRIMEIROS SOCORROS(Enfermagem)
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
1/345667943/36084245803/24
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
5/48442100–1/05808656494
6/366988384/00441118780
7/30.065.206–9/35145933886
9/526995300/43796326870
10/27.561.822–5/16609894850
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO – SUZANO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 190/36/2024 – PROCESSO Nº 
136.00117766/2024–91

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SUZANO, da 
cidade de SUZANO, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2694 – ENFERMAGEM EM ONCOLOGIA(Enfermagem)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ ERICA DE MORAIS SERQUEIRA / 329715082 / 
29023288858 / 22 / 76 / 98 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
5/27.561.822–5/16609894850
6/440198380/31323680837
7/36.698.838–4/00441118780
*
 *
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 

– SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 283/18/2024 PROCESSO Nº 
136.00137104/2024–37

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA 

DE PARNAÍBA, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 
16/07/2015, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado, para a função de Professor de 
Ensino Superior, objetivando a admissão temporária para aten-
der a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ENGE-

NHARIA DA COMPUTAÇÃO / MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS AULA / MATUTINO 

–
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.
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4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/08/2024 até às 
23h59 de 19/08/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f283editais@cps.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 283/19/2024.

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.

b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 

– SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 283/19/2024 PROCESSO Nº 
136.00137401/2024–82

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA 

DE PARNAÍBA, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 
16/07/2015, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado, para a função de Professor de 
Ensino Superior, objetivando a admissão temporária para aten-
der a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: Sistemas Operacionais I
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS AULA / MATUTINO 

–
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: f283editais@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 283/18/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-

GIA – FATECS)
1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-

–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.
2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 

atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
 
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

 
ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.
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7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: f283editais@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 283/19/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-

GIA – FATECS)
1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-

–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.
2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 

atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
 
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós-graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

 
ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f283editais@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
283/19/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.
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10. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

10.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

11. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

12. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

12.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

12.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

13. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

13.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

14. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

14.1. O prazo para interposição do pedido de reconsidera-
ção iniciar–se–á no dia útil subsequente a data de publicação 
em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Autodeclaração.

14.2. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: f283editais@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
283/20/2024.

14.3. O candidato tomará conhecimento do resultado da 
reconsideração via DOE.

14.4. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos, por outros meios que 
não seja o especificado neste Edital, ou que estejam fora do 
prazo estipulado neste Capítulo.

14.5. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

15. Se constatada a falsidade da autodeclaração, o candida-
to será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VIII – DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise do Memorial Circunstanciado, de caráter classificatório.
2. A análise do Memorial Circunstanciado consistirá na 

análise dos documentos comprobatórios (pertinentes à gradua-
ção, pós–graduação e experiências profissionais), com critérios 
definidos no ANEXO III deste Edital.

2.1. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. O Memorial Circunstanciado deverá ser elaborado con-
forme currículo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória (juntados em um arquivo único, 
em formato PDF), no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

4.2. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4.3. Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do 
Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória 
fora do dia, do horário e do local previsto.

5. O Memorial Circunstanciado será pontuado conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO III deste Edital.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Fatec designará Comissão Específica, que 

será responsável pela verificação dos requisitos estabelecidos 
no ANEXO II deste Edital e pela análise do Memorial Circuns-
tanciado.

1.1. A designação dos membros da Comissão Específica 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos. A inobservância 
desses princípios acarretará na anulação do certame.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 1.000 (mil) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO III.

3. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.1. A nota final do candidato, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada, ficará limitada ao triplo de sua nota simples.

4. Só serão computadas as comprovações de atividades/
experiência profissional corretamente demonstradas por meio 
de documentos oficiais emitidos por organizações públicas ou 
privadas e instituições devidamente constituídas na forma da lei.

4.1. Todo título/atividades/experiência profissional que este-
ja em língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução 
para o português, sendo a tradução de responsabilidade do 
candidato.

5. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando não entregar o Memorial Circunstanciado 
ou não pontuar na análise do Memorial Circunstanciado.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
nota obtida na análise do Memorial Circunstanciado, acrescida, 
se for o caso, da pontuação diferenciada.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. Os candidatos classificados serão relacionados pela 

ordem decrescente da nota final.
2. Relacionar–se–á o candidato não classificado pela 

ordem crescente do número de inscrição, contendo o número 
do documento de identificação, CPF, e o motivo que ensejou a 
não classificação.

3. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

7.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 7.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 7.4.

8. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

9. Somente será aceita uma inscrição por candidato.
9.1. Na hipótese de mais de uma inscrição por candidato, 

será considerada, para quais efeitos, apenas a primeira inscrição.
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

5. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Superior será verificada nos termos estabelecidos no Capítulo 
XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 

os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto nº 3.297, de 19/09/2001).

2. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-
dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na apli-
cação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pon-
tuação final do candidato beneficiário na análise do Memorial 
Circunstanciado.

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, na análise do Memorial 
Circunstanciado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende–se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema de 

pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas na análise do Memo-
rial Circunstanciado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota da análise do Memorial Circunstanciado, 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e que gerará a 
classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. A 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

3. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 55 do Regimento das Faculdades de 
Tecnologia do CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS 
31/2016 (ANEXO I deste Edital).

3.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

4. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Superior, mas sim a mera expectativa de nela ser 
admitido, de acordo com as aulas nas disciplinas que possam 
surgir durante o período de validade do certame.

5. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 36,18 (trinta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, 
da Escala Salarial – Professor de Ensino Superior, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora–atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos da função de Professor de Ensino Superior 

constarão do ANEXO II do presente Edital.
2. Será desclassificado o candidato que não atender os 

requisitos dispostos no ANEXO II do presente Edital.
IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 

base no artigo 482 da CLT.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 
Edital.

i) Possuir Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes, 
do CNPq, atualizado, devendo o candidato informar o número 
do cadastro ou o link dele no formulário de inscrição.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/08/2024 até às 
23h59 de 19/08/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO II deste 

Edital.
e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 

últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq ou o link de acesso ao currículo cadastrado na referida 
plataforma, atualizado.

h) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado (currí-
culo baseado na Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação 
comprobatória, observando–se, para tanto, o Capítulo VIII deste 
Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

4.1. Não será cobrada taxa de inscrição para o presente 
Processo Seletivo Simplificado.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. O candidato será desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado quando:

a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 
listados no item 3 do presente Capítulo.

b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
7. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

7.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

7.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
7.3. A correção que trata o item anterior poderá ser soli-

citada pelo candidato até o término da validade do Processo 
Seletivo Simplificado, desde que o candidato não tenha sido 
desclassificado ou eliminado do certame.

7.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 7.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Fatec \> Concursos \> FATEC \> PROCESSO 

SELETIVO DE DOCENTES SIMPLIFICADO.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail f283editais@cps.sp.gov.br. No assun-
to do e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 283/20/2024.

– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA 

– SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, Nº 283/20/2024 PROCESSO Nº 
136.00137406/2024–13

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA 

DE PARNAÍBA, nos termos da Deliberação CEETEPS 17, de 
16/07/2015, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado, para a função de Professor de 
Ensino Superior, objetivando a admissão temporária para aten-
der a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a disci-
plina e curso a seguir:

DISCIPLINA: DESENVOLVIMENTO SEGURO DE SISTEMAS
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS AULA / NOTURNO –
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 17/2015, da Deliberação 
CEETEPS nº 88/2022 (quanto aos requisitos de titulação) e, 
ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas 
alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).
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2/ MAXWELL FERREIRA JARDIM / 416995020 / 
36877002830 / 598,00 / 2º

9/ FERNANDO HENRIQUE DIAS / 295131275 / 26010646847 
/ 585,90 / 3º

1/ LUIZ GUSTAVO CARACINI / 413878272 / 22096088801 
/ 517,00 / 4º

11/ DENER EVANGELISTA DA CRUZ / 339471669 / 
33124225821 / 514,40 / 5º

15/ EDUARDO COSTA PULQUERIO / 350179608 / 
30279924810 / 453,19 / 6º

3/ GUALTER SILVA PEREIRA / 2375669584 / 04589153513 
/ 406,50 / 7º

16/ LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS / 462357193 / 
37310037839 / 402,30 / 8º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
4/289172573/21855149893/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
5/655726858/11411496647/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/400641756/36718484806/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
7/297255113/28555209838/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/41.485.748–3/34060444847/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
12/37.850.125–2/40456217843/Não possui o tempo de 

experiência profissional ;
13/26.750.494–9/32810732809/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
14/205671860/11288247796/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
17/46634207–X/39406852837/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
18/360494134/41157015875/Não atender aos requisitos 

de titulação.
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE – SÃO 

ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 265/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00114752/2024–15

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO, 
da cidade de REGISTRO, designado nos termos do Despacho 
158/2024 - URH, para responder pelo Processo Seletivo Simplifi-
cado, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da análise do memorial circunstanciado 
e classificação final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: GESTÃO DE TURISMO
DISCIPLINA: GESTÃO DE PESSOAS EM EMPRESAS DE 

TURISMO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

7/ CARLOS ROBERTO CARDOSO / 10837970 / 00012344800 
/ 799,15 / 1º

1/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 661,6 / 2º

8/ JOSÉ CARLOS DE MEDEIROS / 12507090–1 / 
03315619808 / 591,7 / 3º

4/ JESSICA CINTHIA SILVA / 52301580X / 45671172802 / 
507,0 / 4º

3/ ADILSON DE SOUZA DE DEUS / 15594069–7 / 
04804933832 / 364,8 / 5º

2/ ANA LUCIA BIANCA BISPO COSTA DA SILVA / 422951079 
/ 34193018806 / 312,0 / 6º

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
3/ ADILSON DE SOUZA DE DEUS / 15594069–7 / 

04804933832 / 364,8 / 5º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
5/298478432/28260717859/Não atender aos requisitos 

de titulação;
6/484297016/40563647884/Não possui o tempo de expe-

riência profissional;
9/23432184/15505821863/Não atender aos requisitos de 

titulação;
10/435112089/34640747810/Não atender aos requisitos 

de titulação;
11/28.635.647–8/31226438806/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado;
12/301130085/36903475800/Não atender aos requisitos 

de titulação.
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE – SÃO 

ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 265/32/2024 – PROCESSO Nº 
136.00114739/2024–66

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE REGISTRO, 
da cidade de REGISTRO, designado nos termos do Despacho 
169/2024 – URH, para responder pelo Processo Seletivo Sim-
plificado, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 
16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da análise do memorial circuns-
tanciado e classificação final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: GESTÃO DE TURISMO
DISCIPLINA: TURISMO NA CONTEMPORANEIDADE
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

5/ MARCELO AUGUSTO GURGEL DE LIMA / 314743170 / 
02386955494 / 571,0 / 1º

7/ MARCELO DE OLIVEIRA PAIVA / 278115081 / 
27563417893 / 495,4 / 2º

4/ LEANDRO EUSTÁQUIO GOMES / 10554688 / 
04146785677 / 464,8 / 3º

6/ KLEBER VINICIUS BARROS KACHINSKI / 301130085 / 
36903475800 / 340,5 / 4º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/20567180/11288247796/Não atender aos requisitos de 

titulação;
2/12507090–1/03315619808/Não atender aos requisitos 

de titulação;
3/435112089/34640747810/Não atender aos requisitos 

de titulação;
8/346235510/33457197890/Não atender aos requisitos 

de titulação;
9/87870629/14970203873/Não atender aos requisitos de 

titulação.
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM SABBAG – 

BEBEDOURO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 280/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00112687/2024–93

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– GRADUAÇÃO
a) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano)
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos)
– Patentes (10 pontos)
– Premiações por Inovação (8 pontos)
– Produtos (6 pontos)
– Processos ou Técnicas (6 pontos)
– Registros (6 pontos)
– Outras Premiações (4 pontos)
 
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO WALDYR ALCEU 

TRIGO – SERTÃOZINHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 176/02/2024 – PROCESSO Nº 
136.00073648/2024–63

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO 
WALDYR ALCEU TRIGO, da cidade de SERTÃOZINHO, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 
10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da análise do memorial circunstanciado e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado:

CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: PROCESSOS DE PRODUÇÃO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

10/ RICHARDSON LEANDRO NUNES / 40311796/3 / 
30890386846 / 740,70 / 1º

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o 
exercício da função de Professor de Ensino Superior, observado 
o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da 
carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: f283editais@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 283/20/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-

GIA – FATECS)
1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-

–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.
2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 

atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
 
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Ser graduado e titulado em programa de mestrado ou 

doutorado reconhecido ou recomendado na forma da lei, sendo 
a graduação ou a titulação em uma das áreas da disciplina, 
conforme edital de abertura do certame, bem como possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 (três) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico 
(graduação) ou da titulação (mestrado ou doutorado) na área 
objeto do certame; ou

2. Ser graduado em uma das áreas da disciplina, conforme 
edital de abertura do certame, e possuir especialização em nível 
de pós–graduação na mesma área da graduação, bem como 
experiência profissional relevante de pelo menos 05 (cinco) anos 
na área da disciplina, após a obtenção de grau acadêmico na 
área objeto do certame.

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Acadêmica.

e) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes em Experiências Profissionais.

f) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes na Formação Complementar na área da disciplina.

g) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Publicações.

h) Que obtiver maior pontuação na somatória dos itens 
constantes nas Participações em Congressos, Workshops e 
similares.

i) De maior idade.
3.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

3.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

3.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

3.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado em DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convo-
cará por meio de Edital divulgado em DOE o(s) candidato(s) 
aprovado(s) para manifestação quanto a atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão a ordem de classificação final.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

disciplina objeto deste certame, informado no formulário de 
inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em disciplina diferente daquela ofertada no 
Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO IV deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.



102 – São Paulo, 134 (144) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III quinta-feira, 1º de agosto de 2024

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PREFEITO HIRANT SANAZAR

ENDEREÇO: RUA PEDRO RISSATO, 30 – BAIRRO: VILA DOS 
REMÉDIOS

CIDADE: OSASCO
DISCIPLINA: INFORMÁTICA MÉDICA
ÁREA DA DISCIPLINA: CIENCIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: SISTEMAS BIOMÉDICOS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULAS / MATU-

TINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

1/ ROGERIO TERGOLINA / 201078089 / 11686373848 / 
581,80 / 1º

8/ BRUNO MONSERRAT PERILLO / 333661709 / 
31573462888 / 573,70 / 2º

4/ CARLOS DE AMORIM LEVITA / 131938991 / 
31671950534 / 512,60 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANA-

ZAR – OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 216/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00076793/2024–04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 

HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de 
Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
02/08/2024, às 11:15, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer 
com documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento 
de identificação do candidato e do procurador. O candidato 
assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por 
seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PREFEITO HIRANT SANAZAR

ENDEREÇO: RUA PEDRO RISSATO, 30 – BAIRRO: VILA DOS 
REMÉDIOS

CIDADE: OSASCO
DISCIPLINA: PROCESSAMENTO DE SINAIS
ÁREA DA DISCIPLINA: ELETRÔNICA E AUTOMAÇÃO / 

TELECOMUNICAÇÕES
CURSO: SISTEMAS BIOMÉDICOS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULAS /MATU-

TINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

3/ RAFAEL ALVES DA COSTA / 42220125X / 22066968862 
/ 636,40 / 1º

9/ VANDERLEI HILÁRIO DOS SANTOS / 154205242 / 
04832575830 / 602,40 / 2º

10/ ANDRÉ LUIS DOS SANTOS / 277619440 / 16091651870 
/ 503,90 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF.º JOSÉ ARANA VARELA 

– ARARAQUARA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 288/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00113653/2024–16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF.º JOSÉ 

ARANA VARELA, da cidade de ARARAQUARA, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de 
Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
02/08/2024, às 14h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer 
com documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento 
de identificação do candidato e do procurador. O candidato 
assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por 
seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PROF.º JOSÉ ARANA VARELA

ENDEREÇO: RUA PRECIDE SCARPINO MARTIM, 126 – 
BAIRRO: JD. SANTA CLARA

CIDADE: ARARAQUARA
DISCIPLINA: NOÇÕES DE QUALIDADE EM SERVIÇOS
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS

21/ RICARDO BUNEVICH / 230722763 / 25776245818 / 
374,2 / 7º

20/ REGINA MATIAS DA SILVA / 242502635 / 16913291850 
/ 373,6 / 8º

4/ RAQUEL SANTOS SILVA / 29291810-0 / 28068569812 
/ 345,0 / 9º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 216/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00059971/2024–24

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 

HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 11:00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PREFEITO HIRANT SANAZAR

ENDEREÇO: RUA PEDRO RISSATO, 30 – BAIRRO: VILA DOS 
REMÉDIOS

CIDADE: OSASCO
DISCIPLINA: ANÁLISE DE CIRCUITOS
ÁREA DA DISCIPLINA: ELETRICIDADE E ENERGIA / ELETRÔ-

NICA E AUTOMAÇÃO / ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: SISTEMAS BIOMÉDICOS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULAS / MATU-

TINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

8/ RAFAEL ALVES DA COSTA / 42220125X / 22066968862 
/ 662,80 / 1º

15/ FABIO ANTONIO SERRA FLOSI / 3850842–4 / 
95351620804 / 626,10 / 2º

17/ JOSÉ WANDERLEI LUA DA SILVA / 12417579–X / 
11425309810 / 613,70 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 216/08/2024 – PROCESSO Nº 
136.00059988/2024–81

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 

HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 11:05, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PREFEITO HIRANT SANAZAR

ENDEREÇO: RUA PEDRO RISSATO, 30 – BAIRRO: VILA DOS 
REMÉDIOS

CIDADE: OSASCO
DISCIPLINA: HEMATOLOGIA
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS / MEDICINA
CURSO: SISTEMAS BIOMÉDICOS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA / MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

5/ VIVIANE FORMICE VIANNA / 246989609 / 19948856880 
/ 732,20 / 1º

6/ MARIANA DIAS MOREIRA / 11818008 / 06982864642 
/ 556,50 / 2º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 216/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00081856/2024–36

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 

HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no artigo 11 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 11:10, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

5/ ALOISIO PINTO / 25.659.205–6 / 20405389841 / 543,00 
/ 4º

3/ GEISON MANCUZO / 327198370 / 28933429816 / 
481,30 / 5º

6/ ELIETE REGINA DE SOUZA / 200844830 / 19246004809 
/ 442,40 / 6º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 189/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00130274/2024–91

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBAS-

TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, considerando a ocorrência 
de aulas, e em face do contido no artigo 11 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 10:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE SÃO SEBASTIÃO

ENDEREÇO: RUA ÍTALO NASCIMENTO, 366 – BAIRRO: 
PORTO GRANDE

CIDADE: SÃO SEBASTIÃO
DISCIPLINA: GESTÃO DA CADEIA DE SUPRIMENTOS
ÁREA DA DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO
CURSO: LOGÍSTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 4 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

1/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 20567180 / 11288247796 
/ 636,60 / 1º

2/ CARLOS ROBERTO CARDOSO / 10837970 / 00012344800 
/ 610,10 / 2º

5/ DAVI DE ALBUQUERQUE GOMES / 282143312 / 
26672881816 / 364,80 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 209/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00046734/2024–01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 283 – Faculdade de Tecnologia de Santana de 
Parnaíba – Santana de Parnaíba

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 
JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, considerando a 
ocorrência de aulas, em face do contido no artigo 11 Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, e considerando o entendimento da Unidade do Ensino 
Superior de Graduação (CESU) referente a equivalência, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a Sessão 
de Escolha de Aulas, no dia 02/08/2024, às 10h, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 283 – Faculdade de Tecnologia 
de Santana de Parnaíba – Santana de Parnaíba

ENDEREÇO: Avenida Tenente Marques–5.136 – BAIRRO: 
Fazendinha – CIDADE: Santana de Parnaíba – TELEFONE: 
2424–2757

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– DISCIPLINA: MATEMÁTICA PARA NEGÓCIOS – ÁREA DA 
DISCIPLINA: MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA – CURSO: GESTÃO 
DE NEGÓCIOS E PESSOAS

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

DISCIPLINA / CURSO: LÓGICA MATEMÁTICA / CIÊNCIA 
DE DADOS

ÁREA DA DISCIPLINA: MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 – NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

CLASSIFICAÇÃO
7/ NILSON SETSUO OZAWA / RG110721263 / 07536961855 

/ 557,3 / 4º
6/ SIMONE DA SILVA DIAS CAETANO / 17625987–9 / 

10937719846 / 542,2 / 5º
1/ ANDRÉ LUIZ FERREIRA / 121887087 / 08664087709 / 

421,0 / 6º

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JORGE CARAM 
SABBAG, da cidade de BEBEDOURO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: LOGÍSTICA
DISCIPLINA: MODALIDADE E INTERMODALIDADE
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

5/ CLEBER MARCELO DE LIMA / 327450678 / 30916784827 
/ 652,40 / 1º

1/ FERNANDO HENRIQUE DIAS / 295131275 / 26010646847 
/ 543,50 / 2º

7/ FERNANDO RODRIGUES DE AMORIM / 28500296–X / 
28535507884 / 515,00 / 3º

2/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 205671860 / 11288247796 
/ 497,60 / 4º

6/ DAVI DE ALBUQUERQUE GOMES / 282143312 / 
26672881816 / 497,00 / 5º

4/ MARCELO CAMPI / 19960583X / 11214340881 / 457,00 
/ 6º

9/ ARIELA FERNANDA POLIDO / 336151500 / 31385022884 
/ 411,30 / 7º

8/ SERGIO PALMA DE OLIVEIRA / 3984798–6 / 22700609891 
/ 411,10 / 8º

CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/400515076/37318399896/Não atender aos requisitos 

de titulação.
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 002/16/2024 – PROCESSO Nº 
136.00042780/2024–23

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, combinado 
com o Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 10h00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE SÃO PAULO

ENDEREÇO: AV. TIRADENTES, 615 – Seção de Pessoal 
Docente (ao lado do Edifício Oscar Machado) – BAIRRO: BOM 
RETIRO

CIDADE: SÃO PAULO
DISCIPLINA: SISTEMAS FLEXÍVEIS DE MANUFATURA
ÁREA DA DISCIPLINA: ELETRÔNICA E AUTOMAÇÃO / ENGE-

NHARIA E TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO
CURSO: SOLDAGEM
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 02 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

2/ CRISTHIANE ELIZA DOS SANTOS / 20295439 / 
26001024855 / 628,50 / 1º

3/ CESAR AUGUSTO DELLA PIAZZA / 256885345 / 
26705909854 / 604,30 / 2º

1/ FLORIANO MARTINS / 24.936.695–2 / 19586982882 / 
490,30 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO JULINHO MAR-

CONDES DE MOURA – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 119/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00079738/2024–68

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEP. JULIO 

JULINHO MARCONDES DE MOURA, da cidade de GARÇA, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
02/08/2024, às 15:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DEP. JULIO JULINHO MARCONDES DE MOURA

ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 2.331 – BAIR-
RO: JOSÉ RIBEIRO

CIDADE: GARÇA
DISCIPLINA: PROGRAMAÇÃO ORIENTADA A OBJETOS
ÁREA DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ENGE-

NHARIA DA COMPUTAÇÃO / MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04 HORAS–AULAS / NOTUR-

NO
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/23/2023 – PROCESSO Nº 
136.00101958/2023–02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A 274 – Esco-

la Técnica Estadual Professora Luzia Maria Machado – Arujá
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 

cidade de POÁ, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 10:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a documen-
tação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplifi-
cado, ficando–lhe assegurado o direito de sua classificação no 
Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 274 – Escola Técnica Estadual 
Professora Luzia Maria Machado – Arujá

ENDEREÇO: Rua Mamede Barbosa –105 – BAIRRO: Centro 
Residencial – CIDADE: Arujá – TELEFONE: 1146533378

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 935 – Quí-
mica (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/
AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofun-
damento/PD))

Nº AULAS: 4,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 12/ ADRIANO ROMANO DA SILVA / 
417123358 / 37435368890 / 36.40 / 84,67 / 121,07 / 1º

LICENCIADO / 6/ LUIS HENRIQUE SILVA / 30.315.052–X / 
31783736836 / 21.00 / 80,00 / 101,00 / 2º

LICENCIADO / 1/ PRISCILA PEREIRA MELO / 34265634X / 
30022279865 / 17.00 / 67,33 / 84,33 / 3º

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 229/10/2024 – PROCESSO Nº 
13600100808202454

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA, da cidade 
de SÃO PAULO, designado nos termos do Despacho 153/2024 
- URH, para responder pelo Processo Seletivo Simplificado 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
aferição da veracidade da autodeclaração, para os candidatos 
que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os 
candidatos listados no item 2 deste Edital (candidatos selecio-
nados para a Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem 
do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PAULISTANO, situada na AV. ELÍSIO TEIXEI-
RA LEITE, 3.611– BAIRRO: FREGUESIA DO Ó

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
716 – Operaçâo de Software Aplicativo (Desenvolvimento 

de Sistemas)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF
4/ FELIPE RODRIGUES DE GODOI DOS SANTOS / 341847094 

/ 31017200874
5/ JEFFERSON OLIVEIRA DOS REIS / 475485919 / 

39801271841
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ JEFFERSON OLIVEIRA DOS REIS / 475485919 / 
39801271841 / 55

3/ FLAVIO MOREIRA DOS SANTOS / 32492432X / 
30380630885 / 35,15

1/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 26,25

4/ FELIPE RODRIGUES DE GODOI DOS SANTOS / 341847094 
/ 31017200874 / 10

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. Recursos e ferramentas dos principais editores de texto
2. Recursos e ferramentas dos principais editores de apre-

sentação
3. Recursos e ferramentas das principais planilhas eletrô-

nicas
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 09/08/2024
Horário: 11:00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*

LICENCIADO / 6/ MARIANA ARAÚJO FAQUIM TONETTO / 
49.718.274–9 / 39773858871 / 43.25 / 87,00 / 130,25 / 1º

LICENCIADO / 9/ LAIS OLIVETTI LUBRANI / 423774116 / 
41859335845 / 29.75 / 67,33 / 97,08 / 3º

LICENCIADO / 8/ LUIS RODRIGO ROQUE / 29.884.474–6 / 
21932687890 / 5.00 / 58,00 / 63,00 / 4º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍBA – CARA-

PICUÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 144/24/2024 – PROCESSO Nº 
136.00068937/2024–41

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAPICUÍ-

BA, da cidade de CARAPICUÍBA, considerando a ocorrência de 
aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equiva-
lência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 02/08/2024, às 10h, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE CARAPICUÍBA

ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO PIGNATARI, 650 – BAIR-
RO: VILA GUSTAVO CORREIA

CIDADE: CARAPICUÍBA
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5043 – Progra-
mação de Aplicativos Mobile I(Desenvolvimento de Sistemas 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado) – AMS)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA:

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 1209/2024 – CETEC/GFAC: PROGRAMAÇÃO WEB 
III - Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio 
(MTec - Programa Novotec Integrado) - AMS

Nº AULAS: 2 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 3/ LUÍS RICARDO DE OLIVEIRA / 180505270 / 
11425307876 / 38.62 / 97 / 135,62 / 1º

GRADUADO / 2/ JONAS DE FREITAS AZEVEDO / 532037029 
/ 45653255866 / 17 / 61 / 78 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBINO DE SOUZA – 

MOGI GUAÇU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 206/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00031535/2024–91

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A 96 – Escola 

Técnica Estadual Pedro Ferreira Alves – Mogi Mirim
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL EURO ALBI-

NO DE SOUZA, da cidade de MOGI GUAÇU, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
02/08/2024, às 10h30, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a documen-
tação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplifi-
cado, ficando–lhe assegurado o direito de sua classificação no 
Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 96 – Escola Técnica Estadual 
Pedro Ferreira Alves – Mogi Mirim

ENDEREÇO: Rua Ariovaldo Silveira Franco–237 – BAIRRO: 
Jardim 31 de Março – CIDADE: Mogi Mirim – TELEFONE: (19) 
3862–0888

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 649 – Mate-
mática (Base Nacional Comum) (Ensino Médio (BNCC/ETIM/
MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de Apro-
fundamento/PD))

Nº AULAS: 6
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO POR 

MEDIDA CAUTELAR
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

LICENCIADO / 9/ RENATA MAURI / 564287891 / 
11161797769 / 43.62 / 89,66 / 133,28 / 1º

*

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: SISTEMAS BIOMÉDICOS
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE ANATOMIA HUMANA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
2/ JULIANA SIMPLICIO BARROS / 66878947–5 / 

51841860263 / 3º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 216/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00081856/2024–36

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela utilização 
do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: SISTEMAS BIOMÉDICOS
DISCIPLINA: ELEMENTOS DE ECONOMIA E POLÍTICAS 

PÚBLICAS EM SAÚDE
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
17/ VIVIANE PAES MACEDO / 2040816 / 99801639172 / 5º
15/ MATHEUS DA CRUZ / 412902849 / 40874287880 / 8º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHE-

CO – ITAPIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 278/12/2024 – PROCESSO Nº 
136.00122372/2024–54

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CAS-
TRO PACHECO, da cidade de ITAPIRA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela utilização 
do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
DISCIPLINA: CONTABILIDADE
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
9/ LUIS FERNANDO DE MORAIS / 45471207–8 / 

35350370855 / 1º
5/ ROBERTO DE OLIVEIRA ARAUJO / 24718375 / 

16678904842 / 3º
*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 189/10/2024 – PROCESSO Nº 
136.00130274/2024–91

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 31/07/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o despacho 
de homologação, publicado no DOE de 31/07/2024 Seção I, pág. 
103, por não ter publicado a fase de resultado de aferição.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍDIO DE 
SOUZA PRADO – ORLÂNDIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 025/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00082820/2023–99

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALCÍ-

DIO DE SOUZA PRADO, da cidade de ORLÂNDIA, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
02/08/2024, às 13:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO

ENDEREÇO: AVENIDA 10, 1100 – BAIRRO: CENTRO
CIDADE: ORLÂNDIA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3893 – Lín-

gua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base 
Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Desenvolvimento de Sistemas 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado))

Nº AULAS: 2,00
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

CURSO: GESTÃO COMERCIAL
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA / NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)
Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / 

NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLAS-
SIFICAÇÃO FINAL

4/ FILIPE DE CASTRO QUELHAS / 20567180 / 11288247796 
/ 737,9 / 1º

13/ EMERSON APARECIDO AUGUSTO / 25.331.024–6 / 
24749423866 / 666,2 / 2º

9/ FERNANDO DOS SANTOS SOEIRA / 26.277.131–7 / 
19505406851 / 615,3 / 3º

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHE-

CO – ITAPIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 278/13/2024 – PROCESSO Nº 
136.00124342/2024–82

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 31/07/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CAS-
TRO PACHECO, da cidade de ITAPIRA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos ou classi-
ficados, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
BANCO DE DADOS – NÃO RELACIONAL, do curso DESENVOLVI-
MENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHE-

CO – ITAPIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 278/14/2024 – PROCESSO Nº 
136.00124423/2024–82

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 31/07/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CAS-
TRO PACHECO, da cidade de ITAPIRA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos ou classi-
ficados, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
APRENDIZAGEM DE MÁQUINA, do curso DESENVOLVIMENTO 
DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CASTRO PACHE-

CO – ITAPIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 278/15/2024 – PROCESSO Nº 
136.00124432/2024–73

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 31/07/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA OGARI DE CAS-
TRO PACHECO, da cidade de ITAPIRA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina 
LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO MULTIPLATAFORMA, do 
curso DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE MULTIPLATAFORMA.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 270/11/2024 – PROCESSO Nº 
136.00130669/2024–93

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 120, DE 31/07/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, da 
cidade de COTIA, no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no 
artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ALEXANDRE CALABRO SIMON, RG.: 32943972–8, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

MARIO DA SILVA DE JESUS, RG.: 41089247–6, Professor de 
Ensino Superior.

GILBERTO DE PAIVA, RG.: 20639486–X, Professor de Ensino 
Superior.

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

ALESSANDRA FAGUNDES SILVA, RG.: 35768174–5, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR.

ALEXANDRE CALABRO SIMON, RG.: 32943972–8, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR.

GILBERTO DE PAIVA, RG.: 20639486–X, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR.

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE VOTORANTIM – VOTO-

RANTIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 301/07/2024 – PROCESSO Nº 
136.00129390/2024–67

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 54, DE 31/07/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE VOTORAN-
TIM, da cidade de VOTORANTIM, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
e com fundamento no artigo 6º da Deliberação CEETEPS 
017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

DILERMANDO PIVA JUNIOR, RG.: 20502159–1, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

MAURI CESAR SOARES, RG.: 10996158–4, Professor de 
Ensino Superior.

CARLA PINEDA LECHUGO, RG.: 18984731–1, Professor de 
Ensino Superior.

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO HIRANT SANAZAR 

– OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 216/09/2024 – PROCESSO Nº 
136.00059978/2024–46

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR, da cidade de OSASCO, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela utilização 
do sistema de pontuação diferenciada.
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Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
quanto ao aspecto formal, às inscrições dos candidatos portado-
res do título de Doutor: 1) Carolina Beatriz Cunha Prado e dos 
candidatos portadores do título de Mestre: 1) Raphael Henrique 
Gomes da Costa; 2) Manoella Monutti Parreira de Jesus; 3) Rafa-
el Luis Bressani Lino ao Processo Seletivo para contratação de 
um docente por prazo determinado, como Professor Contratado 
III (MS-3.1), para os contratados com título de Doutor, ou como 
Professor Contratado II (MS-2), para os contratados com título 
de Mestre, em jornada de doze horas semanais de trabalho, 
junto ao Departamento de Enfermagem Geral e Especializada 
/ Área Enfermagem Clínica, nos termos do Edital EERP/ATAc 
086/2024.

Na mesma data, também foi concedida aprovação “ad refe-
rendum” à composição da Comissão de Seleção para o referido 
processo seletivo, conforme segue:

Membros Titulares:
Profa. Dra. Soraia Assad Nasbine Rabeh
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Geral 

e Especializada Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

Profa. Dra. Diene Monique Carlos
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Mater-

no-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo.

Profa. Dra. Ana Carolina Guidorizzi Zanetti
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Psiquiá-

trica e Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo.

Membros Suplentes:
Profa. Dra. Patrícia Rezende do Prado
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Geral 

e Especializada Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

Profa. Dra. Thais de Oliveira Gozzo
Professor Associado do Departamento de Enfermagem 

Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

Profa. Dra. Marislei Sanches Panobianco
Professor Associado do Departamento de Enfermagem 

Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

 Edital EERP/ATAc 089/2024
COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DESIGNA-

ÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO
Em 31 de julho de 2024, é concedida aprovação “ad 

referendum” do Conselho Técnico Administrativo da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
quanto ao aspecto formal, às inscrições dos candidatos portado-
res do título de Doutor: 1) João Paulo Lima Moreira e 2) Valquiria 
da Silva Lopes e dos candidatos portadores do título de Mestre: 
1) - Bruna Sonego Kazitani; 2) Mariana Barbosa Ferreira Albers; 
3) Mariane Caetano Sulino Gonçalves (com ação afirmativa PPI); 
4) - Raphael Henrique Gomes da Costa; 5) Thais Ramos Pereira 
Vendruscolo; 6) Thalita da Silva Ribeiro ao processo seletivo 
para contratação de um docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (Professor Doutor MS-3) ou Professor 
Contratado II (Professor Assistente MS-2), em jornada de 12 
horas semanais de trabalho, no Departamento de Enferma-
gem Materno-Infantil e Saúde Pública, área de conhecimento 
“Enfermagem em Saúde Pública”, nos termos do Edital EERP/
ATAc 084/2024.

A inscrição da candidata nº 3) Mariane Caetano Sulino Gon-
çalves, com ação afirmativa, foi indeferida pois não foi confirma-
da sua autodeclaração pela Comissão de Heteroidentificação.

Na mesma data, também foi concedida aprovação “ad refe-
rendum” à composição da Comissão de Seleção para o referido 
processo seletivo, conforme segue:

Membros Titulares:
Profª Drª Diene Monique Carlos - Presidente
Professora Doutora do Departamento de Enfermagem 

Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/USP
Prof. Dr. Luiz Jorge Pedrão
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Psiqui-

átrica e Ciências Humanas da EERP/USP
Profª Drª Amanda Salles Margatho do Nascimento
Professora Doutora do Departamento de Enfermagem Psi-

quiátrica e Ciências Humanas da EERP/USP
Membros Suplentes:
Profª Drª Mônica Maria de Jesus Silva
Professora Doutora do Departamento de Enfermagem 

Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/USP
Prof. Dr. Lucas Pereira de Melo
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Psiqui-

átrica e Ciências Humanas da EERP/USP
Profª Drª Cristina Mara Zamarioli
Professor Doutor do Departamento de Enfermagem Psiqui-

átrica e Ciências Humanas da EERP/USP

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 EDITAL CSCRH-SC/USP 25/2024
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da USP, 

convoca a candidata Jéssica Fernandes Alves a entrar em conta-
to com o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Huma-
nos de São Carlos, presencialmente - sito à Avenida Trabalhador 
São-Carlense, 400 – Parque Arnold Schimidt, São Carlos – SP, 
ou pelo e-mail: rhsaocarlos@usp.br, no prazo de 5 dias úteis, a 
partir da publicação deste Edital, das 8 às 17 horas, munido de 
todos os documentos para dar andamento à sua contratação, 
conforme Edital ATAC/EESC-USP 034/2024 de Abertura de Pro-
cesso Seletivo para Contratação de Docente (claro temporário), 
o Comunicado 034/2024 de Resultado Final/Classificação e de 
Despacho de Homologação, como Professor Contratado, nível 
II, em jornada de 12 horas semanais de trabalho, para o Depar-
tamento de Engenharia Elétrica e de Computação da EESC/USP.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Comunicado do CSCRH–RP, de 31/07/2024
RETIFICANDO o Edital de Convocação nº 078/2024 PUBLI-

CADO no DOE de 31/07/2024, Executivo, Seção III, onde se lê “...
USP CONVOCA a candidata KARINA MUNARI PAGAN...”, leia-se 
“...USP (em virtude de desistência expressa do 1º classificado 
na lista estabelecida pelo Edital de Homologação FEA-RP/USP 
nº 036/2024 e o impedimento da 2º classificada por não atendi-
mento ao item 15.II do Edital de Abertura FEA-RP nº 011/2024, 
pois a 2º classificada já se encontra em exercício contratada 
junto à FEARP-USP, desde 05/07/2024, devendo-se aguardar 
o prazo estabelecido no artigo nº 11 da Resolução USP nº 
8362/2023, para nova contratação), CONVOCA a 3ª classificada, 
candidata KARINA MUNARI PAGAN...”.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 Edital CSCRH-SP 155/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da 

USP convoca o candidato GUSTAVO LUIZ NUNES BORGHI a 
entrar em contato com o Centro de Serviços Compartilhados 
em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munido de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 
1242415, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Letras Modernas, na área de Língua Espanhola e Literaturas 
Espanhola e Hispano-Americana, conforme Edital de abertura 
FFLCH/FLM 015/2024, publicado no D.O.E. de 26/12/2023 e Rela-
tório de Resultado Final/Classificação e Homologação, publicado 
no D.O.E. de 23/07/2024.

II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 
a obra do candidato ou parte dela – peso 3;

III – julgamento do memorial com prova pública de argui-
ção – peso 3;

IV – avaliação didática – peso 1.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

5. Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

6. Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

7. O julgamento do memorial e a avaliação da prova pública 
de arguição serão expressos mediante nota global, atribuída 
após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir o 
desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

8. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, corres-
pondendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP, com o artigo 43, § 2º do 
Regimento do Centro de Biologia Marinha, e com as seguintes 
normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

9. O julgamento do concurso de livre-docência será feito de 
acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 7 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

10. As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

11. Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

12. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

13. O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

14. Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados no Serviço 
de Apoio Acadêmico da Divisão de Ensino e Pesquisa do Centro 
de Biologia Marinha da Universidade de São Paulo, e-mail: 
academicacbm@usp.br.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 087/2024
COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DESIGNA-

ÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO
Em 31 de julho de 2024, é concedida aprovação “ad 

referendum” do Conselho Técnico Administrativo da Escola de 

Lista Geral
Nome - do(a) Candidato(a) - CPF Parcial - Nota Final - 

Classificação
CLÁUDIA CAROLINA CORRÊA CECONI - 332.401... - 8,19 - 1
THAYNÁ PASSARINI BANDEIRA - 439.400... - 8,03 - 2
AMÁLIA HELENA AMARAL ALVES - 485.016... - 8 - 3
GABRIELLE SAUINI - 415.394... - 7,88 - 4
PRISCILA REGINA DOS SANTOS - 319.495... - 7,88 - 5
FRANCINE DIAS KORITIAKI RODRIGUES - 369.516... - 7,75 

- 6
ANA BEATRIZ TRINCA PERES - 010.081... - 7,57 - 7
IAM DE CERQUEIRA OLIVEIRA - 066.435... - 7,51 - 8
NATÁLIA BORGES CALMON DU PIN GALVAO - 104.958... 

- 7,39 - 9
MAISA DOS SANTOS GOMES - 472.446... - 7,14 - 10
ISABELLA MENDES GUIEIRO - 338.229... - 7,08 - 11
MAIARA FERREIRA CASAGRANDE - 418.939... - 6,93 - 12
BRUNA GABRIELA MECHI DA SILVA - 442.361... - 6,90 - 13
CAMILA DE GOUVÊA E SILVA - 369.219... - 6,78 - 14

 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
 Edital CEBIMar/006/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
JUNTO A DIVISÃO DE ENSINO E PESQUISA DO CENTRO DE BIO-
LOGIA MARINHA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor do Centro de Biologia Marinha da Universidade 
de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com a aprovação do Conselho Deliberativo, em sua 277ª 
reunião ordinária de 18/06/2024, e da Congregação do Instituto 
de Biociências, em sua 493ª reunião ordinária de 28/06/2024, 
estarão abertas, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, com início 
às 00:00 (horário de Brasília) do dia 07/08/2024 e término às 
17:00 (horário de Brasília) do dia 28/08/2024, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para concessão do título de 
Livre Docente junto a Divisão de Ensino e Pesquisa, na área de 
conhecimento “Ecologia e conservação de ambientes recifais”, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue:

1. Diversidade biológica: padrões no tempo e no espaço em 
ambientes recifais;

2. Influência dos fatores abióticos em ambientes recifais;
3. Estabilidade, resiliência e o papel de grupos funcionais 

em ambientes recifais;
4. Holobiontes e interações ecológicas em ambientes 

recifais;
5. Manejo pesqueiro em ambientes recifais;
6. Efeitos de mudanças climáticas em ambientes recifais;
7. Mapeamento de habitats e conectividade biológica em 

gradientes ao longo da plataforma continental;
8. Planejamento sistemático para conservação e o papel de 

Áreas Marinhas Protegidas em ambientes recifais;
9. Ecologia e conservação de recifes mesofóticos;
10. Ferramentas de amostragem e avaliações de impacto 

ambiental em ambientes recifais.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Centro de Biologia Marinha da USP.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor do Centro de Biologia Marinha, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especia-
lidade) do Departamento a que concorre, acompanhado dos 
seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português ou em inglês, 

no qual sejam comprovados os trabalhos publicados, as ativida-
des realizadas pertinentes ao concurso e as demais informações 
que permitam avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português ou em inglês, 
em formato digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, 
por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa, 
nos termos do parágrafo 8º do artigo 135 do Regimento Geral 
da USP. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa 
e portuguesa serão idênticos.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Ins-
tituto de Biociências, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 1;

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA – CEETEPS

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 
PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 56
REGIONAL METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), habilitado(s) no CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do empre-
go público de Analista de Suporte e Gestão (Bibliotecário), nos 
termos do item 11.3 do Capítulo XI do Edital de Abertura de 
Inscrições, mediante admissão, em jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, sob o regime da CLT, a comparecer(em) 
no dia 07/08/2024, no horário das 09:00 às 15:00 horas, 
para manifestar(em) interesse pela(s) vaga(s) da(s) unidade(s) 
especificada(s) no presente edital.

O local estipulado para manifestação de interesse pela(s) 
vaga(s) é:

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
RUBENS LARA

ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR FEIJÓ Nº 350
BAIRRO: VILA MATIAS – CEP: 11015–502 – CIDADE: 

SANTOS
O candidato convocado deverá comparecer munido de 

documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da respectiva convocação.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da respectiva convocação.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigo-
rosamente por ordem de classificação regional e as admissões 
ocorrerão de acordo com as necessidades do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza.

NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 4 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO REGIONAL
237.00196–0/ANA MARIA FRANCISCO 

POLLI/49091181X/43776.../14
05.00084–0/CARLOS FABIO OLIVEIRA 

JAQUEIRE/23506158X/21853.../15
VAGA DISPONÍVEL NA(S) SEGUINTE(S) UNIDADE(S):
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM – ITA-

NHAÉM
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CAR-

DOSO – SÃO VICENTE
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE REGISTRO – REGIS-

TRO
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: FATEC REGISTRO – REGISTRO
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 

SOUZA – CEETEPS
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

PARA EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 57
REGIONAL DE MARÍLIA
(REF. EDITAL DE ABERTURA N° 001/2022)
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00001
A Unidade de Recursos Humanos do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), habilitado(s) no CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2022, para preenchimento do empre-
go público de Analista de Suporte e Gestão (Bibliotecário), nos 
termos do item 11.3 do Capítulo XI do Edital de Abertura de 
Inscrições, mediante admissão, em jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, sob o regime da CLT, a comparecer(em) 
no dia 07/08/2024, no horário das 09:00 às 15:00 horas, 
para manifestar(em) interesse pela(s) vaga(s) da(s) unidade(s) 
especificada(s) no presente edital.

O local estipulado para manifestação de interesse pela(s) 
vaga(s) é:

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
ANTONIO DEVISATE

ENDEREÇO: AVENIDA CASTRO ALVES Nº 62
BAIRRO: SOMENZARI – CEP: 17506000 – CIDADE: MARÍLIA
O candidato convocado deverá comparecer munido de 

documento original com foto e deverá apresentar/entregar 
os documentos comprobatórios solicitados no item 12.3 do 
Capítulo XII do Edital de Abertura na data da manifestação de 
interesse na vaga.

O candidato que não apresentar/entregar os documentos 
comprobatórios na data da manifestação de interesse na vaga, 
terá exaurido os direitos decorrentes da respectiva convocação.

O não comparecimento do candidato em data, horário e 
local estabelecidos neste Edital, bem como a recusa à admissão 
ou se admitido e deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da respectiva convocação.

A convocação dos candidatos habilitados far–se–á rigo-
rosamente por ordem de classificação regional e as admissões 
ocorrerão de acordo com as necessidades do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza.

NÚMERO DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS – 2 –
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF/ 

CLASSIFICAÇÃO REGIONAL
144.00036–0/MARIANA ROBERTA DE OLIVEIRA SAN-

TOS/587089519/50171.../8
2 8 3 . 0 0 0 4 5 – 0 / R I C A R D O  F I A M E N G U E 

OSAWA/481682995/36596.../10
VAGA DISPONÍVEL NA(S) SEGUINTE(S) UNIDADE(S):
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR LUIZ CÉSAR 

COUTO – QUATÁ
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1
LOCAL: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR LUIZ 

PIRES BARBOSA – CÂNDIDO MOTA
NÚMERO DE VAGA A SER PREENCHIDA – 1

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 Edital RH 50/2024
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO - DEFINITIVO
A Coordenadoria de Administração Geral da USP torna 

público o Resultado Final/Classificação - DEFINITIVO do Con-
curso Público para a função de Fonoaudiólogo, obtido após 
a conclusão das etapas relacionadas às perícias médicas 
dos(as) candidatos(as) com deficiência aprovados(as) em lista 
especial e ao comparecimento perante banca de heteroiden-
tificação dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) 
e pardos(as), nos termos do Edital de Abertura RH 102/2023.
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9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - A apresentação da carteira de registro profissional do 
CRMV é requisito para o exercício do cargo, conforme Resolução 
nº 1.573, de 7 de dezembro de 2023 e decreto nº 64.704, de 
7/6/1969.

19. - Mais informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo, pelos 
e-mails atacfmvz@usp.br e saafmvz@usp.br e pelos telefones 
3091-0904/3091-7671. 

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 Universidade de São Paulo
Instituto de Química
Edital ATAC/322024/iqusp
Resultado Final/Homologação
O Vice-Diretor em exercício do Instituto de Química da Uni-

versidade de São Paulo (IQUSP) torna público o Resultado Final/
Classificação do Processo seletivo para contratação de 1 (um) 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS 3.1-Professor Doutor), em jornada de 12 horas semanais 
de trabalho, área de conhecimento de Ensino de Química (claro 
nº 1270133), junto ao Departamento de Química Fundamental 
do IQUSP, realizado de acordo com o Edital ATAC/212024/iqusp, 
de abertura de Processo Seletivo para contratação de docente 
temporário, publicado no D.O.E. de 06/05/2024, fls. 165, Seção 
III, tendo como candidatos presentes os Drs. Caio Ricardo Faiad 
da Silva (PPI) e Alexandre Aizawa (AC).

Em virtude dos resultados obtidos, a Comissão de Seleção 
habilitou o candidato Alexandre Aizawa e, atendendo aos dis-
positivos do artigo 6º da Resolução USP-7354, de 27-6-2017, 
segue a Classificação:

Classificação / Nome do Candidato:
1º ALEXANDRE AIZAWA
-
Candidato desistente – Caio Ricardo Faiad da Silva.
Tendo em vista o resultado discriminado, a Comissão de 

Seleção do Processo Seletivo apresentou o relatório ao Vice-
-Diretor em exercício do Instituto de Química, que o homologou 
em 31/07/2024, ad referendum do Conselho Técnico Adminis-
trativo do IQUSP.

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
EDITAL IQSC/USP – 017/2024
Realizou-se, no Instituto de Química de São Carlos da Uni-

versidade de São Paulo, no período de 15 a 19 de julho de 2024, 
o Concurso para provimento do cargo número 1023284, de 
Professor Doutor, em RDIDP, referência MS-3, no Departamento 
de Físico-Química, na área de “Química Teórica com Aplicações 
em Catálise. Reações de Conversão de Energia”, realizado de 
acordo com o programa e normas constantes no Edital IQSC/
USP – 027/2023.

A Comissão Julgadora foi composta da seguinte forma: 
Prof. Dr. Antonio Aprigio da Silva Curvelo (Professor Titular) e 
Profa. Dra. Elisabete Moreira Assaf (Professor Associado) ambos 
do Departamento de Físico-Química do Instituto de Química 
de São Carlos da Universidade de São Paulo; Prof. Dr. Alfredo 
Mayall Simas (Professor Titular) do Departamento de Química 
Fundamental do Centro de Ciências Exatas e da Natureza da 
Universidade Federal de Pernambuco; Prof. Dr. Lucas Fugikawa 
Santos, Professor Associado e Prof. Dr. Luiz Antonio Barreiro, 
Professor Associado, ambos do Departamento de Física do Ins-
tituto de Geociências e Ciências Exatas (IGCE) da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, no Campus de Rio 
Claro. O concurso teve quatorze candidatos inscritos, dos quais 
dez se apresentaram para a realização das provas e quatro 
foram aprovados para a segunda fase.

Em vista do resultado, a Comissão Julgadora considerou 
habilitados os candidatos Drs. Walber Gonçalves Guimarães Jr., 
Paulo de Carvalho Dias Mendes, Pedro Ivo Rodrigues Moraes 
e Antonio Gustavo S. Oliveira Filho, e o Dr. Antonio Gustavo S. 
Oliveira Filho foi indicado para provimento do cargo objeto do 
concurso.

A Congregação do IQSC da USP, em reunião no dia 31 de 
julho de 2024, homologou o relatório final do Concurso.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 145/2024 – COMUNICADO
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAMPUS DE ARAÇATUBA – 
UNESP COMUNICA que a Congregação da Faculdade de Odon-
tologia do Campus de Araçatuba – Unesp, conforme deliberação 
nº 178/2024-C, HOMOLOGOU, em reunião de 30/07/2024 o 
concurso público de que trata o Edital nº 55/2024-STGP/DTAd, 
autorizado pelo Despacho nº 30-2024-RUNESP, para provimento 
mediante nomeação de 1(um) cargo de Professor Assistente em 
RTC, na área de conhecimento: Endodontia do Departamento 
de Odontologia Preventiva e Restauradora, realizado nos dias 
20/05/2024 – 1º fase e 10/06/2024 – 2º fase. A classificação 
final do concurso foi publicada no DOE de 26/06/2024, seção 
III, página 94.

Processo FOA-102/2024.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 Retificação do Edital nº 04/2024 - FCL/CAr publicado no 

DOE de 22/05/2024.
Onde se lê: 3.4.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos 

no exterior serão aceitos, sendo necessário o atendimento pos-
terior das exigências dispostas nos itens 15.2.2. e 15.2.2.1. para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

Leia-se: 3.4.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no 
exterior serão aceitos, sendo necessário o atendimento posterior 
das exigências dispostas nos itens 15.2.5.2 e 15.2.5.2.1. para a 
continuidade do vínculo docente com a Unesp.

§ 13 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 14 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 15 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 16 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 17 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 18 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 19 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
FMVZ-USP, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 7 (sete);
II – prova pública oral de erudição - peso 1 (um);
III – prova pública de arguição - peso 2 (dois).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. - A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. - A prova pública de arguição será realizada conforme 
disposto no art. 49 do Regimento da FMVZ-USP, disponível no 
link https://leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-5870-de-27-
de-setembro-de-2010.

7. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação diferen-
ciada nos termos dos parágrafos deste item.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
no item 10 do presente Edital. Entende-se por “ampla con-
corrência” todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do concurso público, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato na etapa do concurso público, limitada à nota máxima 
prevista em edital. Ao término do concurso público, a nota final 
passa a ser considerada a nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

Paulo, referente ao Edital FMRP-USP Nº 029/2024, publicado no 
Diário Oficial do Estado do dia 16 de abril de 2024, cargo/claro 
número 1261835, ao qual está inscrita a candidata Doutora 
Luciana Martins de Carvalho. A Comissão Julgadora ficou assim 
constituída: Membros Efetivos: Paulo Louzada Júnior, Professor 
Titular do Departamento de Clínica Médica da FMRP-USP; Maria 
Carolina de Oliveira Rodrigues, Professora Associada do Depar-
tamento de Clinica Médica da FMRP-USP; Jussara Silva Lima, 
Professora Adjunta do Departamento de Pediatria da Faculdade 
de Medicina da Universidade Federal do Triângulo Mineiro; Vir-
mondes Rodrigues Júnior, Professor Titular do Departamento de 
Ciências Biológicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal do Triângulo Mineiro e Sheila Knupp Feitosa de Oliveira, 
Professora Titular do Instituto de Puericultura e Pediatria Marta-
gão Gesteira da Faculdade de Medicina da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro. Ficam, pelo presente, convocados a candidata, 
a Comissão Julgadora e seus suplentes José Carlos Farias Alves 
Filho, Viviane Cunha Cardoso, José Dirceu Ribeiro, Ana Cristina 
Simões e Silva e Carlos Henrique Martins da Silva.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 EDITAL FMVZ Nº 33/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA 
DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 
(FMVZ) da Universidade de São Paulo (USP) torna público a 
todos os interessados que, de acordo com o decidido pela Con-
gregação em sessão ordinária realizada em 26/6/2024, estarão 
abertas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início 
às 12 horas (horário de Brasília) do dia 2/8/2024 e término às 
11h59 (horário de Brasília) do dia 29/1/2025, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 1 (um) 
cargo de Professor Titular, referência MS-6, em Regime de RDIDP, 
claro/cargo nº 146056, com o salário de R$ 23.039,56 (vinte e 
três mil, trinta e nove reais e cinquenta e seis centavos), junto 
ao Departamento de Patologia (VPT), na disciplina “VPT 3201 
- Ornitopatologia", caracterizando a área de conhecimento de 
“Ornitopatologia”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

VPT 3201 - “Ornitopatologia”
- Normas e Biosseguridade;
- Plano Nacional de Sanidade Avícola (PNSA);
- Anatomia e fisiologia de Aves. Anamnese, exame clínico;
- Influenza aviária;
- Doença de Newcastle. Novo Plano de Contingência IA/

DNC;
- Bronquite infecciosa das galinhas;
- Coriza infecciosa. Pasteureloses;
- Vacinação;
- Laringotraqueíte infecciosa;
- Pneumovirose. Colibacilose aviária;
- Micoplasmose aviária – Mg/Ms/Mm;
- Aspergilose. Micotoxicose;
- Doença de Gumboro. Anemia Infecciosa das aves;
- Salmonelose aviária: pulorose/tifo aviário e paratifo;
- Enterites virais (astrovirus/rotavirus/coronavirus). Encefa-

lomielite aviária;
- Doença de Marek. Reticuloendoteliose. Leucose aviária;
- Clostridiose – Enterite necrótica;
- Coccidiose aviária. Ectoparasitas. Endoparasitas;
- Síndrome da Queda de Postura (EDS-76). Bouba aviária.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da FMVZ-USP.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 12 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 e seus parágrafos 
deste Edital.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
Edital CSCRH-SP 153/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP 

convoca o candidato DANIEL PADILHA PACHECO DA COSTA a 
entrar em contato com o Centro de Serviços Compartilhados 
em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munido de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 
1242407, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Letras Modernas, conforme Edital FFLCH/FLM nº 021/2024 de 
Abertura, publicado no D.O.E. de 28/12/2023 e Relatório Final de 
Concurso e Homologação, publicado no D.O.E. de 23/07/2024.

 Edital CSCRH-SP 154/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP 

convoca o candidato PEDRO LOPES a entrar em contato com 
o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos 
(e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da presente publicação, 
munido de todos os documentos, para dar andamento a sua 
nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1241753, referência 
MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Antropologia, con-
forme Edital FFLCH/FLA Nº 070/2023 de abertura de inscrições 
publicado no D.O.E. de 24/11/2023 e Relatório de Resultado 
Final/Classificação e Homologação, publicado no D.O.E. de 
23/07/2024.

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA
Extrato de Aditivo de Convênio Acadêmico
Processo: 21.1.01347.05.8
Convênio n.: 1013546
Aditivo: 1017388
Convenente: Faculdade de Medicina da Universidade de 

São Paulo
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri
Objeto: concessão de estágio de complementação educacio-

nal junto à concedente aos estudantes regularmente matricula-
dos nos cursos de Terapia Ocupacional da instituição de ensino.

Período de Vigência: o presente aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 4 
(quatro) anos.

Data de Assinatura: 31/07/2024
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - RETIFICAÇÃO RELATI-

VA AO EDITAL “ATAC/FM/132/2024”
Tendo em vista erro material no texto do “EDITAL ATAC/

FM/132/2024 – CONVOCAÇÃO ÀS PROVAS DE PROCESSO 
SELETIVO DOCENTE”, (publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo de 31 de julho de 2024, Caderno Executivo, Seção 
III, página 125), onde se lê “para a contratação DE 01 (UM) 
DOCENTE por prazo determinado”, leia-se “para a contratação 
DE 02 (DOIS) DOCENTES por prazo determinado”.

A seguir é replicado o conteúdo integral do edital ATAC/
FM/132/2024, com a correção acima constante:

“FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/132/2024 - CONVOCAÇÃO ÀS PROVAS DE PROCESSO 
SELETIVO DOCENTE

A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo comunica a data de início da 
realização do Processo Seletivo para a contratação de 02 (dois) 
docentes por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com jornada 
de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departa-
mento de Neurologia da FMUSP, com base no programa da 
Disciplina de Neurologia Clínica, referente ao edital de abertura 
de inscrições ATAC/FM/19/2024, publicado no Diário Oficial de 
29 de fevereiro de 2024:

INÍCIO DO PROCESSO SELETIVO: 16 de setembro de 2024, 
às 8h.

Candidatos inscritos:
1) - Dr. Adalberto Studart Neto
2) - Dr.ª Jacy Bezerra Parmera
3) - Dr.ª Cristiane de Araujo Martins Moreno
Os candidatos deverão se apresentar às 8h do dia 16 de 

setembro de 2024, na Sala “Arnaldo Vieira de Carvalho” (“sala 
do. C.T.A.”, nº 3301) - 3º andar do prédio da FMUSP, Avenida 
Doutor Arnaldo, 455 - São Paulo/SP, CEP 01246-903.

- Pelo presente ficam convocados os membros da Comissão 
de Seleção e os candidatos.”

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - USP
EDITAL FMRP-USP Nº 024/2024
RESULTADO FINAL / CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto – USP 

torna público o Resultado Final do Processo Seletivo da Segunda 
Etapa – nível Mestre - para a contratação de 01 (um) Docente 
por prazo determinado, como Professor Contratado II, (MS-2, 
para os contratados com título de Mestre) com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Ortopedia e Anestesiologia, área de Informática Biomédica, 
o qual foi realizado de acordo com o Edital FMRP - USP Nº 
003/2024 de Abertura de inscrição, publicado no D.O.E. de 14 de 
fevereiro de 2024. O candidato Leonardo Rigobello Battaglion 
foi aprovado para ocupar o claro de Docente, na categoria de 
Professor Contratado II. Tendo em vista o resultado discrimina-
do, a Comissão de Seleção do Processo Seletivo apresentou o 
Relatório Final e o Diretor aprovou ad referendum, do Conselho 
Técnico-Administrativo da FMRP-USP, em 31 de julho de 2024.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 026/2024
Terá início no dia 08 de agosto de 2024, às 08:30 horas, 

na Seção de Concursos no Prédio Central da Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, o 
Concurso público de títulos e provas para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Cirurgia e Anatomia, na área de conhecimento 
Neurocirurgia Adultos, da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, referente ao Edital FMRP-
-USP Nº 018/2024, publicado no Diário Oficial do Estado do dia 
19 de março de 2024, cargo/claro número º 1247603, ao qual 
estão inscritos os candidatos Doutores Ricardo Santos de Olivei-
ra e Marcelo Volpon Santos. A Comissão Julgadora ficou assim 
constituída: Membros Efetivos: Luis Fernando Tirapelli, Professor 
Associado do Departamento de Cirurgia e Anatomia da FMRP-
-USP; Silvio Tucci Júnior, Professor Associado do Departamento 
de Cirurgia e Anatomia da FMRP-USP; José Carlos Esteves da 
Veiga, Professor Titular da Faculdade de Medicina de Taubaté e 
Livre Docente da Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa 
de São Paulo; Feres Eduardo Aparecido Chaddad Neto, Professor 
Livre Docente da UNIFESP e Paulo Henrique Pires de Aguiar, 
Professor Titular da Faculdade de Medicina do ABC. Ficam, pelo 
presente, convocados os candidatos, a Comissão Julgadora e 
seus suplentes.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - FMRP-USP 

Nº 027/2024
Terá início no dia 12 de agosto de 2024, às 08:30 horas, 

no Departamento de Puericultura e Pediatria do HC Criança 
do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, o Concurso público de 
títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Puericultura e Pediatria, na área de Reumatologia Pediátrica, da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
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DADE SANTA ISABEL – PROCESSO SELETIVO Nº 037/2024, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
Botucatu, 30 de julho de 2024.
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), JULIANA LETÍCIA ALBERTO PEDRO-
SO, portador (a) do CPF: 369.xxx.xxx-00, classificado (a) em 
29º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa 
fundação na função de TECNICO DE ENFERMAGEM – MATERNI-
DADE SANTA ISABEL – PROCESSO SELETIVO Nº 037/2024, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

 Relação de Compras
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Logística
 DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UASG 180.180
Termo de Doação
Publico para fins de regularização, que em 01 de agosto de 

2023, o 1° Ten PM 151313-3 Felipe Atalla Rocha, então perten-
cente ao efetivo na DL, recebeu os materiais abaixo relacionados 
da Secretaria de Segurança Pública, através do Termo de Doação 
nº 550/2023, conforme recibo SSP n° GS 001/2023, os quais 
foram distribuídos para as respectivas OPM, conforme segue:

Ord. - Recebido e Destino - Qtd. - Descrição do bem - N° de 
série - Doc. Fiscal - Município / Localização.

1 - 4°BPChq - 150 - Chapéu de selva Aliança Militar digita-
lizado rural n° 56 ao 62 – 198430 Recibo SSP n° GS 001/2023 
PMESP/DL Int.; Av. Cruzeiro do Sul, 260, Canindé, São Paulo/SP;

2- APMBB - 50 - Chapéu de selva Aliança Militar digitaliza-
do urbano n° 59 198385 Recibo SSP n° GS 001/2023 PMESP/DL 
Int.; Av. Cruzeiro do Sul, 260, Canindé, São Paulo/SP;

3 - 5°BPChq - 01 - Colar para cães Agoveterinaria 163701 
Recibo SSP n° GS 001/2023 PMESP/DL Int.; Av. Cruzeiro do Sul, 
260, Canindé, São Paulo/SP;

4 - 5°BPChq - 02 - Comedouro Dog Head grande pesado 3L 
163560 Recibo SSP n° GS 001/2023 PMESP/DL Int.; Av. Cruzeiro 
do Sul, 260, Canindé, São Paulo/SP;

5 - APMBB - 145 - Farda Fioravant digitalizada urbana - M 
ao GG 198969 Recibo SSP n° GS 001/2023 PMESP/DL Int.; Av. 
Cruzeiro do Sul, 260, Canindé, São Paulo/SP;

6 - APMBB - 90 - Farda Fioravant digitalizada urbana - PP 
ao G 198969 Recibo SSP n° GS 001/2023 PMESP/DL Int.; Av. 
Cruzeiro do Sul, 260, Canindé, São Paulo/SP;

7 - 5°BPChq – 1 - Focinheira Tati Coleiras Gladiador C Pino 
163561 Recibo SSP n° GS 001/2023 PMESP/DL Int.; Av. Cruzeiro 
do Sul, 260, Canindé, São Paulo/SP;

8 - 5°BPChq – 1 - Guia de couro Agoveterinaria 1,50m 
163700 Recibo SSP n° GS 001/2023 PMESP/DL Int.; Av. Cruzeiro 
do Sul, 260, Canindé, São Paulo/SP;

9 - CRPM – 40 - Maiô de banho centauro 5d - Tam P ao G 
163523 Recibo SSP n° GS 001/2023 PMESP/DL Int.; Av. Cruzeiro 
do Sul, 260, Canindé, São Paulo/SP;

10 - DL - Intendência – 25 - Bastão FN BP – 60 163674 
Recibo SSP n° GS 001/2023 PMESP/DL Int.; Av. Cruzeiro do Sul, 
260, Canindé, São Paulo/SP;

11 - DL - Intendência - 05 Bastão FN BP - 90 138014 Recibo 
SSP n° GS 001/2023 PMESP/DL Int.; Av. Cruzeiro do Sul, 260, 
Canindé, São Paulo/SP.

MARCIO ANDREI GUINOSSI DA SILVA
CAP PM CHEFE DA SEÇÃO DE PLANEJAMENTO DE INTEN-

DÊNCIA
 Diretoria de Pessoal
 O Dirigente da UGE 180182 ADJUDICOU o objeto à empresa 

vencedoras e HOMOLOGOU os atos praticados pelo Agente 
de contratação na DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA nº 
DL-182/011/24 - Processo nº 057.00314162/2024-34, que trata 
da contratação de empresa especializada em serviço de produ-
ção e de comunicação visual (placa de inauguração) para insta-
lação na sede do CAPS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
de 01 de abril de 2021, combinado com o Decreto Estadual nº 
67.608, de 27 de março de 2023, em favor da empresa abaixo:

1. RV BATATAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 51.955.889/0001-00, para o item 01, no valor de 
R$ 541,00 (quinhentos e quarenta e um reais);

Orço a presente licitação no valor total R$ 541,00 (quinhen-
tos e quarenta e um reais).

Parecer Referencial CJ/PM nº 02/2024, elaborado pela 
Consultoria Jurídica da Polícia Militar, nos termos da Resolução 
PGE nº 29, de 23DEZ15.

GESTORES: Cb PM João Carlos da Silva Ferreira dos Santos, 
como gestor, do CAPS.

resultado e classificação do Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas 
sema-nais de trabalho, junto ao Departamento de Departa-
mento de Fonoaudiologia, na disciplina/conjunto de disciplinas: 
Estágio Supervisionado em Terapia Fonoaudiológica: Fonologia 
Clínica" e "Fala e Linguagem II: Fonologia" objeto do Edital nº 
171/2024-STGP-STGP, realizado no período de 30 a 31/07/2024, 
na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – CPF - Média Final – Classificação
CASSIO EDUARDO ESPERANDIO DA SILVA - ***.170.438-

** - 7,65 - 1º
Examinador – Escrita (peso 1) /Títulos (peso 1) / Didática 

(peso 2) / Média
Examinador 1: 8,30 / 4,15 / 18,00 / 7,61
Examinador 2: 8,60 / 4,15 / 18,00 / 7,69
Examinador 3: 8,60 / 4,15 / 17,90 / 7,66
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, através do sistema de inscrições.
(Processo nº 594/2024-CM).

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 EDITAL Nº 128/2024 - ICT/CSJC – Convocação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa do Instituto 

de Ciências e Tecnologia do Câmpus de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, habilitado no concurso público de Provas e Títulos 
para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
na disciplina Histologia e Embriologia, junto ao Departamento 
de Biociências e Diagnóstico Bucal do Instituto de Ciência e Tec-
nologia do Campus de São José dos Campos, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicação 
deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta 
Unidade, sito à Av. Eng. Francisco José Longo, 777, Jardim São 
Dimas, São José dos Campos – SP, das 08h às 12h e das 14h às 
16h, para anuência à nomeação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no Edital 32/2024 ICT/
CSJC, bem como munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade (RG);
2. Certidão de nascimento ou casamento (se for o caso);
3. CPF e comprovante de situação cadastral regular do CPF;
4. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
5. Certificado Militar e comprovante de estar em dia com as 

obrigações militares (quando do sexo masculino);
6. Cartão de inscrição no PIS/PASEP;
7. Comprovante do título de Livre-Docente;
8. Apresentação da Declaração de Bens e Valores que com-

põem seu patrimônio privado, conforme Decreto n° 41.865/97;
9. 1 (uma) foto 3x4 recente.
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como recusa à nomeação ou, se consultado 
e nomeado deixar de entrar em exercício, terá exauridos os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

SEGUE: CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG
1º Lugar – Luana Marotta Reis de Vasconcellos – 229805462
(Proc. 464/2023-CSJC)

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 Deliberação da Congregação de 30/07/2024.
HOMOLOGANDO o resultado final do Concurso Público de 

Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia de 
Controle e Automação deste Instituto, na área de conhecimento: 
“Sistemas Mecatrônicos”, conforme Edital nº 106/2023-STGP – 
Abertura de Inscrições e Edital nº 82/2024-STGP – Resultado e 
Classificação Final Definitivo.

(Inf. DTA nº 57/2024)
(Processo nº 582/2023-ICT/SOR)

 CAMPUS DE REGISTRO
 Deliberação da Congregação / Ad referendum de 31/07/2024
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 2º semestre 
letivo de 2024, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, para a disci-
plina “Física do Solo”, junto ao Departamento de Agronomia e 
Recursos Naturais da Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do 
Ribeira – FCAVR, Câmpus de Registro da Unesp, conforme Edital 
nº 49/2024-FCAVR - DTAd/STGP – Resultado e Classificação 
Final.(Desp. CG nº 34/2024).(Processo 114/2024 REG/FCAVR).

 CAMPUS DE ROSANA
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, DE 31 

DE JULHO DE 2024.
PRORROGANDO, por mais 1 (um) ano, a partir de 

03/08/2024, a validade do Concurso Público destinado à con-
tratação de Analista de Informática I, na condição de técnico-
-administrativo substituto, sob o regime jurídico da CLT, objeto 
do Edital de Abertura das Inscrições nº 46/2023 – FEC/STGP.

Proc. nº ROS/FEC 355/2023
Desp. 04/2024 – FEC/STGP

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

  Botucatu, 30 de julho de 2024.
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), JOELLEN DE CAMPOS BALDENE-
BRO, portador (a) do CPF: 387.xxx.xxx-05, classificado (a) em 
30º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa 
fundação na função de TECNICO DE ENFERMAGEM – MATERNI-

CPF - MOTIVO:
763.805.991-34 - não atendimento ao item 1.2 e itens 2.1 

a 2.26 do Edital nº 3/2024-DTA.
O candidato poderá requerer reconsideração à Congre-

gação da Unidade Universitária no prazo de 03 (três) dias 
úteis, após a publicação do indeferimento, por meio de pedido 
protocolado junto à Seção Técnica de Comunicações desta Uni-
dade Universitária. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no DOE, e o teor 
da decisão (ou o motivo do indeferimento) disponibilizado ao 
interessado, mediante requerimento.

(PROCESSO 741/2023-CISA)
Ilha Solteira, 30 de julho de 2024.
Alan Peres Ferraz de Melo
Vice-Diretor no Exercício da Direção

 CAMPUS DE ITAPEVA
 EDITAL Nº 89/2024-DTAd – CONVOCAÇÃO PARA A SEGUN-

DA FASE
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Insti-

tuto de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva, CONVOCA 
o(s) candidato(s) aprovado(s) para a SEGUNDA FASE do Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de 1 (um) cargo de 
Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sobre o 
regime jurídico efetivo, junto ao Departamento de Engenharia, na 
área de conhecimento Recursos Florestais e Engenharia Florestal, 
objeto do Edital nº 06/2024-DTAd, a) para prova de títulos, prova 
didática, prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 
plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária, a serem realizadas 
no período de 15 de agosto de 2024, conforme dias e horários 
abaixo discriminados, nas dependências da Sala 09 no Instituto de 
Ciências e Engenharia, situado na Rua Geraldo Alckmin, 519 – Vila 
N. S. de Fátima, e b) para a apresentação do Curriculum Lattes 
circunstanciado com os respectivos documentos comprobatórios 
(Item 10.8, do Edital), via Sistema de Inscrições, na área do candi-
dato, até o dia 06/08/2024, 23:59 horas.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
1 - Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munidos de documento de identidade e demais documentos 
previstos no edital;

2 - Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual 
for o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público.

3 - Ponto sorteado para a prova didática: 5. Causas e defei-
tos naturais do lenho.

Ordem de Inscrição - Nome - CPF - Dia - Horário
1 - SÂMIQUE KYENE DE CARVALHO ARAÚJO CAMARGO - 

***.236.938-** - 15/08/2024 - 08h00
2 - MARIANA PIRES FRANCO - ***.550.608-** - 

15/08/2024 - 09h30
3 - WELLITON LELIS CÂNDIDO - ***.385.016-** - 

15/08/2024 - 13h30
(Proc. 12/2024).
Itapeva, 31 de julho de 2024
FELIPE MEREGE CARVALHO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DO LITORAL PAULISTA
 EDITAL Nº 64/2024 -STGP– Resultado e Classificação Final
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Biociências do Câmpus do Litoral Paulista, TORNA PÚBLICO 
o resultado e classificação do Concurso Público de Títulos e 
Provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 
24 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Ciências Biológicas e Ambientais, na disciplina/conjunto de 
disciplinas: “Morfologia Vegetal: Órgãos Vegetativos”, “Tópicos 
Avançados em Morfologia Vegetal”, “Sistemática Vegetal” e 
“Tópicos Avançados em Sistemática Vegetal” , objeto do Edital 
nº 45/2024-STGP, realizado no período de 30 e 31/07/2024, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
Nome Yoannis Domínguez Rodriguez - CPF ***.084.478 

-** - Média Final 9,87 – Classificação 1º
Examinador – Escrita (peso 1) /Títulos (peso 1) / Didática 

(peso 2) / Média
Examinador 1: 10,00 / 10,00 / 9,80 / 9,90
Examinador 2: 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 3: 10,00 / 10,00 / 9,40 / 9,70
CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S) / AUSENTE (S)
Nº 34100 – CPF ***.442.114 -**
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, através do sistema de inscrições.
(Processo nº 193/2024)

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
EDITAL Nº 197/2024 – PROVA ESCRITA - 1ª FASE - Resultado 

e Classificação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Filosofia e Ciências, TORNA PÚBLICO o resultado e classifi-
cação da prova escrita do Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em 
RDIDP, junto ao Departamento de Sociologia e Antropologia, 
na área do conhecimento: Antropologia, objeto do Edital nº 
009/2024, realizada no dia 02/07/2024, na seguinte confor-
midade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
No de Inscrição – NOME – CPF – Nota Examinador 1 – Nota 

Examinador 2 – Nota Examinador 3 - Média - Classificação:
31827 - Gleicy Mailly da Silva - ***.546.868-** - - 8,80 - - 

8,50 - - 8,20 - - 8,50 - - 1
31470 - Michelle Carlesso Mariano - ***.700.351-** - - 

7,60 - 7,00 - - 8,55 - - 7,71 - - 2
31812 - Angela Domingos Peres - ***.579.348-** - - 7,75 

- - 7,00 - - 8,00 - - 7,58 - - 3
31390 - Rafael Ignacio Estrada Mejía - ***.973.588-** - - 

7,40 - - 7,00 - - 8,00 - - 7,46 - - 4
31560 - Talita Prado Barbosa Roim - ***.886.588-** - - 

7,40 - - 7,05 - - 6,85 - - 7,10 - - 5
CANDIDATO(S) ELIMINADO(S)
Ordem de Inscrição - CPF / Nota Examinador 1 – Nota 

Examinador 2 – Nota Examinador 3 – Média:
31828 - ***.861.918-** - - 4,95 - 4,20 - 5,50 - 4,88
31590 - ***.618.048-** - - 3,60 - 3,10 - 3,05 - 3,25
31847 - ***.598.678-** - - 3,10 - 3,10 - 4,40 - 3,53
31565 - ***.463.458-** - - 2,90 - 3,10 - 3,05 - 3,01
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº / Ordem de Inscrição - CPF
31685 - ***.435.698-**
31697 - ***.803.918-**
31831 - ***.964.248-**
31810 - ***.196.158-**
31809 - ***.053.860-**
31849 - ***.963.572-**
31629 - ***.550.859-**
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 046/2024-CM).
 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
EDITAL Nº 198/2024-STGP– Resultado e Classificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, TORNA PÚBLICO o 

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 EDITAL Nº 283/2024-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis CONVOCA o(a) 
candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Concurso 
Público para contratação emergencial de Professor Substituto, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
de conhecimento: Educação, subárea de conhecimento: Ensino-
-Aprendizagem, na disciplina: “Didática”, junto ao Departamen-
to de Educação da Faculdade de Ciências e Letras do Campus 
de Assis, objeto do Edital nº 203/2024-FCL/CAs, a comparecer 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publica-
ção deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas 
desta Unidade, situada na Avenida Dom Antonio nº 2.100, para 
anuência à contratação e apresentação dos documentos abaixo 
relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento;
3- - Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
4- Fotocópia dos cartões de inscrição no PIS ou PASEP 

(informar se não possuir cadastro) e CPF;
5- Fotocópia do Certificado de Reservista e prova de estar 

em dia com as obrigações militares (*para candidatos do sexo 
masculino);

6- - 4 fotos 3x4 iguais e recentes.
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - CPF - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – Luana Pagano Peres Molina - ***.353.468-** - DOE de 

31/07/2024, página 132 - 391/2024-FCL/CAs.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 Edital nº 832/2024-CSCGP/FM – Convocação para entrega 

de documentos
CONVOCANDO, a candidata abaixo para comparecer, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ao Centro de Serviços Compartilha-
dos de Gestão de Pessoas, para apresentação dos documentos 
necessários para fins de nomeação no cargo de Professor Titular, 
no regime jurídico Efetivo, em RTC, com lotação no Departamen-
to de Clínica Médica da Faculdade de Medicina, homologado 
DOE de 24/07/2024, conforme segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – Daniela Ponce – 24.951.724-3
O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 

a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público

Processo nº 1100/2023-FM
Edital nº 833/2024-CSCGP/FM - Convocação para entrega 

de documentos
CONVOCANDO, o candidato abaixo para comparecer, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ao Centro de Serviços Compartilha-
dos de Gestão de Pessoas, para apresentação dos documentos 
necessários para fins de nomeação no cargo de Professor Titular, 
no regime jurídico Efetivo, em RDIDP, com lotação no Departa-
mento de Infectologia, Dermatologia, Diagnóstico por Imagem e 
Radioterapia da Faculdade de Medicina, homologado no DOE de 
24/07/2024, conforme segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – Helio Amante Miot – 2.363.656-4
O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 

a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público

Processo nº 1099/2023-FM
 Instituto de Biociências
 EDITAL Nº 831/2024-CSCGP-IBB – Convocação para entre-

ga dos documentos
CONVOCANDO o candidato classificado para preenchi-

mento de 1 (um) cargo de Professor Substituto, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público no 2° semestre letivo de 2024 e pelo prazo 
máximo de até 5 meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico CLT e legislação complementar, na área 
de Filosofia, sub-área de Filosofia da Educação no conjunto de 
disciplinas: “Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos 
da Educação, História e Filosofia da Ciência, Fundamentos de 
Filosofia e Ciências Humanas” junto ao Departamento de Ciên-
cias Humanas e Ciências da Nutrição e Alimentação, referente ao 
Edital nº 579/2024-CSCGP-IBB, para comparecer no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste Edital, 
no Centro de Serviços Compartilhados de Gestão de Pessoas 
situada na Rua Professor Doutor Mauro Rodrigues de Oliveira, 
s/nº - UNESP – Câmpus de Botucatu em Rubião Júnior, para 
anuência à contratação, conforme homologação do concurso 
público publicado no DOE de 19/07/2024.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - CPF:
1º – Rodrigo Romão de Carvalho – ***.178.808-**-
O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 

bem como a recusa à contratação, ou se, consultado e contra-
tado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação. (Processo nº 605/2024-IBB-CB)

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 Despacho da Diretora da Divisão Técnica Administrativa, 

de 30/07/2024.
PRORROGANDO, até 01/09/2024, o período de inscrições 

previsto no Edital nº 55/2023-DTAd/FCAT, publicado no Diário 
Oficial do Estado (DOE) em 13/09/2023, caderno executivo I, 
páginas 200/201, para provimento de 01 (um) cargo de PROFES-
SOR TITULAR, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, junto ao Departamento de Produção Animal, 
da Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Campus 
de Dracena, na disciplina de “MICROBIOLOGIA APLICADA À 
PRODUÇÃO ANIMAL”.

(Processo nº 740/2023-FCAT)

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 5/2024 - DTA – Deferimento/Indeferimento de 

Inscrições
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de Ilha 

Solteira, torna público, conforme deliberação da Congregação, 
em reunião realizada no dia 30/07/2024, o DEFERIMENTO/INDE-
FERIMENTO das inscrições dos candidatos do concurso público 
de títulos e de provas para obtenção de título de Livre-Docente 
em Ecologia de Ecossistemas, no conjunto de disciplinas “Ecolo-
gia de Ecossistemas” e “Ecologia de Campo”, objeto do Edital 
nº 3-2024-DTA, junto ao Departamento de Biologia e Zootecnia, 
da Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira, con-
forme abaixo:

INSCRIÇÃO DEFERIDA:
NOME – CPF
LUCÍOLA SANTOS LANNES – 077.234.397-76
INSCRIÇÃO INDEFERIDA

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO AMARAL - AVARÉ II
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO AMARAL DE AVARÉ
CENTRO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS
Comunicado
Nos termos do artigo 2º da Lei Estadual nº 7.857, de 22 de maio de 1992, publica-se a relação de pagamentos efetuados por 

esta UGE - 380151, durante o mês de julho/2024, conforme segue:
DATA PGTO - Nº OB - Nº PD - FAVORECIDO - VALOR (R$) - PROCESSO
01/07/2024 - 2024OBF9802 - 2024PD01136 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.773,95 - 20240370498
01/07/2024 - 2024OBF9803 - 2024PD01137 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI - EPP - 450,53 - 20240210431
02/07/2024 - 2024OBG1176 - 2024PD01255 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 724,96 - 20220974616
02/07/2024 - 2024OBG1177 - 2024PD01256 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 3.497,22 - 20220974616
03/07/2024 - 2024OBG1761 - 2024PD01141 - COMERCIAL OLIVEIRA ITAPETININGA EIRELI - 12241,32 - 20240378549
03/07/2024 - 2024OBG1762 - 2024PD01142 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1276,00 - 20240370498
03/07/2024 - 2024OBG1763 - 2024PD01143 - CAMARGO ALIMENTOS LTDA - 1637,61 - 20240210108
03/07/2024 - 2024OBG1764 - 2024PD01144 - ANDRÉ LUIZ GOIS - 1950,00 - 20240210144
03/07/2024 - 2024OBG1765 - 2024PD01145 - ANDRÉ LUIZ GOIS - 210,00 - 20240210387
03/07/2024 - 2024OBG1766 - 2024PD01146 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI - EPP - 300,35 - 20240210431
03/07/2024 - 2024OBG1767 - 2024PD01147 - CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME - 1400,39 - 20240210387
03/07/2024 - 2024OBG1768 - 2024PD01229 - DITA TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA - 22114,74 - 20221112089
03/07/2024 - 2024OBG1769 - 2024PD01231 - SUPREMA TECNOLOGIA ANALÍTICA LTDA - 6822,80 - 20230384328
04/07/2024 - 2024OBG2487 - 2024PD01148 - C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA - 1.900,00 - 20240210181
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Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: ASTRALE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
CNPJ: 51.045.980/0001-80
Valor: R$ 7743,00
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02350
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: JCVM COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ: 07.040.297/0001-68
Valor: R$ 515,40
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
 PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO
CENTRO ADMINISTRATIVO
Núcleo de Finanças e Suprimentos
Relação de pagamentos efetuados no mês de Julho/2024, 

em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 7.857 de 22 de 
maio de 1992, publica-se a relação de pagamentos efetuados 
por esta UGE: 380166, conforme segue:

PAGAMENTO NO.OB VENCIMENTO NO.PD FAVORECIDO 
V A L O R

01JUL2024 F9870 01JUL2024 2024PD01357 
12.039.966/0001-11 132,03

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
01JUL2024 F9871 01JUL2024 2024PD01591 

12.039.966/0001-11 5.706,95
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
01JUL2024 F9872 01JUL2024 2024PD01593 

12.039.966/0001-11 9.826,93
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
01JUL2024 F9873 01JUL2024 2024PD01596 

12.039.966/0001-11 1.114,28
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
02JUL2024 G1193 02JUL2024 2024PD01611 

02.430.968/0001-83 5.886,42
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
03JUL2024 G1840 03JUL2024 2024PD01366 

28.425.210/0001-40 9.600,00
FPS COM DE ARTIGOS GERAL EIRELI EPP
03JUL2024 G1841 03JUL2024 2024PD01370 

41.551.240/0001-61 26.245,23
AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS
03JUL2024 G1842 03JUL2024 2024PD01371 

41.551.240/0001-61 336,12
AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS
03JUL2024 G1843 03JUL2024 2024PD01372 

53.924.303/0001-67 4.440,00
C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA
03JUL2024 G1844 03JUL2024 2024PD01435 

04.233.577/0001-02 6.568,80
SUPREMA TECNOLOGIA ANALÍTICA LTDA
04JUL2024 G2561 04JUL2024 2024PD01374 

52.224.035/0001-08 21.785,40
BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
05JUL2024 G4032 05JUL2024 2024PD01385 

29.711.783/0001-01 3.630,90
REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE
05JUL2024 G4033 05JUL2024 2024PD01387 

29.711.783/0001-01 10.767,80
REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE
05JUL2024 G4034 05JUL2024 2024PD01388 

51.360.869/0001-88 1.787,79
HORTIFRUTI JACK LTDA
08JUL2024 G5668 06JUL2024 2024PD01392 

07.691.180/0001-44 8.600,94
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
08JUL2024 G5669 06JUL2024 2024PD01393 

19.079.553/0001-00 44.566,70
CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME
08JUL2024 G5670 06JUL2024 2024PD01394 

19.079.553/0001-00 33.211,62
CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME
10JUL2024 G6464 10JUL2024 2024PD01544 

28.425.210/0001-40 19.217,10
FPS COM DE ARTIGOS GERAL EIRELI EPP
10JUL2024 G6465 10JUL2024 2024PD01547 

41.551.240/0001-61 1.179,67
AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS
10JUL2024 G6466 10JUL2024 2024PD01637 

02.430.968/0001-83 7.413,02
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
11JUL2024 G6946 11JUL2024 2024PD01548 

13.386.520/0001-26 9.620,16
TRADE FOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTD
11JUL2024 G6947 11JUL2024 2024PD01549 

47.964.911/0001-00 27.471,34
USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
11JUL2024 G6948 11JUL2024 2024PD01558 

52.561.872/0001-22 8.706,90
MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA
11JUL2024 G7905 11JUL2024 2024PD01608 

43.963.933/0001-97 37,77
EMPRESA CRUZ DE TRANSPORTES LTDA
11JUL2024 G7906 12JUL2024 2024PD01627 

02.558.157/0001-62 421,78
TELEFONICA BRASIL S A
12JUL2024 G9502 12JUL2024 2024PD01550 

51.360.869/0001-88 4.824,90
HORTIFRUTI JACK LTDA
12JUL2024 G9938 15JUL2024 2024PD01646 

33.050.196/0001-88 45.621,58
COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL
12JUL2024 H0031 12JUL2024 2024PD01649 

24.341.770/0001-66 0,10
FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES FINO SABOR
12JUL2024 H0032 12JUL2024 2024PD01650 253.014.688-

80 800,00
SIMONE APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA
12JUL2024 H0033 12JUL2024 2024PD01651 276.101.048-

50 14.600,00
CRISTIANO ALEX SAMPAIO
12JUL2024 03691 11JUL2024 2024PD01648 271.380.268-

70 4.500,00
MARIO DE ALMEIDA SANTOS JUNIOR
15JUL2024 H0420 13JUL2024 2024PD01559 

04.788.913/0001-75 5.256,16
OVOS CONFIANCA LTDA.
15JUL2024 H0421 14JUL2024 2024PD01560 

43.192.676/0001-37 15.976,91
FONTALOG LTDA
15JUL2024 H0422 14JUL2024 2024PD01561 

29.712.252/0001-25 5.706,69
DISTRIMILK DISTR. PROD. ALIMENTICIOS LTDA
15JUL2024 H0423 14JUL2024 2024PD01562 

07.691.180/0001-44 862,50

 PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 EXTRATO DE CONTRATO
Extrato de Contrato nº 2024NE02340
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO
CNPJ: 48.041.828/0001-14
Valor: R$ 88,00
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02341
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: JCVM COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ: 07.040.297/0001-68
Valor: R$ 1525,00
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02349
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: JCVM COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ: 07.040.297/0001-68
Valor: R$ 515,40
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02342
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: LBC LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 45.403.977/0001-98
Valor: R$ 3592,00
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02343
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: EREMASTER DIST FERRAGENS E FERRAMEN-

TAS LTDA
CNPJ: 37.278.673/0001-18
Valor: R$ 4.292,70
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02344
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: RRW COMERCIAL LTDA
CNPJ: 27.466.469/0001-17
Valor: R$ 398,00
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02345
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: WEST LUMENS SERV E MAT ELETRICO LTDA
CNPJ: 36.302.246/0001-65
Valor: R$ 398,00
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02346
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: MAIS ENERGIA COMPONENETS ELÉTRICOS 

LTDA
CNPJ: 29.646.786/0001-09
Valor: R$ 685,00
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02347
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: MAIS ENERGIA COMPONENETS ELÉTRICOS 

LTDA
CNPJ: 29.646.786/0001-09
Valor: R$ 190,00
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02348
Processo: 006.00252313/2024-68
Código Único: 20240723865
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90002/2024
Id da Contratação no PNCP:96.291.141/0067-06
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Acessórios e 

Materiais Elétricos
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Contratada: COMERCIAL DISCON LTDA-EPP
CNPJ: 14.365.828/0001-58
Valor: R$ 268,50
Vigência: 30 DIAS
Data: 30/07/2024
Extrato de Contrato nº 2024NE02349
Processo: 006.00252313/2024-68

04/07/2024 - 2024OBG2488 - 2024PD01149 - CARNES DO CAMPO LTDA - 26.540,16 - 20240210181
04/07/2024 - 2024OBG2489 - 2024PD01150 - AGRO 3 DISTRIBUIDORA - 3.021,00 - 20240210144
04/07/2024 - 2024OBG2490 - 2024PD01151 - M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. ME - 5.229,00 - 20240210144
04/07/2024 - 2024OBG2491 - 2024PD01152 - COMERCIAL OLIVEIRA ITAPETININGA EIRELI - 144,64 - 20240210261
04/07/2024 - 2024OBG2492 - 2024PD01227 - CARNES DO CAMPO LTDA - 1.888,07 - 20240210181
04/07/2024 - 2024OBG2493 - 2024PD01238 - MALUF & TINOS LTDA - ME - 1.532,52 - 20221045291
04/07/2024 - 2024OBG2494 - 2024PD01311 - CIA ULTRAGAZ S/A - 4.883,25 - 20231367573
05/07/2024 - 2024OBG3970 - 2024PD01180 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.276,00 - 20240370498
05/07/2024 - 2024OBG3971 - 2024PD01181 - CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME - 6.368,51 - 20240210181
05/07/2024 - 2024OBG3972 - 2024PD01182 - GILMAR DEBOLETTA MARTINHAO - 3.616,08 - 20240210181
05/07/2024 - 2024OBG3973 - 2024PD01183 - GILMAR DEBOLETTA MARTINHAO - 2.049,11 - 20240210181
05/07/2024 - 2024OBG3974 - 2024PD01184 - DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME - 504,00 - 20240210108
05/07/2024 - 2024OBG3975 - 2024PD01200 - CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME - 2.369,62 - 20240210431
05/07/2024 - 2024OBG3976 - 2024PD01201 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 300,35 - 20240210431
08/07/2024 - 2024OBG5565 - 2024PD01186 - JOAO PAULO MADÓGLIO - 1.242,00 - 20240210108
08/07/2024 - 2024OBG5566 - 2024PD01187 - OVOS CONFIANCA LTDA - 4.009,70 - 20240210144
08/07/2024 - 2024OBG5567 - 2024PD01202 - MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA - 2.435,18 - 20240210261
08/07/2024 - 2024OBG5568 - 2024PD01203 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 2.894,35 - 20240370498
08/07/2024 - 2024OBG5569 - 2024PD01204 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 450,53 - 20240210431
10/07/2024 - 2024OBG6398 - 2024PD01205 - HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA – ME - 7.839,78 - 20240210181
10/07/2024 - 2024OBG6399 - 2024PD01206 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.276,00 - 20240370498
10/07/2024 - 2024OBG6400 - 2024PD01207 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 300,35 - 20240210431
10/07/2024 - 2024OBG6401 - 2024PD01208 - HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA – ME - 1.829,28 - 20240210431
10/07/2024 - 2024OBG6402 - 2024PD01209 - CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME - 936,33 - 20240210387
10/07/2024 - 2024OBG6403 - 2024PD01210 - CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME - 2.426,03 - 20240210431
10/07/2024 - 2024OBG6404 - 2024PD01211 - L. G. P. DE CASTRO EIRELI - 1.050,00 - 20240210261
10/07/2024 - 2024OBG6405 - 2024PD01212 - ANDRé LUIZ GOIS - 1.950,00 - 20240210144
11/07/2024 - 2024OBG6882 - 2024PD01214 - DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME - 1.037,50 - 20240210108
11/07/2024 - 2024OBG6883 - 2024PD01215 - GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME - 1.081,86 - 20240210144
11/07/2024 - 2024OBG6884 - 2024PD01216 - M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. ME - 4.284,00 - 20240210144
11/07/2024 - 2024OBG6885 - 2024PD01217 - ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA – ME - 1.616,66 - 20240210108
11/07/2024 - 2024OBG6886 - 2024PD01218 - ROBERTO CARLOS GRILLO ME - 526,00 - 20240210261
11/07/2024 - 2024OBG6887 - 2024PD01219 - JRL DISTRIBUIDORA DE FARTURA LTDA - 511,29 - 20240210108
11/07/2024 - 2024OBG6888 - 2024PD01220 - ROBERTO CARLOS GRILLO ME - 494,00 - 20240210261
11/07/2024 - 2024OBG6889 - 2024PD01221 - ANDRé LUIZ GOIS - 210,00 - 20240210387
12/07/2024 - 2024OBG9465 - 2024PD01222 - CAMARGO ALIMENTOS LTDA - 6.124,12 - 20240210108
12/07/2024 - 2024OBG9466 - 2024PD01223 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.120,39 - 20240370498
12/07/2024 - 2024OBG9467 - 2024PD01225 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 300,35 - 20240210431
12/07/2024 - 2024OBG9468 - 2024PD01226 - DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME - 141,68 - 20240210261
12/07/2024 - 2024OBG9927 - 2024PD01228 - PREF. MUNICIPAL DE AVARE - 1.175,00 - 20221112089
12/07/2024 - 2024OBG9928 - 2024PD01230 - PREF. MUNICIPAL DE AVARE - 222,00 - 20230384328
12/07/2024 - 2024OBG9929 - 2024PD01237 - PREF. MUNICIPAL DE AVARE - 80,66 - 20221045291
12/07/2024 - 2024OBH0024 - 2024PD01343 - CIA ULTRAGAZ S/A - 6.050,79 - 20231367573
12/07/2024 - 2024OBH0025 - 2024PD01344 - COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA - 52.607,85 - 20220876401
15/07/2024 - 2024OBH0295 - 2024PD01233 - OVOS CONFIANCA LTDA - 4.009,70 - 20240210144
15/07/2024 - 2024OBH0296 - 2024PD01234 - JRL DISTRIBUIDORA DE FARTURA LTDA - 2.762,94 - 20240210108
15/07/2024 - 2024OBH0297 - 2024PD01235 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.587,22 - 20240370498
15/07/2024 - 2024OBH0298 - 2024PD01236 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 450,53 - 20240210431
15/07/2024 - 2024OBH0299 - 2024PD01351 - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A - 3.190,78 - 20231495152
16/07/2024 - 2024OBH1957 - 2024PD01308 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 938,27 - 20220974616
16/07/2024 - 2024OBH1958 - 2024PD01309 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 2.875,36 - 20220974616
16/07/2024 - 2024OBH1959 - 2024PD01376 - RODRIGO VADILETTI MARIA - 1.500,00 - 20240704921
16/07/2024 - 2024OBH1960 - 2024PD01379 - RODRIGO VADILETTI MARIA - 4.500,00 - 20240704921
16/07/2024 - 2024OBH1961 - 2024PD01382 - LUIZ CARLOS CANDIDO DE LIMA - 2.000,00 - 20240491475
16/07/2024 - 2024OBH1962 - 2024PD01383 - MARCIA CRISTINA DA SILVA - 400,00 - 20240491958
16/07/2024 - 2024OBH1963 - 2024PD01384 - RONALDO CESAR MOREIRA - 6.800,00 - 20240716628
16/07/2024 - 2024OBH2602 - 2024PD01385 - LUIZ CARLOS CANDIDO DE LIMA - 2.000,00 - 20240714928
16/07/2024 - 2024OB03797 - 2024PD01373 - JULIANA BITENCOURT CANCIAN LEITE - 500,00 - 20240714445
17/07/2024 - 2024OBH2787 - 2024PD01239 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 300,35 - 20240210431
17/07/2024 - 2024OBH2788 - 2024PD01240 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.276,00 - 20240370498
17/07/2024 - 2024OBH2789 - 2024PD01241 - MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA - 6.490,75 - 20240210108
17/07/2024 - 2024OBH3396 - 2024PD01257 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 957,82 - 20220974616
17/07/2024 - 2024OBH3397 - 2024PD01386 - MARCIA CRISTINA DA SILVA - 595,00 - 20240721305
17/07/2024 - 2024OBH3531 - 2024PD01387 - LUIZ CLAUDIO SAMUEL - 1.200,00 - 20240721566
18/07/2024 - 2024OBH3896 - 2024PD01242 - ANDRé LUIZ GOIS - 1.950,00 - 20240210144
18/07/2024 - 2024OBH3897 - 2024PD01243 - J.A.DUARTE & CIA LTDA - 38.010,34 - 20240378549
18/07/2024 - 2024OBH3898 - 2024PD01244 - C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA - 2.850,00 - 20240210181
18/07/2024 - 2024OBH3899 - 2024PD01245 - MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA - 842,40 - 20240210261
18/07/2024 - 2024OBH3900 - 2024PD01246 - ANDRé LUIZ GOIS - 210,00 - 20240210387
18/07/2024 - 2024OBH3901 - 2024PD01247 - BEBITO ALIMENTOS LTDA - 413,76 - 20240210261
18/07/2024 - 2024OBH3902 - 2024PD01248 - BEBITO ALIMENTOS LTDA - 413,76 - 20240210261
18/07/2024 - 2024OBH3903 - 2024PD01249 - EMERSON LUIZ DA SILVA-ME - 717,20 - 20240542402
18/07/2024 - 2024OBH3904 - 2024PD01251 - M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. ME - 5.229,00 - 20240210144
18/07/2024 - 2024OBH3905 - 2024PD01254 - AGRO 3 DISTRIBUIDORA - 409,36 - 20240210144
18/07/2024 - 2024OBH3906 - 2024PD01365 - CIA ULTRAGAZ S/A - 6.943,10 - 20231367573
18/07/2024 - 2024OBH3907 - 2024PD01408 - MARCIA CRISTINA DA SILVA - 600,00 - 20240727087
19/07/2024 - 2024OBH4719 - 2024PD01259 - ALMIR GUERIERI 76115445868 - 672,75 - 20240542402
19/07/2024 - 2024OBH5785 - 2024PD01250 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.276,00 - 20240370498
19/07/2024 - 2024OBH5786 - 2024PD01252 - GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME - 1.081,86 - 20240210144
19/07/2024 - 2024OBH5787 - 2024PD01253 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 300,35 - 20240210431
19/07/2024 - 2024OBH5788 - 2024PD01260 - OVOS CONFIANCA LTDA. - 1.231,05 - 20240210387
19/07/2024 - 2024OBH5789 - 2024PD01261 - REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PR - 4.761,67 - 20240210431
22/07/2024 - 2024OBH6698 - 2024PD01258 - CARNES DO CAMPO LTDA - 15.903,64 - 20240210181
22/07/2024 - 2024OBH6699 - 2024PD01262 - SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA - 665,00 - 20240210431
22/07/2024 - 2024OBH6700 - 2024PD01263 - SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA - 2.375,00 - 20240210181
22/07/2024 - 2024OBH6701 - 2024PD01264 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 2.334,15 - 20240370498
22/07/2024 - 2024OBH6702 - 2024PD01265 - L.V. ALIMENTOS COMÉRCIO DE CARNES E DERIVAD - 3.634,85 - 20240210181
22/07/2024 - 2024OBH6703 - 2024PD01266 - CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME - 6.940,70 - 20240210181
22/07/2024 - 2024OBH6704 - 2024PD01267 - CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME - 6.238,21 - 20240210181
22/07/2024 - 2024OBH6705 - 2024PD01268 - CARNES DO CAMPO LTDA - 11.659,09 - 20240370498
22/07/2024 - 2024OBH6706 - 2024PD01269 - CARNES DO CAMPO LTDA - 1.240,93 - 20240210431
22/07/2024 - 2024OBH6707 - 2024PD01270 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 450,53 - 20240210431
23/07/2024 - 2024OBH8606 - 2024PD01426 - EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA - 669,61 - 20240478858
24/07/2024 - 2024OBH8917 - 2024PD01273 - BARROS COMERCIO DE RAÇÕES EIRELI – ME - 12.053,60 - 20240210108
24/07/2024 - 2024OBH8918 - 2024PD01274 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 300,35 - 20240210431
24/07/2024 - 2024OBH8919 - 2024PD01275 - L.V. ALIMENTOS COMÉRCIO DE CARNES E DERIVAD - 2.264,00 - 20240210181
24/07/2024 - 2024OBH8920 - 2024PD01276 - APARECIDO ROBERTO XAVIER DE OLIVEIRA – EPP - 4.220,74 - 20240210144
24/07/2024 - 2024OBH8921 - 2024PD01277 - ANDRé LUIZ GOIS - 1.950,00 - 20240210144
24/07/2024 - 2024OBH8922 - 2024PD01317 - ANDRé LUIZ GOIS - 210,00 - 20240210387
24/07/2024 - 2024OBH8923 - 2024PD01321 - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 582,25 - 20240210261
25/07/2024 - 2024OBH9754 - 2024PD01412 - CIA ULTRAGAZ S/A - 6.658,98 - 20231367573
25/07/2024 - 2024OBH9993 - 2024PD01278 - MSP DOS SANTOS ARACATUBA LTDA - 181,65 - 20240210108
25/07/2024 - 2024OBH9994 - 2024PD01279 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.276,00 - 20240370498
25/07/2024 - 2024OBH9995 - 2024PD01280 - COMERCIAL OLIVEIRA ITAPETININGA EIRELI - 12.241,32 - 20240378549
25/07/2024 - 2024OBH9996 - 2024PD01281 - CAFE RAINHA DA SERRA LTDA – ME - 9.970,00 - 20240210108
25/07/2024 - 2024OBH9997 - 2024PD01283 - COMERCIAL OLIVEIRA ITAPETININGA EIRELI - 5.412,26 - 20240210261
25/07/2024 - 2024OBH9998 - 2024PD01284 - ANDRé LUIZ GOIS - 210,00 - 20240210387
25/07/2024 - 2024OBH9999 - 2024PD01285 - M&M TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. ME - 4.214,00 - 20240210144
25/07/2024 - 2024OBI0374 - 2024PD01429 - JOSE ANTONIO DE MENDONCA - 74,25 - 20240074151
25/07/2024 - 2024OBI0375 - 2024PD01431 - MARCIO HENRIQUE DA SILVA - 63,64 - 20240074151
25/07/2024 - 2024OBI0376 - 2024PD01433 - RODRIGO VILLELA AGUILAR - 127,29 - 20240074151
25/07/2024 - 2024OBI0377 - 2024PD01434 - THIAGO CRUZ - 63,64 - 20240074151
25/07/2024 - 2024OBI0378 - 2024PD01435 - EDGAR PICININI FERREIRA - 49,50 - 20240074151
25/07/2024 - 2024OBI0379 - 2024PD01436 - MARCOS MUNHOZ - 49,50 - 20240074151
26/07/2024 - 2024OBI0800 - 2024PD01286 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 300,35 - 20240210431
26/07/2024 - 2024OBI0801 - 2024PD01287 - GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL – ME - 1.081,86 - 20240210144
26/07/2024 - 2024OBI0802 - 2024PD01288 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.276,00 - 20240370498
26/07/2024 - 2024OBI0803 - 2024PD01293 - OVOS CONFIANCA LTDA - 615,52 - 20240210387
29/07/2024 - 2024OBI2492 - 2024PD01294 - REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PR - 11.658,89 - 20240210181
29/07/2024 - 2024OBI2493 - 2024PD01295 - REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PR - 4.201,47 - 20240210181
29/07/2024 - 2024OBI2494 - 2024PD01296 - CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME - 1.523,28 - 20240210387
29/07/2024 - 2024OBI2495 - 2024PD01297 - CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA – ME - 2.263,31 - 20240210431
29/07/2024 - 2024OBI2496 - 2024PD01298 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 450,53 - 20240210431
29/07/2024 - 2024OBI2497 - 2024PD01299 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.773,95 - 20240370498
29/07/2024 - 2024OBI2498 - 2024PD01300 - JOAO PAULO MADÓGLIO - 1.242,00 - 20240210108
29/07/2024 - 2024OBI2499 - 2024PD01301 - JRL DISTRIBUIDORA DE FARTURA LTDA - 13.515,84 - 20240378549
29/07/2024 - 2024OBI2500 - 2024PD01302 - AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LT - 24.684,19 - 20240210108
29/07/2024 - 2024OBI2501 - 2024PD01303 - BARROS COMERCIO DE RAÇÕES EIRELI – ME - 2.290,18 - 20240210261
29/07/2024 - 2024OBI2502 - 2024PD01304 - MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA - 4.655,46 - 20240210108
29/07/2024 - 2024OBI2503 - 2024PD01305 - MINEIRAO DISTRIBUIDORA LTDA. - 545,38 - 20240210261
29/07/2024 - 2024OB04126 - 2024PD01457 - MARCELO GONÇALVES DA SILVA - 1.000,00 - 20240759456
30/07/2024 - 2024OBI3978 - 2024PD01292 - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-DA - 93,28 - 20240537378
31/07/2024 - 2024OBI4437 - 2024PD01310 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 42,63 - 20220974616
31/07/2024 - 2024OBI4438 - 2024PD01314 - MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - 1.276,00 - 20240370498
31/07/2024 - 2024OBI4439 - 2024PD01315 - RD PAPEIS & EPI LTDA - 177,84 - 20240542402
31/07/2024 - 2024OBI4440 - 2024PD01316 - ANDRé LUIZ GOIS - 1.950,00 - 20240210144
31/07/2024 - 2024OBI4441 - 2024PD01318 - ARIANE DE ALMEIDA EIRELI – EPP - 300,35 - 20240210431
31/07/2024 - 2024OBI4442 - 2024PD01319 - CLAUDEMIR APARECIDO DONA ME - 1.523,28 - 20240210387
31/07/2024 - 2024OBI4443 - 2024PD01320 - L.V. ALIMENTOS COMÉRCIO DE CARNES E DERIVAD - 2.264,00 - 20240210181
31/07/2024 - 2024OBI4444 - 2024PD01394 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 1.429,05 - 20220974616
31/07/2024 - 2024OBI4445 - 2024PD01395 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - 3.992,53 - 20220974616
31/07/2024 - 2024OBI4446 - 2024PD01420 - SUPREMA TECNOLOGIA ANALÍTICA LTDA - 6.822,80 - 20230384328
31/07/2024 - 2024OBI4447 - 2024PD01427 - EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA - 870,13 - 20240478858
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Contratada: Monte Dourado Administração de Bens e Parti-
cipações S/C – CNPJ: 46.230.520/0001-91

Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Iguatinga 229/231 
– Santo Amaro - São Paulo, destinado a instalação do Almoxari-
fado, protocolo e Arquivo SAME ou para qualquer outro serviço 
de interesse público.

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA DO CONTRATO
Fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 

03 (seis) meses, a partir de 01-08-2024 a 31-10-2024. Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato original. Ficando 
ratificadas as demais cláusulas do contrato original.

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Diretoria Técnica
 Divisão de Administração
 SEÇÃO DE COMPRAS
Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra á disposição sua respectiva Nota de Empenho, que 
poderá ser retirada no Setor de Compras do Instituto Lauro de 
Souza Lima, no horário das 10 ás 16 horas, situado á Rod. Cmte. 
João Ribeiro de Barros, Km 225/226, Bauru/SP, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis, sob a pena de se sujeitar as sanções 
cabíveis, por descumprimento das obrigações.
EMPRESA - PROCESSO - EMPENHO
61752820/0001-24 - TECNICA PERMATRON LTDA - 81002/2024-90 - 2024NE00385

 SEÇÃO DE COMPRAS
Comunicado
Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 

encontra á disposição sua respectiva Nota de Empenho, que 
poderá ser retirada no Setor de Compras do Instituto Lauro de 
Souza Lima, no horário das 10 ás 16 horas, situado á Rod. Cmte. 
João Ribeiro de Barros, Km 225/226, Bauru/SP, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis, sob a pena de se sujeitar as sanções 
cabíveis, por descumprimento das obrigações.
EMPRESA - PROCESSO - EMPENHO
41009714/0001-48 TECNOCARE LTDA - 51300/2024-55 - 2024NE00386
68920222/0001-66 MN IMP. E COM. SUPRIMENTOS - 51300/2024-55 - 2024NE00387

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 ÓRGÃOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE BOTUCATU
COMUNICADO
DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: M.N.P. CUSTODIO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES.
Proc Adm – 143.00012780/2024-46 – Processo HCFMB nº 

00340/2023 – NE 02883/2024 – Protocolo 2053
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: M.N.P. CUSTODIO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES.
Proc Adm – 143.00012804/2024-67 – Processo HCFMB nº 

00340/2023 – NE 02883/2024 – Protocolo 2059
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 024.00098492/2024-63
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DAS DEMANDAS ESTRATÉ-

GICAS DO SUS - CODES
Termo de contrato que entre si celebram o Estado de São 

Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - Coor-
denadoria Geral de Administração e a empresa ALTHERNATIVA 
SAUDE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, para contratação 
de empresa para prestação de serviços de Home-Care, em 
cumprimento à ação judicial, através da Dispensa de licitação 
n°08/2024 - Processo nº Nº 024.00098492/2024-63.

O valor total do presente contrato é de R$ 369.504,00 
(trezentos e sessenta e nove mil quinhentos e quatro reais).e 
onerará o Programa de Trabalho 10.302.0930.4850.0000, Nota 
de Empenho 2024NE01513 natureza de despesa 33903967, 
UGE 090102. Prazo de execução 12 (doze) meses.

Parecer CJ/SS n° 559/2024 - Contrato nº 08/2024 – Data da 
Assinatura: 31/07/2024.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 GRUPO DE GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO
 PROCESSO CCD n.°SES-PRC-2022/22108
PROCESSO SEI nº 024.0009859/2023-00
CONTRATO: 028/2019
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL AO 

CONTRATO Nº 028/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE - COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS - 
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E A EMPRESA 
REFRIGERAÇÃO HUMBERTO E MARTINS LTDA - ME, TENDO 
POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE FREEZER PERTENCENTE AO 
LABORATÓRIO DO NÚCLEO DE PESQUISA – SR.11 - MARILIA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DAS PRORRO-
GAÇÕES

O presente contrato fica prorrogado pelo período de 
12 (doze) meses a partir de 20/07/2024 e com término em 
19/07/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - RESOLUTIVA
O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 78, 

inciso XVII e 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores por interesse da Administração, ou até que seja 
firmado novo contrato, precedida de comunicação por escrito da 
autoridade competente, de acordo com o Parágrafo Terceiro da 
Cláusula Quarta do contrato firmado entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato original, do qual o presente termo fica fazendo parte 
integrante, para todos os fins e efeitos de direito.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 DESPACHO DO COORDENADOR - APLICAÇÃO DE 
MULTA

Nº do Processo: 024.00081177/2024-05
Interessado: Hospital Geral de São Mateus " Dr. Manoel 

Bifulco"
Assunto: Aplicação de Penalidade - Multa
Trata-se de Recurso Administrativo impetrado pela 

empresa SOMA /SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
05.847.630/0001-10, por motivo de aplicação de multa no valor 
de R$ 53,10 (cinquenta e três reais e dez centavos), com funda-
mento no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002 c.c. artigo 6º inciso I da Resolução SS 92/2016, por atraso 
na entrega de medicamento, referente a ATA de Registro de 
Preços nº M039/2019 e Nota de Empenho nº 2020NE01007, no 
âmbito do Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel Bifulco”.

Conheço o recurso apresentado tempestivamente pela 
recorrente, todavia, no mérito, deve ser-lhe negado provimento, 
em que pese as alegações trazidas de que o atraso na entrega 
do medicamento decorreu por problemas no laboratório fabri-
cante, o mesmo não pode ser penalizado, o descumprimento da 
obrigação assumida foi por parte recorrente, que ao sagra-se 
vencedora do certame licitatório, deve arregimentar os meios 
necessários à execução tempestiva do objeto da contratação, 
conforme previsto no item 45 do Parecer Referencial CJ/SS nº 
20/2024, bem como, não está contemplada no artigo 7º da Lei 
10.520/2002 (lei do Pregão Eletrônico) a penalidade de multa 
em advertência.

Mediante ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inter-
posto pela empresa SOMA /SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ nº 05.847.630/0001-10, devendo ser mantida a multa apli-
cada pela Dirigente do Hospital Geral de São Mateus “Dr. Mano-
el Bifulco”, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
c.c. artigo 6º inciso I da Resolução SS – 92 de 10/11/2016, no 
valor de R$ R$ 53,10 (cinquenta e três reais e dez centavos), 
referente a ATA de Registro de Preços nº M039/2019 e Nota de 
Empenho nº 2020NE01007

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 NOTAS DE EMPENHO (ATA DE RP)
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para reti-
rar a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importara na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.
PROCESSO - EMPENHO - EMPRESA (Ata de registro de preço)
20240739051 - 2024NE00768 - NEWCARE COM. DE MAT. CIRURG. E HOSP. LTDA

 NOTAS DE EMPENHO (ATA DE RP)
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico. O não comparecimento do fornecedor para reti-
rar a Nota de Empenho ou, quando solicitado seu envio por meio 
eletrônico, ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado importara na recusa à Contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO
EMPENHO
EMPRESA (Ata de registro de preço)
20240738161
2024NE00771
CWBCARE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA

 HOSPITAL REGIONAL SUL
 Setor de Contratos
 Hospital Regional Sul
Extrato de contrato
Contrato n.º 0053
Processo nº 024.00016457/2023-53
32º Termo Aditivo e Reti-Ratificação
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital 

Regional Sul

29JUL2024 I2636 27JUL2024 2024PD01624 
07.750.283/0001-38 5.455,49

APARECIDO ROBERTO XAVIER DE OLIVEIRA - EP
29JUL2024 I2637 27JUL2024 2024PD01625 

04.788.913/0001-75 5.256,16
OVOS CONFIANCA LTDA.
29JUL2024 I2638 28JUL2024 2024PD01626 

32.387.462/0001-08 4.897,80
MATHEUS SAGRADO BOGAZ LTDA
29JUL2024 I3170 27JUL2024 2024PD01630 

06.179.505/0001-41 10.012,50
H.S CALORE SIMONETTI - ME
30JUL2024 I3986 31JUL2024 2024PD01675 

46.853.800/0001-56 1.338,55
DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-
31JUL2024 I4630 31JUL2024 2024PD01631 

01.812.515/0001-59 2.634,00
STORAGE & LOGISTICS IMPORT. E EXPORT.EIRE
31JUL2024 I4631 31JUL2024 2024PD01632 

53.924.303/0001-67 4.386,72
C. S. DE ARAUJO COM. PROD. ALIMENT. LTDA
31JUL2024 I4632 31JUL2024 2024PD01644 

12.039.966/0001-11 227,65
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
31JUL2024 I4633 31JUL2024 2024PD01676 

12.039.966/0001-11 11.681,39
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
31JUL2024 I4634 31JUL2024 2024PD01677 

12.039.966/0001-11 262,93
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
31JUL2024 I4635 31JUL2024 2024PD01679 

12.039.966/0001-11 712,56
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
31JUL2024 I4636 31JUL2024 2024PD01701 

12.039.966/0001-11 8.924,52
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
31JUL2024 I4637 31JUL2024 2024PD01717 

02.430.968/0001-83 7.325,03
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
31JUL2024 I4638 31JUL2024 2024PD01718 

04.233.577/0001-02 6.568,80
SUPREMA TECNOLOGIA ANALÍTICA LTDA

 PENITENCIÁRIA RODRIGO DOS SANTOS 
FREITAS - BALBINOS I
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
PENITENCIARIA "RODRIGO DOS SANTOS FREITAS" BAL-

BINOS
ENCONTRA-SE ABERTO NA PENITENCIARIA "RODRIGO 

DOS SANTOS FREITAS", PREGÃO 90.010/2024, DO PROCESSO 
SEI 006.00172271/2024-82 OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
VESTUÁRIO, MATERIAL HIGIENE E OUTROS - KIT REEDUCANDO, 
COM ENTREGA PARCELADA - PARTICIAPÇÃO RESTRITA, NO 
PERIODO DE AGOSTO A DEZEMBRO DE 2024, DO TIPO MENOR 
PREÇO.

A SESSÃO PUBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SERÁ NO DIA 14/08/2024 AS 09:OOH, NO ENDE-
REÇO ELETRONICO www.comprasnet.gov.br O EDITAL ESTARÁ 
DISPONIVEL EM SUA INTEGRA PARA LEITURA E IMPRES-
SÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/pcnp,seção 
CONTRATAÇÕES\\>EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES.

MAIORES INFORMAÇÕES, PODEM SER SOLCITADAS 
PELOTELEFONE: (14) 3583-9900 - RAMAL 205 OU PELO 
E-MAIL:p1balbinos@sp.gov.br

 PORTARIA 318/2024
Dispõe sobre a designação de servidores para exercerem as 

funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, objetivando a condução 
do Pregão Eletrônico nº 90.010/2024.

O Senhor Edson dos Santos Escolar, Diretor Técnico III da 
Penitenciária “Rodrigo dos Santos Freitas” de Balbinos, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, no uso de suas atribuições legais delegadas pelo Decreto 
n.º 49.985, de 06 de setembro de 2005;

RESOLVE:
Artigo 1º – Designar os servidores abaixo relacionados, para 

sem prejuízos de suas atribuições e atividades legais, atuar no 
Pregão Eletrônico nº 90.010/2024, que trata da AQUISIÇÃO DE 
VESTUÁRIO, MATERIAL HIGIENE E OUTROS - KIT REEDUCAN-
DO – participação RESTRITA, para consumo desta Unidade, no 
período de agosto a dezembro de 2024.

- PREGOEIRO: DEBORA DO PRADO DIAS RODRIGUES, RG: 
26.796.881-4, Diretor I do Núcleo de Finanças e Suprimentos 
e como suplente: VANESSA VASCONCELOS DE OLIVEIRA, RG. 
30.829.515-8, Diretor II do Centro Administrativo.

- EQUIPE DE APOIO: BRUNA HELOISA DE CAMPOS RODRI-
GUES, RG: 41.096.814-6, Diretor I do Núcleo de Infraestrutura e 
Conservação, SILVANA MARANGON, RG: 18.035.842-X, Agente 
de Segurança Penitenciaria e DAVID VIEIRA DE OLIVEIRA, 
RG: 24.564.675-9, Diretor Técnico II do Centro de Trabalho e 
Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BRAGANÇA PAULISTA
 Termo de Reajuste de Contrato
Objeto: Reajuste de Prestação de Serviços de limpeza pre-

dial nas dependências da D.E da Região de Bragança Paulista.
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Bragança 

Paulista.
Contratada: SANTA FÉ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, 

CNPJ 23.278.283/0001-33
Processo: SPDOC: 0579/2019, SEI: 015.00040765/2024-90 

- Contrato 01/2020
Índice de Reajuste: 2,97%
Variação período de JANEIRO/2023 a JANEIRO/2024
Base Mensal. Contratada Atual: R$ 7.939,17 (sete mil e 

novecentos e trinta e nove reais e dezessete centavos)
Base Mensal Reajustada: R$ 8.410,77 (oito mil e quatrocen-

tos e dez reais e setenta e sete centavos)
Memorial de Cálculo: Vigência do reajuste aplicado a partir 

de 01-01-2024.
Objeto: Reajuste de Prestação de Serviços de Impressão 

Corporativa por meio de Outsourcing nas dependências da D.E 
da Região de Bragança Paulista.

Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Bragança 
Paulista.

Contratada: SUPRINK BRASIL COMERCIAL LTDA, CNPJ: 
04.696.284/0001-53

Processo: SP SEM PAPEL: SEDUC-PRC-2021/07206, SEI: 
015.00346002/2023-79 - Contrato 04/2021

Índice de Reajuste: 2,93% Variação período de JUNHO/2023 
a JUNHO/2024

Base Mensal. Contratada Atual: R$ 1.427,03 (um mil e 
quatrocentos e vinte e sete reais e três centavos)

Base Mensal Reajustada: R$ 1.475,81 (um mil e quatrocen-
tos e setenta e cinco reais e oitenta e um centavos)

Memorial de Cálculo: Vigência do reajuste aplicado a partir 
de 01-06-2024.

COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
15JUL2024 H0424 14JUL2024 2024PD01563 

07.691.180/0001-44 11.734,90
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
16JUL2024 H2062 16JUL2024 2024PD01592 

12.039.966/0001-11 877,27
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16JUL2024 H2063 16JUL2024 2024PD01642 

12.039.966/0001-11 10.219,75
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16JUL2024 H2064 16JUL2024 2024PD01643 

12.039.966/0001-11 260,85
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16JUL2024 H2065 16JUL2024 2024PD01645 

12.039.966/0001-11 946,77
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16JUL2024 H2066 16JUL2024 2024PD01647 

12.039.966/0001-11 6.355,78
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LT
16JUL2024 H2067 16JUL2024 2024PD01665 294.537.368-

80 74,25
RODRIGO TIAGO RIBEIRO DA COSTA
16JUL2024 H2068 16JUL2024 2024PD01666 256.222.968-

11 3.093,28
GIULIANO WOLF RIBEIRO
18JUL2024 H4069 18JUL2024 2024PD01581 

51.360.869/0001-88 2.526,32
HORTIFRUTI JACK LTDA
18JUL2024 H4070 18JUL2024 2024PD01585 

00.840.591/0001-05 2.815,80
ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA - ME
18JUL2024 H4071 17JUL2024 2024PD01672 276.101.048-

50 14.600,00
CRISTIANO ALEX SAMPAIO
18JUL2024 H4072 17JUL2024 2024PD01673 122.338.278-

80 5.143,88
ANTONIO DE SOUZA CORREA
18JUL2024 H4073 17JUL2024 2024PD01674 122.338.278-

80 3.181,91
ANTONIO DE SOUZA CORREA
19JUL2024 H4632 21JUL2024 2024PD01628 

02.558.157/0001-62 141,58
TELEFONICA BRASIL S A
19JUL2024 H4734 19JUL2024 2024PD01669 

02.430.968/0001-83 8.754,84
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
22JUL2024 H6482 21JUL2024 2024PD01603 

20.531.237/0001-06 2.860,00
CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA - EIRELI-ME
22JUL2024 H6904 20JUL2024 2024PD01583 

14.681.319/0001-34 3.664,90
COMERCIAL FENIX DEAAZ LTDA-EPP
22JUL2024 H6905 20JUL2024 2024PD01584 

14.681.319/0001-34 1.779,80
COMERCIAL FENIX DEAAZ LTDA-EPP
22JUL2024 H6906 20JUL2024 2024PD01586 

47.964.911/0001-00 27.471,34
USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
22JUL2024 H6907 22JUL2024 2024PD01598 

07.691.180/0001-44 7.271,14
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
24JUL2024 H9027 24JUL2024 2024PD01599 

28.425.210/0001-40 15.927,30
FPS COM DE ARTIGOS GERAL EIRELI EPP
24JUL2024 H9028 24JUL2024 2024PD01600 

19.079.553/0001-00 38.200,03
CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME
24JUL2024 H9029 24JUL2024 2024PD01601 

05.336.786/0001-36 7.727,50
SANDRA CRISTINA BERNARDINO GIBERTONI LTDA
24JUL2024 H9030 24JUL2024 2024PD01602 

50.598.926/0001-07 12.696,00
VITORIA LINE COMERCIO E REPRESENTACAO LTD
24JUL2024 H9658 24JUL2024 2024PD01702 138.842.248-

40 3.500,00
SANDRO ALBERTO COLUCCI
25JUL2024 H9772 25JUL2024 2024PD01610 

51.384.258/0001-70 8.966,10
BIOFLEXX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
25JUL2024 I0053 25JUL2024 2024PD01604 

29.711.783/0001-01 14.398,70
REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE
25JUL2024 I0054 25JUL2024 2024PD01605 

43.192.676/0001-37 2.119,00
FONTALOG LTDA
25JUL2024 I0055 25JUL2024 2024PD01606 

52.081.360/0001-69 20.502,34
GILMAR DEBOLETTA MARTINHAO
25JUL2024 I0056 25JUL2024 2024PD01609 

54.543.018/0001-69 24.337,21
CARNES DO CAMPO LTDA
26JUL2024 I0826 26JUL2024 2024PD01613 

51.360.869/0001-88 4.824,90
HORTIFRUTI JACK LTDA
26JUL2024 I0827 26JUL2024 2024PD01615 

39.011.770/0001-75 2.812,00
J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
26JUL2024 I0828 26JUL2024 2024PD01616 

18.713.218/0001-59 1.530,00
L. G. P. DE CASTRO EIRELI
26JUL2024 I0829 26JUL2024 2024PD01617 

43.192.676/0001-37 13.820,40
FONTALOG LTDA
26JUL2024 I1680 26JUL2024 2024PD01703 213.941.228-

10 49,50
WINTER SILVESTRE ROCHA
26JUL2024 I1881 26JUL2024 2024PD01612 

54.427.530/0001-40 1.800,00
DHARMA COM DE PROD DESCARTAVEIS HIGIENE
26JUL2024 I1882 26JUL2024 2024PD01629 

34.346.501/0001-46 1.740,00
ANVAX COMPANY HIGIENE E PERFUMARIA LTDA
26JUL2024 I1883 26JUL2024 2024PD01696 

02.430.968/0001-83 5.415,68
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
29JUL2024 I2629 27JUL2024 2024PD01614 

39.011.770/0001-75 2.812,00
J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
29JUL2024 I2630 27JUL2024 2024PD01618 

13.386.520/0001-26 9.620,16
TRADE FOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTD
29JUL2024 I2631 27JUL2024 2024PD01619 

08.539.105/0001-25 7.000,00
COFFEECOI EXP.TORREF.MOAGEM CAFE LTDA.ME
29JUL2024 I2632 27JUL2024 2024PD01620 

07.691.180/0001-44 862,50
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
29JUL2024 I2633 27JUL2024 2024PD01621 

07.691.180/0001-44 12.104,41
COMERCIAL HORTIFRUTI. FRANCISCO DONA LTDA
29JUL2024 I2634 27JUL2024 2024PD01622 

47.964.911/0001-00 27.471,34
USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA
29JUL2024 I2635 27JUL2024 2024PD01623 

14.681.319/0001-34 3.428,10
COMERCIAL FENIX DEAAZ LTDA-EPP



quinta-feira, 1º de agosto de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (144) – 109

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA.
Proc Adm – 143.00013478/2024-13 – Processo HCFMB nº 

08780/2023 – NE 02581/2024 – Protocolo 2187
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA.
Proc Adm – 143.00013479/2024-50 – Processo HCFMB nº 

00735/2023 – NE 02637/2024 – Protocolo 2188
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA.
Proc Adm – 143.00013481/2024-29 – Processo HCFMB nº 

04012/2023 – NE 03461/2024 – Protocolo 2189
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e a 
Administração Pública, conforme o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA.
Proc Adm – 143.00013446/2024-18 – Processo HCFMB nº 

00519/2023 – NE 03216/2024 – Protocolo 2183
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: ACCORD FARMACEUTICA LTDA.
Proc Adm – 143.00013475/2024-71 – Processo HCFMB nº 

15165/2023 – NE 03599/2024 – Protocolo 2186
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.
Proc Adm – 143.00013499/2024-21 – Processo HCFMB nº 

00349/2023 – NE 03613/2024 – Protocolo 2197
A Contratada manifestou tempestivamente interesse em 

apresentar a defesa prévia, porém não anexou nenhum argu-
mento para ser analisado.

Portanto, não há como se afastar da conclusão de que 
houve atraso na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedo-
ra na licitação, e não foi capaz de adimplir com sua obrigação 
no prazo contratual pré-estabelecido entre as partes. Houve 
descumprimento parcial, pois, a Contratada entregou o produto 
com atraso e com isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS 

MEDICOS LTDA.
Proc Adm – 143.00013713/2024-49 – Processo HCFMB nº 

00439/2023 – NE 02324/2024 – Protocolo 2219
A Contratada manifestou tempestivamente interesse em 

apresentar a defesa prévia, porém não anexou nenhum argu-
mento para ser analisado.

Portanto, não há como se afastar da conclusão de que 
houve atraso na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedo-
ra na licitação, e não foi capaz de adimplir com sua obrigação 
no prazo contratual pré-estabelecido entre as partes. Houve 
descumprimento parcial, pois, a Contratada entregou o produto 
com atraso e com isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: CONQUISTA DISTR. DE MED. E PROD. HOSPITA-

LARES EIRELI.
Proc Adm – 143.00013443/2024-76 – Processo HCFMB nº 

01425/2023 – NE 02486/2024 – Protocolo 2182
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: ACCORD FARMACEUTICA LTDA.
Proc Adm – 143.00013140/2024-53 – Processo HCFMB nº 

15165/2023 – NE 02536/2024 – Protocolo 2111
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Proc Adm – 143.00013143/2024-97 – Processo HCFMB nº 

01425/2023 – NE 03370/2024 – Protocolo 2112
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT 

MEDICOS LTDA.
Proc Adm – 143.00013424/2024-40 – Processo HCFMB nº 

00675/2023 – NE 02394/2024 – Protocolo 2159
A Contratada manifestou tempestivamente interesse em 

apresentar a defesa prévia, porém não anexou nenhum argu-
mento para ser analisado.

Portanto, não há como se afastar da conclusão de que 
houve atraso na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedo-
ra na licitação, e não foi capaz de adimplir com sua obrigação 
no prazo contratual pré-estabelecido entre as partes. Houve 
descumprimento parcial, pois, a Contratada entregou o produto 
com atraso e com isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.
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058.00053173/2024-12, do tipo menor preço, que trata da 
aquisição de material de consumo – material de escritório, 
para este Departamento de Polícia Judiciária da Capital 
– DECAP, a realizar-se através do Sistema de Compras do 
Governo Federal - Compras.gov.br, na data de 06-08-2024, 
das 08h00 às 14h00. Aviso de Contratação e Termo de 
Referência disponíveis no sítio eletrônico htth://www.gov.br/
compras/pt-br. Maiores informações podem ser solicitadas 
pelo telefone: (11) 3831-8034 ou pelo e-mail financas.decap@
policiacivil.sp.gov.br.

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 4 - Bauru
 Serviço de Administração
 Aviso de Contratação Direta nº 90007/2024
Local: Bauru/SP
Órgão: SAO PAULO SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLI-

CA
Unidade compradora: 180109 - DEPTO.POL.JUD.SP.INTER 

- DEINTER-4 BAURU
Modalidade da contratação: Dispensa
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II
Tipo: Aviso de Contratação Direta
Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa
Registro de preço: Não
Data de divulgação no PNCP: 31/07/2024
Situação: Divulgada no PNCP
Data de início de recebimento de propostas: 31/07/2024
17:12 (horário de Brasília)
Data fim de recebimento de propostas: 08/08/2024 07:59
(horário de Brasília)
Id contratação PNCP: 46377800000127-1-002007/2024
Fonte: Compras.gov.br
Objeto: Aquisição de material de consumo - Envelopes 

plásticos para laboratório com lacre de segurança.
Informação complementar: Dispensa com disputa
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA: R$ 38.890,00

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Comandante-Geral da Polícia Militar
 Departamento de Suporte Administrativo do 

Comando Geral
 EXTRATO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COM DISPUTA
Processo nº 20240160051
Aviso de Contratação: 95023/2024
Objeto: Gêneros alimentícios para Aniversário Estado 

Maior da Polícia Militar
Período de recebimento das propostas: 31/07/2024 às 

09h39min a 05/08/2024 às 07h59min.
Equipe: Autoridade Competente: Ten Cel PM Rogério 

Mota da Silva;
Responsável: 1º Ten PM Sara de Barros Souza;
Responsável: 3º Sgt PM Jéssyca Lane dos Santos Coelho;
Responsável: Cb PM Alex de Jules Lourenço.
O aviso encontra-se disponível integralmente no 

sítio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1

 Diretoria de Educação e Cultura
 Escola Superior de Soldados Coronel PM Eduardo 

Assumpção
 COMUNICADO
Extrato de emissão de Nota de Empenho
NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00116
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90007/2024
PROCESSO Nº 20240711962
OBJETO: SERVICO DE MANUTENCAO OU CONSERVACAO 

HIDRAULICA - AGUA FRIA, SUBSTITUICAO DA REDE DE TUBU-
LACAO, CONEXOES E ACESSORIOS.

CONTRATANTE: PMESP - UGE 180.176 - ESCOLA SUPE-
RIOR DE SOLDADOS CORONEL PM EDUARDO ASSUMPÇÃO- 
CNPJ 04.198.514-0019/83

CONTRATADA: NOVA ERA FACILITIES LTDA, CNPJ Nº 
45.831.154/0001-63

VALOR: R$ 5.840,00 (cinco mil e oitocentos e quarenta 
reais)

DATA DA EMISSÃO: 12/07/24
IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO - 

06122181949920000
PARECER JURÍDICO: OFÍCIO GPG CIRCULAR Nº 02/2015 

DE 26/10/2015

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
TRÂNSITO
 PREGÃO ELETRÔNICO CPTran nº PR-196/0015/24
PROCESSO SEI Nº 057.002551192024/2024-20
Nº da Licitação: 90015/2024
O COMANDO DE POLICIAMENTO DE TRÂNSITO - CPTran, 

UASG-180196, torna público abertura do PREGÃO ELETRÔNI-
CO, destinado à Contratação de serviços para fornecimento 
de alimentação preparada (kit lanche) no evento da semana 
nacional de trânsito, conforme condições e especificações 
do EDITAL, tipo MENOR PREÇO, GLOBAL, DISPUTA ABERTA, 
sendo que o inicio do recebimento das propostas será no dia 
01 de agosto de 2024 e a realização da Sessão pública ocor-
rerá no dia 15 de agosto de 2024 às 09:00h. A sessão pública 
será realizada no endereço eletrônico www.compras.gov.
br. Edital e demais anexos encontram-se disponíveis no site 
www.compras.gov.br/compras e no PNCP www.gov.br/pncp. 

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPI8-352/0019/24
Processo SIAFEM nº 20240757184
Processo SEI nº 057.00318396/2024-51
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento do 

Interior Oito – CPI-8 (UASG - 180352), a Licitação nº 
90019/2024, Pregão Eletrônico CPI8-352/0019/24, Processo 
SEI nº 057.00318396/2024-51, empreitada por preço unitário, 
destinado a aquisição de bobinas de Papel Impressora, tipo 
térmico, para o Comando de Policiamento do Interior Oito, 
consoante o detalhado no Anexo “I” do edital.

A data de início de recebimento das propostas será em 
01 de agosto de 2024, corrigindo o publicado no diário oficial 
de 31 de julho de 202, e a realização da sessão dar-se-á em 
14 deagosto de 2024, às 09h00min, no sítio eletrônico https://
www.gov.br/compras/pt-br (Portal de Compras do Governo 
Federal).

O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguin-
tes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://
www.comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br 
(opção “e-negociospublicos”).

Demais informações podem ser obtidas pelo endereço de 
correio eletrônico cpi8uge@policiamilitar.sp.gov.br ou pelo 
telefone (18) 3221-8990 – Ramal 2060.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 EDITORA DA USP
 TERMO ADITIVO
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Direitos 

Autorais e de Edição assinado dia 19/02/2024, entre a Universida-
de de São Paulo, por meio de sua Editora – Edusp e Marcos Ferreira 
de Paula, para a edição da obra “Alegria e Felicidade. A Experiência 
do Processo Liberador em Espinosa”.

Pelo presente termo aditivo, fica aditada a cláusula:
7. A publicação da obra “Alegria e Felicidade. A Experiência do 

Processo Liberador em Espinosa”, 1ª edição, 1ª reimpressão, terá 
uma tiragem de 800 (oitocentos) exemplares e o preço de capa de 
R$56,00 (cinquenta e seis reais).

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do con-
trato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

Processo nº 2023.1.548.91.4
Termo assinado dia 21-02-2024.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 Divisão Técnica Administrativa
 CAMPUS DE BAURU
Faculdade de Engenharia
Despacho do Diretor da Faculdade de Engenharia de 

Bauru - UNESP
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamento Legal: Lei Federal n° 14.133/21, Artigo 75, Inciso II
Dispensa n° 34/2024 - FEB, Processo n° 303/2024 - FEB
Contratante: Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 

Filho" - Faculdade de Engenharia de Bauru, inscrita sob o CNPJ n° 
48.031.918/0030-69

Contratada: 47.285.722 ALEXSANDER LUIZ DE OLIVEIRA CAS-
TRO SILVA, inscrita sob o CNPJ n° 47.285.722/0001-01

Objeto: Aquisição de serviço de manutenção de purificadores 
de água

Valor Total: R$ 1.215,00 (mil e duzentos e quinze reais)
Bauru, 26 de julho de 2024.
José Alfredo Covolan Ulson
Diretor de Unidade
Faculdade de Engenharia de Bauru
 PROCESSO N° 532/2024 - FEB
INTERESSADO: SEÇÃO TÉCNICA DE APOIO AO ENSINO, PES-

QUISA E EXTENSÃO
ASSUNTO: COMPRA DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICI-

TAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO REFERENTE À 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 90040/2024 - FEB
No uso de minhas atribuições legais, conforme Portaria UNESP 

n° 136/2023, que estabelece as competências para processos 
administrativos de aquisições, contratações e sanções no âmbito 
da UNESP, adjudico e homologo o lote abaixo descrito em nome da 
respectiva empresa vencedora do certame.

ITEM 01: Água Mineral sem gás, envazada com invólucro 
plástico transparente, com tampa de rosca, com capacidade volu-
métrica de 500 ml.

Quantidade: 240 (duzentas e quarenta) unidades
Valor unitário: R$1,03 (um real e três centavos)
Valor total da compra: R$247,20 (duzentos e quarenta e sete 

reais e vinte centavos)
Empresa vencedora do certame: 51.889.835 MARCELO SILVA 

DE MOURA, inscrita no CNPJ n° 51.889.835/0001 - 85.
Bauru, 31 de julho de 2024
José de Souza Rodrigues
Vice-diretor no exercício da Diretoria

 CAMPUS DE OURINHOS
 FACULDADE DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO - 

UNESP CAMPUS DE OURINHOS
ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COM DISPUTA
ID DA CONTRATAÇÃO: 48031918000124-1-001411/2024
AVISO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 99018/2024
PROCESSO OUR/FCTE nº 197/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUEBRA-CABEÇA MAPA MUNDI
Dispensa de Licitação com fulcro no inciso II do artigo 75 da 

Lei Federal nº 14.133/21.
O Diretor da Unidade, tendo em vista as negociações realizadas 

em 30/07/2024, HOMOLOGA o objeto da referida Dispensa de Lici-
tação com Disputa no valor total de R$ 164,00 (cento e sessenta e 
quatro reais), à empresa 39.296.566-SUELLEN PEREIRA DE FREITAS 
MEIRA, CNPJ 39.296.566/0001-48.

Ourinhos, 31 de julho de 2024.

 Lei 14.133/2021
 DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Secretaria de Desenvolvimento Social
Gabinete do Secretário
Comunicado
São Paulo, 31 de julho de 2024
Assunto: Recebimento de Obras do Instituto Olga Kos de 

Inclusão Cultural
A Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo 

tem a honra de comunicar que recebemos, com grande satisfação, 
as duas obras do Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural. Essas obras 
contam com a participação especial do renomado artista plástico 
Takashi Fukushima.

Agradecemos ao Instituto Olga Kos e a Takashi Fukushima 
pelo apoio e pela colaboração. Estamos ansiosos para compartilhar 
essas contribuições com a comunidade e para promover uma maior 
apreciação da arte e valorização da cultura inclusiva.

____________________________________________
Secretaria de Desenvolvimento Social Do Estado De São Paulo
Rua: Boa Vista, 170, Centro Histórico, São Paulo, SP - CEP: 

01014-000
Telefone: 011 - 2763-8000

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA
 Departamento de Polícia Judiciária da Capital
 Divisão de Administração
 O DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA CAPITAL 

- DECAP, comunica Dispensa de Licitação nº 90003/2024, na 
modalidade eletrônica, com disputa, com participação exclusiva 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Coopera-
tivas, conforme LC 123/2006 e 147/2014, Processo SEI nº 

se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: BLAU FARMACEUTICA S.A.
Proc Adm – 143.00014099/2024-32 – Processo HCFMB nº 

10095/2024 – NE 003537/2024 – Protocolo 2358
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SEI nº: 253.00000031/2023-10
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO- UNIVESP
CONTRATADA: CIA. PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO - PRODESP
CONTRATO: UNIVESP Nº 058/2018 / PRODESP Nº PD018175
OBJETO: Aquisição de Sistema de Administração de Patri-

mônio
EQUIPE JURÍDICA: Manifestação EJ de 04/07/2024
QUITAÇÃO: As partes declaram que o objeto do presente 

Contrato foi executado nos termos das cláusulas contratuais, 
estando quites uma com a outra, nada podendo reivindicar 
posteriormente em relação ao presente Contrato.

TERMO DE ENCERRAMENTO: 30/07/2024.
 EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO SEI nº: 253.00000022/2023-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO- UNIVESP
CONTRATADA: CIA. PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO - PRODESP
CONTRATO: UNIVESP Nº 057/2018 / PRODESP Nº PD018174
OBJETO: Aquisição de Sistema de Administração de Mate-

riais
EQUIPE JURÍDICA: Manifestação EJ de 24/07/2024
QUITAÇÃO: As partes declaram que o objeto do presente 

Contrato foi executado nos termos das cláusulas contratuais, 
estando quites uma com a outra, nada podendo reivindicar 
posteriormente em relação ao presente Contrato.

TERMO DE ENCERRAMENTO: 30/07/2024.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA.
Proc Adm – 143.00014109/2024-30 – Processo HCFMB nº 

04012/2023 – NE 03461/2024 – Protocolo 2360
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA.
Proc Adm – 143.00014112/2024-53 – Processo HCFMB nº 

04012/2023 – NE 08347/2023 – Protocolo 2361
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
se encontram na peça por ela encaminhada, os quais foram 
analisados.

No entanto, tal argumentação não tem força de limitar a 
ação punitiva e nem isentar de responsabilidade a Recorrente 
conforme previsto na Portaria SHCFMB nº 085, de 23 de julho 
de 2019.

Não há como se afastar da conclusão de que houve atraso 
na obrigação pactuada. A Contratada foi vencedora na licitação, 
e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no prazo contra-
tual pré-estabelecido entre as partes. Houve descumprimento 
parcial, pois, a Contratada entregou o produto com atraso e com 
isso, causou prejuízos ao Contratante.

A propósito, tem-se como sabido que o edital é a lei interna 
da licitação, na qual se encontram vinculados os licitantes e 
a Administração Pública, conforme o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 
8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar do certa-
me, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se 
refere à possibilidade de ser apenada em virtude de eventual 
descumprimento de obrigação.

Caracterizado o inadimplemento da obrigação assumida 
pela Contratada, bem como a existência de previsão legal edi-
talícia de sanções, compete, finalmente, a aplicação da norma 
penalizadora.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório quanto à 
aplicação de sanções para o caso de inadimplemento, que o 
Contratante poderá descontar das faturas os valores correspon-
dentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por 
descumprimento de obrigações estabelecidas na contratação.

A retenção “Provisória” esta em conformidade com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Estado, Procuradoria Adminis-
trativa PA nº 8/2019, que dispõe “compreende que o valor da 
multa moratória, a qual se destina à pré-liquidação de danos e, 
nos termos do art. 86 § 3º da Lei de Licitações, pode ser deduzida 
dos pagamentos feitos a contratada”.

Logo, permanece a Contratada multada pelos dias de atraso 
devidamente comprovados, pois, atrasou na entrega do material, 
e com isso, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 
17/07/2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das demais 
cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente, pela aplicação 
da penalidade de multa de acordo com a Intimação enviada e 
recebida via Correios através de A.R.

DECISÃO DE DEFESA PRÉVIA
Empresa: MN COMÉRCIO DE MATERIAL ÒTICO LTDA.
Proc Adm – 143.00013518/2024-19 – Processo HCFMB nº 

06844/2023 – NE 03655/2024 – Protocolo 2202
A Contratada apresentou tempestivamente a defesa prévia 

alegando os motivos pelo atraso na entrega do(s) material(s) 
referente à nota de empenho supracitada. Os seus argumentos 
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AMORIM” – CEJAM, qualificado como Organização Social de 
Saúde, com CNPJ/MF n° 66.518.267/0001-83, inscrito no CRE-
MESP sob n° 942911, com endereço à Rua Doutor Lund, 41 – 
Liberdade, São Paulo - SP e com Estatuto arquivado no 3° Oficial 
de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
– SP, microfilme n° 736023, neste ato representada por sua 
Diretora Presidente Janete Macülevicius, brasileira, nutricionista, 
solteira, R.G. n° 2.084.656, C.P.F. n° 025.855.708-78 e a Diretora 
Financeira Eunice Pereira dos Anjos Nascimento, brasileira, casa-
da, R.G. n° 24.466.020-7, C.P.F. n° 167.674.625-00, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 
Complementar n° 846, de 4 de junho de 1998, e considerando 
a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do 
Processo n° 024.00062447/2024-71, fundamentada nos § 1° e 
§3°, do artigo 6°, da Lei Complementar n° 846/98, e ainda em 
conformidade com os princípios norteadores do Sistema Único 
de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais n° 8.080/90 e n° 
8.142/90, com fundamento na Constituição Federal, em especial 
no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de 
São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM 
celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO referente ao geren-
ciamento e execução de atividades e serviços de saúde a serem 
desenvolvidos no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES 
DE CARAPICUÍBA – AME CARAPICUÍBA cujo uso fica permitido 
pelo período de vigência do presente contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a 

operacionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, 
das atividades e serviços de saúde no AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES DE CARAPICUÍBA – AME CARAPICUÍBA, 
em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este 
instrumento.

1- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que 
se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

2- Fazem parte integrante deste Contrato:
a) Anexo Técnico I – Descrição de Serviços;
b) Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento;
c) Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade.
CLÁUSULA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Em cumprimento às suas obrigações, além dos deveres 

constantes das especificações técnicas, nos Anexos e daquelas 
estabelecidas na legislação referente ao SUS, bem como nos 
diplomas federal e estadual que regem a presente contratação, 
cabe à CONTRATADA:

1 - Pautar sua atuação nos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
estabelecidos no caput do Artigo 37 da Constituição Federal;

2 - Prestar os serviços de saúde que estão especificados no 
Anexo Técnico I - Prestação de Serviços aos usuários Sistema 
Único de Saúde - SUS e do Instituto de Assistência Médica do 
Servidor Público Estadual – IAMSPE, de acordo com o estabele-
cido neste contrato;

3 - Dar atendimento exclusivo à demanda dos usuários do 
SUS e do IAMSPE no estabelecimento de saúde;

4 - Manter informações mensais quanto aos atendimentos 
realizados a pacientes contribuintes, beneficiários ou agregados 
do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual 
(IAMSPE);

5 - Atualizar a cada atendimento dados dos pacientes, 
notadamente, endereço, e-mail e telefone celular;

6 - Dispor, por razões de planejamento das atividades assis-
tenciais, de informação oportuna sobre o local de residência dos 
pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para atendi-
mento, registrando o município de residência e, para os residen-
tes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região da 
cidade onde residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul);

7 - Responsabilizar-se:
7.1 - Pela indenização de dano decorrente de ação ou omis-

são voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a pacientes, órgãos do 
SUS e terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos 
móveis e imóveis cedidos ao uso, assegurando-se o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis;

7.2 - Pelos danos causados por falhas relativas à prestação 
dos serviços, nos termos do artigo 14 da Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

7.3 - Pelo uso dos bens públicos móveis objetos de permis-
são de uso, assegurando o direito de regresso contra o respon-
sável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das 
demais sanções cabíveis;

8 - Administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido, 
mantendo-os, em perfeitas condições, em conformidade com o 
disposto no termo de permissão de uso, até sua restituição ao 
Poder Público;

8.1 - Comunicar à instância responsável da CONTRATANTE 
todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência;

8.2 - Na aquisição de bens móveis, efetuar o respectivo 
patrimoniamento e registrar no Sistema de Administração e 
Controle Patrimonial (ACP), observada a Cláusula Terceira, item 
3 do presente contrato;

8.3 - Alimentar e manter atualizado o Sistema Effort, quanto 
aos equipamentos públicos cedidos, objetos de comodato e/ou 
de locação, empregados na unidade gerenciada, propiciando 
acompanhamento da utilização e duração dos equipamentos;

8.4 - Na hipótese de quebra de equipamentos, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, comunicar a CONTRATANTE e proce-
der à manutenção o mais breve possível;

8.4.1 - Estabelecer plano de contingência, garantindo a 
assistência e eficiência operacional;

8.5 - Proceder à devolução de bens ao Poder Público 
Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejam 
necessários ao cumprimento das metas avençadas ou se tornem 
inservíveis;

9 - A locação de imóvel pela Organização Social de Saúde, 
com recursos do Contrato de Gestão, observado o disposto 
no Decreto 64.056/2018, dependerá de prévia pesquisa de 
mercado, contendo ao menos 3 (três) imóveis de interesse, a 
ser submetida à Secretaria de Estado da área correspondente, 
que se pronunciará, após consulta ao Conselho do Patrimônio 
Imobiliário para verificar a existência de próprio estadual dis-
ponível para uso;

9.1 - A locação do imóvel se destinará exclusivamente à 
execução das atividades finalísticas do Contrato de Gestão;

10 - Transferir integralmente à CONTRATANTE, em caso de 
desqualificação ou extinção da entidade privada, o patrimônio, 
os legados ou doações que lhe foram destinados, em razão do 
presente contrato de gestão, bem como o saldo remanescente e/
ou excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços 
de assistência à saúde na unidade gerenciada;

11 - Contratar, se necessário, pessoal para a execução 
das atividades previstas neste Contrato de Gestão, responsa-
bilizando-se, qualquer que seja a modalidade de contratação, 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
bem como dissídios coletivos e cumprimento das normas legais 
vigentes nos âmbitos municipal, estadual, federal e das normas 
internas de segurança e medicina do trabalho resultantes da 
execução do objeto desta avença;

11.1 – Abster-se de contratar servidores públicos estaduais, 
ainda que observada compatibilidade de horários, em situações 
que se configurem conflitos de interesses;

11.2 – Cadastrar e manter atualizadas as informações dos 
colaboradores no banco de dados do Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde (CNES), quando o caso;

Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 21/07/2024 até 20/07/2025
Valor: R$ 178.401,60
Posto de Trabalho: 10
Data da assinatura: 24.7.2024
Parecer: AJ/FUNAP/368/2024.JCZM 17.7.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2024/000373 - 256.00001183/2024-28
Contratante: AKITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE COLETORES 

LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 

BAURU III
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 21/07/2024 até 20/07/2025
Valor: R$ 178.401,60
Posto de Trabalho: 10
Data da assinatura: 23.7.2024
Parecer: AJ/FUNAP/366/2024.JCZM 15.7.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON- 2024/00374 256.00001185/2024-17
Contratante: MENEGHIN COMÉRCIO DE MADEIRAS E SERRARIA 

LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE ITIRAPINA I
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 01/08/2024 até 31/07/2025
Valor: R$ 107.040,96
Posto de Trabalho: 06
Data da assinatura: 23.7.2024
Parecer: AJ/FUNAP/209/2024.JDS 19.7.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2024/00016 256.00000874/2024-12
Contratante: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO RURAL DE BAURU - EMDURB
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIARA 

BAURU II
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 10/07/2024 até 09/07/2025
Valor: R$ 178.401,60
Posto de Trabalho: 10
Data da assinatura: 03.7.2024
Parecer: AJ/FUNAP/351/2024.JCZM 01.7.2024

 EDUCAÇÃO

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Extrato de Doação
Termo de Doação celebrado entre a ECCOSAVE SOLUCO-

ES SUSTENTAVEIS LTDA– CNPJ Nº 15.623.059/0001-03 e a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação (FDE) - CNPJ 
N° 60.509.015/0001-01 tendo como objeto a doação de uma 
consultoria com licença de uso ao Sistema My Utilities, por 
período determinado de 90 dias, no valor de R$ 2.966,40 (Dois 
mil, novecentos e sessenta e seis Reais, com quarenta centavos), 
conforme condições especificadas no Termo de Doação (SEI n° 
229.00013216/2024-18).

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ANDRADINA
 Aviso de Contratação Direta nº 90008/2024
Local: Andradina/SP Órgão: SAO PAULO SECRETARIA DA 

EDUCACAO
Unidade compradora: 080291 - ESP-DIR.ENS.-REG.ANDRA-

DINA
Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 

14.133/2021, Art. 75, II
Tipo: Aviso de Contratação Direta
Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa
Data de divulgação no PNCP: 31/07/2024
Situação: Divulgada no PNCP
Data de início de recebimento de propostas: 31/07/2024 

13:58 (horário de Brasília)
Data fim de recebimento de propostas: 5/08/2024 08:59 

(horário de Brasília)
Id contratação PNCP: 46384111000140-1-000593/2024
Objeto: Aquisição de Óleo Vegetal para as Unidades Esco-

lares
Dispensa por valor
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA R$ 6.552,00

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA
 Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino Região de Piras-

sununga dispensa de licitação, com disputa, na modalidade 
menor preço. Processo SEI nº 015.00506918/2024 Aquisição de 
material de consumo, óleo de soja. Aviso de Contratação Direta 
nº 90003/2024 e Termo de Referência encontram-se disponíveis 
no endereço eletrônico: www.compras.sp.gov.br.

Abertura dia 02/08/2024 ás 08:00h.
Id contratação PNCP: 46384111000140-1-000581/2024

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – Nº 90001/2024
Encontra-se aberto no INSTITUTO ADOLFO LUTZ, Unidade 

Compradora 90177, AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 
90001/2024 - Processo Nº 024.00060226/2024-68, destinado a 
Contratação de serviço de roçagem e limpeza do terreno do imó-
vel de Iguape-SP. A realização da sessão será no dia 05/08/2024, 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES das 08:00 hs até às 16:00 horas, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

O Edital estará disponível nos sítios: www.gov.br/pncp/pt-br, 
www.gov.br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail com-
pras@ial.sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 3068-2827/2829/2830.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONTRATO DE GESTÃO
PROCESSO SEI 024.00062447/2024-71
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, E O CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS “DR. JOÃO 
AMORIM” – CEJAM QUALIFICADO COMO ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, PARA REGULAMENTAR O DESENVOLVI-
MENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NO AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE CARAPICUÍBA – AME CARA-
PICUÍBA.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com 
sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar n° 188, 
neste ato representada pelo seu SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, Dr. Eleuses Vieira de Paiva, brasileiro, casado, médico, 
portador da Cédula de Identidade RG n. 5.943.754-6, CPF n. 
353.542.676-68, doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado o CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS “DR. JOÃO 

05 - MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA - 54.793.517/0001-04 - 15,82
06 - F. A. COMERCIAL LTDA - 30.690.006/0001-07 - 4,98
07 - F. A. COMERCIAL LTDA - 30.690.006/0001-07 - 5,39
08 - F. A. COMERCIAL LTDA - 30.690.006/0001-07 - 12,58
09 - MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA - 54.793.517/0001-04 - 16,98
10 - FRACASSADO - ---
11 - BEST HYDRO COMERCIAL LTDA - 52.919.905/0001-63 - 500,00
12 - MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA - 54.793.517/0001-04 - 47,86
13 - F. A. COMERCIAL LTDA - 30.690.006/0001-07 - 1,44
14 - F. A. COMERCIAL LTDA - 30.690.006/0001-07 - 3,68
15 - ELETRONEW COM. MAT. ELÉTRICOS LTDA - 64.737.927.0001-91 - 4,78
16 - FRACASSADO - ---
17 - MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA - 54.793.517/0001-04 - 239,38
18 - HIDROCABOS COM. MAT. HIDR. E ELETR. LTDA - 09.382.947/0001-89 - 6,48
19 - F. A. COMERCIAL LTDA - 30.690.006/0001-07 - 10,00
20 - F. A. COMERCIAL LTDA - 30.690.006/0001-07 - 10,00
21 - MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA - 54.793.517/0001-04 - 42,00
22 - F. A. COMERCIAL LTDA - 30.690.006/0001-07 - 9,78
23 - F. A. COMERCIAL LTDA - 30.690.006/0001-07 - 10,00
24 - MAIS ENERGIA COMPONENTES ELETRICOS LTDA - 29.646.786/0001-09 - 72,00
25 - MAIS ENERGIA COMPONENTES ELETRICOS LTDA - 29.646.786/0001-09 - 75,00
26 - ROMARTEC SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - 04.672.582/0001-03 - 4.150,00

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 ,ontrato: DC FUNAP-CON-2024/00355 256.00001024/2024-23
Contratante: E F CORDÕES E FITAS PERSONALIZADAS EIRELI
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA FEMININA SANTANA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 01/07/2024 até 30/06/2025
Valor: R$ 293.018,40
Posto de Trabalho: 15
Data da assinatura: 21.6.2024
Parecer: AJ/FUNAP/320/2024.JCZM 19.6.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2024/00361 256.00001071/2024-77
Contratante: RTZ FABRICACAO DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 

JARDINÓPOLIS
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 01/07/2024 até 30/06/2025
Valor: R$ 178.401,60
Posto de Trabalho: 10
Data da assinatura: 28.6.2024
Parecer: AJ/FUNAP/339/2024.JCZM 27.6.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2024/00362 256.00001082/2024-57
Contratante: INDÚSTRIA CUNHA & SILVA LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE “ORLANDO BRANDO FILINTO” 

- IARAS
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 08/07/2024 até 07/07/2025
Valor: R$ 97.672,80
Posto de Trabalho: 05
Data da assinatura: 01.7.2024
Parecer: AJ/FUNAP/341/2024.JCZM 24.6.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-CON-2024/00363 

256.00001088/2024-24
Contratante: GREEN PACKING COMÉRCIO IND. IMP. E EXP. DE 

EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA “ASP LUIS RICARDO JOCK STODU-

TO” DE PIRACICABA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 08/07/2024 até 07/07/2025
Valor: R$ 214.081,92
Posto de Trabalho: 12
Data da assinatura: 02.7.2024
Parecer: AJ/FUNAP/184/2024.JDS 26.7.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2024/00364 - 256.00001097/2024-15
Contratante: LIDERKRAFT INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE AGUAÍ
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 15.07.2024 até 14.07.2025
Valor: R$ 99.070,68
Posto de Trabalho: 05
Data da assinatura: 04.7.2024
Parecer: AJ/FUNAP/353/2024.JCZM 01.7.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2024/00358 256.00001063/2024-21
Contratante: L P ZAMBON CAPAS E BANCOS PARA MOTOCI-

CLETAS LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE PIRACICABA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 10/07/2024 até 09/07/2025
Valor: R$ 117.207,36
Posto de Trabalho: 06
Data da assinatura: 03.7.2024
Parecer: AJ/FUNAP/174/2024.JDS 20.6.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2024/00366 256.00001126/2024-49
Contratante: C.B. DOS SANTOS ME
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA FEMINI-

NO DE SÃO MIGUEL PAULISTA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 15/07/2024 até 14/07/2025
Valor: R$ 356.803,20
Posto de Trabalho: 20
Data da assinatura: 12.72024
Parecer: AJ/FUNAP/359/2024.JCZM 05.7.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2024/00354 256.00001015/2024-32
Contratante: MIRAPLAST EMBALAGENS E GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA “DR. DANILO PINHEIRO” DE SORO-

CABA I
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 21/07/2024 até 20/07/2025
Valor: R$ 293.018,40
Posto de Trabalho: 15
Data da assinatura: 05.7.2024
Parecer: AJ/FUNAP/312/2024.JCZM 14.6.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2024/00368 256.00001154/2024-66
Contratante: P.B.P. MARQUEZ IND. E COM. DE TABACOS
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA “DR. SEBASTIÃO MARTINS SILVEI-

RA” DE ARARAQUARA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 15/07/2024 até 14/05/2025
Valor: R$ 587.434,38
Posto de Trabalho: 30
Data da assinatura: 12.7.2024
Parecer: AJ/FUNAP/188/2024.JDS 11.7.2024
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2024/00377 - 256.00001195/2024-52
Contratante: CENTRO ESPIRITA NOSSO LAR CASAS ANDRÉ LUIZ
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE GUARULHOS I

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DR. LUIZ CAMARGO 
WOLFMANN
 REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO Nº 

00336920042024
UASG – 380103 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENI-

TENCIÁRIA "DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN"
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Escola de Administração Peniten-

ciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, Licitação na moda-
lidade Pregão Eletrônico n.º 90001/2024, Processo SEI n° 
006.00188603/2024-41, destinado à Prestação de Serviços de 
transporte mediante locação de veículos seminovos, em caráter 
não eventual, sem condutor e sem combustível – participação 
AMPLA, do tipo Menor Preço.

A realização da sessão será realizada no dia 31/07/2024 às 
09h00, leia-se no dia no dia 01/08/2024 às 09h00, no endereço 
eletrônico compras.sp.gov.br.

O Edital na íntegra poderá ser retirado na Escola de Admi-
nistração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, situada 
na Avenida Gen. Ataliba Leonel, 556 – Santana – São Paulo/SP, 
nos dias úteis das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, ou 
através do e-mail: eap@eap.sp.gov.br

As informações estarão disponíveis no sítio www.gov.br/
pncp e compras.sp.gov.br.

 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90005/2024-EAP
UASG – ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

"DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN"
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Escola de Administração Peniten-

ciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, Licitação na moda-
lidade Pregão Eletrônico n.º 90005/2024, Processo SEI n° 
006.00253910/2024-18, destinado à aquisição de materiais 
de consumo afim de abastecer o almoxarifado desta Escola de 
Administração Penitenciária – participação RESTRITA à ME/EPP 
e Equiparadas, do tipo Menor Preço

A realização da sessão será realizada no dia 13/08/2024 às 
09h00, no endereço eletrônico compras.sp.gov.br.

O Edital na íntegra poderá ser retirado na Escola de Admi-
nistração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, situada 
na Avenida Gen. Ataliba Leonel, 556 – Santana – São Paulo/SP, 
nos dias úteis das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, ou 
através do e-mail: eap@eap.sp.gov.br

As informações estarão disponíveis no sítio www.gov.br/
pncp e compras.sp.gov.br.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE GUARIBA
 Interessado: Penitenciária de Guariba
Assunto: Aquisição de Material de Escritório
Número de Referência: Processo SEI nº 006.001.95214/2024-

71 Código Único: 20240564221 – Dispensa (DL 020) - 
90006/2024.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Diante dos elementos de instrução dos autos, Homologo a 

referida DISPENSA ELETRÔNICA nº 90006/2024 e adjudico o(s) 
objeto(s) da presente licitação com base no suporte legal Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais disposições legais da legisla-
ção pertinente, na seguinte conformidade: DISPENSA ELETRÔ-
NICA nº 90006/2024 Id contratação PNCP 96291141000180-1-
002488/2024 Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Critério de 
julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: 
Aberto Compra emergencial: Não, Objeto da compra: Aquisição 
de Material de Escritório.

Fornecedor 1 - SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - CNPJ nº 
54.651.716/0011-50, vencedor do item: 01.

Valor total (negociado): R$ R$ 9.675,00 (Nove mil, seiscen-
tos e setenta e cinco reais);

Fornecedor 2 – CAMILA SUELLEN RIBEIRO DA SILVA - CNPJ 
n° 54.155.596/0001-28, vencedor dos itens: 02 e 03.

Valor total (negociado): R$ 697,00 (Seiscentos e noventa 
e sete reais);

Fornecedor 3 – CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL - 
CNPJ n° 18.249.454/0001-66, vencedor dos itens:17, 18 e 19.

Valor total (negociado): R$ 925,50 (Novecentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta centavos);

Fornecedor 4 – CANDICE PEREIRA DA SILVA - CNPJ n° 
52.897.026/0001-88, vencedor do item: 06.

Valor total (negociado): R$ 487,50 (Quatrocentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos);

Fornecedor 5 – GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA - CNPJ n° 
45.175.426/0001-14, vencedor do item: 09, 24 e 37.

Valor total (negociado): R$ 184,90 (Cento e oitenta e quatro 
reais e noventa centavos);

Fornecedor 6 – ALEXANDRE DA SILVA CINTRA - CNPJ n° 
54.561,389/0001-73, vencedor do item: 15.

Valor total (negociado): R$ 150,00 (Cento e cinquenta 
reais);

O valor total a ser homologado é de R$ 12.119,90 (Doze mil, 
cento e dezenove reais e noventa centavos).

Declaro os itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 20, 21, 
22, 23,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,38,39,40,41,42,43,
44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55 e 56 fracassados.

Ficam CONVOCADAS as empresas vencedoras para que no 
prazo de 08 (oito) dias contados a partir da publicação desta no 
D.O.E. à realizarem a entrega no Almoxarifado desta unidade 
prisional, sito a Rodovia Brigadeiro Faria Lima, SP 326, Km 323 – 
Zona Rural - Guariba/SP, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações posteriores.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

021/2024
Considerando o processo 015/2024PL – SEI: 

006.00105095/2024-73, destinado a atender despesas com 
aquisição de MATERIAL PARA CONSERVAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO, para uso desta Unidade Prisional, através de PREGÃO 
ELETRÔNICO;

Considerando a disponibilidade de recursos conforme anexa 
aos autos;

Considerando que os preços ofertados são condizentes com 
os praticados no mercado;

Observando o critério de menor preço de acordo com as 
competências a mim atribuídas pelos termos da Lei Federal 
14.133/2023, no seu artigo 17, inciso VII, acolho a decisão da 
Comissão de Contratação, HOMOLOGO o referido Certame e 
ADJUDICO o objeto da presente Licitação, com base no Artigo 
228, inciso II do Decreto 13.412/79 e Resolução SAP 108 de 
20/09/93, conforme segue:
ITEM - LICITANTE VENCEDOR - MELHOR VALOR
01 - FRACASSADO - ---
02 - MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA - 54.793.517/0001-04 - 12,98
03 - F. A. COMERCIAL LTDA - 30.690.006/0001-07 - 53,00
04 - MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA - 54.793.517/0001-04 - 35,00
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PARÁGRAFO OITAVO
Os servidores e empregados públicos afastados deverão se 

submeter:
1 - À gestão da estrutura hierárquica da CONTRATADA;
2 - À escala de trabalho, com assiduidade e pontualidade, 

observada a jornada do seu cargo;
3 - Às regras do Estatuto da CONTRATADA, do seu Regimen-

to Interno, regulamentos, manuais internos ou outros normativos;
PARÁGRAFO NONO
É vedada à CONTRATADA, ainda que temporariamente ou 

excepcionalmente, a cessão dos servidores e dos empregados 
públicos que estejam afastados e sob sua gestão;

PARÁGRAFO DÉCIMO
O servidor e o empregado público terão o prazo de 60 (ses-

senta) dias, contado do início do seu afastamento, para solicitar 
sua transferência para outra unidade pública estadual;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
Com antecedência de 30 (trinta) dias a CONTRATANTE 

comunicará à CONTRATADA a decisão de cessar o afastamento 
do servidor ou do empregado;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
A CONTRATADA poderá encaminhar manifestação motivada 

solicitando a cessação do afastamento do servidor e do empre-
gado público à Administração Estadual, que comunicará sua 
decisão no prazo de até 60 (sessenta) dias;

CLÁUSULA QUINTA
DA AVALIAÇÃO
A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de 

Gestão, constituída pelo Secretário de Estado da Saúde em 
conformidade com o disposto no parágrafo 3°, do artigo 9°, da 
Lei Complementar Estadual n° 846/98, procederá à verificação 
trimestral do desenvolvimento das atividades e do retorno obtido 
pela Organização Social de Saúde com a aplicação dos recursos 
sob sua gestão, elaborando relatório circunstanciado, encami-
nhando cópia à Assembleia Legislativa.

PARÁGRAFO ÚNICO
A verificação de que trata o “caput” desta cláusula, rela-

tiva ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a 
CONTRATADA, restringir-se-á aos resultados obtidos em sua 
execução, através dos indicadores de desempenho estabelecidos 
e do cumprimento das metas pactuadas, que serão apresentados 
pela instância responsável da CONTRATANTE aos membros da 
Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão em 
tempo hábil para a realização da avaliação trimestral.

CLÁUSULA SEXTA
DO ACOMPANHAMENTO
A execução do presente será acompanhada pela Coorde-

nadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde, através 
do disposto neste Contrato e seus Anexos e dos instrumentos 
por ela definidos.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato de Gestão será de 

05 (cinco) anos, iniciando-se em 01/08/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO
O prazo de vigência contratual estipulado não exime a 

CONTRATANTE da comprovação da existência de recursos orça-
mentários para a efetiva continuidade da prestação dos serviços 
nos exercícios financeiros subsequentes ao da assinatura deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Pela execução do objeto deste Contrato de Gestão, especifi-

cados no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a CONTRATAN-
TE repassará à CONTRATADA, no prazo e condições constantes 
neste instrumento e nos seus anexos, a importância global esti-
mada de R$ 83.993.385,00 (Oitenta e três milhões, novecentos e 
noventa e três mil, trezentos e oitenta e cinco reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Do montante global mencionado no “caput” desta cláusula, 

o valor de R$ 6.999.448,75 (Seis milhões, novecentos e noventa 
e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos), onerará a rubrica 10 302 0930 4852 0000, no item 
33 50 85, no exercício de 2024 e o valor de R$ 16.798.677,00 
(Dezesseis milhões, setecentos e noventa e oito mil, seiscentos e 
setenta e sete reais), onerará a rubrica 10 302 0930 4852 0000, 
no item 33 50 85, no exercício de 2025, cujo repasse dar-se-á na 
modalidade Contrato de Gestão conforme Instruções do TCESP.

específicos para custear a execução do objeto contratual, de 
acordo com a cláusula sétima e o Sistema de Pagamento previs-
to no Anexo Técnico II deste instrumento;

3 - Permitir o uso dos bens móveis mediante a celebração 
do correspondente termo de permissão de uso;

3.1 - Inventariar e avaliar os bens referidos anteriormente à 
formalização dos termos de permissão de uso;

3.2 - Atualizar periodicamente o termo de permissão de uso, 
notadamente para inclusão de bens adquiridos;

4 - Prover a CONTRATADA com recurso de investimento, 
vinculado à aprovação pelas áreas técnicas da Secretaria de 
Estado da Saúde;

5 -  Analisar, sempre que necessário, a capacidade e as 
condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião 
da qualificação da entidade como Organização Social de Saúde, 
para verificar se ainda dispõe de suficiente nível técnico-assis-
tencial para a execução do objeto contratual;

6 -  Viabilizar os recursos necessários à organização social, 
para pagamento de dívidas líquidas e certas de natureza traba-
lhista, previdenciária, cível ou tributária, provenientes de fatos 
geradores ocorridos anteriormente à gestão do objeto contratual 
pela OS, e cuja responsabilidade venha a ser imputada a ela, na 
condição de responsável por sucessão do órgão contratante ou 
de outra organização social;

7 - Viabilizar os recursos necessários à organização social, 
para pagamento de dívidas líquidas e certas de natureza traba-
lhista, previdenciária, cível ou tributária, provenientes de fatos 
gerados durante a vigência contratual, cuja responsabilidade 
seja imputada à contratada, desde que não caracterizem hipóte-
ses de culpa grave ou dolo, reconhecidos judicialmente.

CLÁUSULA QUARTA
DA CESSÃO DE SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
Nas hipóteses de unidades até então gerenciadas dire-

tamente pelo Poder Público Estadual, promover, mediante 
autorização governamental, observado o interesse público, o 
afastamento de servidores e empregados públicos atuantes na 
unidade objeto do Contrato de Gestão, com ônus à origem, para 
terem exercício exclusivamente na unidade pública gerenciada e 
na execução do objeto deste instrumento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O servidor ou empregado afastado com fundamento no 

"caput" deste artigo terá preservado os vencimentos, salários 
e demais vantagens de seu cargo ou função-atividade, inclusive 
quanto à contagem do tempo de serviço para todos os efeitos 
legais;

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração 

de origem do servidor ou empregado afastado qualquer vanta-
gem pecuniária que vier a ser paga pela CONTRATADA;

PARÁGRAFO TERCEIRO
A CONTRATADA promoverá a gestão cotidiana dos servido-

res e empregados públicos afastados, determinará e programará 
suas atividades, bem como apurará a frequência e observância 
da escala de trabalho, assiduidade e pontualidade, e concederá 
férias, observadas as regras estatutárias a que são submetidos;

PARÁGRAFO QUARTO
Os servidores e os empregados públicos afastados serão 

submetidos aos processos de avaliação estabelecidos pela 
CONTRATANTE;

PARÁGRAFO QUINTO
A capacitação dos servidores e empregados afastados será 

promovida e, quando couber, custeada pela CONTRATADA, 
cabendo a esta autorizar a participação em eventos, observada 
a necessidade de registro nas respectivas pastas funcionais.

PARÁGRAFO SEXTO
A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, em 

tempo hábil, as intercorrências relativas à vida funcional dos ser-
vidores e empregados públicos afastados para fins de registro, 
pagamentos e concessões de direitos e vantagens;

PARÁGRAFO SÉTIMO
A CONTRATADA, nas hipóteses de falta funcional de 

servidores ou de empregados públicos afastados, instruirá pro-
cedimento de apuração preliminar encaminhando, após emissão 
do relatório conclusivo, à CONTRATANTE para conhecimento e 
imposição de sanções, se o caso;

nado "RESUMO DE ALTA" e/ou “PROTOCOLO DA ATENDIMEN-
TO”, do qual devem constar, no mínimo, os seguintes dados:

1- Nome do paciente;
2- Nome da Unidade de atendimento;
3- Localização do Serviço/Hospital (endereço, município, 

estado);
4- Motivo do atendimento (CID-10);
5- Data de admissão e data da alta (em caso de interna-

ção) e;
6- Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou 

materiais empregados, quando for o caso.
27.1 - O rodapé do documento deverá conter o seguinte 

esclarecimento: "Esta conta será paga com recursos públicos 
provenientes de seus impostos e contribuições sociais";

27.2 - Colher a assinatura do paciente, ou de seus repre-
sentantes legais, na segunda via do relatório, arquivando-a no 
prontuário do paciente, pelo prazo de 20 (vinte) anos, anos, nos 
termos da Lei Federal nº 13.787/2018;

28 - Providenciar e/ou manter atualizadas todas as licenças 
e alvarás junto às repartições competentes;

29 - Manter as condições de habilitação junto ao Ministério 
da Saúde e adotar as providências necessárias para novas 
habilitações;

30 - Manter as acreditações e as certificações da unidade 
gerenciada;

31 - Manter na entrada principal, painel com o símbolo e o 
nome da unidade de saúde;

31.1 - Uniformes, formulários e placas indicativas deverão 
conter apenas o nome e/ou o símbolo da unidade;

32 - Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de 
entidade qualificada como Organização Social de Saúde e da 
gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

33 - Não oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de 
forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser 
observado também pelos prepostos e colaboradores;

34 - Limitar suas despesas com o pagamento de remune-
ração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos 
pelos dirigentes e empregados das unidades de saúde a 70% 
(setenta por cento) do valor global das despesas de custeio das 
respectivas unidades hospitalares e 80% para as despesas de 
custeio das demais unidades;

35 – Para aprovação anual da aplicação dos recursos 
disponibilizados, a CONTRATADA remeterá à CONTRATANTE 
pesquisa salarial atualizada que evidencie o enquadramento 
das remunerações utilizadas na média dos valores praticados no 
terceiro setor para cargos com responsabilidades semelhantes;

36 - As remunerações e vantagens de qualquer natureza a 
serem percebidos pelos dirigentes e empregados das unidades 
gerenciadas não poderão exceder os níveis de remuneração 
praticados na rede privada de saúde, observando-se a média de 
valores de, pelo menos 10 (dez) instituições de mesmo porte e 
semelhante complexidade sob gestão das Organizações Sociais 
de Saúde, baseadas em indicadores específicos divulgados por 
entidades especializadas em pesquisa salarial existentes no 
mercado;

37 – Publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 
sítio na rede mundial de computadores, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contado da assinatura do Contrato de Gestão, o 
Regulamentos para Compras e Contratações, o Regulamento de 
Contratação de Pessoal e o Plano de Cargos e Salários, fundados 
nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade, economicidade e eficiência;

38 - Disponibilizar em seu sítio na rede mundial de compu-
tadores, quanto à unidade gerenciada:

1 - Os relatórios periódicos e anuais de atividades;
2 - As prestações de contas anuais;
3 - A remuneração bruta e individual mensal dos cargos 

pagos com recursos do contrato de gestão, de todos os seus 
empregados e diretores;

4 - A relação anual de todos os prestadores de serviços 
contratados (pessoas jurídicas ou físicas), pagos com recursos do 
contrato de gestão, com indicação do tipo de serviço, vigência e 
valor do ajuste, a ser disponibilizada com a prestação de contas 
de cada exercício, salvo aqueles casos em que haja cláusula de 
confidencialidade previamente aprovada e cujas informações 
serão apresentadas somente ao órgão contratante e aos órgãos 
de controle;

39 - Observados os critérios fixados e a periodicidade 
estabelecida pela CONTRATADA, ou sempre que requisitado, 
disponibilizar informações cadastrais, assistenciais e financeiras 
à CONTRATANTE;

40 -  Na hipótese de prestação de contas julgada irregular 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, irrecorrível e 
com imposição de restituição de valor, a CONTRATADA proce-
derá ao ressarcimento do Erário no prazo de 60 (sessenta) dias, 
autorizado o parcelamento do débito;

40.1- A inércia da CONTRATADA na restituição do importe 
da condenação ensejará rescisão contratual, sem prejuízo da 
adoção pela CONTRATANTE de outras medidas que se fizerem 
necessárias ao ressarcimento;

41 - Não contar, na sua Diretoria, com pessoa que seja 
titular de cargo em comissão ou função de confiança na Admi-
nistração Pública, mandato no poder legislativo ou cargo de 
dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciados;

42- Abster-se de celebrar contratos de qualquer natureza 
com empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/
negociar com a Administração Pública, bem como com empresas 
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar/contratar com 
a Administração Pública, e, ainda, com empresas que estejam 
inscritas no CADIN Estadual;

43 - Em consonância com o disposto na Lei Federal nº 
12.846/2013 e no Decreto Estadual nº 67.682/2023, a CON-
TRATADA deverá atuar de forma a coibir fraudes, corrupção e 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 
ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

43.1 - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;

43.2 - Financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

43.3 - Utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 
beneficiários dos atos praticados;

43.4 - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-finan-
ceiro dos contratos celebrados com a administração pública;

43.5 - Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atua-
ção, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 
de fiscalização do sistema financeiro nacional.

44 -  Fornecer, ao término do contrato de gestão, todas as 
informações necessárias à nova organização social sucessora, 
inclusive no que se refere ao quadro de pessoal e tecnologia 
da informação;

45 - Manter durante a execução do presente contrato as 
mesmas condições de capacidade operacional, idoneidade, 
regularidade fiscal, tributária e trabalhista, assim como demons-
tradas na Convocação Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, 

a CONTRATANTE obriga-se a: 1 - Prover a CONTRATADA dos 
meios necessários à execução do objeto deste Contrato;

2 - Programar no orçamento da Secretaria de Estado da 
Saúde, nos exercícios subsequentes ao da assinatura do presente 
Contrato, os recursos necessários, nos elementos financeiros 

11.3 – Utilizar controle de ponto mecânico ou eletrônico 
para todos os colaboradores celetistas;

11.4 - Os colaboradores contratados para execução do 
objeto contratual (celetistas ou prestadores de serviços) exer-
cerão suas atividades laborativas exclusivamente na unidade 
pública gerenciada, salvo nas hipóteses de serviços de apoio 
que poderão alocar colaboradores nas unidades estaduais 
demandadoras arroladas no instrumento e nas hipóteses de 
plantões à distância;

11.5 – Na hipótese de falta funcional, erro grave ou 
descumprimento contratual de colaboradores ou empresas 
prestadoras de serviços, a CONTRATADA procederá à apuração, 
impondo sanção e/ou responsabilidade, além de ressarcimento 
dos danos eventualmente impostos;

12 - Manter sediado na unidade gerenciada Serviço de 
Ouvidoria, que funcionará nos dias úteis, no período das 8:00 às 
17:00 horas e será composto por Ouvidor e suplente, podendo 
contar, ainda, com equipe executiva;

12.1 - O(a) Ouvidor(a), representante dos cidadãos e dos 
usuários dos serviços assistenciais, deverá possuir formação 
superior completa e responderá hierarquicamente à autorida-
de máxima da instituição, sendo vedado acúmulo de outras 
atividades;

12.2 - O(a) suplente será treinado e capacitado pelo 
Ouvidor(a) e o(a) substituirá em seus impedimentos ou quando 
estiver temporariamente impossibilitado(a) de desempenhar as 
suas funções;

12.3 - Divulgar a Ouvidoria em locais de fácil acesso e visi-
bilidade dos canais de comunicação para manifestação dos usu-
ários: reclamações, denúncias, sugestões, solicitações e elogios;

12.4 - As manifestações serão apresentadas, preferencial-
mente, por meio eletrônico, via Sistema Informatizado Ouvidor 
SES/SP da Secretaria de Estado da Saúde. Na hipótese de rece-
bimento de manifestações por outros meios, a CONTRATADA 
promoverá a inserção no referido Sistema, vedada a utilização 
de WhatsApp para recebimento de manifestações;

12.5 - Todas as manifestações registradas com número 
de protocolo (protocoladas) e/ou de atendimento informativo 
(não protocoladas) serão inseridas no Sistema Informatizado 
Ouvidor SES/SP;

12.6 - As manifestações protocoladas na Rede de Ouvido-
rias da Ouvidoria Geral do SUS – SES/SP obedecerão ao seguinte 
fluxo de tratamento:

1 - Recebimento;
2 - Análise;
3 - Encaminhamento;
4 - Acompanhamento;
5 - Resposta da área;
6 - Análise e avaliação da resposta da área;
7 - Devolutiva ao usuário;
8 - Conclusão; e,
9 - Finalização.
12.7 - Utilizar o Sistema Informatizado Ouvidor SES/

SP online para registro e controle do fluxo de manifestações, 
gerenciamento, encaminhamento e respostas às manifestações 
apresentadas pelos usuários, vedado o processamento das 
denúncias fora do Sistema;

12.8 - Registrar, tratar e analisar as manifestações dos usu-
ários, recomendando medidas de melhoria contínua e encami-
nhando resposta aos usuários que se identificarem, nos prazos 
previstos na legislação;

12.9 - Colaboradores e prestadores também são conside-
rados usuários e poderão utilizar os canais de atendimento, 
devendo a CONTRATADA afastar atos de retaliação em razão da 
apresentação de denúncias;

13 - Em se tratando de serviço de hospitalização:
13.1 - Informar, sempre que solicitado, à CONTRATANTE, 

o número de vagas disponíveis, a fim de manter atualizado o 
serviço de atendimento da "Central de Vagas do SUS" (plantão 
controlador), bem como indicar, de forma atualizada e em lugar 
visível na unidade, o número de vagas existentes no dia;

13.2 - Possuir e manter em pleno funcionamento:
o Comissão de Prontuário Médico;
o Comissão de Óbitos e;
o Comissões de Ética Médica e de Controle de Infecção 

Hospitalar.
13.3 - Permitir a visita ao paciente internado, diariamente, 

respeitando a rotina do serviço, por período mínimo de 02 
(duas) horas;

13.4 - Assegurar a presença de um acompanhante, em 
tempo integral, no hospital, nas internações de gestantes, 
crianças, adolescentes e idosos, com direito a alojamento e 
alimentação;

14 - Integrar o Sistema Informatizado de Regulação do 
Estado de São Paulo (SIRESP), instituído pela Secretaria de 
Estado da Saúde;

15 - Disponibilizar APIs que possibilitem a interoperabilida-
de entre sistemas, garantindo a integração ao longo de toda a 
jornada do paciente, seja esta ambulatorial ou hospitalar, permi-
tindo a migração futura de sistemas e criação de painéis para 
gestão das informações em tempo real, conforme estabelecido 
pela Secretaria de Saúde;

16 - Manter os dados do ERP (Sistema de Gestão de Dados 
do Paciente) atualizados a cada nova assistência e estabelecer 
um sistema de backup das informações, assegurando sua dispo-
nibilidade, independentemente da OSS gestora;

16.1 - Garantir, ao final da vigência contratual, a transferên-
cia de conhecimento, dados de saúde e tecnologia à organização 
social sucessora, se o caso; 6

17.. -Estabelecer procedimento operacional para a digitali-
zação dos antigos arquivos físicos, assumindo a responsabilida-
de pela destruição dos documentos ou a devolução ao paciente 
após a digitalização, em conformidade com a Lei Federal n° 
13.787/2018;

18 - Manter sempre atualizado o prontuário médico, o 
arquivo médico e o registro dos exames dos pacientes, pelo 
prazo mínimo de 05 (cinco) anos, ressalvados os prazos pre-
vistos em lei;

19 - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao 
paciente ou ao seu representante, por profissional empregado, 
prestador de serviço ou preposto, em razão da execução deste 
contrato;

20 - Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o 
paciente para fins de experimentação, exceto nos casos de 
consentimento informado, devidamente aprovado pelo Comitê 
Nacional de Ética em Pesquisa Consentida, quando deverá haver 
manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo 
tratamento a que será submetido;

21 - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de 
modo universal, igualitário e humanizado, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação dos serviços;

22 - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;

23 - Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos;

24 - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal;

25 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações 
relativas aos pacientes, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais;

26 -  Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, 
religiosa e espiritualmente por ministro de qualquer culto 
religioso;

27 - Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua 
saída, seja em Ambulatório, Pronto-Socorro ou Unidade Hospita-
lar, relatório circunstanciado do atendimento prestado, denomi-

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12

MÊS CUSTEIO 
2024 

CUSTEIO 
2025 

Janeiro - R$ 1.399.889,75 
Fevereiro - R$ 1.399.889,75 
Março - R$ 1.399.889,75 
Abril - R$ 1.399.889,75 
Maio - R$ 1.399.889,75 
Junho - R$ 1.399.889,75 
Julho - R$ 1.399.889,75 
Agosto R$ 1.399.889,75 R$ 1.399.889,75 
Setembro R$ 1.399.889,75 R$ 1.399.889,75 
Outubro R$ 1.399.889,75 R$ 1.399.889,75 
Novembro R$ 1.399.889,75 R$ 1.399.889,75 
Dezembro R$ 1.399.889,75 R$ 1.399.889,75 
TOTAL R$ 6.999.448,75 R$ 16.798.677,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO
Ao final de cada exercício financeiro, será estabelecido, 

mediante a celebração de Termo de Aditamento ao presente 
Contrato, o valor dos recursos financeiros que serão repassados 
à CONTRATADA no exercício seguinte, valor esse a ser definido 
considerando-se as metas propostas em relação à atividade 
assistencial que será desenvolvida na unidade para cada exercí-
cio e correrá por conta dos recursos consignados nas respectivas 
leis orçamentárias dos exercícios subsequentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Em se tratando de unidades até então gerenciadas diretamente 

pelo Poder Público Estadual, onde atuam servidores públicos afasta-
dos, o orçamento planejado considerará a força de trabalho integral, 
sendo descontado, na parcela mensal, o valor apurado pela CON-
TRATANTE correspondente à remuneração destes colaboradores.

PARÁGRAFO QUARTO
Com periodicidade semestral, CONTRATANTE e CONTRATADA 

apurarão a diminuição do quantitativo dos servidores e dos empre-
gados públicos, revisando o valor do desconto referido no Parágrafo 
Terceiro desta cláusula, de forma a manter a equação estabelecida 
no plano, condicionado o repasse adicional à existência de recursos.

PARÁGRAFO QUINTO
O saldo disponível dos recursos repassados à CONTRA-

TADA serão por esta direcionados para aplicação financeira 
ou caderneta de poupança que não possuam risco de perda e 

que objetivem a manutenção do poder aquisitivo, sendo que os 
resultados dessa aplicação devem ser revertidos, exclusivamen-
te, aos objetivos deste Contrato de Gestão.

PARÁGRAFO SEXTO
Os recursos financeiros para a execução do objeto do 

presente Contrato de Gestão pela CONTRATADA poderão ser 
obtidos mediante transferências provenientes do Poder Público, 
receitas auferidas por serviços que possam ser prestados sem 
prejuízo da assistência à saúde, doações e contribuições de enti-
dades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos 
ativos financeiros da Organização Social de Saúde e de outros 
pertencentes ao patrimônio que estiver sob a administração da 
Organização, ficando-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos 
com organismos nacionais e internacionais.

PARÁGRAFO SÉTIMO
A CONTRATADA deverá receber e movimentar exclu-

sivamente em conta corrente aberta em instituição oficial 
os recursos que lhe forem passados pela CONTRATANTE, 
constando como titular a unidade pública sob sua gestão, de 
modo a que não sejam confundidos com os recursos próprios 
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO
Os extratos das contas bancárias sutilizados para movi-

mentação do recurso serão encaminhados mensalmente à 
CONTRATANTE.
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* Cirurgias ambulatoriais (Cirurgias Maiores Ambulatoriais 
e cirurgias menores ambulatoriais)

* Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo;
* Sessões de tratamento: hemoterapia, litotripsia, hemodiá-

lise, hemodinâmica, radioterapia e quimioterapia.
1.1. Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do 

paciente encaminhado pela rede/UBS-Unidades Básicas de 
Saúde, ao Ambulatório, para atendimento a uma determinada 
especialidade médica.

1.2. Entende-se por interconsulta, a primeira consulta 
realizada por outro profissional em outra especialidade, com 
solicitação gerada pela própria instituição, tanto no que se refere 
ao atendimento médico quanto ao não médico.

1.3. Entende-se por consulta subsequente, todas as consul-
tas de seguimento ambulatorial, em todas as categorias profis-
sionais, decorrentes tanto das consultas oferecidas à rede básica 
de saúde quanto às subsequentes das interconsultas.

1.4. Os atendimentos referentes a processos terapêuticos 
de média e longa duração, tais como, sessões de Fisioterapia, 
Psicoterapia, etc., a partir do 2º atendimento, devem ser regis-
trados como procedimentos terapêuticos realizados (sessões) 
em especialidade não médica.

1.5. As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão 
consideradas no total de consultas ambulatoriais, serão apenas 
informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da 
Saúde.

1.6. Serão consideradas intervenções cirúrgicas ambu-
latoriais aqueles procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou 
diagnósticos que não requeiram internações hospitalares. Serão 
classificados como Cirurgia Maior Ambulatorial (CMA) os pro-
cedimentos cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pres-
supõem a presença do médico anestesista, realizados com 
anestesia geral, locoregional ou local, com ou sem sedação 
que requeiram cuidados pós-operatórios de curta duração, não 
necessitando internação hospitalar. Serão classificados como 
cirurgia menor ambulatorial (cma) os procedimentos cirúrgicos 
de baixa complexidade realizados com anestesia local ou tron-
cular que podem ser realizados em consultório, sem a presença 
do médico anestesista, e que dispensam cuidados especiais no 
pós-operatório. O registro da atividade cirúrgica classificada 
como ambulatorial se dará pelo Sistema de Informação Ambu-
latorial (SIA).

1.7. Com relação às Sessões de Tratamento (Quimioterapia, 
Hemodiálise, Hemodinâmica, etc.), o volume realizado mensal-
mente pela unidade será informado com destaque, para acom-
panhamento destas atividades, conforme as normas definidas 
pela Secretaria da Saúde.

1.8 Nas Unidades Assistenciais Estaduais sob contrato de 
gestão ou convênios análogos consideram-se atendimentos 
ambulatoriais passíveis de realização por meios eletrônicos, 
de modo síncrono, nas modalidades de teleconsulta e telemo-
nitoramento:

 I - consultas médicas, exceto da especialidade oftalmologia;
 II - consultas e sessões com os profissionais de saúde enfer-

meiros, farmacêuticos, fisioterapeutas, educadores físicos, fono-
audiólogos, nutricionistas, psicólogos e terapeutas ocupacionais.

 Para caracterização do atendimento ambulatorial efetiva-
mente realizado por meio eletrônico, a unidade de saúde deverá 
adotar as medidas necessárias para o registro adequado em 
prontuário do paciente, detalhando orientação e conduta, bem 
como identificando o profissional responsável pelo atendimento, 
nos termos da legislação.

 Para fins de contabilização de metas dos contratos de ges-
tão e convênios análogos, o atendimento ambulatorial realizado 
por meio eletrônico, deverá ter correspondência em agenda do 
módulo ambulatorial da Central de Regulação de Oferta de 
Serviços de Saúde (CROSS).

 As atividades realizadas serão informadas mensalmente 
à CGCSS e seus resultados serão acompanhados e avaliados, 
e não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de 
alcance de metas.

2. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE 
ATENDIMENTO

Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo 
entre os contratantes, o AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIA-
LIDADES DE CARAPICUÍBA – AME CARAPICUÍBA. se propuser 
a realizar outros tipos de atividades diferentes daquelas aqui 
relacionadas, seja pela introdução de novas especialidades 
médicas, seja pela realização de programas especiais para 
determinado tipo de patologia ou pela introdução de novas 
categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderão 
ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE após análise 
técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento 
rotineiro da unidade e sua orçamentação econômico-financeira 
será discriminada e homologada mediante Termo de Aditamento 
ao presente contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
A CONTRATANTE não tem responsabilidade pelo mau uso, 

compartilhamento indevido ou captura de dados, usuários e 
senhas (logins) de acesso do sistema, tampouco por outras 
violações praticadas por terceiros.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRA-

TADA, para fora do território do Brasil.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É vedada a cobrança direta ou indireta ao paciente por 

serviços médicos, hospitalares ou outros complementares refe-
rentes à assistência a ele prestada, sendo lícito à CONTRATADA, 
no entanto, buscar o ressarcimento a que se refere o artigo 32, 
da Lei n° 9.656, de 03 de junho de 1998, nas hipóteses e na 
forma ali prevista;

2 - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 
normatividade suplementar exercidas pela CONTRATANTE sobre 
a execução do presente Contrato de Gestão, a CONTRATADA 
reconhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa 
genérica da direção nacional do SUS - Sistema Único de Saúde, 
decorrente da Lei n° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando 
certa de que a alteração decorrente de tais competências nor-
mativas será objeto de Termo de Aditamento, ou de notificação 
dirigida à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA PUBLICAÇÃO
O Contrato de Gestão será publicado no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, conta-
dos da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Contrato que não puderem ser resol-
vidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.

_______________________________
DR. ELEUSES VIEIRA DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
________________________________
JANETE MACÜLEVICIUS
DIRETOR PRESIDENTE
__________________________________________
EUNICE PEREIRA DOS ANJOS NASCIMENTO
DIRETOR FINANCEIRO
TESTEMUNHAS
1)
Nome: Edineuza Maria da Sena Soares
RG.: 38.622.451-1
2)
Nome: Vandebaldo Ferreira Rezende
RG.: 29.827.742-6
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
I – CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e 

técnicos aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde e do 
Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual – 
IAMSPE (Lei Complementar nº. 971/1995), oferecendo, segundo 
o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade 
operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas 
modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade 
hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros).

O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos 
pacientes, ou a seus representantes legais, a documentação 
de identificação do paciente e a documentação de encaminha-
mento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela 
Secretaria de Estado da Saúde.

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico 
realizar-se-á de acordo com o fluxo estabelecido pela Secretaria 
Estadual de Saúde.

O acompanhamento e a comprovação das atividades rea-
lizadas pela CONTRATADA serão efetuados através dos dados 
registrados no SIH - Sistema de Informações Hospitalares, no SIA 
- Sistema de Informações Ambulatoriais, bem como através dos 
formulários e instrumentos para registro de dados de produção 
definidos pela CONTRATANTE.

1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL
O atendimento ambulatorial compreende:
* Primeira consulta;
* Interconsulta;
* Consultas subsequentes (retornos);
* Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades 

não médicas;

PARÁGRAFO QUARTO
As sanções previstas nos itens 1, 3 e 4 desta cláusula pode-

rão ser aplicadas juntamente com o item 2.
PARÁGRAFO QUINTO
Da aplicação das penalidades, a CONTRATADA terá o prazo 

de 10 (dez) dias para interpor recurso, dirigido ao Secretário de 
Estado da Saúde, garantindo-lhe pleno direito de defesa.

PARÁGRAFO SEXTO
A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta 

cláusula não elidirá o direito de a CONTRATANTE exigir indeni-
zação integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade 
acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e 
terceiros, independentemente das responsabilidades criminal e/
ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA PERMISSÃO DE USO DO IMÓVEL
A CONTRATANTE, por este contrato, permite o uso do 

imóvel, onde está instalada a Unidade, exclusivamente para 
operacionalizar a gestão e execução das atividades e serviços 
de saúde objeto do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA poderá, a partir da assinatura do presente 

instrumento e enquanto perdurar sua vigência, ocupar o imóvel 
a título precário e gratuito.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O desvio da finalidade na utilização do imóvel poderá 

ensejar rescisão do contrato de gestão, sem que a CONTRATA-
DA tenha direito a qualquer pagamento ou indenização, seja a 
que título for, inclusive por benfeitorias nele realizadas, ainda 
que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio do 
Estado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A CONTRATADA poderá, por sua conta e risco, ceder parte 

do imóvel a terceiros para fins de exploração comercial, tais 
como lanchonete e estacionamentos, como suporte para pacien-
tes, familiares e visitantes, sendo que o valor percebido será 
destinado à execução do objeto ora contratado.

PARÁGRAFO QUARTO
A CONTRATADA se obriga a zelar pela guarda, limpeza e 

conservação do imóvel e dos bens que o guarnecem, dando 
imediato conhecimento à CONTRANTANTE de qualquer turba-
ção de posse que porventura se verificar, ou penhora que venha 
a recair sobre o imóvel.

PARÁGRAFO QUINTO
A CONTRATADA deverá apresentar, para aprovação pelos 

órgãos competentes os projetos e memoriais das edificações 
necessárias, os quais deverão atender às exigências legais, 
respondendo inclusive perante terceiros, por eventuais danos 
resultantes de obras, serviços ou trabalhos que vier a realizar 
no imóvel.

PARÁGRAFO SEXTO
A não restituição do imóvel e dos bens móveis pela CON-

TRATADA pelo término da vigência ou pela rescisão do presente 
contrato de gestão caracterizará esbulho possessório e ensejará 
a retomada pela forma cabível, inclusive ação de reintegração 
de posse com direito a liminar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
A CONTRATADA deve cumprir a Lei Federal n° 13.709/2018 

no âmbito da execução do objeto deste contrato e observar 
as instruções por escrito da CONTRATANTE no tratamento de 
dados pessoais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados 

pessoais seja limitado aos empregados, prepostos ou colabo-
radores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, 
na medida em que sejam estritamente necessários para as 
finalidades deste contrato, e cumprir a legislação aplicável, 
assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a 
compromissos de confidencialidade ou obrigações profissionais 
de confidencialidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Considerando a natureza dos dados tratados, as caracterís-

ticas específicas do tratamento e o estado atual da tecnologia, 
assim como os princípios previstos no caput do artigo 6°, da 
Lei Federal n° 13.709/2018, a CONTRATADA deve adotar, em 
relação aos dados pessoais, medidas de segurança, técnicas 
e administrativas aptas a proteger os dados e informações de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA 

deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 
medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cum-
primento das obrigações da CONTRATANTE, previstas na Lei 
Federal n° 13.709/2018.

PARÁGRAFO QUARTO
A CONTRATADA deve:
1 – Notificar Imediatamente a CONTRATANTE ao receber 

requerimento de um titular de dados, na forma prevista no artigo 
18 da Lei Federal n° 13.709/2018;

2 – Quando for o caso, auxiliar a CONTRATANTE na ela-
boração da resposta ao requerimento a que se refere o inciso 
I deste parágrafo.

PARÁGRAFO QUINTO
A CONTRATADA deve notificar à CONTRATANTE, imedia-

tamente, a ocorrência de incidente de segurança relacionado a 
dados pessoais, fornecendo todas as informações.

PARÁGRAFO SEXTO
A CONTRATADA deve adotar as medidas cabíveis para 

auxiliar na investigação, mitigação e reparação de cada um dos 
incidentes de segurança.

PARÁGRAFO SÉTIMO
A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE, no âmbito 

da execução deste contrato, na elaboração de relatórios de 
impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no 
artigo 38 da Lei Federal n° 13.709/2018.

PARÁGRAFO OITAVO
Na ocasião do encerramento deste contrato, a CONTRATA-

DA deve, imediatamente, ou, mediante justificativa, em até 10 
(dez) dias úteis da data de seu encerramento, devolver todos os 
dados pessoais à CONTRATANTE, ou transferi-los para a nova 
organização social eventualmente contratada ou eliminá-los, 
conforme decisão da CONTRATANTE, inclusive eventuais cópias 
de dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, certifican-
do por escrito à CONTRATANTE, o cumprimento desta obrigação.

PARÁGRAFO NONO
A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRA-

TANTE, conforme solicitado, toda informação necessária para 
demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula, e deve 
permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, 
pela CONTRATANTE ou auditor(a) por ela indicado, em relação 
ao tratamento de dados pessoais.

PARÁGRAFO DÉCIMO
Todas as notificações e comunicações realizadas nos termos 

desta cláusula devem se dar por escrito e ser entregues pessoal-
mente, encaminhadas pelo correio ou por e-mail para os ende-
reços físicos ou eletrônicos informados em documento escrito 
emitido por ambas as partes por ocasião da assinatura deste 
contrato, ou outro endereço informado em notificação posterior.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas 

ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros decor-
rentes do descumprimento da Lei Federal n° 13.709/2018 ou de 
instruções da CONTRATANTE relacionadas a este contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da 
CONTRATANTE em seu acompanhamento.

PARÁGRAFO NONO
Para as despesas administrativas que não possuem relação 

direta com a atividade principal da unidade assistencial, reali-
zadas pela CONTRATADA na sede da Organização Social, será 
admitido o ressarcimento por rateio, observando-se as regras 
estabelecidas pela Resolução SS nº 107, de 08 de novembro de 
2019, ou norma que vier substitui-la.

PARÁGRAFO DÉCIMO
A CONTRATADA deverá mensalmente fazer reserva finan-

ceira destinada ao pagamento de férias e de décimo terceiro 
salário dos empregados da unidade gerenciada, mantendo 
estes recursos em aplicação financeira.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
Recursos financeiros da CONTRATADA eventualmente 

alocados na unidade pública sob sua gestão passam a integrar 
a disponibilidade financeira da unidade, não cabendo seu 
ressarcimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
O saldo apurado ao final de cada exercício, à critério da 

CONTRATANTE, poderá permanecer como disponibilidade da 
CONTRATADA que deverá aplicar o montante na execução do 
objeto contratual no exercício subsequente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
Após o encerramento do presente contrato, permanecendo 

a CONTRATADA no gerenciamento da unidade assistencial 
objeto deste contrato de gestão, resultante de nova convoca-
ção pública, o saldo financeiro existente poderá, à critério da 
CONTRATANTE, ser utilizado na execução do novo contrato 
de gestão.

CLÁUSULA NONA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
As condições de pagamento estão pormenorizadas no 

Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento, que integra o pre-
sente Contrato de Gestão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As parcelas mensais serão pagas até o 5° (quinto) dia útil 

de cada mês.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os repasses mensais poderão ser objeto de desconto, caso 

a unidade não atinja as metas estabelecidas para os Indicado-
res de Qualidade e para os Indicadores de Produção (modalida-
de de contratação das atividades assistenciais) estabelecidos 
para as modalidades de contratação. O desconto apurado será 
objeto de termo de aditamento nos meses subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato de Gestão poderá ser aditado, alte-

rado, parcial ou totalmente, mediante prévia justificativa por 
escrito que conterá a declaração de interesse de ambas as par-
tes e deverá ser autorizado pelo Secretário de Estado da Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Qualquer alteração será formalizada mediante termo de 

aditamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o termo 

de aditamento implicará em descumprimento contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO
A rescisão do presente Contrato de Gestão ocorrerá por 

inexecução total ou parcial do objeto contratual, ou ainda
1 - Quando a CONTRATADA estiver omissa quanto ao 

dever de prestar contas do presente instrumento ou de outro 
contrato de gestão;

2 – Quando a CONTRATADA deixar de restituir valor 
decorrente de condenação proferida pelo Tribunal de Contas 
Estadual em processos de prestação de contas, nos termos do 
disposto no item 36 da clausula segunda;

3 - Tenha a CONTRATADA sido punida com sanção que 
impeça a participação em licitação ou contratação com a 
administração pública estadual;

4 - Tenha os dirigentes da CONTRATADA considerados 
judicialmente responsáveis por ato de improbidade adminis-
trativa;

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A rescisão do presente Contrato de Gestão obedecerá às 

disposições contidas nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n. 
14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão con-

tratual, o Poder Executivo providenciará a imediata revogação 
da permissão de uso dos bens móveis e imóveis, a cessação 
dos afastamentos dos servidores públicos colocados à disposi-
ção da CONTRATADA, não cabendo à entidade de direito pri-
vado sem fins lucrativos direito a qualquer indenização, salvo 
na hipótese prevista no § 2°, do artigo 138, da Lei Federal n. 
14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATAN-

TE, que não decorra de má gestão, culpa ou dolo da CONTRA-
TADA, o Estado de São Paulo arcará com os custos relativos 
à dispensa do pessoal contratado pela Organização Social de 
Saúde para execução do objeto deste contrato, independente-
mente de indenização a que a CONTRATADA faça jus.

PARÁGRAFO QUARTO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, 

está se obriga a continuar prestando os serviços de saúde ora 
contratados, por um prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da denúncia do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO
A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar da data da rescisão do Contrato, para 
quitar suas obrigações, prestar contas de sua gestão e restituir 
o saldo financeiro à CONTRATANTE, se existente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS PENALIDADES
A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obri-

gação constante deste Contrato, Anexos e Aditamentos ou de 
dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizará a CONTRATANTE, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas no 
artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações 
posteriores, além de normativos editados pelo Ministério da 
Saúde e pelo Estado de São Paulo, especialmente a Resolução 
SS nº 65/2024, aplicáveis ao caso concreto:

1 - Advertência;
2 - Multa;
3 - Impedimento de licitar e contratar;
4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A imposição das penalidades previstas nesta cláusula 

dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada 
sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que 
ocorreu e dela será notificada a CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A penalidade de multa será imposta pelo descumprimento 

de qualquer cláusula deste Contrato, seus Anexos e Aditamen-
tos, que será em valor não inferior a 0,5% (meio por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do recurso mensal 
destinado à unidade gerenciada à época da ocorrência.

PARAGRAFO TERCEIRO
A penalidade de multa deverá ser exclusivamente arcada 

pela CONTRATADA, sendo vedado, para seu pagamento, a 
utilização do recurso público destinado à unidade gerenciada 
ou angariado por ela (receita).

II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2024 (ESPECIALIDADES MÉDICAS)

CONSULTA 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
Primeira Consulta - - - - - - - 3287 3287 3287 3287 3287 16.435 
Interconsulta - - - - - - - 900 900 900 900 900 4.500 
Consulta Subsequente - - - - - - - 4419 4419 4419 4419 4419 2.2095 
Total - - - - - - - 8606 8606 8606 8606 8606 43.030 

ESPECIALIDADES MÉDICAS DE 2024 
Alergia / Imunologia Neurologia Infantil 
Anestesiologista Oftalmologia 
Cardiologia Ortopedia 
Cirurgia Geral Otorrinolaringologia 
Cirurgia Vascular Pneumologia 
Dermatologia Proctologia 
Endocrinologia Reumatologia 
Gastroenterologia Urologia 
Neurologia  

II.2. ATENDIMENTO NÃO MÉDICO NO ANO DE 2024

CONSULTA NÃO 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Consulta - - - - - - - 2042 2042 2042 2042 2042 10.210 

Sessão - - - - - - - 3350 3350 3350 3350 3350 16.750 
Total - - - - - - - 5392 5392 5392 5392 5392 26.960 
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a 30% no valor do repasse para custeio da unidade no 
semestre, dependendo do percentual de alcance das metas 
dos indicadores constante na TABELA II – VALORAÇÃO 
DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODA-
LIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) 
e respeitando-se a proporcionalidade de cada modalidade 
de contratação de atividade assistencial especificada na 
TABELA I – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE 
DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇA-
MENTO DE CUSTEIO, constantes no presente Anexo.

II.1.1 Da análise realizada poderá resultar desconto 
financeiro, bem como repactuação das quantidades de ativi-
dades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente 
reflexo econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de 
Aditamento ao Contrato de Gestão, acordada entre as partes 
nas respectivas reuniões para ajuste semestral e anual do 
instrumento contratual.

II.1.2 A avaliação do cumprimento das metas não 
anula a possibilidade de que sejam firmados Termos de 
Aditamento ao Contrato de Gestão em relação às cláusulas 
que quantificam as atividades assistenciais a serem desen-
volvidas pela CONTRATADA e seu correspondente reflexo 
econômico-financeiro, a qualquer momento, se condições 
e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito 
intensa sobre as atividades da Unidade, inviabilizando e/ou 
prejudicando a assistência ali prestada.

II.2 Do período de avaliação:
* 1º semestre – consolidação das informações em julho 

e avaliação em agosto;
* 2º semestre – consolidação das informações em janei-

ro e avaliação em fevereiro no ano seguinte.
II.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um semestre 

de funcionamento ou haver troca de gestor, a primeira ava-
liação e valoração das metas dos Indicadores de Produção 
(modalidade por contratação das atividades assistenciais), 
para efeito de desconto, será efetivada no semestre pos-
terior.

II.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da 
unidade, após a devida Convocação Pública, com a forma-
lização de um novo contrato de gestão, será considerado o 
período de avaliação completo.

II.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos 
desvios constatados serão efetuados nos meses subsequen-
tes aos períodos de avaliação, detalhados no item anterior.

II.4 O valor repassado de custeio no período avaliado, 
exceto aqueles recursos provenientes de “mutirões de 
procedimentos eletivos”, será distribuído percentualmente 
nos termos indicados na Tabela I, para efeito de cálculo 
de desconto dos Indicadores de Produção, quando cabível.

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui 
elencados estão subdivididos de acordo com a classificação 
para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação 
Ambulatorial e suas respectivas tabelas.

III – CONTEÚDO DAS INFORMAÇÕES A SEREM ENCAMI-
NHADAS À CONTRATANTE

A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e 
qualquer informação solicitada, na formatação e periodici-
dade por esta determinadas.

As informações solicitadas referem-se aos aspectos 
abaixo relacionados:

* Relatórios contábeis e financeiros;
* Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade 

estabelecidos para a unidade;
* Relatório de Custos;
* Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhan-

tes;
* Outras, a serem definidas.
ANEXO TÉCNICO II
SISTEMA DE PAGAMENTO
I – PRINCÍPIOS E PROCEDIMENTOS
Com o fito de estabelecer as regras e o cronograma 

do Sistema de Pagamento ficam estabelecidos os seguintes 
princípios e procedimentos:

I.1 A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-
-se nas modalidades abaixo assinaladas, as quais referem-
-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários 
da Unidade sob gestão da CONTRATADA, conforme espe-
cificação e quantidades relacionadas no Anexo Técnico 
I – Descrição de Serviços:

( X ) Consulta médica;
( X ) Atendimento não médico;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Maior;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Menor;
( X ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – 

SADT Externo;
I.2 Além das atividades de rotina, a unidade poderá 

realizar outras atividades, submetidas à prévia análise e 
autorização da CONTRATANTE, conforme especificado no 
Anexo Técnico I - Descrição de Serviços.

II – AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE 
PRODUÇÃO

A avaliação e análise das atividades contratadas cons-
tantes deste documento serão efetuadas conforme detalha-
do nas Tabelas que se seguem.

II.1 Os desvios serão analisados em relação às quan-
tidades especificadas para cada modalidade de atividade 
assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descrição de 
Serviços, podendo gerar ajuste financeiro a menor de 10% 

Especialidades não médicas 2024 

Enfermeiro Nutricionista 

Fisioterapeuta Psicólogo 

Fonoaudiólogo  

II.3. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MAIORES NO ANO DE 2024

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

CMA (MAIOR) - - - - - - - 90 90 90 90 90 450 
Total - - - - - - - 90 90 90 90 90 450 

II.4. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MENORES NO ANO DE 2024

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

cma (menor) - - - - - - - 450 450 450 450 450 2.250 
Total - - - - - - - 450 450 450 450 450 2.250 

II.5. SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO – SADT EXTERNO NO ANO DE 2024
O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual de 6.145 exames, nos meses de agosto 

a dezembro, a pacientes EXTERNOS ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes que foram encaminhados para realização de ativida-
des de SADT por outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades 
especificadas:

SADT EXTERNO 
1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Ultrassonografia        326 326 326 326 326 1630 
Ecocardiograma        130 130 130 130 130 650 
Outras Ultrassonografias        196 196 196 196 196 980 
Endoscopia        189 189 189 189 189 945 
Endoscopia Digestiva Alta        124 124 124 124 124 620 
Colonoscopia        5 5 5 5 5 25 
Outras Endoscopias        60 60 60 60 60 300 
Métodos Diagnóstico em 
Especialidades        714 714 714 714 714 3570 

Diagnóstico em Cardiologia (Exceto 
Cateterismo Cardíaco)        344 344 344 344 344 1720 

Diagnóstico em Neurologia        33 33 33 33 33 165 
Diagnóstico em Oftalmologia        237 237 237 237 237 1185 
Diagnóstico em 
Otorrinolaringologia/Fonoaudiologia        100 100 100 100 100 500 

Total        1.229 1.229 1.229 1.229 1.229 6.145 

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de acordo com a classificação para os 
procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação Ambulatorial e suas respectivas tabelas.

II.1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2025 (ESPECIALIDADES MÉDICAS)

CONSULTA 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
Primeira Consulta 3287 3287 3287 3287 3287 3287 3287 3287 3287 3287 3287 3287 39.444 
Interconsulta 900 900 900 900 900 900 900 900 900 900 900 900 10.800 
Consulta Subsequente 4419 4419 4419 4419 4419 4419 4419 4419 4419 4419 4419 4419 53.028 
Total 8606 8606 8606 8606 8606 8606 8606 8606 8606 8606 8606 8606 103.272 

ESPECIALIDADES MÉDICAS DE 2024 
Alergia / Imunologia Neurologia Infantil 
Anestesiologista Oftalmologia 
Cardiologia Ortopedia 
Cirurgia Geral Otorrinolaringologia 
Cirurgia Vascular Pneumologia 
Dermatologia Proctologia 
Endocrinologia Reumatologia 
Gastroenterologia Urologia 
Neurologia  

II.2. ATENDIMENTO NÃO MÉDICO NO ANO DE 2025

CONSULTA NÃO 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Consulta 2042 2042 2042 2042 2042 2042 2042 2042 2042 2042 2042 2042 24.504 

Sessão 3350 3350 3350 3350 3350 3350 3350 3350 3350 3350 3350 3350 40.200 

Total 5392 5392 5392 5392 5392 5392 5392 5392 5392 5392 5392 5392 64.704 

Especialidades não médicas 2025 

Enfermeiro Nutricionista 

Fisioterapeuta Psicólogo 

Fonoaudiólogo  

II.3. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MAIORES NO ANO DE 2025

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

CMA (MAIOR) 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 1.080 
Total 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 1.080 

II.4. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MENORES NO ANO DE 2025

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

cma (menor) 450 450 450 450 450 450 450 450 450 450 450 450 5.400 
Total 450 450 450 450 450 450 450 450 450 450 450 450 5.400 

II.5. SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO – SADT EXTERNO NO ANO DE 2025
O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual de 14.748 exames, a pacientes EXTER-

NOS ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes que foram encaminhados para realização de atividades de SADT por outros serviços 
de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades especificadas:

SADT EXTERNO 
1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Ultrassonografia 326 326 326 326 326 326 326 326 326 326 326 326 3912 
Ecocardiograma 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 1560 
Outras Ultrassonografias 196 196 196 196 196 196 196 196 196 196 196 196 2352 
Endoscopia 189 189 189 189 189 189 189 189 189 189 189 189 2268 
Endoscopia Digestiva Alta 124 124 124 124 124 124 124 124 124 124 124 124 1488 
Colonoscopia 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60 
Outras Endoscopias 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 720 
Métodos Diagnóstico em 
Especialidades 714 714 714 714 714 714 714 714 714 714 714 714 8568 

Diagnóstico em Cardiologia (Exceto 
Cateterismo Cardíaco) 344 344 344 344 344 344 344 344 344 344 344 344 4128 

Diagnóstico em Neurologia 33 33 33 33 33 33 33 33 33 33 33 33 396 
Diagnóstico em Oftalmologia 237 237 237 237 237 237 237 237 237 237 237 237 2844 
Diagnóstico em 
Otorrinolaringologia/Fonoaudiologia 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1200 

Total 1.229 1.229 1.229 1.229 1.229 1.229 1.229 1.229 1.229 1.229 1.229 1.229 14.748 

TABELA I – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇA-
MENTO DE CUSTEIO

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE 
DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO 

DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

MODALIDADE DE 
CONTRATAÇÃO % 

Consulta médica 55% 
Atendimento não médico 10% 

Cirurgia Ambulatorial Maior (CMA) 15% 
Cirurgia Ambulatorial Menor (cma) 10% 

SADT Externo 10% 
TOTAL 100,00% 
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8 - Administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permi-
tido, mantendo-os, em perfeitas condições, em conformidade 
com o disposto no termo de permissão de uso, até sua resti-
tuição ao Poder Público;

8.1 - Comunicar à instância responsável da CONTRATAN-
TE todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência;

8.2 - Na aquisição de bens móveis, efetuar o respectivo 
patrimoniamento e registrar no Sistema de Administração e 
Controle Patrimonial (ACP), observada a Cláusula Terceira, 
item 3 do presente contrato;

8.3 - Alimentar e manter atualizado o Sistema Effort, 
quanto aos equipamentos públicos cedidos, objetos de como-
dato e/ou de locação, empregados na unidade gerenciada, 
propiciando acompanhamento da utilização e duração dos 
equipamentos;

8.4 - Na hipótese de quebra de equipamentos, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, comunicar a CONTRATANTE e 
proceder à manutenção o mais breve possível;

8.4.1 - Estabelecer plano de contingência, garantindo a 
assistência e eficiência operacional;

8.5 - Proceder à devolução de bens ao Poder Público 
Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejam 
necessários ao cumprimento das metas avençadas ou se 
tornem inservíveis;

9 - A locação de imóvel pela Organização Social de 
Saúde, com recursos do Contrato de Gestão, observado o dis-
posto no Decreto 64.056/2018, dependerá de prévia pesquisa 
de mercado, contendo ao menos 3 (três) imóveis de interesse, 
a ser submetida à Secretaria de Estado da área correspon-
dente, que se pronunciará, após consulta ao Conselho do 
Patrimônio Imobiliário para verificar a existência de próprio 
estadual disponível para uso;

9.1 - A locação do imóvel se destinará exclusivamente à 
execução das atividades finalísticas do Contrato de Gestão;

10 - Transferir integralmente à CONTRATANTE, em caso 
de desqualificação ou extinção da entidade privada, o patri-
mônio, os legados ou doações que lhe foram destinados, em 
razão do presente contrato de gestão, bem como o saldo 
remanescente e/ou excedentes financeiros decorrentes da 
prestação de serviços de assistência à saúde na unidade 
gerenciada;

11 - Contratar, se necessário, pessoal para a execução 
das atividades previstas neste Contrato de Gestão, responsa-
bilizando-se, qualquer que seja a modalidade de contratação, 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais, bem como dissídios coletivos e cumprimento das nor-
mas legais vigentes nos âmbitos municipal, estadual, federal 
e das normas internas de segurança e medicina do trabalho 
resultantes da execução do objeto desta avença;

11.1 – Abster-se de contratar servidores públicos esta-
duais, ainda que observada compatibilidade de horários, em 
situações que se configurem conflitos de interesses;

11.2 – Cadastrar e manter atualizadas as informações 
dos colaboradores no banco de dados do Cadastro Nacional 
de Estabelecimento de Saúde (CNES), quando o caso;

11.3 – Utilizar controle de ponto mecânico ou eletrônico 
para todos os colaboradores celetistas;

11.4 - Os colaboradores contratados para execução do 
objeto contratual (celetistas ou prestadores de serviços) exer-
cerão suas atividades laborativas exclusivamente na unidade 
pública gerenciada, salvo nas hipóteses de serviços de apoio 
que poderão alocar colaboradores nas unidades estaduais 
demandadoras arroladas no instrumento e nas hipóteses de 
plantões à distância;

11.5 – Na hipótese de falta funcional, erro grave ou 
descumprimento contratual de colaboradores ou empresas 
prestadoras de serviços, a CONTRATADA procederá à apura-
ção, impondo sanção e/ou responsabilidade, além de ressar-
cimento dos danos eventualmente impostos;

12 - Manter sediado na unidade gerenciada Serviço de 
Ouvidoria, que funcionará nos dias úteis, no período das 
8:00 às 17:00 horas e será composto por Ouvidor e suplente, 
podendo contar, ainda, com equipe executiva;

12.1 - O(a) Ouvidor(a), representante dos cidadãos e 
dos usuários dos serviços assistenciais, deverá possuir for-
mação superior completa e responderá hierarquicamente à 
autoridade máxima da instituição, sendo vedado acúmulo de 
outras atividades;

12.2 - O(a) suplente será treinado e capacitado pelo 
Ouvidor(a) e o(a) substituirá em seus impedimentos ou quan-
do estiver temporariamente impossibilitado(a) de desempe-
nhar as suas funções;

12.3 - Divulgar a Ouvidoria em locais de fácil acesso e 
visibilidade dos canais de comunicação para manifestação 
dos usuários: reclamações, denúncias, sugestões, solicitações 
e elogios;

12.4 - As manifestações serão apresentadas, preferen-
cialmente, por meio eletrônico, via Sistema Informatizado 
Ouvidor SES/SP da Secretaria de Estado da Saúde. Na hipó-
tese de recebimento de manifestações por outros meios, a 
CONTRATADA promoverá a inserção no referido Sistema, 
vedada a utilização de WhatsApp para recebimento de 
manifestações;

12.5 - Todas as manifestações registradas com número 
de protocolo (protocoladas) e/ou de atendimento informativo 
(não protocoladas) serão inseridas no Sistema Informatizado 
Ouvidor SES/SP;

 CONTRATO DE GESTÃO
PROCESSO SEI 024.00060553/2023-39
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 

SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, E O SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – SECONCI-SP QUALIFICADO COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA REGULAMENTAR O 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NO 
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE CARAGUATA-
TUBA – AME CARAGUATATUBA.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com 
sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar n° 188, 
neste ato representada pelo seu Secretário de Estado da Saúde, 
Dr. Eleuses Vieira de Paiva, brasileiro, casado, médico, portador 
da Cédula de Identidade RG n. 5.943.754-6, CPF n. 353.542.676-
68, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o 
SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – SECONCI-SP, qualificado como Organização Social 
de Saúde, com CNPJ/MF nº 61.687.356/0001-30, inscrito no 
CREMESP sob nº 900220, e com estatuto arquivado no 1º Oficial 
de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
da Capital sob n º 439.152, neste ato representado por sua Con-
selheira Presidente, Srª. Maristela Alves Lima Honda, brasileira, 
casada, empresária, RG. Nº 5.071.109-X, CPF 761.176.778-04, 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dis-
põe a Lei Complementar n° 846, de 4 de junho de 1998, e consi-
derando a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos 
do Processo n° 024.00060553/2023-39, fundamentada nos § 1° 
e §3°, do artigo 6°, da Lei Complementar n° 846/98, e ainda em 
conformidade com os princípios norteadores do Sistema Único 
de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais n° 8.080/90 e n° 
8.142/90, com fundamento na Constituição Federal, em especial 
no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de 
São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM 
celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO referente ao geren-
ciamento e execução de atividades e serviços de saúde a serem 
desenvolvidos no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES 
DE CARAGUATATUBA – AME CARAGUATATUBA cujo uso fica 
permitido pelo período de vigência do presente contrato, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a ope-

racionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, das 
atividades e serviços de saúde no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DE CARAGUATATUBA – AME CARAGUATA-
TUBA, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram 
este instrumento.

1- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que 
se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

2- Fazem parte integrante deste Contrato:
a) Anexo Técnico I – Descrição de Serviços;
b) Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento;
c) Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade.
CLÁUSULA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Em cumprimento às suas obrigações, além dos deveres 

constantes das especificações técnicas, nos Anexos e daquelas 
estabelecidas na legislação referente ao SUS, bem como nos 
diplomas federal e estadual que regem a presente contratação, 
cabe à CONTRATADA:

1 - Pautar sua atuação nos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
estabelecidos no caput do Artigo 37 da Constituição Federal;

2 - Prestar os serviços de saúde que estão especificados no 
Anexo Técnico I - Prestação de Serviços aos usuários Sistema 
Único de Saúde - SUS e do Instituto de Assistência Médica do 
Servidor Público Estadual – IAMSPE, de acordo com o estabele-
cido neste contrato;

3 - Dar atendimento exclusivo à demanda dos usuários do 
SUS e do IAMSPE no estabelecimento de saúde;

4 - Manter informações mensais quanto aos atendimentos 
realizados a pacientes contribuintes, beneficiários ou agregados 
do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual 
(IAMSPE);

5 - Atualizar a cada atendimento dados dos pacientes, 
notadamente, endereço, e-mail e telefone celular;

6 - Dispor, por razões de planejamento das atividades assis-
tenciais, de informação oportuna sobre o local de residência dos 
pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para atendi-
mento, registrando o município de residência e, para os residen-
tes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região da 
cidade onde residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul);

7 - Responsabilizar-se:
7.1 - Pela indenização de dano decorrente de ação ou omis-

são voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a pacientes, órgãos do 
SUS e terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos 
móveis e imóveis cedidos ao uso, assegurando-se o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis;

7.2 - Pelos danos causados por falhas relativas à prestação 
dos serviços, nos termos do artigo 14 da Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

7.3 - Pelo uso dos bens públicos móveis objetos de permis-
são de uso, assegurando o direito de regresso contra o respon-
sável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das 
demais sanções cabíveis;

* 4º trimestre – consolidação das informações em janeiro e 
avaliação em fevereiro do ano seguinte.

III.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de fun-
cionamento ou haver troca de gestor, a primeira avaliação e valora-
ção das metas dos Indicadores de Qualidade do Contrato de Gestão, 
para efeitos de desconto, será efetivada no trimestre posterior.

III.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da 
unidade, após a devida Convocação Pública, com a formalização 
de um novo contrato de gestão, será considerado o período de 
avaliação completo.

III.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos des-
vios constatados serão efetuados nos meses subsequentes aos 
períodos de avaliação, detalhados no item anterior.

III.4 Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores 
de Qualidade, será considerado o percentual de 10% (dez 
por cento) sobre o montante repassado a título de custeio à 
CONTRATADA no período avaliado, exceto aqueles recursos pro-
venientes de “mutirões de procedimentos eletivos”, combinado 
com os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico III.

III - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE 
QUALIDADE

Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo 
Técnico III – Indicadores de Qualidade serão utilizados como base 
de cálculo do valor a ser descontado, em caso de descumprimento 
de metas dos indicadores detalhados naquele Anexo.

III.1 A avaliação e a valoração dos desvios no cumprimento 
dos Indicadores de Qualidade podem gerar um desconto finan-
ceiro a menor de até 10% do custeio da unidade no trimestre, 
nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance 
das metas dos indicadores estabelecidos no Anexo Técnico III.

III.2 Do período de avaliação:
* 1º trimestre – consolidação das informações em abril e 

avaliação em agosto;
* 2º trimestre – consolidação das informações em julho e 

avaliação em agosto;
* 3º trimestre – consolidação das informações em outubro 

e avaliação em fevereiro do ano seguinte;

TABELA II – VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE 
ASSISTENCIAL)

ATIVIDADE 
REALIZADA 

QUANTIDADE 
PRODUZIDA FÓRMULA DE CÁLCULO (EM REAIS) 

CONSULTA 
MÉDICA 

Acima do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual da consulta médica (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do 
volume contratado 

100% X distribuição percentual da consulta médica (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% 
do volume contratado 

90% X distribuição percentual da consulta médica (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do 
volume contratado 

70% X distribuição percentual da consulta médica (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

ATENDIMENTO 
NÃO MÉDICO 

Acima do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual do atendimento não médico 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do 
volume contratado 

100% X distribuição percentual do atendimento não médico 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% 
do volume contratado 

90% X distribuição percentual do atendimento não médico 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do 
volume contratado 

70% X distribuição percentual do atendimento não médico 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 
MAIOR 

Acima do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 95% e 100% do 
volume contratado 

100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 94,99% 
do volume contratado 

90% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do 
volume contratado 

70% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 
MENOR 

Acima do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 95% e 100% do 
volume contratado 

100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 94,99% 
do volume contratado 

90% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do 
volume contratado 

70% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

SADT EXTERNO 

Acima do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do 
volume contratado 

100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% 
do volume contratado 

90% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do 
volume contratado 

70% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

III.5 Fórmula:

Indicador 

Orçamento de 
custeio no 
trimestre 

Valoração do 
indicador de 

qualidade 

Tabela do 
Anexo Técnico 

III 

Soma dos 
repasses do 

período 
X 10% X peso do 

indicador 

III.6 Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato 
de Gestão e o cumprimento das atividades estabelecidas para 
a CONTRATADA no Anexo Técnico I – Descrição de Serviços, a 
mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a 
documentação informativa das atividades assistenciais realiza-
das pela Unidade:

III.6.1. As informações acima mencionadas serão encami-
nhadas através dos registros nas AIH's - Autorização de Interna-
ção Hospitalar e dos registros no SIA - Sistema de Informações 
Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos 
pela CONTRATANTE.

III.7 As informações mensais relativas à produção assis-
tencial, indicadores de qualidade, movimentação de recursos 
econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospi-
talares, serão encaminhadas via Internet, através do site www.
gestao.saude.sp.gov.br, disponibilizado pela CONTRATANTE e 
de acordo com normas, critérios de segurança e prazos por ela 
estabelecidos.

III.8 O aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os rela-
tórios e planilhas necessárias à avaliação mensal das atividades 
desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá, através 
de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade 
legal pelos dados ali registrados.

III.9 A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidões 
Negativas de Débitos Federal, Estadual e Municipal, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de Regularidade 
do FGTS, tanto da Unidade gerenciada quanto da OSS, além 
de extratos bancários, entre outras informações, nos prazos e 
condições definidos pela CONTRATANTE.

III.10 A CONTRATANTE procederá à análise dos dados 
enviados pela CONTRATADA para que sejam efetuados os devi-
dos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no contrato.

III.11 A CONTRATANTE poderá realizar reuniões extraordi-
nárias com vistas a garantir a escorreita execução das atividades 
assistenciais pactuadas.

ANEXO TÉCNICO III
INDICADORES DE QUALIDADE
Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assis-

tência oferecida aos usuários da unidade gerenciada e medem 
aspectos relacionados à efetividade da gestão, ao desempenho 
da unidade e a qualidade da informação apresentada.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, 
considerando o tempo de funcionamento da unidade.

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são 
introduzidos e o alcance de um determinado indicador no decor-
rer de certo período o torna um pré-requisito para que outros 
indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, 
os indicadores que são pré-requisitos para os demais continuam 
a ser monitorados e avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para 
efeito de pagamento no 2º, ou no 3º ou no 4º trimestres. Isto não 
significa que somente naquele período estarão sendo avaliados. 
A análise de cada indicador, a elaboração de pareceres avalia-
tórios e o encaminhamento dessa avaliação a cada unidade 
gerenciada serão efetuados mensalmente, independentemente 
do trimestre onde ocorrerá a acreditação de cada indicador para 
o respectivo pagamento.

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as 
regras e critérios técnicos para a avaliação dos Indicadores de 
Qualidade utilizados neste Contrato de Gestão.

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de 
Qualidade para a avaliação e valoração de cada trimestre. 
Essa valoração poderá gerar desconto financeiro de até 10% 
sobre valor dos repasses realizados para a unidade no período 
avaliativo, conforme estabelecido no item III do Anexo Técnico 
II – Sistema de Pagamento.

Pré-requisitos 

 Perda Primária – Consulta Médica  Índice de Retorno 

 Taxa de Absenteísmo – Consulta Médica  Alta Global 

 Taxa de Cancelamento de Cirurgia  Comissão de Revisão de Prontuários 

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA O ANO DE 2024

Indicadores 1º 
trimestre 

2º 
trimestre 

3º 
trimestre 

4º 
trimestre 

Matriciamento  - - 15% 15% 

Política de Humanização  - - 20% 20% 

Qualidade na Informação - - 30% 30% 

Acompanhamento para C.M.A / HD - - 35% 35% 

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA O ANO DE 2025

Indicadores 1º 
trimestre 

2º 
trimestre 

3º 
trimestre 

4º 
trimestre 

Matriciamento  15% 15% 15% 15% 

Política de Humanização  20% 20% 20% 20% 

Qualidade na Informação 30% 30% 30% 30% 

Acompanhamento para C.M.A / HD 35% 35% 35% 35% 
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recursos sob sua gestão, elaborando relatório circunstanciado, 
encaminhando cópia à Assembleia Legislativa.

PARÁGRAFO ÚNICO
A verificação de que trata o “caput” desta cláusula, rela-

tiva ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a 
CONTRATADA, restringir-se-á aos resultados obtidos em sua 
execução, através dos indicadores de desempenho estabelecidos 
e do cumprimento das metas pactuadas, que serão apresentados 
pela instância responsável da CONTRATANTE aos membros da 
Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão 
em tempo hábil para a realização da avaliação trimestral.

CLÁUSULA SEXTA
DO ACOMPANHAMENTO
A execução do presente será acompanhada pela Coorde-

nadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde, através 
do disposto neste Contrato e seus Anexos e dos instrumentos 
por ela definidos.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Contrato de Gestão será de 

05 (cinco) anos, iniciando-se em 01/08/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO
O prazo de vigência contratual estipulado não exime a CON-

TRATANTE da comprovação da existência de recursos orçamentá-
rios para a efetiva continuidade da prestação dos serviços nos exer-
cícios financeiros subsequentes ao da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Pela execução do objeto deste Contrato de Gestão, especifica-

dos no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a CONTRATANTE 
repassará à CONTRATADA, no prazo e condições constantes neste 
instrumento e nos seus anexos, a importância global estimada de 
R$ 118.888.725,90 (Cento e dezoito milhões, oitocentos e oitenta 
e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e noventa centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Do montante global mencionado no “caput” desta cláusula, 

o valor de R$ 9.852.875,90 (Nove milhões, oitocentos e cin-
quenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa 
centavos), onerará a rubrica 10 302 0930 4852 0000, no item 
33 50 85, no exercício de 2024 e o valor de R$ 23.789.640,00 
(Vinte e três milhões, setecentos e setecentos e oitenta e nove 
mil, seiscentos e quarenta reais), onerará a rubrica 10 302 
0930 4852 0000, no item 33 50 85, no exercício de 2025, cujo 
repasse dar-se-á na modalidade Contrato de Gestão conforme 
Instruções do TCESP.

PARÁGRAFO SEXTO
A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, em 

tempo hábil, as intercorrências relativas à vida funcional dos ser-
vidores e empregados públicos afastados para fins de registro, 
pagamentos e concessões de direitos e vantagens;

PARÁGRAFO SÉTIMO
A CONTRATADA, nas hipóteses de falta funcional de 

servidores ou de empregados públicos afastados, instruirá pro-
cedimento de apuração preliminar encaminhando, após emissão 
do relatório conclusivo, à CONTRATANTE para conhecimento e 
imposição de sanções, se o caso;

PARÁGRAFO OITAVO
Os servidores e empregados públicos afastados deverão 

se submeter:
1 - À gestão da estrutura hierárquica da CONTRATADA;
2 - À escala de trabalho, com assiduidade e pontualidade, 

observada a jornada do seu cargo;
3 - Às regras do Estatuto da CONTRATADA, do seu Regi-

mento Interno, regulamentos, manuais internos ou outros 
normativos;

PARÁGRAFO NONO
É vedada à CONTRATADA, ainda que temporariamente ou 

excepcionalmente, a cessão dos servidores e dos empregados 
públicos que estejam afastados e sob sua gestão;

PARÁGRAFO DÉCIMO
O servidor e o empregado público terão o prazo de 60 (ses-

senta) dias, contado do início do seu afastamento, para solicitar 
sua transferência para outra unidade pública estadual;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
Com antecedência de 30 (trinta) dias a CONTRATANTE 

comunicará à CONTRATADA a decisão de cessar o afastamento 
do servidor ou do empregado;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
A CONTRATADA poderá encaminhar manifestação moti-

vada solicitando a cessação do afastamento do servidor e do 
empregado público à Administração Estadual, que comunicará 
sua decisão no prazo de até 60 (sessenta) dias;

CLÁUSULA QUINTA
DA AVALIAÇÃO
A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de 

Gestão, constituída pelo Secretário de Estado da Saúde em 
conformidade com o disposto no parágrafo 3°, do artigo 9°, da 
Lei Complementar Estadual n° 846/98, procederá à verificação 
trimestral do desenvolvimento das atividades e do retorno 
obtido pela Organização Social de Saúde com a aplicação dos 

gerenciadas não poderão exceder os níveis de remuneração prati-
cados na rede privada de saúde, observando-se a média de valores 
de, pelo menos 10 (dez) instituições de mesmo porte e semelhante 
complexidade sob gestão das Organizações Sociais de Saúde, 
baseadas em indicadores específicos divulgados por entidades 
especializadas em pesquisa salarial existentes no mercado;

37 – Publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 
sítio na rede mundial de computadores, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contado da assinatura do Contrato de Gestão, o 
Regulamentos para Compras e Contratações, o Regulamento de 
Contratação de Pessoal e o Plano de Cargos e Salários, fundados 
nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de, economicidade e eficiência;

38 - - Disponibilizar em seu sítio na rede mundial de computa-
dores, quanto à unidade gerenciada:

1 - Os relatórios periódicos e anuais de atividades;
2 - As prestações de contas anuais;
3 - A remuneração bruta e individual mensal dos cargos pagos 

com recursos do contrato de gestão, de todos os seus empregados 
e diretores;

4 - A relação anual de todos os prestadores de serviços contra-
tados (pessoas jurídicas ou físicas), pagos com recursos do contrato 
de gestão, com indicação do tipo de serviço, vigência e valor do 
ajuste, a ser disponibilizada com a prestação de contas de cada 
exercício, salvo aqueles casos em que haja cláusula de confiden-
cialidade previamente aprovada e cujas informações serão apre-
sentadas somente ao órgão contratante e aos órgãos de controle;

39 - Observados os critérios fixados e a periodicidade estabe-
lecida pela CONTRATADA, ou sempre que requisitado, disponibilizar 
informações cadastrais, assistenciais e financeiras à CONTRATANTE;

40 - - Na hipótese de prestação de contas julgada irregular 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, irrecorrível e com 
imposição de restituição de valor, a CONTRATADA procederá ao 
ressarcimento do Erário no prazo de 60 (sessenta) dias, autorizado 
o parcelamento do débito;

40.1- A inércia da CONTRATADA na restituição do importe da 
condenação ensejará rescisão contratual, sem prejuízo da adoção 
pela CONTRATANTE de outras medidas que se fizerem necessárias 
ao ressarcimento;

41 - Não contar, na sua Diretoria, com pessoa que seja titular 
de cargo em comissão ou função de confiança na Administração 
Pública, mandato no poder legislativo ou cargo de dirigente estatu-
tário de partido político, ainda que licenciados;

42- Abster-se de celebrar contratos de qualquer natureza com 
empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar com 
a Administração Pública, bem como com empresas que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar/contratar com a Administração Públi-
ca, e, ainda, com empresas que estejam inscritas no CADIN Estadual;

43 - Em consonância com o disposto na Lei Federal nº 
12.846/2013 e no Decreto Estadual nº 67.682/2023, a CONTRATA-
DA deverá atuar de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangei-
ra, abstendo-se de práticas como as seguintes:

43.1 - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;

43.2 - Financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo sub-
vencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

43.3 - Utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 
beneficiários dos atos praticados;

43.4 - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública;

43.5 - Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 
fiscalização do sistema financeiro nacional.

44 - Fornecer, ao término do contrato de gestão, todas as infor-
mações necessárias à nova organização social sucessora, inclusive 
no que se refere ao quadro de pessoal e tecnologia da informação;

45 - Manter durante a execução do presente contrato as 
mesmas condições de capacidade operacional, idoneidade, regula-
ridade fiscal, tributária e trabalhista, assim como demonstradas na 
Convocação Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a 

CONTRATANTE obriga-se a: 1 - Prover a CONTRATADA dos meios 
necessários à execução do objeto deste Contrato;

2 - Programar no orçamento da Secretaria de Estado da Saúde, 
nos exercícios subsequentes ao da assinatura do presente Contrato, 
os recursos necessários, nos elementos financeiros específicos para 
custear a execução do objeto contratual, de acordo com a cláusula 
sétima e o Sistema de Pagamento previsto no Anexo Técnico II 
deste instrumento;

3 - Permitir o uso dos bens móveis mediante a celebração do 
correspondente termo de permissão de uso;

3.1 - Inventariar e avaliar os bens referidos anteriormente à 
formalização dos termos de permissão de uso;

3.2 - Atualizar periodicamente o termo de permissão de uso, 
notadamente para inclusão de bens adquiridos;

4 - Prover a CONTRATADA com recurso de investimento, vincula-
do à aprovação pelas áreas técnicas da Secretaria de Estado da Saúde;

5 - Analisar, sempre que necessário, a capacidade e as 
condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da 
qualificação da entidade como Organização Social de Saúde, para 
verificar se ainda dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para 
a execução do objeto contratual;

6 - Viabilizar os recursos necessários à organização social, para 
pagamento de dívidas líquidas e certas de natureza trabalhista, 
previdenciária, cível ou tributária, provenientes de fatos geradores 
ocorridos anteriormente à gestão do objeto contratual pela OS, 
e cuja responsabilidade venha a ser imputada a ela, na condição 
de responsável por sucessão do órgão contratante ou de outra 
organização social;

7 - Viabilizar os recursos necessários à organização social, para 
pagamento de dívidas líquidas e certas de natureza trabalhista, 
previdenciária, cível ou tributária, provenientes de fatos gerados 
durante a vigência contratual, cuja responsabilidade seja imputada 
à contratada, desde que não caracterizem hipóteses de culpa grave 
ou dolo, reconhecidos judicialmente.

CLÁUSULA QUARTA
DA CESSÃO DE SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
Nas hipóteses de unidades até então gerenciadas diretamente 

pelo Poder Público Estadual, promover, mediante autorização 
governamental, observado o interesse público, o afastamento de 
servidores e empregados públicos atuantes na unidade objeto 
do Contrato de Gestão, com ônus à origem, para terem exercício 
exclusivamente na unidade pública gerenciada e na execução do 
objeto deste instrumento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O servidor ou empregado afastado com fundamento no 

"caput" deste artigo terá preservado os vencimentos, salários e 
demais vantagens de seu cargo ou função-atividade, inclusive quan-
to à contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais;

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de 

origem do servidor ou empregado afastado qualquer vantagem 
pecuniária que vier a ser paga pela CONTRATADA;

PARÁGRAFO TERCEIRO
A CONTRATADA promoverá a gestão cotidiana dos servidores 

e empregados públicos afastados, determinará e programará suas 
atividades, bem como apurará a frequência e observância da escala 
de trabalho, assiduidade e pontualidade, e concederá férias, obser-
vadas as regras estatutárias a que são submetidos;

PARÁGRAFO QUARTO
Os servidores e os empregados públicos afastados serão 

submetidos aos processos de avaliação estabelecidos pela CON-
TRATANTE;

PARÁGRAFO QUINTO
A capacitação dos servidores e empregados afastados será 

promovida e, quando couber, custeada pela CONTRATADA, cabendo 
a esta autorizar a participação em eventos, observada a necessida-
de de registro nas respectivas pastas funcionais.

12.6 - As manifestações protocoladas na Rede de Ouvido-
rias da Ouvidoria Geral do SUS – SES/SP obedecerão ao seguinte 
fluxo de tratamento:

1 - Recebimento;
2 - Análise;
3 - Encaminhamento;
4 - Acompanhamento;
5 - Resposta da área;
6 - Análise e avaliação da resposta da área;
7 - Devolutiva ao usuário;
8 - Conclusão; e,
9 - Finalização.
12.7 - Utilizar o Sistema Informatizado Ouvidor SES/

SP online para registro e controle do fluxo de manifestações, 
gerenciamento, encaminhamento e respostas às manifestações 
apresentadas pelos usuários, vedado o processamento das 
denúncias fora do Sistema;

12.8 - Registrar, tratar e analisar as manifestações dos usu-
ários, recomendando medidas de melhoria contínua e encami-
nhando resposta aos usuários que se identificarem, nos prazos 
previstos na legislação;

12.9 - Colaboradores e prestadores também são conside-
rados usuários e poderão utilizar os canais de atendimento, 
devendo a CONTRATADA afastar atos de retaliação em razão da 
apresentação de denúncias;

13 - Em se tratando de serviço de hospitalização:
13.1 - Informar, sempre que solicitado, à CONTRATANTE, 

o número de vagas disponíveis, a fim de manter atualizado o 
serviço de atendimento da "Central de Vagas do SUS" (plantão 
controlador), bem como indicar, de forma atualizada e em lugar 
visível na unidade, o número de vagas existentes no dia;

13.2 - Possuir e manter em pleno funcionamento:
o Comissão de Prontuário Médico;
o Comissão de Óbitos e;
o Comissões de Ética Médica e de Controle de Infecção 

Hospitalar.
13.3 - Permitir a visita ao paciente internado, diariamente, 

respeitando a rotina do serviço, por período mínimo de 02 
(duas) horas;

13.4 - Assegurar a presença de um acompanhante, em 
tempo integral, no hospital, nas internações de gestantes, 
crianças, adolescentes e idosos, com direito a alojamento e 
alimentação;

14 - Integrar o Sistema Informatizado de Regulação do 
Estado de São Paulo (SIRESP), instituído pela Secretaria de 
Estado da Saúde;

15 - Disponibilizar APIs que possibilitem a interoperabilida-
de entre sistemas, garantindo a integração ao longo de toda a 
jornada do paciente, seja esta ambulatorial ou hospitalar, permi-
tindo a migração futura de sistemas e criação de painéis para 
gestão das informações em tempo real, conforme estabelecido 
pela Secretaria de Saúde;

16 - Manter os dados do ERP (Sistema de Gestão de Dados 
do Paciente) atualizados a cada nova assistência e estabelecer 
um sistema de backup das informações, assegurando sua dispo-
nibilidade, independentemente da OSS gestora;

16.1 - Garantir, ao final da vigência contratual, a transferên-
cia de conhecimento, dados de saúde e tecnologia à organização 
social sucessora, se o caso; 6

17.. -Estabelecer procedimento operacional para a digitali-
zação dos antigos arquivos físicos, assumindo a responsabilidade 
pela destruição dos documentos ou a devolução ao paciente após a 
digitalização, em conformidade com a Lei Federal n° 13.787/2018;

18 - Manter sempre atualizado o prontuário médico, o arquivo 
médico e o registro dos exames dos pacientes, pelo prazo mínimo 
de 05 (cinco) anos, ressalvados os prazos previstos em lei;

19 - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao pacien-
te ou ao seu representante, por profissional empregado, prestador 
de serviço ou preposto, em razão da execução deste contrato;

20 - - Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem 
o paciente para fins de experimentação, exceto nos casos de 
consentimento informado, devidamente aprovado pelo Comitê 
Nacional de Ética em Pesquisa Consentida, quando deverá haver 
manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo 
tratamento a que será submetido;

21 - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de 
modo universal, igualitário e humanizado, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação dos serviços;

22 - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;

23 - Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos;

24 - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal;

25 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações 
relativas aos pacientes, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais;

26 - - Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, 
religiosa e espiritualmente por ministro de qualquer culto religioso;

27 - Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua 
saída, seja em Ambulatório, Pronto-Socorro ou Unidade Hospita-
lar, relatório circunstanciado do atendimento prestado, denomi-
nado "RESUMO DE ALTA" e/ou “PROTOCOLO DA ATENDIMEN-
TO”, do qual devem constar, no mínimo, os seguintes dados:

1- Nome do paciente;
2- Nome da Unidade de atendimento;
3- Localização do Serviço/Hospital (endereço, município, 

estado);
4- Motivo do atendimento (CID-10);
5- Data de admissão e data da alta (em caso de interna-

ção) e;
6- Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou 

materiais empregados, quando for o caso.
27.1 - O rodapé do documento deverá conter o seguinte 

esclarecimento: "Esta conta será paga com recursos públicos 
provenientes de seus impostos e contribuições sociais";

27.2 - Colher a assinatura do paciente, ou de seus repre-
sentantes legais, na segunda via do relatório, arquivando-a no 
prontuário do paciente, pelo prazo de 20 (vinte) anos, anos, nos 
termos da Lei Federal nº 13.787/2018;

28 - Providenciar e/ou manter atualizadas todas as licenças 
e alvarás junto às repartições competentes;

29 - Manter as condições de habilitação junto ao Ministério 
da Saúde e adotar as providências necessárias para novas 
habilitações;

30 - - Manter as acreditações e as certificações da unidade 
gerenciada;

31 - Manter na entrada principal, painel com o símbolo e o 
nome da unidade de saúde;

31.1 - - Uniformes, formulários e placas indicativas deverão 
conter apenas o nome e/ou o símbolo da unidade;

32 - Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de 
entidade qualificada como Organização Social de Saúde e da 
gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

33 - Não oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de 
forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser 
observado também pelos prepostos e colaboradores;

34 - Limitar suas despesas com o pagamento de remune-
ração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos 
pelos dirigentes e empregados das unidades de saúde a 70% 
(setenta por cento) do valor global das despesas de custeio das 
respectivas unidades hospitalares e 80% para as despesas de 
custeio das demais unidades;

35 – Para aprovação anual da aplicação dos recursos 
disponibilizados, a CONTRATADA remeterá à CONTRATANTE 
pesquisa salarial atualizada que evidencie o enquadramento 
das remunerações utilizadas na média dos valores praticados no 
terceiro setor para cargos com responsabilidades semelhantes;

36 - As remunerações e vantagens de qualquer natureza a 
serem percebidos pelos dirigentes e empregados das unidades 

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12

MÊS CUSTEIO 
2024 

CUSTEIO 
2025 

Janeiro - R$ 1.982.470,00 
Fevereiro - R$ 1.982.470,00 
Março - R$ 1.982.470,00 
Abril - R$ 1.982.470,00 
Maio - R$ 1.982.470,00 
Junho - R$ 1.982.470,00 
Julho - R$ 1.982.470,00 
Agosto R$ 1.970.575,18 R$ 1.982.470,00 
Setembro R$ 1.970.575,18 R$ 1.982.470,00 
Outubro R$ 1.970.575,18 R$ 1.982.470,00 
Novembro R$ 1.970.575,18 R$ 1.982.470,00 
Dezembro R$ 1.970.575,18 R$ 1.982.470,00 
TOTAL R$ 9.852.875,90 R$ 23.789.640,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO
Ao final de cada exercício financeiro, será estabelecido, 

mediante a celebração de Termo de Aditamento ao presente 
Contrato, o valor dos recursos financeiros que serão repas-
sados à CONTRATADA no exercício seguinte, valor esse a ser 
definido considerando-se as metas propostas em relação à 
atividade assistencial que será desenvolvida na unidade para 
cada exercício e correrá por conta dos recursos consignados 
nas respectivas leis orçamentárias dos exercícios subsequentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Em se tratando de unidades até então gerenciadas dire-

tamente pelo Poder Público Estadual, onde atuam servidores 
públicos afastados, o orçamento planejado considerará a força 
de trabalho integral, sendo descontado, na parcela mensal, o 
valor apurado pela CONTRATANTE correspondente à remunera-
ção destes colaboradores.

PARÁGRAFO QUARTO
Com periodicidade semestral, CONTRATANTE e CONTRATA-

DA apurarão a diminuição do quantitativo dos servidores e dos 
empregados públicos, revisando o valor do desconto referido no 
Parágrafo Terceiro desta cláusula, de forma a manter a equação 
estabelecida no plano, condicionado o repasse adicional à 
existência de recursos.

PARÁGRAFO QUINTO
O saldo disponível dos recursos repassados à CONTRA-

TADA serão por esta direcionados para aplicação financeira 
ou caderneta de poupança que não possuam risco de perda e 
que objetivem a manutenção do poder aquisitivo, sendo que os 
resultados dessa aplicação devem ser revertidos, exclusivamen-
te, aos objetivos deste Contrato de Gestão.

PARÁGRAFO SEXTO
Os recursos financeiros para a execução do objeto do 

presente Contrato de Gestão pela CONTRATADA poderão 
ser obtidos mediante transferências provenientes do Poder 
Público, receitas auferidas por serviços que possam ser 
prestados sem prejuízo da assistência à saúde, doações e 
contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendi-
mentos de aplicações dos ativos financeiros da Organização 
Social de Saúde e de outros pertencentes ao patrimônio 
que estiver sob a administração da Organização, ficando-
-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos com organismos 
nacionais e internacionais.

PARÁGRAFO SÉTIMO
A CONTRATADA deverá receber e movimentar exclusiva-

mente em conta corrente aberta em instituição oficial os recursos 
que lhe forem passados pela CONTRATANTE, constando como 
titular a unidade pública sob sua gestão, de modo a que não 
sejam confundidos com os recursos próprios da CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO
Os extratos das contas bancárias sutilizados para movi-

mentação do recurso serão encaminhados mensalmente à 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO
Para as despesas administrativas que não possuem relação 

direta com a atividade principal da unidade assistencial, reali-
zadas pela CONTRATADA na sede da Organização Social, será 
admitido o ressarcimento por rateio, observando-se as regras 
estabelecidas pela Resolução SS nº 107, de 08 de novembro de 
2019, ou norma que vier substitui-la.

PARÁGRAFO DÉCIMO
A CONTRATADA deverá mensalmente fazer reserva financeira 

destinada ao pagamento de férias e de décimo terceiro salário dos 
empregados da unidade gerenciada, mantendo estes recursos em 
aplicação financeira.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
Recursos financeiros da CONTRATADA eventualmente alocados 

na unidade pública sob sua gestão passam a integrar a disponibilida-
de financeira da unidade, não cabendo seu ressarcimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
O saldo apurado ao final de cada exercício, à critério da 

CONTRATANTE, poderá permanecer como disponibilidade da CON-
TRATADA que deverá aplicar o montante na execução do objeto 
contratual no exercício subsequente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
Após o encerramento do presente contrato, permanecendo a 

CONTRATADA no gerenciamento da unidade assistencial objeto 
deste contrato de gestão, resultante de nova convocação pública, o 
saldo financeiro existente poderá, à critério da CONTRATANTE, ser 
utilizado na execução do novo contrato de gestão.

CLÁUSULA NONA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
As condições de pagamento estão pormenorizadas no Anexo 

Técnico II - Sistema de Pagamento, que integra o presente Contrato 
de Gestão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As parcelas mensais serão pagas até o 5° (quinto) dia útil 

de cada mês.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os repasses mensais poderão ser objeto de desconto, caso 

a unidade não atinja as metas estabelecidas para os Indicado-
res de Qualidade e para os Indicadores de Produção (modalida-
de de contratação das atividades assistenciais) estabelecidos 
para as modalidades de contratação. O desconto apurado será 
objeto de termo de aditamento nos meses subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato de Gestão poderá ser aditado, alte-

rado, parcial ou totalmente, mediante prévia justificativa por 
escrito que conterá a declaração de interesse de ambas as par-
tes e deverá ser autorizado pelo Secretário de Estado da Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Qualquer alteração será formalizada mediante termo de 

aditamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o termo 

de aditamento implicará em descumprimento contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO
A rescisão do presente Contrato de Gestão ocorrerá por 

inexecução total ou parcial do objeto contratual, ou ainda
1 - Quando a CONTRATADA estiver omissa quanto ao 

dever de prestar contas do presente instrumento ou de outro 
contrato de gestão;

2 – Quando a CONTRATADA deixar de restituir valor decor-
rente de condenação proferida pelo Tribunal de Contas Estadual 
em processos de prestação de contas, nos termos do disposto no 
item 36 da clausula segunda;

3 - Tenha a CONTRATADA sido punida com sanção que 
impeça a participação em licitação ou contratação com a admi-
nistração pública estadual;



quinta-feira, 1º de agosto de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (144) – 117

prontuário do paciente, detalhando orientação e conduta, bem 
como identificando o profissional responsável pelo atendimento, 
nos termos da legislação.

Para fins de contabilização de metas dos contratos de gestão 
e convênios análogos, o atendimento ambulatorial realizado por 
meio eletrônico, deverá ter correspondência em agenda do módu-
lo ambulatorial da Central de Regulação de Oferta de Serviços de 
Saúde (CROSS).

As atividades realizadas serão informadas mensalmente à CGCSS 
e seus resultados serão acompanhados e avaliados, e não serão 
considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de alcance de metas.

2. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE 
ATENDIMENTO

Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo 
entre os contratantes, o AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIA-
LIDADES DE CARAGUATATUBA – AME CARAGUATATUBA. se 
propuser a realizar outros tipos de atividades diferentes daquelas 
aqui relacionadas, seja pela introdução de novas especialidades 
médicas, seja pela realização de programas especiais para 
determinado tipo de patologia ou pela introdução de novas 
categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderão 
ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE após análise 
técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento 
rotineiro da unidade e sua orçamentação econômico-financeira 
será discriminada e homologada mediante Termo de Aditamento 
ao presente contrato.

presença do médico anestesista, realizados com anestesia geral, 
locoregional ou local, com ou sem sedação que requeiram 
cuidados pós-operatórios de curta duração, não necessitando 
internação hospitalar. Serão classificados como cirurgia menor 
ambulatorial (cma) os procedimentos cirúrgicos de baixa com-
plexidade realizados com anestesia local ou troncular que podem 
ser realizados em consultório, sem a presença do médico aneste-
sista, e que dispensam cuidados especiais no pós-operatório. O 
registro da atividade cirúrgica classificada como ambulatorial se 
dará pelo Sistema de Informação Ambulatorial (SIA).

1.7. - Com relação às Sessões de Tratamento (Quimioterapia, 
Hemodiálise, Hemodinâmica, etc.), o volume realizado mensal-
mente pela unidade será informado com destaque, para acompa-
nhamento destas atividades, conforme as normas definidas pela 
Secretaria da Saúde.

1.8 - Nas Unidades Assistenciais Estaduais sob contrato de ges-
tão ou convênios análogos consideram-se atendimentos ambulato-
riais passíveis de realização por meios eletrônicos, de modo síncrono, 
nas modalidades de teleconsulta e telemonitoramento:

I - consultas médicas, exceto da especialidade oftalmologia;
II - consultas e sessões com os profissionais de saúde enfer-

meiros, farmacêuticos, fisioterapeutas, educadores físicos, fono-
audiólogos, nutricionistas, psicólogos e terapeutas ocupacionais.

Para caracterização do atendimento ambulatorial efetiva-
mente realizado por meio eletrônico, a unidade de saúde deverá 
adotar as medidas necessárias para o registro adequado em 

A CONTRATADA deve notificar à CONTRATANTE, imediata-
mente, a ocorrência de incidente de segurança relacionado a dados 
pessoais, fornecendo todas as informações.

PARÁGRAFO SEXTO
A CONTRATADA deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar 

na investigação, mitigação e reparação de cada um dos incidentes 
de segurança.

PARÁGRAFO SÉTIMO
A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE, no âmbito da 

execução deste contrato, na elaboração de relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 
Federal n° 13.709/2018.

PARÁGRAFO OITAVO
Na ocasião do encerramento deste contrato, a CONTRATADA 

deve, imediatamente, ou, mediante justificativa, em até 10 (dez) dias 
úteis da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais 
à CONTRATANTE, ou transferi-los para a nova organização social 
eventualmente contratada ou eliminá-los, conforme decisão da CON-
TRATANTE, inclusive eventuais cópias de dados pessoais tratados no 
âmbito deste contrato, certificando por escrito à CONTRATANTE, o 
cumprimento desta obrigação.

PARÁGRAFO NONO
A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, con-

forme solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumpri-
mento do disposto nesta cláusula, e deve permitir auditorias e contribuir 
com elas, incluindo inspeções, pela CONTRATANTE ou auditor(a) por ela 
indicado, em relação ao tratamento de dados pessoais.

PARÁGRAFO DÉCIMO
Todas as notificações e comunicações realizadas nos termos 

desta cláusula devem se dar por escrito e ser entregues pessoalmente, 
encaminhadas pelo correio ou por e-mail para os endereços físicos ou 
eletrônicos informados em documento escrito emitido por ambas as 
partes por ocasião da assinatura deste contrato, ou outro endereço 
informado em notificação posterior.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do 
descumprimento da Lei Federal n° 13.709/2018 ou de instruções 
da CONTRATANTE relacionadas a este contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em 
seu acompanhamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
A CONTRATANTE não tem responsabilidade pelo mau uso, 

compartilhamento indevido ou captura de dados, usuários e senhas 
(logins) de acesso do sistema, tampouco por outras violações prati-
cadas por terceiros.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA, 

para fora do território do Brasil.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É vedada a cobrança direta ou indireta ao paciente por 

serviços médicos, hospitalares ou outros complementares referentes 
à assistência a ele prestada, sendo lícito à CONTRATADA, no entanto, 
buscar o ressarcimento a que se refere o artigo 32, da Lei n° 9.656, de 
03 de junho de 1998, nas hipóteses e na forma ali prevista;

2 - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 
normatividade suplementar exercidas pela CONTRATANTE sobre a 
execução do presente Contrato de Gestão, a CONTRATADA reco-
nhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da 
direção nacional do SUS - Sistema Único de Saúde, decorrente da Lei 
n° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certa de que a alteração 
decorrente de tais competências normativas será objeto de Termo de 
Aditamento, ou de notificação dirigida à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA PUBLICAÇÃO
O Contrato de Gestão será publicado no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas 
deste Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

_______________________________
DR. ELEUSES VIEIRA DE PAIVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
________________________________
MARISTELA ALVES LIMA HONDA
CONSELHO PRESIDENTE – SECONCI-SP
SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – SECONCI-SP
TESTEMUNHAS
1)
Nome: Saulo Titonel Bastos
RG.: 62.086.599-4
2)
Nome: Vandebaldo Ferreira Rezende
RG.: 29.827.742-6
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
I – CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos 

aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde e do Instituto de Assis-
tência Médica do Servidor Público Estadual – IAMSPE (Lei Complemen-
tar nº. 971/1995), oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 
assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 
enquadrem nas modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia 
(unidade hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros).

O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos 
pacientes, ou a seus representantes legais, a documentação de 
identificação do paciente e a documentação de encaminhamento, 
se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria 
de Estado da Saúde.

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico 
realizar-se-á de acordo com o fluxo estabelecido pela Secretaria 
Estadual de Saúde.

O acompanhamento e a comprovação das atividades rea-
lizadas pela CONTRATADA serão efetuados através dos dados 
registrados no SIH - Sistema de Informações Hospitalares, no SIA 
- Sistema de Informações Ambulatoriais, bem como através dos 
formulários e instrumentos para registro de dados de produção 
definidos pela CONTRATANTE.

1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL
O atendimento ambulatorial compreende:
* Primeira consulta;
* Interconsulta;
* Consultas subsequentes (retornos);
* Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades 

não médicas;
* Cirurgias ambulatoriais (Cirurgias Maiores Ambulatoriais e 

cirurgias menores ambulatoriais)
* Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo;
* Sessões de tratamento: hemoterapia, litotripsia, hemodiáli-

se, hemodinâmica, radioterapia e quimioterapia.
1.1. - Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do 

paciente encaminhado pela rede/UBS-Unidades Básicas de Saúde, 
ao Ambulatório, para atendimento a uma determinada especia-
lidade médica.

1.2. - Entende-se por interconsulta, a primeira consulta 
realizada por outro profissional em outra especialidade, com 
solicitação gerada pela própria instituição, tanto no que se refere 
ao atendimento médico quanto ao não médico.

1.3. - Entende-se por consulta subsequente, todas as consul-
tas de seguimento ambulatorial, em todas as categorias profissio-
nais, decorrentes tanto das consultas oferecidas à rede básica de 
saúde quanto às subsequentes das interconsultas.

1.4. - Os atendimentos referentes a processos terapêuticos 
de média e longa duração, tais como, sessões de Fisioterapia, 
Psicoterapia, etc., a partir do 2º atendimento, devem ser regis-
trados como procedimentos terapêuticos realizados (sessões) em 
especialidade não médica.

1.5. - As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão 
consideradas no total de consultas ambulatoriais, serão apenas 
informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde.

1.6. - Serão consideradas intervenções cirúrgicas ambulato-
riais aqueles procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou diagnósti-
cos que não requeiram internações hospitalares. Serão classifica-
dos como Cirurgia Maior Ambulatorial (CMA) os procedimentos 
cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pressupõem a 

4 - Tenha os dirigentes da CONTRATADA considerados judi-
cialmente responsáveis por ato de improbidade administrativa;

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A rescisão do presente Contrato de Gestão obedecerá às 

disposições contidas nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n. 
14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão con-

tratual, o Poder Executivo providenciará a imediata revogação 
da permissão de uso dos bens móveis e imóveis, a cessação dos 
afastamentos dos servidores públicos colocados à disposição da 
CONTRATADA, não cabendo à entidade de direito privado sem 
fins lucrativos direito a qualquer indenização, salvo na hipótese 
prevista no § 2°, do artigo 138, da Lei Federal n. 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, 

que não decorra de má gestão, culpa ou dolo da CONTRATADA, o 
Estado de São Paulo arcará com os custos relativos à dispensa do 
pessoal contratado pela Organização Social de Saúde para execu-
ção do objeto deste contrato, independentemente de indenização 
a que a CONTRATADA faça jus.

PARÁGRAFO QUARTO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, 

está se obriga a continuar prestando os serviços de saúde ora 
contratados, por um prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da denúncia do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO
A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento e oiten-

ta) dias, a contar da data da rescisão do Contrato, para quitar 
suas obrigações, prestar contas de sua gestão e restituir o saldo 
financeiro à CONTRATANTE, se existente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS PENALIDADES
A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação 

constante deste Contrato, Anexos e Aditamentos ou de dever 
originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a 
CONTRATANTE, garantido o contraditório e a ampla defesa, a aplicar, 
em cada caso, as sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 com suas alterações posteriores, além de normativos 
editados pelo Ministério da Saúde e pelo Estado de São Paulo, espe-
cialmente a Resolução SS nº 65/2024, aplicáveis ao caso concreto:

1 - Advertência;
2 - Multa;
3 - Impedimento de licitar e contratar;
4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A imposição das penalidades previstas nesta cláusula depen-

derá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua avalia-
ção na situação e circunstâncias objetivas em que ocorreu e dela 
será notificada a CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A penalidade de multa será imposta pelo descumprimento de 

qualquer cláusula deste Contrato, seus Anexos e Aditamentos, que 
será em valor não inferior a 0,5% (meio por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento) do recurso mensal destinado à unidade 
gerenciada à época da ocorrência.

PARAGRAFO TERCEIRO
A penalidade de multa deverá ser exclusivamente arcada pela 

CONTRATADA, sendo vedado, para seu pagamento, a utilização 
do recurso público destinado à unidade gerenciada ou angariado 
por ela (receita).

PARÁGRAFO QUARTO
As sanções previstas nos itens 1, 3 e 4 desta cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com o item 2.
PARÁGRAFO QUINTO
Da aplicação das penalidades, a CONTRATADA terá o prazo 

de 10 (dez) dias para interpor recurso, dirigido ao Secretário de 
Estado da Saúde, garantindo-lhe pleno direito de defesa.

PARÁGRAFO SEXTO
A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláu-

sula não elidirá o direito de a CONTRATANTE exigir indenização 
integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar 
para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, inde-
pendentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do 
autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA PERMISSÃO DE USO DO IMÓVEL
A CONTRATANTE, por este contrato, permite o uso do imóvel, 

onde está instalada a Unidade, exclusivamente para operacionali-
zar a gestão e execução das atividades e serviços de saúde objeto 
do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA poderá, a partir da assinatura do presente 

instrumento e enquanto perdurar sua vigência, ocupar o imóvel a 
título precário e gratuito.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O desvio da finalidade na utilização do imóvel poderá ensejar 

rescisão do contrato de gestão, sem que a CONTRATADA tenha 
direito a qualquer pagamento ou indenização, seja a que título for, 
inclusive por benfeitorias nele realizadas, ainda que necessárias, 
as quais passarão a integrar o patrimônio do Estado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A CONTRATADA poderá, por sua conta e risco, ceder parte 

do imóvel a terceiros para fins de exploração comercial, tais como 
lanchonete e estacionamentos, como suporte para pacientes, 
familiares e visitantes, sendo que o valor percebido será destinado 
à execução do objeto ora contratado.

PARÁGRAFO QUARTO
A CONTRATADA se obriga a zelar pela guarda, limpeza e 

conservação do imóvel e dos bens que o guarnecem, dando 
imediato conhecimento à CONTRANTANTE de qualquer turbação 
de posse que porventura se verificar, ou penhora que venha a 
recair sobre o imóvel.

PARÁGRAFO QUINTO
A CONTRATADA deverá apresentar, para aprovação pelos órgãos 

competentes os projetos e memoriais das edificações necessárias, os 
quais deverão atender às exigências legais, respondendo inclusive 
perante terceiros, por eventuais danos resultantes de obras, serviços 
ou trabalhos que vier a realizar no imóvel.

PARÁGRAFO SEXTO
A não restituição do imóvel e dos bens móveis pela CONTRATA-

DA pelo término da vigência ou pela rescisão do presente contrato 
de gestão caracterizará esbulho possessório e ensejará a retomada 
pela forma cabível, inclusive ação de reintegração de posse com 
direito a liminar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
A CONTRATADA deve cumprir a Lei Federal n° 13.709/2018 no 

âmbito da execução do objeto deste contrato e observar as instruções 
por escrito da CONTRATANTE no tratamento de dados pessoais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados pessoais 

seja limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores que 
necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida em 
que sejam estritamente necessários para as finalidades deste con-
trato, e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos esses 
indivíduos estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou 
obrigações profissionais de confidencialidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Considerando a natureza dos dados tratados, as características 

específicas do tratamento e o estado atual da tecnologia, assim 
como os princípios previstos no caput do artigo 6°, da Lei Federal 
n° 13.709/2018, a CONTRATADA deve adotar, em relação aos dados 
pessoais, medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 
a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e 
de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA deve, 

enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas téc-
nicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obri-
gações da CONTRATANTE, previstas na Lei Federal n° 13.709/2018.

PARÁGRAFO QUARTO
A CONTRATADA deve:
1 – Notificar Imediatamente a CONTRATANTE ao receber reque-

rimento de um titular de dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei 
Federal n° 13.709/2018;

2 – Quando for o caso, auxiliar a CONTRATANTE na elaboração 
da resposta ao requerimento a que se refere o inciso I deste parágrafo.

PARÁGRAFO QUINTO

II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2024 (ESPECIALIDADES MÉDICAS)

CONSULTA 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
Primeira Consulta - - - - - - - 2.810 2.810 2.810 2.810 2.810 14.050 
Interconsulta - - - - - - - 800 800 800 800 800 4000 
Consulta Subsequente - - - - - - - 5.775 5.775 5.775 5.775 5.775 28.875 
Total - - - - - - - 9.385 9.385 9.385 9.385 9.385 46.925 

ESPECIALIDADES MÉDICAS DE 2024 
Anestesiologia Nefrologia 
Cardiologia Neurologia 
Cirurgia Geral Neurologia Infantil 
Cirurgia Pediátrica Oftalmologia 
Cirurgia Plástica Ortopedia 
Cirurgia Vascular Otorrinolaringologia 
Dermatologia Pneumologia 
Endocrinologia Pneumologia Infantil 
Gastroenterologia Proctologia 
Mastologia Urologia 

II.2. ATENDIMENTO NÃO MÉDICO NO ANO DE 2024

CONSULTA NÃO 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Consulta - - - - - - - 1.950 1.950 1.950 1.950 1.950 9.750 

Sessão - - - - - - - 180 180 180 180 180 900 
Total - - - - - - - 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 10.650 

Especialidades não médicas 2024 

Enfermeiro Fonoaudiólogo 
Farmacêutico Nutricionista 

II.3. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MAIORES NO ANO DE 2024

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

CMA (MAIOR) - - - - - - - 426 426 426 426 426 2.130 
Total - - - - - - - 426 426 426 426 426 2.130 

II.4. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MENORES NO ANO DE 2024

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

cma (menor) - - - - - - - 275 275 275 275 275 1.375 
Total - - - - - - - 275 275 275 275 275 1.375 

II.5. SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO – SADT EXTERNO NO ANO DE 2024
O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual de 5.385 exames, nos meses de agosto 

a dezembro, a pacientes EXTERNOS ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes que foram encaminhados para realização de ativida-
des de SADT por outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades 
especificadas:

SADT EXTERNO 
1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Ecocardiograma - - - - - - - 280 280 280 280 280 1.400 
Ultrassonografia - - - - - - - 280 280 280 280 280 1.400 
Endoscopia Digestiva 
Alta - - - - - - - 140 140 140 140 140 700 

Colonoscopia - - - - - - - 40 40 40 40 40 200 
Outros - - - - - - - 20 20 20 20 20 100 
Endoscopia - - - - - - - 200 200 200 200 200 1.000 
Diagnóstico em 
Cardiologia (Exceto 
Cateterismo Cardíaco) 

- - - - - - - 400 400 400 400 400 2000 

Diagnóstico em 
Neurologia - - - - - - - 20 20 20 20 20 100 

Diagnóstico em 
Otorrinolaringologia/ 
Fonoaudiologia 

- - - - - - - 42 42 42 42 42 210 

Diagnósticos em 
Pneumologia - - - - - - - 115 115 115 115 115 575 

Diagnóstico em 
Urologia - - - - - - - 20 20 20 20 20 100 

Métodos 
Diagnósticos em 
especialidades 

- - - - - - - 597 597 597 597 597 2.985 

Total - - - - - - - 1.077 1.077 1.077 1.077 1.077 5.385 
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Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de acordo com a classificação para os 
procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação Ambulatorial e suas respectivas tabelas.

II.1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2025 (ESPECIALIDADES MÉDICAS)

CONSULTA 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
Primeira Consulta 2.810 2.810 2.810 2.810 2.810 2.810 2.810 2.810 2.810 2.810 2.810 2.810 33.720 
Interconsulta 800 800 800 800 800 800 800 800 800 800 800 800 9600 
Consulta Subsequente 5.775 5.775 5.775 5.775 5.775 5.775 5.775 5.775 5.775 5.775 5.775 5.775 69.300 
Total 9.385 9.385 9.385 9.385 9.385 9.385 9.385 9.385 9.385 9.385 9.385 9.385 112.620 

ESPECIALIDADES MÉDICAS DE 2025 
Anestesiologia Nefrologia 
Cardiologia Neurologia 
Cirurgia Geral Neurologia Infantil 
Cirurgia Pediátrica Oftalmologia 
Cirurgia Plástica Ortopedia 
Cirurgia Vascular Otorrinolaringologia 
Dermatologia Pneumologia 
Endocrinologia Pneumologia Infantil 
Gastroenterologia Proctologia 
Mastologia Urologia 

II.2. ATENDIMENTO NÃO MÉDICO NO ANO DE 2025

CONSULTA NÃO 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Consulta 1.950 1.950 1.950 1.950 1.950 1.950 1.950 1.950 1.950 1.950 1.950 1.950 23.400 

Sessão 180 180 180 180 180 180 180 180 180 180 180 180 2.160 

Total 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 25.560 

Especialidades não médicas 2025 

Enfermeiro Fonoaudiólogo 
Farmacêutico Nutricionista 

II.3. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MAIORES NO ANO DE 2025

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

CMA (MAIOR) 426 426 426 426 426 426 426 426 426 426 426 426 5.112 
Total 426 426 426 426 426 426 426 426 426 426 426 426 5.112 

II.4. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MENORES NO ANO DE 2025

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

cma (menor) 275 275 275 275 275 275 275 275 275 275 275 275 3.300 
Total 275 275 275 275 275 275 275 275 275 275 275 275 3.300 

II.5. SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO – SADT EXTERNO NO ANO DE 2025
O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual de 12.924 exames, a pacientes EXTER-

NOS ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes que foram encaminhados para realização de atividades de SADT por outros serviços 
de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades especificadas:

SADT EXTERNO 
1º semestre 2º semestre 

Total Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Ecocardiograma 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 3360 
Ultrassonografia 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 3360 
Endoscopia Digestiva 
Alta 140 140 140 140 140 140 140 140 140 140 140 140 1680 

Colonoscopia 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 480 
Outros 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 240 
Endoscopia 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 2400 
Diagnóstico em 
Cardiologia (Exceto 
Cateterismo Cardíaco) 

400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 4800 

Diagnóstico em 
Neurologia 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 240 

Diagnóstico em 
Otorrinolaringologia/ 
Fonoaudiologia 

42 42 42 42 42 42 42 42 42 42 42 42 504 

Diagnósticos em 
Pneumologia 115 115 115 115 115 115 115 115 115 115 115 115 1380 

Diagnóstico em 
Urologia 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 240 

Métodos 
Diagnósticos em 
especialidades 

597 597 597 597 597 597 597 597 597 597 597 597 7164 

Total 1.077 1.077 1.077 1.077 1.077 1.077 1.077 1.077 1.077 1.077 1.077 1.077 12.924 

TABELA I – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE 
CUSTEIO

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE 
DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO 

DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

MODALIDADE DE 
CONTRATAÇÃO % 

Consulta médica 50% 
Atendimento não médico 8% 

Cirurgia Ambulatorial Maior (CMA) 17% 
Cirurgia Ambulatorial Menor (cma) 17% 

SADT Externo 8% 
TOTAL 100% 

TABELA II – VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE 
ASSISTENCIAL)

ATIVIDADE 
REALIZADA 

QUANTIDADE 
PRODUZIDA FÓRMULA DE CALCULO (EM REAIS) 

CONSULTA 
MÉDICA 

Acima do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual da consulta médica (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do 
volume contratado 

100% X distribuição percentual da consulta médica (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% 
do volume contratado 

90% X distribuição percentual da consulta médica (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do 
volume contratado 

70% X distribuição percentual da consulta médica (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

ATENDIMENTO 
NÃO MÉDICO 

Acima do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual do atendimento não médico 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do 
volume contratado 

100% X distribuição percentual do atendimento não médico 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% 
do volume contratado 

90% X distribuição percentual do atendimento não médico 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do 
volume contratado 

70% X distribuição percentual do atendimento não médico 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 
MAIOR 

Acima do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 95% e 100% do 
volume contratado 

100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 94,99% 
do volume contratado 

90% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do 
volume contratado 

70% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 
MENOR 

Acima do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 95% e 100% do 
volume contratado 

100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 94,99% 
do volume contratado 

90% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do 
volume contratado 

70% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

SADT EXTERNO 

Acima do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do 
volume contratado 

100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% 
do volume contratado 

90% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do 
volume contratado 

70% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elen-
cados estão subdivididos de acordo com a classificação para os 
procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação Ambulatorial 
e suas respectivas tabelas.

III – CONTEÚDO DAS INFORMAÇÕES A SEREM ENCAMI-
NHADAS À CONTRATANTE

A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e 
qualquer informação solicitada, na formatação e periodicidade 
por esta determinadas.

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo 
relacionados:

* Relatórios contábeis e financeiros;
* Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabe-

lecidos para a unidade;
* Relatório de Custos;
* Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes;
* Outras, a serem definidas.
ANEXO TÉCNICO II
SISTEMA DE PAGAMENTO

I – PRINCÍPIOS E PROCEDIMENTOS
Com o fito de estabelecer as regras e o cronograma do Sis-

tema de Pagamento ficam estabelecidos os seguintes princípios 
e procedimentos:

I.1 A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se 
nas modalidades abaixo assinaladas, as quais referem-se à rotina 
do atendimento a ser oferecido aos usuários da Unidade sob 
gestão da CONTRATADA, conforme especificação e quantidades 
relacionadas no Anexo Técnico I – Descrição de Serviços:

( X ) Consulta médica;
( X ) Atendimento não médico;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Maior;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Menor;
( X ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT 

Externo;
I.2 Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar 

outras atividades, submetidas à prévia análise e autorização da 
CONTRATANTE, conforme especificado no Anexo Técnico I - Des-
crição de Serviços.

II – AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE 
PRODUÇÃO

A avaliação e análise das atividades contratadas constantes 
deste documento serão efetuadas conforme detalhado nas Tabe-
las que se seguem.

II.1 - Os desvios serão analisados em relação às quantidades 
especificadas para cada modalidade de atividade assistencial 
especificada no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, podendo 
gerar ajuste financeiro a menor de 10% a 30% no valor do 
repasse para custeio da unidade no semestre, dependendo do 
percentual de alcance das metas dos indicadores constante na 
TABELA II – VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE 
PRODUÇÃO (MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE 
ASSISTENCIAL) e respeitando-se a proporcionalidade de cada 
modalidade de contratação de atividade assistencial especificada 
na TABELA I – DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE 
DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO 
DE CUSTEIO, constantes no presente Anexo.

II.1.1 Da análise realizada poderá resultar desconto finan-
ceiro, bem como repactuação das quantidades de atividades 
assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente reflexo eco-
nômico-financeiro, efetivada mediante Termo de Aditamento ao 
Contrato de Gestão, acordada entre as partes nas respectivas reu-
niões para ajuste semestral e anual do instrumento contratual.

II.1.2 A avaliação do cumprimento das metas não anula a 
possibilidade de que sejam firmados Termos de Aditamento ao 
Contrato de Gestão em relação às cláusulas que quantificam 

as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CON-
TRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a 
qualquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais 
incidirem de forma muito intensa sobre as atividades da Unidade, 
inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada.

II.2 - Do período de avaliação:
* 1º semestre – consolidação das informações em julho e 

avaliação em agosto;
* 2º semestre – consolidação das informações em janeiro e 

avaliação em fevereiro no ano seguinte.
II.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um semestre de 

funcionamento ou haver troca de gestor, a primeira avaliação e 
valoração das metas dos Indicadores de Produção (modalidade 
por contratação das atividades assistenciais), para efeito de 
desconto, será efetivada no semestre posterior.

II.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da 
unidade, após a devida Convocação Pública, com a formalização 
de um novo contrato de gestão, será considerado o período de 
avaliação completo.

II.3 - Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos des-
vios constatados serão efetuados nos meses subsequentes aos 
períodos de avaliação, detalhados no item anterior.

II.4 - O valor repassado de custeio no período avaliado, exce-
to aqueles recursos provenientes de “mutirões de procedimentos 
eletivos”, será distribuído percentualmente nos termos indicados 
na Tabela I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores de 
Produção, quando cabível.

III - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE 
QUALIDADE

Os valores percentuais apontados na tabela inserida no 
Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade serão utilizados 
como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso de 
descumprimento de metas dos indicadores detalhados naquele 
Anexo.

III.1 A avaliação e a valoração dos desvios no cum-
primento dos Indicadores de Qualidade podem gerar um 
desconto financeiro a menor de até 10% do custeio da 
unidade no trimestre, nos meses subsequentes, dependendo 
do percentual de alcance das metas dos indicadores estabe-
lecidos no Anexo Técnico III.

III.2 Do período de avaliação:
* 1º trimestre – consolidação das informações em abril e 

avaliação em agosto;
* 2º trimestre – consolidação das informações em julho e 

avaliação em agosto;
* 3º trimestre – consolidação das informações em outubro 

e avaliação em fevereiro do ano seguinte;
* 4º trimestre – consolidação das informações em janeiro e 

avaliação em fevereiro do ano seguinte.
III.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de fun-

cionamento ou haver troca de gestor, a primeira avaliação e valora-
ção das metas dos Indicadores de Qualidade do Contrato de Gestão, 
para efeitos de desconto, será efetivada no trimestre posterior.



Diário Oficial
Estado de São Paulo

Caderno Executivo • SEÇÃO III • Volume 134 • Número 144 • São Paulo, quinta-feira, 1º de agosto de 2024

Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FEALQ: Marcilio Alves.
Segundo Termo Aditivo de Contrato
Processo: 23.1.01019.11.7
Convênio: 1016544
Aditivo: 1017093
Vigência: 25-10-2023 a 26-06-2026
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O segundo Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o número de vagas do Curso de Especialização – MBA 
em Engenharia de Software - EaD, Edição 23.003, passando 
a ser oferecidas 950 vagas. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 29-07-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FEALQ: Marcilio Alves.
Segundo Termo Aditivo de Contrato
Processo: 23.1.00094.11.5
Convênio: 1015653
Aditivo: 1016950
Vigência: 26-05-2023 a 27-12-2025
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O segundo Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar a vice coordenação do Curso de Especialização – MBA 
em Gestão de Projetos EaD, Edição 22.017, passando a ser 
vice coordenado por Vitor Augusto Ozaki. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 29-07-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FEALQ: Marcilio Alves.
Segundo Termo Aditivo de Contrato
Processo: 23.1.00961.11.0
Convênio: 1016496
Aditivo: 1017904
Vigência: 25-10-2023 a 26-06-2026
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O segundo Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar a vice coordenação do curso do Curso de Especialização 
- MBA em Gestão de Negócios - EaD, Edição 23.019, passando a 
ser vice coordenado por Vitor Augusto Ozaki. As demais cláusu-
las permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 29-07-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Segundo Termo Aditivo de Contrato
Processo: 23.1.00095.11.1
Convênio: 1015654
Aditivo: 1017064
Vigência: 26-05-2023 a 27-12-2025
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O segundo Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar a vice coordenação do Curso de Especialização – MBA 
em Gestão de Negócios - EaD, Edição 22.018, passando a ser 
vice coordenado por Vitor Augusto Ozaki. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 29-07-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcilio Alves.
Segundo Termo Aditivo de Contrato
Processo: 23.1.00713.11.7
Convênio: 1016232
Aditivo: 1017907
Vigência: 19-09-2023 a 26-06-2026
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O segundo Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar a vice coordenação do Curso de Especialização - MBA 
em Gestão de Projetos - EaD, Edição 23.018, passando a ser 
vice coordenado por Vitor Augusto Ozaki. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 29-07-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FEALQ: Marcilio Alves.

 INSTITUTO DE ENERGIA E AMBIENTE
 PROTOCOLO DE INTENÇÃO PARA COOPERAÇÃO INTER-

NACIONAL, entre a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, no 
interesse do INSTITUTO DE ENERGIA E AMBIENTE – IEE e a 
WITKOWITZ, a.s..

Objeto: Estabelecer uma cooperação mútua para a realiza-
ção de projetos a serem definidos no futuro, conforme manifes-
tado as intenções neste protocolo.

Vigência: 2 anos
De 19/06/2024 a 18/06/2026

desta Diretoria em aplicar-lhe a Penalidade de Multa, por descumpri-
mento contratual, nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e do Artigo 
6º. “I” “II” da Resolução SS-92 de 10/11/2016, sendo pelo atraso na 
entrega, totalizando o valor da multa dos empenhos 2023NE00755 / 
2023NE00769 / 2023NE01045 / 2023NE01235 em R$1.667,80 (Um 
mil seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).

Fica concedido o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de Defesa Prévia, garantindo, desta forma, o con-
traditório e ampla defesa, explícito na Magna Carta em seu art. 
5º, LV, sendo que, findo este prazo, estará sujeita as penalidades 
administrativas previstas na Lei 10.520/2002, c.c Resolução SS-92 
de 10/11/2016 e demais Leis vigentes no ordenamento jurídico.

Ficando, desde já, franqueada vista ao processo.

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de Araraquara
 Ato do Senhor Diretor do SA.4 de 31/07/2024, Processo nº 

139.00044448/2024-19, Nota de Empenho nº 2024NE00123, 
nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
reconheceu a situação de dispensa de licitação, objetivando a 
contratação de serviços terceirizados para a manutenção de 
um conjunto de motobomba da DR.4, localizado no município 
de Araraquara SP, diretamente com a empresa TECNOAGUA 
INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E MANU-
TENCAO DE BOMBAS LTDA.

 Divisão Regional de Campinas
 DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS-DR.01
Apostila do Sr. Diretor Regional-DR,01 - 31/07/2024
TEXTO 01
O Senhor Diretor da Regional Campinas - DR.1,no exercí-

cio de suas atribuições, determinou, por meio do Ato datado 
em 31 de julho de 2024 e com base no Protocolo SEI nº 
057.00211663/2024-60, a contratação direta da emprresa 
IRMÃOS CORSINI para a execução de serviços de manutenção 
corretiva na viatura com o prefixo 04225. A viatura está lotada 
na 2ª do 4º Batalhão de Policia Rodoviária (4BPBRv), conforme 
especificado no Ofício nº 4BPRv-424/24/24.

A contratação foi formalizada com a Nota de Empenho nº 
2024NE00107 e se deu com dispensa de licitação, conforme 
permitido pelo artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que trata das situações em que a licitação pode ser dispensada.

TEXTO 02
O Senhor Diretor da Regional Campinas - DR.1, no exer-

cício de suas atribuições, determinou, por meio do Ato data-
do em 31 de julho de 2024 e com base no Protocolo SEI 
nº 139.00038064/2024-67, a contratação direta da empresa 
J.T.INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉS LTDA - EPP CNPJ nº 
03370573/0001-03 e da empresa DALIUMA COMÉRCIO DE 
PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA CNPJ nº 1.785.419/0001-36 para 
a aquisição de café, tradicional embalado à vácuo e de açúcar, 
de modo respectivo.

A contratada foi formalizada com a Nota de Empenho 
nº 2024NE00105 e nº 2024NE00106 respectivamente e se 
deu com Dispensa de Licitação na forma Eletrônica c/ disputa 
(9005/2024), conforme permitido pelo artigo 75, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das situações em que a 
licitação pode ser dispensada.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 23.1.01459.11.7
Convênio: 1017110
Aditivo: 1018062
Vigência: 19-03-2024 a 27-12-2026
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar a vice coordenação do Curso de Especialização - MBA 
em Gestão de Projetos - EaD, Edição 23.020, passando a ser 
vice coordenado por Vitor Augusto Ozaki. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 29-07-2024
Assinam:
Pela USP: Thais Maria Ferreira de Souza Vieira.
Pelo FEALQ: Marcilio Alves.
Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 23.1.01491.11.8
Convênio: 1017149
Aditivo: 1018090
Vigência: 19-03-2024 a 27-12-2026
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27

Objeto: O primeiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar a vice coordenação do Curso de Especialização - MBA 
em Gestão de Negócios - EaD, Edição 23.020, passando a ser 
vice coordenado por Vitor Augusto Ozaki. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de Assinatura do presente termo: 29-07-2024

III.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida Convocação Pública, com a formalização de um 
novo contrato de gestão, será considerado o período de avaliação completo.

III.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos meses subsequentes aos 
períodos de avaliação, detalhados no item anterior.

III.4 Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado o percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o montante repassado a título de custeio à CONTRATADA no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de 
“mutirões de procedimentos eletivos”, combinado com os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico III.

III.5 Fórmula:

Indicador 

Orçamento de 
custeio no 
trimestre 

Valoração do 
indicador de 

qualidade 

Tabela do 
Anexo Técnico 

III 

Soma dos 
repasses do 

período 
X 10% X peso do 

indicador 

III.6 Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato 
de Gestão e o cumprimento das atividades estabelecidas 
para a CONTRATADA no Anexo Técnico I – Descrição de 
Serviços, a mesma deverá encaminhar mensalmente, até o 
dia 11 (onze), a documentação informativa das atividades 
assistenciais realizadas pela Unidade:

III.6.1. As informações acima mencionadas serão enca-
minhadas através dos registros nas AIH's - Autorização de 
Internação Hospitalar e dos registros no SIA - Sistema de 
Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos 
estabelecidos pela CONTRATANTE.

III.7 As informações mensais relativas à produção 
assistencial, indicadores de qualidade, movimentação de 
recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema 
de Custos Hospitalares, serão encaminhadas via Internet, 
através do site www.gestao.saude.sp.gov.br, disponibilizado 
pela CONTRATANTE e de acordo com normas, critérios de 
segurança e prazos por ela estabelecidos.

III.8 O aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os 
relatórios e planilhas necessárias à avaliação mensal das 
atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabe-
lecerá, através de níveis de acesso previamente definidos, a 
responsabilidade legal pelos dados ali registrados.

III.9 A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidões 
Negativas de Débitos Federal, Estadual e Municipal, Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de 
Regularidade do FGTS, tanto da Unidade gerenciada quanto 
da OSS, além de extratos bancários, entre outras informa-
ções, nos prazos e condições definidos pela CONTRATANTE.

III.10 A CONTRATANTE procederá à análise dos dados 
enviados pela CONTRATADA para que sejam efetuados os 
devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido 
no contrato.

III.11 A CONTRATANTE poderá realizar reuniões extra-
ordinárias com vistas a garantir a escorreita execução das 
atividades assistenciais pactuadas.

ANEXO TÉCNICO III
INDICADORES DE QUALIDADE
Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assis-

tência oferecida aos usuários da unidade gerenciada e medem 
aspectos relacionados à efetividade da gestão, ao desempe-
nho da unidade e a qualidade da informação apresentada.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, 
considerando o tempo de funcionamento da unidade.

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores 
são introduzidos e o alcance de um determinado indicador 
no decorrer de certo período o torna um pré-requisito para 
que outros indicadores mais complexos possam ser avalia-
dos; desta forma, os indicadores que são pré-requisitos para 
os demais continuam a ser monitorados e avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação 
para efeito de pagamento no 2º, ou no 3º ou no 4º trimes-
tres. Isto não significa que somente naquele período estarão 
sendo avaliados. A análise de cada indicador, a elaboração 
de pareceres avaliatórios e o encaminhamento dessa 
avaliação a cada unidade gerenciada serão efetuados men-
salmente, independentemente do trimestre onde ocorrerá a 
acreditação de cada indicador para o respectivo pagamento.

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas 
as regras e critérios técnicos para a avaliação dos Indicado-
res de Qualidade utilizados neste Contrato de Gestão.

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de 
Qualidade para a avaliação e valoração de cada trimestre. 
Essa valoração poderá gerar desconto financeiro de até 
10% sobre valor dos repasses realizados para a unidade 
no período avaliativo, conforme estabelecido no item III do 
Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento.

Pré-requisitos 

 Perda Primária – Consulta Médica  Índice de Retorno 

 Taxa de Absenteísmo – Consulta Médica  Alta Global 

 Taxa de Cancelamento de Cirurgia  Comissão de Revisão de Prontuários 

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA O ANO DE 2024

Indicadores 1º 
trimestre 

2º 
trimestre 

3º 
trimestre 

4º 
trimestre 

Matriciamento  - - 15% 15% 

Política de Humanização  - - 20% 20% 

Qualidade na Informação - - 30% 30% 

Acompanhamento para C.M.A / HD - - 35% 35% 

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA O ANO DE 2025

Indicadores 1º 
trimestre 

2º 
trimestre 

3º 
trimestre 

4º 
trimestre 

Matriciamento  15% 15% 15% 15% 

Política de Humanização  20% 20% 20% 20% 

Qualidade na Informação 30% 30% 30% 30% 

Acompanhamento para C.M.A / HD 35% 35% 35% 35% 

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Despacho do Senhor Diretor Técnico de Saúde II nº 015/2024 

de 31/08/2024.
Processo nº 024.061255/2023

Oferta de compra nº 090102000012022OC000267
Ata de Registro de Preço nº. C 192/2022
Notas de Empenho nº 2023NE00755 / 2023NE00769 / 

2023NE01045 / 2023NE01235
Contratada: SOMA SP HOSPITALAR
CNPJ: 05.847.630/0001-10
Objeto: Aquisição de MATERIAL DE ENFERMAGEM – LUVAS 

DE PROCEDIMENTOS
Assunto: Intenção de Aplicação de Penalidade de Multa
Fica a empresa SOMA SP HOSPITALAR, CNPJ: 05.847.630/0001-

10, estabelecida a Estrada Samuel Alzemberg, nº.1.100 – SÃO 
BERNARDO DO CAMPO/SP, CEP 09851-550, notificada da intenção 
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